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DOS DIREITOS REAES 

T I T U L O  I 

DO DOLlINIO 

Art. 884. Consisté o dominio na l ivre faculdade deusa r ,  
e d ispor ,  dascousas ,  e deasdemandarpor  acções  reaes(1). 

(1) Ord. L. 3 T. 31 princ. - dizendo que lhe pertence por 
Direito, intentando sobre ella acção real; - Ord. L. 4" T. 10 
princ. - se sobre ella C movida acção real, assim como se lim 

homem demandasse a outro alguma couâa, dizendo ser sua; -L. 
40 T. 11 princ. - cada um poderá vender a sua cousa a quena 
quizer; - L. 4" T. 36 § 1 O  - e faça delle o que tiver por bem; - 
T. 43 § 11 - e deixem seus donos lograr-se delles, pois scio seus; - 
Alv. de 20 de Junho de 1774 preamb. - pervertendo o uso do 
dominio, &te compete a cada um para dispor dos seus bens. 

« O ciominio superveniente (Art. 20 § 60 da novissima Lei Hypo- 
thecaria) revalida desde a inscripção as hypothecas contrahidas 
em boa fé pelas pessoas, que com justo titulo possuião os immo- 
veis hypothecados. )) 

a O iinmovel coinrnurn a diversos proprietarios (Art. 4" § 8" da 
cit. Lei) não póde ser hypothecado na sua totalidade sFm con- 
sentimento de todos, mas c d  um póde hypothecar individual- 
mente a parte que nelle tiver, se far divisivel; e só, a respeito 
dessa parte, vigorará a iudivisibilidade da hypotheca. » 

a Sómente se considerão (Art. 6" da novissima Lei Hypothe- 
cariaj onus reaes : a servidão, o uso, a habitação, a antichrese, o 
usuiructo, o fôro, e o legado de prestações ou alimentos expres- 

C. L. C. - I! 1 



samente consigriado no immovel. Os outros onus (Art. 6" S 1" da 
cit. Lei), que os proprietaros impuzereni aos seus predios se 
haveraocomo pessoaes, e não podem prejudicar aos credores liypo- 
tliemrios. Os referidos onus reaes (Art. 60 8 2 O  da cit. Lei) nâo 
podem ser oppostos aos credores hypotheoarios, se os titulos res- 
pectivos não tiverem sido transcriptos antes das hypothecas. Os 
onus reaes (Art. @ 3 3uj passão.com o immovel para o dominio 
do comprador, ou soccessor. Fic20 salvos (Art.  6" § 4") indepen- 
dentemente J e  transcripção e inscripção e considerados como onus 
reaes, a deciiua, e outros impoçtos relativos aos iiiimoveis. A 
disposição do 3 $? (Arl. G0 3 5" dacit. Lei) sócomprehende osonus 
reses instituidos por actos entre vivos, assiixl como as servidões 
adquiridas por prescripc;ão, sendo a transcripc,ão neste caso pur 
ineio de justificação julgada por senteriqa ou qualquer outro acio 
judicial declaratorio. »- 

S.= ED. 

Sobre as innovações dn Lei Hypothecaria n. 1237 de 24 de 
Setembro de 1864 em tudo, quanto indica a Not. supra, veja-se 
nos lagares correspondentes o R e g ~ l .  Hypothecario n. 3453 de 26 
de Ahril de 1865, ainda não publicado ao telilpo da Edição. 

O nosso Art. 884 não define o dominio, e com razão, a exemplo 
de niuitas legislações. Declara elle sb~nente, que o domznlo con- 
sisteem livre faculdade. Esta liure faculdrtdemanifesta-sena littera- 
turajuridica por varias denominações. conjunctivase disjunctivas: 

Domznzo eminente - iinminente, que o Dicc. Jur. de PER. E 

Sotiz. define com o Cod. da Humanidade, accrescentado - me- 
dia~itr,i~~rlemnisação -; que melhor define VATTEL, Bir. das G ~ n t .  
L. 1" Cap. 203 244, emelhor ainda PROUDHON, Dom. I'zrbl. Cnp 7 -  
dominio da sobwania -; doininio  nod der na mente repartido pelos 
tres puderes politicos, - legtsiutivo, -executivo, -judicial. E' 
dominio eminente, quando está de cima; e dominzo soberana, 
quaiido está de baixo. Vid. Nots. 606 supra, e 915 infra. 

Domznio nacional : - Art. 52. Not. 12 supra. 
Dominio do Estado : - Art. 52 $2" supra. 
Dominio casual ou @O : - Art, 52 S 2 O  Not. 22 supra. 
Doininio de Corôa : - Art. 52 8 3" h-ot. 27 supra. 
Uoinim'o particular cru privado : - Art. 62 supra. 
Donzinio publico expressão do Art. 10 da Lei das terras devo- 

Lutas r i .  601 de 18 de Setembro de 1850, e que eu substitui por 
lominio de Estado na Not. 10 ::o Art. 53 supra. 

,4rt. 885. Adquire-se o dominiodoç animaes silvestres 
pela sua captura, ou occupsgão (2). 
- 

Donzinio directo ou util. - Iqot. 10 ao -41%. 62. e Arts. 625, e 
915. Coricoliti. 

Qwindo a propriedade e livre, o domiliio della tem o nome de 
dominio pleno; rindo a ser donzinzo semipleno, ou domiilio 
%manos pleno, o dominio directo e o dominio util separadamente 
consicleradus. Alguns Escriptores porbm (o que B indifferente) 
chairião dorninw pleno A inteira ou perfeita sein 
Itmitação de algum direito real. 

Pelo roubo (Prov. de 26 de Illarço de 1720) não se perde o 
donxinio - Vid. Not. 25 ao ilst. 818 supra. 

O dominio 6 o direito de proprtedade com applicaçiio extensiva, 
isto 6, aos objectos tnngiveis, que o Dimito Romano qualifica 
- rcs quce tangi posst~?~ t -. 

-40 dominio com applicacão extensiva ao alto e baixo do solo 
chsnia o Direito Francez - droit de dessus - droit dedessous, n 
que bem cliuinaremos - direito de sobre - direito de sob. Direi~o 
de sobre, como no di~eito de superlicie da Not. 21 ao Art. 62 $ F 
supra. Direito de sob, como nos casos da Not. 20 ao mesmo 

52 3 20 supra; e mais nos de direitos sobre cisternas, poços, 
algibes, etc. 

O direito de propriedade com applicaçiio compreltensiva, isto 
é, ZQS objectos intamjiveis - res quce tangi non possunt - que  
z7t jure consistunt (embora. visivcis) eo vero direito de propriedade; 
e alii eritráo os direitos: 

Da propriedade artistica : - Const. Art. 1.79 $, 26, e Lei de 28 
de Agosto de 1830 -, cujo segredo deve ser respeitado na expe- 
<lição das patentes d'invenção ou brevels d'invenção; 

Da proprzedade industrial. Decr. n 268-2 de 23 de Outubio 
de 1876, citado supra na Introd. Not. 231 ; 

E da propriedade Eitteral-ia : Cod. e r~ rn .  Art. 261, 
a. N&o compete ao Contencioso Administrativo (Consulta do 

Conselho $Estado de 4 de Jiilho de 1854) o corihe~iir~ento de 
cpestoes de propriedade, posse, serviduo, prescripçüo; e de outros, 
qEe assenta0 em direitos reafs r Vid. o Av. n. 44 de 26 de 
Jmeiro de 1867 na Nnt. ao Art. 40 suiit-a 

C'f LAFAYETTE, Direito das Cousns e ~ C E K D A  DE Arhd~m.4, 
Qkeitos das Cousas, lo vol. 

(2) Ord. L. >O 'r. C2 3 60. 
A occupaçno 15 um dos meios originarios de adquirir h m i -  



Art. 886. A caça, e a pesca, são geralmente permitti- 
das, guardados os regulamentos policiaes (3). 

Art. 887. Não é porém Iicilo, sem licença do respectiva 
proprietario, caçar em terrenos alheios murados, ou~-~i1- 
lados (4). 

Art. 888. Em terrenos abertos a caça nãoé prohibid~i, 
salvo o prejuizo das plantações, e ficando o caçador res- 
ponsalel pelos damnos que causar (5) .  

nio, do mesino niodo que a accessão, titulo pelo qual os fii~ios 
de escravas pertencem aos senhores dellas, ainda que o pai seja 
livre - partus sequitur ventrem -. 

Os filhos de escravas (Cod. da Luiziana Arts. 491 e 49,) 
eritrao na ordem dos iructos rlatupcs, çoirio as crias dos 
aniinaes. 

E u m  caso, sobre cousas moveis, de domiltio o~-iginalio parri 
os partic~ilares, como foi sobre iinmoveis para o Estado O 

dominio originario do territorio do Im~erio.  Vid. Not. ao 
Art . 53 supra. 

O chamado - Senhorio de Guine - na Costa d'ilfrica ilitro- 
du~ iu  ;a captura e o commercio dos negros hoçaes. A' essa 4 t u t - a  
deu-se o nome de apanhia -, que designava o furtivo aeto (le 
apanhar os naturaes da terra - Annaes do Parlamento db Brasil, 
paz. 207. - 

(31 Ord. L. 6* T. 83. Esses regulame~itos policines achao-se 
nas posturas de cada uma das Camaras Municipaes, e varia0 
segundo as  localidades, e circuiiistancias. 

Decr. n. 2756de 27 de Fevereiro de 1861. - Estabelece rezras 
sobre a construcção e conservaç60 de etirraes de peixe, nas 
costas, portos, e outras aguas navegaveis do Impeiio. 

Os peixt:s s8o pertenqas dos curraes delles, iaiiclues, vivei- 
ros; como os pombos ~ ã o  pertença3 dos poinbaes, e os coellios 
das coellieiras. Fugindo, pertencem ao dono do logar, para 
onde fogem, conitanto que não usasse de artificio para os 
attrahir. 

(4) Lei do I "  de Julho de 1776 $$ 10 e 20. 
(5) CC. Lei do 1" de Julho de 1776 Yo. 

Art. 889. O animal, ou a ave, que se achar em laço, oii 
armadilha, n3ci pertence ao inventor, sim ao dono do 
laço (6). 

Art. 890. Conznxetle o crime de furto quem achar. cousa 
alheia perdida, e não manifestal-a ao Ju i z  de Paz do Dis- 
tricto, ou ao Official do Quarteirão, dentro de quinze dias 
deptiis da achada (7). 

Art. 891. Havendo riuem reclame a propriedade das 
cousas achadas, náo ser-lhe-hão entregues, sem que jus- 
tifique seu dirbeilo em Juizo competente; ouvida a parte, 
que as tinha em seu poder (8). 

Art. 892. Deve-se, além disto, por espzco de trinta 
aias publicar em editaes a relação das cousas achadas 
com todos os possiveis fisclarecime~llos, ficando entre- 
tanto depositadas ; salvo, se o reclamante prestar fianca 
idónea (9). 

(6) Ord. L. 5" S. 62 § 6". 
(7)  Cod. Crini. Art. 260. 

3.a ED. 

Entrão nesta disposiqo O thesouro, dinheiro, e quaesquer 
&jcctos, que atguem ache enterrados ou occultos? Entrâo. e não 
app~reecndo seu dono, regem as disposições do § 39 Instit. de 
Ter &vis., e L. Un. Cod. de tltes~ur., segundo as quaes perten- 
cem ao inventor (achador) : todo, se foi achado era terreno pro- 
prjo; metade, se foi achado em terreno alheio ou publico. Nesta 
ultima hypothese, a outra metade pertence ao dono do terreno, 
ou ao Estado. Taes objectos enterrados ou occultos n%o são - 
bens vagos, a que não é achado senhqr certo, - nos termos da 
Ord, L. % T. 26 § 17, e do Art. 5.2 $, 2" Not. supra. 

(6) Cod, do Proc. Crin~. Art. 194. 
3." ED. 

Ord. L. 5" T. G2 § 4" - 0 acllador não tem direito de exigir 
aluiçaras (achadegoi, salvo se forao pmmettidas por que111 annnn- 
ciou a perda. 

(9) Cit. Col. do Pio.. Crim. Art. 19k. 



4rt. 893. Se ninguem as srclaniar nos trinta dias, o 
Ju iz  de Paiz as remetterh ao Juiz dos Orphaos para pi-o- 
ceder na forma da Lei, se excederem o valor de sua 
alrada (10). 

Lkrt. 894. A s  aguas dos nos,  c ribeiros (11), podei,> 
SCY occupaclas por par>l~oulai*es : c derivadas por canaes, 
ou levadas, em beneficio da agricultura, e indnstria (12). 

110) Cod. do Proc. Crim. Art. 195 Vid. Not. 22 do Art. 52 $2" 
stcpra. 

(11) Deve-se entender - rios, riuchos, e ~zbciros, publicoi. 
(121 Alv. de 27 de Novenil)ro de 1804 a 11, app!icado ao Brazil 

pelo de 4 de blarço de 1619. Esta Legislação dava direito ao 
proprietario de fazer canaes, ou levadas, para regar suas terras, 
01: para esgotar ss iriuridadas; retyuerendo ao Juiz, mediante o 
parecer de louvados, a designaçào de Iosar mais commodo, ai11d.i. 
mesmo em terrenos alheios; e sendo indemnisados 05  donos 
desses terr~ri  os dos prejui;.os, que soffressrin. Era ri111 caso de 
tlesapropriaçao, que tive escrupulo en: adoptar, porque o i 2  
.h t .  179 d~ Const. é ainplissimo; e a s  Leis Regulamentares 
tle O de Scteinbro de 1X26, c 12 de Julho de 1843, são omissm 
sobre este ponto. 

3.a E U .  

Decr. n. 39 cle 15 Janeiro de 1840 - Regula a concessão de  
ripas publicas, no Municipio da  Côrte, para particulares. 

Decr. n. 295 de 17 de  Maio de 1543 -Altera o Decr. n. 39 
tle 15 dc Jnreiro dç 1540, ordenando quc a concessna d'ayzias 
dos aquedzrctos PZIJ>~ICOS, para uso das casas e cllacaras dos par- 
ticulares, sO tenha logar d'ora em diante por arrendamento 
annual. 

Decr. n.  2898 de 12 de Março de 18B.L - Altera os Decrctcjs 
n. 39 de 15 de Janeiro cle 1640, e n. 295 de 17 de Maio de 1843, 
e estabelece a maneira de se concederem aguas dos aqtceductos 
pziblicos do hIunicipio da Curte para serventia das caças e clis - 
caras de particulares. 

Decr. n. 3191 de 28 de Noveinhro de 1863 - Amplia e explica 
o de n. 2898 de 12 de Março de 1862, na parte relativa ás  conces- 
sões de raiiiiticaçdes de pennas d'ugzta, conforme o Art. 30 da 
referido Decreto. 

Decr. n. 3'232 de 9 de Junho de 186i - iiltera o Art. 44 do  
Rcgul. approvado pelo n. 2598 de 12 de ATarço de 1862. 

brt. 895. Não deve esta oceupação prejudicar aos que 
i&, an te r i~~men te  fazião uso das aguas, o11 seja par2 rega 
h t e r r s ,  011 para laboração de rnaçliinas (13). 

,)rt 896 Sendo as aguas superabundantes, e quando 
haver commoda divis50, esta se fará de modo, que  

inliliiise a cultura mais antiga, e OS estabelecimentos 
@ )áons~rnidos (14). 

Decr. n. 3645 de 4 dc hI~tiu de 1866 - Rcgiila a concessão e dis 
* b ~ ~ ç ã o  das aguas dos depositas, uque6uctos, e encananie~ztos 
l S u ~ l L ~ ~ ~ ,  do hlunicipio da Côrte. 

n. 3 3 0  do 1" de Rlaiço de 1873 -Sobre o mez da cobrança 
da reiida das pcnnrrs d'ayua. 

Vid. Not . 14 ao Art . 890 inft-11. 

AS aguus pluuiues, qiie culie[ii dos telhados, ou correm sobre a. 
terra, d livre a cada uin aproveital-as em terreno proprio; ou em 
suas testadas, se correm pelas ruas, estradas, pratas, e Iogares 
de uso publiço . 

As ayuus szcbterrnneus dos terrenos proprlos são accessorios 
deIles, podein ser aproveitadas podminas, ou por outros meios, 
rião aos direitos adquiridos. 

E' digno de consulta o notavel trabalho do Dr. M. IGN. CAR- 
V A I  eo DE MEYI>OUC Y : Rios e aguas correntes etn suas relações 
ju~- id~  cas . 

(13) Cit. Alv. de 27 de n'ovembro de 1604 12. 
j14j Cit . Alv. de 27 de  Koveinbro de 1804 $ 12. As licenças 

para conãtrucçao de levadas, ou canaes, erao concedidas pelos 
Juizes do logar; e eix casos mais graves, e de malor prejuizo, 
pelo Deseinbargo do Payo. Em Françaas espeeies desta natureza 
eritráo na ordem das - servidões éstabelecldas pela lei, - repu- 
tando-se coino desapr~pria<ão unicaiilente a privaçáo coinpleta 
da propriedade; mas a nossa Const. diz - uso e enlprego da 
propn'edade do ciduclcio. - A Lei de 29 de Agosto de %&L7 sobre 
as  obras para ~iavegsçdo de rios, aberturas de canaes, e cons- 
trucçâo de e,tra&s, ay~ieductos, etc., diz tnmbein no Art. 17 : 
- Os proprietarios, por cujos terreiios se l~ouverem de abrir as 
estradas oii mais obras, serao atteiididoe em seus direitos, nos 
termos da Lei de 9 de Setembro de 1.526; e incterrinisados, não 
s& das bemfeitorias, mas ate  do solo, quando á vista dos seus 
titulos se mostre, que d e v q  ser isentos de os &r gratuitamente. 
6'eja-se a segurida parte do Art.  - 2 ~  do Decr. de 12 de Julho 
dc 1845. 



Art. 897. Incumbe aos Jillzes tle Paz procurar a compu- 
sição de todas as  contendas, e duvidas, que se suscitarem 
entre moradores de seus districtos ácerca do uso das 
aguas ernl~regadas n i  agricultiira, ou na mineraqão; e 
dos pastos, pescas, e caçadas (15). 

Art. 898. O dominio, e a posse, das aguas, quando 
são particulares, pertencem aos donos dos predios, onde 
nascem (16). 

Art. 899. O fluxo natural de aguas parliculares pelo 
ribeiro, por onde correm, n5o dá direito em favor dos 
predios inferiores (17). 

3 " C D .  

Sobre a divis8o de aguns publzcas no Municipio da Côrte a 
legislação 4 a citada ao Art. 894 supra, a clue se deve accrescen- 
tar a indieada no Repert. d e  Furt .  

Sobre a div~são de aguas publicas pelos arrendatarios dos 
terrenos diainantin~~s, a legislaçào e a dos A r b .  43 a 47, e 51, 
do Regul. n. 465 de 18 de Agosto de 1846; e a dos Arts. $2 a 85, 
e 87, do Regul. n. 5955 de 23 de Junho de 1873. Veja-se tam- 
bem o Decr . de 25 de Outubro de 1832 Arts. 22 e LL3. 

Veja-sc o Codit/o das aguxs do Dr. VALLADKO 
(15) Lei de 10 d e  Outubro de 1827 Art.  5" $ 14. 

3." ED. 
A Lei n .  261 de 3 de Dczeinbro de 1841 Art. 91 confirma essa 

jurisdicçãn policial dos Juizes de Paz do Art. 5" $ 14 da L?i 
de 15 de Outubro de 1827. 

(16) Resol. de 17  de ~ j o s t o  de 1775. Vem no Tratado das 
- Aguas de  Lobao $76 .  

3 .=  ED. 
O Regul. n. 465 de 17  de Agosto de iS46 Art. 45 não respeitou 

qua~ztum satis O dominio das agzcas partintlarzs, antepondo-lhe 
o serviço da rnineraqão dos diamantes; o que foi sanado pelo 
I cccnte n. 5055 de 23 de Junho de 1875 k r t .  83 Un. assim . - 
A s  agiias, que correrem em terrenos de propriedade particular 
e rpic nrTo estiterem aproveitadas, podeiao igualir~erite ser iitili- 
s.t(isis para trabalhos de mineração; devendo, por&!?i, o arrenda- 
tLwio incleii~nisar o respectivo proprietario por meio de accordo, 
ou aibitraiiiento. 

I 17) Cit. Itesol. de 17 de Agosto de 177:). 

Art. 900. Tal direito só existe, se os donos dos predios 
inferiores tiverem titulo de compra feita aos donos das 
nascentes, açude, ou canal; com manufactura constante, 
e permanente, q u ~  faça presumir o referido titulo (18). 

Art. 901. Mas os tlonos das nascentes, depois de usarem 
,das aguas, que lhe forem precisas, não podem divertil-as 
em prejuizo dos predios inferiores pare alveo diverso d o  
aibeiro, por onde costum5o correr (1 9). 

Art. 902. Os sobejos,das aguas se devem repartir por 
dias, ou por horas, entre os predios inferiores, a juizo de 
louvados, e a contento das partes (20). 

Art. 903. 0 s  subditos do Imperio não precísão de anic- 
risaçno para poderem emprehendcr s mineragà~ em terras 
de sua propriedade por meio de companhias de socios 
nacionaes, e estrangeiros (2 1) ; ficando sómei~le obrigados 
a pagar os hpos tos  estabelecidos, ou que para o futuro 
se estabelecerem (22). 

(18) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 
(19) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1773 
(80) Cit. Resol. de 47 de Agosto de 1775. 
(21) Os favores outorgados aos euirangeiros nZo se esteridem á 

mineracáo-Ord. n. 132de  i4  de Maio de 1849. Deve 1 i a ~ : p e r -  
missáo especial -Decr. de 16 de Setembro de 1824. 

p) Decr. de 27 de Janriro de 1829. O irnposlo do quinto do 
ouro, de que trata a Ord. L., 2" T. 345 4", reduzido a5  "/,pela Lei 
de 26 de Outubro de 1827, foi abolido pelo Art. 32 da Lei dc % de 
Outubro de 1848 Esse iniposto do quinto prevalece ainda hoje 
para os outros metaes-Decr. n. 887 de 18 de De7einbro de 1851 
Cond. 2". Qiianto ao ouro, pois, o dominio nacional, que se rnanj- 
festava pela partilha do quinto, e depois pelo pagamento do 
abolido imposto deixa de ser sensivel. Isto quanto 5s terras 
do dorninio particular, pois que, sendo a mineração em ter- 
renos nacionaes, paga-se a taxa daç datas mineraes-Art. 33 da 
citada Lei de 28 de Outtibro de 1848. Quatito aos terrenos dia- 



Art. 904. As acquisições das terras devolutas: e a reva- 
lidaçáo, e legitima~ão, das posses dellas, são reguladas 
por Leis especiaes (23). (Art. 52  5 2.") 

mantinos, não é assim; o proprietario particiilar do solo eslá 
sujeito 5 limitação do dominio nacional, tendo ~dmente  urn 
direito de preferencia para arrendamento da lavra-Regul. n. 465 
de 17 de Agosto de 18'16 Art. 17, e n. 1982 de 1I  de Dezembto 
de 185.2 Arl. 2". Vid. Not. 4O ao Art. 5 2  8 2". 

Vid. Decr. de 16 de Selembro de 1884, e o Negul. a. 5953 d e  
23 de Junho de 1875 sobre a administracão dos terrenos diaman- 
f i n w ,  em virtude do Art. 11 $ 9" da  Lei n. 2348 &e 228 de Agosto 
de 1873. 

(-3) Lei n. 602 de 18 de Setembro d e  1898, Regul. a. t318 d e  
30 de Janeiro de 1834, e Av. n. 98 de 8 de Maio de 1856. 

3'. ED. 

Decr. n. 1926 de 21 de Abril de i837-Creando na Proviriia 
do Rio de Janeiro a-Repartição Especial das Terras Publicas, d e  
que trata o Art. 6" do Regul. n. 1318 de 30 de Janeiro de 18%: 

Decr. u. 1984 de 6 Outubro de 1857-Creando a mesma Repar- 
tiçzo na Provincia de S. Pedro: 

Av. n. 50 de 24 de Março de 1869-Autorisando a Presideneia; 
de Minas a fazer medir 2'èrras Publicas para serem expostas a 
venda : 

Av. n. 167 (Repartição Geral das 3erras Publicas) de 9 de Julho 
de 1869-8' Presidencia de S. Paulo sobre o registro de ler?-cs 
posatirdas : 

Circ. n. 2. nos Additam. (Reparlição Grral dos 7icrras Publicas) 
de 8 de Janeiro de 1859-As Presidencias Pr(~vinciaes, paraque 
iienliuns emolii mentos yercebiio as Repartccões Especiues c/as 
7wra.s Publzcas, ou T1iesour:irias de Fa7enda pelos registros de 
ferras possuidas, que fizerem depois de findos os prazos do Art. 98 
do Regul. de30 de Jaueiro de 1834 : 

ArE. 905. Todos os possuidores de terras, na confor- 
midade dessas Leis espcciaes, qualquer que se.ja o. litu10 
de sua propriedade, ou posse, sao obrigados a fazer regis- 
tar as lerras, que possuirem (24). 

Av. 11. 3 Additam. (Ileparligcio Geral das ZerrasPi~bl~ras)  de 11 de 
Fevereiro de 1859-Sobre duvidas relativas ao registro tewas 
possuidas : 

'becr. P 2573 A. de 14 de Abrrl. de 1860-Extinguindo as 
Ilepa1.1icÕes Especiaes das ?'erras Publicas nas Provinrias do hiria- 
zoilas, Piauhy, Cear&, Parahyba, Rio Grande do Norte, Sergipe, 
Líaranli80, Rio de Janeiro, Minits, e Goyaz ; 

Decr. n. 2395 de 19 de Maio de 1868-Altera a Rcl~articão Espe- 
cial dqs Terras Publicas na Provincia de S. Paulu ; 

Decr. a, 2608 de 30 de Junho de 4860-Altera a Kqarl i@o Es- 
pecial das Twras  Publicas na Provincia do Espirito-Santo ; 

Decr. ir. 2731 de 16 de Janeiro de 1861-Passa para a Reparticao 
Geral das Terras Ptiblicas as attribuicões do Chefe da Bepartzccio 
Especial das T e n a s  da Proviocia do Rio de Janeiro, 

Decr. R .  3580 de 10 de Janeiro de 4866-Releva das iriultas im- 
postas pelo Regu1. de 30 de Jarieiro de l858 Art. 95 aos possui- 
dores de tewas na Provincia de S. Paulo, que nos prazos compe- 
tenles deixar30 de registral-as. 

Adverlencia : A revalidacão, e legitinzação, das posses deterrss, 
nos termos da legislação das terras devolutas e publicas, não 6 
uma obrigação dos possuidores, a cujo cumprimento POisW ser 
compellidos judicialmeiite ou administrativamente. E' um direito, 
que lhe? foi facultado, e de que podem usar, se quizerem. Não 
usando, deilando de proceder á respectiva medição nos prazos 
marcados, incorrem no commisso do Arl. da  Lei de Setembro 
dr 1850. Não se confunda com este commisso o da  legislayão das 
sesmarias attendido nos casos de revalidacào. 

(24) Regul. n. 1318 de Janeiro de 1834 Arts. 9 1 e seg. Com esse 
registo nada  se ~redispce, coma pensão alguns, para o n d a s t m  
da propriedade i:nrnolel, i)aJe do regime hyp~)thecariogermanico. 
Teremo.. rima simples descripção estatistica, ma> não ,ornemeta 



Art. 906. Ascousas, quetemjáproprietario, adquirem-se 
pelatr~nsferencia l e~ i t ima  de um proprietario a outro (2.3). 

Arl. 907. O titulo justo para essas acquisições derisa, 
dos contractos (26), das disposiçóes de i ~ l t i m ; ~  lon-  

çoiita corrente de toda a propriedade immorel do paiz, demon.- 
trando sua legitimidade, e todos os seus encargos. O sjsierna 
cadastra1 4 itnpossivel entre 116s. 

:ia. ED. 

E' aqui lambem applicavel a !cg'slac8o ci lada ao Art. antece- 
dente 904. 

Vid. o Livros das Te~.ras do Sr. VASCOX\~CTLLOS. 
(25)  Ord. L 4. T. 58 5 3"-aIpim jus10 t ~ l u í u ,  por Tire a cnusn 

llins pertenca-; 4°-porpue. se ?i?oslve pe?.lr)~cev a cnustr ri pessoa quc 
dezlu quer tomar poise-. Quanto n iriinioveis veja-se o h r t .  8" t ia 
noviojiina Lei Hypothocaria, e Not. o ( )  . \ i t .  884 sup7.a. 

3." ED, 

Este modo de adquirir, que realisa-se pela 17adicÜo (Arts. 908 
a 9í3 infru) e o que se chama dericado ou dcrircfl7>o. Antitliese 
do modo primitivo ou ovigi~iario, realisarel pela occupacdo, tnaer~~ào, 
e acce\sdo, consideradas como outros larilos modos oiiyinm~ius ou 
naturnes de adqwii-ir. 

Na occupaçùo entráo a caca, e a pésra, etc. ; 
Ka inaen;do entra a immaterial da propriedade arlis!icn, de que 

falfei ao Art. 884; e a material da achada de coiisas, de que fallci 
no Art. 890. 

A accessão classifica-se : i", como accassdo natural na alluuido,- 
~ l a e o  abandonado,-ilha$, ou ilhotes, ou ilhéos. etc, : P, como 
occ~sa2u i,lilast~ial, em que entia a especificacüo, etc. : 30 crt.i~o 
ncce5sào mixfa. 

D d s a  ler sopres essas qualidades deaccessilo COLA 110 DAROCH L, 

D L ~ .  Civil Sjj 417 a 423. 
(2Si Ctt. Ord. L. 4" T .  58 5 3" vendo prtmeiro as cartas tlús 

cotnpras, escainzbos, ou doaçô~s; - 4" - curta de a[c~rnnte~~to 
fcstapeio senhorio da  cousa, -L. ia '1'. 78 5 80 - escriptrtras das 
vendas, escnimbos, nforameittos, c de o~ctt-os guuesvuer co~ilractss. 

Devem ser lranscriptos no registro geral (hrt .  ? da novis~iiris 
Lei Hypothecaria) todos os litulos entre vivos translativos de 
immoveis susceptiveis de hypotheca, e os constilutivos de direilos 
reses sobre os mesmos immoveis. 

As depezas de  transcripq3o (Art. 7 O  5 - O  dacit.. 1.ei) inciimhem 
ao adquirente. .A iransmisção entre vivos (Art. S" da eit. Lei), 
por titulo oneroso ou gratuito, dos bens susceptiveis de hypo- 
tbeca, assim como a instituicão dos onus reaes, n;io operão seus 
effeitòs a recpejio de terceiros, seiião pela transcripção, e d e d e  
asdata della. A transcrjpcáo (Art. 8" 5 I" d a  cit. Lei) ser& por 
eutracto. Qnando a transmissáo (Art. 8" 5 2" da cit. Lei) for por 
cscripto particiilnr nos casos, em que a leçislacáo actual o per- 
mitte, se delle náo constar a assignatura dos contrahentesrecoriir 
ecida por Tabellião, e conliecimento da siza. Quando as  partes 
(Art. 8" 8 3") qiiizerem a transcriprao de setis titulas verbo ad  ner- 
Bum, esta se fará em li lros auxiliares, aos quaes será remissivu o 
dos extractos; porem nesle, e náo naquelles, é que se aponlaráo 
as cessões, e qiiaesquer inscripçfies, e occurrencias. A tran- 
çcripcáo i-krt. 8' 4' da cit. Lei) não induz a prova do dominio, 
que fic? salvo a quem f6r. Quando os contractos (Ai-t. 5" $5" da 
cit. Lei) de transmissáo de immoveis, que forem transcriptos, 
dependerem de  condições, estas iiáo se  haverão por cumpridas, 
ou resolvidas, para com  iros os, se nâo constar do registro 
o implemenlo, ou não iixiplemento, dellas por meio de  decla 
ração dos interessados fundada ein documento legal, ou com 
notificação da parte. As transcripcóes (hrt .  8' 8 6" d n  cit. Lei) 
terão $eu numero de ordem, e a margem de cada lima o Ta- 
bellião referirá o numero, ou numeros, posteriores, relalivos ao  
mesmo ímmovel ; ou seja transmit tido integralmente, ou por 
partes. Nos Regulamentos (Art. 8 O  S 'i0 d a  cit. Lei) s e  determinará 
o processo, e a escripturação da  transeripção. 

Av.  n. 114 de 'i dc Abril d e  1868 :- Solve duvidas a res- 
peito da transcripp?~ do.i titulos dos terrenos de marinha 
alagados, e outros, expeditos antes ou depois da  nova Lei 
Hypothecaria. 

Regul. n. 4355 de *'i de Abril de 1869 Art. Jo n. 41 :- 
E' devido o imposto de transmissáo de todos os actos e con- 



tnde (27), das decisóeç judiciaria; (28:- e da rletermina~ão 
d a  Lei (29). (Art. 1320) 

Art. 908. Para acquisição do dominio não basta simpIeç- 
mente o titulo, mas deve acceder a tradição; e ,  sem esta, 
só se tem direito n acções pessones (30). !Ar[. 534) 

tractos translativos de immoveis, sujeitos á transcripcão, na con- 
formidade da legislacão hy pothecaria 

Ord. n. 1% de 4 de  Abril de 1871 :-O imposto de 1/30 O / ,  

deve se r  paço, a16m dos direitos devidos dos Litiilos de trans- 
missão de propriedade, quando estes houverem ae  ser trans- 
cr~ptos no Registo Geral. 

Ord. n. 353 de 23 de Oiitiibro de 1871 :- A mesma disposicão 
acima da Ord. n. 133 de 4 de Abril. 

Av. n. 134de 22 de Maio de 1872-Oimpostode 1/10 O/,, de  que 
trala o 3 II  da Tubella annexa ao Kegut. n. 4335 de  1869, s6 é 
exigivel, quando os titulos de~ t ransmiss~o  de piopriedade hou- 
verem íie ser transrriptos no Registro Geral. 

Regul. n .  5381 de 31 de Março de 1874 Art. 14  n. 10 :- 
A mesma dis!iosicáo do KeguI. acima de 1869 -4rt. 3 O  n. 11. 

(27) Cit. Ord. L. b T. 68 5 4"-titzrlo justo, assim como iesta- 
mento, codtcillo. 

(28) Ord. L. I" T. 38 § R0-posses que forem tomadas por vigor de 
senlenpas, ou mandados de Juzres.-Ord. T,. l 0  T. i9 S 14. 

(29) Alv. de 9 de Novembro de I75'i, e Ass. de 16 de Fevereiro 
d e  1786. 

(30) Ord. L. 4" T. 5io le-e tnnto que o comprador fbr ~n27~egzle 
da cousa, e pngar o prqco, IPQO é feito della serrttor; - L. .i0 T. 70, 
e Alv. de 4 de Seiernbro de 18W-pm. meio da tradig6o passa o 
rlominio para o comprador,-deste conirac~o nasrem as accões pes- 
s o a ~ ~ ,  para se haver por meio dellas a cousa vendida ; a at$ão de 
revindicaçüo t real, e tem origem immediata no dorninio. Este é o 
fundamento d a  cardeal differenca das accoes reaes e pessoaes- 
Tcaáitionibus (e& usucapionibus) daminia rerum, non mulis pactis, 
.transferuntur-. A tradição feita pelo verdadeiro proprietario 
transfere o dorninio : a tradiqáo feita a non domino é o gerrnen 
da prescripçào atiquisitiva, havenda boa fé no adquirente ; e esta 
~ r o ~ r i e d a d e  nascente-propriedade putativa-é prokgida pela 
acção publiciana. Vid. Not. aos Arts. 541, e 534. 

Qoando se Gi7. que para acquisic8o do dominio não basta 
simplesmente O titulo, deve-se entender acquisicáo de dominio 
em virtude de actos entre vivos. 

Quando se r l i ~ ,  que deve acceder a tradicão, deve-se entender 
em relacão aos actos rnlre vivos, ou antes contractos, que 
têm por fim a entrega da propria cousa ; e n8o em relação á 
-%e do direito, que se tenha para iiiierilar uma a c ~ á o  de reiviri- 
dicacáo-fnrorporales res iradztionem non recipele nianifeslunh est 
-L. 43 3 1" Dig. De adquir. rer. dom. 

Veja-se a Not. supra desla 3." Ed. a o  Art..ã:31 Consolid. 

Não adriiira a contenJrr entre os dois Livros, ORLAKDO, C O I ~ .  
Com. Nat. 1370, e I\\UIRIL. O b s o r ~ ~ ~ .  n Orlando paq. 137, s0Lii.c 
liaver oii não diflerenp entre a doutrina de Xlv. de  4 de Setem- 
bro de 1810. e a declaracáo do Art. 874 11.8~ do Cod. Com. Essa 
declaraçào inesperada é um vortice de palavras para exercer a 
paciericia dos leitores, e mais a(ggravada com a sua  reierencia 
a o  Axt. 298 do mesmo Cod. 

h doutrina do AIT. 6 differentc, como diz o Sr. OK*.ANDV, 
m a s  náo porque a venda a credito s6mente confira ao vendedor 
a c g o  pessoal para haver o preco. N'isto não ha  differenca 
entre o Alv. e o Cod. do Com., paTa um e outro na venda .a 
credito o vendedor s6 tem accão pessobl para do compra8or 
haver o preer) da venda. A dillerença está, em que tal  effeito, 
par:% o Alv. preriippóe a tradic80 da coiisa vendida, e para o 
Cod. náo a presuppae dizendo ellc-antes da entrega da eousa 
vendida-. 

A deutirina do Alv. náo 6 differente, como diz o Sr. Aanihd, 
porque para elle, e o Cod. do Com., na  venda a credita compete 
s6mente ao vendedor o direito de haver o preço, mas como 
achar  differença. reconhecendo o Sr. ANXIML na s u a  interpw- 
tação, que o corriprador fica obr igdo  a effectuair a entrega da 
cousa? Se fica assim obrigado, a entrega n8o estii effectaada, 
não houve tradiqáo, e ahi ternos portanto o absurdo de dominio 
adqu.i~ixi.lido sem tradição. Liqui+rei compketamente esta questão 
mo meu Comment. do Cod. do Com. (Yid. Nut. ao Ark. 531). 



Art. 909. A tradição consiste na effectiva entrega da - 
causa (311, a que se segue o acto da posse (32), quando a 
Lei não deterniiiin de oiitro modo (33). 

Art. 910. A posse póde ser lomada pelo adquirente, não 
achando quem lh'a contradiga, em virtude de s e r  justo 
titulo de acquisiçáo (34). 

(31) Ord. L. 4 O  T. 50 3 10, T. Ta, e Alv. de 4 de Setembro 
de 1810. 

(32) Ord. L. 4 O  T. 58 S\S\ 3" e 4O. 
(33) Como no caso do Art. 445. O costume, em accordo com 

a doutrinas do Direito Romano, tem canonisado a lradicão 
symbolicu em muitos casos (Arls. 199 e 200 do Cod. do Com.). 
A t?*ad~ção ficta da  dausula-constitu~i-é usual em nossas es- 
cripturar. 

3.' ED. 

Quando a lei não determina de outro ntodo, diz o texto; e um 
dos casos, em que determina de outro modo, é o da  transre- 
rencia de Apolices da Divida Puhlica, realisavel sómente pelo 
modo estatuido no Art. 63 da Lei de I 5  de Novembro de 18-7. 
O mesmo acontece com as acções nominativas das companhias 
(não transmissiveis por endosso, como as letras nominativas 
hypothecarias d o  Art. 13 Ij 4O da Lei Hypothecaria), cuja trans- 
ferencia opera-se por termo lancado nos respectivos Livros. 
Vid. Art. 25 n. iO, eWArt. 26 do Regim. dos Corretores n. 806 
de 26 de Julho de IS31. Consulte-se PAKDESSUS, Dir. com. 

Pode-se dizer, que a tradkão, no actual estado da nossa 
legislação, s6 apparece naturalmente no traspasso de cousas 
moveis com valor por si. A transcrip~ão da  cit. Lei Hypothecaria 
n. 4-37 de 24 de Setembro de 1864 Art. SO, e do seu Regul. 
n. 3453 de 26 de Abril de 1868 Arts. 286 a 281,é hoje o modo da 
tradição das cousas immoieis. 

Um dos casos de tradipin ficta resulta da  Yaeserva de usufrucio, 
ou vendendo-se, ou doando-se (Not. supra ao Art. 417 § 3 O ) .  

Se o vendedor, ou o doador, ao contrario, reserva a núa pro- 
priedade, o caso B de tradicão real. 

(34) Ord. L. 4 T. 38 $5 3@ e 40. O 5 falla dn faculdade dada 
pelo transferente para se tomar posse. O 5 4" dispensa essn 
faculdade, e coritentcse com a exhibiçáo do titulo. 

~ r t .  91 i .  Os Tabelliáes são autorisados, sem depen- 
dencia de mandado do Juiz, a passar instrumentos 
publieos das posses, que pelas partes forein tomadas (35). 

Art. 91 2. 0 s  Tabelliães só podem dar esses instrumentos, 
apresentado-se-lhes justos tltulos de contractos, ou de 
lisposigões de ultima vontade, por onde <mostrem as 
p~ r t e s ,  que a cousa lhes pertence (36). 

Art. 913. Para os instrumentos das posses, que se. 
tomarem em virtude de sentenças, ou de mandados do 
Juiz, são competentes os Escrivnes dos respectivos pro- 
cessos (3 7). 

A posse aqui toma-se pfla da cousa cosporea. em que o dominio 
c,onfunde-se. 

Quando os di~ei tos  não se confundem na cousa corporea, e 
percebem-se pelo entendimento, os jurisconsultos, dizem - 
quasi-posse, - que irianifesta-se pelo exercicio dos direitos. Se 
direitos nffirmativos o facto positivo da  acçáo, ao menos uma 
vez. Se dircitos negativos, o facto ncgativo da oppusiçàu, tairibem 
ao menos uma vez. A concessão expressa de direitos negativos 
equivale a quasi-posse delles. Sobre a quasi-posse da  filiação 
veja-se a X o t .  7 ao Art. 222 supra. 

(35) Ord. L.  I o T .  7858",  e L .  4°T.58g§3"040.  
(36) Cit. Ord. L .  @ T. 58 s,F 30 e 4". 
(37) Ord. L. 10 S. 78 S0, e S.  79 8 14. Os Indices de RIBEIR., 

e BORG. CARY. ,  dão noticia da Cart . Reg. de 5 de Dezembro 
de 1647, que prohibio admittirem-se clausulas nas posses .. 

c Ate inuito pouco terilpo (REBOUÇAS, Obseru. a este Art.) os 
'I'abelliães no Brtlzil o erão do judi  l e de notas, e assim os desta Y wizlativo os Capital do Imperio. Sem acto alg n do Poder Le, 
i'abelliaes desta Capital ha algum tempo ficárao sendo s6mente 
de notas. Quaes scrão os Tabellides do judicial? Tambem não 
consta, que os haja creados separadamente por lei, ou que por le 
ficassem sendo Tabellzfies .judzczaes, e com cartas, que assim 09 
denotninen Escriunes, que servião conteinporancamente a esses 
TnbrE1Pfles do judicial e notas, e depois da mencionada separn@o 
continuãn a existir. » 

C L. C. - I1 e 



Art. 914. Uma vez adquirido o dominio, presume-se 
continuar, até que se mostre o corilrario (38) .  

Art. 915. 0. dominio é directo, ou util. Não se adquire 
dominio util senão pelo aforamento (39). (Arts. 62 ,  607, 
625, e 651). 

Art. 916. Na reivindicação de cousa immovel o autor 
deve declarar a situação, e as confrontações, della (40). 

Bem possúe, quem possúe por autoridade da  Justiça (Ord. L. do 
T. 6 O g  ao, zn fin., e Lei de 3 de Xovembro de 1768 princ.), 

(38) Ord, L. 3" T. 53 5 3". O mesmo acontece quanto a posse. 
Quem provar, que possuia por si, ou por setis antepassados, pre- 
sume-se ter possuido sempre sem interrupçáo-Art. 453 do Çod. 
do Coni. 

(39) Alv..de 3 de Novembro dc 1757. e Lei d c  4 de  Jultio de 4776. 
Yid. Nots. aos Arts. 62, 607, 625, e 651. 

O dominio directo, e util, dos bens emphgteuticos podem ser 
objecto de hypotheca-Art. Z0 9 1" da novissima Lei Hypothe- 
caria. 

3". ED. 

Nlose confunda-dominio dzreclo, e-dominio eminente. 
0 dominio ciirecto é-dominio civil,-dominfo em acto,-dominio 

fraccionnado na extensüo da id6a em relacão ao dominio util: 
O dominio emifiente é-dominio polilito,-dominio em poder,- 

Bominio inteiro na comprehensão da idéa. 
Não se contuiida tambem-domznio ulil, e-usufrucio-, como 

se confundi0 no Diccion. Jur., de PER. E SOUZ; posto que ambos 
suo dominios do Direito Civihpe fi.accionados na extensão dz idka. 

No dominio util o ernphyteuta paga fóro ao senhorio directo. 
No usufructo o uszcfructuario nada paga ao nú-proprietnrin. 

Vid Nots. aos Arts 62, 606, 625, e 884, supra. 
(40) Ord. L. 3" T. 53 princ. 

As senten-s- proferidas em Causas de medição produzem O 

mesmo effeito, que senteriças proferidas em c%usas de reivin- 
diçação ? 

Art 917. Na reiuindicag80 de cousas moveis, ou semo- 
sentes, deve declarar a qualidade dellas, e seus signaes 
distinctivos (41). 

Art. 918. Para oht,er vencimant,~ hasta, que O autor 
prove seu dominio presumptivamente, nos termos do 
hrt. 914 (42). 

AI%. 91 9 .  Se o réo demandado pela reivindicãção negar 
possuir a cousa, e o autor provar o contrario; será logo 
pivado da posse, e a cousa se entregar6 ao autor até deci- 
são final (43).  

hrt .  920. Antes que o aulor prove o contrario, o réo 
póde retractar-se da sua negativa, e confessar a posse; 
e então será relevado da pena, aceitando o aulor a con- 
fissão (44). 

Art. 921. Provando o aut'or que o réo possúe a cousa, 
j& não aproveita a este a defcza fundada em dominio, e 
só lhe resta o-direito de intentar nova acção (45).  

tlrt. 922. Se o réo allegar, que possúe a cousa em nome 
de outro como seu locatario, ou mandatario, deve ser 
demandada a pessoa, que elIe nomear (46). 

(41) Cit. Ord. L. s0 T. 33 prliic. 
(42) Cit. Ord. L. 3" T. à3 5 3O. 
(43) Ord. L. 3" Tit. 32 8 o", e T. 40 princ. Náo se observa 

esta disposiçáo. 
(44) Ord. L. 3 T. 40 S i0 
(45) Cii. Ord. '2" e 3. Não ha exemplo em nosso P6ro 

desse modo de pr'oceder. 
(46) Ord. L.  30 'r. 45 5 10. - Aquelle, que possúe por seus 

agentes, prepostos, ou mandatarios, pais, tutores, ou cura- 
dores, entende-se, que possúe por si-Art. 4-55 do Cod. do 
Com. Corno justificar a disposiyão do Art. 492 3 7" tlo ltrbgul. 
Com. n. 735 de 23 de Novembro de 1850? 

K A Ord e o Cod*do Com. (REBOUÇAS, Observ. a esta Not.) 
nos logares citados tratso das açções; o Regul. no Art. 1192 trata 
da  competencia passiva para execução das scntenps, e contem- 



pia no seu 5 '7" todos os que detèin os bens em nome do vencido: 
como o depositario, o rendeiro, o inquiliiio. qurinío a esses bens 
sómente. 

« Isto inesiiio nada tem de novo. PEIL E SOUL. Pram Liiz1~ do 
Proc. Ciuil, no C-ip. 29 na exearção 8 290 Not. 777, o diz asslnl : 

« Contra o cliie detern u cousa em nomc do condemilado, coino 
o comiriodatarro, locatario, depositario; porque estes só têm a 
tletençáo, c o condemnado conserva. o cl~iliinio e a posse. » 

« E na verdade, que mais conforme a Ord. L, 3 T. 15 $10, e 
ao Art. 455 do Cod. do Coni., do que, depois de vencido e con- 
demnado aquelle, em cujo nome se possue, e detem u couça 
cumprir-se a condemnação onde, e no poder de qilein, ella estiv&? 
Seria licito responder o locatano, deposrtario, co»~~i,odatarto, i i z -  
quiiitio, rendezro, tutor, ou seinelhante, que O vcnccdor exequente 
riso poderia perseguir, e effectuar sua execuçso, por não estar 
coasa sujeita no podei da propria parte principal, accionada, 
vencida, e coiideinnada? D 

Por ter o iiegul. n. 737 rio Art. h32 '7" scguido a pista 
de PER. e Souz.; Lztth. Civ. Not. 777, não fica lustificada sua 
di\po,;çáo co~i-iderando partes na execução das sentencas os 
deleotores de bens, sobre os quaes a execucdo recaia. Náo 
ha differença a fazer eulre accóes, e exerucü~s. Se o locatario, 
mandalario, depositario, e oulros, qrie não possúeni e111 seu 
nome, posto que tenhão posse de detentores, não p ~ d e m  ser, 
demandados por accão de revindicaçáo da cousa, que assim 
possuem, 6 claro. que como taes n8o podem ser execu- 
tados pela sentença, que o reiviiidicanle obtiver. 

Se pelo facto de ser a cousa lirada de sua posse em virtude 
da execucão da sentença dá-se-lhes o nome de execulados, es- 
tamos de accordo com o Art. 403 5 7" do cit. Regul.. e com 6 
hot. 777 de Per. e Souz.; porém a verdade 6,  que tal deno- 
rilinação cabe unicamente Aquelle. que paga as custas da 
e\ecução. Executa-se a sentença contra o successor univer- 
sal, contra o successor singular, o fiador do Juizo, e o eha- 
mado á autoria; e porventura estão essas pessoas no mesmo 
caso do detentores de bens do execi~lado, ruja detençao se- 
faz cessar ? 

Examinando-se a L. Da Dlg. De reivindic., com a qual se 
tem autorisado Per. e Souz. no logar citado, ver-se-ha, que 
esse fragmento contém uma decisão de ~ ' L P I ~ N O  contraria ao 

Art. 923. Sendo fnlsaessn nilegaçi3o o 1-20 incorre nacon- 
~ ~ ~ r i c l ç a o  das ciiçias em dobro, que pagará da cadêa (47: .  

Art. 924. Se o réo possiiia a cous;~demiindnda, e depois 
,da acçi?o aliena-la maliciosamente, será condemnado 
como se a. possuisse (48). 

Art. 925. Assim alienada a cousaem fraude ciaesecuqáu 
da sentença, o nu tor ten? escolha, ou para executar o 
terceiro possuidor pela mesma sentença sem necessidade 
de outro processo, ou para exigir o ~ a i o r  da cousa (49;. 

.(Art. 348.) 

Art. 926. .Se o terceiro possuidor da cousn litigiosa n2o 
sabia do liligio, nem tinha razáo cle saber, deve ser citado, 
e summarinmente ouvido no processo da propria execii- 
ção (50). (Art. 3i9 . j  

Art. 927. Preferindo o autor receber do r60 demandado 
o valor da cousa, será adrnittido a jurar sobre o p r e p  
real, e sobre o do affeiçáo; precedendo avaliaçáo por 
peritos, e resolvendo o Juiz n tini11 (5 1). 

disposto na nossa Ord. L. 3"T 4: Ij 10. Esta Ord. d i ~ ,  que 
a accao de reivindicacão -não póde ser intentada contra os 
que possuem em nome de outro, e ULPIANO alias dpcidio pela 

r anirmativa (( t'uto azitem (palavras da cit. lei romana) aO 
omnibus qui lenelat, et  habent ~estiticeitdi fucultatern, pet i  posse. )) 

a ein uso. (47) Ord. L. 3" T. 459 10. Tamhein não est' 
(48) Ord. L. 3" 'r. 86 3 $ 6 ,  e L. 4" T. 10 9". 

(49, Cil. Ord. L. 3"T. 86 # 16 Rrgul. Com. n. 737 de 95 de 
Novembro 1850 Arts. 492 § fio, 494 (cuja redaccão é confusa) 
572 ,  c 573 Vid Not ao Art. S41. 

(50) Ord. L. 4" T. 10 Ij 9^. Nossos Juizes, não obstante essa 
!egislacão 130 expressa, e táo justa, mosti.20-se ritrniamente 
esci.upuloços em taes execuç6es contra terceiro?, que (d~~emellecj  
não forãq ou\!dos, nem condemnado~ ; de modo que accumulUo- 
se irrocessos B b r e  proce-sos, Fem a menor necessidade. 

i31) Ord. L. 3 O  T. 80 3 16. Esse juramento é donominatfo 
-21% l i t ~m- .   VI^. Arls. 172, tT3, 178, e 374, do Regrui. 
Com. n. 737. 



4rf.  928. Ao réo condemnado na rcivindicaçáo se deve 
asçignw dez dias para largar a posse, e entregar a cousa 
ao autor; e, se o não fizer, a cousa lhe será tirada 
judicialmente (52). 

Art. 929. O possuidor de má fé está obrigado á restitui- 
ção de todos os fructos, ou rendimentos, desde o começo 
da posse (53). (Art. 585 5 6.") 

Art. 930. Seiáo constituidos em má fé os que possúem 
em virtude de titulo, que a Lei reprova, ~ u - ~ r o h i b e  (54). 
(Arts. 385 6". e 1321). 

Art. 031. Ainda quc os fructos, e rendimcnios, nBosejáo 
pedidos, o Juiz póde condemnar nos que tiverem sido per- 
cebidos, depois da lide contcstnd,z (53). 

TITULO I1 

Art. 932. Por mandado do Juiz, e a requerimento da 
parte prejudicada, póde-se embargar a edificaçáo de qual- 
quer obra nova, comminando-se pena ao edificanle, para 
que nao continúe sem decidir-se a qiiestáo (4 I. 

(54) Ord. L. 3' T. $6 8 13, Regul. Com. n. 537 Art. 571. 
(53) Ord. L. 2" T .  53 § I". Trata-se de um cayo especial, 

maq a razão da Lei 6 geral, e accorde com a doutrina-por- 
quanto os ltauenzos por constituidos em má fé, para que rrão possão 
fazer seus os ditos f ~uc tos - .  

(54) Cit. Ord. L. c>° T 63 S gO. fi tima coniequencia que tarn- 
beni se t~armoniia com a doutrina sobre a materia. 

(55) Ord. L. 3" T. 665 1". Vid. Not. ao Art. $41. 
(i) Ord. L 1" 'i'. 68 8 93 Os embargos de obra nova São 

da co?npetencia J a  Aimotaceria, que foi abolida pelo Deer. 
de 26 de -4g0it0 de 11830. Competem agora ao Juiz Uiinici- 
puf, OU ao J u i z  de Paz dentro da sua alpda-Lei de 3 de 

Art. 933. Apropria parte prej udicnda, lançarido pearaç 
da obra, se fôr este o uso do logar, póde por si denunciar 
-ao editicante, que na edificação não prosiga (2). 

1 

Dezembro de 1841 Art. 114 s 3 O ,  e Regul. n. 443 de 45 de Março 
de 1842 Art. I" 8 3". Vid. Not. ao Art. f330 

h d e  ter logar o embargo de obra nova, ou esla prejudique, 
a sei*vidão do autor, ou a um direi10 de superíicie, ou em geral 
ao seu immovel. 

3." ED. 

Av. n. 401 de 29 de Outubro de 1874-As nunciaçóes de obra 
nova t&rn processo sumrnario, e i130 são da competencia dos 
Juizes de Psz. 

Sobre :LS seruidoes, em relayZo ao vigente regime hypothe- 
cario, ve.j:ío-se a Lei n. i233 d e  26 de Setembro de 11866 
Art. 6 O ,  e 3 ao desse Art. i e o Regul. n. 3483 de 26 de Abril de 
i863 .4ris. 143, 8 lu ,  261, 274, e 332. 

Sobre as se1.vid6es publicas as Camaras Municipaes (como 
bem diz o Regini. dellas, eomrnentado pelo Sr. CORTINES LIXE, 
pag. 49, em referencía ao Av. n. 101 de 28 de Março de 18551, 
dcveiii clesernpenhar sua uttribuiçuo pela execri~8o de suas Postii- 
rãs : e quando estas nada providenciarem a tal respeito, devem 
regiilar-se pela legislação commun: invocando ein um, e outro 
caso, a Autoridade Judiciaria. 

Soljre as servidoes urba~zas consulte-se a excellente Monogra- 
phia do Sr. RIBEIRO u~ MOURA, - Manual do Edificajite, do Pt-o- 
prieturio e do Inquilino. 

cante, quanto prosiga na obra embargadcr; porCm em praxe nor- 
mal a pena deve ser unicainente a incursão ein attentado, protes- 
tando-se logo deduzlr artigos delle. 0-eEeito do attentado provado 
e julgado &demolir-se a obra accrescida, como disp6r: o Árt. 031 
i t t f ia.  Vid. Not. a esse Art. 934. 

a (1) Orcl. L. 30 T. 78 &. Esse embargo extrajudicial - yer 
jactum Eapid~s - não est8 mais em uso. 

a A Ord. L. 3' T. 78 4 O  Rcoouç~s ,  Obsclw. a esta Ne;.) diz, 
qire aquelle, a quein se tolhe a servidão, phde por si denuilciai 
ao ediAcante, lançando certas pedras na obra, segundo o direito, 
e uso da terra, que mais n5o fartc,~ naquella uhra. 



c# Assim, pois, O costame da tewa.parece antes referir-se ao 
mouo de lancar as pedras, do que ao direito de proceder ao 
embargo symbolico, segundo de direito competir. 

I I  Npm 6 f%o rxacto, como se poderia crer da Nota exposla, 
que não esteja mais em uso esse direito, porquanto : 

(1 De facto proprio sabemos, que, estando-se a fazer por parte 
da Alfandega desta Capital do Imperio urna nova obra, embar- 
gada symholicamrnle prjr parte da proprirtaria do visinbo tra- 
piche, lançando-se-lhe tres pequenaspedras perante testemunhas, 
de que assim a mesma nova obra ficava embargada ; e protes- 
tando em nome da Lei aos obreiros, que toda a continuaçso 
seria attentatoria Assim, os obreiros tiver50 de parar, ficando 
a nova obra effeclivamente embargada. 

Participou-se dessa occurrencia ao Inspector da Alfan- 
dega. que então era um Jurista notavel por sua iI1ustraçao ; 
e, apresenlaiido-se elle, uma vez informado do occorridu, accedeu, 
respeitando o facto pelo direito. 

« Effeetuado o embargo symbolico, foi ao depois ratificado, 
ou feito judicial, pelo competente Juiz Municipal, e Leve de 
seguir seus termos legaes. 

<( Actualmente sei, que pende no Juizo Municipal da 3. Vara 
o procesço de uma nunciaçáo de nova obra, que sem duvida 
alguma principiou pelo embargo symbolico. 

« E' mesmou um rernedio prornpto, eificaa, e utilissimo, 
para evitar, que uma nova obra ctandestii1a:nente emprefieu- 
dida se complete, antes que se possa recorrer efficazuiente ao 
mandado judicial ; e por dgurna demora o embargo de iiova 
obra não mais sela cabido, reduzido o prejudicado a cuercer 
súmente a acçau-guod c~ nlld eluttz- ; nno se podendo em- 
bargar, nem suspender, crnbaigando O que já esteja feito, e 
concluido. 1) 

As obseruaçiies do Sr. ~ ~ E B O U Ç A S  sobre as  riuriciüçbes de 
obra nova. ou embargos-per j ~ c l u m  lapidis-, forão por mim 
aceitas na 2." Ed. ; e agora lambem aceito, o que a t a l  respeito 
acr.rescentou a filiscell. de Rodrig~ies pag. 242 e 243, menos sobre 
o ponto da seguinle Not. ao Art. 034. 

Art. 934. Se, depois da niinciação, ou d o  cmbargo. a 
obrativer andamenlo, O Juir. ordenará n demolic,áo do qilr 
mais se edificar; e reduzidas as constts rio primeiro estado, 
tomará entilo conhecimento do caso (3).  
__-- - -  -- 

.- 

(3) Ord. L. l0  'T. 68 g 1 3 ,  e L. 3" '1'. 78 5 to. 

3." ED. 

A dernoli$o da obra accrescidá é o erreito do atlr>zlado corri- 
meltido pelo coatinuador da obra em despeito do embargo. Vid. 
x o t .  ao Art. 93.2 supra, CORR. TLLL.,  DOU^'. das Acç. 5 206 Not. 
fin., e XL.\I. B SOUZ. httent. S 297, 11. 1" Tom. drts Acc. Summ. 

Sobre o que seja om geral - ctttentado - veja-se Pha. E SOU , 
Li&. Cia. iiot, 230 - ntteritado iilduzido pela litiepeiideiicia. 

(< Nesta acr,ão de Embargo cle O!xa XOI a. diz a Miãeell. de 8,) 
nniLubs pag. 242, autorisando s e  çoni RAM.ILIIO e LOBÃO, pode-se 
discutir, e decidir, o domznzo, O qiie é pnrticzclur a esta acçüo, 
apezar de suminaria - Ord. L. 1" T. 68 23 A appella@o da 
sentença, qiie julga provados os Artigos de Nc~icia@o, deve ser 
recebida eni ambos os effeitos - Dovtr. rlus Acr,. S 209 e Not. n 

A Afiscell., de Rodr-igues vai çoiil R ~ a r a r . ~ o ,  este seguio LosÃo, 
este outre Iiiterd. S 125 foi com a opiiiião de um Seriador trail- 
scripta por PELAS; e por fim de contas a clescoberta partieulrsri- 
.dade não tein rniz,na Ord. L. 1" T. 6 8 5  23, a que refere-se o 
mesmo LOBLO! Esta Ord.  li^ - até se determinar a causa poi. 
direito, - posto que moqtre, que de direzto a podia fazar -; rrbas 
o direito a h ~  é o julgado pela respectiv,l sentença no primeiro 
caso; e, no segundo caso, o direito de fazer o edilil:ante a obra. 

Ora, seaesse direito no segundo caso não se attende em puiiicáo 
d o  attentado do continuar na obra erribargada, não se discute i: 

decide-se o dominio, proccde-se ao contrario a despeito da prova- 
do dominio, e ao inverso da iriterpretaçào 1uminos:l tio Ass. c!e 
16 de Fevereiro de I786 con~olidada em nosso Art. Si 8. 

Tres hypothesesacha minha :~nal>se napoasisel dec~são injiisla 
Zías Causas de embargo de obra nova: 

A i", de obra eirr Lerreuo alheio; 



Art. 935. Com licença do J u i ~ ,  o edificante póde prose- 
guir na obra embargada, sendo admittido a prestar cauçáo 
de a demolir, ouvida a parte, e precedendo as informações 
necessarias (4). 

Art. 936. Não é admissivel a nunciacão, ou o embargo, 
de obra novaem predios fronteiros, a pretexto de tolherem 
a luz, OU a vista do mar ( 5 ) .  

A 2", de obra com servidáo aftirmada; 

A 3", de obra com servidão negada. 

E se taes embargos são acções possessorias, o11 iriterdictos pos- 
sessoiios, como, injustamente decicidos, recusar, na i" hypothese 
ao legitimo proprietario vencido sua acção reivindicaloria, na 
P hypothese ao edificante vencido sua acção confesso~ia, e na 
3" hypothese ao nunciante vencido sua accão negatoria? 

Evita-se o mal poçsivel da demolição total ou parcial da obra?  
Esse mat porém occorre, quando, prestando-se c a u ~ á o  de opere 
demoliendo, prosegue a edificação, e o edificante succumbe na  sen-, 
tença final. 

Neste lance o mal 6 inevitavel, não assim, dado o vencimenlo 
das accões ulteriores; porquanto na Causa de Embargo o edifi- 
cante vencedor deve indemnisal-o do valor das suas bemfeitorias. 

A considerac$o do ma1 da demolição da obra, que deu justo 
motivo á praxe do recebimento da appellação nos dois effeitos, 
motivou tambem a erronea opinião de veiitilar-se, e julgar-se 
nestas Causas, as qirestóes de propriedade a que só conv6m o curso 
das acçoes,ordinarias. 

Sobre a appellação, a Doutr. das Acç., de CORREIA'TELLES nada 
limita. A appellação e suspensiva sempre, ainda que a sentença 
seja a favor do nunciado. 

(4) Regim. de 24 de Jullio de 1713, e Lei de 23 de Setembro de . 

1828 Afl. 20 s 1". As cauções - de opere demoiiendo - págáo o 
imposto do 5 45 da Tobellu aniiexa a Lei de 30 de Xoveinhro de 
1841. 

(5) Urd. L. i0 T. 68 s.24, Decr. de 12 de Junho de 1758, e Ass. 
P de  2 de Março de 1786. O contrario determinava a celebre - 
Constituiçdo Zenoniana. - 

Arte 937. Em predios conliguos Iia servidão constiluicla, 
se um delles por mais de atino e dia tiver janella aberta 
sobre o outro predio (6). 

Art. 938. Passando o anno e dia, não se pode editlcar 
no p d i o  serviente, fazendo-se parede tão alta, que tape 
a jauella (7). 

Art . 939. Deve porém mediar entre o predio domiriarite, 
e a nova edificaqtio, o iritertallo de vara e quarta de lar- 
gura (8). 

Art. 940. Se entye os dois predios houver becco tão es- 
treito, que não passe de quatro palmos, sem serveritia de 
portas, e sómentedestinado ao esgoto das riguasdo telhado; 
iiáo poder-se-ha edificar em um dos predios obra superior 
á altura da janella aberta na parede do outro predio, 
tiraiido-llie a luz (9). 

,4rt. 941. E' prohibido abrir janella, ou frestas, ou fazer 
eirado, sobre o quintal, ou a casa do visinho, sem que 
haja algum espaço de permeio (20). 

Art. 942. Todavia, tendo-se feito janeila, ou frestas, ou 
eirado, estsildo o visinho presente no Iogar, e passando 
de anno e dia ; j;i elle náo tem direito de obrigar a des- 
fazer a obra ainda que pretenda levantar seu pi-edio (1 1). 

-- 

(6) Ord. L. I". 68 33. É a serbidão-lurnin~s,- ne lurninibics 
3ficiatza.-. 

(7)  Ord. L. i" T. 68 S 33. 
(8) Cit Ord. L. 1"T. 68 $ 33. 
(9) Ord. L. 1" T. 68 4 27. 
(10) Cit. Ord. L. l q T .  68 5 21. 

8.' ED. 

~hrir ja&llas-de qualqucr qualidade, ou denominação; ou sO 
dc peiloril, ou com varanda, ou sacada. 

(11) Cit Ord. L. T. 68 5 23, 



~ r t .  943. E' licito, porbm, kuer eirado corn napede tão 
alta, que impossibilite o devassamento da casa. ou do 
quintal, do visinho (12). 

Art. 944. Tambem se póde fazer seteira, por onde entrc 
a claridade (13). 

Art. 948. A aberlurn de seteiras não constitúe servidão. 
Se  o dono da  casa visinha quizer 1euant~;la póde em qual- 
quer tempo exigir, que se fechem (14). 

Art. 946. Se uma casa fòr de dois donos, pertencendo a 
um as lojas, e ao outro o sobrado, não póde o dono do SO- 

bmdo-fazer janella, ou 'outrs obra, sobre o porlal das 
lojas (1 5). 

Art. 947 .  Quem tiverjanella, ou beiras de telhado, sobre 
a casa do visinho, e apear sua parede para. levantar outra 
de novo ; deve refazer a obra pela mesma maneira, em que 
d'anles se achava, sem haver diKerença alguma (16). 

Art. 948. Quando uma casa 4an~; i r  ttgua dos telhados 
sobre a dovisinho, póde estelevantar seu predio quaiito qui- 
zer; quebrandoasbeiras, cimalhns, e os encanamentos ( I  i). 

- 

(12) Cit. Ord. L. 2" T. 68 $ 24.  

(131 Cit. OrJ. L. 1" S. 68 5 Oil  

(44 Cit. Ord. L. I" T. 68 5 24. 
(15) Cit. Ord. L. 1" T. 68 $34. 

(16) Cit Ord. L. 1" T. 68 $ 28 
Arrematando-seduas, o11 mais casas, de um s6 dono, e nada 

se tendo declarado nas aire:iiatac0es, iia serritlão por janellas 
abertas nas paredes lateraes ds iim;i sobre as  outras :r <c Si quis 
xdes (L.  30 9 Dig. De sei.vit.p?zd. u~úlin.) y icz ~ u i s  zdibuc sps-vvent, 
quunremisse~,~radilassil,i acceprt, c o n f u ~ a s u l , ~ u t n q ~ ~ ~ e i . v ~ ~ u s  esc; e t ~ i  
mrsus vprrdere oult, ~tominatim ~nzponenda servitu.s,.\t ;ulioquin libef ,e 
renzunl. » Confere com. a L. 10 Dig. com ~ j ~ s d . ,  e-L. Uri Drg. 
De servit. fegat. Vid. ern cuiltrario Cod. Civ. Fr. Arls. 092 e 693. 

($7) C I ~  Ord. L. $9. 6Y C, 35. 

art. 949. Tem logar esta faculdade, náo havendo ser- 
@ãp de janellas, ou frestas ; e ao novo edificante incumbc 

as agiias da casa visinha, e dar-lhes coliveriieule 
;1hida, de modo que não causem damno (1 8). 

Art. 950. Havendo parede de meação, sobre a qiial 
assente o cano das agúas do edifieio mais alto, o 

dono do mais baixo, se edificar em maior altura, deve 
%&ixrar na mesma parede sufficiente espaço para o desagua- 
:mento do telhado (19). 

Art. 951. A parede divisoria entre dois predios, não 
havendo prova em contrario, presume-se commum, se 
ambos os proprielarios 1Bm riella madeirado (40). 

Art. 952. Se um dos predios for mais alto que o outro, 
a parede divisoria se presume serado predio mais baixo ate 
a.glltura do seu madeiramento ; perlelicendo, do madeira- 
mento para cima, ao proprietario do predio mais alto (21). 

(18) Cit. Ord. L. lo  T. 68 5 38. A servidao, quanto ao re- 
ceber aguas dos telhados, e denominada-.izis stillickdz'i--. Por 
canos, calhas, ou calhes, se d& sahida as aguas dos telhados. 

(19) Cit. Ord. L 10 T. 68 3 39. 
(20) Cil.  Ord. L. 4"  T. 68 5 36. 

3.' ED. 

Procede a disposição do texto, quanto aos mup.osdirisorios de 
predios urbanos ? Sirn, porque impera igual razão. - Procede, 
quanto aos muros divisorios de predios rusticos, de separalào ob 
tâpagem de carnpos ? 

N5o de jure constituto, posto que pareca imperar igual 
razáo. Tarnbeni pela negativa quanto aos vallou, ou vailudos, a 
respeito dos quaes accresce a circua~stancia da terra amontoada 
para um dos lados, induziudo pr.esump@o de perlencer ao 
ppedio desse laJo 

(21) Cit. Ord. L. lo T. 68 fi, 36. 
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Art. 943. Ninguem póde madeirar na parede, em que 
não tiver parte, salvo sc a parcde o supportar, pagando 
metade de seu custo ao respectivo proprietario (22). 

Art. 954 .  A casa commum deve ser dividida, logo que 
o queira um dos co-proprietnrios, embora o outro recuse. 
Eni tal caso, ambos devem dar. logar para a parede do 
repartimento, e seu alicerce (23). 

(22)  Cit. Ord. L. I0 T. 68 5 35. Servidão-iigni inimit- 
tendi-. 

(23) Ord. L. ia T. 68 § 37. Se comrnoda divisão não f6r 
possivel, 6 applicavel a disposiq%o da  Ord. I. .  4." T. 96 8 50 
(Art. 1166 infra.) 

3." ED. 

A cit. Ord. 1,. i0 T. 68 5 37 não diz-dividida-, como o nosso 
texto supra. 
Diz-pariir--parlir-se-ha. Para mim pariir é fazer divisão 

abstracta, e, dividir e fazer divisão concreta. Nada mais vulgar 
que a distinccão arithmetica eiitre numero absrracto e numero 
concreto. 

Mudei as palavras supra da  Not. da  ia Ed.-se a divisão 
m o  fbi, possivel-, para estas-se commoda dzvisão  tão fdr 
possivel-; c assim concordao com a exacta doutrina do cit. 
J f a n  do Erlrfic. 85 229, e 230. Não se confunda indivisihilidade 
com divisibilidade, e a divisibilidade commoda ou incommoda 
deste Art. 954 com a divisibilidade sem damno o11 com dnmno 
do ArL. 1166 infia. 

Se divisibilidade incommoda iião 6 divisibilidade com 
damrio, não lia, confesso. paridade entre os dois casos cios 
Arts. 934 e 1166 Consolid,; por outra, uma casa commum não 
é um commum escravo, animal, moinlio, lagar, ou cousa se- 
melhante, ciljo prestimo cessaria, ou cujo valor diminurria, 
pela divisáo coucrela. Ei~i  verdade, u Ord. L. i0 T. 68 S 37 
suppõe divisivel a casa commum, sempre que um dos condo- 
minos exigir a divisão, tal é nestas communhóes o incentivo para 
discordias. 

Casos de commoda ou incommoda divisibilidade mostra supro 
o Art. 896 em materia de agiias. 

VejBo-se, a Not. ao Art. 1476, e a Not. 2 ao Art. 1469, 
Consolid. 

Art. 955. Se os co -proprietarios ntio concordarem sobre 
B qualidade da eonstrucção de parede de' repartimento, 
p e r e n d o  um de taboado, e O outro de taipa, ou de pedra, 
o Juiz decidirá, como fòr mais conveniente (24). 

Art. 956. Se náo convierem fazer a parede B custa de 
aquelle, que requerer a divisjo, deve fazel-a á 

sua custa; mas o outro não potierá fazer della algum uso, 
çem que pogue metade do seu custo (25) .  

h r t .  957. Não contitúem servidão os caminhos, c atra- 
sessadouros, particulares, feitos por propriedades tnmbem 
particulares, que se não dirigem n fontes, ou pontes, com 
manifesta iitilidatle publica; ou n logares, que não possão 
ter outra serventia (26) .  

Art. 958. Para haverem taes sercidòes é necessario, que 
se  apresentem ti t uloslegitimos, que excluáo aacçãoneyato- 
ria. Não basta alJegílrposses imnzamot.iaes (27). (Art. $333) 

(24) Cit. Ord. L. io T. 69 a ai. 
(54) Cit Ord. L. T. 68: 37. Omilto varios casos desta Ord. 

L. 1" T. 68, porque d o  materia propria das Posturas das Camaras 
lunicipaes, nos lermos da Lei do I o  de Oiltiiliro de 1828 Art. 66 

3.' ED. 

Nos casos omiltidos, regulados pelas Posturas dos Camnras 
Miinicipaes, entra0 os de passadico, alpendre. escada, balcdo etc. 
sobre a rua ;  os de esgotos, canos de  despejo, cloacas, esterquei~as,  
etc., e qiianto mais possa por interesse de cada um prejudicar ao 
bem publico, constiluindo set.z.idGes. 

(26) Lei de 9 de Julho de 2773 14. 

(97)  Cit .  Lei de 9 de Julho de l 7 i 3  12. O Brt. 6 O  da norrissi~na 
Lei 1:) potliecaria contempla a serucdào coriio um dos o*lus re«es. 
d no mesmo Art. S 5" reconhece as servidócs adquiridas por prescri- 
t ) $ A ~ .  Yid. Not ao  Art. 894. 
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na successao a intestado 

Art. 959. Defere-se a succe'ssão a intestado na seg 
ordem ( I j  : 

Acçüo .rteyuloria - C a que nega urna servidtío, para que o im- 
niovel seja decla?aáo livre della. Oppõe-se á - acçdo confessoria 
- isto é, a que aftirma uma servidão sobre irnrnovel alheio, psrs 
que a ella se o declare sujeito. 

E' livre a cada um iapar seu caixipo ou terrenp, e pela tapagem, 
ou tapame, que quizer; comtanto que respeite servidoes legal- 
mente coiistitnidas, e não cause dainno aos visinhos. Não póde 
obrigar os visinhos, confinantes a concorrer para as despezas da 
kipageni, deve fazet-a sobre seu terreno. 

Vid. Not. ao Art.  133:': 

3.' EO. 
O decreto no 18z49 de 31. de Dezembro de 1.907 regulou deferi- 

nlento da herarça no caso da successáo ab ii~testato. 
(1) Lei n. 1607 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 n. 1" -Com- 

prehentle-se no iinpoqto de transinissao de propriedade a taxa de 
ite~-onças : n. @ - O sello proporcional dos quinhões heredita- 
,.ias : $ l0 n. P - As lieraiiças não excedentes de 100$000 ficão 
exceptuadas tio imposto. 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3" n. 1" : - O iin- 
posto é devido, na conforinidacle cla tabella annexa, das heranças 
rib intestato : Art. 40 n. óo - São isentas do iniposto as hesa:iças 
iião excedentes de 100500í), não se comprelienderido ncsta expres- 
sáo as quotas Ilereditariaa. ** 

Esta explicaç50 sobre as quotas herediturias, repetida no Begul. 
de 1874 Art. 13 n. 30, quer dizer, que o imposto sempre se  paga 
como substitutivo do selEo propo~cional dos quinrldes hereditarios 

hrt.  19 n P da Lei aciina de 1867), do qual sello por isso já nãc 
trrita o R ~ g u l .  n. 4305 de 9 de Abril de 1870. 

Sobre o impoqto de transmissão de propriedade em relação 
he7ança.S ab intestato vejso-se rnuis : no cit Regul. de 1869 o 
Art. ijo n. Ia, e O Art. 13: e no Kegul. n. 5581 de 32 de blarco de 
1874 os Arts. 2*, 11, l 2 ,24 ,  n.. i", 28 ns. 3, 4O,e 5*, 33, e 44. Eiii 

vista c10 Art. 33 do priiiieiro desses dois Reguls., e da Art. 44 d» 
segundo, o imposto de transmissão, como subtitutivo da taxa de 
heransas e leyados, rege-se pois não só por elles, como pela legis- 
lação anterior; de modo que nesta parte, mais que na das trans- 
missões inler vivos, surgem muitas difficuldades, rnuitus duvida.. 
Vid. Not. ao Art. 1096 szbpya. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 4871 Art /,O § 10 - Por 
mor te  do escravo, metade do seu peculio pertenceri ao conjuge 
sobrevivente, se o Iiouver; e a outra metade se tmnsrnittirá aos 
seus herdeiros, na fOrma da lei civil. Na falta de herdeiros, o 
peculio ser& acljndicado ao fundo de emancipaçao. 

Regul. n. 5235de 13 de Noveinbro de 1872 Art. 59 -A mesma 
'dispociÇão da Lei acima n. 2040, accrescentaudo : - Fica suben- 
tendido, que todo o peculio pertencerá ao coniuge sobrevivente, 

.se o escravo náo tiver outros herdeiros. Vid. Nots. a este Art. 
8 W, e aos Arts. 982 S ia, e 993 5 V, infra. 

A successbo ab intestado, um dos modos de adquirir proprie- 
dade, e por titulas derivados da deterninaçbo da lei (Art. 907, e 
Not. supre), reputa-se pelos Juristas um testamento tacito, que 
regula-se pela computagio do parentesco segundo Direito Civil. 
O parentesco 6 de consanguinidude ou coynaçuo, isto é, pelo 

' sangue dos parentes; 011 de ufjânidade, isto é, pelo sangue de uni 
dos conjuges em relação ao outro conjuge. 

Parentesco legitimo, - parentesco illegztimo, conforme provem 
de casamento, ou de ajuntamento illicito. 

Conta-se o parentesco por linhas, e graos. Linha 6 a serie de 
pessoas provindas do mesmo tronco, isto é, do mesmo progeni- 
tor. Linha ~ e c t a  é a contada dos procreadores directa e seguida- 
mente para os procreados. Linha collateral, ou transversal, i. a 
contada para os lados; e esta é igual, se os collateraes clist5o do 
tronco no mesmo numero de yrdos; ou desigual, se as distancias 
620 differentes. A linha rectu e de descende~zna, quando se clesce 
Para OS gerados ; de ascendencia, quando sobe-se para os gera- 
dores. Gr&o 6 n distancia de uma geraçno & outra. 

Da copraçfio ein sentido stricto como parentesco entre descen- 
dentes con-anguineos pela banda materna, vêm os eognatos, - 



8 1" -40s descendentes (2); 

cognados. Da agnaçao (parentesco entre descendentes wns,mgui- 
neos pela banda paterna) vem os agnntos, - ngnados. 

Schemas de parentesco segundo Direito Civil achão-se, nas 
Recitações de HEIN. de nupt. a 162, e em COSLHO DA ROCHA 
Dir. Civ. $8 63 e 65. 

A - stcccessão do Imperio - rege-se privativamente pela 
Const. Arts. 126 a 120. Vit. Not. ao Art. 976 10 infra. 
- Sucress60 dos Bens da Coroa, - isto 6, dos doados pelos 

Soberanos aos Vassalios em remuneraçào de serviqos, não iemos 
no Brazil depois da nova ordem politica. Regulava-se principal- 
mente pela Ord. L. '2 T. 35, onde se acha a Lei denominada - 
mental -; provando historicamente que as circumstancias do 
tempo podem obrigar a governar-se por leis não promulgadas, e 
gtiarùadas in mente. 
- Successcio dos VincuEos, Morgudos, Capelas -, tambem 

não temos no Brazil depois da Lei de 6 de Outubro de 1835. Vid. 
Art. 73 e Mot. supra. 

R Manifesta-se um tanto fóra de proposito (REBOUÇAS, ObserV. 
pags. 126 e 127) este neolo~ismo - a inteskdo -, em logar de 
ab intestato ou ab intestado, etc. n 

Podém dizer fóra do costume um escravo do costume, mas não 
fora deproposito. Em seu estado actual as linguas neo-latinas 
seriao outros tantos despropositos, porque seus vocabulos acf-tão- 
se quasi todos deslatinisados. Se  na expressa0 - ab {ntestccto - 
como reconhece o Diccion. de h l o n ~ ~ s ,  ha duas palavras iatinas 
adoptadas no Fôro; se, dizendo - ab intestato - a Ord. L. p 
T. 88 S 14, a do T .  65 $ 9, e conl ellns o Dicpion JUT. de PER. E. 

Soaz., um lanto menos fora de proposito, aportuguezárao a 
segunda dessas palavras latinas; nao se  me negue a liberdade de 
aportuguezar tambem a primeira, e sem tirar-lhe a qualitlade 
latina. E demais, ab em portuguez tem a privativa significação, 
que vê-se no Dlccion. Encycloped. de LACERDA. Sempre em luta 
o costu~ne com a pcrfeiçao! 

(2) (3rd. L. 4° T. 96 princ. Decreto no 1839 de 31 de Dezembro 
de 2907. 

Cit. Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1&l Art. 19 8 10 n. 2 0  

- A taxo sobre a transniissão por tihb s%lccessiuo (ali5s succes- 
somo) ser& cobrada no Mnn; pio da Corte : Em linha recta ( a  

5 9 Na falta de demrnderites, aos asceddentes (3); 
5 3." Na falta de uns e outros ao corrjuge sobrev~vente 

s e  ao tempo da morte do outro não estavam desquita- 
dos (4). 

que pertence a d o ~  descendentes) na razáo do actual sello propor- 
cional Vid. Tabel. Ann. dos cits. Repuls de 1869 e 1874, e a Not. 
ao Art. 1006 i1zfi.a 

(3) Cit. Ord. L. 40 T. 96 princ. Decreto no 28% de 31 de Dezein 
bro de 1907. 

3.' ED. 

Cit. Lei n. 1507de 26 de Setembro de 1867 naparte transcripta 
a o  paragraplio antecedente, pois que ila linha recta tarribein entra 
a dos ascendentes. Vid. Tab. Ann. dos cits. Regulamentos de 
1869 e 1874, e a Xot, ao Art. 1006 infra. 

( h )  Cit. Decreto na 1839 de 31 de  Dezembro de 1907. art. 10. 
Cir. Ord. L. 40 T. 96 princ. e T. 94, Ass. de 26 de Fevereiro de 
1786 sobre o 10 queaito, a Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 
i11"t. 3a W 20. 

Pov Direito Civil -, isto 8, por Direito Romano, porquanto 
na linha odlateral, cru tranmersal, a computação dos gráos de 
parenteseo diyerge da do Direito Canonico. Por  Direito Romano 
~ontáo-se todos os  graos (qerações), subindo por urna das linhas 
att: o tronco, e descmdo pela outra linha; eiltretanto qne p r  
Direito Canonico contão-se as p á o s  so par um dos lados) se -11s 
.são iguaes; e pelo lado maior, sè dles são desigaaes. Ora, se p@r 
Direi@ Civii conbão-e GS grhos de ambos os lados, jA rn vê que 
aão  ha i" grâo. Assim : 

M e i  irns.2~ 6 ineu colfrdteral a11 ;16 çrao; 
Meu P aoblLiiiho (filho &e ~%ieu irmão) é iue(i eo8%teral ein 

3' gráo; 
hleu tia -bem 6 meu adiateral em 3 @o; 
Meu 21 sobrinho 6 meu oollateral em @&o; 
~IGN 1° prima (fdho da mcu tio), tambcrn 6 mau d l a t e r a l  em 

4. grho; 
E assim por diante atk o 10" gráo; 
T,ogo, sã,) meus collateraes em 10"  AO, mwl 8" sobrinho e 

meu 7" primo. 
3.a so. 

Cit. Lei n. 1507 de $26 de Setembro de 1867 Art. 19 5 1 n. 10 - 
A taxa será cobrada no Miinicipio da Cbrte : 



rj 4." Na falta destes, dos col.lateraes até ao sexto grao 
por direito ~ i ~ r i l  (5); 

8 5." Ao Estado em ultimo lagar (6). 

A irmãos, tios irmãos dos pais, e sobrinhos fillios de irmãos, 
5 O/,; 

A primos filhos dos tios irmãos dos pais, tios irmãos dos avbs, 
e sobrinhos netos d e  irmãos, 1 0  ; 

Entre os demais parentes até o deciirio g á o  contado por 
Direito Civil, 1 5  O/, . Vid. Tab. Ann. dos cits. Reguls. de 1869 
e 1874. 

(5) Ctt. decreto u. 1839 de 31 de De~eiiiùro de 1907, arl. 1" 
Ord. L. 40 T. 94. Escapou no Regli). n. 160 de 9 de Maio de 1842 
Art. 3" $ 20 mencionar a successão dos conjuges, o que não 
importa, uma vez que elle refere-se ao disposto nas Leis viçen- 
tes. 

3.= ED. 
Cit. Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 $ 1" n. 1" 

- A taxa será cobrada no Municipio da Cdrte : Entre os conju- 
g 6  a b  intestato, 15 Vid. Tab. Ann. dos cits. Reguls de 1869 
e 1874, 

(6) Ord. L. 10 T. $ 10, L. 40 T. 94 a contrario sensu,e Regul. 
n. 160 de 9 de Maio de 18'12 Art. 3" S 2". Succede a Fazenda Na- 
cional, depois que os bens das lierancas são julgados vagos, ou 
vacantes, em conformidade do Art. 33 do cit. Regul., e Art. 1259 
Consolid. Antes por6m de se haver por vaga, a herança é jacenta, 
tendo logar todo o precedimento do Cap. 80 deste Tit. Não h a  
pois heranGa vaga, sem que primeiro fosse jacente; mas a heran- 
(;a @de ser jacente, e náo chegar a ser vaga, por terem appare- 
cido herdeiros habilitados. Todas as  providencias sobre arreca- 
dação e inventario dos bens das heranças jacentes, e habilita~ão 
dos herdeiros que apparecem (cujo direito sempre se  respeita), 
têm sómente por motivo o interesse eventual da Fazenda Nacio- 
nal, q u e  é sempre herdeira em falta das pessoas pela lei conteiii- 
pladas. É erro pensar, que taes providencias a bem da Fazenda 
Nacional têm por motivo a cobrança dos impostos da decima. e 
dos sellos. E m  muitos casos cobrão-se esses impostos, sem que 
necessario seja arrecadar as  heranças. 

R Faltou contemplar (REBOUCAS, Obseru. a este Art.) depois 
dos conjuges, e antes do Estado, os Regulares secu la r i sados~n-  
forme a Lei de 29 de Novembro de 1821, adoptada pela de 2D d e  
Otitubro de im3. i> 

&rt. 960. Na ordem dos herdeiros descentes succe- 

- 
p- 

Acham-se contemplados no Art. 982 5 2O .infru, coin o apoio 
kS Leis citadas. 

ED. 

gid, Not. ao. cit. Art. 982 8 20 i n f ~ a .  
&V. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1820 -Os bens deixados pelos 

do Fisco, que fauecen~,  pertencem a Nacão, como se- 
&ora dos mesmos, e não a seus parentes; porquanto a Lei, que 
&bre nós regula a successão dos bens, 115.0 tem appltcação aos 
;~~I-,os; visto que elles são iiihabeis p a f i  adc~iiirir (argumento 

Ord. L. 40 T. 92 princ.j, e não podem tesrar (Ord. L. Q T, 81 
i.&). 

Este Av., quanto aos escravo do Fisco, hoje libertados pela Lcí 
6 2040 du 28 de M e m b r o  de 1872 Art. 6" § 10, e pela Regul. 
a. 5135 de 13 de Novembro de  1672 Art.  75 n. 2. perdeu sua 
gmzão de ser. Qiianto aos escravos em geral, estb modificado por 
essa mesma Lei Art. 40 8 10, e por esse mesmo Regul. Art. 59, 
a j a s  disposiç~es transcrevi na  Not. 1 deste Art. 959. Vigora, 
p r é m ,  este Av. nas suas ultimas palavras sobre a incapacidade 
.tastamentaria activa dos escravos. Vid. Nots. aos Arts. 982 5 .i0, 
- 983 ,tj 50 infra. 

Sobre a successao hereditaria do Estado (successao do Fisco e 
Gor6a no Trut. dc Testun~. d e  Gouv. PINT. Cap. 42 $ 9) attendn- 
se 5.s Notas dos ~ r t s .  978, e 1259 infra. A origem dos - direilos 
reaes, - jura  i n  re, - j u m  i n  re  aliena, ahi a tendes na Oid. L. 
2 T. 26 - Dos Direitos Reaes -, com o seu estribilho - Direito 
Real 8 -. E a origem imitaria dos - direitos reaes - acha-se no 
- rei -, com os seus Bens d a  CorGa (Art. 52 $ 3" supra), - 
usufructo successivel indeterminadamente, fidei-comrnisso redu- 
zido a obrigação, - pessoa reduzida a cour;a, - liberdade tro- 
cada por escravidão ! 

Cf. Direitos das Successcies, de C. BEVILAQCA. 
(7) Orp. L. k" T. 96 princ. 
Vid. Art.  6° do Regul. n .  2433 de 15 de Junho de 1659, que 

fez extensiva a disposição do Art. 5 O  sobre filhos illegitirnos ao 
caso, erri que se duvidar da  legitimidade do casamento pelo que 
respeita aos filhos legitimos. 

0 s  fillios legitimos com direito igual succedem a seu pai, ainda 
que este os tivesse de diversas mãis; e a sua mai, ainda que esta 



2. "a falta de filhas, os netas, ou o u t r ~ s  deso-eqden- 

os tivesse de diversos pais - Cit. Ord. L. 4O T. 96 princ., quando 
dw, c( quer sejão filhos d'entre ambos, quer da parle doque se finou, 
se forem leyitivrtos -. 0 

Procede o mesmo quanto aos filhos illegitimos succeçsiveis, por 
outra, quanto aos filhos naturaes reconhecidos nos termos d o  
Art. 212 -. Cit. Ord. quando ás palavras que ficáo transcriptas, 
accrescenta - « ou taes que por nossas Ordenações, m Dil'eito, 
denão h c ~ d a r  seus bens - » 

(8) Cit. Ord. L. 4" T 96 princ., e T. 84 $ 4". h nossa praxe 14 
invariavel, deferindo aos filhos a successão - per eapita -, e aos 
netos e mais descendentes a successáo - per stzrpea ; - ou estes 
concorrão s6s, ou com fios vivos ; mas a iegislaç80 patria é 
omissa rieste ponto, vendo-se unicamente na Ord. L. 4" T. 01 § 2" 
n hypaihese da concurrencia do neto na successáo do tio 
morto com o tio vivo, e dando-se assim idéa do - direito de 
?.epresentacllo - ; mas negando-se psse direito, quando s6 con- 
correm netos. Vid. Not. ao Art. 967 5 2@, que concilia esta 
di0Bca;dade. 

O que fica dito na Not. do Art. antecedente sobre a igualdade 
do direito de successão dos filhos, sem distincgãode leitos procede 
a respeito dos netos. ou outros descendentes. 

Na success8o dos descendentes tambem não ha  distineçgo de 
~ r & o s ,  porque succedem em qualquer gráo, concorrendo em virtude 
do direito de representação ; e i n  tn~rti tum os de gráo mais remoto, 
com os de srbo mais prorimo - Cit. Ord. L 4" T. 96 princ., 
quando diz simplesmente (c e não havendo fithos, dará partiç6oaos 
netos, ou outros descendentes do defunto. - Novel. 118 Cap. 10, 
nas patnvras - cujusdióst gradus, - in hoc enim ordinr grudum 
q m i  ao[unzus. - 

Que 'os netas, e mais descendentes, succedem per stirpes 
- Novel. cit. Cap. le .  quando diz - « tuntam de heredita~e mo- 
rientes accipienles partem, quanttcurnque srnt, yuantam eorum pa- 
rens, s i v i v e r~ t ,  habuisset -. Veja-se igualmente Instit. De heredit. 
q u z  ah inlesl, 3s 6" e 16. 

3.. ED. 

Reguk. n. 5581 de 31 de Março &e 1874 Art. S0 § Un. - Consi- 
derão-se e-tran hos, para os effeitos deste Regul., os adoptivos 
(Regd. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 3" 3 ZO.) 

Art. 961. Os~illios illegitimos admittidos á successão Fa 
kwna sáo uuicamenteosnatiiraes, de que truta o Art. 208, 

por escriptura publica em coiiformidade do 
Art. S i 2  (9). 

(9) Ord. L. 4" T. 92 princ., e Decr. n. 463 de 2 de Setembro de 
tg4"l~rts. 2" e 3". Este Decr. legislou sómente ácerca de filhos 
gaturaes-in specte-em referencia & Ord. L. 4" 'i'. 92, que delles 
trata; e sómente a derogou por igualar os direitos hereditarios 
detodos os filhosnaturaes, sem differença de serem os pais nobres 

plebeos. Vid. Not. 9 ao Art. 21. Esta firmada a verdadeira 
inkllificneia do Decr. na Decis. n. 180 de 13 de Julho de 1849. 
A prova de filiaçáo por escriplura pubiica diz só  respeito á suc- 
cessão ab intestalo. Quando a Bliacão consta de testamento, .4 caso 

,de suceessâo testamenlaria. 
Dizendo o Art. 960 5 I". que na ordem dos herdeiros descen- 

denles succedem os fill~os legitirnos, e os illegitímos successiv~is; 
e. o 8 So que, na falta de filhos, succeden~ OS netos, ou outros 
descendentes; est i  claro, que comprehende tambem os netos 

+ . 1Hegitimos successiveis. 
Quaes são os netos illegitimos successiveis? Temos os seguintes 

casos : 
1.O Neto, que é filho legitimo, sendo seu pai filho natural 

reconhecido nos termos da Lei de 2 de Setembro de 1847; 
2." Neto, que é filho natural reconhecido nos termos da citada 

Lei, sendo seu pai filho legitimo; 
3." Neto, giie B fillio natural reconhecido nos termos da citada Lei, 

sendo seu pai tambem filho riatural assim reconhecido. 
6in todos estes casos, os netos illegiiimos podem succeder a 

seu avo. 
Em qu+lquer destes casos, os netos illegitimos náo podem 

succeder a seu avb, se, sendo filhos naturaes, ou sendo seu pai 
Etho natural, faltara recanhecimeuio paterno nos ternios da citada 

.Lei. Vid. PERDIGÁO, Comment. a cit. Lei Qaest I?. 
EstB claro, que nada aproveita o reconhecimento do ava. E de 

intuição, que o reconliecimento da filiaçáo paterna sb @e 
parxir do pai. Vid. PERDIGHO loc. cit. 

É successivel ao pai nobre o filho natural havido antesda Lei? 
S in~ ,  se o pai falleceu depois da promulgaçiio da Lei, e rem- 
n1ieceii.o filho eiil conformidade della. Não, sao pai falleceu antes 
da ~romulgaç%o da Lei. ou falIeceu depois, sem reconhecer o filho 



Art. 9132. - Concorrendo filhos naturaes com filhos 
legitimos, o reconliecimento do pai feito por escriptura 
publica antes do seu casamento é indispensavel para 
que os naturaes possão ter parte na herenca paterna (10). 

em conforir?idade della. - PERDIGÃO Conament. a cit. Lei Quest. 
27 e Cap. 40. 

O filho natural de peão havido antes darLei  está sujeito ás  
formas de reconhecimento paterno, que ella exige? Sim, se o pai 
fallcccu depois da promulgação da Lei. Não, se o pai falleceu 
antes da promulgação da Lei. - PERDIGÃO cit. Comment. loc. cit. 
Vid. Not. ao Art. 208 supra sobre o filho natural havido de escrava 
propria oualheia. 

(10) Decr. n. 463 de 9 de Setembro de 1847 Art. 2". Pela Ie- 
gislação anterior nada se distinguia, os filhos natui-aes do plebêo 
sempre concorrião com os legttitimos-Ord. L. 4" T. 92 princ. 
ibi-e virão ú sua herança igualmenle conz os filhos 1eg~tirnos.- Os 
filhos legitimados por subsequente matrimonio é claro, que não 
estão comprehendidos no Art. 2" do Decr. Vid Not. ao Art. 215. 
Para a hypothese deste Art. S" bem se vê nunca serve a prova do tes- 
tamento. s6 applicavel segundo o Art. 3O -nos outros casos-. Se a 
prova deve ser feita ante do casamento do pai, o reconhecimento 
em testamento não aproveita, porquanto a prova de112 s6 e x i ~ l e  
depois do fallecirnento. A menos que o interprete se constitua 
legislador, náo ha outra qualiddde de prova, que possa substituir 
a da escriptura publica, nem ?e admittem argumentos de analo- 
gia, ou paridade. Deste Art. 2" do Decr. collige-se mais, que suas 
disposiçaes em caso nenhum podem ser applicadas com efrei to re- 
troactivo, embora o pai dos filhos naturaes morresse depois da 
data da  Lei nova. Como poderia o pai satisfazer o preceito da Lci 
nova, se antes della já tivesse filhos naturaeq, e filhos legitimos? 

«Esta Nola, aliás iuminossissima(R~~ouç~s,  Obse~v. ) ,  seria com- 
pleta, se coqsiderasse, que os filhos naturaes, euja mãi já estivesse 
casada com o pai delles ao tempo da promulgação da Lei de 2 de 
Setembro de 1847, devião estar sendo legitimos por effeito do 
casamento, mesmo ulterior ao seu nascimento, coiiforme a Ord 
L. 2O T. 35 !$ 12, e naio carecião jámais de outfo algum paterno 
reconhecimento ; ao contrario daquelles, cujas mãis se cazasserii 
depois de promulgada a citada Lei, por serem esses os que sem 
recuihecimento prévio á celebracão do matrimonio n8o podem 

concorrer com os legítimos supervenientes, ou havidos na con- 
stancia desse matrimonio. )) 

Parece, que não foirios entendidos. Se havemos dito na Not. 
acima da 1." Edi~Clo, que OS filhos legitimados por subsequente 
m a t r i m ~ n i ~  não estão comprehendidos no .4rt. 2" da Lei de 2 de  
Setembro de 1847, e isto quanto a legitimaçõesoccurrentes depois 
d a  citada Lei ; náo púde haver duvida sobre taes legitirnaçóes, 
já  verificadas antes da  citada Lei. 

O que vemos é, quanto a legitirnações posterior á citada Lei, 
que a censura afasta-se do nosso modo de entender. Sua soh1~8o 
8, que a Lei de 2 dc Setembro de 1847 não aproveita á leçiti- 
maçãopor subsequente matrimonio, se este realisou-se depois de 
s u a  promulgação, e náo houve reconhecimento anterior, como 
s e  este caso eslivesse comprehendido no Art. 2'. Para n6s a citada 
Lei 6 estranha álegitimação por subseqiiente matrimonio, epensa 
do niesrno modo Perdigão em seu Commentario Quest. 24. 

Decidida esta questão, temos outras do mesmo Commentario. 
Procede o Art. 20 da Lei de 8 Setembro de 1847, quando os filhos 
naturaes concorrerem com 0s filhos legitimados por subsequente 
matrimonio? 0 cit. Commentario decide pela negativa, e 116s 
pela ai'firmativa, porquanto o filho legitimado por subsequente 
matrimonioreputa-se perfeitamenle legitimo para todos os effeitos 
iegaes. 

O filho natural havido durante a viuvez concorre na herança 
paterna com os legitimos preexistentes? O cit. Commentario 
Quest. 19 decide pela affirmativa, e n6s pela negativa, e assim 
temos constantemente opinado. Se o Art. no da Lei nega aos filhos 
naturaes não reconhecidosantes docasamento de seu pai o direito 
de concorrer em a herança rorn os filhos legitimos, segue-se não 
lhesaproveitarpara tal effeitooreconhecimento posterior ao casa- 
mento, quer na constancia deste, quer depois da sua dissolução 
pelo fallecirnento damulher. Ora, se o reconhecimento poslerior ao 
casamento não aproveita para tal effeito, nem aos filhos naturaes 
pree~içtentes, por maioria de razão não pode aproveitar aos 
filhos naturaes do tempo da viuvez. A legislação não tem razão 
para proteger filhos naturaes em prejuizo dos filhos legitimos. 
Não ha paridade entre um reconhecimento de filhos naturaes, n8o 
havendo filhos legitimos(reconhecimento facultado pelo Art. 2" de 
Lei), e o que se faz havendo ji filhos legitiinos. Se é livre ao pai 
Legitimar seus filhos uaturaes do tempo da viuvez, casando com 



a msi desses filhos; tambem é possível o casamento com a mái 
dos filhos naturaes havidos antes de um priineiro casamento, 
depois da dissoluçáo deste, e não obsbante terem Gcado Alhos 
lepitimos. 

Procede o Art. 5"da cit. Lei, quando concorrei.em com os filhos 
legitirnos os natnraes, que o pai teve antes do seu casamento, e 
antes da  promulgação da Lei, e que reconheceu depois ? O cit. 
Comment. Quest. LU decide pela negativa, e nós igualrrienle, pela 
impossibilidade de um reconhecimento antes do casamento. 

Quid, Lendo o pai casado depois da protnulgação da Let. se náu 
houverao filhos legitirnos. ou se as filhos legitintos Làlleeérão sem 
d e s e ~ d e n t e s ,  ou eorn descendentes,' não siicwssiveis, antes d a  
pai 4 jiesolvo, com ocit. Comment.Quest. 21, que nesta hypothase 
os Blhos naburaes havidos m t e s  do casamento succederii ao pai. 

Procede o Art. 9" da Lei, quando O casamento for pulalivo t 
Sem duvida - cit. Cornmeut. Quest. 23. Os filhos concebidos 
diiiante o casamento putativo s3o considerados leçitimos para 
todas os effeitos legaes. O mesmo dá-se quanto aos filhos conce- 
bidos autes do casamento pulativo de seu pai e mãi, e nascidos 
pusieriormente; visto que ficá0 legitimados nos mesmos casos, em 
que o subsequente casamento valido produz este etTeito. 

O filho natural de nobre, Iiaviclo antes ou depois da Lei, póde 
conrborrer com oslegitimos havidos antes OU depois da Lei 7 Sim, 
se o pai falleceu depois da promulgaçáo da Lei, e reconheceu o 
filho em conformidade do 3" Ar t. della. Não, se o pai falleceu 
ai1 tesda proniulgação da Lei, ouse falleceu depois, sem reconhecer 
o tii!ioem coi~iormidade do 9 hrl.  della- -Perdigão cit. Comment. 
Quest. 27, e Cap. 4'. 

3.' ED. 

Nada mais temos que responder á iosistencia do Sr. R~ooapas, 
em suas ilovas observacóeç pag. 127 e 128 sobre esta l r t ,  962, 
por ser cabal resposta o additamento das Notas aos Art. 315 e 
216 sobre a legitirnftç80 por subsequenle matrimaoio. 

.4rt. 063. Quanto á herança materna, os fillios naturaes 
são admittidos á successão, mostrando-se habilitados pela 
beptidáe de baptismo, sem dependerem de esçriptura de 
ieconbeeimento ( 1  i}. (Arts. '21 3 e 214)  

Ari. 96-4. A escriptlira publica d a  t*econhecimento pa- 
terno não 15 s6 por si bastante para os filhos naturaes have- 
rem a herança. Ellesdevem competentemente habilitar-se, 
peaxando a qvalidade de simplesmente uatwaes  nos 
ger-mss do Art. 208 (12). 

- 

(44) Prov. n. 29 de 23 de Fevereiro de 1848, e Av. n. 3iB de  
$ 9  de Dezembro de 1853. 

Gomo a Lei de L de Setembrode1847 sd traladafiliaçsapaterna 
(Vid. Not. ao Arl. !213), é forcoso conceder, que pelo nosso actual 
Direito os filhos naturaes, tenháo, oii n80, sido reconhecidos por 
sw mai, succedem a esta; ou s6s, ou concorrendo com filhos 
legitimos; ou nascessem ante do casamenb de sua mãi, ou  ao 
tempo de sua ~iuvez.  É uina coiicessáo, que repugna! 

3.= ED. 

r< Sgo se póde dizer uma co8zcesscio (REBOUÇAS, O b s m .  pag. 4S9}. 
a g u e  justamente importa o reconhecimento de um direito, e 
wenos w n  contessão que repugna herdar o Tilho natiiral h sua 
rnãi, e b .  n 

Na observacão ao Art. 930 negou-se-me a liberdade de aportu- 
guezar uma preposição latina, e agora nega-se-me u liberdade de  
pensar! Uma censùra razoavel nxo enfraquece o imperia da lei, 
quanto mais que a minha repugnancia refere-se á conrurreacia 
de filhos naturaes com legitirnos na heranca materna, e nzo a o  
modo possivel de provar maternidade. Se ha legitimidade para 
filhos, a coherencia ao menos impBe distinc@o no saliente e k i l u  
fia successão heredi taria. 
(12) Ord. u. 180 d e  13 de Julllo de 1849. Esta decicso t? acertada, 

é uma consequenciados principias da  boa, ou mã, legisla~$u, que 
nos rege, nos termos do Art. 691. A success?io a iiiteqtado é vedada 
aos fikhos de coito damnado, e portanto nada Ilies aproveita o 
reconhecimento paterno em escriptura publica. Os interessados, 
punn4o a hernnca nao é arrecadada. podem respeitar aescriptura 



do reconhecimento dos filhos naturnes, e não exigir habilitação 
alguma, porem não é assim em relaçáo á Fazenda Pu blica. Estando 
a herança arrecadada, o filho natural não entra na posse della 
sem liabilitação formal pelo Juizo da arrecadação. Não tendo 
havido arrecadação, ha uma habilitação no Juizo dos Feitos da 
Fazenda, que tem por fim isentar do pagamento da decima. 
Esta é a pratica, e pratica fundada na Resol. de 2 de Julho 
de 1819, confirmada pela Ordem de 19 de Dezembro de 1839, 
e ultimamente pela supracitada de 13 de Julho de 1849. É muito 
duro, que o reconhecimento paterno não apreveite em todos os 
casos, quando nos termos do Decr. de 11 de Agosto de 1831 
podem ser reconhecidos em teslarnenlo os fillios illegitimos de 
qualquer especie. Não estão admittidas as  adopções? Pois us es- 
tranhos devem ser mais favorecidos que os proprios filhos, embo- 
r a  de coito illicitoy Ninguem se opp0e ás  adopçbes sob pretexlo de 
importarem paclos successorios. 

C( Parece-nos (Perdigão Comment. á Lei de' 2 de Setembro de 
1847 Nota. 1 6 0 ,  que ha subtileza, e inexactidão, na argumentaçSo, 
que empregou a Ord. de 13 de Julho de 1849, porquanto : 

(I 10 Pela Lei de 2 de Setembro a escriptura publica, e o testa- 
mento, sao tilulos legitimos, e sem distincção alguma, para 
IiabilitaçZo do filho natural, e consequenle successão ; 

2.0 Tambem no testamento p6de o pai declarar natural o 
filho, sem que o seja; 

« 3 Se os outros filhos illegitimos podem receber por tes- 
tamento, todavia nao sâo isentos do imposto segundo o Alv. 
de 17 de Junho de 1809, e Decr. n. 1343 de 8 de Março de 
1854. I> 

« Este Art. REBOUQAS, Observ. ao Art. 064 supra) parece 
inconciliavel com a razáo a vista da Ord. L. 4" T. 92 ,  e da ReSol. 
de 2 de Setembro de 1847. 

E na verdade, se o reconhecimento por escriptura publica 
prova indubitavelmente a paternidade, apezar de ser sua certeza 
real um arcano a si reservado pela natureza, como deixar em 
duvida, se o proprio filho assim reconhecido fora havido de 
mulher, com quem o pai, que por tal se reconhece, declara ao 
mesmo tempo, que se poderia livremente casar querendo por 
nko haver entre elle e ella impediriiento algum, e portanto o 
Tabellião porta por fé assirii o ter  dito o outorgante? 

aliundc, da certeza de ser nalural a asserla filiação, não se 
Iraquearia  a reproducçáo d a  mesma immoralidade, que o 
legislador teve tanto em vista coarctar, e reprimir de uma xez 
para sempre, não adrnittindo outra prova de paternidade natural 
sengo essa mesma por escriptura publica ou por testamento? 

Se a declaração do pai na escriptura publica do reconhe- 
cimento de ser seu filho natural, por tel-o havido de mulher 
solteira, e com quem se poderia casar querendo, não baslasse 
para eficazmente se lhe franquear a successUo hereditaria effecti- 
%mente adquirida conforme a Ord. L. 4" Tits. 92 et 96, e a 1,ei 
de 9 de Novembro de 1754, poder-se-hia dizer, que fosse bastante 
a declaração de n&o ler inipedimenlo algum, de que necessilasse 
pedir dispensa para casar-se quem fosse impetrar da Secretaria 
Ecclesiastica siimente a dos proclamas, para se lhe celebrar O 

casamento fóra da propria igreja parochial, ou em oratorio e 
casa particular ? 

« Quem tiver interesse na successão hereditaria a b  intesttito, 
excluindo ao filho reconhecido natural em escriptura publica pelo 
pai, que denuncie asupposta spuriedadereiviudicar-lhe a h e r a n ~ a ;  
e então prove, que elle é filho adullerino, incestuoso, sacrilego, 
ou sujeito a qiialquer outra especie de impedimento dirimente. 

Emquanto porém isso se não tcnha dado, e julgado, a 
escriptura publica do reconhecimento paterno deve ser tida por 
t8o efíicaz para o fim da Kesol. de 2 de Setembro de 1M7, como 
a cerlidão do assento do matrimonio com a do baptismo, decla- 
rando os pais para as successões legitimas; estando bem ao ver, 
que as derlarações de falta de impedimento para casar, sem 
dependencia de dispensa, e da Gliação legitima, perante os 
funccionarios ecclestasticos. podem ser. menos, nunca ~ o r C m  
mais valiosas, do que as da filiagáo natural propriamente dita 
perante um Tabellião de Notas, e as competentes testemunhas 
instrurnentaes. 

(( A Not. ainda aggrava mais o inadequado, e incompativel, do 
Arl. 

fi D'onde o poder, a autoridade, para que algum Jliizo dos 
ausentes possa arrecadar os bens da herança paterna de iim 
hlho natural, que della está na posse pelo justo e legitimo ti<-110 
de escripturâ publica do seu reconhecimento exvi da lei? 

Se não ubstante se procede pelo Juizo dos ausentes á es- 
poiiativa arrecadaçáo, deve compelir ao filho, herdeiro espoliado, 

u E demais, dando-se logar a ,  quaesquer provas, ou pesquizas ~ 



~ ~ p o r - s e - l h e  por embargos de legitimo senhor e possuidor dos 
Bens de ma herança paterna, Fundado no dominio e ua poEse 
plenamente adquirida conforme o Alv. de 9 de MovembFo de 1'754, 
e Ass. de L6 de Fevereiro clc 1786 

u E o Juizo dos Feitos da Fazenda, julgando filiações naturaes, 
e pelas provas negativas de não ter sido gerado o filhocde 
adullerio, incesto, copula sacrilega, riem outra alguma damnada 
causa de spuriedàde. 

(1 E é por cauqa de um imposto apenas possível, e que só 
póde ser uma deducção da herança legalmenlê a elle sujeita, 
.que se quer coiisiranger a um processo anomalo e ahsurdo, 
uma successlo, que é expressamente livre do mesmo imposto 
pela propria lei. que O creou ! 

n E' necessario dar-se um grande fundo de immoralidade para 
em contravcn$ão a todo o direito supp6r-se, que em geral os 
filhos nao havidos de casados são de coito adulterino, incestuoso, 
ou sacrilego, e que assim os pais nas escripluras publicas de 
reconhecimerito os tem fallazrnente dilo liavidos de mirlber, coni 
-quem poderião casar livremente, e continuando a viver sujeitos a 
ser arguidos e convencidos de falsidade; e ao coutrai.io ntrs 
testamentos commummente cerrados, e cujo conteúdo sdhieute 
'pode ser sabido, quando jámais podem ser arguidos e condem- 
nados judicialmente, os tesiadores dizem sempre com amaior  
ingenuidade, e certeza, que os filhos testiomentariamente reconhe- 
cidos são naturaes propriamente ditos! 

« Os agumer~tos de paridade finalmente adduzidos na Not. 
a respeib da Resol de 11 de Agosto de 1831, e das adopções, nHo 
deixãla de ser um tanto infelizes. Os que estão no caso dessa 
Resol. ficão necessariamente sujeitos ao imposto do sello 
bereditwio, porque herdão na indispensavel dependencia do 
testamento, que os tenha declarado e instituido na razão de 
spurios. Os adoptados ou adoptivos câreeem de confirmação 
.conforme a Lei de 22 de Setembro de 1828, e correm, quando 
menos, a sorte dos leg~tircado> por via de rescripto com sujeicão 
a um imposto desde logo, 

tt Todas as d~sposiçnes anteriores á Resol. de 2 de Setembro 
de 1847 serizo bem cabidas, emquanto o filho natural dependia de 
toda a prova de que o fósee, conforme a Qrd L, 4" T. !)S pr., 
para lhe ser julgada a heranca paterna; jámais depois que a 
escriptura publica, e o testamento, Gcárão ~iendo prova plena, 
-e concludente, da successão hereditarin neste eaeo. ,) 

Rbaqdarnos (com uma ou outra reserva) em todas estas coiisi- 

dgm@es, porqtle pm nosso entender, e de accovdo com a doutrina 
dm Escriptores Francezes, ate se &ve prohibir, qiiandu o 
feconhecimenlo du filho natural fbr feito s6 pelo pai, que se 
&lam o nome da  mulher, de quem elle o teve, a menos que esta 
não o tenha já reconhecido; devendo-se reputar essas declaraçóes, 
como não escriptas, nas escripturas de reconhecimento paterno. 

assim penso, como poderia appromr a determinaçáo da Ord. 
ds 43 de Julho de 1849, que manda abrir discussáo em Juizo 
&bre a verdade da qualificacão dos filhos propriamente naturms, 
+que nLo é mais do que exigir a prova de quem é soa inai, ou de 
*e a t a  n%o tinha impedimento para casar? 

Se os arguiiirntos de paridade do fiital da Nut. da I :  EdiçCro 
for80 um tanto iofelizes, a culpa não é nossa, é de quem não 
procura entendel-os. O deduzido do Decr. de I 4  d e  A s n ~ i o  de 1831 
sobre o reconhec~mento em t~slamento dob filiios illegitimos dc 
.@aiquer espeete 6 tfio obvia, que não Yoi dispensado peli) 
fmsfrãdo autor do Commentario dá Lei de 2 de Sctcmbro de 1887 
aa observação, que acima havemos transcripto. Não tivemos ern 
vista, o sello heredilario, ou a taxa de heranças, quanda consolr- 
&mos o nosso Art. 964, nem quni~do fatlamos do reconhecjrnenlo 
testamenlario dos filhos illegitimos de qualquer especie, e das 

-adopcões. Se tal fosse nosso ponto de vista, ponco nos importaria 
i 01-6. de 15 de Julho de 1849. NFio f6ra tão sensivel, que os filhos 
mturaes reconhecidos em escriptura publica fossem obrigados a 
F g a P  o imposto, ama vez que não se os privasse da sucCess%o. 
%r certo o motivo dessa Ord. de 1849 foi O impodb, mas o caso 
dqoe  em vifinde delIa, não prolando o f~Iho reconhecido n sua 
quazidade de simplesmente natural, fica de succedeis, fica 
4m peior condiçáo do que os filhos de coito damnado, e isto si5 
@i mZ8o de ter sido reconhecido em escriptura piihlira, e nãc, 
em testamento. Vid. Nol. ao hrl. 1C01. 

No ponto devista da arrecadacão d a  herança rege actualrrienle 
-o Art. 5" do PLegul. n. 2433 de 1 5 d e  Junho de 1859, que dispõe . 
u s e  os herdeiros forem filhos illegitimos, e hourer furiddmento 
para contestar a qualidade hereditaria, tarnbem lerá logar a 
a arrecadarão judicial, que cessar& sem deducçáo de percetagem, 
se elles juslificarem seu direito certo e indubitavel á herauça; 
proseguindo-se nos ulteriores termos della, para serem os bens 
entregues a quem $e direito pertencerem, se não f6r concludente 
a juãtiEmçao, )) 

No ponto d e  vista da taxa de heranqrts, rege aclualxiíente o 



Art. 965. Na ordem dos herdeiros ascendentes succe- 
dem, com excliisão dos irmãos do intestado, o pai, e a mãi ; 
ou qualquer delles, que vivo fôr (i  3) ; e, na falta, os ascen- 

Art. 3" 3 1" do Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860, que d i ~  : 

0s filhos naturaes reconbeéidos por escriptura publica ou 
testamento nos lermos da Lei de 4 Setembro de 1847 pagarão 
a taxa, que fGr de~ ida ,  quando em Juizo for contestada a sua 
qualidade, salvo o direito de restituiçáo, provando seu direito, e 
a qualidade de lierdeiros forqados (Ord. L. 4O T. 93, e Lei de 
11 de Agosto de 1831). » 

3.a ED. 

n Mas s cit. Ord. n. 180 de 13 Julho de 1849 (observação dos 
Apont. Jur. de Motta pag. 213) foi alterada pela de n. 120 de 
24 de Maio de iZIS9. » 

Essa Ordem, embora reconhecido as boas razões produzidas 
contra a de 1849, apenas antecipou a disposição acima transcripta 
do Regul. n. 4433 de 15 de Junho de 1859 Art. 50. 

No ponto de vista da taxa de heranças, h o ~ e  incluida no imposta 
de transmissão de propriedade, vlgora actualmente o Regul. n.5581 
de 31 de Março de 1874 Art. 4', q-ue disp6e : - Dos filhos naturaes 
reconhecidos por escriptura pubhca ou testamento sendo-lhes judi- 
cialmente contestadas qualidade de herdeiros forçados, cobrar-se- 
ha a taxa,a que 580 sujeitos OS estranhos, salvo o direito.de resti- 
tuição, quando O reconhecimenlo f6rconfirmado por sentença, que 
se tornar irrevogavel (Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 
Art. 3O 5 10). 

(13) Ord. L. 4O T. 91 princ. 

Se o pai e a mãi estiverem divorciados com separação de bens, 
cada um delles succede em metade da herança. 

3.a ED. 

Se o casamento foi annuliado, OS filhos ficão illegitimos, e 
seçue-se a regra da Not. subsequente sobre a reciprocidade d a  
successão entre elles e seus ascendcntcs. 

dentes mais chegados em grío, excluindo o mais proximo 
aru mais remdo (14). 

bri. 966. No caso porém de passar o pai, ou a mai, a 
segundas nupcias, existindo filhos do primeiro matrimosibo 
terão sórnente em sua vida o uso e fructo dos bens, em qae 
vierem a siieccdcr, ou já houverem suecedido, por faf- 
b~iimento de qualquer dos ditos filhos (15). 

(44) Ord. L. 4" T. 96 princ. 

Se no mesmo gráo concorrem ascendentes da linha paterna e 
materna, a herança divide-se em duas partes iguaes, uma para 
+&ia linha, ou existão todos os avós, ou tenha fallecido algum 
&Em. - Novel. 118 Cap. '2", quando diz (r - Si aulem eurndem 
fiab~unt graduwt e z  zquo inier eos hereditas diuidatur; ut medie- 
$&em guirl accipinnt omnes a patre ascendentes, quantirumque 
w n t ;  medretatena uero reliquam a matre ascendentes, quanlos- 
eu,np.uk eos inroiniri eontigerit -. » 

Quanto aos filhos naturaes, e seus descendentes ; por outra, 
çuanlo aos d6scendentes illegitimos successiveis, seus ascen- 
dentes lhes succedem nos mesmos casos, em que elles Ihes 
d e r i á o ,  porque o direito de successão 4 reciproco - Lob. 
Hd. a klell. Liv. 3O T. fP 5 15 .a. 19. 

3." ED. 

T7id. Not. ao Art. 971 infra. 

t15). Ord. L.  4O T. 92 2"-e 4". Se o pai ou a mãi succedem ao 
filho antes de contrahirem segiindasnupcias, a successão é livre, 
as bens nâio têm o menor encargo, e ~ o d e m  ser alienados em- 
p a n t o  o segundo casamento náo se reaiisar. 

" ,Vai alterado o texto da 1.8 Edição, em que se dizia - tet.60 
Wnenfe o usufi~ucto vitalbcio -, dizendo-se agora - terão sdmcnte 

s u a  uida o uso e fructo -. A palavra usufrueto- indica em 
Direito uma desmembracão de dominio, e póde-se ter o uso e 
f r ~ l o  sem essa desnlembraç8.o ; como acontece na locação, que 

d& ao locatario um direito pessoal ; e no fideicommisso, que dá 
ao fiduciario ou gravado um dzreito real. Por muito tempo estive 

erro na intelligencia da Ord. L. 4" T. 91 § "L. Esta Urd. não 
a0 conjuge hrnubo com filhos do primeiro matrimonio um 

C. L. C .  - u. 1 



d i d o  de usuf~ucro (na accepglo juridica da palavra), dB urna 
proprledade fiduciaria. Se desse urn di~eifo de usufructo, des- 
membrado assim q dominio dos bens herdados, andapropriedade 
de taes bens transmittia-se desde logo aos filhos do primeiro 
matrirnonio irrnaos do fallecido, e cousequentemente a seus 
herdeiros ; entretanto qur a cit. Ord. 5 i0 diz, que, se ao tempo 
do fallecimento da  m8i binuba nloficarem filhos vivos do primeiro 
rnatrimonio, posto que fiquem netos, 6lhos de algum dos ditos 
filhos, nLo haja logar a disposiplo da  Lei, isto 6 ,  que os bens nrio 
passem aos netos como sua propriedade exclusiva, sim aos 
herdeiros dam% ; que podem ser esses netos, e os desceudentes do 
segundo matrimonio. Segue-se, pois, que o caso n l o  6 de USU- 

fructo. Na alteracso, que tenho feito, nZo sou auxiliado pela 
CompilacLn Philippina, porque nella ilsa-se indifferentemente das 
palavras - usufructo -, e - us0 c f~ucfo  -, como se pdde ver 
na Ord. L. 4" T. 98. Tera logar a disposiglo desta Lei, quando . 
nzo home primeiro matrimonio, tendo porch a mzi, nu o pai, 
filhos naturaes successivcis? BORG. CARN. D ~ I - .  Civ. Liv. 10 T. 1 7  
§ 157 n. 13 resolve pela affirmativa. Eu resolvo pela negatlra. 
Vid. Not. ao Art. 161. 

2.a ED. 

Em auxilio da lllinha so lu~do  negativa contra a de BORG. 
CARN. inclicada no final da Nota supra, venha REBOUQA', Obsero. 
a este Art. 966, e tanto mais corn a s  opini~es adversas de respci- 
tavcis Advogados, das quaes dh-se noticia na Misccl. de RODRIGUES, 
paq. 221: 

Procede a disposi~ao deste Art. 966 s6 quando os filhos do pn- 
ineiro matrimonio morrein sem testamento. Na opposta hypo- 
t l~ese  diz a cit. Ord. L. 4° T. 91 § 3 - c se o filho, ou filha, que 
se finou, de cuja successao se finar corn testamento, guardar-se-ha - 
o Direito colnmum neste caso -; isto 6, observe-se a lei geral da 
succcssao testamentaria, e n90 o pcnsamcnto dcste caso excep- 
tional. Tal pensamento, applicado a successgo testamentaria, 
f6ra prevalecer o testamento para ser executado por morte do 
ascendente binubo, se o herdeiro ir~stituido lhe sobrevivesse. A 
lei geral da successao tcstamentaria, quc manda-se guardar, velxl 
a ser a dos Art. 1008 e seguintes sobre 0 pai e mgi como her- 
deiros necessaries, ou for~ados, que os filhos devem instituir, ou 
desherdar, com inauferivel direito as  duas partes da h e r a n ~ a  
Confere sobre isto e Cod. Orphan. de S v z ~ u o ,  pag. 39, como 

Art. 967. Esta limitaq80 do direilo de successtio dos 
mendentes s6 procede : 

j . o A respeito do pai, ou da mai ; e n8o dos a&, 
q e  segunda vez casarem (1 6) ; 

.lj 2. Existindo filho, ou filhos, do primeiro matrimonio, 
*U net0 de outro filho j6 morto, que concorra corn o tio 
vivo ; e n80, quando s6 existem nelos (1 7);  

sobreas mais poutosdaOrd. L.  4" T. 91 ; mas corn a exorbitancia 
&sua  Not. 27, dizendo : - Excepto, se a nlai casou segunda 
vez por consentimenlo express0 dos filhos -. Tal excepplo n8o 

v& na cit. Ord; nem em outra lei ; e o Repert. autorisa-se 
q e n a s  corn a liqao de Juristas, sob pretext0 de penaes disposic6es 
em favor dos filhos, quepodem elles renunciar. Esse favor foi urna 
consequencia. 0 caso n5o 6 de simples iuteresse pecuoiario, e de 
manifestay.ao odiosa contra reiterados casamentos corn prole 
anterior. Apparece no Dig. Brazil. Vol. 3" pag. 151 Not. essa 
mesma exorbltancia, ou novo caso de licenqa para casamento, e 
CQIII a precedeacia de outra Not., oude se entretem a seguinte 
antigualha : -Titulos de servigos publicos podern os pais, ou 
filhos, deixar a quem quizerem, sem entrar na conta das legiti- 
mas -. AS recompensas por servicos ao Estado nZo s b  artlgos 
de propriedade transmiss~vel, como se pdde ver na. Introducy.. 
supra Not. 8. 

4i6) Ord. L. 4" T. 91 3 4'. 
(17) Cit. Ord. L. 4* T. 91 §To.  
- E niio quando sd.ezisiem netos-, ou isto aconteea logo ao 

tempo do fallecimento do filho do primeiro matrimonio, de quem 
herda o conjuge binubo; ou acontega antes do fallecimento. 
A Ord. L. 4. T. 91 § 8 O  s6 falla desta ultimshypothese ibi :-E se 
a o  tempo $0 fallecimento cde sua mrii niio ficarern &Mos vivos do pri- 
meiro matrimonio, etc. Ora, esta hypothese suppde as outras, e o 
conjuge binubo adquire incommutavelmente a propriedade dos 
beus herdados, uma vez que sd existlo netos. Se uLo tem logar o 
disposto nesta Ord. quando so existem netos, n lo  sera isto negar 
o direito de ~epresenta~iio eutre primos, a menos quc concorr2o 
eom algum tio? Tal era a opinitio de Aztio, em contrario A de 
Arcursio, que alias a Ord. L. 3 O  T. 64 8 1" manda seguir. Em 
verdade, aopiniao de Accursio e hoje a corrente, 6 a que se obser- 



- 580 - 
Art. 372. Naorclemdos collateraes, osirmáosillegitimos, 

e mais parentes por parte da mãi, succedem entre si, ainda 
que nascidos de illicito e damnado coito (24) 

de algum outro damnado ou punivel coito, etc. - Náosão porém 
sacrilegos os filhos daquelle, que apciias tem ordens rrienorrs, e 
por isso succedem a seu pai, como vê-se rio final do $ 10 da Ord. 
L. 4". 92. S6 as ordens kncras tem annexo o voto de castidade. 
que tacitamente faz quem as recebe. Ainda que a Ord. L. 10 T. 9.I 
5 80 equipare os clerigos de ordens s a e m  aos Beneficiados, isto é, 
aos clerigos. de ordens mciiores, que t8m beneficio; isto nada 
importa para os direitos de successzo, visto que o voto de casti- 
dade n8o é annexo aos gráos menores do clericato. Reputem-se 
embora nobres os clerigos i n  minoribus que têm beneíicio, seu% 
filhos poderão succeder ab intestato, pois que nos termos da Lei 
n. 463 de 3 de Scternbro de 1847 não ha diffei-euça entre filfios 
natmaes de nobres e de pleb&os O nosso Art. refere-se ao Art 2. 
supra, porque resulta de sua disposiçáo, que o filho adultedno de 
mulher solteira e homem casado succede á sua mxi. A razão 8, 
queeste coito não é puniwl em relação ámulher soileira :-Coeih. 
da Koch. Dir. Civ. 5 380. 

3." ED. 

Depois da cit. Lei de 2 de Setembro de 1847 alarga-se a incapa- 
cidade successoria do nosso hrt. 971. Entre os filhos de coiio 
damnado, e os reconhecidos pelo pai em escriptura p ~ b l i r . ~ ,  
terrios os naturaes não assim reconhecidos pelo pai, aos quaes 0 
pai não póde succeder, porque nas mesmas circumstancias 
lhe succedem os filhos. O direito de success80 hereditari; é 
reciproco. Vid. Nols. ao Art. 965 supra. 

(24) Ord. L. do T. 93. 

A Lei e excepcional neste caso, e não póde ser ampliada. Por 
parte dos colla?eraes na linha paterna, não podem esses irmãos 
illegitimos de coito reprovado succeder ab intestado- Lob 
Obrig. Reciproc. 5 815. 

Bcm se vê, que só applicoesta Ord. á ordem dos colfateraes, 
mas os Commentadores (Lob. Nots. a Mello Liv. PT. 8. $ 5 O  n. 2, 
e COELHO da ROCH. Dir Civ. S 340) a invocão para opinar, que os 

Art. 973. n'a ordem dos conjuges, a heranga é deferida 
:ao sobrevivente, sendo que, ao tempo da morte, vivessem 
juntos habitando na mesma casa (25). (Arts. 1 18 e 149). 

6Ihos de coito damnxdo, aindaque nãosuccedão B mãi, succedem 
aos avds maternos ; do mesmo modo que os nelos legitimas, 61110s 
de filha de coito damnado. Fundáo-se nestas palavras da cit. 
Ord. L. 4p T. 93-e a w m  poderão succeder aquasquer oufl os parentes 
por parte de sua mãl-. Não é possivel concordar com esta intelli- 
gencia, porque a Ord. faz perceber claramente, que s6 refere-se 
a parentes collateraes por parte da mãi, quando diz- assim que 
es irmãos, e os outros dividos ulteriores possão enlw si succeder a6 
intestado-. Como podem, o filho de coito damnado, e o filho 

e filha de coito damnado, succeder a seu av6 materno, se 
rn ambos os casos não represeutão sua mãi? e 

Na ordem dos collateraes, os irmsos germanos, ou bilateraei. 
precedem aos uniiateraes, uterinos, ou consanguineos - Nwel. 
428 Cap. 3"rinc. 

Os sobrinhos succedem pelo direito de representação, e por isso 
r;pwcedem aos tios, posto que como elles sejão collateraes em 
135 gráo. 

Que succedem per stirpes, quando concorrem com os tios, está. 
previsto na  cit. Novel. 118 Cap. 3" priuc. Se e damesrua maneira, 
quando concorrem sem lios, a cit. Novel. nlo tem previsto; 
porem todos decidem pela affirmativa, e tal 8 a praxe de julgar. 
Opina e m  contrario LOBÃO no Supplem. do seu Trat.  de filo-., 
e ZÍ no de Obng. Reciproc. § 503. 

Todos os mais collatcraes (cxceptuedos os sobrinhos) succederri 
per  capita - Cit. Novel. 118 Cap. 3" S I". 

Porlem tambem haver (1.o~. Of~r ig .  Rraiproc. 5 812) irniãos 
germanos ~llegititnos, etc. E como os irmaos da mesma mãi se 
suceedem uns aos outros, ainda que aliás não sticcedão aos pais, 
.segue-se, que, tendo bens seus algum destes irm%os germanos 
i!egitirnos, e fallecéndo, procede a respeito da sua successão o 
hesmo, que a respeito dos germanos 'egitimos, e seus filhos. 
para excluirem aos unilateraes, aos filhos destes, aos tios do 
gefuncto. etc. 

(25) Ord. L. 4" T. 94. 
« 0 conjuge (Regul. de i5 de Junho de 2859 Art. 8"), herdeirc 

$b inteslado nos termos do Direito, n b  poder8 eiitrar lia p o s e  
*S bens herdados sem previa habilitacáo. » 



ihrt.  974. A successáo do Estado, em falta de parentes 
ate o decimo gráa por Direito Civil, veFifim-se do mesmo 
modo, quando os herdeiros não querem aceitar a he- 
rança, e esta fica vaga (26). 

3.a ED. 

Not. do Cod. Orphan. de Suzaxo pag. 45 e a do Dig. Braz. 
Vol. 3" pag. 155, não são aceitaveis nas suas distincçbes. 

A verdadeira doutrina só @de s e r  esta : 

S c  a cit. Ord. L. 4° T. 94 sb confere aos conjugcs o dircito reci- 
pmco de successáo ab intestado, certamente não procede, quando 
o casamento é legalmente annuilado ; eiril~orn o s  suppostos c& 
ii~qcs, ao tempo da morte de um dclles, vivcssem juntos, habi- 
tando n i  mesma casa. a A hypothese de poder um conjiige s u e  
ceder ao outro (LIFAYETTE, Dir. de Fam. Not. 2 da pag. 60) só 
póde verificar-se, quando o failrciuienlo doconjuge occorre antes 
dojulgameutoda nuliidade. »Gomo a nullidade do casamento e m i  
alguns casos pode ser demandada por quem tiver interesse, e '  
póde ser proposta e vencida depois do fallecirnento de um dss  
conjuges, a quem o outro succedeu ab intestato, deve esse conjuge 
herdeiro restituir a herança a quem legalmente pertencer ? A so- 
lução affirmativa é a do primeiro juizo, comtaubo que se concilie 
nos msoç de casamento pulativo, e com direitos em boa fé adqui- 
ridos por terceiros. 

Se a cit. Ord. L. 40 T. 94 s6 confere o direito reciproco de 
successão ab infestado aos conjuges, que, ao tempo da  morte de 
um delles, viviãojunlos, habitando na mesma casa; certameiite 
na0 aproveita em casos de divorcio, embora julgado sem separacão 
de bens, e s6 quoad tl~orziwl et cohabitationern. NBo aproveita, em 
rigor, desde o deposito da mulher ao principio da  acção de 
divorcio. 

(26) Regim. de 11 de Maio dc 1560 5 S0 (Syst. dos Regim. 
Tom. 5" pag. 492), Ord. L. 1" T. 90 $ i", L. 3" T.  18 $ gO, Lei de 
4 de De~embro de i775  3 10, Alv. de 25 de Janeiro de 1788, Alv. 
de 26 de Agosto de 1801, Regul. n. I60 de 9 de Maio de 1848 
Art. 3" § 2 O .  

SSo bens vagos (Regul. n. 2433 de 45 de Junho de IS59 
Art. e & a q 1 i e  naconformidade das Leis vigentes se devolvem 

-. 

Ad. 975. O s  bens perpetuamente aforados equiparão-se 
aos allodiaes para os eireitos da successiio, queseguirá a 
mesma ordem ; porkm, quanto ii partilha, 
o disposto no Art. 1186 (27). (Arts. 62 e 112) 

Art. 976. Nos sforamentos a itglicios em fallade nomeado, 
a successão defere-se n a  ordem seguinte: ! Art. 4024) 

3 1. " Aos descendentes legitimas, excluindo sempre o 
mais proximo ao mais remoto, o mais velho ao mais novo, 
e - o  do sexo masculino a o  do feminino (28) ; 

&Fazenda Nacional, os dos in testados, que não deixaremparentes, 
conjuge, herdeiros n o s  termos de direito; ou dos fallecidoç 

w m  testamento, ou sem elle, CUJOS herdeiros, mesmo ab intes- 
tados, repudiarem a heranca. 

« Aiem dos parentes a t é  O decimo gráo por Direito Civil 
[Beboucas Obser~ .  a este rlrt.), e do conjiigc, conforme a Ord. 
L, 40 'r. 84 priiic., hâ o parente religioso secularisado, antes que 
asuccessão se devolva ao Estado, como se v6 do 5 '2.0 da Lei tie 
P9 de Novembro de 1821. » 

Já disse. que vai prevenido no Xrt. 982 $ 3" L I ~ / J  a. 

3." su. 

Via. supra Not. 24 ao Art. 5'2.5 2O, e Not. I tto hrt. 959. 
(27) Ord. L. 40 'r. 36 $ 7 0 ,  e T. 96g523 e 24. O Estado éexcluido 

d a  successão dos bens foreiro', C L I J ~  dominio directo deve seinpre 
iicar salvo ; porem n&o existe Lei expressa, iostuiriando oç 
Praxistasargumenlar com um, ou outro, texto, que nada provão. 

(28) Oid. I;. 40 T. 36 5 2", e Ass. ile I6 de Fevereiro de 1786 
sobre o 3" quesito. 

3." EU. 

Na successão Iiereditaria dos ~foriimcntos vitalicios (p~,aros 
.em vidas - ad tsml,us), aforamenlo; entre nós so possiveis e não 
usados (Pu'ot. ao Art. 609 sup?.a), excluindo sempre o descendente 
legitimo mais velho ao maismoço, dá-se 0 dire~to deprimogenilxra 
como nasucc~ssào dos ezlinctos vinculas ex .i i da Ord. L. 4" T. 100; 
e ainda hoje na SucceasBo do It>fpe~.io, outr'ora fbccessão do 



8 2." Na falta de descendentes legitimos, aos filhos na- 
turaes, se houverem (29) ; 

Reino, pelaqualfoi estabelecida a dos ditos vinculos nos Morgados 
e Capellas. Vid. Nol. 1 ao Art. 959 supra. 

Ao direito de primogenilura pertence a questão da prioridade 
do nascimento dosgemeos (LOBÃO hloi*y. Cap. 14 §3", em proveilu 
da qual recentemente veio o Kegul n. 5604 de 25 de Abril de 1874 
Arl. 51 n. 3". - O assento do nascimento deverá conter o faclo 
de ser gemeo, quando assim tenha acontecido ; e Art. 55 - Sendo 
gemeo, declarar-se-ha no assento, e nasceu em prinzeiro ousegundo 
logar. Os gemeos, que tiverem o primeiro riorne igual, deverá0 ser 
inscriptos com dois, ou mais nomes, de  modo que se possão 
distinguir um do outro; e, a respeito de cada um, se lavrara 
assento especial. 

(29) Cit. Ord. L. 4" T. 36 5 4", e Ass. de 16 de Fevereiro de 1786. 
Por esta Ord. o filho spurio tambern podia succeder ab intestato 
seildo leçitiniado com a clausula de tal successao. Taeslegiti- 
maçóesnáo poderião hoje ter logar, sendo, como são,daattribuição 
do Poder Judicial, segundo a Lei de 22 de Setembro de 1828. 

Se pela razão (REBOUÇAS, Obsero. a esta Not.) de serem as 
legitimaçaes da attribuição do Poder Judicial segundo a Lei de 
22 de Setembro de I828 rião podessem hoje ter logar as de que 
trata esta Nota, não poderião ter logar tainbem nenhumas outras ; 
porque todas importão, ainda que em gráo menor, ou menos 
grave, dispe~isn, ou modificação, da Lei geral respectiva. Entre- 
tanto a atlribuiqii;~ de conferir cartas de legitimacão passouaos 
Juizes determinados pela cit. Lei de 1828, tal qual exercia o 
Tribunal do Desembargo do Paço : e assim, com a mesma am- 
plitude, a devem exercer oç mesmos Juizes competentemente. 
ALei de 7 de Janeiro de 1750, em relacão ao dito Tribunal, men- 
ciona positivamente as cartas de legitimaçãode filhosadulterinos, 
sacrilegos, e incestuosos. 

« Os Juizes, pois, a cuja autoridade pela Lei de 1828 compete 
exercer esta attribução, não a devem deixar de cumprir, como a 
exercera o extincto Tribunal do Desembargo do Paço. » 

Veja-se B que tenlio dito emadditamento das Notas ao Art. 2i7. 

tj 3 . O  Na falta de descendenteslegitimos, e filho natural; 
aos ascendentes, debaixo da mesma regra de proximidade 
de gráo, sexo, e idade (30) ; 

5 4." Na falta dos herdeiros precedentes, aos colln- 
teraes até o quarto gráo por Direito Canonico (31). 

3 

Art. 977. Quando os bens aforados, por pertencerem 
a corporaçóes de mão-morta, não forem aptos para a 
devolução, e consolidação dos dois dominios, os her- 
deiros collateraes são admitidos á successão, emquanto 
os houver (32). 

Art. 978. Na successáo a intestado a posse civil dos 
fallecidos transmitte-se logo a seus herdeiros com todos 
effeitos da posse natural, não sendo necessario que esta 
se tome (33). (Art. 1025) 

(30) Ord. L. 4", T. 36 § h", e ASS. de 16 de Fevereiro de 1786. 

(31) Lei de 9 de Setembro de 1769 5 26, que ampliou o S 20 da 
'Ord. I,. 4". 36, e cit. hss. O 5 26 de citada Lei foi exceptuado 
na suspensão, que determinára o Decr. de 17 de Julho de 1758. 

O Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 3" 5 1" e Art. 40 
tambem manda attender ao parentesco pela computação do Direito 
Canonico. Vid. Not. aos Arts. 981, e 1231 lu .  

* (32) Cit. Lei de 9 de Setembro de 1769 5 96, e cit. Ass. de 16 
de Fevereiro de 1786. Vid. Arts. 623, &24, e 631 a 636, supra. 

(33) Alv. de 9 de Novembro de 1754. - Le mort saisit le vif,  - 
,diz-se no Direito Francez. 

3." ED. 

Destasábia innovaçáo do Alv. de 9 de Novembro de 1754 segue- = ter cessado o beneficio de deliberar -, ou - direi10 de deliberar 
*-, consistente em Um tempo concedido ao herdeiro para declarar, 

aceita, ou não, a herança. 



Eatre 06s n;io voga essa pratica, noticiada por Gouv. Pint. 
Testam. Cap. 32, de assignarem-se pass tal f i r r ~  oito dias, ou dez, 
on outro prazo, ao herdeiro, a requerimento dos credores, lega- 
tarios, e herdeiroa suhstitutos, passado Q qnal, se  a aao adiono 
herdeiro, julga-ee repudiada a heranca, etc. Se o Aly. de 9 de 
Novembrode 1754 presumeeaceitaa heranca, a citac;Bo do herdeiro 
para declararse aceita, ou ngo, 6 inutil, 8 despre7o d a  presump~80 
legal. A c i ta~go  do herdeiro deve ser para assignar termo de 
inmntariante, se outrem n l o  dever selo,  e pr1,seguir nos ulte- 
riares term- dl1 inventat-io, pena de sequestro, como tambem 
diz  a Not.ao Art. 1153 i3nfi.a. O herdeiroassirn citndo p6de entgo, 
ou assignar simplesmente termo de inventariante, ou assignal-o 
eom termo de aceitaqzio da heranca a, benefirzo d'inventario, ou 
11x0 assignal-o con1 ternlo de abstencliu da  fze~nnga. Tal cilay%o 
escusada se torna, quando A pessoa edr ;~nha  corno testamenteiro 
se  deve conferiro cargo de inventariante, ou quando o inventario 
J &  houver cornecado. SO aproveita ao hertieiro a absteng&o da 
l leranp,  sendo fe~ tapor  termo nos Autos de inventario a comeG%r 
ou j6 pendente. Do me-mo mod0 s6 assim Ihe p6tle aprnveitar o 
hcneficir~ dr znventnrio, ist o 6 ,  para n lo  pagar aq d ividas da heranfa 
alem das forqas drlla A heranqa presume-se aceita, salvos esses 
dlreitos de abslenctio, ou de ac~zlacdo n bme/iczo de inaemiario, 
corntanlo que exercidos sejao antes de q u a l q ~ ~ e r  acta denotative 
de aceilay%o expressa. Do bcne/2io clc i7zvent~irio (n lo  por fazer- 
se  inventario, mas por declaraczo expresca em termo judicial) 
segue-se para o hetdeiro beneficia~.io o ber~elicin de sepat.ncn'o 
de patlvimonios; que evlta a e o ~ ~ f u s l o  dos seus bens proprios corn 
os bens da herancs. 

Adida a lzpranca (tacitamente ou expres-nrnente), o herdeiro 
repreqenta a pcssoa do defunto - personam ( l e f i ~ ~ ~ c t i  sustinet -; 
isto 8 ,  succede em todos os direiios t rnnsmlss~v~is  do finado, nao 
nos d z r ~ ~ t o s  irrt~nns~nisszueis ou personalisainlos ; e tarrlbem surcede 
em todas as ob7iga~drs transmisaivr~is, - em tod;is :is dividas n l o  
inherentes 1 prsioa do finado, ainda que eqtaq -ej%o superiores 
ao activo da heranca. A heranca representando a pessoa do morto, 
e 0 herdeiro pes~oal~sando a h e r a n ~ a ;  se a herxnqn f6r oherada, 
falKda, insolkavel, vem a ser uma quantidade negativa, - uma 
quantidade abaivo de zero ; e por isso o herc'eiro fica ohrigado 
nldm das f o r ~ a s  della, salvo seu direito ao benrhcio de inventario. 
11 esta consequencia juridica, e logic&, est j  sl~jeifo o Fisco, ou o 
Estado, quando succede na h e r a n p  vacante Vid. Not. ao Art. 
4980 z n  fra. 

Art. 979. Na f n h s  dos descendentes, c ascendentes, a 
transmiss80 da posse civil dn heranga verifica-se ao infi- 
nit0 em 'Eodos 0 s  grtios (34:.  

Art. 980. Ra linha collitterd, aldm dos irmgas, e filhos 
de irmsos, a posse civil t~ansmi'tt-se aos majs proffirnos 
parentes at6 o decimo grio por Direito Civil, que tiverem 
5 heranga um direito certo, c indubitavel (33). 

Art. 981. Mas, quando nao houver conjuge sobrevi- 
vente, a quem compelir ficar em p s s e  e c a b e ~  de casal 
paraproceder sinventario c partilhas, e os herdeirosfol.em 
collateraes, aindaqur notorinmente conhecidos . . ; a b e r a n ~ a  
rep&-se jacente, at6 que os plesmos hesdelsos se habi- 
litem competentemente (36). (Arts. 1026 e i 231) 

*(34) Ass. de 16 de Fevereiro de 1766 ao l o  quesito. 

(35) Cit. Ass. de 16 de Fevereiro de 1786 ao 1" quesito. 

0 egress0 rcg~~lar(il~~ortqks,~Obse~v. a este Art.), secularisadu 
conforme o § 2" da IRI de $9 de Novembm de 1821, ainda qne de 
gr&o mais proximo, 6 prcced~do nso s6 pllr todos os parenkes at6 
o 10" gr&o por Direito Civil. cqmo pelo conjuge capaz Be suceess%o 
ah irztetato, BX Ord. L. 4" T. 94. Sdmente ao egress0 secu~larisado 
n5a precede o Estado, ou a Fazenda Puhlica. 

Xieja-se o Art. 981 5 0" infra. 

(36) R e p l .  n 493 do  '27 de Junho de 1843 Art. 1" alterando 

o Art. 1 1 do Regul n .  160 de 9 de Xla~o de 1842, Av. n.  257 de  
23 de Novemhro de 1833 P o ~ P - s e  diwr portanto, que n lo  ha 
hoje essa posse r iv i l  dos herdelroi, ali&s t̂ ao invocada no F6ro. 
Vid, Notas aos Arts 31 5 2O, e 1231 $ I". 

7~ A Lei de 9 de Novembro de 4 754 (flheocy~6~Ob8trr-u. a esie 
ATt e Not.) ordrna, que a posse civil, que os defuntos em szla 
vida houvepem tidn, passe logo 111,s bens livres aos herdeicoq 
escriptos, ou legltirnos ; e que a dika posse civil tcr% torlos 0% 

effectos tie posse natural, sem qrtc se3a necessario que ~ s t z  se 
tome : e, havendo qnpm pretenda ter acclo aos sobreditos bens, 
a g o d w l  dduxir  sobre rt propriedade sdmente, e pelos rneios 
'orripetentes. s 
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Art. '082. Não podem succeder a intestado (37) : 

O Assento de 16 de Fevereiro de 1786, tomado sobre a Lei 
de 9 de Novembro de f534, diz, fallando dos bens allodiaes, 
que : « Na liriha dos collaterrses, além dos irmãos, e filhos de 
irmáos, a posse, de que trata a mwma Lei, se transmitta aos mais 
proximos parentes at8 o 10" gráo coatado segundo Direito Civil, 
que tiverem um direito certo e indubitavel a herança do defunto, a 
que devão succeder ab intestato; porque todos estes na emsura de 
direito se reputão herdeiros legitirnos. » 

« Diz ainda mais o Assento de 16 de Fevereiro de 1786, fallando 
dos bens vinculados, que: « Na linha collateral, além de irmão e 
sobrinbo, por identidade de razão e força de comprehmsão, se 
deve estender a disposigão da lei aoparente not&amente mais 
proximo, e que, nesta precisa e justa consideraqáo, havendo um 
parentesco proximo, em que se verifique, sem dependencia de 
maior discussão, a certeza e preferencia indubitavel deste direito, 
se deve julgar transmissivel a posse. II 

« Por consegiiinte tanto importa, que o defunto deixe conjuge, 
descendentes, ascendentes, ou collateraes notoriamente couhe- 
cidos, para que náo se lhe possa reputir jacente a herança, e se 
deixe de reconhecer aos mesmos parentes na posse civil dos bens 
della. )I 

u O Regulamento n. 160 de 9 de Maio de 4842 reconheceu esse 
indubitavel direito, o de n. 422 de 27 de Junho de 1845 e não 
contemplou a respeito dos collateraes. n 

D'ahi, por sua natureza regimental, se não deveria iiiferir 
derogaráo do antecedente, e muito menos da Lei de 9 de No- 
vembro de 1754, e do Assento de 16 de Fevereiro de 1786. Mas a 
legislação dos Avisos assim o veio resolver por mais poderosa que 
a dos Regulamentos, fazendo que estes valháo mais do que as 
Leis, assim como se tcm querido que a s  Leis valhão mais do 
que a Constituiçáo do Estado; valendo, mais qite tudo, os faclos 
consummados ! n 

« O caso 8, que, devendo ser os Regulamentos adequados á boa 
execuçtio das Leis, succede, que os que respeitáo ao Juizo dos 
ausentes são de facto derogatorios e abrogatorios dellas, e contra 
a indole legal do mesmo Juizo, que 6 acaiitelar O extravio dos 
bens, e heranças dos defuntos ab intestato em favor de seus legi- 
timos successores náo presentes, e da Fazenda Publica: prova- 
velmente pelo contrario tem servido, e vai servindo, para dar 
azo á espoliação dos direitos desses mesmos herdeiros legitimos ; 
tendo-se visto porem-se fóra de suas casas, recentemente herdadas 
a irmãos legitimos, que assistirão aos defuntos em suas enfer 

midades e lhes fizeráo o enterro, tão notoriamente reconhecidos 
herdeiros legitimos como O podem sei. nogr8o mais indubitavel os 
tilhos, e os pais, para subversivamente se eulregarem a um 
estranho nomeado eurador da herança jacente, e pbr a esses 

'mesmos irmãos germanos, notoriamente reconhecidos herdeiros 
legitimos, n a  dependencia de uma habilitarão, em la e 2" instancia 
meramente formal, paras6 depois della em cousa julgada se lhes 
d i t i r i r e m  então os bens, de que os havião desapossado, algu- 
=as vezes desfalcados, e sempre diminuídos das porcentagens da 

,mrerada$áa, e do imposto da propria rxtorsiva, e forçada, habi- 
litaÇá0 !... 

Nunca tal houvéra nos tempos chamados do despotismo !I 
Osirmáos, os sobrinhm, e outros parentes, na posse ab intestato 
de seus bens hereditarios, sem a m*enor turbaçáo, procedião ao 
competente inventario, liquidavzo a heranpx, e pagavlo o com- 
petente sello á Fazenda Publica, conforme os Alvarás de 17 de 
Junho de 1809, e '2 de Oulubro de 1812. » 
' Esta censura é justa até certo poulo, porem feita á legislação 

sxislente, que eu nzo podia deixar de colligir, verido-a executada 
todos os dias. Felizmente o Regul. n. 2433 de I5 de Junho de 1859 
tem mitigado o rigor do Arl. i", 5 io do Regul. n. 422 de 27 de 
Junho de 1845, edo Av. R.  257 de 23 deNovembro de 1853, determi- 
oandono Art. 3" 9 1" quea herariça não se  arrecade, quando houve- 
rem Collateraes notoriamente conhecidos deutro do 2" gráo por 
Direito canonico; e no Art. 4O, que, seesses collateraes não forem 
notoriamente conbecidos, cesse a arrecadação sem deducção de 
percentagens, justifican~1o0elles em prazo razoavel sua qualidade 
hereditaria. Vid. Not. ao Art. 1231 5 1". 

3.' ED. 

(37) Na materia da successão hereditaria, ha  tres capacidades, 
e correspoiidenternenle Ira zncapaczdades: 

A 1" mcapacidade e a do nosso Art. 982,- incapacidade dc 
aeeedev ab intestado- ; n e g a ç b  da-capucidade de succeder ab 
&testado-, regulada nos Arts. supru 939 a981 com suas peculiares 
limitacóes ; 

A 2" incapacidade 6 a-incapacidade tstamentaria activa-, 
negação da-capacirlarle teslamcntariu acfava-, reguladas nos 
Arts. 993 a 998 i n b a  ; 



d 3" incapacidade t! a-i~rcupacidude teslarnen/a?.za passiva, 
negação da-capacidade testamelztaria passiva-, reguladas nos 
Arts. 999 a 1024 in*. 

.C;owparaado-se a- iacupacidade de swceder ab iuiesludo- 
com a-amcapacibkzde testamer&ria psko- . ,  vê-se logo, qw a 
pouco esta0 redúzidas.aUtiialxriente, e quc gortanto não p r d e m  
na maxirnrt parke os  escriptos de Gouv. Pini.. Testam. sobz~ os 
i~mpasea de succeder em uma de suas Noias sobre ;tSwces~o 
do Pisco e Corda-, com refwencia a Lohão Acc. Silmai., e a0 
Dir9ito Romano. Aos &deieammissos, introduzidos para fraudar 
le~s,injudas contra a capacidade d e  succeder, e legitimados pelo 
Iriipcrador Augusto, deve-se a extirpação de tantas incapacidads 
de s e c d s r .  Veja-se Ber. e Som. Dircioo. Jurid. vb. - &dez- 
comazisso-. Ahi lê-se :- s Os fideicommissos iacii~s, pelos quaes 
se piocura por interpostas pessoas fazer passar a heranga a 
pesseas prohihidas par direito, são ndlos como ftlitos em fraude 
das ki3-L. 14 e 18-De qzrz ut indig~zis aufmwtajor. n-No 
éirei to  Patrio esta disposiçgo romana corresponde á da Ord. 
L. ao T. 26 § B, que a applicava ao Fisco, e fazia direito real, o 
qae a tes2arnpnlearo leyulario, ou $dei-cwnmissario, 15 deixado 
tac&emnte pm defraudm a Lei. Ora, a sancçáo em proveito do 
FISCO tem a s s a d o  em face do Ari. 179 20 da nossa Cmst. Polit., 
dizendo-&o h a u r á  em cuso UI~UPI I  confiscagQo de bens. Anullibde 
tarnbem cessou, já porque a riossa mesma Const. garanti0 a 
liberdade de peuçanaesto , j á  porque a nossa legislação moderna 
respeita coherestemente o segredo das disp0si.e~ de ultima 
vontade. Vid. Not. ao Art. 1083. 

Note hem : Sobre azncapacidade desueceder abintestado procede 
a mesma regra da Not. 1 ao Art. 993 infpa sobre a incapacidade 
testatnentaria passiva. Sabendo-se quaes as pessoas, que não- 
podem succeder ab intestado, fica sabido qut~es as que podem 
as?im succeder. 

Quanto ao tempo da capacidade de succedPr ~6 intestodo, indu- 
bitaveiaiente é o nwmento da marte do fal!ecido; e aão outro 
momento. ou dia anterior ou posterior. Indifferente Tem a sero 
tardia aceitaçIo da her~nga-adigão ezpjoressa-. Basta a a&@ 
tacita em virtude do Alv. de 9 de Kovembro de 1754, d q o i s h  
qual a Suc~essã@ inlerslicdo (c.orrm a szcccess60 lesta~ta! r& tem ia b r -  
rupgão, em rnotu continuo e perpeluo. Vid. Nolç. ao Arts. Q7& 
supra, e 1085 infra. 

3 1 .O Os Religiosos, o as Religiosas, que professarem, 
mesmo em Communidades, que podem possuir bens em 
pmmurn (38) ; ( h t .  1000). 

(38) Lei de 9 de Setembro de 1769 5 40, que nessa parte não 
p, suspensa pelo Decr. de i 7  de Julho de 1778, e Decr. de 16 de 
b tembro  de 181 7. 

Da Ord. L 40 T. 92 princ. coliige-se, que os cscravos não 

@&em herdar; pois que, para herdar, o filho de escrava alheia, 4 
ecessari~, que esteja fdrro ao tempo do fallecimento de seu pai. 

g d .  do Thesouro 11.16 de i 3  dc Fevereiro de i%O. 

AV. n. 080 de 21 de Agosto de 1874-Religiosas professas não 
p2cedem a b  intestado no monte-pio de seus pais. 

Succedem porém teslamentariamente, digo eu, no caso do 

krt. 1001 znfrn; a saber, se as pensões do monte-pio Ihes forem 
&iradas como legados de tenças vitalicias para seus alimentos. 
b,. supra Not. 6 da Introd., e inf7-a Not. ao Art. 1001. 

A incapacidade dos escravos para sucederem ab intestato 
&sou  pela legislagão citada ao Art. 959 Not. 1. Sobre a Ord. ou 
&V. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850, quaiito hoje vigora, com- 
+rem-se as Nots. aos Arts. 9.59 $ 50 supra, e 993 § 5" infra. 

Accresce o A r .  n. 242 de 3 de Julho de 1868, onde declara-se, 
&e não podeiido o escravo adquirir por titiilo de success7io a 
&@rança de seu flho em eqtado de liberdade, n8o lhe é concedido 
&nsmittir a terceiro aquillo, que não póde adquirir. Vid. Not. i 
.aa hrt.  42 supra. 

Veja-se, como a redaccáo deste § i" do Art. 982 confere com a 
do Art. 1000 infra; de modo que ha-incclpacidade successoria ab 
&llestado-, e-incapaczdade testamenta~iapassiva-, pararelegiosas 
~ o f e s s n s  e religiosos professos; mesmo em Communidades possui- 
&mas de bens em commum, isto é, que não fazem voto de pobreza. 

-%s uma incapacidade injusta, se a deixa f6r de bens irrtmateriaes, 
Quai a da  propriedade Zitte~aria. O Art. 261 do nosso Cod. Crim. 
'i.eeonhece a propriedade 2itte~ar.i~ de Corporaçóes, marcando-llie 
a duracáo de dez alinos. 

C. L. C. - 11. 5 



8 2." Os Religiosos secularisados, emquanto houverem 
parei~bes chamados pelaLei, ou conjuge, de maneira que só 
vcnhão a excluir a successáo do Eslado (39) ; (Art. 72 e 999) 

3 3." Aquelles, quc por força, ou engano, estorvárão os 
fallecidos de dispor livremente de seus bens em testa- 
mento (40); (Arts. 10165 @, e 10185 3.") 

4." Os descendentes, e os ascendenles, solemnemenle 
desherdados com justa causa (41) ; (Arts. 1016 e 1018) 

(39) Lei de 19 de Novembro de 1891, autorisada pela Lei oa de 
20 de Outubro de. 1823. Esta Lei modificou a Resol. de 26 de 
Dezembi.~ de 1809, que declarou os Religiosos Secularisados 
absolutamente inhabeis para succeder. 

;3.a ED. 

De modo que, em dedaracão additiva do Art. 959 '$ 50, 
deve-se dizer, que os Religiosos seculargsados (ou egressos) são 
admittidos a successzo a6 intestato entre o Estado e o conjuge 
sobrcviveute: e não havendo conjuge sobrevivente, entre o 
Estado e os collateraes até  o decimo gráo por Direito Civil. 
Vid. Not. ao cit. Art. 959 5 5". 

(40) Ord. L. 40 T. 84 princ., e T. 88 $3. simplesmente um 
motivo de incapacidade de surceder, sendo hoje inutil a differença 
eu tre herdeiros incapazes, e indignos. A indiynidade, nos termos 
do Cap. 237 das Ordeuaç. da  Faz., Ord. L. 2O T. 26 a 19, L. 40 T. 84, 
e Ass. de 17 de Novembro de 1791, dava logar a confiscação de 
bens, e esta foi abolida pelo Art. 179 5 20 da Const. do Imp. 

3.a ED. 

A inutilidade actual da  differenca entre herdeiros incapazes e 
indignos vejo contestada n o D r ~ n i o ,  Rev. de 1874 VoI. 40 yags. 81 a 
105; mas sem algum resultado pratico, como demonstrarei erii 
uma resposta, que talvez pela mesma Rev. seja dada. 

(41) Ord. L. 40 T. 82 $5 2" e 4", T.  88, T. 89, e Ass. 4" de 20 de 
Julho de  1780. Verifica-se este caso, quando a desherdação é 
feita, e julgada, em vida; e não, quando se faz em testameuto, 
como é dc costume. Vid. Art. 1017. 

s 5.0 Os ascendentes excluidos de succeder aos descen- 
@entes nos termos dos Arts. 181, 182, 196, 197, e 226 (42) ; 

3 6.' Os herdeiros, que fôrão remissos, e negligentes, 
pm procurar O restabelecimento da saúde de seus asçen- 
gentes, e parentes, fallecidos em alienação mental (43) : 
#&rts. 1016 5 T, e 1018 § 5.") 

3 7." Os que se escusárão da tutela dos parentes, como 
bstá disposto nos Arts. 255, 256, e 257 (44) ; 

§ 8." As filhas-iamilias, que incorrêrão na pene dc des- 
Perdação, ou por se terem casado antes de vinte e um 
&nos sem consentimento dos pais, ou por se terem des- 
bnes tado (45). Arts. 101. 103, c 1016 ss 8' e 9:) 

Art. 983. A incapacidade de succeder, no  caso do 8" 

srla Art. antecedente, póde cessar, se os pais, perdoando 
k injuria das filhas, as instituirem herdeiras ; mas 6 neces- 
bario, que ao tempo da morte dos pais não hajão outros 
bbos,  ou descendentes lcgitimos (46). 

(4%) Ord. L. 10 T 88 5 80, e Ass. 3" de 20 de Julho de 1780. 
(&) &d. L. 4" T. 88 8 14. 

(44) Ord. L. 4". 102 e 6'. 
(45) Ord. L. 40 T. 88 § to, Lei de 19 de Junho de 1775 @ 4" eSO, 

Evide 29 de Novembro do mesmo anno ; Ass. de 9 de 4briI de 
T1" § 20, confirmado pelo Alv. de 29 de Agosto de 1776, e pela 
Lbi de 6 de0utoubro de 1784 § 6O. 

(46) Cit. Ord. L. 4" T. 88 5 o", e cit. Ass. de9  de Abril de 1772§2°. 

3.8 ED. 

Esta disposiçáo,'corn boalogica, extensiva é aoscaço~dosS;~6~e  I " ,  
do antecedente Art. 982 ; quero dizer, que a s  injurias nesses dois 
casos reputão-se perdoadaspelos pais, se instituirem herdeiros aos 
injuriantes. Extensiva é, porérn, com a sua ciausula final, subse- 
quentemente explicadaao Art. 9S4 ? Sim, porque os filhos devem 
ser solidarios nas injurias feitas ao pai quando este é homem 
justo. 



Art. 954. IIavendo outros filhos lcgitimos, náo podem os 
pais contra a vontade d'elles instituir herdeira a filha in- 
cursa na pena da dcshcrdação (47). 

Ari. 985. Não fica a filha desherdada excluida de toda 
a sua legitima, quando tenf a casado com marido notoria- 
mente conhecido por melhor, do que fôra aquelle, com 
quem o pai podê-Ia-hia casar (48). 

(47) Cit Ord. L. 4" T. 88 8 2". 
(48) Cit. Ord. L. 4" T. 88 53", cit. Ass. de 9 de Abril de 1772, 

0 S.. 
As dispo~içóes da Ord. (HEBOUÇAS, Observ. a este Art.) e do 

Assento citado, se deve considerar por derogadas pelas Leis de 29 
de Novemhro de 17 75, e de 6 de Ontubro de $784, conforme as 
quaes as conveniencias de matrimomjo sómente podem ser 
eificazmente ponderadas mediante a iinpetracão do supplemento 
ao dissenso paterno, recorrendo á competente Autoridade, esta- 
beiecida actualmenle pela Lei de 22 de Setembro de 1828 ; não se 
podendo fóra desse caso tomar jámais conhecimento da conve- 
niencia deuupcias algumas, e dar-se Jogar a qualquer contestaçáo, 
ou discussáo, sobre as causas, e razaes, della ; tanto que, mesmo 
assim, quando tem sido suscitadas e admittidas opportuna e 
competentemente, o são com loda a reserva e circumspecçao, 
queimando-se os respeclivos processos, logo que sejão passados 
seis mezes depois do seu julgado terminante. s 

Não 6 possivel considerar como derogada a disposição conso- 
lidada no texto, porque ella contém O complemento da sancção da 
lei, quando a filha casa sem consentimento do pai. Posto que a 
Lei de 29 de Novembro de 1775, e a de 6 de Outubro de 1784, 
regulassem n impetração de licença para os casamentos de me- 
nores, não se segue, que taes casamentos náo se possão dar sem 
licença, e para este caso é que se tem decretado a desherdacão 
da filha. E demais o Ass. de 9 de Abril de 1772 foi confirmado 
pelo Alv. de 29 de Agosto de 1776, e este é posterior á Lei de- 
29 de Novembro de1775. 

3.' ED. 

Insiste o Sr. REBOC'QAS enl suas novas Obse~v.  a este Art- 
985 pags. 632, t33, e 134, sobre a mesma censura já respondida 

Art. 986. Em tal caso, esta no arbitrio do pai desherdal- 

a sómcnte de metade da legitima. Nàõ a deshcrdando 
ressarnentcde~sa metade, a filha herdará livremente, P P  

&da que hajão outros descendentes legitimas (49). - 
r Art. 987. Na hypothcse do § 6" do Art. 982,sc algum 

pela falta do herdeiro, que n ã ~  se quiz prestar, 
Wccorreu ao fallccido durante sua enfermidade adqui- 
birir& direito a herança, de que o mesmo herdeiro será 
$RTad0 pela sua ingratidão (50). 

Art. 988. Quando os Clerigos, c Iiegiilares Seculari- 

P dos, não tiverem disposto de seus bens, serão succe- 
@idos, como qudquer outro individuo, por seus parentes, 
kegundo a ordem da vocação da Lci (32). 

Ait. 989. Os espolios dos Bispos Seculares, mortos sem 
iictamento, tambcm pertencem a seus lcgitimos her- 
BeiroS. Na fdta  destes, pertencem ao Estado, como bens 
bacantee (52j. 

geremploriamente acima ! Paralogismo rebelde ao verdadeiro 
ioS.iad~ da questão, porque o Art. 985 n8o 6 para os casos de casa- 
mento com impetração de licença, mas para os de casamento sem 
licença. Não são possiveis essas discordancias cntre a Igreja e o 
Estado ? Quesão possiveis, presuppóe o Art. 401 srcpru ; e, quanto 
aos menores orpháus, os Arls. 19, 20, e 107, supra. 

(49) Ord. L. 4.0 'r. 88 5 3O, c &ss. de 9 de Abril de 1772 3 5". 

(50) Cit. Ord. L. 4" T. 83 3 Pip. 

(51) Ord. L. 2" T. 18 S 7", e Lei de 19 de Novembro do 1821 3 4 O .  

3." ED. 

Lei das Cbrtes de Portugal é a cit. de l Y  de Novembro de 1821, 
uma das exceptuada., pelo Art. 2O da Lei 6" de 20 de Outubro 
de 18%. 

(52) Prov. de 9 dc Maio de 1753 Resol. de 16 de Outubro de  
1799, Port. de 12 de D;ovembro do mesmoanno, e Prov. de 23 de 
Janeiro de 1800. 



Art. 990. 0 s  espolios dos Bispos Regulares, fallecidos 
sem testamento, pertencem á sua Igreja ; isto é, ao Bispo 
successor para os despender nas suas procisóes episco- 
pacs, e nas de sua Cathedral, suas Parochias, c do seu 
Clero (53). 

Art. 991. Os Conveiilos são legitimas proprietar-ios dos 
bens adquiridos, e deixados, por seus Keligiosos (54). 

Art. 992. Quando porém taes bens forcm achados em 
logarcs distantes dos ditos Conventos, e da rcsidcncia dos 
seus Syndicos, terá logar a judicial arrecadação na  fórma 
da Lei ; e a entrega não se deve fazer, sem que os mesmos 
Conventos se habilitem (55). 

(53) Cart. Reg. de 7 de Junho de 1784, Resol. de 17 de Abril de 
1793, Port. de 14 de Junho de 1795, cit. Prov. de 25 de Janeirode 
1800, e Prov. de 6 de Abril de 1815. 

Como a arrecadação dos espolios dosBispos Regularesestá sujeita 
ao rigor das leisfiscaes - Av. n. 394 de 4 de .Dezembro de 1864. 

(54j Av. de ã de Setembro de 1839, e Ord. de 5 de Novembro 
de 1840.0s Conventos (doutrina exacta do Aviso) nada adquirem 
a titulo de herança, ou legado ; mas s6 arrecadão quanto é seu, 
e de direito lhes pertence, como propriedade sua : pois que GS 

Religiosos, em virtiide de siias Regra?, ainda que tenhão quasquer 
empregos f6ra do Claustro, nada adquirem, nem possuem, em 
seu nome: e sim no dos Conventos, a que pertencem ; sendo-lhes, 
apenas, permittido despender O strictamente necessario para sua 
subsis temia. 

ED. 

Vid. Introduc. supra Kot. 6. 
(5s) Cit. Ord. de 5 de Novembro de 1840. 

3.a ED. 

Vid. Introduc. supra Not. 6. 

CAPITULO I1 

Da successão testanzefztaria 

Art. 993. iUáo podem fazer testamento ( I  j : 

(4) Como a incapacidade de facto (incapacidade para exercer 
&os da vida civil por impossibilidade physica ou moral de obrar) 
6 excepcão d a  liberdade consagrada no Art. 179 n. .Lo da Consl. 
a o  'hp., deve-se concluir não haverem outras incapacidades de 
&ccão de testamento (tncaparidade testamentaria artic~a) além das 
expressadas na lei. Sabendo-sc (discreto pensar de Gouv. PINTO, 
Testam. Cap. 10 Not.) quaes as pessoas, que não podem fazer 
.tesbamento, iica sabido quaes as que o podem fazer. )) ti sabendo- 
*SPI (Art. 1078 infra, apoiado na Ord. L. 40 T. 86 § 3 O )  quaes as 
$essoas que podem fazer testamento, fica sabido quaes as  que 
@em fazer çodicilio. 
, Posto que a incapacidade de succeder causa-mo~tis, com testa- 
mento ou sem elle, seja zncapacidade de direito, tanto mais depois 
L posse civil do ALv. de 9 de Novembro de 1784, dispensando o 
acko da adipio ; todavia procede a respeito delia a mesma regra 
interpretativa da incapaczdade testamentaria activa, e por esta 
enunciarão. Sabendo-se quaes as  pessoas, que náo podem 
succeder testamentariamente, fica sabido quaes as que podem 
succeder por este modo. Vid. Not. 36 ao Art. 988. 

Quando ao tempo da capacicla& testamental.ia aclwa (facciio de 
testmentoacliua), está claro, que 8 :  

No te~tamentopublico (Art. 1054 infra), o dia da sua escriptura- 
ção no Livro de Notas : 
No testamento cerrado (Art. 1033 wlfra), o da  data do respectivo 

imtrumento de approvaçáo; sem importar o da data, em que o 
b t a m e n t o  &i escripto : 

No testamento partzculat. (Art. 1060 infrul), o da  data da s u a  
e&pturacão pelo testador, ou  por outra pessoa a seu rogo, sem 
importar o da posterior data d a  respectiva publicaçGo : 

NO testamentonuncyatioo(Art. 1061 infra), O diada nuncupaçao, 
sem importar o d a  posterior data da  respectiva redueção : 
NOS testantenlos p~.iuile@ados, militares, etc. (Arts. 4065 a 1076, 



5 4." Os mudos e surdos de nascença, entre os quaes 
não se cornprehendem os que ouvem, e falláo, com dir- 
ficuldade ( S I  ; 

S 5." Os Iieligiosos professos (6). 

(5) Ord L. 4 O  T. 81 5 5". Quanto aos mudos e surdos por 
enfermidade superveniente, não sabendo escrever, a Ord. faz 
depender a façcáo do testamento de licenca régia, o que hoje não 
póde ter logar. 

Com a educacão dos surdos mudos sua incapacidade testamen- 
taria activa fica sem raz%o, e deve cessar com as dislinccões, que 
faz TSOPLONG., Testam. ns. 537, 11137, e 1449 : Podem testar olo- 
graphicamente(p0r testamento pai-ticular-Art. 1060iiafra), quando 
sabem escrever. Xão podrrn testar por tesianzenfo publico ou 
celr.ado (Arts. 10õ4 a 1059 infra), porqiic sua enfermidade n ~ o  
lhes perinitte dcctal. ao Tabelliáo, ou responder As preguntas delle; 
o que, na legiilaçáo nova se póde sanar com o escrever ern 
presenqa do Tabelliáo. (Vid. Nots. ao Art 26'2 § 3" supra, e ao 
Art. 2066 infra). 

Com estas distinccóes não foge-se tambcm á mencionada i e s r a  
interpretativa na Not. i a este Art. 993, mus se a combina com a 
razão da lei. 

O Decr. n. 4046 de 19 de Dezembro de 1567 deu regulamento 
provisorio ao lnstituto dos surdos-nzudos. 

O de n. 5435 de 15 de Outubro de 1573 deu nova organisaçzo 
ao niesmo Instituto. 

Curnpre fazerdiftérença, como recommenda Gouv. Pint Testanl. 
Cap. 10, e ver, se os dois defeitos-mudez e su~*dez-concorrem 
juntos, ou separados. XO primeiro caso, não ha capacidade para 
testar. No segundo caso, quando taes defeitos são superven~entes, 
ha capacidade para testar por escripto, sabendo-se escrever. 

(6) Cit. Ord. L. 4" T. 81 6". A exclusáodos hereges, e apostatas, 
est8 prejudicada porque iilnguem póde ser perseguido por motivos 
de Rcligigo-Art. 179 $ Ci' da Const. do Imp. Do mesmo modo a 
dos condenmados á pena ultima, porque não ha, nem póde haver 
servid6o de pena, ou morte cieiil. Foi uma inadvertencia fallar-se 
em morte ciuil no Art. 157 8 3" do Cod. do Com., imitando-se o 

Art,. 994. Não ~ a l e r á  o testamenlo dos loucos, quando 
afiectartos de loucura continua, ainda que as disposic,óes 
parepá0 tão sensatas, como as faria qualquer outro em 
estado normal (7). 

Cod. Com de Portugal. E' para lastimar, que as Obras de COELII 
DA ROCEA, e d e L ~ z  TEIXEIRA, propaguem semelhantes doutnnn* ' 

Está porém em vigor a Ord. L. &' T, 81 5 4" na parte, em 
que declara, que os escravos não podem fazer testamento. 
&sim reconhece O Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 4850. 

Quanto a0 cil. Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 4850, tran- 
%ripto na Xot. ao Art. 9695 5" supra, e só nesta parte que 
+gora; isto é, sobre a incapacidade testamentaria activa dos 
escravos, conio adverti na mesma Not. ao Art. 959 5 O. SO- 
'&e a sua capacidade successoria ab intestato veja-se a Not. 
P ao Art. 959 supra. A sua incapacidade testamentaria pas- 
siva tem cessado pelo Arl. 4O da Lei n. 2040 de 28 de Setern- 
bro de ISiI ,  repetido no Art. 48 do Regul. n. 5135 de 13 de 
Novembro de 1572, os quaes dispóem: - E' permittido ao 
,escravo a foriiiacão dr um p~vulio corri o qiir lhe provier tle 
í'egados e herancns, etc. » (Yid. Not. 1" ao Art. 49 supra.) Yid. 
iatroduc. supra Not. 6 sobre os Religiosos professos. Não são 

h e s  os Novzços, que podem fazer testamento ; por isso que 
antes da profiss80, isto e, antes de pronunciarem os tres votos 
<Le obediencia, castidade, e pobreza, são havidos por leigos. 

(7) Cit. Ord. L. 4O T. 81 8 1". 
Dispocições jiid~ciosas não podem ser producto de um espi- 

ritu enfermo. Sobre as provas da loucura veja-se as N o ~ s .  
Wprn aos Arts. 311 e 3%. Não exclue essas prova5 o dizer- 
se no testamento, ou no instrumento de sua approvação, ter 
Parecido ao Tabelliáo, e ás  testemunhas, que estava o testa- 
dor no gozo de suas faculdades, mesmo sem arguir falsidade 
ao testamento- E'uiico~a, Testam. Cap. 4" n. 209. Da fé do 
Tabeliião resulta uma presumpção de direito, que póde ser 
destruida por provas em contrario. São escusadas as  provas 
da enfermidade d'espirito do testador, quando pela qoalr(lado 
das proprias disposicóes se mostra, que não estava o testador 
em seu perfeito juizo-L. 37 Dig. De condit. k t i t .  



Art. 995. Havendo lucidos intervallos, valerá o testa- 
mento feito ao tempo da remissgo, assim constando cIa- 
ran~ente. E tambem valerá o testamento feito antes da 
loucura (8). 

Art. 996. Duvidando-se de ter sido feito o testamento ao 
tempo da remissão, servirá de regra o bom senso das 
disposiqóes (9). 

Art. 997. Se as disposições forem rnzoaveis, como as 
faria qualquer outro em juizo perfeito, presume-se terem 
sido ordenadas durante o lucido intervallo (10;. 

Art. 998. Os Religiosos secularisados podem livremcnle 
dispor de seus bens em favor de quem lhes aprouver ; 
mesmo em vida de seus pais, e ascendentes (1 1). 

Art. 999. Tambem podem adquirir por titulo de ultima 
vontade mas sem prejuizo das legitimas dos herdeiros 
necessarios (1 2). (Art. 7.2) 

:S) Ord. L. 40 T. 81 princ. 
(9) Cit Ord. L. 4" T. 51 5 20. 

(10) Cit. Ord. L. 40 T. 81 8 P. 
(21) Lei de 19 de Rovembro de 1821 $ 3". Ficou pois de 

nenhumeffeito aResol. de 26 de Dezembro de1809. 
(12) Cit. Lei de 19 de Novembro de 1831 9 2O, modificando 

a citada Resol. de 29 de Dezembro de 1809. A prohibiqão da 
Ord. L. 9 T. 18 5 i0 quanto ã success?io dos Clerigos, que 
não podião ler a herança alem de um anno, tem cessado, pois 
cessárão seus privilegios. A tal respeito é expresso o $ io da 
apontada Lei de 19 de Novembro de 1821. 

3.a ED. 

Assim limilada a capacidade testamentaria passica do7 
i?e~igiosos seculaiisados, ou egressos, adquirem pagando 15 . /O 

de imposto de transmissão, segundo as  Tabellas annexas aos 
citados Reguls. de 1869 e 1874, qualquer que seja o gráo, 
ou a linha, de parentesco. 

Art. 1000. 0 s  Religiosos, e a3 Religiosas, que professa- 

Pm7 mesmo naquellas Communidades, que possuem bens 
bm commum, não podem ser instituidos herdeiros em 
bgestamenlo (44). (Art. 982 a i.") 
" 

Art. 1001. Podem porém esses Religiosos professos 
~~cebe r l egados  detenças vitalicias para seus alimentos (i 4 )  . 

Art. $002. São nullas todas as disposições, em que fôr 
bstituida a alma por herdeira, o que 6 eatensito aos le- 
gados (1 6). 

(13) Lei de 25 de 43 de Junho de 1766 5 10. Lei de 9 de Setem- 
Ir0 de 1767 8 10, Lei de 12 de Maio de 1778, e Deçr. de 16 de 
@eten~bro de 1817.-E as mesmns Leis d'dmortisap?~, e prohi- 
&@o de alienar. ou adquirir, herdar, ou sueceder, tanto para as 
Ordens em commum, como os seus individuos, ficarüo em sua força 

observancia para o futuro -. 

3.* ED. 

Vid. Introduc. supra Not. 6. 
(14) Decr. de 17 de Julho de 1778, declarando O S 10 da 

Lei de 25 de Junho de 1776, e Ass. de 21 de Junho de 1777. 
Em seu dispositivo este Ass. não tem vigor, porque refere-se 
á parte da Lei de 9 de Setembro de 1760, que foi suspensa. 

3". ED. 

A esses legados de tencas vitoalicias para seus alimentos 
limita-se a capacidade testamenturia passiva dos Religiosos 

professos, e das Religiosas professas ; pagando 15 O/, de im- 
 to de transmissão, segundo as Tabellas annexas aos 
citados Reguls. de 1869 e 1874, qualquer que seja o gráo. 
OU linha, de parentesco. 

Podem receber taes legados em pensões de montes-pios, 
n80 procedendo aqui o Av. n. 280 de 21 de Agosto de 1874, 
s6 applicavel na sueeessgo a intestado. Vid. supra  NO^. a& 
Art. 982% 40.  

(15) Lei de 9 de Setembfo de 1769 5 21, revalidada pelo. 
A~v. de20 de Maio de 1796; Ass. 1" de 29 de Março de 1770, 
AsS. 4" de 5 de Dezembro de 1770, AS.' 1" de 20 de Julho d e  
i?80, e Ass. 2"e 22 de Julho de 1797. 



Art. 2003. Tarnbem lia instituição ci'almn no caso de 
ser instituida herdeira e testamenteira alguma Ordem. Ir.. 

Sa. ED. 

Leia-se o Art. 1002 assim :-São nullas as disposiq6es, em 
que f6r instituida a Alma por herdeira; niillas na institui- 
cão, e no. legados-. Tal é o pensamento expresso no cit. 
Ass. I o  de 29 de Março de 1770, e a redacqão do final do 
nosso Art. confere com a do Art. 1015 infiba. 

Attenda-se ao tainbeni cit .4ss. 4" de 5 de Dezembro de 
1770, que explica o 65s. l0 de 29 de Marco do mesmo anno, 
exceptuando da  nuliidade os legados jú cum~~rzdos, e despezas 
justamente f ~ i f a ~ ,  p ~ w  testnmenteiroc; de hoa ir:. A esta Not., 
pois, refiro-me na Not ao Art. 1106 infra. O Dicc. i Jw. d e  
L'ER e Souz, generalisa a explicação desse. Ass. 40 de 6 de 
Dezembro de 1770 assim :- A boa fé desobriga de restituir o 
que com ella se despendeu-. 

Attenda-se mais ao tamhem cit. Ass. i0  de 20 de Julho de 
1780, onde declarou, que, a~inullado o testamento por mo- 
tivo da instituição da Alma, são successores legitimas os pa- 
rentes proximos ao tempo, em que se defere a h e r a n ~ a  pela 
nullidade, e não os proximos ao tempo da morte do testador. 

(16) Quanto a bens de raiz ii prohibi~ão das Leis d'hmor- 
tisag80, entendidas peIo 5 10 da Lei de 9 de Setembro de 
1769, que fez cessar o indulto do anno e dia da Ord. L. k 
T. 18. Quanto a bens em geral,- cit. Ass. 1" de 29 de Marco 
de 1770, Decr. de 16 de Sete~nbro de 1817. Anteriormente as  
Corporacões Religiosas podiáo herdar-Alv. de 26 de Marco 
de 1634, e de 2 de Maio de 1647. Note-se, que este ultimo 
Alv. vem citado no fim do preambulo da Lei de 25 de Juuho 
de 1766 com a data de 2 de Marco. 

Procede a disposiçáo do nosso texto, ainda que o testador 
deixe de sua terca a corporações de mão-morta; se a deixa não 
for legado, mas quota da terca, ou dos remanescentes deIla. 

3". ED. 
Posto que o Ass. 1" de 'LY de Marco de 1770 diga7hmdeira 

e teslamenteira-, basta a instituicão de herdeira, sem concor- 
rer a nomeação de testamenteira:- em que a alma, ozt qual- 
quer Irrncndade estivesse instituida herdeira-, são as palavras 
confirmalorias do Ass. de 5 de Dezembro de 1770. 

Vid. Not. ao Art. 105.5 3 I O .  

Art. 1004. MQS ~ á o  se prohibe, que as Corporaçóes de 
mão-mortarecebão legados (1 7 )  ; dependendo da permissão 

(17) Quanto a bens de raiz, não ha duvida, que as Corporaçõeç 
de mão-morta não podem ser instituidas herdeiras, iiem receber 
legadps; e isto em virtude das Leis dYAmortizayão. Quanto a 
outros bens. foi o Ass. L" de 9 de Marco de 1770, que declarou 
a instituicão das Corporações como equivalente B instituicão 
d'alma, prohibida pelo 5 21 da Lei de 9 de Setembro de 1739. Do 
contexto do mesmo Ass. colhe-se não ter sido vedada a deixa de 
legados. Qiie esias Corporações podem livremente receber legados 
não consistent~s em bens de raiz, confirma-se pelo Alv. de 38 de 
setembro de1810, ampliado pelo de 20 de Xaio de 1811, Resol. 
de L3 de Dezembro de 1831, e Port. de 18 de Abril de 1837, que 
isentão da decima os legado4 deixados ás Casas de Misericordra. 
Ora, as Misericordins cntrão no numero das Corporaqões de mzo- 
morta, Lomo provão o Alv. de 31 de Janeiro de 1775, Decr. de 
15 de Marco de 1800, Resol. de &.de Dezembro de 1809, e Lei de 
18 de Outubro de 806 9 2". 

póde a Santa Casa da Misericordia ser instituida herdeira, não 
obstante ser Corporacão de mão-morta? Não póde ser institiiidn 
herdeira (InlerpretacJo do Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 
1860 40 caso), mas apenas legataria. 

Regul. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 13 11. I"  - São 
isentos do imposto os legados de propriedade, ou nsufructo, á 
Santa Casa da Rlisericordia e aos Expostos, ao Recolhimento e 
Hospicio de Pedro 11, como p&stes integrantes do seu Instituto; e 
ao Recolhimento de Santa Thereza (Decr. cil. n. 2708 de $5 d~ 
Dezembro de 1860 Art. 6" n. jO), com excepc8o dos legados pios 
náo cumpridos (Ord. n. 90 de 28 de Agosto de 1843). 

Nãose deve porém perder de vista (Comment. de Azev. Castro 
pag. 12 Not. 27) a seguinte distinccáo : nos legados deixados á 
Santa Casa onerados de certa obrigago, satisfaz ella o imposto 
por adiantamento, quando os legatarios não têm meios para o 
pagamento, etc. )) 

Não prohibindo-sp qiie a. Corpora~ões de mão-marta recebáo 
legados, e halendo instituiflo d'alma (Art. 1003), quanda alguma 
Corporação é instituida herdeira ; segue-se, que Corporacão le- 
gataria e alma legataria, e que alma Irgataria d pe.bsoa. Sobre esta 



do Corpo Legisldivo, se os legados consistirem em bens 
de raiz (1 8 I .  

Art. 1003. Os filhos illegitimos de  qualquer espekie 
podem ser instituidos herdeiros por seus pais em testa- 
mento, não havendo herdeiros necessarios (1 9). 

Art. 1006. S&o herdeiros necessarios os descendentes, 
e os ascendentes, capazes de succeder a intestado ; nos 
lermos dos Art. 939 §s i" e 2", 961, e 962 (20). 

ultima coiiclusão não haja duvida, porque as pessoas são repre- 
sentantes ou representadas, não deisao de ser pessoas pela depen- 
dencia de uma representacão necessaria. Insisto nesta verdade, 
porque erri BORG. CARN., Dir. Civ. L. i0 T. 2"  3 19 n. 15 16-se, que 
- a cima nào .>e póde considerar pessoa -. 

(18) Cit. Leis (1'Amortização. Vid. Nots. ao Art. 69. 
Quid, deixando-se legados a Corporações de mão-morta estran- 

geiras? Respondi, que regia do mesmo modo a disposição do 
texto. 

(19) Uecr. de 11 de Agoslo de 1831. 
(20) Quanto aos descendentes legitimos - Ord. L. 40 T. 82 

princ., e 84". Quanto aos ascendentes - Ord. L. 4" T. 82 (i 40, e 
T.915 1". Quantoaostilhos naturaes-Decr. n 463de2deSetembro 
de 1847, e Ord. L. 4" T. 92 princ. - herdarão os naturaes todos os 
bens, e herança, de seu pai, salvo a terça. se o pai a tomar : - e 
virão á sua herança igualmente com os filhos legitimos - 

3.' ED. 

Regnl. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 3 O  - São herdeiros 
necessarios os descendentes, e ascendentes, successiveis ab inteslato 
(Decr. n. 1343 de 8 de Março de 1854, e n. 2708 de 15 de Dezembro 
de 1860 Art. 3O). 

Em suasTabellas esse Regul. de 1874, e o precedente n. 4355 
de 17 de Abril de 1869, assim dispõem : - Em linha recta sendo 
herdeiros necessarios 1/10 O / , ,  não sendo necessarios 5 "1, - . Desta 
redacção não se concliia, que na linha recta, qual a dos descen- 
dentes e ascendentes, ha herdeiros não necessarios. Ahi junl8r8o- 
se os dois casos de pagamento do imposto. sem testamento na 
successão forçada, e com testamento na livre da terça ou dos 

-4rt. 1007. Os filhos illegitimos successiveis (não 
havendo filhos legitimos) tam sua filiação provada com 
o reconhecimento paterno em testamento, do mcsmo 
modo que em escriptura publica (21). 

Art. ,1008. Os herdeiros necessarios têm direito 
a melatie da4 parte dos bens do testador, que s i  p6de 

legados. Neste ultimo caso os consanguineos em linha recta náo 
succedem como herdeiros necessarios. Vid. Nots. ao Art. 959 35 1. 
e 2" supra. 

Cits. Reguls. de 1869, e de 18i4 - A disposição do Art. 7O do 
Regiil. de I5  de Dezembro de 4860 não é applicavel aos inventa- 
rios, em quesó houverem herdèiros necessarios. Vid. Not. ao Art. 
1144 znlra. 

(81) Decr. n. 463 de 2 de Setembro de 1847 Art. 3". Já se disse 
riaNot. ao Ar+. 962, que a prova do reconhecimento paterno em 
testamento é impropria do caso, em que os filhos illegitimos con- 
correm com os legitimos, porque o Art. Mo do Decr. quer a prova 
de escriptura publica celebrada antes do casamento do pai. Se foi 
acertada, como disse na Not. ao Art. 964, a decisão da Ord. n. 
i80 de 13 de Julho de 1849 quanto á si~ccessão a6 inbestato do filho 
natural reconhecido em escriptura publica ; o mesmo n5o direi 
quanto & successão testamentaria, cuja hypothese resolve-se por 
modo inverso. A Resol. de 2 d e  Julho de 1819 e a Ord. de 19 de 
Dezembro de i839 prevalecem em ambos os casos. Se basta a de- 
claração do pai, ellatem o mesmo valor, ou feita em escriptura, ou 
em testamento. Nada importa, que se herde por força da institui- 
cão testamentar~a. Para nso pagar-se o imposto, deve-ce mostrar 
a qualidade de descendente successivel. 

Na expressão - testamento -, o Art. da Lei de 2 de Setembro 
de 1847 abrange quajquer disposição legal de ultima ~ o n t a d e ,  e 
portanto o testamento nuncupativo e o codicillo? Sim : Gd. Not. ao 
Art. 212 supra. 

Náo abrange porém as cartas de consciencia (Art. 1083 infra) 
que são apenas toleradas, 

3.. ED. 

Veja-se o Art. 40 do Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874, 
transcripto supra Not. ao 12rt. 964. 

C. L. ". - i r  6 
-. 



d i s p o r  da o u t r a  metadc.  D e v e m  ser inst i tuidos,  ou des-  

herdados ,  expressamente (22). 

(22) Ord. L. 4" T. 82 princ., e 5 40, e S. 91 $ 1". 
Citado Decreto no 1839 de 31 de Dezembro de 1907, art. S". Diz 

o referido decreto no art. 30 - O direito dos herdeiros, menciona- 
dos no art. precedente, não impede que o testador determine que 
sejam convertidos em outras especies os bens que constituirem 
a legitima, prescreva-lhe a incommunicabilidtlde, attribue a 
mulher herdeira a livre administraçã~. Vid. App. 

Que s6 p6de dispdr da sua terça. - Se o defunto não dispuzer 
da sua terça, ou della não dispuzer em sua totalidade; os herdeiros 
necessarios a accumulão ás suas legitimas, ou o que restar - 
Coelh. da Iloch. Dir. Civ. 319. 

A parte final deste Ar[. 1008 riUo exclue a exactidao da dou- 
trina do Direito moderno, ensinada por quasi todos os Autores, 
que a Miscell. de Rodrigues pag. 176 assim reproduz : - Insti- 
titiçao de herdeiro nao é solemnidade intrinseca dos testamentos, 
nossas leis não prohibem ao testador distribuir sua herança em 
legados. -A definição de - codicillo - na (3rd. L. 4" T. 86 princ. 
(Art. 2077 infra) náo obriga a entender, que a iustltuiçfio de her- 
deiro 6 solemnidade intrinseca do - testamento. - Vid. Not. ao 
Art. 1077 infra. 

Distribuida a herança ein legados, e quando ha dois ou inais 
legatarios, os legados são independentes entre si; cadnçao, se não 
são acceitos, e não ha caso para o direito de accrescer, a menos 
que o disponente confira expressamente tal direito. 

No caso proprio do direito de acorc%cer, - o de colligatarios de . . 

uma s6 cousa; tal direito presume-se conferido pelo disponente, 
a em coiilinum se a cousa é indivisivel, não assim se cousa deix- d 

6 divisivel. Esta hypothese equivale a de legados entre si inde. 
pendentes. 

c Desherdnndo o av6 ao filho (Dig. Brazil. Not. pag. 136), devc 
instituir o neto, filho desse mesmo filho. )) Sem duvida, se o av6 
não desherdar tambeni a esse neto. 

Legitima - é o nome das duas partes dos beiis, que a lei 
reserva para os herdeiros necessarios, que por isso tambem se 
chamão herdeiros legitimarios - herdeiros rcscm~atorios. 

Que só póde dispor da sua terça. - As legitima3 não podem ser 
clausuladas por cotidiçóes, nem oneradas por ewargos; porém nos 
limites da terça (conio ein toda a herança, quando nao Ea her- 

A r t .  1009. S e  o testador ,  sabendo  q u e  t inha  herdeiros  

necessar ios ,  não o s  inst i tuir  expressamente ,  nem des- 
herdar, d i spondo  sómente  da terça ; ha uma instituipão 

tacita, e valerá  O tes tamento qiianto á disposição da 
terça (23). 

Art .  IU10.  S e  o testador  dispozér  d e  toda a herança, 
os herde i ros  necessar ios ,  d e  c u j a  existencia 

sabia, o tes tamento  será nu110 quanto a instituição; 

mas serão val idos os legados que couberem na terça (24). 

deiros iiecessarios), licito ao testador d~spilr com 3s mlldiçfies, 
e encargos, que quizer, uma vez que não sejão impossiveis, lorpes, 
ouirrisorias. A estas ultimas dá-se a qualificação de ineptas, futeis, 
inuteis, frivolas, e exoticas : e reputão-se não escriptas, sem que 
reyulte nullidade, como a respeito dos morgados determinava a 
Lei de 3 de Agosto de 1770 $ 10. Esta0 neste caso, e n8o v ic ia  
o testamento ; 

A constituiçdo contumeliosa, isto é, reprehendendo o censurado 
ao instituido, e :~pplicando-lhe nomes affrontosos ; 

A instituição captatoria, isto é, feita por quem pretende haver a 
herança de outro, enunciando tal intenção por qualquer modo. 

(23) Ord. L. 4" T. 82 princ. 
(24) Cit. Ord. L. T. 8.2 1 O  

Procede o disposto nesta Ord. em tocios os casos de ter exce- 
dido o testador as forças da terça; ouas legitimas sejão fraudadas 
no todo, ou em parte ; ou haja instituiçao de herdeiros estranho-, 
ou a herança, ou a terça, seja distribuida em legados. 

Se as  leg~timas são fraudadas no todo (é a liypothese do nosso 
eexto), os herdeiros prejudicados têm direito de exigi-las por 
inteiro ; se são fraudadas em parte, têin direito de exigir supple- 
mento - LL. 30, 34, e 36. Cod. de inofl. testam. Em ambos os 
casos, a s  disposições testarneiitarias sh prevalecem dentro das 
forças da terça, e portanto devem ser reduzidas. . . 

Como reduzi-las, se forem dois, ou mais, os beneficiados, ou 
legatarios? Rateia-se por todos proporcionalmente o deficit d2s 
legitimas, a menos que o testador tenha declarado que alguns 
sejão satisleitos com preferencia, descontando-se nos outros em 
primeiro logar. 'ral 6 a solu~ão de L o ~ h o ,  Obt%~. Recipr. § 405, 
CORR. TELL. Dig. P0l.t. Tom. 30 11s. 2660 e 1661, COELIIO ~ ~ R O C I I A ,  
Dir. Civ. 5 352, e do Cod. Civ. Fr. Arts. 926 e 917. Esta soluçáo 
generica, posto que semelhante B da Orcl. L. 4" T. 65 $ 2 O  (Consolid. 
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Art. 101 1 .  Amesma delerminacão se guardara, quando 
o testador desIierdar os Iierdciros necessarios sem decla- 
racão de causa legitima ( 2 5 ) .  

Art. 1012. Declarando o testador a causa da deshcr- 
daçáo, incumbe ao herdeiro instituido provar a legili- 
midadc, c veraciclade, da causa declarada ; e, provando-a, 
o testamento será valido (26). 

Art. 1013. Não sendo provzda pelo hcrdciro insti- 
tuido a causa da dcshcrdagão, o testamento sera nullo. 
e haverá o desherdado sua Icgitinsa; mas snhsistirão o+ 
legados, quc couberem na terca (27). 

Art. 1014. Sc os Iierde~ros necessarios foráo prctcridos 
pe1o testador em razão dc suppol-os mortos, em tal caso 
sera inteiramente nullo o testamento; assim na institui- 
ção, como nos legados (28). 

Art. 1411, não e satisfatoria. Cumpre distinguir entre legados de 
cousas fungiveis, e não fungiveis; por outra, entre legados de 
corpos certos, e de cousas indeterminadas, ou quantidades. Os 
legados de corpos certos ngo entrão eu1 rateio com os outros legado. 
para reparar o desfalque das legitimas, fraudadas. Assim opina 
POTKIER, Trait. des donat. testament. Cap. @ 8 50 

As legitimas tambem podem ser defraudadas pelo modo, que 
ver-se-ha na Not ao Art. 1142, por doaçbes, do marido á mulher 
- Arts. 139 a 142 Consolid., por legados de alforria - Not. ao 
Art. -1 132 infru, e pelos dotes ou doações dos ascendentes aos 
descendentes - Art. 1197 a 1204 infra. 

Pelos mesmos modos o testador pbde fraudar a meação do 
conjuçe sohreviente. 

É applicavel a tlisposição do nosso texto na  parte, em que 
declara validos os legados, que couberem na terça. quando o 
testador, tendo deixado alguns legados, i n s t i f ~ e  herdeiro para o 
remanescente. 

Esse herdeiro do renianeacerite é legatario, se o testadur tem 
instituido herdeiro para os dois terços, ou outra parte de seus 
bens. 

3.. ED. 

Se o testador institiie herdeiro universal, com legados ou sem 
elles, preterindo os herdeiros necessarios, como no caso da Not. 
ao Art. 966 sobre a preterição da mái binuba, ou do pai hinubo, 
prevalece a iilstituicao em toda a terça, não havendo legados; e 
no remanescente della, havendo legados. 

(E) Orcl. I,. 4% T. 53 3 10.  
(26) Cit. Ord. L. .P T. 82 § 2". 

3.a ED. 

A reconciliaç8o do testador com o desherdado não invalida a 

desherdaçáo. Deve-se provar revogado o acto, ein clue a desher- 
dação foi feita - ALM. e SOOZ., Obrig. Ilecip. $ 377. 

(27) Cit. Ord. L. 4" T. 52 P. 

3.a ED. 

Dtzendo esta Ord. L. 3" T. 82 5 20, quanto ao desherdado - e 
havera o filho toda a herança do pai, ou mãi, se a quizer haver-; 
não B aceitável a Not. de Gocv. PINTO, Testanz. Cap. 17, seguida 
pelo Dig. Brazil. pag. 136, sobre ficar a herança na posse do 
desherdado, emquanto o herdeiro instituido prova a causa da 
desherdação. 

Niio segue-se desta minha discordancia, que a herança deva 
fioar na posse do herdeiro instituido. porquanto a mesma Ord. 
tamhem diz; - se  o herdeiro instituido no testamento quizer 
haver a herança -. Fiquem os respectivos bens da herança em 
deposito, na  posse do inventariante, ou de outrem, at8 que se 
decida o litigio da desherdapao. Que o herdeiro instituído deve 
logo entrar na posse da herança no caso do Art. 1017, se a 
desherdação disputada em vida do pai foi julgada procedente, 
liao é objecto de duvida. 

(28) Cit. Ord. L. 40 T. 82 3 3 ~ .  
Como os fillio5 naturaes são herdeiros necessarios de sua mãi 

(Art. 1006 su,pra), póde-se dar o caso de a preterirem, por não a 
conhecerem em razão de terem sido baptisados como filhos de 
I n L i  incognita. 

Ser& applicavel neste caso a cit. Ord. L. 4" T. 82 5 3, se a 
maternidade fôr provada em Juizo, para o effeito de julgar-se a 
nyllldade do testamento na instituiçao, e nos legados? 

NO?; casos, que esta Ord. pbde comprehender, ha uma questão 
de facto, que vem a ser a supposição do falleoiinento do* lierdeiro$ 



Art. !O1 5. Tambem será nullo o testamento na insti- 

tuição, e nos legados ; se depois delle sobreveio ao testa 

dor algum filho legitimo, ou se o tinha e náo era disso 

sabedor, sendo tal filho vivo ao tempo do fallecimento 
do mesmo testador (29. (Art. i") 

necessarios; e a quem incumhe a prova deste facto? Ao herdeiro 
instituido, ou ao herdeiro necessario preterido ? 

Éfóra de duvid:~, que a cit. Ord. procede, aiirdu qur: os Icgados 
sejão de alforrias ; quero dizer, que, roto O te>i;lriirnto, nxo 
prevalecem as alforrias nelle deixudus. 

(20) Ord. T. 82 g õO. 

Tenho por evidente, que esta Ord. procede, quando ao testadw 
sobrevem filho natural, que elle reconhece em fórma legal. 

!vias depois da  Lei P L R D I ~ ; ~ ~ ,  Con~~nen l .  6, Lei de 2 dr Selembro 
de i847 Quest. 26) parece, que náo póde haver du-,itia em res- 
ponder pela negativa; porquanto, se o filho natural não póde 
succedcr ao pai, sem que por este se ache devidamenterecouh- 
e m d o ,  é evidente, que para a successftoa sua  existencia não data 
d a  concepção, ou do nascimento, e sini exclusivamente do acta 
do reconhecimenlo; cessando por isso totalmenle o fundamento, 
e a presumpcão do Direito, e a disposição da Ord. L. 4" 1'. 82 S 5", 
que de nenhuni modo se póde mais applicar a tal filho. 1, 

E' mariifesto o engano desta solucão, porque, no caso do testa- 
mento rôto pela superveriiencia tle fillios nada imporla a época 
da  coucepção, ou tlo nascinieiito; e portanto tambem não importa 
a época do recoriliecimento do filho natural, que sobreveio ao 
testador. O efí'eito da cit. Ord. verifica-se depois do fallecimentc 
do testador, e vem a ser o mesmo ter elle deixado filho legitimo, 
ou filho natural reconhecido legalmente. 

Teria havido confusão com o outro caso dessa Ord. L. T. = 
8 Li0, que é o do Flho posthumo ? Náo podemos acreditar, uma vez 
que este outro caso é impossivel a respeito do filho natural recon- 
liecido. Havendo reconhecimento, o pai sabia da  existencia do 
filho ; e o segundo caso da Ord. e ,  que o pai não sabia. 

3." ED.  

« A impocsihilidade, que suppóe o Autor ~I~EBOUÇAS, Observ. 
pags. 134 e 135). dar-se-liia no caso, em que o pai natural, por 
ukerior testamento tivesse reconhecido o filho pela razão de ficar 
por isso mesmo derogado o testamento preexistente. Não assini, 
se o re~onhecimento não fCr por um novo testamento, senao por 
escriptura publica; sem qiiecomtudo o pai. que assim reconheça 
o filho, tenha aberto, e inutilisado, o seu preexistente testamelito 
cerrado, elc. )) 

Não entendo esta observ#$ão. Subsiste o censurado engano, e 
com nolss  ambaqes. Se o segundo caso da Ord. 1,. 4" T.  52 S 5" é 
o do poslhumo. caso em que o pai testador n&o sahiada existencia 
do filho; ri80 vem 3 esse caso: não desvanece a impnqqihilidade 
arguida, o rrc-onhecimento paterno em testamento ulterior, oii 
em ulterior cscriptura publica. Porque distingiiir, nesta hypothese 
impropria, entre a- duaç f6rmas de ulterior reconhecimento pa- . 
terno? Mesmo no primeiro caso da  Ord. L. 4-o T. SB 3 To, o de rii- 
ptura do teqtamento por superveniencia de filho nascido em vida 
do pai testador, a impropriedade da  objectada hypothese m o s t ~ a -  
se com evidencia. (1 eTeiLo da cit. Ord. 5 5 O ,  repito. verilica-se 
depois do fallecirneuio do pai testador, porque antes do falleci- 
mento não ha  teqtamentri com efficacia. A especie de teqiamento 
ulterior, derogarir10 o preeuistcnte, e reconhecendo o filho, ou a 
de ulterior escriptura publica nas mesmas circumstancias, tira- 
nos dos  50 dacit  Ord, L. 4" T. 82 para o (i 1" della. No caso deste 
5 1. o effeito é diverso, porque o testamento só é nullo na iiisti- 
tuiqão ; porém não nos legados, que couberem na terca (Art. 1010 
supra). 

E' pois exacta a Not. do Dig. Brazil. pag. 136 nestes termos: 
- Se porém o testador sabia, quando fez o Lestamento, que a 
mulher estava gravida, então, vindo o postliurno, n&o são nullos 
os legados, qiie couberem na terca. 

Nessa mesma Not. do Dig. Brazil. pag. 136 lê-se tambem : - 
Advertem os DD., que, se a mul l~e r  ficar gravida, e o lestador o 
ignorava, rompe-se ou aunulla-se o testamento; corntanto que r i  

parto venlia á, luz vivo, e em tempo haúil, como setimo, nono, ou 
decimo meL ; porém, se nascer no oitavo niez, s6 ser& successivei 
se  precederem os signaes e dores do parto, ainda que morra pouco 
depois de nascido; mas, se fbrfirado rí força. aberto o ventre, então 
não é successiuel ainda que sáiâ vivo. Tambem se reputa succes- 
sivel o que nascer ate o setimo dia depois do decimo mez -. - 



Art. 101 6. São causas legitimas para desherdação aos 
descendentes por seus ascendentes (30) : (Art. 982 5 4") 

§ 1 : Se os descendentes por qiialquer modo atlentárão 
contra a vida dos ascendentes, ou deráo para tal fim con- 
selho, favor, oii consentimento (31) ; 

g 2: Se irosamente lhes puzerao as mãos (32) ; 

§ 3.0 Se gravemente os injuriarão, tanto mais em logar 
publico (33) ; 

§ 4: Se tiverem cópula carnal com a madrasta, ou 
çonciibina, do pai ; ou com o padrasto, oii mancebo, da 
mái (34) ; 

5 3." Se accusárão criminalmente aos ascendentes, 
ou delles deniinciárão ; com darniios de suas pessoas, e 
bens (35 ; 

5 6." Se os impediráo de fazertestamento (36); ( h t s .  982 
3 3", e 1028 a 1031) 

Esta advcrtcncia dos DD. liga-se ao Art. 1" supra sobre os nasci- 
-tuvos, e póde ser aceita com estas duas rectificações: i: Quanto 
ao tempo habil do nascimento, presurnindo-se de dez mezes o 
maximo tempo da duração da prenhez, e de seis mezes o minimo, 
a contar retrogradamente do dia do nascimento ; 2.' Quanto ao 
mododo nascimento, não distinguindo-se entre o nascimento espon- 
taneo, e o conseguido por o p e r q k  cesariana. comtanto que seja 
com vida. Do tempo habil do nascimento dependt: a legitimidade 
do filho, a certeza da paternidade, pela conhecida regra-pater 
est quem nupliz demonstrant- . 

Vid. Not. ao Art. 1242 infra sobre testame~~to ~ Ô t a  por crg~tag~o 
do posthumo. 

(30') Ord. L. 40 T. 88 5 18. 
(31) Cit. Ord. L. 4" L. 88 # 8 O  e 9". 
(32) Cit. Ord. L. C T. 88 3 4". 
(33) Cit. Ord. L. 40 T. 88 g' 50. 
(34) ai. Ord. L. 4O T. 88 8 10. 
(35) Cit. Ord. L. 4 . O  T. 88 $8 G" e 11. 
(36) Cit. Ord. L. 4' T. 88 g' 13. 

C, 9 ." Se desamparárão os ascendentes, que cahlrão em 
alienação mental não lhes prestando os seceoros precisos 
diirante a enfermidade (37) ; (Art. 982 5 7 0 )  

$ S." Se a filha-familias, antes de ter vinte e um annos, 
deixou-se corromper tendo crjpula com algum homen (38) ; 
(Art. 982 5 8") 

5 9.' Se o filho-familias em qualqiier idade, e a filha- 
familias antes dos vinte e um annos, casarem sem consen- 
timento dos pais, ou supprimento deste pelo diiiz na 
fórma do iirt. i05 (39). (Arts. 101, 102, 103, e 982 $ 8") 

Art. 101 7 .  O pai em sua vida póde intentar acçáo para 
se declarar a filha incursa na pena de desherdaqâo, posto 
que o effeito desta só se uerifique depois da morte ; e 
seja revogavel, quando o pai póde perdoar a injuria (40). 
{Art. 984 9 4") 

Art. 1018. São causas legitimas para desherdaçáo dos 
ascendentes por seus descendentes (41) : (Arts. 9825 4') 

5 I : Se os aw,endentes por qualquer modo procurárão 
morte dos descendentes (42) : 

(37) Cit. Ord. L. 4" T. 88 #S 14 e 15. 
(38) Cit. Ord. L. P L. 88 S to, Lei de 19 de Junho de 1775 5 4" e 

ASS: 5"de 9 de Abril de 1772 3 àO, confirmado pelo Alv. de 29 de 
Agosto de 1776. 

(39) Cit. Ord. L. 4.0 T. 88 5 lo, Lei de 19 de Juriho de 1715 5 5". 
Lei de 29 de Novembro do mesmo anno, cit. Ass. 5" de 9 de Abril 
de 1772, e Lei de 6 de Outubro de 1784 S 6". Vid. Not. ao Art. 103. 

(40) Ass. 40 de 20 de Julho de 1780. 

Vide Not. ao Art. 1013. 
(41) Ord. L. 4O T. 89 $ 8". 

(42) Cit. Ord. L. 4" T. 89 S iO. 



5 2." Se tiveráo cópula carnal com a nora, ou ~o:~,.c:>iiia 
do filho, ou com o genro, ou mancebo da filha (43)  ; 

5 3.0 Se impedírão os descendentes de fazer testn- 
mento (44) ; (Arts. 982 5 30, e 1028 a 1031) 

5 4.0Se o pai attentou contra a vida da mãi do filho, <;a 

a m&i fez o mesmo contra o pai (45j ; 
S 5." Se os ascendentes abandonárão os descendentes 

affectados de alienag5.0 nienlal, recusando prestar-lhes soc- 
corros (46 ) .  (Art. 982 6') 

Art. 1019. O irmáo póde prcterir seus irmáos, ou des- 
herdal-os sem causa alguma ; e não se permitte aos des- 
herdados coniradizer a desherdação, e por tal motiao 
annullar o tcstamento (47). 

Art. 1020. Se porém o irmáo instituir por herdeiro 
pessoa vil, e de máos costumes, poderá o irmáo desher- 
dado demandar a revogação do testamento (48) 

:43) Cit. Orci. L. 4" T. 89 3 2". 

(44) Cit. Ord. L. do T. 89 5 3". 
(45) Cit. Ord. L. 4" T. 89 5 4". 

(46) Cit. Ord. L. 4" 1'. 89 3". 
(47) Cit. Ord. L. Iio T. 90 princ. 
(48) Cit. Ord. L. 4" T. 90 ia. 
« As palavras da Ord. (REBOU~AS, Observ. a este Art.) são estas: 

-Quando o irmão testador fizer herdeiro pessoa infame de infamia 
de direito, ou de feito, como se o herdeiro instituido fosse rêpu- 
tado entre os bons por vil, e torpe, e de rnft«s costumes por ser 
bebado, taful, ou de outra semelhante torpeza-. Bem se ve pojs, 
que é demasiadamente escasso o transumpto desta lei no .4rt. 
acima exposto. 1) 

Como escasso, se hoje não ha infamia de direito, e se as pala- 
vras - de mkos costumes, - comprehendem osbebados, jogadores, 
vadios, equaesquer pessoas de mfto procedimento? Se me engano, 
ahi est% a letra da Ord. 

A esta acçáo do irmáo preterido i10 teslamenlo dft-se o nome de 
- de testnme9zto Znofficioso --. 

Art. 1021. Esta acçáo do irmão desherdado não tem 
iogar : 

5 1 ." Sendo elle tambem de máos costumes, e tão vil, e 
torpe, como o herdeiro instituido (49)  ; 

§ 2." Tendo por qualquer modo procurado a morte do 
testador (50) ; 

5 3 . T e n ã o  adulterado com a mulher do testador (51) ; 
4." Tendo-o acciisado criminalmente (52) ; 
5: Se lhe mrocurou a perda de todos, ou da maior 

parte de seiis bens (53) .  
,4rt. 1022. O herdeho inslituido, quando o teslalor não 

uomeou para os bens aforxdos nos lermos do ,4rl. 637,  
subentende-se nomeado para igualmente succeder nesses 
bens náo obstante a falta de nomeaçao expressa (54)  ; 

Art. 1023. Sendo muitos os herdeiros instituidos, colla- 
teraes, ou estranhos, tudos se eiiteiidem nomeados, com- 
tanto que os bens não se retalhem nu parti l l~a (3.5;. 

Art. 1024. Se os instituidos forem descendentes, ou as- 
cendentes, posto que a terçasejadeixada a outrem, obser- 
var-se-ha areprade successão estabelecida no Art. 976 (56).  

Art. 1023. Os herdeiros escriptos, do rriesniomodo que 
os leaitimos, tèm nos bens da Lierança a posse civil, de que 
trata o Art. 978, com todos os efieitos da posse natural ( 3 7 ) .  

(49) Ord. L. 4" T .  90 $j i". 
(50) CiL. Ord. L. 4" T. 90 $2". 
(51) Cit Ord. L. 4" T. 90 5 i". 
(32) Cit. Ord L. 4" T. 90 5 '2". 
$3) Cit. Ord. L,, 4" T. 90 5 " 
(54) Ord. L. 4" T .  36 princ. 
(55) Cit.  Ord. L. 4%. 36 8 1". 
\56) Cit. Ord. L. 4O T. :;6 3O. 

(57) Alv. de 9 de Novembro de 1794. 
Não estão no mesmo caso os legatarios, que não adquirem a 

posse do legado logo desde o fallecimento do testador, se J ~ e m  



Art. 1026. Esta posse civil njio impeae a arrecadação 
da herança. como no caso do Art. 981, verificaudo-se a$ 
circumstancias do Art. 1232 (58). 

Art. 1027. Para manter a liberdade das disposiçóes de  
ultima vontsdc devem os Juizes intervir ex-officio, logo 
que lhes conste deixar alguem de fazer testamento por 
coacç5o dc qualquer natureza (59). 

Art. 4028. Impedir alguem de fazer testamento não é 
sómente tolher a faculdade de livremente testar, senão tam- 

que desdê o fallecimento do testador adquirem a propriedads 
d o  legado - L. 80: Dig. De legat., L. 5 5 iO,  e L. 21 Dig. Quand. 
dáes legatnr. - 

Isto, quando o legado B puro e simples; porque, senda condi- 
cional, o legatario não adquire a propriedade senão depois de 
.cumprida a condição - L. 5" 8 2" Dig. Quand. dies legator. -. 

Para bem perceber esta regra da 6 acquisição dos legados, é 
necessario distinguir a natureza dos objectos, em que consistem. 
Se  o legado é de cousa não fungivel (corpo certo), e portanto 
susceptivel de ser reivindicada, o legatario adquire o dominic? 
della desde o fallecimento do testador, e p0de intentar acção de 
reivindicação contra o ~ ~ o s s u i d o r  - L. 80 Dig. D e  legat. CORR, 
TLLLCS, Diq. Pnrt 'I'oix. 3" n. 1751. - 

Se porém o Legado é de cousa fung~vel (indeterminada, ou 
quantidade) bem se vê, que o legatario não a~lquirc  dominio. 
senão unicamente o direito de exigir a erilrega, ou o pagamento, 
d o  legado - Li,. 5% 5 g0 e 27 Dig. de legat -. Este pagamento, 
na praxe do nosso Fôro, demanda-se por ãssignaqáo de dez dias, 
quando o legado 6 de quantia liquida de dinheiro - Corr. Tell. 
Dig. Port. Tom. 3O n. 1752 -. 

Quanto ao tempo, em que adquirem liberdade os escrakos 
libertados em testamento - Not. ao Art. 1131 infra. 

Quanto á acquisição de legados consistentes em prestações 
annuaes- Not. ao Art. 1135 infra. 

3". ED. 

Vicie Not. da  38. Ed. ao Art. 978. 
:58) Vid. Not.  ao ,4rt. 1239. 
(39) Ord. L. 4 O  T. 84 5 5.. 

bem desviar o Tabcllião eçcriptor do testamento, e as tes- 
temunhas chamadas para o acto ; vedando-lhes a entrada, 
e fxzeiido-llies sobre isso ameaqas (60). 

drt. 1029. 4quelle, que por meio de força, ameaças, 
ou engano. imfedir o testador de deixarherança, oulegado, 
tt outrem, pagará em dobro o prejuizo causado (61). 

(60) Cit. Ord. L 4" T. 84 Li 1". 
(61) Cit. Ord. L. 4" T. 84 § 3O. Como se liquidará semelhante 

prejuizo? Gupprimi por inutil a disposição da segundá parte d 0  
5 i". 

« Como se liquidará ( R s m u ç ~ s ,  Observ. a esta Not.) semelhante 
prejuizu? Do inesmo modo por que se provar, que houve emprego 
de força, medo, ou engano. )) 

n E tantn menos difficilmente, quanto se teria de proceder a 
uma Iiquidayão semelhante ás que se segueni às peticõeç de 
heranças crd inscnr do disposto na  Ord. L. 3" T. 66 § 2', e no Ass. d e  
5 de Abril de 2770; e ainda menos difficil seantolha, comparando- 
se o objecto dessa 1iqu:daçã.o ao de qiialquer na generalidad~ 
sobre prejuizos, perdas, damnos, e lucros cessantes, versa i id~  
conjecturalmente no que se poderia lucrar, e não lucrou: se  
poderia qanliar , e perdeu. » 

A disposicão da  segunda parte do § 4 O  da  Ord. L. 4 O  T. 84, 
que a Not. diz, que suppr~mio por inutil, é esta : etc. Bem se v6 
pois, que tal inutilidade não ha  em lima diqposiráo conforme A 
benevolencia reciproca dos casados, e que provide~icia contra 
algum desalmado, que não duvidasse abalançar-se, faltan~do essa 
excepçáo expressa, a comprenhender os proprios conjuges na 
regra geral. Quanto mais, que não está noprogramma da Conso- 
lidação das Leis Civis supprimir alguma disposicão dellas por 
inutil. >> 

Concordo, em que tal liquidacão não 6 imposivel. Quanto B 
inutilidade da qegunda parte do $ 4" da  Ord. L. 4" T. 84, não 
caiicordo na censura Palavras brandas de iim conjuge, par:i 
aplacar o animo do outro, não constitúem forca, ameacas, ou 
engano. Yóde ser, que algum desalmado se abalance a demandar 
a nullidade de testamentos de conjuges em favor de seus eon- 
sortes, sem para isto haver causa Legal; mas tambem póde ser, 
que taes testamentos sejso effeito da coacção, ou do dolo, do 
conjuge beneficiado. Não é exaclo dizer, que os cor~jugues uáu 



Art. 1030. Será nu110 o testamento pfovando-se, que 
o testador fôra constrangido a fazel-o por força, ou por 
ameaças (62). 

Arl. 1031. Tambem será nullo, se o testador yuiz re- 
voga-lo, e foi impedido pelos herdeiros instituidos (63). 

Art. 1032. Jiilgada a nullidade do testamento, o herdeiro 
não deve entrar na posse da herança, sem que preceda li- 
quidação dos respectivos bens, averiguando-se a quanti- 
dade, e a identidade delles (64). 

Art. 1033. Exceptuão-se aquelles bens, que por inven- 
tario, ou por outros documentos aulhenticos, constar 
pertencerem á herança (65) .  

estiio comprehendidos na regra geral. Ao contrario estão compre- 
hendidos , porque o dolo, e a coacção (qual se qualifica em 
Direitn), annulla qualquer acto juridico, seja qtieni f8r o autor 
de taes vicios. supprimi pois o que podia mpprimir, por ser 
inutil. 

3.. ED. 

At6 que ponto a captação, e as suggestões, vicião as disposições 
de  ultirria vontade, depende dar: circumstancias, que em cada um 
dos casos occurrentes incumbe aos Juizes aquilatar discretamente. 
Sso inuteis as regras para tal assumpto. 

(62) Ord. L. @ T. 84 5 3' in Fn., e 8 4". Tambem póde ter logar, 
segundo as  circumstancias, o procedimento criminal nos termos 
do Art. 180 do Cod. Pen. 

(63) Cit Ord. L. 4 O  T. 84 5%. 

(6.4) Ass. 2"e 5 de Abril de 1770. As petiçóes de herançasão 
acções universaes, corno diz o Ass., e tambem a Ord. L. 30 T. 66 

§ 30. 

(R5) Cit. Ass. 2" de 5 de Abril de 1770. 

CAPITULO I11 

Das  nt6stituig;Sões 

Art. 1034. Substituiçáo é a inslitiiição de herdeiro feita 
pelo testador em segundo gráo ( i ) .  

Art. 1035. A substituição póde ser vulgar, reciproca, pu- 
pillm, exemplar, ou compendiosa (2). 

Art. 1036. Ha substiluiçao vulgar, quando o testador 
dispõe, que alguern seja seu herdeiro, se o não for o 
herdeiro instituído (3). 

Art. 1037. O herdeiro substituto em tal caso terá direito 
á herança, sendo que o herdeiro instituido não queira, ou 
não possa, acceita-Ia (4). 

Art. 1038. As duas çontingeneias de não querer, ou de 
não poder, o herdeiro instituido aceitar a heranga sempre 
se subentendem em favor do substituto, ainda que o tes- 
tador só tenha feito menção de uma dellas (5). 

Art. 1039. Tanto que o herdeiro instituido aceitar a he- 
pinça, logo expira a substituiqáo vulgar (6). 

Art. 1040. Revive porém o direito do substituto, não 
obstante a aceitação da herança : 

(1)'Ord. L. @ T. 87 princ. 

Esta definipão da -subslituiçào-6 nominal (definicão do nome, 
segundo os Logicos). A definição real (definicáo da cousa) só pode 
ser a da-substitui~ão jideicommissaria-. Vid. Not. ao Art. 
1058 infra. 

(2) Cit. Ord. L. 4." T. 87 princ. 
$) Cit. Ord. L. 40 T. 87 5 to. 
(4) Cit Ord. L. 4 O  T. 87 51". 
(5) Gil. Ord. L. 4.0 T. 87 9". 
(6) Cil Ord. L. 4" T. 87 830. 



i . O  Quando o herdeiro, que aceitou a herança, fôr 
menor ou filho-familiss, instituido por seu pai, os quaes 
têm privilegio para renunciar her.ariça depois de a lerem 
aceito (7) ; 

S 2 . T o  testamento militar, onde se fizer substituição 
tambem militar, a qual em todo o tempo aproveitará ao 
siibstituto (8). 

Art. 1041. Ha substituição reciproca, quando o testador 
institúemuitos herdeiros, e dispõe, que se substittião entre 
si reciprocamente, succedendo uns aos outros (9). 

Art. 1042. A siibstituição reciproca toma a natureza de 
substituição vulgar, se os herdeiros instituidos, e recipro- 
camente substituicios, não sáo filhos do testador, ou passão 
da idade pupillar (1 0). 

Art. 1043. Se os herdeiros instituidos forem todos pii- 
pillos filhos de testador, a substitiiição reciproca entre 
elles inclúe n substituição pupillar (1 1). 

(7) Cit .  Ord. I,. 4 . O  T. 87 5 3O.-Um dos effeitos do beneficio de 
restituiçao, de que gozãoos menores;e limitacão da regra-hzre- 
ditas semel adita nrnplzus repud2are laon potest-. 
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Esta regra-de não poder-se repudiar a herança adida- s6 
procede na adzção expressa do Direito liornano, e não na tacita 
L C ~ ~ Ç ~ O  do Alv. de 9 de Eovembro de 1754 (Arts. 978, e 1025, supra). 
.\fites de qualquer acto expresso, que denote perseverar ria taeita 
adição da heranca, púde o herdeiro repudial-a, assignando termo 
(ne abstetzpio de herança. Nisto converte-se o chamado benefic~o 
ou dzreito de delzbera~. Vid. Not. ao Art. 978 supra; 
(S) Cil. Ord. L. 4 . O  T. 87 5 4". 

(9) Cit. Ord. L. P T. 87 S 50. 

(10) Cit. Ord. L. 4T. 87 6". 
(11) Cit. Ord. L. 4" T. 87 8 6 O .  

,4rt. 1044. Fulle&ndo qualquer dos instituidos, depois 
de  ser herdeiro, dentro da idade pupillar, lhe succederá 
i outro filho co-herdeiro, posto quejá nãopiipillo, porém 
sí i ior  (1 2). 

Art. 1045. Ha substituição pupillíir, quando o pai tes- 
bdidor, instituindo herdeiro ao filho sob seu poder, nomeia- 

substituto para o caso de falleeer dentro da pupillar 
idade (1 3). 
2: Art. 1046. Para valer a substitiiição pupillar não 
basta instituir herdeiro ; é necessario, que o instituido 
hceite a heranga (14). 
i Art. 1047. Logo que o filho institiiido chegaraosqua- 
$rze annos, e a filha a doze annos, expira a substituição 
@upillar (i 5). 
: Art. 1048. Bastará, qiie esses filhos pupillos entrem no 
$timo dia do anno, em que termina a pupillar idade, 
p t o  que o anno não esteja terminado (16). 
" Art. i 049. O pai tambem prjde fazer codicillos pupillares 
aos quaes ordene, que, fallecendo o filho dentro da pupil- 
$ar ídade, o herdeiro, que lhe houver de succeder aintes- 
&do, restitúa os bens do pupillo á pessoa determinada (1 7). 

I 

(42) Cit. Ord. L. 4" T. 87 3 6". 
(13) Cit. Ord. L. 4 . O  T. 87 5 'i0.- Náo se pbde, portanto, fazer 

esta substituição ao filho já emancipado por algum dos meios do 
Art. 202. 

(14) Cit. Ord. L. 4" T. 87 3 SO. 
(15) Cit. Ord. L. 4 O  T. 87 8 g0 
(16) Cit. Ord. L. Ao T. 87 5 9". 
(17) Cit. Ord. L. 4" T. 87 5 10. 

3.. ED. 

Sobre os codicillos vejão-se os Arts. 1077, 1078, e 1079, infra,  e 
suas Nots. 

(c Testamento (Gouv. PINTO, Testam. Cap. 28 Not.) era o Codex 
gmnde, e Codicillo era como uma d i i n i n u i ~ o  de Coclex - um 
pe<luenino testamento, etc. B 



Art. 1050. Em tal caso, o Iierdeiro a intestado do pupillo 
reçtitmirá a heranc;a a quem o pai tiver designado (18). 

Art 4 051. IIa substituiçaro exemplar, quando os ascen- 
dentes, tendo descendentes impossibilitudos de fazer testa- 
mento por loucura, ou por oulro impedimento natural os 
iostituemcc~1 a declaração de serem substituidos por certo 
herdeiro, sendo que faller,áo durante o impedimento ( 1  91. 

Art. 4 052. Ha substituição compendibsa, quando o tes- 
tador designa o herdeiro, que deve substituir ao herdeiro 
instituido, se este vier a fallecer (20). 

Aproveito porem a occasi8o para observar, qric. Coder em 
por tugue~  verle-se por Coriicc, e IIBO por Codtgo. N o  C~r.pus Juris 
o Collex corresponde em portuguez a Codice, e 1150 a Codigo. 

(18) Cit. Ord. L. 4.O T .  87 § 40. 
(19) Cit. Ord. L. 4." T. 87 8 11. 
(20) Cit. Ord 1,. 4" T. 87 S 12. Esta substi tui~áo chaina-se 

compendiosa. porque comprehende a substitutção vulqnt-, e a 
substituição fideicommissaraa; de modo, que náo h a  substituição 
compendiosa, sem que seja fideicommissaria ; mas a ~iibsti tuição 
phde ser fidaicommiqsaria sem qiie seja compendiosa. Assim 
acontece, se o testador dá  substitiito ao herdeiro ir~stituido, 
quando este fallecer depois de ter aceitado a beranca; e nBo para 
ocaso de nao querer, ou de nFto poder, o Iierdeiro ins t~tuido 
aceitar a heranca. 

3.8 ED. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 60-0 fiduciario e 
o fideicommissario pagarâo a taxa correspondente ao gráo de seu 
parentesco com o testador, sendo porém devida a correspondente 
ao gráo de parentesco entre os mesmos fjduciario e fideicommis- 
sario, quando este apenas tiver direito ao  que restar, por ser 
facullado a aquelle o direito de dispbr (Ord. 11. 289 de 12 de 
Outubro de 1810). 

Cit. Regul. de 1874 A r t .  31 8 Un. -Os j u ~ o s ,  no caso de 
@dezcommisso, são devidos depois de um aniio, contado do dia, 
em que a propriedade passar do dominiu do fiduciario para o do 
seu swxessor. 

Antes destes Reguls. veja-se a Ord. n. 289 de 12 de Outubro de 

CAPITULO IV 

Da fórma dos [estamentos 

Art. 1053. O testamento é de quatro especies, a 
sítberJi) : 

1870, com referencia á de n. 136 de 28 de Maio de 1864, para não 
haver confusão entre fideicornntisso P usufructo. Na Ord. cil. de 1864 
dá-se noticiada regratáo repetida pelos ant igosDD.os  que estão na 
condição não estdo nn dzspo~icão-: cuja energia (Troplong Testam. 
11. 108) limita-se a operar o que chama-se-pliontzo purztat~s,- 
pr~vuçõo da puridade-. O que denota porém esse ~nysterioso 
effeilo, cujo alcance não ser$ talvez tão limitado, como pareceu 
ao doutissimo TROPZ.OW? Denota ao menos, qiic o herdeiro ab 
intestado, ou o testamenleiro, e mesmo o fiduciario substituido, 
r180 tem os merecimenloi do fideicommissario. O Cduciario é um 
simples mandatario, um intermediario, para náo d i ~ e r  pontifice, 
a quem (como que para compensar a p~ivac2o depu~ldade) deu-se 
a quarta fircidia e aguaria trebelzanzra, que a% L o se usão entre 116s. 

O que acimalê-se da 2 Ed. sobre a substitu~cãofideicommissaria 
"concilia-se agora perfeitamente com a Not. 30 no Art. 1077 infra, 
de onde consta, que a substzlu~ão fideicomn~tarnrza (sem a coinpen- 
diosa) s6 pode ser feila em codicillo; de modo que d a r a  definicão 
real  de substituz!.ão 6 definir a substttui~ão fideicomnzissaria, em que 
se recolhe toda a realidade pela r educ~ão  do nu-proprieta~eo a 
fideicommi~sar~a. Para completo esclarecimento deste assumptoda 
subslatu~ão fideicotnmissaria leia-se o-Direito-Rev. de 1876 desde 
o mez de janeiro. 
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(i) A estas quatro especies accresce ado-testamento militar-, 
d e  que tratáo infra os Arts. 1065 a 1076 ; e as  do-lestamento ma- 
rittmo--,testamento rural,-testamento ad pias çuusu\,-testamento 
de pai para  filho,-testamento em tempo d~ ppsfe; quese  chamáo- 
testamentos pr.iuilegz'ados -, como póde se ver em Gouv. PIVTO, 
Testam. Cap. 7". E mais temos o - tesianzolto consular, - indi- 
cado no Art. 1050 infra; e o - testamento de mae-commum. - 



g 4 . 0  Pudlico, feito por Tabelliáo (2) ; 

a Testamento de mão-conzmum ( M o ~ ~ ~ , A p o n t .  Jur.j é admittidc 
pelos Praxistas, e Gouv. PINTO, Cap. To § 60 Not. 2. r 

E todavia, contra esta admissão dos testamento de mdo-comnzum 
o Direito Rev. de 1873 pags. 179 a 189. Meu voto é 

discordante, não pelas razões allegadas até agora, e que o mesmo 
D ~ B E ~ O  empenhou-se em refutar ; mas porque o-íestamenlo, de 
mão-commum, -testamento conjunctioo, 6 menos uma forma nova 
de testamento, que uma qualquer das f6rmas escriptas do nosso 
Art. a053, expresramente autorisada$ pelo nosso Direito Patrio, 
~6 c o m  a differença da faccão e as i ipa tura  por duas pessoas. 
Mas, que duas pessoas? Duas pessoas,-marido e mulher-, que 
a Ord.  L. 1' T. 31 5 i", e T. 84 5 sO, mandão, que-sejâo havidas. 
por U M  CORPO, como está mostrando a Not. 32 ao Art. 40 supra. 
Talvez acerte quem, nesta união de vontades literalmente manifes- 
tada como umas6 disposição de ultima vontade, vir a derradeira e 
nobre  f6rma do Scl~Tament0 do malTim0ni0. A instituição reciproca 
dos con~juges não é o fim de taes testamentos, senão o meio, ou 
effeit.0, da fusão das duas vontades n'uma s6 vontade. Não procede 

o argumento d a  violação da reciprocidade pela p e m i s s h  
de revogar ; nem tão pouco O da prohibiçâo de revogar, contra a 
natureza do testamento; nem finalmente o de doispoderes legisla- 
tivos. As vontades dos co-testadores conjuges. reduzidas a uma 
s6 vontade, persistem no mesmo querer, acima da permissão de 
revogar, acima da prohibigão de revoga?. E porque essas duas 
v o n t a d ~ s  unificadas não constitúem um só corpo legislativo, se 
tantas  e tantas vontades constituem em politica um s6 corpo 
legislativO ? 

u O que resta examinar (Gouv. PINTO, Testam. Cap. 90 n. 2" 
Not.) é se, quando O testador não sabe escrever, e costuma assi- 
gnar de cruz, bastara, que assim assigne; ou 6 indispensavel, que 
por elle assiçne uma testemunha a seu roço? 

Resolvo contra a - ussignatura de cruz -, e pelas razoes do 
mesmo Gouv. P~NTO, Cap. 45, que na sua 1: Ed. pensava divcrsa- 
mente. Pela ignorancia de escrever toleravào-se antigamente a s  
assignaturas de cruz,  e hoje muita gente sabe escrever, e pelo 
menos assignar seus nomes. A cmz B apenas um signal, algebrico 
quando mais significativo : porem não tanto, como o conjuncto 
das letras dos nomes. e sobreriomeu. 

5 2.0 cerrado, com instrumento de approvaqáo 13) ; - 
fj 3.0 particular, escripto pelo testador (4)  : 

tj 4.0 Nuncupatiao, o11 feito de viva voz (5). 

Art. 1084. Para ser valioso o testamento publico, é ne- 
bssario : 

3 1 .O Que seja escripto pelo Tabellião no Livro de 
botas (6) ; 

tj 20 Que a elle assistáo, além do Tabellião, cinco teste- 
bunhas varões, e maiores de quatorze annos (7) ; 

(2) OCU. L. 4" T. 80 prin. 
(3, Cit. Ord .  L. 4" T. 80 33 I "  e 2". 
(4) Cit. Ord.  L. 4 O  T, 80 8 3". 
(5) Cit. Ord .  L. 4 O  T. 80 5 4'. 

Pela Ord. L. 4" T. 80 não ha outro testamento nuncupativo 
o fei to  de viva voz ao tempo da morte  ; entretanto que 

MELLO FREIRE, Dir. Ciu. Liv. 3' Tit. 50 § 90, e PER. E SOUZ., 

Li&. Civ. Not. 1029, fallão de um testamento nuncupativo, feito 
m estado d e  saiide, que 6 o pafiicular escripto pelo testador, de 
pue trata o § 30 d a  cit. Ord. 

Tarnbcm s e  costuma chamar - testamento nunm,pativo - o 
escripto p e l o  testador, que o manda ler B hora da morte perante 
seis testemunhas, declarando ser essa a sua vontade, e que não 
foi approvado por  falta de tempo - CORR. TELL., D$. Port. 
Tom. 30 n. 180.2, e COELHO DA ROCHA, DÊT. CZii. 5 682. 

(6) Cit. O r d .  L. 4" T .  80 princ. 
(7) Cit. Ord. L.  4" T. 80 princ. 
u A O r d .  L. & T. 80 princ. (R~nonças,  Observ. aes te  Art.) diz: 
- G cinco testemunhas varões livres, OU tidos por livres, maiores 
de quatorze annos, tratando dos testamentos cerrados x . 

c No 5 30 tratando dos instrumentos cerrados - cinco teste- 
munhas varBes livres, ou havidos por taes, e maiores de quatorze 
annos. - B 

a No 30, a respeito do testamento, que se diz particular, 
escripto p e l o  testado, - as quaes testernuiihas assignarao o tes- 



tamento, sendo primeiro lido perante ellas, e serão varaes maioras 
de qualorzea.nnos, e livres, ou tidos por taes. JJ 

« Vê-se pois, que o Art. 1034 se dispensou de contemplar os 
havidos por livres, como diz aOrd. L. T. 80 c ~ j o  Gel transumplo 
deve, e se ostenta., ser. » 

y( Semelhante exclusáo em todas as tres especies de testa.menios 
escriptos poderia ser de muito graves eonsequencias, assim pc r  
uccasiao de  se fazerem, ou approvãrem, os 'testamentos, coiiio 
depois de fallecidus os testadores. 1) 

Lendo-se a Introducção yags. 7& e f? achar-se-ha o motivo da  
oinissão, que se accusa. c 

Presciiidi dos escravos, para serem objecto de um trabalho 
especial ; e tal abstracçâ;~ dispensava-me de dizer, que as leste- 
munhas dos testameiilos deverião ser varóes livres, ou havidi>s 
por taes. Nesta Ediçáo vai indicado na Not. ao hrt. 1063 8 10 
inpa, que os escra.vos ~ i á o  podem sei. testemunlias nos tcs~u-  
mentos. 

3.' ED. 

A obstinação do Sr. R c ~ o u ~ a s  nesta censura de tão curto 
alcance provaria contra a justiça do seu cardeter, se a outra 
causa não fosse acertado attribuil-a. 

« O motivo exposto (suas palavras pag. 136) não correspontie 
ao farto da omissao de uma parte essencial do textn da  Ord. 110 

seu transumpto literal, e menos poderia ser essa omissão uma con- 
sequencia delle. » 

Que táo g ra i e  culpa, a ponto de não haver escusa, e de iòrcar 
o reo d mentir  r 4 censura está sinceramente responcdida, pmque 
uma coi1soiirla)ãn especial de  leis sobre eqcravos não trataria 
sómente do direito heril, ou de r e l a~ões  do senhor comt o escravo, 
attenderla aos escravos em totlas as relacões legirladas, e porfanto 
nessa de sua incapacidade para testemunhar em testamentos. 
A censuraest;i rea!meiite já salisfeita, porque tanto importa dizer- 
se, corno 16-se ao Art. 1063 5 1" inf ia,  que os escraios não podem 
ser lestemunhas em testamentos, com saiva de erro commzlm sobre 
sua condic%o livre ; como ao inverso dizer-se, que testemuniiai. 
testamentartas devem ser varões livres, ou 'tiavidos por taes;  isto 
4, sem preju~zo do mesmo erro commum. Não posso aiigmentnr 
as palavras do  texto nesse Art. 1054 3 e', e fica por ISSO a glorlrs, 
do acerrimo censor sem a desejada pleiiitude. 

$3.0 Que estas testemunhas assignem todas com o ies- 
&dor, se souber, e puder, assignar (8) ; 

§ 4.0 Que, náo sabendo, ou não podendo, o testador as- 
ggfiar, assigne por elle uma das testemunIias, declarando 
b g o  ao pé da assignatura, que o faz a rogo do teqtador 
br ellc nau saber. ou não poder, assignar (0). 

Art. 1055. Para ser valioso o teslarizeizto terrado com 
F k u m e n t o  de  approvaçso, é nessario : 

5 i: Que seja escripto pelo testador, ou por outra 
pssoa a seu rogo (10) ; 

5 2." Que seja assignado pelo testador, se não fui por 
p e  escripto (1 4 )  ; 

tj 3.'. Que, não sabendo o testador assignar, seja assi- 
w a d o  pela pessoa, que 111'0 escreveu (12) ; 

(81, Cit Ord. L 4" T. 80 princ. 
(9) Gil .  Ord. L. 4" T. 80 princ. 
(109 Cit. Ord. L. 4 O  T. 80 8 to. 
O testamento cerrado pode ser escripto em Iingua estrangeira, 

b axsim approvando pelo Tabellião? Resolvi pela affirmativa, e 
+ para ter ewecncão o Juiz, que o abrir, e mandar cumprir, 
@eve ordenar sua traducção : para depois ser registrado, srchi- 
mado-sc o original, e a traducçao. 

3." ED. 

W Akv. de 2 de Maio de 1647, citado ao Art. 1003, cuja integra 
&-se nas Ords. Vicerrkinas, decreta a nullidade de legado3 a 
w g i o s o s  eiii testamentos escriptos por seus respectivos Reli- 
gesos.  Está em vigor este Alv., porque (Art. 1W SUPTCE) não se 
F-tbc a deixa de legados a Corporaçtks d e  mZo-morta. 

(*li) Git. Ord. L. L" T. 80 5 i". 
ff2) cit. Ord. L. 4. T. 80 5 1'. 
Esta Ord. s6 previno o caso de  tzno saber o testador assignar, 

omittindo o de tzào poder assignar. Poderá neste uftimo easo 
- 



$4." Que o testador o entregiie ao Tabelliáo perantdcinco 
testemunhas varões, e maiores de quatorze annos (13) : 

assignar tambem a seu rogo a pessoa, que escreveu o testamento? 
Resolvi pela affirmativa. 

Será valido o testamento cerrado, ná* estando assignado pelo 
testador, nem pela pessoa que Ih'o escreveu, não obstante dizer- 
se no final delle que o assignára, e ter sido epprovado em forma 
legar? Respondi pela negativa, porque a cit. Ord. L. 4" T. 80 L; 1. 
exige a assignatura do testador, ou do escriptor do testamento, 
exigindo tainbem a assignalura do testador no iiisli.nmento de 
approvaçáo; sendo portanto essencial este requisito nos termos do 
~ s s .  de 10 de Junho de 4817, que explicou o de 47 de Agosto de 
1811. Vid. Art. 1056 infra. 

3.' ED. 

Se a Relaçáo da C b t e  julgou (Not. 1 ao Art. 993), quepão póde 
fazer testamento cerrado quem, sabendo escrever, acha-se impos- 
sibilitado de escrever, OU assignar, ao tempo da  factura do 
mesmo testamento; esse jugalmento tem contra si a doutrina do 
Trat. de Testam. de Gouv. PINTO Cap. 5' 5 2". doutrina fundada 
no Ass. de 40 de Junho de 1817. De feito, diz este Ass., que fies0 
satisfeitos os requisitos da Lei - com a tradição do tesiamenlo, 
feita pelo Testador ao Tabellião ; - com a declaração do Testador 
de que 6 o seu testamento, que ba por firme, .valioso, e bom ; - 
ou, nesta falta de declaração, com a resposta do Testador 
ao Tabellião, dada ás pergunlas declaradas no 8 toda Ord. L. 40 
T. 80 -; e tanto basta, paraque o interprete não repute-se auto- 

a privar da  facção testamentaria por uma dasformaslegaes 
a quem, sabendo escrever, acha-se impossibilitado de escrever, 

de assignar, ao tempo de  fazer-sè o testamento. Com as men- 
cionadas cautelas do ASS. de 40 de Junho de 4817, fica provado 
ser do Testador o testamento entregue, e sobre o qual elle 
fallou ao Tabellião, ou respondeu ás  perguntas deste. Não saber 
assigncir equivale a não poder assignar, como tem equiparado a 
Ord. eit. § í0 noinstrumento de approva$áo ; e a fé do Tabellião 6 
a mesma, vendo, e ouvindo, o Testador, ou no acto da approvaçáo 
delle. 

($3) Ord. L. -i0 T. 805 iO. 

5 5.0 Que o Tabelliáo perante as testemunhas pergunte 
testador, se 6 aquelle o seu testamento, e se o ha por 

bm, firme, e valioso, quando o teslador náo se tenha an- 
bciecipado em declarar-lh'o ( 4  4) ; 
* - 5  6." Que logo em presença das testemunhas o Tahelliáo 

a o instrumento de approvaçáo, declarando nelle, que o 
tador lhe entregára o testamento, e o houvéra, por seu, 

e firme (15) ; 
.O Que o instrumento de approvagáo comece logo, e 

mediatamente, nofim do testamento (16) ; 
ue, não havendologar na ultima folha escripta do 

p t a m e n t o  para i~elle começar o instrumento de appro- 
áo, o Tabelliãoponha no testamento seu signal publico, 

assim o declara no instrumento (i  7 ) ;  
5 9." Que o instrumento de approvagáo seja assignado 

t)elas cinco testemunhas, e pelo testador, se souber. ou 
p d e r ,  assignar (1 8) ; 

5 40." Que, náo sabendo, ou não podendo, o testador 
bsignar, assigne por elle uma das testemunhas ; decla- 

--- - 

(14) Cit. Ord. L. 4" T. 80 S i", Ass. de 18 de Junho de 
$817. 

I 

(15) Cit. Ord. L. 4.O T. 80 1 to, e cit. Ass. de 10 de Junbo de 
18.17. 

(46) Cit. Ord. L. 4". 80 § 2" e cit. Ass. de 40 de Junho 
de 1817. 

(17) Cit. Ord. 1,. -i0 T. 80 2", e cit. Ass. de 10 de Junho 
de 1817. 

(18) Ord. L. .to T. 80 § 40. 

3.' ED. 

Leia-se o texto assim :-Que o instrumento de approvação 
Seja assignado pelas cinco testemunhas nelle »omeadas, etc.-. 
A nomeação das testemunhas (declaraçáo por seus nomes) 
no instrumento de approvação 6 solernnidade essencial, cuja 
preteriçao induz nullidade. Vid. Direilo Rev. de 4874. 



rando ao pé da assignatura, quc o faz a rogo do testador 
por não snher, ou não poder, assignar (19) ; 

# f L." Que o Tabelliáo cerre, e cosa, o tcstarncnlo depois 
de concluido o instrumento de approvação (20). 

Art. 1056. Estas solemnidades são subslanciaes, e sem 
ellas incorre o testamento em nullidadc (24 j. 

Art. 1097. Basta, porém, que a ellas sc não falte, por- 
tando oTabelli20 por fé, e especificando-as no instrumento ; 
ainda que se anteponháo, posponháo, OU se substitnão, 
palavras (22). 

(19) Cit. Ord. L. 4." '1'. 80 5 1". 
Declarando o Tabel1iã;o no instrumento de zpprovac;ão que 

por enfermidade o lestador não poude assignar o testamerito, 
e que a seu rogo assignára uma das ciiico teslemunlias, de- 
signando-a pelo seu nome; é iiullo o testamento por não cie- 
elarar essa testemunha em sua assignatura, que o faz a rogo 
do testador por esle não poder assjgiiar, declaraiido simples- 
m e d e  que assigna a rogo do lestador? Respondi pela negatir,i. 

(20) Cit. Ord L. 4' T. 80 5 1O, e cit. Ass. cie 10 de Junho 
de 1817. 

(21) Cit. Ass. de 10 de Junho de 1817, que explicou o de 
17 de Agosto de 1811. 

Kão resulta nullidade de n8o rubricar o Tabcilião as  lau- 
das do testamento, não havendo lei que exija tal requisito; 
que aliás sempre se observa, e ofrerece uma garantia. 

Mas haverá nullidade, se  alguma das cirico tes temunh~s  
não assignar o instrumento de approvac,áo, assignando a 
rogo della alguma das outras. I? solemnidade essencial a as- 
sigliatura de todas, como exigc a Ord. L. 40 T. 80 3 *. 

« Podem (Direito Rev. de 1874 omissões do instrumento 
de apprnvacáo ser suppridas por prova testemunhal ? » 

Nads mais evidente, que a negativa. Adrnitli~ testemu- 
nhas, ou oulro genero de prova, quaiido a Iei quer expressa- 
mente uma certa fórma instrumental, fbra aberkamerite 
lraaigseclil-a. 

(22) Cit. Ase. de 10 de Junlio de 1817. 

Art. 1058. Perderá o Officio? c será punido com as mais 
penas da f e i ,  além da nullidade do scto, o Tr b e 11'- iao, que 
f izq instrumcnto deapprova~ão em testamento com inob- 
servancia dos requisitos acima exigidos (23). (4rt.  1081 . i 

Art. 1059. O testamento cerrado póde ser escripto p ~ i o  
proprio Tabclli~o, que depois o approvar (24).  

Art. 1060. As solemnidades do testamentoparticular sao : 
$ 1  .O Que seja Sei10 pelo testador, ou por outra pessoa 

a seu rogo (25) ; 
5 2." Que intervenhão cinco testemunhas varões, e 

maiores de quatorze annos, além do testador : ou além 
do escriptor, ou signatario; do testamento (26) ; 

fj 3 ." Que seja lido perante as testemunhas, e ,  depois 
de lido, por ellas assignado (27) ; 

4." Quc depois da morte do teslador, seja publicado 
em Juizo, citando-srt aq pnrtcs interessadas (28). 

Art. i 061 . S o  testamento nuncu~~atioo, feito de viva voz 
ao tempn da morte, é nccessario para sua validade, que 
intervenhão seis testemunhas, homens ou mulheres (29).  

(23) Ord. L.  1" T. 78 15, e L. 4" T. 80 $, 1. i, /i,., e § 2. 
in pn.  

(P4) Ass. 20 de 23 de Julho de 1811. 
Se o Tabdlião póde approvar testarriento cerrado por elle 

escripto a rogo do tcstndor, pbde sem duvida assigiial-o a 
rogo do testador, que não sabe assignar. A Ord. L. 4" T.  80 
S 1" assim faculta indistinctameilte ao escriptor do testa- 
mento. 

(25) Ord. L. 4." T.  80 5 3". 

(26) Cit. Ord. L. 4 O  T. 805 3'. 

(27) Cit. Ord. L 40 T. 80 5 3.. 

(28) Cit. Ord. L. 4" T. 80 § 3". 
(29) Cit.  Ord. L i0 T. 80 5 Ao. 
4 redurqão do Lcstamcnto nuncupntivo, sobre a qual a 

Ord. é omissa, se faz corn audiencia do Procurador dos Feito* 



Art. 1062. Este testamento feito de viva voz ao tempo 
da  morte fica de nenhum vigor, se o testador convalescer 
da enfermidade (30). 

Art. 1063. Não podem sertestemunhas em testamentos : 
$ 4." 0 s  menores de quatorze annos, e as menores de 

doze annos (31) ; 
§ 2." Os loucos, e os prodigos tolhidos daadministra~no 

de seus bens (32) ; 

da Fazenda, que pbde impugna-la, e appellar da sentenqa - 
Man. do Procur. dos Feitos 645, e 647, e Not. 1342. 

Se a herança esta arrecadada pelo Juizo de defuntos e nii- 
sentes, a reduoçao deve ser feita perante o Juiz da Provedoi ia 
- Av. n.  30 de 24 de Fevereiro de j848. A doutrina deste 
Aviso náo tem sidr observada - dfan. do Proc. dos Feitos, 
Not. 1339. 

Para a reduoção devem ser citados os interessados, pena de 
nullidade do processo; sendo interessados os herdeiros, a quem 
ab intestado caberia a heranca. - Cit. Man. Not. 1340. 

(30) Cit. Ord. L. 4" T. 80 5 40. 

3 .a  ED. 
O testamento nuncupativo (testamento verbal, como denomi- 

não algumas legislações) sb 15 tal, e valido, para ser legal- 
mente reduzido, quando feito de viva voz em artigo de morte. 
Assim tambem pensa Gouv. PINTO, Testam. Cap. 5" $ 30. 
$ pois abusiva a pratica de reputarem-se testamentos nuncu- 
palivos, e reduzirem-se, disposições escripfas por fdlecidos, 
e ás vezes escriptas muito antes dos fallecimentos. 

(31) Ord. L. 4O T. 85 prinç. 
Por esta Ord. os escravos lambem não podem ser testemu- 

nhas em testamentos, accrescentando mas se o escravo, 
sendo reputado por livre ao tempo do testamento, fosse nelle 
testemunha, e depois se achasse ser captivo; não deixará 
por isso de valer o testamento, pois pelo erro commum, em 
que todos com elle estaváo, era tido por livre. B 

Vid. Not. no Art. 1054s 20. 
(32) Cit. Ord. L. 4 O  T. 85 princ. 

8 3.0 Os mudos e surdos, e os cegos (33) ; 

g 4: O herdeiro instituido, e os filhos, que tiver sob 
patrio poder (34) ; 

$5:  O pai, sob cujo poder estiver o herdeiro insti- 
sido (35) ; 

5 6.0 Os irmãos do herdeiro instituido, se todos estiverem 
bb o poder de seu pai (36). 

Art. 1064. Os legatarios podem ser testemunhas nos 
kstamentos, bem como aquelies, que estiverem sob seu 
b d e r  d (37)- 

*bt. 106.5. Os testamentos, que os militares fizerem em 
k q a o h a .  ou cercados em Presidias e Fortalezas, são 
brivilsgiados; e para elle bastão sómente duas testemu- 
h a s ,  homens ou miilheres, chamadas para o acto ; pelas 
klaes se prove, como ouvirfto ao testador dispor, ou Ih'o- 
&irão escrever (38). 

Art. 1066. No çonflicto da batalha podem os militares 
fazertestamento por qualquer fórma, bastando duas teste- 

(33) Cit. Ord. L. 4" T. 85 princ 
(34) Cit.  Ord. L.  4' T. 85 8 1". 
(35) Cit. Ord. L.4" T. 85 § 1". 
(36) Cit. Ord. L. 4' T. 85 S 1". 
(37) Cit. Ord. L .  4" T. 85 § 1". 

(38) Cit. Ord. L. 4" T. 83 princ., e s§ 5" 10". 

Chamadas pal.a o d o .  - D'aqui bem conclúe uot~v.  PINTO 
Testam. Cap. gO, que só neste caso do texto a roga;ão de testemu- 
nhas é de essencia, e que em todos 0s mais casos não annuiia 
OS testamentos a falta dessa rogaçáo. 



munhas, que casualmente se achem presentes, ainda que 
não chamadas para o acto (39). 

Art. 1067. Deixáo de ter vigor estes testamentos, se o 
testador não fallecer na guerra ; ou até um anno depois 
de sua baixa, se for honesta (40). (hr l .  1075 ) 

,4rE. 1068. Podem fazer testamento milita;., gozando do 
mesmo privilegio, as pessoae empregadtts no exercito ew 
 pai^ inimigo; mas, se não fallecerer:~ na guerra, ficarão 
sem vigor os testamentos, que fizerem ($i). 

Art. 1069. O filho-familias miiilar, uma \ez que tenha 
qua tor~e  annos, póde livremerite testar dos bens designa- 
dos oo Art. 183 5 i', ainda que o pai não consinta (48) .  

drt .  1070. Se o militar instituir alguem por herdeiro 
de  bens designados, entende-se, quemorre a intestado no 
restante de seus bens (43). 

(391 Cit. Ord.  L. 4" T. 83 C: 5". 

Este Ait. 1066 deve serent~ndido coriio conleudo unia excepgo 
4 incapacidade lestamentaria dos surdos-mudos no Art. 9 9 .  S 40 
supra. Por Direito Romano (L. 10 Cod. Q u z  t es t .  fk.) os surdos- 
mudos não podiáo testar, mas havia uma excepcãoparao soldado, 
.a quem era permittido testar por signaes (Iiist. Be mzlzt. testam. 
tj  2"). Diz por issoa cit. Ord. L. 4" T.  83 $3' : - podem fazer tes- 
tamento, arnda que  seja no clião com a espada, ou nos escudos, 
o u  nas espadas com o sangue das feridas, ou em qualquer outra 
cousa, etc.-A pantomima, linguagemde accão (TROPLONG, Testc~lit 
n. 1137) é um modo de transrniçsbo de ideus, etc. 

(40) Cit .  Ord. L. 4"T. 83 $6". 
(41) Cit. Ord. L. 4 O  T. 83 S @. 
(42) Ord. L. 4" T. 81 3" 'i'. 83 5 1" e T. 91 $ I" - uma 

excep~ao 89 Art. 993 C: 2". porque nos bens castrenses, e quasi- 
castrenses, o filho-Fdmilias tem pleno dominio ; isto é, nBo só a 
a propriedade, como o usufructo, e ã adrninistraçáo. 

(43) Cit. 0rd.L. 4". 83 5 3". 

A&. 1071. Instituindo o militar doisherdeiros, um para 
,bens que adquirio, na profissão militar, e outro para 
0s demais que possuir, entender-se-ha serem duas heran- 
ças (44). 

Arl. 1078. No caso do Art. antecedente as dividas passi- 
w s  do testador militar contrahidas durante a campanhp 

áo pagas pelo herdeiro especial. e as outras di~iclas 
pelo herdeiro da universalidade dos bens (45). 

Art. 1073. A mesma distinção guardar-se-lia no que res- 
$&te ás dividas activas das duas Iieranças (46) .  

Art. 1074. Não sendo sufficiente cada uma das massas 
para soluçáo das respectivas dividas, e repudiando a 
b rança  um dos herdeiros dessas massas, o oiitro herdeiro, 
p e  aceitar a herança, será obrigado a pagar todas as 
-&idas, ou a deixar os bew para pagamento dos cre- 
Ares  ( 4 7 ) .  

Art. 1075.Se o militar, fallecendo dentro do anno decla- 
gado no Art. 1067, impuzer alguma condiçao a seu her- 
dei~( a qual não se cumprirno dito anno ; o testamento 
sempre valerá, até que a con6içáo se cumpra (48). 

Art. 1076. Fóra da campanha, ou da expedição, os tes- 
lamentos dos militares serão feitos com as solemnídades 
sr,dinarias (49). 

(44) Çit. Ord. L. 4." T. 83 $ 4". 

l(11.5) Cit Ord. L. do T.835 4". 

(-46) Cit. Ord. L. 4O T. 835 4.". 

(47) Cit. Ord. L. 4" T. 83 tj .i0. 

(48) Cil. Ord. L. 4 O  T. 83.S 7". 

449) Cit. Ord. L. &' T. 83 C: 9". 



Art. 1077. Tambem se póde fazer disposiçáo de ultima 
vontade por meio de codicillos, sem instituir herdeiro, ou 
desherdal-o, como aliás se Sxz nos testamentos (30). 

Art. 1078. Aquelles, que podem fazer testamento, podem 
fazer codicillo (ti 4 ). 

(50) Ord. L. 4.O T. 86 princ. Nãovale portanto a instituição, ou 
a desherdaçáo, feita em codicillo. 

3.' ED. 

A citada Ord. L. 40 T. 86 princ. define o - Codicillo - uma 
disposição de ultima vontade sem instituição de herdeiro, e não 
reproduzi esta definição por dois motivos : 1" para não manter 
o preconceito de ser a instituição de herdeiro uma solemnidade 
intrinseca do - Tesiamento (Vid. Not. ao Art. 1008 supra); 
"," porque esta mesma Ord. prosegue dizendo : « E por isso se 
chama Codiczllo, ou cedula por diminuição, que quer dizer 
pequem testamento (Vid. Not. ao Art. 1049 supra), quando uma 
pessoa dispóe de alguma cousa, que se faça depois de sua morte, 
(attenção !) sem tratar nelle de DIREITAMENTE INSTITUIR, OU 

desherdar a alguem, como se faz nos testamentos. 

Destas palavras - DIREITAMENTE INSTITUIR - conclúe-se poder-se 
em codicillo mandar restituir a berança fideicomissa7iammente, 
como bem diz G o u v . P ~ ~ ~ o , T e s t a r n .  Cap. 28 in Fn.Not., referindo- 
se á Ord. L. 4" T. 87 8 10, dednzida da L. 2" Cod. de Codicil. 
A subst~tuicão fideicommissaria é subs~ituição indirecta, - cont6m 
uma instituição indzrecla (obliquo modo), e pelo adverbio -DIREI- 

TAMENTE - das palavras acima transcriptas o legislador só 
*rohibio no Codicillo instituição directa. Vid. Not. ao Art. i052 
sup-a. 

Pião argumento com a - clausula codicillar - para reduzir o 
teslanaento a codicillo. São aclos diversos, cada um para seu effeito 
proprio. A clausula codicillar refere-se unicamente i5 fórma, - a s  
solemnidades e x i m a s .  

Testamentos nullos porincapacidade não valem como codicillos, 
embora contenhão a clausula codicillar. A tal respeito penso 
corno Gouv. Pint. Testam. Caps. 4 1  e 29. 

Art. 1079. Os codicillos podem ser feitos por Tabelliáo, 
oii cerrados com instrumento de approvaçáo nas costas ; 
ou feitos e assignados pelo testador, ou por oiitrem a sei] 

rogo :52). 

Art. 1080. Nas Cidades, Villas, e logares degrande po- 
voação, devem intervir para os codicillos quatro testemu- 
nhas, homens ou mulheres, maiores de quatorze annos; 
além do Tabellião, oii do testador, ou de quem os escre- 
ver (5 3). 

Art. 1081. Todas as testemunhas nomeadas no instru- 
mento de approvação dos codicillos devem assignal-o, in- 
,correndo o Tabellião, que tizer o contrario, nas penas do 
Art. 1058 (54). 

Art. 1082. Nos outros logares de pequena povoação, 
onde não seja facil achar testemunhas, valerá o codicillo 
com tres testemunhas, homens ou mlheres; ou seja aberto 
ou cerrado, ou feito de viva voz ao tempo da morte (55). 

Art. 1083. As cartas de consciencia, deixadas aos tests- 

-- 

3. a ED. 

As disposiç6es sobre a capacidade ciail do testador (capacidade 
testamentaria activa) procedem sobre a capacidade ciuil do codi- 
cillante (capacidade codicillar activa). 

- (52) Cit. Ord. L. 4O T. 86 5 lu. 
($3) Cit. Ord. L. 4" T. 86 §s te e 2O. 

« O Art. 1080 (Rebou~as Observ. a este Art.), que deve ser o 
transumpto da Ord. L.  40 T. 86 F;§ ia  e 2 O ,  tratando dos codicillos, 
e das suas testemufihas, supprime z3 palavras da  mesma Ord. 
-livres, ou por taes reputadas -. » Vid. Not. ao Art. 1054 § 2". 

(54) Ord. L. 10 ~ & 7 8  70 e 45, Liv. 4' Tit. 5 to in $n., e 
T. 86 5 10. 

(51) Cit. Ord. L. 4" T. 86 8 3". (55) Urd. L. 40 T. 86 3 2.' 
i. L. C .  - ii. 



rnenteiros, tem validade ; e reputão-se incluidits, ou ap- 
pensas, nos mesmos testamentos (56). 

Art. 1054. Nas Freguezias, e Capellss, fóra das Cidades, 
ou Villas, os Escrivães do Juizo de Paz em seus respectivos 
districtos, s@o autorisados, como os Tabelliáes de Botas, 
para fazer, e approvar, testamentos (57). 

(56) Resol. de 26 de Julho de 1813. Quando a s  carlas forem 
avulsas, sem dellas se fazer menção no testamento, nenhuma 
validade têm. Esta Resol. é digna de ser lida. 

U&adas aos testamenteiros : - não valem pois essas cartas, 
quandos deixadas a quem não fBr testarnentario. 

Ord. n. 'L57 de 27 de Setembro de 1889 - Se pela Resol. de 26 
de Julho de 1813 não produzem prova legal as cartas de con- 
sciencia, que não fazem parte do testamento, ou não sãonelle 
mencionada& muito menos valor juridico se deve ligar a simples 
declaraçfies verbaes, feitas depois da morte do testador, e das 
quaes não se faz menção no testamento. 

Regul. n. 5382 de 31 de Março de 1874 Art. 10 - Das deiuas, 
e legados, commettidos em segredo, nas cartas chamadas de  con- 
sciencia, a taxa será cobrada na f6rma estabelecida pela Resol. 
de 26 de Julho de 1813(Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 
de 1860 Art. 21). 

57) Lei de 15 deoutubro de 1827 Art. 6", de 30 de Outubro de 
1530 Arts. lo e SO, Av. de 13 de Fevereiro de 2829, e do i0 de Agosto 
de 1831. Ficou portanto denenhum eKeitoa Ord. L. i0 T. 78 5 20. 

Não é somente (REBOUÇAS, Obserc. a este Art.) nas Freguezias, 
e Capellas, fóra das Cidades, ou Villas, que os Escrivães do Juizo 
de Paz em seus respectivos districtos são autorisados, como os 
Tabelliães de Notas, para fazer, e approvar, testamentos. Tambeiii 
são competentes para isso nas Freguezias, e Capellas, das 
Cidades eVil!as, como se vê da primordial Lei dos Juizes de Paz, 
a de 15 de Outubro de 1827 no Art. 6". )) 

Art. 1085. Os Regulamentos especiaes do Corpo Con- 
sular do Imperio serão observados quanto á adtorisaqão, 
que conferem aos Consules em seus dictrictos, e logares 
de residencia, para fazerem, e approvarem, testamentos 
de subditos brazileiros (58). 

exercicio cumulativo com os Tabelliáesdostermos dellasde'fazerem 
escripturas sem dependencia de distribuição, como se vê do Art. 
1"a Resol. de 30 de Outubro de 1830. » 

O Av. do l o  de Agosto de 1831 parece apoiar esta censura, 
quando diz, que a Lei de 30 de Outubro de 1830 coatem, em vez 
da  i-evogaçáo do Art. 6" da de 25 de Outubro de 1Bi uma bem 
clara ampliacão della a beneficio dos moradores fora das Cidades 

.ou Villas. E' muito notavel reputar-se restrictiva uma disposicão 
absolula, como a do Art. 6 O  da  Lei de 15 de Outubro de 1827; ao 
passo que considera-se a ~ p l i a t i v a  a disposição do Art. 10 da Lei 
de 30 de Outubro de 1830 que s6 falia dos Escriváes dos Juizes de 
Paz dasFreguezias, e Capellas, fóradas Cidades, ouVillasI Ao con- . 
trario entendi eu, que esta Lei posterior restringi0 a determinação 
d a  anterior de 1827, e comigo está de accordo o Art. 3 &j i0  do 
Decr. n. 2699 de 48 de Novembro de 1860, que diz assim ou por 
Escriucio de Pnn nos logares designados pelo Art. 4 0  da Lei de 3 0 de 
Outubru de 1830. » Esta disposição foi alterada peio Art. 3O do 
Decr. n. 2833 de 12 de Outubro de 1861, que indistinctamente 
autorisou aos Escrivães dos Juizes de Paz para lavrarem escri- 
pturas de compra, e venda, de escravos; mas sua redacção confirma 
$0 mesmo modo o pensamentorestrictivo do Art. to da Lei de 30de 
Outubro de 1830. 

(58) Regul. Consular n. 520 de 11 de Junho de 1847 Art. 183. 
'Yid. Convençbes Consulares citadas na  Not. ao Art. 2" supra. 

r 

3.a ED. 

Novo Regul. C o n s u h  n. 4968 de 44 de Maio de 1872 Art. 183. 

O que é da competencia privativa dos Escrivães dos Juizes de 
Paz das Freguezias, e Capellas, de fóra das Cidades, oli Villas 6 o 



Art. 1087. Não é comtiido ~ e d a d o  aos Parochos abrir 
CAPITULO V 

Da execução dos testanzelztos 

Art. 1086. Os Jiiizes Municipaes são as Aiitoridades 
competentes para abrir, e mandar cudprir, os testamentos, 
e os codicillos (1). 

(i) Av. de 10 de Fevereiro do 1837, Av. n. 47 de 28 de Juino oe  
1843. Pertence esta attribuição aos Juizes especiaes do Civel nos 
logares. em que ainda não feirão abolidos - Av. n. 87 do 10 d e  
Outubro de 1544. Ainda mesmo em férias - Ord. L. 30 T. 185 9, 
e Decr. de 30 de Novembro de 1853 Art. 3" § 1". 

<C NEo os Juizes Municipaes (Rehouças Observ. a este Art.), 
senão osProvedores de Residuos, são os competentes, e não menos 
para conhecer e julgar dos testamentos nuncupativos em publica 
fórma, 0 s  Juizes Municipaes exercem essa attribuição, quaude 
s8o tambem Provedores dos Residuos. Tres Juizes Municipaes 
existem actualmente nesta Capital do Imperio, e sómente o da  
1." Vara 6 que entende de testamentos por ser o Provedor de Resi- 
duos; e assini foi, emquanto houve Juizes de Direito do Civel nas, 
Capitaes, em que bavia mais de um delles. n 

Não haja duvida sobre isto. O Av. n. 47 de 28 de Julho de 1843 
diz, que a abertura dos testamentos compete aos Juizes Muni- 
cipaes, porque estes Juizes exercem as funcções dos Provedores 
de Residuos. 

As Autoridades competentes (Regul. n. 2433 de 15 de Junho d e  
4859 Art. 25), logo que abrirem qualquer testamento, ordenarão, 
que os Escriváes respectivos remettão uma cópia authentica a o  
Juiz de Orpháos, afim de que este possa examinar se tem, ou n8o. 
lagar a arrecadação pelo seu Juizo: e proceder ulteriormente, 
como no caso couber. 

3.= ED. 

Instrucç. de i 3  de Dezembro de 18'32 Art. 43 -Os Juizes Muni- 
cipaes nos Termos, em que não houverem Juizes de Direito espe- 
ciaes para o Civel, na fórma do Art. 3" da Dispos. Prosis., deverãn 

fest amentos naqiielles logares, em que náo residirem, ou 
não estiverem na occasião, os sobreditos Juizes (2) 

Art. 1088. Quanto á abertiira de testameiitos de sub- 
ditos brazileiros em paiz estrangeiro, terá logar o dis- 
posto nos Regulamentos especiaes, a que se refere o 
Art. 1085 (3). 

conhecer dos Feitos e Contas pertencentes á Provedoria de Resi- 
duos, e Capellas at6 sentença final exclusive, etc. 

Em seguimento a essasInstrucq. o Decr. de 19 de Outubro de 
1833. Vid. Not. ao Art. 1099 infm. 

Lei da Reforma Jud. n. 2035 de 20 de Setembro de 1871 Art. to, 
e seu Regul. n. 4894 de 22 de Novembro do mesmo anno ,4rt. 2". 
- Na Cbrte, e nas Capitaes de Bahia, Pernambuco, e Yaran- 
ahão, a Provedoria de Capellas e Residuoç será da privativa juris- 
dicç80 do Juiz de Direito, que fôr nomeado pelo Governo. 

Av. n. 458 de 9 de Agosto de 1873 -Pela Lei de 3 de Dezembro 
d e  1841 tendo passado para os Juizes Municipaes as Causas de 
Provedoria de Capellas e Residuos, nelles devem servir os Escri- 
~ ã e s  daquelles Juizos, como foi já explicado no Av. n. 69 de 8 de 
Junho de 1848. 

(2) -4v. de 4 de Outubro de 1539, e n, 47 de 28 de Julho de 
A843. 

« Quando aconteqa (Man. do Prncur. dos Feitos Not. 859) ter 
sido aberto testamento no Imperio por algum particular, ou outra 
Autoridade, que não as referidas; póde-se admittir no Juizo da 
Provedoria justifica$io do facto com citaçáo dos intereesados,do 
modo que se conclúa nào ter sido aberto o testamento pelo testa- 
dor com intenqáo de revoga-lo - Lob. Dissert. 6a no Supplem. 
ás Seg. Linh. $8 31 e seguhtes. )) 

(3) Regul. Consular n. 520 de 11 de Jiinho de 1847 Art. 153. 

3.* ED. 

Novo Regul. Consular n. 4968 de 24 de Maio de 1872 Art. 188. 
Quanto á abertura de testamentos de estrangeiros por seus 

Consules no Imperio occorre o Av. n. 305 de 19 de Outubro 



~,.t. 1089. ~~d~~ os  testamenteiros, ou herdeiros, 

obrigados dentro d e  dois mezes, que se contarão do dia 
do fallecimento dos testadores, a levar os testamentos ao 
Cartorio da provederia dos ~ e s i d u o s ,  para que sejgo re- 
gistrados (4). 

tlrt. 1090. Deixando 0s testamenteiros, oii herdeiros, 
passar os ditos dois mezes sem levarem os teslumentoç 
ao registro, serão p a r a  isso notificados pelo Escrivão 
respectivo (5). 

Art. 4 091. Antes (30 prazo marcado, o Juiz, a requeri- 
mento de parte interessada, ou er-offlcio havendo razão 
de suspeita contra quem tiver o testamento em seu poder, 

de 1864 : - A faculdade d e  abrir testamentos não cabe aos Consules 
P o r t n g ~ e 7 ~ ~  no Imperio. nem pela letra, nem pelo espirito, da 
Conven$ão de 4 de Abril de  1863 (Not. a0 Art. 2' supra) ; porquanto 
precisando o .4rt. 13 as b~potheses,  em que aqueila Autoridade é 
&amada a funccionar erri assumpto de herança, excluio a de que 
se trata, e nem podia deixar. de excl~~il-a para ser coherente ; 
uma vez que 56 admitte a interferencia dos Consuies, quando a 
fallecido i ~ ã o  deixa herdeiros, ou desigila testamenteiros ; ou cujo% 
herdeiros não sejão conhecidos, estejão ausentes, ou sejão 
incapazes. 

A decisão deste Av. n. 305 de 19 de Outubro de 1864, negando 
aos Consules Portuguezes no Imperio a abertura de teslumentos, 
é extensiva aos outros ~onsl l les  no Imperio? Parece que sim, por 
auxilio da mesma interpretaGão. 

(4) Lei de 7 de Janeiro de  1692 3.2". Por esta Lei OS registros eixo 
gratuitos, salvo no caso de ter sido notificado O possuidor do 
testamento. Ve~a-se o Art. 128 do novo Regim. de 3 de M a r p  
de 1835. 

3.. ED. 

Veja-se o novissimo Re&im. n. 5737 de 2 de Sdte 
Art. 140. 

(5) Cit. Lei de 7 de ~ane i ro  de 1692 $ 3". 

deverá obriga-lo, a que logo faça o registro sem mais 
demorei alguma (6). 

Art. 2092. Sendo notificadas as pessoas, em cujo poder 
estiverem os testamentos, se os não levarem ao registro 
no termo de Ires dias, que se Ihes assignar, incorrerão 
na pena de perder o premio, que nos rnesnrios teskameriio~ 

bihes roi deixado, além de serem processadas pela desobe- 
diencia (7) .  

Art. 1093. Compete aos Juizes de Direito em correigáo 
providenciar sobreos testamentosnão registrados, suspen- 
dendo, e responsabilisando, o Escrivão, que sonegar al- 
gum testamento, ou deixar de regisim-10 ; e impondo as 
penas declaradas ao testamenteiro citado para exhibil-o, 
que não compareceu (8). 

Art. 1094. Os testamentos originaes, depois de regis- 
trados, serão guardados no Cartorio da I'rovedoria, em- 
massados com os do mesmo anno (9). 

(6) Cil .  Lei de 7 de Janeiro de 1692 $2. 
(7) Cit. Lei de 7 de Janeiro de 1692 $ sO, combinada com 

e $ 90 da Ord. L. 4.0 T. 62. A Ord. tersa sobre o caso da 
apresentiição dos testamentos para prestacão de contaç, ou fis- 
calisação; e impóe uma pena pecuniaria, que está em desuso, 
e nem poderia ter logar. A Lei de 1692 dá ao Juiz poder ar 
bitrario para imposição de penas, o que tarnbem não B admis- 
sivel. Com o novo syslenia de cousas s6 me parece legal, e 
proprio, o procedimento indicado no texto. 

(8) Regol. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 .4rt. 34 $ 2". 
Supprimi as palavras-que dentro da prazo legal o 71üo regis- 
trou-, po$que a Lei não impõe pena alguma neste caso; e 
36 no oulro de n8o comparecer o testamenteiro, tendo sido 
citado, nos termos do Art. 1092. 

(9) Cit. g g u l .  n. 834 Arl. 41. Foi uma innovação, e '  
boa innovação. A Ord. L. l 0  T. 69 $ 8" não ryandava archi- 
var os teslameiitos, antes o $ 9" os suppõe em poder dos te;- 
lamenteiros. A Lei de 7 dedaneiro de 1692 ordenava, que 
depois do registro s~ entregassem ás partes. A S P I ~  sempre 



%-ri.  1095. Se forem requisitados para alguma acção 
crime, ou civel, de falsidade, o Escrivão os remettera, 
~recedendo despacho do Juiz, e deixando traslado (10). 

Art. 1096. No Municipio da Côrte nenhum testamento 
se mandar6 cumprir definitivamente, sem que seja pri- 
iiieiramente apresentado na Recebedoria respectiva ; e 
nelle se lance a verba da apresentação, conforrne os Regu- 
lamentos Fiscaes sobre a taxa das heranças e legados (i  i ) . 

se pralicou antes do ltegul., costuinando-se appensar aos 
Inventarios os testamentos originaes. 

Vejão-se as  observacães do Sr. Rebouças (pags. 137 e 138) 
cobre esle Art., n8o achando boa a innovação de se archiva- 
rem os testamentos originaes no Cartorio da Provedoria dos 
Kesiduos. Seu appensamento aos Inventarios era um costume, 
que podia nao ser observado, e tanto basta para preferir-se O 

systema de arcnivamento obrigatorio. 
(10) Cit. Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. I*. 
(11) Regul. n. 156 de 28 de Abril de 1842 Art. 17, e 

Regul. n. 410 de 4. de Junho de 1845. 

Regul. n. 2708 de 1.7 de Dezembro de  1860 Cap. 30 
Arts. 29, 30, e 31 : 

Regul. n .  6355 de 17 de Abril de 1869 Art. 43 - O pa- 
~ a m e n t o  do imposto de transmissão causa mortis en'ectuar- 
s e h a  nos termos dos actuaes Regulamentos sobre a taxa de 
heranças e legados; 

Regul. n. 8581 de 31 de Marco de 1874 Art. &-Ficlo\ 
em vigor os Caps. 3O e ele do Regul. n. 2708 de i5 de Dezem- 
bro de 4860 na parte relativa ao processo de arrecadarão, e 
fiscalisaç80, do imposto de transmissão causa mortis ; 

Lei. ir .  1307 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 n. 10 - 
Compret~ende-se no imposto de transmissáo de propriedade 
a taxa de heranças e legados. Vid Not. 1" ao Art. 959, onde 
citei esta mesma Lei para autorisar a tax~z de herançus sem 
Iestamento. Agora a cito para autorisar a taxa de heranças 
com testamento, e a dos legados; tudo envolvido nos citados 
Reguls. de 1869, e de 1874. 

krt .  1097. Os Juizes de Direito em correição tambem re- 
quisitão + Kepartições Fiscaes uma relaçjo dos testamen- 
tos riellas inscriptos, ou averbados, afim de melhor pro- 
ceder"em á verificação do registro dos testamenlos (12). 

Art. 1098. Se pela conferencia da sobredita relação com 
o livro dos registros, e lestamentos apresentados, cpnhe- 
cerem os Juizes, que algum testamento não está averbado 
na Repartipálo Fiscal competente, providenciarão sobre a 
inscripgão, e averbação, fazendo a participação necessa- 
ria (i 3). 

Art. 1099. Os testamenteiros são obrigados a cumprir ns 
disposições testamentarins no prazo marcado pelos testa- 
dores, e a dar contnsdo que receberão, e despendêráo (14). 

Art. 1100. Se o testador riao rnarcou Lempopara o cum- 
primento do testarriento, é concedido ao testamenteiro um 
anno e um rneL, a contar do fallecimento do testador(l5). 

(12) Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 43. 
(13) Cit. Regul. n. 834 de 2 de Oulubro de 1851 Art. 43. 
(14) Ord. L. 1" T. 62 princ., e 3 1". 
Essas contas competem ao Juizo da  Provedoria- Lei de 27 

d e  Agosto de 1830. 

3," ED. 

Vid. Not. ao Art. 1109 infra. 
Para obrigar os testamenteiros a dar contas, etc., o Decr. de 

19 de Outubro de 1833 providencia sobre os Solicitadores de 
Capcllas e flesiduos ; e no Art. 4" sobre o Promotor dos Besi- 
~ I L O S ,  onde o houver; e, não o havendo, um Advogado, ou 
pessoa habil debaixo de juramenlo. Vid. Not. ao Art. 1086 
supra. 

(15) Cit. Ord. L. 1" T. 62 2'. 

3'. ED. 

Esta disposição não priva aos legatarios de pedir logo as 
Icgados antes de findo o anno (Repert., e Diç. Braz. Vol. ,4"  
pag. 37). A cit. Ord. trata da prestaçáo das contas, e assigna 



hrt.  1101. Mas, se demandar, ou fôr demandado. sobre 
os bens da herança, o tempo da execução do taslamento 
correrá do dia, em que o litigio terminar por sentença 
passada em julgado (1 6). 

Art. 1102. Tendó o lestamenteiro algum oiitro impcdi. 
mento, rcquerá ao Juiz as prorogaçóes riecessarias; que 
ser-lhe-hão concedidas, como fôr de justiça (1 7). 

Art. i 103. O Juiz de Direito em correiçáo revogará as 
prorogações concedidas, quando náo houver litigio sobre 
osbens ; ou outro yualy~er.impedirriento, que tenha im- 
possibilitado a execução dos testnmeri tos ,~~ quando o impe- 
dimento foi motivado por culpa dos testamenteiros (18). 

Art. 1104. Não se attenda á disposição lestamentaria, 
que desobrigar o lestamenteiro de prestar contas da 

'testamentaria (1 9). 
Art. 1105. Permittindoos testadores que, no caso de não 

se poder cumprir suas disposições no primeiro anno, sejáo 
cumpridas, no segundo, ou no terceiro os testnmentei- 
ros não gozarão desta faculdade, senão inostrando que 
no primeiro anno empregáráo toda a diligencia (20). 

um anno para cumprir se o testamento todo. Xão trata do 
direito dos legalarias. 

0 s  legatarios podem demandar os legados por aceão de rez- 
vindtcação, ou por acção pessoal nascida da aceitacão da testa- 
rnentaria. Eslá em uso demandar-se os legados por assignaçùo 
de dez dias, reputando-se o teslanieuto como escriplura pu- 
blica nos termos da Ord. L. 3O T. 25, bem entendido, quando 
forem legados liquidas. 

(16) Cit. Ord. L. 1" T. 63 5 2". 
(17 Cit. Ord. L. 10 T. 62 § 2". A Ord. fac~lita as proroga- 

cóes, mas o 117 do Regim. do Deqemli. do Paço prohibio, 
que se dessem esperas para cuniprimento do5 testamentos. 

(18) Regul. n. 834 de i de Outubro de 1SSL Art. 34 Ej 10. 
(19) Ord. L. 1" T. 62 princ. 
(20) Cit. Ord. L. cZ" T. 62 $ 4 .  

'ilrt. 1106. Levar-se-hão em conta aos testamentelrocj 
todas as despezas legalmente feitas conforme o testamentc 
até o dia da citação para prestação de contas (2i j .  

Art. 1107. Sendo glozadas as despezas por illegaes, ou 
por não conformes ao testamento, ou por terem sido feitas 
depois da citação para prestaçáo de contas, os testameii- 
ros serão removidos e perderão o premio deixado pelos 
testadores (22). 

Art. 11 08. Tambem incorrerão os testamenteiros na 
perda do premio, quando, lendo sido citados para pres- 
tação de contas, não acudirem á citaçáo (23 j. 

.4rt. 1109. 0 s  testamenteiros náo são obrigados a pres- 
tar contas fóra do logar do seu domicilio (24). 

(2%) Cit. Ord. L. 1" T. 62 12. 

3.' ED. 

Sobre as despezas, que de boa fésão feitas por testarnenteiros, 
beja-se a Not..ao Ari. 1002 supra. 

(22) Cit. Ord. L. 1' T. 60 5 12, Regul. n. 834 de 2 de Oiitubro 
de 1851 Art. 35, e 3 i'. 

23) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 9", e cit. Regul. n. 834de 2 de Outubro 
de 1851 Art. 33. 

O testamenteiro, a quem incumbe a inscripcáo de hypothecas 
iegaes segundo o disposto no Art. 9" danovissima Lei Iiypothecaria 
n. 1237 de 24 de Setembro de 1864, e que for omisso em tal 
inscripção, tarnbem incorre na perda do premio a beneficio das 
pessoas lesadas - .lrt. 9" # 22 da cit. Lei. 

(24) Ord. L. 1" T. 62 § i0 in fin. As contas dos leslanientos, , 

como vê-se da Ord e de varias Leis, tarnbem se tomâuão pelo 
Juizo Ecclesiastico, oque cessou prla Lei de 27 dc  Agosto de 1830. 

3." ED. 

Vid. Not. ao Art. 1099 s u p ~  a. 
Como a competencia especial deroga a geral, ou concorre ; se 

os testanirnteiros não forem domiciliados no mesmo logar da 
aceitação dâs teslamentarias, no foro desla podem ser obrigados 
a prestar contas, fhro de um quasi-contracto-Ord. L. 3" T. 60 
Ej 4O, S. 11 5 3". e Mor. Carv. Prax. For. 



Art, 11 10. Se ao tempo da conta se occuitarem, serão 
citados n6s pessoas de suas mulheres, ou de seus fami- 
liares, ou de seus vizinlios (25). 

Arl. 11 1 1 .  Não receberão bens alguns dos defuntos 
senão por inventario feito por Tabelliáo de Notas, e man- 
dado do Juiz competente; pena de serem logo removidcs 
da testamentaria, e presos até darem conta de tudo (26). 

Art. 2 112. Devem fazer as despezas da lestamentaria 
perante Tabelliaes de Notas, ou perante a pessoa, que o 
testador nomeou para escreve-las (27). 

Art. 1 11 3. Sómente essas despezas assim feitas serão le- 
vadas em conta, e não outras, ainda que se documentem 
com recibos particulares (28). 

Art. 11 14. Serão cridos por seu juramento, ou pelo de 
duas testemunhas dignas de fé, até o valor de 650 rs. em 
cada uma das addições da conta (29). 

(25) Cit. Ord. L. i0 T. 62 § 6O. 

(26) Cit. Ord. L. 1" T. 62 § 19, e T. 78 5 7.. Não se observa 
mais esta disposiqão. 

3., ED. 

Decis. n. 2 de 5 de Janeiro de 1859 -Para pagar-se ao testa- 
menteiro de um casar o que it (l-itc sc ficou a dever, não é neces- 
saria a habilitaeáo dos herdeiros ; quando não são os herdeiros ; 
que requerem .a entrega da heranca, mas sim o testamenteiro já 
!iahilitado. 

Deve-se entender testamenteir0 autorisado para receber a divida, 
ou cumulando o cargo de inventariante 

(27) Cit. Ord. L. 1" T. 62 5 20, e T. 18 § 9". Não se acha em uso 
tal disposiçm. 

(28) Cit. Ord. L. 1" T. 62 5 20. 
(29) Ord. 1,. l0 T.  62 3 20. Os 630 rs. eráo o que correspondia 

no tempo desta Lei a doas oncas de prata. Assim affirmác, osPra- 
xistas, mas no testo se diz-até a valia de dois marcos de prata-. 

Art. 1 1 25. Tambem serão admittidos a jurar sobre o 
cumprimento das disposições, que llies forem commet- 
tidas em segredo nas cartas de consciencia, de que trata o 

"Art. 4 083 ; afim de pagar-se a competente decima, quando 
sejáo legados (30). 

Art. 11 16. Se o juramento fôr falso, além de incorre- 
rem no crime de perjurio, pagarão em tresdobro o valor 
da despeza, sobre que jurárão' (31). 

Art. 11 1 7 .  Não podem comprar, nem haver por si ou 
por interposta pessoa, para si ou para outrcm, bens alguns 
das testamenlarias ainda que taes bens se vendão em 
hasta publica (32). (Art. 588 &). 

Art. 11 18. Em caso de contravenção, a compra será nulla 
restituindo-se os bens nullamente adquiridos, além de in- 
corresem os teslamenteirosno crime do Art. 147 do C d .  
Pen. (33). 

(30) Rewl. de 2fi de Julho de 1813. 
(31) Ord. L. 1" T. 62 21. 
(32) Cit. Ord. L. 1" T. 62 5 7O. 

3." ED. 

Rem se v& (EEBOU(AS, Observ. a este Art. pag. 139), que ne- 
nhuma influencia a respeito da exposta legislacão civil e correspon- 
dente disposicáo reginiental, deveria exercer a promulga~áo do 
Cod. Pen.; tanto mais que elle o previne expressamente no 
Art, 340, dizendo, etc. 1) 

Esta censura pertence ao iubsequente Art. 1118, e tem eoatm 
si o proprio invocado Art. 310 do Cod. Pen,, que na excepráo do 

l5sl>es não decla- seu segundo período versa sobre as acqões ou oni: 
radas nelle, á s  quaes pelas Leis sobre o processo esteja imposta 
alguma pena. Ora, se o controver5o caso estã declarado iio 
Art. 147 do Cod. Pen., com referencia ao Art 146 ; deve ser punido 
por esta lei nova, e náo lhe é <~pplicavel o Art 3L0. * 

(33) Cit. Ord. 1.. 1" T. 62 7". Entendo, que depois do Cod. Pen. 
não é mais applicavel a pena da perda do \ alor dos bens em dobro, 
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Art. 11 19. Preslal-áo contas, quanto aos bens de raiz, 

e seus rendimentos, até vinte e cinco annos, desde que os 
reeebèráo ; equanto aosbens moveis, até quinze annoç (34). 

Art.1120. Porém pelos bensde raiz, que forem adquiri- 
dos em contravenção do disposto no Art. 4 11 7, serão res- 
ponsavei's até quarenta annos, contados do dia da morte 
dos testadores (35). 

Art. 1121. Tudo que se aclia disposto a respeito da exe- 
cnção dos testamentos, é do mesmo modo applicavel á 
execução dos codieillos (36). 

Art. 1182. Aos Juizes de Direito em correição igual- 
mente compete remover os testamenteiros suspeitos, ainda 
antes de terminar o prazo das contas, os illegalmente no- 
meados, os que mal administrarem, ou forem nrg i -  
gentes, ou prevaricadores. encarregando das testamen- 

- 

quealiás o Regul. n. 834 de2de  Outiibro de 1851 Art. 35 declara 
ser - residuo --para a Fazenda Nacional. Art. 549 8 P0 do Regul. 
Com. n. 737 de 25 de Novembro de 1850. 

(34) Cit. Ord. L. 1". 62 SS 8" e 22, Regul. n. 834 de 2 de Outu- 
bro de 1851 Art. 41. O Av. n. 15.4 de 22 de Junho de 1852 consi- 
derou ente caso como de prescripçáo. 

(35) Cit. Ord. L. 1" 63 5 2%. 

Attenda-se ás palavras finaes desta Ord. - « salvo se os ( 3 2 ~ ~ s  
bens lhes forem deixados expressa~)zente j~elos testadores, ou  os hou 
verão p o ~  qual que^^ justo litulo - . » T7id. Art. 1329 sobre o quo 
seja -justo titulo - . 

Deve-se conciIiar o§  22 desla Ord. com o 3 7". EIla não prohibe, 
que 0s testamenteiros adquiráopor justo titulo, ecorn boaf6immo- 
'eis da testamcntaria. que pasçárb ao dominio de terceiros. 
prohibe sómente, quc sua dispoçi$áo seja defraudada, havendo os 
Jestarnenteiros taes bens por interpostas pessoas. 

136)' Cit. Ord. L. 4 0  T. 62 5 24. 

tarias os outros testamenteiros nomeados pelos testadores. 
Na sua falta, nomeando pessoa idonea, que os substi- 
tua ( 3 7 ) .  

Ar[. 11T3. Oulrosim lhes compele providericiar sobre a 
conçervação, adminislração, e aproveitamento, dos bens 
tio testador ; e sobre o mais, que for relativo á.execuçao 
dos testamentos, conforme o Hegul. em vigor (38). 

Art. 1124. Removidos os testamenteiros negligentes, 
ou prevaricadbres, deverá0 entregar ao Juiz todos os bens 
dastestamenlarias, repor O mal desperidido, e indemnisar 
todos os prejuizos (39). 

Art. 4 4  85. O Juiz mandará cumprir asdisposições sobre 
objectos determinados, ou relativos a pessoas certas e de- 
signadas, sendo que os testamenteiros removidos não as 
houvessem cumprido (40). 

(37j Regul. n. 834 de B de Outubro de 1Sli  Art. 34 3 3". 
438) Cit. Regul. n. 83.4 de 2 de Outubro de I851 Art. 2 i 3 Bo. 

3.a ED. 

AV. n. 260 de 9 de Agosto de 1872 -Nas Comarcas geraes a 
tomada de contas de Capellas, até 500N000 rs. ,  compete ao Juiz 
Municipal; e, scndo de maior qoantia, perlcnre-lhe o preparo. e 

71 ericiarsobre a sentenra ao Juiz de Direito, emquanto não se prox'd 
0 assumpto na projectada refornia do Regul. n. 4824 de 4>,2 d e  
Kovembro de 1871. 

E' este uin dos casos relativos á exccuçzo dos testzmentos, ou 
as conta; sejão das Capellas cxtiiictas do Art. 74 supra, ou das 
permittidas Capellas não tinculadas. 

(39) Ord. L. 1". 62 3s 1 2 e  23, e Regul. n. 83.4 de 8 de Outu- 
bro de 183% Art. 35 $ % O .  

(4.0) Cit. Ord. L. 1 O  T. 62 13 e 16. 

3." no. 

O luia mandurh cumprir as disposiçóes, etc - e portaaio os 
legados e /Tdeicommig~os, mas só quandy \alidos. Sendo nul lu i ,  nX« 
deve mandar cumprir,. sal50 aos irg~lurios e fideicoinmissarios O 



Art. 1126. As outras disposições sobre legados pios 
serão appiicadas a beneficio dos Hospitaes, ou da criação 
dos Expostos, em conformidade das Leis em vigor (41). 

direito de demandal-os. Sendo annullave-is, ordenará, que o lesta- 
menteiro demande a nullidadc. 

E' indifferente, que o fidezcommzs~o seja deixado com palavras 
rogativas, ou precativas, pois 6 um legado deixado directamente 
a urn beneficiado, que chama-se-fiduciarto-; e indirectamente, 
depois de  vencido um prazo, ou depois de cumprida unia condição 
a outro beneficiado, que cliania-se- fid~zcornmzssatzo -. 0 fidei- 
iommxssarzo não é substituto do fiduc'atzo, senão quando siicccde 
pelo cumprimento d a  condição - quurn morietur-. Vit. Not a o  
Art. 1052 supl-a. 

O erro do nome, -a falsa demonstragáo, - e a falsa causa, nzo 
vicião e annulláo os legados, e os fideicommissos. E r ro  do nome 
(ou sobrenome) do heneficiado, -erro do nome da  cousa deixada. 
Bem entendido, sabendo-se a quem se deixa, e o que se deixa. 
Falsa demonst~ação, isto é, a indicação erronea de qualquer cir- 
cumstancia. Falsa causa (Art. 419 supra, e Not.), isto e ,  indicação 
erronea de qualquer razão, ou motivo, da deixa. 

Dia do legado 6 o em que elle cede, isto é, póde ser pedido pelo 
legatario. Se puro, cede-a morte testatoris -; isto 6 ,  póde ser 
pedido desde a morte do  testador. Se a prazo, não cede senão 
desde o dia do vencimento do prazo. Se conrlicional ou condi&- 
nado, não cede senão desde o dia do cumprimento da cond$üo 
casual (faclo fu t~i ro  incerto independente d a  vontade do beneti- 
ciado), da  condição potesfativa (facto futuro incerto dependeuteda 
vontade do heneficiado); bem entendido, se esta ultima fôr condigão 
protestatizia positiva (para o beneficiado exercer algum acto); não 
assim, se fbr condicão protestaliua negaliaa (para o beneficiado 
abster-se de algum acto). Nesta ultima especie o beneficiado 
póde logo pedir o legado, prestando caucão de  restituil-o, s e  
violar a condição ; o que procede na  especie de  causa final, isto é, 
da deixa para fim determinado,-deka com encavgo,-deixa com 
onus, -deixa onerosa. 

(41) Lei de 6 de Novembro de  1827, que derogou o Alv. de  5 de 
Setembro de ii86, Regul. p. 834 de 2 de Outubro de 1351 41%. 34 
8 Ao. E' inutil citar a legislação anterior a semelhante respeito. 

Arl. 1 i 27.  São legados pios não cumpridos, destinados 
a beneficio dos Hospitaes : 

5 1 O. Todas as esmolas de missas, e officios ; 
2'. Todas as disposições deixadas pelo teshilor em 

peito, e arbitrio, dos testamenteiros pelo bem de sua 
alma ; 

5 3". Todas as destinadas para objectos pios, e obras me- 
ritorias, não sendo para pessoas determinadas, ainda que 
seus liornes não seja0 declarados; ou para alguma obra 
certa, e designada (42). 

Art. 1 128. Tendo o lestador mandado fazer alguma obra 
certa. como Capella, ou outra semelliante, o Jiiiz a dará 
logo de empreitada a quem por menos a faça (43). 

(42) Ord. I,. Ia T. 62 S> 14 e 16, Llegul. n. 834 de 2 de 
0utubl.o de 1851 Art. 36. 

3." ED. 

(Vid. l o t .  ao Art. 1194 infiu) 
c Seo legados pios iSoza~o ,  Cod. Olphan. pag. 105 Not. 101) 

a s  csicuI;s, riiissaa, officios, e riiais sufCragios. quc  o defuncto 
orJenar ; as  quaes não podem excedcr ao  ter-o da  terça : - Lei 
de 9 de Setembro de 2769 § G o ,  instaurada pelo h lv .  de  20 de Maio 
1769. >> 

Sirrguern aceite está informação. O Decr. de L7 de Jullio 
de 17iS suspendeu a Lei cle 9 de Setembro de 1769 dos 5s I" 
até o 90, e suspendeu portanto o 8 @ della. O Alv. de  20 de 
Maio de 1796 instaurou outros $3 da cit. Lei, que tambem havião 
sido susperisos pelo cltndo Decreto de  1743, porem não aquelle 

@ da ~ e i  de 1769. 
E~ieanou-se  pois PBR. DE CARV.;  i i n h .  Orplinn. Nat .  146, a 

quem provuveimente ~ e q u i r a  Soz., Cod. O ~ h a ? i  
(43) c ' i t .  9 r < I .  L. l o  T.  6'2 % 15. 

3.a ED. 

Av. n .  67 de 6 de Março de 1854 - Posto ntío dependa de 
autorisação do Poder Temporal a edificnção de Cupellas & custa 
de Irmandades dtodavia 15 inconteçtacel o direito) que tein a 
Autoridade Civil, de entender sobre a dita edificaçáo, conzo 

L L c. - 11. 9 



Art. 1129. Se houver necessidade dc tempo, como 
casar orphãs, ou outra determinação de igual natureza, o 
Juiz a encarregará a pessoa de probidade. assignando-lhe 
para o devido cumprimento um prazo ra~oavel(44). 

Art. 1 130. Os testamenteiros não podem f a z ~ r  pagamen- 
tos a herdeiros, ou legatarios, sem que primeiramente 
lenha sido satisfeita a taxa respectiva conforme as Leis 
em vigor (45). 

Art. 1 131. Exceptuão-se, em conformidade das mesmas 
Leis, os pagamentos feitos a herdeiros necessarios, ou a 
legatarios isentos do imposto (46). 

sobre qualquer outra, quando se i ~ á o  guardfio as Leis ,  que a 
reguláo, sendo por isso essencial a lireuca prévia donde as  
Posturas Municipaes a exigem. 

(49) Cit. Ord. L. to T. 62 5 15. 
(85) Alv. de 17  de Junho de 1809 $8" e de 2 de Outubro 

de 1811. 

8." ED. 

Av. n. 438 de 9 de Abril de 1867-8 intelligencia pratica 
dos Avisos, n. 154 de 16 de Abril de 1863, e n. Ai0 de 9 de 
Otitubro do mesmo anno, quanto ao julgamento das contas 
de testarnentarias, serri que es t~ jão  pagos os impostos devidos a 
Fazenda A'acinnrr1,-é serem obrigadas os testamenteiros a 
mostral-os salisfeitos, iendo para esse fim intimados sob pena 
de remoção e sequestro, não podendo-se julgar por sentença 
as mesmas contas sem o pagamento prévio dos respectivos 
impostos. 

Fica desobrigado O testamenteiro de pagar aos legatarios, 
se o testador em vida alienou a cousa legada, ou transfor- 
mou-a em outra. 

(46) Regul. de 28 de Abril de 1842, e de 8 de Juuho de 
4895. Este ultiino Regul. é hoje o assento da materia, ex- 
plicando quaes os herdeiros sujeitos á taxa, e designacdo os 
casos de isenflo. As alforrias. ou doacaes de liberdade, em 
t~stamento não págáo decima-Av. n. 119 de i0 de Setem- 
bro de 1847. 

São isentas da taxa (Regui. n. 2708 de i 5  de Dezenibro 
1860 Art. 6" 5 4.O em accordo com o cit. Av. de 20 de Sc- 

ipmbro de 1847) as  alforrias, ou doacoes de liberdade, em tes- 
tamento, e os legados deixados para tal fim. i) 

R Se a isenção da taxa quanto ás alforrias (Inlerpretaqáo 
do cit. Kegul. Y" caso) 6 extensiva aos servicos, que o liberto 
fique porventura obrigado ,L prestar? A isenção da taxa em 
i.elaçáo As aalforrids é extensiva aos srrvicos, que o lilierto fr- 
que porventura obrigado a prestar ao legatario; porquanto a 

'liberdade se considera perfeita e irrevogate] desde o ~rioinento. 
em que é conferida, ainda mesmo com qualquer onus, o qual 
teorno a presta(.80 de serviços a alguemj na0 altera a condi- 
ção e estado de liberdade, retardando apenas o pieno $5810 e 
exercicio desta. » 

A alforria por disposiçao de ultima vontade póde ser d ~ -  
recta, ou fzdeienmmissaria. 

Dá-se a directa, quando o testador a confere sem interven- 
cão de outra pessoa. Dá-se a /ideiconzmissnria, quando o tes- 
tador o encarrega a seus herdejros, ou a um delles, ou a um 
legatario, para coiibril-a depois de sua morte- Pothier Pan- 
decl. Liv. 40 Tit. .i0 e Jo prine. 

Ngo fic3 livre o escravo libertado por testamento, se o tes- 
tamento não é valido-L. 23 pr. Dig. De menimus. testam. 
Vid. Not. ao hrt.  218 sobre o recorihecimento de filhos na- 
turaes em testamento nullo. 

Se de muitos escravos do mesmo nome liberta-<e iim no 
testamento, sem que se pnssa distinguir qual o testador que- 
ria libertar, aenhum delles será livre-L. 31 Dig. De m a u -  
%?S. testam. 

Caduca a alforria deixada em testamento, se O testador 
aliena o libertado; salvo se o escravo tornar para seu patri- 
mouio-L. 58 Dig. De rnanmis. testam. 

O escravo, a quem se tem deixado liberdade debaixo de 
condiçáo, emquanto esta pende, só debaixo delia póde ser 
vendido-L. 24 5 21 Dig. De /ideie. 2ibert. 

ALFORHIA JJIRECTA 

O testador náo póde conferir alforria d i~ecta  scnáo a seus 
proprios escravos, isto 6, que lhe perteneão ao temijo do 12s- 
tamento, ou ao tempo de seu fallecimcnfo. .4 liberdade dei- 
xada a escravo de outro sem consentimento do senhor é nulia, , 



ainda mesmo que o* i~bertaute venha depois a ser herdeiro 
do senhor-L. 20 Dig. Quz ct a g z ~ i b .  mantimis , LL. 35 e 58 
Dig. De manumis. testam., e L. 9 Cod. De testam. ma&is. 

Se o escravo pertencer em commurn ao testador e a outro, 
a alforría s6 aproveita, quando o outro co-proprietário tambem 
a conferir- POTHIRR, Pc~Iz /!Fc~.  Liv. 40 Tit. 4.' e 3 Secç. I "  
Art. 10 5 l 0  n S 

Se o testador 96 tiver núa-propriedade, o escravo não fica 
livre; fica seni senhor, isto 6 ,  para ficar livre quando o usu- 
frucio terminar.-Revogado pela L. ia Cod. Liv. 'i0 T. 15 
eomm. de manum. Salvo se institui0 o usufrucluario por seu 
herdeiro, e deu a liberdade a seu escravo debaixo de condição; 
o usufructuario em tal caso, que fica herdeiro por confusão, 
vem a ser o senhor do rscravo, e este fica livre pelo cumpri- 
mento da condiqão-L. 6" Dig. De maaumis. testam. 

Se s6 tiver dominio resoluvel, OU revogavel, isto é, subor- 
dinado ao vencimento de um prazo, ou ao cumprimento de 
uma condicão, a alforria n3o prevalece-L. 11 Dig. De ma- 
num. Não é valida a alforria de um escravo legado soh con- 
diçlo, se o herdeiro a Conferio antes do cumprimento da con- 
dição-L. 11 Dig. De manumis. 

Não se p6de dar liberdade por um tempo. Aseim, se o tes- 
tador disser-dou liberdade a Slycho durante o prazo de dez 
annos-, reputa-se não escripla esta desie;nacão de prazo- 
LL. 3.3 e 84 Dig. De manztnzts. teslaní. 

Quando a alforria B deixada pura, e simplesmente, o escravo 
fica livre desde O fallecimeuio do testador; quando é deixada 
a prazo, ou debaixo de condicáo, o escravo fica livre pelo 
vencimento do prazo, ou pelo cunikrirneiilo d a  ccindição-L. 
23 5 10, e L. 25, Dig. De manumis. testam. A L. 1i § 20 Dig. 
deste Titulo contem uma decisão differente dizendo, que o es- 
cravo s6 fica livre desde o momento, em que algum dos her- 
deiros aceita a heranca. 

Dou liberdade a meus escravos STYCHO, e P A M P H ~ L ~ ,  SB 

elles derem a sommo de dez; ser8 li ,re um-delles, se der a 
somrna de cinco, ainda, que o outro não dê nada-I,. 41 5 l o  
Dig. De manumis. testam. 

ALFOHRIA FIDEICOIUISSAR~ 

O testador póde conferir ulfoolrria fideicommissa~ia a seus 
proprios escravos, ou a escravos alheios; ainda que estes não 

sejão du herdeiro a quem institue, ou ao legatario a quem 
deixa alguma cousa- L. 16 Big. De fideic. libert. 

'O Aerdeiro gravado do Bdeicornmisso de libertar escravo alheio 
deve comprar esse escravo, e libertal-o - o L. 39 Dig. De 
P e i c o m .  libert. 

S6 prevalece a alforria tideicommissaria, se o herdeiro, ou 
legatario, della encarregado tem capacidade para succeder por 
testamento, ou se a alforria fbr conferida para o tempo, em que 
esse legatario tiver tal capacidade - L. 31 Dig. !e f idei~~libert .  

Dá-se alforria fideicornrnissaria, ainda que o teslador não a 
Beclare positivamente, como n6s seguintes casos ; 

i.* Quando pede, que n lo  se venda, ou aliene, o escravo ; 
2.0 Quando enunciar desejo, de que o escravo não passe á posse 

de outro. Neste caso, se o fiduciario o passar, e ainda mesmo 
@c a alienação não sejavoluntaria, o escravo fica livre - L. 21 e 
L. 24 3 70 Dig. De jideic. liber~ 

Náo exprimem vontade de conferir alforria estas palavras do 
testador - eti vos recommendo tal escravo - L. 41 Cj 6" Dig. De 
fideic. libert., e L. i2 Cod. De fideic. libert. 

Se o escravo do fiduciario vale mais do que o legado, que o 
testador lhe deixou, fica obrigado o fiduciario a libertar, desde 
que aceitoti o legado, postoque insiifficiente. .Se oescravo é alheio, 
o fidiiciario não fica obrigado senão quando a d e i ~ a  fôr de valor 
sulliciente para o regas te - L. 24 5 12 Dig. De fidez'c. Zibe~t., e L. 
45 § 1" Dig. 

Quanto ao herdeiro, se nada fica depois de pagas as dividas, 
n%o é obrigado a libertar o escravo propri6 - L. 24 5 13 Dig. De 
fideic. liberl. e L. 24 8 14  Dig. 

Seo fiduciario foi encarregado de libertar dois ou mais escravos, 
e para isso não é sufficiente a deixa, deve resgatar seguncto as 
forças desta - L. 24 $3 17 e 18 Dig. De jideic. libert. 

Esta lei, quanto ao escravo que de preferencia deve ser liber- 
tado, se o testador não tem designado,deichaem duvida se se dere 
recorrer á sorte, ou attender ao merecimepto de cada um dos 
escravoy. 

Quanclo o escravo é alheio, e seu dono nada tem recebido pelo 
testamento, enáo consente no resgate, náo ha ac@o contra elle; 
mas, a todo o Lempo que consinta, a alforria aproveita -L. 32 
5 4" Dig. ne fideic. libe7.L. 

Em tal caso o legatario conserva o legado do dinheiro deixado 
para compra do escravo - L. 51 § 2" Dig. Defideic. Izbaf. 

2 applicavel a solução antecederitc;quando o dono do esrraw14 



exige para o resgate um pveco exorhilante. Havendo duvida sobre 
ser excessivo ou juslo o preco, o Juiz decidirá. -L. 51 s 4" Dig. 
De fideac. lztert. 

Se o testador era dono do escravo em commum com outro, o 
fiduciariodeve resgatar n parte do outro, que é obrigado a vendèl- 
a pelo justo preço de uma avaliacão - L. i* Çod. De serv. cotnm. 
inanunz. 

Se o fiduciario fica em mora de confevir alforria, os filho5 da 
liberta, nascem Ilrrei, aiudamesIno que a mZi náo lenha deman- 
dado por sua alforria - L. 53 Dig Ue bdezc. lrhert. 

Fica revogada a liberdade fideicommissaria, se depois de sua 
coi~ces\ão o benl-ior tem feito por o escravo aferros - L. 43 Dig. 
D,, fidezc. libert. 

Tambem fica tacitamente revogada, se o senhor tem deixado,' 
que o escravo seja vendido por seu credor, a não haverem fortes 
razões em contrario - L. 52 Dig. De fideic. libert. 

É nulla a alforria, quando a herança e insolvavel, ainda que 
sc Iransmitta a um herdeiro rico -LL. e li princ. Dig. Qui et 
a quió. manumzs. 

Reputa-se em fraude dos crédores â allarriadada pelo deyedor, 
quando este é insolvavel no momento della, ou deve ficar insol- 
savel em vir tude della - L. 10 Qui et a quib. nianuníis 

Ou a divida seja exigivel, ou se deva. a pra:zo, oii debaixo de 
condiqão -I2. Dig.lO Qui et a ~ i 0 .  rnanun~is 

Entende-$e por crtido~es nestes casos todas as pessoas, que por 
qualquer titulo tcm accáo contra quem libertou- L. 16 3 20 Qui 
e1 a quib mrinur~ris. 

Se a herança de quem tem deixado liberdade é solvavel ao 
tempo de sua morte, e insolvavel ao tempo, em que e herdeiro a 
aceita, sáo nullas as alforrias como deixadas eni fraude dos 
crédores -L. 18 princ. Dig. Qui et a quibmanumis. 

, 

Se o devedor libertou dois ou mais escravos, não sáo niillas 
todas as aliorrias, prevalecem as primeiras até o ponto de haver 
com que se p;cgueaos crddores. Por exemplo, se as alforrias forem 
duas, e os credores s6 forem fraudados por uma dellas, $6 uma 
dellas será niilla, a do escravo libertado em scgiindo logar : salvo 
se olibertado em primeiro logar fbr de maior valor, e não chegar' 

'odalor do libertado emsegundologar para pagamento dos crédores, 
- 

Art. 1132. E'prohibido aos testamenteiros, inventariai!- 
tes, e legatarios, no intuilo de fraudar a Lei, e a Fazenda 
Yacional, empregar em Apolices de Fur~dos L'ublicos o pro- 
ducto dos bens dos fallecidos (47). 

que alils ficão pagos com o vaio1 do l~herlado em primeiro Iogâr 
- L. 24 Dig. QUG et a quii~. manurnzs 

A hypotheca geralnãci impede a alforria de escrayos do devedor, 
comtanto que esle não renha a ficar insolvavel - L. 29 prínc. 
Dig. Qui et a quib. manumzs 

Não assim a hypotheca especial ainda inesmo que o devedor 
fiqiie solvavel - L. 3" Dig. De manumzs. 

.Os herdeiros instituidos em testamento fazem concordata de 
rebate com os crédores da heiança, e esta é insolvavel. Seráo va- 
lidas as alforrias deixadas no testamento ? Pela atíirmativa, se o 
teslador não teve intenção de defraudar seus credores - L. 54 
3 i0 Dig. De rnanumis. testam. 

3." ED. 

Av. n. 441 de SI de Setembro de 1863 - Esc~.avos liberlaiict~ 
em testamento alem das forças da terc,a estão siijeitos á restitui- 
cão do excesso por meio de arrematacão dos seus serviços. 

Sobre a isencão da taxa de heranças, e legados, hoje imposto 
de transmissáo de propriedade, vigora actualmeule o Art. $3 do 
Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 com os scus oito casos. 

(47) Off. de 29 de Fevereiro de 1836. 

3." ED. 

A disposição extrahida desle Ofl. de29 deFevereiro del83G lete 
por motivo o Arl. 37 da Lei de 15 deh'ovembrode 1827,'quedoirn- 
posto sobreherailças e legados isentavaas Apolices da Duvida Pu- 
blica. O pretextado intuito de illudir a Lei, e defraudar aFttzenda 
jamais podera ter evento pela posterioridade do facto. Baslou 
recommendar-se em tal OR. a exigencia de certidões sobre já 
po&uirem os fallecidos as Apoiices. Cessou o m o l i ~ o  da prohibi- 
$ao, que se me afigurou ; porquanto o ilrt. 20 da Lei n. 4507 
de 26 de Setembro de 1867 revogou o Art. 37 da cit. Lei de 15 de 
Novembro de 4827, sobrevindo o Regul. n. 4113 de 4 de Marco 
de 1868. 



Art. / 133 .  As dividas confessadas em ieslamento podem 
ser pagas sem demora, e sem dependencia de justificação. 
quando os testadores não tenhão Iierdeiros necessarios no 
logar, onde fallecerem (48). 

Art. 1134. IIavendo herdeiros necessarios, dever-se-ho 
só pagar as dividas declaradas em testamento, que coube- 
rem na terça ; e para este effeito o Juiz fará um arbitra-- 
mento, obrigando os crédores a dar fiariça segura, e abo- 
nada, para restituirem o que levarem de mais (49). 

Art. 1135. Os legados de prestações annuas se entendem 
em cada anno renovados (50). 

Art. 1136. A cousa litigiosa póde ser deixada em testa- 
mento por via de legado, e neste caso será obrigado o 
herdeiro a seguir até o fim a demanda começada com 
o defunto (51). 

Art. 1137. Se o herdeiro vencer a demanda, entregará 
;c cousa vencida ao legatario; se fôr vencido, não será 
obrigado a pagar-lhe cousa alguma (52). 

Art. 1138. Tem o legatario, se receiar algum conluio 
em seu prejuizo, o direito de intervir noilitigio; sejão 
quaes forem cs termos, em que se ache o processo (53). 

(48) Prov. de 28 de Abril de 1753. 
(49) Cit. Prov. de 28 de Abril de 1753. Não se observa esta 

disposiç%o. 
(50) Ass: i* de 20 de Março de 1786. 

Excedem eempre a alçada as Causas, em que se julga sobre 
prestag6es annuas, quando se controverte o fundamenlo da obri- 
gacão - Silva á Ord. L. 30 T. 70 § 60 n. 26. 

(51) Ord L. h0 T. 10 3 i1. 
(52) Cit. Ord. L. 30 T. 1 0 8  4 i .  
(53) Cit . Ord. L. 40 T. 10 3 I I. 

Art; 1139.  0 premio, que ao teslamenteiro compete, 
quando o testador  não lh'o deixar, ou elle não fôrherdeiro, 
eu legatario, será em attenção ao costume do logar, valor 
da herança, e trabalho da liqiiidagáo, arbitrado pelo Juiz 
dos Residuos com os recursos legaes (54). 

(54.) Decr- n. 1405 d e 3  de Julho de 1854 Art. 1". 
AS palavras  - o teslad0~ não lh'o deixar-não se achzo neste 

pare to ,  s á o  d o  Regul. de 2 de Outubro de 1851. Conser~ei-as, 
P q u e  o p r e m i o  legal, assim como n8o se dá quando o testameii- 
pito é herde i ro  ou legatario, tambem não tem logar, quando o 
testador d e i x a  premio no testameiilo. Póde-se dizer, que esse 
@"mio do testamento 6 um legado, e que neste caso o testamen- 
.teiro reputa-se legatario, e como tal comprehendido na generali- 
&de do Decreto;  porém sempre se fez distinrçáo deste legado 
apecial, consistiiido quasi sempre na declaracão do proprio 
premio legal ,  com o nome de-vintena-, de que vulgarmente 
se. usa. 

Deve-se r e p u t a r  premio deixado ao testameuleilu o que f6r 
deixado á sua mulher ou a seus filhos? Respondi negativarnrnte, 
distinguindo quanto á mulher o regime do casamento. 

O marido sendo testamenteiro, e a mulher sendo herdeira ou 
legataria, tem elle direito ao premio ? Tambem respondi, distin- 
guindo o r e g i m e  do casamento. 

São isentos do pagamento da taxa (Regul. n. 2708 de 13 de 
Dezembro de 1860 Arl. 6" n. 2") os premios, ou legados deixados 
aos testamenteiros, que n8o excederem a vintena testamentaria; 
pagando-se o imposto do excesso quando taes premios e legados 
excederem a mesma vintena, sendo para este fim arbitrada na 
fórma do D e c r .  de 3 de Jullio de 1854. 

3." ED. 

&v. n. 45 d e  19 de Janeiro de 1869-Ao Poder Judicial compete 
conhecer da questão do pagamento da viiitenn a testamenteiro 
casado c o m  a herdeira do testador, ou a v~ntena fosse designada 
em verba d o  testamento, ou não fosse deixada, reclamando o 
téstamenteiro arbitramento de salario. Sobre esta hypothese 
decide-se acertadamente com u distincção acima do .regime do 
casamento. Se o regime f6r de separação de bens o marido 
testamenteir0 t a  direito ao premio, embora sua mulher seja a 
herdeira do testador. 



Art. 1140. O referido premio não poderáexceder dc 
cinco por cento, e será deduzido sómente da terça, quando 
houverem descendentes, ou ascendentes ; e de toda a 
fazenda liquida, nos outros casos (5%. 

Regul. n. 5584 de 31 de Março de .I874 Art. 13 n. 8 O -  São 
isentos do imposto os premios,ou legatados aos testamenteifbos, a ié  
n importancia da vintena, sendo esta arbitrada na fórma do Decr. 
de 3 de Julho tle i X J I .  (Resol. (10 1" de Julho de 1817, e Decr. 
n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860Art. 6" n. V.) 

Sobre este assumpto leião-se as Observ. do Sr. P&BOUÇAS 
pags. 140, 141, e 142, qiie me parecêráosirriplesmerite illuslrativas 
se não envolveni censura estas palavras : « e confunde-se em 
alguns casos, e em outros distingue-se olegadodo premio ao testa- 
rneriteiro, que odeva preterir da  5intena. ou corifuridir-se lhe. » Se 
envolvem censura, náo posso defender-nit, porque não as entendo. 

(55) Cit. Decr. n. 1400 de 3 de Julho de 1854 Art. 2 O ,  que deve 
regular hoje esta materia; tendo cessado, quanto ao modo de 
contar o premio legal, o cit. Art. 37. do Regul. n. 834 de 2 de 
Outubro de 1851; e o Decr. de 23 de Janeiro de 1598, que 
attestára ser de praxe testamentaria dar-se o premio da vintena 
do que se apurava da herariça. 

Como sc rcgula o premio legal, que deve vencer o testanicn- 
teiro, quando o testador não Ih'c deixa; esta claro, que do premio 
deixado em testamento não póde ser privado o teslamenteiro, 
airida mesmo que seja herdeiro, ou legatario. Se ao testamenteiro 
que 6 herdeiro, ou legatario, O testador deixar a vintena, ou 
premio da lei, esta disposição cumpre-se, como a de qualquer 
outro legado. 

Se o testador tem herdeiros necessarios, o que não póde fazer 
e ultrapassar os limites da terça, de que só lhe 4 permittido 
dispBr . 

3.' ED. 

« No Fbro (AZEV. E C A S T K O , I ~ ~ I .  de ?rcmsmzss.pag. 14. Not. 34) 
tem-se entendido, que, deixando o testador legado ao testamen- 
teiro sern declaragão de ser em compensação do seu trabalho, 
póde este renunciar o legado, e optar pela viatena, o que me 
pareee um abuso. J$ se deu mesmo o caso de marcar o testador a 
porcentagem, que devia caber ao testameriteiio pela liquidaçáo 

Das puriilhas 

Art. 11 41. O conjuge sobrevivente, cabeça de casal nos 
termos dos Arts. 168, 149, e 150. dará pnrtzlha de todos 
os bens communs aos herdeiros legitimas do conjuge 
faírliecido, segundo a ordem de successa~estahelecida no  
Gap. 1 deste Tit~ilo ( I ) .  

Po seu espolio, considerar o testamenteiro essa porcentagem um 
ggado, requerer a vintena, que lhe foi arbitrada em 5 O/., quando 
o finado só designára 2 O/.,. )> 

. E' abuso manifesto, porque na testamentaria de nomeação do 
&tador ha uma offerta de mandato, que ao testamenteiro é 
b ~ r e  aceitar, ou não aceitar. Aceitarido, aceita-o com as suas 
P;iansulas, riada pbde pretender fbra dellas . 
(1) Ord. L. 4O T. 96 princ., e 15. 
Sobre partilhas, que os ascendentes em vida fazem com seus 

descendentes--Nota ao Art. 4.17 5 1" supra. 

3." ED. 

A partilha é a operaçso distincliva da ac$Ao-familiz ercis- 
tundz-, nascida do direito hereditario. uma das tres do Juizo 
Divisorio. As outras duas acções do JUIZO Dzvisorao, nascidas de 
qtcasi-contracto, sáo :-a communi dlvidundo-, cuja operaçáo 
distinctiva é a divisão ;-eapnium regzindorum, cuja operação dis- 
tirictiva é a dcmcsrtaçãci 

Na parlilha, e sotre-partzlha (operação primeira) entrso bens 
de todas as especies, uma vez que sejão pecuniarios; -pecuniarios 
coil-poreos ou ineoipo~~eos;-corpozeos,  nioveis, zm~~~oueis, oii semo- 
uetltes; e tacs bens, representados em dinheiro, partem-se; isto é, 
dividem-seabstroctamente por partes aliquotas,-partes exhaustivas 
do monte-partive[,-,,artes limpas do monte-niói., da heianç,~. 

Na dzuisào (operacão segund?) entrgo sómente bens corpareos, 
que sáo dzvzsaveis (Not. ao Srt. 1166 infra); e taes bens dividem- 
se conerelumente por Fartes heterogenea~ da cousa commum (quan t~ 

bondade, utilidade, valor, de cada pdrte), mas partes idenkieas 



Art. 1 142. Havendo testanzento, cumprir-se-háo suas 
disposições, salvo o direito dos herdeiros necessarios ; e ao 
testamenteiro compete a inventario, adminislrsr 
os bens, e dar partilhas, na falta do conjuge, ou de her- 
deiros descendentes, ou ascendentes, a quem pertença 
ficar em posse e cabeça de  casal (2) .  

em si mesmas e no todo originario. Esta segunda operaçáo, na 
acção cotrcmuni dioidundo, s6 e usada no Fôro para dividir terras em 
commum; dando a cada um dos ro~rimun~i~~os (co prop~ietnrios- 
~~ndo~»in«~,-~~mparte~,-c~mm~nistas,-consenhores) o direito dc 
marcacão; isto 6, de distinguir suas partes no solo dibidido por 
marcos, cuja destruição ou damnificaçáo 6 punivel pelo Art. 267 
do Cod. Crim. 

Na demarcação (operação terceira) entrão sbmente predios 
confinantes, cujos limites eslão confusos, para que se aviventem, 
ou se demarquem, terminando pelo-tombo-. Sobre as tres 
Acçòes do Jnizo Divisorio - CORR. TELL., Doutr. das Acc. $3 146 
a 152, 2.25 a 279, e 280 a 28s. 

Sobre atombamentos : - A .  C. DL ~IESELLS, Prat.  dos ibmbos . 

Quanto aos bens náo communs no casamento, não se faz par- 
tilha, observa-se o convencionado na escriptura antenupcial sobre 
a reueryito do dote, ou outro c~ualquer pacto. 

(2j Cit. Ord. L. 4" T.  96 princ., e Regul. n .  422 de 27 de Junlio 
de 1845 Art. P § 2". 

- Salvo o direito dos herdeiros necessarios - Tornei a liber- 
dade de ampliar am pouco as  palavras da cit. Ord. L .  4" S, 96 
prmc. :e não havendo herdeiros descendentes-, ou ascendentes-, 
porque as legitimas destes são fraudadas, não só pelo niodo j5  
indicado no Art. 1010, como quando são oneradas por condições. 
eiicargos, ou legaclos - LL. 3.2, 33 pr.,  e 36, Cod. De inoff 
testam., e LOB. Obrig . Recipr. 5 336; quando o ascendente deter 
mina, que alguma das legitimas seja preenchida com certos bens 
em prejuizo das outras - Corr. Tell. Dig. Port. Torn. i r .  3' 
n. 1656; ou quando o testador toma oni sua terça certos bens erri 
detrimento das legitiinas - LoB., ACÇ. S U ~ .  Suppl'. Uissert, 
5, O b ~ i g .  Recipr. $406, e CORR. TELL., Dig.  Port.  Ton1.3~ n.  1683. 

Qual o conjiige, a quem pertence ficar em posse e caoeCa de 
eaqal? Vid. Arts. 148, 449 e 450. supra. Dizendo a Ord. L. 40 
T.  95 princ. -vitia em cãsa irúda e manteúda -, segue-se, que 1130 
'compete ser cabeça de caça1 á viura sobrevilente, se vivia sepn- 
ratla do corijuge fallecido. 

Quaes os herdeiros descendentes, ou ascendentes, a qiieni pcr- 
tence ficar em posse e cabeça de casal? Trid. Art. 1143 ~ n i r a .  Sc 
dois ou mais herdeirosnecessariosfiCão lia po2se dos benscommuns, 
o Juiz deve designar o mais idoneo - PER. E SOUZ., Linh. Civ. 
Not. 4021. 

O juramento dos inventariantes pode ser prestado por procu- 
rador? Deve ser pessoal - Man. do Procur. dos Feitos hddit. 
Not. 594. 

Havendo testamento -, bem entendiilo, valido, exequivel, ou 
tanto quanto o seja. Nas hypotheses coiitrarias, as qualificações 
são eslas : 

Tesia~nentanc~lk~ -, oqiie ri80 e balido por n~~lbdades de- fdrma, 
- modo, - ol~jcrlo, - copurirlarl~ Sentlo niillirlade clependenle 
de ai~nulIaçáo, a disposição é exeqiiisel, salvo os direitos asseei;- 
ratorios : 

Testan~ento roto -, ou por outro testamento  alid do posterior, 
ou por agnaçdo do posthumo (Art. 1015 supra) : 

A expressão - testamenfo iyusio - náo designa caso diverso, 
mas sim o - testamento nullo por nullidacle de fórma; isto é, falta 
de solemnidades externas : 

A expressão - testamento irrito - nada exprime hoje s e n h  o 
mesmo, que - testamento nullo -:Designava-se outr'ora o testn- 
mento nullo por nullidade de capacidade activa quando esta nulli- 
dade, não se dando ao tempo da facção do testamento, sobrevi- 
nha depois ao lestador por escravidão, pena de morte, arrogacáo, o 
qne actiialmente não é possivel. A loucura superveniente não an- 
niilla o testamento, comoprova o Art. 995 suprn. Vid. Not. 1 ao 
Art. 993 supra sobre a capacidade teslnmenlaria nctiva, onde náo se 
attende a taes incapacidades supervenientcs. 

A expressão - teatamento znoficzoso - tambein não designa 
case diverso, mas sim o testamento nuUo por nulltdade de capacL 
dade passii a ,  na hypothese de instituiçào com preleriçáo, ou des. 
Iierdaçso Injusta, dos herdeiros necessarios ou legztimarios. Vid. 
Brts. 4008 a 1018 supra. 

A expressão - testamentodeslituto - não indica tecfame~zlo nullo, 



Art. ! 143. Ficando algum dos filhos, ou outro herdeiro, 
ria posse dos bens communs; essa posse deve ser mantida, 
.e aos inais interessados só compete o direito de pedir 
partilha ao co-herdeiro possuidor dos bens (3). 

Art. 11 44. 4 s  partilhas sâo judiciaes, ou amigaveis ; e 
esta só tem lugar, quando náo houverem herdeiros meno- 
res (4). 

mas sim testamento valido sem 1~eranca adida, pornào poder, ou por 
não querer, adil-a o herdeiro instituido. - Por não poder, isto é, 
por ter morrido, caso de ins/ituicão caducu ou deixa caduca. Por 
não querer, isto e, por ter renunciado a herança, assignaiido o 
respectivo termo de abstenção em Juizo. Em ambos os casos, nr2o 
'mplemento da condzcão na  inslituicão condicional; - condiçào 
<aszlal, cond~çào potestativa-, condição mzxla. 

13) Ord. L. 40 T. 96 $§ 90 e 14. 

A acção d'esbullio (Art. 811 supra), que compete á viuva cabeca 
d e  m a l  no caso do Art. 151 supra, compete igualmente ao co- 
herdeiro cabeça de casal nas mesmas circumstancias. 

(4.) Cit. Ord. L. 4" T. 96s 18, Regul. n. 681 de 10 de Julho de 
2830 Art.. 14, e Uecis. n. 33 de 31 de Janeiro de 1852. Que não se 
póde fazer partilha amigavel, havendo herdeiros menores, 6 o que 
se infere dos $1) 40 seguintes da  Ord. L. 1" L 88. 

Aimpossibilidade de fazer partilha amigavel, se houverem her- 
deiros menores, procede, quaudoalgum dos herdeiros fdr demente, 
ou prodigo declarado por tal. 

% 
Suando a Fazenda Publica f6r interessada por decima,, ou taxa 

d e  heranca ou legado, os in~eritarios devem ser feitos judicial- 
mente - Mv. de 17 de Junho de 1809 § 90, e Regul, n. 156 de 
58 de Abril de 1842 A A ~ ~ S .  10 e segs. Mas isto não impede, que as 
partilhas sejão amigaveis, uma vez que a Fazenda Publica esteja 
Paga - Av. n. 33 de 31 de Janeiro de 1852, e Regul. n. 2433 de  
45 de Junho d e  1859 Art. 79 (i 20. 

,4rt. 11.45. Podem ser celebradas as amigaveis por es- 
&pturas publicas, e termos jiidiciaes; o11 por escriptos 

A partilha póde ser amigavei em relapão a certos bens da 
herança, e judicial quanto a outros bens. 
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Regul. n. 2708 de 15 de De~embro de I860 Art. 7" 3 Un. - 
h partilha dos bens poderá efectuar-se amigavelniente, satisfeito 
p v i a m e n t e  o imposto devido na fbrma deste Regulamento. 
' ~ ~ ~ ~ 1  n. 4355 de 17 de Abril de 186$ Art. 4 %  : - h diqposiçáo 

dq, Ait .  7" do Regul. n.  2708 de 15 de llezembro de 1860 não P 
applicavel aos inventarios, em que só houverem herdezros neces- 

&t?ios. r 

Quaes sejão herdeiros necessarios, veja-se o Art. 1006 supra. 
Av. n. 157 de 27 de blaio de 1872 - Nas Comarcas Geraes os 

Iniizes Municipaes, ou de Orphãos, conforme a rintilreza da C,tusa, 
$rocessão as partilhas de qualquer quantia ; mas s6 têm compe- 
"ncia para julgar as  que não excedem de 500b000. * 

t: Av, o. 259 de 9 de Agosto de 1873 - Pelo julgamento das 
gariilhas de mais de 500J000. cujo processo imcumLe ao J u i ~  
$e Direito perceber os emolumentos do Art. 35 do Begim. de 
açusvas. 
- Av. n. 334 de 15 de Outubro de 1072 - Explica o antecedente 

d e  9 d e  Agosto do mesmo anno. 
Av. n. 169 de 28 de Abril de  1873 - Nos processos deluventario 

compete ao Juiz Municipal o julgamento da liquidaçáo de contas 
de mais de 500i000 para pagameato dos impostos provenientes 
,de legados. 

Av. n. 360 de 8 de Outubro de 3873 - E' da competencia do 
Juizo da Provedoria dos Residuos o inventario, e partilha, dos 
bens ae defuntos, que deixão testamento sem herdeiros orphãos, 
Qu interdictos. 

Regul. n. 8581 de 31 de Março de 1874 Art. 30 - Repete a 
mesma disposiç%o acima do Regul. n. 4335 de 17 de Abril de 1869 
Art. 12. 

AV. a. s(j4 de 14 de Agoçto de 1814 - O Juiz de Direito, como 
julgador do Feito, nso s6 pódc, como deve, mandar proceder á 
alteraç%o, que parecer conveniente para. regularidade da partilha. 



parliculares nos casos, em que a Lei os a@itte,(5). (Arts. 
368 e 369) 

.4rt. 1146. Valéra comtiido a partilha, qiie os 
herdeiros maiores, autorisados pelo Juiz no caso de 
haver algirm menor, fizerem com o pai, ou a mni, 
sobrevivente (6). 

Qrt. 1147. E' porém necessario, que a meaçáo divi- 
dida, e pertencente aos herdeiros maiores e ao menor; 
seja depois cntre elles judicialinente partilhada (71. 

(5) Ord. L. 4" T. 96 3 18 - fcír por elLs assignado em escriptu? a 
publica, ou actos pzcblicos -. Cit. Regul. n. 681 Art. 14, e cit. 
Decis. n. 33 de 21 de Janeiro de 1852 - por escriptu?as pbl icns  
ou p<iiticulaies-. Sdmente a i  celebradas por - termos judicicies 
- devem ser julgadas por sentenca; pcrém está em costume 
requerer a homologação em todos os casos, tirando os herdeiros 
seus formaeç. h Ord. L. 1" T. 78 5 12 falia de escripturas, que, 
por maior firmeza, se j'ilfião por ~entença.  

Judiciosamente observa Lonao, Oùrig. Recipr. 722, que a 
sentença confirmatoria de partilhas amigaveis não tem a mesma 
iorca, que a Ord. L. 4" T. 96 S 23 dá as senLeiiças de partilhas 
extrahidas dos processos de inventario. Ohserva mais SS 723, 
e 724, que as escripturas publicas de partilhas amigaveis podem 
ser ajuizadas por assignaçáo de dez dias, e que os escriptos par- 
ticulares de taes partilhas podem ser ajuizados por acção de 
recoriliccimerito nos termos da Ord. L. T. 25 5 9" 

3.' ED. 

Feitas por escriptos parliculares as partilhas amigaveis, e 
requeridos seus julgamentos por sentença, os Juizes por demais 
matidão ratifical-as ; lavrando-se pois um termo de rallficacrio 
que lodas as partes assignão. Não se juigão por ~enlença Fcm 
juncção dos con!ieciineritos da  decima do actual semestre, 
matricula especial, e taxa de escravos, cotação de fundos publicos, 
e pago o imposto de transmissão de propriedade. 

(6) Cit. Ord. L. 4O T. 96 5 6O. Esta disposicão é obsoleta, os 
~ r a i i s t a s  mais modernos nem a mencidnão, n%,o ha delia exempfo 
em nosso Foro. 

(7) Ord. L. 4O T. 98 $ (io 

Xrt. 11i8. Quando houverem herdeiros menores, o 
Juiz dos Orphãos fará inventario de lodos os bens da 
herança, deferindo juramento a pessoa, em cujo poder 
ficarem, para que os descreva com exactidão (8). 

(8) Ord. L. 88% J" e 7". 
- Q u a ~ ~ d o  houverem herdeiros menores - : tambem quando 

houverem herdeiros dementes, ou prodigos declarados por taes. 
Se estes iricapazes forem menoFes filhos de Francezes, Suissus, 

Italianos, Portuguezes, e Hespatihoes, ou herdeiros de estran- 
geiros destas Nacóes, deve-se ter em vista as Convenções Consu- 
iares citadas na Not. ao Art. 9"supra,  que declarão pertencer aos 
respectivos Consules o direito de administrar, e de liquidar, as 
heranças. 

3 ED. 

ASS. de 17 de Junho de 1651 -O Inventario do iiltitno conjuge 
deve ser feito por dependencia no Juizo do Inventario do coriiuge 
premorto. 

Av. de i0 de Julho de 1834 : - O Juiz competente para factura 
ao Invenlalio é 8 do domicilio do defunto, e não o da residetcia 
dos herdeiros. 

Av. n. 65 de 15 de Fevereiro de 1855 - Posto que deva ser 
mantida a pratica de serem processados no mesmo Cartorio 

%os Invcntm.ios dos conjuges fallecidos, é todavia certo, que o se- 
gundo Inventiirio tambem carece de d.istribuiçáo. 

AV. n. 413 de 27 de Setembro de 1860 - Os Empregados do 
Juizo só podem receber custas nos Inventarios, em que são inte- 
ressados Orphãos, depois de conclutdo o processo, 

AV. n. 170 de 21 de Junho de 1870 - Os Escriváes de Orpliãos 
tem direito ás custas, e estada, nos Inventarias dentro das Villas 
e Cidades. 

Av. n. 186 de 15: de Junho de 1872 -Compete ao Juiz subs 
titn2o da Vara de Orpháos, no impedimento do proprietario, 
preparar os Processos de Inventario, assistir ao expedientes do 
Cofre, presidir ás praças, e exercer todos os actos de  jurisdicção, 
"dgsive as sentencas. 
AV. n.  152 de 24 de Abril de 1873 - Nos casos de h e r a n p  de 

*fualos testados, o Juiz de Orphãos s6 é competente para o 
iaveratario ,além da outra Iiypotliese desse mesmo Av. citado ao 
arf-. 1233 infra), quando houverem herdeiros orphãos, ou iater- 

C. L. C. - II. 10 



dictos, em ciijo niiinero não se comprehendem os ausentes, 
conforme se deduz do Art. 83 do Decr. 11. 4824 de 22 de Novembro 
de 1871. 

Esse Decr. de I871 (Novissima Ref. Jud.) Art. 83 diz : - O in- 
veritario e partilha dos bens de defiintos, que deixarem testa- 
mento qein herdeiros orphãos, ou interdictoS, é da competencia 
do Juiz da Provedoria. Na falta de testamento, e deherdeiros 
orphãos o11 interdictoq, será feito o inventario e partilha pelo 
Juizo commum 

« Não se tendo feito c+fiscel. de RODR. pag. 181) o primeii-o 
inventario por morte de um dos conjuges, póde-se no segundo 
provar com testenwnhas quaes os bens, que existi30 ao teriipo do 
primeiro. 

Provar com testemunhas onde, e porque \ i a ?  No inventario, 
por via de justificação, não 6 possivel. Só portanto no Juizo con- 
tencioso por via de acção, quc no scgiindn inventario se deixa 
direito salvo a disputar. 

Quando os herdeiros todos maioves (Afiscel. de RODR. p&g. 182) 
reqnereremin\entario perante o Juiz de Orpháos, ahi se póde fazer, 
porque a Ord. L. 4 O  T. 96 5 18 perrnitte aos maiores fazer inven- 
lario aonde quizerem, e o Escrivão do Juiz Municipal nenhum 
direito tem de reclamar. 

A Ord. L. 4" T. 96 18, por mim citada aos Arts. 1144, 1179, 
e 1180, infra, não autorisa inventarios no Juizo de Orphãos com 
herdeiros iodos maiores. Além de que, na propria Miscel. de Rodr. 
pag. 183 tambem lê-se contradictoriameute, que entre maiores o 
inventario 6 sempre feito no Juizo commurn, embora liajão Iier- 
deirns ausentes etn logar sabido. » Ora, tal decisão C a quc agora 
confere com o Art. 83 da Novissima Ref. Jud., que n'esta Not. 
acima transcrevi, e que abona o citado Aviso n. 15'2 de 24 de '4bril 
de 1873. 

Se o menor (Suz., Cod. Orphan. Kot. 9 pag. 8) se emancipar 
antes de feitas as partilhas, pára o processo destais ; a szmili do 
auserite, que apparece : - Decr. de I 5  de Jiinho de 1859 Arts. 
3" e 4 O .  a 

Não procede o simile, porque no caso de urrecadaçáo por au- 
iencia o facto sriperveniente do apparecimerito dá-se na pessoa, 
a quem pertencem os bens arrecadados e iriveritariados; e, no 
caso do inventario por fallecimento, o facto superveniente da 
eiiiancipapáo dá-se em um dos herdeiros. EILI urii dos I~erdeiros, 
digo, porque não lia partilha sein dois compartes ao menos. Não 

Art. 1 149. Ociui~dosOrpli~os,  pena de responsabilidade, 
deve começar o inventario no p r a o  de urri mez, n contar do 
dia do fallecimento do pai, ou da mãi, dos menores ; ou 
do dia, em que souber. que ha menores interessados em 
alguma herança (9). 

Art. 1150. Seráo descriptos no inventario os bensimmo- 
veis pelas suas confroStaçóes e situaqáo, os moveis por 
seas signaes dislinctivos. Se houverem bens alheios, 
deve-se declarar a quem pertencem, e se nelles os rne- 
norcs têm algum direito (1 0). 

pára, pois, o processo a partilha, domina a regra: - ubi aceeptum 
cst judiciunz, ibi f in i~ i  debet -. 

Impéra esta mesma regra, quando, correndo o inventario no 
6ui70 commiim entre maiores, fallece algum delles com herdeiro 
menor. A cauçariLo se avoca para o Juizo de Orpliãos. A compe- 
tencia determina-se ao principio das Causas com prevenção per- 
feita : - PEI E SUUZ., Linh. Czv. Nots. 38 86. 

(9) Cit Ord. L. lo T.88 @ e 7". A deixa de legados a inenores 
não é motivo para o Juiz dos Orphãos intronietter-se a fazer inven- 
tario entre maiores, coinpetindo-lhe sómente em taes circum- 
stancias prover á arrecadação e administração de taes legados, 
quando os menores legatarios nao tiverem pai. - Av. de 28 de 
Novembro de 1834 

iMenores i n t e ~ ~ s s n d o s  e m  nlg i~ma h ~ r a n c a  - : Salvo quando, 
menores forem legatarios de uma quota da heranca - PER. C 

Souz., Lvzh. Clv.  Not 1021, e PER. DE CARV., L ~ I z ' ,  O~phanol. 
Not. 1. 

(10) Cit. Ord. L. i0 S. 88 4 0 .  

.7.= ED. 

Os bens alheios (Suz. Cod. Orphan. Not. G j ,  que estejão em 
poder defunto, não i e  inandiin entregar, sem que os credores 
requeirão, e todos os herdeiros corivcnhão, ou sejão conven- 
cidos. r 

Assim deve ser, e pratica-se. Pelos menores convem na en- 
trega, ou são convencidos rio Juizo contencioso, seus tutores ou 



Art. 1151. 'rambem serão descriptas todas as dividas, 
activas e passivas, declarando-se as respectivas escri- 
pturas por seus objectos, e pelo nome do Tabellido, q u e  
as l a ~  rou ( 4  I ) .  

curadores, e tambem o Curador Geral na primeira das hypotheses. 
O Av. de 13 de Agosto de 1834, citado ao subcequente Art. 1151, 

sobre justificagões no Juizo dos Orphdlos de dzvidas passivas pro- 
cede no caso actual de bem alhezos : porque sãu crédures da 
herança aquelles, a quem coinpeteo direito de requerer a entrega 
restitutoria 

O 4v. n. 56 de 3 de Fevereiro de 1850, citado ao Art. 14233 
infra sobre bens pertencentes, ou nao, ás heranças jacentes, só 
por analogia procederio caso final deste nosso Art. 1130. 

;11) Cit. Ord. L. 1" T. 88 4.. 

Para os crkdores é indiiferente, qae as dtvidas passi~as da 
herancasejão descriptas no inventario. O5 crédores podem intentar 
fiaas acçSes conlra os Iierdeirus, tenlião ou não as divicias sido 
descriptas ;e  aindamesmo queienhão sidoattend~das nas partilhas 
separando-se bens p a y  o pagamento dellas. 

* 
Esta separacão d~ bens em partilhas para pagamento das 

dividas da heranca não obriga os respectivos credores. Se os bens 
aeparados vão á praça, e rião achão lancadur, não ha adjudicacáo 
com abatimento, como nu caso de execucão viva de seritehpas. 

Taes separações não da0 direito aos testamenteiros e inventa- 
riantes para fazerem seus os bens separados. por terem pago a s  
dividas (Tíid. Arts. 593 5 o", e 596 $ S O ,  Consolid.). Em todo o caso 
os bens separados devem ser vendidos em liasta publica. Se ngo 
achãolançador, podem ser novamente avaliados, e irem á p r a p  
por iim preço menor. Se o pruduclo da arremataçáo exceder ao 
valor da divida, a sobra pertence aos herdeiros, e não eiclusi- 
vamente ao testam~nleiro e inventariante. E se o productu da 
arrernatacãu não chegar para pagamento da divida, os herdeiros 
sáo responsaveis pelo restante, cada um segundo qua qiiota Iiere- 
ditaria. Se os credores convem em receber para seu pagamento 
os bens separados napartilha, esta datio zn solulrrilz deve ser con- 
sentida por todos os herdeiros. 

Sobre dividasaclivas da herarica, quarido os deredores são os 
proprios herdeiros, Vid. Not. ao Art. i208 infra. 

3." ED. 

AV. de 13 de Agosto de 1834 - Ao JUIL de Orphãos compete 
admittir âsjustificdçõesdas dividas activas, ou passivas, dos casaea, 
de qfie Gzer os ~nventarios; quando ellas, por sua insign~ficancia, 
ou incontestavel clareza, dispensarem diacu~são contenciosa , 
devendo apurar-se perante as justicas ordinarias, todas as vezes 
que-admittirem conteitacão. 

4 
AV. n. 198 de 7 de Julho de i870 - Nas partilhas entre orpbâos 

se póde fazer separacão de bens para pagamento de crédures, 
realisarido-se este, ou pela venda dos bens em praga, ou pela 

não havendo arrematantes. 

v. n. 933 de 30 de Julho de 1874 - Quando os bens de um 
levado á praga para pagamento de credores, são remidos 

,gelos herdeiros ariles da arrematacáo, deixando esta de ~erificar- 
'e, 0s empregados do Juizo devem perceber sómente as sustas 
=lativas aos actos praticadosaté ser feita a remiisgo. 

« As dividas activas, e passivas, (Suz., Cod. Orphan. Sol. 6), 
declaráo-se no inventario paraconstar quem os credores, e quem 
os devedores ; mas é convenietite fazer citar os deuedoreo para 
vérem descrever suas ddvidas, afim de que, oppondo-se elles, ou 

&cqulescendo, se pusaão napartilha reputar liqiiidas oii illiquidas 
e entáo as liquzdas se cobrarão executivamente em virtz~dc da seiatenqa 
& pa7*tilhcl, e para as illiquidas os herdeiros usarão das suas 

acções. )> 

Não é aceitavel, nem tem exemplo ria praxe do nosso FGro,.essa 
recommeilda$io sobre as divzdas activas das herancas inventa- 
riadas. Se os devedores dellas n;lo estão sujeitos á jurisdicçãn do 
Juizo de Orpháos, comu póde tctl Juizo mandar cital-os? Embora 
acquiesção esse3 devedores, embora em tal caso reputem-se 
liquidas as dividas, a cobrança executiva é imposçivel, porque as 
sentenqasde partilha só têm execução entre o rabeça de casal e 
W-herdeiros, e nao contra terceiros. E' o que reconfiece PCR. DE 

CARV., Linh Orphan. S 110 e Kot. 201, que foi contradictoria- 
mente o insinuador da recommendação de Siiz., como vê-se rias 
mesmas Linh. Orphan. Nots. 135 e 202. São co?ztradicções nos 
Autores suas arbitrarias excepções bs regras legaes, que elles 
aceitão, e não podiáo recusar. 

Adjudic;ando;se bens (Mi.<cell. de RODR. pag. 1061 para 
pagamento de um crkdor a um dos herdeiros do monte, pata 
este herdeiro pagar ao crkdor, póde qualquer outro herdeiro 



Arl. 11 ?-i. Descripios os bens, serão nvalindos pelo 
Juiz e Escriváo, e dois ou tres peritos juramentados, 
escrex:endo-se no inventario os \a!ores de todas as  
a\ aliaçóes 11 2). 

rcquer.ci p r l p  riesses bens, mesmos depois de jolgacia por sen- 
tznça a parliliia, elc. 13stc parecer deve ser entendido, quando o 
credor iiâo concojdou nessa adjudicaçzo ; porque, concortlarrdu, 
cessu a re-ponsabilidade dos outros herdeiros, e so fica devedor 
o herdeiro adjiidicatario n 

(1 Deve-sc eriteriilert (Xlscell. de RODR. pag. lSI),  quando esta 

adjuilic:~.;:?~ não tenha sido feita corri arquie-cencia dos crédores, 
e dos outroi herdeiros, em relação aseus quinh0es. Ainda assim 
iiao é liquiilii. nquestão, a lei desconhece esse meio de embaraça]. 

' a  esecucho de cn:a sentenca. 11 

Distiriganio~ as tiypotheses, para que a questão se liquide. K o  
priineiru periodo acima &,questão e proposta pelo lado do co- 
!ierdeiro, que requer pra$ dos bem aí!jiidicados a outro co- 
herdeiro para pagamento da divida passiva da Iierança. No 
segur~du periudo é proposta pelo lado do crédor da Iierança, 
cuja divida manda-se pagar por e s e  meio. A primeira solução 
é boa, reconliecendo-se porém que qualquer co-herdeiro póde 
requerer a praqo, airida. mesmo que o crédor tenha concordado 
na acljudicacão; quando entenda que os bens iòrão adjudicados 
por baixo preco, e que em praca podem alcançar n3a.i~ vaiitn.~oso. 
-4 segunda solução tambem é boa, porque taes adjudicacões não 
ernbaracão a marcha legal da execução creditoria; mas o crédor 
não podetnmhem impedi[-as, nem recusar o pagamento offerccidci 
pelo co-herdeiro adjudicatario. 

(1%) Ord. L. 1"T 85 5'. Tal é a redacczu deste mas actual- 
mente as avaliaç6es dos irrventarios são feitas por avaliadorss 
escolhiclos pelas partes interessadas, que nelles se louvão em 
curiformiciade da Ord. L. 3" T. 17. representando os rrierrores no 
acto da loiivaqáo em andiencia seus recpectivos Tutores ou Ci1i.t~- 

dores, e o Curador Geral. O Alv. de 21 (!e Juriho de 1859mandava 
que o Juiz do Inventario nomeasse -ara avaliadores os Juizes dos 
Officios, 'o que não euiste hoje por bem do $23 Art. 179 da Golist. 
do Imp. Tambem não existem hoje Avaliadores nomeados pelas 
Camaras, dcque trata0 a Ord. L. 3O T. 17 5 to,, e Alv. de 25 de 
Agosto di: l774  #a 29 c 30. As disposicões, que estabelecem regras 
sobre as avtiiiações em geral, pertencem ás ~ c i s  do Processo. 

Art. 1153. Havendo fiil-ios, ou netos menoreq, deveo 
conjugesobrevi~,ente, sob aspenasdosArts. 181, 196,22G, 
e 227, fazer invegario de todos os bens do casd dentro 
de dois mczes, a contar do dia da morte do conjuge falle- 
tido (13). (Arts. 182, e 197) 

3." ED.  

Av. n. 396 cle 31 de Outubro de 1857-São corrsiderados Officios 
de Justiça os de Contacior e Distribuidor, bem como os de Yari l-  
dores pelo Av. ri. 185 de 49 de Outubro de 1854; não estando 
porem os Avaliadores no mesmo caso, porque devem servir, 
quando precisos, os que forem nomeados pelas partes. 

Av. n. 14 de 15 de Janeiro de 2858-Aos A ~ a l i a d o ~ e s  dos 
Feitus da Fazenda, por cada terreno que avaliareiri, estando ruis- . 
ticos uns aos outros, competem os mesmos salarios, que percebem 
os Avalzadoi~es nas Causas particulares. 

A I .  n. 233 de 30 de Agosto de 1858-Não ubslante a ItesolucSo 
de Conciilta de 24 de Abril de 1852, devem conservar-se os 
direitos dqs Avnl indore~  ariteriormerrte providos ~itaiiciamerite. 

Av. n. 198 de 8 de Maio tle 186.2-As Asqernbleas Provinciaes 
náo podem crear OfEcios de Avalzadores. 

Av. n. 195 de i4  de Abril de 1869-0 Juiz de Orphãos não póde 
nomear Az~aliadores contra o dispo>to na Lei. 

Av. n. 31 de 46 de Janeiro de 1830-0s logares de ilvaliadore, 
rião são Officios de Justica, não são postos em concurso, devendo 
conliri i ~ a r  a praxe da nompa(.àci pplns p a ~ t p s  Z ~ ~ P T P S I I U Z I I S  em railii. 
Causa. 

Av. n. 51 de 6 de Fevereiro de 1871-Deve ser mantida a pratica 
da nomeaçáo de Avaliadores do Juizo de Orphâus a aprazimenlo 
das partes anteressadas. 

(13) Cit. Ord. L. 1" T. 88 > b". 

3. ED. 

Náo temos lei, que marque prazo para os inventarios e n t r ~  
pessoas sul jut LS,  que riso correm pelo Juizo Orphanologico 
Segue-se pois ser livre as partes interessadas, passados os dias ds 
n s j o  (os nove dias nos casos da Ord. L. 3' T. g0 .fj 9"), requerer ao 
herdeiro, o11 a quem iricumblr fazer O respectivo inrentarió, para 



Art. 1154. O prazo, marcado no Art. antecedente para 
o inventario, só póde ser prorogado por concessâo do 
Tribunal da Relação do districto, allegando-se, e pro- 
vando-se, justo motivo para tal prorogação (14). 

Art. 11 55. Sonegando o inventariante quaesqucr bens, 
que fossem do defunto no tempo do seu fallecimento; 
além de incorrer no crime de perjurio, náo terá parte 
Adgurna no que sonegar, e pagará em dobro para os me- 
nores o valor dos sonegados (1 5). 

em um prazo improrogavel (de ordinario o de cinco dias, corno 
no caso do Art. 1171 in fra)  assignar termo de inventariante, e 
proseguir nos ulteriores do inventario, pena de sequestro. Vid. Not. 
ao Art. 978 supru. 

(14) Alv. de 24 de Julho de 1713, Lei de22 de Setembro de 1828 
Art. 2O § 6". Regul. de 3 de Janeirode 1833 Art. Uo Y 11, e Art. 62 

Fteaui.n. 5618 de 2 de Maio de 1874 Art. 10 5 4 O  e Art. 134. Este 
é o Novo Krgul. das Kelarões do Imperio elevando a 11 as 4 até 
então existentes. No cit. Art. 10 3 ão diz simplesmente :- Conce- 
der prorogacão do prazo ate seis mezes para re proceder a inven 
tario-. Dizendo porem o anterior Regul. de 1833 irt .  90 3 11 : - 
Prorogar por seis mezes o tempo do inventario, hauenao ~ntpeilt 
mcnto invencivpl, pelo qual se não podeasp fnzrr no termo da Lei-: 
segue-se a franqueza de taes prorogações, ainda qiie não se prove 
impedimento znaincivel, bastando provar difficuldades, ou inconve. 
niencias. 

(15) Ord. L. 1 O  T. 88 5 '3". 
-Pa la  os menores- e d'ahi a duvida de proceder esta Ord 

nos inventarios entre maiores. Divergem os Prax~stas, e t$m 
igualmente divergido os arestos 

3." ED. 

Paraproceder esta pena Suz., Cod. 0-han. pag. 10 Not. 11) e 
preciso, que o inventariante seja citado para dar ao invcritario as 
bens sonegados(apontando-se qiiaes sejão) sob pena desta Ord 

- 679 - 

Art. 1 156. Deve ser citado para a partilha o co-herdeiro. 
P 

que estiver ausente em logar certo e sabido, onde possa 
ler a devida sçiencia para comparecer por si  ou por seu 

(16). 

Art. 1 157. Estando ausente fóra da terra, de modo quz 
se o náo possa facilmente citar, o co-herdeiro, que pedir 
partilha póde ser provisoriamente aquinhoado pelo 
dariz A em uma parle da propriedade cornmum (1 7). 

.. kr t .  11 58. Esse herdeiro provisoriamente aquinhoado 
hão será obrigado, quando se fizer a definitiva partilha, 
zí restituir os fructos percebidos ; e, tendo feito grandes 
bemfeitorias, deve ser indemnisado (18). 

Art. 1159. Emquanto o ausente niio comparecer, au 
PO fôr citado, o herdeiro inventariante dará aos co- 
gerdeiros presentes sua rcspcctivo parte nos rendimcntns 

p, julgada a comminação e rebeldia por sentença, pede-se em li- 
&e810 a perda, e o valor duplo dos bens sonegados. Se o inventa- 
&ante se oppozer com embargos & cornrniriayáo, e negar os h u s  
apontados, deve o autor provar, que elle os sonega, para então se 
)ulgaí., ou nSio incurso na pena; e passando esta em julgado, pro- 
ce&rá o libello. >I 

Que as penas dos sonegados segundo o Ord L. 1" T 88 9" de- 
mandão-se por acção ordinaria (libello), não ha  duvida; mas sem 
ainiitil dependencia dessa acção comminatoria, ou de embargos á 
mrimewa, inculcada pelo Cod. Orphalz. Basta que, em Sutos do 
trlventario, qualquer dos interesqados, e pelos menoresseus tulo- 
p s ,  ciiradores, ou o Curador Geral, aponte em requerimento os 
benssonegado~, e peqa a citacão do inventariante para dal-os ; i  

i~kventario, pena, se o não fizer, de ser demandado por acçno 
competente. 

(16) Ord. L. 4." S. 96 5 2". 

(17) Cit. Ord. L. 40 T. 96 5 I".  Não se observa esla dispnsi~áo 
antiquada, assim como a dos qiiatro Artigos subsequentes. 

(18) Cit. Ord. L. 40 T. 96 g 1". 



dos bens. reservnnclo a parte do nuscrite 'para Ihe ser 
critregue quarido comparecer ( i  9 ) .  

Art. 1 160. Em tal caso cada um dos co-herdeiros 
pagnrá ao iriveritariantc a quolii correspondente das 
despezas com a cultura e aproveitamento dos bens (20). 

liri. 1 l 6 l .  Se riáo corriparecor u hc!:deia'o citado para 
a partilha ~ i o  prazo, que se lhe assignas, dar-se-ha nos 
mais co-herdeiros suas respectivas partes, não tendo 
elles obrigação de restituir os fructos e rendimentos, 
corno no caso do Arl. 11.58 (21). 

Art, f 162. Entrarão na partilha todos os fructos dos 
bens communs, levando-se em conta ao inventariante 
as despezas, que houver feito (22.). 

.4rt. 2 163. A mãi viuva, se foi casada pelo regime da 
communhóo, tem a mesma obrigação dc partilhar com 
os iilhos, ou outros herdeiros do conjuge fnllecido, os 
frudos dos bens da herança (23). 

Art. L 164. Sc a mãi viuva comprar, ou adquirir, bens 
com os fructos, ou diriheiro, da hertinga ; os filhos, ou 
outros herdeiros do marido, podem exigir a partilha dos 
proprios fructos, ou a dos bens, que com elles for20 
adquiridos ( 2 4 ) .  

Art. 1165. A mesma escolha têm os ~i lhos  da parte da 
mulher sómente ou outros seus herdeiros, em relação ao 

(19) Cit. Ord. L. 4" T. 96 fi 2". 
(20) Cit. Ord. L. 6. T. 96 $ 2". 
(21) Cit. Ord. 1,. 4" T. 96 5 3". 
(22)  Cit. Ord. L. 4°F. 96 5 4". 
(23) Cit. Ord. L. Co T.96 5 7". 
(241 Cit. Ord. L. 4" T. 96 $ 7 O .  Por Direito Romano não se d a ~ a  

esta alternalira, porquanto o conjuge sobrevivente s6  tinlia obri- 
gação de partithnr os fructo;, adquirindo para si o que locrava 
por novos contractos antes da  partilha. 

marido ~ i u v o ,  q u e  t i ier comprado. o11 adquirido. bens, 
com os friiclos. ou dinheiro, da heransn; porém. se os 
G!l;us fo~-em íle ambos, guardar-se-hn n diçpoçiçáo do 
Direito Cornrriuiri (25;. 

Art. 1f66. Havendo bens, que não possão ser parti- 
dos sem damno, os co-herdeiros de commun accordo os 
d e ~ e m  entre si ~enr le r ,  ou a outrem, ou permutar por 
cutros bens da partilha; e em ultimo caso, se não 
concordarern, devem nrrendal-os, partindo entHo a 
renda (26). 

(25) Cit. Ord. L. 4." T. 9B a 8.. JIarida-se guardar a disposicáo 
do Direito Comrnum, o que clere-se entender, não relativamente 
& allerrialiva, que o Direi10 Ron~ario iião concedia, ma.? ern rela- 
cão aos Tito. 60 e 61 do Liv. 6" do Cod. - De bon matem.-De 
bon.. p r .  l i l i e ~ .  i ~ t  potest. Ahi revogoli-se o ariiigo Direito, da.ndo- 
se ao pai, coiii excepczo de alguns casos, o usufructo dos bens dos 
filhos sob seu poder ; o (iiie foi udoptado pelo nosso Direito-Arts. 
176, e 179, Consolid. 

Coino porém se deve entender qiianto aosfilhos isentos do patrio 
potler e tlnerrk j6. pertence o usgfruclo d c  seus bens? Segue-se neste 
caso o Direito Romano, não tendo o filho emancipado direito al- 
ternativo para pedi ra  parti lhados beus comprador, ou adquiridos, 
pelo pai, ou a dos fruclos (Ia tieriirrca, e potientio sómeiite exigir 
a partilha destes. Tal é a decisão do Repert. das Ords. Tom. 3 O  
pag. 900 a 903, quer o filho tenha sido emancipado pelo pai  
depois tlo f:~llecinrento d a  rnãi e anles d a  p:rrtillia, quer já estivesse 
emancipado antes do  fallecimento da mài. 

NClo deixa d e  h a ~ e r  incohereilcia eiii negar ao  fillio enancipado 
o mesmo direito allernativo, que se d6  a herdeiros estranhos ; 
por6m a razão d a  differenca acha-se no mesnio Direito Romano, 
que coricedia ao  pai uma parte dos fructos dos bens do íiliio. 
ainda inesnio que o tivesse emancipado. Nâo é asiim pelo nosso 
Uireito, que faz cessar o usufructo paterno, logo que O filho se 
emancipa - Art .  175 Consoiid. 

(26) Ord. I,. do T .  96 €j 5". KstA e m  pratica laricar se a ~o i i s a ,  
que não se póde partir, a um herdeiro, que torne aos outros o 
excesso. Tarntiem cabe a disposicãio d a  Ord. n a  partilha entre 
socios, poisquediz - o u  co~~rpar the t~os  -. Vid Nols. trosXrts 551, 
e 951, supra. 

- "  



Comoas providencias desta Ord. dependem do consentimento (ir 

todos os compartes, corisentimeiito raro, a praxe tem curr, r a ~ á o  
ndmittido a licztn@o em praca, ou seja para renda da co1i.a com- 
mum, ou seja para arrendamento della. LOBAO adopta eqte expe- 
diente ria Dissert. 7" $5 25 e 26 "spplein. das dcç.  Sumi,. 

3.' ED. 

cit. Ord. I,. 4" 'r. 96 5 :io diz : - Tendo os herdeiros, ou com- 
panheiros, alguma cousa, que não possão entre sipartir sern durn?~?, 
assim como, escravo, besta, moinho, lagar, o u  out ra  cousa seme- 
lhante, nüo a devem partir, etc-. Partz7- não é dividir, no rigor da  
expressão destes verbos, como póde-se vernas distinccke, da  Nol. 
ao Art. 1141 supru ; rrias posto ciun scni dn:ida a eit. Ord. coiisi- 
dera-se a divisibilidadejuridcca de umacer taclasse de coc~scrs~itocezs, 
em que eritrão as por ella exernplilicadas, não se cr?i:t, que 
aqui fifgio ao rigor da expressão dizendo partir em vez de c/lvid??-. 
A Ord. L. do T. 96 trata do-como se hüo de fizer a s p a ~ t i i h n s  entre 
os herdezros--, e não do- conto se hão de fazer as dlviaücs de 
cousas communs-. Se na  partilha pobre a couau move1 inciivisivel 
tiver de ser partilhada, isto é, dividida por quotas entre dois ou 
maisco-herdeiros, que aproveita assim dividi[-%. se iiIteriormenle 
a divisão conc?,eta nXo é possivel ? Eis o pensamento da  Ord. L. 40 
T. 96 R S o ,  pois quepar t i r ,  e partir sem dumno, é possivel sempre, 
já que se parte por divisùo ubst~uclu em réis cie riossa pluralidade 
monetaria. 

Nas cousas mooeis a divisibilidade juridica vem ( ~ A V I G X Y ,  Obrig. 
8 29) de ser possivel, que a divisão physica não destrúa a idéa 
d(, todo (exemplos da  cit. Ord.), nemdiminúa o valor e utilidade. 

Nas cousas immoveis (SAVIGXY: U b r ~ g .  fj 29) a diliisibilidade Ju7.i- 
dica do só10 é sempre possivel, e arbitrariamente; mas não assim 

,a das construc~óes sobre o só10 - res soli -. E lodaria ahi temos 
uina singularidade do nosso Direito na  Ord. L. 1" T. 68 5 37,  con- 
solidada nos Arts. 954. 9.55. e 9% supra, que manda partir a casa 
commum de dois, embora náo queira partil-a um dos eompa~les,  
TA singularidade não accuso eu de erro, e EG nella vejo uma no- 
lave1 expansão da vontade juridica. Nesta outra Ord. L. 10 T. ti8 

37 não direi porém, que o verbo pwt%r fosse ernpregado em 
rigor de expressáo, já que trata-se de divisões por paredes de 

r .  2167. Entrarao tambem na partilha todos 
os bens, qiie comsigo tiverem os co-herdeiros, qlie ii 

ella concorrem, sendo que taes bens deuão iir á col- 
laqáo (27). 

hr t .  $268. O co-herdeiro, que por um anno, ou mais, 
esteve na posse da herança paterna, ou materna, dará 

repartimento. Isto justifica minha redacção no Art. 934 supva, 
dizenrlo - A casa commum deve ser dividida-. 

Na cit. Ord. L. 4" T. 96 S 5" aninha-se a controiersia de ser, 
ou não, 2zcitu u liciLu@o, ere2~citaciio. Para o Autor da Consolidaqão 
n9o ha ezzstencza l~czta, sepAo na  exzsfencza Ize~tu, e nâo ho 
ezitencia Irczta senão 11a eazstencia ~ u i ~ i d i c a  - existenciu ZeguJ. 
Sú. vejo a licitucfio permitiida sm um caso de necessidade, (lua1 
o d a  mencionada Oid. ; e purtarito reputo-a prohiida fora dessc? 
caso, ampliado quando muito ao da  Not. ao Brt. 954 suprn. Niío 
coii lradi~o a irgra de  ser permittido o que n8o 6 prollibido, pur- 
quanto a regra do partilhavel, e a cle dividir o divisivel, cont6rii 
a pronibicão de rião partiltiar, e de rião dividir o divisivel. 
i\ lici,tacci,, não .é correctivo de avaliar,ões, de nada valem preços 
rnCranlenle nominaes, não se nutra o amor das cousas corpureae 
alem do liinile da  satisfacão das nossas fraquezas neste niuudo 
terrestre Louvores ao bem pensado, e bem escripto, estudo da 
Srir. J. L. DE ALMEIDA NOGUEIRA sobre a licitação noDzreitoRe- 
vista de 1874 1701. 4 O  pag. 337. 

Z< Se a cousa cominum (CORR. TELL., Cioutr. das ilcç. 5 279 
não poder dividir-se physicamerite, diu~de-se  por estzmacEo. 1) 

Nossos h r t s .  i ~ z f r n  1186 a 1192 fazem conhecer hem o sentido 
destas palavras dii)il,ide-sc por estimaçrcci - O encubecamento dos 
bens empliyteuticos é um caso da boa gratrca, qua informei ria 

Edição, de lariçar-se a uin lierdeiro a cousa, que não se  p0de 
dividir, tornando nu repondo este aos outros o excesco. a Quando 
na h r a n ç n  [CO&R. TELL , Poutr. das Acç. Nnt. ao S 149) haja uni? 
-euasa phpicar~ieirte iridiutsmel, e todos os herdeiros, tcnlião riell,~ 
igual po rdo ,  e cada um dellec: a queira, é admissivel a licitacao 
S e  um tiver n ~ a i o r  porção, devera adjudicar-se a esse pelo seu 
j t ia valar. ,, 

(27) Cit. O i d .  L. P T. 96 9O. 



aos co-herdeiros seus irmáos partiIha dos fructos, ou terá 
cada um delles os ditos bens para disfiwctal-os por igual 
tempo (28). 

Art. i 169. Começnda a partilha, o iriventariante nno 
deve retardal-a por motivo de questões superve- 
nientes (29). 

Art, 1170. Será removido o inventariante, que antes 
da partilha suscitar duvidas, sobre yiie deva haver liti- 
gio; e  roced der-se-ha a sequestro nos bens da herança, 
até que as duvidas, se decidão (30). 

Art. 11  7 1 .  Tambem se procederá a sequestro nos bens 
da herança náo se concluindo a partilha dentro de um 
anno, contado do dia da morte do defunto (31). 

iirt. 11 72. Exceptua-se o -caso de ter sido retardada a 
partilha, náo por culpa do inventariunte, mas dos outros 
herdeiros (32). 

(28) Cit. Ord. L. 4' T. 96 8 10. NClo está em uso a ultima parte 
do Art. Quanto a bens doados tem logar o disposto no Cap. seg. 
sobre colla~ões. 

(29) Cit. Ord. L. 4 O  T. 93 55 1.2 e I S ,  Regul. n. 834 de 2 de 
Outnbro de 1851 Art. 32 $3 e S0. 

(:I>LI) Cit .  Ord. L. 4" T. 96 5 il. 
( ; i r  j Cit Ord. L. 4' T. 96 I 2 .  Náo se observa esta dispoçicão, 

e quasi todas as partilhas durão mais de um anno. Os sequestros 
se fazem mesmo antes do anno, quando os inventariantes, sendo 
citados com essa cemminação para o encerramento doinvcntario, 
C dar partilha, deixão-se lancar do prazo assignado, que ordina- 
i-iamente é de cinco dias. 

2." ED. , 
Av. c. 30 de 21 de Janeiro de 1867-0 Juiz não deve ignorar a 

attribuiçãoconferidapela I,ei de remover inventariante remisso-. 
Foi esta a decisão da seguinte duvida: - Sendo summarissimo 
.o processo de inventario, e devendo ultimar-se dentro desessenta 
dias, qual o meio, que tem O Juiz para coagir o inventariante a 
.fazer seiiar os autos, a fim de ser julgada a partiliia 

(32)Cit. Ord. L. 40 T. 9 6 8 1 2  

A .  4 173. A mesma providencia do sequestro ter6 
fogai., quanto ao dote, ou cousa, que algum herdeiro 

trazer a collayáo, sendo que esse herdeiro prouiova 
duvidas a tal respeito (33). 

Art. 1174. Estes requestroso&o se lei~antarão, ainda que 
jps partes se offereçãu a dar fiança (36) .  

Art. 4 27.7. As disposições antecedentes não embaraçao, 
Que 0s herdeiros alleguem em relação á partilha o direito, 
iyue lhes assistir (35). 

ArE. 1176. Havendo . filhos, . que tenhão dotes, far-se-ha 

F t i l h a  do liquido entre os outrosfilhos, que nao tiverem 
; salvo, se os dotados n&o se abstiverem da he: 

oça, e quizerem trazer os dotes ácolla~ão (36). 

Art. 1177.  Apartilhadoliquido n.áo se deve demorar por 
pausa do illiquido, e este se partilhará á medida que se 
$or liquidando ( 3 7 ) .  

Art. 1278. Residindo algum dos interessados fóra do 

(33) Cit. Orcd. L. 4". 96 § 22. 

(34) Cit. Ord. I>. Qo T. 96 5 13. 

135) Cit. Ord. L. 4" T. 96 § 16. 
(36) Cit. Ord. L. 4" T. 96 S 17. Veja se o Art. ,1196 il~fi-a. 

(37) Cit. Ord. L. 4.O T 96 8 27. De ordinario 56 se faz uma sobre- 
partilha, para a qual fica reservado todo o illiquido. 

3." ED. 

n As duvidas (Suz., cod. O~plzan. pag. 9 Not. 10 i~7fre) sobre 
herdeiros ilIiquidos, ou bens illiqnidos, não embargáo, que se 
faças partilha do liquido; e se entregiie a Iierdeiros liquidas, 
q u e  restituirão. s e  forem vencidos, e a isso darão lianca. » 

A cit. Ord. L. 40 T. 96 5 17 não falia em fiarrca, não obriga o? 
.-herdeiros a prestal-a. 



Imperio, e possuindo bens, que devão vir a partilha oáo se 
lhe dará quinháo nos bens, presentes, sem que aquelles 
sejao tambem partilhados (38). 

Art. 11 79. As partilhas judiciaes, ou amigaveis, depois 
de legalmente feitas, e concluidas, não estão sujeitas á 
rescisão ainda que alguma das partes as contradiga (39). 

Art. 1180. Provando porém o herdeiro, que se oppõe 

(38) Cit. Ord. L. 3. T. 96 a 17. 

(39) Ord. L. 4 O  T. 96 3 18. h rescisão supp8e uni acto válido, 
e portanto PZO exclue o caso da nullidad~. Quando a partilha 

d 
resente-se de  nullidade manifesta, está sujeita á revogacão, por- 
quanto o acto nullo reputa-se como se nunca existisse. 

3." ED. 

A cit. Ord. L. 4" T. 96 5 48, como a do mesmo L. T. 13, não 
diz-resczsão-resej?tdir : mas sim-desfazer e desfarão, pois que 
tal é um dos effeitos alternatitos da ?-escisão. Os estudos juridicos 
ainda não poderão expor esta rnalena em sua necessaria clareza. 
Veja-se ao Arl. 12 supra a Not. desta 3.8 Ed.. onde se diz, que os 
direito7 r~stitutorios são uma parte dos dir~itos vescisorios, e este 
uma parte dos direztos relativos. Veja-se mais a o  Art. 43 supya a 
outra Not. d e ~ t a  3: Ed. pag. 15, onde se disse tambem, que or 
d+eitos rescisorios são annullatorios ou restitutorios. e que se deve 
Iêr-os direttns rescisorios sáo resliticforios ou a7~nullaforios. O noda 
juridico é o ultimo recurso. O pensamen to desta partição de direitos 
refere-se a tres hypotheses: ia.-aeto irregular, mas com dutidã 
sobre sua nullidade : 2'.-acto irregular. porém só de lesão sem 
nuilidade ; 3.a- acto irregular, porém sem duvida sobre soa 
nullidade. Na 1." hypothese a parte lesada tem um dil-ezto 
rescisorio,-uma aceão rescisoha, com o effeito alternativo du. Ord. 
L. 4" T. 13, e consolidado nos Arts. 359, 360,564 e 568, supra. 

Pois bem, na accão rescisoria, essa accão alterliatirn é o que nega 
aqui nas pnrtzlhnr o nosso Art. 1179 coni furidamento na Ord. 
L. 4" T. 96 5 18. Assim deve ser entendida a Not. supra cia 2.. Ed,, 
quando diz, qiie a rescisão suppõe iim acto valido. Sim, suppõe 

i ter sido lezodo além da metade do que lhe de- 
rêra pertencer, os outros herdeiros devem indemnisal-O, 
inteirando- lhe seu verdadeiro quinlião (40). 

4 

Art. 1181. A'essa indemnisacáo estão obrigndos os mais 
herdeiros, quandoao menos se prove, que houve lezáo na 
sexta parte (41) 

um acto valido pela duvida sobre a niillidade delle, o que n5io 
exclue o caso da  nullidade. 

Antes de julgada aparlilha, os interessados, a cujo conhecimento 
chegar o modo della, podem impugnal-a nos proprios Autos de 
Inventario ; e a qualquer lesse, por modica que seja, devem 
attender aos Juizes. 

(40) Cit. (3rd. L. 4 O  T. 96 5 18 in fin. - Lesão enorme - (Arts. 
339,360, 550, e seg.), sem que no caso da partilha tenha logar a 
rescisão, como nos mais casos. 

3.* ED. 

Nos casos pois de partilhas lesivas a les& enorme não produz 
os mesmos effeitos do,Ord. L. 4" T. 13, isto é, náo dá  direito para 
o alternativo de desfazer a partilha ou de ser indernnisado da 
lesão. Se h a  nullidade não duvidosa, a les8o dá direito á anulla- 
$20; se ha  nullidsde duvidosa, a lesão s6 dá  direito á emenda da 
partilha. 

Quando a partilha se annulla, p roce de-se a outra  art ti lha, 
ficando de nenhum effeito a nulla ou anniillada. Quando a par- 
tilha se emenda por lesão enorme (Art. 1180), ou mesmo lesão na 
sexta palie (Art. 1181), o herdeiro leso é indemnisado pelos 
outros co-herdeiros. A indemnisaçáo da lesão por emendadu par- 
tilha, e portanto em seguimento da  art ti lha emendada, é meio 
iritroduzido por boa praxe. Ella se pbde conseguir por outro 
meio, fCra dos Autos de partilha, e por acção 0rdinaria.A~. ~ t t d ~ .  

Orphanol. de PER. DE UARV. NO(. 104 baralhão as noçaes desta 
materia, tirão-lhes a sua aignifica~ão technica, quando diz, que 
I- as partilhas nulias não sd devem ser emendadas mas rescendidas 
e feitas de novo -! Com esta liberdade não haverá certeza de 
conhecimentos 

(41) C i t .  (jrtl. L .  4" T. %i ZY. 
C. L. C. - 11. 



Art. 1182. A lezão em tal caso entender se h s  relati- 
vamerite a todo o quinhão hereditario de quem se disser 
prejudicado (42). 

Art. 1183. Esta reclamação por lezáo na sexta parte só e 
admissivel, sendo feita dentro de um anno, contado do 
final julgamento da parlilha (43). 

(42) Cit. Ord. L. 4" T. 96 20. 

(43) Cit. Ord. L. da S. 96 5 19. Quando n lesáo é enorme (Art. 
1180), póde-se reclamar dentro de 15 annos. vid, Art. 859. 

Esta reclamapão se faz por vi$de embargos, ou de nppellacão 
CORR. TELL. Doutr. das -4cç. 3 151 Not., PER. E SOEZ., I inh Civ. 
Not. 10611, o que n8o impede fazcl-a por acção íirdinarin. inas 
não tem logar a appellaçao, quando, como nos mais casos, a 
q u e ~ t ã o  cabe navalçada do Juiz da part~llia.  

Infl6e porém a alçada no casos de nullzdnde manifesta [Not. ao 
Art. 1179 supra), e de injustica notoria, para impedir o recurso de 
revista? Na praxe do nosso Pôro tem influido até agora, posto 
que assim não deva ser. São oíiensivas. da Const. de Imperio 
Arts. 158, e 164 n. i O ;  e da Lei de 18 de S~temhro  de 1828 
Arts. 5" n. 1". e Art. 6"; as disposições, da Lei n. 361 de 3 de Dezem- 
bro de 1841 I r t .  123, do Regul. n. 143 de 15 de Marco de 1848 
Arts. 32 e 34 43" periodo), do Tit. Un. do Cod. do Com. Art. 26, do 
Regul. n. R618 de 2 de Maio de 1874. Se a nossa actual organi- 
saçáo judiciaria não tem mais que duas instaneias no sentido res- 
triclo desta palavra, taes disposicbes nZo devião ter marcadoalçada 
para os Tribunaes de segunda instancia. Se a nossa. actual 9-ez~ista 
cabe, e deve caber, em quaesquer Causas, seja qual fór seu valor. 
sempre que as sentenças fiuaes se resintão de nullidade l~naizifesta, 
ou iilustica notoria ; taes disposições, por motivo das aludas, não 
a devião impedir. Náo se argumente em contrario com a legislacùo 
anterior apontada p o r p ~ ~ .  E Souz.Linh. Civ. Not. 710, porquanto 
a nossa Lei Fundamental virtualmente a mudou, harrnoniaando 
a revista do antigo Direito com o nosso novo systema politico. As 
injusticas notorias, as nullidades manifestas, ficão sem remedio em 
rriuitos casos, correm fortuna com o dinheiro ! E Lanto mais se 
deve lastiniar o vigente sjstema das aipdils, em damno da uni- 

Art. 1184. A rqcisno das partilhas é só facultada aos 
banores, que podem usar do bene6cio de ?.estitzlicGo ((4.8). 

{brt. 12) 

Art. 1 185. Acabada a partilha, os herdeiros, conforme 
seus formaes, entrarão na posse dos bens, que Ihes tocá- 
ráo; semqúe esta se possaembaraçar, ou suspender, por 
motivo da interposiçáo de recursos (45). 

formidade da Jurisprudericia, e dos progressos da 1,egislayAo ; 
tendo a Disposição Provisoria Art. 22 extinquido as glosas, e o 
Wegul. de 15 de Março de 1842 Art. 17 tendo tolhido os aggrauos 
dt. o~denaçào nào guardada. 

{44) Ord. L. Ao T. 96 5 21. 
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Eis o caso unico, em que permitte-se a rescisão du pai tzlha ; 
&so excepcional da regra estaluida no Art. 21'79, em que a lesZo 
confere a aecào rescisoria, isto é, com o effeito alternativo (m~iarts 
onutandis) da  Ord. I,iv. 4" S. 13. Vid. A4rt. 584 e 568 supra. 

(45) Cit. Ord. L. 4" T. 96 5 22. 

As senlencns de partilhas ieilas em paiz estranqeiro não são 
exequiveis no Imperio sem permisqgo do Governo Imperial - Av. 
& i0 de outubro de 1847, Decr. n. 2350 de 5 de Fevereiro d - 1836 
Art. 4" 1°, e Av. n. 92 de 20 de Abril de 1819. Vid. Man. do 
Procur. dos Feilos Not. 1428. 

3." ED. 

-Av. de 15 de Fevereiro de 1838 - C) Juiz de Orphãos é O com- 
petente para as execuções dos formaes de partillias expedidos 
Pelo seu Juizo, por serem as Causas de laes execuções das 
incluidas no Art. 20 da  Drsp. Provis. 

N. B. A appellação em partilhas C qó recebitia no eKeito devo- 
iutivo. sem que os c0 herdeiros appellados tenhao ohrigraq80 de 
Prestar franca para entrarem na posse de seus quinhões. 
Tamben~ não a tem os co herdeiros embargados. salvo sendo 
recebidos os embargos, posto que nppostos em auto apartado. 



Art. 1 186. Os bens emphyteuticos de aforamerito per- 
petuo, adquiridos na constancia do matrimonio, devem 
ser partidos por estimação, encabeçando-se dentro de seis 
mezes depois do fallecimento do foreiro no herdeiro, em 
que a maioria dos outros loncordar (46). (Arts. 112, 
e 975). 

Art. 1 187. O herdeiro encabeçado pagaráa cada um dos 
outros sua'respectiva quota, e o foro ao senhorio segundo 
as condições do contracto de aforamen to ( 4 7 ) .  

Art. 1188. Se os herdeiros não concordarem sobre o 
encabeçamento, são obrigados a vender os bens aforados 
dentro de seis mezes para partirem entre si o preço; 
scientificando primeiro ao senhorio, a quem compete, 
nos termos do Arl. 616, o direito de preferir tanto por 
tanto a qualquer outro adquirente (48). 

Art. 1189. Passados os seis mezes marcados para o en- 
caheçamento, ou venda, os bens ficarão devolutos ao 
senhorio, se elle os quizer (49). (Art. 63.1) 

Art. i i90 .  Quando os bens nâio forão adquiridos na 
constancia do matrimonio, e já eráo possuidos por um 
dos conjuges antes do casamento ; o aforamentoseráenca- 
beçado n'esse conjuge que os possuia, ou em cada um de 
seus herdeiros (50). (Art. 112) 

Art. 1191. Seo aforamento perpetuo tomado antes do 
casamento fbr da espccie designada no Art. 123 § i", sem 
no respectivo contracto se fazer menção de herdeiros ou 
successores ; não terá logar a partilha, nem mesmo por 

(46) Ord. L. 4O T. 36 5 'i0, e T. 96 5 23, e $ 2 4  princ., Alv. de 6 d e  
Março de 1669. Vid. Not. ao Art. 617. 

(47) Ord. L. 4 O  T. 96 § 23. 
(48) Cit. Ord. L. T. 9 6  tj 23. 
149) Cit. Ord. L. 4O T. 96 $23. 
(50) Cit. Ord. L. 4" T. 96 8 24. 

~ t i r n a ~ ã o ;  e h e s  bens pertencerão .pre&puamente ao 
eonjuge, que antes os tinha, ou a seus herdeiros (51). 

Art. 1192. As disposições antecedentes entendem-se a 
dos conjuges casados pelo regimeda communhão, 

quanto aos casados por contracto dotal guardar-se-ha 
i estipulado entre elles (52). 

Art. 1 193. Avaliados os bens por perilos nomeados pelo 
5uíz do inventario, pertence aos Partidores fazer a 
partilha delles (53). 

(51) Cit. Ord. L. 40 T. 96 5 81. 
(52) Git. Ord. L. 4" T. 96 5 24. 
(53) Alv. de Si de Junho de 1759. Vid. Not. ao Art. 1133. 
« Nuuca os peritos avaliadores (Rebouças Obsen.. a esle Art.) 

&o nomeados pelo Jiiiz (10. inventario. Em regra gcral, nno 
havendo avaliadores provisionados, são louvados a aprazimento 
dzs-partes conforme a Ord. L. 30 T. 17, e T. 78 5 9. 

Foi o que observei na Not. ao Art. 1252. 

3.. ED. 

Av. de 15 de Fevereiro de 1838 - Consultado o Governo sobre 
esta questão : - se por morte, o11 falta temporaria, de algum 
Partidor, pertence ao Juiz do Civel, ou ao dos Orphãos, nomear 
pessoas, que interinamente sirvão-. Respotideu : -que a respeito 
das nomeacões e provimentos dos Officiaes do Juizo dos Orphãos 
devem os respectivos Juizes, bem como os demais Magistrados, 
regular-se pelas disposicões da Lei de 11 de Outubro de 1897, 

becr .  do to de Julho de 1830, e Av. de 12 Junho de 1831, emquanto 
$@r alguma Lei Provincial, ou Geral, se não determinar o eon- 
trdrio. 

Av. de 22 de Novembro de 1846-Yão p6de ser Partidor o 
Taheiliao de Notas, porque é incompativel (Furt. Repert.1 

Av. de I1 de Marco de 1852-0 Purtidor é Official de Justiça, 
e na sua nonieação se deve proceder conforme O Decr. n. 827 de 
30 de Agosto de 1821 (Furt. Repert ) 

Av. n 185 d e  19 de 011tubr.o de l854-Coi~sidera existente 
legalmente, para ser provido vitaliciamente, e pela ftirma dos 
Decrs. n. 817 de 30 de Agosto de 1851, e n. 1394 de 16 de De~em- 



Art. i 494. Mas o Juiz, aniesw4e mandar os processos 
aos Partido~es, deve determinar quaes as bensapnrkilhar, 
e quues não, resol~endo todas as duvidas (54). 

Art. 1195. Na0 podem ser Partidores osmesmos peritos, 
que avaliárão os bens (65). 

bro de 1854, o OfRcio de Partidor nos termos, em que por Lei 
tiverem sido creactos ; servindo em outros logares, como Parti- 
dores, os Loiivados das partes. 

Av. n. 344 de 9 de Novemhro de 1859 - Em conformidade do 
Av. n. 185 de 18 de Outubro de 1854, os Partioores, que esti- 
verem creadoi, e legalmente providos, devem fazer as partilhas 
judiciaes, e não os louvados das partes. 

Av. n. 475 de 81 de Outubro de 1861 - Náo ha incompatibi- 
lidade em servir de Agrimensor ou Piloto na divisão de terras 
aquelie. que tiver servido de Partidor das mesmas terras. 

Av. n. 4 (Addit.) de 21 de Outubro de 1861 - São incompa- 
tiveis as funcqões de Partidor com as de Collector, Exactor, e 
Agente do Correio. 

Av. n. 148 de 9 de Abril de 1867 - O Partidor do Fôro 
Commiim deve servir no Jnizo dos Feitos, ondc não houver 
Parlidor privativo creado por Lei ou Decreto. 

Av. n. 29 de 25 de Janeiro de 1871 - Ha incompatibilidade 
no exercicio simultaneo das funcções, de Solicitador de Causas, 
e de Pa~.tidor. 

Av. R. 137 de 1'2 de Abril de 1873 - Dois irmãos podem servir 
conjunctamnte no mesmo Termo, sendo um Partidor, e outro 
Tabeliiáo. 
Av. n. 264 de il de Agasto de 1874 - Vid. Not. ao ~ r t .  i18K 

(54) Ord. L. 3" T. 66 $ 50. 

As despezas do funeral devem ser pagas pebs bens do monte, 
e as do bem da alma pela meação do defunto (Per. de Carv. Linh. 
Orphan. 5 61 e Nots. 145 e 146). Sobre as do bem d'alrnn veja-se 
oArt. 1427, e Not. supra. Pelos bens do mante entende-se do 
monte-mór da beranca, que distingue-se do naolate partbel. 

(55) Cit. hlv. de 22 de Junho de 2759. 

CAPITULO VI1 

Das colla~ões 

Art. 11 96. Os filhos dotados pelo pai, ou pela mãi, ou 
por ambos juntamente, ou que delles recebêrão doações, 
p d e m  abster-se da herança, ou concorrer á partilha della 
gom seus irmãos (i).  

Art. i 197. Quando os filhos dotados, ou donatarios,se- 
&tiverem da herança, a s  doações só prevalecem não 

Av. n. 163 de 7 de Julho de 4859-Em vista da Ord. 
L. 10 T. 79 # 45, não póde um indiriduo servir os Officios de 
Partidor e Avaliador de um Jiiizo, do qual 6 Escrivão seu 
Gunhado. 

(1) Ord. L. 4. T. 97 princ., e § § Y o  e SO. Não se costuma 
*exercer hoje esse direito, que a Lei dá aos filhos dotados, ou 
donatarios (ou doados), para abster-se da herança, ficando 
eom o dote, ou com os bens doados. Sempre os herdeiros con- 
cerrem á herança, ficando com os bens conferidos; e a Ord. 
sómente se entende, e applica, neste sentido, confundindo-se 
duas hypotheses, que são tão differentes, e as suas peculiares 
disp.osiç6es. Da hypothese da abstenção, e reducção das doâ- 
çües, tratão os Arts. 1197 a 1204. Da hypothese da cofla- 
@o vedadeira tratão os Arts. 1205 e segs. Em ambos os 
easos ha collaçári, s6 com a differença de qne no primeíro 
CXISO a eollação, é ficta para conhecer-se o excesso das  doações, 

a necessidade da reducçáo. Sendo necessaria ã reduceão, O 

excesso 6 realmente conferido. Para evitar-se u m  e i rcumb 
CU$ão a palavra- collaiqíio- i: applicavek ás duas hypathbifeses. 

Quando os descendentes illegitimos não podem succerler a 
seus pais, e Ihes succedem s6 em virtude de testamento, não 
ha collação. N&o tendo elles legitima, cessa o molivo das 
c&a@es, que B @alar legitimas. 

A coClq& dos dotes,-a colli,cào das doacões, tambem se 
di$-nonferencia dos dotes - conferenna das doa@es. 



sendo inofficiosas ; isto é, não desfalcando as legitimas 
-*) 

dos oiitros filhos (2). 

Art. 1198. São inofficiosas as doacões, se excederem 
:t legitima do filho donatario. e mais a terça da heranca do 
pai, ou da mái, doadores ; ou de ambos, seambos fizergo 
a doação (3). (,4rt. 1008j 

(2) Ord. L. 4" T. 97 5 3". 
(3) Cit. Ord. L. 4" T. '37 3 3 O .  Os dotes, ou as doagGes, qiie 

se conferem, náo augmentáo a terca, e esta sc dcvc cornpulai 
pela massa dos ben; existentes na posse do testador ao tempo de 
sii$ morte. Assim penso, cão tanto pela 'Resol. de 2 de Agosto 
de 1463, attestada por Gama, e transcripta por L o ~ x o  em 
uma de suas Disertnç@es no Appcnd. do i'rat. das Acç. 
Summ. (pois que tal Resol. ficou prejudicada com a s  coinpi- 
l apes  nlanoelina e Ftlippina) : mas porque as  collações só 
tèm por fim igualar as legitimas dos filhos, protegendo os di- 
reitos da iamilia, e náo a estranhos. Esta questão P I ~  cahe no 
caso, em que o pai, tendo feito lestamento, dispõe de sua 
terça e entso os legatarios não têm direito de exigir a colla- 
cão. Vid. Art. 837 do Cod. Civ. Franc. 

As doações dos pais aos filhos ná;o insiuuadas (REB~UGAS 
Observ. a este Art.. e Sot.), sejão feitas, ou não, por occasião 
do casamento, súmente entrão na terca dos doadores até a 
quantia de 3608000 rs. pelo pai, e de 180#000 rs. pela mãi, 
conforme a Ord L. 4 O  T. 69, Lei de 15 de Janeiro de 1775, 
Ass. de 21 de Jultlo de 1797, e Alv. de 16 de Setembro de 
1814. )) 

No excesso dos 360,3'000 rs. e 180JO00 rs. além das le- 
gitimas, sendo nullas as doações aos filhos, dotaes ou não, 
devem-se nesse mesmo excesso considerar no dominio do doa- 
dor necessariamente fazendo parte do acervo de seus bens, e 
por conseguinte fazendo parte das legitimas e terca testamen- 
laria, porqiian to: 

c< Para deducção das legitimas e da terca sómente, nzo pode 
fazer parte do acervo dividendo o que estava inteiramente 
Ióra do dominio do testador ao tempo do seu fallecimento ex 
Ord. L. 40 T. 65, como são as  doações validas até onde não 
dependem de insiniiação, ou sendo insinuadas, por importarem 
tanto como abienaqdes realissdas efi'ectiia~iiente, desde logo, 

irrevogaveis e ab.olr!tamente exclusivas, e excluidas de Lodo 
a dominio do doador na razão de quaesquer alienações a pes- 
Nas estranhas por titulo gratuito ou oneroso. » 

A Resolu$ão de 2 de Agosto de 1463 foi bem cabida du- 
m t e  a existencia da Ord. Affonsina, que ~ d o p t á r a  o Direito 
gomano de Justiniano, segundo o qual as doações dotaes eráo 
exceptuadas da necessidade de insinuação. » 
@ K Mas á Ord. Affonsina seguio-se a Ifanoelina, que excep- 
&ou súmente da necessidade cIe insinuacão as doacões régias ; 
& á. Manoelina seguio-se a Filippina. que não admiltio exce- 
pp50 alguma. Depois da Ord. Filippina, e a seu respeito a Lei 
&e 14 de Janeiro de 1775 restabeleceu a unica excepção das 
&apões Agias, segiindo a Ord. Martoelina; e finalmente o 
Bss. de 21 de Julho de l i97 declarou, que as doaç6es e 
hetes profecticios dependem de insinuaçáo, para que valháo 
Bdm das legitimas, e da taxa da Lei. 1, 

(( Assim, pois, a Resoluqão de 2 de Agosto de 1463, con- 
kmporanea da Ord. Affonsina, e do liso do Direito Romano de 
$astiniano, respectivamente ficoii reduzida á inutilidade de- 
p i s  da Ord. Manoelina, da Filippina, da Lei de 45 de Janei- 
rs de 1775 e do Asento de 21 de Jiilho de 1797 : isto é, a ser 
&mente applicavel ate a quantia de 3608 ou 180,)', conforme 
g. Aivará de-16 de Setembro de 1814. 

Isto mesmo faz ver Souza de Lobáo na dissertaçáo, qiie & 

Pota menciona desde o seu 5 10 em diante, demonstrando os 
~ S O S ,  em que as  doações conferidas se computão para de. 
duccáo da terça, que são todos os em que ellas não imporlão 
pusde Irigrr aliena~ões irrevogaveis por excedentes da taxa 
jegal, e não insinuadas. » 

O acervo do doador deve constar de tres partes, duas 
Para a s  legitimas dos filhos, e uma de qiie é livre dispor tes- 
'fando. Corno darem-se estas tres parles de um todo, não 
sendo mutua e reciprocamente igiiaes? Uma computação de 
valores para a deducção das legitimas em relação a um 
tempo qualquer anterior ao do fallecimento do pai, e outra 
Para dediiccáo da terça lestamenlaria em relasão a um oulro 
ulterior ao decesso do testador, suppõem o absurbo de ter o 
pai, e iestador ~ o m m u m ,  dois acervos hereditarios ; um de 
F ~ t e s  de morto s6mente para os filhos, outro depois de morto, 
ignalmente para 0s filhos, e para a terça delle pai e testador; 
?ma herança de pai vivo, outra herança de pai morto. 1) 

a Ha mesmo ntsso immoralidade, capaz de esterilisar 0s 



Art. 2199. Em tal caso o filho donatario, que da 
herança se abstiver, ser6 obrigado a inteirar aos irmãos 
toda a legitima, que lhes deva pertencer (4). 

mais fecundos sentimentos, e as  intitnições mais beneficas 
dos pais. Desde qne prevenidos fnssem, de que os adianta- 
mentos por conta d a s  futnras legitimas de seus fdhos náo se 
compnlari:~ com os demais bens de siia herança para de- 
ducção da respectiva terça, receiosos de ficarem reduzidos a 
não ter do qne dispor causa mortis, se absterião de fazer a 
seus proprios filhos taes adiantamentos, ou doação alguma, 
deixando-os actuar estranhos á toda a mutua beneíicencia na  
só um tanto impia esperança do fnturo, pelo qne necessaria- 
mente Ihes podesse vir a caber na partilha dos bens deixados 
depois da morte, por isso mesmo não poucas vezes impiedosa- 
mente desejada. » 

Concordo perfeitamente, em qne as doaçoes n a  insinnadas 
angmentão a terça dos ascendentes doadores no excesso de 
360d000 réis, e 180#000 réis, além das legitimas: e assim 
está subentendido, não porqne tal excesso venha á collaçao, e 
angmente a terça, mas porque não ha collaçáo delle em 
razào da nnllidade de sua doaçáo, o qne importa o mesmo. 
qne não ter sido doado. Esta é a doutrina geralmente rece- 
bida, coiiio se  pbde ver em LoB., Dissert., 6a no Append. das 
Acç. Sum., e PER. DE CARV., Linh. Ovhanol. Nots. 121 
e 12.2 

Por este lado fica intacta a regra, de qne as  doaçbes con- 
feridas não augmentão a terça. Pelo lado da Resol. de 2 de 
 gosto de 1463 tambem fica intacta, e não procede a a g u -  
meotaçáo da censnra, a que respondo; porquanto essa 
Resol. não teve por objecto nnicamente as doações dotaes, e 
antes comprehende as  doações em geral, quando diz-se al- 
gum de seus filhos trouxer á collqão alyuns Oens, que houvesse 
da he~ança dquella pessoa de cuja successão se trata, etc.-, 
determinando qrie em taes bens conferidos não houvesse o 
herdeiro da teres parte alguma. 

Srippondo qne essa Resol esteja sem vigor, e não havendc 
Lei, que decida a qnestão, é livre a cada um tomar o partido 
que qnizer; sendo porém certo, que do meu lado está a tor- 
rente dos Escriptores. 

(4) ard. L. 4 O  T. 97 5 39 

Art. 1200. Se O filho donntario ~ R R  ti%er ainda rece- 
bido os bens doados, não poder6 receber mais do que o 
alar da sua'legitima, e da terça do pai, ou da mãi, 
doadores (6). 

Art. 1 2Oi. As tercas do pai. e da mãi, af é onde chega- 
v m ,  ficgo obrigadas a refazer os dotes, e as doaçóes pro- 
@&tidas aos filhos, ainda que os doadores não as obri- 
i a  

p s ç e m  expressamente, e dellas por outra maneira 
&spuzessem em seus testamentos (6). (Art. 1270 8 12) 

Art. 1202. O excesso de taes doações será regulado 
#elo valor dos bens do doador ao tempo da sua morte ( 7 ) .  

Art. 1203. Tratando-se porém de doaçóes para casa- 
ento, os filhos donatarios teráo s escolha, ou do valor 

dor ao tempo da sua morte, ou do valor 
, em que as doaqões se fizeráo, ou 

- 

(3) Cit, Ord. L. 4". 97 5 3'. 
:'"* , A Ord. L. 40 T. 97 9 30 (REBOUÇAS, Obseru. a este Art.), depois 
;do Ass. de 21 de Julho de I í 9 7 ,  s6 p6de ser ef0caz11ierile appli- 
&e1 ate asqnantias de 3608000 reis e 1808000 rdis, não havendo 
tbsinna$o do date, o11 da doa~ao.  )) 

Tarnbem está snbentendido, corno no caso daNot. ao Art. 1198. 
(6) Cit. Ord. L. 4 T. 97 5 3'. 

: Pela navissima Lei Hypothecaria tem cessado este caso de 
hypotheca legal, como adiante observo na Not. ao Art. 1270 § 12. 
Se acontecer portanto, qne os tlonatarios sejão dois, ou mais, o 
primeiro donatario não se  inteira pela terça, corno dizem PER. DE 

~+Rv., Linh. Orphanol. Not. 117, e LoB., Obrz'y. Redproc. g!j 395 
e 679, porém a terga rateia-se por todos os co-herdeiros donatarios. 

(7) Cit. Ord. L.  4" T. 97 5 4 O  i n  fi7z. 
(8) Ord. L. @ T. '37 # 4". - Não hn. antinomia entre este S 4' e 

08 14 e 15, porque a disposi~áo do primeiro é relativa ao c a s ~  
de abstenpão da herança e a dos outros ao caso de collação ver- 
dadeira. No primeiro trata-se do total valor dos bens do doador, 
aos outros do vdor  dos bens doados. 



Art. 1204.  Sendo excessivas as doações, nos termos 
dos Arts. 1 197 e 11 98, o Juiz da partilha deverá prom- 
ptamente obrigar os filhos donatarioa á reparação do 
desfalqile das outras legitimas, procedendo contra ellcs 
executivamente (9). 

Art. 1205. Quando os filhos dotados, ou donatarios, 
yuizerem concorrer h herança, trazendo á collação os 
bens doados, os outros irmáos não podem oppôr-se a 
essa delibera~ão (1 0). 

Art. 1206. Neste segundo caso o filho donatiario trará 
á collação todos os bens doados, que ainda possuir, e seus 
fructos desde o fallecimento dos doadores até o tempo 
da partilha (1 1). (Art. 1167). 

3. ' ED. 

« E' porem controverso (Micell. de RODR. pag. 110), se esse 
direito de escolha tem logar, quando o donatario não faz abstenção 
da herança; e diz o Presidente do Sup. Tríb. de Just., na  expo- 
siçáo publicada no tlclatorio do blin. da Just. de 1864, que tem 
havido decisões diversas, e que por isso é mister, que o Poder 
Legislativo dB a verdadeira interpretação. IJ 

A novidade das decisúes não carece deinterpretacüo authentiea, 
qnando póde cessar por mais reflectida interpretacão doutrinal. 
A opção acima s6 6 admissivel, qnando o donatario faz abstengão 
de heranca. h' esta hypothese pertencem os Arts. 119'7 a 1202 da 
Consolid., começando do Art. 1205 em diante a outra hypothese 
da aceitacão da heranca. 

(9) Cit. Ord. L. 4 O  T. 97 F, 8'. 
(10) Cit. Ord. L. 4" T. 97 princ., e § 6 O .  
(11) Cit. Ord. L. 4." T. 97 princ. Ainda náo vi cnmprida esta 

disposisão em partilha alguma quanto á collação dos fructos 
desde o fallecimento dos doadores até a partilha. 
- 7iará á colla~ão - : é uma obrigação de todo o desccode~ile 

donatario, imposta pela Lei, e que portanto não depende de 
algnma declaração por parte do ascendente doador. Sempre se 
subentende, a rnenos que a ascendente doador tenha declarado 
o contrario; isto é, qne faz a doacdo por conta de sna terca, e 

- 699 - - 
corno anticipaçáo de legitima, para que o donatario a traga 

co]laçãu Eis O que exprime a declaração por parte do ascen- 
dente doador disperisando da collaç%o ao descendente donatario. 

-Que ainda possuir-: Se o descendente donatario ja não 
pomuir os bens doados, não se segne em todos os casos, qne nada 
~ b h a  obrigação de conferir, como se collige, já da disposicão 
mnsoljdãda ao Art. 1207 (que sò isenta de collação os fructos dos 
Bens doados não possnidos pelo donatario), já expressamente da 
&onsolidada no Art. 1216, qnando forem moveis os bens doados. 

Not. a este Art. 
i. -E seus fructos desde o fallecimento dos doadores até o tempo da 
pw~lilha-:  Logo, não vem á collaç50 os frnctos havidos pelos 
& ú n a t a r i ~ ~  antes do fallecimento dos doadores. A razão é, que 

do fallecimento dos ascendentes doadores suppõe-se, qne 
@OS OS bens doados sujeitos á collação achão-se no acervo here- 
ditario, ou na communhão dos herdeiros, sendo por isso communs 
;@mbem os frnctos. 
$ Qnando os bens doados forão escravas, é applica%el a ãisposi$%o 
&a Lei aos filhos destas, nascidos antes ou depois do fallecimento 
&as doadores, corno se fossem fructos? Tenho conslanlemente 
ppondido  pela affirmativa, porqne os filhos de animaes são 
tructos, e perfeita 6 a paridade entre estes e os filhos de escravas. 
Em nosso Foro se tem invocado contra esta solucão o § 37 Instit. 
@v. 20 T. 1. De Ter. divis., onde se diz, qne os filhos de escravas 
$30 se repntão frnctos. A singularidade desta aaserção, diclada 
unicamente por sentimento da dignidade humana, lorna-se mani- 
festa, quando nesse mesmo § das Institutas se reconhece, que as 
crias dos animaes são fructos da mesma maneira que o leite, e a 
3%- Quanto mais que esle 9 das Iostitntas regnla privativamente 
as relações entre o nsnfructnario e o nú-proprietario, quando o 
hsnfrncto consiste em escravos. Posto que haja semelliança, n8o 
BBB identicas; e portarito variáo cm sens effeitos a sitriação dos 
~ufrnctnarios ,  e dos herdeiros obrigados á collaçáo. O Direito 
&mano não nos presta auxilio nesta qnestão porqnantcl tlepre- 
hende-se da L. 5. tj i Dig. De dot eollal., qne não vem á colla$á;o 
bs fructos dos bens dados em dote. E' tão razoavel a solnsão affir- 
ioativa, que o Çod. daLuiziana Art. 1362 dcclara propriedade dos 
descendentes donatarios as crias, que podem nascer das escravas 
doadas. 

Tambem são fructos os juros do dinheiro doado, e por isso o 
*herdeiro deve conferir os posteriores B morte dos ascendentes 

0 tempo das partilhas - LoB., Obrig. Reciproc. # 675. 



Art. 1207. Se ao tempo do fallecimento dos doadores 
o filho donatario j& não possuir os bens doados, não tem 
obrigação de trazer á collaçáo os friiçtos (1 2). 

d r t .  1'208. A collação é extensiva aos bens posit.iva- 
mente doados, e bem assim a tudo que o filho tenha 
havido do pai, ou da mãi, doadores, ou delles pro- 
viesse (i 3).  

Art. 1209. Se a doação tiver sido feita por ambos os 

(12) Ord. L. 4' T. 97 piinc. 

3. ' ED. 

Se os fructos não vêm á collação, náo possuindo o filho dona- 
tario ao tempo do fallecimento do doador os bens doados, çegue- 
se a contravio senstc virem á collaçao os fructos havidos no inter- 
sticio da rnorte do doador á partilha. Vid Not. ao Art 1216 
~nfra  . 

(13, Cit. Ord. L. 4" T. 97 princ., e ss 16 e 17. 

Náo é porem exlensiva a collagZo ds dividas passivas dos descen- 
dentes para com sens ascendentes fallecidos, ou para com as 
heranças destes; ao contrario do que se dispõe no Cod Ci?. Fr. 
Art. 829, e do que diz LOII , Obng.  Recipr. 3 664. 

Segne-se portanto, qne as dividas passitas dos herdeiros para 
a herança, como se os devedores fossem pessoas estranhas,  ião 
se imputão por inteiro em sens quinhões hereditarios Partilhão- 
sc por todos os herdeiros na mesma proporr;%o das oulras di-~idas 
actitas da heranca Este systema tem a vantagem de impedir a 
fraude dos herdeiros contra seus credores, reduzidos a cobrar-se 
pelo que da heranca possa vir; fraude, qne 15 frequente em riosso 
FBro. por combinacão do herdeiro devedor com o inventariante e 
mais co-herdeiros, simdando dever á heranca, e burlando a16 
embargos, e penhoras feitas no rosto das autos de inventario. 

Tenho viilo muitas vezes imputar-se no quinháo doi heraeiroç 
a totalidade do que devem á herança, quando aliás sd se lhe dexe 
imputar uma parte da divida da proporçso de sna qnota, dando- 
s e  ao> outros herdeiros partes respectiva<. 

rnnjuges, o f ipo donatario deve conferir metade della 
em cada urna das partilhas (1 4). 

* Art. 1210. Mas no casamento por contracto dotal, ou 
do~çáo  fosse feita por ambos os conjuges, ou sómente 

por um delles, guardar-se-ha a disposição do Direito 
Gommum (15). 

Art. 121 1. Dá-se opção ao filho donatario, que fez bem- 
feitorias nos immoveis doados, ou para trazer á çollação 
as proprios bens, como se acharem, uma vez que os 

(f4) Cit. Ord. L. 4 O  T. 97 9 iO. - Se a doaqão não foi feita por 
2mbos os conjnges, confere-se no todo por morte doconjugedoante. 
assim se tem entendido, mas o testo da Lei não 6 claro. 

Dando se a hypothese desta lei, e por fallecimento de um dos 
e-onjnges tendo-se avaliado a consa doada para sua collaqão, é 
hanifesto, qne não deve ser novamente avaliada por fallccimenlo 
vs2n outro conjuge doador. Se a Lei manda conferir em cada inven- 
&rio metade da doação, a avaliacáo feita no primeiro inventario 
l e ~ e  servir para o segundo .4 não ser assim, o valor dos beni 
h d o s  poderia na segunda avaliaqáo variar para mais, ou para 
menos, c cntão o donatario deixaria de conferir metade da  doacào. 
%d. Not. ao Art. 1216. 

3." ED. 

B censura do Sr. f lo~ouças  a esta Not. é nma doimiiacão. 
h w a l i a c ~ o  de uma cousa é a do sen todo, que assim torna-'e pecis- 
bariamente dirisivel por quanta3 partes se rlurira ; por outra, 
MO ha parle sem todo, n8o tia vielade sem outra parte igual for- 
m a d o  ambas o todo. ,\val,acão distincta de metade deuma coii:& 

se concebe porque ellaresulta da a5a:iacão do todo, CUJO \aliir 
p1: ' iwde se em duas partes necessariarni.iite içoaes. São pois se 11 

nalidade as Itypol hcçes imaginadas em tal censnra. 

(15) Cit. Ord. L 4" 'r. 97 S I o  i r a  fin. 

Sendo de separacão de bens o regime do cdsarnento, cada urn 
40s Conjuges d6a o qiie é seu. e o que cada um titer doado vrm 
6 collacâo rio respectivo inverit,~r.io. 



irmãos lhe paguem as bemfcitorias, ou para conferir o 
primitivo valor ao tempo da doaçáo (16). 

Art. 1212. Se os immoveis estiverem damnificados, 
tambern compete opção aos irmãos co-herdeiros, ou para 
exigirem a coliação dos proprios bens com indemnisaçao 
do darnnificamento ; ou então a do valor correspondente 
ao tempo, em que forão doados (17). 

(46) Ord. L. 4" T. 97 3 13. 

No caso de optar prla collagán dos proprios immoveis doados, 
entrão estes no monte da herança, e podem na partilha ser 
aqninhoados aoutro herdeiro ; on devem sernpre ser aquinhoados 
ao herdeiro, qne os conferio ? A Ord. náo explica, e na praxe do 
nosso FBro entende-se em todos os casos, qne os bens doados se 
devem laiicar i10 qninhão do herdeiro, que os conferio. Ainda não 
vi exemplo do contrario. 

Qnando PE SEIRA DE CARV., Linh. Orphanol. s60Not. 115, d i z ,  quc 
cni-iipete UOP rlotados a preferencia a respeito dos bens por elles 
conferidos; e que 6 nos bens doados, qne o Jniz deve mandar 
fazer a legitimados CO-herdeiros, que os conferirão, sem que nelbs 
dê parte algnma aos ontros co-herdeiros ; deve-se entender 
relativamente á collação ficta (Not. ao Art. 1196 supra), e não 
relativamente á collação verdadeira ; tanto assim, qne esse 
Praxista antorisa-se com a Ord. L. 4 O  T. 97 § 3O. 

(17) C i t .  Ord. L.  @ T. 97 13. 

-Com indemnisacão do damnibcamento-, o qne se deve entender, 
qnando os immoveis damnificárão-se por cnlpa dos herdeiros 
donatarios ; e náo quando o damnificamento fosse puramente 
motivado por caso forlnito, ou força maior, ou pelo nso. . 

Quid, se o immovel doado f6r um edificio em chao alheio, que 
letalmente se perca por incendio, on ontra cansa? Respondi, que, 
tendo havido culpa da parte do donatario, devia conferir o valor 
(10 tempo da doação; e não a tendo havido, que nada tinha a 
conferir, e indemnisar. Confere LOI~AO, Obrig. Rec-. $ 676. 

Em referencia a este Art.  121'2 enqanon-se o S r .  REBOUQAS 
transportandoparaclIcaKot. do Art .  1-11. Olimite da quarta parte 

Art. 12f 3 .  Todavia esses direitos alternativos só ter20 
kogar, quando as bemfeitorias, ou deteriorações, chegarem 
á quarta parte do preço, que os bens valião ao tempo, 
em que forao doados (1 8). 

hrt .  1214. Nasdoaçóes, para casamento, se o donatario 
ti.ver alienado os immoveis doados, t ra r j  á coliaçáo o 
prego, que vaiião ao tempo dellas (19). 

Art. 1215. Os bens moveis doados em casamento, se 
Q danafario ainda os tiver, virão á collaçáo no estado, em 
que se acharem; uu a doaçáo se fizesse com prego cerlo, 
p ' s e m  elle (20). 

rfo valor dos bens ao tempo da daocão, segundo a cit. Ord. L. 40 T, 
97 8 13 inntilmente transcripta pelo Sr. R ~ ~ o i r ç a s ,  ahi est'd coriso- 
8d&o no subseqnente Art. 1213. 
' 148) Çit. Ord. L. 4" T. 97 § 13. 

(19) C i t .  Ord. L .  4' T. 97 5 44. 
Mudei o texto da 1" Edição dizendo-os imhoveis doados-, e não 
h geral-bens-; e desla maneira evito, se não uma antinomia 
com a disposação do Art. 1216, ao menos uma redundancia. 
@ caso de já não possuir o donaiario os 1)ens rIoarIos comprehei~de 
o de te-10s alienado, e se o 3 14 da Ord. tambem refere-se a bens 
moveis, deve elle conferir o preço primitivo, on tem a opção do 
Sf54 E note-se, qne estes dois 88 falláo ambos de doaçóes em 
tâsamento. 

Não tendo o donatario alienado o immovel doado, e nãose 
dttm%~aa; duas hypotheses do 3 13 da Ord., é claro, que o imrnovel 
&se ser conferido pelo seu preqo =tual, qner fosse doado em 
p e ç o  certo, qner n80, cumo 6 expresso no começodesse§ 13, euja 
efiqosiÇ%o omitti no texto, e deve-se reputar collocada entre os 
Arts. 1210, e 1211. Vid. LoB.. Obrig. Recfpr. 665, e 667. Figo 
@Tece pois exacta a expo+ão do 5 61 das Linh. Orphanel. de 
TER.. DE CARV., tanto mais porque confnnde o caso de trazer o 
-herdeiro os bens 5 collaç&o com o caso diwrso, e m  que elie s e  
,&&em da herança. 
" 1'5%) Cit .o, 1. L .  4- T ,97 § 15. De ordinario atteilte-se 80 grre<;o 

+erto, em qne as aoaçoes for50 feitas. 
Botexto sesuc-se, qrle nada influe a deterioração dos bens moveis 

doados em casamento, ao contrario da deterioração dos immoveis 



Art. 2226. Se o donatario já os não possuir, póde 
trazer á collaçáo, ou o preço da sua avaliação ao tempo da 
doação; ou outros moveis da mesma qualidade, que os 
substituão (21) 

doados segundo o disposto no 13 desta mesma Ord. L. 4O T. 97. 
Nada iniliie, porque o donatario os confere no estado, em qne se 
acharem, sem haver inves tigaçáo de culpa. 

(luid, se a doac%o de bens moleis n%o foi para casamento ? 
A Ord. 6 silenciosa, e applica-se indistinctamerite a disposição de 
seu 5 15. 

3". ED. 

« O que diz a Not. (REBOUGAS, Obsemi. pag. 146) será applicavel 
aos moveis em geral, e não aos escravos em razão de snas idades 
e da alta e baixa de seus pregos. » 

Como não appiicavel aos escravos 'e  a que vein dizer-se qne a 
donatario se presta a sua avalia~üo no estado presente, se a cit. Ord, 
1,. 40 T. 96 $15 manda avaliar em todos os casos? A1Bm de que, 
en cogitei da  investigação de cnlpa ; e náo ha cnlpa na alta ou 
baixados preços de escravos, por snasidades, on por ontras causas 
nècessarias ou fortuitas. 

(21) Cit. Ord. L. 4" T. 97 6 15. Em sna nltima parte a disposiçao 
do Art. n8o está em nso. 
- Se o donatario já os ti60 possuzr-, o que pdde dar-se, ou por 

ter alieiiado os bens moveis doados, ori por havel-os totalmente 
perdido. Na primeira hypothese, a Ord. faclilta conferir o preco 
da avaliação primitiva, e portanto não attende ao preço da 
alienação dos bens. Na segunda hypolheçe, forçoso é reconhecer, 
que o doriatario só tem obrigacão de conferir, quando os bens 
moveis doados perdhrão-se por sua cnlpa; e nao, qnalido a perda 
foi puramente motivada por caso fortnito, ou força maior, ou pelo 
nso - LoB., Obrig. Reciproc. $ 676. 

Como os hensmoveispodem ser~ungive~sounãofnngivejs,tambem 
é forçoso reconhecer, qne o 5 15 da cit. Ord. s6 procede, quando os 
bens doados sãonPiofnngiveis. Qna~itoaosfringiveis, genus nunquam 
p e d ; e  o herdeiro donatario está sempre obrigado a vir a coliaqâo, 
como acontece, qnando as doac6es são de dinheiro. Assim é ignal- 
mente no caso do Art. 1209, quando o herdciro donatario tem 
já conferido metade da  doaqão, pois que a outra metade, a con- 
ferir no segnndo inventario, toma caracter fungil-e1 

Art. 12  17. Kão viráo á collação : 
5 1 . O  As despezas do jantar, ou da cêa, no dia do casa- 

mento dos filhos (28) ; 
tj 2.' As despezas de educaqso (23); 

3." Aquillo, que o filho, não obstante viver na com- 
panhia do pai, 00 da mãi, ganhou por seu trabalho, ou 
adquiri0 por doação, ou por outro meio ( 2 4 )  ; 

Como os escravos entráo na classe dos bens moveis, estão com- 
prehendidos no § 15 da cit. Ord, e nas distincçaes acima feitas 
sobre o caso de perda total. O faflecimento dos escravos doados 
.e nm destes casos, reputa-se caso iortnito, emqnanto não 
se  prova o contrario ; e portanto o donatario não tem obrigação 
de  conferir o valor dos escravos doados, qne fallecbrão. E não 
tendo tal obrigaçáo, não tem a de conferir os filhos das escravas 
doadas fallecidas, applicando-se neste caso o disposto na  cit. Ord. 
princ., ou no Art. 1207 supra. 

3.. ED. 

I( Deve-se entender o fim desta Not. (REBOUÇAS, Obserm. pag. 
-147) quanto aos filhos da escrava doada havidos antes da  morte 
-do doador, porqne, se se d6r o caso, posto que não provavel, de 
serem havidos esses filhos no intersticio d a  morte do doador á 
partilha, deverá proceder a respeito delles a disposiçáo da mesma 
Ord. L. 4" T. 97 princ., posto que o donatario não tenha entso de 
conferirpor inexistente a propria escrava doada. J> 

O caso supposto é tão possivel, como o de serem havidos os 
filhos da  escrava antes da inorte do doador. A soluçao resnlta 
a contrario sensu da  Ord. L. 4O T. 97 princ. consolidada no Art. 
4207 supra. Vid. Not. a esse Art. 1907. 
(22) Ord. L. 4" T. 97 8 9.. 
(23) Cit. Ord. L. 4OT. 97 § 7O. Ornilto o mais, qne este tj conthm, 

por ser improprio do tempo actnal. 

3: ED. 

Nas despe~as de educn~ão entráo as de estudos maiores ate o 
.bacharelado, não assim as de doutoramentos. 

(24) Cit. Ord. L. ~ o T .  97 $3 10, 16,e 19. São os bens - aduen- 
tin'os. Vid. Not ao Art. 179. Não se deve hoje distinguir os bens 

-de doaçaes regias, qne a Ord. manda considerar - quasi- 
castrenses -. 



§ 4." que o filho-familias adquirio por serviço 
militar ou por trabalhos litternrios (25). 

Art. i 2 18. Virão collaqão : 
5 1 ." Os bens, que o fillio adquirio par doação, quaridir 

esta clausula se lhe impôz expressamente (26) ; 
3 2." Aquillo, que adquirio com os bens do pai, ou da 

mãi, viveudo na companhia delles (27). 
Art. 1219. Os bens, doados pelo avô aos netos devem 

vir á collação na respectiva partilha, se os donatarioç 
quizerem concorrer á herança com seus tios (28). 

Art. 1220. Esses bens doados aos netos devem ser do  
mesmo modo conferidos, quando o pai destes concorrer 
á herança com seus irmãos (29). 

Art. i 221. Tudo que se descontar ao filho na herança 
de seu pai, ou mãi, pela doagâo feita ao neto, contar-se- 
ha depois na legitima desse neto por occasião da partilha 
com seus irmãos (30). 

(25) Cit. Ord. L. 4 O  T. 97 54s .  Sno os bens - castrenses, e - 
quasi-cast~enses. - Vid. Art. 183 8 i05upra. 

(26) Cit. Ord. L. T. 97 § 11. 
(29 Cit. Ord. L .  4" T .  97§§  16 e 17. São actnalmente innteis as 

disposiç6esdos §§ 8". 9", e 12, 
(28) Cit. Ord. L. T, 97 20. 
Procede esta providencia, ainda mesmo que o neto donatario 

nao concorra Com tios á heranca do av8, concorrendo sómente 
com seus irmãos. 

Quando o neto donatario concorre com seus tios, tambem deve 
trazer acollaç%o os 'bens, que a seu pai forão doadas por seu av6. 
Nâo assim, qnando concorre sómente com seus irmãos ; porque 
todos estes participArXo dos bens, qne a ser1 pai fallecido foráo 
doados por seu av6. 

{29)GIt. Ord. L. d" T. 97 21. 
(30) Cit. Ord. L .  4 O  T .  97 3 21. 

Corrigi iun erro do texto, mudando - descontar-se-ha - para 

iart. 1%2. Quanto a doaçóes dc bens aforados, o filho 
tra-10s-ha á collaçáo, se quizer herdar com seus 

irmãos; ou ser-lhe-hão imputados em seu quirihão pelo 
valor d ~ )  tempo, em que lhe forão doados (31). 

Art. 1223. S e  OS bens aforados forão simpIesmente 
nomeados no filho para depois da morte do pai. nem 
virão á çollação, nem se imputará seu valor na legitima 
do nomeado (32j. 

Art. 1284. Exceptua-se o caso de terem sido taes bens 
comprados, ou adquiridos, com dinheiro do pai, ou da 
mãi; ou, posto que náo fossem comprados, se o nomeante 

'tiver nelles feito muitas bemfeitorias (33). 

Art. 12.25. Isto não se entenderá s respeiio das bemfei- 
torias de insignificante valor, e das despezas necessarias 
com os bens nomeados no filho ( 3 4 ) .  

Art. 1226. Depois de fazer-se partilha do prego da com- 
pra, ou das bemfeitorias, de alguma propriedade foreira 
em vidas, não se fará outra vez çolIação dessa proprie- 
dade na partilha por morte do nomeado (35). 

Art. 1227. Haverá segunda collaqão na partilha dos 
bens por morte do nomeado, se novas bemfeitorias 
tivererri accrescido (36). 

Art. 1228. O filhos, ou filhos, que o pai nomear, devem 
pagar i$ mulher do nomeante, ainda que seja sua mãi, 
não tendo ella expressamente consentido, :i parte, qiie 

(31) Cit. Ord. L. 4" T. Y'ig 29. 
(32) Cit Ord L.  4 O  T. 97 $ 22. 
(33) Cit.  Ord. L.40 T. 97 $22. 
(34) C i t .  Ord. L. 4" T. 97 5 22. 
(35) Cit., Ord. 1,. 40 T. 97 52.3. 
(36) Cit. Ord. L. 4. T 97 25. 

- contar-se-ha -. 



lhe pertence no preço da compra dos bens arorados, ou 
no custo das bcmfeitorias (37). 

Art. 1229. A propria mulher do nomeante, no caso de 
ser a nomeada, deve satisfazer aos herdeiros do marido 
a parte, que tambem lhes pertencer no dito preço, ou 
nas bemfeitorias (38).  

Art. 1230. O mesmo será observado em relação ao 
marido, quando os bens aforados forem da mulher (39). 

CAPITULO VI11 

Das herancas jacentes 

Art. 1231. Não havendo testamento, a herança é 
jacente : 

1.' Se o fallecido não deixar conjuge, nem herdeiros 
descendentes, ou ascendentes, a quem, conforme r) 

Direito, pertença ficar em posse, e cabeça de casal, para 
proceder a inventario e partilha (1) ; (Art. 981) 

(37) Cit. Ord. L. 4" T. 97 $88. 
(38) Cit. Ord. L. 4O T. 97 5 28. 
(39) Cit. Ord. L. 4° T.97 25. 
(1) Regul. n. 42.2 de 27 de Junho de 1848 Art. f o  § 1". Nossas 

 eis env&vem os casos de arrecadação das herancas jacentes com 
os de arrecadação de herança de ausenles sob a denominação 
geral de bens de defuntos e ausentes, pois que os dois casos tocão- 
se, e o procedimento 6 identico. Tenho cnidadosamente'tliscri- 
minado as duas hypotheses, procrirando distingriir as diversas 
applicações de cada uma dellas. No Art. 32 achão-se as applicações 
relativas á primeira hypothese, comprehendendo bens de ausentes 
e hernn~cas dc ausentes. Agora trato priremeute das heranps jacentes 
(abstracção feita da arrecadaçao motivada por ausencia) ; isto é, 
daquellas heran~as,  qne não são adidas, on porque náo existem 
Iierdeiros, on porque Iierdeiros existem, qne a Lei, por laes não 
reconhece sem prévia habilitação ; on porqne herdeiros existem, 
que náo acceitão a herança. A adição da  herança entre n6s ndo é 
&to especial, como no Direito Romano ; mas ennncia o hcto da 

real transmissão da heranga para o herdeiro, - da aceztapio della. 
Esse facto, qne se opera sem uma habiliticão nos casos, em que a 
s e i  a náo exige, é a linha de separação entre a herança jacente e 
não jacente, salvos os direitos do conjuge sobrevivente cabeça dc 
casa[, cuja posse a Lei tem respeitado. São estas as idéas funda- 
mentaes da materia, mas pela redacção do § to  Art. 10 do Regu]. 
de 1845, bem se 18, que a Lei não attende ao direito hereditario, 
nem dos descendentes, e ascendentes, q ~ a n d o  não lhes pep-tensa 
picar emposse e cabeca decasal. Esta interpretação firma-se no Av. 
n. 34 de 44 de Abril de 1846, entretanto qne tal direito de ficar 
em posse e ca)e$a de casal não se acha definido em nossaLei senão 
relativamente ao conjuge sobrevivcntc nos teimo- da Ord. Liv. & 
T. 95, salvo o caso da Ord. L. do T. 96 8s 9" e 14 (Arts. 148, 
149, 159, 250, 1141, e 1143). A' herdeiros collateraes, - posto que 
nkariamente conhecidos -, tambem não se alteiide nos termos 
do Av. de 18 de Janeiro de 1846, e n. 257 de 23 de Noverribro ile 
1853. (Not. ao Art. 31 § 2 O ) .  E como combinar tal estado de cousas 
com aposse civil dos herdeiros, de que trata o Alv.  de 9 de No- 
wemhro de1754, e qne o Ass. de 16 de Fevereiro de 1786 se deu 30 

trabalho de explicar ? - Herun~as  jacentes e ncio a d i h  - são as 
expressões da Lei de 4 de Dezembro de 1775 8 7O, e do Alv. de 
28 de Janeiro de 4788, qne passárcio para o Art. 20 do Regi~l. de 
9 d e  Maio de 1842. Qrlarido o cor~jiige não está na Ierra, qnando 
os herdeiros ascendentes on descendentes riso estão pesentes, 6 
caso de arrecadacão de he~ança de ausentes, e não de hei-ança 
jacente. 

Segundo as idéasexpendidas aspalavrasdaOrd. L. 3" T. 80 5 10, 
dizendo, qne a herança é jacente, emquanto n8o se faz partilha 
entre os herdeiros, não devem ser entendidas rigorosamente. Por 
cansa dellas concluio Gnerreiro de znvent . L. 4' Cap. Bo Tract. 1' 
n. 7, qne a heranga é jacente durante todo o tempo do inventaria, 
ainda qne tenha sido inst~lnido um herdeiro certo. 

Depois de occupar-se inutilmente corn a differente sigriifica 
$50 das palavras - adicão, e - addição, devendo ter lido na 
*.a Edição uma das Notas da Introduc. pag. 153, observa o 
Sr. Reboqas Bc&rca desta Nota o seguirite: 

u O transnmpto, qneconstitue o 1 O  do Art. 1231 manifesta-se 
antes SA: do texto dos Regnlamcntos, e dos Avisos ministeriacc. 
que da$ordenaçbese Leis ; e a correspondente Nota 1 continii:~ 
QeSla inversa0 at6 chegar finalmente a uma transparente expro- 



bração pela flagrante infracçáo, e snbversão de Lei de 9 de No- 
vembro de 4754, e sen preceito, apezar do Assento de 16 de Feve- 
reiro de 1786. » 

« A Ord. d o  Liv. 10 Tit. 90 no 5 to diz o qne seja herança jacente 
para se airecadar nestes termos : E, finando-se alguma pessoa 
qne náo tenha herdeiro algum, qne sua herança deva haver, ou 
que a não queira aceitar ; nem mnlher, que a herança queira 
haver, segundo nossa Ord , em tal caso o Juiz dos Orpháos fará 
logo saber ao Mamposteiro. » 

E, uso a querendo elle aceitar, on defender, o J u i ~  dará nm 
cnrador á heranca, csm o qnal fará inventario dedtodos os bens 
que á herança pertencerem, se ainda o nãG tiver feito ... E o dilo 
cnradoradministrará a herança, como no caso dos cnradores dos 
prodigos e furiosos. » 

(C A Lei de 4 de Dezembro de i775 jnstamente diz : As heranças 
não ad~das, e bens qne fdrem vagos para a Corba por falta de 
successão. 

« O  Alvará de 28 de Janeiro de 1788 : A arrecadação dos bens 
N jacentes, e não udzdos, on por falta de herdeiros, on por se 
ignorar qnem elles sejão. » 

K Quando pois a Lei de 13 de Novembro de 1830. extinguindo 
no hrt. 4"  a Provedoria dos Defuntos e Ansentes, conferi0 no 
Art. 20aos Juizes de Orphãos o exerciciodas atlri buicóes respectiws 
foi justamente dizendo-as conforme a Ord. Li v. 1" Tits. 88, 90, e 
92 5 38, e as mais Leis a respeito ; e nunca conforme os Regula- 
mentos. e os Avisos do Ministros do Poder Execntivo, qnando se 
devem circurnscrever á sua especial qualidade de  Instrnc$ões 
adeqnadas á boa execnção das Leis, como prescreve a Consti- 
tuição do Imperio, longe de dar-lhes azo para procederem a gniza 
i e  conquistadores expilando aos povos de nm paiz conqnistado. D 

A Ord. do Liv. 4' 110 Tit. 95 trata especialmente de - como a 
mulher fica em posse e cabeça decasalpor morte de senmarido- ; 
e não tem nenhnm ontro Titnlo, que sepelhantemente se occupe 
do marido por morte da  mnlher, jnstamen te porque elle devecon- 
tinnar at8 a partilha n a  administração qne tinha. » 

« Quanto mais que, se por falta de nm Titulo especial na 
Oiadenaçáo não competisse aos herdeiras, descendentes, ascen- 
dentes, e mesmo collateraes, o exercicio de cabeça de casal, dir- 
sehia, qne tambem por essa falta não o deveria ter o conjuge 
viuvo, levando-se o absurdo exclusivismo ate qnerer qne essa 

niesina administracáo do casal, que o marido tinha na constancia 
nomatrimoi~io? fica-se extincta pela morte da mulher. » 

Nem é scirnente á ~ i s t a  dos $5 9. e 14 d a  Ord. L .  4 O  T. 96. que 
ao co-herdeiro, qne tem a posse dos bens hereditarios, compete 
exercer as funccões de cabeça de casal; é rnais positirarnente 
pelo qne diz a mesma Ord. L. 4O T. 96, depois do $ 14 no $ 45, 
havenrlo por igual á posse dos herdeiros em relagão aos bens da 
fierança, em que tenháo succedido, a que no estado de vinvez 
compete ao marido e á mulher, on vice-versa, assim : 

« E o que dissemos do irmão, que está em posse da herança de 
-pai ou mãi, haverá Iogar no mam'do, que por morte da mulliel. 
tem os bens, que ambos havião. on possuiáo, em sua vida; e 
bem assim na mulher, que por morte de seu marido ficou em 
passe e cabeça de casal, de cnja máo os herdeiros hão de receber 
a herança. » 

Ainda bem que estas observações reforçáo da leve censnra, qne 
tenho feito aos Regnlamentos e Avisos de Governo so5re heranças 
jacentes, e arrecadação e administração dos hens dellas. Taes dis- 
posiçí3es ministeriaes sáo as qne regulão rigorosaniente execu- 
tadas, e portanto sáo as leis vivas da materia. 

O qne domina hoje 8 o Hegul. n. 4433 de 15 de Junho de 1859, 
i n e  no Art. 1" $ to diz, que são bens de defuntos (e ausentes) os 
de  fallecidos intestados, de qnem sabe-se, on presume-se, haver 
herdeiros ausentes. Bem se v&, que esta disposicão s6 encara os 
bane de defuntos como bens de herdeiros ausentes, e não como 
dwwranças jacentes. Ficáráo pcrém alterados os reguIamentos 
a n t a f r e s ,  porque esse ultimo Regul. declara no Art 3" n. 10, 
que não se arracadão bens do defnuto inteslado, que deixar na 
k r r a  conjuge, ou herdeiros presentes, descendentes ou ascenden- 
b, e collateraes notoriamente conhecidos dentro do 2" gráo por 
Direito Canonico; accrescentando no Art. 4" o seguinte : (c Se os 
eollateraes dentro do 20 gráo não forem liotoriamente co~zhecidos, 
ar-se-ha arrecadação judicial, que todavia cessará sem deducçao 
de porcentagens, se justificarem em prazo razoavel assignado pelo 
Juiz a sna qualidade hereditaria. » 

Como na compytayão do parentesco por Direito Canonico con- 
€%o-se na Iinha collateral sórnente os gráos de nrn dos lados 
(Nota ao Art. 972 sup~.a) segne-se, qne a heranca náo é jacente. 
quando os herdeiros sáo irmãos do intestado ( i 0  gráoj, seus tios, 
ou seus sobrinhos (2" gráo) , e tiotoriamente conhecidos. 

Se os herdeiros (cit. Regul. de i859 Art. 5") forem filhos ille- 



8 2." Se os herdeiros descendentes, ou ascendentes, 
.repudiarem a herança (2). 

hrt.  1232. Havendo testamento, a herança é jacente : 
(Art. 1026) 

S 1 ." Se o falleçido não tiler deixado testamenteiro, 
ou se este não aceitar a testamentaria (3) ; 

gitimos, e houver fundamento para contestar-se a qualid$de here- 
ditaria ; tambem lerá logar a arrecadacão judicial, que cessará, 
sem deducção de porcentagem, se elles justificarem seu direito 
certo, e indubifavel, 8 herança prosegiiindo-se nos iilterioreç 
termos deila para serem os bens entrcgues a quem de direito 
pertencerem, se nZo f8r concludente a j~islificação. >) 

A disposição do Art. antecedente (cit, Regul. Art. 6O) é exten- 
siva ao caso, em que se duvidar d a  legitimidade do casamento 
pelo que respeitaao conjuge e filhos legitimos. a 

Das justificações (cit. Regul. Art. 7"), de que tratão os Arts. 
precedentes, não haverá recurso, ficando salvo o direito de habi- 
litacão na  fórma do presenle Regiil. » 

(2j Regim. de 2 1  de Maio do 1560 3 80-todas aquellas pessoas, 
que fallecel-em sem ter lierdeiros, que queirãoaceitar suas heranças-. 
Ord. L. I" T. 90 5 1O - ou que a não queira aceitar-, Ord. L. 3" 
T. 18 5 9"- ou por os herdeir~s as não quererem nceitar-. 0 Art. 30 
do Regul. n. 422 de '27 de Junho de 1845 supprimio as  palavras- 
ou sem elle-, que se achão no Art. 3O S 2' do Regul. a. 160 de  
9 de Maio de 1842: mas foi porque ahi tratava-se de heranças va- 
cantes, cujo caracter (não have~ido testamento) fica definido, 
assignalando-se a circumstancia de não haverem parentes a16 o 
decimo gráo por Direito Civil. Antes de ser vaga a heranca e 
jacente. A. Fazenda Nacional faz a arrecadação pela possibili- 
dade da vacancia, e para segurança do seu direito de successão no 
ultimo gráo da  escala legal. 

(3) Regul. n. 422 de 97 de Jiinho de 18.45 Art. Ia S %O. Costunia- 
seentretantonomear testamenteiros dativos. Qdando sefaz aarre-  
cadaçáo por não estar o testamenteiro presenle na terra, n ~ o  
6 caso de herança jacente. 

Não se arrecadão (cit. Regul. de 15 de Junho de 1859 h t .  30 
n. 3" b v s  do defunto com testamento, que tiver deixado testa- 

§ 2." Se não deixar conjuge, on herdeiros des- 
cendentes, o11 ascendentes, nos mesmos termos do 
ArE. 1231 5 io ( 4 )  ; 

menteiro, què esteja presente na terra, e aceite a testamentaria.Se 
ao tempo do fallecimeiito (diz mais o cit. Hegul.) estiver ausente o 
testamenteiro, far-se ha arrecadaçào jiidicial: mas, se acontecer 
apresertar-se o testarnenteiro antes de feita a entrega aos herdei- 
ros, ou de recolhido o producto do? bens ao Thesouro, e 8s The- 
sourarias,lheser8tudo entregue para cunprimento do testamento. 

Procede a arrecadação (Man. do P.. rnr.  dos Feitos § 328 n 50), 
ainda que haja testamenteiro dativo. 11 

(4) Cit. Regul. ri. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 10 S to.  E' 
muito duro, que nãosealtemla ao direito dos-herdeirosescriptos-, 
é incoherente náo dar-se prompio effeito á instituição destes, ao  
passo que se attende á nomeação dos t~stamenteiros; porém esta 
é a verdadeira intelligencia do Regul., que emprega a palavra- 
testado-, o que se repete no Av. n. 34 de 14 de -4bril de 1846. 
Felizmente a hypothese é rara, porque quasi nunca falláo tesla- 
menteiros, e enldo os herdeiros iristiluidos livrão-se das habili- 
tações. 

e Mas essa incoherencia desapparece (~Uati. do Pfocur dos 

Feitos, Not. 595) desde que se  attender, a que os regulamentos 
,rtados n8o se podem interpretar de semelharite modo, quando os 
herdeiros instituidos são nomeadamente desigriados rio testa- 
mento ; caso em que para elles passa a posse civil com todos os 
effeitos d a  natural, e em que não ha  necessidade de habilitacão, 
porserem chamados imrnediatamente pelo testamento : sendo que 
se se achão presentes, r, a herança é adida, não h a  fundamento 
para se proceder á arrecadafio; tanto mais quando, sendo muito 
inferior o direito dos Lestamenteiro~, seria verdadeiramente in- 
qualificavel incoiiherencia, que a presença destes obstasse A arre- 
cadação, e ã fitesse cessar, no emturito que a do proprio herdeiro 
instituido (alias teslamciiteiro legitimo, e inventariante legal) 
não prodiizisse o mesmo effelto. » 

Seja como %r, tem hoje cessado esta duvida de interpretacão, 
porque a disposiçgo consolidada no Art. 123'7 5 2 O  cstL alterada 
pela do Art. 30 n. 20 do Flegul. de 18 de Junho de 1839, que de- 
clara não ter logar a arrecadação a respeito dos bens de defunto 
testado, que deixar na  terra herdeiro presente instituido nomea- 
*mente no testamento. . 



5 3." Se os herdeiros descendentes, ou ascendentes, 
instituidos repudiarem a hei-anqa (5). 

Art. 2233. O Juiz dos Orpháos, logo que tiver conheci- 
mento de haver fallecido em seu districto (6) alguma 
pessoa nas circumstoncias dos dois Arts. precedentes, 
procederá á. arrecadacão e inventario de todos os bens, e 
proverá a respeito da administragáo delles, conforme os 
Regulamentos Fiscaes, e disposiçóes, que abaixo se 
seguem (7) .  

(5) Hrgim. de 11 de Maio de 1560 38", Ord. L. 1" T. 90 3 Io,  
I,. 30 T. 18 9". Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 3" 5 2". 
Mas,feita arenunciapelos herdeiros, se a lierança reputa-se jacente 
nso se regue, que se~avacante; porquanto os bens não se devem 
3djudicar n Fazenda Publica, havendo herdeiro dentro do dccimo 
gráo-Decis. n. 5 de 16 de Janeiro de 1844. 

(6) Vid. Decis n. 72 de 5 de Julho [ l i ,  1845. 
(7) Regul. n. 160 de 9 de Maio de1842 hrt.  11, e Regul. ri. 2433 

de !5 de Junho de 1859 Arl. '20. 
A arr~cadacão pertence (cit. 12egul. de 1859 Art. 29) ao Juizu de 

Orphãos do domicilio do defunto. No caso de ter elle mais dr um 
domicilio, ou náo ter algum, a com[>etencia se regulará pela pre- 
ve~icáo de arrecada~ão. 

O Juizo deorphãos (cit. Regui. hr t .  30) providenciará, para 
que se arrecadem ( s bens existentes fdra do districto da sua juris- 
diccão ; expedindo Iogo aos Juizes competentes as prpcisas preca- 
torias, que serão devolvidas ao Juizo deprecante depois de satisfei- 
tas as diligencias deprecadas. 

Av. n. 66 de 3 de Fevereiro de 4855-0 Juizo de Orphãos tem 
jurisdiccão para decidir administrativamente. no acto da arre- 
cadação das herancas jacentes, quaes os objectos e bens, que a 
cllns pertencem. 

.\v. n. 183 de 3 de Junho de 1858-0 inventario do espolio de 
Subdito Brazileiro fallecido em paiz estrangeiro, ou a copia delte, 
que acoinpanbar o rnrsmo espolio, pague-se á custa da heranqa. 

Av. n. 152 de 28 de Abril de 1 8 7 S N o s  casos de herança de 
defun~os%estadoç, 7ui7 de Orphãos s6 6 eompelenle (além da Ly- 

Art. 4234. Os Delegados, e Sobdelegados de Policia, 
pelo mesmo modo, e sob as penas dos Arts. 339, 340, 
e 341, são obrigados a participar immediatamente ao  
Juiz dos Orpliáos o obito de todos os intesbdos do seri 
districto, e de todos os que mnrrerem com testamenfo (8). 

Art. 1233.  O Juiz dos Orphãos nomeará Curadores ás- 
heranças jacentes, e estes devem ser obrigados a prestar 
fiancja, como os Tutores, e Curadores, dos menores (9). 

pothese desse mesmo Av. citado ao Art. 1148 supro). quando se 
tiver de começar pela arrecadação dos bens nos terinos dos Arts. 
io, 2", 3", e SP, do Reçul. n. 24% de 15 de Junho de 1839, por 
11x0 existir na terra conjuge, herdeiro instituido, ou testamen- 
teiro, que aceite a testamentaria. 

Os Avisos de fl de Janeiro, e :i de Abril, de 1875 providenciâo 
sobre o destino dos espl ios  de pratas da Armada. 

(8) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Arts. 13 e 14. Regul. 
n. 422 de 27 de Junho de 18i3 hrt. 4", e flegul. n. 2833 de 15 
de Junho de 1859 Art. Y3. 

Diz este Regul. no Art. 21 : a A obrigação iuiposta no h t .  ante- 
cedente é extensiva aos Parmhos nas suas respectivas Parochias 
quanto aos falleoimentos, cuia noticia puder interessar ao Juiz de 
Orphãos. u 

Se o Juiz(&. Regul. Art.31) pela distancia, em que se  achar 
cio loga~ ,  onde existirem os bens do fallecido, ou por outra occur- 
rencia attendivel, não puder acudir immediatainente para ame- 
&Ù~~-os, OS Delegados, c Subdelegados de Policia procederão 
im&ia&amente, com assistencia de dois vizinhos, á apposição 
dos el los ,  que na0 ppode&o ser abertos s ~ b  pretexto algum, senão 
pelo mesmo JUIZO 

3." ED. 

Av. n. tB de 25 de Maio de 1858 -AosDelegados, esubdele- 
gados, nao se devem custas pelos actos praticados para arrecn- 
daçào (lc bens de ausentes, e de heraiicaq. 

(9) Ord. L. 1 9  T. 90 # 10. L. 3" T. 18 $ gO, Ord. n. 10 de 17 d1 
Março de l W d  e cit. Iiegul. de 1859 Art. 20. 

Como se eguipárão os Curadores de  heranças jacentes aoa 
Tutores e Curadorei; tios menores, lhes é applicavel a disposição 



Art. 1236. Sendo as  herangas de pequena importancia, 
e não havendo quem de sua guarda e administração se 
queira encarregar com prestação de tiaiiça, ccnfira-se a 
Curadoria sem esse onus á pessoa abonada para poFelia 
responder (10). 

Art. 1237. -40s Curadores de heranças jacentes 
incumbe : 

8 1 ." A arrecadagão, e administração das herangas, de 
que forem encarregados ; representando-as em Juizo, e 
fóra delle ; demandando, e sendo demandados pelo que 
Ihes disser respeito ; 

8 2." Ter em boa guarda, e conservação, os bens 
arrecadados, que Ihes fòrem confiados: 

8 S."Promover activamente pelos meioslegaes a arre- 
cadação de todos os objectos pertencentes á herança, 
e a cobranga de suas divldas activas ; 

4." Solicitar nos deiidos tempos a arrematagão dos 
bens moveis, e semoventes, e o arrendamento dos 
immoveis, obsenrando o disposto no Art. 1248 : 

d a  Ord. L. i0 T. 88s 29 para o effeito de não poderem comprar 
bens clas heranças, que administrão, aos herdeiros. - Vid. Con- 
solid. Arts. 291, c 585 9: 20. 

0 s  parcntes mais proximos do defunto (cit. Regul. 15 de Junho 
de 1859, Art. 80) serão preferidos aos estranhos para Curadores, 
se forem idoneos. Os parentes nomeados Curadores das heranças 
jacentes administrarao os bens na forma das leis, ficando sujeitos 
a todos os onus, e gozando de todas as vantagens dos demais 
Curadores. 

(10)Av. n. 102 de 29 de Outubro d r  1844, r cit. Regul. Art. 20. 

3." ED. 

Av. n. 219de 27 de Junho de 1874. -Os Curadores especiaes de 
heranças jacentes, e bens de defuntos, poderao ser dispensados 
da fianqd, quando as  herança? forem tle pouca importanoia, e nãc 
houver quem dellas se queira encarregar coni esse onus. 

5 5.. Entregar nos Cofres publicos lodos os diiilieiios 
&as heranças, e O producto de todos os bens, e effeitos 
grrecadados, nu prazo do Art. 1246 ( 1  5 ) .  

Art. 1238. Os Ciiradores incorrerão na pena de de- 
~ " ~ á c t ,  se por negligencia não arrecadarem, e conser- 
%,rem devidamente os bens da herança, e não 
~ ~ o m o v e r e m  a cobrança das dividas activas; alem de 
pcarem responsaveis, bem como seus fiadores, pelos 
$rejuiros, que soffrer a mesma heranqa ( l 2 ) .  

Art. 1239. Alem da porcentagem, que Ihcs cabe em 
enmmum com os Empregados do Juizo segundo as dispo- 
P ~ e s  em vigor (13), os Curadoris perceberão mais : 

r 
1. (11) Hegul n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 24, e Regul. 
, 2433 de 15 de Junho de 1839 Art. 79, cuja redaccão é a se- 
ninte: « Aos Curadores dados ás heranças jaceiltes conipete: 

e J ( Csmo estA no texto s u p ~  a  ) ; 

2 . O  Ter em boa guarda, e conservaqão, os bens arrecadados, 
huelhes forem confiados, e dar partilhaaos herdeiros habilitados, 
efR esles n8o quizerem faze-10 amigavelm~nte nos cabos, em que 
p e s  6 permiltido ; 

3." (Como est8 no texto supra ) ;  
4 . O  (Como está no texto supra) ; 

p . c ~ . ~  Dar cumprimento ao testamdnto nos rasos, em que ao Juiz 
@ Orphws competir a arrecadapão dos bens dos fallecidos testa- 
&e, prestando contas no J u i ~ o  competente, sern todavia perceber 
b ~ t e n a ;  *+ 

6." (Como está no 8 50 supra e mais) - tudo sob as penas 
$mminadas no Art. 43 da Lei i i .  514 de 28 de Outubro de 1848, e 
'*atras dispo~içóeS em vigor ; as quaes Ihes ser80 imposlas pelas 
@~foridades Judiciariai, ou pelo Thesouro e Thesourarias. 1) 

(i2) Regul. n .  iB0 de 9 de Maio de 1842 Art. 25,  e Regul. 
2433 de 15 de Junl~o de 2859 Art .  81 

($3) Reaul. n.*i60 de 9 de Maio de 1842 Art. 26, Av. n. 48 de 
de Julho de ,3844 Regul u 4% de 27 de Junho de i845 

ft. 7', (t Ord. n. 159 de 19 di: i\l;llo, n. 161 da mesrria data, e 



i )  i." Dois por cento do valor dos bens moveis, e semo- 
ventes, qiie não forem arrematados, e ficarem confiados 
4 sira guarda; 

5 2.' Um por cento do valor dos objectos de ouro, 
prata, e pedras preciosas, que forem arrecadados, e 
recolhidos aos Cofres publicos (Art. 1347) ; 

3 3." Cinco por cento do rendimento liquido dos 
immsveis, que ficarem em sua guarda, e adminis- 
tração (14). 

ri. 172 de 31 de Maio, de  1891. A porcentagem 6 de 6 112 o/,, 

tendo o Juiz 1 O/,, o EscrivBo 1 O/,, u Procurador da  Fazenda 1 01, 
o Solicitador 112 O / , ,  e o Curador 3 O/,. Só compete aos Emprega- 
dos sm actual exercicio ao tempo da entrada do dinheiro - Decis 
n. 109 de 5 de Novembro de 1844. 

« Do producto, quese arreradar (Regul. de li? de Junho de 185%. 
Art 82j, e apurar, dos bens, depois de abatidas as  despezas cio 
custeio e expediente delles, se deduzirão 6 1 /2 "I,, a saber : 

Um por cento para u Juiz ; 
Dito para o Eseriv-áo, alem dos emolumentos, que lhes perten- 

cerem pelos actos dos processos ; 
Dito para  procurador da Fazenda, ou a quem fóra da Capitat 

servir de fiscal por parte da Fazenda; 

Meio por cento para o Solicitador ; 
Tres ditos para o Procurador, sem outros alguns emolumentos. 
A porcentagem, de que trata este Art., será deduzida sómente 

do dinheiro liquido achado em especie no espolio do intesbdo, 
ouprovenientedacobrançadasdividas activas, dos arrendamentos, 
e das arrematações dos bens. )) 

A porcentagem tambem e devida dos juros das Apolices, e das  
acções de Companhias-AV. de 15 de Outubro de 2859. 
-114) Decr. 561 de 18 de Novembro de 1848 Art. 2O. 

& ~ ~ e ~ i l l .  de 45 de Junho de 1859 Art. 83 tem alterado estn 
disposição, dando aos Curadores dois por cento do valor dos bens 
moveis, e semoventes: e outros dois por cento d o  rendimente 
liquido dos bens de raiz, que tirarem debrixo de sua e;uarba e 
administração. 

Art. 1240. 0 total da porcentagem dos Curarlores não 
&de exceder a sornma annual de 4006000 rs. (1 5 ) ,  e a 
r 

gue lheç cnbc cm commum com os Empregados do Juizo 
se deduzirá do dinheiro liquido, que produzirem oç 

bens arrematados, ou quc no cspolio fôr achado em 
bpecie (i 6 ) .  
: Art. 42/41. Não são despezas a cargo dos Curadores, 
p r a  se deduzirem de suas porcenlagens, as que se fizerem 
i&ùm o custeio, e custas dos processos, honorarios de 
$dwgados, e aluguel de casas.ou armazens de deposito, 

guarda dos bens arrecadados (16). 
Art. 1242. Feita a arrecadaç50, e postos os bens em 
ininistraçáo, o Juiz dos Orpháos, havendo todas as r 

Fssiveis imformaçóes a respeito da naturalidade dos 
kestados, mandará affixar Editaes no seu Termo; e 
igirá deprecadas para os Termos da naturalidade dos 
dos, se forem Nacionaes, afim de-lá tambem se 
xarem Editaes por tempo razoavel, chamando a virem 

g 
(45) Eil. Deer. o. 561 de L8 de Novembm de 1848 Art. PO. Pelo 

@t. 83 do cit. Regul. de 1859 esta disposi@o ficou só limitada 6 
)orcentagem do rendimento liquido dos bens de raiz. 

(16)'Prov. n. 98 de 12 de Setembro de 1845, Jlecr. cit. de 18 de 
bovembro de 1848 Art. LO, e Art. 82 do cit. Regul. de 15 de 
kunho de 1859. 

E- 
3.' ED. 

:* 
: {V. n. 415 de 27 de Setembro de 1860-0s Curadores dos her- 
@iros ausentes rienlium direito têm a qualquer outra remune- 
p $ ã o  de seu trabalho além da porcentagem, que ihes compete 

que arrecadão. 
L (17) Decis. i). 54 de 10 de Junho dc 1846, em referencia aos 
&ts. 80, e 26% do R~egul. n. 160 de 9 de %aio de 1842. 

fóro da Corte as despe~as com as heranças para actos 
essos deve;m ser pagas pelas Collectorias á vista de 
o do Juiz por officio, para nãc oneral-os como custas- 
de Novembro de 1899. 

C. L. C .  - IL 13 



habilitar-se os herdeiros dos mesmos finados, e todos 
que direito tenlião á sua herança (1 8). 

Art. 1243. Todas as heranças serão arrecadadas, 
inventariadas, e partilhadas, com audiencia do Procu- 
rador da Fazenda do Juizo dos F'eitos da Corte; e, nas 
Provincias, com a dos Procuradores Fiscaes, e seus 
Ajudantes; ou com a dos Collectores nos 10, em 
que não houver Ajudante (19). 

,414. i 2 4 4 .  Em todas as avaliações dos bens dessas he- 
ranr;as entrar; um Louvado por pnrtc da Fazenda 
Nacional, pena de nullidade do processo; o qual ser& 
nomeado, na Còrte pelo Adminislrador da Kecebedoria, 
e nos mais logares pelos Empregados de Fazenda res. 
pectivos (20). 

Art. 1245.  Os Louvados deverão ser pessoas entendidas 
nos 'objectos, que forem avaliar; desempenharão este 
encargo na fórma das Leis, sem dependencia de novos 
juramentos, e vencerão por cada avaliação os emolu- 
meafos estabelecidos para os mais avaliadores (21) .  

(18) Regul. n. 160 de 9 de Naio de 2842 Art. 15, e cit. Regul. 
n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 32. 

(19) Cit. Regul. n. 160 dr 9 de bJaio de 1869 Art. 16. 
(20) Cit. Regul. n. 160 de 9 de Maio de 18&2 Art. 28. 

Este 4rt. 28 do Regul. de 9 de Maio dr  1842 esta substitiiido 
pelo Art. 34 do Regul. de 15 de Junho de 1859, que assim dispõe: 
« Todas as avaliaçóes de bens moveis, semoventes, e de rau,  das 
heranças dos defuntos e ausentes serão feitas por dois louvados, 
nomeados e approvados pelo Curador e Prorurndor da FazenCt, 
ou seu Ajudante. na Corte; e Procuradores Fiscaes, seus Aju- 
dantes, Collectores, e mais Agentes Fiscaes, nas Provincias. n 

(21) Cit. Regul. ri. 160 de 9 de Maio de 1842 hrt.  28. 
Tambem eslá substituida esta disposigáo pelo Art. 34 do cit. 

Regul. de 1859, que assim dispbe: « Estes louvados rieverão ser 
pessoas entendidas nos objectos, que torem avaliar; prestarão 
juramento de desempenhar seu encargo na fórma das leis, ven- 

hrt. i246 Concluido o inventario no mais curto erpaqo 
dè tempo possivel, serio vendidos em hasta pubiica, 
-p-ecedenào Editaes, toclos os bens mooeis, e semovenites, 
e seu produto será recolhido aos Cofres respectivos vinte 
e quatro horas depois da arremcitação (22). (Art. 1230) 

c e n d ~  os cniolumentos estabelecidos p,ira os mais araiiudorrç. 
« O Procurador da Fazenda na Cbrte (Art. 35 do cit. Regul.), e 

0s Procuradores Fiscaes nas Cidades da  Bahia e l'ernambuco, 
quando se tiverem de avaliar bens de raiz, poderão escolher para 
louvados os lanyatlores dds Ttecel~edor~as de renda, irilerudç, que 

tal caso desempenharão seu encargo, independente de novo 
juramento. )) 

a Escolhidos os louvados (Art. 36 do cit. Regul ), proceder-se- 
ha 8. avaliacão nos lermos da  I.rgiilac3o em vigor, iioineando-çe 
um terceiro, na fórma da Ord. L. 3" T. 17 2 O ,  se aquelles 
discordarem. 

« Prestado o ~uramerilo (Art. 36 do rit. Regul.), os loavsdos, 
se  nào comparecerem no logar e dia designados, ou não profe- 
rirem o laudo, ou concorrerem, sem motivo jilsto, para que a 
avaliacão se transfira, soffreráouma multa. de50,j1~0Ua~400#00O E., 
que Ihes será imposta pelo Juiz; além de pagarem a despem, a 

' m e  derem causa. )) 

(22) Regiil. n. 160 de 9 de Maio de 1844 Art. 29. Prov. n. 98 de 
42 de Setembro de 1845, Decr. n. 561 de 18 de Novernbro de 1848 
Art. 1". 

Accrescenta o Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 38: 
-assim como as accões de companhias, não havendo dinheir,) 
para continuar a fazer as  entradas, ou ameacando deprecia- 
+em-se. 

Não ficão sujeitos á disposição deste Art. : 
I." Os moveis, e semoventes, destinados e applicados á labo- 

raqáo dos estabelecimentos agricolas, ou fabriç; conseguinte- 
mente n%o drver5o SPP arrematado? os mesmo, estabelecimentos 
.senão em toda a sua integridade, e jamais por partes; 

2." Os moveis, que seja0 de valor de affei~ão,  como retratos dc 
amiiia, collep~ão de medalhas, manuscriptos, etc. 

O Jriiz de Ofphãos (cit. Regul. Art. AO), sendo os bens de facil 
*eterioraç~o, 011 não se podendo guardar sem perigo, ou grande 
*spr;za, mandará arremata-los logo despois de arrecadados; 



Art. 1247.  Do mesmo modo será recolhido aos Cofres 
todo o dinheiro, ouro, prata, e pedras preciosas (23). 

Art. 1248. Os bens de raiz serão arrendados ( 2 4 ) ,  e só 
poderão ser vendidos como oç outros bens, quando da 
demora se puder seguir rqina delles a juizo de peritos (25). 

Art. 1249. Na v e n d a  dos immoveis, quando não houver 
arrematante, admitiir-se-hão lanqos a prazos com as 
cautelas usadas nos contractos da Fazenda nacional (26). 

reduzindo a seu arbitrio o prazo. e o numero, dos annuncios. 
Os bens de pouca importancia (cit. Regul. Art. 4i),  que por 

commum e geral estimacão não excederem de 20O1Y000 rs., ser80 
d a  mesma forma arrematados n querti mais der, indepeiiderile- 
mente de avaliaçâo, devendo todavia annunciar-se a arremalaçáo 
com a precisa antecedencia por edital, e pela imprensa. 

.'03) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1812 Art. 29, Prov. n. 98 
de 12 de Setembro de 1845, e Decr. n. 561 de 18 de Novembro 
de 1848 Art. do. 

Da mesma forma (Regul. n. 0433 de 15 de Janho de 2889 
Art. 38) ser& recolhido aos Cofres Publicos todo o dinheiro, ouro, 
praia, pedras preciosas, tilulos da  Divida Publica; e depois de 
competentemente selladùs, e lacrados, quàesquer papeis, que 
contenhão segredos de familia, paraserem entregues aos herdeiros 
habilitados. >) 

Esta disposicão comprehende moedas estrangeiras-Ord. n. 60 
de 10 de Fevereiro de 1855. 

(34) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 18, e Regul. 
11.2433 de 15 de Junho de 1850 hr l .  43. 

(21; Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 hr t .  ti0, Prov. n. 98 
de 14 de Setembro do mesmo anno. Decr. n. 561 de i 8  de Novem- 
bro de 1848 Art. 1" e c ~ t .  Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 43, que tambem manda vender os bens de raiz, quando seu 
preço for indispensavel para pagamento de credores legalmente 
liabililados. 

(26) Decr. n. 510 de 13 de Marco de 1847, e rit. Regul. n. 8433 
de 13 de Jiinho de 4850 Art. 63. 

Picão suprimidos (cit. Regul. de 1859 Art. 39) em toaas as 
arrematações, que se fizerein no Juizo de Ausentes, os pregoes- 

Art. 12.50. Fóra do caso do Art. antecedente o producto 
dos bens arrematados será pago á boca do Cofre 24 horas 
depois da arremataçáo, nos termos do Art. 1246; não 
sendo entregues os bens ao arrematante sem que apre- 
sente em Juizo o conhecimento em í'órma passado pela 
Estação respectiva, do qual conste a entrada feita no 
Cofre (27) .  

Art. 12.5Z. As justificações, e libellos, para cobrança 
de dividas, a que 'estejão sujeitas as heranças jacentes, 
correrão pelos Juizos, que as arrecadarem, citados o 
respectivo Curador, o Procurador da Fazenda no Munici- 
pio da Corte; e os Procuradores Fiscaes, o u  seus Aju- 
dantes, ou os Collectores, em todas as Provincias (28). 

e reduzidas a s  praças a urrin uriic~a ; o Juiz todavia poder& adial-u 
duas vezes, se, por falta de lançadore3, ou por não serem vanta- 
jmos os lancos offerecidos, assim o julgar conveniente; annun- 
ciando-se por edilaes, e pela imprensa, o dia novamente ùesi- 
guado. 

Se os bens (cit. Regul. Art. 42) existirem fóra do Iogar da  resi- 
dencia do  Juizo, poderá este deprecar por simpies officio a dili- 
gencia d a  arrematacão 6 Autoridade Policial, que os tiver arreca- 
dado, a qual, feita a diligencia, reinetterá o producto ao inesmo 
Juizo com as devidas seguranças. 

O Juiz de Orphãos (cit. Regul. Art. 42) poderá adiar a arrema- 
tação dos bens por tempo indeterminado, sempre que, pendendo 
a habilitação, os herdeiros assim o requeirao, e não houver 

Pela mesma fhimn do Art. 39 (cit. Regul. Art. 55) se procederá 
a respeilo das dividas activas, que forem de difficil liq~iidação, 
O U  cobrança, com o abatimentonunca excedenle de 30 01,;  e os 
titulas das que o não f6rem serão recolhidos ao Thesoi~io, e ás 
Thesourarias. 

(47) Regul. n.  160 de 9 de Maio de 1812 Art. 31, e cit. Regul. 
n. 2433 de I5 dc Junho de 1839 Arts. 38 e 45. 

(28) Kegul. na. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 32, Regul. de 
$7 de  Junho de I84.s Art. 9", e Regul. rit. de 15 de Junho 
'de 48% ,zrt. WI 



Art. l 252 .  Não serão admittidas justificações por 
dividas maiores de 100d000 rs. (29). 

Art. 1253. As habilitaçóes dos herdeiros serão feitas 
perante os mesmos Juizos, fallando nos processos o 
competente Curador, e os mesmos Funccionarios 
designados no Art. 1231 (30). 
. Art. 12%. Dar-se-ha appellação ás partes, contra 

quem se proferirem as sentenças: e das proferidas em 
favor dos habilitantes, e credores o Juiz tlppellará ez- 
ofpcio para a Relação do Districto, sempre que o valor 
da divida, ou da hcranga, exceda de 8030t)O rs. (31). 

1291 Cit. Regul. n. Ir22 de 27 de Junho de 1843 Art. 9". 
Ehte Art. eqtá substituido pelo 41%. 48 do cit. Regiil. de 15 de 

Junho de 1859, quando diz. : « N;io serão admittidas.ji~stificq~es 
por quantias excedentes á alçada do Juizo. ,) 

Sendo a divida (cit. Regul. de 1859 Art. 49) liquida e certa, e 
constante de escriptura publica, ou de instriimento corno tal con- 
sideradcb pelas Leis Civis ou pelo Cod. do Com., nada tendo que 
oppor o Curador e Agentes Fiscaes, para o quc dcvcráo ser ouvi- 
dos; poderá o Juiz, exigindo os esclarecimentos, que entender 
necessarios, autorisar o pagamento, expondo crn todo o caso os 
fundamentos de sua deliberação, de que não haverá recurso. 

As despezas de funeral (cit. Rcgul. Art .50) serão logo autori- 
sadas pelo Juiz de Orphão4, sendo possivel, ou pela Autoridade 
Policial do districto, com atLcnç2o ás forças da herança, e á qua- 
lidade do defunto. 

(30) R~yiil. n. 460 d~ 9 dc Maio de 1843 4rt. 34, e cit. Regul. 
n. 2433 de 1.3 de Jiinho dc 1859 Art. 46. 

(32) Alv. de 9 de Agosto de 1759 5 So, Circ. de 30 de Junho de 
1840. Re;ul. n. 160 de 9 de Maio (11.1842 Art. 32. Regul. n. 422 de 
27 de .lutilio de 1845 ArL 9", Ord. n. 30 de 24 de Fevereiro de 
1848. As 11ei.inças jacentes, quando vencidas, págáu o irnpozta 
siihstitulivo da dizima da Chancellaria-Decis. n. 156 de 21 de 
Oiitubro de 1847. 

Quanto ás habilitacties, diz o cit. Regul. 2433 tle 15 de Junho 
de 1839 4rt. $6 :-dando-se appcllacão ás partes, e aos mcncio- 
nadoa .\gclcl..s cla Fazenda Publica, sempre que o valor de 

Ar€. 1255. Não se admittem nessas habilitaçóes papeis, 
que náo Seja0 originaes: haverido-se os primeiros 
traslados delles por nullos, e de nenhum effeito (32). 

Art. 1256. Dentro de seis mezes, depois de concluido 
o inventario, nenhuma herança jacente poderá ser con- 
servada em poder dos Curadores. Os herdeiros, ou 
interessados habilitados, que no dito prazo a náo recla- 
marem, serão pagos pelo Thesouro Publico 133j. 

Art. 1257. 0 s  fundos das hemnqas jacentes serão 
entregues aos legitimas herdeiros á vista dos precatorios 
do competinte Juizo, acompanhados das habilitações ori- 
ginaes julgadas por sentènça, ficando o traslado dellas nos 
respectivos ~ a r t o r i ó s  (34). 

herança cxccdcr a alçada do J I I I ~ O  ; c appcllando os ditos Jiiizcs 
ex-of6cio das sentenças, qiic derem a làvor dos habilitandos, 
sempre que o dito valor exceder de 2:000d000 reis. 

Quanto a credores da herança, diz o cit. Regul. Art. 48 : - 
dando-s~ app~llacão Aq partes, e os Agentes Fiscaes, sempre que 
o valor da divida exceder a alçada do Juizo; e appellando o Juiz 
ex-oficio das sentenças, que proferirem a favor dos credores, 
'sempre quc scii valor exceder a 2:000#000 reis. 

(32) Alv dc 9 dc Agosto de 1739 $5". 
(33) Rcgul. n. I60 de 9 de Maio de 1842 Art. 34, e cit. Regiil. 

n. 2433 de 15 de Junho dc 1859 Art. 53, que, em lagar de wis 
mezes marca o prazo de um anno. 

134) Lei de 4 de Outubro de 1831 Art. 90, Lei de 'L4 dc 011) iibro 
de 1832 Art. 91, Regul. n. 160 de 9 de Maio dc 1842 Art. 33, Ord. 
n. 129 de 29 de Setembro de 1847, Decis. n. 30 dc 24 de Fevereiro 
$e 1H48. Esta disposicão não 4 extensiva aos processos de justifi- 
e;rpóes, e demandas, das dividas passivas das heranças jacentes, 
m p r e h e n d e  sómente as habilitações dos herdeiros. Basta, 

ás dividas, que se extráiáo as sentenças dos processos, 
aQmo declaroii o Ord . de 10 de Outubro de 1845-Cil. Decis. de 

de Fevereiro de 1848.- Al6m do imposto provincial da taxa, 
a ddecima, dc hcrancas, dc qiie tratão qiianto ao Muuicipio da 
a r t e  os Regulamentos de 88 de Abril de 1842, e de 4 de Jiinho 



de 1863, e primitivamente o Alv. de 17 de Junhode 1809 SJ Soe gO, 
paga-se mais o imposto geral do 5 &2 da  Tabella annexa á Lei de 
30 de Novembro de 1841. Pela redacção desse $42 parece, que tal 
impostos6 devêra recahir nas habilitaçóes para receber heranças 
de ausentes, e confirma esta intellígencia a Decis. n. 74 de 11 de 
Julho de 1845, entretantoque elle se cobra tambem nas habilitações 
relativas a herancas jacentes. Veja-se e tal respeito o Art. 36 do 
Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1862, cuja intelligencia se fixou no 
Art. 10 do Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845. .4 Decis. n. 172 
de 31 de Maio de 1851 deu uma interpretação mais ampla. Não se 
paga esse imposto pelas justificações, e acções, para cobrança t l a ~  
dividas passivas das heranças jacentes-Decis. n. 117 de 31 dr 
Agosto de 1867. 

O Regul. 2433 de 55 de Junho de 1859 Art. 58 contém a mesma 
disposiçáo consolidada no texto, addicionando o seguinte : 

As deprecadas legaes (cit. Regul. Art. 59) serão substituidas 
por simples officio do Juiz, sempre que o valor de herança não 
exceder de 2:000,@00 réis : 

A aprebentação des autos originaes (cit. Regul. Art. 60) nao é 
extensiva aos processos (e sentenças) relativas á divida passiva da  
heranca, a respeito dos quaes se procederá nos termosdalegislac%o 
em vigor : 

Kenhuma entrega (cit. Regul. Art. 61) dos bens de heranca 
jacente se effectuará, nenhuma deprecada ou oííicio do Juiz de 
Orphãos para levantamento de dinheiros ou bens das mesmas 
herangasserá expedida ou cumpritla, sem que conste o pagamenlo 
pr6vio dos irnposlos estabelecidos pelas Leis, de 30 de Novembro 
de 1841 Tabella annexa § 48, de 21 de Outubro de 1843 Art. 
12 5 i", e pelo Alv. de 17 de Junho de 1809 35 8O et 9", que forem 
devidosdaherança, oulegado, oque nBoserá extensivo aoscredores. 

Nenhum precatorio (cit. Regul. Art. 62), ou officio, em virlude 
do qual se requisite o levantamento de dinheiros, ou bens, perten- 
cenles a herancas jacentes, será expedido, sem qiie do mesmo 
conste a intimacão da sen teuga a quem de direito fôr, que nenhuma 
opposição Iiouve do Ciirndor ou dos Fiscaes da Fazerida; ou, 
tendo havido. que satisfizerão-se as diligencias requeridas, ou 
proseguio-se nos termos ulteriores do processo na forma da 
legislaçáo em vigor. 

Art. 1258. Quando a importancia das heranças reco- 
lhidas ao Thesouro consistir em ouro, ou prata, restituir- 
se-ha na mesma especie; ou então o seu equivalente 

o agio, que no mercado tiverem as moedas no 
dia, em que fôr feita a entrega a cada um dos her- 
deiros (3 a). 

Art. 1259. No caso de não apparecerern interessados a 
habilitar-se como legitimos herdeiros, o Juiz dos Orpháos, 
lavrados os termos necessarios por onde conste clara- 
mente haverem-se praticado as diligcncias legaes com 

3.' ED. 

Ciyc. ri. 34 de 21 de Jai~eiro de 1863-Não expecão os Juizes 
algum para entrega de bens pertencentes d herauca de 

ausentes, cuja propriedade ainda se acha em tela judiciaria, sem 
que os respectivos herdeiros, oulegatarios, tenhão prestado fiança 
idouea de restituiqáo dos mesmos bens, e SPUS rendimentos, aos 
legitimos proprietario;, logo que definitivamente tenhão termi- 

-nado o pleito, eutinctos quaesquer recursos. 
Decr. n. 4350 de 17 de Abril de 1869Art. 1"-os direitosde habi- 

Iita$ão para heranças liczo substituidos pelo imposto de trans- 
missão de propriedade (Lei n. 1307 de 26 de Setembro de 1867 
Art 19). 

Av. ri. 13i cle 23 de Abril de 1874-Aos Proriir.adores Fiscaes 
das Thesiturarias, no eunrne dos processos de babilitaçZo, que 
acompanhão precatorias para levantamenlo de herancas, derem 
limitar se aos reslricLos termos do Regul. n. 2433 de 15 de Junho 
de 1859; i s ~ o  e ,  se o proces>o de habilitação correu com audiencia 
do reprzsenlante da Fazenda Nacional, para garantia do direi10 
eventual, e se foráo pagos os impostos devidos. 

(35) Uecis. n. 1% de 20 de Setembro de 1847. 

3.a ED. 

Citei este Art. 1958 ao Art. 8"L por Ser caso, em que paga-se 
Com ugio. 



audiencia dos Fiscaes, julgará os bens das herenças como 
vacanfes,e pertencentes á Fazenda Nacional (36). 

(35; Regul. de 9 de Maio de 1843 Art. 33, e cit. Regul. de 1839 
Art.51. 

Drpois de julgadas (cit. Kegul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 52) vacantes e devolutas para o ~ s t a d 8 ,  as habilitaçóes dos 
herdeiros, e as reclamaç6es de divida9 activas e passivas relativas 
ás mesmas heranqas, bem como quaesquer outros processos, que 
com elias entendão; terão logar pelo Juizo dos Feitos, abonando- 
se aos Agentes da Fazenda Publica as porcenlageus competentes. 

As diligencias (cit. Regul. de 4889 Art. 56) dos Arts. antece- 
dentes não terão logar, se a hahilitação dos herdeiros, ou a recla- 
maqão dos donos dos bens, estiver pendente emqualquer lrislaricia 
judiciaria ao tempo, em que findar o prazo de um anno, sendo 
prorogadas a reqacrimento da parte as mesmas diligencias ate 
final decisão do processo. 

56, depois de findo o anno da conclusão d o  ínventario,se devem 
Julgar vacantes e develutos para o Estado os bens de defuntos- 
Circ. de 10 e 18 de Outubro de 1859. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 6" 5 3"- Serão 
declarados libertos os escravos de heranças vagas. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1873 Art. 72 n. 3" e S 3O, 
e Art. 77-0s escravos das heranps  vaqas receberão do Juiz, que 
julgar da vacaneta, as sua3 conipetentes Cartas. Não podem pois 
ser arrematados ez-vi do Art. 38 do Decr. n. 2433 de 15 cfe Junho 
de 1839 ate a decisgo sobre a vacancza da hemnça, e devolução 
desta ao Estado ; e durante esse tempo, seus serviços seráo alu- 
gados pelo Curador da heranqa, sob a inspecção, e com arquies- 
ceiicia, do Juiz. Escravos das herancas vagas, etc. As Cartaspassa- 
das aos Escravos das heranças vagas serão a Certidjo da Sentença 
extraliida pelo Escrivão, e rubricada pelo Juiz. 

A obrigacão de responder o herdeiro p ~ l a s  dividas do defiincto 
vai ultra vzres Iiereditatis, quando elle não aceila a heranca a 
beneficio do ònt>snlario ; o que procede, ainda quc o herdeiro se.ja 
o Fzseo, ou o Estado, outr'ora a Corôa, como ja disse ao Art. 978 
rrplqa Tem sido pois omissão perigosa, nos julgamentos da 
astancla dus  heranças jacentes, não requerer o Procurador da  

,4rt. 1260. ,4 disposição do Art. 34, qusnto a heranças 
de estrangeiros, será obsericldri. a respeito dos subditos 
daquellas Naçóes, com as qiiaes, em virtude de accordo, 
fôr estabelecida a reciprocidade por meio de Kotas rever- 
saes, nçcedenclo Decreto do Governo (37).  

Art. 1861. Quanto aos bens das outras lieranças de e,- 
trangeiros, que se devão reputar jacentes, terão vigor as  
disposições communs ; a menos que os estrangeiros falle- 
cidos pertença0 a Nações, com as qiiaes epistão Tratados, 
ondèhajáo estipulações especiaes, e diversas (38). 

Art. 1262. Todos os actos judiciaes, e administrativos 
relativos a estas heranças; serao feitos com assistencia 
dos respectivos Consules, ou de pessoas por elles autori- 
sadas; sendo para esse fim avisados pelo Juiz, e proce- 

Fazenda Nacioiial para assignar termo de aceitação de herança 
a benekcio de inventa?-io. Tal omissão, para não dizer impericia, 
não se póde imputar á Republica Chilena em vista do Art. 1250 
de seu Cod. Civil. 

(37) Regul. n. 835 de 8 de Novemhro de 1851 Art. 24. Se collo- 
quei a disposição do Art. 34 na Parle Geral com as mais dispo 
siçoes relativas a ausentes, foi porque, nos termos desse Regul. 
de 1851, as lieranças são sempre arrecadadas como pertencentes 
a estrangeiros ausentes, que os Consules representáo. Nesses 
casos as  heranças não estão sujeitas á eventualidade de vacancia, 
os Agentes Consulares sempre disporão dellas , o Regul. apenas 
cogitou dos inipostos, conforme vê-se no final do Art. 3O. 

3. " ED. 

Circ. n. 364 do 1" de Outubro de 1839-0 Art. 48 do Regul. 
n. 8-14. de 2 tfe Outubro de 1851 está em inteiro vigor, porque o 
Art. 101 do Regul. n. 2433 de 45 de Junho de 1858 s6 declarou 
revogadas as disposiçúes em contrario 

(38) Hégul. n. i60 de 9 de Maio de 1843 Art. 43, Ord. n. 402 de 
29 de Oulubro de 4844, e n.  123 de '2.8 de Dezembro de mesmo 
anno. . 

Tambem náo tem vigor as disposiçúes communs, quando os 
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dendo-se á sua revelia quando ndo çomparegão (39). 

Art. 1263. Se, feitas as a-~eriguações do Art. 1242, vier 
ao conheçimenio do Juiz, que o f'allecido é estrangeiro, 
participal-o-ha ao respectivo Consul, quando jti antes o 
não tenha feito; e no caso de não o hater, ao Alinisir~ 
dos segocios Eslrangeiros par2 communical-o ao paiz da 
naturalidade do fallecido (40). 6 

Art. 1264. Na assistencia facultada aos Consules pelo 
Art. 1202 deve entender-se permittida a faculdade de re- 
quererem todas as pro~idencins legaes conducenles $ iioa 
arrecadação. e administração, das heranças. Bem assim 
tem elles O direito de ser outidos a respeito da nomeaç,io 
dos Curadores (41). 

Art. 1265. A disposiçlto do -4rl. 1261 comprehende as 
herancas daquelles estrangeiros, que, supposto fallc- 
cessem no tempo da existencia de Tratados, deixárálo 
comtudo bens ainda não arrecadados e adminis~rad(rs 
competentemente (42). 

hrt. 1266. Comprehende igualnle$e os bens existentes 
no lmperio, que pertencerem a estrangeiros fallecidus 
fóra delle, afim de se fazer a arrecadação, e serem admi- 
nistrados a favor de quem pertencer (43). 

fallecidos forem hIernbro de Curpo Diplomatico, on Agentes Con- 
sulares Estrangeiros, excepto se estes tiverem exercido alguma 
jndustria rio paiz-Regul. o. 855 de 8 de Novembro de 1851 
Art. 11. O que só tem lagar em relacão aos Agentes Consulares, 
depois de estabelecida a reciprocidade, etc.-cit. Regul. Art. 54. 

('dg) Regul. n. 160 de 9 de Maio de  184'2 Art. 43. 
(40) Regul. n. 422 de 2'7 de Junho de 1845 Art. 50, e Regul n. 

2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 33. * 
(41) Cil.  Regul. n. 422 de 27 de Juriho de i843 Art. 11. 
(42) Decis. u. 112 de11 de Outubro de 1845. 
(43) Cit. Decis. n. 110, de 11 de Outubro de 2845. Vid. Ord. n. 16 

de 31 de Janeiro de 1848, generalisada. pela de n .  19 de 17 de 
Janeiro de 1849. 

Art. ,1267. Aos Juizes de Direito em corre i~ãa  compete, 
conforme seu Regimento, fiscalisar a arrecadação, e ad- 
ministração, dos bens das heranças jacenles, sem toda- 
via exercerem jurisdicção alguma além da que no mesmo 
Regimento se  contém (44j. 

Art. 1268. A hgpotheca é legal, ou convencional. A 
hgpotheca legal é privilegrada, ou simples (2). 
__- _ _  - - - 

(44) Regul. n .  834 de 2 de Oútubro &e 1851 Art. 48.  
3.= E D .  

(1 )  Este capitulo está revogado ?elo Decreto no 169 A,cle 19 de 
Janeiro de 1b90 que dispóe sobre a liypotheca, e pelo Decreto 
no 310 (ie 'I de Maio de 1890, que expediu o seu regulamento. 
Vide Appercdice. 

O novo systema Iiypothecario da Lei n .  1237 de 24 de Setein- 
bro de 1866, e do seu Ilegul. n. 3453 de 26 de Abril de 18G, 
alterou tão profundamente a antiga legislaçáo hypothecaria con- 
solidada no texto de.;te Titulo, que, para nSo embaraçar mais este 
assumpto, abstenho-ine de novos esclareçirneiltos, e apenas insiro 
nesta 3." Ed. as disposições guvernamentaes e adiniiijstrutivas 
depois do cit. Keçul. de 1865. Se der á luz uma 4.& Ed., requere- 

' rei faculdade ao Governo Imperial pare desprezar inteiramente o 
texto &clho, e consolidar novamente a legislação hypothecaria no 
estado em que se achar. 

O Decr. n .  3911 de 22 de Julho de 1567 regula a Repartiçao 
das Hypothecas do Banco do Brazil. 

Av. n. 4.2O de 22 de Setembro ne 1869 - A Lei e o Iteçul. das 
hypothecas, innorando o regime dellas, revoga tudo O que estava 
estabelecido na  Leçislaçdo anterior. 

Veja-se o Direito Hypothecario do Brazil, coinpilado e anno- 
tado, por Jose Furtado de Mendonça. 

(2) Quandoá liypotheca legal privilegia(1a - Lei de 20 de Junho 
de 1774 35 31 a 41. Quanto á legal simples - Cit. Lei S 31, na pa- 
lavra - tacitas - a Lei 2% de T-Z, de Dezembro de 1762 T.  30 '$514 
e 15. Quanto á convencional - Cit. Lei de 20 de Junho de 1774 
$331,  32, e 33.  



Art. 1269.Oseffeit.o~ da hypotheca s&o: 

1.0 O direilo real, que segue sempre os bens hypothe- 
cados, emquanto n8o forem remidos (3) ; (Art. 1296) 

Pela novissima Lei de 24 de Setembro de 1864 vigora a primeira 
parte do Art. supra :-A hypotheca é legal, ou convencional- 
Art. 20 a 8" da cilada Lei. Não vigora porém a segunda parte, 
que distingue a hypatlieca legal em privfiegiada e simples. h ci- 
cada Lei no Xrt. 3 O  trata indistinctamente dasliypotliecas legaes, 
d e  modo que n2o ha hoje Iiypothecas legaes privilegiadas; mas 
como o Art. So da citada Lei mantém os privilegios nella não com- 
prehendidos, posto que os limite aos bens moveis, ao. immoveis 
não hqpolhecados, e ao preco dos immoveis hypothecados depois 
d e  pagas as  dividas hypothpcarias ; resta a duvida de estarem, ou 
azo, em vigor como privilegios, em concurrencia com os creditos 
não hypothecarios, as hyptohecas privile,-iadau da legislacão 
actual. Inclino-me á soluç8o affirmati~a, e farei a s  convenientes 
indicaçn~s nas Kotas de cada um dos $§ do Art. 1270. Esse Art. 5 O  
da citada Lei assim autorisa a resolyer. quando diz no § P : 

<( Conlii~uáo em vigor as preferencias estabelecidas pela legislacão 
actual, tanto a respeito dos bens moveis, semoventes, e immoveis 
não hypothecados, como a respeito do preco dos immoveis hypo- 
thecados depois de pagas as dividas hypothecarias. )I 

Segi~e-se pois, que taes prererencias s6 tem por causa privile- 
gios, e não hypothecas ; e que s6 se referem a crédores chiro- 
grapharios, n%o podendo em caso algum prejudicar aos crédores 
hypothecarios, salva a disposicao desse mesmo Art. b0 da Lei no 
8 10, que diz assim : « Exceptuão-se os creditos provenientes das 
despezas e custas judiciaes feitas para execucão do immovel hypo- 
thecado, a s  quaes serão deduzidas precipuamente do producto do 
mesmo immovel. >) 

O Art. 15 tj 20 da citada J,ei respeita as  hypothecas prjrilegia- 
das já  adquiridas conforme a legislacão actual, as quaes riiarida 
que fiquem em vigor até a solu$'lo das dividas, que ellas garan- 
tirem; comtanto que sej8o inscriptas pela f6rma. e no prazo 
que  o Governo determinar, sob pena de ,nâo valerem contra 
terceiros. 

(3) Ord. L. 2 O  T. 32 $ Cio-porquanto a fazenda do dito dpvedor 
&a sempre obrigadz e hypothecada ds ditas diutdas, e passou com o 
seu encargo e hgpotheca a cada um dos hei-deiros, em cujo poder 

h 5 2: A preferencia de pagamento em concurso de cr+ 
loreç chirographarios (4). 

fôrachndn, etc. - Ord. L, 4." T. 3" princ., Regul. n. 482 de 14 de 
Novembro de 1846 Art. 13 ns. to e 2'. 

Este efreito da  hypotheca está reconhecido nos Arts. 6 O  § 3O, e 
10 da novissima Lei Hypothecaria. 
'b Cod. do Com. no Art. 470 tainbem reconhece este effeito da 

heo theca  guantoiis euibarcações, effeito a q u e  se tem dado mo- 
dernamente a denominação de-segueh,--da qual usou Corr. Tell. 
no seu Commeritario á Lei Hypothecaria, Portugueza de 26 de . 

Outubro de 1836 Art. 4." Not. 24. Esla denominação é excellente, 
porque denota peculiarmente o direito real da hypotheca, que, 
differente dos outros direitos reaes, tem por fim o paganiento de 
uma divida. Della porisso usei na Not. ao Arl. 1294. 

(4) J,ei 2" de 22 de Dezembro de 1761 T. 3" § 13, que mandou 
p d n a r  as  preferencias pelas hypothecas, e não pela prioridade 
das penhoras, revogada a Ord. L. 3" 'i'. 91. Lei de 20 de Junho 
de1774 $ 4 5  nas palavras-depois das hypothecas-, Regul. de 14 de 
Novembro de 1846 Art. 13 n. 3". Vid. Not. ao Art. 834 supra. 

Este outro ereito'da hypotheca resulta de todo o contexto da 
novissima Lei Hypothecaria, não havendo outras hypothecas 
sen8o as que esse Lei estabelece, como diz seu Art. 1" Em seu Aqt. 
2°~accrescepta-se : a A hypottieca é regulada sómente pela lei 
&vil, ainda que algum ou todos os credores sej8o commerciantes. 
Ficão derogadas as  disposicões do Codigo Commercial relativas a 
hypothecas de beris de raiz. » 

I .  Estas ultimas palavras-relatiuas a hypothecas de bens de ruis- ao dero- provocão a contrario sensu a intelligencia, de que não fie- 
,$&as as disposições do Cod. do Com. relativas a hypothecas dos 
bens moveis; porém tal inlelligencia acha obstac~ilo no § 1" desse 
mesmo Art. 2" da citada Lei, onde se declara, que sb podem ser  
objecto da hypotheca os immoveis, e os accessorios dos immoveis, 
com Os mesmos immoveis. Conlo conciliar isto? Creio, que as 
transcri ptas palavras except uáo sómenle as disposigões do Cod. do 
Com. relativas & hypothecadeembarcaçóes, visto como as embar- 
cações s8o bens moveis. 

AV. n. 96 de 5 de Março de 1866-Navios não s20 objectos de 
kypotheca, e registro, de que trata a Lei Hypothecaria; mas toda- 



itrt. 1270. Tern hypolheca legal privilegiada (5) : 

S 1 .O Sobre as bemfeitorias, o crédor, que concorreu 
com materiaes: dinheiro, ou maos de obreiros, para cons- 
trucçáo, reedificação, e reparos de edif cios (6)  ; 

S 2." Sambem sobre as bemfeilorias, o crédor, de di- 
nheiro, emprestado para se abrir, e arrotear terras 
incultas (7) ; 

§ 3." O crédor de dinheiro empresta80 para compra de 
terras, fazendas, e moradas de casas, a respeito sómente 
desses bens corriprados, constando porém da esviptura 
do empreçtimo. que elle se fez com esse destino, e veri- 
ficando-se a compra posterior (8) ; 

via subsistem, como declara o Art. 112 do Regul. n. 3453 de 26 de 
Abril de 1865, poqto que sem o nome de hypotheca, as oórzga- 
cões reaes, que sobre os mesmos navios estabeleceu o Cod. do Coin., 
as quaes obiiyaçâes reaes devem ser re.gistradas nesse Tribunal em 
livro deslinado pelo Art. 58 8 1' do Decr. n .  73% de 23 de Novern- 
bro de 1850 para as hypothecas conimerciaes. 

Av. r i .  273 de 47 de Julho de 1866-A nova Lei Hypothecaria 
não admitte hppothecas senão de immoveis. 

3." ED. 

(5) Vid. Not. 2 ao Art. 1868, onde já prevenia-se, que não ha 
hqje hypothecas legaes privilegiadas. 

(6) Lei de i 2  de Maio de 1758 95 10 e 11, JJei d c  30 de Junho de 
i774 334, e Alv. de 24 de Julho de 1793 1". 

N&o kia v ri ais hypotheca neste caso, ha só privilegio, como se 
conclúe das disposições comparadas dos Arts. t o  e 5 O  da novissima 
Lei Hypothecaria. Tal privilegio dá direito de preferencia sobre 
os credores chirographârios, e dar i  tambem o direito de segueia ? 
A novissima Lei nada diz. 

(7) Lei de 20 de Junho de 1774 3 36. 
Cabe íiqiii a mesrna observação addicionol da Nota antecedente. 
(8) Lei de 20 de Junho de 1774 8 37, e Alv. de 24 de Jiillio de 

i793 # 1". Entre nts,  assim como na venda feita a credito trans- 
fere-se O dominio para o comprador, sem ter o vendedor accão 

para resolver a venda, salvo o caso do pacto cornmis~orio (Arta 530, 
531, e 532j ; tambem n8o ha hypotheca privilegiada em favor do 
vendedor pelo preço não pago, a nienos que se argumente eonl a 
identidade de razáu do 8 9 infra. 

Depois de transcrever os 53 3'7 e 44 da Lei de 20 de Junho 
.de 1774, e o 8 1. do Alv. de 24 de Julho de l i%,  observa o 
Sr. Rebouqas o seguinte : 

« Vendo-se que a lei confere hypotheca legal privilegiada 
pelo debito para a compra, corno duvidar-se que o tenha re- 
eomhecido pelo debito inherenle 6 compra? 

« Nlo só está entendido pela força da identidade de razão,. 
-e ainda peltt inaior I'orca tlella, como pelo ~spir i to  e letra da 
disposicão da mesma Lei. 

r (  h Ord. L. 4" no # 2 O  do T. 5"- Do cumnprador que não pa- 
gou o preâo ao lernpo q u e  deveu, etc.-, concedia nos 88 1" e 2 O  
a o  vendedor tomar a si a cousa vendida, faltando-lhe o com- 
prador ao pagamento devido; havendo-a (10 poder do mesmo 
.comprador, ou do de outra pessoa, onde se achasse. Foi s6- 
mente esse direito de resolução da venda, e immediata rei- 
vindicação ,ta cousa vertitida, .que na Ord. L. 40 T. ão 9 2 O  
!ficou derogado; promulgando-se o hlv. de 4 de Setembro de 
1810, com esta determinaçlo, que: u Fiando o vendedor o 
p q o ,  seja ou não por pra7o certo, tenha sómente. a acçáo 
;pessoal para pedil-o, e não possa haver a cousa yendida por- 
Tne lhe não fosse paga no tempo aprazit<io ; devendo enten- 
der-se, que a concessão de espaqo, para o pagamelito s b e n t e ,  
w t r a  convenção não importa mais: do que não poder pedir- 
-lhe o prego antes delle findar-se. )> 

« E bem se vê, que no deixar livre ao vendedor a acção 
'pessoal de credor pela cobranea do debito da compra não se 
Tode ter, que o tivesse destituido da essencial garantia de 
Sua cobrança no produ~to  do proprio objecto vendido, quando 
alienado extrajudicial ou judicialmente eni qualquer das hy- 
potheses da Ord. L. 4.0 T. 6>rinc., e 33 seguintes, e da Lei 
de 25 de Agosto de 1774 8 14. 

« E tanto 6 que, verificada a tradiçáo reciproca entre o 
mndedor e o comprador, de uma parte pela ontrcgii da pro- 
@ia cousa tendida, e da outra parle entregando um credito 
.do valor ajustado, não é moral e ~uridicamente possivel ter- 

que este credito substitutivo do dinheiro, que o vendedor 
Qeveria inimediatemente receber ao entregar a cousa ven- 
Uida, seja menos seguro nella para se realisar sua soluc%o, do 

c. L. C. - 11. 14 



que oque  a tivesse passado o mesmo comprador a um terceiro, 
que para esse fim igual quantia lhe tivesse empreotado. 

Na Lei de 30 de Agosto de 1833 a hypotheca legal 
inherente a cousa comprada a credito. emquanto não soluta 
foi mesmo em tal gráo considerada, que mereceu ser combi- 
nada com a razão do iateresse publico em geral da  integridade 
das fabricas de mineração e de assucar, consagrada e definida 
nos seus 4 "  e 2" Arts., permittindo no 3", que nesse caso fosse 
renunciada assim : « O beiieficio do Art. antecedente páde 
ser renunciado por convenç8o especial entre o devedor, e o 
crkdor, sendo a divida dapuellas que envolvem hypotheca legal. 

« Mesmo as escripturas de venda e compra, em que o seu 
preço não B pago á vista, parcialmente, ou no todo, costu- 
mão-se dizer de venda e con2pra, paga e quitaçiio, debito e 
obrigação com hypotheca, ou de venda e comp~.a, debito e obri- 
gngão com hypotheca: e, se assim se não diz expressamente, 
fica implicitamente dito nas palavras fiuaes, quando as parles 
declarso obrigar-se por suas pessoas e bens ao cumprimento 
do que fica eslipulado; O que de cerlo se não deve resolver 
em ficar livreinente transmissivel do' comprador a propriedade 
comprada antes de ser pago ao vendedor o debito essencial 
de  sua compi-a. 

« Entretanlo parece, que jámais isso se poderia ter por 
duvidoso á vista do Art. 621 do Regul. n. 737 nas palavras 
-pertencem á classe dos credores privilegiados os vendedores 
dos mesmos predios ainda não pagos do preço da venda. o 

A hypotheca privilegiacta em prol do vendedor peln preço 
não pago s6 acha apoio na identidade de razão do 44 da  
Lei de 20 de Junho de 1774, como tenho reconhecido na Not. 
da  Edição. NBo se p6de negar, que ha analogia entre 
quem empresta dinheiro para compra de  predios rusticos e 
urbanos, e quem os vende á fé de  preço. No primeiro caso ha 
mutuo divecto, e no segundo ha mutuo occasional. Fóra dessa 
analogia, não ha razão, ou argumento, que possa sustenta] 
tal hypotheca. h Ord. L. 4'' T. 5" a Y deu sómente ao ven, 
dedor o direito implicito de resolver a venda sem dependcncia 
d e  estipula$ão de pacto corrimissorio, o que foi derogado pelo 
Alv. de 4 de Setembro de 1820, porém não lhe deu hypotl~eca~ 
tacita sobre n coiisa vendida. No silencio do contracto 6 
menos razoavel entender, que 2s partes virtualmente estipu- 
Iáráo hypotheca, do que entender O contrario; tima vez que O 

vendedor confiou na obrigacão pessoal do comprador, e sb 

5 4.0 Sobre as Fabricas, e respectivos instrumentos, o 
credor, que as auxiliou, e promoveu com seu dinheiro, ou 
concorreu com emprestimos para cornpra dellas (9) ; 

fj 5." Os proprietarios de predios rusticos, para have- 
rem as rendas de seus arrendatarios (10); 

assirr~ se pode supp8r não havendo estipulacão expressa de 
hypotheca. Não 6 concludente a argumentaçao deduzida do 
Art. .3" da Lei de 30 cie Agosto de 1833, porque a divida póde 
~ o l v e r  hypotheca legal por varias causas. 

É neeessario (Loeao, Execuç. 5 580)' para preferencia do 
vendedor-habita fide de predio- : 10, ou que a venda seja feita 
com reserva do dominio do vendedor até plena satisfação do 
preço; 26 ou.com reserva de especial hgpotheca. sobre a cousa 
v d i d a .  

Admira, que o Sr. Reboucas argumente com o Art. 641 jo 
Regul. v. 737, quando a cada passo mostra-se adverso 
legislação regulamentar, e ás decisáes do Poder Executivo. 
Em meu entender o ,cit. Regul. foi além dos limites de uma 
lei regulamentar, que não póde introduzir direito novo. Em 
materia de hypothecas o interesse de terceiros é consideração 
dv primeira ordem. Felizmente a novissima Lei Hypothecaria 
não dá ao vendedor alguma hypotheca tacita pelo preço não 
pago, pois que nos termos de seu Art. 1" não ha outras 
bypolhecas senão as que ella estabelece. 

3.& ED. 
Av. n. 71 de 13 de Fevereiro de 1897-Obrigaçbes prove- 

nientes de compras de terras náo coustituem hypotheca legal 
á vista do Alv. de 4 de Setembro de 1810, e do Art. 40 5 60 
da Lei de 24 de Seternbro de 1866. 

O Sr. /REBOU~AS,  Obseru. pags'. 147 a 152, insiste nos ar- 
gumentos, a que rehpoudi na 4. a Ed. E' tempo perdido redar- 
guir-lhe; reconhecendo elie a final, que pela Lei n. 1237 de 
24 de Setembro de 1864, e seu Regul., OS -vendedores de 
imrnnveis não têm hypotlieca sobre elles sem expressamente 
a estipularem, e inscreverem. 

(9) Alv. de õ de Outubro de 1798. 
E mais um caso de privilegio, e não de hypotheca, nos 

dermos da novissima Lei Hypothecaria. 
(10) Lei Ue 40 de Junho de 1774 3 38. 
Cabe aqui a mesma observacão addicional da Notaanlecedente. 



6." Os senhores directos, para haverem os foros de seus 
emphyteutas :i 1) ; 

§ 7." 0 s  proprietarios de predios urbanos sobre os 
moveis neIles existentes, para cobrança dos aiugue- 
res (12); (Art. 674) 

fj 8." A mullier pelo seu dote, quando consistir em bens, 
que se deráo estimados ao marido (i 3) ; (Art. 123) 

(11) Lei de 20 de Jiiriho de l'i74 Ei 38. Os laudemios não 
constituem orius real-Dec. u. 636 de 3 de Dezembro de 18/19. 

TaniLiorn cabe aqui a mcsrntt observaçao adclicional da Not, 
ao 5 db 

142) Ord. L. 4" T. 23 Q 3", Lei de 80 de Junho de 1774 
§ 38. O S 8" do Aly. de 24 de Julho de 1793, que limitou 
esta hypotheca aos moveis introduzidos na casa para uso e 
commodidade da habitação (mobilia), exceptuando os generos 
de commercio, é sómente relativo ao concurso da fallencia 
commercial, e se acha substituido pelo Art. 874 S 1" do Cod. 
Commerc. 

Pela novissima Lei Hypothecaria este caso lambem é de 
prtvilegio, e não de hypotheca; tanto mais'porque beus moveis, 
como mobilia, ou trastes, náo são susceptiveis de hypotheca, 

(13) Lei de 20 de Junho de 1774 a 40.  Os bens dotaes, pelos 
quaes o Art. 874 3 6O do Cod. do Com. classifica a mulher 
casada como crédora de dominio, são os inestimados, e n%o os 
estimados deste 3, que se suppóe vendidos ao marido. 

PeIa novissimù Lei Hypothecaria este é um dos casos de 
hypotheca legal. Diz s e i  Art. 3O 8 ia :  « Esta hypotheca 
compete á mulher casada sobre os irnmoveis do marido: 
i", pelo dote; 2 O ,  pelos contractos antenupciaes exclusivos da 
communhão; 3", pelos bens* ;provenientes de herauça, legado, 
ou doação, que lhe acontecko na conslancia do matrimonio, 
se estes beus forem deixados com a clausula de não serem 
communicados. >I 

Accrescenta o g0 desse Art.: « Os dotes, ou contractoç 
antenupciaes, náo valem contra terceiro : 

(( Sem escriptura publica ; 
« Sem expressa exclusão da communh8o ; 
« Sem estimação; 

Sem insinuacão nos casos, em que a Lei a exige. i> 

Daqui resulta uma grave duvida, porque, dizendo-se que 

9.' Todos os mais crédores, que  por ideutidade de ra- 
zão se achaem comprehendidos no espirito dos $$ an- 
tecedentes (14) ; 

sena estimaçiio não valem contra terceiros os dotes, ou con- 
tractos antenupciaes, parece não ser possivel constituir-se 
dotes i n ~ s ~ i r n n d o s ;  e portanto não haver mais caso algum, em 
a u e a  mulher casada tenha acsão para reivindicar os bens de 
Seu dote; ou ponha embargos de terceiro senhor, e possuidor, 
'se os bens de seu dole forem penhorados por crédores de seu 
marido, e se apresente na fall~ncia deste como credora de 
dominio, seguudo o disposto no Art. 874 o. 6" do Cod. do 
Com. Repugna suppor, que tal fosse a mente do Art. 3" C; 9 
da novissima Lei Hypobhecaria; assim como repugna entender 
que o Cod. do Com. s6 admitia a mulher ao concurso da 
'fallencia de seu marido como credora de dominio, visto ser 
omisso sobre o caso do &te estimado (que é O da novissima 
Lei, e do § 40 da Lei de 80 de Junho de l'i74), ou o da hypo- 
theca legal da mulher casada para cobrança de seu dote. Não 
sg póde tolher á mulher em seu contraclo antenupcial reservar 
para si o dominio de seus bens (os não fungiveis), não vejo 
para isso alguma razão; e, se me engano; resultará então, que 
está revogado o Art. 874 n. 6" do Cod. do Com. 

As hypothecas Iegaes das múlheres casadas não dependem de 
especialisacSo- Art. 3O S 10 da citada Lei. 

São geraes, comprchensivas dos immoveis presentes e futuros, 
salvo se forem especialisadas, determinando-se o valor da respon- 
sabilidade, e os immoveis a ella susjeiLos.-Art. 3" $ 11 da cit. Lei. 

3.& ED.  

Não rejeito as observaçóes do Sr. REBOUÇAS, (pags. 152 a 15.5) 
sobre os direitos da mulher casada em relacão ao seu dote ines- 
fimado como credora dominical, mas e impossivel negar, que a 
Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864 Art. 3' $ 9'. com as suas 
palavras- sem ~stimacão -, veio perturbar a boa hermeneutica. 
Comigo estit de accordo o Livro dos Uir. de Fanz. cumo póde-se 
ver na Not. ao ilrt. 123 supra. 

(44) Lei de 20 de Junlio de 1774s 41. . 
Está revogada esta disposiçáo, e não ha hoje outras hypothecas 

legaes senão as da novissima Lei Hypothecaria. 
Estará porém em vigor o 5 41 da Lei de '20 de Junho de 1774, 



§ 10." A Fazenda Publica, para cobrança da decima ur- 
bana, sobre o predio, e seu rendimento (15). 

5 i 2 ." O crédor de alimentos naliypothese do Art. 236, 

para que os Juizes admittão privilegias por identidade de razao, 
uma vez que não offendão as hypothecas? A novihima Lei nada 
diz. 

3." ED. 

u 4 Lei de 24 de Setembro de 1864 (R~nouças, 0bsemi.pags. 155 
e 156) 6 de reforma da legislacão hypothecaria, estabelecendo as 
bases das sociedades de credito real ; e, assim, o que por ella não 
se acha expressamente derogado, deve continuar em seu visor, 
conforme as  disposições da Lei de 20 de Junho de 1774, desde o 
seu 34. rom as dos filwr8s concernentes, do Cod. do Com. 
Arts. 874 e segs., e do Itegul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850 
desdeo Art. 619, principalmente em quanto aos titulos de domínio 
e privilegiados, tratando-se de sua rlassificacão em algum pro- 
cesso de fallencia, e de os graduar entre credores por execuçiies 
em concur5o de prefcrencia ou rateio. » 

F,' aceilavel esta ohqervnç80 do Sr. REBOUSAS, de accordo como 
está com as regras de interpretaçao das leis posteriores com as 
anteriores; porém ninguem poderá lisongear-se, no lahyrintho 
em qiie adia-se esta materia, de ter sobre ella noções claras, e 
bem dislribuidas. De todas as  partes da riossa legislação e actual- 
mente a mais escura, e complicada. 

(15) Regul. n. 152 de 16 de Abril de 1849 Art. 11 g 20. 

O Art 6" 4" da novissima Lei Hypothecariadiz: rr FicBo salvos 
independentemente de transcripção, e inscripcáo, e considerados 
como onu? reaes, a decima, e outros impostos respectivos nos im- 
moveis. » 

3.- ED. 

Regul. ri. 43.35 de i7 de Abril de 1869 Art. "8" 1" - Sendo os 
bensimmoveis,~ impcsto de transmissão de propriedade constiliie 
01221s real (Lei n. 1137 de 24 de Setembro de 1864 Art Go $ 40). 

Regiil. 11. 3581 de 31 de Março de 1874 hrt .  27 S to - Repete a 
disposiçãa acima do de 1869 Art. 80 8 ia. 

ou os bens onerado8 estejáo em poder dos parentes, ou 
possuidos por qualquer estranho (16) ; 

$ 12." Os filhos sobre as terças do pai, e mãi, até onde 
estas chegarem, para inteirar-se dos dotes promettidos, c 
de outras doaçijes, como está disposto no Art. 1201 (17). 

Art. 1271. A hypotlieca legal privilegiada prefere íí 

hypotheca legal simples, e á hypotheca convencional, 
ainda-que estas sejáo anteriores (1 8). 

(16) Açs. 5" de 9 de Abril de 1772 S 8" in fin. 
O Art. 6" da novissima Lei Hypothecaria tambem contempla 

entre os onus reaes (suas palavras) - o legado dc prestações ou 
alimentos expressamente consignados no immovel-, o que não 6 
mais do que um onus hypothecario. Note-se, que este chamado 
onus reai, da mesma maneira que os outros onus reaes do Art. õ0, 
quando constituidospor disposicáo de ultima vontade, não depende 
de transcripçáo, paraque possa ser opposlo aos credores hypotlie- 
carios Certamente foi este O sentido da novissima Lei, como 
resulta da combinacão dos $8 2" e 5 O  de seu Art. 6", e da dtsposição 
de seu Ai.t . 8". 

(17) Ord. L. 4" T. 97 § 3". 

Pelanovissima Lei Hypothecaria tem cessado este caso de hypo- 
theca legal, uma vez que o Art. 36dessa Lei não o coiitempla, e o 
Art. l0 n8o admitte outras fiypolhecas além das'contempladas. 

(18) Lei de 20 de Junho de 1774 85 34 a 41, que s%o excepções 
da  regra geral da prioridade das hypothecas, estabelecida no 
8 31. - Declarações finaes em cada um dos mencionados $$ 31 
a 41. - Alv. de 24 de Julho de 1794 8 t o  -pois serem tão privile- 
giados, que preferem n minha Real Fazenda, quanto mais aos outros 
credores concui.rentes-. 

A materia do iexlo está hoje substituida pelas seguintes dispo- 
sições da'novissima Lei Hypotheraria: - As hypotliecaslegaes, ou 
convencionaes (Art. Z0 $ 90) sómente se reguláo pela prioridade. 
Esta 6 determinada pela dala, ouinscripçáo, nos terrnosestahele- 
tidos por esta Lei. - As hyputhecas legaes especialisadas(Art. 90). 
assim Como as convenclonaes, sómente valem contra terceiros 
desde a data da inscripção. Todavia as hypolliecas legaes não 



A$t. 1272. T e m  hypotheca legal çjmples (19) : 

e*einlisadas das mulheres casadas, menores, e iiiterdietos, serão 
inscriptas, posto que sem iuscripçtío valhão contra terceiros-. 

Segue-se pois, (tendo cessado a difYerenc;l entre hypotheca lega1 
privilegiada, e hypotheca Legal siniples), que a s  hypotiiecas legacs 
preferem entre si pela sua prioridade, como está escripto no nosso 
Art. 1273, c que tnmbem pela prioridade p~eferem ris conven- 
cionaes. Está consequentemente revogado o nosso texto na parte 
em que diz, que a hy pothecd legal prefere á convencional, ainda 
que esla seja alilerior. Por outra, a norissirna Lei HyfÍothecaria 
fica de accordo com o nosso Art. 1074, quando diz, que as 
hypothecas legaes preferem ás hypothecas convericlonaes poste- 
riores ; de onde resulta, que não preferem ás liypothecas couven- 
cionaes anteriores. 

A 2. parte do Art. 9" da norissima Lei não quer dizer, que as 
hypothecas legaes n8o cspccinlisadas, das mulheres casadas, 
menores e interdictos, enão inscnptas, terililo sempre preferencia 
ás outras bypothecas legaes, e. ás convencionnes inscriptas. 
Quer dizer, que ellas têm preferencia, se a sua data, isto 
é, a data do facto que as produz, for anterior á data da 
inçcripção, ou do registro, das outras hypothecas; mas que não 
a têm, quando sua data fôr postcrior. 

3.' ED. 

(19) Hypotheccc legal, como prevenin-se 80 Art. 1268 Not. Y supra 
quer dizer - hypotheca legal simples -, porque néo lia mais- 
hypolheca legal piuilegiada -. Os casos unicos de hypuLhecu legal 
são os estatuidos no Art. 3" da Lei n. 1237 de ", de Setembro 
de 1864, e no Art. 110 1" do Regul. n. 3433 de 26 de Abril 
de 1865. 

Av. de 7 de Novembro de 1866 - Sobre a inscripcão dos bens 
dos pais, tutures, e curndcires, para Iiypotlieca dos 7ilenures e inter- 
dicios. 

Av. n. 319 de 18 de Agosto de i868 - Quando o pai nao tem 
bens de raiz, para garantir as legitimas dos filhos menores, deve 
ainda assim proceder á iriscrip~ão de sua hypotheca no ternpo, e 
gelo modo, estatuido na Lei e Regul. 

5 l .O A Fazenda Publica sobre os bens de seus The- 
souseiros, Collectores, Administradores, Recebedores, e 
mais Empregados obrigados a dar contas (20) ; 

(20) Lei 2" de 22 de Dezembro de i i61  T. 3* 3s 14 e 13, e Lei 
novissima hypothecaria de 25 de Setembro de 1864 Art. 3" 5 8 " .  
?!ote-se, que esta ultima Lei contempla a Fazenda Publica geral, 
Provincial. r ifunicipal, dando-lhes hypotheca legal sobre os 
immoveis de seus Thesoureiros, Collectores, Administradores, 
Exnrtores, Prepostos, Rendeiros, Contractadores, e Fiadores. Os 
bens moveis desses responsaveis não ficão hypott~ecados. 

N A inscripção (Art. 9" § 20 da cit. Lei) das Iiypothecas dos res- 
ponsareis da Fazenda Publica incumbe nos Empregados, que 
forem designados pelo Ministerio da Fazenda, e deve tambem ser 
requerida pelos mesmos responsaveis. » 

Pela omisado da inscripcáo. (Art. 9" 29 da cit. Lei) os respon- 
saveis da Fazenda Publica ficáo sujeitos As penas de estellionato, 
yerificadn n ftpude. 

3.8 ED. 

Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 hrt. 159 2O-A especia- 
lisacão da hypotheca legal da  Fazenda Publica dcvcr scr requc- 
ridn pelo Empregado designado pelo Ministerio da Fazenda, etc. 

Av. n. 402 de 12 de Setembro do mesmo anno-Declara os 
Prociiradores dos Peitos da Fazenda, e seus Agentes. para teque- 
rerem n eçpecinlisaç5o da hypotheca legal da Fazenda Publica 
Geral. 

Av. n. 503 de 81 de Novembro de 1866-Reprova a declarnçáo 
-senz e.tipu/a~iio de lu,-os-, que f n ~ e ~ r i  alguns dos Ufticiaes do 
registro das h' pothecas, por occasião de procederem 't iiiscripção 
dos bens immoveis dos responsaveis á Fazenda Narionnl. 

Av. n. 536 de 90 de Dezembro de 1866-0s assignantes das 
Alfandegns nxo estão comprehendidos no hrt. 3" 5 da  Lei IIypo- 
khecttria, e como deve ser garantida a cauçáo dos mesmos. 

A \ .  n. 3= de 8 de Outubro de 1867-A Lei de 24 de Setembro 
de 1864 hrt. 30 3 60, e o Regul. respectivo Art. 110 S 1". nZo 
obrigão os Thesoureiros das Corporacões de mão-moi ta a prestar 
fianpa. Vid. Not. 1 ao Art. 776 supro. 

AV. n. 917 de 47 de Junho de 4868 -Yermittindo a um Admi- 



8 2.0 A mesma Fazenda sobre os bens dos Contracta- 
dores, ou Arrematantes, das rendas publicas, e seus fiado- 
res (21) ; 

tj 3." A mesma Fazenda para pagamento de suas dividas 
em geral, e dos impostos (22) ; 

nistrador da Mesa de Rendas entrar em exercicio antes de espe- 
cialisar a hypotheca, etc. 

Sobre as fianças em garnritia da Fazenda Nacional, veja-se mais 
toda a legislaçáo citndaào 5 9 desde Art. 12'i",ot. 21. 

(21) Ords. da Faz. Cap. 156, Lei 81 de '22 de Ilezembro de 1761 
T. 3" 5s 14 e 15, e Lei de 84 de Setembro de 1864 Art. 3" 3 5". 

3. a ED. 

Av. n. 143 de 5 de Abril de 4866-Rejeita o fiador offerecido 
pelo Secretario da Caiua da Estrada de Ferro, por*ser possuidor 
de bens emphyteuticos; mas em commum; caso, eni que não se 
póde verificar a tiypotheca legal. 

Av. n. 164 de 23 de Abhl de 1866 -A fiança dos Thesoureiros 
das Thesourarias deve ser lonada de conformidade c o n  as dispo- 
sicges da LeiHypotliecaria, e seu Regularrierlto 

A V .  n. 243 de 28 de J uiiho de 1866 -Sobre um processo de 
fiança, em que se omittio a especialisaç?io da hypotheca legal 

Vid. mais, Av. n. 277 de  24 de Junho de 1866, n. 390 de 22 de 
Setembro do mesmo anno, n. 476 de 5 de Novembro do mesmo 
anno, n. 130 de 28 de Março de 1867, n. 3% de 28 de Outubro do 
mesmo anno, n. 187 de 4 de Julho de 1870, n. 235 de 8 de Agosto 
do mesmo aniio, n. 55 de 10 de Fevere~ro de 2872, n. 368 de 7 de 
Novembro do mesmo alino, 11. 3i9 de 15 de Novembro do iriesmo 
anno, n. 52 de 26 deFevereiro de 1872, e n, 386 de 16 de Outubro 
do mesmo anno. 

Vid. o Av. n. 164 de 18 de Junho de 1870, cit. infra ao ~ r t .  
1306 Not. 60. 

(22) Regini. dos Contos de 1627 Cap. 83, (3rd. L. 20 T. 32 5 50, 
Decr. n. 656 de.5 de Uezeinbrp de 1849. 

Fora dos casos contemplados no Art. 3" $ 5 O  da  cit. Lei Hypothe- 
caria de 1864 como de hypotheca legal, e no Art. 60 5 4.0 como 

5 4". O Estado, e as partes offegdidas, ou seus herdei- 
ros (Art. 810i, sobre os bens dos delinquentes, desde e 
momento do crime, para satisfação do damno, que deste 
resultar (23); 

§ 5.' Tambem o Estado sobre os bens dos delinquentes 
para.cobrança das multas, em que forem condemnados. 
.A completa salisftiçcio do offendido preferirá sempre ao 
pagamento das multas (24) ; 

onus reaes, ficou sem applicaçào o que se dispúe no texto sobre a 
hypotheca legal da Fazenda Ppblica. 

3. " ED. 

Av. n. 58 de 11 dePevereiro de 1870 - 0s filhos de um colono, 
que falleceu deyendo á Fazenda Publica, e com seus bens a ella 
hgpÒlhecados. t&m direito a esses bens como seus herdeiros 
neceisarios, subsistindo porém o onus da hyyolheca. 

(23) Cod. Crim. Arts. 87 e 20. 
Confere com a novissima Lei IIypothecaria: - Compete hypo- 

theca legal (Art.  3" # 7 O  desta Lei) ao Estado, e aos offendidos ou 
seus herdeiros. sobre os immoveis do criminoso. A inscripção 
' ( ~ r t .  9" 5 15 da ci t .  Lei) dn hypotheca do criminoso póde ser 
requerida pelo offendido, e incumbe ao Promotor Publico, ao 
Escrivão. ao Juiz do processo e execuçáo, e ao Juiz de Direito 
em correiçao. Esta hypotbeca deve ser especialisada-Art. 3" 8 10 
da cit. Lei. 

3." ED. 

Av. n. 580 de 6 de Dezembro de 1869-Não derogou-se a liypo 
,theca estabelecida pela Lei Criminal. 
. (94.) Cod. Crim. Art 30. Sao as multas de condemnaçoes penaes, 
de que trata o Art. 55 do mesmo Cod.. e não as disciplinares dos 
Arts. 986 e 326 do Cod. do Proc. Crim., applicadas para as des- 
Pezas das camaras Municipaes. 

Tem cessado esta hypotheca legal, j R  que n90 está tomtemplada 
l ia  novisqima Lei Hypothecaria, mas por essa m e m a  Lei accres- 
cem outros casos de hvpotheca legal, a saber : 

Da mulher casada sobre os immoveis do marido por bens pro- 
Penientes de Iierança, legado, ou doaçáo, na constancia do matri 



6." Os credores com sentença passada em julgado sobre 
os bens do devedor condemnctdo (29). (Art. 1278) 

\ 

monio, se taes bens lhe forem deixados com a c)ausula de  nâo 
serem communicados (Art. 3 O  S to); 

Dos menores, e interdict0.i sobre os immoveis de seus tutores, 
ou curadores (Art. § B) ; 

Dos filhos menores sobre os inimoveis de seu pai. que adminis- 
trou os bens maternos, ou adventicius (Art. 3" 3 3"): 

Dos fillios menores do 1" matrimonio sobre os immoveis de seu 
pai, ou mái, que passa a segundas nupcjas, tendo herdado de 
algum Glho dayuelldmatrimonio (Art. 3 O  S 4') ; 

Das Igrejas, Mosteiros, Misericordias, e Çorporaçbei de mâo- 
morta sobre os immoveis de seus thesourciros, prepostos, procu- 
radores, e syndicos (Art. 3" $ 6"); 

Dos co-herdeiros pela garantia de seus quinhões, ou tornas de 
partilhas, sobre os immoveis da herança adjuaicados ao herdeiro 
reponente (Art. 3" S 8"). 

Alguns destes casos já eráo contemplados por nossos Praxistas 
como se póde ver, em PER. E SOUZ., Linh. Civ. 3 40E, e L O B Ã ~  
E m c  567 e seguintes, em ampliaçáo dos casos previstos na 
Lei de 20 de ,Junho da 1774. 

As hypothecas legaes (Art. 9" § 27 da cit. Lei) sujeitas á espe- 
cialisaçlo, e inscripcáo, será concedido um prazo razoavel, que 
nâo excederá de trinta dias, para verificacá0 dos actos. o qual 
correrá da data do titulo de liypotheca. Denlrc, do prazo marcado 
não serão inscriptas outras hypothecas do mesmu devedor. Para 
esse fim as referidas hypothecas seráo prenotadas em livro espe- 
cial. » 
(25) Ord. L. 4" T. 84 5 14. 
« Não se considera derogado por esta Lei (Art. 3" $12 da novis- 

sima Lei Ilypothecaria) o direito, que ao exequente compete de 
executar n sentenca contra os adquirentes dos bens do coridem- 
nado ; mas, para ser opposto a terceiros conforme valer, depende 
de inscripção. » 

(C A hypotheca judicial (Art 9' 5 27 da cit. Lei) será concedido 
um prazo razoasel, que não excederá de trinta dias, para verifi- 
cação, dos actos, o qual correrá da  data do titulo tia hypotheca. » 

A Ora. citada (I~EBOUÇAS, 0bser-u. a este Art.) n,Zo exige, que 
a sentenga tenha passado em cousa julgada, quando, porisso 
mesmo que ainda não chegada ao gráo de cousa julgada, é que 
acautela a effectividade do direito do vencedor. sujeitando-lhe á 

Art. 1273. As hypothecas I eges  preferem entre si pela 
sua prioridade (16) .  

Art. 1274. Preferem outrosim ás hypothecas convencio- 
naesposteriores, mas os effeitas destas só começarão a exis- 
tir da diitct do registro em conformidade do Art. 1283 (27). 

Iiypotheca judicial os bens do vencido, que os tenha de r a i ~ ,  
, desde que C contra este proferida sentenca condemnatoria no 
Juizo da l 0  Instancia. » 

r i  Quando existião as Ouvidorias do' Civel d'ante as Retações, 
suas sentenças, se não erão embargadas ao transito da Chancel- 
laria, ou embargadas, yinháo a ser descmbaFgadas, ficavão sendo 
logo exequiveis, ainda que se tivesse dellas interposto o recurso 
de aggravo ordinario (actualm'cnte de appellaçáo ex-vi do Art. 15 
da Disps. Provis.), n8o tendo os condemnados recorrentes bens 
de raiz, nem prestando fiancu; esuspensas por seis mezes, tendo o 
condemnado bens dc raiz, ou caucionando e apresentando certi- 
d3a de ter pago a competente gabella, e achar-se o interposto e 
seguido recursoperante o Superior Tribunal ad quem. n 

N Nem mesmo em concurso com a Fazenda Nacional exige-se, 
que a senterica condemnatoria seja cousa julgada, se não que 
tenha sido proferida. como se vê da Lei de 22 de Dezembro de 
1761 Til 3" § 14. )) 

Ficaria eu de perfeito accordo com esta censura, se, em vez d e  
dizer notexto - cridores com rcntcnça passada enz julgado -, 
dissesse .- credores com sentença exequiael. - Não faço porkm esta 
alteracáo, porque a senteufa exequivel é sentenca passada em 
julgado, embora pend8o recursos, que não suspendem a execucão, 
como embargos recebidos em auto apartado. appellaçáo recebida 
sómente no eifeito devolut~vo, e 1nterposiq;ln de revista. Assim 
entende PEKEIRA E SOUZ. Lanh. Civ. $231 n. 5 ,  e 3 282 n. 6, e Not. 
683. Tal é o caso do § 14 da Ord. L. 3" T. 84, que suppde a sell- 
*enga passada pelo Chancellaria, mas pendente de aggravo 
~kdinario.  

(26) Lei de 20 de Junho de i774 S 31. 
Tal é a regra da novissima Lei Hypothecaria no Art. 2" 8 0", 

declarando, que as hypothecas legeas sbmente se reguláo pela 
.p~ioridade, sendo esta determinada, conforme os casos, pela data 
W pela inscripçáo. 
' (97)  Cit. Lei §s 31, e 32, e Regul. de 14 de Novembro de 1846 
.Arts. 13, e 14. 



Art. 1275. Exceptua-se a hypotheca legal da Fazenda 
Publica, que prefere ás hypothecas geraes, ainda que ante- 
riores sejão (28). 

Tambem está de accordo c o p  a novissima Lei Hypothecaria nQ 
citado Art. 20 fj ge, e no Art. gO, onde se declara, queas hypothecas 
convencionaes scimerite valem contra terceiros desde a data da 
inscripc80. 

(28) Lei Ba de 22 de Dezembro de 1761 T .  3" F, 15. 

Nao temos hoje outras hypothecas gemes senão as legaes das 
mulheres casadas, dos menores, e dos interdictos (Art. 3* 55 20 
e 11 da novissima Lei Hypothecaria) ; e á excepção ddlas nenhuma 
hypotheca leu1 preferericia, senão quando é especial, ou especzu- 
6isada (Art, 2O 5 10 da cit. Lei). Ora, quanto a essas hypothecas 
geraes a disposição do nosso texto está revogada. O Arl. 3 O  5 10 da 
cit. Lei manda, que seja especialisada a hypotheca legal da 
Fazenda Publica, de que falla no 8 5" ; o Art. 9" declara, que as 
hypothecas legaes especialisadas só valem contra terceiros desde 
a data dainscripção ; o Art. § 9" determina, que as hypothecas 
iegaes, ou convencionaes, sejlo reguladaspela prioridade. Logo, 
se  as hypothecas geraes das mulheres casadas, dos menores, e 
dos interdictos, forem anteriores á hypolhcca legal da Fazenda 
Publica, preferem a esta. 

As hypothecas geraes da legislaciio anterior á Lei novissimn 
hypothecaria eráo comprebensiras de bens moveis e'immoveis, e 
assimse tem entendido em varios arestos o Art. 263 do Cod. do 
Com.: entretanto que as hypothecas geraes da novissima Lei s6 
comprehendem os immoveis, e os bens moveis como accessorios 
destes. S6 podem ser objecto de hypotheca (Art. 1" § 1" da cit. 
Lei) os immoveis, os accessorios dos immoveis com os mesmos 
immoveis, os escravos e animaes pertencentes ás propriedades 
agricolas especificados no contracto e com as mesmas proprie- 
dades, o dominio directo dos bens emphyteuticos, e o dominio 
util dos mesmos bens independente de licença do senhorio. SBo 
accessorios dos immoveis agricolas (Art. 2" 8 20 da cil. Lei) os 
instrumenlos da lavoura, e os uterisilios das fabricas respectivas, 
adherentes ao s610. O preço(Art. 2" 5 3" da cit. Lei), que r10 caso 
de sinistro f6r devido pelo segurador ao segurado, tião sendo 
applicado á repara~áo,  fica subrogado no immovel hypothecado 

Art. 1276. As hypothecas especiaes, para preferirem á 
Fazenda Publica, devem ser anteriores aos contractos dos 
arrematantes das rendas, e ás nomeações dos Thesou- 
reiros, e mais Empregados responsaveis (29). íArt. 1297) 

Art. 1277. Estão no mesmo caso as sentenças, vendas, 
doaçóes, dotes, legados, e alienações, que não tem prefe- 
rencia á Fazenda Publica sem a condição do Art. sntece- 
dente (30). ( k t .  1297) 

Esta disposição 6 applicavel a desapropriacão por necessidade ou 
utilidade publica, assim como á indemnisacão pela qual fbr res- 
ponsavel algum terceiro em razãoda perda, ou deterioraç5.0.11 

(29) Lei 2" de 22 de Dezembro de 176f T. 3" $5 14 e 15. 
Da combinação do Art. 2" 5 9", 91%. 3" § 10, e Art. SO, da novis- 

sima Lei Hypothecaria resulta a modifica cá;^ do texto supra. 

A preferencia da Fazenda Publira decide-se pela prioridade da  
ioscripção de sua hypotheca legal, e não pelas datas dos conlra- 
ctos dos arrematarites de rendas, e das nomeações dos Thesoureiros, 
e mais empregados responsaveis. 

(301 Lei Pa de 22 de Dezembro de 1761 T. 3" § 15. Quanto á . , 
exclusáo das sentenps de preceito fundadas na confissão das 
partes, o 5 14 desta Lei ficou sem bigor pela Lei de 20 de Junho 
de 1774, qu.e s6 excluio as sentenras de preceito em relacão a 
crédores chirographarios. E mesmo quanto a esses credores chi- 
rographarios, o 3" do Alv. de 45 de Maiode 1776fez a declaraçâo, 
que se pítde ver nos Arts. 835 e 836. Esse Alvara não diz respeito 
aos credores hy pothecarios, cujos direitos de preferencia estav2io 
j B  garantidos pela Lei de %O de Junho de 1774. 

Eis o que observa o SP.REBOEÇAS, a esta Nota : 
« h Lei de 20 de Junho de l i 7 4  di, no fj 30 : 
«Ampliando a minha Lei, de 22 de De7embro de 1761 Tit. 3" 

5 73, pelo que respeita somente as execuções dos particulares, 
ordeno, se observe o seguinte : 

« Ora, o S 13 do Tit. 3" da Lei de 22 de Dezembro de 1761 tinlia 
dito, que N ainda entre os crédores particulares pretirão oc que 
tiverem hypothecas especiaes anteriores. provadas por escril~turas 
publicas, e não de outra sorte, nem por outra maneira alguma, 
qualquer que ella seja. E que a respeito d a  minha real Fazenda se 
procedo n a  fórma abaixo declarada. 11 

(1 Por conseguinte, a Lei de 20 de Junho de 1771, como se tem 



Art. 1278. A hypotheca legal doscrédores com sentença 
exequivel contrit seu devedor, nos termos do Art. 12725 6 O 

opera. çómente o effeito do direito real nos bens do condem- 
nado, mas não dá preferencia em concurso de crédores 

feito vêr do seu S 30, confirmou a respeito da Fazenda Publica o 
que estava determinado no § 13 do T. 3"da Lei de 28 de Dezembro 
de I761 ; e dispoz nos 35 31 e segs. a respeito sómente das exe- 
cuções dos particulares. )) 

Por conseguinte, pela Lei de 20 de Jurilio de 1774 foi con- 
firmado o § 14 comprehendido na disposição do § 13 do T. 3 da 
Lei de 22 de Dezembro 1761, e assim muito evidentemente contra 
a disposição do 5 43 do T. 3" da mesma Lei de 12 de Dezembro de 
1761, e do § 30 da Lei de 20 de Junho de 1774 diz a Not. 1 ao Art. 
1277 da Conso1idn;ão das Leis Ciois, que o 14 do T. 3 O  da Lei de 
22 de Dezembro de 1761, ficou sem vigov pela Lei de 20 de Junho 
de I 774.  » 

A novissima Lei Hypothecaria, como se tem observado nn Not. 
ao Art. antecedente, tamhem modificou este Art. 1277. A hypo: 
theca da  azeda Publica s6 tem preferencia, e prejudica a 
terceiros, desde a data da sua inscripcão. 

(31) Ord. L. 30 T. 84 5 14. Só em concurso de crédores hypo- 
thecarios não dá preferencia, ao contrario em concurso de rrédores 
chirographicos nos termos do Art. 835 3% Vid. Not. a esse S. 
Se já vimos (Not. ao Art. 834), que pela nossa lei o direito de 
preferencia p6de existir, sem que haja hypotheca; vemos agora 
a hypotheca só com um de seus effeitos, isto é, sem preferencia, 
e s6 com o direito de sequela. 

Parece, que a novissima Lei Hypothecaria não tem alterado ou 
modificado a disposição do texto, deixando esta hypotheca legal, 
que denomina hypotheca judicial no Art. 9" 3 27, com o mesmo 
valor, que até aajora se lhe tem attribuido. E' o que infere-se das 
palavras do Art. 3" § 42 ihz - mas pódc ser opposto a terceiros 
conforme valer 

Onde é (KEBOUÇA~, Ubsemi. a esta Not.), que o Autor descobriu 
as  distinrçocs, de que n corripõe, isto 6 ,  que a liypotliern judicial 
resultante da sentença condemnatoria confere á acção real hypo- 
thecaria o direito de sequela, e nao a preferencia entre crédores 

hypothecarios; confere a preferencia entre crédores chirogra. 
pharios, mas náo entre crédores hypothecarios ? )i 

<i O abuso, senão absurdo, das distinccóes expostas mnnifestn- 
se melhor, considerando-o praticamente, porquanto : 

(1 Supponhn-se, que um crédor tem sentença condemnnloria 
com hypotheca judicial nos bens do seu devedor; e que este 
devedor, que tem os bens judicialmente hypothecados ao seu 
qcrédor por sentenca condemnatoria, passa a fazer uma escriptura 
de-hypotheca convencional a um terceiro, quem quer que elle 
seja : ficará nulla a hypotheca judicial para com esse novo credor 
de hypotheca convencional ? E, em consequencia. inteiramente 
nulia, e como senunca existisse, a hypotheca judicial nos mesmos 
bens ? Eis uma consequencia {as distincções da Nota. » 

Uutia : 

O credor pela sentença, que constitue hypotheca judicial nos 
bens do devedor condemnado, penliora-os no poder de um ter- 
ceiro, que os tenha adquirido, e os sujeita á execução e arrema- 
t a p o ,  se esse terceiro, possuidor delles, não paga a divida judi- 
cialmente hypothecaria para os coriservar livres. >> 

A penhora nesse caso segue-se a arrematacão. Mas eis que 
vem um credor de hypotheca convencional, e sobre o dinheiro da 
nrrematnrão exclue o credor da execução por sentenca com hy- 
pothecajudicial. Que vem pois a ser o direito real, o11 de seqiieln, 
que a Nota concede á hypotheca judicial ? » 

« Outra consequencia das distinccões da Nota : 

O crédor da hypotheca judicial, excutidos os bens do seu 
devedor condemnado, demanda ao possuidor dos bens judi- 
ciamente hypothecados pela acçzo real e hypothecaria 
ex Ord. L, 40 T. 3", o vence. >) 

Mas, posta em execuçáo n seritenca proferida sobre n ac$o 
real e hypothecaria, se apresenta um novo crédor por escriptura 
de hypotlieca convencional, e ipso facto exclúe ao exequente 
vencedor dn accão real e hypothecaria : que vem, pois a ser c 
direito real, ou de sequela, que n Xota concede As hypothecas 
iudiciaes ? » 

(c Que o crédor pela sentenca condemnatoria tem hypo- 
%heca judicial nos bens do devedor condemnado, conforme a 
Qrd. L. 3" T. 84 14, reconhece o proprio Autor. da Nota. 

Que tem por ella preferencia ate em concurso com a Fazenda 
C.  L. C. = 11. 15 
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Publica, se vê da  Lei de 82 de Dezembro de 1761 no S. 3" $ 14. 
assim : « Achando-se os taes preferentes em algum dos dois 
casos... segundo o de terem sentenpas tambem anteriores, ~ l c a n -  
çadas contra os sobreditos. » 

« Como, porém, converter-se o que assim é tão positivo nesta 
sequela sem sequela, ou fallazmerite consequente ? )) 

« Pelo que respeita á referencia da Nota aos Arts. 835 e 836, já 
sobre o conteitdo nelles ficão expostas as adequadas observaçóes, 
a ellas tambem nos referimos. 1) 

A resposta desta censura já se acha n a  Not. ao Arts. 835 § 3' 
supra. Resta sómente examinar os exemplos nella produzidos. 

Quanto ao primeiro exemplo, presuppõe-se a injustíça de 
preferir o novo crédor de hypotheca convencional ao crédor da 
hypotheca judicial. Ao contrario entendo eu, que é de justiça 
dar-se preferencia em tal caso ao novo crédor da  hgpotheca con- 
vencional, se elle a contractou de boa fé;  e excluil-o, se a con- 
tractou de m á  fé. Que razão para dar  preferencia sobre rim crédor 
hypothecario de boa fé a um credor de  hypotheca judicial por 
sentenea, que aquelle ignorava? 

Quanto ao 2" exemplo, dá-se por possivel, que o ciédor da  
hgpotheca judicial vá fazer penhora em bens do condemnado já 
adquiridos por terceiro. Ora, uma tal penhora não é effeito da  
hypotheca judicial, poisque esta não é registrada, e portanto não 
lhe aproveita o disposto no Regul. de  t 4  de  Novembro de 1846 
.4rt. 13 n. 2, e Art. 369 n. 2 do Cod. do Com. Uma tal penhora s6 
fôra sustenlavel corno effeilo da  alienacão em fraiide da execucão. 
E no caso de ter sido hypothecada pelo adquirentc a cousa 
assim alienada, a hgpotheca n%o prevaleceria pela mesma 
razão. 

Quanto ao 3." exemplo, a solucão é a mesma, que tenho dado 
no caso do antecedente. Cahindo a alienacão fraudulenla, cahe 
necessariamente a hypotheca, feita pelo adquirente de má fé, 
embora seu crédor a aceitasse de boa fé. 

Nao sei, como se possa refundir os doi5 effeitos distinctos da 
hypotlieca em um s6 effeito, como se um fosse corisequencia do 
outro, qnandn, sem haver hypotheca, h a  crédores a qiiem a nossa 
Lei manda dar  direito de preferencia. 

Certamente é uma vantagem, que o crédor com sentenqa 
exequive! contra seu devedor possa demandar a terceiros pela 
acção hypotliecaria da  Ord. L. 4' T. 3", a c ~ ã o  que elle não teria 
sem a hypotheca, que se lhe facultou. Por  outro lado fôra mani- 

Art. 1279. Constitúe-se a hypotheca convencional por 
escriptura publica, ou por escriptos particulares das pes 
m s  designadas rio Art. 360 S55" e 6" (33). (Art. 367 Jc 40) 

festamente injusto, que um crédor em taes circumstancias tenha 
preferencia a crédores chirographarios de data anterior. A cen- 
sura argumenlou sómente com o concurso entre o crtidor de 
hypotheca convencional posterior, e olvidou-se do concurso com 
credores chirographarios de data anterior. 

Se a hypotheca jucticial tivesse a mesma publicidade das hypo- 
thecas convenciowes (como agora deve ter  pelo Art. 3" 5 12 da  
~iovissirna Lei Hypothecaria), prevaleceria sempre seu effeito de 
sequela a despeito de qualquer hypotheca conirencional posterior- 
mente regis trada. 

3." ED. 

Não tenho duvida actualmente spbre a conformidade da Lei 
n. 1237 de 24 de Setembro 1864, e do seu Regul. n 3433 de 26. 
de Abril de 1865, com a disposicão do nosso Art. 4278 a respeito 
da chamada hypotheca judicial. E' pois escusado attender ás insis- 
tencias do Sr. Rebouças Observ. pags. 156 a I60 no aspecto da 
legislacáo anterior, que considero esclarecida pela posterior .da 
Reforma Hypothecaria; e considero revogada, se  tauto quizer o 
Sr. tleboucas. 

(32) Lei de 20 de Junho de 1774 fj 33, Regul. de 14 de  Novembro 
dc 1846 Xrt. 7". Náo me referi ao § 4"o Art. 469, porque (no 
que respeita á hypotheca) o fj  42 da Lei de 20 de Junho de 2774, 
que exceptuou os escriptos partiiulares dos commerciantes, acha- 
se  derogado pelo Art. 265 do Cod. do Com. E m  nosso Direito 
Commercial a hypotheca s6 pbde provar-se por escriptura 
publica. 

« Aescriptura publica (Art. 4" $6" danovissimaLei Hypothecaria) 
6 da substancia da hypotheca convencional, ainda que sejão pri- 
vilegiadas as pessoas que a constituirem. )) 

Pela palavra - escriptura - deve-se entender - escriptura 
publica -, 

Está pois revogado o nosso Art. na parte, em que faculta, que 
a hypotbeca convencional se constitútl por escriptos particulares 
das pessoas designadas no Art. 369 $8 5" e 6". 

Mas ã hgpotheca convenciana1 póde ser constituida na Chan- 
wllaria dos Consulados, comtanto- que, recahindo sobre immoveis 



Art. 1280. Porém esses esc~iptosparticulares devem ser 
legalisados com tres testemunhas de inteira fé, e conhecida 
probidade, que os assignem com as pessoas devedcras ; e 
devem ser reconhecidos por Sabelliães, que os vejão escre- 
ver (33). (Art. 836) 

Art. 1281. Se o devedor fôr casado, não é valida a hy- 
potheca, que recahir sobre immoveis do casal, em que a 
mulher seja meeira, sem que esta assigne tambem a es- 
criptura ( 3 4 ) ,  salva a excepção do Art. 134 (Art. 420). 

situados no paiz, o Tabellião competente do logar assista á sua 
celebração, e assigne com o Chanceller ou Agente Consolar, sob 
pena de nullidade : - Convencão com a França de 26 de Abril de 
1861 Art. o", com a Suissa de 24 de Jullio de 4862 Art. SO, com a 
Italia de 28 de Abril de 1863 Art. o", com Portugal de 27 de 
Agosto de 1863 Art. 11, e cpm a Hespanha de 9 de Fevereiro 
de 1863 Art. 9 O .  Advirto, que na Convenção com a Italia 
se diz <c em todos os rasos, em que isso não seja contrario á 
legislacão do paiz, onde os bens estejão situados. » 

Os contractos celebrados (Art. 4"s 4Oda novissim a Lei IIypothe- 
caria) em paiz estraugeiro não produzem hypotheca sobre os bens 
situados no Brazil, salvo o direito estabeleci40 rios Tratados; ou 
S. forem celebrados entre Brazileiros, ou em favor delles, nos 
Consulados com as solemnidades, e condições, que esta lei 
prescreve. » 

3.* ED. 

Av. n. 373 de 28 de Outubro de I867 - S6 por escriptura 
publica se pbde celebrar a hypotlieca convencional. Leia-se a 
Consulta, a que refere-se este Av., no Additamento do Dir. Hypo- 
thec. de Furt. de Mendonça pags. 118 a 104. 

(33) Lei de 20 Junho de 1774 3 33. 
Em vista do exposto na Not. ao Art. antecedente está perfeitn- 

mente inutilisada a disposicão do Arl. supra, ou do 5 33 d a  cit- 
Lei de 20 de Junho de 1774, sobre a fórma dos escriptos parti- 
cu1ai.e~ de liypotheça. 

(34) Cod. do Com. Art. 267. 
A no\ issima Lei Hgpotliecaria deixou intacta a disposição 

acima consolidada, oú antes a fortalece, dizendo em geral n o  

Art. 1282. A hypotheca de bens dotaes da m3ik.r 6 . - 

nulln, ainda que a escriptura seja por ella assignada (35). 
(Art. 122) 

Art. 1283. Para a hypotheca convencional produzir os 
effeito~ do Art. 1269 é necessario, que seja inscripta no 

Art.2"$4",que sd pbde hypothecar quem pódealheiar. Se omarido 
náo póde alheiar os immoveis communs do casal sem outorga da 
mulher, segue-se pois, que sem outorga d d l a  nao os póde 
hypothecar. 

Palhaentretanto estaregra no caso do Art. 781 supra, porquanto 
as mulheres podem alienar seus immoveis, mas não podem 
hypothecal-os por obrigaçóes alheias. 

« Isto pbde ter logar (REBOUCAS, Obsew. a esta Not.) a respeito 
da h~potheca niercantil, de que trata O mesmo Cod.; e não em 
geral a respeito das hyputliecas, vista,a Ord. L. 4O T. 48 priuc., e 
§ 8 O ;  segundo a qual a outorga da mulher é necessaria, ainda que 
no immovel ella tenha sómente o usufructo, e seja o casamento 
por dote e arrhas. » 

h Ord. L. 4 O  T. 48 não falla de hypothecas. Nos bem, em que 
o marido só te111 usufru~to, a m~iltier tainbem é meeira. Quando 
o regime do casemerito é de separação de bens, nada mais justo, 
que poder o marido alienar livremente seus bens, que não se 
communicárão com a mulher. 

3'. ED. 

Sobre a observação do Sr. Rebouças a este Art. 1281 attenda-se 
ao que já está dito nos Arts. 119 et 120 Nots. 11 e 12 supra. 

(35) Cod. do Com. Art. 268. Sobre a liypotheca de bens em- 
phgteuticos Vid. Not. ao Art. 155 %". 

Tambem a novissima Lei Hypothecaria tem forlalecido a pro- 
hibição de hypottiecar os immoreis dotaes da mulher, porquanto 
diz no Arl. S 40, que os immoveis, que não podem ser allieados, 
não podem ser hypothecados. Sendo inalienaveis os intmoveis 
dotaes (Art. I22 Consolid.), segue-se portanto, que não podem ser 
:h~potnecados. 



negistro Geral das hypothecas, e esses effeitos só come- 
q ~ o  a existir da data da inscripçáo (36). 

Art. 1284. Preferem entre si as hypothecas convencio- 
naes, ou sejáo geraes, ou especiaes, pela prioridade de suas 
inscripçóes (37). 

Art. 1285. Se forem cspcciaes sobre diversos bens,pre- 
ferirá cada um dos credores nos respectivos bens, que lhe 
forão especialmente hypothecados (38). 

Art. 1286. Apparecendo duas hypothecas registradas na 

(361 Regul. de 14 de Novembro de 1846 Arts. 5;" e 14. 

Confere com a novissima Lei Hypothecaria, segundo a qual 
(Art. 9") as hypothecas convencionaes sb valem contra terceiros 
desde a data da  inscripqão 

(37) Cit. Regul. Art. 15, combinado com os §§ 31, e 32, da Lei 
de 20 d~ .Junho 1774. A enunciaçáo geral do Art. comprehende 
tres dasquatro hgpotheses da  Lei de 1774, asaber :-+-Concurso 
de hypothecas todas geraes,-2ede geraes com especiaes,- 
3- de especiaes sobre os mesmos bens-. 

Confere com o cit. Art. 9O da  novissima Lei Hypotliecaria, 
porém as hypothecas convencionaes não podem ser geraes. 

A hypotheca convencional (Art. 4* da  cit. Lei) deve ser especial, 
com qlrantia determinada, e sobre bens presentes. Ficão prohibi- 
das, e de nenhum effeito, as  hypothecas geraes, e sobre bens futu- 
,os. «A hypothecaconvencional (Art. 4" § 1" da cit. Lei) deve indicar 
nomeadamente O immovel, oh immoveis, em que consiste; assim 
como sua ituação, e caracteristicos. Comprehende (Art. 4" $ "L da 
cit. Lei) todas a s  bemfeitorias, que accrescerem ao immovel hypo- 
thecado; assim como as accessóes naturaes, nas quaes se con- 
siderão incluidas a s  crias nascidas das escravas hypothecadas. 
Quando o credito f6r indeterminado (Art. 4" § 50 da cit. Lei). a 
jnscripç%o só poderá ter logar com o valor estimativo, que o 
crédor e o devedor ajustarem expressamente. » 

(38) Lei de 40 de Junho de 1774 S 31. Eis a 4" hypothese. 
Esta em perfeito vigor esta diqposição, e cada crédor hypo- 

~iiecarto prefere no, immovel, ou immoveis, que Ilie foráo es- 
pecialmente hypothecados. 

mesma data, prevalecerá a que tiver declarada no instru- 
a hora, em que a escriptura se lavrou (39). 

Art. 4287. Se ambas houverem sido apresentadas si- 
rnu1tanearneni.e para o registro, haverá rateio entre os dois 
rn6dores concurrentes (40). 

Art. 1888. Todas as hypothecas convencionaes, quer 
geraes, quer cspeciaes, deverão serinscriptas no Cnrtorio do 
Registro Geral da Comarca, onde forem situados os bens 
hypo thecados, observando-se o Reyulanzelzto em vigor (41). 

(39) Av. Circ. de 26 de Setembro de 1850, declararido revo- 
gado o l r t .  13 do Regul. de 14 de Novembro de  1846 pelo 
k t .  883 do Cod. do Com. 

Está sem vigor esta disposição. (c As inscripc6es serão feitas 
@rt. 90 S 4" da novissima Lei Hypothecaria) pela ordem, em 
que foreni requeridas. Esta ordem é designada por numeros. 
O numero determina a prioridade. Quando duas ou mais pes- 
soas (Art. g0 $ 5" da  cit. Lei) concorrerem ao mesmo tempo, 
as inscripqões serão feitas sob o mesmo numero. O rnesmo 
tempo quer dizer de manhã das seis horas até ás doze, ou de 
tarde das doze ate ás seis horas. Não se dá  prioridade (Art. g0 
8 8" d a  cit. Lei) entre as  inscripcóesdo mesmo numero. I) 

(40) Cit Av , e Art. 885 do Cod. do Com. 
Tambem está sem vigor esta disposição pelo que fica dito 

w Not. ao Art. antecedente. 
<c O devedor (Art. 4" § 7" da novissima Lei Hypothecaria) 

não fica pela hypotheca inhibido de hypothecar de novo o 
immovel, cujo ~ a l o r  exceder ao da  mesma hypotheca; mas 
neste caso, realisando-se o pagamento de qualquer das divi- 
das, o immovel permanence hypothecado ás restantes, não s6- 
em parte, mas na sua totalidade.) 

(41) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Arts. 2" e 4O. A hy- 
potheca, qne recahir sobre escravos, deve ser inscripta no 
registro da Comarca, ein que residir o devedor. 

u O registro geral comprehende (Art. 7O da novissima Lei 
Hypothecaria) a inscripcão das h> pothecas. 

« .k inscripqão das hypothecas (-41% 7" 5 1" da  cit. Lei) 
deve ser feita na Comarca, ou Comarcas, onde forem situados 



os bens. Este registro (Art. í 0  8 3' da  cit. Lei) fica encarre- 
gado aos Tabelliães designados pelo Decr. de 14 de Novem- 

bro de 18/46. São subsisteutes entre os contrahentes (Art. go 
§ 10.r da cit. Lei) quaesquer hypothecas não inscriptas. A in- 
scripcão da  hypotheca convencional (Art. 9. § 7" da cit. Lei) 
compete aos interessados. n 

O Registro Geral actualmente comprehende, além da inscrip 
cão das iigpolhecas convencionaes, e das legaes especialisa 
das: a transcripçco do tituios entre vivos transmissivos de 
immoveis, e dos constitutlvos de onus reaes ( juro  i~ re  aliena) 

Sobre a transcrzpcào ve~ão-se as disposições citadas ao Art. 
907 Not. supra. 

O Regl~lamento em vigor actualmente é o citado n. 3453 de 
26 de Abril de 1868, qiie no Tit. 1" trata do Regrsb.0 Geral. 

Decr. n. 3482 de 12 de Juulio de 4865-41tera o Art. 13 
do Regul. acima de 26 de Abril de 1865 sobre os Livros do 
Registro Geral. 

Decr. n. 3485 de 28 de Junho de 1863-Çredndo os Officios 
privativos dos Officiaes do Registro Ciutl das Hypothecas na" 
Capitaes das Provincias do Para, e do Maranhão 

Av. n. 259 de 12 de Junho de 1865-Resolve duvidas so- 
bre o Registro Geral das Hypothecas. 

Av. n. 356 de 19 de Agosto de 1865-Resolve duvidas so- 
bre o Registro Geral das hypothecas. 

Av. n. 486 de 18 de Outubro de 1865-0 registro das hy- 
pothecas commerciaes devia ler sido encerrado, logo que 
installou-se o Regictro Geral 

Av. n. 60 de 7 de Fevereiro de 1866-Resolve duvidas SO- 

bre O Art. 9' 5 27 da  Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864; 
e Arts. 144, 148, 149, e 159, 55 1' e 2', e 244, do respectivo 
Regul. de 1865. 

AV. n. 123 de 20 de Marco de 1866-0 titulo vitalicio de 
Tabelliüo das Hypothecas deve ser mantido, não obstante a 
suppressão dos outros officios exercidos pelo mesmo serven- 
tuario. 

Av. ri. 159 de 48 de Abril de 1866-0s extractos de escri- 
pturas de hypothecas, apresentados para O registro, não esta0 
isentos do sello fixo. 

Av. n. 60 de 7 de Fevereiro de 4867-Resolve duvidas so- 
bre o Registro Geral das Hypothecas. 

Av. de 2 de Março d e  1867-0s officiacs do Registro não 
devem escrever o inserido superfluamente rios extractos, salvo 

coubér sob a rubrica- annotações-. 
Av. 11. 289 de 17 de Seternbro de 1867-A designacão para 

o logar de Ol'ficial do Registro Geral das Hypothecas deve reca- 
hirem dos Tabelliães do Termo. 

Av. n. 382 de  14 de Setembro de 1868-Não se-pode re- 
gistrar hypotheca de irnmovel, possuido em commum, sem 
consentimento dos outros co-proprietarios, desde que a divi- 
&bilidade náo estiver manifesta, nem se exhibir prova della, 
[Veja-se o Av. n. 143 de 5 de Abril de 1866). . - 

Av. n. 2 de 4. de Janeiro de 1869-Compete as Presidencias 
designar Tabellião ou Escriváo para o serviço interino do 
Registro Hypothecario rios 'logares, onde este Officio i?ão esti- 
ver creado por Lei. 

- Av. n. 192 de 12 de Abril de 1869-E' obrigado a servir o 
logar de Gfficial do Registro da; Hypo~hecas  O Tabelliso, que 
f6r designado pela Presidencia. 

Regul. n. 4365 de 17 de Abril de 1869 Art. 17-Não se- 
podera fazer inscripçüo ou t?*artscripgão de titulos sujeitos ao 
Hegistro Hypothecario, e dos quaes se devão direitos, sem que 
se mostre, que estes f6rão pagos. 

Av. n. 196 de 7 de Jullio de 1870-Nao ha  que resolver 
sobre entrarem na excepqao do Art. 21 do Regim. de Custas 
os Livros a cargo do Escriv%o do R e g i s t ~ v ,  encerrados e rubri- 
cados pelo Juiz de Direito. 

Av. ri. 31 de 26 de Janeiro de 1871-Sobre o fornecimento 
de Livros do Regis~ro Geral das Hypothecas, quando os rendi- 
mentos do Officio forem diminutos. 

Av. n. 325 de 6 de Outubro de 1871-Sobre a designação 
de um Tabellião para servir o loçar de Olficial do Registro Ge- 
ral das H!jr~olhecas. 

Av. n. 329 da  mesma data-Sobre um dos Livros do lan- 
çamento das hypotliecas. 

Av. n 334 de 10 de Outubro de 187i-Approva o coricurso 
do logar de Official do Registro Geral das Hypolhecas creado 
por Decreto, embora houvesse um Tabellião designado para 
servir o mesmo logar. 

Av. n. 401 de 9 de Dezembro de 1871-A designacão de 
Tabeliiiio para Oiíicial do Registro Hypothecario tem o caracter 



Art. 1289. N ã o  prodilzira effeito a lgum o regis tro fei to  

em outro^ Cartorios, e igua lmente  o q u e  f ô r  feito nos qua- 
r e n t a  dias an te r io res  á fallencia (42). 

de provisoria, não depende de approvaçáo do Governo Impe- 
rlal, póde ser cassada por motivo do serviço publico. 

A \ .  n. 98 de 6 de Abril de 1872-Xas Comarcas nova- 
mente creadas a inscripcao das hypothecas seja feita por um 
dos derventuarios de Justica nomeadas pelo Juiz de Direito. 

Av. R .  150 de 16 de Maio de 1872-Esclarecimento aos Ta- 
belliães e Escrivães encarregados do Registro Geral das Hypo- 
thecas. 

AV. n. 156 de 24 de Abril de 1873-A designação de Offi- 
cial do Registro Hypotheca~io,  feita pelo Presidente de Provin- 
cia, n to  depende de approvação do Governo, e póde ser 
cassada por motivos do serviço publico. 

(42) Kegul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 2 O .  09 vinte 
dias anteriores á fallencia, de que falla este Art. em relacão 
ao § 19 do Alv. de i3 de Novembro de 1756, estão substitui- 
dos pelos quarenta dias dos Arls. 129 § EiO, e 827 2 O ,  do Cod. 
do Com. 

O Art. 2" 5 14 da novissima Lei Hypothecaria repete pelas 
mesmas pdlavras a disposição do Art 827 n. 20 do Cod. do 
Com., e nada mais contém sobre o assumpto. Continuao pois 
a subsistir as  duvidas, que resultão do exame comparado do 
citado Art. 827 n. 2" do Cod. do Com., e hrt.  4" do Hegul. 
de 14 de Novembro de 1846. E' uma das duvidas, se sáo nul- 
Ias as hypothecas feitas antes dos quarenta dias anteriores á 
época legal da quebra, quando essas hypothecas forem regis- 
tradas ou inscriptas dentro de taes quarenta dias. Outra du- 
vida rem a ser, se 0 Art. 2" no segundo periodo do cit. Regul. 
de 1846, que falla em geral do registro de hypothecas feitas 
nos vinte dias anteriores á quebra (hoje quarenta dias) est8 
restringido pelo hrt. 827 n. 2" do Cod. do Com., que sb 
impõe a riullidude, quando as hypothecas são feitas para ga- 
rantia de divl(1as j& contraliidas. 

« O Regul. de 14 de No~embro de 1846 (Rebouças 
pags, 163) limita a invalidade do registro (provavelmerite a 
validade do registro), de que se trata. O Cod. do Com., 
porem, no Art. 837 1 1 .  2" trata essencialmente da validada 

da hypotheca em relação aos crédores em geral do fallido, que 
a tenha contrahido, etc. E assim, ainda qne tratasse simples- 
mentesde aprazar 0 tempo do registro, não haveria duvida 
alg.uma em ser cumprido em sua razão de lei posterior, corrio 
dovida nenhuma tem h a ~ i d o  em se guardar o prazo do 
Art. 2 O  $ S 0  da Lei de 22 de Setembro de 1828 para se insi- 
anaiem a s  doações, em vez do da Lei anterior de 23 de Ja- 
miro de 1773. )I 

Dormitou o Sr. REBOUÇAS nesta censura, porque as hypothecas 
rnnvencionaes não produzem, antes de registradas, os effeitos 
&sse direito real (os da preferencia e sequela). Conferem nisto o 

de 14 de Novembro de 1846 Arts. 5" e 14, o Cod. do Com. 
*i. 265, e a Lei Hypothecaria n. 1237 de 21 de Setembro de 1864 
b t .  90. Vid. Art. 1283 supra. N ~ O  ha paridade com a insinuacão 
'& $oaçôes, porque estas valem antes dos dois mezes do Art. 2" 
8 10 da Lei de 22 de Setembro de 1828, e valiáo antes dos quatro 
mezes da Lei de 25 de Janeiro de 1775. Vid. Not. 6 ao Art. supra. 

<C Tambem (Rebouças pags. 163 não deverá haver duvida em se 
cumprir em toda a sua generalidade O $ 11 do Art. I" da novis- 
sima Lex Hypothecaria, ficando a especialidade constante do 
Art. 827 do Cod do Com. para ter applicação ás Causas de fai encia, 
rque  privativamente se refere nas palavras - a beneficio da naassa 
sdmente -. Tanto mais que pela propria Lei novissima hypothe- 
caris de 24 de Setembro de 1864 no Art .  2" está declarado, quea  

.hypolheca é regulada sómente pela Lei Civil ; ainda que algum, 
todos os crkdores, sejão commerciantes; e ficarem derogadas 

es d;sposições do Cod Commercial, relativas a hypothecas de bens 
de raiz. 

Continuou a dormitar o venerando Jurisconsulto nesta ultima 
censura das suas Observaçaes ! Se o 5 11 do Art. F da novissima 
Lei Hypothecaria repeti0 pelas mesmas palavras a disposicão do 

. Art. 827 n. z0 do Cod. do Com., citando-o em parenthesis, sem 
nada mais conler sobre o assnmpto ; como ver ahi zima genera- 
lidade, e unta especialidade applicavel em Causas de fallencia ? Se 
ahi se visse a tal generalidade, só ella d e ~ ê r a  prevalecer, e não a 
especialidade. A tanto, em caso de duvida, obrigar-nos-hia o Art. 2" 
da  mesma riovissima Lei, que contra s i  mesmo invoca o Sr. 

"Rebouc,as. Esse Art. 2" exclui0 absolumente em materia hypothe- 
caris o imperio da legislacão commercial. Conservou-se, tal qual 

acha, o Art. 827 do Cod. do Com., e nada mais indica a simples 



Arz. 1290. As liy-potheças. que comprehenderem bens 
situados em differentes Comarcas, serão registradas em 
cada uma dellas (43). 

Art. 1291. O mesmo se praticará, quando a hppotheca, 
posto que limitada a uma propriedade, ou fazenda, parte 
desta fòr situada em uma Comarca, e parte em outra (44). 

citas50 desse Art. 827 no Art. 20 L> 111 da novissima Lei. Parece, 
que não fomos entendidos. A nossasegunda duvida vem da com- 
paração entre o Art. 2" no 2" periodo do Regul. de 14 Novembro 
de 1846, e O Art. 827 n. 2" do Cod. do Com. Este limila-se ás 
Lypotliecas de garantia de dividas contrahidas ariteriormente 
data da escriptura nos40dias precedentes á epoca legal da quebra, 
e o Regul. de i846 diz unicamente :-Não produzirá effeito algum 
o registro feito dentro dos 20 dias anteriores ao iallirncnto -. 

AccrescBrão para esclarecimento as  seguinles disposiçóes do 
Regul. Hypothec. de 26 de Abril de I865 : 

Art. 133. - Assim são validas as hypothecas convencionae, 
celebradas para garantia de dividas contrahidas no inesmo aclo, 
airida que dentro dos 40 dias da quebra. 

Art. 134. - Todavia são nullas as inscripçóes {e transcripçijes) 
requeridas depois da sentença da abertura da faliencia. 

(43) Regul. de 14 de Novembro de 1848 Art. 30. 

Está de accordo com o Art. 7" 8 da  novissima Lei IIypothe- 
caria, quando diz, que,a inscripção das hypothecas deve ser feita 
na Comarca, ou Comal-cas, onde forem situados os bens. 

3.. ED. 

Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Art. 227-Se os iirimo- 
veis hypothecados pelo mesmo titulo forem situados em diversas 
Coriiarcas, será inscripta a hypotlieca em todas as Comarcas. 

(44) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 30. 
I? aqui applicavel a mesma observação addicional da Notaante- 

cedente. 

3.. ED. . 
Regul. cit. de 1863 Art. 228-Se um e o mesmo inimovel for 

Art. 1292. A data do primeiro registro, que em taes 
casos se fizer em umacomarca, marcará aépoca dos effei- 
tos legaes da hypotheca, comtanto que o registro nas ou- 
tras Comarcas se não demore depois do primeiro mais 
que o tenipo necessario para nellas se effectuar, con- 
tando-se a distancia na razão de duas leguas por dia 
do logar do primeiro registro para o dos outros (43). 

Art. 1293. Registradas as escripturas dehypothecas, não 
aependem para sua validade de um novo registro, ainda 
quando os Municipios, em que estão os bens, passem a 
fazer parte de uma outra Comarca (46). 

Art. 12'34. O onus real da htypotheca convencional regis- 
trada torna nulla, a favor do crédor hypothecario qual- 
iperalienaçao dos bens h) pothecados, que o devedor possa 
ifazer posteriormente ao registro por titulo oneroso ou 
gratuito (47). 

bado em Çomarcas limi trophes, a inscripcão terá logar em todas 
,&ias. 

(45) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 3O. 
Esta hypothese não está preristananovissimaLei Hypothecaria, 

ptalvez o seja no regulamento promettido em seu Art. 9" 8 29. 

(46) Av. de 9 de Abril de  1853. 
Tainbem a novissima Loi Hypothecaria não tem previsto esta 

hypothese. 

Regul. cit. de 1865 Art. 230 -Feita a inscripçáo da hypotheca, 
ella subsiste, ainda mesmoquepor superveniente divisãojudiciaria 
% Freguezia, em que o immovel inscripto está situado, passe a 
h e r  parte de outra Comarca. 

(47) Regul. de 24 de Novembro de 1846 Art. 13- 0 1" e S0 effei- 
consignados neste Art,, e no Art. 269 do Cod. do Com., redu- 

m s e  a um s6 effeito, que é o direito real, ou direito de sequela, 
kherente a toda a tiypotheca. 

A hypotheca 6 indivisivel (Art. 10 da novissima Lei Hypothe- 



Art. 1295. Com a sua sentença contra o devedor o cre 
dor da hypotheca cosvencional registrada póde penhoral 
e executar os bens inçcriptos, ainda que alienados, ne 
poder de quem se acharem (48). (Art. 1323) 

Art. 1296. Opera-se a remissão das hypothecas : 

raria), grava o immovel, on immoveis respectivos, integralmente, 
e em cada uma de suas partes, qualquer que seja a pessoa, em 
cujo poder se acharem. )> Vid. o Art. 6" 5 3" da cit. Lei, pois que 
d a  hypotheca tambem resulta um onus real. 

- Torna nulla -Estas palavras do texto, que são as proprias do 
Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 13, e do Cod. do Com. 
Art. 269, exprimem, que torna-se inefficaz a alienação dos bens 
h~pothecados, e não, que em tal alienação haja nullidade pelo 
facto de ser de bens hypothecados. 

(48) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 13. -Está pois revo- 
gadaa0rd .  L. 4" T. 3" princ., que dava ao credor hypothecaria 
acção alternativa, depoísda execussão d o  detedor; e ao possuidor 
dos bens hypothecados a facnldade de pagar a divida. ou de 
largar os bens. Essa faculdade não se póde inhibir, porque o fia 
,da hypotheca é o  pagamento : mas o crédor da hypotheca, armado 
com a sua sentença, tem direito de f a e r  logo penhorâ nos bens 
regist~ados. Quando a hypotheca 6 geral, sem especialidade de 
bens iascriptos, não sei a m e  se possa harmonisar o Art. 13 do 
Regul. com a cil. Ord. Sempre estjve persuadido, de que esta 
Ord. sósereferia á hypotheca especial, porque ella diz - que obrigou 
.alguma sua cousa ao seu crédor-; sempre reprovei a doutrina de 
Corr. Tell. Trat. das Acc. 8 168 Nota 3a. Observei porém agora, 
que a Ord. L. 4" T. 798 3" referindo-se á do T. 30, diz : - E quanto 
aos hens obrigados a outrem em geral, ou em especial. etc. Tal é 
o misero estado da nossa legislação hypothecaria ! 

« Até a transoripcão (Art. 108 1" da novissima Eei Hypothecaria) 
d o  titulo da transmissão todasas acções sáo competentes e válidas 
contra o proprietario primitivo, e exequiveis contra quem quer 
que fbr o detentor. Ficão derogadas ( h t .  10 8 2" da cit. Lei) a 
excepção de excussáo, c a faculdade dc largar a hypobheca. Os 
bemsespeciaEmente hypothecados (Art. k4 8 5" da cit. Lei)sópodem 
aer executados pelos credores das hypothecas geraes anteriores 
depois de excutidos os outros bens do devedor commum. n 

.iQ Pela judicial arremataçao dos bens hypothecados, 
já está disposto no Art. 5'27 (49) ; 

2.0 Pela venda extrajudicial delles, tendo o comprador 
adquirente, praticado as diligencias dos Arts. 522,523,  

i 5.24 (50). 

(49) Ord. L. 4" T. 6" 5s 20,  e 30. 

(50) Cit. Ord. L. 4" T. 6" princ., e # l 0  Art.437 doCod. do Com., 
Arts. 393 8 õo, 394 8 3*, e 395, do Regul. n. 737 de 85 de 

p v e m b r o  de 1850. 

O qiie se deve observar hoje sobre a remissão das hypothecas 
& o que a tal respeito se disflc na  novissima Lei Hypothecaria. 

«Se nos 30 dias (Art. 105  30 da cit. Lei) depois da  transcripcáo 
adquirente náo notificar aos crédores hypothecarios para a 

<missão da hypotheca, fica obrigado : á s  accóes, que contra elle 
Smpuzerem os crédores hypothecarios para indemnizacão de 
perdas e damnos; ás custas, e despezas judiciaes; á differen~a 
& preço da avaliaqão, e adjudicação, se esta houver iogar. 
Oimmovelserápenhorado, evendidoporcontado adquirente, ainda 
Que elle queira pagar, ou depositar, o preco da venda ou avaliaçxo 
W v o  : se o credor consentir, se o preco da venda ou avaliacão 
bastar para pagamento da hypotheca, se o adquirente pagar a 
hypotheca. A avaliação nunca será menor que o preco da venda. 

5 %  o adquirente (Arl. 1 0  8 4 O  d a  cit. Lei) quizer garantir-se contra 
-o- effeito da execussão da hypotheca, notificará judicialmente 
dentro dos 30 dias aos crédores hypothecarios o seu contracto, 

aleclarando o preco da aliena@o, ou outro maior para ter logar a 
*missão. A notificacão ser8 feita no domicilio inscripto, ou por 
edilos, se o crédor ahi se não achar. O crédor (Art. 10 5 5" da cit. 
Lei) notificado póde requerer no prazo assignado para opposiçao, 
que o immovel seja licitado. São admittidos a licitar (Art. 40s 6" 
da cit. Lei) : os credores hypothecarios, os fiadares, o mesmo 
adquirente. Não sendo requerida (Art. 40 8 7O dacit. Lei) a licita$ia, 
o p e c o  da alienação, ou aquelle, que o adquirente propuzer, sc 
haverá por definitivamente fixado para remissão do immovel, que 
ficar& livre de hypothecas, pago oii depositado o' dito precn. 
O adquirelite (Art. 10 s 80), que soffrer a desapropriacãodo irnmuvel 

pela penliora ou pela licitação, que pagar a hypoiheca, que 
Pagal-a por maior preço que o da aliena(.ão por causa da  adjudi-  



Art. 1297. Em favor da Fazenda Publica, a arremataçáo 
não extingue o onus real dos bens hypothecados, quando 
tiver sido motivada por obrigações posteriores aos contra- 
ctos dos arrematrtntes de rendas, e ás nomeações dos The- 
soureiros, e mais Empregados responsaveis (Cil):(Aris. 1276 
e 1277) 

iirt. 1298. A arrematação dos bens não se suspende, 
concorrendo crédores a protestar preferencia ; mas o preço 
se depositará, sendo sobre elle ouvidos os concurrentes com 
seu direito (58). (Art. 587) 

Art. 1399. Depois da arremataçáo, os crédores só têm 
direito a demandar sobre o preço dos bens arremata- 
dos quem o receheu, 011 levantoii (53). (Art. 527) 

Art. 1300. Deverão averbar-se no Registro Geral das 
hypothecas : 

cação ou da licitação, que supportar custas e despezas judiciaes, 
tem acção regressiva contra o vendedor. A liciteção (Art. 10 8 g 0 )  
não póde exceder aoquinto da avaliaq8o. Aremissáo da hypotheca 
(Art. 10 5 9) tern logar ainda não sendo vencida a divida. As 
hypothecas legaes (Art. 10 5 11) não especialisadas nãosão remiveis, 
salvo mediante Banca. A hypolhcca legal especialisacia é remivel 
na fórma deste titulo, figurando pelas pessoas a quem pertence 
aquellas, que pela legislacão em vigor forem competentes. x 

(51) Ord. da Fazenda Cap. 156, e Lei 2" de 22 de Dezembro de 
1781 S. 3 O  5 15. 

EstB sem vigor esla disposicão, porquanto, remida a hypotheca, 
como dispõe a Lei novissima hypothecaria, fica extincta. (Art. li 
3 4". da cit. Lei. 

(83) Ord. L. 4. T. 6. 5 2. Em tal caso a acção é ordinaria, o que 
seguio o Art. 610 do Regul. Com n. 737. 

- íj 4 .O As baixas ou &incçóes, no todo, ou em parte, das 
hypothecas nelle registradas ; 

tj 8."A sua substituição, ou transferencia para outro 
devedor, ou crédor, ou para outros bens ; 

3 3. O Qualquer outra alteração, ou novacão do con- 
tracto, ou da obrigação hypothecaria(54). 

(54.) Regul. de 14 de Novembro de 1@6 Art. 18. 

, « A hgpothcca sc extingue (Art. lli $8 10 a 5" da novissima Lei 
~ ~ ~ o t h e c a r i a )  pela extincção da obrigaqdo principal, pela des- 
truição da coiisa hypothecada (ficando subrogado ao immovel 
hypothecado, conforme o Arl. 5 3" da citada Lei, o preço que 
no caso de sinistro f6r devido pelo segurador ao ~egurado, não 
sendo applicado á reparação); pela renuncia do crédor, pela 
remissão, pela sentença passada em julgado. A extincção das 
bpothecas (Akt. 11 5 6" da cit. Lei) sb começa a ter effeito depois 
de averbada no competente registro, e s6 poderá ser attendida 
em J n i ~ o  6 vista da certidão do averbamento. Se na época do 
pagamento (Art. 11 3 7") o crédor se não apresentar para receber 
a divida hypothecaria, o devedor liberta-se pelo deposito judicial 
da importancia da mesma divitia e juros vencidos; sendo por 
conta do credor as despezas do deposito, que se fará com a clau- 
sula de ser levantado pela pessoa, a quem de direito pertencer. 
bprescripção da liypotheca não pbde ser inciependentc e diversa 
dã preseripç80 tla obrigação ~rincipal.  O cancellamento (Art. 12 da 
citada Lei) tem logar por convenção das partes, e sentença das 
Juizes, e dos Tribunaes. O cessionario do credito hypothecario 
(Art. 13 da cit. Lei), ou a pessoa va1idam.ent.e subrogada no dito 
credito, exercerá sobre o immovel os mesmos direitos, que com- 
petem ao cedente ou subrogante, e tem o direito de fazer inserever 
6 margem da  inscripção principal a cessão ou subrogacão. As 
ceSóes s6 podem sw feitas por escriptura publica, ou por termo 
judicial. 

Qualquer ~ l s t ~ a .  alterac&o - E~lttirieta a obrigacão principal * pagamento, ou por outro qualquer modo, inclusive o perdão d a  
*vida (que tambem se-chama remissdo), extingue-se a obrigapão 

C .  L. C. - 11. 16 
-- 



Art 1301. $.d baixas, e extincpões, serão feitas em vir- 
tude do consentimento das partes, ou de sentenqas pas- 
sadas em julgado (55). 

Art. 1302. Para serem averbadss as ditas baixas, apre- 
sentarão as partes interessadas ao Tabellião do Registro 
Geral o competente titulo do contracto, quita~ão, ou seri- 
tesiga, que extingue, altera, ou innova, a hypotheca re- 
gistrada (96). 

Art. 1303. Extiguindo-se alguma hypotheca, no todo, 
ou em parte. por transferencia, ou substituiguo de outros 
bens, a nova hypotheca estabelecida nos bens, que sub- 
sliluir a primeira, não produzirá effeitos validos, em- 
quanto não for competentemente registrada ( 5 7 ) .  

acccçsoria da hypotheca rcgistrada. Vid. Arts. 246 e 230 do cit. 
Regul. Hypothec. de 1865. 

Ou novacfio, diz o texto no a 3O, o que é poçsivel : i" por mu- 
danca da causa da obrigação entre as mesmas pessoas, 2" por 
mudanca do antigo crédor, 3"or mudança do antigo devedor : 

No 3"aso de mudança do antigo devedor, 1" por expíol.omissâo, 
'9 por delegação ; 

Expromissão, por convenç80 entre o crédor e o iiovo devedor 
com declarapão de ficar livre o antigo devedor, mas sem jnter- 
vençao deste ; 

Delegação, pela passagem da  divida do antigo devedor para o 
novo, e com expressa aceitação do crédor. 

(59) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 19. Vid. Not. ao 
Art. antecedenle. 

;56) Cit. Regul. de i 4  de Novembro de 1846 Art. 19. Vid. Nol. 
ao Art. 1300. 

(57) Cit Regul. de 14 de Novemhro de i846 Art. 81. -4 redac~ão 
tleste Art. tem occasionado injustas sentenqas. Entendida a 
palavra- transferencia - no sentido do Art. 18 do Regul. de 2856 
- fransfel*encia paraoutro crédo~. -, resulta (já que se diz - extin- 
gziindo-sr nlguinn hypofheca-j a irnpossibilidatie de ceder direito? 
.iiypothecarios, alias registrailos, sem perder logo o effeito do 

Art. 1304. Os Tabelliães de Registro darão certidõe! 
dos seus livros sem dependencia de despacho (58). 

Art. 1305. Eas certidões deverão transcrever o teor, 
náo só do assento do rcgistro, mas de todas as averbações 
e annolações a elle relativas, que existirem nos setis livros, 
declarando em todas a requerimento de quem fôrão pas- 
sadas (59). 

Art. 1306. As certidões negatiuas declarando que ne- . 
nhumn hypotheca existe registrada relativa adeterminada 
pessoa, ou bens especial ou genericamente designados, 
só tereio vigor por tempo de seis mezes (60). 

Art. 1307. Taes certiddes n~gativas só podem ser pas- 
sadas aos proprios donos dos bens, que se acharem de- 

registro, e consequentemente a prelayão da data do mesmo 
registro. A mente do legislador foi por certo a extincç80 da hypo- 
theca por substituicão de outros bens, mas a palavra - transferen- 
cia - é redundante ; e origem de uma dnvida, que sacrifica a 
palavras a realidade das cousas. 

A duvida está, sanada em vista da novissima Lei Hypothecaria. 
A transferencia da hypotheca para outro crédor (Art. 11 da cit. ' 

Lei) não extingue a hypotheck. O Art. 13 da cit. Lei diz apenas, 
que o cessionario do credito hypothecario tem direito de fazer 
inscrever a cessão & margem da inscripqáo principal. 

(58) Regul. de 14 de Nuvembro de 1846 Art. 24. 
A disposição deste Art., e as dos segs. ate o Art. 1316, de- 

pendem do regulamento, que se publicar para completa exe- 
cução da novissima Lei Hypothecaria. 

(59) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 25. 

(69) Cit. Regili. de 14 de Novembro de 1846 Art. 26. 

3." ED. 

Av. n. 164 de 18 de Junho de 1870 - As certidões ne.qativas de 
respousabilidade, e do quantum das fianças, que os Exactores 
juntão aos processos de especialisação, págão os emolumentos 
de 50 réjs por linha de 30 letras. 



senkbargados, ou a seus bastantes procuradores (6i). 

Art. 1308. Diibbnlte o ~ f e ~ i d o  pei'iodo de seis mezes 
não se deve passar segunda cergidkio negat i~a  do mesmo 
t&r, ~ i n d a  que as pãdes aUeg1ern &&+e-lhes desenca- 
minhado a primeira (62). 

Art, 1 309. Os T&belliFies de Nutas, ta que& as certídws 
negativas forem apresentadas em prova de que %e &hão 
desembargados os bens, a que ellâs se referirem, são 
obrigados a inçsrpord-a6 nas respectivas escripturas, 
*&ando-as .emmassadas ns seu Çí&osio, carn a c~m- 
petente averhqão do livro, e folhas, q8e  ficctrem 

lançadas (63) 

Ark, 4 310.. S e  alguna escriptura de hypotheca fôr apre- 
sentada para o registro, não vindo nella incorporada a 
certidão negativa, que se haja passado, o Tabelliáo exi- 
girá da  parte que a exhiba ( 6 4 ) .  

.4rt 131 4. Se a parte recusas fazer a exhibiçáo, o re- 
gistro será tomado ~ o u i  esta declaração ; mas esse vegis- 
tro não poderá prejudicar n outro, que posteriormente se 
faqa d e  escriptura de hypotheca, na qual esteja incorpo- 
rada a referida cettidão, uma vez qae aquella tenha sido 
passada dentro dos seis meres P validade desta (65). 

d r t .  1312, Os Tabelliães doXlqistro Geral das hypothe- 
são responsaveis ás partes pelos brnnos,  que lhes 

-causarkm, al6M de inmmerem nas pms, que competi- 
rem por suas omissões, erros, e prevaricaçóe$ ; e d e  pode- 
rem ser prbcessados como estel~ionakarios, ou como com- 

(61) Regul. de 14 de ~ o v e d b t o  de 1846 Art. 26. 
(62) Cit. Regal. de 24 de Novembro de 6846 Ar%, 26. 
(63) Ci4. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 27. 
(64) 4)k. aeg4. de 14. de Novembro de 184o Art. 28. 
(65) Cit. Regul. de I4 de P;Tove&o de 1886 brt. 28. 

v 

plices deste crime, nos casos, em que nelle incorre- 
rem (66). 

,Irat. 1313. Nbo potler;zo recilsap, nem demorar, ás 
partes O registo das hypothecas, ou averbaçóes, que lhes 
requerêrem, nem as eertidoes affirmativas, ou negati- 
vas, nos termos acima prescriptos, e coma dispõe o seu 
Regulamento (67). " c  

Art. 1 31 i. As partes, que se sentirem prejudicadas na 
recusa, ou demora, de suas pretenções fundadas em jus- 
tiça, deverão, para sègurança de seu direito, e procedi- 
mento contra o Tabellião, justificar o acontecimento 
dentro de cinco dias uteis com duas testemunhas de 
vista, e nolificagão daquelle perante o Juiz Municipal do 
Termo (68). 

Art. 131 5. Se a recusa, ou demora, far julgada proce- 
dente, a sentença será intimada ao Tabelliáo, e este obri- 
gado a averbal-a no seu protocollo e a fazer mençao 
desta averlagáo nas certidões, que passar, relativas ao . 
devedor, e bens cujo registro houver recusado ou demo- 
rado (69). 

Art. 131 6. Em taes casos a sentenga de justificagao sup- 
p ~ i r á  a falta do registro (70). 

(66) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 29. 
(67) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 ilrt. 30. 
(68) Cit. Regul. de 24 de Novembro de 1846 Art. 31. 

$9) Cii. Regul, de $4 de Novernhro de i846 4rt: 3, Houve 
engano na redaocão do Regul., dizendo-se - znfundada e impro- 
wdenle -, o que foi rectificado pelo Art. 7L do Ilegul. n. 738 
I de Novembro de 1850. 

- (70) Cit. Regula de 14 de Novembro de 1846 Art. 31. 

3.P PD, 
Regut. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Art. 8%: - Recusando, 

ou demorando o Okficial do tlegistroacertid&o, póde a pitrterecor- 



Art, 1317, A despeza do registro das hypothecas é 
a cargo do devedor liypothecario, a das averbações e cer- 
tidões pertencerá a,quem as requerer (71). 

Art. 1318. Será todavia paga pelo crédor a despeza do 
regist ro. quando elle a promover, com direif o salvo para 
haver seu embolso do devedor, e com hypotheca espe- 
cial nos bens registrados (72). 

TITULO V 

Art. 1319. Posse, lusto titulo, e boa f é ,  são os reqiiisi- 
tos necessarios para a prescripqão adquisitira ( i ) .  

rer ao Juiz de Direito, que deverá providenciar sobre o caso com 
toda a proinptidão. 
(71) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1816 Art. 33. 
(r As dospezas da inscripcão (Art. 7O 3 8" da novissima Lei 

ljypothecaria) competem ao devedor. » 

(72) Cit. Regul. de 4.4. de Novembro de 1846 Art. 33. 
EsI6 prejudicada esla disposição em vista do cit. Art. $ no da 

novissima Lei Hypothecaria. 
(1) Ord. L. 3" T. 40 8 3". -.Se se entender ajudar da posse, por 

@ser que a possui0 pov muitos tempos conc algunt titulo, de que se 
possa causar prescripgão. Ord. L. 4O T. Z0 5 to - a poder dn pos- 
suidor com titulo e boa fe. 

Posse : - tantum przscnptuni quantum possessum -, mas a 
posse de uma parte faz presumir a posse do todo. A posse deve 
ser continua (não interrompida), pacipca, publica, não equivoca. g 
tatulo de proprietario. A reunião destas condicões constitue a posse 
qualiFcada (ou posse legitima - posse perfeita). Sobre a posse im- 
meinarial - Not. ao Art. 1333 infra. 

Juste titulo : - melius est non habere titulum, quam ostendere 
viliosum-. Estra palavras - justo titulo- indicão simplesmente 
O titulo translativo de propriedade (Art. 1320 infra) segundo as  

.2rt. 1320. E' justo tituln todo aquelle, que, conforme 
a Direiio, reputa-se habil para transferencia do doxni- 
nio (2). (Art. 907j 

Art. 1321. O possuidot. de md f k  em tempo nenhum po- 
derá prescrever (3). (Art. 930) 

r .  1322. O direito do credor hypothecsrio contra 
o terceiro possuidor dos bens hypothecados prescreve 
por dez annos entre presentes, e vinte annos entre ai1 
sentes (4). (Art. 1295) 

disposi$Oes da lei, e ntto que a propriedade seja effectivamente 
transferida. Titulo nu110 na forma pão dB prescripção - CORR. 
TELL., Dig . Port.  L. l0 n .  1340 com apoio no Direito Romano. 
Confere o Art.  2267 do Cod. Ciu. Fraric. 

A boa fé presume-se no possuidor, incumbindo ao seu con- 
trario a prava da rnk fé, porque sempre se presume o melhor e o 
honesto : - PER, E SOU., Linh. Czu. § 250 Not. 528. 

A boa fé 6 a alma do comrnercio, que náo páde subsistir sem 
ella : - Alv. de 29 de Julho de 1758, de 30 de Maio de 1759, de 
30 de Outubro de 1762, de 16 de Novembro de 1771, e de 6 de 
Setembro de 1790. 

Sommão-se os tempos das posses do actual possuidor, e 
de seus antecessores, comtanto qiio todos possuisswm d e  boa fé, 
reduzindo-se dest'arte 'as differentes posses a uma s6  posse. 
Vejáo-se as Leis Romanas citadas no Dig. o r t .  de CORR. 
T ~ L L .  L. 1" n.  1350, que diz . - Se O actual possuidor, e 
nquelle de quem Ilouve a cousa, forão possuidores de boa fé; 
@de-se juntar o tempo da posse de um e outro para comple- 
lar o tempo da prescripção, ou o actual possuidor seja her- 
deiro, ou singular successor de antepossuidor. 

(2) Regul. n. 1318 de 30 de Janeiro de 1854 Art. 28, Ord. 
L. 4" T. 8s 3O e 4". 
(3) Ord. L. "2 r. 53 8 50 ir, fin., Ord. L. 40 T. 30 5 to -i8 

Fn- 
(4) Ord. Liv. Ao Tit. 3O $j i O ,  e T. 79 5 3". Esta disposição 

sobre a prescripçso do direito real da hypotheca costuma-se 
applicar á prescripçáo adquisitiva em geral, pois que não 
temos outra lei patria para anoial-a. Tal interpretação exteu- 



Art. 1323. Entendem-se presentes o crédor, e o pos- 
suidor dos bens, se ambos forem moradores em uma Co- 
marca : e ausentes, se residirem em Comarcas diversas (a). 

siva, adoptada pela jurisprudencia, tem apoio no Direito Ro- 
mano. 

A acção do crédor hypotheca~io contra terceiros rege-se 
hoje pelas seguintes disposições da novissima Lei: 

[c h inscripcão (Art. 9" § 2" da cit. Lei), salvo o disposto 
no Art. 11 sobre a extincção da7 hypothecas. valerá. por 
trinta annos, e s6 depende da renovação findo este prazo. 
Nesta disposiç8o não se comprehende a inscripç2io da hypo- 
theca da mulher casada, e do interdicto, a qual subsistirá 
por todo o tempo do casamento, ou da  interdicçao. 

« Um anno depòis (Art. 9" 3 3 O  da cit. Lei) da cessação da 
tutela oii curatela, da dissolu~áo do matrimonio, ou separaqão 
dos conjuges, cessa a hypotheca legal dos menores, dos inter- 
dictos, e da mulher casada, salvo havendo questões pendentes. 

« O novíssimo Regulamento Hypothecario n. 3453 de 86 de 
Abril de 1865 tem accrescentado no Art. 255 a segiiinte dis- 
pasiç%o, que é importantissima: « A prescripcãõ adquisitiva 
de 10 e 20 annos náo poder8 valer contra a hypotheca in- 
scripta, se o titulo da mesma pr*e-scripção não estiver tran- 
scripta. 

(I O tempo desta prescripção s6 correrá da data da transcri- 
pção do titulo. » 

8.' ED. 

Esta prescripção de dez annos entre presentes, e vinte annos 
entre ausentes, 8 a dos bens immoveis:-Corr, TelI. Dig. 
Port. L. 1" n. 1364. 

Para prescrever bens moveis ou semoventes, com justo titulo 
e boa fd, tres annos de posse são bastantes-: Corr. Tell. 
ibidem n. 1362. 

Bens immoveis de menores só prescrevem em trinta annos: 
-Com. Tell. zbidem n. 1369. O que procede, quando os bens 
immoveis são de pessoas equiparadas a menores. Em tal caso 
estão as terras dos Indios ex-vi da legislacá0 sobre ellas cilada 
ao Art. I4 supra. Vid. Not. ao Art. 59 supra. 

(5) Cit. Ord. L. 4.0 T. 30 § lo .  
Está prejudicada a disposição deste Art. em vista da no- 

vissima Lei Hypothecaria na  parte, que se transcreveu na 

h t .  1344. 0 s  dez, e vinte annos, contar-se-hfio do 
primeiro dia, em que os bens hypothecados paçsártio 
para posse de terceiro com titulo, e 60n fé (6). 

Art 1325. Se os bens hypothecados passárão ao ter- 
ceiro psssuidor sem titulo algum, o direito do crédor 
hypothecario só presere~erá em trinta annos (7) .  

brt.  i326. Estando os bens hypothecados em poder 
do proprio devedor, ou de seus herdeiros, ou de outro 
crédor, a quem depois fossem dados em penhor, o di- 
reito do credor hypothecario prescreverá em vinte annos 
entre presentes, e quarenta annos entre ausentes, con- 
tados do dia, em que a hypotheca foi constituida (8). 

Art. 1327. A acção da mulher casada parareivindicar 
bens doados, ou transferidos, pelo marido á sua concu- 

Not. antecedente. O tempo da prescripqzo nao se conta em 
reIav7io á posse do adquirente dos immoveis hypothecados, 
mas em relaçao á Bpoca da inscripção do Registro Geral 

( 6 )  Cit. Ord. L. 4" T. 3" 5 1". 

Tambem está prejudicado este Art. pela Lei novissima Hy- 
pothecaria na parte, que  se transcreveu na Not. ao Art. 1322. 

(7) Cit. Ord. L. 4O T. 3" 5 10. Tambem se  generalisa esta 
disposição, n8a exigindo-se titulo na prescripção de longis- 
simo tempo. . 

EstB igualmente prejudicado este Art. pela razão indicada 
na  Not. antecedente. 

3.' ED. 

Passados trinta annos de  posse, presume-se, que o pos- 
auidor tem justo titulo, e boa f k ,  salva a prova em contrario: - CORE. TELI.., 029. Port.  L. io n .  1342. 

(8) Cit. Ord. L. 4" T. 3 § 1'. 
Vid. novissimo Regulameiito Hypothecario h r t .  254 : « A pre- 

~ c r i p ~ ã o  da hypotheca é a mesma da  obrigacão principal. 
@ Élla náo poderá ser provada senão por sentença judicial, 

p e  a declare, e só 6 vista da sefitença se  farA a averbaçáo. r 



bina nos termos dos Arts. 147, 426, 427, 428, e 429, póde 
ser por ella propostã, emquanto viver na companhia do 
marido (9). 

Art. 1328. Morto o marido, ou estando a mulher se- 
parada delle, a acção deve ser intentada dentro de 
quatro annos depois da morte, o11 separação (10). 

Art. 1329. Morta a mulher, seus filhos, e herdeiros 
necessarios, podem demandar os bens até quatro annos, 
a contar do dia do fallecimento (11). 

Art. 1330. As acções sobre servidões urbanas, de que 
tomava conhecimento o extincto Juizo da Almotaceria, 
prescrevem no prazo dc trcs mczcs (1 2). 

ilrt. 1331. Esta prescripgão tem logar ainda depois 
de propostas as acções, deixando-se de promover seu 
andamento tres mezes inteiros, salvo se houver algum 
legitimo impedimento (13). 

Art. 1332. As cousas do uso publico (Art. 52 § 1 O) não 
prescrevem em tempo algum, e do mesmo modo as publi- 
cas servidóes (14). 

(9) Ord. L. 4" T 66. Copsidero esta acção como real, do 
mesmo modo que a de reivindicaçâo de immoveis alienados 
sem consentimento da  mulher. Vid. CORE. TCLL., Doutr. das 
Acç. $ 96, e Not. a o  § 243. 

(10) Ci t. Ord. L. 4" T. 66. 
(11) Cit. Ord. L. 4" T. 66. 
(12) Ord. L. 1" T. 68 .$ 42. O Juizo da Almotaceria foi 

abolido pelo Decr. de 26 de Agosto do 1830. Conhece hoje 
destas ,causas o Juiz Municipal, ou o de Paz até sua alcada- 
Lei n. 261 de 3 de Dezembro de  1841 Art. 414 5 3". e Reçul. 
n .  143 de 15 de Março de i842 Art. 10 8 a', e Art. 2" 3 ao. Vicl. . ? 

Not. ao Art. 932. 
(13) Cit. Ord. L. l0 T. 6 8 5  42. 
(14) Cít. Ord. L. 1" T. 68 5 32-porque por tempo algum 

runca poder6 adquirir posse em o dito balcão. Das palavras- 
reinpre assim o debaixo do balcão, como o a r  de cima, Fca do 
Conselho-costum%o os Praxistas inferir o direito de superficie, 

Art. 1333. Tambem não prescreve o direito de iazer 
abolir atravessadouros superfluos nos termos dos Arts. 
957, e 938 (15). 

r _ 
,que é ~nherente  ao dominio das cousas immoveis, e que com- 
pehende o respectivo espago aéreo. E' importante a distinc- 
@o entre cousas do uso publico, e a do dominio do Estado; 
porque as primeiras são imprescriptiveis, o que não acontece 
com as  segundas. Discriminando-se tambem os direitos da so- 
berania (antigos direttos magestaticos) do que 15 propriamente 

'dominio nacional. nada temos a colligir da  Ord. L. P T. 27, 
e do Alv. de 17 de Novembro de  2617. Sobre as servidões 
publ icasl0rd.  L. 1" S. 68  40-@o se poder6 prescrever por 
tempo algum, se fizer danzno aos que passarem pela rua. 
(18) Lei de 9 de Julho de 1773 8 19, que foi nesta parte confir- 

mada pelo Decr. de 17 de Julho de 1778 

Não basta allegar posses zmmemoriaes, diz o nosso Art. 958 
C Posse inzmemorial (MoTT., Apont. Jur.) é aquella, de que 

binguem sabe o principio, nem por t e r  visto, nein por ter ouvido 
a quem visse, ou oiivisse. B 

Posse immemorial (tempo imrnemorial, prescripção immemo- 
rial) - quod menzoriam excedit, - cujus mernoria non exstat -. 

Ha tres institutições (SAVIGNY, Dir . Rom . Cap 3" 5 196), em que 
o Direito Koinano subordina ao tempo zmmevtorza~ a origem de 
uma r~ laqáo  de direito : 

i .eCaminhos vicinaes, 
2."-Esqdto de aguas pluviaes, 
3."-Aqueductos. 
Ha tres especies de caminhos r 
I .O-Caminhos publicos, 
3.0-Caminhos particulares ou privados, 
3.0-Caminhos vicinaes. 
Quanto aestes ultimos (especie do nosso Art. 1333 com referen- 

"a aos Arts. 957 e 958 supra), estabelecidos n a  origem em pro- 
priedades particulares, tornso-se publicos, quando de tempo im- 
memoria1 têm existido como caminhos, e assim revestem juridi- 
camente o caracter de publica vi%. O tempo immemoriat tem pois 
Q effeito de atlribuir ao dominio publico um caminho oartitular. 



coma se tal caminho tivesse sido feito ploEstadu, e wbrelerrenos 
do Estado. 

O nosso Direito, consolidado nos Arts. 957 e 958 sobre a 
Lei de 9 de Julho de  4773 § 42, wtá de a m d o  com esta sã 
dostrina de Savigny; porquanto, a contrario sensu do nosso 
brt. 957, constitiiem servidão os caminhos e atravessadouros 
particulares, feitos por propriedades particulares, que se dirigem 
a fontes, ou pontes, com manifesta utilidade publica; ou a logares, 
que não possão ter outra alguma serventia. 

Para haverem taes servidóes (palavras do nosso Art. 958) 15 ne- 
cessario, que se apresentem titulas legztirnos; entretanto a posse 
immemorial (diz o Repert. das Ords.) tem f o ~ a  de titulo, e de 
instituic%o-Ord. L. 1" T. 62 8 %.-Tem foya de titulo, ainda 
nos Direito Reaes-Ord. L. 2 O  T. 27 princ., e 5 final. 

Como porém se prova a posse immemorial, por outra, a que 
excede a memoria? Por testemunhas de duas gerações, de- 
pondo sobre o tempo de 40 annos (opinião mais adoptada), 
com fundamento no Direito Canonico. Não ha  tempo imme- 
moria1 sem o concurso de duas geracGes, a geracão actual 
tendo sempre ccnhecido o actual estado de cousas, e a geraçáo 
precedente não se lembrando de um differente estado de 
eousas. 

APENDICE 

A C O N S O L I D A G Ã O  DAS LEIS CIVIS 



Obrigatoriedade das leis e decretos federaes. 

Art. 1°. As !eis da União e decretos do Governo Federal, 
çom força de lei, (1) obrigam em todo O territorio da Republica 
dos Estados Unidos do Brasil desde O dia que determinarem; e 
na falta desta determinação : 

I .  S o  Districto Federal, no terceiro dia depois da inserção no 
,Diario Official. 

11. Na comarca da Capital de cada Estado, no terceiro 'dia 
depois de reproducção na sua folha official, ou de annuncio na 
mesma, de terem sido remettidos pelo Correio os exemplares 
destinados 5s autoridades competentes para a sua execução. 

111. Em todas as outras coinarcas, no terceiro dia depois da 
piiblicação feita pelo juiz de direito em audiencia, ou, na  falta, 

(1) São dignas de nota as  seguintes disposições do D. n. 3191 de 7 de 
ja~e i ro  de 1899 : 

a Art. 39. As resoluções do Congresso Nacional que contiverem normas 
geraes e disposições de natureza organica ou que tenham por fim crear 
direito novo, terão a seguintc f6rmula : 

Lei n... de ... de ... de ..... (a ementa). O Presidente (ou \-ice-Presidente) 
d a  Republica dos Estados Unidos do Brasil : Faço saber que o Csngresso 
Nacional decretou e eu sancciono a lei seguinte : (segue-se o texto da lei 
.em sua integra). Capital Federal, em... de .....,.... da Republica (assigna- 
t u a s  do Presidente (ou Vice-presidente) da Republica e do Ministro. 

Art. 40. As resoluções que consagrarem medidas d e  caracter administra- 
tivo ou politico, de interesse individual ou transitorio, denominar-se-ão . 
decretos legislativos -; e a f6rmula differe da precedente em que as  pala- 
vras - lei seguinte - são substituidas por est'outras - resolução seguinte - vindo na epigraphe a expressão - decreto - em vez de - lei. 

Art. 41. Quanto ás  leis ou decretos legislativos que independem de sanc- 
<'%o, ou são enviados ao Poder Executivo para a simples promulgação, a 
differença da fórmula 6 : O Presidente (ou Vice-presidente) da Republica, 
etc. : Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo a lei 
(OU resolução) seguinte. 

Relativamente ás resoluções concernentes ás  prorogações das sessões legis- 
Iativas, na ementa diz-se : « Publica a resolução, etc. o e no contexto : O 
Presidente (ou Vice.Presidente} da Republica, etc. : Fato saber que o Con- 
gresso Nacional, em conformidade do disposto no 3 1." do art. 17 da Cons- 

*ltui~ão Federal, resolveu prorogar, etc. 
Art. 42. Nos decretos do Poder Executivo que exijam a formalidade de 



Gndo o inesmo prazo do numero anterior, augmentado de tantos 
dias quantos 30 kilometros mediarem entre a capita1 e a sbde da 
comarca. 

s 1 . O - O  director do Diario Official enviarfi ao director gerai ~ O S  

Correios os exemplares destinados a cada comarca corn uma 
relacao impressa das autoridades designadas no endere~o;  e essa 
mesma relacso sera transmittida a0 governador do Estado corn 

numerag%, a fbrmula Q : Decreto n . de .. de.. de ..... (ementa) ... 0 Presl- 
dente (ou Vice-Presidento) da Republics, etc. (seguem se os considerandos 
ou e x p o d m  dos mot~vos, quando fhr de miss-) : Resolve (mu Deereta) r, 
scgu~ndo se as  dlsposlp8es ou preceltos, e o mais como nos actos a que 
allmlem 0 s  artlgos antecedentes. 

Art. 43. Nos decretos n b  numerados, taes como os d.e nomea@o, demls- 
s b ,  aposentadorla e outros, a fbrmula B : c 0 Pres~dente (ou Vice-Presl- 
dente) da Kepublica dos Estados Unidos do B r a d  . Resol5e u... [o m a s  
como nos anterlores]. 

A>t 44. Ifos tws autogmphos de l e ~  ou resolu~Bvr do Congmsqn Na~ionat 
por este enviados ao Poder Executive, dols serge dnvolvidos B Camara que 
os houver remettido, por melo de Mensagem do Presldente [ou Vice-Presl- 
dente) da Republica ao prewden8e da mesma Camara, transmittlda ao 1.. 
secretario corn ivvlso do hfinisko. 

Paragraph0 umca. No Drario Of$ccial a respectlva publicaph far-se A 
do segalnte mod0 : a Iei ou decreto, que contenhn o texto da resolupZo do 
Congresso Nacional, sob8 epigraphe - ~ c t o s  do Poder Legislative; a Men- 
sagem do Preq~dente [ou Vice-Presldente) dallepubhca, na sccslo dos Actos 
doQoder Execotivo ; e o avlso ao 1.0 secretar~o da Camara ou do Senado 
serA dado por extracto, sob a rubrica - Secretanas de Estado 

Art 45. Na hjpothese de ser negada saucpBo a lel ou resoluy5o do Con- 
gresso, os autographos, em numero de dols, s e r b  devolridos i Camara inl- 
czadora, por meio tarnbem de Mensagem, acompanhada da exposlcZo de 
mozivos do ~ e t o .  

Por occasi2o de transmlttir se a Mensagem B allodida Camara sera ende- 
r e ~ a d o  tarnbern aviso ao 1.0 secretario da outra casa do Congresso, commu- 
nicando a de~01upo.  

Paragrapho umco. No caso de ser  negada a sanccio quando estlver J& 

enerrado o Conqresso, dar-se-8 publicldade as razBes de reto na parte do 
Diario offieia.2 destllrada aos n Actos do Poder Executlvo n. il'essa pubrica- 

se incluir& v texto'da resolu@o ou decreto a que tenha sldo negada a 
sane@@. 

Art. 46. Nao tendo s ~ d o  promulgada a lei ou reso!uy%o, ou n5o Ihe sendo 
neqada a s a n e s o  dentro do prazo constltuc~onal, serao dois dos autogra- 
phos derd~ldos ,  por ofiiclo, ao dlrector da Seeretarla do benado, afinz d.: 
qu4 se possa obserqar o dtsposto no art. L% da Constrtul~%o Federal 

Art. 4'1. A rernessa dos papels relat lv~s a s~mples expedlente e as demais 
communica~6es do M~nistro far se jo por aviso a0 primelro secretmo da 
Camara ou do Senado, conforme a hyporhesc 

Art 4'~. Nas portnrlas e t i t u l ~ s  mlnistenaes observar-se-d a formula : & 
Ministre de Estado da Jus t i~a  e Negocios Interiores, em nome do Presidente 
(ou Wee-Presldentej da Kepubhca : Resolve fquando houver considerandos, 
estes precederzo a palavra - resolve). 

Art. 49. Os av~sos ministcriaes n&o poderrio versar sobrc intcipreta@o de 
Icl ou regulnmento cuja execu@o esttver exclusi~amente a cargo do Poder 
Judlclarlo. 8 

urn certificado do dia da expedi~bo, conforrne o ulodclo que acorn 
panha este dgcreto. 

5 2.0 0 annuncio, de que trata o n. 11, se far& no dia seguinte 
ao do recebi~nento do Diario Official, em que houver sido publi- 
cada a lei ou decreto, quando a sua integra ngo puder ser repro- 
duzidl 11aquel1c din na folha official do Estado. 

$ 3.0  03 juizes de direito sao obrigados a publicar as  leis ou 
dccretos na primeira audier~cia que se  seguir ao recebimento 
official do seu context0 e a fazer constar, de edital affixado e 
registro em livro especial, a data da lei, a de seu recebimento 
e publica~fio na comarca. 

5 4 . O  No edificio em que funcciouare~n as  intendencias munici- 
paes e logar por ellns designados, deverso ser francjueados ao 
conhecilnento do povo exemplares da lei ou decreto, durante os 
tres dias seguintes ao do seu recebimento na localidade. 

§ 6.0 A inol)ser\ancia das formalidades prescriptas nos dois 
paragraphos antecedentes n2o prejudica a obrigatoriedade da lei 
ou decreto depois de findo o prazo geral; rrlss sujeita os juizes 
de direito e a intcndencia k responsabilidade legal. 

Art. 2: 0 Governo ern casos urgentes p6de autorisar a trans- 
missgo do texto da lei ou decreto inselido no Diatio Otficial por 
via telegraphica, ou telephonica, e ordenar a sua execuc;&o findo 
o prazo da publicaqio local. 

Art. 3.0 E' applicavel aos casos pendentes, desde que f6r conhe- 
cida, pelo Dittrio Official ou forma authentica, a lei n~eramente 
interpretativa e a que extingue ou reduz uma pena. 

Art. 4.0 As disposicdes do art. lo n l o  se appl~cam 5. lei, ou 
Mrte da lei. cuja execuqao ficar dependenta de regulamento, 
senao depois da publica@o deste no Diurio Official. 

Art. 5.0 0 s  decretos sobre iuteresse individual ou local, as  
instruc~fies e avisos para a boa ereculao das leie e quaesquer 
actos de privativa attmbuiq&o do poder esecutivo, sao exeyuiveis 
desde que delles tiverem conliec~~nento ris interessados e as au- 
bridades cornpetentes, por meio de Diario Ofrwfal, ou forma 
authentica. 

Art. 6 . O  Este dec~eto e obrigatorio findos os mesmos prazos 
Wr alle estabelecidos para as leie e decretos futuros, e, desde 
a sua data, applicavel as leis e decretos publicadas pelo Goser?o 
Provisorlo da Republica, que ainda nao tilerem entrado em exe- 
-50, por nao se haver esgotado o prazo da (3rd. llv. i0 tit. 2" 
1 30. 

Art. 7: Ficarn revogadas as  disposi~aes em contrario. 



N. 1 

Decreto n. 181 de 24 de Janeiro de 1890. 

Proiiiulga a lei sobre o casamento civil. 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Cliefe do Governo 
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil, consti- 
tuida pelo Exercito e Armada, em nome da Kaçao, tendo ouvido, 
o Corisellio de h1iiiist1-os, resolve decretar a lei seguinte : 

CAPITULO I 

DAS FORBALIDADMS PRELININARES DO CASAMMNTO 

Art. 1.0 As pessoas, que pretenderem casar-se, devem Iiabiii- 
tar-se perante o official do registro civil, exhibindo os seguintes 
documentos em fbrma, que Ihes dê fé publica : 

s 1.0 A certidão da idade de cada um dos contrahentes, ou 
prova que a suppra. 

s 2 . O  A declaração do estado e da residencia de cada um delles, 
assim como a do estado e residencia de seus paes, ou do logar 
em que morreram, se forem fallecidos, ou a declaração do mo- 
tivo por que não são co~ihecidos os mesmos paes, ou o seu estado 
e residencia, ou o logar do seu fallecimento. 

8 3 . O  A autorização das pessoas, de cujo consentimento depen- 
derem os contrahentes para casar-se, se forem menores ou inter- 
dictos. 

§ 4.0 A d e c l a r a ~ o  de duas testemunhas maiores, parentes ou 
estranhos, que attestem conliecer ambos os contrahentes, e que 
não sã0 parentes em grAo prohibido nem teem outro impedimento 
conhecido, que os inhiba de casar-se um com o outro. 

§ 5.0 A certidão de obito do conjuge fallecido, ou da annulla. 
ção do anterior casamento, se algum dos nubentes o houver con- 
trahido . 

Art. 2.0 A' vista dos documentos exigidos no artigo antece- 
dente, exhibidos pelos contralientes, ou por seus piocuradores, 
ou representantes legaes, o official do registro redigir8 uin acta 

resumido em fórma de edital, que ser& por elle publicado duas 
vezes, com o intervallo de sete dias de uma á outra e affixado em 
logar ostensivo no edificio da repartieo do registro, desde a pri- 
meira publicação ate o quinto dia depois da segunda. 

Art. 3." Se, decorrido este prazo, nào tiver apparecido quem 
s e  opponha ao casamento dos contrahentes e não lhe constar 

,algum dos impedimentos que elle póde declarar ex-officio, o 
official do registro certificara As partes que estao habilitadas 
para casar-se dentro dos dois niezes seguintes áquelle prazo. 
, Art. 4 . O  Se os contrahentes residirem em diversas circums- 
cripções do registro civil, uma copia do edital ser8 remettida ao 
oflicial do outro districto, que deverá publical-a e afiixal-a na 
f6rrna do art. SO, e, findo o prazo, certificar se foi ou não posto 
impedimento. 

Art. 5.O Se algum dos contrahentes houver residido a m6r 
parte do ultimo anno em outro Estado, dever& provar que sahiu 
delle sem impedimento para casar-se ou, se tinha impedimento, 
que este jA cessou. 

Art. 6.0 Os editaes dos proclamas serão registrados no car- 
torio do ofiicial, que os tiver publicado e que devera dar certidão 
delles a quem lh'a pedir. 

CAPITULO I1 

DOS ISIPEDIMENTOS DO CAS.4MENTO. 

Art. 7. o São prohibidos de casar-se : 
$1.0 Os ascendentes com os descendentes, por parentesco legi- 

timo, civil OU natural ou por affinidade, e os parentes collate- 
raes, paternos ou maternos, dentro do segundo grao civil. 

A affinidade iilicita so se p0de provar por confissão espon- 
tanea nos termos do artigo seguinte, e a filia~ão natural paterna 
tambem p0de provar-se ou por confissão espontanea, ou pelo 
reconhecimento do filho, feito em escriptura de notas, ou do acto 
do nascimento, ou em outro documento authcntico, offerecido 
pelo pae. 

W 2.0 As pessoas que estiverem ligadas por outro casamento, 
ainda não dissolvido. 

8 3. O conjuge adultero com o seu co-r80 condemnado coino. 
3 4.0 O conjuge condemnado como autor, ou cumplice de liomi- 

cidio, ou tentativa de Iioaticidio contra o seu consorte, com a 



pessoa, pne tenha perpetrado o crime ou directamente concor- 
rido para elle. 

5 6.0 As pessoas que, pm quabaer  motivo, se acharem caoctas, 
ou não forem capazes de dar o seu consentimento, ou náo pude- 
rem manifestal-o por palavras, ou por escripto de modo iniqui- 
voco . 

fj 6 . O  O raptor com a raptada, emquanto esta não estiver em1 
logar s q u r o  e f6ra d e  poder delle. 

§ 7.0 As pessoas qm estiverem sob o poder, ou sob a adminis- 
m o  d e  outrem, emquanto náo obtiverem o consentimento, ou 
asuppeimento do consentimento daquellas, sob cujo poder, ou 
dministraçao estiverem. 

5 8 . O  As mulheres menores de 14 annos e os homens menores 
de 16. 

3 9.0 O vium ou a *uva, que tem filho do cnnjuge fallecido, 
emquanto não fizer inventario dos bens do caszl. 

§ 10. A mullwr  uva, ou separada do marido por nullidade ou 
annullaçáo 1-10 casamento, ath 10 mr7rs depois da viiivez ou sepn- 
ração judicial des corpos, salvo se  clepois desta, ou daquella, e 
antes do referido praio, 'tiver algum filho. 

5 11. O tutor ou o curador e seus descendentes, ascendentes, 
irinãoos, cunhados, ou sobrinhos com a pessoa tutelada ou cura- 
tellada, eiuquanto não cessar a tutela, ou curadoria, e nâo esti- 
verem saldadas a s  respectivas contas, salvo permissao deixada 
em testamento, ou outro instruiiiento publico, pelo tallecido pae 
ou mse de menor tutelado, ou curatellado. 

$12. O juiz, ou o escrivão e seus descendentes, ascendentes, 
irmãos, cunhados, ou sobrinhos, com orphão @LI viiiva da circum- 
scripc;ão territorial, onde um ou outro tiver exercicio, salvo 
licença especial do presidente da Relação do respectivo diiitrioto. 

Art. 8.0 A confissao, de que  trata o fj 10 do artigo antecedente, 
só podera ser feita por algum ascenclente da pessoa impedida e, 
quando elle não quizer dar-lhe outro effeito, podera fazel-o em 
segredo de justica, por termo lavrado pelo official do registro 
perante duas testemunhas e em presença do juiz, que no caso de  
recurso procedera de accordo com o o0 da lei de 6 de outubro 
de 1734, na parte que lhe for applicavcl. 

Paragrapl1o unico. O parentesco civil prova-se pela carta de 
adopção, e o legitimo, quando nán for notorio ou confeisado, pelo 
acta do nascimento dos contrahentes, ou pelo do casamento dos 
s e i s  ascendentes. 

CAPITULO 111 

DAS PESSOAS QGU PODJZM OPPOR IMPEDIMENTOS, DO TESIPO E I)Q 

MODO DE OPPOL-OS, E DOS MEIOS DE SOLPEL-OS. 

Art. 9.0 Cada um dos impedinlentos dos $3 10 a 8" do art. 70 
ser opposto ex-offictb pelo offieial do registra civil, ou pela 

que presidir a a  casamento, ou por qualquer pessm, 
que o declarar sob sua assignatura, devidamente reconliecida, 
com as provas do facto, que allegar, ou indicação precisa do 
lagar ande existam, ou a nome?çh de  duas te&emunhas, resi- 
.dentes no logar, que o saibam de scienoia propria. 

Art. 10. Se o impedimento foz opposto ex-officio, o official do 
eg is t ro  dar8 aos nuhentes, ou aos seus procuradores uina rlecla- 
ragio do motivo e das provas do mesmo impedimento, escripta e 
assignada por elle. 

Art. 11. Se  o impedimento for opposto por o-utras pessoas, o 
ofíicial dara aos nubentes ou aos seus procurad~res uma decla- 
ração do motivo, dos noiries e das residencias do impediente e 
das suas testemunhas, e conhecimento de quaesquer outras pro- 
vas offerecidas. 

h r t .  12. Os impedimentos dos #S l0 a P podem ser oppostos 
pela autoridade que presidir ao casamento no proprio acto da 
celebracáo delle. 

Art. 13. No niesiiio acto, antes de proferida a farmula do cwa- 
mento pelos contrahrntes, a mesma alitoridade pOde receber 
qualquer impedimento legal, cumpridamente provado e opposto 
por pessoa competente. 

Art. 14. O irnpetlimento do $ tainbein poder& ser opposto 
pela pessoa de cujo consentimento depender um dos contrahentes, 
ainda que ella tenha anteriormente consentido, mas o seu 
consentimento póde ser supprido na fórma da legislação an- 
terior. 

Art. 15. Os outros impedimentos só poderão ser oppostos pelos 
ascendentes, ou descendentes, pelos parentes ou affins dentro 
do segundo gráo civil de um dos contrchcntes. 

Art. 16. Exceptuados os impedimentos, c ~ j a  prova especial 
estiver declarada nesta lei, tados OS mais serãa prclvadcs na  
f 6 m a  do promsso civil. 

A&. 17. A menor de 14 annos ou o menor de 16 so poder& 



casar-se para evitar a imposic80, ou o cum~;rimento de pena cri- 
minal, e o juiz de orphcios poderfi ordenar a separaskio dos cor- 
pos, einquanto o nubente menor n8o co,mpletar a idade exigida 
para o casamento, conforme o respective sexo. 

Paragraph0 unico. A prova da necessidade de evitar a impo- 
s i ~ ~  de pena criminal deve ser a confissao do crime, feita por 
urn dos contrahentes em segredo de justi~a,  na forma do art. 80, 
mas ouvida a outra parte, ou neo sendo possivel, os seus repre- 
sentantes Iegitimos. 

Art. 18. 0 maior de 16 annos ou a maior de 14, menores de 21 
annos, s%o obrigados a obter antes do casamento o consentimento 
de ambos os paes, se forem casados, ou, no caso de divergencia 
entre elles, ao menos o do pae. Se, porkm, elles n8o forem casa- 
dos, e o contrahente n&o tiver sido reconhecido pel0 pae, na 
fbrma do $ lo  do art. So, bastarli o consentimento da mae. 

Art. 19. Em qualquer dos casos de impediment0 legal oppor- 
tunalnente opposto por pessoa competente, o official entregarli a 
declarago dos arts. 10 ou 11 aos contrahentes, ou aos seus pro- 
curadores, que podera  promover no f6ro cornmum a prova con- 
traria B do impediente, B revelia deste, se n8o for encontrado na 
residencia indicada na masma declara~ao, assim camo a sua res- 
ponsabilidade criminal, se houver logar para ella, e a civil pelos 
damnos, que tiverem soffrido, resultantes da apposigu~. 

Art. 20. 0s paes, tutores ou curadores dos menores, ou inter- 
dictos podergo exigir do noivo ou da noiva de seu filho, pupillo, 
ou curatellado, antes deconsentir no casamento, certid~o devac- 
cina e exame medico, attestando que n8o tem lesao, que ponha 
em perigo proximo a sua vida, nem soffre molestia incuravel, ou 
transmissive1 por contagio, ou heran~a.  

Art. 21. As mesmas pessoas talnbem podergo exigir do noivo 
da filha, pupilla, ou curatellada : 

$ I.* Folha corrida no seu domicilio actual e naquelle em que 
tiver passado a m6r parte dos ultimos dois annos, se mudou-se 
delle depois de pubere. 

5 2.0 Certidso de isenego de servi~o publico, que o sujeita a 
domicilio necessario incerto e por tempo indeterminado. 

No caso, porhm, deste § 20, B permittido o recurso de supri- 
mento do consentimento das pessoas que podem recnsal-o. 

Art. 22. A autoridade que presidir ao casamento pbde dispen- 
sar a p u b l i c a ~ o  de novos proalamas, se a prescrip~cio dos pri- 
meiros, nos termos do art. 30, se houver consummado dentro dos 
ultilnos doze mezes. 

CAPITULO IV 

Art. 23. HabiEitados os contrahentes e com a certidao do art. 30 
pedirao B autoridade, que tiver de presidir ao casamento, a desi- 
gnaeiio do dia, hora e logar da celebraqfio do mesmo. 

Art. 24. Na falta de designacao de outro logar, o casamentose 
fara na cam das audiencias, durante o dia e a portas abertas, na 
presenca, pelomenos, de duastcstemunhas, quepodemserparentes 
dos contrahentes, ou em outra casa publica ou particular, a apra- 
zimento das partes, se uma del la~ n8o puder sahir da sua, ounao 
parecer inconveniente Bquella autoridade a designas80 do logar 
decejado pelos contrahentes. 

Art. 25. Quando o casamento for feito em casa particular, esta 
devera conservar a s  portas abertas, durante o acto, e as teste- 
munhas sera0 tres ou cjuatro, se um ou ambos os contrahentes n lo  
souberem escrever. 

Art. 26. No dia, hora e logar designados, presentes as partes, 
as testemunhas e o official do registro civil, o presidente do act0 
ierli em voz clara e intelligivel o art. io e depois de perguntar a 
cadaum de contrahentes, comec;ando da mulher, sen80 temalgum 
dos impedimentos do mesmo artigo, se quer casar-se com o outre 
por sua livre e espontanea vontade, e ter de ambos resposta 
affirmativa, convidal-os-ha a repetirem na mesnla ordem, e cada 
urn de per si, a forr~lula legal do casamento. 

Art. 27. A formula i: a seguinte para a mulher : n Eu F. recebo 
avbs F. por meu legitimo marido, emquanto ~ivermos. r E para 
o homem : n E eu F., recebe a v6s F. por minha lcgitima mulher, 
emquanto -;ivennos. >) 

Art. 28. Repetida a formula pelo segundo contrahente, o 
presidente dir& de p6 : e E eu I?., como juiz (tal ou tal), vos 
reconhew e declaro legitimamente casados, desde este mo- 
mento. 2 

Art. 29. Em seguida o official do registro lan~arB no respec- 
tivo livro o acto do casamento nos termos seguintes, com as 
modifica~~es que o caso exigir : c( Aos.. . de.. . . . . . . . . . . . . . de 
..... as ... horasda ........................................ 
em casa das audiencins do juiz (ou onde h), presentes o mesmo 
juiz commigo official effective (ou ad hoc) e as testemunhas F. e 



F. (tantas quantas forem exigidas conforme o caso] receberam- 
se em matrimonio E'. (exposto, filho de F., ou de F. e F. se for 
legitimo ou reconhecido) com.. . . . . annos de idade, natural 
de.. . . . . . . residente em.. . . . . . . . . e F. (com as mesnias decla- 
rações, conforme a filiação) com.. . . annos de idade, natural de 
. . . . . . . . . . residente em. . . . . . . . os quaes no mesmo acto decla- 
raram (se este caso se der) que tinham tido antes do caspniento 
os segui~iias filhos : F .  coin. . . . annos de i dade, B . com. . . annos 
de idade, etc. (ou um filho ou filha de nome F. com. . . . annos 
de idade) e que são parentes (se o forem.) no So grão (ou no 4' 
gr&o duplicado) da linha collateral. Em firmeza CIO que eu F.  
lavrei este acto, que vae por todos assignado (ou pelas testemu- 
nhas F. e F. a rogo dos contrahentes, que nao sabem ler nem 
escrever). 

Paragrapho unico. Ncsse acto as datas e os numeros serão 
escriptos por extenso e as testemunhas a declararaoao assipnar-se 
escriptas por extenso a idade e profissão e a residencia, cada uma 
de persi 

Art. 30. Se um dos contrahentes ti;er manifestado o seu consen- 
timento por escripto, o termo tainbem mencionará esta circums- 
tancia e a razão della. 

Art. 31. Tambein se mencionar8 nesse terino o regiinen do 
casamento, com declaraçáo da data e do cartorio em cujas notas 
foi passada a escriptura anti-nupcial, quando o regimen não for 
commum, ou o legal estabelecido nesta lei para certos conjuges . 

Art. 32. Se no acto do casamento algum dos contrahentes recu- 
sar repetir a formula leyal, ou declarar que nâlo se  casa por sua 
vontadeespontanea, ou que est5 arrependido, o presidente do acto 
suspendel-o-ha iminediatainente, e não admittira retractação 
naquelle dia. 

Art. 33. Se o eontrahente recusante ou arrependido for mulher 
e menor de 21 annos, nfio serS. recebida a casar coin o outro con- 
trahente, sem que este prove que ella está depositada em lagar 
seguro e fóra da companhia da pessoa sobre cujo poder ou admi- 
nistração se achava na data da recusa ou arrependimento. 

Art. 34. No caso de molestia grave de um dos contrahentes, o 
presidente do acto serh obrigado 4 ir assistii-o ern casa do 
impedido, e mesma $i noite, comtanta que, neste caso, além 

duas testemunhas exigidas no art. 24 assistam mais duas que 
saibam ler e escreuer e sejam maiores de i8 annos. 

Art. 35. NO referido caso, a falta ou o impedimento da autori- 
dade competente para presidir ao casamento sera supprrda por 
qilalquer dos seus siibstitutos legaes, e a do official do resistro 

civil por outro ad hoc, nomeado pela presidente, e o t e m o  avulso 
lavrado por aquelle ser& lançado no livro competente no prazo 
mais breve possivel. 

~ r t .  36. Quandoalpm dos contrahentes estiver em imminente 
risco de vida, ou for obrigado a ausentar-se precipitadamente em 

publico, obrigatorio e notorio, O official do registro, pre- 
cedendo despacho do presidente, poderá, a vista dos documentos 

no art. 1" e independente dos proclamas, dar a certidáo 
de  que trata o art . 3 .O 

a r t .  37. No primeiro dos casos do artigo antecedente, se os 
contrahentes não puderem obter a presença da autoridade com- 
petente para presidir ao casamento-, nem de algum dos sms  sobs. 
titutos, poderão celebrar o sem em presença de seis testemunhas, 
maiores de 18 annos, que não sejam parentes em gráo prollibido 
do enferino, ou que não o sejai: mais delle do que da outro 
contrahente. 

i i r t .  38. Essas testemunhas, dentro de 48 Iioras depois do acto, 
devemo ir apresentar-se a autoridade judiciaria mais proxima 
para pedir-lhe que faça tomar por terino as suas declaraçaes. 

Art . 39. Estas declaraçaes devem affirmar : 
8 1.0 Que as testemunhas foram convocadas da parte do 

enfermo. 
2.0 Que este parecia em perigo de vida, mas em seu ju i~o .  

$ 3.0 Que tinha filho do outro contrahente, ou vivia coiicubi- 
nado com elle, ou que o l-inmem havia raptado, ou desflorado a 
mulher. 

§ 4.0 Que   ia presença deiles repetiram os dois as for~nulas do 
casamento, cada qual por sua vez. 

Art. 40. Autuado o pedido e tomados os depoimentos, o juiz 
procederá ás diligencias necessarias p ara verificar se os contra- 
hentes podiam ter-se habilitado nos termos do art . Ia para casar- * 
sena fórma ordinaria, ouvindo os interessados pro e contra, que 
lhe requererem, dentro de 15 dias. 
-31%. 41. Terminadas a s  diligencias e verificadas a idoneidade 

dos contrahentes para casar-se com o outro, assim o decidirá, si 
f6r magistrado, ou remettera ao juiz competente para decidir, e 
das decisòes deste poderão as partes aggravar de petiqão ou ins- 
trumento. 

AI%. 42. Seda decisão nrto houver recurso ou logo que ella passe 
em julgado. apezar dos recursos que lhe forem oppostos, o juiz 
mandará registrar a sua decisão no livro do registro dos casa- 
mentos. 

Art. 43. Este registro fara retrotrahir os effeitos do casamento, 



ali relaçiio ao estado dos conjuges á data da ceIebraçáo, e em 
relação aos filhos communs á data do nascimento, se  nascerem 
viaveis. 

Paragrapho unico. Serão dispensadas as formalidades dos 
arts. 36 a 42, se o enfermo oonvaIescer e puder ratificar o casa- 
mento em presença do juiz e do ofricial do registro civil. 

Art. 44. Em caso urgente e de força maior, em que um dos con- 
trahentes nao possa transportar-se ao logar da rssidencia do 
outro, nem demorar o casamento, poderá o noivo impedido fazer- 
se representar no acto por um procurador bastante e especial 
para receber em seu nome O outro contrahente, cuja designação 
certa deverá ser feita no instrumento da procuraçào. 

Art. 45. O estrangeiro, residente fbra do Brazil, não poder& 
casar-se nelle com braziIeira por procuração, sem provar que a 
sua lei nacional adinitte a validade de casamento feito por este 
meio. 

Art. 46. Quando os contrahentes forem parentes dentro do 30 
graocivil, ou c10 P gráo duplicado, o seu parentesco será decla- 
rado no registro de que trata o art. 29, e nos attestados das ts -  
temunhas, a que se refere o 3 lu do art. 1.0 

CAPITULO V 

DO CASAMENTO DOS BRAZILEIIIOS NO ESTRANGEIRO E DOS 

ESTKANUEIROS NO BRAZIL 

Art. 47. 0 casamento dos brazileiros no estrangeiro deve ser 
,feito de accordo com as disposiçdes seguintes : 

5 1." Se ambos ou um sò dos contrahentes e brazileiro, o casa- 
mento p8de ser feito na fbrma usada no paiii onde for celebrado 

5 2.0 Se ambos os contrahentes forem brazileiros, podem tam- 
bem casar-se, na fbrma da lei nacional, perante oagente diploma- 
tico ou consular do BraziI. 

fj 3.0 Os casamentos de que trata o paragrapho antecedente 
estão sujeitos ás formalidades e aos impedimentos previstos nesta 
lei, os quaes serão devolvidos ao c~nhecimento do poder judicial 
do Brazil, e sb depois de solvidos por elle se considerarão levan- 
tados onde forem oppostos. 

§ 4.0 Os mesmos casamentos cieveni ser registrados no Brazil, 
vista dos documentos de que trata o art. 10, trez mezes depois 

de celebrados, ou um inez depois que OS conjuges ou, ao menos um 
delles, voltar ao paiz. 

~ r t .  48. As disposiçóes desta lei reIa$ivas As causas de impe- 
diinento e as fvnllalidades preliminaies são applicaveis aus casa- 
mentos dos estrangeiros celebrados no Brazil. 

CAPITULO VI 

DAS PROVAS DO CASAMEYTO 

Art. 49. A ceIebraçáo do casamento contrahido no Brazil, 
depois do estabelecimento do registro civil, deve ser provada 
por certidao extrahida do in.esmo registro; mas, provando-se a 
perda deste, é admissivel qualquer outra especie de prova. 

Art. 50. Os casamentos contrahidos antes do estabelecimento 
daquelle registro devem ser provados por certidão extrahida dos 
livros parochiaes respectivos, ou na faIta destes, por qualquer 
outra especie de prova. 

Art. 51. Ninguem pbde, pordm, cantestar o casamento de pes- 
soas fallecidas na posse desse estado, em prejuizo dos filhos das 
mesmas pessoas, salvo provando por certidão extrahida do regis- 
tro civil ou dos livros parochiaes, que alguma dellas era casada 
com outra pessoa. 

Art. 52. O casamento contrahido em paiz estrangeiro poderá 
provar-se por qualquer dos meios lgaes ,  admittidos no mesmo 
paiz, salvo o caso do $ 2- do art. 47, no qual a prova devera ser 
feita na fOrma do 4" do mesmo artigo. 

Art. 53. Quando for contestada a existencia do casamento, e 
forem contradictorias e equivalentesasprovas exhibidas de parte 
a parte, a duvida será resolvida em favor do mesmo casamento, 
se os conjuges questionados tiverem vivido, ou viverem na posse 
desse-estado. 

Art. 54. Quando'houver indicios &e que, por culpa ou fraude 
do official, o acto do casamento deixou de ser inscripto no livro 
do registro, os conjuges poderáoproval-o pelos meios subsid2arios 
admittidos para supprir a falta do registro dos actos do estado 
civil. 

Art. 55. Quando a prova da celebração legal de um casamento 
resultar de um processo judicial, a inscripção de iim julgado no 



respectivo registro prodnzirá, quer a respeito dos conjuges, quer 
dos filhos, todos os effeitos civis, desde a data da celebração da 
mesmo casamento. 

CAPITULO VI1 

DOS EFFEITOS DO CASILMENTO 

Art. 56. S5o effeitos do casamento : 
3 1 . O  Constituir famiiia Legitima e legitimar os íillios anterior- 

mente havidos de um dos contrahentes com o outro, salvo se um 
destes ao tempos do nsscimento, ou da concepção dos mesmo 
filhos, estiver casado com outra pessoa. 

5 2.0 Investir o marido da representapo legal da familia e da 
administraçm dos bens cmmuns,  e riaquelles que, por contracto 
=ti-nupcial, devam ser administrados por eIle. 

5 3.0 Investir o marido do direito de fixar o domicilio da fami- 
lia, de autorizar a pro6ssão da mulher e dirigir a educação dos 
filhos. 

Ij 4.0 Conferir mulher o direito de usar do nome da familia do 
marido e gozar das suas honras e direitos, que pela legislação 
braziieira se possam communiar a ella. 

§ 5.0 Obrigar o marido a sustentar e defender a mulher e os 
filhos. 

8 6: Determinar os direitos e deveres recipracos, na fórma da 
iegislação civil, entre o morido e a mulher e entre elles e OS 

filhos. 
Art. 57. Na falta do contraoto anti-nupcial os bens dos con- 

juga  S ~ O  presumidos communs, desde o dia seguinte ao do casa- 
mento, salvo se provar-se que o matrimonio não foi consummado 
entre eHes. 

Pamgrapho unico. Esta prova não ser& admissivel -andotive- 
rem filhos anteriores ao casamento, ou forem concubinados antes 
delie, ou este houver sido precedido de rapto. 

Art. 58. Tambem nao haverti comniunhão de bens : 
9 Se  a mulher for menor de 14 annos, OU maior de 50. 
$ 2: Se o marido for menor de 16, ou maior de 60. 
8 3.0 Se os conjuges forem parentes dentro do 3 gráo civil ou 

do 40 duplicado. 
5 4.0 Se o casamento for contrahido com infracção do § 12 ou 

do § 12 do art .  70, ainda que neste caso tenha precedido licença 
do presidente da Reiaqão do respectivo districto. 

Apt. 59. Ein cada um dos casos dos p r a ~ r a p h o s  do artigo 
antecedente todos os bens da mulher, presentes e futuros, serão 
mnsidmados d ~ t a e s ,  e como taes y a n t i d o s  na f ~ r m a  do direito 
civil. 

Art. 65. A faculdade conferida pela segunda parte do art. 27 
do Codigu Commercial 6 mulher casada para hrpothecar ou 
alhear o seu dote, e restricta As que, antes do casamento, já eram 
<rommerciantes. 

CAPITULO VI11 

DO CASAMENTO NULQO E DO ANKCT.LAVEL 

Art. 61. E' nullo e não produz effeito em relação aos contra- 
hentes, nem em relação aos filhos, o caswiento feito com infrac- 
ção d e  qualquer dos 3s 1" a k do art. 7.O 

í ir t .  6.2. A declaraç5o dessa nullidade p6de ser pedida por qual- 
quer pessoa que tenha interesse nella, ou ex-offieio pela orgão 
do ministerio publico. 

Art. 63. E' annullarei o casainento contrahido com infracç5~ 
de qualquer dos g'j Jo a 80 do art. 7 .  

A annul1ac;ão do casamento, por coacção de um dos conjuges, 
só póde ser pedida pelo coacto dentro dos seis mezes seguintes 5r 
data em que tiver cessado o seu estado de coacção. 

Art. 65. A annullação do casamento, feito por pessoa incapaz 
de consentir, só póde ser prolnovida por ella mesma, quando se 
tornar capaz, ou por seus representantes legaes nos seis mezes 
seguintes ao casamento, ou pelos seus herdeiros dentro de igual 
prazo, depois de sua morte, se esta se verificar, continuandoa 
incapacidade. 

Art. 66. S e  a pessoa incapaz tornar se capaz depois do casamento 
e ratifi~al-o, antes delle ter sido ãnnullado, a sua ratificação 
rietrstrahira A data do mesmo casamento. 

Art. 67. A annuliaçao do casamento feita com infracqão do 5 7- 
do art. 7 si> p6de ser pedida pelas pessoas que tinham o direito de 
collsentir e não assisti] am ao acto, dentro dos tres mezes seguintes 

data em que tiverem conhecimento do casamento. 
Art. 68. A annulaqáo do casamento da menor de 14 annos ou 

do menor de 16 annos só pude ser pedida pelo proprio conjuge 



menor ate seis mezes depois de  attingir aqueHa idade, ou pelo 
seus representantes iegaes, ou pelas pessoas mencionadas no 
art. 15, observada a ordem em que o sao, ate seis mezes depois 
do casamento. 

Art. 69. Se a annullação do casamento for pedida por terceiro, 
fica salvo aos conjuges ratifical-o quando attingirem a idade eui- 
gida.no 8 89 do art. 70, perante0 juiz e o official do registro civil, 
e a ratificação ter8 effeito retroactivo, salvo a disposiçáo do 
art. . § §  l0 e2.O 

Art. 70. A annullação do casamento não obsta á legitimidade 
do filho concebido na constancia delle. 

Art. 72. Tambem será annullavel o casamento quando um dos 
conjuges houver consentido nelle por erro essencial, em que esti- 
vesse a respeito da pessoa do outro. 

Art. 72. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro 
conjuge : 

S 1 . O  A ignorancia do seu estado. 
S 2." A ignorancia de crime inafiançavel e náo prescripto, com- 

mettido por elle antes do casamento. 
$ 3. A ignorancia do defeito physico irremediavel e anterior, 

como a impotencia, e qualquer molestia incuravel ou transmissi- 
vel por contagio ou herança. 

Art. 73. A annullação do casamento, nos casos do artigo ante- 
cedente, só p6de ser pedida pelo outro conjuge dentro de dois 
annos, contados da sua data ou da data desta lei, se for anterior 
a ella. 

Art. 74. A nullidade do casamento não p0de ser pedida ex- 
officio, depois da morte de um dos conjuges. 

Art. 75. Quando o casamento nullo ou annullavel tiver sido 
contraliido de boa fé, produzira os seus effeitos civis, quer em 
relação aos conjuges, quer em relação aos filhos, ainda queestes 
fossem havidos antes do mesmo casamento. Todavia, se s6 um 
dos conjuges o tivercontrahido de boa f6, o casamento sb produ- 
zirá effeito em favor delle e dos Frllios. 

Art. 76. A declaração da nuliidade do casamento ser8 pedida 
por acção surnmaria e independente de conciliaç&o. (*) 

Art. 77. As causas de nullidade ou annullação do casamento 
e de divorcio, movida entre os conjuges, serão precedidas deuna  
pe t i so  do autor, documentada quanto baste para justificar a 

(*) A formdidade da conciliaçáo como preliminar das acções foi abolida 
pelo decréton. 359 de26 de abril de 1890. 

separação d a  conjuges, que o juiz conceder8 com a possivel 
brevidade. 

Art. 78. Concedida a separago, a mulher podera pedir os ali- 
mento provisionaes, que lhe serão arbitrados, na fbrma do direito 
civil, mesmo antes da concil iaçáo. 

Art. 79. Quando o casam<:nto for declarado nullo por culpa de 
um dos conjuges, este perdera todas as vantagens havidas do 
outro e ficara, não obstante, obrigado a cumprir,as promessas que 
lhe Iiouver feito no respectivo contracto anti-nupcial. 

CAPITULO IX 

A.  80. A acção do divorcio si> compete aosconjuges e extingue- 
se pela morte de qualquer delies. 

Art. 81. Se o conjuge a quem competir a acção for incapaz de 
exercel-a, ser representado por qualquer dos seus ascen- 
dentes, descendentes ou irmãos, e na falta dclles pelos parentes 
inais proximos, observada a ordem ein que são mencionados 
neste artigo. 

Art . 82. O pedido de divorcio só póde fundar-se em algum dos 
seguintes motivos. 

$ 1.0 Adulterio. 
8 2.0 Sevicia, ou injuria grave. 

3.  Abandono voluntario do domicilio conjugal e prolongado 
por dois annos contiiluos. 

S 4: Mutuo consentimento dos conjuges, se forem csados  a 
mais de dois annos . 

Art , 83. O adulterio deirara de ser motivo para o divorcio : 
1 . O  Se o réo for a mulher e tiver sido violentada pelo adul- 

tero. 
S 2: Se o autor houver concorrido para que o reo o commet- 

tesse.. 
S 3 .  Quando tiver sobrevindo perdão da parte do autor. 
Art. 84. Presume-se perdoado o adulterio quando o.conjuge 

innocente, depois de ter conheciinento delle, houver cohabitado 
com o culpado. 

Art . a. Para obterem o divorcio por mutuo consentimento 
deverão os cu~juges  aprcscntar-se pessoalmente ao juiz, levando 
a sua petição escripta por uin e assignada por ainbos, ou a seu 

P" 



mgo, s e  nao souberem escHver, e instruida corn os segnintes 
documentos : 

8 1 .@ A certidao d o  mamento .  
3 2 ." A declaraciio de t d o s  os seas Isem e a partiiha que hou- 

verem concordado fazer deiles. 
$ 3." A declaraqao do accordo que honverem tornado s o h e  a 

posse dos filhos rnenores, se os tiverem. 
5 4.0 A declara@o da contribuipbo, corn que cada um delles 

concorrera pan a c r i a ~ j o  e educa~Bo das mesrnos filhos, ou da 
pensgo alimenticia do maridoa mulher, se esta nao ficar com bens 
sufficientes para n~anter-se . 

$ 5.0 Traslado da nota de contraoto anti-nupcial, se tiver 
havido. 

Art. 86. Recebidos os  documentos referidos e ouvidos separa- 
dalnente os dois conjuges sobre o motivo do divorcio pelo juiz, 
este fixar-lhes-ha nm prazo nunca menor de 15 dias nenl maior 
de  30 para voltarem a ratificar, ou retractar o seu pedido. 

Art. 87. Se, findo este prazo, vciltare~r~ ambos a ratificar o 
pedido, o juiz, depois de  fazer autoar a peticao com todos oo 
clocumentos do ar t .  85, juigara por s e n t e n ~ a  o accordo, no prazo 
de duas audiencias, e appellara ex-officio. Se ambos os conjuges 
re'cractarem o pedido, o juiz restituir-lhes-ha todas as peqas 
recebidas, e se  e6mente um delles retractar-se, a este entregarj  
a s  mesmas p e p s ,  n a  presenCa do outro. 

Art. S8. 0 divorcio nao dissolve o vinculo conjugal, mas 
autoriza a separaeo  indefinida dos corpos e faz cessar o regime 
dos bens, como se o casamento fosse dissolvido. 

Art. 89. 0s conjuges divorciados podem reconciliar-se em 
qualquer tempo, mas nao resstabelecer o regime dos bens, que, 
uma vez partilhados, sera0 adininistraJus e alrenados sem depen- 
dencia de  autoriza@o do niarldo, ou outorga da  mulher. 

Art. 90. h s e n t e n ~ a  do divorcio litigioso mandarzi entregar os 
filhos communs e menores ao conjuge innocente e fixara a quota 
com que o culpado devera concorrer para e d u c a ~ b  delles, assirn 
como a contribulc8o do marido para sustentar;5o da mulher, se 
esta for innocente e pobre. 

Art. 81. 0 divorcio dos conjuges, que tiverem filhos coInruuns, 
n3o annulla o dote, que continua& sujeita aas onus do casa- 
mento, mas passari a ser administrado pela mulher, se elia for 
o oonjuge innocente. Se o divorcio for promovldo por mutuo 
consentimento, a administra@o do dote serA regulada na con- 
forirlidade das declara~des do art. 65. 

A ~ O .  92. S e  a mulher condemnada na accgo do divorcio conti- 
nuar a usar do nome do marido, podera ser accusada por este 
coma incursa nas penas dos arts. 301 e 302 do Codigo Criminal. 

CAPITULO X 

DA DISSOLUCHO DO CASAMENTO 

Art. 93. O casa'mento vjlido s6 se dissolve pela morte de urn 
dos conjuges, e neste caso proceder-se-ha a respeito dos filhos e 
dos bens do casal na conformidade do direito civil. 

Art. 94. Todavia, se  o conjuqe fallecido for o marido, e a 
mulher, n.?o for binllba, esta Ihe succedera nos seus direitos 
sobre a pessoa e os bens dos filhos menores, emquanto se con- 
servar viuva. Se, porem, for binuba, ou rstiver separada do 
marldo por culpa sua, n5o sera adrnittida a administrar 0s bens 
delles, nem como tutora ou curadora. 

CAPITULO XI 

DA POSSE DOS FILHOS 

Art. 95. Declarado nu110 ou annullado o casamento sem culpa 
de algum dos contrahentes, e havendo filhos commnns, a mae 
terB o direito posse das filhas, emquanto forem menores, e B 
do5 filllos ate completarem a idade de 6 annos. 

Art. 96. Se, porkm, tiver havido culpa de uln dos contrahentes, 
sir ao outro competird a posse dos filhos, salvo se o culpado lor 
a mse, que, ainda neste caso, podera conserval-os comsigo at6 
ti idade de 3 annos, sem dis t inc~so de sexo. 

Art. 97. No caso de divorcio, observar-se-ha o disposto nos 
arts. 85 e 90, de accordo corn a clausula final do artigo antece- 
dente. 

Art. 98. Pica sempre salvo aos paes concordarem particular- 
mente sobre a posse dos filhos, como lhes parccer melhor, em 
beneficio destes. 



CAPITULO XII 

DISPOSIÇ~ES PENAES 

Ar$. 99. O pae ou a mãe que se casar com infracção do 9" do 

art. '/o em proveito dos fillios, duas terças partes dos 
beiis que lhe deveriam caber no inventario do casal, se o tivesse 
fe ib  antes do seguinte casamento, e o direito a administração e 

u ~ f r u c t o  dos bens dos mesmos filhos. 
Art. 100. A inullier que se casar *com infracção do § 10 do 

mesmo artigo, não poder8 fazer testamento, rienl communicar 
c- o marido mais de uma terça parte de seus bens presentes e 
futuros. 

Art. 101. O tutor ou o curador, culpado de infracqão do g 11 
dç. citado art. 70, ser8 obrigado a dar ao conjuge do pupillo ou 
curatellado quanto baste para igualar os bens daquelie aos 
deste. 

-4rt. 102. Na mesma pena do artigo antecederite incorrera o 
juiz, ou o escrivão culpado da infrac~ão do S 19 do mesmo 
art. 7, e bem assim na de perder o cago ,  com inliabilitação 
para exercer outro, durante 10 annos. 

Art. 103. A lei presume culpado o tutor, o curador, o juiz e o 
escriváo, nos casos dos $5 li e 12 do art. 7." 

Art. 104. O offictal do loegistro civil, que pul>licar proclamas 
Srn autorização de ambos os contrd~entes, ou der a certidm do 
art. 3" sem lhe terem sido apresentados os documentos exigidos 
pelo art. l g ,  ou pendendo impedimento ainda sâo julgado impr* 
cedente, ou deixar de declarar os impedimentos, que lhe forem 
apresentados, ou que lhe oonstwem com certeza e puderem ser 
~ppostos por elle ex-otficio, ticrtsi sujeito 5 multa de SO$ClOO a 
2OO$W para a ~ s p e ~ t i v a  nmuiiicipalidãde. 

Art, 103. Na mesma muita incorrera o juiz que assistir ao 
casamento antes de levantados os impedimentos oppostos contra 
aigum dos contrahentes, ou deixar de recebel-os, quando oppor- 
tunainente offerecidos, nos terinos do art. 13, ou de oppol-os, 
quando lhe constarem, ou deverem ser opposto e=-officio, ou 
t ecwr - se  a assistir ao casameiito sem motivo j~istificado. 

Art. 106. Se o casamento for declarado riullo, ou annullado, oa 
deixar de effectuar-se por culpa do J L I ~ L ,  ou do official do registro 
civll, o culpado perderti o seu logar e ficara, durante 10 annos, 

jnhibido de exercer qualquer outro c a g o  publico, ainda mesmo 
gratuito. 

Art. 107. As penas comrnindas neste capitulo serão appli- 
*das sem prejuizo das que aos respectivos deiictos estiverem 
comininadas no Codigo Criminal e no decreto n. 98% de 7 de 
março de I&%. 

CAPITULO SI11 

n r s ~ o s r ~ d ~ s  G E R A E S  

Art. 105. Esta lei começara a ter execução desde o dia 24 de 
maio de 1890, e desta data por d+ean€e, só serao considerados 
dlidos os casamentos celebrados rio Brazil, se o forem de accordo 
com as suas dísposic,ões. 

PaiSagrapho unico. Fica, em todo caso, salvo aos contrahentes 
observar, antes ou depois do casamento civll, as formalidades e 
eeremonias prescriptas para celebração do matriinonio pela 
religião delles (*). 

dr t .  109. Da mesma data por deante todas as causas matri- 
moniaes ficarão competindo exciusivamente Q jurisdicc,- no civil. 
As pendentes, porem, continuarão o seu curso regular no foro 
ecclesiastico. 

Art. 110. Emquanto não forem creados os logares de official 
privativo do registro civil, e de juiz dos casamentos. as funcçúes 
daquelle serão exercidas pelos escrivães de paz na fórma do 
decreto n. 9886 de 7 de marco de 1888, e as deste pelo respeotivo 
i.' juiz do paz, quanto a presidericia do acto, e qllanto ao conhe- 
cimento dos iinpedimentos pelo juiz de direito da comarca res- 
pectiva ou pelo juiz especial de orpliãos, nas comarcas onde o 
houver, ou pelo da vara, onde houver mais de um. 

Ark. 211. Os impediinentos, s que se refere o art. 47 § 3 . O ,  serão 
decididos pelo juiz do domicilio do impedido, antes de sahir do 
Brazil, e se elle houver sahido a mais de dois annos, ou n a  tiver 
durado um domicilio notorio. serão decididos pelo juiz de orphãos 
d~ capital do Estado eni que ultimariiente houver residido. 

Art. 112. Ao juiz de direito da comarca, ou ao de orphaos, 
20nforme as distincçóm estabelecidas no art. 1-10, compete o 

i*) Revogado pelo art. 1: dodecreto n. 521 de 26 de junho de lS90. 



conheciinento das causas de nullidade ou annullação de casamento 
e as de divorcio litigioso, ou por mutuo consentimento. 

Art. 113. Para as causas do artigo antecedente n5o haver8 
alçada, nem ferias forenses, e a s  de annulaçào do casamento e do 
divorcio serão ordinarias. 

Art. 114. Nas causas de divorcio movidas nos terrnos do art. 81 
~ e r 6  sempre ouvido o curador de orphãos. 

Art. 116. iVas causas de annullacão do casamento, o juiz no- 
mear& um curador especial para defender a validade delle, até a 
appellação inclusivè. Esse curador perceber8 os mesmos emolu- 
mentos e honorarios taxados para os curadores dos orphaos pelos 
arts. 90 e 91 do decreto n, 5737 de 2 de setembro de 1874. 

.4rt. 116. As sentenças que decidirem a nullidade ou a annul- 
lação do casamento, ou o divorcio, serão averbadas na casa das 
obserta@es do respectivo registro civil pelo official deste ou pelo 
secretario da Camara Municipal, conforme as hypotheses pre- 
vistas no art. 24 do decreto n. 9886. 

Art . 117. A averbaçáo se fará, nos casos de nullidade ou annul- 
1açá0 do casamento, do seguinte modo: a Declarado nullo (ou 
annullado) por sentença de. .  . de.. . . . . . . . de.. . . . do juizo de 
. . . . . . . (escrivao F.) coiifirrnada por acordao de. . . . . de..  . . . . . 
de. . . . . do Tribunal. . . . . . . hppellaçáo n . . . . . . . (escrivão F.) 
e ~izutatis mutandis para as  sentenças de divorcio. 

Art. 118. Antes de averbadas no registro civil a s  referidas 
sentencas não produzirão effeito contra terceiros. 

Art. 119. Quando o casamento for impedido, ouo  impedimento 
levantado em virtude de confissao feita nos termos do art.  ou 
do paragrapho unico do art. 17, a parte interessada eu: fazer ou 
impedir o casamento poderi haver vista della no cartorio, e 
reclamar perante o juiz, no 10 caso contra o impedimento e no '2" 
contra o levantamento delle, e sendo indeferido, aggavar  d e  
petição na  forma do § 12 do art. 1 5  do decreto n. 143 de 15 de; 
março de 1842. 

Art. 1-20. Nos outros casos de irnpedirnento caber6 contra as 
decisões do juiz a recurso de  aggravo de petição, ou de  instru- 
rne~ito, conforme a distenoia do juiz ad quem. 

Art. 121. O official do registro terá mais um livro, que poder& 
ser menor que o dos casamentos, irias deverd scr aberto e encer- 
rado como este, para o registro dos editaes dos proclamas, na  
fbr~na do art. 6.0. 

Art. 122. O juiz de paz perceberá por assistir ao casamento 
2900, se  for celebrado na casa das audiencias, e o dobro, alem 
da conducção, s e  for fóra. O official do registro perceber& metade 

daquelle salario e a mesma conducção por inteiro, incluindo no 
seu salario o custo do termo do casamento. 

Art. 123. ,41ém dnquelle salario, o official do registro perceberi 
de cada registro dos terinos lavrados na conformidade do art. 35, 
das sentenças a que se referem os arts. 42 e 65, dos pregões de 
e<litaI dosproclaxnas, das certidõesde habilitação dos contrahentes 

da apresentação do impedimento, e das averbações a que se 
refere o art. 116, 1$000 por cada acto. 

Art. 124. Os demais actos do juiz de  paz, ou do official do 
registro, relativos ao casamento, que não estiverem taxados no 
regimento de custas, ou no decreto n. 9BS6, serão gratis, e 0s 
mesiiios dos ardgos antecedentes tambern o serão, no caso do 
art. 44 do referido decreto (*). 

Art. 125. Ficain revogadar as disposições ein contrario. 
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça 

assim o faça executar. 
Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos 

Estados Unidos do Brazil, 24 de janeiro de  1890, 20 da Repu- 
blica. - M A N ~ E L  DEODORO DA FONSECA. - M. Fervaz de Campos 
Sailes. - Demetrio Nunes Ribeiro. -Aristides da Silveira Lobo, 
- Ruy Barbosa. - Benjamin Constant Botelho de Magalhães. - 
Eduardo Wandenkolk. 

N. 2. 

Decreto n. 211 - de 20 de fevereiro de 1890 

O Chefe de Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni- 
dos do Brazil, attendendo ao que erpoz o Ministro da Justiça 
sobre a necessidade de crear duas varas privativas de direito na 
Capital Federal para o exercicio das attribuições conferidas pelo 
decreto n. 181 de 24 de janeiro ultimo ao juiz dos casamentos, e 
considerando que no municipio neutro, composto de 21 fregue- 

P) Não se cobrari ernolumento algumpclos registrcs. annotacões e aver. 
'hmentos, relativos a pessoas notoriamente pobres. E'sufficiente para provar 
kbreza notoria, quando impugnada, a declaração dos respectivos parochos, 
b m s  de paz ou subdelegados de policia. (Art. 44 do decreto n. 9886 de 7 dc 
março de 18~8.) 



aiase cam popula$a~ de cerca Be 500 mil almas, convhm que 
haja julzes especiaes para os casameetos, afim de tomarem 
conhecilneeto dm respeciivos impedimentos, presidirern B cele- 
b r a ~ l o  do$ actos, processarem e julgarem as causas de nullidade 
ou  annulaGo, as  de  divorcio litigioso ou amigavel, decreta ; 

Art. 1." Picam creadas na Capital Federal duas varas priva- 
aivas do juiap de casamentos, que sera0 servidas por juizes de 
direit0 designados pel0 AIinistro da J u s t i ~ a .  

Art. 2 . O  Cada urn dos juizes privativos exercera as  suas funcp6es 
no districto que Ihe for designado. 

CompOe-se : 
0 10 dlsblcto, das freguezias do Santissimo Sacramento, Nossa 

Senhora dn Candelaria, S. JosB, Nossa Senllora da Gloria, Sso 
J o ~ o  Batista da Lagoa, Nossa Senhora da Concei~no da Gavea, 

Senhora do Loreto de Jacarepagua, Sant'Anna, Sailto 
Alllunio e Sarlta Rita (*). 
0 % districto, das fregueaias do Dirino Espirito Santo, S. Fran- 

c&oo Xavier do Engenho Velho, Nossa Senhora da Conceicao 
do Engenho Nova? S. Christov&o, S. Thiago de Inhauma, Nossa 
Sanhora da ApresentaqBo de IrajB, Nossa Senhora do Desterro 
do C;atngo Crande, S. Salvador do Mundo de Guaratjba, Santa 
Cruz, Nossa Senhora da -4juda da ilha do Governador e Senhor 
Boin Jesus do Monte da ilha de Paqueta. 

Art. 3 Aos dois juizes privativos dos cnsnmentes competem 
em seu district0 as  attribui~des dos arts. S, 9, 10, 12,13, 19, 22 a 
35, 41, 42, 109, 112 e 115, conferidas pel0 decreto n. 181 de 24 
de janeiro ultimo, e, alem das delnais lunc$es que Ihe sao com- 
inettidas, a substjtuiq80 recipmca. 

Art. 4.0 Nos impediinentos de ambos os juizes privativos ser- 
virao os actuaes juizes de direito da Capital Federal, na  ordem 
annualmente desisnada pelo hlinistro da Justiqa. 

Art. 5.0 E' creado o logar de official de reglstro e de escrivho 
privativo de cada uma das referidas vsras, corn as  func~des  
deterrninadas no mencionado decreto n. 181. 

Art. 6.0 0 s  juizes privativos perceberso 0s venciinentos de juiz 
de direito e os emolumentos fisados no art. 123 do citado decreto: 
os seus escrivaes privativos, a16111 dos emolurnentos peIos actos 
que prakicarcm como escrivdcs do civcl e taxados no regiments 

{*) As parochias de Snnt'Anna e S m b  Antonio da Capital Federal ficam 
pertence~do ao 2' districto do juizo de casarnentos, sem prejuizo dos actos 
praticados antes da promulga@o do presente decrcto. - Art. 1. do decreta 
n. 468 de 7 de junho de 1890. 

a vigor, os marcados para official de registro pelos arts. 123 e 
123 do lnesmo decreto. 

Art. 7.O SZo revogad~s  as dwposiqfies em contrario. 
0 Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da  Justica 

assim o f a ~ a  euecutar. 
Sala das sessaes do Governo Provisorio, 'LO de fexereira de 

tB0, 'Lo da Republics. 

At. Ferrclz de Campos Salles. 

0 Generalissimo Chefe do- G o y r n o  Provisorio, attendendo a 
necessidade, que lhe representou o Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Justiqa, de claramente determinar qunes 
as  provas suppletorias da certidso de idade, no caso e para o fim 
de que trata o art. 10 3 10 do decreto n. 181 de 24 de janeiro 
L 165T), e assim tamben~ de simplificar o processo das justilica- 
$es dos reyulsitos necessaries pnra se habilitarem os nubentes, 
monomisando tempo e despeza; 

Decretou ' 
Art. 1." A prova da idade, exigida pelo ai-t. lo da lei de 24 de 

janeiro de 18'30, na  falta ou ilnpossibilidade da apresenta~so do 
~ g i s t r 0  civil ou certidso do assento d e  baptismo, pode ser sup- 
prida por alguns dos seguintes meios : 

I. Justificaq80, pelo depoimento de duas testelnunhas, perante 
qunlquer juiz do civel, inclusive o de orphaos, o de casamentos 

. e  o juiz de paz. 
I1 Titulo ou cer t id~o  corn que se  prove a norneacao, posse ou 

exercicio, em qualquer tempo, de cargo publico, para o quai 
exige a lei maioridade, ou de inatricula, quahfica~80 ou assento 
official de que conste n idade. 

111. Attestndo dos pais ou tutores, nao havendo contestag90. 
YV. Qualquer documknto yue em direito commun seja acceito 

Wr valiwo para substltuir n certidgo de idade. 
V. Attestado clr qualquer autoridade, qtie em razao do offida 

h h a  perfeito conheci~nento da pessoa, nao estando esta sob 
~ d e r  ou admlnistratfio de outra. 

m. Exame de peritos nomendos peIo juiz competente para 
mnhecer da capacidade dos pretendentes. 

Art. 2: 0 processo de justifica~ao da idade dos nubentes se r l  
Summarissirno, dispensando-se todos os termos que nao forem 



rigorosamente essenciaes e a citação das testemunlias que espm- 
taneamente comparecerem. 

Se ambos os nubentes a requererem perante o mesmo juiz, cor- 
rera. a justificação ern um sb processo. 

d r t .  3.0 Na referida justificacfto e em outras necessarias para 
a realização do casamento civil, OS juizes, escrivães e officiaes 
de justiça perce)?erão pela metade os emolumentos taxados para 
actos semelhantes no regimento de custas approvado pelo decreto 
n. 5737 de 2 de setembro de 1874. 

N. 3 

\ 

Decreto N. 233 - de 27 de fevereiro de 1890 

O Chefe de Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni- 
dos do Brazil decreta que, para execu<ão do decreto n. 181 de 
24 de janeiro deste anno, que prornulgou a lei sobre o casamento 
civil, se observem as instrucções que com este baixam, assigna- 
das pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, 
que assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 27 de fevereiro de 
1890, 2" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

M. F m a z  de Campos Salles. 

Instrucções para execuçao do decreto n. 181 de 24 de janeiro 
de $889, e Ú s  quaes se refere o de n. 233 desta data. 

Art. 1.0 Os officiaes privativos do registro civil dos casamen- 
tos, nas comarcas onde forem credos  e providos estes Logares e 
os escrivaes de paz nos demais districtos, terão a seu cargo os 
assentos dos casamentos celebrados na respectiva circumscripção. 

h t .  2.0 Os referidos officiaes e escrivães terão para aquelles 
assentos um livro de 200 paginas, com 40 centimetros de altura, 
27 centimetros de largura e 35 milliinetros em cada margein, 
conforme o modelo junto n. I, tendo no dorso a declaraçãci 
do seu fim e o numero, e outro livro para o registro dos editaes 

dos proclan~as, na conformidade dos arts. 6" e 121 do decreto 
ri. 181 de 24 de janeiro deste anno. 

Art. 3.0 O primeiro dos referidos livros terá no fim um indice 
a lphabet i~~,  onde será lançado O nome do marido, na mesma 
occasiá~ em que,for feito o assento do respectivo casameato, 
com declaração da pagina onde estiver lançado. 

Art. 4.0 Alem do índice de que trata o artigo antecedente, 
0 s  officiaes privativos e os escrivães de paz, organizarão, no fim 
de cada anno, um Indice geral, tendo no dorso este titulo e em 
algarismos o anno correspondente. Neste Indice serão inencio- 

adeante do nome do marido, o numero do livro e o da 
p g i n a  onde estiverlançado o respectivo assento. 

-4rt. 5 . O  Os assentos de casamento serão feitos, quer pelos 
officiaes privativos, onde os houver, quer pelos escrivaes do 
juizo de paz, na conforinidade dós arts. 29, 30, 31 e 46 do citado 
decreto n. 181. 

Art. 6." Na mesina conforinidade serao feitos os assentos dos 
casamentos celebrados nos termos do art. 47 $3 P e 9 do mesmo 
decreto. declarando-se nelles tambem os doinicilios dos contra- 
hentes no Rrazil, onde deverao ser transcriptas as respectivas 
certidões na data em que forem apresentadas aos officiaes pri- 
vativos, ou aos escrivães de paz dos domicilios declarados. - 

Art. 7.0 Esta transcripçao será precedida de um termo, Ia- 
vrado e assignado pelo escrivão ou ofricial coinpetente, no qual 
se declare a data da apresentação da certidão, a pessoa que 
apresental-a e as testemunhas que assistirem ao acto, as quaes 
devem conhecer o portador e assignar com elle o mesmo termo. 

-4rt. 8.0 Se o portador não for um dos conjuges, deverá exhibir 
procuraçao de um delles, a qual ficará arçhivada corn a respee- 

' tiva certidao, em poder do official ou escrivao que fizer o termo. 
Art. 9.0 Os conjuges, casados na conformidade dos 55 20 e 30 

do citado art. 47, que deixarem de registrar as certidões dos 
seus casamentos, dentro dos prazos do 5 4 O  do mesnio artigo, 
ficam sujeitos á multa de 10016 para a respectiva inuiii~ipalidade 
OU repartidamente, se for mais de uiiia. Essa multa será im- 
pwta pelo oificial ou escrivão competente para o registro, no 
acto de fazel-o, e communicada immediatamente á inunicipali- 
dade, ou ás municipalidades, a que pertencer. 

Art. 10. Da referida multa liaverá recurso para O juiz dos ca- 
samentos, quando for imposta pelo official privativo do registro, 
e para o juiz de orphsos, ou para o juiz da ia vara, ou airida para 
ojuiz de direito da coiilarca geral, conforma as distincçaes do 



art. 110 do decreto n. 181, quando for impclsta pelo escrivão de 
paz. 

Art. 11. Os agentes diplomaticos e consulares deverão ter, 
para o registro do editaes dos proclamas e dos casamentos, livro 
de mencrcs dimcnsorx do que os mencionados no drt. 20 abertos, 
numerados, rubricados e encerrados por elles, quando forem 
precisos. 

Art. 12. OS livros mencionados, no referido art. 8" serao 
fornecidos e seilados 5. custa dos officiaes privativos do registio 
civil dos casanientos e abertos, nuinerados, rubricados e encer- 
'rados pelo respectivo juiz ex-oficio. Serão igualmente forneci- 
dos e seIlados A custa dos escrivães de paz os livros de reçi,stro 
dos editaes dos proclamas, que elles devem ter, na conformidade 
dos arts. 6° e 121 citados do decreto n. 181, al6rri dos livros do 
registro dos casamentos, que já tem na conformidade do decreto 
n. 9886 de 7 de marqo de 1888. 

Art. 13. Logo que os officiaes privativos do registro entrarem 
no effectivo esercicio dos seus iogares seráo recalhidos ao seu 
archivo, como livros findos, os do registro de casamentos dos 
escriváes de paz da respectiva circumscripq50. 

Art. 14. Os funcoionarios encarregados do registro civil dos 
easamentos remetterdo, no fim de cada semestre, uin mappa 
dos celebrados, na sua circuinscrip~ao, conforine o modelo junto 
11. 2. 5. Repartiçiio de estatistica na Qpital Federal, e nos Es- 
tados ao secretario do Governo, que, por seu turno, deverá re- 
metter um mappa geral do anno antecedente 5. mesma repar- 
t i @ ~ ,  no principio do anno seguinte. 

Art. 15. 0 3  officiaes privativos do registro civil dos casa- 
mentos servirzo de escrivaes nas causas de iuipedimentos, nulli- 
dade ou annullac,jo do casamento, e nas de divoroio, tratadas 
perante os respectivos juizes,tendo estes e aquelles as obrigações 
e vantagens correspondentes aos juizes e escrivães do civel pelos 
actos que praticarem. 

Art. 16. Para os casos de impedimento, ausencia ou affluencia 
de trabalho, o ofiicial privativo do registro ter&, sob SUA respon- 
sabilidade, um ajudante proposto por elle e approvado pelo juiz, 
devendo, sempre que for possivel, subscrever todos os actos do 
mesmo ajudante. Se o impedimento ou a ausencia se prolongar 
por mais de quinze dias, o juiz poder& nomear quem substitua 
inteririainente ao respectivo official, até que elle apresente-se 
paraexercero seulogar. 

MODELO N. 1 

Fo2itas dos l io~os do registro eicil. 

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de t8W. - AI. E-cri-as de 
Campos Salles. 
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N. 4 

Decreto N. 320 - de I I  de abril de 1890. 

Cna na capital de cada Estado d a  UniClo uma vara prlvatlva de juiz de 
&re~to de casamentos e,um official de registro e eser1~2o privatlvo do 
mesrno juizo e mares a respectiva jurisdicg8o. 

0 hlarechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
kprovisorio, constituido pel0 Exercito e Armada, em nome da 
,%a@o, attendendo ao que Ihe representou o Rifinistro e Secre- 
+&o de Estado dos Negochs da Justiga, acerca da conveniencia 
dt;. crear na capital de cada um dos Estados unla vara privntiva 
de juiz de direito dos casamnentos, Gfim de ser posta em execu@o 
5 nova lei corn a precisa regularidade em toda a Republics dos 
BLtndos Unidos do Brazil, e se 'habilitarem esses magistrados, 
fgelo estudo especial da mesma legislaciio, a prestar os esclareci- 
mentas necessaries, assim as autoridades que nos districtos f6ra 
&os limites urbanos das capitaes exercem as funcqdes de juiz de 
oasamentos e official do registro civil, como ao Govern0 para 
xemoTer as duvidas ou supprir quaesquer lacunas dos regula- 
mentos, decreta : 

Art. 1.0 Albm dos dois juizes de direito dos casamentos ja 
ereados na Capital Federal pel0 decreto n. 211 de 30 de fevereiro 
de 1890, haverg urn na capital de cada. Estado, nomeado ou 
gesignado por decreto de entre os que servem actunlmente o 
eargo de juiz de direito, ou bschareis para elle habilitados em 
mnformidade da legisla~ao vigente. 

Art. 2.0 0 juiz de casamentos serB considerado da entrancia 
it que lhe derem direito os servi~os prestados na magistratura 
$talicia e os que prestar no exercicio desse cargo, contada a 
al1tiguidade na forma das leis em vigor. 

Art. 3.0 Junto n cada juiz dos casainentos e dentro dos limites 
sua iur isdiq~o servirB um escrivao corn as func~des de official 

@~vativo do registro civil dos casamentos, nomeado, nesta capi- 
y, pelo Governo Federal, e l  na de cada Estado, pelo respective 
%vernador 

4.0 0 s  vencimentos e emolumentos dos juizes e escriv2es 
msamentos sao determinados no art. 6 O  do decreto n. 213 de 

de fevereiro deste anno e no art. 15 das instrucgdes'de 27 do 



Art. 5." jurisdicção dos juizes de direito dos casamentos e 
a competencia dos seus escrivães assim para o registro civil dos 
actos, que perante os mesmos juizes ou seus substitutos legaes 
forem celebrados, como para escreverem nas causas matrimo- 
niaes, de conformidade com a lei de  24 de janeiro do corrente 
anno, cstcnde-se, nos Estados, a toda a comarca em que servem, 
e, na Capital Federal, a todo o territorio do distncto que a cada 
um delles foi designado pelo decreto n. 214; mas nos districtos 
d e  juizes d e  paz, hjra dos limites urbanos de qualquer das capi- 
taes, as  funcções do k i z  de  casamentos, quanto ao recebimento 
e opposiçao dos impedimentos, dispensa dos proc!amas, nos 
casos em que a lei a permitte, e á presidencia do acto, serão 
exercidas pelo primeiro juiz de paz, e as  de official de registro 
de casamentos pelos escrivaes de paz, na fórma do decreto 
n. 9886 de 7 de marco de 1888 e instrucções npprovadas pelo 
decreto n. 233 de 27 de fevereiro deste anno. 

Art. 6." Revogam-se as  disposições em contrario. 
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça 

assim o faça executar. 
Sala das sessões do Governo Provisorio, 11 de abril de 1890, 

20 da Republica. 
~ ~ A N O E L  DEODORO D.4 FONSECA. 

M. Ferraz de Campos Salles. 

Decreto N. 481 - de 14 de Juaho d e  1890. 

Autorim aos juizes de direito privativos dos casanientos e na sua falta ou 
impedimento, aos outros juizes de direito, a dispensar os proclamds e man 
dar passar o certificado de Iiabilitação exigdo pelo art. 30 do decreto 
n. 181 de 24 de janeiro de 1890. 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio da Repubiica dos Estados Unidos do Brazil, consti- 
tuido pelo Exercito e Armada, em nome da Nac;ão, tomando em 
consideraçáo o que representaram OS juizes de direito dos casa- 
mentos na Capital h'ederal sobre a restricção dos casos de 

dispensa de proclamas estabelecido no art. 36 do decreto n 181 
d e  24 de  jmeiro ultimo e attendendo a que, alkin do imrninente 
perigo de vida e da forçada e immediata ausencia e111 serviço 
publico, previstos no citado artigo, casos ha em que a demora 
d e  casamento póde produzir grave, se  não irreparavel damno, 
e outros em que a cxigencia dos proclainas sera talvez um 
vexame para os contrahentes, podendo entretanto ser abreviada 
a celebração do casamento e supprido o fim dos proclamas nz- 
diante justificaç5o dada perante o juiz para completar a prova 
do estado e condições dos nubentes, ou de alguns dos requisitos 
legaes, como se praticava de conformidade coin o direito ante- 
rior e se obserta em muitos paizes (Cod nap., art .  109; Cod. 
ital., art. 78. Lei aleina 50, e cod. belga, art. 27) ; 

Decreta : 
Art. 1 . O  Os juizes de direito privativos dos casamentos e, na 

sua falta ou impedimento, os outros juizes de direito coiripeteiites 
para exewer a jurisdicção conferida pelo decreto n. 181 de 24 de 
janeiro ultimo, rias re-pectivas coniareas, poderao dispensar os 
proclamas e autorizar o certificado de habilitaçao exigido pclo 
art. 3 do mesmo decreto. 

I. Em todos os casos e da fórma ein que e expressamente 
concedida essa faculdade ao presidente do acto do casamento, 
cabendo se, -te for o juiz de paz e negar a dispensa, aggravo de 
petição para o competentc juiz de direito. 

11. Se, a vista dos docun~entos especificados no art. 1" do citado 
vecreto e da justificacáo, dada perante o mesmo juiz, dos rnoti- 
dos 113 i~rgencia e com a prova documental ou depoimento de 
tres testemunhas maiores de toda a excepção, as  pessoas de cujo 
consentimento depe~idereiri os contrahentes para casar-se, con- 
cordarem na dispensa dos proclamas, e o juiz se convencer 
assim da urgencia, como de não haver impediinento legal. 

LII. Nos casos em que, a prudente juizo do magistrado, a 
deinora do casamento possa produzir grave damno, e para evital-o 
lhe parecer conveniente a u t o r i ~ a r  o supplemento ou da prova 
de  alguns dos rei~uisitos legacs ou da falka dos proclamas, 
por meio do depoimento jurado e escripto de cinco testemu- 
rilias ainda que parentes sejam dos nubentes, affirinando ter 
delles perfeito conhecimento, com declaraqjo dos scus nomes e 
mgnomes e os de seus pais, logar da residencia e dos motivos 
por que conscientemente depoem não haver-entre os mesmos 
nenhum dos impeclimentos declarados n o  ari. 70, 10 a 8° e 10 
do decreto n. 181 de 1890. 



Art. 2.0 Revogam-se as disposiçbes em contrario. 
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça 

assim o faça executar. 
Sala das sessues do Governo Provisorio, 14 de junho de 1890, 

2 da Republica. 

M. Ferraz de Campos Salles. 

Decreto n. 521 - de 26 de junho de 1890. 

Prohibe cercmonias religiosas matrimoniaes antes de celebrado I, casamento 
civil, e eststue a ssncsáo penal, processo e julganento upplicaveis aos 
infractores. 

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constitui- 
do pelo Exercito e Armada, em nome da Naçjo, tendo ouvido o 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça e consi- 
derando : 

Que ao principio de lolarancia consagrado no decreto n. 181 de 
24 de janeiro ultimo, que perinitte indifferentemente a celebração 
de quaesquer ceremonias religiosas antes ou depois do acto civil, 

tem correspondido uma parte do clero catholico com actos de 
accentuada opposiçãa e resistencia á execuçso do masmo decreto, 
'celebrando o casamento religioso e aconselhando a não observan- 
cia da prescripção civil ; 

Que, por este modo, não só se pretende onnullnr n acção do 
poder seculnr, pelo derespeito aos seus decretos e resolur,ões, 
como ainda se póe em risco os mais importantes direitos da fa- 
milia, como são aquelles que resultam de casamento; 

Que o casamento em virtudes das relacões de direito que esta 
beleca, C: celebrado sob a protecção da Republica; 

Decreta : 
Art. 1 . O  O casamento civil, unico vklido nos termos do art.  108 

do decreto n. 181 de 24 de janeiro ultimo, preceder5 sempre 5s 
ceremonias religiosas de qualquer culto, com que desejem solem- 
nisal-o os iiubentes. 

Art. 2: O ministro de qualquer confissaù que ce!ebrar a s  cere- 
monias religiosas do casamento antes do acto civil, ser8 punido 
com seis mezes de prisão e multa correspondente á metade do 
tempo. 

Paragrapho unico. No caso de reincidencia, será applicado o 
duplo das mesmas penas. 

Art. 3.0 O processo e julgamente do crime previsto no artigo 
antecedente são os mesmos estabelecidos para o delictos de que 
trata oart.  12, 7O, do codigo do processo (lei n. 2033 de 20 de 
setembro de 1871, art. 4", e seu regulamento, arts. 47 e 48, lei de 
3 de dezembro de 1841, art. 78 e regulamento n. 120 de 31 de ja- 
.neiro de 1843, arts. 452 e 433), observadas as seguintes dis- 
posições : 

$1.0 A queixa compete aos parentes de qualquer dos nubentes 
at& no quarto gráo, ao tutor ou cursdor dos menores ou inter- 
dictos. 

8 2.0 A deiiuticia compete ao promotor publico e a qualquer do 
povo. 

3 3.0 A queixa, a denuncia, ou acto ex-offiçio inicial do pro- 
cesso sera acompanhado de uma certidão do official do registro 
do lognr ein que houver sido celebrada a sererrionia religiosa, 
pela qual se mostre não ter sido effectuada o casamento civ~l .  

$ 4 . 0  No processo ser50 inquiridas de tres a cinco testemunhas 
por parte da accusação e outras tantas pela defesa, se esta o re- 
querer. 

Art. 4: Esta lei será executada em cada jurisdicção tres dias 
depois de publicada pelo respectivo juiz de direito, oujuiz muni- 
cipal. 

Art. 5: Ficam revogados o paragrapho unico do art. 108 d o  
decreto n. 181 de 24 de janeiro do corrente e demais disposições 
em contrario. 

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça 
assim o faça executor. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 26 de junho de 1890, 
2 O  da Republica. 

M. Ferra2 de Campos Salles. 



f ormulario de alguns áctos  relativos ao casamento civil, 
acompanhado de notas explicativas. 

F+lRMALID.4DES PRELIMINARES DO CASAMEXTO 

As pessoas que pretenderem casar-se deveinliabilitar-se perante 
o official do registro civil, exllibiildo os sepintes dociiinenta~ ein 
forina que llies dê f& publica : 
I." A certidào da idade de cada uni dos contrahentes ou prova 

que a suppra. 

KOTA - A idadc exigida pela lei para o casamento é a de 11 annos para 
a mulher e s de 16 para o homem. Na falta de certidão dos assentamenlos 
de baptismo e~trahidos dos Iirros paioclliaes anteriores ao esmbelecimeiito 
do registro civil (1 de janeiro dc 18SEi) ou de certidão extrahida do mesmo 
reqistro, a idade p6de ser provada por documeiitos authenticos que a sup- 
prani. 

São documentos aiithen?icos para aquella prova : 
1: Depoimento escripto de testemunhas em justificnç50 requerida pelo 

contrahente ou seus representantes legaes (paeã-, tatoroen, ete.) pennte o juiz 
competente i*) (o d o s  casame~ttos iaas capitaes dos Estados; o municipal 
nos termos das romapcns germes, e o tle direito nas especiars) OU qual- 
quer documentoqucem direito comrnum seja aeeailo por valioso para subs- 
tituir a certidão de bapttsmo 

2: litulo de ?otante ou diplomade elr~tor passado nos termos do decreto 
n. 2575 de 20 de outubro de 1875, Ici de 9 de janeiro de 1881 e decreto n.200 
A de E de fevereiro de 1890 e diploma de vereador, juiz de paz, deputado ás .- ~ - 

antigas assenibléas geral e provinciaes. 
3." Certidão, em que se porte fé ter sidoo contrahente qualificado rot,nnte 

ou o exercicio, em q~ialquer tempo, de emprego ou cargo para O qual se 
exija a maioridade civil o11 politica (21 annos], como o de vereador, juiz de 
paz, eleitor, jurado, etc. 

(Vide aviso n. SS de r2 de ferereiro de 1881.) 
A certidão em que se porte por fé ter sido o contrahente incluido no alis- 

tamenro militar e a carta de nnturalisa~ão concedida ao estrangeiro nos 
termos do decreto n. 1950 de 12 de junho de 1871 podem tambem sul~prir a 
falta de cerLidRo do idade; purquaiitu, a1ist;iiios para o s e r ~ i ç o  militar só 
podem ser os que tiverem a idade de 19 anrios íart. 2 dalei n. 2jL6 de :?G de 
setembro de 1814) e noturnlisndos só pndi:iin ser os estrangeiros que pro- 
vasscni ter a idade de 21 annos (arl. 1. do citado decreto]. 

(9 Fm casos urgentes essa justifieaç%o p6de ser dada perante o juiz dos 
casamentos, o juiz de paz do districto ou qualquer juiz do civcl, desde que 
a parte prove quenáo p6de obter certidão do seu nascimento. Aviso de 16 de 
julho de 1890. 

O contrahente viuvo poderá igualmente provar que tem a idade legal pilfs 
casar, exhibindo a certidão de obito do conjuge fallecido. 

2.0 A declaracão do estado e da residencia de cada um dos nu- 
bentes, assiin coino a do estado e residencia de seus paes ou do 
logar em que morreram, se forem fallecidos, ou a declaraçáo do 
motivo por que não sao conhecidos os mesmos paes ou o seu esta- 
do e re5idencia ou o logar do seu falleciniento. 

Fará  cada um dos contrahentes o seguinte 

Eu F.. . . . pretendendo casar-me com F.. ... declaro na fórina- 
da lei que sou solteiro (ou uiuvoi, residente A rua ..... n ..... desta 
cidade, filho legitimo de F .  .... e E" ..... residentes em ...., ou fi- 
1110 de F..... cujo estado e residencia sáo ignorados, por ter aban- 
donado o logar de sua residencia (ou o nzotivc, que houvc~) e de 
F ..... fallecido ein ..... ou (.filho de paes incognitos). 

Cidade de . . .. 
Assignatura. 

' ~ O T A .  - Esta dcclacagáo deve seliada e a firma do declarante, ou das 
pessoas que a seli roxo assignarem, devidamente reconhecida. O outro con- 
trahente deve fazer q u a l  declaração mutatW mut~ndzs.  

3.0 Autorizaçãodas pessoas de cujo consentiinento dependerem 
os coiitrnbentes para casar-se, se forem menores ou interdictos. 
A formula do consentimento ser5 a seguinte : 

(N. 3) 

Eu P..... @ae, mãe, tutor ou curador) do menor (ou interdicto 
F..... declaro pela presente que dou o lileu consentimento, 
livremente e de boa voiltade, para que o referido meu filho 
ipupillo OU curatellado) possa receber-se em matrimonio com 
F... . filha de &' ..... e F ..... residente em.: ... 

E para constar, fiz a presente declaracão, que assipo.  

Data e assignatura. 



NOTA. - Se a pessoa n&ouber escrever, mandara fazer a declaraçao 
por outrem. em presença de duas testemunhas. Esta declaraçáo deve ser 
sellada e a firma do sipatario- e das testemunhas reconhecida. 

4.0 A declaracão de diias testemlinhas maiores, parentes ou 
estranhos que attestem conhecer ambos os contrahentes e que 
não são parentes eni gráo prohibido nem teem outro impedimento 
conhecido que os inhiba de casar-se um com o outro. 

As testemunhas passarão o se,winte 

ATTESTADO 

N6s F ..... e F ..... attestamos que conhecemos a F ..... filho de 
F ..... e F ..... e a I?... ., filha legitima(ou natural) de F.. ... e F ..... 
os qiiaes pretendem casar-se ; e bem assim que os mesinos cBnc 
trahentes não teem parentesco entre si em gr&o prohihido nem 
outro impedimento conhecido que os inhiba de contrahir casa- 
mento um como o outro. 

Os referidos noivos são parentes (se O forem) no terceiro grho, 
por direito civil (ou no quarto grao duplicado) da linha collateral. 

Cidade de ..... 
Assignaturas. 

NOTA. - Este attestado deve tambem ser sellado e as firmas dos signata 
rios reconhecida. 

A declaraçáo do parentesco dos noivos é exigida pelo art. 46 do decreto 
n.' 181. 

Parentes no terceiro gráo, por dii.eeito civil, da linha collatersl, são os tios 
e sobrinhos e no quarto gr6o duplicado são 6s primos-irmãos que o forem 
duplicadamente, isto é, tanto pelo lado paterno como pelomaterno, por serem 
os paes I& um dos niibentes irmãos dos do outro 

6.0 A certidão de obito do conjuçe fallecido ou da annullação: 
do casamento anterior, se algum dos nubentes o houver con- 
trahido. - 

Apresentados os documentos acima exigidos (de ns. i a 5)peIos 
contrahentes, paes, tutores, curadores ou procuradotes, o officid 
do registro redigirá um acto resumido, em forma de edital, que 
ser& publicado duas vezes com o intervallo dc 7 dias de uma á 
outra e affixado em logar ostensivo no edificio da repartiçgo do 

registro desde a primeira publicação ate o quinto dia depois da 
segunda. 

A ftrma de edital será a seguinte : 

EDITAL 

10 PROCLAMA 

O cidadtto F..... official do registro civil de ..... Faço saber aos 
que O presente edital virem e delle tiverem conhecimento, que pe- 
rante mim pretendem habilitar-se para receberem-se em inatri- 
monio F ...., filho legitimo de F ..... e F ...., solteiro (ou uiuuo) re- 
sidente em ..... e F ...., filha legitima de F ..... e F ..... viuva, resi- 
dente em. 

Ambos 3s contrahentes apresentaram os documentos necessa- 
rios e n8o ha entre ellea impedimento que possa ser opposto 
ex-officio. 

E para que cliegue ao conhecimento de todos, affixei este edi- 
tal, pelo qual convido as pessoas que soubcrem existir eiitre os 
nubentes impedimento que os inhiba de casar um com o outro a 
declaral-o na fórma da lei. 

E eu F ..... official da registro de ..... que o escrevi e assigno. 

Data e assignatura. 

Sete dias depois da publica-80 do 10 proclama ser5 publicado o 
segundo pelo espaço de cinco dias ; e se não houver apparecido 
durante esse prazo quAm se opponha ao casamento dos contra- 
henbs, e não constando algum dos impedimentos que podem ser 
declarado ex-officm, o oríicial do registro certiíimrá ás partes que 
=tão habilitadas para casar-se dentro dos dois mezes seguintes 
huelle prazo. 

Será concebida nos termos seguintes a 

O cidadão F ..... official do registro civil de ..... 
Certifico que, nno tendo apparecido durante o prazo da affixa- 

dos editaes dos proclamas quem se oppuzesse ao casame~ito 
fe-.., filho de F ...., com F ..... filha de F ..... e P ..... e não rrie 



roastando que exista entre os contrahentes algum dos iinpedi- 
inentos que podem ser declarados ex-officio, acham-se os mes- 
mos contrahentes habilitados para casar-se um com O outro den- 
tro de dois mezes, a contar desta data. 

Cidade de. . . . . 
Assignatura official. 

De posse da certidao, os contrahentes, seus procuradores ou 
representantes leqaes pedirão á autoridade que tiver de presidir 
ao casamato a designação do dia, hora e logar da celebra~áo do 
mesmo. 

Farão ao juiz competente (o juiz dos casamentos nas capibes 
dos Estados e na Capital Federal e o i0 jiiiz de paz nos demais 
logares) a seguinte. 

Sr. juiz de.. . . . 
Dizem F. e F. que, achando-se habilitados a contraliir matri- 

monio um com o outro, coulo se vê da certidão junta, pedem-vos 
que vos digneis de designar dia e hora para celebraçàio do ines- 
mo. Os nubentes desejam que o acto tenha logar na casa da resi- 
deri(:ia do cidadão F., ii rua ..... n ..... desta citiade. 

Nestes termos 
Pedem deferimento. 

E. R. Mcê. 

Data e assignatura dos noivos. 

Se  não lhe parecer inconveniente a designação do locar dese- 
jado pelos contrahentes, dar& o juiz presidente do acto o seguinte. 

DESPACHO 

Designo o dia. .. . . do corrente, ás.. . .. horas da.. . . . para ter logar 
a celebraçáo do acto na casa das audiencias. 

Data e assignatura do juiz. 

Os contrahentes levarão a petição assim despachada ao carto- 
rio do offlcial. No dia, hora e logar designados, presentes o juiz e 
o official, fará este a chamada das partes. ~ è r i f i c a d o  o cornpare- 
cimento dellas e das testemunhas necessarias, depois de satisfei- 
tasas formalidades legaes (arts. 26, 27 e 28do decreto n. 18i), 
lançará O official no respectivo livro, com as modificações que o 
C ~ S O  exigir, o seguinte 

ACTO DO CASA%IENTO 

Designo o dia ..... do cnrrente, ás ..... horas da ..... para terlogar 
o casamento na casa indicada pelos contrahentes. 

Data e assignatura do juiz. 

Se as partes não designarem logar oii se não parecer conve- 
niente a designacão da casa publica ou particular descjada por 
ell*, dará O juiz o seguinte. 

Aos ..... de ..... de ..... á s  ..... horas da ..... na  casa das audien- 
ciasdo juiz iou'onde for), presentes o mesmo juiz commigo official 
effectivo (ou a d  hoc) e as  testemunhas F. e F. (tantas guantas fo- 
rem exiyidas, conforqe o caso) receberam-se e111 matriinonio F. 
(exposto, filho de P. ou de F. e F.. se for legitimo ou reconhecido) 
com ..... annos da idade, natural de ...., residente em ...., e F. 
(eoin as  inesr'ias declara@es, conforme a filiaçBo), com.. ... Lmnos 
de idade, natural de ....., residente em ....., os quaes no mesmo 
acto declararam (se este caso se der) que tinham tido antes do ca- 
mmento os seguintes filhos : F. com .... . mnos de idade, F. coni... 
a n o s  de idade etc. (ou um filho ou filha de nome P. com..... an- 
aos de idade) e que sau parentes (se o foiem'i no terceiro gráo [ou 
P quarto grao duplicado) da linha collateral. Em firmeza do que 
@ F. lavrei este acto, qae vae por todos assignado (ou pelas tes- 
knunhas F. e F., a rogo dos contrahentes, que náo sabem ler 
ch escrever). 

(Assignados) P. . . . (o ju<2 
F..... (onoiwo) 
E'.... .  (a noiva) 
F ..... (testemunha) de ..... annos de 

idade, negociante (ou a profissão 
que tiver) residente em.. . . . 

F... .. (testemunha) com as mesmas in- 
dicações acima. 



NOTA. - AS datas e os numeras serão escriptos por extenso no termo ou 
%to supra. 

A deelaracáo da idade, profissão e residencia de cada uma das testemunhas -- - - -  > 

no assignar-se, B exigencia do art. 29. 
O termo mencionará se o consentimento de um dos contrahentes houver 

sido manifestado por escripto e a razão desta cireumstancia, bem como o 
woirnp. do casamento. com a declaray2o da data e do cartorio em eujas 
--o----- -- 
noas foi ~ a s s a d a  a éscriptura anti nupcial, quando o regime náo for o 
commiim CIU o legal estabeiecido para certos conjuges. 
- 

IMPEDIMENTOS 

Os impedimentos podem ser oppostos erc officio (pelo official 
do registro ou pela autoridade que tiver de presidir ao acto 
ou por qualqucr pessoa que declarar sobre sua aseiçnatura, de- 
vidamente reconhecida, com as provas do facto que allegar ou 
indicafio precisa do logar onde existam ou a nomeaeo de duas 
testemunhas residentes no logar, que o saibam de sciencia 
propria. 

No primeiro caso (impcdimento ex-officioj o official dar6 
aos nubentes ou aos seus representantes ou procuradores uma 
declaração do motivo e das provas do mesmo impedimento, es- 
cripta e assignada por elle. 

A formula põde ser a seguinte : 

(N. 8) 

O cidadão F... official do registro civil de ..... 
Usando da faculdade que me confere a lei, oppuz ao casa- 

mento que pretendiam contrahir os nubentes F..... e F.... o im- 
pedimento a que se refere o $..... do art. 70 do decreto n. 181 de 
24 úe janeiro de 1890; porquanto (d i ra  o motivo do impedi- 
mento). 

E, na forma do meu regimento, passei a presente declaração, 
a qual foi dada a cada um dos contrahentes (ou aos seus repre- 
sentantes legaes ou ~rocurador  F...)  

E eu F.... official do registro civil, que a escrevi.' 

Data e assignatura. 

No segundo caso (impedimento opposto por qualquer pessoa) 
o offrcial dará nos nubentes ou aos seus procuradores ou repre- 

rntantes  legaes uma declaraçào do motivo, do nome e da resi- 
dencia do impediente e das suas testemunhas e conhecimento de 
quaesquer outras provas. 

FORMULA DO IMPEDIMENTO 

(N. 9) 

e F ...., residente 5 rua.. . .. n. .. .. desta cidade, declara ao cidadão 
official do registro de ..... que entre os nubentes V ..... e F ....., 
p e  pretendem habilitar-se perante a repartiçzo do registro para 
casarse um com o outro, ha um impedimento, que obsta 6 sua 
mino. 

A nubente F ..... foi raptada pelo contrahente F ..... e não se 
acha em logar seguro e fóra da  poder delle, como manda a lei; 
%i depositada em casa do pae do raptor, onde este tambem 
seside. Ora, como tal facto constitue um impedimento ao caça- 
mentodos contrahentes referidos, vem o abaixo assignado oppol- 
e§, para os devidos fins. 
+ São testemunhas que sabem do facto, de sciencia propria, 
F ..... e F ..... residentes, aquelle á rua .... n ...., e este i rua. ... 
a ....., desta cidade. 

Data e assignatura, reconhecida sobre estampilha. 

A declaração do official póde ser feita nos seguintes termos . 

(N. 10) 

O cidadao F.. . . offirial do registro civil.. . . . 
Declaro que pelo cidadão F . .  . . . , residente 6 rua..  . . . n . .  . ., 
stn cialade, foi opposto o impedimento de rapto ao casamento 
e pretendem realizar os nubentes F. .  . . . e F.. . . . , allegando, 

O razão delle, ter sido a nubente raptada e depositada na 
a da familia do contrahente raptor; não achando-se, por isso 

)aptada em logar seguro e fõra do poder deste. Foram apre- 
tados como testenlunhas que sabe111 do facto, de scieilcia 
pria, F.. . . . e F. .  . . ., residentes, o primeiro a rua.. . . . 

- . . . e o ultimo á rua. . . . . n.  . . . . , desta cidade. 
E na forma do meu rcgimcnto, eu, F..  . . . officiai do registro 

de. .  . . . passei a presente declaração, a qual foi dada a 
a um dos contrahentes. 

Data e a ssi~natura. 



O contrahente interessado pode proiiiover no foro cominum a 
prova em contario a do impediente, á revelia deste, se não for 
encontrado na  residencia indicada na declaração. 

FarA ao juiz competente (o dos casamentos, onde houver, o 
municipal ou de direito nas comarcas especiaes) a seguinte : 

(N. 11) 

Sr. Dr. juiz de.. . . . 
Diz F., que tratando de habilitar-se perante o oificial do re- 

gistro civil, afim de poder receber-se erri n~atrimonio com F., 
oppõe-se ao mesmo I'., residente em.. . ., sob pretexto de que a 
contrahente F. tinha sido raptada e não achava-se em logar se- 
goro e fora do poder do supplicante, como vereis da decla- 
ração junta, do official do registro. . 

Por isso, quer o supplicante justificar perante vós : 
1.0 Que o jilstificante a j~s tou  casamento com I?., consentindo 

neste enlace os paes da nubente; 
2.0 Que a contraherite F. acha-se actualmente em casa da 

familia do supplicante, para onde veiu a passeio ha poucos 
dias ; & 

3.0 Que, finalmente, não foi a contrahente raptada pelo justi- 
ficante. 

Nestes termos. 
Pede que, aut. designeis dia, hora e logar para proceder-se ti 

justificação, citado o impediente e notificadas as testemunhas por 
elle apontadas como sabedoras do facto, bem como as que vão, 
igualmente abaixo arroladas, para deporem sobre os artigos da 
presente justificaçSo, a revelia daquelle, se  não comparecer ou 
não for encontrado, entregando-se os autos em original ao jnsti- 
ficante, independente de translado. 

E. R. Mcê. 

Data e assignatura. 

Testemunhas do impediente 

F. F. residentes em.. . . . 
Testemunhas de justificante 

F. residente em.. . . . F. residente em. . . etc. 

No dia, hora e logar designados pe!o juiz deporão as teste- 
munhas arroladas, que forem ~iotificadas; e, ouvido o impediente 
ou á sua revelia, subirão os niitoi conclilsos ao juiz competente, 
para julgar por seritençii. a justificação. 

Os autos ciiginaes serão entregues ao justificante ou seu pro- 
curador, o qual os jiintarb com as demais provas que possuir em 
contrario ás do impediente 5. seguinte pctiq~o, que far8 os juiz 
competente (o dos casamentos nas capitaes e o de direito nas 
comarcas geraes ou especiaes, onde não houver juiz especial de  
o r p h á ~ ~ )  : 

Sr.  juiz Dr. de. . . . . 
Diz F., que tendo sido opposto por r'. ao casamento do suppli- 

eante com F. o impedimento dc rapto, sob pretexto de que a 
noiva do mesino fara raptada e náo se achava em logar seguro, 
promoveu o supplicantb a pmva em contrario, conforme se vê 
da justificaçao junta. 

Por isso vem o supplicante pedir-vos que, por vosso despacho, 
attendendo As provas exhibidas, julgueis improcedente o iilipe- 
dimento alludidn e ordeneis que seja elle levantado, para os de- 
vidos fins. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

E. R. Mcê. 

Data e assignatura. 

h NOTA. - Aut. a petição com os documentos juntos, e conclusos os autos 
juiz, proferir& este siia decisão julgando procedente ou não o impedi- 

m a .  
Neste caso, O coii%rahente interessado, com a ccrtidáo da sentença que 

assim decidir, apresentar-scha ao official do rcgistro, 0 qual dará aos 
Babentes a cei-tidão de habilltacão. 
' S e  o juiz qiir ~ r o f ~ r i r  a deci\Tm for o dos casamentos, o certificado de 
jtbrtltação ,,,a dado aos nubcntcs indcpcndcnte da ccrtldão de sentença. 

Da decisáo do juiz cabera o recurso de aggravo de petição ou de instru- 
mento, conforme a distancia do juizo acl quem. 
* (Aqui foi admittida a hypothesc dc rapto ; a formula acima serve para o s  
autP~d casos, fazendo-se as devidas correcções.) 



Negando-se o pae, mãe, tutor ou curador a dar licença ao filho 
pupillo ou curatellado para casar-se, sob motivos futeis ou por 
mero capricho, ou oppondo-se ao casamento, ainda que tenham 
anteriormente consentido nelle, poder& o contrahente requerer 
supprimento do wnsentiinento nos termos da lei. 

O contraliente interessado fará ao juiz de orphãos uma petição, 
instruindo-a com a certidão de idade da  noiva e com algum 
documento que prove concordar ella com a pretençzo do reque- 
r e ~ t e .  

A formula da petição sera a seguinte, feitas a s  modificaçoes 
que o caso exigir ; 

PETIÇÃO 

(N. 13) 

Sr. Dr. juiz de ... 
Diz F., cidadág brazileiro (ou de tal nacionalidade), com pro- 

fissno de ... residente b rua... n ..... desta cidade, que preten- 
dendo desposar a F., tutelada de F., rmidente em.. ... da qual 
obteve o devido consentimento, como se  vê do documento junto ; 
e tendo solicitado a necessaria autorização do referido tutor, visto 
ter a sua pretenditia a idade legal para poder casar-se, ut certl- 
dão junta, foi-lhe a mesma negada, sem que um motivo plausivel 
se allegasse para justificar semelliante negativa. 

Por  isso vem o supplicante requerer-vos que vos digneis, 
depois de toinadas as inbrrnacões necessarias, de supprir o con- 
sentiinento negado, passando-se alvarh de  licença para que 
possam os contrahentes habilitar-se nos terinos da lei, perante 
a repartição do registro civil. 

Outrosim, receiando O supplicante (se este caso for possivel 
que o referido tutor, vendo-se contrariado no seu capricho, 
queira por meio de ameaças coagir sua tutelada a retractar-se, 
pede-vos igualmente que façais deposital-a em casa de  uma 
familia lionesta, ate que se resolva sobre a licença requerida. 

Nestes termos. 
Pede deferimento, passando-se alvará para o fim requerido. 

E. R. Mcê. 
Dats e assignatura. 

Apresentada a petiç5o ao juiz, mandará este intiiliar ao tutor 
da orpliã pretendida para em 48 horas declarar os motivos por 
que recusa a licença do casamento de sua pupilla com o supplii 
cante; e bem assim passar mandado para tirada da  orphã do 
poder do tutor, para ser depositada em casa da  pessoa que for 
nomeada depositaria. 

Com a resposta do tutor ou sem ella (se elle nada responder), 
o escrivão fara os autos conclusos ao juiz, o qual poder8 mandar 
ouvir O curador geral e fazer apresentar em juizo a pretendida 
para interrogal-a sobre a realidade do seu consentimento. Satis- 
feitas estas formalidades, subirão de novo os autos ao juiz, que 
dar6 a sua sentença, concedendo ou negando a licença, se for o 
de  direito de cnrnarca especial, ou inandará que subam ao juiz de 
direito, se for o de  orphaos em termo de coinarca geral. 

Da decisão que conceder ou negar a licença impetrãda cabe o 
recurso de  aggravo de petição. 

Se  proceder a reclamação e ficar definitivamente julgado o 
supprirnento de licença, se expedira o competente alvará pela 
fórma seguinte : 

(N. 14) 

O Dr. F., juiz de. . . . . 
Pelo presente alvará, por mim assignado, autorizo a menor F.' 

tutelada de P., a casar-se w m  F., supprindo por este modo o 
coiisentimeiito negado pelo mesmo tutor, attenta a improcedencia 
das razões enl que foi baseada tal negação. 

Pelo que, mando que o official do registro a quem coiilpetir 
dê aos contrahentes a certidão necessaria, habilitando-os a rece- 
ber-se em matriinonio um como o outro, se outro impedimento 
não houver. 

E eu I?., escriváo de orphãos, que a escrevi. 

Data e assignatura do juiz. 

O juiz deve proceder com a maior prudencia e isenção em 
assurnpto de tamanha gravidade; e attendendo a isso foi que a 
lei de 6 de outubro de 1781 5 9 estatuiu que estes processos 
fossem secretos e n%o passasem das mãos dos juizes e seus escri- 
vães; que as  partes ou seus procuradores fossem aos cartorios 
para dizerem ou responderem por escripto o que lhes conviesse, 



tirando copias do que precisasseiii ; que as sentenças denegas- 
seni ou concedessein a licença, simplesmente, sem individuaCao 
de fundamelitos, e seis mezes depois della mandassem os juizes 
queimar os PrOCesSOS. 

Para maiores esclarecimentos, Vide O a Novo Roteiro de 
Qrphãos. a 

.NOTA. - Concedida a dispensa pelo juiz conipetente, farão os nubentes 
nova peti~ão, coriforme O modelo 11. 6, a qual juritar%o a petic,áo retro. 

Se a dispensa for pedida ao juiz de paz e este a negar, caber5 da sua 
decisáo o recurso de aggravo de petiçso para O juiz de direito da comarca 
respectiva ou para O juiz especial de orphão~, nas comarcas onde o houver, 
ou para o da 1.8 vara, onde houver mais de um- 

§ P  

DISPENSA DOS PROCLAMAS 

(Io caso) 

A autoridade que presidir ao casamento, bem como os juizes 
d e  direito nas respectivas coinarcas poderão dispensar a publi- 
cação de novos proclamas, se a presoripção dos primeiros, nos 
terinos do art. 30, se  houver consummado dentro dos ultimos 
doze inezes. 

0s contrahentes farão ao juiz competente a seguinte. 

S. juiz de ...... 
Dizem F. e F. que tendo-se habilitado perante o official do 

registro civil para casar-se um com O outro, foi-lhes dada a cer- 
tidão junta para tal fiin necessaria. 

Mas, como o contrahente F. fosse acoiiiinettido de molestia 
grave, que o prostrou no leito por muito tenipo [ou o motivo que 
for) e não fosse possivel por esta circumstancia effectuar-se o 
casamento dentro do prazo de dois mezes da data da publicação 
dos proclamas; e tendo-se consummsdo a prescripção destes 
dentro dos ultirnos doze mezes, como se verifica da mesma cer- 
tidao, veern os supplicantes pedir-vos que vos digneis de dis- 
pensar a publicação de riovos proclamas, visto não terem sobre- 
vindo impedimentos que obstem a celebraqao do seu casamento. 

Nestes termos. 

Pedem deferimento, 

E. R. 11. 
Data e assignatura. 

12" caso) 

Quando algum dos oontrahentes estiver em imminente risco 
d e  vida ou for ol~rigado a ausentar-se precipitadamente em ser- 
v i < ; ~  publico obrigatorio e notori? e quizer realizar sem demora o 
seu casamento, farh a autoridade que tiver de presidir ao mesmo 
ou  ao juiz de direito na  respectiva comarca a seguinte. 

(N. 16) 

Sr. juiz de ...... 
Diz F., qtte achando-se gravemente enfermo e ein imminente 

perigo tle vida, cuiiio se vê do attestado medico juiito, e, dese- 
Jando quanto antes receber-se eininatrimomio com P., pois receia 
que qualquer domora possa trazer iim obstaoulo insuperavel 5 
r e a i i ~ a p o  do seu desejo, vem pedir-vos que vos digneis, i vista 
dos documentos juntos, pelos quaes são satisfeitas todas as eni- 
gencias da lei, de ordenar ao official do registro que, indepen- 
dente de proclamas, dê aos contrahentes a certidão que cs  habi- 
lite a casar-se uin com o outro. 

Nestes termos. 
Pede deierimento, 

E. R. Mcê. 
Data e assignatura. 
O juiz dar&, se julgar procedente o pedido, o seguinte despacho: 
O escrivão d& o certificado de h&ilitac;ão requerido, indepen- 

dente de proclaiilas, nao havendo impedimento. 

Data e assignatura. 

NOTA. - Nao havendo impedimento que deva ser Opposto es-o fficio, dar8 
o officid a certidão requenda. Os contrahentes farão nora petiqso no juiz 



presidente do acto (d  qual juntarão o eertQZcado de habitaeáo). pedindo a 
designayáo do dia, hora e lopar para a celebraçáo do casamento, conforme 
o modelo n." 6. 

Se a dispensa for pedida ao juiz de paz e este a negar, cabera do seu 
despacho a recurso de nggravo de petiyão para o competente juiz de 
direito ou para o juiz especial do orphfLos da 1: vara, se houver mais 
de um. 

DISPENSA DOS PROCLAMAS 

(F caso) 

Se os nubentes estiverem de posse de todos os documentos 
l~gaes  exigidos pelo art. 1 0  do decreto n. 181 e nno poss4a o seu 
casamento ser demorado para alkin do prazo da publicaçno dos 
editaes dos proslamas, requerer50 ao juiz dos casamentos OU ao 
de direito nas respectivas comarcas dispensa dos proclamas, 
justificando previanierite a urgencia do motivo, com prova docu- 
mental ou depoimento de tres testemqinhas maiores de toda a 
excepção. Tal dispensa Ihes será consedjda, se as pessoas de CUJO 

consentimento dependerem os contrahentes para casar-se con- 
cordarem na mesma e o juiz se convencer, assim da urgencia, 
como de não haver iinpedimento. 

Dirigirão ao juiz a seguinte. 

(N. 17) 

S. Dr. juiz de ..... 
Dizem I<'. et F. que, tendo ajustado casar-se um com o outro, 

acontece que o pae da nubente teve de impreterivelmente partir 
com toda a familia, dentro de cinco dias, para a Eiiropa pois 
assim o exige a sua saude (026 O motivo que houver). 

Ora, como aquelle prazo é insufficiente para dentro delle core 
rerem os editaes dos proclamas; e não possam, por conseguinte, 
obter os contrahentes o certificado de habilitaqão; e como n6o 
lhes convenha retardar o seu casamento, querem, por isso, jus- 
tificar perarite vós a urgencia do motivo allegado, afim de ser 
dispensada a formalidade dos proclamas, dispensa esta na qual 
concorda o pae (mãe, tutor ou curador) da contrahente, conforme 
o documento junto (no caso de ser um ou ambos os nubentes 
menores). 

Nestes termos. 
Pedem-vos que aut. designeis dia, hora e logar para proceder-se 

a. justificação; e justificado quanto baste, e i vista dos docu- 
mentos juntos, pelos quaes provam os requisitos legaes (os de 
que trata o ad .  iodo decreto n. IYi), inandeis por vossa sentença 
que o ofíicial competente dê aos supplicantes O certificado de habi- 
l i t a ~ & ~  independente de proclamas. 

E. R. hlcê. 

Data e assignatura. 
Rol das testemunhas. 

F ..... residente em ..... 
F..... . » ..... 
F ..... D ...... 

(N. 28) 

Eu E'. pae (mde, tutor ou curadmj do menor P., declaro pela 
presente que dou o meu consentimento para que possa celebrar-se 
o casamento do dito meu filho (pupillo ou curatellado) com F., 
filha de F., independente de proclainas ; porquanto, albm de não 
haver impedimento entre elles, existe um motivo iinperioso e justo 
que exige a prompta realizacão do mesmo casamento. 

Data e assignatura, devidamente reconhecida e sobre estam- 
pilha. 

XOTA. - NO dia designado comparecerão os justificantes ou seu procu- 
rador, e, julgado procedente o motivo ailegado, mnndarko juiz que o official 
d6 a certidão de habilita@o, indcpendcntc dc proclamas. 

De posse da ecrtidão, farão os contrahcntes nova pctiçzio z i  autoridade que 
siver de presidir ao casamento, conforme o modelo n: 6. 

NOS logares onde o escrivão do juiz não accumula as furicções de official 
do registro a parte extrahirá certidão da sentença, e, á vista della, dar& o 
ufficiai o certificado de habilitação. 

D I S p ~ ~ s ~  DE PROCLAMAS E SUPPLEMCNTO DA PROVA DE ALGUM DOS 

REQUISITOS LEGAES 

(4° caso) 

Poder50 os juizes privativos dos casamentos e os de direito nas 
~ p e c t i v a s  comarcas, nos a s o s  em que a prudente juizo delles 

C. L. C. - 11, 20 



a deinora do casamento possa produzir grave damno, e para 
evital-o lhes parecer conveniente, autorizar o supplemento ou da' 
prova de algum dos requisitos legaes ou da falta dos proclainas. 
por meio depoimento jurado e esçripto de cinco testemunlias 
(ainda que parentes sejam dos nubentes) que affirmem ter delles 
perfeito conhecimento, com declaração dos seus nomes e cogno- 
mes e os de seus paes, logar da residencia e dos motivos por que 
conscientemente depoem não ha-~er entre os mesmos nenhrim dos 
impedimentos declarados no art. 7 58 1" a S" e 10 do *decreto 
n. 1st de 1890. 

A forma da petição será a seguinte, com as modificações que o 
caso exigir : 

(N. 19). 
Sr. Dr. juiz de.. .. . 
Dizem F. e F. que, tendo contractado receber-se em matri- 

monio um ao outro- e como dasejem que o seu enlace tenha logar 
com a maior brevidade, para evitar o grave damno que a menor 
&emora lhes acarretaria ; porquanto (dit-fio o motivo) ; querem, 
por isso, jilstificar perante vbs : 

I." Que o contrahente F. B solteiro, residente em. .. filho legi- 
timo (ou natural) de F. e I?., residentes em..... (ou fallecidos 
em.. . . .) e que a contrahente F. è igualmente solteira, residente 
em ..... e filha de F., fallecido em ..... e de F., residente em. .. .. 

2 . O  Que o contrahente F. tem a idade de ..... annos completos 
e a nubente F. a de .... . amos ; 

3 . O  Que os contrahentes são pessoas conhecidas ; não são pa- 
rentes em gráo prohibido, nem teem impedimcnto que os inhiba 
de casar-se um com o outro. 

Nestes termos. 
Pedem-vos que aut. designeis dia, hora, e logar para proce- 

der-se a justificação; e, justificados os itens da mesma, hajais: 
por supprida a prova dos requisitos legaes e dispensada a neces- 
sidade dos editaes dos proclamas, autorizando o official do registro 
a dar aos contrahentes o certificado de habilitação. 

E. H .  Mcê. 

Rol das testemunhas. 

F.. . . . residente em. .... 
F..... B 2 ..... 
P..... D B ..... 

Data e assignatura- 

NOTA - Se um dos nubeirtes ou ambos forem menores, dever80 juntar 
autorização das pessoas de quem dependerem para casar se, bem como ( ' 
consriitiniento das mesmas para que o casamento possa effectuar se iride 
pendentc dc proclamas. 

Feiia a justificação e, parecendo conveniente ao juiz, julgar8 este suppnd: 
a hlta do4 requisitos leg-aes e dispensara os proclamas. I 

A partc, com a csrtidao da sentença (sc for proferida pcr juiz de direito ni 
respectiva comarca) pedira ao official a certidão de habilitacao e farra a~ 
-16 nova petição, conforme o modelo n o 6. 

CASAMENTO FEITO EDI IMYINENTE RISCO DE VID.4 

Quando os contrahentes ou alguns delles estiver em imminente 
risco de vida e não puder obter a presença da autondade compe- 
tente para presidir ao casamento, nem de algum de seus substi- 
tutos, poderão celebrar o seu eni presenca &e seis testemunhas 
nlaiores.de 18 annos, que não sejam parentes em gr5o prohibido 
do enfermo (ascendente, descendente irmão ou cunhado durante o 
cunhadio) ou que não o sejam mais delle do que do outro con- 
trahente. 

Essas testemunhas, dentro de 48 horas depois do acto deverão 
ir apresentar-se a autoridade judiciaria mais prc~xima para pedir- 
lhe que faça tomar por termo as suas declaraç~es. 

Farão ao juiz competente a seguinte. 

(N. 20) 

Sr. Br. juiz d e  ..... 
Dizem F., F. (as seis testemunhas) que estando F., residente B 

m a  tal n., desta cidade, em nsco de vida, e querendo legitimar 
a sua uhião com F., niandou convidar hontem a autoridade com- 
petente e r a  celebrar o seu casamento. 

Tal autoridade, assim como os se& substitutos legaes, não 
f;"~am encontrados. 

Então o enfermo, temendo não amanhecer com vida, visto 
'%gravarem-se de hora a hora os seus incommodos, m a n h u  
eha2laniar os supplicantes, e rio uso pleno de suas faculdades men- 
?es declarou perante elles que, achando-se em perigo de vida e 

sendo encontrada a autoridade conlpetenta para assistir ao 
%eu casamento, era sua vontade legitimar sua união com F., que 



em companhia delle morava e da qual tinha dois filnos, F. de.. . 
annos e P. de.. ... annos. 

Depois disto o contrahente enfermo proferiu a formula legal 
do casamento, a qual foi repetida pela contrahente. 

O enfermo falleceu horas depois. 
Em vista disso, veem os supplicantes pedir-vos que vos digneis 

de mandar tomar por termo as  declarações acima feitas, afim de 
que possam surtir os devidos effeitos. 

Nestes termos. 
Pedem deferimento. 

E. R. Mcê. 

Data e assignatura. 

NOTA. - Autoado o pedido e tomados os depoimentos, o juiz proceder& 
6s diligencias necessarias para verificar se o s  contrahcntes podiam ter-se 
liabilitado nos termos do art. 1. do decreto n. 181 para casar-se na forma 
ordinaria. ouvindo os  interessados por e contra, que lhe requererem dentro - -  

de 15 dias. 
Terminadas as diligencias e verificada a idoneidade dos coritraherites para 

casar-se um com o outro, assim o decidir$, se for magistrado, ou remettera 
ao juiz competente para decidir, e da decisjo deste podcrjo as partes aggrii- 
var de petiçáo ou de instmmcnto. 

Se da decisão náo houver recurso, ou logo que eUa passe em julgado, 
apezar dos recursos que lhe forem oppostos, o juiz mandara re@trar a 
sua decisáa-no livro do registro dos casamentos. 

DIVORCIO AYIGAVEL OU POR MUTUO CONSENTIYENTO 

Para  obterem o divorcio por mutuo consentimento deverão os 
conjuges apresentar-se pessoalmente ao juiz, levando a sua pe- 
tição escripta por um e assignada por ambos ou ao seu rogo, se  
não souberem escrever. 

Sr. Dr. juiz de.. . . . 
Dizem F. e F., casados ha  mais de dois annos, que, tendo de 

oommum accordo. apoz madura reflexao, resolvido divorciar-se, 
attentos os motivos ponderosos que os impellem a tal procedi- 
mento, veem pedir-vos que vos digneis, depo:s de preenchidas 

as formalidades legaes, de julgar por sentença o accordo entre 
os su~plicnntes acima expresso. 

Nestes termos. 

Pedem deferimento na forma requerida. 

E. R. Mc&. 
Data e assignatura. 

NOTA. - A petiçáo supra deve ser instruida com os seguintes doeu- 
mentos : 

1.0 Certidão de casamento ; 
z.* Declaração de todos os seus bense a partilha quehouverem concorhdo 

fazer delles : 
3.0 A declársçjo do accurdo que houverem toniado sobreapossedos filhos 

menores, se  os tiverem; 
4.0 A declaração da contribuiçáo com que cada um ddles concorrera 

para a criarão e educaçáo dos mesmos filhos, ou da pensão nlimenticia 
do niarido a mulher, se esta. n.20 ficar com bzns suflicientes para manter- 
se ; 
5: ~ r a i l a d o  da nota do contracto aritenupcisl, se tiver havido. 
Recebidos os documcntos referidos e ouvidos separadamente os dois con. 

juges sobre o motifo do divorcio pelo juiz, este iixar-lhes-ha um prazo, 
nunch menor de 15 dias nem maior ds 30, para voltarem a ralificm, ou 
relra~lnr  o seu pedido. 

Se, findo este prazo, voltarem ambos a ratificar o pedido, o juiz, depois 
de fazer autoar a petição com todos os documentos acima a pontados, jul- 
g a d  por sentença o accordo no prazo de duns audiencim e appellad 
ex-oxfieio. 

Me ambos os conjugcs retractarem o pedido, o juiz restituir-lhes-ha todas 
as peças recebidns, e se scinienle um dcllcs retractar-se, a esteentregar& a s  
mesmas pcças, na presença do outro. 

Registro Civil 

(DECRBTO R. 9886 - DE 7 DE MARCO B E  1888 (I] 

DO REGISTRO EX GERAL 

Art. O registro civil comprehende nos seus assentos eg 
declarações especificadas neste Regulamento, para certificar 

( 1 )  Este decreto foi expedido para execução do art. 2.0 da L. n * 1829 de 
9 de setembro de 1870, de accordo coi~i  a a u t o r i s a ~ ~ o  do ml. 2: D. n: 3316 
de 12 de junho de 1887. O D. n. 1M)il de 22 de setembro dc 1888 designou 
O 1 de janeiro de 1889 para que nelle coneçasse a ter execuc;ão o 

n. 9886 sobre regislro civil dos nnscimentos, casamentob e obitos. 



a existencia de tres factos : o nascimento, o casamento e a morte. 
Art. 2 o E' encarregado dos assentos, notas e averbações do 

registro civil, em cada parochia, o escrirao do Juiz de Paz do 10 
ou unico districto, sob a immediata direcção e inspecção do Juiz 
respectivo, a quem cabe decidir administrativamente quaesqucr 
duvidas que occorrerem, emquanto os livros do registro se  con- 
servarem rio seu Juizo. 

As notas, averhaç~es e certidões ficarão a cargo do Secretario 
da Camara Municipal respectiva, depois que, findos os livros, 
forem remettidos para o archivo daquella corporação. 

Art. 3.0 Os assentos do registro civil seráo exarados em livros 
para esse fim especialmente destinados, sendoum para O registro 
dos nascimentos, outro para o dos casamentos e outro para O dos 
obitos. 

Art. 4.0 Para  a installação do registro civil fornecerá O 

Go:perno os primeiros livros, que servirão de  modelo aos que 
deverão siibstitiiil os depois de findos, contendo terinos rle aber- 
tura e encerramento, e todas as  folhas numeradas e rubricadas, 
no Municipio Neutro pelo Chefe da 3" D~rectoria do JIinisterio 
do Imperio, e nas provincias pelo Secretario do Governo. 

Art. 5: Findos estes livros, serão substituidos por outros, 
cuja acquisiçao e sello ficarao a cargo dos funccionnrios encarre- 
gados do registro civil, incumbindo aos Juizes de Direito das 
comarcas lavrar nelles os terinos d e  abertura e encerramento, 
numerar e rubrlcar as respectivas folhas. 

Nas comarcas especiaes em que houver mais du um Juiz de  
Direito, essa incumbcncia caberá ao d3. Ia  vara civel. 

Nas comarcas de mals de um termo, havendo affluencia de 
trabalho, poderão os Juizes de Direito coinmetter este encargo 
aos Juizes Mun~cipaes ou substitutos. 

Art. 6.0 Os empregados do registro civil nao devem inserir 
nos assentos, que lavrarem, ou nas respectivas notas e aver- 
baçòes, sinão aqui110 que os interessados declararem, de accordo 
com as disposições deste Regulamento. 

Art. 7." Nas colonias estabelecidas em lojares onde não 
estejam ainda creados os empregos d e  que trata o art. 20, e 
que ficarem muito distantes delles, serão incumbidos dos livros 
do rg i s t ro  civil, sob 3 immediata direcção e inspeccão dos Direc- 
tores das mesmas colorias, os empregados que os Presidentes 
das Provincias designarem. 
OS Presidentes das Provincias designarão as colonias a que 

deverá applicar-se a disposiç%o deste artigo, communicando-o 
ao Ministerio do Imperio. 

Art. 8 . O  Os factos concernentes ao registro civil, que se  derem 
a bordo dos navios de guerra e mercantes em viagem, no exer- 
cito em campanha, e em territorio estrangeiro, serao communi- 
cados em tempo opportuno aos respectivos ministerios, afim de  
que pelo do Imperio se  ordene O lançamento, nota, ou avarbac;ão 
110s livros competentes dos districtos a que pertencerem 0s indi- 
viduosa quem se referirem, ou suas familias. 

Art. 9.0 Os livros para a escripturação do registro civil serão 
preparados da forma seguinte : 

S 1.0 Terão 200 folhas com 40 ccntimetros d e  altura e 27 de 
largura. 

§ 2: Na parte esquerda de cada uma das paginas, e deixado 
margem um espaço em branco de 35 milimetros, serão feitos os 
assentos pelo ordem clironologica em que forem solicitados, 
declarando-se o dia, mez e anno do lançamento, e não havendo, 
entre eiles sinão O intervallo de uma linha, que ser5 coberta por 
um traço horizontal. (Modelo n. 1.) 

2 3.0 Na parte direita, e salva a margem da pagina de 35 mili- 
metros, ficar5 um espaço em branco de 7 centiinetros separado 
dos assentos por um traço vertical, para s e  fazerem, em frente 
de  cada assento, as notas e averba<;óes que lhe forem relativas. 

Sr t .  10. A escriptura~âo dos assentos se  fará seguidamente, 
sem abreviaturas em algarismos; e no fim de cada assento e 
antes d a  subscripção e das assignaturas se  resalvarao a s  emen- 
das, entrelirilias ou quaesquer outras circuriitancias que possam 
occasionar duvidas. 

Art. 12. -4s partes ou seus procuradores assignarão estes as- 
sentos com seus nomes por inteiro, e assim tambem as testeniu- 
nhas, nos casos em que s8o necessarias. 

Si comtudo alguma destas pessoas não puder escrever por 
qualquer circumstancia. far-se-lia deelara@o disto no assento, 
%sigwando a rogo outra pessoa. 

Art. 12. Antes da  assignatura dos assentos, notas ou averba- 
çdes, serão estes lidos ás partes, ou procuradores dellas, c ás  
testemunlias; do que se fará menção, como se  pratica nas escri- 
pturas piiblicas. 

Art. 13. A testemunhas para os assentos do registro civil 
deverão ser,  sempre que fôr possivel, varúes, livres e maiores d e  



21 annos. Em nenhum caso se admittirão como testeniunlias os 
menores de 14 annos. 

Art. 14. Tendo havido algum erro ou omissão no acto do lan- 
çamento do assento de modo que seja necessario fazer alguma 
emenda ou addiçáo, esta se reservar8 para o fim do assento, prn- 
cedendo.se como no caso do art. 10. 

Art. 15. Depois de conclu.ido e assignado o assento, si em acto 
successivo e presentes ainda as partes e testemunlias se reconhe- 
cer a necessidade de alguma rectificação, far-se-ha ella por decla- 
ração escripta em seguida ao mesmo assento, e como este subs- 
cripta e assignada pelas mesmas pessoas. 

Art. 16. Fóra dos casos previstos nos artigos precedentes, ne- 
nhuma rectificaçao se poderá fazer sinão á vista e por virtude de 
decisão do poder judicial, em devidos termos, a qual ficara archi- 
vada. 

Art. 27. A rectificação, de que trata o artigo antecedente, 
resultantes de decisão judicial, se far8 por meio de um novo 
assento, escripto em seguida ao ultinio que houver no livro res- 
pectivo; e em frente daquelle e do assento primitivo se lançarão 
notas remissivas, com a necessaria clareza, de modo que tornem 
conhecida a relação entre os dois assentos. 

Art. 18. Serão consideradas não existentes e sem effeitos juri- 
dicos quaesquer emendas e alteraçdes posteriores, ou não resal- 
vadas nos termos deste Regulamento; e os empregados do regis- 
tro, que as tiverem feito, ficarão sujeitos á responsabilidadt: 
criminal, e a ci~<l,  que no caso couber. 

Art. 19. A mesma responsabilidade ficarão sujeitos os iiidivi- 
duos que não sendo empregados do registro, praticarem essas 
alteraiões e emendas. 

Art. 20. Depois de escriptos e assignados os assentos, os em- 
pregados do reqistro s O  os poderão annotar ou averbar nos casos 
e pela forma neste Regulamedto determinados. 

Art. 21, Os escriváeu do registro civil não poderão lavrar as- 
sentos referentes a si, ou aos seus parentes e afins ate o 3" gráo, 
fazendo nesses casos as suas vezes os legitimas substitutos ou 
supplentes. 

Art. 22. No ultimo dia do anno encerrar-se-ha a escriptnração 
a elle correspondente, lavrando para esse fim o encarregado, um 
termo, que declarará em cada livro o numero de assentos aber- 
tos, e devendo esse termo ser rubricado peio juiz de Direito da 
Comarca, ou pelo Municipal ou substituto na fbrma do art. 5." 
(Modelo n.  5.) 

A cada um dos livros do registro civil findos juntara o respec- 

tivo escrivão um indice alphabetico dos assentos nelles lançados, 
orgttnisado pelos nomes das pessoas a cujo nascimento, casameiito 
ou obito se referirem. 

Art. 23. Esgotados os prazos estabelecidos neste Regulamento, 
nenhiinia declaração para registro ser& attendida serri orderri do 
Juiz de Paz, que impora a quem nella tiver incorrido a multa 
que no caso couber. 

Nas colonias sertio os Juizes Municipaes dos termos a que per- 
tencerem, os competentes para expedir a ordem e iinpôr a multa. 

Art. 24. Para ter logar a aririotaçbo de qualquer assento do 
registro civil pelo escrivão do Jt~izo de Paz competente nos livros 
correntes e pelo secretario da Camara Municipal nos livros fin- 
dos, 6 necessario mandado do juiz municipal do terino respectivo 
ou do juiz de direito, nas comarcas especiaes, designando o as- 
sento que deve ser annotado e a nota que se deve fazer, salvo o 
disposto no art. 41. 

Art. 25. O juiz municipal ou de direito nas comarcas especiaes 
é competente para admittir ás partes a justificarem perante elle 
com citação e audiencia dos interessados e do promotor publico 
ou seu adjunto, a necessidade de supprir ou restaurar o registro, 
qiiando nao o haja, da rectificação do mesmo, na parte em que 
contiver algum erro, engano ou inexactidno, ou em que se tiver 
dado oniiss&o de facto ou circumstancia essencial. 

Provados os factos allegados, o juiz julgara. a justificação por 
sentença, ordenando nesta que se passe mandado de rectificação 
do registro, com especificada dcclaracão dos factos que fazem o 
objecto da rectificação, OU de abertura de novos assentos, con- 
forme o caso. 

Art. 26. b a  sentença, que julgar, ou não, procedente a justifi- 
cação, ~oderão as partes interessadas e o promotor publico appe- 

.lar no prazo do 10 dias, contado da intimago da sentença. 
Art. 27. Estas appellações serão interpostas para o juiz de 

direito, quando a sentença fòr de juiz municipal, ou para a Re- 
lação, quando fòr de juiz de direito nas comarcas especiaes, e 
serão recebidas no effeito devolutivo. 

Art. 28. Para ter logar a averbaçao de algum assento, B neces- 
sano que as partes apresentem ao empregado do registro, sen- 
tença, mandado, certidão ou tiocumento legal e authentico, 
donde conste a mudança do estado civil das pessoas, a que o 
assento disser respeito. 



Art. 29. Apresenlados os mandados dc que trata o art. 24, o 
empregado do registro lançar&, em conformidade do que rielles 
s e  determinar, e assignarL a s  notas colnpetentes ria columria em 
branco em frente dos assentos rectificando, com declaração dos 
mandados e datas destes. 

Art. 30. Apresentadas as seritenças, certidões ou documentos 
de  que trata o art. 28, ainda que se  refiram a pessoas a respeito 
das quaes os assentos se achem erii livros findos e recolhidos ao 
arcl~vo municipal, o escrivão registrara essas peças no livro cor- 
rente, e fará eiil frente desse registro, e i10 assento priinitivo (si 
ebte se achar no mesmo iivroj, as notas remiss~vas de que trata 
o art. 17. 

Art. 31. Si o assento, a que a sentenca, certidão ou documento 
se  referir, estiver em livro findo, no archivo municipal, o escrivão, 
depois de concluido o novo registro, no livro corrente, passar& 
cer t id5~  desse registro afim de ser feita pelo secretario da 
Camara hlunicipal a averbac.50 competente, como acima ficou 
dito. 

Art. 32. Os registros das certidões ou documentos donde constar 
a mudança do estado civil das pesroas, cujos nascimentos ou 
casamentos ja estiverem registrados, far-se-hão por extracto do 
que nelles houver de substancial, sempre que essas peças forem 
tão extensas que a s  custas do lancamento verbo ad verbum 
excedam a 5t000. 

Art. 33. Os escriv8es dos juizes de paz e demais empregados 
do registro civil, quarito aos assentos, notas e averbações dos 
livros correntes, e os secretarios das Caniaras Municipaes , quanto 
As notas e averbações dos livros findos, guarbd;trao sob sua res- 
ponsabilidade, convenientemente enmassados e  rotulado^ com 
OS nunieros de ordem correspondentes aos assentos, os docu- 
mentos que Ihes forem relativos. 

Art. 31. No caso previsto no art. 31, o lançameato ou registro 
da certidao nâo se podera demorar por niais de quarenta e oito 
lioras, depois de apresentada pela parte, ou rernettida ea-offido 
pelo juiz de paz ou pelo presidente da respectiva. hfunicipalidnde, 
sob as penas do art. 46. 

Art. 35. Os documentos e procurações que forem apresentados 
para se lavrarem os assentos a que se referem os arts. 31  e 
12  sarão rubricados pelo apresentante, e enmassados e rotulados 
d o  modo prescripto no art. 33, acon~panharão os livros findos 
para o arcliivo da Camara Municipal, onde se conservarão. 

Art. 36. O extra60 destes papeis sujeita á responsabilidade 
civil e criminal os seus guardas ou depositarios. 

Art. 37. Si a perda resultar de incendio, alagamento, ou outro 
caso fortuito, a reforma dos livros do registro se  far& h custa do 
cofre da respectiva Municipalidade. Si resultar, porém, de negli- 
gencia ou culpa dos empregados, a reforma se b r á  6 custa dos 
mesmos, e na falta á custa de Muriicipalidade. 

Art. 38. Os escrivães encarregados do registro e secretarios 
das Camaras Municipaes poderão dar as partes, sem dependencia 
de petição e de despacho, certidão dos assentos, notas e averba- 
soes do registro; e deverdo, sob pena de responsabilidade, trans- 
creier nas certidoes, que passarem, dos assentos, as notas e 
aver,bações que Ihes forem relativas, ainda que riáo sejam pedidas. 

Art. 39. Estas certidões far8o fé em Juizo sbmente para provar 
o$ factos constantes do registro, de conformidade com o disposto 
nos capitulas f O ,  2 O  e 3 O  do titulo 2" deste Hegulamento. 

Art. 40. Para que os assentos de nascimentos, casamentos ou 
obitos de brasileiros em paiz estrangeiro sejam considerados 
authenticos e produzam os effeitos juridicos dos assentos do 
registro civil do Imperio, é necessario que tenham ,sido feitos 
segundo as leis do paiz em que foram passados, ou que tenham 
sido passados nos Consulados Brasileiros. nos termos do presente 

J-negulamento, do Regulairiei~to Co~isular expedido com o decreto 
n. 4968, de 24 de Maio de l87-2, e niais legislação respectiia. 

-41%. 41. Logo depois de concluido qualquer asserito de casa- 
mento ou obito, na fórma por que adiante se  preceitua, o official 
do reg~stro notará o facto, mencionando os nomes e datas dos 
:mgistros anteriores referentes ao estado civil dos conjuges ou da 
pessoa fallecida. A certidão dos assentos dever& comprehender 
w a s  as notas que lhe digam respeito. 

DOS EMOLUXENTOS, PEKALIDAqES E RECURSOS 

-4rt. 42, Os officiaes do registro e Secretarios das Camaras 
*unicipaes cobrar80 os seguirites emolumeritos : 
a § 1.' Pelos registros, 600 reis; 

5 2 . O  Pela annotação ou averbação de qualquer assento, na 
% m a  dos arts. 29 e 30, 200 reis ; 
' $ 3.0 Pelas certidoes, 400 reis por lauda de 33 linhas, contendo 
ma linha 30 letras, pelo menos; 

$4.0  Pelas buscas, 200 réis por anno, contados os annos do 
% P ~ d o  em diante, depois da data do assenlo. Em nenhum caso 
w:hm. se cohrar6 a titulo de busca, mais de58; nem se  cobrará 
'"nals de 500 réis, si a parte indicar o mez e o anno do assento. 

Art. 43. despeza do regi,stro das sentenças, certidões e docu- 



tnentos, feito verbo ad verbum sera calculada de  conformidade 
com o disposto no § 30 do artigo antecedente. 

Art. 44. NLo s e  cobrarB emolumento algum pelas registros, 
annotages e averbamentos, relativos a pessoas nbtoriamente 
pobres. 

E' sufBciente para provar pobreza notoria, quando impugnada, 
a declaracao dos respectivos Parochos, Juizes de Paz ou Subde- 
legados de Policia. 

Art. 45. S i  os empregados do registro civil recusarem fazer ou 
demorarem qualquer registro, averbamento, annota~ao ou cer- 
tidao, as  partes prejudicadas poderao queixar-se ao Juiz de Paz 
ou ao Municipal, ou, nas  comarcas especiaes, ao Juiz de Direito, 
conforme a recusa ou demora F6r do Escrivfio de Paz ou do Secre- 
tario da  Camara. 0 juiz, ouvindo o empregado, decidiri com a 
maior brevidade. 

Art. 46. Sendo injusta a recusa ou injustificavel a demora, o 
Juiz que tomar conhecimento do facto podera imp6r ao empre- 
gado do registro a inulta de 208 a 508 a ordenar8, sob pena de 
prisao correctional de  5 a 20 dias, que, no prazo improrogavel 
de 24 horas, seja feito o registro, annotag80, averbarnento ou 
certidzo. 

Art. 4'7. 0 s  Promotores Publicos e seus adjuntos, sob pena de 
responsabilidade inspeccionarao, ao menos ulna vez por anno, os 
livros do registro civil, denunciando os Escrivses ericarregados 
do mesmo, ou Secretaries das Cnrnaras Municipnes, que no des- 
empenllo das obrigacdes, que lhes sao comniettidas por este 
Regulamento, forem negligentes ou prevaricadores. 

Do resultado dessa inspecpjo dariio logo parte ao Presidente 
da Provincia. 

Art. 48. 0 s  Juizes de Direito, nas correc~8es que abrirem, exa- 
minarfio tambem esses livros, e proverao a respeito delles mino 
fBr conveniente. 

Art. 49. Das decisdes dos Juizes de Paz e dos ~ u n i c i ~ a e s  ou 
de  Direito, em materia de registro civil, cahera as partes interes- 
sadas o recurso de appellap80, nos tei-mos dos arts. 26 e 27. 

Art. 50. Toda pessoa, nacional ou estrangeira, que tendo obri- 
ga@o de dar a registro algum nascimento, casamento ou ohito. 
nao fizer as  d e c l a r a ~ e s  competentes dentro dos prazos nlarcados 
neste Regulamento, incorrerii na  multa de 5$ a 20$, elevada ao 
duplo no caso de  reincidencia. 

Art. 51. S5o coirlpetentes para a imposipso da  multa, de que 
trata o artigo antecedente : - nos districtos. os Juizes de Paz;  

b s o s  para o Juiz de Direito da comarca ; nos navios de guerra, 
commandantes, corn recurso para o Chefe do Quartel General 

&a Armada; nos navios mercantes, em viagem, o capita0 ou 
rnestre com recurso para o consd do primeiro porto estrangeiro 
a que entrar o navio, ou para o Juiz de  Direito da  comarca 
gnde registrar-se o termo de bordo. 

Art. 52. Incorrem nas penas do crime de falsidade os que pra- 
kicarem 0s actos especificados nos arts. I S  e 19. 

0s que commetterem o crime previsto no art. 36ficam sujeitos 
& penas do art.  265 do Codigo Criminal (1). 

Das diversas especies de registro 

DO REGISTRO DOS jYhSCISlENTOS 

Art. 53. Todo o nascimento que ocoorrer no Irnperio, a bordo 
de n a v i o ~  do guerra, ou mercante em viagem, ou nos acampcr- 
nrentos do Exercito em campanha, devera ser dado a registro 
dentrd de tres dias. 

0 registro far-seha, dos que nascerem : 
No Imperic, pel0 Escrivao de Paz do lo ou unico district0 da 

garochia em que tiver logar o parto, ou pel0 empregado da colonia 
para isso designado pel0 Presidente du Provincia; 

A bordo dos navios de gucrra e memantes, em vingem, nn f6rma 
60 art. 63. do presente Regnlamento; 

Nos acampamentos do Exercito, de accord0 com o disposto no 
yt. 67. 

Art. 54. 0 prazo de que trata o artigo antecedente ampli- 
m-se-ha : 

A 8 dias, para 0s que residirenl de 1 a 8 leguas de distancia do 
&strict0 de Paz ;  

A 20, para os que residirem de 10 a 20 legnas ; 
A 60, para os que residirem a maior distancia. 
Paragrapllo unico. Si, pordm, a menor distancia das mencio- 

Fadas neste artigo houver Inspector de quarteirfio, a declarapdo 
&ever-lhe-ha ser previamente feita nos termos do art. 58, o que 
@r&ficar&, a m  vista da certidjo far-se-ha o registro. 

Art. 55. Quando o Inspector de quarteirso, ou o official do 
Rgistro tiver motivo para duvidar da declarapso, podera ir B 

tl! V. art. 259 d o  Codigo  Penal vigcnte. - 
nas colonias, 0s respectivos Directores, com recurso em ambos 0s 



casa do recem-nascido, verificar a sua existencia, ou exigir a 
attestaçáo do medico ou parteira, que tiver assistido ao parto ou 
o testemunho jurado de duas pessoas, que não sejam os paes, e 
tenham visto o mesmo recem-nascido. 

Art. 56. No caso de ter a criança nascido morta, e no de te r  
morrido na occasiao do parto ou dentro dos trinta dias, bastará 
fazer urna declaração assignada pelo pae ou mãe da crianca [ai- 
lecida, ou por quem suas vezes fizer, e por duas testemunhas 
presenciaes. 

Art. 57. O, nascimento será communicado pelo pae; em sua 
falta gu jmpedimento, pela mãe ; no impedimento de ambos, pelo 
parente mais proximo, sendo maior e achando-se presente ; n a  
sua falta e impeciimento, pelo facultativo ou parteira que tenha 
assistido o parto, e por pessoa idonea da  casa em que occorrer s i  
sobrevier fóra da  residencia da mãe. 

Art. 58. O assento do nascimento deverá conter : 
1.0 O dia, mez, anno, logar do nascimento, e a hora certa ou 

approximada, sendo possivel determinal-a ; 
2.0 0 sexo do recem-nascido; 
3.0 O facto de ser geineo, .ando assim tenha acontecido; 
4.0 A declaraquo de ser legitimo, illegitimo ou exposto;' 
5.0 O nome e sobrenomes que forem ou houverem de ser postos 

á criança; 
6 .0  A declaração de que nasceu morta, ou morreu no acto ou 

logo depois do parto ; 
7.0 A ordem de filiaçao de outros irmaos do mesmo nome 

que existam ori tenham existido; 
8.0 Os nomes, sobrenomes e appcllidos dns paes; a naturali- 

dade, condição e profissão destes; a parochia ou lugar onde 
casaram e o domicilio OU residencia actual ; 

9.0 Os nomes, sobrenomes e appellidos de seus avbs paternos e 
materfios ; 

10. Os nomes, sobrenomes e appellidos,- domicilio, ou resi- 
dencia actual d o  padrinho, d a  madrinha e de duas testemunhas, 
pelos menos, assim como .a profissão destas, e a daquelle, si  o 
recem-nascido jA fôr baptizado. (Modelo n. 2.) 

Art, 59. Podem ser omittidos, si  dahi resultar escandalo, o 
nome do pae ou o da mãe, ou de ambos, e quaesquer das decla- 
raçdes do artigo antecedente, que fizerem conhecida a filiação, 
observando-se a este respeito as  reservas estabelecidas para os 
assentos de baptismo na Constituição ecclesiastica 73 (1). 

(1) A Constituição a que se refere este artigo é a seguints : r E quando 

Art. 60. Tratando-se de exposto, far-se-ha o registrode accôrdo 
com as declarações que a Santa Casa da  Misericclrdia, nos logares 
onde existirem estabelecimentos para esse fim, communicareir. 
ao official competente, nos prazos mencionados no art. 54 e sol> 
a s  penas do art.  50. 

Si, por6m, o exposto fôr clc casa particular, declarar-se-ha o 
dia, mez e aimo, o logar em que foi exposto, a hora em que foi 

e a sua idade apparente. Neste caso O envoltorio, 
roupas e quaesquer outros objectos e sigilaes que trouxer a 
crianca, e que possam a todo tempo fazel-a reconhecer, serao 
numerados, alistados e fechados em uma caixa lacrada e sellada, 
com o seguinte rotulo - pertencente ao exposto tal, assento 
de F... do livro ..., e remettidos immediatamente, com uma guia, 
em duplicata, ao Jqiz de Orphãos, para serem recolhidos ao cofre 
de orphãos; recebida a duplicata com o competente conheci- 
inento do deposito, que será archivado, far-se-hão & margem d o  
assento a s  notas pelo modo indicado no art. 41. 

-4rt. 61. Sendo illegitiino, nao se declarará o nome do pai sem 
que este expressamente o autorise e compareça, por si ou por 
procurador especial, parar assignar, ou, náo sabendo, ou não 
podendo, mandar assignar a seu rogo O respectivo assento com 
duas testemunhas. 

Art. 6.2. Sendo gemeo, declarar-se-ha no assento si nasceu em 
ou segundo logar. 

0 s  gemeos giie tiverem o primeiro nome igual deverao ser  
inscriptos com dois ou mais nomes, do modo que se possam 
distinguir um do outro; e a respeito de cada um se lavrar& 
assento especial. 

Art.  63. Os assentos do nascimento no mar, 3 bordo de navios 
brasileiros, serão lavrados (logo que 0 facto se realize) do modo 
estabelecido no art. i17 do Regulamento Consular de 24 de Maio 
de 1872, e nelles se  observarao todas as  disposiçoes do pre- 
sente Regulamento, gue lhes forem relativas e puderem ser 
observadas. 

Art. 64. No primeiro porto a que chegar O navio, e dentro das 
primeiras 24 horas, o commandante depositar8 duas cbpias 
authenticas do auto do nascimento na  Capitania do Porto, e,  
onde a não houver, rias mãos do Juiz Municipal do I o g a  ou Juiz 

o baptibado não f6r havido de legitimo matrimonio, tambem se declarar8 
no mesmo assento do Irmo o nome de seus p a s ,  se f6r cousa notoria e 
sabida, e náo houver scandalo ; porém havendo escandnlo em declarar o nome 
do pae, só se declarar4 o nome da mãe, si tambem n5o houver escandalo, 
nem perigo de e> h a ~ e r .  u 



dc DirPito em comarca especial, si far em porto do Imperio. e no 
Consulado ou na LegayBo Brasilcira, si far em porto estrangeiro. 

Uma destas cbpias se conservara no archivo na Capitanla do 
do port", no cartori0 do Escrivao do Juiz Municipal ou de Direito 
ou no Consulado ou L e g a ~ a o  Brasileira ; a outra sera remettida 
corn seguranpa e pelos meios regulares ao blinisterio do Tmperio, 
que a encaminhad, para ser l a n ~ a d a  no livro respectivo, ao 
empregado do registro civil do logar da residencia do pae do 
recem-nascido, ou da mile, si aquelle far incognito. 

Art. 65. Si o assento, de que tratain os arts. 63 e 64, njio 
rnencionar os nomes dos paes do nascido a bordo, nem o logar 
de  sua rksidencia, por se dar o caso previsto no art. 59, a cdpia 
remettida ao Ministerio do Imperio sera por este enviada ao 
Escrivgo da Tuizo de Paz do 1. ou do unico districto d a  unlca 
parochia da capital da Provincia a que pertencer a embarca~go, 
ou da em que estiver situada a SB, ou o Palacio do Governo, na 
falta daque!la, e ahi se effectuar6 o registro. Desta mesma forma 
se  praticarh com os assentos, feitos a bordo, de filhos de estran- 
geiros que njio tiverem residencia no Imperio. 

Art. 66. Al&m das duas cbpias, de que trata o art. 64, e a reque- 
rimento do pai ou mai do nascido a bordo, ou de pessoa interes- 
sada, podera extrahir-se uma terceira c6pia do assento para ser 
entregue ao requerente. Essa cdpia, confer~da e rubricada pel0 
Capitao do Porto, pelo Juiz hlunicipal ou de Direito, pel0 Chefe 
d a  Lega@o ou pel0 Consul, a quem fosem entregues as duas 
outras, poderj ser registrads pel0 cmpregado do rcgistro civil, 
a o  qua1 far apresentada para tal fim. 

Art. 67. 0 s  assefios de nascimento de f-lhos de Brasileiros 
e m  campanha, dentro ou fbra do Imperio, serge langados, na 
f6rma deste Regulamento, pelo Secretario do Commando do 
Exercito, em livro especial, que para esse fim devera existir na 
secretaria, aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo Aju- 
dantc Gcncral 0 rcgistro far-se-A Q vista das d e c l a r a ~ ~ o s  rernet- 
tidas pelos commandantea do batalhdes, guardadas as disposi- 
Foes, que forem applicaveis, dos arts. 60 e 54. 

SI  os nascidos em campanha forem filhos de paisanos, como 
criados, negoeiantes, fornecedores do Exercito, vivandeiras e 
mais pessoas que, nao sendo militares, aoonlpanhaln o Exercito, 
-ou de militares que nao pertencam ou nHo estejam addidos ou 
aggregados a algum batalhao ou corpo arregimentado, os as- 
sentos de nascimento se fargo em livro diverso, que deveri exis- 
t i r  para esse fim na Secretaria do Commando do Exercito. 

Art. 68. D0s assentos que se forem lanqando nos livros, de que 

trata o artigo antecedente, se extrahirso cdpias authenticas, con- 
feridas e rubricadas pelo Ajudante General, as quaes ser8o na  
primeira opportunidade remettidas ao Ministerio do Imperio, para 
a respeito dellas se observar o mesmo que estb disposto nos 
arts. 64 e 65. 

Quando nesses assentos se  n8o declarem 05 nomes e a rcsi- 
dencia, ou ao menos a residencia dos paes, o registro serb feito 
pelo Escrivgo do Juizo de Paz do lo districto da freguezia do San- 
tissimo Sacramento do Municipio da Carte. 

DO REGISTRO DOS CASAXENTOS (I). 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  '..- . . . . .  

DO REGISTRO DOS OBITOS 

Art. 74. Nenhum enterramento se far& sem certidso do Es- 
crivgo de Paz do districto, em que se tiver dado o fallecimento. 
Essa certidao sera expedida sem despacho (art. 38), depois de  
lavrado o respectivo assento do obito em vista de attestado de  
medico ou cirurgi~o,  si o houver no logar do fallecimento, e ,  si 
o nao houver, de duas pessoas qualificadas, que tenham presen- 
ciado ou verificado o obito. 

Paragrap110 unico. Si o obito far de c r i a n ~ a  nascida depois 
da instal la~ao do registro civil, o escrivao nao d a r i  a certidao 
pedida sern verificar si o fallecido foi ou nHo inscripto no rcgistro 
dos nasci~nentos; e no caso de o nao ter sido, far8 previamente 
esta inscrip~ao nos termos do art.  58. 

Art. 75. Na impossibilidade de ser encontrado o official d o  
registro dentro de 26 horas depois do fauecimento, ou de ter sido 
causa da morte molestia oontagiosa, a juizo do medico, o enterra- 
mento poder-se-ha fazer com autorizaeo do Inspector do quar- 
teirgo, abrindo-se o assento no dia immediato, e mencionando-se 
nelle a dita autorizaNo. 
0 mesmo observar-se-A fbra das povoa~des em logares que 

distem mais de uma legoa do cartorio do EscrivHo de Paz do 
respectivo districto, abrindo-se o assento nos prazos do a r t .  54, 
coiforme a distancia. 

Art. 76.  Silo ohrigadus a fazer a c o m m u n i c a ~ ~ o  do obito : 
1 . O  0 chefe de familia, a respeito de sua mulher, filhos, hos- 

pedes, aggregados e criados; 

(1) V. L. n. 181 de 24 de jane~ro de 1890, que instltuiu o casamento 
civil. 
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2 . O  A vima ât respeit~ de rn marido e de cada uma das outras 
pessoas indicadas no numero antecedente ; 

3 .* 0, &&Q, a respeito do pae ou da m%; o irm& a respeito do 
'emao e das rn* pessaas da; casa, indicadas em o n. 2 : o parente 
mais proximo, sendo maior e achando-se presente; 

4." O administrador, dirmtor oii gerente de qualquer estabele- 
cimento, a respeito das pessoas que alli fallecerem, quer o esta- 
hbcimento  +-a ao Estado, quer pertença a alguma asso- 
ciação ou corporação, civil ou rell&o.sa, p ~ ~ e s  seja puramente 
particular ; 

5.0 Na falta das pessoas comprehendidas nos numeros ante- 
cedentes, aquella que tiver assistido os ultimas monientos do 
finado, o parocho ou sacerdote que lhe tiver ministrado os soc- 
corros espirituaes, ou o vizinho que do fallecimento houver 
not icla ; 
6.0 A autoridade policial, a respeito das pessoas encontradas 

mortas. 
Art. 77. O assento de obib devera conter : 
1." O dia e, si for possivel a hora, mez e a n o  do falleci- 

mento ; 
2.0 O logar deste, com indieaíçáo da parochia e districto a que 

pertencer o morto; 
3." O nome, sobrenome, appellidos, sexo, idade, estado, pro- 

Gssáo, naturalidade e domicilio ou residencia; 
4 . O  Si era casado, o nome do conjuge sobrevivente; si era 

viuvo, O nome do conjunge predefunto; 
5 .0  A declaração de que era filho legitimo cru natural, ou de 

p ~ i s  incognitas, ou exposto; 
B . O  OS nomes, sobrenomes, appellidos, profiss%o, naturalidade 

e resi&n& dm paes; 
7 .O Si Meceu,  com ou sem testamento; 
8-0 ~&x@B filhos legitimas ou naturaes reconhecidos, quantos 

e os seus nomes e idades; 
9.05% a mwte foi natara1 ou violenta, e a csusa conhecida; 
11. O 10,- ern que se vai sepultar, ou foi sepultado (arts. 74 

e 75) e, sendo em jazigo Mra de ccniiterio publico, a licença da 
autoridade competente. (Modelo n. 4.) 

Art. 78. S e ~ d o  o fiiiado pessoa desconhecida, o assento dever8 
ha ih  eonter declaracâo da estatura, côr, signaes *parentes, 
idade presumida, vestuario, e qualquer outra indieaçáo que possa 
auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso de ter sido 
encontrado morto, se mencionara, esta circumstancia e o logar 
em que foi encontrado. 

A&. 79. O assento deverá ser aesignado pela p a o a  que fizer 
a co~nmuni~açao, ou por algiiem a seu rogo, si não souber ou náo 
poder a s s i g w .  

Na hypothese do art. 75,  fa l&do &estada faot~ltstivcr, ou 
de duas pesYoas qualiíicadas, assiçmrão. com a pessoa qeie fizer 
a communicação, duas tesiemunhas que tenham assistido ao 
$dlecimento, ou enterro, e possain atiteUtar, por caritrccirnento 
proprio ou por infermqaes que tenham d h i d o ,  a identidade Ao 
caclaver . 

,4rt. 80. 0 s  assentos de &tos de pessoas fallecidas a bordo 
de  navios brasileiros em viagem de mar serão organizados de 
confor~nidade com o disposto neste capitulo, bem como nos arts. 
63 e 64 acerca dos nascimentos oceorridos a bordo, eni tudo que 
possa ser applicavel. 

Art. 81 .Os assentcx de a h t o  $e Iiwsilelfoa em campanha serão 
feitos em confornlidade do disposto neste capitulo e nos arts. 67 
e 68, no que Ihes fôr applicavel. 

Art. 82. Os obitos cpe se derem em batalhas e combates, e que 
por isso n&o possam ser consignados no re~is t ro  do cmmando 
em chefe, serão inscl-iptos no registro cit-il, conforme aç ordens 
do dia do Exercito, que deverao ser remettidas ao Ministerio do 
Imperio, e ntoinpanhadas da relaçào dos mortos, contendo seus 
nomes, idade, naturalidade, estado e designa@o CIOS corpos a 
que pertenciam, para, á vista detlas, se fazerem os m~entamentos 
na confor~nidacie ào que a respeito de nascirr~entos e s t j  disposto 
aio art. 68. 

Art. 8.3, O assentamento de obito occorrido em hospital, prisão 
ou qualquer outro estabelcsiintw~to publico, fwse-ha segundo as  
dmlara@es da respectiva administração, observaJas as disposi 
coes dos arts. 50 e 54; e do que fòr relativo a pessoa encontrada 
acciclental ou violentamente morta, e CUJO domicilo seja conhe- 
cido, remetterá o escriváo de paz, ex-~fficio, uma cópia authen- 
tica ao escrivão encarregado do registro na parochia do domicilio 
do finado, incumbindo ás autoridades policiaes fazer identica 
communica@o, logo que entrem M conhecirilento do fazer wur- 
rente. 

Si o domicilio fôr desconhecido, mas houver conhecimento da 
pavincia a que perteneta o Gsado, ~ e m e ~ e ~ - ~ e - h â  essa &pia 
ao escrivão do 10 ou do unico districto da freguezia do municipio 
da  capital da proviacia em que estiver situada a Sb ou o Palacio 
do Governo, ou ao do 10 districto da freguezia do Santissimo 
Sacran-iento do hlunicipio da Corte, si o finado a este pertencia 

Si tambem se ignorar a provincia, a copia mencionada sera 



remettida ao escrivfio do lo district0 da dita freguezia do Santis-, 
simo Sacramento. 

Art. 84. 0 s  escrivaes do crime, que assistirem A execucao de 
sentenpa de pena capital, s8o obrigados a enviar, no prazo de 
24 horas, ao official do registro da paroclGa em que se executou 
a pena, todos os esclarezimentos indispensaveis, de accord0 com 
o art. 77, pel0 que deve constar do auto de qualificagao dos inter- 
rogatorios e de outras quaesquer p e e s  do process0 (1). 

DECRETO n. 1839 de 31 de Dezembro de 1907. 

Reyla  o deferimento da heranpa no caso da success50 ab intestato. 

Art. 1.0 Na falta de descendentes e ascendentes, defere-se a 
successlo ab intestato ao conjuge sobrevivente, si ao tempo da 
morte do outro n8o estavam desquitados, na falta deste, aos 
collateraes at8 o sexto grAo por direito civil, na falta d'estes, aos 
Estados, ao District0 Federal, si o de cujus for domiciliado nas 
respectivas circumscrip@3es ou a Uniao, si tiver o domicilio em 
territorio n8o incorporado a qualquer d'etlas. 

Art. 2.00 testador que tiver descendente ou ascendente succes- 
sivel s6 podera disp6r da metade de seus bens, constituindo a 
outra metade a legitima d'aquelles, observada a ordem legal. 

Art. 3.0 0 direito dos herdeiros, mencionados no artigo prece- 
dente, nBo impede que o testador determine que sej8o converti- 
dos em outras especies os bens que constituirem a legitima, pres- 
creva-lhe a incommunicabilidade, attribha a mulher herdeira a 
livre administrac@o, estabeleca as condicCbes da inalienabili- 
dade temporaria ou vitalicia, a qua1 nao prejudicara a livre 
disposir$io testamentaria e na falta desta a transferencia dos bens 
aos herdeiros legitimos, desembarapdos de quasquer onus. 

Art. 4.0 Esta lei obrigari desde sua data. 
Art. 5 .0  Ficam revogadas as disposiees em contrario. 

(1) A pena de morte foi abolida pelo Codigo Penal vigente. 

Procura~6es de proprio punho. 

(Dccrdo n. 79 - de 23 de agosto de 1899.1 

Art. 1." Todas as pessoas habilitadas para os actos da vida 
civil, podem passar procura@o por instrumento particular de 
proprio punho para actos judiciaes e extra-judiciaes, corn poderes 
de representagio, salvo a restricgio de que trata a Ordenactio, 
livro 4", tituIo 48. 

§ 2.0 0 instrumento particular deve ser escripto no idioma do 
paiz e mencionar o lugar e data, o nome do mandante e do man- 
datario, o object0 do mandato, a natureza e a extensdo dos po- 
cleres conferidos. 

5 2.0 Este direito ir extensiiro : 
1.0 Ao cidadso brasileiro clue, residindo no estrangeiro, consti- 

tuir procurador para o representar no paiz, comtanto que a firma 
e aidentidade de pessoa sejao attestadas pelos respectivos agentes 
consulares da Republica. 

2 . O  Aos funccionarios cOmpetente~ para a representa~go das . 
municipalidades, conforme sua organisacjo, dlrectores, syndicos, 
administradores de sociedades, congregat$ies, irmandades que 
estiverem autorisadas a represental-as na conforinidade de seus 
estatutos e compromissos. 

3.  0 substabelecimento da procuraqzo se far& pelo mesmo 
modo que esta. 

Art. 2.0 As pessoas que podem passar procuracao de pmprio 
punho estlo igualmente habifitadas para contrahirem, por instry- 
mento particular, feito e assignado de seu punho e com duas tes- 
temunhas, obriga~aes e compromissos, qualquer que seja o valor 
da  transacpao. 

Paragraph0 uniw. 0 disposto neste artigo n5o comprehende 
os casos em que a escriptura publica 8 da substancia do con- 
trato . 

Art. 3 0 s  documentos civis feitos por instrumento particular 
valem contra terceiro desde a data do reconllecimento da 
firma, do registro em notas de tabclliao, da apresenta~go em 
juizo ou repartipoes publicas, ou do fallecimentode algum dos 
signatarios . 

Art. 4 . O  RevogBo-se as disposipbes em contrario. 



Registro de 'PitaIes. 
Regnlamento &o R w s t r o  de Tfiulvs. 

(Lei n. 953 - de 2 janeiro dc 1903.1 

Art. 1 . O  0 registro facultativo de titulos, documentos e outros 
papeis para authenticidnde, c o n s ~ r ~ s ç ã o  e perpetuidade dos 
mesmos, como para os effeitos do art. 3" da lei n .  79 de 23 d e  
Agosto de 1832, que ora incumbe aos tabelliâes de notas, ficará. 
n a  Capital Federal a cargo de um official privativo e vitalicio, 
de livre nomeaçao do Presidente da Republica no primeiro pro- 
vimento, competindo aos tabelliães sòniente o registro das prn- 
curacões e documentos a que s e  referirem as escripturas que 
lavrarem e que pelo art. 79 3" do decreto n. 4514 de -22 de 
novembro de 1871, podem deixar de incorporar nas mesmas. 

$ 1." Ficará igualmente a cargo do mesnio oEcial o registro de 
socledrxdes religiosas, scientificas, recreativâs e outras a que se 
refere o decreto n. 173 de 10 de Setembro de 1893, e presente- 
mente a cargo dos oRciacs de rcgkrro Iiypotliecario, e bem assim 
q w q u e r  registros que riao estiverem ou nao forem attribuidos 
por lei privativamsnte a outro serventuario. 

g 2 . 0  O xeconliecimeiito de lettru e firma, para os effeitos do 
citado art. 3" d3 lei de 23 de Agosto. deverá ser averbado em 
livro competente com a declaração da natureza do documento, 
do nome das parteç e a data do reconl~ecimento feito pelo tabel- 
l ia,  devendo o numero e a data da averbactio constar do respec- 
tivo documento, e desde então sómente produzira effeito com 
relacao a terceiros; ficando esse serviço na Capital Federal n 

w g o  do official do Re~is t ro .  
S 3.0 O official do Repistro Especial de titulos e documentos 

perceberá pelo registro as custas que cablain aos t&i:lliàes pelo 
n. 4 do art. 97 do decreto n. 5737 de 2 de Setembro de 1874, 
que fica nesta parte restabelecido; pela averbaçao, as  mesmas 
taras do reconhecimento de firma e Iettra do n. 62 do decretn 
n. 3363, de 6 de Agosto de 1899, além da raza, e, quanto aos 
demais actos do mesmo officio, as  custas rnarcadas neste ultima 
k r e t o  . 

L." O Governo expedirá o respectivo regulamento para exe- 
cução da presente lei (i). 

Art . 2.' Ficam revogadas a s  disposições em contrario. 

DO REGISTRO ESPECIAL 

DA INSTALLAÇAO DO REGISTRO ESPECIAL 

hrt . 1. o O registro Especial, creado no Districto Federal pela 
Iei n. 973 de 2 de Janeiro do corrente anno, sera installado trinta 
dias depois da publicaçxo do presente regulamento, e na inesma 
data se iniciari nos Estados o serviço da averbaçao a que se 
refere o a 20 do ar t .  10 da referida lei. 

Art.  2.0 A instllla$do sera celebrada com assistencia do presi- 
dente da Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal, lavrando-se 
0 auto respectivo no livro Prntocollo, na pagina immediatamente 
seguinte a do termo de abertura, por um dos tubelliaes d e ~ i ~ i i a d o  
pelo mesmo presidente, especificando-se o titulo com que serve 
o oificial do Registo Especial, pela fórma que este regulamento 
prescreve; sendo iemettida uma c011ia ao Jíinistro da Justiça e 
outra a Secretaria do Tribunal Civil e Criminal. 

DO OFFICIO DO REGISTRO ESPECIAL 

Art. 3.0 O officio do ttegistro Especial è privativo, unico e 
indivisivel e sera exereido no Districto Federal por um serven- 
tuario vitalicio que se  dominara Official do R e ~ s t r o  Especial, 
nomeado livremente pelo Presidente da ~ e ~ u b l & a  no primeiro 
provimento, e por concurso, nos subsequentes, pela fórrna do 
decreto n. 94-a de 1885. 

Art. 4.0 O officio do Registro Especial, no Districto Federal, 
mmprehende : 

a) O registro facultativo de titulos, documentos eoutros papeis, 
para authenticidade, coriservação e perpetuidade dos mesmos 
(art. 10); 

b) O registro a que se refere o art. 3 O  da lei n. 79 de 23 de 
agosto de 18'32 para a validade dos titulos, documentos e papeis 
contra terceiros (art. fO) ; 

c) O registro de sociedades de natureza oivil a que se refere o 



decreto n .  273 de 10 de Setembro de 1893, para adquirirem per 
sonalidade juridica (art. 10 $10);  

d) A averbação do reconhecimento de lettra e firma feito pelos 
tabeIliães para os titulos, documentos e papeis particulares vale- 
rem contra terceiros, nos termos do art.30 da lei de 26 de Agosto 
de 1892 e do art. 49 9 parte da lei n. 839 de 16 de Agostode 1902 
(art. l0 8 2) ; 

e) qusesquer registros que nao estiverem ou nao forem 
attribuidos privativamente a outro serventuario (art. 1" 8 I", 
2" parte). 

Art. 5O. Nos Estados, emquanto neo f6r especialmente provi- 
denciado pelas respectivas legislaturas, a averbação ficará, em 
cada municipio ou comarca, a cargo dos serventuarios incum- 
bidos do registro de titulos e documentos. 

DO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL, SUB-OFFICIAES E AUXILIARES 

Art. 6." O official do Registro, no Districto Federal, 6 sujeito 
a o  presidente da  Cainara Civil do Tribunal Civil e Criminal, que 
lhe d a r i  posse, precedida do compromisso legal. 

Art. 7." O officiak do Registro terá os escreventes compromis- 
sarios auxiliares necessarios para os serviço, por elle admit- 
tidos e dispensados livremente. 

Art. 8.0 Os escreventes compromissarios se denominarão - 
sub-officiaes ficam habilitados para escrever em todos os livros 
do registro, com excepção do termo de encerramento do Proto- 
c o l ~ o , - ~ u e  ser8 do proprio punho do official. 

Art. 9 . O  Um dos sub officiaes, nos casos de muita affluencia 
de  trabalho, poderá, por indicaç80 do official e autorisado pelo 
presidente da  Camara Ci.til do Tribunal Civil e Criminal, passar 
a s  certidóes independente de subscripçao do mesmo official e 
subscrever por este os demais actos do officio, devendo o official 
fazer constar do Protocollo no termo de encerramento e do Diario 
os actos do registro em que tiver intervindo o sub-official. 

Art. 10. O official poderá igualmente propor ao presidente 
da  Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal um dos sub-officiaes 
para o serviço das notifica~ões e demais diligencias queas partes 
solicitarem. 

DOS LIVROS DO REGISTRO 

Art. 11. O Registro Especial terA os seguintes livros : 
Uin Pr0to~0ll0 para o apontamento de todos os titulos, 

documentos e papeis apresentados diariamente para serem regis- 
trados ou averbados; 

Um livro para o registro de todos os titulos, docuinentos e 
papeis, quer para os efleitos de.sua authenticidade e perpetui- 
dade, quer de sna validade contra terceiros ; 

Um dito para o registro de sociedades civis, nos termos da lei 
de 10 de setembro de 1F93 ; 

Um dito para averbaçgo do reconhecimento de firma e lettra 
pelos tabelliaes; 

Um dito para o registro das notificaçoes e mais diligencias 
solicitadas pelas partes; 

Um Iildicador pessoal; 
Um Diario e outros que se tornarem necessarios para cada 

um dos registros posteriormente creados. 
Art. 12. O livro Protocollo e'os dos diversos registros terão 

300 folhas e a s  dimensões de Om,5Y de altura por Om,4.2 de lar- 
gura. 

Art. 13. Todos os livros serão abertos, rubricados e encer- 
raclos, no Districto Federal, pelo presidente da Cainara Civil do 
Tribunal Civil e Crimiiial e isentos de sello, ittenos o Protocollo. 

Art. 14. Cada um dos livros terá numeração seguida e inde- 
pendente. A numeração das paginas terminará. com o livro que 
se tiver findado, começando nova no livro seguinte; os numeros 
de ordem, porem, dos lançamentos de cada 11vr0 não ser50 in te r  
roriipitios, iuas continuados infinitamente nos Iivros seguintes. 

Art. 15. Em todos os livros, a pagina immediata i do termo 
de abertura, assim como as seguintes, serão cortadas na parte 
superior por tres linhas ltorisontaes que formem dois espaços. 
No primeiro espaço se escreverá o titulo do livro, o numero deste 
e o aiino em que se faz o serviço. No segundo espaço se escre- 
verá a inscripção de cada uiria das columnas formadas por linhas 

, perpendiculares, nas quaes seráo mencionadas as declaraçócs 
que deva conter cada livro. 

No Diario, porém, a s  paginas serão cortadas apenas por duas 
linhas, escrevendo-se no centro o anno e o numero do livro, 

Art. 16. Os livros serão escripturados conforme os modelos 
annexos, que poderao ser alterados por autorisaçao do Miiiistro 
da Justiça, sob representação fundada do official. 

Art. 17. O livro Protocollo dever8 conter o numero de ordem, 
mez, dia, natureza do titulo, qualidade do lançamento (registro 
ou averbaçao), nome do apresentante e aiinotações. 

Art. 18. O livro de registro de titulos, documentos e papeis 



demra conter o numero de ordem, data, registro (tramcrip@o 
como prescreve o art. 30) e annota~aes. 

Art. 19. 0 s  livros do regstro de sociedades civis e de aver- 
@no conterso igualmente o numero de ordenl, data, inscripg&o, 
nos termos dos arts. 31 e 32, e annotaq5es. 

Art. -20. Nas annota@es sera0 lad~adas as occnrrencias que 
se dereln a rcspeito do titulo, documento, papel, ou de socie- 
dades civis no acto do apontamento ou dcpois dos rcspectivos 
lan~amentos; devendo, nas do Protocollo, fazer-se referencia a 
pagina e numero do tivro em que se tenha feito o respectivo lan? 
pamento, e de outras em yue houver quaesquer notas ou decla- 
rapbes. 

Art. 21 0 Indicador pes.ioa1 SWB divi dido nlphabeticainente 
para a inscrip~ao dos noines de todas as pessas  que, activa on 
passivamente. individud ou oollectivamente, figwarn nos livros 
dm registros ou das averhp6es; e devera conter o numero de 
ordem, nomes das pessoas, referencias aos numeros de ordem e 
pagina dos outros livros e aanotapdes. 

Art. 22. Si a mmrna pessoa SSL cstiver no Indicador pessoal 
sdmente se fara, na columna das referencias, uma referencia, 
ao numero de ordem, pagina e nunlero do livro em que estiver 
lancado o ilovo registro ou averba~ao. 

Art. 23. Si no mesmo regiistro ou averbapao figurar mais de 
ulna pessoa, activa ou passivamente, o nome de cada u n ~ a  sera 
lan~ado distinctamen~c no Indicador pessoal corn referencia re- 
ciproca na columna das annota~oes. 

Art. '24. 0 Etegistro de notificn~aes servira para o lan~amento 
das diligencias solicitadas pelas partes ao official do Registro no 
Districto FederaI, ou por este requisitadas aos respectlvos ser- 
ventuarios nos outros municipios, e deverg contrr o nnmrro de 
ordeln espccifica~Bo da diligencia requerida e annota~6es. 

Art. 25. 0 Diario sera um auxiliar dos livros do registro, aver- 
bagio e notifica~6es e especislmente da vida ulterna du car- 
torio. Nelle sera0 lan~ados os provilnentos de instrucfao e cor- 
rei~ao,  relativos ao officio, pelo presidente da Camara C l v i l d ~  
Tribunal Civil e Criminal e Sub-Procurador do District',, e as 
decisoes relativas a quaesquer duridas sobre a execu~Bo da lei 
da crcacao do officio, ordem e process0 do respectivo servip, 
ou referentes B annulla@o ou suspensao dos registros e aIrer- 
ba@ies, iis diligcncias rcqucridus pclns partcs, admissso e dis- 
pensa do pessoal, autorisaqwo aos sub-nfficiaes e actos de regis- 
tro em que tenbaln intervindo, e ao exercicio do serventuario, 
sub-officiaes e auxiliares. 

Apt. 26 0 Ministro da Ju,sti~a, sob reprentago do official pri- 
d v o ,  podera autorisar a creaqzo de livros espcciaes para os 
titulos que oncorrerem em maior quantidade. 

,kt .  27. 0 official do Registro substituira os livros logo que 
estiverenl escrlptos dois terns de snas folhas, para que nao haJa 
interr~pcao nos ficrvi~os a seu cnrqo. 
Art. 23. 0s livros do Registro, salvo caw de f o r ~ a  maior, nao 

=hip% do respectiro urtorio, onde deverao, effectuar-se todas 
diligencias judiciaes ou extrajudiciaes que erijaln a sua apre- 

sentaGo. 
Art. 29. 0 official guardari con1 seguranpa os livros e h m  

m i m  os documentos, titdos e p a p i s  apresentados e nao regis- 
A o s  ou averbados no mesmo dia. 

Art. 30. 0 registro tie t~tulos, tlocumentos e papeis, para sua 
authcnticitiade, conservacao e perpetuidade, or1 validade contra 
terceiros, consistirj. na transcrip~ao on copia integal  verbo ad 
verbum, coin a mesma orthographia e pontua~ao, referencia 
entrelinhns ou quaesquer ciccrescimos, alteracoes, defeitos on 

, vicios que tiver o orlglnal nprcseniado, e bem assirn dos seus 
caractoristicos exteriores e fonnalidades !cgaes, qualidade e im- 
portancia do sel lo, numero de ordern e data do Protocollo e do 
registro e nomedo apresentante; podendo o registro dos docu- 
mentos mercantis ser feito no mesmo estylo e pela n ~ e s m a f b r m ~  
ern que estiverern ercriptos, quando a parte solicitar. E em 
seguicta, na mesmn lini~a, de ~naueira anao ticar espaCo em 
branco, sera conferido e concertado e feito o seu encerramento 
coru as formalidades usadas pelos tabelliaes ;-depois do clue 0 

official assignari o nome por inteiro. 
Art. 31. A averbaciio consistir:i na d e c l a r a ~ ~ o  da natureza do 

titulo docun~anto ou papel, valor, prazo, logar em que tenha 
sidr, lavrado, nome e condi~go jundtca das partes, nome das 
testernunhas, data do reconhecimento pel0 tabelliao e o r,onle 
aeste, nome do apresentante, numero de ordeme deta do Proto- 
milo e da awrba~ao,  importallcia e qualidade do selio pago; 
depais do que sera datada e rubricada pel0 official. 

Art. 32. 0 registro das sociedades civis a que se refere o de- 
creto n. I73 dc 1N3, consistirh na declara~ao do titulo w deno- 
mina~ao, fins t: s6de da associa~ao on institute, tempo de aura- 
$lo, fund6 social e sua applicaplo, nomes dos socios fulldadores 



ou instituidores, quando não constem do conipromisso, contracto 
ou estatutos, modo pelo qual 6 administraGa e representada em 
juizo e em geral em suas relações para com terceiros, e si res- 
pondem ou não os associados, subsidiariamente, pelas obriga- 
ções que coiltraliirem seus representantes em nome delta ; de- 
vendo igualmente constar da inscripção os nomes dos membros 
da directoria provisoria ou definitiva e do apresentante dos 
exemplares do Diario Official, a que se refere o art, 39, para os 
fins da inscripçao. E terminado o registro, certificando o official 
a inscripçao, fará a entrega e o archivamento, como nelle se 
determina 

Assiin se procederá nos casos de reforma ou alteração dos 
estatutos, contracto ou comproiiiisso, fazendo-se as devidas refw 
rencias na columna das annotaçdes. 

DA ORDEM DO SERVIÇO E PROCESSO DO REGISTRO 

Xrt. 33. O serviço do Registro conieçsra as 10 lioras da manhã 
e terminara As 4 da tarde, em todos os dias, exceptuados os 
domingos e o; feriados nacionaes. 

Art. 34. O regístro ou averbação começado dentro das horas 
acima, não se interromperá, prorogando-se a hora at6 ser con- 
cluido. 

Paragrapho unico. Considera-se principiado o serviço desde 
que o titulo, documento ou ~ a p e l  tenha sido apresentado e feito 
o apontailierito no Protocollo. 

Art. 35. O official adoptar8 o melhor regimen interno de modo 
a assegui-ar Bs partes a precedencia na apresentaçáo de seus 
titulos, documentos ou papeis, quando pela affluencia não pos- 
sam ser attendidas ao mesmo teniao. 

Art. 36. Aprcscntado o titulo, ou documento para o registro 
ou averbação, serão tomados no Protocollo a data de sua apre- 
sentação sob o numero de ordem que se seguir iuimediata- 
mente, a natureza do titulo, a qualidade do lançamento a fazer 
i registro ou averbaçáo) , o nome do apresentante, reproduzindo- 
se as declarações relativas ao numero de ordem, a data e qua- 
lidade do lançamento no corpo do titulo, documento ou papel 
pela fbrma seguinte : 

Apresentado no dia (tal) para registro (ou averbação) apon- 
tado sob o numero de ordem (tal) do ProtocolIo. Rio de Janeiro 
em tantos de tul me= e anno. Ein testemunlio da verdade, ou, 
O que certifico. - O official do reçistro especial, F... (rubrica). 

Art. 37. Em seguida se fará na livro respectivo o lançamento 
(registro ou averbação) e concluido este se declarar8 no corpo 
do titulo, documento ou papel o numero de ordem e data do 
regis t r~  (011 averbação) no livro competente, rubricando o offi- 
cial essa declaração e as demais folhas do titulo, documento ou 
papel, pela fbrma seguinte : 

Registrado (ou averbado) sob 13 n. (tal) no livro n. (tal) do 
registro(ou averbação) no dia (tal). Rio de Janeiro em tantos de 
tal mez e anno. ~m testemunho da verdade - O offfcial do 
registro especial, F.. . (rubrica). 

Art. 3. Os titulos, documentos e papeis em idioma estran- 
geim poderão ser registrados no idioma do seu original, quando 
para o effeito da sua authenticidade, conservação e perpetui- 
dade; para a validade contra terceiros, porém, deverão ser coin- 
petentemente traduzidos na lingua nacional e registrada ou aver- 
bada a traducção. 

Art. 39. Para o registro de sociedades civis serão apresen- 
tados dois exemplares do Diario Official, em que tenham sido 
publicados os estatutos, compromisso ou contracto social, e por- 
elle se far8 a inscripção do registro, nos termos e pela fbrma 
do art. 32, lançando-se nos dois exemplares as competentes 
declaraçoes do apontamento do Protocollo e do registro, um dos 
quaes será entregue ao apresentante com uma cbpia authentica 
da inscripção do registro, e o outro ficará archivado em cartorio; 
'rubricando o official e sellando as folhas em que estiver impresso 
O contracto, compromisso ou estatutos. 

Art. 40. .Depois de feitos os lançamentos nos livros respectivos, 
se fará nas annatações do Protocolo referencia ao numero de 
ordem sob o qual tenha sido feito o registro ou a averbação no 
livro respectivo, datando e rubricando em seguida do official. 

Art. 41. O apcntamento do titulo, documento ou papel no 
livro Protocollo se farA em seguida e immediatamente um depois 
40 outro, ainda que diversos os apresentados pela mesma pes- 
soa e differente a qualidade do lançamento por fazer (registro 
ou averba~ão); e onde terininar' cada apontamento será traçada 
uma linha horizontal separando-o do seguinte, sendo, no fim do 
expediente diario, lavrado termo de encerramento do proprio 
punho do official, por este datado e rubricado. 

Art. 42. O lançamento dos registros e averbação nos livros 
respctivos será tambem seguidamente na ordem da prioridade 
de seu apontamento no Protocollo, quando não for obstado por 
ordem de autoridade competente, OU duvida que surja no mo- 
mento; seguindo-se, neste caso, o lançamento dos immediatos, 



sem ptejuizo da  data authenticada pelo compdei~te aponta- 
mento.  

Ara 43. Cada regktro ou averhaçã3 será datado e assignarb 
de p e r  si pelo official e separado um do outro por uma linha 
horizontal, devendo nos regirtros de titulos, documentos e papms 
o official assignar o nome por inteiro, e nos de sociedades civis e 
nas  averbações a símples ruluficrt. 

Art 4k. Quando por uma s6 pessoa ou pessoas differen* 
for ao mesmo tempo apresentado, para registro ou averbação, 

de um titulo, documento ou papel de responsabilidade elo 
lnesmo individuo ou firma social, embora de natureza differente, 
0 s  titulo%, docunientos ou papeis apresentados terão o mesmo 
numero dc ordem no Protocollo, addicionados seguidamente ar 
le t t ras  alphabeticas. 

Art. 43. O rezistra e a averbarz  devem ser immediatos, e 
.quando nao o possam ser por affluencia de servicro o averbaçjio 
s e  f ~ á  até o dia se,~intc, e o mgistro no prazo estrictamente 
n e c e ~ ~ i ~  para a trammip@io por fazer. Em qualquer d e s e s  

o official ou sub-official, depois de haver dado entrada no 
pl-otocollo e lançado no corpo do titulo, docuiizento ou papel, na 
presença do aprewqtmk,  as declamções preseriptas no art. 36, 
fornecerá uma nota contendo a declaração da data da, apresenta- 
 ao, numero de ardem do Protocollo, o do lançamento a fazer, e 
do &a ein que devera ser entregue devidamente le:galisado, pas- 
sado depois o apremntante recibo ara referida nota, que ser& 

Assim : 

O Sr. P.. . apresentou para ser reçistrado (ou averbado) o titulo 
sob n. (tal), no Protomllo (tal) o qual Ilie se r i  entregue 

po dia (tal) devidamente legalisado. Riu de Janeiro, tantos de tal 
42 allTÈ0. 

O official do Regisbro, . . . (ou o sob-official do Registro) F. 
(rubrica). 

Recebi, em tantos, etc. 
F. (nome do apireeentdtnfre). 

Art. 46. No terma do eiicerrameitto diario do ProtocoIIo &- 
verão ser mencionados OS ~ & O S  do regsti.0 e averba?ão em1 que 
tiver mtervindo o sub-official autorizado pelo presidente da &- 
mara Cisil do Tribunal Civil e Criminal e certificados c p e s  os 
titufos apresentados, cujo registro a v w h ç ã o  não se  tenha 
praticado, com a dedaraçtio dos motivos. 

Art. 47. Quando o titulo, documento ou papel j A  averbado 
for poster~ormente registrado, ou vire-versa, e ao mesmo tempo 
averbado e registrado, se mencionara essa circumstancia no lan- 
'çnmento posterior; e nas  anrtotagies do ProtoeoHo se farão 
reierencias reciprocas para a verificação das diversas qualidades 
& laii~amento do mesino titulo, documento ou papel. 

Art. 48. O officiul núo podcra recusar o registro de titulo, 
documento ou papel que lhe seja apresentado, nins nso dará 
mtrada no protocollo, para averbaçao, aos que não estiverem 
reconhecidos por tabellião. 

d r t .  49. As folhas do titulo, documento ou papel que tenlia 
s d o  registiado ou averbado e a s  das certidões serão rubricadas 
pelo official antes de entreques á parte. 

Art. 50. As declarações da apresentação e entrada no Pro- 
a o l l o ,  bem como a s  dos registros ou amrbações Iançadas no 
corpo do titulo, documento ou papel, e a ~ c s ~ ~ e c t l v a s  &atas rrus 
termos dos arts. 36 e 37 poderão ser de chanuella, devendo, 
porém,ser de propriopunho a authenticaqão e a rubrica do officid, 
ou de quem suas vezes fizer. 

,4rt. 51. Quando o oficial ~u d g u m  seu parente em gráo proiii- 
l ida for parte interessada no titulo, docuinento ou papcl apre- 
sentado a reqistro ou averbaçao, convidará um dos tabelhbes de 
notas a substituil-o, fazendo constar essa occurrencia no termo 
de encerramento do Protocollo e do Diario. 

Parazrapho unico. N%o poderá igualmente escrever em 
regi5t1-O ou averbaçao, o sub-official impedido nas condiç8es 
acima. 

Art. 52. Todos os titulos, em tempo apresentados, e náo r ~ g i s -  
trados ou averbados antes da hora do enoerraento,  ficarn reser- 
vados para o dia seguinte, e serão os primeiros a serem regis- 
trados; do que se fará menção no termo de encerramento de 
Protocollo. 

Art. 53 Os papeis respectivos do  ser^-iço annual do registro 
serão archivados com o rotulo do anno a que pertencerem e divi- 
didos em tantos maços quantas as suas differentes classes. 

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO 

Art. 54. Os ofilciaes do registro são o ~ p k :  
a) A passar as  certidões requeridas ; 
b) A fornecer ás partes os escbarwimentos uerbaes que pedi- 

rem, sein prejuizo da regularidade do serviço. 



Art. 55. Qualquer pessoa poderj requerer cert id~o do registro 
ou aT*erhcc@o, sem importar ao official o motivo ou interesse do 
pedido. 

Art. 56. No caso de recusa ou demora da certidao pedida, a 
parte podera reclamar, no Districto Federal, ao presidente da 
Carnara Civil e Criminal, e nos Estados ao juiz a quem estiver 
subordinado o official. 

Art. 57. As certidaes serapassadasindependente de qualquer 
despacllo devendo referir-se aos livros do registro e documentos 
nelle archivados. 

Art. 58. As certiddes devem ser passadas conforme o quesito 
ou quesitos da  peti~80, nlo podendo o official demoral-as por 
mais de tres dias. 

Art. 59, Para ser comprovada a demora, o official, logo que 
receber a peti~do, darQ Q parte, quando esta exigir, uma nota 
da data da entreea or ella rubricada. P 

Art. 60. 0 offic~al do Registro seraobrigado, quando solicitado, 
a notificar do registro ou averba~so As partes que figurarem no 
titulo, documento ou papel apresentado e a quaesquer terceiros 
interessados que lhe sejam indicados, podendo requisitar aos 
officiaes ou serventuarios do Registro de outros Municipios as 
nohfica@es dos interessados nelles residentes. 

DOS EMOLUMENTOS DO OFFICIAL DO REGISTRO NO DISTRICT0 FEDERAL 

Art. 61. 0 official do Registro no Districto Federal percebera 
0s seguintes emoiumentos : 

I. Do registro de titulo, documento ou papel e de sociedades 
civis, alBm da rasa (art. 1." 8 3."). . . 28000. 

11. Da averba~iio do titulo, documento ou papel, de cada uma 
das fir~rras reconhecidas, a l h i  da sasa (art. 1 . O  8 3.0 . . . $500. 

111. Da rasa e demais actos do officio, as custas do decreto 
n. 3363 de 5 de Agosto de 1899 (art. 1.0 $3."). 

$1.0 A rasa das annota~des no corpo dos titulos, documentos 
ou papeis e dos compromissos ou estatutos das sociedades civis 
serii a mesma dos livros. 

$ 2." Quando as notifica~des forem feitas pela imprensa, a 
parte pagard as despezas da publicidade, alem das custas taxadas 
para os respectivos nctos. 

8 3.0 0 titulo, documento ou papel jb registrado, que for aver- 
bad0 posteriormente, ou vice-versa, simuIta~ieamente registrado 

e averbado, fica suje i t~  ao pagamento de cada um dos novos 
~an~amentos.  

Art. 6'2. 0 official do Registro B obrigado a cotar inargem 
do titulo registrado ou averbado e das certidaes que passar a 
impor&ncia das custas percebidas. 

DA RESPONSABILIDADE DO OFFICIAL DO KEGISTRO 

.Art. 63. A inobservancia das prescrip~aes no presente regula- 
mento sujeita o official do Registro pena disoiplinar de sus- 
pensti0 por um a tres mezes, a16m da responsabilidade criminal 
ou civil em que incorrer pelos actos do officio, quando principal- 
mente resulte falsidade ou nullidade, corn prejuizo das pessoas 
interessada~ no Registro. 

Art. 64. 0 official n5o sera responsavel pelos damnos da annul. 
l i ~ o  do registro ou averba~ao por vicio intrinseco ou extrin- 
seco do tituio, documento ou papel, e tso ss6mente por erro ou 

wicio no process0 do registro. 

DO CANCELLIMENTO DO REGISTRO 

Art. 65. 0 s  titulos, documentos e papeis registrados ou aver- 
bados para sua validade, contra terceiros, podem ser canceilados : 

aj Em virtude de sentenCa judicial passada em julgado; ou, 
h) De docunlento authentic0 da quita~so ou exoneraGo de 

're~~onsabilidade devidamente registrado. 
Art. 66. Apresentado qualquer dos sobreditos documentos ao 

official, este certificarh na columna &as annota@es do jivro do 
respective lan~amento o cancellamento, a razao delle e o docu- 
naento em virtude do qua1 for feito, datando e rubricando, e far& 
referencia a essas declarac6es nas annotaNes do Protocollo. 

Art. 67. 0 s  requerimentos de cancellamento serao archivados 
eom os dooumentos que os instruirem. 

DisposigBes geraes. 

Art. 68. 0 s  titulos, documentos e papeis, de qudquer origem 
e natureza, authenticam-se, conservam-Se e perpetuam-se 
~ e l a  transcrip~ao nos livros do Registro, a cargo dos respeotivos 
OPficiaes. 

c. t .  C - 11. 52 



Art. 69. Os titula%, documentos e papeis particulares adqni- 
rem validade jurid;la contra terceiros da data de seu regstro 
(iut. 3.0 da lei n. 79 de18%), ou da data da averbaçãodo recanhe- 
cirrtento pela tabell ib (a&. 3.0 cit. e art. imo,  8 2 . O ,  da lei n. 973 
de 1903). 

Art. 70. As sociedades civis com fins politicos, religiosos, 
scientificos, recreativos e outros, adquirem personalidade juri- 
dica da datar do regi&o. 

Art. 71. O facto da apresentação de uin titulo, docurnento ou 
papel, para registro ou averba*, n&o constitue para o apresen- 
tante direito sobre o rnesmo, desde que não seja a propria parte. 

Art. 72. O titulo, documento ou papel poder& ser registrado 
ou averbado, ou registrado e averbado ao mesmo tempo, bastando 
qualquer desses actos para produzir eeffitos contra terceiros. 

Art. 73. O registro ou averbação posterior, ou vice-versa, não 
prejudica0 numero de  ordem do mesmo titulo. 

Art. 74. O registro ou sve rh@o de titulos, papeis e doc~i- 
mentos induz a prkoridade da sua data, em concurrencia wm os 
da mesma natureza não revestidos daquella formalidade, desde 
que não constem de livros commerciaes deviciamente formali- 
sados. 

Art. 75. O reconhecitnenb de lettra e Erma ou assignatura 
continuará a cargo dos tabelliáes, massó produzirá seus effeitos 
legaes contra terceiros da data da averbação no Registro (lei 
n. 973 de 1903, art. 1.0 5 2.0). 

Art. 76. AS pmuraçòes de proprio punho, exceptuadas as de  
mandaio judicial ou extrajudicial, ooin poderes para simples 
representa~ão, administração ou gestão, ficam comprehendidas 
entre osimtrmentos particulares doast. 2 . O  dalei de 23 de i\g-osto 
d*: i892 e sujeitas a egistro ou averbaqão para valerem contra 
texekos.  

Ai-t. 71. N&a terão validade contra terceiros os registros ou 
averbaqões que se provar tercm sido feitos antes ou depois das 
horas do expediente do Registro, sendo civilmente responsavel 
o official perdas e damnos d'ahiserjriltantes, alem das penas 
criminaes em que incorrer. 

Art. 78. Náo valerb igualmente contra terceiros o regstro ou 
averbacdo de titulo, docuilnmb ou papel que n30 estiver reves- 
tido das formalidades legaes extrinsecas, nos termos da lei n. 79 
de 1W& indmsive aassiinatura de dum testemunhas e o mconbe- 
cimento das fwmss dos que nelles Iqnram. 

A&. 79. N a  Fallencias, liquidaçm, arrecadagões e inventarios 
judiciaes, a data do ncceite e promessa do pagamento, nas letras 

e qaesqner documentos particulares de obrigação apresentados 
por pessoas que nao'sejam coinmerciantes, presume-se ser a do 
r e g i s ~ r ~  ou averbação (art. 3." da lei n. 79 de 1892; art. 49, 
segunda parte, da lei n. 859 de 1902, e art. 1.0 s 2.0 da lei n. 973 
de 1903). 

Art. 80. Quando coinmerciantes OS seus portadores ou apre.. 
sentantes e não constarem da escripturaqão de seus livros, 
devidamente formalisados, presume-se igualmente a data a da 
sua apresentaqáo, si antes não tiverem sido rcgistrados, ou aver- 
bado o reconheciincnto. 

Art. $1. Os tabeliáes não poderao subscrever publica-forma de 
titulo, docunlento ou papel particular, nem reconhecer letra e 
firma de instrumento em o r i g n ~ i ,  comprehendidas as procura- 
Coes de proprio punho c0111 poderes de disposiçdo (art. Bj, que 
não estiverem revestibos das fornialidades do art. 2.0 da lei n. 79 
de 1892. 

Art. 82. Os officiaes do Registro Geral não poderão trans- 
crever as escripturas partieiilares de compra e venda de bens 
de raiz nos termos da lei n. 79 de 1892, si não estiverem igual 
mente registrndas ou averbadas e reconhecidas por tabellião as 
firmas das partes e testemunhas. 

Art. 83. Aos tabelliáes no Districto Federal, desde a data da 
installação do Registro Especial, nào será permittido o registro 
de titulos, docuiiientos e papeis, que não os referentes ás escri- 
pturas por elles lavradas, e pelo art. 73 § 3.0 do decreto n 4Y24 
de 1871 podem deixar de incorporar nas mesmas (art. I . O ) .  

Art. 84. NOS municipios ou coinarcas em que náo h a ~ a  officio 
privativo do reglstro, 05 serventuarios de justiça que tiverem a 
seu cargo o registro e averbacao, conjuncta ou separadamente, 
deverá0 ter o Ilkro Protocollo do art. 11 e observar a fbrina 
determinada nos arts. 30 e 31, afim de que os ditos registrm e 
averbações possam produ~lr effeitos contra terceiros. 

Art. 85. Nào poderá igualmente, naquelles municipios ou 
comarcas, o tabelliao subscrever publica-forma de titulo ou 
docuiriento particular que tiver registrado ou averbado, nern 
registrar ou averbar titulo, documento ou papel que  tiver reco- 
nhecido, salvo +i n jo  houver outro tabellião ou oflicial privahvo 
do Registro Geral. 

Art 96. Os tabelliáes e officiaes do Registro Geral no Districto 
Geral no Diqtricto Federal deverão encerrar, na data em que se 
iWallar o Registro Especial, os livros dos registros que passam 
para o novo officio. 



AI%.-87. Os casos omissos serao suppridos pelas disposições do 
regulamento hypothecario e regimento dos tabelliães. 

Art. 88. Os titulos, documentos e papeis particulares, regis- 
trados ou reconhecidos pelos tabelliães, da data da publicaçáo 
da lei at6 á da instalIação do Kegistro Especial, deverão ser 
averbados, dentro de trinta dias, para que os effeitos de sua 
validáde contra terceiros prevaleçam da data do registro ou 
rewnhecimento. 

Personalidade das Associações civis. 

(Lei n. 173 - de 10 de setembro de 1893). 

Art. 1 .0  A9 associaçOes que se  fundarem para fins religiosos, 
horaes, scientificos, artisticos, politicos, ou de simples recreio, 
poderáo adquirir individualidade juridica, inscrevendo o con- 
tracto social no registro civil da circumscripção onde estabeIe- 
cerem a sua sede. 

Art. 2.0 A inscripção far-se-ha A vista do contracto social, 
compromisso ou estatutos devidamente authenticados, os quaes 
ficarão archivados no registro civil. 

Art. 3." Os estatutos, bem como o registro, declararão : 
3 1.0 A denominaç.50, fins e séde da associação 04 instituto. 
3 2.0 O modo pelo qual a associação é administrada e repre- 

sentada activa e passivamente em juizo, e em geral nas suas rela- 
ções para com terceiros. 
- 4 310 Si os membros respondem ou não subsidiariamente peIas 
obrigações que os representantes da associação contrahirem 
expressa ou intencionalmente em nome desta. 

Art. 4.0 Antes da inscripção, 0s estatutos serão publicados 
integralmente, ou por extracto que contenha a s  decIarações 
mencionadas no art. 3, no jornal official do Estado onde a asso- 
ciação tiver a sua sede. 

Art. 5.O As associações assim constituidas gozam de capaci- 
dade juridica, como pessoas distinctas dos respectivos membros, 

e podem exercer todos ps direitos civis relativos aos interesses 
do seu instituto. 

Art. 6.0 Todas as alterações que soffrerem os estatutos. deve- 
r80 ser publicadas e inscriptas do mesmo modo, sob pena denso  
poderem ser oppostas contra terceiros. 

Art. 7.0 Salvo ileclaração erii contrario nos estatutos : 
i", OS directores ou administradores reputam-se revestidos de  

p d e r e s  para praticar todos os actos de gestáo concernentes an 
fim e ao objecto da associação; 

2", não poderão transigir, renunciar direitos, alienar, hypo- 
thecar ou empenhar bens&a associação; 

3, sergo obrigados a prestar contas annualmente assembl8a 
geral ; 

40, todos os associados ter80 direito de votar na assemb1i.a 
gera!. e as resol!içaes serão tumadas por maioria (10s votos dos 
meliibros presentes. 

Art. e: Si os directores ou administradores não prestarem 
contns no prazo do art. 7 . O ,  n. 3, ou no prazo que os estatutos 
marcarem, poderão ser citados por qualquer membro para pres- 
tai-as em juizo. 

Art. 9.0 Os directores ou administradores serão solidariamente 
responsaveis para com a associação e os terceiros prejudicados 
pelas infracções dos estatutos ou por excesso do mandato. 

Nestes casos a associaçào ser& responsavelpara comterceiro:, 
si tirar proveito do acto ou si approval-o posteriormente. 

Art. 10. As associações extinguem-se : 
Ia, pela termina$o do seu prazo, si forem por tempo limitado; 
2, por consenso de todos os seus membros ; 
3, cessando o fim da associação ou tornando-se impossivel 

preenchel-o; 
@, perrlendo a associaGo todos os seus membros ; 
sO, nos casos previstos nos estatutos. 
Art. 11. ~is io lv ida  ou extincta a associação e liquidado o 

passivo, o saldo será partilhado entre os membros existentes ao 
tempo da dissolução, salvo si os estatutos prescreverem ou a 
asseinblda geral houver resolvido, antes da dissolução, que 0 
saldo seja transferido a a l g - u ~  estabelecimento publico, ou a outra 
associação nacional que promova fins identicos ou anologos. 

Art. 12. Verificando-se o caso previstono art. 10 n. 4, osbens 
da associação consideram-se vagos e passar50 a pertencer a 
União. 

Art. 13. As associaçóes que promoverem fins illicitos, ou q u e  
se servirem de meios illicitos ou immoraes, serão dissolvidas por 



mntença, mediante denuncia de qualquer pessoa do p0v-o oa do 
ministerio publico, e proceder-se-ha á liquidação judicial dos bens, 
nos termos doa& 11. 

Art. 14. As associaç&s não gozam do beneficio de restituição, 
e Ihes 15 vedado contractar com os seus directores oii administra- 
dores. ' 

Paragrapho unico. A s  dividas activas c passivas, os  direitos e 
encargos mães das asociucáes, prescrevem segundo a s  r e g a s  
geraes de direito. 

Art . 15. As associações que não adquirirem personalidade ju- 
ridica, nos termos desta lei, reger-se-háo pelas regras das socie- 
dades civis. 

Art. 16. As associações fundadas para os fins declarados no 
art. fO, que tomarem a fbrma anonyma, serão em tndo sujeitas 

leis e decretos relativos h sociedades anonymas. 
Art. 17. O registro de  que trata o art. Ia derta lei ser& feito 

em livro especial a cargo do afíicial do registro de hypothe- 
cas (i). 

Art. 18. Revogam-se as disposiçks em contrario. 

Certidies independentemente de despacho judiciaI. 

(Decreto n. 470 - de 7 de junho de 1890). 

Art . 1 . o  Os tabelliães c os escrivaes do judicial passarão, inde- 
~endeiltemente de despacho do juiz, todas e quasquer certidões 
que forcm requeridas pelas partes, seja em relatorio, seja de 
verbo ad verb~m. 

Art. 2.0 Exceptuani-se os escrivães policiaas, que não pas- 
parao c e r t i h  alguina sem pr&vio despacho d a  autoridade res- 
pectiva. 

Art. 3.0  Revogam-se as disposicães e m  contrario. 

( l j  V. L. n. 973, de 2 de janeiro de 1903. 

Hypothecas. 

(Decreto n. 169 a - de 19 de j s n e i ~ a  de I$%), 

Da hypotheca. 

Art . I. o Não ha outras hygothecas e onus reaes, sinao os que 
este decreto estabelece. 

Art. 2.0  A hypotheca I5 regulada sónientr pelalei civil, ainda 
qucalgum ou todos os credores sejam commerciantes. Ficuin 
derogadas as disposições do Codigo Comniercial, relativas á hypo- 
theca dc bens de raiz. 

$ 1 . O  Sò podem ser objecto de hypotheca : 
Os immoveis ; 
Os accessorios dos immoveis com os mesmos immoveis ; 
Os anima& pertencentes 5 s  propriedades agricolas, quc £arem 

especificados no contraeto, sendo com as mesmas propriedades ; 
O doniiiiio directo dos bens ernpliyteuticos; 
O dominio util dos mesmos bens independente da licença: do 

senhorio, o qual nao perde, no caso de a l i e n ~ a ,  o direito de 
opção ; 

Os engenhos centraes, fabricas, usinas e officinas, abrangendo 
os edificios e niachinismos ; 

As estradas de ferro, comprehendendo todos os seus immovek, 
accessarios, material fixo e rodante. 

s 2.0 São accessorios dos immoveis agriwlas : 
Osinstrumentos da lavoura e oa utensibos das fabricas respe- 

ctivas, adhercntes ao sblo. 
$ 3.  o O preço, qoe no caso de s-in~stro fòr devido pelo segura- 

dor ao segurado, n8o sendo applindo a reparapita, fica m h o -  
gado ao inln~ovel hypothemdo. 

Esta disposição 6 applicavel C1 desapropriação por necessidde 
ou utilidade publica, assim como a indeninização, pela qual for 
~esponsavel o terccrro em razáo da perda ou dekrioraç20. 

5 4.0 Só póde hypothecar quem póde alhear. Os inlmveisque 
nâo podem ser alheados, não ~ o d c m  ser hypothecados. 

3 5 .0  Ficam em vigor as disposiçoes dos artigos 26 eseguintes 
do Codigo Commercial, sobre a capacidade dos menores e 
mulheres casadas commerciantes, para hypothecarem os im- 
moveis. 



6. O O doiilinio superveniente revalida, desde a inscripçáo, das 
hypothecas contrahidas em boa f6 pelas pessoas que com justo 
titulo possuiam os immoveis hypothecados . 

§ 7. O Nãosó ofiador, sinãotambem qualquerterceiro, póde hypo- 
thecar seus bens pela obrigação alheia. 

§ 5 .  o A hypotheca P, legal, ou convencional. 
9.0 As hypothccas, ou lvgaes ou convencionaes, s6mente se 

-regulam pela propriedade. Esta é determinada pela inscripção 
nos termos estabelecidos por este Decreto. 

5 10. São nullas as hypothecas de garantias de dividas con- 
trahidas anteriormente B data da escriptura, nos 40 dias pre- 
cedentes á época legal da quebra (art. 827 do Codigo Commer- 
cial (1) . 

§ 12. Fica derogado ein sua segunda parte o art. 273 do 
Codigo Commercial. 

DA HYPOTHECA LEGAL 

Art. 3.  Esta liypotheca compete : 
§ 1.  O A' mulher casada sobre os immoveis do marido : 
Pelo dote ; 
Pelos contractos ante-nupciaes exclusivos da communhjo ; 
Pelos bens proveilientes de heranças, legados, ou doação, que 

lhe aconteçam na constancia do matrimonio, si lhe forem deixa- 
dos com a clausulá de não ser communicados . 

2. Aos menores e interdictos sobre os immoveis do tutor ou 
ourador. 

s 3.0 Aos filhos menores sobre os immoveis do pae, que admi- 
nistrou os bens maternos ou adventicios dos mesmos filhos. 

§ 4.0 Aos filhos menores do primeiro matrimonio sobre os 
immoveis do pae ou mãe, quc passa a segundas nupcias, tendo 
herdado bens de algum filho daquelle matrimonio. 

§ 5.0 A' fazenda publicageral, á de cadaEstado e á municipal, 
sobre os immoveis dos seus thesoureiros, collectores, admi- 
nistradores, exactores, prepostos, rendeiros, contractadores e 
fiadores. 

§ 6.0 A's igrejas, mosteiros, misericordias e corporações de 
mão-marta, sobre os iinmoveis dos seus thesoureiros, prepostos, 
procuradores e syndicos . 

(1) V. L. n. 850, de 16 de agosto de 1902 e seu respectivo Regulamento 
de 2 de junho de 1903. 

§ 7.0 Ao Estado e aos offendidos, os seus herdeiros, sobre os 
inimoveis do criminoso. 

8 e-!.," Aos co-herdeiros pela garantia do seu quinhao, ou torna 
da partilha, sobre o immovel da herança adjudicada ao herdeiro 
reponente. 

$ 9 . 0  Os'dotcs ou contractos ante-nupciaes não valem contra 
terceiro : 

Sein escriptura publica ; 
Sem expressd exclusuo da communhao ; 
Sem estimação ; 
Sem insinuaçáo, nos casos em que a lei exige. 
5 10. As hypothecas legaes de toda e qualquer especie em 

nenhum caso valerão contra terceiros, sem a indispensavel for- 
malidade da inscripção e especialisação. 

11. 'Não se considera derogsdo por este decreto o direito, que 
ao exequente compete, de proseguir a cxecução da sentença 
contra os adquirentes dos bens do condemnado ; mas, para ser 
opposto a terceiros, conforme valer, depende de inscripção 
(art. 9") e especialisação. 

DAS HYPOTHECAS CONVENCIONAES 

Art. 4.0 A hypotheca convencional deve ser especial, com 
quantia determinada e sobre bens presentes. 

Fica111 prohibidas e de nenhum effeito as hypothecas geraes e 
sobre bens futuros. 

§ 1.0 A hypotheca convencional deve indicar nomeadamente o 
immovel, ou immoveis, em que ella consistir, com a sua situação 
e caracteris ticos. 

.$ 2 : o  A liypotheca convencional comprehende todas as bemfei- 
torias, que accrescerem ao immox-e1 hypothecado, assim como as 
accessões naturaes, nas quaes se consideram incluidos os fructos 
pendentes, colhidos e beneficiados das propriedades ruraes e 
agricolas e alugueis de predios. 

$ 3: Caso o immovel, ou immoveis hypothecados pereçam, ou 
spffram deterioraçjo, que os torne insufficientes para segurança 
da divida, póde o credor dcmaiidar logo a mesma divida, si o 
devedor recusar o reforr;o da Liypotheca. 

4.  Os contractos celebrados em paiz estrangeiro não produ- 
zem liypothecas sobre os bens situados no Brasil, salvo direito 
estabelecido nos tratados, ou si forem celebrados entre brasileiros 



a u  em favor delles nos consulados, coin as solemnidades e condi- 
ções que este Decreto prescreve. 

8 5.0 Quando o credito for indeterminado, a inscripção s6 
poder& ter logar com o valor estimativo, que ocredor e o devedor 
ajrrstarem expressamente. 

§ 6: A escriptura & da substancia da hypotheca convencio- 
nal. 

E' da substancia das escripturas de hypothecas, para que vili- 
das sejam, declaração expressa, que nellas deve ser feita por parte 
do mutuario, de estarem, ou não, os seus bens sujeitos a quaes- 
quer responsabilidades por Iiypothecas legaes; importando para 
o mesmo motuario as penas do crime de estellionato a inexactidão 
ou falsidade de declaração feita. 

S 7.0 O devedor não fica pela hypotheca initibido de hypotheoar 
de  novo o immovel, cojo valor exceder o della, mas, neste caso, 
realizando-se o p a ~ m e n t o  de qualquer das dividas, o immovel 
permanece hypotliewdo as restantes, n2o só em parte, mas na sua 
totalidade. 

S 8.0 O imrriovel coinmurn a diversos proprietarios não +de 
hypothecar-se na sua totalidade, sem consentimento de todos ; 
mas cada um póde hj-pothecar individualmente a parte, que nelle 
tiver si for divisirel, e só a reycito dessa parte vigorara. a indivi 
sibilidade da hypotheca. Xcio é admissivel ao registro uma liypo- 
theca de immovel possuido em comrnuin sem o consentimento dos 
co-proprietarios, ou divisibilidade manifesta- 

8 9.0 Quando o pagamento a que está sujeita a hypotheca for 
ajustado por prestações, e o devedor deixa de satisfazer alguma, 
todas se reputarão vencidas. 

'&os privílegios e dos onus reaes. 

Art. 5.0 Os privilegias não comprehendidos neste decreto refe- 
rem-se : 

Aos moveis ; 
Aos immoveis não hypothecados ; 
Ao preço dos iminoveis hypothecados, depois de pagas as divi- 

das hypothecarias. 
8 Exceptuam-se da disposiqáa deste artigo : 
1.0 Os creditos provenientes das despezas e custas judiciaes 

feitas para excussao do iirirnovel hypothecado, as quaes serdo 
dedw~idhs precipua~nente do producto do mesmo irnmovel ; 

2 . O  Os debentures ou obrigações ao portador einittidos pelas 
sociedades anonymas ou cominanditarias por acções. 

3 2.0 Continuam em vigor a s  preferencias estabelecidas pela 
legislação actual, tanto a respeito dos bens nioveis, semoventes 
e i~n~noreis  não hypotl-iecados, como a respeito ,lo preço dos immo- 
veis hgpothwados, depois de pagas as  dividas hypothecarias . 

Art. 6." Sómente se cunslberam onusrertes : 
O penhor açricola ; 
A servidão ; 
o uso; 
A habitação ; 
A antichrese ; 
O usafructo ; 
0 foro ; 
O legado de prestaçõesou alimentos expressamente consignado 

no immovel. 
S 4.0 Os outros onus, que os proprietarios irnpuzerem aos seus 

predios, se haverão como pessoaes, e não podem prejudicar os 
credorcs hypothecarios. 

S 2." Os referidos onus reaes não podem ser oppostos aos cre- 
dores hjpthecarios, si os titulas respectivos não tiverem sido 
transcriptos antes das hypothecas. - 

$ 3 . O  Os onus reaes passam com o i m o v e l  para o dominio do 
comprador ou successor. 

$ 4.0 Ficam salvos, independentemente de transcripção e 
inscripção, e cons~derados como onus reaes, a decima e outros 
impostos respectivos aos immoveis. 

3 5 . O  A disposição do 3 P só comprehende os onus reaes insti- 
tuidos por actos inter-vivos, assim como as servidões adqi>iridas 
por presçripflo, sendo a transcrip+oneste caso por meio de jus- 
t i f i c a ~ % ~  julgada por senten~a ou qualquer outro acta judicial 
declaratorlo. 

Do registro geral. 

Art. 7 . O  O registro geral comprehende : 
A transcripção nos titulos da transmissão dos iinmoveis suscep- 

tiveis de hypotheca, e a instituição das onusreaes ; 
A inscripção das hypothecas. 
3 1." A transcripçáo e inscripção devem ser feitas na coinaca 

OU coinarcas onde forem os bens situados. 
3 2.0 As despezas da transcripçcio incumbem ao adquirente. As 

despezas da inscripção compete~n ao devedor. 
8 3.0 Este registro fica encarregado aos tabeil~ses, creados ou 

designados pelo Decreto n. 482 de 14 de novembro de 1<%6. 



Art. 8." A transmissão inter-vivos por titulo oneroso ou gra- 
tuito dos bens susceptiveis de hypothecas (art. 2 . O ,  $ assim 
como a Instituição dos onus reaes (art. 6") não operam seus 
effeitos a respeito de terceiro, sinão pela transcripção, e desde a 
data della. 

§ 1." A transcripcao será por extrato. 
$ 2.0 Quando a transmissão for por escripto particular, nos 

casos em que a legislação actual o permitte, não poderá esse es- 
cripto ser transcripto, si delle não constar a assignatura dos con- 
trahentes, reconhecida por tabellião e o conhecimecto da siza. 

§ 3." Quando as partes quizerem a transcripc;áo dos seus 
titulos verbo ad uerbum, esta se farA em livros auxiliares, aos 
quaes será remissivo o dos extractos ; porkm, neste e não naquelles, 
6 que se apontarão as cessbes e quaesquer inscripçbes e occur- 
rencias. 

§ 4.0 A transcripção náo induz a prova do dominio, que fica 
salvo a quem for. 

$ 5.0 Quando os contractos de transmissão de immoveis, que 
forem transcriptos, dependerem de condiçaes, estas se não have- 
rão por cumpridas, ou resolvidas, para con~ terceiros, si não 
constar do registro o implemento, ou não implemento, dellas, por 
meio de declaraçao dos interessados, fundada em documento 
legal, ou com a notificação da parte. 

6.0 As transcripções terão seu numero de ordem, e B margem 
de cada uma o tabellião referira. o numero ou numerosposte- 
riores, relativos ao mesmo immovel, ou seja transmittido inte- 
gralmente ou-por partes. 

8 7.0 Nos règulamentos se determinar& o processo e escriptu- 
ração da transcripção. 

Art. 9.0 Todas as hypothecas legaes, convencionaes ou judi- 
ciaes, sómente valem contra terceiros desde a data da inscrip 
ção. 

$ 1.0 S6 subsistem, entre os contrahentes, quaesquer hypo- 
thccas não inscriptas. 

j 2." A inscripção, salva a disposicão do art. 11, valerá por 
trinta annos, e só depende de renovação, findo esse prazo. 

Nestas disposiges não se comprehende a inscripção da hypo- 

theca da mulher casada e do interdicto, a qual sobsistirá por todo 
o tempo do casameiito ou interdicção, e a das sociedades de cre- 
dito real, que durará por todo o tempo da sua existencia legal. 

'$ 3.0 As inscrippões serão feitas pela ordem em que forem 
requeridas. 

Esta ordem 6 designada por numeros. 
O numero determina a prioridade. 
8 4." Quando duas ou mais pessoas concorrerem ao mesmo 

tempo, as inscripções serão feitas sob o mesmo numero. 
O mesmo tempo quer dizer, de manha, das 6 lioras at6 As 12, 

ou de tarde, das 12 ate Bs 6 horas. 
§ 5.0 Não se dá a prioridade entre as inscripçaes do mesmo 

numero. 
§ 6 . O  A iriscripção da hypotheca convencional compete aos 

interessados. 
3 7.0 A inscripção da hypotheca legal compete aos interessados, 

e incumbe aos empregados publicos abaixo designados. 
8 S." A inscripção da hypotheca legal da mulher deve ser 

requerida : 
Pelo marido ; , 
Pelo pae. 
8 9 . O  Pòde ser requerida, não s6 pela mullier e pelo doador, 

c rko  por qualquer della. 
8 10. Inciimbe : 
Ao tabellião ; 
Ao testaineriteiro ; 
Ao juiz de direito em correição ; 
Ao juiz da provedoria. 
fi 11. A inscripçdo da tutela ou curatela deve ser requerida : 
Pelo tutor ou curador antes do exercicio ; 
Pelo testamenteiro. 
3 12. Póde ser requerida ' 
Por qualquer parente do orphuo ou interdicto. 
8 13. Incumbe : 
Ao tabellião ; 
Ao esorivão dos orphãos ou da provedoria ; 
Ao curador geral ; 
Ao juiz de orphãos ou da provedoria ; 
Ao juiz de direito em correiçáo. 
fi 14. A inscripção da hypotheca de criminoso pirde ser reque- 

rida pelo offendido, e incumbe : 
AO promotor; 
Ao escrivão; 



Ao juiz do processo em execuçjio ; 
Ao juiz de direito em correi@o. 
5 15 A inscripção da hp t ihcoa  das mrporacões de mão- 

morta de3e ser requerida por aquelles que a s  administram, e in- 
cumbe : 

Ao escrivão da provedoria, 
Ao promotor de capellas , 
Ao juiz d e  direito em correição. 
§ 16. A inscripção de hypotheca de pae deve ser requcrida 

pelo pae. 
$17. Pode ser requerida por qualquer parente do pae. 
3 18. Incumbe : 
Ao escrivão do inventaiio ou da provedoria ; 
Ao tabellijo ; 
Ao juiz de orph8os OU da provedoria ; 
Ao juiz de direito cm correiçàn 
fj 19. A inscripçuo das hypothccas dos responsaveis da Fazenda 

Publica iiiculiibe aos emprepelos qne foi-em designados pelo 
hlinisterio da Fazenda, e deve tambem ser requerida pelos mesmos 
resl'onsaveis. 

$ 20. Todo9 os empregados aos quaes incumhem a s  referidas 
inscripçdes ficam sujeitos, pela omissão, responsabilidade civil 
e criininal. 

§ 21. O testamenteiro perderá, ein beiieficio das pessoas lesadas, 
a vintena que poder& perceber, e o marido ($ o tutor e cura  
dor (fj  11), aquelles que adrniriistrani as corporaçues de mão- 
morta (g 15), o pae (§ 16), e osresponsaveis da Fazenda Publica 
ífj19), ficam sujeitos As penas de estellionato pela omissão da 
inscripção, verificada a fraude. 

22. A inscrif,(;ão de todas as hypothecas conveiicioriaes, 
legaes e judiciaes ser& feita em livros proprios, e de$ e conter : 

Quanto ás convencionaes : 
O nome, domicllio e profissão do credor ; 
O nome, doinicilio e profissão do devedor ; 
A ddta e natureza do titulo; 
0 valor do credito oii a sua estimação ajustada pelas partes; 
11 epoua do vencimento ; 
Os juros estipulados ; 
A situação, denominação e caracteristieos do imrnovel h y p -  

thecado. 
O credor, alem do domicilioproprio, poderá designar outro, onde 

seja notificado. 
Quanto As legaes e judiciaes . 

O nome, dornicilio e profssão dos rcsponsaveis; 
0 nome e doinicilio do orphiio, do filho, da mulher e do crimi- 

rios0 ; 
O emprego, titulo ou razão da responsabilidade e a data res- 

pectiva. 
§ 23. 0 s  livros da ir iscri~iio serão divididos em tantas colum- 

nas, quantos os requisitas de cada urna das inscripções, tendo, 
alCm disso, uina. inargern em branco, t io  larga como a escripta, 
para nella se lan~arein as cessúes, remissbes e quaequer occur- 
rencias. 

$ 21. Alem dos livros das iiiscripçóes e aquelbs que os regu- 
lamentos determinarem, haver& dom grandes livros alpbbeticos, 
que serão indicadores dos outros, sendo um delles destinado 
para as pessoas e outro para os iinmoveis referidos nas ins- 
cripções. 

Q' 23. O Governo determinarã as formalidades da inscrjpça, 
cmforme a base desse artigo. 

Dos effeitos das hypothecas e suas remissões. 

Art, 10. A hypotheca 6 indivisivcl ; grava o immovel ou immo- 
veis respectivos, integralmente, em sadaum:t de suas partes, qual- 
quer que seja a pessoa em cujo póder se acharcin. 

8 1.0 AtB a transcripção do titulo da transmissão todas as 
acç~es  são competentes e válidas contra o proprietario primitivo, 
e euequiveis contra quem quer que for o detentor. 

2.0 Ficarn deros das  : 
B excepção de execuçao ; 
A faculdsde cle largar a hypotheca. 
§ 3.0 Si, iios 3L) dldi depois Ja transcripção, o adquirente não 

notificar aos credores hypothecariosparaaremiss&o da hypotheca, 
fica obrigado : 

A's acções que contra elle propuzerem os credores hypotheca- 
rios para indemnização de perdas e damnos ; 

A's ciiscas edespezàs judiciaes ; 
A' diiierença do preço da avaliaçao e adjudicação, si esta houver 

logar . 
O immovel será penhorado e vendido por conta do dquirente, 

ainda q;e elle yuerra pagar ou depositar o preço da venda ou 
avalia~ão. Salvo : 

Si o credor consentir ; 
Si o preço da venda ou avaliacão bastar para pagamento da 

hypotheca ; 



Si o adquirente pagar a hypotheca. 
A avaliação nunca ser& menor do que o preço da venda. 
8 4.0 Si o adquirente quizer garantir-se contra o effeito da 

excussão da hypotheca, notificar8 judicialmente, dentro de 30 
dias, aos credores hypothecarios c seu contracto, declarando o 
preço da alienqão, ou outro maior para teE logar s. remissão. 

A notificação será feita no domicilio iiiscripto, ou por editos, si 
o credor ahi se não achar. 

5 5.0 O credor notificado pbde requerer, no prazq assignado 
para oppo~içgo, que o inimovel seja licitado. 

$ 6.0 São admittidos a licitar : 
Os credores hypothecarios ; 
Os fiadores ; 
O mesmo adquirente. 
$ 7.0 Não sendo requerida a licitação, o preço da alienação, ou 

aquelle que o adquireilte propuzer, se haverá por definitivamente 
lixado pura remissão do immovel, que ficará livre de hypothecas, 
pago, ou depositndo o dito preço. 

$ 8.0 O adquirente que soffrer a desapropriação do immovel, 
ou pela penhora ou pela licitação, que pagar a hypotheca, que 
pagal-a por maior preço que o da alienação por causa da adjudi- 
cação ou da licitaçáo, que supportar custas e despezas judiciaes, 
tem acção regressiva contra o vendedor. 

$ 9.0 A licitação não póde exceder o quinto da avaliação. 
$ 10. A remissão da hypotheca tem logar ainda nãp sendo 

vencida a divida. 
A hypotheca legal especialisada 6 remivel na fórma deste 

titulo, figurando pelas pessoas a quem ella pertence, aquellas que 
pela legislação em vigor forem competentes. 

Da extincção das hypothecas e cancellamento dos transcripções 
e inscripções. 

Art. 11. A hypotheca extingue-se : 
8 1.0 pela extincção da obrigacão principal. 

2.0 Pela destruição da cousa hypthecada, salva a disposição 
do art. 2 . O  W 3 . O .  

$ 3.0 Pela renuncia do credor. 
$ 4.0 Pela remissão. 
§ 5.0 Pela sentença passodoem julgado. 
8 6.0 A extincção das hypothecas s6 começa ater effeitodepois 

de averbada no competente registro, e sO poderti ser attendida 
em juizo á vista da certidão do averbaniento. 

$ 7.0 Si na &oca do pagamento O credor se 1150 nprcsentar, 
para receber a divida hypothccaria, O devedor liberta-se pelo 
deposito judicial da importancia da mesma divida e juros venci- 
dos, sendo por conta do credor as despezas do deposito, que se 
far& com clausula de ser levantado pe!a pessoa a quem de direito 
pertencer. 

A prescripção de hypotheca não p6de ser independente e 
diversa da prescripção da obrigação principd. 

k t .  12. O cancellamento tem logar por convenção das partes e 
sentença dos juizes e dos tribunaes. 

Das cessões e snbrogações. 

Art. 13. O cessionario do credito hypothecario, ou a pessoa 
validamente subrogada no dito sredito, exerceri sobre o immovel 
os mesmos direitos que competem ao cedente ou ~ubrogante, e 
tem o direito de fazer inscrever á margem dainscripção principal 
a cessão ou subrogação. 

As cessões s6 se podem fazer por escriptura publica, ou termo 
judicial. 

g 1.0 Constituida a hypotheca conforme o art. 40 $ 60, ou 
cedida conforme este artigo, uma vez que a inscripcáo fique 
em primeiro logar e sem concurrencia, podem sobre ella as 
sociedades especialmente autorizadas pelo Governo, emittir com 
o nome de letras hypcithecarias, titulos de dividas transmissivcis 
e pagaveis, pelo modo que se determina nos paragraphos se- 
guintes ; 

3 2; As letras hypotli,ecarias são nominativas ou ao porta- 
dor. 

8 3.0 As letras noininativas são transmissiveis por endosso, 
cujo effeito será sóinente O da cessão civil. 

8 4 o O valor das letras hypothecarias nunca será inferior 
a 10$000. 

8 5.0 Os emprestimos hypothecarios não~podem exceder 
metade do valor dos immoveis ruraes, e tresquartos dos immoveis 
urbanos. 

6.0 A emissão das letras hypothecarias não poderá exceder A 
aportanciu da divida ainda não amortizada, nem ao decuplo do 
capital social realizado. 
, 7: Os emprestimos hypothecarios são pagaveis por annui- 

dades, calculadas de modo que a amortizaçáo tota! se reali~e no 
Prazo maximo de 50 annos. 

5 8 . O  A annuidade comprehende : 
c. L. C. - 11. 93 



O juro estipulado ; 
A quota da amoi~tização ; 
A porcentagem da adrriixiistração. 
8 9.0 Nos estatutos da sociedade os quaes serão sujeitos A appro- 

vaçuo do Governo, se deterrnina~5 : * 
A circumscripção territorial .ie cada sociedade ; 
A tarifa para o calculo da amorti~ação e porcentãgem da admi- 

nistração ; 
O niodo e condiçóes dos pagamentos antecipados ; 
O intervalto entre o pagamento das annuidades e o dos juros 

das letras hypotliecarias ; 
A constituicão do fundo de reserva ; 
Os casos da dissoluçao voluntaria da sociedade e a fórma e con- 

dições da liquiduçuo ; 
O modo da emissjio e dir amortização das letras hypotheca- 

rias ; 
O modo daannullaçfio das letras hypothecarias. 
# 10. A falta de pagamento da annuidade autoriza a sociedade 

para exigir, .não só esse pagamento, mas tainben~ o de toda a 
divicla ainda não amortizada. 

5 11. 0 s  emprestiinos hypothecarios são feitosem dinheiro, ou 
em letras hypothecarias. 

12. O capital das sociedades e as letras hypothecarias, ou a 
sua transferencia, são isentos de se110 proporcional. 

A arrematação ou adjudicação dos immoveis para pagamento 
da sociedade B tainbem isenta da siza. 

$ 13. O portador da letra liypothecaria só tem acção contra a 
sociedade. 

§ 14. As sociedades, de que trata esse decreto, não são sujeitas 
& fallencia commercial. 

Verificada a insulvencia, a requerimento do Procurador Fiscal 
do Thesouro Na'cional ou das Thesourarias, aos quaesos credores 
devem participar a falta de pagainento, o j u i ~  do eivel do dunii- 
cdio, procedendo 6 s  deligencias necesswias, decretara a liquida- 
ção for9uda da sociedade. 

Deste despacho haverá aggravo de petiçãa. 
Decretada a liquida@io forcada, ser& o estabelecimento con-. 

fiado a uma adininistração provisoria compostade tres portadores 
de letras hypathecarias e de dois accioikistas nomeados pelo 
juiz. 

5 1.5. O juiz corivocarkos portadores das letras hypotheoarias, 
para, iio prazo de 15 dias, nomearem uma administração que 

conta do estabelecirr-.nto para a sua liquidação defi- 
nitiva. 

3 16. Estas sociedades, além das operaçoes de Iiypotlieua a 
longo prazo coin amortização, a curto prazo com ou sem amorti- 
zação de penhor agricola, a beneficio da lavoura e industrias que 
ihessáo coriiiexas, podem effectuur m a s  as seguintes ; 

a) Sobre engenhos centraes e quaesquer fabricas de preparar . 
producto~ agricolas, creação de burgos, grupos ou centros de 
trabúlho rural, introducção e fixação de imigrantes, para lavrar 
e cultivar o s610 ; 

b) Construcção de casas, destinadas á habitação dos cultiva- 
dores, colonos ou imigrantes, a redis de animaes e á conserva- 
çao das provisóes dos productos agrcsrio~ e & primeira manipulu- 
ção destes ; 

c) ~eseccamento,'drenagem e-iirigaçáo do si>!o; 
d )  Plantação de vinhedos, ch&, cale, canna, algodão, mate, 

caezio, quina, plantas textis e arvores fructiferas ; 
e1 Nivelamento e orientacão de terrenos, aberturas deestradas 

e a m n h o s  ruraes, canalisaçáo e direcção de terrenos, lag6as e 
rios ; 8 .  

fl Criação de gado e tudo que diz respeito ao melhoramento de 
raças pecuarias e exploração desta industria em alta escala, 
mineração, priiicipalrneiite do ferro e do carvão de pedra, cul- 
tivo, colheita e rep!antação do caoutchozsc (borracha) ; 

g i  Todas as inais operações congeneres, que serão mencio- 
nadas em regulamento. 

Podem em carteiras especiaes, completamente disti~ictas da 
carteira hypothecaria, fazer : 
1.0 Descontos, emprestimos, cauções, cambiaes, depositas de 

d~nlieiro em conta corrente e a prazo. 
2.0 Abrir c conceder creditos, comprar e vender bens, titulos e 

valores de qualquer especie. 
3: Adquirir terras, incultas ou náo, dividil-as, demarcal-as e 

colo~iisal-as. 
4 . O  Organizar emprezas e estabelecirueiitos iildustriaes. 
5.0 Construir estradas de ferro, engenhos centraes, usinas, 

fabricas, ufíicinas, edificios publicas e particulares. 
6.0 Encarregar-se de quaesquer obras publicas e por conta de 

particulares. 
7.0 Administrar, gerir e custear quaesquer emprezas ou esta- 

helecimentos industriacs que adquira ou funde, por conta propria 
ou alheia. 



8. o Contractar com o Governo geral e de cada Estado, sobre 
tudo quanto disser respeito ao seu objecto e fim. 
9: Contractar a vinda de colonos e o seu estabelecimento nas 

propriedades que Ihes pertençam ou a terceiros. 
10. Emittir letras liypcthecarias ou de penhor. 
21. Emittir obrigaçhes ao portador, por conta propria ou de 

terceiros. 
12. Emittir letras ao portador com prazo fixo. 
13. Emittir bilhetes ao portador nas bases e condições estabe- 

lecidas pelo Governo. 

Das acções e execuções hypothecarias e pignoraticias. 

Art. 14. Nas acçbes e execuções hypothecarias e pignoraticias 
por dividas contrahidas antes e depois do presente decreto serão 
o~servadas, não s6 as disposições contidas na 2 parte, titulos, 
1 0 ,  20 e 30 do regulamento n. 737, de 25 de novembro de 1850, 
guardado, quanto Bs peças de que se devem cornpor as cartas de 
sentenças, o que se acha estabelecido no decreto n. 5737, de 2 de 
setembro de 1874, mas tamhem todas as  disposições sobremateria 
de nullidades e recursos de aggravo, appellaçao e revista, sua 
interposiçao e fbrma de processo, de que trata a 3" parte do 
mencionado Regulamento n. 737, com as seguintes alterafles, 
extensivas igualmente As execuções commerciaes : 

1.0 Fica em todos os casos abolida a adjudicação judicial obri- 
gatoria. Si. os bens penhorados não encontrarem na primeira 
praça lanço superior a avaliação, irão a segunda, guardado o 
intervallo de oito tiias, dispensados os pregdes, com abatimento 
de 10 010 ; e, si nesta ainda não encontrarem lan<;o superior, ou 
igual ao valor dos mesmos bens, proveniente do referido abati- 
mento de 10 0/0, irão a terceira, com igual abatimento de 10 OjO, 
e nella seráo vendidos pelo maior preço que I6r offerecido ficando 
salvo ao exeqmnte, em qualquer das praças, o direito de lançar, 
independente de licença do juiz, ou de requerer qce os mesmos 

'bens lhe sejam adjudicados. . 
3 2.0 Quando nas execuções houver mais de um licitante, ser& 

preferido aquelle que se propuzer a arrematar englobadamente 
todos os hens levados á praça, contanto que offereça na primeira 
p r a p  preço, pcio mcnos, igual ao da avaliação, e nas outras duas, 
preço, pelo menos, igual ao maior lanço offerecido. 

5 3." E' licito, não só ao executado, mas tambem á sua mulher, 
ascendentes e descendentes, remir ou dar lançados a todos ou a 

& u n s  dos bens penhorados ate & assignatura do auto de arre- 
mata~&, sem que seja nece~saria a cita<;ão do executado. 

8 4.0 Para que o erxutado,  sua mulher, ascendentes oii des- 
cendentes, possa rcmir ou dar lançador a todos ou a alguns dc 
seus hens, é preciso que offereça preço igual ao da avaliação, na 
primeira praça, e, nas outras, ao maior que nellas for offerecido. 

5 3.0 Nenhuma das pessoas acima indicadas poderti remir ou 
dar lançador a algum ou alguns bens, havendo licitante, que se 
proponha arrematar todos os bens, offerecendo por elles os preços 
que na occasião tiverem. 

5 6.0 A assignação de 10 dias 6 substituida pelo processo exe- 
cutivo, estabelecido nos arts. 310 a 317 do Regulamento n. 737 
de 25 de novembro de 1530, effcctiiando-sc a pcnhoi.a doimmovcl 
ou immoveis hypothecados. seja a acção intentada contra o 
devedor, seja contra os terceiros detentores. 

5 7.0 Para sc propor a acção e cffectuar-se a penhora, quando 
aquella fôr iqentada contra os herdeiros ou successores do ori- 
ginario devedor, basta que o mandado executivo seja intimado 
Bquelle que estiver na posse e cabeça de casal, ou na adminis- 
tração do immovel ou immoveis hypothecadus, podendo a inti- 
mação aos demais interessados ser feita por editaes, com o prazo 
de 30 dias. 

5 8.0 Achando-se adsente ou occultando-se o devedor, de modo 
que nao seja possivel a prompta intimação do mandado execu- 
tivo, se procederi ae sequestro, como medida assecuratoria dos 
direitos do credor. 

Contra o seqnestro assim feito não se acl~nittirá nenhuma 
especie de recurso. 

S 9.0 A expcdiçso do mandado executivo, ou do mandado de 
sequestro, nos casos em que este couber, não sera concedida, 
sem que a petição eni que taes diligencias forem requeridas, seja 
instruida com a escriptura de divida e hypotheca. 

§ 30. A jurisdicção sera sempre a commercial e o foro compe- 
tente o do contracto, ou da situação dos bens hypothecados, B 
escolha do niutuante. 

8 11. Servirti para base da Iiaste publica a avaliaçáo constante 
do contracto. 

Art. 15. Ao executado, alkin dos embargos autorizados nos 
arts. 577 e 578 do Regulamento n. 737 de 23 de novenibro de 
1850, não e permittido oppor contra as escripturas de hypothecas 
outros, que não os de nullidades de pleno direito, definidas no 
mencionado regulamento e das que são expressalilente pronun- 
ciadas pela legislaçno hypotliecaria; subsistindo em vigor, quanto 



ao? credares, as d i q o s i ~ t s  dos arts. 617 e 6% §§ 4 O  e 5 O ,  do dito 
rcgulamento, sem prejuizo das prescripcões d o  5 5O do art. 2M s 
do 8 3 do art. 292 do Regulamento n. 3453 de 26 de abril 
de iW, para os -os que não forem de insolvabilidade ou de 
f aliencia. 

Art. 16. Em quaesquer execuções prumotidas por credores 
chirographarios contra o devedor cornmum, poder& o credor 
hypothecario defender, por wa d~ embargos, os seus direitos s 
priviiegios, para o £ i  obstar a venda do i anwve l  ou i r n w  
veis hypothecados. 

Art. 17. As letras hypothecarias, alem dos favores decretados 
pela legislaçao em vigor, qozarBo mais da isençáo conferida 
pelo art. .%O do Regulamento n. 737 de 1850, para o effeito de 
não serem penhoradas, sinão na falta absoluta de ontros bem 
por p a r t d u  devedor, e poderri eer einpregada em fianqas á 
Fazenda Publica, eriminaes e outras, a na conversa0 dos bens 
de menores, orphãos e interdictos. 

A lctra hypotllffiaria prefere a qualquer titulo de devida duro- 
gwphariu ou prii ilegiuda. 

Art. 18, Os bancos e mciedades de credito real e qudquer 
capitalista poderão tarnbem fazer ernprestmos aos agicultores 
a curto prazo, sob penhor de colheitas pendentes, productos 
agricolas, de animaes, machnas, instfuineiltos e quaesquer 
outros accessoxios n&o comprehendidos nas escripturas de hypo- 
ttieca, e, quando estejam, precedendo wnsentunento do credor 
hypothecario. 

$1.0 Este penhor ficara. em porier d o  rnutuario, e a prelacáo 
delle proveniente exclue todo e qiialquer privilegio, devendo mr 
inscripto no competenb reeistro Iiypothecario, para que possa 
produzir os seus devidos effeitos 

8 2.0 Serao punidas coin as penas do art. 264 do &digo Cri- 
minal a alittliur,st) cem consentimento do ercdor, e os des$~os dos 
objectos quc tiverem sido dados em penhor para a ce!ebra~ão 
de  taes emprestimos, e hen~ assim todas e quaesquer actos pr&- 
cados em fraude das garant~as do debito contrahido i1 I. 

5 3 o Na execugo deste penhor sercto observadas a s  prescrip- 
ções dos arts. @ e 9, quanto ao processo, julgamento exemçjo 
das acções hypothecarias. 

h r t .  19. Ao executado nzio é permittido oppor A s  e s c r i p t l w  
de hypo&ecas celebradas e inscriptâs conforme os arts. 132, 133 

e 134 do Regulalilento n. 3453 de 26 de abril ch 1865, outros 
embargos que não os de nullidade de pleno direito, definidos no 
Regulamento n. -37 de 25 de novembro de 1850 e dos que s& 
expressamente pronunciados pela legislaçao hypotliecarja. 

§ Os credores chirographarios e os por hypotheca, não ins- 
criptos em primeiro loqar e sem concurrencia, sG por via de 
acqão ordinaria de ilullidade ou res~is&o poderão invulidar os 
efbitos de priineira liypotfieca, a que compete a prioridade pelo 
respectivo registro. 

8 2 o A disputa entre credores, dos qriaes algum tenha hypo- 
theca inscripta em primeiro logar e sem concurrencia, não podera 
versar sinão sobre o ponto restricto da preferencia. 

3 o Verificada a antichrese estabelecida pelo art 71 25 do 
Regulamento n. 3471 de 3 de junlio de 1865, nao poderá o 
devedor antichretico ser execu!ado por nenhum outro credor, 
qualquer que seja a natureza do seu titulo. 

4.0 R'enhuill embargo, sequestro, ou qualquer acção ou exe- 
cução pendente, impedir& as sociedades de creditoreal de immit- 
tir-se na posse dos bens hypothecados por meio da antichrese 
pelo tempo e para os effeitos previstos neste decreto 

$ 5 o X nntichrcse devidnme~it~c jul,rrudn nnn IiOdc scr iiivali- 
dada sinão por sentenca obtida em acção ordiparia pelo devcdor 
hypothecsrio. 8 

5 C o Mesmo depois de iniciada a acção ou execução, e a qual- 
quer tempo, poder& a sociedade de credito real optar pela aliti- 
clirese dos bens hypothecados 

8 7.0 Coneideraru-se como feitos sobre primeira hypotheca, em 
todo e qualquer caso, os emprestimos destiilados ao pagamento 
cle quaesquer dividas do inutuario, urna vez yue a escriptura em 
primeiro logar e sem coucurrencra, ficando assim revogados o 
art. 19 e seus parngraphos do Regulamento de 3 de junho de 1665. 

&. 20. Picam sujeitos á jurisdic~ão commerciul e & Tallencia 
todos os assignatarios de effeitos commerciaes, compreheiididos 
OS que coiitialiirem emprestimos mediante hypotheca ou penhor 
agricola, por somma superior a 6.000'$000 (1). 

Art 22. Fica extincto o privilegio das fabricas de assucar e 
mineração, do qual trata a Lei de 30 de agosto de 1833. 

Art. 22. O Governo regulamentar8 o preaente Decreto, conso- 
lidando e modificando segundo elle, os decretos regulamentares 
n. 3453 de 26 de abril de 1865, n .  3471 de 3 de junho de 1865 e 
n. 9549 de 23 de janeiro de 1856. 

(1) V art. 335 do C.oGgoPenal vigente 

O) V. art. 139 da L. n. 859 dc 16 de agosto de 1902. 



Art. 23. Ficam revogadas as  Leis n. 1237 de 24 de setembro 
de 1864 o art. 10 da Lei n. 2687 de 6 de novembro de 1876, a Lei 
n .  3272 de 5 de outubro de I=, e bem assim yuaesguer Ciispo- 
sições em contrario. 

Regulamento hypothecario 

(Decreto n. 370 - de 2 dc maio de 18%). 

Das hypothecas e onus reaes do registro geral. 

DA I N A U C U R ~ Ç A O  DO RBGISTRO G E R A L  N A S  NOVAS COJIARCAS 

Art. 1.0 O registro geral, decretado na  Lei n. 1237 de 24 de 
setembro de 1864, e Regulamento que baixou com o Decreto 
n. 3453 de 26 de abril de 1865, e no Decreto n. 169 A, de 19 de 
janeiro de 1890, continuar6 nas comarcas onde actualmente 
funcciona, e ser& estabelecido ein todas as novas dentro de oito 
dias, depois da installaçáo dellas. 

§ 1.0 Nas comarcas de mais de um juiz de direito, presidira á 
installaçâo do registro o juiz da ia vara civel. 

§ 2.0 Desde a installação do registro geral, nos termos da Lei 
n. 1237 e Decreto n. 3451 citados e do presente Decreto, rea- 
lizam-se todos os effeitos resultantes do registro dos titulos, que 
pela Lei são sujeitos a esta formalidade, para valer contra ter- 
ceiros. 

Art. 2.' A inaugura@o do registro geral será precedida de  
editaes do juiz de direito, e celebrada com assistenuia delle, que 
mandar6 lavrar auto da solemnidade, especificando : 

$ 1.0 O titulo com que serve o official do registro. 
5 2.0 O numero e qualidade dos livros que devem servir no 

registro geral pela fbrma que este regulamento prescreve. 
Art. 3.0 O auto da inauguração escrever-se-ha no livro - Pro- 

toco110 (art. 11, n. l ) ,  em a paginaimmediatamente seguinte &do 
do termo de abertura. 

Art. 4: Si, por motivo imprevisto, no tempo aprazado para a 
inaugnraçatr rlr~ registro, não estiver designado o respectivo 
official, ou i ~ á o  se aciiarein promptos OS liwos, ainda assim se 
effectuará a installação. 

§ 1.0 C) juiz de direito, para o acto da inauguracão de registro, 
nomeará um dos tabellises ou.escriv&es. 
3 2 . O  Os ofliciaes do registro podem utilisar-se de caderi~os pro- 

visoriamente, quando no excrcicio de seus officios f6ra da cidade 
ou villas, cointanto que csses cadernos se  achem devidamente 
legalisados, e depois se transfiram para os livros competentes 
os registros provisorios. 

Art, 5: Uma c6pia do auto da inauguraçao será logo remet- 
tida ao Governo, na Capital Federal, e aos Governadores, nos 
Estados. 

DOR OFFLCIAES DO REGISTRO 

Art. 6.0 O rcçistro geral fica encarregado, conforme o 
art. 70 +$ So do Decreto n. 169 A, d e  19 de janeiro de 1890 : 

$ 1 O Aos olficiaes que actualmente existem, ou forem creados 
pelo Governo, nu Capital Federal, e pelos Governadores nas 
capitaes, cidades e villas dos Estados, que para esse fim desi- 
gnarem, precedendo informações dos juizes de direito. 

§ 2.0 Fóra da Capital Federal e das capitaes dos Estados, a um 
dos tzbelliães do termo, nomeado pelo Governador. 

3.0 E' obrigado a servir o logar do official do registro o tabel- 
lião que for designado pelo Governo, na Capital Federal, ou pelos 
Governadores, nos .Estados. 

Art. 7.0 Estes ofíiciaes são exclusi$amente sujeitos aos juizes 
de direito. 

Art. 8.0 OP officios do registro geral sno por sua natureza pri- 
vativos, unicos e indivisiveis. 

Art. 9.0 Todavia, os officiaes do registro geral poderão ter os 
escreventes juramentados, que neccssarios forem para o rcspec- 
tivo serviço. 

Art. 10. Estes escreventes juramentados, que se denominargo 
sub-officiaes, ficam habilitados para escrever todos 0s actos do 
registrn geral, cointanto que estes sejam subssriptos pelo official, 
exceptuada, porem, a escriptura~ão e a numeração de ordem do 
l i x ~ o  - Proto~0110 -, que exclusiva e pessoalmente incumbem 
a0 official. 

DOS LIVROP DO .RCGISTRO GERAL 

Art. 11. 0 s  livros indispensaveis ao registro geral são os 
seguintes : 

N. 1. Protocollo, com 300 folhas. 



N. 2. Inscripção especial, com 3 0  ditas. 
N. 3. Transcripção das transniiqaes com 450 ditas. 
N. 4. Transcripçáo dos onus reaw, com 300 ditas. 
N. 5 .  Transcrip@.o do penhor agricola, com 300 ditas. 
N. 6. Indicaaor real, coni 300 dxtas. 
N. 7, Indicador pessoal, com 300 ditas. 
Paragraplio unico. Os livros do registro sob o n. 6, nos quaes 

.era transcripto o penhor de escravos, sel.âoincincrados, e si delles 
constarem outms registros, estes serão transportados com o 
mesino numero de ordem para os novos livros do n. 2, 4 ou 3. 

Art. 12. Alkm dos livros referidos no artigo antecedente, 
haverá dois auxiliares ; um do livro n. 2, outro do livro n. 3 
(arts 28 e 29). 

Art. 13. Todos esteslivros ser& de grande formato, abertos, 
nuinerados, rubricados e encerrados pelo juiz de direito, ou pela 
pessoa a quem elle confiar este trabalho. 

Art. 14. Estes livros, salvo o do Protocollo, serão isentos de 
sellos. 

Art. i3.  Elles serjo, em todas as comarcas da Republica, uni- 
formes e regulados pelos modelos annexos a este regulamento. 

Art. 16. Os Ilvros prescriptos no art. 11 serão ministrados a 
primeira vez pelo Governo, na Capital Federal, e pelos Governa- 
dores, nos Estados, aos offiriaes do registro, os quaes indem- 
n izara~ o seu custo á Repartição, de onde os receberem. 

Art. 17. Findos os livros brrieçidos pelo Governo serão substi- 
tuidos por outros semelhantes, comprados e preparados pelos 
officiaes do registro, logo que estiverem escriptos dois terços 
das folhas dos primeiros. 

Art. 18. Os livros do registro terão tres classes, que se distin- 
guirão pelo nuinero de follias correspondente a cada classe, nos 
termos do artigo seguinte. 

§ 1.0 Os da ia classe ser50 para a Capital Federal e capitacs 
dos Estados, onde houver officiaes especiaes. 

ij 2.0 Os da 2 classe pertencem ás comarcas de 2. e 3a en- 
trancias. 

3.0 Os da 3". classe servirão para as comarcas de I a  entrancia. 
Art. 19. Os livros da Ia classe terão o numero de folhas desi- 

gnados no art. 11, os da 2" classe metade dessas folhas, e os da 
3a um terç; dellas. 

Art. 20. Ein se findando um livro. o immediato conservara o 
mesmo numero, com addição successiva das letras do alphabeto. 
Assim : Livro n. 1 -h. Livro n. 1 - B. 

Art. 21. Os numcros de ordem de cada livro não se interrom- 

p v  com o fim delle, mas continuarão infinitamente nos livros 
*pintes. 

Art. '22. pagina immediata do termo de abertura, assim 
>orno todas as seguintes, serdo cortadas na parte superior por 
tres linhas liorizontaes, limitando entre si dois espaws. 

No primeiro espaço se escreverá o titulo do livro e o anno em 
:quese fez e serviço. 

No segunda cspaço, se escrevera a inscripção de cada unia 
das columnas formadas por linhas perpendiculares, as quaes 
variarão segundo a forma especial de cada livro. Assim : 

Art 23. O livro n. 1 - Protocollo - é a chave do registro 
geral, e servira para o apontamento de todos os titulos aprescn- 

dos diariamente para serem inscriptos, transcriptos, ou avcr- 
Qdos. 

19% PROTOCOLLO 18% PROTOCOLLO 

' Este livro detcrininara a quantidade e qualidade dos titulos 
qresentaclos, assim corno a data da sua apresentação e o seu 
#numero de ordem (Art. 43). 

Art. 9.4. O livro n. 2 - Inscripçno especial - é destinado para 
a inscripção das liypothecas especiaes ou especiali~adas, e escrip- 
&orar- ?e-ha pela fórma seguinte : 

Ca4a inscripção abrangerá o verso de uma iollia, e mais a face 
da fqlha seguinte. 

%te espaço ser& dividido em duas partes iguaes, das quaes 
uma, occupando todo o verso da fdha  antecedente, será riscada 
gor linhas perpendiculares e111 nuinero bastante para formarem 
tantas columnas quantos os rcquisitcs da inscripção (art. 196,1, 
e a outra parte, que occupuri a face da folha seguinte, ficara ein 
branco para receber as averbações. 

Onde findar a inscripcáo, se t r a ~ a r a  unia linha horizontal, que 
a separe da inscrip~ão seguinte. 

Art. 25. 0 livro n. 3 - TranscripçSo das transmissoes - ser- 
6 r a  para transcrever a transmissão dos immoveis susceptiveis 
de hypotheca (Art. 20 do Decreto n. 169 A). 

E E .g z 
Z 0  

õ o 'c 

Nome 

do 

aple-entailte 
do 

Z I apresentante 

Arerba~ões. 



Este livro escripturar-se-ha pelo modo seguinte : 
Cada transcripção compreliender8 todo o verso de uma folha 

e toda a face da seguinte. 
Esse espfço dividir-se-ha em tantas columnas, formadas por 

linhas pergendiculares, quantos os requisitos da transcripçáa 
(Art. 245). 

Art. 26. O livran. 4 - Transcripção dos onus reaes -, escrip 
turar-se-ha pela forma seguinte : 

Cada transcripção ter8 largura igual Ei que para cada inscri- 
pção exige o art. 24 : e, onde findar a transcripçzo, traçar-se-ha 
uma linha horizontal, que a extreme da transcripgo seguinte. 

O espaço da transcripgio dividir-se-ha em tantas columnas, 
formadas por linhas perpendiculares, quantos os requisitos deter- 
minados pelo art. 246: 

Art. 27. O livro n. 5 servira para a transcripção do penhor 
agricola estabelecido pelos Decretos ns. 165 A e 169 A, de 17 e 
19 de janeiro de 1890. 

Este livro escripturar-se-ha como o livro n. 4, dividindo-se em 
tantas columnas, quantos os requisitos exigidos pelo art. 246. 

Art. 28. O livro auxiliar do n. 2 destina-se 6s Iiyputhecas espe  
cialisadas e inscriptas, conforme este regulamento. ' 

Este livro será escripturado como o livro n. 2. 
Art. 29. O livro auxiliar do l i v r ~  n. 3 ser8 escripturado comg 

os livros de notas dos tabelliães, havendo, porém, entre as trans- 
cripções um espaço, formado par duas linhas horisontaes, para 
nelle se escreverem o numero de ordem da transcripçso e a refe- 
rencia ao numero de ordem e 6 pagina do livro n. 3, de onde 
consta a niesrna transcripçao por extracto (Art. 8° do Decreto 
n. 169 A). 

Art. 30. O livro n. 6 -Indicador real - é o repertorio de todos 
os immoveis, que directa ou indirectamente figuram nos livros 
ns. 2, 3, 4 e 5 .  

As folhas deste livro repartir-se-hão por igual entre as fregiie- 
zias que se comprehenderem na comarca. 

Cada indicação ter& por espaço um quarto da pagina do livro, 
e cada espaço cinco columnas, foririadas por linhas perpendicu- 
lares, correspondentes aos requisitos seguintes : 

2 . O  Numero de ordem ; 
2.0 Denominação do immovel, si for rural; menção da  rua0  

seu numero, si for urbano; 
3 . O  O nome do proprietario; 
4 . O  Refereiicias aos nurneros ae  ordem e paginas dos livros 2, 

3 , 4  e 5 ;  

Annotaçóes. 
primeiro esyaço, formado por linhas horizontaes, de que 

baa o art. 24, em vez do titulo do livro se escreverá a freguezia. 
&jsim : 

1890 Candelaria I 1890 Candela~.ia 

Art. 31. O livro n .  7 - Indicador pessoal - será dividido 
~~habet icamente ,  e nelle, sob a lettra respectiva, se escreverá 
+r extepso O nome de todas as pessoas, que activa ou passiva, 
individual oii collectivamente, ligurarern nos livros do registl-O 
geral. 

As paginas dêste livro serão cartadas por linhas perpendicu- 
Tmes dispostas em coluinnas, quantas forem necessorias para OS 

LI OS : &pintes  requig't 
$ 1.0 Nuinem de ordem. 
$2." Nome das pessôas. 
$ 3." Domicilio. 
§ 4.O Profissão. 
$5." Referencias aos numems de ordem e   agi nas dos outros 

livros. 
$ 6.0 Annotaçòes . 
O espaço de. cada indicação abrangerá um oitavo de cada 

pagina. 
Art. 32. Si o inesmo immovel, ou a mesma pessoa, jb estiver 

no - Indicador real ou pessoal - shmente se fará referencia, na 
solumna das referencias, ao numero de ordem e B pagina do livro, 
ande se lavrar a nova inscripçãq, ou transcripção. 

Art. 33. Si na mesma inscripção, ou transcripção, figurar 
mais de uma pessoa, activa, ou passivamente, o nome de cada 
aima será lançado distinctamente no - Indicador pessoal, - com 
hferencia reciproca na columna das annotaçóes . 

Art. 34. As indicações do - Indicador real ou pessoal - terão 
seu numero de ordem especial, correspondendo o numero de 
ordem dos immoveis A, freguezia onde são situados, e 0 numero 
de ordem das pessoas a respectiva lettra do alphaleto. 

Art. 35. Esgotadas as folhas destinadas a uma freguezia no - 
Indicador real - ou uma lettra do alphabeto no - Indicador 
Pessoal, - o registro continuará no livro seguinte, averbando-se 
Q transporte no livro antecedente. 

Paragrapho unico. O registro de uma freguezia novamente 



creada far-se-ha no livro seguinte n. 6 A, continuando o das 
outras no livro n. 6. 

Art. 36. No caso do artigo antecedente, caberá, na distribuicão 
das folhas do livro seguinte, maior numero á freguezia, ou & 
lettra do alphabeto, cujas folhas se tiverem esgotado antes das 
distribuidas as outras lettras, ou freguezias. 

Art. 37 .  Os livros do registro salvo o caso de força maior, rijo 

sahirão do escriptorio respectivo, por nenhum motivo ou pre- 
texto. 

Todas as  diligencias judicirtes ou extra-judiciaes, que exijam 
a apresentação de qualquer livro, effectuar-se-hão no mesmo es- 
criptorio. 

Art. 38. Todos os dias, ao fechar das horas do registrh, o offi- - 
cial guardarit debaixo de chave, em logar seguro, os livros Pro- 
tocollo, Indicadores real e pessoal, bem como os docuinentos 
apresentados, mas não registrados, no mesmo dia. 

Art. 39. Si a transcripçâo (livro n. 3 )  compreliender mais de 
um immovel (art. 203 e 252) o espaço determinado no art. 2s 
duplicará, ou triplicará, conforme O nuinero dos immoveis e seus 
requisitos, e em attençáo a probabilidade de maior numero de 
arerliações. 

Continuam em vigor os modelos que acompanharam o Dec. 
n .  3433 de 26 de abril de 1865. 

DA ORDEM DO SERVICO E PROCESSO DO REGISTRO 

Art. 40. O serviço do registro coincçará ás  6 lioras da manhã, 
e terminar8 as 6 da tarde, em todos OS dias nao feriados. 

Art. 41 .  São nullos os registros lavrados antes oii dcpois das 
sobreditas horas, e civilmente responsaveis os officiaes pelas 
perdas e dainnos, além das pcnas criminaes eu1 que incorrem. 

Exceptua-se desta disposiçâo o caso do art. 59. 
Art. 4 2 .  Logo que qualquer titulo for apresentado para se 

inscrever, transcrever ou averbar, o official do registro tomará, 
no Protocollo, a data da sua apresenta~ao e o numero de ordem 
que, em razão della lhe competir, reproduzindo no mesmo titulo 
essa data e esse numero de ordem. 

Assim : 

Apresentado no dia tal, das 6 i s  12 ou das 12 &v 6. 

O officinl F.. . 

~ d .  4.3. O numero de ordem do Protocollo detemina a p i o -  
ridade cle titulo, ainda que os outro? trtulos sejam por alguma 

especial (arts. 66 e 70) anteriorinente registrados. 
Art. 44. Quando duas ou mais pessoas concorrerem ao mesmo 
,po, os titulos apresentados terão o mesmo numero de ordem. eArt. 45. O mesmo tempo quer dizer, de  manha, das 6 &s 1-2 

horas, e cle tarde, das 12 as 6 horas. 
M. 46. Xão se  dá  prioridade entre os titulos, que têin o mesmo 

numero de ordem. 
Quanto, porém, h transcripções, que tiverem o mesmo ntimero 

de ordem, preferira aquella, cujo tit~llo for mais antigo em data. 
A@. 47. Si a mesma pessoa apresentar mais de um titulo di- 

verso, os titulos tcrão nuineros seguidos., 
h~t .  48. Si mais de um titulo for apresentado pela niesma pes- 

soa, em.reln@n ao mesmo objecto, o numero de ordem s e r i  o 
m s m o ,  addicionado, nos outros titulos, com as lettras A, B, C .  

~ r t .  4 9  Tomada a data da  apresentação e o numero de ordem 
no Prbtocolio, e reprod~isidas a rnesma data e riurnero de ordem 
no titulo apresentado, o official procedera ao registro pelo moda 
seguinte. 

Art. 50. A pessoa que requerer a inscripção ou transcripção de 
qualquer titulo, apresentar8 a o  official do registro : . 

1." O titulo. 
5 2.0 O exacto do mesmo titulo em, duplicata, contendo todos 

0s requisitos, que para a inscripçâo ou transcripçao este regula- 
mento exige, e pela mesma ordem em que se exigem. 

Estes extractos serao assignados pela parte, ou por seu advo- 
gado ou procurador. 

Art. 51. Sempre que o titulo apresentado fUr escripto particu- 
lar, no caso elrl que d admissivel (art. 8, 5 2 ,  do Dec.) apresen- 
tar-se-ha em duplicata, ficando um dos exemplares archivado n a  
registro. 

Art. 33. Sendo os extractos conformes um ao outro, alem de 
df ic ien tes  (art. 501, o official fará segundo elles a inscripçào ou 
transcripção. 

k r t .  53. Si, porem, os extractos, conformes entre si, nâo forem 
wffic~cntcs, O o f k i a l  far8 o registro, supprindo pelo titulo o que 
ao extracto faltar. 

Art. 54. EfTectuado o registro, o officiai procederá assim : 
8 4." Lançar& no Protocollo a nota de - registrado no livrw 

tal, numero tal, pagina tal. 
5 Indicará, no indicador real, os immoveis inscriptos ou 

trmscriptos (Art. 30 i. 



8 3.0 Indicar&, no indicador pessoal, as pessoas que figuram na 
inscripção ou transcripção (Art. 31). 

Art. 55. Tomadas as notas antecedentes, e reproduuda no 
titulo a nota de - Registrado no livro tal, numero tal, pagina 
tal, - o official entregará á parte o mesmo titulo e um dos 
extractos, numerando e rubricando as folhas respectivas de nm 
e outro. 

Art. 56. Outro exacto com o outro titulo, si o titulo fôr escripto 
particular (art. 511, seráo archivados conforme O art. 76. 

Art. 57. No caso de averbação, o official procedera na forma 
dos art. 54g1,  5 3 e 5 6 .  

Art. 58. Sendo hora de fechar o registro, nenhum acto mais se 
poderá praticar. 

O <iflicial, no livro - Protocollo, onde terminar o serviço do 
dia, passarh certidão do encerramento. 

Art. 59. Si, todavia, ao chegar a hora do encerramento, estiver 
por acabar um registro começado, prorogar-se-ha a hora até que 
elle se conclua. 

Art. 60. Durante a prorogação, porbm nenhuma nova apresen- 
tação se admittira. 

Art. 61. Todos os titulos, que em tempo forem apresentados, e 
não se pudereni registrar antes da hora do encerramento, reser- 
var-se-hão para o dia seguinte, e serão nesse dia os primeiros 
registrados. - 

Art. 62. Os actos da inscripção, transcripção, ou averbnçãio, 
salvos os casos expressos neste Regulamento, não podem ser pra- 
ticados pelos officiaes do registro ez-officio, sináo a requerimento 
das oartes. 

Art. 63. Em geral, e salvas as disposições especiaes deste Re- 
gulamento (arts. 211 e 2k4'1, são partes legitiilias, para requerer 
1 registro, aquelles que transmittem ou adquirem algum direito 
por virtude dos titulos apresentados, assim como as pessoas que 
Ities succedem ou os representam. 

Art. 64. Consideram-se terceiros, no sentido da Lei, todos OS 

que não forem partes no coiitractos ou seus herdeiros. 
Art. 65. Os officiaes do registro não podem examinar a legali 

dade dos titulos apresentados, antes de tomarem nota da sua 
apresentaçao, e de Ihes conferirem o numero de ordem, que peta 
data da apresentação lhes compita. 

Art. 66. Tomada a nota da apresentação, e conferido o numero 
de ordem, o official, duvidando da legalidade do titulo, póde 
recusar-lhc registro, entregando-o á partc, com a dcclaraç&o da 
duvida que achou, para que ella possa recorrer ao juiz de direito. 

Art. 67. Neste caso, o official, na columna das annotaçdes do 
~ r o t ~ ~ ~ l l ~ ,  certiicara que o registro ficou adiado pela duvida 

elle acliou ao titulo, e que resumidamente cspecificad. 
+&rt. 68. A parte, juntando o titulo, com a duvida do oMciaI, 

-e impugnando-a, requererá ao juiz de direito que, não ohstaiite 
&a, mande proceder ao registro. 

i\rt. 69. Ikuidindo O juiz de direito que a duvida procede, o 
e$crivão do juiz de direito reri~etterá certidão do despacho ao offi- 
.çial que cancellarCt a apresentaqão, declarando, na columna das 
nnnotações, que a duiida foi considerada proçedrnte por despa- 
cho de tal dia, e archivara a sobredlta certidso. 

Art. 70. Sendo a duvida improcedente, a parte apresentara 
de novo O seu titulo, com certidão do despacllo do juiz de direito, 
e O olfiçial procederá logo ao registro, de<:larando, na c d m n a  
das annocaçóeS, que a duvida se llguve como improcedente por 
&paclio do juiz de direito, datado de ..., que fica archivado. 

Xrt. 71. Pela f6rriia determinada nos artigos antecedentes pro- 
cedera o offi~ial, quer o titulo lhe pareça nullo, quer Ilie par-qa 
falso, oii sobre elle occorra qualquer duvida, de modo que fique 
aeinpre salvo o nuiiiero de ordem, que ao titulo corripita, o qual 
só se cancellará á i ista de decisão judicial, ou por aceôrdo entre 

. as partes. 
Art. 72. Todas as inscripçúes, ou transcripções, onde termina- 

rem, serão assignadas pelo official do registro. 
Art,73. 'í'od,as as averbações serão nuirienda~, datadas e assig- 

criadas pelo official do regiaro. 
- drt .  74. Não sao admissiveis, para os actos do registro, sináo 
-9 

'as titulos seguintes : 
8 I." Os instrumentos publicas. 
Q 2 . O  Os esc.ril>tas particulares assignados pelas partes, que 

nelles figurarem, reconhecidos pelos officiaes do registro e sella- 
com o sello competente (Art. la do Dec.). 
3." Os actoq authentiws de paizes estrangeiros, legalisados 

~Wknj consules brazileim etraduzidos mapeteiltemente na lingua 
aa~ional .  

hrt. 5. As avcrbações de que falla este capitulo comprehen- 
,*m as cessaes, subrogações, a extincyãn total, ou parcial, é 

BPalmente todas as occurrencias, que por qnalquor modo alterem 
afnseripçso, ou transcripção, quer em relaçao ás pessoas, quer 

?@lstção aos iinmoveis que nesses actos figuram. 
. Art. 76. Os papeis respectivos ao serviço annual do registro 

iurchivados sob o rotulo do anno a que pertaiicerem, e divi- 
d ido~  em tantos maços, quaritas as classes seguintes : 
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Extractos ; 
Titulos; 
Documentos ; 
Decisaes sobre o registro. 
Todos os papeis de cada classe terão O seu rotulo particular 

com o numero de ordem do Protocollo, relativo inscripção, 
transcripção ou averbação, a que esses papeis se referem. 

Os papeis da mesma classe, que tiverem o mesmo numera de 
ordem do Protocollo, serão reunidos e enmassados sob um só 
rotulo. 

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO 

Art. 77. Os officiaes do registro são obrigados : 
1 . O  A passar as  certidaes requeridas. 

S 2." A mostrar ás partes, sem prejuizo da regularidade do ser- 
viço, os livros do registro, dando.lhes com urbanidade os esclare- 
cimentos verbaes que ellas pedirem. 

Art. 78. Qualquer pessoa é competente para requerer certi- 
dões do registro, sem importar ao official o interesse que ella 
possa ter. 

Art. 79. Recusando ou demorando o official a certidão, p6de a 
parte recorrer ao juiz de direito, que devera providenciar sobre o 
caso com toda a presteza. 

Art. 80. As certidões serão passadas pelo official do registro 
sem dependencia de qualquer despacho. 

Art. 81. Quendo no regi5tro houver muita afflucncia de tra- 
balho, @de algum dos sub-officiaes do registro ser autorisado 
pelo juiz de direito, a requerimento do official do registro, para 
passar as  certidócs independentemente da subscripção do mesmo 
official (Art. 10). 

Art. 52. As certidões devem ser passadas, não sò dos livros 
do registro, sinão tambem dos documentos archivados. 

Art. 83. As certidões devem passar-se conforme o quesito, OU 

quesitos da petiçáo que as  requerer. 
Art. 84. Todavia, sempre que houver inscripção, ou transcrip- 

ção, ou averbação, posteriores ao acto cuja certidao se pede, as 
quaes por qualquer modo o alterem, O ofíicial6 obrigado a men- 
cionar nesta, não obstante as especi6caçóes do quesito, essas cir- 
cumstancias, sob pena de responsabilidade pelas perdas e damnos 
resultantes da certidáo ob ou sub-repticia. 

Art. 85. As certidões seráo passadas com a brevidade possivel, 
não as podendo o official demorar por mais de tres dias. 

Ait. 86. Para ser possivel a verificação da dernora, o olricial, 
logo que recebtr alguma petiçáo de  certidão, dará a parte a 

nota : 
a Certidão requerida por F. no dia tal, mez tal, anno tal. 
6: O official F., ou,sub-official F. B 

DOS EiifOLUMENTOS DOS OFFICIAES DO REGISTRO 

Art. 87. AS despezas da transcripção incumbem ao adquirente 
(Art. 7" § 2" do Dcc ). 

Art. 8s. As despezas da insoripção competem ao devedor (Art. 
'in 8 %' do Decr.1. 

Apt. ,89. As despezas das averbações e certidões pertencem 
Aquelles que ás  requerem. 

Art. 90. Quando, podm,  o transmittente ou o credor fizer a s  
despezas, que pelos artigos antecedentes incumbem ao adqui- 
rente e ao devedor, lerá contra estes direito regressivo por meio 
executivo. 

Art. 91. Os of6ciaes do registro levarão, de cada inscripçáo ou 
transcripção 38000; pelas averbaçóes, l$500; pelas certidões e 
buscas, o mesmo que os tabelliáes percebem (Art. 94 do Reg. das  
custas). 

Art. 92. Além disto, os mesmos oEciaes perceberão : 
S 1. Por cada referencia aos numeros de ordein e paginas do 

mesino livro, onde fizer a inscripção ou transcripção, 500 r&. 
5 2 O  Por  cada referencia aos numeros de ordem e paginas dos 

outros livros, 1$000. 
§ 3.0 Por cada indicação do Indicador real ou pessoal, compre- 

hendidas todas as referencias, 18500. 
Art. 93. Quando as  partes, além da transcripção por extracto, 

quizerem a transcripção de uerbo ad verbutn (art. 8 5 30, do Dec.), 
0s emoluinentos serão duplicados. 

Art. 94. Os officiaes do registro sáo obrigados a lançar no titulo 
registrado e nas cectidóes a conta dos emolumentos que perce- 
berem. 

Art. 95. 0 s  principaes deveres dos officiaes do registro são OS 

Seguintes : 
8 1' A nota da apresentação dos titulos, com determinação do 



seu numero de ordem, njLo só no Protocollo, m o  no titulo apre- 
eentado (Art 4'2). 

# 2: Conferencia dos extractos entre si e com o titulo (Art. 52). 
3.0 Eiegistro do titulo, com todos os requisitos que este Regu- 

lamento exige. 
4: Indicação dos immoveis e pessoas no Indicador real e p e s  

soa1 (Arts. 30 e 31). 
$ 5.0 As averbaçoes e referencias que este Regulamento pres- 

creve. 
§ 6: O preparo dos livros n o  tenipo e sob a fórma que este 

Regulaniento determina, para que possam substituir sem inter- 
r u p ~ ã o  os livros findos (Art. 171. 

7.0 A guarda dos livros do repistro (Art. 381. 
Ar-. 96. Serão suspensos por um mez a um anno os officiaes 

do r~gistro que infringirem os deveres enumerados no artigo 
antccedente. 

Art. 97. As outras infracções do regulamento seráo punidas 
com suspensão por um a tres mezes. 

Art. '38. li2ssas penas disciplinares não eximem os officiaes da 
responsabilidade criminal ou civil, em que incorrerem pelos seus 
actos, quando principalmente delles resulte falsidade ou nulli- 
dade, com prejuizo das pessoas interessadas no registro. 

DO CANCELLAMENTO DO BEGISTRO 

Art. 99. O canceliamento effectuar-se-ha mediante certidão 
escripta na columna das averbações do livro respectivo, datada e 
assignada pelo official do registro, que certifioara o caiicella- 
mento, a razão delle e o titulo em virtude do qual o cancella- 
mento se fizer. 

Art. 100. 0 cancellamento refere-se as inscBpcões, tra-ip- 
çnes e averba~oes. 

Art. 101. W d e  ser requerido pelas pessoas que o registro pre- 
$idimr. 

Art. 102. Sómente são habeis para o cancellamento os titulas 
seguintes : 

% 1.0 Sentença passada em julgado. 
§ 2: Documento authentieo, de onete conste o expresso consen- 

timento dos interessados. 
Art. 103. O re,&tro, emqraa~to não se cancellar, produz todos 

os &US effeitos legaes, ainda quando por outra maneira se prove 
que O em%racbo esta desfeito, extkcto, anuullado ou rescindido. 

Paragrapho unico. As nullidades de pleno dirmto e nâo depew 
deotes de acçao, uma vez provadas, invalidam o registro, ainda 
que este náo se tenha 3ancelLada. 

Brt. 104 O ca~icel~atnento da inscripção não importa a extinc- 
çáo da Iiypotheca, que aliás não estiver extincta nos termos do 
art. 2;?fl, sendo, em tal caso, licito ao eredor requerer nova ins- 
cripção, a qual só valera desdc a sua data. 

Art. 105. Outrosim, si o mncellamento se fundar na nullidade 
da u~scripcão, ou transcripção, e não na ndlidade ou solucão do 
contracto, a nova inscripção ou transcripção d valera desde a 
siia da=. 

Art . 106 - O canceilamento pbde ser total ou parcial. 

Das hypotheeas. 

Art. 107. Não lia outras hypothecas, sinão a s  que estabelece 
o decreto n. -169 A de 19 de janeiro de 18W, ista è r 

9 1.' A hypotheca legal, a qual comprchende : 
a) a das inullieres casadas; 
bj  a dos menores; 
C) a dos interdictos; 
di a d a  Fazenda Publica Gcíal e a dos Estados ou Munioipios; 
e)  a das corporaçues de ináo-inurta; 
f r  a dos offendidos; 
g) a dos coherdeiros. 
8 2 o A hypotheca convencional. 
S S." A l~ypotlicca judiciaria. 
h r t .  105. -4 hypotheca judiciaria nâo importa proferencia, mas 

consiste sóinente no direito, que tem o exequente, de proseguir 
na  execii5à.o da sentença contra os adquirentes das bens do deve- 
dor condernnado. 

hr t .  100. Tambem subsistem, posto que sem o nomede h y p ~  
tbeca, as obrigaqm reaes, que a favor de certos creditas o 
Codigo Comiliercinl estabelece sobre os nauios ? mercadorias. 

Art. 110. 0 s  navios não são objecto de hypotheca e registro; 
mas subsistem as obrigaçses reaes, que, sem o nome de hypo- 
&%a, eslahleceu sobre elles o Chtige Cmrrnreiah as quaes se 
~ i s t r a r ã o  nas juntas e inspe&orà;*s ~omrnerciaes. 

&L Il1. A hypotheca nego-se sempre pela lei civil, ainda 
quando comrnercial a obrigaçso que ella afiança, e commerciante 
ãkg- ou todos os credoses (Ar% % da DM.), 



Art. 112. AS hypothecas legaes ou convencionaes sbmente se  
regulam pela prioridade, ou sejam entre si mesmas, ou concor- 
rend0 as convencionaes com as legaes (Art. 2" S 9"). 

Art. 113. A prioridade em todos os casos se de te rmin l tex~l~d-  
vamente pela inscrip$&o. 

Art. 114 Todas a s  hypothecas s lo  especiaes ou especia- 
lizadas. 

Art. 115. A hypotheca convencionsl 6 sempre especial, sob 
pens de nullidade. cumprindo que determine ou estime a quantia 
que :rfianp. 

S6 pbtlc recahir sobre immoveis especificados, e existentes ao 
tempo do contract0 (Art. 4" do Dee.). 

Art. 116. Devem scr necessariainente especializadas, para se 
podererli inscrever, e, inscriptas, valer contra terceiros, todas 
as  hypothecas l e p e s ,  salva a hypothese do art. 195 § unico. 

Art. 117. A especializa~ao consiste : 
§ 1.0 Na detennina6;i.o do valor da responsabilidade. 
S 2.0 Na designa~ao dos immoveis dos responsaveis, que ficam 

especialmente hypothecados (Art. 3" do Dee.). 
Art. 118. Conslderam-se especializadas e apenas drpendentes 

cla inscripcilo para valer contra terceiros : 
$ 1.0 A hypotheca do co-herdeiro (Art. 200.). 
S 2.0 A hypothecrr judicial (Art. 201. ). 
Art. 119. 56  pode hypothecar quem pbde alhear. 
Or irnlnoveis que ndo podem ser alheacios, nso podem ser 

hypothecados (Ark. 2O do Dee.). 
Paragrapho unico. Entre as  pessoas que podem hypothecar 

comprehendem-se : 
a) a s  ordens terceiras e irmandades ; 
bj  0s menores e interdictos, mediante autorisa~ao do juiz do 

orphaos, sendo 0 respective alvara transcript0 na  eicriptura, 
sob pena de nullidade da  hypotheca. 

Art. 120. Continuam en vigor as  disposi~6es dos arts. 26 e 27 
do Codjgo do Commercio sobre a capacidade dos m, %ores e 
mulheres casadas commerciantes para hypothecarem immoveis 
(Art. P 3 50, do Dee.). 

Fica salva a restricpo estabelecida pelo art. 60 do 
n. 181, de 5% de janeiro de 1890. 

Art. 121. 0 dominio superveniente revalida desde a i n s c r i p ~ o  
as  hypothecas contrahidas em b6a f& pelas pessbas, que corn 
justo titulo possuiam os immoveis hypothecados (Art. 20, $ 60 do 
Dee.). 

Art. 1-22. 0 fiador e qualquer terceiro podeln hypothecar os 

seus imlnoveis em garantia de obrigages alheias (Art. 20 $ 70 do 
Dee.). 

Art. 123. Si o in.move1 ou immoveis legal ou convencional- 
rnente hypothecados perecerem, ou soffrerem deter i~ra~fio,  que 
0s torne insufticientes para seguranGa da divida, p6de o credor 
logo demandal-a, si o devedor reousar o reforco da hypotheca 
( ~ r t .  40 S 4 do Dec.). 

Art. 124. 0 s  contractos celebrados em paiz estrangeiro n&o 
produzem hypotheca sobre o s  hens situados no Brasil, salvo o 
direit0 estabelecido nos tratados, ou si forem celebrados entre 
brasileiros, ou estipulados em favor destes nos consulados, com 
as solemnidades e condi~des que esta Lei prescreve (Art. 4@ do 
Dec.). 

Art. 125. Quando o pagamento, a-que esta sujeita a hypotheca, 
far ajustado por presta~oes, e o devedor deixar de satisfazer 
alguma dellas, todas se reputarao vencidas (Art. ct" '$9 do Dec.). 

Art. 126. Fica cntendido que nesse vencimento s e  nlo com- 
prehendem os juros correspondentes ao tempo ainda ndo de- 
corrido. 

Art. 127. Sgo nullas as l~ypothecas convencionaes celebradas 
para garantia de dlvidas contrahidas antes da data das escrip- 
turas de hypotheca nos quarenta dias precedentes 6i Bpoca legal 
da quebra (Art. 2" 5 10 do Dee.). 

Art. 1-25. Sao validas, pois, as hypothecas convencionaes cele- 
bradas para garantias de dividas contrahidas no mesmo acto, 
ainda q;e dentro dos yuarenta dias da  quebra. 

Art. 1.29. Todavia, sao nullas a s  inscrip~8es requeridas ap6s 
a sen ten~a  da abertura de fallencia. 

Art. 130. A hypotheca convencional n8o se phde constitnir 
ainao por escriptura publica, ainda que privilegiadas sejam as 
pessaas que a constituirem; pena de nullidade (Art. 40 $ 60 do 
Dec .). 

E' da substancia das escripturas de hypotlieca, para que 
validas sejam, albm dos demais requisitos exigidos pela legis- 
la@o em vigor : 

$ 1.0 Declara~lo expressa, que nellas se far& por parte do 
mutuario, de estarem ou nfio os eeus bens sujeitos a quaesquer 
responsabilidades por hgpotltccas legaes, importando para o 
mesmo mutuario as penas do crime de estellionato a inexactidgo, 
ou fdsidade nessa declnra~ao. 



5 2 o Nos contractos c e l e b r d s  com a 5  çaeiedades de  credito 
real, a declaração do valor do immovcl ou immoveis hypothe- 
~ a d o s  se deteriiiinará por acc6rdo entre a s  partes. 

Art. 131. As outras hypotliecas serão constituidas pelo modo 
seguinte, valendo contra terceiros snmente $=de a data d a  
respectiva inscripcáo. 

5 1.0 Pelo termo de  tutela ou curatela, a hypotlreca legal d@ 
menor ou interdicto, sobre os immoveis do tutor ou curador. 

$ 2.0 Desde a morte da mãe, e por este facto, a hypotheca 
legal do menor pelos seus bens maternos sobre os immoveis do 
pae ou da mãe, nos termos do art. 94 do Dec. n. 181 de -24 de; 
janeiro de ISSO. 

S 3.0 Pelo titulo de acquisiçao, e desde que este 6 exigivel, a 
hypothen legal do menor por seus bens adrenticios sobre os 
immoveis do pae. 

54.0 Desde o casamento, e por este facto, a hypotlten legal 
dos menores filhos do ~ r i m e i r o  matrimonio, sobre os immoveis 
do pae ou inãe, que passar a segundas nupcias. 

5 5: Pela escriptura ante-nupcial, mas desde o casamento, a 
hypotheca legal da mulher por seu dote sobre os immoveis do 
marido. 

5 6.0 Pelo titulo de acquisiqno, e desde que este e exigivel, a 
hypotheca legal da inulher casada, pelos bens que lhe acontegam 
na constancia do mãtrimonio com a clausula de - nao com- 
munliao - sobre 04 inu~ioveis do marido. 

5 7.0 Pelo titulo de nomeação, ou pelo tenno de fiança, a 1 1 ~ -  
theca legal da fazenda publica sobre os immoveis dos seus res- 
ponsaveis ou fiadores; pelo titulo da noineacão, e desde a snâ 
data, a das corporações de mão-morta sobre os immoveis dos 
seus rcsponsavcis. 

5 8.0 Pelo facto do crime, a hypotheca legal do offendido sobre 
OB i m o w e i s  do criminoso. 

8 9.0 Pela partilha, a h y p t h w a  legal do co-herdeiro sobre o s  
h m o v e i s  adjudicados para seu pagamento. 

5 10. Pela sentença, e desde que ella passa em julgado, a 
bpotheca  ~udiciaPia. 

Art. 1= Os dotes e c m t r a e w  ante-nupciaes a& valem 
contra terceiros : 

Sem escriptura publica ; 
h expressa exdnsáo da  communhso; 
Sem estimqão ; 
Sem inutnuaçgo, nos eaâos em que a lei exige (art. 3*, 3 gP da 

Dec ). 

i0 OBJECTO DA HYPOTHECA 

Art. 133. Si7 podem ser objecto de hypotlie~a por si s6s : 
s 1.0 0 s  immoveis propriamente ditos, ou os que o s&o por sua 

natureza; 
§ 2.0 0 dominio directo dos bens emphyteuticos; 
$3.0 O doininio util dos mesmos bens, independentrmente de 

licença do senliorio, que não perde, no caso de alienaçao, o 
direito de opção. 

5 4.0 Os enaenhos centraes, fabricas, usinas e ofticinas, abran- 
g e & ~  os ediíicios e inachinismos. 

8 5.0 As estradas de ferro, comprehendendo todos os seus 
e 

immoveis, accessorios, materitil fixo e rodante. 
Art. 134. Podem ser objecto dé hypotheca, mas juntamente 

com os imnloveis a que pertericerain, os accessorios dos imino- 
veis e os iininor-eis por destino. 

Art. 135. Consideram-,qe accessorios dos immoveis agricola~,  
e 86 com elles se  podem hypothecar, os instrumentos de lavoura 
e os utensilios das fabricas respectivas, adherentes ao 4010. 

Art. 126. Fica entendido que nâo são objecfio d e  hypotlzeca os 
immoveis, assim chamacios, pelo objecto a que se applicain, 
como são : 

O usofructo; 
As servidoes ; 
As a c p s  de reivindica<;ã~. 

DA COALPREHENS.&O DA HYPOTHRGA 

Art. 137. A hypotheca abrange: 
$ i." O immovel com todas as suas pertenças e servidões 

activas. 
5 2 e Os accessorios hypothecados com o mesino iminovel. 
5 3: Todas as  bemfeitorias que accrescerem a o  irrunovel, 

depois de hypothecado. 
3 4 . O  Todas w accessães naturaes, que sobrevierem, nas quaes 

se consideram incluidos os fructos pendentes, das propiiedades 
mmaes e agricolas, bem como os alugueis dos p ~ & o s  (Art. 40 5 20 
do bec.). 

8 5.0 O precp que, no caso de sinistro, e devido pelo segurador 
W segurado, não scndo applicado ás  reparaç6es do immovel 
hypothecado. 



§ 6.0 A in~iemiiização em virtude de desapropriayao por neces- 
sidade ou utilidade publica, ou por effeito de perda ou dete- 
rioração. 

Art. 138. Na generica disposição do artigo antecedente se 
subentendem : 

5 1 Os novos edificios construidos no solo hypothecado. 
§ 2: A consolidação de um doiriinio com outro, quando os 

immoveis forem emphyteuticos. 
g 3: Os terrenos adquiridos pelo devedor e incorporados 

expressa ou tacitamente ao immoxrel hypothecado, no caso 
seguinte : 

Quando o devedor readquire as partes de um immowl hypo- 
thecado, rnas posteriormente fraccionado por divisão ou partilha. 

Art. 139. Coiiipete : 
8 -1.0 Ao juizo dos orphãos, a especialização da hypotheca 

egal do menor ou interdicto. 
3 2.O Ao juizo dos feitos, a especialização da hypotheca legal 

da Fazenda Publica. 
§ 3." Ao juizo da provedoria, a especialização da hypotheca 

legal das corpoi;ações de mão morta. 
§ /I.° Ao juizo do civel, a especialização da hypotheca legal da 

mulher casada e dos offendidos. 
Art. 140. São competentes para requerer a especialização da 

hypotheca legal da mulher casada, bem como a dos menores e 
interdictos : 

S I.' Os responsaveis; 
5 2 a Os adquirentes (Art. 10 8 10, 2" parte do Dec.). 
Art. 141. A especialização da hypotheca legal da Fazenda 

Publica deve ser requerida: 
5 1.0 Pelos responsaveis ou seus fiadores; 

2.0 Pelo empregado que designar o Ministerio da Fazenda, 
quando a hypo'iieca tocar a Fazenda Geral; 

5 3.0 Pelo empregado que designar o Governador do Estado, 
quando tocar B Fazenda deste; 

5 4.O Pelo empregado que designar a Caioara Municipal, ou 
Intendencia, quando tocar a Fazenda Municipal. 

Art. 142. A especialização da liypotheca geral das corporaçoes 
de mão-morta ser8 requerida pelos responsaveis ou pelo procu- 
rador que as mesmas corporações para esse fim nomearem. 

Art. 143. A espLrialização da hypotheca dos offendidos pbde 
ser requerida por estes ou pelos responsaveis. 

Art. 144. Solicitada a especializaç30 mediante requerimento, 
a parte deve demonstrar e estiinnr O valor da responsabili- 

iade, e designar e estimar o iinmovel ou immoveis que hão de ficar 
hypotliecados, o juiz mandara logo proceder : 

1.0 Ao arbitramento do valor da responsabilidade. 
2.0 A' avaliaçao do iminovel ou inimoveis designados. 
Art. 145. A dita petiso será instruida com-o documento, em 

que se funda a estimação da responsabilidade, assim como com 
relação dos immoveis, que o responsavel possua, se outros 

tiver, alem dos indicados na petição. 
Art. 146. O arbitramento do valor da responsabilidade e a 

dos immoveis designados far-se-hão por peritos nomea- 
dos pelo juiz, a ápraziinento das partes. 

Art. 147. Não carece de arhitramento o valor da responsabili- 
dade da liypotheca legal da mulher casada pelo seu dote; porque 
esse valor consiste na estimação constante da escriptura ante- 
nup;id (Art. 3." s 9." do Dec.). 

Art. 14s. No mesmo caso esta o valor da responsabilidade da 
hypotheca da Fazenda Publica, que será o mesmo da fiança 
prestada pelos responsaveis. 

Art. 149. O valor da responsabilidade das hypothecas dos 
mknores, interdictos, iiiulheres casadas e corporafles de mão- 
morta calcular-se-ha, tendo-se eni attençào a iinportancia dos 
bens  e os rendiirientos que o responsavel ha-de receber, e deve 
accuinular ate ao fim da tutela, curatela, ou administração. 

Art. 160. No valor da responsabilidade da hypotheca legal dos 
menores e interdictos não se coinputarào os iinmoveis, mas 
somente os outros bcns. 

Art. 151. O valor da responsabilidade do criminoso calcular- 
se-lia segundo as regras determinadas no Codigo Criminal. 

Art. 152. Arbitrado o valor da responsabilidade, salvos os 
casos dos arts. 147 e 148, e avaliados os iminoveis designados, o 
juiz ouvira as partes, concedendo a cada uma 48 horas para 
dizerem o que Ihes convier : 

1: Sobre o valor da responsabilidade; 
2: Sobre a palidade e sufficiencia dos immoveis designados; 
3.0 Sobre a avaliaçáo dos immoveis designados. 
Art. 153. Logo que as partes allegarein o seu direito, o juiz, 

$lnologando ou corrigindo O arbitramento e a avaliação, e 
achando livres e sufficientes OS hcns designados, ~ulgarA a espe- 
"alização por sentença, mandando que se proceda a inscripção 



eestes ilmrnoveis, e indepandemente de designaq80, recallirk a 
da hypotheca legal (tal), pelo valor (tal), sobre o immovel (tali 
ou inlmoveis (taes) do responsavel (talj. 

A E ~ -  154. 0 juiz i: ohrigado a especificar, na sua benten~a, e 
clenaminaq20, a s i tua~ao  e os caracteristicos dos immoveis, que 
se vfd~ inscrever . 

Art, 155. S i  ojuiz, hornlogando ou corrigindo o arbitramento 
e a avalia~do, achrtr, todsvia, que os  imlnoveis designados nao 
sao sufficientes, e a responsavel tiver outros immoveis alkm dos 
designdos, mandarh procer B avalia@o delles. 

Art. 156. Do despibcho do juiz : 
3.0 Que homaloga oa corrige o arbibramento e a aval ia~so;  
2.0 Que julga, ou nao, livres, ou suff i~ientesosimmo~~eis;  
HaverB aggravo de pe t i~do  oa instr~mento. 
Art. 157. NBO obstante o aggravo, proceder-se-ha B avalia~aa. 
Art. 158. F e ~ t a  a avaliacao, e acllarldo o juiz que os immoveis 

s b  sufficientes, ju lgad  por s e n t e n ~ a  a especializa~ao, mandnndo 
proceder & inscripeao da hgpotheca legal (tal), peln valor (tal), 
sobre o immoieI (td) ou imllloveis (taes), do responsavel (tal). 

Art. 159. S i  se tratar da especiallza@o da hypotheca lqB1 d a  
mulher casada, ou de rnenores e interdictos, e os immobeis deeig- 
nados forem insuffrcientes, n5o tendo o responsavel outros alkm 
destes, o juiz julgarj  improcedente a especializa<ao (1) 

Art. 160. Si, porBm, a especlaliza~ao lor de outras hypothecas 
legaes, que n5o as do artigo antecedente, e o ilnnlovel for insuffi- 
c i e n t ~ ,  nao tendo o respollsavel outros, o juiz julpsrj a especia- 
Kza@o, reduzindo a fiypotheca ao valor do immovel esistente, 
alvos os privilegios sobre os outros hens do devedor, 1150 sus- 
eptiveis de hypotheca Art. 30 s 'Lc do Dee. 
Art. 361. Quando algum dos ilnmoveis deslhqados fob situado 

f6ra do togar, onde se pfocede 6 especializac~o, o juiz, por via 
de precatoria, requisitara a aval ia~ao delle ao juiz do logar, e 
vindo ella, proceder5 de conformidade corn a s  arts. 152 e 
seguintes. 

Art. Y62. ConcIuida a especializa~80, dnr-se-ha dparte sentenpa 
aella. 

Art. f 63. Esta sentenc;a s e r j  simples, e nsopoder& conter sinao 
a sentenpa, ou sentenqss de que t ra ta~n  os arts. 153, 154 e 168, 
assim colno a decisr?~ do aggravo (Art. 156). 

Art. i64. Si na escriptura dotal forem expressamente mencio- 
nados os inln~ovels do marido, que devem segurar o dote, s6  

inscripc,:io da hypotheca. 
Art. 165. lZrO c&o do artigo antecedente, sendo requerida a 

especializa@o da hypotheca l q a l  da mulher casada pel0 s e u  
dote, o j ~ i z ,  a vista da escriptura ante-nupcial, e si ddta constar 
a estimac&o do dote e a especifica~ao clos irnmweis, que garan- 
tern o mesmo dote, julgara por sentenca a especiahzacso, man- 
dando proceder & izlscripf;%o da hypathecs legal pel0 valor (tal), 
(tal :L estiimapgo do dote) sobre o imrnovcl (tal) ou irnmovas 
(taes), (0s designados naescriptura ante-nuptial), do responsavel 
(tal) . 

Ar.t. 166. 'rodavia, si  u masido, ou srus medores, se oppuzerem 
a que ee cspecialisem os inlmoveis designados no contract0 antc- 
nupcial, por ser a sua importancia eacessivamente superior & 
es t ima~go do dote, o juiz procederh ri especialza@o, n8o con- 
forme o :~rtigo antecedente, mas qonfni-me os arts. 146 eseguintes. 

Art 167. SBO applicaveis Bs  hypothem legaea, logo queforem 
especiali;adas, as disposi~oas relativas &s hypotbecas cowen- 
cionaes ou especlaes. 

Art 168. Assim, tornmdo-se insaffisientes us immove~s ins- 
criptos para garal~tia da hypotheca especializada, pbde-ser 
rec111e1-er o rpforeo della. 

Art. 16:). No oaso do artigo antecedente, justlficado o facto, 
proceder-se-l~a B drsignaqao de  outro, au outros imn~oveis do 
responsavel, pela forina determinada neste eapitulo 

Art. 170. Flca abolida a p rmota&o das hypothecas especia- 
h a d a s .  

D-4 I U S C R I P C ~ O  DA HYPOlIIECh LLGAL D h  AIULHCR CASADA, 

MENORES E IUTERDICTOS 

Da inscripcao da  hypotheca legal cia m u l f ~ e r  casadu. 

Art. 172. A inscripqao da hypotheca legal da mulher casada 
sera requerida pelo nlarido. 

Art. 172. Si, oito h a s  depois de constituida a hypotheca da 
muIher casada, o rnarido a n jo  inscrerer, podem requerer a sua 
i n s c r i p ~ o  o pai, o doador, ou qualquer parentc da mulller. 

Art. 173. 0 tabelli80, em cujas notas se  fizer a escriptura de 
dote, ou doag80, a favor da mulhcr ~asacda corn a chusula de nao 
communhao, e outrosin1 o escrivao da  provedoria que registrar 
kstarnento contendo legado ou heranca a f.w@~ de mulher msada 
corn a clnusilla de nso communb80, devem notihcar o marido 
para a inscr ip~ao da respectiva hypothem l q a i  da inulher. 

(1) U avlso de 4 de dezembro do IS90 ~ntwprebou os arts. 159 e 160. 



A' margem da nota, ou dp registro, o tabelliao ou o escrivão 
certificará a notificação effectuada. 

Paragrapho unico. Nenhuma escriptura ante-nupcial, de pacto 
dotal, ou exclusivo da communhão de todos ou alguns dos .bens, 
será lavrada e assignada, sob pena de nullidade, sem que della 
constem os bens constitutivos do dote, osexcluidos da communhuo 
e o valor em que são estimados. 

Art. 174. O testamenteiro 6 tambem obrigado a requerer a 
incripção da hypotheca legal da mulher casada, proveniente de 
legado ou herança instituida no testamento de que elle 6 executor, 
si dentro de tres mezes, contados do registro do testamento, não 
estiver a mesma hypotheca ínscripta pelo marido, pelo pai ou 
por algum parente da mulher. 

Art. 175. Incumbe ao juiz da provedoria ordenar a notificação, 
de que trata o art. 173, si não estiver feita, e punir o escrivão 
pela Dlta della. 

Art. 176. O juiz de direito, em correição, verá se foram Peitas 
as notificaçaes do art. 173, e punir5 os tabclli5es c cscrifles 
remissos. 

Art. 177. Outrosim, o juiz de direito, em correição, vendo as 
notificações do art. 173, e informando-se de que não está ainda 
inscrípta a respectiva hypotheca legal da mulher, constrangerá 
o marido a inscrevel-a. 

Art. 178. O testamenteiro, que não fizer a inscripção da hypo- 
theca legal da mulher, no caso do art. 174, perderá a favor della 
a vintena que lhe competiria. 

Art. 179. Nbo se julgarão cumpridas as contas do testamento, 
emquanto nos autos não estiver certificada a inscripção da res- 
pectiva hypotheca legal da mulher. 

Art. 180'0s juizes, tabelliães e escrivães, que forem omissos, 
fica0 sujeitos á responsabilidade criminal OU civil, que da omissão 
resultar (Art. 9. § 2. do Dec.). 

Art. 181. O marido, além da  responsabilidade civil, incorrera. 
pela omissão da inscripção nas penas de estellionato, verificada 
a fraude, a qual se presume, si no caso de alienação de a l ~ m  
dos seus immoveis, elle nãodeclarar a responsabilidade, quetem, 
pelo dote ou doação exclusiva da communhão. 

Da inscripção da hypotheca legal dos menores e interdictos 

Art. 182. A hypotheca legal dos menores e interdictos deverá 
ser requerida : 

1.0 Pelo tutor ou curador, oito dias depois de assignado o ter- 

mo de tutela ou curatela, e ainda mesrrio arites do exercicio dei- 
Ias (Art. 9" § 12 do Dec.). 

5 2.0 pelo pae ou mãe, oito dias depois de constituida a hypo- 
theca (Art. 131). 

Art. 183. Si, findo esse prazo, o tutor, curador, pae oumãe não 
inscrever a hypotheca lesa1 do menor, OU interdicto, póde serella 
inscripta por qualquer parente do interdicto ou menor. 

Art. 184. O escrivão de orphãos, quando for assignado um 
termo de tutela ou curatela, ou quando O paede um orphão pres- 
tar o juramento de cabeça do casal, notificara ao tutor, curador 
ou ao pae, para inscripção da hypotheca legal do menor ou in- 
terdicto. 

O mesmo escrivão, á margem do termo de tutela, curatela, ou 
juramento de cabeça do casal, certificara a dita notificação. 

Art. 185. O tabelliáo, em cyas  notas se fizer escriptura de 
doação a favor de algum menor ou interdicto, e, outrosim, o es- 
crivco da provedoria, que registrar testamento contendo legado, 
ou herança, a favor de algum menor ou interdicto, deverão re- 
metter ao escrivão de orphãos um certificado, contendo : 

$ 1.0 O nome e domicilio do doador ou testador. 
2.0 O nome, filiação e domiciliodo menor, ou interdicto. 

$3 .0  O objecto da doação ou legado. 
8 4.0 A data da escriptura de doa@o e da abertura do testa- 

mento registrado. 
O tabellião ou o escrivão á margem da nota ou registro certi- 

ficar& a remessa do certificado. 
Art. 186. O escrivjode orphàos, recebendo os certificados do 

do artigo antecedente; assim : 
§ f . O  Si o menor for orphào de pae e ainda não tiver tutor, o 

escrivão apresentarti o certificado ao juiz de orphãos, para que 
se proceda A nomeação do tutor. 

Nomeado o tutor, procederá o escrivão conforiile o art. 1%. 
$2 Si o menor ja tiver tutor, o escriváo juntará aos autos o 

certificado, para que o juiz providencie sobre a arrecadacão da 
doação, legado ou herança. 

$ 3.0 Si o menor tiver pae, e houver inventario, O escrivão 
procederá como no caso do artigo antecedente. 

§ 4.0 Si o menor tiver pae, mas não houver inventario, O escri- 
vão autuando o certificado, o apresentará ao juiz para ordenar o 
que for de direito, e fará aopae a notificação do art. 184. 

Art. 187. O testamenteiro 8 tambem obrigado a requerer a ins- 
cripção da hypotheca legal do menorouinterdicto, proveniente de 



lqfio ou hertmçain&ituida no testamento, de que elle é execu- 
tor, si, dentro de ires mezes, contados do registro do testameilto 
&o =tiver amesina hypotheca inscripta pelotutor, curador, pae 

* 
parente do menor ou interdicto. 

188. Incumbe ao juiz da provedori? ordenar-a remessa 
do certificado, de que trata o art. 18.3, c punir o escrivão pela 
falta della. 

Art. 18;). Incumbe ao juiz de orphaos cumprir e fazer cumprir 
as disposições do art. 186, e constranger o pae, tutor ou cnradur 
a fazerem a inscripçao da hypotheca legal dos menores ou inter- 
dictos, não julgindo as partillias, nem as contas da tutela e cu- 
rateia, sem que doc autos conste a certidao de estar a inscripçâo 
effectuada. 

Art. 100. O juiz de direito, em correição, verá si foram cum- 
pridas as dieposlções dos artigos antecedentes, e pur-irá os ~ u i -  
zes, tabelliães e escrivães omissos, constrangendo o pae, tutor ou 
curador a fãzer a inscripçno da hypotheca legal do menor in- 
terdicto. 

Art. 191. Incui~lbe ao curador geral h orphaos promover a 
execução das disposiçfies dos artigos antecedentes, e a effectiva 
inscripgão da hypotheca legal dos mennrcs e interdictos. 

Art,. 192. O testamenteiro que 1-180 fizer a inscripção da hyyo- 
theca legal dos menores e interdidos, no caso do art. 167, per- 
dera a favor dos mesmos menores ou interdictos a vintena que 
lhe competiria (Art. 9" S 21 do Dec.). 

Ari. 193, Não serùo julgadas cunipridas as oontas do testa- 
mento, não constando dos autos certidão da hypotl-ieca lega1 dos 
menores ou inierdictos. 

Art. 191. Os juizes, curadares geraes, tabelliùes ou escrivães, 
que forein omissos, ficao sujeitos a responsabilidade criminal ou 
civil, queda ornisao r e s u h r  (hrt .  90 5 21 do Dec., . 

Art. 195. O pae, tutor ou curador, alem da responsabilidade 
civil, incorrem pela ornis&o da inscr~pcáo nas penas de estelio- 
nato, verificada a fraude, a qual, se presume no caso de aliena- 
$ao de alguns do setis irnmoveis. si elles i ~ ã o  declararem a res- 
ponsabilidade, que teem, pela administracão, tutela ou curatela. 

Paragrapho unico. São diepensados do registro hypolhecario 
0s termos de tutela e curateia, quando não houver bens que ad- 
ministrar, ou quando forem os bens de t%o diininuta in~portancia 
e exiguo rendimento, que, a arbikio do juiz de orphàos, se ave- 
rigue ainutilidade dcssa garantra. 

DA INSCRIPÇKO DAS HYPOTHECAS ESPECIAES OU ESPECIALIZADAS 

Art. 196. A inscripção destas hypothecas deve conter os se- 
guintes requisitos : 

§ 1 .O Rumero de ordem. 
§ 2: Data. 
§ 3.0 Nome, domicilio e profissão do credor. 
5 4.0 Nome doixiicilio e profissão do devedor. 
§ 5: O titulo, sua data e nome da tabellião que o fez. 
S 6.O Valor do credito, ou sua estimação ajustada pelas 

partes. 
§ 7.0  o oca do vencimento. 
§ 8.O Juros estipulados. 

9." Freguezia onde é situado o immobel. 
5 10. Denominaçfio do immovel, si for rural ; da rua e numero 

delle, si for urbano. 
8 11. Os caracteristicos do immovel. 
8 12. Averbações. 
O credor, dlbm do domicilio proprio, poderá designar outro, 

oiide seja notificado (Art. 9" 5 22 do Dec.). 
Art. 197. Esta inscripção será requerida e feita pela forma de- 

terminada nos arts. 40 e seguintes, que regulam a ordem do 
serviç0.e o processo do registro. 

Art"198. O titulo, porem) com o qual se deve requerer a ins- 
cripção da hypotheca especializada, é a sentença de especiali- 
zaçso . 

Art. 199. Para esse titulo se transportar8 o numero de ordem 
de inscripção. 

Art. 200. A hypotheca legal do co-herdeiro considera-se espe- 
cializada ljela partilha e será inscripta pelo valor da mesma par- 
tilha sobre o immove2 nella adjudicado ao pagamento do coher- 
deiro. 

O titulo para esta inscripção ser i  o formal de partilha, e para 
esse titulo se transportará o numero de ordem do registro. 

Art. 201. Tambem se considera especializada pela importancia 
da sentença a hypotheca judicial, a qual recahira nos irnmoveis 
do devedor condemnado, existentes na posse delle, ou alienados 
em fraude da sentença, que o exerlilente designar nos extractos 
do art. 50. 

A carta de sentença será o titulo para a inscripção, e para 
esse titulo se transportará o numero de ordem do rcgistro, - 



Art. 202. Si sobre o immovel hypotl~cado houver jb outra hy- 
potheca inscripta o official do reglstro devera, na colnmna das 
averbaqks, referir o n m e m d e  o~dem da ~ n s c r i p l ~ o  anterior, e 
no titulo certificar yue tt hjpotheca inscript- e ~ " O U  3", referindo 
tarnbem o numero de ordem da hypotheca anterior. 

Art. 203. Quando por um mesmo titnlo se hypothecarein diver- 
sos immoveis situados na mesma comarca, a inscripcao w r j  u z a  
sb, sendo, porkm, no - Indicador Real - tantas as indicaq~es, 
quantos os immoveis hgpothecados. 

&sas indicagaes terso referencias reciprocas. 
Art. 204. Si as inlmoveis hypothecados pclo nleemo tkulo fo- 

s i tuada  em diversas cumarcas, a hgpothecs, s e ~  insmi@a 
em todas. 

Art. 205. Si um e o mesmo immovel f 6 ~  situado em somamas 
limitrophes, a inscripcao tera logcnr ern bdns  elIas. 

Art. 206 Fi o titulo f6r de trstnsrniss50 do immovel corn o 
pactm adjeato' de hypotheca para fimeza: da taaasmis5o; havera 
alkm da transcripg.50 no livro n. 4, inscrip@o no livro n. 2, corn 
referencia reciproca. 

Art. 207. A inscrip@o da hypotheca, uma rez effectnada, sub- 
siste aindas qvan&, por superveniente divislo judickria, a fre- 
guezia da situag2o do irnmovef inscripto passe a fazer parte de 
mkra camarea- 

Art. 208. NBo se inwrpor.50 nas escripturas de hypotheca as 
certidaes negativas de outras hypothecas. 

Art. 209. Podem se incorporar nas escripturas de hypothecas 
as certidses negatl~~as de qualquer aliensg20 do lmrnovel hypo- 
thecado, feita gclo devedor. 

Art. 210. A inscrip@o das hypothecas especializadas deve sez 
requerida pdas, pessoas c~nqetentes  para mqpipleec a especiali- 
Z@O (Arts. 140 e seguintes) 

Arks. 2a.E.. Podem r q w r e r  a inmipejl3 da. hypothem espeeial 
ou convencionai : 

$ 1.0 0 cnedor. 
8 2 Q, devedar. 
8 3.0 As pessase clueos representarem, ou CQmparemrem por 

parte delles, ainda, $us %em promracao- 
$ 4.0 T d a s  as pessoas que na i n s c r i p ~ a ~  live~mm inte~esse. 
Ant. 219. E' d c a l m e n t e  nulL a inscrip$io, p n% contiver 

os requisitos do art  196, exceptuados os s§ 1" Z0 c 11, assiln co- 
a dwlara@o da profissBo do credor e cfevedor, exigida nos 

Art. 21%. A s  sobreditas nulidadss fiao se podem rekvav &in- 
da que extractos sejam suffieien*es. 

Art. 214. Feita a inscrip@@, di contiver quaesqwr fiullidades, 
saFficial 118o pode reparal-as, e os terceims adquirem a direit6 
de invocal-as a S m  favor. 

81%. 215. As ~nscripgces constantes do lrivro n. 2, s sho  0 G ~ S O  

de remiss80 (art. kO do Dec.), valem por 30 annos; e, fmdo a t e  
prazo, devem ser renovadas pela mesina f o r a a  eshbelecida ncste 
eapitul~, mnseraaado,, posem, a hypatheca o mesmo numeTo de 
ordem da prinleira i n sc r ipp ,  si nao houver in ter rmao enke 
eta e a segnnda. 

Paragraphwunico. As inmrip@es fed%a& de hypothecas is so- 
ciedades de'credito real subqistirao por todo o tempo de sua d ~ -  

Art,. 216. A hypothecrr 6 divlsivel, grava o immovel ou immo- 
veis respectivos, integralmente e em cada uma das suas partes 
qualquer que s p a  pessoa, em GGD ~ o d e s  se acharem (Art. 10 
do Dec.). 

Paragrapho unlco. A illdivisibllidade da hypotheca entende-se 
no sentido juridico, ou tao somente no vincula, cue pprende a 
cousa hypothecada B respectiva obriga@o. 

Art. 217. Em consequencia da disposiggo do artigo antece 
dente : 

$ 1 . 0  Ainda que tenhain sido hypothecados a ulna obrigag~o 
di~ersos in~moveis, e o valor de uln SO baqte para solver essa 
obrigagso, a llypotheca n8a pode reduzir-sc a esse immave1,&vo 
quserendo o credor. 

s 2. o 0 herckiro que possui~ o immovel b-ypothecado, a* 
9ue p q u e  a parte da divida qpelhe cabe, eski sujeito, co rn  o 
k r c e h  detentor, .5 cxcussao do immovel, at8 a effectiva s;olwqaa 
da mesma divida. 

$3.0 Aquelle qoe adquirir o immovel, e ~ Q S  3 dim depBia da 
translnissno nao tratar da rcmissao da hypotheca, em obser- 
vancla do art. 257, ficn sujeito 5 exc~issao do immovel pela f b m a  
estabelecido nos arts. 271 e seguintes. 

Art. 215. Havendo inais cIe uma liypotheca sobre o mesmo im- 
move], e reahzando-se o pagamento de qualquer das dividas hy- 
pothecarias, fica hypothecado hs restante's 6 ifimover integral- 
mente e em cada uma# das suas partes (Art. 46 § 7 O  do Dee.). 



Art. 210. O immovel commum a diversos proprictarios não 
póde ser hypothecado na sua totalidade sem consentimento de 
todos. Mas cada um póde hypotllecar individuatmente a parte, 
que nelle tiver, si for divisivel; e s6 a respeito dessa parte vigo- 
rará a indivisibilidade da hypothec? (Art. 4" 8" do Dec.). 

Art. 220. Alem <os cffeitos referidos nos artigos antecedentes, 
a hypotheca tem sobre o immovel hypothecado preferencia a 
quaesquer creditos, com excepção s0ment.e: 

a) Do credito proveniente das despezas e custas judiciaes, fei- 
tas para execussáo do rnesrno irnmovel. 

b) Dos àebentures ou obrigações ao portador, emitidos snte- 
riormente pelas sociedades anonynias ou commanditarias por 
acções. 

Art. 221. Assim que, deduzidas as  sobreditas despezas e cus- 
tas judiciaes e a importancia dos debentures, quando houver, o 
prcço do íminovel será precipuarr~ente destinado ab pagamento 
da hypotheca, e só depois do pagamento della póde ser applica- 
doaos outros creditos, na ordem que lhes compete (Art. Fio do 
Dec.). 

DA CESSAO OU SUBROGAÇAO DA HYPOTHECA 

Art. 2'22. A cessão da hypothecainscripta só pode effectuar-se: 
5 1.0 Por escriptura publica ; 
3 2.0 Por termo judicial (Art. 13 do Dec.). 
Art. 223. A hypotheca, em sendo contrahida para garantia de 

uma letra de cambio, ou titulos semelhantes, não se transmitte 
pelo simples endosso della e delles, sinão s6 mediante qxpressa 
cessão da hypotheca pelos meios estabelecidos no dito artigo. 

Art. 224. Outrosim, para que a subrogaçào possa averbar-se 
nos livros do rcgistro, i: preciso que o pagamento, de onde eila 
resulta, se prove pelos meios estabelecidos no referido artigo. 

Art. 225. O cessionario do credito hypothecario, ou a pessoa 
nelle validamente subrogada, depois de averbada a cessjo ou 
subrogaçáo, exercerá sobre immovei os inesrnos direitos, que 
competem ao cedente ou subrogante. 

Art. 226. A hypotheca extingue-se : 
3 1." Pela extincção da obrignçáo principal. 

$ 2.0 Pela destruição da cousaliypothecada; saIva a disposição 
do art. 20 $ 3" do Dec. 

§ 3.0 Pela renuncia do credor 
3 4: Pela remissão do immovel hypothecado. 
$ 5." Por sentença passada em julgado, que annulle ou rescin- 

das hypothrca (Art. 11 50 do Dec.). 
5 6.' Pela expropriaçao do immovcl por utilidade publica. 
$ 7.0 Pela confusão do dominio e da hypotheca na mesma 

pessoa. 
$ 8: Pela rcsolução do dominio de quem constitue a hypo- 

tlieca. 
5 9.0 Pela arreiiletaczo solemne em p r a p  publica. 
8 10. Pela prescripçjo extinctiva ou adquisitiva. 
Art. 221. A extincção da hypotheca s6 começa a ter effeito de- 

pois de averbada no competente registro, e só poderá ser atten- 
dida em Juizo á vista da certidão da averbaçáo (Art. 11 $ 6 O  do 
Dec.). 

Art. 228. Si, na Bpoca do pagamento, o credor não se apre- 
sentar para receber a divida hypothecaria, o devedor liberta-se 
mediante deposito judicial da irnportancia da mesma divida e 
seus juros,rorrcndo por conta do credor as despezas do deposito, 
quese fará com a clausula de ser levantado pela pessoa, a quem 
de direito pertencer (Art. 11 $ 7° do Dec.). 

Art. 229. EíTectuado o deposito, será notificado por editos ao 
credor, ou 6s pessoas a quem pertencer. 

Art. 230. A' vista da certidão authentica do deposito o official 
do registro lavrará a competente averbação.' 
-Art. Z31. A prescripqâo da hypotheca é a mesma da obrigação 

principal. 
Ella na0 póde provar-se, sina0 por sentença judicial que a 

declare, e sò em face da sentença so fará a averbação, 
Art. 232. A prescripção adquisitiva de 10 e 20 annos não pode 

valer contra a hypothcca inscripta, si o titulo desta prescripção 
não estiver transcrilbto. 

O teinpo desta prescripção só correr& da data da transcripção 
do titulo. 

Da transcripção. 

DO OBJECTO E EFFEITO DA.TRAF~SCRIPÇAO 

Art, 233. Não opbrn seus effeitos a respeito de terceiros sin5o 
pela transcripção, e desde a data della, a transmissão entre vivos 



por titulo oneroso ou gratiaito dos imrno-veis susee@veis de hy- 
potheca (Xrt. 8" do Dec.) 

Art. 231 AtB á transcripção, os refwidos actas são simples 
contractos, que sb &r&gam 8s pai-te8 conkraetantes. 

Art. 235. Todavia, a trmeripgão não induz a psQbía do domi- 
nio, que fica salvo a quem for. 

Art. 236. São sujeitos A tmmmipçfio, para valer co&m tercei- 
ros, confonne os ai%igos antecedentes : 

8 1.0 A compra e venda pura ou condicional. 
§ 2.:" 24 pernmtação. 

3.0 -4 dação em pagamento 
§ 4.0 ,4 transferenoia que o socio faz de um irnaovel á socie- 

dade como contisige&e pura o fundo mcial. 
g 5." A doação ent~e vivos. 
§ 6." O dote estimado. 
5 7 . p  Toda a traiasao~&o, da qual nesuhte a doação ou iraasmis- 

são do immovel. 
8 o Em g e d ,  Lodos os demais . ~ ~ R t P a C t a s  trênslsivos de 

i m w e í s  suseeptãveis d e  hypathem. 
Ar*. 23?. Nao &o =jeitos A t;ransc~p@o as tmnsmi.csões 

causa mortEs ou pcw testamento, nem *as actos judiciario~. 
Art. 238. -% lei nas reconhece outrosonus Teaes, sinão : 

1.' O penhor agricola. 
2." A servidão. 

5 3 O  o uso. 
5 4 o A habitação. 
5 5.0 A antichrese. 
§ 6 . O  O usufructo. 
3 7: O fôro, 

. 5 8." O legado d e  prestaçws ou aiiihentos expressaente consi- 
g ~ a d a s  no immovel. 

Art. 239. Estes onus reaes passam coin o imiriovel para o do- 
minio do comprador ou successor (Art. 60 3 30 do Dec.). 

Art, 240. (3s outros OPUS, clue os proprietarios impuzerem aos 
seus predios, se haverão como pessoaes, e não podem prejudicar 
aos credores hypothecarios (Art. 60 8 lo do Dec.). 

Art. 241. Os sobreditos onus reaes institiiidos por actos entre 
vivos tambein carecem ch tradlsc~ipq%, para valer contra tercei- 
ros; e sCi começam a valer desde a data della. 

Art. 243. Fi"ie+m salvos, independentemeets da tcanscripção, e 
considerados como onus reaes o imposto predial e outros impos- 
tos respectivos a immoveis. 

&'t. 24% A' excepcao das wneessaes directamente feitas pela 

Estado, mediante lei ou decreto, como sejam as de minas, emi- 
f ies de ferro e canaes, as demais trarismiss8es d w  os particw 
lares e o Estado oomo pessoa civil são sujeitas a transcripção do 
~ t .  233. deste regulamento. 

Art. 244. São competentes para requerer a transcripção as 
mesmas pessoas, que podem requerer a inscripção hypotheçaria 
(Art 21r). 

- 

Art. 2'15. A trànscripção da transmissão dos ininioi-eis deve 
conter os seguintes reqiiisitos: 

5 1 . 0  Numero de ordeiri. 
5 2." Data. 
5 3.0 Freguezia onde o immovel i: situado. 
3 4: Denominação do immo~el,  si Por rural, menç5o da rua e 

minero delle, si for urbano. 
S 5.0 Conirontaçdes e caracteristicos do immqve'l. 
3 6." Nome e domicilio do adquirente. 
5 7." Nome domicilio do transinittente. 
S 8.0 Titulo de transmissão (si e venda, permuta~ão, ou outro). 
g 9: Fórma do titulo, e nome do tabellião que o fez. 
5 10 Valor do contracto. 
3 12. Condições do contracto. 
§ 12. Averbações. 
Art. 246. A transcripção dos onus reaes ha de conter os s e  

guintes requisitos : 
S Numero de ordem. 
3 2.O Data. 
3 3.0 Freguezia onde está situado o irninovel. 

4 Denoinição do immovel, si for rural, menção da rua e nn- 
mero delle, si for urbano. 

5 5.0 Nome e .dmi~il*o do  çredor. 
5 6.0 Nome o domicílio do devedor. 
5 7." 0 onus. 
8 8,0 O titulo delle. 

- 4 9.0 A~erba@es.  
penhor aprio&, na dwrmia correspmdeate ao 8 hdech- 

rar-se-ha o objecto do penhor. 
Art. 247. A transcripção smii reqaenidâ ,e feita p,? farma 

determinada aos arts. 40 e seguiales, que ~eguilarn a ordem do 
serviço e o processo do registro. 



Art. 248. Quando as partes, alem da transcripçáo pela fOrma 
determinada nos arts. 245 e 2i6, quizerem a transcripção de verbo 
ad verbum, esta se farA pela fórma deterininada no art. 29. 

Art. 249. A tratiscripção das servidões adquiridas por pres- 
cripçao far-se-ha mediante sentença proferida em acção confes- 
soria, ou interdicto possessorio. 

Art. 250. Quando os contractos de transmissão de immovais, 
que foreril transcriptos, dependerem de condições, estas se não 
haverão por cuinpridas, ou resolvidas para com terceiros, si não 
constar do registro o iniplemento ou não implemento dellas 
mediante declaração dos interessados, fundada em documento 
authentico, ou approvada pela parte, previamente notificada para 
assistir á averbação (Art. 8" 5 5" do Dec.). 

Art. 251. O official do registro, na columna das averbaçõesde 
cada transcripção referirá O numero, OU numeros posteriores, 
relativos ao mesmo immovel transmittido integralmente,. ou por 
partes (Art. 80 $ 6° do Dec.). 

Art. 252. Sáo applicaveis A transcripção as disposições dos 
arts. 203, 204, 205, 206,207 e 232, relativas a inscripção. 

Art. 253. São radicalmente nullas as transcripçóes, que não 
contiverem os requisitos dos arts. 245 e 246, com excepção dos 
$3 i., 2" e 4" dos mesmos artigos. 

Art. $54. As sobreditas nullidades não podem ser relevadas, 
ainda que os extractos sejam sufficientes. 

Art. 255. Feita a transcripçáo, si contiver nullidades, o official 
não póde reparal-as. mas os terceiros teem direito de invocal-as 
a seu favor. 

Art. 236. Quando o objecto da transcripção for uma permuta- 
ção, ou subrogação de iminoveis, haver8 duas transcripções, com 
referencia reciproca e numeros de ordem seguidos no - Proto- 
collo - e no livro de transcripção, sendo tambem distinctas e 
com refcrencia reciproca as indicações do - Indicador Real. 

Da remissão do immovel hypothecado. 

Da forma da remissão. 

Art. 257. Si o adquirente do immovel hypothecado quizer 
evitar a excussão, deve notificar para a remissão os credores 
hypothecarios. 

Art. 258. Esta notificação deve fazer-se no foro civil. 
Art. 239. S6 B admissivel a dita notificação nos trinta dias 

posteriores á transcripção. 

Art. 260. O adquirente, na sua petição inicial, denunciando a 
acquisição, e declarando o preço da alienação ou outro que esti- 
mar, requerera que se notifiquein os credores hypothecarios para, 
em 24 horas, di~erem o que lhes convier sobre a remissão 
mediante O preço proposto. 

Art. 261. A notificação effectuar.se-ha no domicilio inscripto 
0~ por editos, si o credor nelle se não achar. 

Art. 26.2. Si OS credores não comparecrem, ou comparecerem, 
e nada oppuzerem ao preço proposto, o juiz julgará a remissão 
por sentença, para produzir os seus efieitos (Art. 2'70). 

Art. 263. Comparecendo, porém, o credor, e requerendo que 
o immovel seja licitado, o juiz mandara proceder A licitação, no 
&a que designar, annunciando por tres editaes consecutivos. 

Art. 264. São admittido3 a licitar : 
§ 1.0 0 s  credores hypothecarios; 
$ 2.0 Os fiadores ; 
$ 3.0 O adquirente. 
Art. 263. A licitação não poder& exceder do quinto da avalia- 

ção proposta pelo adquireiite. 
Art. 266. O adquirente será preferido em igualdade de cir- 

cuinstancias. 
Art. 267. A remissão dar.se-ha, ainda não sendo vencida a 

'divida. 
, Art. 268. As hgpothecas legaes especializadas são resgataveis 
como as hy pothecas especiaes, figurando, pela fa~enda publica, o 
@aipregado ccmpetente, pela mulher casada e pelo menor ou inter- 
&,to, o promotor publico, como curador geral, e, pelas corpora- 
@e& de mão-morts, o promotor de capelias. 

Art. 269. A acção de remissão nã9 B necessaria e applicavel, 
guando o preço da alienação bastar para pagamento da divida 
&ypothecaria, e o credor outorgar e assignar, com o comprador, 
,a escriptura de v e d a  do iminovel. 

Art. 270. Julgada a remissão, e á vista da sentença della, da 
~q~q~ial deve constar o pagamento do preço respectivo, o immovel 
%cara livre da hypotheca, remida esta e cancellada a inscrip@o. 

Da acção do credor hypothecario contra o adquirente. 

-41%. 271. Si o adquirente do immovel hypothecado não 
da remissão deste nos 30 dias depois da transcripção, 

sujeito : 
§ 1.0 Ao sequestro e a execução da acção de que trata este 

=@lamento, parte IV; 



3 2." A's eustâs e despezm jiidiciaes da d~sapmpriação; 
§ '3.0 A'rÈiffermça do preço da avaliaçiío e alienaçao ; 
5 4.0 A' wgàio de perdas #e darnnas pela &tcriora@o do 

imca.vve1. 
Art. 272. O immovel s e r i  penhorado e vendido por mnia do 

adqui~anke, ;ainda lqoe este queira pagar, ou ckpsi tar  o preço da 
venda ou avaliacso, salvo : 

5 1 . O  ai Q credor m s e n t i r  ; 
8 '?L4 Bi o prego da venda ou avaliaçáo bastar pzbm pagammk 

da hypotlleca ; 
8 3.0 Si o adqoir~nte pagar integralmente a hppotteca. 
Ar&. 2Td. A a*-alia@o nnneaserá inferior ao prcqo da alienação 

(Art . 10 5 3- do Dec. \ . 
Art. 274. Não Iiavcndo lançadar, será o i m m v e l  adjiidicndo ao 

atlquirente pelo preco da avaliaqão, @quer que Scnba sido o 
preço da  alienação. 

Art. 273. Nao é licito ao adquirente oppor ao sequestroou exe- 
cu@o da fientmça mntra  &e pramoviba a emepçso de ~xcussZo 
ou beneficio da ordem. 

F:sta disPe,siç~o 6 applicavel ao terceiro que constitGr hypo- 
theca a favor do devedor. 

Art. 276. Tambem na0 6 Iicim ao adqrrfrenk l a ~ z a r ,  DU entre- 
gar o inimovel ; antes responderá sempre pelo resuitado da eincus- 
sâo judicial, *oamo se d&ranina na p& IV deste regdainmto. 

A&. 677. O adqliirente : 
E; L: Que soffFcr a desapropria@ do immorrel; 

2: Que pagar a fiypotheça ; 
3.0 Que pagal-a por maior preço que o da aiiea-aqão por causa 

da udjtidicac;ào, ou da hcitar;ão, 
S 4.0 Que supportar cuskas e clmpezas jubiciam, tem 

regressiva contm o d e d o r .  

Do credito real. 

DAS SOCIEDADES DE CREDITO REAL 

Art. 178 As sociedades de eredido real, b quaes é concedida 
pelo Decreto 11. 169 h, de 19 de Janeiro de 1890, a emissao de 
lettraé; hypothecarias, dependem de especial autor~zação d@ 
G o v e m ,  a mJá apprmaçtio se-r;?opreviatnenteaujei@s os reepee- 
t~vos  estatutos (Art. 13. 5 Lo de Uec.) 

Art. 27'9. Essas sociedades E& pudem contrahir ilypothecas lia 
circn~nscripçuo territorial, que lhes determiam o Governo. 

hrt. 280. AS ~~rcn~iis&pçUcs ter&ariaes podem comprehender 
um ou mais Estados. 

Art. 281 A circumsc~pçri  ,territorid, fixada a uma sociedade, 
s6 se considerarii exchsiva, quando o Decreto de autorização 
e~preeramente ihe concedm este privilegio 

Art. 282. As sociedades de credito real. nao pcderão te r  cir- 
cui-nscripçSo territorial exclusiva, sináo : 

5 1 o Bendo constitaidas pela fhrma anonyma ; 
$, 2.0 Sendo sujeitas 4 fisealisaqiio do Governo , 

3.0 Sendo regtiidas pela disposil;áo do Decreto n. tti& de 
P7 de Ja-neiro de -3890, no que Ihes ,for applicavel. 

Art. 2à3. Os estatutos das sociedades de credito real devem 
dctcrminar : 

1 . O  As  operações a que a soci~dadescpropõe, além da opera- 
ção fundanicntal dos emprestimos a londo prazo. 

5 2.0 Sua denominação. 
5 3.0 O tempo da duraçao. 
5 'I." O capital social. 
2 3.0 O regimen administrativo da sociedade. 
5 E.° h proporçõo do capital social, C I M ~  perda deve operar a 

dissoluçiio da sociedade 
a 7 o As Blsoewas e111 qae se devem organiznl., e publicitr os 

inventarios e balan~os ; ntio podcndo estes deixar de verificar-se, 
pelos menos, uma vez ern cada anno. 

4 não publir;aç%o dos balances annuaes sujeita a sociedade A 
vigilmcia e f i s e a l i s a ~  do Governo. 

5 8 .O A cármmscripção territorid, que a sociedade pretende. 
9.0 O modo de aval iaca da ,propriedade. 
10. A tarifa para o calculo da amortização e porcentagem da 

adrninietragia. 
$ 11. O modo e condi@o dos pagamentos ante&pados. 
5 12. O interrdlo entre o paganlento das annuidades e dos 

juros das lettras hypothecarim. 
5 13. A aonsiitui@o do fundo d e  reserva. 

14. O s  m o s  de dissolução volunteria da saciedade. 
3 15. A forma e condic~es da  liquidacãlo. 
U 16. O modo da emissão e amortizaçáo das lettras hypotheca- 

rias. 
4 i 7  O modo de anaiullação das lettras'remidas. 
Art. 284. Nos rnesmos es&atutos podefio as  sociedades impor 

w condiçócs seguintes ; 
3 1.0 Que a divida se tornará exigivel, e a sociedade ter& 

direito a uma indsmaizaç&onrUes determinada, si o mutuario não 



denunciar á sociedade a alienação totalou parcial, que tenha feito 
do immovel hypothecado. 

§ 2. Que O mutuario ficará sujeito á sancção do paragrapho 
antecedcnte, si igualmente não denunciar á sociedade as deterio- 
rações que o immovel sofier, assiin como todas as faltas, quelhe 
diminuam o valor, perturbem a posse ou ponham em duvida o seu 
direito de propriedade. 

8 3 . O  Que a divida e a indemnização do 8 1" serão tambem exi- 
giveis, si o devedor tiver occultado A sociedade factos por elle 
conhecidos, que produzam a depreciaçao do immovel, e extingam 
ou tornem duvidoso o direito do devedor sobre os immoveis 
hypothecados. 

5 4: Que o immovel hypothecado, sendo susceptivel de incen- 
diar-se, seja seguro contra o fogo á custa dos mutuarios. 

5 5 . O  Que taes e taes immoveis são excluidos da hypotheca 
admittida pela sociedade para os emprestimos hypothecarios. 

$ 6." Clausulas especiaes destinadas a assegurar o effectivo 
emprego dos capitaes emprestados, no interesse da propriedade 
agricola hypothecada, acmtelando-a contra o*abandono e desleixo 
por parte de seu dono, o devedor hgpothecario, bem como apro- 
mover o desenvolvin~ento e prosperidade della. 

Árt. 285. Sendo a sociedade anonyma, os estatutos tarnbem 
deverão mencionar os demais requisitos exigidos pelo Decreto 
n. 164 de 17 de janeiro de 1890. 

Art. 286. Estas sociedades, além das operações de hypo- 
theca a longo prazo com amortização, a curto prazo com ou sem 
amortização, de penhor agricola, a beneficio da lavoura e indus- 
trias que lhe são connexas, podem effectuar mais as se- 
guintes : - 

a] Sobrc engenhos centraes e quaesquer fabricas de preparar 
productos agricolas, assim conlc, sobre creação de burgos, grupos 
ou centros de trabalho rural, introducção e localisação de imi- 
grantes, para lavrarem e cultivarem o s610; 

b) Sobre construocão de casas, destinadas á habitação de 
cultivadores, colonos ou imigrantes, a redis de animaes, á con- 
serraçáo das provisões dos productos agrarios e á primeira mar& 
pulaçáo destes; 

c )  Sobre dessecamento, drenagem e irrigaçáo do sólo; 
d) Sobre pla~itaçáo d'e vinhedos, chi, cafk, canna, algodão 

mate, cacáo, quina, plantas textis e arvores fructiferas ; 
e)  Sobre niveIamento e orientação de terrenos, construcção de 

rias ferreas de interesse local, abertura de estradas e caminlios 
ruraes, canalizaç2.0 e direcçáo de torrentes, lagoas e rios; 

f l  Sobre criação de gado e quanto diz respeito ao melhomento 
de raças pecuarias, i explora.@o desta industria em alta escala, 
á mineraçáo, principalmente do ferro e do carvão de pedra, á cul- 
tura, colheita a replantação do caoutchouc (borracha) ; 

g) Sobre propriedades urbanas. 
Podem, outrosim, ein carteiras especiaes, completamente dis- 

tinctas da carteira hypothecaria, fazer : 
1.0 Descontos, emprestimos, cauções, cambiaes, depositos de 

dinheiro em conta corrente e a prazo ; 
2." Abrir e conceder creditos, comprar e vender bens, titulose 

valores de qualquer especie ; 
3.0 Adquirir terras, incultas ou não, dividil-as, demarcal-as, e 

colonisal-as ; 
4.0 Organizar emprezas e estabelecimentos industriaes; 
5.0 Construir estadas de ferro, engenhos centraes, usinas, 

fabricas, officinas, edificios publicos e particulares ; 
6.0 Encarregar-se de quaesquer obras publicas ou parti- 

culares ; 
7.0 Administrar, gerir e custear quaesquer emprezas ou esta- 

belecimentos industriaes, que adquiram ou fundem, por conta 
propria ou alheia ; 

8: Contractar comos Governos, Geral e de cada Estado,sobre 
tudo quanto disser respeito ao seu objecto e fim ; 

9.0 Contractar a vinda de colonos e o seu estabelecin~ento em 
propriedades pertencentes ás ditas associações, ou a terceiros ; 

4O: Emittir lettras hypothecarias ou de penhor; 
11. Emittir obrigações ao portador, por conta propria ou de 

terceiros ; 
12. Emittir lettras ao portador com prazo fixo; 
13. Eniittir bilhetes ao portador sobre as bases e condiçcies esta- 

belecidas pelo Governo. 
Art. 287. O capital das sociedades, bem como as lettras hypo- 

thecarias ou sua transferencia, são isentos de sello propor- 
cional. 

A arreinatação ou adjudicação dos immoveis para pagamento 
de sociedade 8 tambem isenta do imposto de transinissão de pro- 
priedade. 

Art. 288. As sociedades podem ter, onde lhes convier, as agen- 
cias necessarias para o serviço das suas operações. 

DOS EMPRESTIMOS HYPOTHECARIOS 

Art. 289. Os emprestimos, em que se devem fundar as lettras 
hgpothecariaç, não se podem celehrar sinão sobre primeira hypo- 



tltwz, uonstituk&~, cedida ou strbrbrugddà, eui amfocmidade com 
o Becreta n. I a  A de 19 de gneino de 1890, e este Fiegula- 
mato. 

Art. 2901 Consideram-se mmo, feitos sobre p r ime~ra  hypo- 
theca, em todo e qualquer caso, os emprestiims destinados ao 
pagarz~nto de quaesqeer d iv ida  do nutuario, uma ireu que a 
escriptura do mntracto seja iascripta ein pnmeim -lagar e sem 
mneurrencàil. 

Art. 291. Nenhum emprcstitno liypothemria póde exceder a 
metade dolvdw dos immoveis ruraes etres quartos dos i m m e ~ i s  
urbanos. 
h&. 292. Os mprestinio* Iiypotliemrios serão realizados ein 

dinheiro ou emlcttras hypothccarias (Art. 1 3 s  11, do Dee.). 
Parag~apho  unico. As eautefâs repiesentativa* das lettras 

YTpotheca~ias, m i m  coino as de acç* &+e Ixincos e sociectades 
anonyrnas, gozam da todos o s  d i ~ e i t s s  pertencentes aos ttibnlbo, 
que mprsenkren  atd que por ellessiijam mbstitituidas. 

Art 293. Effectuando-se o emprestimo em lettras Iiypotlieca- 
rias, estas Ser50 ao par. 

Art. 294. As sociedades de credito real poderão levantar 
empresrimas ou fazer quaesquer operaçóes sobre suas lettras, 
quando e como Ihes convier, dentro ou fóra do paiz, appl~cando o 
respectivo producto aos contractos que derem ensejo a emissao 
d e  rettras Iiypothecarias. 

Art. 295. No acto do emprestimo a sociedade receberá logodo 
mutuario, au deduzir8 do capital, a arinuidade c e s p e ~ t i ~ a  ao tem- 
po que deve decorrer desde o contracto ati. ao fim do semestre, 
em que o mesmo mnkrtcto s e  fizer. 

Ark. 296. Si nos estatutos se  fixar o minimo dos emprestimos, 
nada obsta a que os pequenos proprietarias se reuriarn para fazer 
izm e m p r d m o  cr~lJectivo, h y p t h e n n d o  colieetivamente os seus 
immoreis. 

Art. 297. Os emprestimos hypothecarios são pagaveis : 
3 1.0 Por  annuidacli3.3 successivas. 
8 2.0 Por  antecipaçâo (ik-rt) 13, $8 79 e 99 do Des.). 
Art. 298. Os emprestimos hypothecarios são pagaveis por 

anaurdailes, cayml'adas de nlud'~ qae a amortização tota1 se com- 
plete no prazo masimu de 50 annos. 

Art. 299. A annuidade comprehende : 
5 1." O juro estipulado. 
si 2." 8 amwtização. 
.$ 3.0 A porcentsern da administração. 

Art. 300. Q u a n h  a ssocie&ade de credito real EiâT eueIusivat em 
a m a  cirmmscripção, o inamimo das jmos será de 8*/,,. 

Art. 301. A amortizaçâo calcular-se-ha sobre o juro e a dura- 
ÇBQ do emprestimo. 

Art. 30%. A porcentagem da ãdminitração ser& f ixdsnafórma 
&as estatatos. 

~ i t .  303. O pagamento das arnuidades será em dinheiro epor  
semestres. 

-41%. 306. E' facultado ao- rnukuario o &reito de pagar anteci- 
padamente a sua divida. 

h t .  3Q5. Este pagamento an te ipado  póde ser totat ou 
parcial. 

Art. 206. Si o pagamento £or parekl effe~1ãac-se-haa,~&ducção - - 
proporcional nas annuidades. 

Art. 307. Os pagamentos antecipados podem realizar-se em 
dinheiro ou em 1etti;as l iypothec&~ ao par, senz dkcrin~inação 
de aerie. 

krt. 308. O pagamento antecipado em lettras hypothecaria da 
direito a sociedade para haver uma indemni-áa sobre a capta1 
reeiilbalsado; a qual deve ser pagano mesmo acto, 

Esta indemnizqãe taxar-se-hj. ms estatutos ( k t .  'l3, $ 50 da 
Dec.). 

-4rt 309. As saciczdadesnáo podem fazer empre~tinlos~ hypothe- 
carios, s i ~ o  ate o dccuplo do capital social realizado. 

DAS LETTRAS HI'POTII&CARIAS 

Art. 310. As lettras hypotheearias represe~tamos  emprestimo,c 
hypothccarius de longo ppram ; pelo que a sua emissan não pode 
exceder â somina do valor nominaL delles (Art. 291). 

Art. 311. As lettras hypotliecarias são nominativas, ou ao por- 
tador (Art. 13, § 20 do Dec.). 

Art. 312. As lettras nominativas são transmissiveis por endosso, 
CUJO effeito 6 s m e n t e  o da cessáo civil, isto 6 ,  sem- responsabiii- 
dade para o endossante. 

Art 313. A faculdade da transmissão por via de  endosso não 
quer dizer que se  prohiba outro qualquer meio Iep.1 de*tkansfefir 
essa propi&ade. 

ilrt  314. As lettras ao portadoi- Qmn8fRPmtse pela simples 
tradicção. 

Art. 315. O valor dãs lettras l iypothemiwnunaa ser5 h k r i o r  
a 100g000 (Art. 13 8 4U do D B ~ . ) .  



Art. 326. Podem negociar-se em qualquer parte as Iettras 
hypothecarias, qualquer que seja a circumscrip@io territorial onde 
forem creadas. 

Art. 317. As lettras hypothecarias ter5o a sua numeraCBo de 
ordem, relativaao anno da sua emissCio. 

Art. 318. As lettras hypothecariasn50 tem kpoca fixa de paga- 
mento ; pagam-se por via de sorteio, de moda que o valor nomi- 
nal total das que ficarem em circulgiio nao exceda a somma de 
que, nessa Bpoca, a sociedade far credora por emprestimos hypo- 
tbecarios (art. 310), salvo a hypothese do art. 294. . 

Art. 319. 0 pagamento por via do sorteio realiza-se com a 
quota da annuidade destinada para amortizapao e com a impor- 
tancia dos pagamentos antecipados, quando estes se fapam em 
dinheiro. 

Art. 320. Proceder-se-ha ao sorteio uma vez, pelo menos, em 
cada anno. Procede-se a sorteio pelo mod0 seguinte : 

Todas as lettras hypothecarias, emittidas durante o mesmo 
anno, collocar-se-hao em uma sb rbda, havendo tantas rodas; 
quanto os annos de emiseo. 

De cada roda se tirari B sorte a quantidade de lettras corres- 
pondentes B somma destinada pela sociedade para cada crea~go 
annual. 

Art. 321. 0 s  numeros designados pela sorte seko publicados, 
procedendo-se ao pagamento das lettras sorteadas no dia annun- 
ciado. 

Art. 322. 0 s  primeiros numeros sorteados sera0 premiados, si 
f6r possivel. 

Art. 323. Desde o dia annunciado, cessam os juros das lettras 
sorteadas, cujos numeros se publicarem. 

Art. 324. Das lettras hypothecariasdevem constaros seus juros, 
mais o prazo, tempo e mod0 do pagamento. 

Art. 3". 0 s  juros das lettras hypothecarias pagar-se-hiio por 
semestre, da mesma sorte que a annuidade. 
- Art. 3%. A Bpoca dos pagamentos das annuidades combinar- 

se-ha com a do pagamento dos juros das lettras, de maneira que 
fique tempo A sociedade para cobrar dos seus devedores as annui- 
dades, com que deve pagar os juros (Art. 13 8 9' do Dec.). 

Art. 327. As lettras hypothecarias team por garantia : 
8 1 . O  0 s  immoveis hypothecados. 
§ 2.0 0 fundo social. 
§ 3.' 0 fundo de reserva. 
Art. 338. Sob as garantias do artigo antecedente, as lettras 

hypothecarias teem preferencia a quaesquer titulos de divida chi- 
rographaria, ou privilegiada (Art. 17 do Dec.j. 

Art. 329. Fica entendido que as lettras hypothecarias n8o - -  
teem garantia directa sobre taiou tal imrnovel hypothecado B so- 
ciedade; ellas s8o garantidas indeterminadamente por todos os 
immoveis hypothecados (Art. 334.). 

Art. 330. Queimar-se-hso as lettras hypothecarias, amorti- 
zadae por via de serteio. 

Art. 331. As lettras hypothecarias, com que se fizerem os 
pagamentos antecipados, sera0 selladas com sello especial. 

Art. 332. As lettras do artigo antecedente entrarao no sor- 
teio em concurrencia com as outras, e sera0 levadas B c i r c u l a ~ o  
logo que houver novos emprestimos. 

Art. 333. As lettras hypothecarias gozam, outrosim da isen90 
conferida pelo art. 530 do regulamento n. 737 de 1850, para 
o effeito de n8o serem penhoradas, sinao na falta absoluta de 
outros bens do devedor, e podem empregar-se em f ian~as  i 
fazenda publica, em fian~as criminaes e outras, bem como na 
conversao dos bens de menores, orphaos e interdictos. 

A lettra hypothecaria prefere a qualquer titulo de divida chi- 
rographaria, ou privilegiada. 

DA ACCAO QUE COMPETE AOSPORTADORES DASLETTRAS 

Art. 334. 0 s  portadores das lettras hypothecarias sb t6m a c e 0  
contra o sociedade (Art. 13 § 13 do Dec.). 

Art. 335. No caso imprevisto de nno pagamento de juros, ou 
do nao pagamento das lettras sorteadas, os portadores, dellas 
teem acc8o contra a sociedade, para se pagarem : 

§ 1.0 Pelo fundo de reserva; 
3 2.0 Pelo capital disponivel do fundo social; 
§ 3.0 Pelos creditos hypothecarios. 
Art. 33G. No caso de versar a excu~go sobre urn credit0 hypo- 

thecario, o arrematante delle ou o credor adjudicatario, 6 obri- 
gado o cumprir para com o devedor todas as condipdes do con- 
t r a c t ~ ,  tal qua1 o ajustou a sociedade. 

Art. 337. A acpdo do portador da lettra n8o p6de a sociedade 
opp6r outra excep~ao alein das seguintes: 

8 1.0 Falsidade da lettra; 
3 2". Nso exhibicbo da lettra. 



DA AGÇHO DA SOCIEDADE CONTRA OS IUTUARIOS 

Art. 338. Competem B sociedade contra os mutuarios e contra 
os terceiros, as  mesmas acçóes, que competem ao credor hypo- 
thecarlo peio Decreto n. i69 A de 19 de janeiro de lS90 e por 
este Rrgulamento. 

Art. 339. A falta de pagamento de qualquer prestação aueto- 
riza a sociedade a exigir, não s6 a importancia correspondente 
a elle, mas a de toda a divida ainda não amortizada (Art. 13 
5 20 do Dec.). 

Art. 340. Não convindo, porém, á sociedade a excussto de im- 
mwel  hypothecado , poder4 requerer sequestro do iminovel , 
para se pagar pelas s m s  rendas nos termos do artigo seguinte. - .  

- Art. $1. O sequestro resolver-se-ha : 
5 1.0 Ori no cleposito em poder do devedor, obrigando-se este, 

como depositario judicial, a entregar A sociedade os fructos e 
rendimentos do iininovel hypothecado, deduzidas as despnns 
ajustadas entre elle e a sociedade; 

2.0 Ou em antichrese, requerendo a sociedade a immissão 
náposse do immovel, para o ãdininistrar por si, ou por outrem, 
at6 ao pagamento da annuidade, juros della e despezas da admi- 
nistração. 

h r t .  343. Verificada a nntichrese, n8o poder& O devedor anti- 
chretico -ser executado por nenhum outro credo, qualquer que 
seja a natureza do seu titulo. 

Nenhum e m b a r g ~ ,  sequestro, ou qualquer acção ou execuçao 
pendente impedira a s  sociedades de credito real de immittirerri- 
se na posse dos bens hypothecados mediante antichrese pelo, 
tempo e para os effeitos previstos neste Regulamento. 

Art. 343. A antichrese devidamente julgada não póde inva- 
lidar-se, a não ser mediante sentença obtida em acção ordiua- 
ria pelo devedor lij  pothrcario. 

Art. 344. Mesmo depois de iniciada a acção, ou execução, e â 

qualquer tempo, poderá a sociedade de credito real optar pela 
antichrese dos brns hypothecmios. 

Art. 345. No caso de sequestro do immovel hypothecado, os 
fructos e rendimentos, como accessorios, ficam sujeitos ao paga- 
mento da annuidade, com prikilegio sobre quaesquer privi- 
legio~. 

h r t .  346. As sociedades de credito real não são sujeitas A fa- 
leneia commerciaI (Art. 13 5 14 do Dec ). 

Art. 347. A iusolvencia da sociedade será verificada a reque- 
rimento do Procurador Fiscal do Thezouro, ou Procuradores das 
Thesourarias, os quaes, em seu proceder, examinarão cuidadosa- 
mente'si a impontualidade da associação provkm de accidente, 
ou de ordem geral, que a torne incapaz de preencher o seu fim. 

Art. 348. Os portadores das lettras hypothecarias deverão 
participar a ésses funcionarios o não pagamento dellas, e alle- 
gar os inotivos, pelos quaes consideram insolvente a sociedade. 

Art. 349. O juiz do civel, a vista do requerimento e informação 
de que tratam os artigos antecedentes, 8s diligencias 
necessarias, decretará a liquidação forçada da sociedade. 

Art. 350. Esta decisão publicar-se-lia por editaes impressos 
nos jornaes, affixando-se n a  Praça do Commercio, nas- portas 
externas da casa das nudiencias e nas do ediíicio da sociedade. 

Art. 351. Do despacho, que decretar a liquidaçao forçada, 
haver& aggravo de petição. 

Art. 832. Decretada a liyuidaça £orçada, será o estabeleci- 
mento confiado a uma .administração provisoria, composta de 
tres portadores de lettras hypothecarias e dois accioriishs no- 
meados pelo Governo Federal. 

Art. 353. -4 essa adininistração interina incumbe proceder ao 
inventario e balanço da. sociedade, só podendo exercer &os can- 
servatorios. 

Art. 334. juiz convocara os portadores de lettras hypothe. 
carias, para, no prazo de quinze dias, nomearem administraçtto 
definitiva. 

Art. 3%. A fórrna da convoca~ão e reunião dos credores e a da 
nomeação da adininistração ser& a estabelecida nos a i s .  330 
e 131 de Decreto n. 138 de  1850. 

Art. 356. Nomeada a administração, tomara conta do estabele- 
cimento para sua liquidaçáo definitiva, que s e  regular& nos 
estatutos de cada sociedade. 

Art. 357. Desde o principia da  liquida$@ forçada e durante 
toda elln, os direitos dos portadores das lebta-a% hypothecarks e 
as obrigaçdes dos mutuarios serão os mesmos d'antes. 

Art. 358. Assim que, os portadores das lettras hypothecarias 
catinuârao a pw&w os juros anmaes, beui. como o pagamento 



por via de sorteio, e os inutuanos não serao obrigados singo a 
pagar as  suas annuidades. 

Art. 359. Outrosim, decretada a liquidação forçada, n8o haverá 
mais emprestimos hypothecarios, nem emissão de lettras. 

Art. 360. Convindo os portadores das lettras hypothecarias, 
tantos quanto8 representem pelo menos a maioria delles em nu- 
mero e doi3 terços na somma do valor nominal dessas lettras, 
podem os creditos hypothecarios e o fundo social existente 
ceder-se a outra sociedade de credito real. 

h t .  361. Pela mesma f6rma do artigo antecedente poderá ser 
encarregada a um banco a liquidação da sociedade insolvente. 

Do credito agricola e movel. 

DO PENEIOR AGRICOLA 

Art. 362. Podein ser objeto do penhor agricola: 
a) Machinas e instrumentos aratorios : . 
b) hnimaes de qualquer especie e outros objectos ligados 

ao serviço de uma situação rural, ainda como immoveis por 
destino ; 

C) Fructos colhidos no anno, ou no anno anterior; 
d) Fructos armazenados, em ser, ou beneficiados e acondicio- 

nados para se venderem; 
e)  Fructos pendentes pelas raizes, ou pelos ramos; 
f )  Colheita futura de certo e determinado anno; 
g) Lenha cortada ou madeira das mattas, preparadas para o 

córte ; 
h) Capitaes agricolas em via de producçao; 
i) Outros quaesquer accessorios da cultura não comprehen- 

didos na escriptura da hypotheca, oii separados della, depois de 
comprehendidos, COIU assentimento do credor hypothecario. 

Art. 363. Depende do consentimento expresso do proprietario, 
para ter validade, o contracto de penhor agricola, que f6r cons- 
tituido pelos arrendatarios, colonos e quaesquer outras pessoas 
obrigadas a prestafles. 

Art. 364. O penhor agricola poderá estipular-se a prazo de um 
a trez annos, mediante escripto particular, com declaraqão de 
sua data e assignatura do mutuario, reconhecida por official pu- 
blico ; pena de nullidade. 

Poderá tambem ser feito por 10 B 15 annos sobre arbitramento 
da média daproducçao annual, recebendo o mutuario autecipa- 

damente a importancia do emprestimo correspondente a um 
armo, e perdendo este direito quando falte ao pagamento do anno 
vencido. 

1.0 E' da substancia do contracto de penhor a declaraçáo da 
imbortancia da divida. 

a 2.0 As cessoes e subrogações de divida pignoraticia poderao 
wnsuinmar-se por simples transferencias ou traspassas, no res- 
pectivo titulo, sem que dalii resulte a reponsabilidade solidaria 
do &dente. 

$ 5.0 O cessionario ou subrogado exercerá contra o devedor 
os mesmos direitos, que competem ao cedente, ou subrogante, 
depois decompetcntemcnte nverhndn n cess%o, ou suhrogn@o. 

Art. 365. O objecto constituido em penhor agricola ficarii em 
poder do mutuario, que O possuir8 sob a sua responsabilidade 
pessoal, como depositario, em nome do credor, e para todos os 
effeitos legaes; não sendo licito ao mesmo inutuario distrahil-o, 
ou delle dispor por qualquer modo, e tendo que responder por 
acção de deposito, na fórma dos arts. 268 a 280 do Regula- 
mento n. 737 de 25 de novembro de 1850, si o credor preferir 
usar della. 

Ar$. 366. O devedor fica inhibido de fazer novo penhor, quando 
o valor dos bens exceder o debito anterior; mas, neste caso, 
effectuado o pagamento de qualquer das dividas, permanecerão 
os bens empenhados pelãs restantes em sua totalidade. 

Art. 367. O dominio superveniente revalida os penhores cons- 
tituidcs ein bba fk por aquelles que com justo titulo possuiam os 
beng, que serviram de base ao contracto. 

Art. 368. Comprehendc o contracto de penhor alkin dos bens 
nelle esPecificãdos : 

1 . 0  O valor do seguro, que, no caso de sinistro, dever o segu- 
rador ao segurado ; 

2.0 A indemnizaçao, por que for responsavel aquelle, que tiver 
sido causa da perda ou deterioração dos bens empenliados; 

3.0 O preço da desapropriação, nos casos de necessidade ou 
utilidade publica ' 

~ r t .  369. O penhor agricola, por quantia superior a 5:000$ 
para produzir os seus effeitos contra terceiros, depende essen- 
cialmente de sua transcripção no registro geral, observando-se 
tudo quando se acha estabelecido para a transcripção dos onus 
reaes. 

§ 1.0 As cessoes e subrogaçóes do penhor dessa quantia ser50 
averbadas no registro geral, para valer contra terceiros. 

8 2.0 A transcripção far-se-ha no registro da corriarca, onde 



exi,Çtirem oe bens, que servisen! de base ao oontracio, e 86 &i 
serao tambem realizadas as a~erbações das cessões e subroga- 
ções, bem como o respectivo cancellamento. 

Art. 3m. Dispensa-se a 63rzmscripção no regisim L-ypotheoa- 
rio do penhor agricola ati. A quantia de 5:000$, regislrando-se, 
nesse caso, o wmtracto em livro especial, destinado a esse ser- 
450, no c&mio do juiz da paz da s~tuaçào do objecto penh* 
rado, livro abevto, rubricado e ewersado pelo jniz municipal do 
termo. Este livro conterá 300 folhas, e será conforme ao rnadeh 
aunemo á este Reg. 

Paragrapho nnicm. Si a somma coberta pelo penhor exeeder 
a 5:000$, a transeripçao m v a r - s e - h a  no Gm de dois a n w ,  
contados da data delka; pena de perda do privilegio do eredor 
pignoraticio. 

I r t .  371. As indemnizaçbes devidas pelas companhias de 
seguro contra incendio, geada, saraiva, peste de gado e outros 
riscos, bem como as que ainda restem aos adrjriirentes de objec- 
tos empenhados, attribuem-se &e pieno direito, sem embargo 
de qualquer cess&o, aos oredores priviLegiadbs, na ordem das 
preferencias respectivas. 

São, p o ~ b ,  validos os Mamaios feitas de boa fé a n p s  da 
opposiçao ou declaração desses credores. 

i h t .  372. Sefio punidos com as penas do art. 264 do Cod. 
Crim. a alienação e quaesquer desvios dos objectos dados em 
penhor agricola sein consentiinento do credor, e em geral todos 
os actos praticados em fraude da garantia pignoraticia. 

% 1 O As penas do zrt. 264 do codígo criminal e do art. 18. 
5 P do decrecto n. 169 A, de 19 de janeiro de 1890, contra os que 
alhearem on desviarem o penhor agricola sem acquiescencia do 
cseclor, ou perpetrarem qualquer aeto em fraude da garantia 
pignoraticia, não abrangem os mutuarios, que fizerem aliençâo, 
subrogando O penhor, mas alcançam os quc, dc má 16, dcsampa- 
iarei= a cultura, e os que empregarem o ernprestimo em uso 
estranho ao fim do penhor agricala (i). 

§ 2.0 Nos casos exeinplificados neste artigo ter-se-ha como 
rescindido o contracto, ficando o devedor pignoraticlo obrigado 
para logo ao pagamento, e cabendo conira elle, ao credor, acçso 
de indemnisação. 

Art. 373. Extingue-se o penhor : 
1." Pela extincçao da obrigação principal. 

(I) V. art .  333 do Codigo Penal vigente. 

3; Pela bes6mi@o da cousa empenhsda, salva a hypthese da 
~Librogaqão do preço segam 

3.0 Pela renuncia do credor. 
4.0 Pela sentença passada em julgado, annullando ou rescin- 

& d o  o cantrâcto 
5 1." i1 extincçao do penhor sb começa s produzir effeito depois 

& cancellamento do registro, ao qual se procederá por meio de 
umacert~dao escripta na columna das averbações do livro res- 
pectivo, designando, com declaração do mesmo cancellainento, 
datada e assignada pelo offieial do registro, a r a ã o  e o titulo em 
virtude dos quas este se effectuar. 

3 2." Nao é necessario o cancellamento da tronscri&j;o quando 
o penhor não exceder á importanoia de 5:000$000. 

Art. 374. Na excussão do penhor agricola observar-se-ha tiido 
o que fica estabelccido na parte fV deste regulamento, quanto á 
fbrma do processo da acçao eexcução dos creditos hypothecarios, 
com inteira applicaçno das prescripçães relativas a competencia 
d e  jurisdicção e de fòro, ao processo execiitivo a propositura da 
acçw, ao sequestro e penhora, A acção de deposito, A arrema&- 
.ção, á adjudicação e remissão dos bens penhorados, embargos, 
concurso de preiLi.enck, nullidades e recursos, a sua inkrposi- 
+ao, ~ê~uimer i to  e casos, em que elles cabem. 

Art. 375. Consideram-se operações de credito agricola move1 
.os.en~prestimos a breve termo, feitos por bancos, soci~dades ou 
particulares á laboura ou As industrias della, quando estes em- 
prestirnos auxiliares consistam em : 

a) Ministrar quantias em dinheiro sob penhor agrlcola ao dono, 
ou ao arrendatario do solo, ao co!ouo, ou -siinplesiriente a pessoas 
auctorizadaç para o cultivarem por concessao graciosa dos pro- 
prietarios. 

b) Fornecer instrumentos e utensilios aratorios, animaes vivos, 
Ououtros pertences de lavoura, estimados por avelkçâa e6tipu. 
lada entre o niutuario e o mutuante, e recebidos por aquelle 
como depositarlo. 

Art. 3 6 .  0 s  emprestimos comprehmdidos prescripções 
deste Decreto nao se farão por qomma inferior a SOO$, na por 
Prazo maior de tres annos, prorogavel p m  mais dois, si o inu- 
tuario tiver amortizado 25 010, pelo menos, do capital mutilado 

Estes emprestirnos estao sujeitos apenas a dois terços dos 
impo~tos e custas. 



Art. 377. Gozarão de privilegio, para se pagarem precipua- 
mente do producto da colheita, preferindo aos proprietarios do 
solo, os que fornecerem sementes e anteciparem dinheiro para as 
despezas della. 

8 1.0 Serão pagos, outrouiin, precipuamente pelo producto da 
safra os credores por forneciinento de adubos fertilisantes, e bem 
assim do gadoindispensavel A cultura, si O proprietario, judicial- 
mente intimado pelo arrendatario, náo se oppuzer no prazo de 
i5 dias. 

I. Manifestada, porem, opposição do proprietario, este pre- 
ferira a esses credores, mas só quanto a s  rendas vencidas nos 
dois annos iinmediatamente anteriores á divida pignoraticia, 
assim como quanto ás  que se vencerem no anno da colheita e no 
da primeira subsequente, salvo o seu direito á indemnização por 
perdas e damnos, que se lhe reconhecer ein acção conipetente. 

11. Este privilegio do proprietario cessará, si o einprestimo 
houver sido feito em coininuin ao arrendatario e a eIle. 

3 2.0 E' nulla de pleno direito qualquer estipulação, que tenha 
por íiii~ tolher ao arrendatario os beneficios do penhor agricola, 
e bem assim qualquer olausula, que auctorize o crcdor a s e  
assenhorear do penhor sem as formalidades legaeK 

rlrt. 375. Si a divida se  não pagar no vencimento, cabe ao 
credor pignoraticio, além deoutros, o direito de chamar o devedop 
ao juizo competente por mandado judicial, onde se declare a 
data, a hora e o logar da venda, para pagamento, dentro em dez 
dias; pena de, não o Iazendo nesse prazo, proceder-se a tres 
praças, com intervallo de cincodiaq de iiina á outra, adjudicando- 
se  ao credor, em falta de licitantes, o objecto penhorado. 

DOS BILHETES DE MERCADORIAS 

Art. 379, São validos, e gozam de todas as  garantias da lettra 
de cambio, os bilhetes de ordem pagaveis em mercadorias. 

§ 1.0 Esses bilhetes devem conter : 
A data; 
h qualidade das mercadorias consignadas; 
O nome e prenome da pessoa, á cuja ordem se deve fazer a 

consignaçilo : 
A Bpoca em que esta ha de fazer-se; 
O valor, coino nas lettras de cambio. 
3 2.' As disposições communs As lettras de cambio e aos 

bilhetes de ordem, em que se estipule o pagamento em dinheiro, 

d o  igualmente applicaveis aos bilhetes de ordem pagaveis em 
nlercad~rias. 

8 3.0 Os bilhetes dc ordem náo sc podem sacar, sinão coiri ven- 
cimento a prazo fixo. Si contiverem clausula diversa, tornar-se- 
kaomeras obrigações, ainda quando firmados por negociantes. 

$4.0 Vencido o prazo, incumbe ao portador executar a obri- 
gação, expedindo a mercadoria por terra ou por mar, ou fazendo- 
a transporlar a outros arnlazens ou entrepostos. 

pbde, porem, conservar a mercadoria por sua conta e risco, 
nos arniazens onde se achar, durante prazo maior qiie o estipu- 
lado no bilhete, quando os usos locaes o auctorizarem. 

$5." O portador do bilhete em mercadorias, que não cumprir 
em tempo a obriga~ao do paragrapho antecedente, s6 coiiservaii 
recurso contra o acceitante, ficando liberados os portadores e 
sacaclores. 

8 6.9 A estimação da mercadoria não consignada regula-se, 
quanto a indemnização e ao reembolso, segundo o curso da praça, 
onde se deveria realizar a consignação, e onde não foi realizada, 
calculando-se entre o momento da requisição e a data c10 venci- 
mento do bilhete. 

Art. 380. Ficam sujeitos h jurisdic@o commercial e i ffallencia 
todos os signatarios de cffeitos commerciaes, comprehendid~s 
os que contrahirein emprestimos mediante hypotheca ou penhor 
agricola, por qualquer somma, ou bilhetes de mercadorias. 

DAS A C Ç ~ E S  E E s E C U Ç ~ E S  HYPOTHECARIAS E PIGNORATICIAS 

h t .  381. Nas acçses e execuções hypothecarias e pignora- 
ticias por dividas contrahidas antes e depois do presente Kegula- 
mento, serão observadas, não s6 as disposiçóes contidas na 
2 . a  parte, titulos 10, 2 e 3" do Regulamento n. 737 de 25 de 
novciilbro de 1830, guardado, quanto 6s peças de que se devem 
cOmp8r as cartas de sentenças, o que se acha estabelecido no 
Decreto n. 5737 de -2 de setembro de 1874, mas, tambem, todas 
as  disposições concernentes & rnateria de nullidades e aos recursos 
de aggravo, appellação e revista, sua interposi@o e f6rma de 
processo, de que trata a 3." parte do mencionado Regulamento 
n. 737, com as seguintes aiteraçdes. 

Art. 382. Compete ao credor por titulo hypothecario a acção 
executiva regulada pelos arts. 310 a 317 do Reg. n. 737 de 25 de 
novembro de 1850, seja ella intentada contraodevedor, ou contra 
os terceiros detentores, seja pelo credor originario, ou pelo ces- 
sionario. 



Art. 383. SeFEi iniciada a aepk  pela expedipm & mandado, 
para que o reo pague incontinenti, e, na falta de pagarnento, se 
proceda 6 penhora no imrnovei ou immoveis hypotheoados, dis- 
pensa~xio-se o sequestro, coino preparatorio da acr;ao. 

Art. 384. Achando-sc auscnte, ou occultando-se o devedor, ao 
ponto de tornar-se impossivel a prompta intilna~ao do mandado 
executivo, podera o credor requerer que se proceda ao seyuestro 
doimmovol ou immoveis hypothecados, como medidtt assecura- 
toriados seus chre~tos. 0 sequestro, assim bito, resolver-se-ha 
em penlmra, quando pela effectiva intimqao do mandado f6r 
posta a acy&o em julzo. 

Art. 385. Itealizado o sequestro, produzirb desde logo todos 
.os seus effeitos juridicus, seln que sejam contra elle admissireis 
recursos de especie alguma. 

Art. 386. Para a concessZo do rnandado executivo, on do man- 
dado de sequestro, nos casos em que este se auctoriza, 6 indis- 
pensavel a eshibi~Bo da escriptura de hypotheca, devidamente 
revestida das forrnalidades legaes, instruindo a petiqa ern que 
taes diligencias se requererein. 

Art. 357. Dado o caso de ser a acpso intentada contra os 
herdeiros on successores do originario devedor, basta que a inti- 
hapso do mandado executivo seja feita aquelle que estiver na 
posse e cnbeqa do casal, ou na administra~so do iln~novel ou 
l~nmoveis hypothecados, para com elle, coino pessoa legitirna, 
correr a acpao todos 0s seus termos. 

Art. 388. A intmnla@o aos deinais interessados, estejam pre- 
sentes ou auaentes, poderj effectuar-se lnediante editaes afiixadcs 
nos logares puhlicos e publicados peln imprensa, onde a Louver, 
corn o pram d~ 30 dias, eqtando presentes no Estado, e de 
noventa, estando f6ra delle, ou da Itepublica, para que venhanl 
a jumo requerer o que entenderein a hem do seu direiio, sob pena 
de revelia. 

Art. 389. A iatirna~ao, no caso do artigo antecedente, ser& 
posterior a penhora, e esta so se accusara na inesina audiencia, 
em q ~ e  se accnsar a intimaqao, depois de clecorrido o prazo 
designado nos editaes; ficdndo lwgo aslsiguaJos os seis dias da  bi 
para os embayos. 

Art. 390. Fica abolida a formalidade da concilia~ao posterior 
t penhora (Dm. n. 359 I c  26 de abril de 1890). 

Art. 391. A j u r i s d i c ~ o  serQ commercial, e o foro competente 
o do domicilio, o do oontracto, ou o da situapslo dos bens hypo- 
thecados, & escalha do credor. 
-41%. 392. Us bens penhorados levar-se-hao 6 p r a p ,  pelo 

mesmo valor par que se tiverem hypothecado As sooiedades de 
cred~to real, dispensada nova avaliaplo, B qua1 si, s e  procederb 
por accordo expresso das partes, ou dada a al tera~so daquelle 
valor, para mais ou para menos, por effeito do longo tempo 
decorrid0 apits o contracto, ou de qualquer causa superveniente. 

Art. 393. 0 s  beus hypothecados podem ser xrematados ou 
,-djudicados, qualquer que seja o seu valor e a impnrtancia da 
divida. 

DOS EMBARGOS HAS ACCdES E E X E C U C ~ E S  HYPOTHECARIAS 

Art. 394. Ao executado nao e licito oppor As escripturas e 
hyp~thec~ts, celebradas e inscrlptas conforme os arts. 132, 133 e 
134 do Requlamento n. 3233 de 26 de Abril de 1865, ontros 
embargos, que n8e os de nullidade de pleno direito, definidos no 
Repalamento n. 737 de 23 dc novembro de 1830, e os expressa- - 
mente ad~nittidos pela legislasao hypothecaria, taes como : 

a) Constitui@o de hyputheca convencional por outro meio que 
nao seja escriptura publica. 

b) Hypotheca n8o especial ou especialisada. 
c) Constitui~ao de hypotheca para garantia de dividas con- 

trahidas antes da data da escriptura nos 60 dias precedentes 6 
epocha legal da quebra. 

d) Falta de designapso ila divida garantida pela hypothem. 
e)  Cessao de hj-potheca inscripta seln ser por escriptura publics 

o u  terluo judicial. 
Art. 395. 0;; credores chirogapharios, bem conlo os par hypo- 

them nno inscripta em priineiro logar e sein concurrencia, so 
por via de acsao ordinaria de nullidade ou rescistio poderao inva- 
lidar os effeitos de prirneira hypotheca, a que compete a priori- 
dade pel0 respectivo registro. 

Art 396. 0 l ~ t ~ g i o  entre credores, dos quaes algu~n tenha hypo- 
tbcca inscrlpta em primeiro logar e sem concurrencia, 1180 
podera versar sinso sobre o ponto restrict0 da preferencia. 

DISPOSI~QES PENAES 

Art. 397. iZ's hypothecas Iegaes inscriptas, mas nao especia- 
lizadas, 6 concedldo o prazo de urn anno, da data deste Regula- 
mento, para a respectiva especialir.az%o, Sob pena de caducarem, 
nao produzindo effeito contra terceiros. 



Art. 398. São obrigados a promover a mesma especialização : 
1.0 Os juizes do civel e os maridos quanto As hypothecas legaes 

das mulheres casadas; 
2.0 Os juizes e escrivães dos orphãos, os paes, tutores e cura- 

dores geraes e especiaes, quanto ás dos menores e interdictos; 
3.O Os tahelliães, em cujas notas se tenhani celebrado escrip. 

turas de dote, de casamento com exclusão da communhão de 
bens, de doações com a mesma ciausula, e das que se fizerem a 
menores e interdictos ; 

4.0 Os testamenteiros, quanto as hypothecas de heranças e 
legados a menores e interdictos e a mulheres casadas com a ciau- 
sula de incommunicabilidade; 

Os juizes e escrivães da provedoria, nos mesmos casos 
previstos em o numero antecedente. 

Art. 399. AlBm das penas do Codigo Criminal, para os.casos 
de omissão ou falta de exacção no cumprimento dedeveres. edas 
que se achain decretadas na legislação vigente, incorrem tambem 
nas de multa os responsaveis pela especialização das hypothecas 
legaes inscriptas. Essas multas seracj impostas do seguinte modo: 

5 1 . 0  Multa de -LOO$ a 300$000: 
1." Aos juizes, que ex-officio, ou a requerimento dos interessa- 

dos e do curador geral dos orphãos, deixarem de compellir os 
tabelliães a organizar e remetter ao official do registro, que as  
registrara incontinenti, as relações das escripturas, celebradas 
sob o decreto n. 169 A, de 17 de janeiro de 1890, quer de casa- 
mento com contracto dotal ou coin separaçào de bens, quer de 
todas as doações feitas, assim a mulheres casadas com a clausula 
de incommunicabilidade, como a menores e interdictos, dentro 
do prazo de oito dias, segundo o n. 2 deste paragrapho. 

2: Aos juizes dos orphaos, que, e%-offzcio, ou a requerimento 
dos interessados e do curador geral, não compellirem os seus 
escrivães a apresentar dentro de oito dias depois de notificado 
e expirado o trimestre, a que se refere o 8 20, a relação dos 
termos de tutela e curateia, que se achareili inscriptos mas sem 
especialização da hypotlieca. 

3.0 Aos juizes da provedoria, que ex-officio, ou a requerimento 
dos interessados e do curador geral dos orphãos, deixarem de 
compellir os seus escrivães A organização, dentro em oito dias, 
nos termos do n. 2 deste paraorapho, das reiaçaes das verbas 
testamentarias de heranças e legados a mulheres casadas com a 
clausula de incommunicabilidade ou a inenores e interdictos. 
4.0 Eni geral, aos juizes que deixarem de fazer effectiva a 

imposição das multas, em que por este Regulamento incorram 
os tabclliães e escrivães ; 

5 . O  Aos curadoresgeraes dos orphãos, que deixarem de requerer 
as cliligencias necessarias para effectividade da especialização 
das liypothecas legaes dos menores e interdictos. 

2. Multa de 1005 a 300S000 : 
1." Aos tabelliães de notas, que, dentro do prazo de tres mezes 

da publicação deste Regulamento, deixarem de extrahir as 
relações decretadas no $ 1 0  deste artigo, e não lhes derein o des- 
tino ahi prescripto; 

2 . O  Aos escrivaes de orphãos, que, tambem no prazo de tres 
mezes da publicação deste Regulamento, deixarem de formular 
as relações a que se refere o 5 lo deste artigo, ou nao lhe derem 
o destino ahi .ordenado ; 

3.0 Aos escrivães da provedori?, que, ainda no prazo de tres 
mezes, decorrido da publicação deste Regulamento, deixarem de 
cumprir qualquer das obrigações, que Ihes impõe o $ Io deste 
artigo; 

4." Ao official do registrogeralque far omisso no cumprimento 
do dever, que lhe incumbe o 5 1 0  deste artigo, e der causa á 
demora do registro, dentro dos prazos marcados. 

Art. 400. São competentes para impôr as  multas demetadas : 
1 . O  O tribunal da Relação, quanto Aquellas em que incorrerem 

os juizes dedireito do civel, dos orphãos e da provedoria, nas 
comai-cas especiaes ; 

2.0 Os juizes de direito das comarcas geraes, quanto Qs com- 
minadas contra os juizes municipaes, de orphãos e de capellas e 
residuos ; 
3.0 Os juizes de direito do civel, os de orpliãos e os da prove- 

doria nas coinarcas especiaes, bein como os juizes municipaes, 
os de orphãos, os de capellas e residuos nas comarcas geraes, 
quanto ás que recahirem sobre os curadores geraes, tabellijes e 
escrivães respectivos. 

Art. 401. As referidas multas serão impostas ex-officio, OU a 
requerimento dos curadores geraes e das partcs interessadas, e 
constarão de decisaes motivadas, das quacs se reinetterão cópias 
authenticas A competente estaQo fiscal, para se cobrarem execu- 
tivamente como renda do Estado. 

Art. 402. Dos despachos, em que forem OU não impostas 
multas pelos juizes, cabe recurso, que se deve interpôr dentro do 
prazo de cinco dias. Das que o forem pelo Tribunal da Relação 
não havera outro recurso alkin dos embargos ao accordLo proferido. 



Decreto n. 451 B - de 31 de maio de 1910 

Art. 403. Prevalece o disposto no art. 381, ainda quanto & 
execução dos creditos constantes de escripturas ou tituios ante- 
riores, uma vez que tenham sido passados de accbido com as 
Leis então vigentes, ns. 1237 de 24 de setembro de 15% e 327% 
de 5 de outubro de 1885, e seus Regulamentos. 

Art. 404. As acçaes e erecuçóes, ja iniciadas, e que estiverem 
~endentes no juizo de qualquer instancia, passarão a ser pro- 
cessadas e regidas por este Regulamento, não sendo, porkm, 
exrquivel nenhuma sentença, einquanto existir recurso admit- 
tido pela legislação anterior, e não f6r decidido em arsistencia 
ou opposição na mesma causa. 

Art. 403. A isenção outorgada pelo art. g0 da Lei n. 3272 
de 5 de outubro de 1885, as letras liypothecarias, para o effeito 
de não poderem ser penlioradas, sinão na falta absoluta de outros 
bens, C extensiva as letras hypothecarias emittidas antes da 
mesma lei. 

Art. 406. As custas judiciaes, nas acções e execuçdes hypo- 
thecarias e pignoraticias, cobrar-se-hão peIas inesnlas taxas 
estabelecid-as no Regul. n. 5737 de 2 de Setembro de 1874, para 
todas as cspecics de acçóes e execucóes derogada a restricção 
prescripta no 5 4O do art. 14 da Lei n. $237 de 24 de setembro 
de 1864. 

Art. 407. As novaçws de contractos hypothecarios ou pigno- 
raticios conservarão os numeros de ordem do registro anterior, 
averbando-se apenas para os devidos effeitos. 

Art. 408. Ficùin revogadas a Lei 11. 1237 de 24 de setembro 
de 1864, o Dec. n. 34>3 de 26 de abril de 1865, o Dec. n. 3471 ' 
de 3 de junho de 1863, a Lei n. 3272 de 5 cle outubro de 1885, o 
Dec, n. 9549 de 23 de janeiro de 1886, tit. 1, caps. IV e V, e 
todas as disposiçdes em contrario. 

Estabelece o registroc trnnsmissáo de immoveis pelo systema Sorrens. 

CAPITULO I 

àscç.ío I. - Do registro, sua indole e f6rma. 

Art. 1.O Todo o immovel, susceptivel de hypotheca ou o~ius  
real, p6de ser inscripto sob regiman deste decreto. 

As terras publicas, porkm, alienadas depois da publrcação delle, 
seráo sempre subinettidas a esse-regimen, .pena de nullidade da 
aIienaç60, sendo O preço restituido pelo governo, com deducção 
de 25 por cento. 

Serão tainbein obrigatoriamente sujeitos ao mesmo regirnen, 
se o governo julgar conveniente, os terrenos e predios da Capital 
Federal, no perimetro marcado para o in~posto predial. 

-41-t. 2.0 A execução dos actos previstos por .este decreto é 
confiada ao gfficial do registro geral das hg-pothecas, sob a 
direcção do juiz de direito a quem este serviço se acharsubmettido. 

A substituição deste magistrado serA rekulada por instrncçóes 
do ministerio da justiça. 

Art. 3.O Todo o dociimeilto, exhibido como acto do official do  
registro e por elle assignado, ou por seu ajudante, será recebido 
como prma irrefragavel, salvo o dispcsto no art. 73, $5 2" e 3O. 

Art. 4." Incrrinbe ao official do registiu : 
1.0 Exigir os titulos de dominio, do proprietsrio, ou de quem, 

tendo mandato, ou qualidade, se apresenta a requerer por elle. 
2 . O  Intimar, por ordem do juiz, aos proprietarios e interessados, 

para fazerem declaraçtíes ou produzirem os titulos, concernenks 
aos immoveis, que se trate de admittir ao beneficio deste decreto, 
riegando-se, no caso cie recusa, a proseguir nos termos do registro* 

3 . O  Corrigir, ou supprir, em observancia de despacho do juiz, 
wms e ornissóes do mgist~o, comtanto que a rectificação náo 
dkre actos mkeriormnte registrados . 

4.0 Suspender o ~egistro das immoveis, que se mostre perten- 
mram á fazertda psiMka, ou a incapazes 

Art. 5.' O requerimento para ~€gktE~ deve ser dirigida ao 
j u i ~  pelo prsprietmia; ou por quem tenha mandato, ou qualidade 
para o wprewnOar. 



No caso de condominio, só se  proceder& ao registro a requeri- 
mento de todos os condomiiiios. 

Art. 6.0 O immovel, sujeito & hypotheca, ou onus r%%', não 
será admittido a registro sem consentimento expresso do credor 
hypothecario, ou da  pessoa cm favor de quem houver sido insti- 
tuido O ottus. 

Art. 7.0 O requerimento vir8 instruido com os titulos de pro- 
priedade, e qiiaesquer actos que a modifiquein, ori limitem, um 
memorial indificativo do todos 0s seus encargos, no qual se desig- 
narão os nomes e residencias d rs  interessados, occupantes e 
confrontantes, e, sendo rural o immovel, a planta delle, nos 
termos de art. 22. 

Art. 8.0 Recebido o requerimento, e estando em termos, sub- 
mettel-o-ha o official a despacho. 

Si os documentos, completos e regulares, mostrarem que o 
immovel pertence ao requerente, e tiverem sido observados os 
arts. 5.0 a 7.", mandara o juiz publicar o requerimento uma vez 
no Diurio Official e tres, pelo menos, em um dos jornnes da 
Capital Federal, si o immovel ahi se achar, ou da cabeça da 
Comarca, fixando um prazo, nunca menor de cincoenta dias, nem 
maior de quatro mezes, para a matricula, si  náo houver surgido 
opposição. 

Art. 9 . O  O ju iz ordenara ex-officio, ou mediante petição da 
parte, que se notifique o requerimento, A custa do peticionario, 
á s  pessoas nelle mencionadas, archivando-se a intimaçao no car- 
torio do official do registro. 

Paragrapho uiiico. -4 certidão de intimação, feita em tempo 
util, excluirá, a respeito dos beneficiarlos do presente decreto e 
do iundo de garantia, a acção de reivindicação, ou indemnizaçao 
por parte das pessoas intimadas. 

s ~ c ç Ã o  11. - Entrega dos titulos. 

Art. 10. TerA o offtcial um registro, em livros de talão, deno- 
minado - matriz -, no qual fa r i  a s  matriculas, com declaraçao 
d e  todas as clausulas dos actos, que gravarem os iinmoveis, 
lavrando assento especial para cada iminovel. 

W 1.0 A matricula effectuar-se-ha por lançamento em duplicata, 
d e  que ficará um exemplar na matriz, e o outro serA entregue ao 
requerente, indicando.se nesse lançamento, pela ordem respec- 
tiva, as hypothecas e outros onus reaes, registrados nos tennos 
deste decreto, que gravarem o iminovel. 

2.0 Si  O iminovel for tle menor, ou incapaz, intlicara o official 
aia matricula a idade do menor, ou a causa da incapacidade. 

Art. 11. Feita a matricula, o official entregar& o respectivo 
titulo ao peticionario, e archivará a petição Com os docuinentos. 

Paragrapho unico. Fallecendo o requerente no decurso do 
processo, o titulo será entregue a quem de direito. 

Art. 12. E' licito ao peticionario retirar a petição e seus docu- 
mentos, antes de receber o titulo, deixando recibo. 

ilrt .  13. O official, a requerimento do proprietario, convertera 
os titulos, referentes a partes de um immovel, em um s6, ou 
dividirá o titulo do todo ein tantos quantas as partes indicadas, 
wrntanto que estas se determinem ~:oin individuação e clareza. 

Ao entregar os novos titulos, annullari o official os antigos, 
declarando nelles, por verba, a causa da annullaç~o. 

ArL. 14. Cada um doa co-proprietarios do iinniovel, que se 
inscrever na matriz, receberá titulo separado, com declaração 
do condominio existente. 

s~cçÃo 111. - Registro dos aoios na matriz. 

Art. 15. O titulo presumir-se-ha matriculado, para o effeito de 
subordinar-se ao regimen deste decreto, logo que neIle fizer o 
official do registro menção do voluine e da follia, que Ilie estive- 
rem consagrados na matriz. 

Art. 16. O acto translátivo de immovel matriculado, ou consti- 
tutivo de hypotheca, ou onus real, presumir-se-ha igualmente 
registrado, logo que a averbação nelle lançada attestar que se 
acha inscripto naquelle dos livros da matriz, do qual constar a 
matricula do dito immovel. 

§ 1.0 A averbação indicará o dia e a hora, em que for apre- 
sentado o acto. 

2 . O  A pessoa, designada como beneficiaria ein um titulo, 
assim registrado, presumir-se-ha inscripta, com a mesma quali- 
dade, na matriz. 

Art 17. O acto apresentado ao registro ser5 redigido em dois 
exemplares, dos quaes o official eiitregará um ao beneficiario, e 
archivara o outro. 

Art. 18. Cada titulo, assignado pelo official do registro, farA 
f6 ein juizo por seu conteúdo e por sua inatriciila, constituindo, 
prova de que a pessoa, nelle nomeada, est& realmente investida 
nos direitos, que esse documento especificar. 

SECÇÃO IV. - Execuçáo de sentenças e mandados. 

Art. 19. Nenhuma sentença, ou mandado de execuçáo, ter& 
effeito contra immovel admitido ao reginien deste decreto, 
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emquanto n8o for averbada no livro da matricula e mencionada 
a averbaso  na propria; sentenpa, ou no mendado. 

Executada a sentenp, ou cum~r ido  ou mandado, o officia";;, 
declararj no likro da matricula e no titulo; o que far& prom da 
execuqtiu oonsummada. 

Art. 20. Naose poderi oppor sentenpa, on mandads, aos adqui- 
rentes, credores hypotheeasias, ou ontros interesados, si nao se 
Ihe dm execufio em seis mezes da data do registro. 

~ E C Q K O  V. - Da perda do titulo de matricula. 

Art. 21. No caso de destruiq50, ou perda do titdo, o proprie- 
tario, annunciando-a por trinta dias conxecutivos nos jarnaes de 
maior tiragem, far&, ante o juiz do registro, unla dedarqao,  
contendo todos os esclarecimentos, que poSsuir em apoio de sua 
rlualidade e a respeito das hypothecas e demais encargos, que 
gravarem o immowl. 

§ 1.0 hlandari entao o juiz entregar ao proprietario novo titulo 
com resalva do primeiro, e reproduzir o conte6do delle no livro 
da matricula, coln especificacao das circumstancias em que for 
entregue. 

§ 2.0 Dessa entrega far5 o official men@o datada na matriz, 
declarando as circumstancias. 

5 3." 0 novo titulo terh o mesmo valor do primitive. 

s ~ c ~ i o  VI. - Das plantas e avalia~6es dos -rmmovels. 

Art. 22. 0 levantsmento das plantas, a que se refere o art. 70, 
opsrar-se-ha de accordo corn os premitos seguiates : 

2.0 As plantas ser%o l e v a n t a h  mediante gonionletros, inde- 
pendentemente de bussola. 

2." Berao orientadas s ~ n d o  o nleridiano verdadei~o do logar, 
determinada a &cfinapSio mmzgnetica. 
3.0 Alem dos pontos de referencia necessaries para a s  verifi- 

caq6es ulteriores, fiar-se-hho marcos especiaes de referencia, 
orientados e ligados a pontos certos e estaveis, nas &des das pro- 
priedades, mediante os quaes a planta possa incorporar-se depois 
A carta geral cadastral. 

4 . O  As plancas contrr5o : 
a) As altitudes relativas de cacla esta@o de instrumento e a 

conformaqao altimetrica ou orographica approxilnativa dos ter- 
renos ; 

b) AS construcq8es existentes, com indica~fio de seus fins; 

c) 0 b  vaHes, cercas e muros divisorios; 
d )  -4s aguas principaes, que banharem a propriedade, deter- 

miaando-se, quanto ser possa, os volumes reduzidos ti maxima 
seoca, en1 termos d e  poder-ee-lhes calcular o valor  mechanic^; 

e )  A indioapao, mediante cares convencionaes, das c d t m  
exiskentes, dos pastas, campos, mattas, capoeirbes, construogoes 
e divisas das propriedades. 

6: As escalas das plantas poderao 'vwiar entre os limites : 
1 1 

i :5Wm , e l:500Om - conforme a extens50 ddas proprie- =do 0.000' 
dades ruraes. 

Nas propriedades de mais de 5 kilnmctros quadrados se admif- 
kirk a escala de t : 10.OUO. 

6.0 As plantas t r a r b  annexas a si, authenticadas pelo enge- 
aheiro, su agrimensor, que as assgnar ,  as  oadernetas das opera- 
qoes de campo e um relatori0 & memorial descrrgtiva da m e d i m ,  
indicando : 

a) 0 s  rulnos seguidos, a aviventagio dm runlos antigos, eom 
as respadivos calculos ; 

b) 0 s  acnitlentes encontrado., as cercas, valles, marcus antigos, 
corregos, rios, lagbas, etc.; 

c) A indicwao rnlnuciosa dos novos marms assentados, das 
culturas existentes e da  sua proilucp&o annual ; 

d)  A composiw geologca dos terreubs, as novas cultoras, a 
quc possam adaptm-se, r bem assim a qualidade, e4utenem dos 
campos, mattas e capoeirbes existentes; 

e) As industrias agricolas, pastoris, fabris e extractivas, explo- 
sadas ou susceptiveis de explora~go; 

f) As vias de c o ~ n ~ n u n i c a q ~ o  existentes e as que convenha 
estabelecer ; 

gj As distancias i estaqgo de estradas de ferro, portos de 
embarque e mercados ~ n a i s  proximos; 

hj  0 numero conhecido de trabalhactores, e q r e g a d o s  n a  
aavoura, cam indicapao, podendo ser, de suas naciosalidades; 

i) 0 systema adoptado em relapao ao s e r v i ~ o  agricda 'e  ao 
estabelecimento de colonos (parceria, salario, subdivisao da pro- 
priedade em lotes, empreitadas, etc.) ; 

j )  A avalia~fio de todos os moveis e irnmoveis, &csiminando-se 
a s  preGos de cada urn; 

k) Indicap%o, em summa, de tudo o qae  c a c o r r e r  pwsa para 
*nhecimento cabal da propriedade o seu valor. 

7.0 As plantas sera0 assignadas por engenheiro, ou a g i -  



mensor, habilitado para assumir a responsabilidafie legal de taes 
trabalhos. 

Art. 23. Com a planta, se  apresentarão as no& de campo, 
segundo as  quaes foi organizada, e O relatorio, ou memorial des- 
cfiptivo, exigido no art. 22, n. 6 . O  

$1.0 Esse relatorio servirá de base á avaliaçáo da propriedade, 
a qual deverá fazer-se por dois avaliadores, um nomeado pelo 
juiz, outro pelo proprietario, decidindo, em caso de divergencia, 
um perito designado pelo juiz. 

§ 2.0 O juizldispensará a nomeação de avaliadores, quando, não 
se oppondo o proprietario, lhe parecer justa e verdadeira a ava- 
liação do engenheiro, ou agrimensor, declarada no relatorio. 

3 3.0 A avnliaçao eiiectuar-se-ha no logar de situayao do 
immovel, com assistencia do dono, ou seu procurador. 

$ 4.0 O juiz, quando ordenar a matricula, homologará a planta 
e a avaliação. O valor, assim determinado, mencionar-se-ha no 
registro. - 

$ 5." Sempre que os proprietarios dos immoveis requererem 
nova avaliação de suas propriedades, o juiz mandará proceder a 
ella na f6rma deste artigo, dispensando nova planta. 

Art. 24. O proprietario, que tiver plantas regulares já homo- 
logadas, fica desobrigado de nova medição de suas terras, mas 
não do processo do art. 8" e de fazel-as avaliar nos termos do 
artigo antecedente. 

As despezas respectivas tocarão aos donos dos immoveis. 

CAPITULO I1 

ACTOS DE ALIENAÇAO E SEUS EFPEITOS 

BECÇAO I. - Da transmissão e dos onus reaes. 

Art. 25. No caso de alienaçáo de immovel matriculado, ou de 
instituiçáo de anus reaes, por virtude de contracto, redigirá Q 
a1ienant.e o escripto de transferencia, assignado por elle, bem 
como pela pessoa, em favor de quem se fizer a alienação e duas 
testemunhas, referindo-se ao titulo, e indicando todos os encargos 
e hypothecas, que gravaram o immovel. 

Paragrapho unico. Esta regra compreliende as doações, cuja 
validade não depende de insinuação, qualquer que seja o seis 
valor. 

Art. 26. Si se  tratar de alhcação de tcdo o immovel, ou parte 
delle, juntará o alienante seu titulo. O official do registro annul- 
lal-o-ha, no todo, ou em parte (conforme a hypothese), deela- 
r a n d ~  na averbaqào, as  circumstancias da transferencia da pro- 
priedade, e entregará ao adquirente novo titulo do immovel, ou 
da porção delle a que a alienação se limitar. 

% 1.0 O novo titulo referir-se-ha ao anterior e ao escripto de 
transiniss&o. 

§ 2.0 O official archivará o titulo, annullado no todo, ou em 
parte, entregando outro ao proprietario da porção não vendida. 

Art. 27. No regimen da nao coinmunhão de bens entre casados, 
o proprietario de um immovei matriculado póde transieril-o, no 
todo, ou em parte, á mulher, e esta ao marido. 

Art. 28. O registro de transrriissao B sufficiente, para investir 
no cloininio do iinmovel outra? pessoas conjunctamente c0111 o 
proprietario, transferindo-lhes os direitos, que nesse acto se  
especificarem. 

Art. 29. A traiismissao, por effeito de casamento, ser& feita 
vista do respectivo assento e da escriptuya antenupcial. 

5 1.0 Nos casos de fallencia e partilha judicial, deperide a 
transmissão de sentença, ou alvará do juiz competente. 

5 2.0 Para a partilha amigavel de immovel lavrar-se-lia nota 
de transferencia nos termos do art. 25. 

Art. 30. Si o escripto de transmissão 'fôr lavrado por mais de 
uma pessoa, cada urna dellas fica obrigada, sem solidariedade, 

condiçues que delle constarem. 
Art. 31. O vendedor do immovel não ter6 direito de retenção 

pelo facto de n8o pagamento do preço. 

sEqÃo 11. - Da hypotheca e excussFm dos immoveis hypothecados. 

Art. 32. Para hypothecar immovel, sujeito a este decreto, 
lavrar& o devedor uma obrigaçáo hypothecnria, assignada por 
elie, coin o credor e duas testemunhas, contendo indicação exacta 
do immovel, pela f6rma constante do titulo. 

As obrigaçoes hypothecarias serão registradas na ordem da 
apresentação, e classificadas pelas datas do registro. 

Art. 33. No caso de falta de pagamento, por rim mez do prin- 
cipal, ou juros, no todo, ou em parte de uina obrigação hypothe- 
caria, ou de não ser executada qiialquer de suas clausulas, 
expresas, ou implicitas, o credor fara intimar ao devedor, para 
que pague, e,  deaorridos trinta dias sem soliiçáo, requerer& a 



venda do immovel em haste publica, na qual ltr ser& licito com- 
pral.0. \-.. 

3 a: 0 preço da venda sera sujeito primeiro As custas, depois 
ti divida do exequente, entregando-se o resto (si o houver) a o  
devedor. 

3 2.0 Sendo iinpontaal o devedor, nos termos da primeira parte 
deste artigo, B licito ae crector hypothecario requerer, em vez da 
venda, o sequestro do immovel, e que este se  lhe entregue a 
titulo de antichrese. 

$ 3.0 A antichrese faz cessar o arrendamento. 
Art. 34. Pelo registro da transferencia, resultante da haste 

publica, o imrnovel passar& livre de toda a hypotheca, ou onus 
red ,  para o âdquirente, que recebera novo titulo. 

Art. 35. E m  b d a  a alienação de immol-e1 hypothecado consi- 
dera-se implicita a clausul-a de que o adquirente se obriga a 
pagar as  annuidades e os juros, garaiitidos pela hypotheca, e a 
exonerar o alienalite de reçlamaçôes do credor hypothecario. 

Art. 36. Consideram-se implicitamente contidas na obrig-aç~o 
hypothecaria as c m d i o e s  seguintes, a cargo do devedor : 

1.0 Pagar assomrnas estipuladas, principal e juros, nos prazos 
e pela taxa do contracto, sem deducção. 

2.0 hlanter em bom estado as construc@es, culturas e bens 
existentes, ou que se houverem de estabelecer, cabendo ao credor 
a faculdade de Ingresso no immovel, para o examinar. 

Art. 37. As clausulas implicitas, mencionadas nos dois artigos 
precedentes, poderao alterar-se por expressa disposicão conven- 
oioaal. 

Art. 38. O credito hypotecario e qualquer onw real podem 
ceder-se mediante escripto de transferencia, ou averbação no 
verso do titulo. 

Torlos os debito6 e privilegias do cedente passam ao ces&onario 
pelo simples registro do acto. 

%e$Ão 1x1. - Effeitos juridicos do registro dos actos. 

Art 39. Nenhum acto translativo de propriedade oii eonstitu- 
tivo de hypotheca ou onus real, O qual tenha por objecto immo- 
veis sujeikos ao regimen deste decreto, produzira effeito, antes 
de registrado nos termos delle. 

8 1.0 Si dois actos, celebrados pelo mesmo proprietario, que 
tenham por objeato alienar, ou onerar o mesmo immovel, 
h ~ m  apresentados simultaneamente ao registro, registrar-se-ha 

~ u e l k ,  em apoio do qual produzir o post~~lante  o titulo, de que 
trata o art. 26. 

§ 2 . O  Não se produzindo esse titulo. nenhum dos actos sera 
registrado. 

Art. 40. Ninguem poder& produzir cmtra  o registro contracto, 
ou acto, de data anterior a titulo, que náo tenha sido tambem 
registrado. 

Art. 41. O immovel passar& ao proprielario matriculado, com 
os encargos, direito e servidão, constantes das notas lançadas no 
livro da matricula. 

§ 1.0 -4s servidoes, a que e s t a d i s p o s i ç ~  se referc, são as  cons- 
tituidas por acto inter vivos, ou disposiq~o de ultima vontade. 

8 2.0 As adquiridas por prescrip~ão podem adrnittir-se ao 
ao registro mediante acto judicial dedaratorio. 

§ 3.0 As serviddes legaes valerão confmme o direito. 
Art. 42. O facto de inscrevér um immovel s ~ b  o regimen deste 

decreto n8o extingue os direitas eventuaes de terceiro, designados 
no titulo. 

Art. $3. O cessionario, ou adquirente de immovel, ficara exone 
.=do de redamacões, relativas a direitos, que não constem do 
registro. 

smç-io iv. - Consenso de terceiros. 

Art. 44. Si a aniiuencia de terceiro for necessaria, para se 
dispor de um irnmovel, hasta para ser outorgada o « Consinto u 
do annuente no escripto de transmissão, podendo porém, sel-o 
igualmente em documento separado, que se averbara no titulo 
e no registro. 

Art. 45. Nos actos suj~i80s a este d m t o  será o menor, louco, 
ou incapaz, representado por seu tutor, ou curador, ou, em falta 
deste, pelo tutos, ou curador aad hoc, nomeado, a requerimento de 
qualquer interessado, pelo juiz de orphaos. 

T ~ Q S  OS actos do legitimo representante serão validos, como 
'si do proprio representado emanassem. 

CAPITULO 111 

DA OPPOS!ÇÃO AO REGISTRO 

Art. 46. A pessoa, que se  julgar com direito ao immovsl, 
&uz.irá opposiçãa, ante o juiz, no praia do wt. 8", para impedir 
3 inscripçáo, aos termos dejte decreta 



Art. 47. Apresentada o opposiçáo, ficar8 susp .iso o registro, 
emquanto não for o oppoente julgado carecedor d è ' ~  reito. 

Art. 48. O juiz não recebera a opposição, si O oppoente se 
fundar ~nicamente na ausencia de provas legaes de capacidade 
de qualquer tio? antepossuidores do immovel. 

Art. 49. O processo de opposiçao ao registro dos titllos e o de 
todas as questóes que a esse respeito se suscitarem, ser& sum- 
mario e determinado em regulamento, dispensando-se a conci- 
liação (Decreto n: 359 de 26 de abril de 1890). 

As citações, a que esse processo der logar, serão validamente 
feitas na residencia indicada, ou no doinicilio escolhido pelo 
mandante, que assignar a opposiçao. 

Art. 50. A opposi&o, assgnada pelo oppoente, ou seu procu- 
rador, declarari os nomes e a residencia do oppoente, e descre- 
verá exactamente o immovel, expondo os direitos reclamados e 
os titulos em que se fundarem. 

Art. 51. O official não poder& proseguir no processo de trans- 
ferencia, sina0 oito dias depois de haver intimado ao oppoente o 
mandado, ou sentença, que julgar improcedente a opposição. 

Art. 52. A opposição infundada obriga o oppoente a perdas e 
damnos, a requerimento do prejudicado. 

Art. 53. As regras precedentes vigoram nos casos de opposiçáo 
As transí'erencias e quaesquer outros actos do registro, menos 
quanto ao prazo do art. 8.0. 

CAPITULO IV 

DO8 PROCURADORES 

Art. 54. O mandato, para os effeitos deste decreto, póde ser 
outorgado por instriimento particular, escripto e assignado pelo 
mandante, sendo licito a este nomear procurador com poderes 
de alienar, hypothecar e praticar todos os actos, provistos no 
mesmo regulamento. 

Paragrapho unico. A nota do registro, lsnçada no versoda pro- 
curação, dara f6 da realidade dos poderes do mandatario, com- 
tanto que seja depositada em poder do of6cial do registro outra 
procuracão original . 

Art. 55. Os actos do procurador, praticados de boa fi., nos 
limites do mandato, produzein pleno effeito, ainda que o man- 
dante haja fallecido, fallido, ou por outro modo se tenha tornado 
incapaz; salvo si esses factos constarem do registro. 

Art. 56. São igualmente validos os ditos actos, si os terceiros, 
que contractaram com o procurador, ignoravam a morte, fal- 
lencia, ou incapacidade do mandante; salva a limitação do artigo 
antecedente, parte final. 

Art. 1~7. E' revogavel a prociiração registrada, excepto si se 
houver expedido extracto do registro (art. 63). A revogação 
indicara o dia e a hora, em que se fizer; não tendo valor acto 
algum, que depois della praticar o procurador. 

CAPITULO V 

DA EXONERAÇAO 

Art. 58. Exhibindo-se obrigaçãa hypothecaria, ou acto consti- 
tutivo de onus, de cujo verso constar exoneração, escripta e assi- 
gnada pelo credor com duas testemunhas, o official do registro 
averbal-a-ha na matriz, ficando livre-o immovel de todo o encargo. 

5 1.0 Em caso de morte de um credor por vida, o official do 
registro, obtida a prova de que não ha pagamento em atrazo, 
lançará na matriz nota de exoneração annullando o acto consti- 
tutivo do onus. 

$2: Nos dois casos precedentes, O official.do registro esc~everá 
no verso do titulo, quando lhe for apresentado, a nota da exone 
raçno. 

Art. 59. Ausente o credor hypothecario, ori seu representante, 
poderá o devedor fazer ao thesoureiro geral do Theoouro, ou aos 
das thesourarias de fazenda, os pagamentos em atrazo, cum- 
prindo ao official, á vista da quitacão dessas repartiçdes, avefbar 
a exoneraçao no registro I Art. 58. 2.0). 

§ 1.0 Essa oxoneraçáo, que o official lançara tambem no acto 
de obrigaçáo e no titulo, quando lhe forem apresentados, terá o 
mesmo effeito que a dada pelo credor. 

a 2: Desde o pagamento, assim feito, cessarão de correr juros 
contra o devedor. 

CAPITULO VI 

DO FUNDO DE GARANTIA 

Art. 60. Sobre o immovel, que pela primeiravez se matricular, 
assim como sobre o j6 matriculado, que passar a outro dono por 



sucmsão testamentaria, ou a b  {nkslato pagh-se-hao as taxas 
estipuladas na tabella annexa. 

$ 1.0 Essas taxas serão cobradas sobre o valor da avaliaçáo, 
feita na forma do art. 23, ou por unidade metrica, quando se 
tratar de predios urbanos. 

§ 2.0 Em caso de alienacão directa pelo Estado, a taxa será 
calculada segundo o custo da acquisição. 

5 3.0 No de siimssao ab intestato ou testamentaria, calcular- 
se-ha, segundo o preço do inventario, ou da partilha amigavel. 

Art. 61. As sommaa assim recebidas e as multas, de qne trata 
este decreto (art. 72) será0 entregues ao Tltesouro Nacional, por 
intermedio das repartiçóes de fazenda (art. GP'i, para formar, com 
0s juros, que prodwirem, um fundo de gara~ltia, cuja impor- 
tancia o ministro da fazenda poderi utilisar em compra de letras 
klypothecarias, como titrilas de rencla. 

1: Desse fundo pagar-se-hão os credttos, judicialmente reco- 
nhecidos, das pessoas que houverem sido privadas do dominio 
da prantia hypothecaria, ou de direito real, pela admissâo de 
um iminovel, no todo, ou e m  parte, ao regimen deste decreto, ou 
pela entrega de titulo, ou outra inseripção de acto, que obste a 
acçáo contra aquelle a quem aproveitou o registro. 

. $ 2 . 0  No caso de insulficiencia do fundo de garantia, pagará a 
ndemniza~ão o Thesouro Nacional pnr intermedo das reparti- 
qões de fazenda (art. 62), havendo nellas escripturaqao, em livro 
especial, de debito e credito da conta desse fundo. 

$3.0 Não se admittira indemnizaçao pelo fundo de garaniiu a 
titulo de prejuizo causado por malversação, ou neghgencia, de 
tutor, ou curador. 

~ r t .  62. O pagamerito das taxas para o fundo de garantia 
(art.  60) for-se-ha por intermedio das collectorias, nas comarcas, 
pela recebedoria, na capital federal, e pelas thesourarias de 
fazenda, nas capitaes dos Estados, á vista de notas impressas 
em tal30 especial, assignadas pelo official do registro e nibri- 
cadas pelo juiz, designado o nome da propriedade e o do seu dono, 
a frequezia, municipio, comarca e Estado, onde for situada, o 
valor por que ha de r'egistrar-se, o nome de quem a registra, e 
paga a taxa, e a i~n~or tancia  desta. 

5 1.0 Serao aeoi-iipanhadas tainbem de notas semelhantes, 
impressas ein talões especiaes, as quantias recolhidas ao The- 
souro Nacional por intermedio das mesmas repartições de fazenda, 
á conta de credores hypothecarios e interessados ausentes. 
(Art. 59.) 

a 2.. Só mediante despacho do juiz podera o offieial do registro 

passar taes notas de deposito, e solicitar as reparti~õas de 
fazenda o levantamento das quantias assim depositadas. 

3 3.0 Nenhiima propriedade será registradã, sem que a parte 
apresente o recibo da respectiva estaçao de fazenda, provando o 
pagamento da taxa. (,4rt. 60.) 
5 4." Esse recibo será archivado pelo official do registro, com 

os demais dooumentos do processo para a matricula da proprie- 
dade, e mencionado no respectivo titulo, entregue ao proprie- 
tano. 

5 5." Os ot'ficiaes do registro remetterao mensalmente á rece- 
bedoria, na capital federal, e as  tfiesourarias de fazenda, nos 
Estados, um balaneete das quantias arrecadadas para O The- 
souro Nacional, com as notas, que, em virtude deste artigo, pas- 
sarem, e mençáo das repartições de fazenda, por onde essas 
quantias se receberam. 

CAPITULO VI1 

DOS EXTRACTOS DA MATRIZ 

Art. 63. O official do registn, entregara ao proprietarío rnatri- 
culado, que O requerer, um extracto da mztriz, o qual habilitará 
0 dito proprietario a alienar, hypothccar, ou onerar o immovel, 
no l-ogar da situaeao, ou ióra delle. 

§ 1.0 Deste extracto se lançará nota no livro da matricula e no 
Rrso do titulo. 

5 2.0 A datar da entrega do extracto, nenhum acto de trans- 
missão ou oneração do immovel se inscreverá na rn atriz, einquai~to 
O dito extracto não se devolver ao official, para ser arinullado, ou 
nao se provar, por anauncios nos jornaes, durante um mez oon- 
. secutivo, que se destruiu, ou perdeu. 

Art. 64. Para transferir, ou hypothecar iinmovel, compre- 
hendido no extracto do registro, redigir-se-hão dois exemplares 
do escripto de traiismissaa, ou da obrigaçáo hypothecaria. 

5 Z.O Ambos os exemplares serão apresentados ao official 
publico, que tiver competencia para receber taes actos, e esse 
lançara a devida nota no verso do extracto do registro. 

$Zo  A transferencia de propriedade, a obrigqào hypothecaria 
" a k o  qualquer acto celebrado por esta fórma, em relação ao 
immoml, terao, o mesmo valor, que OS passados e inseriptos no 
%arda  situa<;âo da cousa. (A&. 16.) 



3 3: O comprador, o credor hypothecario e'*c;iaiquer cessio- 
nario, cujo nome for assim lançado no extracto de registro, terao 
os mesmos direitos, que si se houvessem inscripto na matriz. 
(&4rt. 18.) 

Art. 65. Para a transferencia no logar da situação, depois de 
entregue o extracto, serão apresentados ao official do registro o 
escripto de transferencia, o proprio extracto e o titulo. 

5 1." O official registrará a transferencia, annullará O extracto, 
e fará menção de tudo, consignando o dia e hora, na matriz e no 
titulo. 

$ 2.0 Si fôr transferida a plena propriedade, annullara o titulo, 
entregando ao adquirente outro, onde se mencionem os encargos 
e hypotliecas que gravarem o immovel, a que o novo titulo se 
refere, coino constarem da matriz e do extracto. 

Art. 66. Os onzcs inencionados no verso do extracto do registro 
terão prioridade sobre os instituidos posteriormente á nota da 
entrega do extracto lançado na matriz. As hypothecas averbadas 
nesse extracto classificar-se-hao pelas datas das verbas cons- 
tantes do verso delle. 

Art. 67. A exoneração e a cessão da hypotheca serao aver- 
badas no verso do extracto do registro pelo official publico, para 
tãl autorizado, vista das provas e dos documentos exigidos em 
casos taes, e terão o mesino valor, que si fossem recebidas e 
averhadas na matricula. (Art. 16.) 

Art. 66. No caso de perda, devidamente provada, ou alteração 
de um extracto de registro, o official poderá entregar outro a 
quem de direito, justificada a perda nos termos do art. 21. 

Art. 69. Apresentando-se ao official um extracto de registro, 
elle o anullará, depois de lançar na matriz e no titulo, de modo 
que Ihes conserve a prioridade, todos os onus no dito extracto 
averbados. 

A annullaçso declarar-se-ha na metriz e por verba no titulo, 

CAPITULO VI11 

PENALIDADES 

Art. 70. Aquelle que, por fraude, fizer, ou for causa de que se 
faça, na matriz averbaçao, que indevidainente altere titulos seus, 
ou de outrem, relativos a imiiiovel matriculado, e bem assim o 
que, por igual meio, procurar obter titulo, extracto, ou outro, 

acto, dos contemplados neste decreto, ou contribuir para que se 
lance nos mesmos actos uma das notas de que elle trata, incor- 
rera nas pcnas de estellionato. 

Art. 71. O official do registro, que, por negligencia, ou má f6, 
lavrar acto indevido, ou certificar a regularidade de acto vicisdo 
de erro será punido com a multa de 5008 a 1 :000$, afbra as 
penas do Codigo Criminal, ficaiido obrigado á indemnização de 
p:rdas e damnos. 

Esta multa ser& imposta, sem recurso, seeundo a gravidade da 
falta, pelo juiz, que farh recolher a respectiva importancia ao 
Thesouro Nacional pelas repartições de fazenda. (Art. 62.) 

Art. 72. O que falsificar os actos do registro fica sujeito As 
penas de falsidade. 

Art. 73. Sáo applicaveis as penas de furto ao detentor illegal 
de titulo alheio. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 74. Si as firmas das partes não forem reconhecidas por 
tabellião, e houver motivo, para se lhes duvidar da authentici- 
.dade, o juiz verifical-as-ha interrogado o signatario, e, proce- 
dendo as diligencias convenientes. 

Art. 75. Nenhuma acçao de reivindicação ser& recebivel coiitra 
o proprietario de irnmovel matriculado. 

1." A exhibição judicial do titulo, ou outro aoto de registro, 
constitue obstaculo absoluto a qualquer litigio contra o conteudo 
de taes documentos e contra a pessoa iielles designada. 

$ 2 . O  Todavia, nos casos dos arts. 70 a 73, depois de julgados 
criminalmente, e no de euhibir o auctor titulo anterior, dcvida- 
mente iiiscripto iio registro, caber& a acção competente para res- 
tabelecer o direito violado. 

3 3.0 Julgada procedente a acção, mandara o juiz annullar os 
titulos, ou outros actos, indevidamente registrados, e suhstituil- 
0s por novos, averbados na matriz, em nome de quem de direito. 

§ 4.0 O que se achar inscripto na matricula, sendo r80 na acção, 
considerar-se-ha detentor do immovel. 

Art. 76. Salvo o disposto no artigo antecedente, o individuo 
Privado de um immovel, ou direito real, por erro ou omissão na 
matricula, ou fraude de terceiro, póde accionar por indemnização 
0 que do erro ou fraude se houver aproveitado. 



3 * . O  Prescrev~A esta acção em cinm annos, a b,?tar da perda 
p s e ,  e, para os incapazes, do dia em que cessar a incapa- 

cidade. 
a 2.0 O adquirente e o credor hypothecario de boa f& nãopodem 

ser perturbados na posse, ainda quando O titulo do alienante haja 
sido matriculado fraudnlentamente, ou tenha occorrido erro na 

~ r t  77. Em caso de morte, ausencia, ou fallencia daquelle, 
contra quem caiba a acção, poderi esta correr contra o official 
do reis t ro,  no intuito de  obter O lesa& a indemnização pelo - 
fundo de garantia. 

§ 1.0 Sendo condemnado O official do registro, ou insolvente a 
pessoa quc sc locupletou com a fraude, OU crro, O thesoureiro 
geral do Thesouro, ou o thesoureiro da respectiva tliesouraria de 
fazenda, Avistada sen tenp  e precatoria do juiz, e mediante ordem 
.do ministro da fazenda, ou do inspector da thesouraria, pagara a 
importancia da indemnizaçáo e das custas, levando-a a debito do 
fundo de garantia. 

§ 2.0 O fundo de  garantia haver& do devedor, si apparecer, as  
soinmas, que por elle se houverem pago. 

4 r t .  78. A acção de indemnização, fundada ein erro, ou omis- 
são do official &o registro, ou seus empregados, será intentada 
nominalmente contra o mesmo oflicial. 

$ 1.0 Si o airctor vencer, o juiz, a requerimento delle, mandará 
o ofíicial de registro communicar 5s repartir,ões de fazenda 
(art. 62) a importancia da  candemnação, principal e custas. 

g 2.0 A repartição de fazenda respectiva, á vista da carta de 
sentença e do cumpra-se l anpdo  nella pelo ministro da fazenda. 
p a p %  ao auctor, ou a seus representantes, a somma da in&em- 
nização, corregando-a rto fundo de garantia. 

Art. 79. S i  alguem dolosamente obtiver, ou retiver titulo, ou 
.outro aoto,reierentea i~nmovelmatricuIado, o juizomandaracitar, 
para comparecer sua presença, sendo conduzido debaixode vara, 
si não acudir citação, salvo legitimo impedimento. 

Si o citando se occnlmr, O official de  justiça farA a citação Wm 
hora certa. 

A&. 80. Comparecendo O citado ante o juiz, ser8 interroedo, 
e intimado pam entregar O titulo, OU os actos, que indevidamente 
detiver. 

No caso de recusa, o juiz mandará entregar a quem pertença 
novo titulo, ou o outro acto, que lhe couber, como rias hypotheses 
d e  per&a, oa destruição, lançando o official no registro a nota 
dessa entrega e das circumstancias, que a acompanharam. 

Art. 81. Não comparecendo o citado, o j u i ~ ,  ap6s inqiieria, 
proceder& contra eiie como si houvesse comparecido, e ~ecusado 
entregar o titulo. 

Art. 82. Nestes casos podera o juiz condemnar nas custas 0s 
implicados no processo. 

Art. R3. O juiz e o official do registro perceberão as custas 
fixadas na tabella annexa. 

Art. 84. Este decreto entrará em execusáo quatro mazesdepois 
de publicado o respectivo regulamento, que estabeleceraafbrma 
do processo, OS casos de recurso, as suas especies, as formulas dos 
actos e os modelos da escripturação do registro. 

Art. 85. Revogam se as  disposições em contrario. 
Sala das sessires do Govcrno Provisorio da Republica dos Esta- 

dos Unidos do Brazil, 31 de maio de 1899. 

MANOBL DCQDORO DA FONSECA 
Ruy Barbosa 

M. Ferraí; de Campos Salles. 

Francisco Glicerio. 

TABELLA AKKEXA 

O ofkicial do registro receber&, em razão da matricula : 
........ 1 Pur*titulo de concessão de terras publicas.. 

2 Por titulo de outra ordem, um por mil sobre o valor 
da propriedade. 

Alem disso : 
3 De cada titulo ou extracto de registro.. ............ 
4 De cada novo titulo a proprietario, quanto á parte do 

immovel nao alienada. . .  
5 De cada titulo em outras c~rcuirrstancias, do registro 

de alienaçáo ou escriptos, e de alienaçãoou hypotheca 
6 De cada registro de escripto, e qualquer outro acto 

constitutivo de otztis real que tenha de ser lançado na 
matriz ......................................... 

...... 7 De cada recebimento ou menção de opposição. 
... 8 De cada busca, indicando-se o volume e a folha.. 

9 De cada busca geral. ............................. 
......... 10 De cada deposito de planta e docunientos.. 

11 Da entrega das referidas peças, regularmente aucto- 
.......................................... rizadas 



12 De cada lauda, que terá vinte cinco linhas, e cada 
.................... linha nao menos de 30 lettras.. 2$0m 

13 De cada certidão, pelas cinco primeiras laudas.. .... 2$0001 
14 De cada lauda ou parte de lauda que accrescer. ..... $200 
15 Do exame das ditas peças, facultado em cartorio a 

................................ quaesquerpessoas $000 
16 O official do registro entregara ao juiz 40 O/, das custas 

que receber pelos trabalhos e processos em que func- 
cionar ou tomar parte. 

F U N D O  DE G.4RANTIA 

17 Pagamento ao cofre desse fundo pela primeira matricula de 
umimmovel, dois por mil sobre O valor da propriedade. 

18 Idem de cada transmissão que testamento ou ab intestuto de 
immovel já matriculado, um por mil do valor da propriedade. 

Capital Federal, 31 de maio de 1890, -Ruy Barbosa. - M. FW- 
ruz de Campos Salles. -Francisco Glicerio. 

Decreto a. 955 A - de 5 de novembro de 1890 

Promulga o regulamento para execuçáo de Decreto n. 451 B, de 31 de Maio 
do corrente anno, que estabeleceu o registro e transmissão de immoveis pelo 
sybtema Torrens. 

0 Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo 
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da 
Nação. 

Decreta : 
Art. 1: O registro dos irnmoveis, creado pelo Decreto n. 451 

B de 31 de Maio do corrente anno, s e r i  executado de conformi- 
dade com as disposicdes do regulamento, que a este Decreto 
acompanha, assignado pelos Ministros e Secretarios de Estado 
dos Negocios da Fazenda, da Justiça e da Agricultura, Commer- 
cio e Obras Publicas. 

Art. 2.0 Ficam revogadae as  disposi@es em contrario. 
Sala das sessbes do Governo Provisorio da Republica dos Esta- 

.dos Uiiidos do Brazil, 5 de  Novembro de 1890,20 da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA 
Ruy Barbosa. 
Francisco Glicerio. 
M. Ferraz de Campos Salles. 

Regulamento a que se refere o Decreto n. 955 A desta data 

TITULO I 

D q  REGISTRO 

Sua indole, comprehensão e forma. 

Art. 1." Todo o immovel, susceptivel de hypotheca ou onus 
real, p6de ser inscripto sob o regimen deste regulamento. 

Art. 2.0 As terras publicas, alienadas depois da publica$o 
deste regulamento, serão sempre submettidas ao seu regimen, 
pena de nullidade da alienacão; sendo o preço restituido pelo 
Governo, com deducçáo de 25 por cento. 

Serão tambem obrigatoriamente sujeitos ao mesmo regimen, si 
o governo entender conveniente, os 'terrenos epredios da Capital 
Federal no perímetro marcado para o imposto predial. 

Art. 3.0 O immovel, registrado para os effeitos do decreto n. 451 
B de31 de maio de 1890, ficara para sempre sujeito ao regimen 
deste regulamento. 

Art. 4.0 Só se  poderri hypothecar : 
§ 1 . O  Os immoveis por natureza; 
§ 9.0 0 s  irnmoveis por destino; 
5 3." A emphyteuse e o dominio directo ; 
Art: 5.0 O registro comprehende : 
A transcripção dos titulos da transmissao dos immoveis sus- 

ceptiveis de hypotheca e a instituiçáo dos onus reaes ; 
A inscripçáo das hypothecas. 
§ 1.0 A transcripção e inscripção devem fazer-se na comarca, 

OU comaroas, onde forem situados os bens. 
§ 2.0 As despezas da transcripçáo incumbem ao adquirentè e 

as da inscripção ao devedor. 
Art. 6: Todo acto do official do registro, por elle assignado, 

.ou por seu ajudante, será recebidocomo prova irrefragave1,'salvo 
a disposto nos arts. 119 a 1.22. 



CAPITULO I 

Art. 7.0 O registro, creado pelo Decr. n. 451 B de 31 de maio 
de 1890, será inaagurado em todas as comarcas dd Republica, 
quatro mezes depois da publicaçjo dede regulamento. 

Art. 8.0 Nas comarcas de mais de um Juiz de direito presidirá 
a inauguraçao do registro o juiz da Ia vara ci el. 

Art. 9: 1)esde a inaugwação &o registro: nos termos do Decr. 
n. 451 B de 1890, realizam-se todos os e&eitos rcsultantes do 
regiçtro dos titulos, que São por este regulamento sujeitos a esta 
formalidade, para valerem contra terceiros. 

Art. 10. O auto da insuguração escreter-se-ha no iivro proto- 
ccilio, em a pagina immediatamente seguinte á do terms de aber- 
tura. 

Art. 11. Si, por motivo imprevisto, no termo aprazado parase 
inaugurar o registru ainda não estivcr designado o respertivo 
official, ou não se acharem promptos os livros, 1180 se adiará a 
inauguraçao. 

Art. 12. Uma copia do acto da inauguraç~6ser~lugoreir:ettitla 
ao Governo, na Capital Federal, eaos governadores, lios Estados. 

Art. 13. O registro gcral, decretado na lei n. f237 de 24 de  
setembro de 1864 e Reg. n. 3453 de 26 de abril de 1866 e no dec. 
n. 169 A de 19 de janeiro de 1890, continuara nas comarcasonde 
actualmente funcciona. 

CAPITULO I1 

DOS LIVROS 

Art. 14. Qs, bvzoa do regishr~) são : 
1.0 O da matriz; 
2.0 O protocollo; 
3: O indicador r w l  ; 
4." O indicador pessoal. 
Art. 16. O livro n. 1 (o da matriz) i! um livro de taláo, no qual 

será lançada a matricula dos immoveis como todas as  o l a u s u l ~  
contidas nos actos. 

O modelo i. o do annexo n. 1. 

Art. 16. O livro n. 2 [ p r o ~ o l l o )  que i+ a chave do registro, 
servirá para a apontamento de todos os titalos apresentados dia- 
riamente. 

O modelo B o do annexo R. 2. 
Art. 17. O livro n. 3 (indicador real) 6 o repertorio de todos os i 

immoveis, que d~recta ou indirectamente f ~ u r a m  no registro. 
O modelo é o do annexo n. 3. 
Art. 18. O livro n. 4 (ir~dicador pessoal) ser& dividido alpha- 

beticamente ; e nelle, sob a lettra respectiva, se inscreverá por 
extenso o nome de todas as pessoas, que, activa ou passivamente, 
individual ou collectivamente, figurarem nos livros do registro. 

O modelo 6 o do annexo n. 4. 
Art. 19. A transcripcao dos titulos de transmissao dos immo- 

veis, susceptiveis de hypotlieca, a instituic;ão dos onus reaes e a 
inscripção das hypothecas, que o registro coinprehende (art. V), 
serao feitas nos inesinos livros 'do registro geral, additando-se, na 
columnadas annotações, o seguinte . 

Systema Torrens (Decreto n. 151 B de 31 do maio de 1890 e 
regulamento n. 955 A de 5 de Novembro de 1890). 

Art. %O. As declarações, já existentes, por occasião da matri- 
cula, no registro geral, serão levadas para o livro-matriz, lan- 
çando-se as que sobrevierem, primeironos livros doregistro geral, 
depois no da matriz. 

CAPITULO IU 

Art. 21. S o governo tornar obrigatorio o registro, para os 
predios da Capital Federal, nos termos do art. 2, a esecucão dos 
actos, previstos por este regulamento, 6 confiada ao official do 
registro geral das hypothecas sob a direcção do juiz de direito, a 
quem este serviço se achar submettido, ou a uma sociedade em 
commandita ou anonyma, autorizada pelo ministro de fazenda na 
Capital Federal, e cujo director-secretario gozarb de fé publica 
para todos os ados do decreto n. 451 B de 31 de maio ultimo, 
que lhe iscumbirão, sob a fiscalisaçao do juiz, respondendo a 
sociedade pelas faNds e irrogularidaàes desse director-secre- 
kario. 

Art. 22. A substituição dos juizes de direito regular-se-ha pelas 
leis -em vigor. 



,4rt. 23. 0 s  officiaes do registro sao, por sua natureza, priva- 
tivos, unicos e inclivisiveis, e ficam exclusivamente subordinados 
aos juizes de direito. 

Art. 24. Nas Gomarcas de mais de um juiz de direito a direcpao 
compete ao juiz da la vara civel. 

Art. 25. Incumbe ao official do registro : 
1.0 Exigir do proprietario, ou de quem, tendo mandato, ouqua- 

lidade, se apresentc a requerer por elle, os titulos de dominio; 
2.0 Intimar, por ordem do juiz, aos proprietaries, ou interessa- 

dos, a fazeremdeclaraqbes, ou produ.irem os titulos, concernentes 
aos immoveis, que se trate de admi, ir ao beneficio deste regu- 
lamento, negando-se, caso os intimaa>s se recusem, a proseguir 
nos termos do registro ; L 

3.0 Corrigir, ou snpprir, em observancia de despacho do juiz, os 
erros e omiss6es do registro, comtanto que a rectifica~ao nao 
altere actos anteriormente registrados ; 

4.0 Suspender o registro dos immoveis, que se mostre perten- 
ceren: i fazenda publica, ou a incapazes. 

Art. 26. 0 requerimeato para registro sera dirigido ao Juiz 
pel0 proprietario, ou por quem tenha mandato, ouqualidade para 
o representar. 

Em caso de condominio, s6 se procederti ao registro a r e q u s  
rimento de todos os condominos. 

Art. 27. 0 immovel, sujeito d hypotheca, ou oftus real, nao 
serB adimittido a registo sem conscntimcnto cxprcsso do credor 
hypothecario, ou da pessoa em favor de quem se  houver insti- 
tuido o onus. 

Art. 28. 0 requerimento virh instruido corn os titulos de pro- 
priedade e quaesquer actos, que a modifiquem, ou limitem, urn 
memorial indicative de todos os seus encargos, no qua1 se desi- 
gnarao os nomes e residencias dos interessados, occupantes e con- 
l'rontantes, e,  sendo rural o immnvel, a planta delle, nos termos 
dos arts. 66 e 57. 

Art. 29. So se admittem ao registro os titulos seguintes : 
u 5 1." 0 s  instrumentos publicos ; 

$2.0  Us escriptos particulares, assignados pelas partes, que 
nelles figuram, reconhecidos pelos officiaes do registro e sellados 
com o sello, que lhes compete ; 

$3." 0 s  actos authenticos de paizes estrangeiros, legalizados 
pelos consulesbrasileirose traduzidos competente~nente na  lingua 
nacional. 

Art. 30. Recebida a petiqiio, e estando em termos, submettsl-a- 

ha o official a despacho lanpando, nella, em caso contrario, a 
duvida, que tiver. 

Art. 31. A parte, juntando os titulos, com a duvida do official, 
e impugnando-a, requererh contra ella ao juiz de direito. 

Art. 32. Scndo julgada a duvida, a parte entrrgarai o rcqueri- 
mento e mais papeis, que o acompanharem, ao official, que pro- 
cederti segundo o juiz ordenar, facultando aggravo para a Rela~so,  
si  a decisao for contrarii ao requerente. 

Art. 33. Quando os documentos, completose regulares, mostra 
rem que o immovel pertence ao requerente, e tiverem sido obser- 
vados os arts. 25 a '39, mandard o juiz publioar o requerimento 
uma vez no Dinrio Official e tres, pel0 menos, em umdos jornaes 
da  Capital Federal, si  o immovel ahi s e  achar, ou em algum da 
cabe;a da comarca, fixando prazo, nao menor de 50 dias nem 
maior de quatro mezes, para a matricula, si  n8o l~ourer  opposi- 
pao a ella. - 

Art. 34. 0 juiz ordenark, ex-officio, ou mediante petiqgo da 
parte, que se  notifique o requerimento, i custa do peticionario, 
As pessoas nelle indicadas, archivando-se a int ima~ao no cartorio 
do official do rcgistro. 

Paragrapl~o unico. A eertid8o da intimagso, feita qm tempo 
util, excluir8, a respeito dos beneficiaries do presente regula- 
mento e do fundo de garantia, a ac@o de reivindicaGo ou indem 
nizawo por parte das pessoas intimadas. 

Art. 35. A opposiqso ser& processada pelo mod0 e forma, pres- 
criptos nos arts. 90 e 102. 

CAPITULO IV 

DA ENTREGA DOS TITULOS 

Art. 36. Terti o official urn registro, em livro de talso, deno~ni- 
nado - inatriz -., no quaf fara as  matriculas, com declarapsode 
todas as clausulas dos actos, yue gravarem os immoveis, lavrando 
assento especial para cada um, 

8 1.0 h matricula effectuar-se-ha por langament~em duplicata, 
de que ficarh um exemplar na matriz, e o outro se entregari ao 
requerente, indicando-se nesse lan~amento. pela ordem respec- 
tiva, as  hypothecas e outros onus reaes, registrados nos term05 
deste regularnento, que gravarem o immovel. 

5 2.0 Si o immovel for de menores, ou incapaz, declarari a 



a@cid, na  matricula, a idade do menor, ou a causa da incapaci- 
dade. 

Art. 37. Feita a matricula, o official entregar8 o respectivo 
titulo ao petieionario, e archivad a petipo com os documentos. 

Paragrapho unico. Fallecendo o requerente, nodecwso do pro- 
cesso, o bitulo será entregue a quem de direito. 

Art. 3. E' Kcito ao peticionario retirar a petição e seus docu- 
mentos, aiites de receber o titulo, deixando recibo. 

Art. 39. O official, a requerimento io  proprietario, wnver- 
ter8 em um só os titulos referentes h.rrte de um immovel, OU 

dividir8 o titulo concernente ao todo e d n t a s ,  quantas as partes 
indicadas, assignalando estas com individuução e clareza. 

Ao entregar os novos titiilos, annullará O official os antigos, 
declarando nelles, por verba, a causa da a ~ u l l a ç â o .  

Art. 40. Cada um dos co-proprietarios do immovel, que se 
inscrever na matriz, recebe& titulo s~pnrarlo, (zom declaraq~o do 
condominio existente. 

CAPITULO V 

REGISTRO DOS ACTOS NA MATRI? 

Art. 41. O titulo presumir-se-lia matriculado, para o cxeito de 
subordinar-se ao regimen deste regulamento, logo que nelle Gzer 
o official do registro indicação do voluine e da folha, que na 
matriz lhe estiverem consagrados. 

Art. 42. Em geral, e salvas as disposições especiaes deste regu- 
lamento, sao partes legitimas, para recprterer a matricuIa, aquelles 
que adquirem ou transmittem direitos rnediiiite os titulos apre- 
sentados, assim como a s  pessoas, que succedem a esses, ou os 
representam. 

Art. 43. Co~lsideram-se terceiros, na accepção deste regda- 
mento, os que não forem partes no contrâctn, ou seus herdeiros. 

Art. 44. Os officiaes encarregados da matricula não conhecer20 
da legalidade dos titulos. 

Art. 45. Em sendo um titulo apresentado á matricula, o of6cial 
tomará, no protùcollo, a data da aprosentaçào e o numero de 
ordem que competir, reproduzindo no titulo a data e o numero 
assim : 

1 do Pmtocollo. 
Pagina tal 

Apresentado nodia tal, das 6 As 12, ou das 12 Bs 6. 

' O official I?. 

Brt. 46. Quando duas ou mais pessoas concorrerem ao mesmo 
tempo, os titulos apresentados terno o numero de ordem. 

Art. 47. O mesmo tempo, quer dizer, de manhã, das 6 As 12 
horas, e, de tarde, das 12 horas ás  6. 

Art. 48. Si a mesma pessoa apresentar mais de um titulo rela- 
tivo ao mesmo objecto, o numero de ordem será um s9, dis- 
crirninando-se elles um dos outros por lettras successivas do 
alphabeto. 

Art. 49. Sempre que o titu16 apresentado for escripto parti- 
cular, nos casos em que B admissivel, apresentar-se-ha em 
d;p~ic,ata; 

Art. 50. O acto translativo de immovel matriculado, ou cons- 
titutivo de hypotheca, ou onus real, presumir-se-ha eçualmente 
registrado, logo que a uverbução nelle consignada attestar a ins- 
cripçso desse acto naquelIe dos livros da matriz, onde o immo- 

a - 
vel se matriculou. 

S I." A at-erbação indicar8 o dia e a hora de apresentação do 
acto. 

S 2.0 -4 pessoa, designada como beneficiaria em um titulo, 
assim registrado, presumir-se-ha inscripta, com essa qualidade, 
na matriz. 

Art. 51. O acto destinado ao iegistro apresentar-se-ha em dois 
exemplares, dos quaes o ofíicial entregara um ao beneficiario, e 
archivará o outro. 

Art. 52. Cada titulo, assignado pelo official do registro, fara f6 
ein juizo por seu conteudo e por sua matricula, constituindo prova 
de que a pessoa, nelle nomeada, realmente investida nos direi- - - 
tos, que esse documento especificar. 

CAPITULO V1 

EXECUçãO DE SENTENÇAS E IIIAt3BADDS 

Art. 53. Neiihuma sentença, ou mandado de execueo, terá 
efieito contra immovel admittido ao regimen deste regulamento' 



ernquanto n8o se  averbar no livro da matricula, e mencionar a 
averba~eo na propria senten*, ou no mandado. 

Executada a sentenqa, ou cumprido o mandado, o official o de- 
clarara no livro da matricula e no titulo, fazendo esta menqBo 
prova da execu~iio consummada. 

Art. 54. Aos adquirentes, credores hypothecarios, ou outros 
intcressados, nao s e  poderb oppor sentenw, ou mandado, anterior 
ao registro, senao dentro em seis mezes da data deste. 

CAPITULO VII 

DA PERDA DO TITULO DE M.4TRICULA 

Art. 55. No caso de destrui~fio ou perda do titnlo, o proprie- 
tario, annunciando-a por 30 dias consecutivos, nos jornaes de 
maior tiragem, submettera ao juiz do reg~stro uma declara~ao, 
con1 lorlos os esclarecimentos, que possuir em apoio tie sua qua- 
lidade e a rcspeito das hypothecas e demais encargos, que gra- 
varem o immovel. 

8 1." Satisfeitos estes requisitos, mandara o juiz entregar ao 
proprietario IIOVO titulo, corn resalva do primeiro, e reproduzir- 
lhe o contehdo no livro da matricula, corn especifica~ao das cir- 
cumstancias em que for entregue. 

9 2 . O  Dessa entrega far& o official m e n ~ l o ,  datada, na matriz, 
declarando as  circumstancias. . 

§ 3." 0 novo titulo t e r i  o mesmo valor do primitivo. 

CAPITULO VIII 

DAS PLANTAS B AV.4LIACBES DOS IMMOVEIS 

Art. 56. 0 levantamento das plantas, ;i que se  refere o art. 28, 
operar-se-ha de conformidade com estas disposi~Bes. 

1.0 As plantas serso levantadas mediante goniometros, inde- 
pendentemente de bussola. 

2 . O  Serao orientadas segundo o meridian0 verdadeiro do logar, 
determinando-se a declinaqso magnetica. 

3." Alhm dos pontos de referencia, necessaries para verifica- 

p6es ulteriores, Gsar-se-h&o marcos especiaes de referencia, 
orieniados e ligados a pontos certos e estaveis nas s6des das 
propriedades, mediantes os quaes a planta se possa incorpora? 
depois A carta geral cadastral. 

4 . O  As plantas conterao : 
a) 9 s  altitudes relativas de cada estagao de instrumento e a 

conforma~ao altimetrica ou orographica approximativa dos ter- 
renos ; 

b) As construcpdes existentes, corn indica~go de seus fins; 
c) 0s vallos, cercas e divisorios; 
d) AS aguns principaes, que hanharem a propriedade, deter- 

minnndo-se, quanto ser possa, ns volumes, reduzidos B maxima 
secca, em termos de poder-se calcular-lhes o 'x~alor mecanico; 

e) A indicapao, mediantes c&es convencionaes, das culturas 
existentes, dos pastos, campos, mattas, capoeiriies, construcq3es 
e divisas das propriedades. 

5." As escala dns plantas poderdo variar entre os limites : 
1 1.5000" 

1. Wm 5a e -, conforme a extenno das propriedades 5.500 
ruraes. 

Nas propriedades de mais de 5 liilometros quadrados se admit- 
tira a esmla de 1:10.000. 

6.0 As plantas tr:trao em annexo, authenticadas pelo enge- 
nheiro, agrimensor, que a s  asdgnar, as cadernetas das opel.agbes 
de campo e urn relatorio ou memorial descriptive da medi@o, 
indicando : 

a )  US rumos seguidos, a aviventa@o dos rumos an t iga ,  com 
os respectivos, calculos; 

b) 0 s  accidentes encontrados, as  cercas, vallos, marcos antigos, 
obrregos, rios, lagcias, etc. ; 

c) A indica@o minuciosa dos novos marcos assentados, das 
culturas existentes e sua produc@.o annual; 

d) A composi@o geologica dos terrenos, as  novas culturas, a 
que possam adaptar-se, e bem assin1 a qualidade e estensdo dos 
c a m p s ,  matias e capoeirbcs existentes; 

e) As industrias agricolas, pastoris, fabris e extractivas, explo- 
radas, ou susceptiveis de  explorago; 

f j  As vias de cornmunica~50 existentes e as  que convenha esta- 
belecer ; 

g) As diatancltrs ti estag5o dde estradas de ferro, portos de em- 
barque e mercados mais proximos; 
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h) O numero verificam1 de trabathaaores, empregados na Ia. 

mura, com indicação, podendo ser, de suas nacionalidades, 
27 O systema adoptado em r e í ~ a o  ao serviço agricola e ao 

estabelecimento de colonos (parceria, salario, subdivisâo da pro- 
priedade em lotes, empreitadas, etc.) ; 
j) A avdictça de todos os movei8.e immoveis, discriminando.~~ 

os preços de cada um ; 
k! A indicação, em summa, de todos os dados uteis ao conhe- 

.cimento cabal da propriedade e sen valor. 
7.0 As plantas serão assignadas psr e~~cenheiro, ou agrimen- 

sor, habilitado para assumir a responsabrG$@de legal de taes 
trabalhos. 

Art. 57. Com a planta, se apresentarão as notas de campo, 
segundo as quaw for organizada, e o relatorio, ou memorial 
descriptim, exigdo no apt. 28. 

§ 1.0 Esse reIatorio serviri de base á avaliação da propriedade, 
a demrá fazer-se por dois arbitras, um nomeado pelo jniz, 
ouko pelo proprietario, decidindo, em caso de divergencia, ter- 
ceiro avaIiador desigliado pelo juiz. A louvação far-se-ha por 
meio de requerimento. 

j 2: O juiz p~emindirh de avaliadores, quando, não se oppondo 
o proprietario, lhe parecer justa e verdadeira a araliação do 
engenheiro, ou agrimensor, declarada no relatorio. 

3.0 A avaliação effeetuar-se-lia no lugar da situação do immo- 
vel, com assistencia do dono, ou seu procurador, designando-se 
previamente dia e liora. 

4.0 O juiz, ao ordenar a matricula, homologar8 a planta e a 
avalia@o. O valor assim deterini~iado, mencionar-se-ha no re- 
gistro. 

5.0 Sempre que os proprietarios dos iininoveis requererem 
nova estimação de propriedades, O juiz mandar8 proceder 
ella, na fórma deste artigo, dispensando nova planta. 

Art. 58. O ~roprietario, que tiver plantas regulares j& homo- 
logadas, fica desobrigado de nova medição de suas Brras, nMs 
nao do processo do art. 33, e de Fazel-âs avaliar, nos termos do 
artigo antecaden te. 

As despezas respectivas tocarão ao donos dos irnmoveis. 

TITULO 11 

ACTOS DE ALIENAÇÁO E SEUS EFFElTOS 

CAPITULO I 

DA TR-~NS~IISSAO E DOS ONUS RE-4ES 

Art. 59. Não opera seus eBe?tos, a respeito de &eyceiros, &não 
pia transcrip@o e desde a data deLla, a tr-missaa entre v i ~ m ,  
por titulo oneroso ou gratuito, dos immoveis susmptiveis de 
hypotheca. 

Art. 60. Ate A trm4cripção, os referidos actos são- simples con- 
tractos, que sO obrigão as partes contractantes. 

Art. 61- Quando a transcrip~ão f6r de esosipto particular, nos 
casos em que a legislaçáo o permitte, não se transcrever8 o 
tit-ulo, si delle náo constar a assignatura-dos contrahentes, reco- 
nliccida por offtcial publico, e o conhecimento do imposto de 
transmissão. 

Art. @L. Quando os contractos de transmissão de imrnoveis, que 
forem transcriptos, dependerem de condiçóes, estas se não heve- 

por cumpridas ou resolvidas para com terceiros, si não cons- 
tar  do registro o implemento ou não implemento dallas, por 
declaração dos interessados, fundada em documento legal, ou 
mediante notifica<;ao da parte- 

Art. 63. 'To caso de alienaç50 de immovel rnatricdado, ou 
Snstitugão de onus reaes por virtude de contractc, redigir8 o 
.alienante o escripto de transferencia, assignado por elle, bem 
a m o  pela pessoa, a favor de quem se fizer a alienação e duas 
testemunhas, referindo-se ao titulo, e indicando todos 0s e m g o s  
4 hyp~thecas, que gravarem o immovel. 

Paraçrapho unico. Esta regra coinprehende as doações, cuja 
Vdidade n&o depende~i de ins iswão,  qualquer que seja a seu 
valor. 

Art. 64. Si se tratar de alienaçao de todo o immovel, on parte 
deile, juntará o alienante seu titulo. O official do registro annui- 
14-o-ha, no todo, ou em parte (conforme a hypothese), decla- 



rando, por averba~ao no livro competente, as circumstanciaS 
da  tranferencia da propriedade. 

$1." 0 novo titulo referir-se-ha ao anterior e ao escripto de 
transmiss50. 

8 2 . O  0 official archivarh o t~tnlo, annulado no todo ou em 
parte, entregando outro ao proprietario da por@o n90 vendida. 

5 3.0 No casv de aliena~80 parcial, o official do regislro abrirk 
para a ~ U I - ~ L V  do immovel alienado nova part~da na marriz, desti. 
nando-lhe nella folha especial com o mappa modiftcado, e entre- 
gando ao adquirente novo titulo, reprc4uc~ao da folha respec- 
tiva, com o mappa Q margenl. 

Art. 65. NO regimen da n8o communh~o &hens entre casados, 
o proprietario de u ~ n  i~nmovel matriculado p6de transferil O? no 
todo ou em parte, d mulher, e esta ao marido. 

Art. 66. 0 registro de transmissao B sufficiente, para investir 
no dominio do immovel outras pessoas conjunctamente com 0 

proprietari~, transferindo-lhes os direitos, que nesse act0 se e sps  
cificarem . 

Art. 67. A transmissao por effeito de oasamento sera feita g 
vista do respective assento e da escriptura antenupcial. 

$ 1.0 Nos casos de fallencia e partilha judicial, depende a t r ans  
miss20 de senten~a ou alvara do juiz competente. 

g 2.0 Para a partilha amigavel do immovel lavrar-se-ha nota 
de transferencia, nos termos do art. 63. . 

Art. 68. SBo sujeitos a transcrip@o : 
$ 1." A compra e venda, pura, OII condicional. 
8 2." A permuta; 
$ 3.0 A d a ~ a o  em pagamento ; 
5 4.0 A transferencia, que o socio faz de um immovel Q socie- 

dade como contingente para o fundo social ; 
$ 6.0 A doa@o entre vivos; 
8 6.0 0 dote estimado; 
8 7.0 Toda a transac~go, da qua1 resulte a d o a ~ o ,  ou transmis- 

sao do im~novel; 
5 8.0 Em geral todos os demais contractos, translativos de im- 

inoveis susceptiveis de hypotheca. 
Art. 69. Nao sao sujeitos 5 transcripGo as transmiss6es causa 

mortis, ou por testamento, nem os actos judiciaries. 
Art. 70. A lei nao reconhece outros onus reaes sengo : 
8 1.0 0 penhor agricola; 
$ 2: A servidao ; 
$ 3." 0 uso; 
$ 4." A hahitaqgo; 

3 5.0 A antichrese; 
5 6." 0 usufruct0 ; 
$ 7.0 0 f6ro; 
g 8.0 0 legado de prestaMes ou alimentos, expressamente con- 

pIgnado no immovel. 
Art. 71. Para os actos de aliena~eo da propriedade, ou con- 

stitui@~ de onus reaes, assim como para a peticao de matricula 
, outros casos previstos no formulario annexo, havera, no officio 
do regislro, formulas impressas, segundo os modelos annexes, 
contendo as clausulas usuaes nesses contractos. 

$ 1.0 0 proprietario, que quizer alhear, ou obrigar a sua pro- 
piedade, preencherit nessas formulas os claros, consignando 0s 
names dss partes, o valor da transaqao, o juro, os termos de 
pagamento e as mais condifles ngo impressas, assignando com 

duas testemunhas. 
$ 2 . "  Essas formulas ntio s8o obrigatorias. 
Art. 7'2. Ficam salvos, independentemente de transcripmo, e 

considerados como onus reaes, o impost0 predial e outros impos- 
tos respectivos aos immoveis. 

Art. 73. Si o escripto de transmissao for lavrado por mais de 
uma pessha, cada uma dellas ficarQ obrigada, sem solidariedade, 
As condi~ses quo delle constarem. 

Art. 74. 0 vendedor do immovel n5o tera direito de r e t en~ lo  
pw n8o pagamento do preqo. 

CAPITULO I1 

Art. 76. Para hypothecar immovel, sujeito a este regulamento, 
lavrari o devedor uma obrigaq80 l~ypothecaria, assignada por 
elle, corn o credor e duas testemunhas, contendo indica~so evacta 
do immovel pela forma constante do titulu, e segundo o modelo, 
que acompanha este regulamento. 

jj 1.0 AS obrigac6es hypotheoarias serao registradas na ordem 
da ap resen tap ,  e classificadas pelas datas do registro. 

5 2.0 0 do registro, a quem for presente o escripto de 
hypotheca, far& a rsspectiva annota~ao na folha-matricula do 
immovel, registrando pontualmente a data e hora da inscripqgo, 
e, reproduzindo essa annotaqso no verso do titulo da proprie- 
dade, entrcgal-0-ha ao proprietario; ficando assim constitnida a 
hypotheca. 



$3.0 De mod0 analogo se proceded corn os autros onus reaes. 
Art. 76. No caso de falta de pagamento, pol- nm mez, do prin- 

cipaI, ou juros, no todo, ou em parte, de uma o b r j g q ~ o  hypo- 
thenria, ou d~ nso se execubar q ~ k q n e r  de w a s  clausulas, 
expressas, ou implicitas, o credor fara intimar 0 devedor, para 
qne pague, e, decorridos os .30 dias sem sola@o, requererh a 
venda doimmovel em hasta publica, na qoal p h 8  compral-o. 

3 1.0 0 p r w  da venda sera sujeito prirneiro as mstas, depois 
a divida do exequente, entregando-se o resto, si hower, ao 
devedor. 

2.e Sendo irnpontual o deved~ -, nos termos da primeira parte 
deste artigo, 6 licit0 ao credor hyp:thecario requerer, em vez da 
venda, o sequestro do i m o v e l ,  po@ndo este entregar-se-khe a 
titulo de antichrese, si o peticionaxio o snlicitar. 

$ 3.0 A antichrese ext inpe o arrendamento. 
Art. 77. Pela registro da transferencia. resultante da hasta 

publiea, o immovel passarfi, livre de toda a hypotheca, ou onus 
real, para o adquirente, que receberj novo titdo. 

Art. 78. Em toda a aliena~ao de immovel hypothecado se con- 
sidera implicita a clausula de obrigar-se o adquirente a pagar as  
znnuidades e os juros assegurados pela hypotheca, e a exonerar 
o aIienante de todo o encargo para corn o credor hgpotllecario. 

Art. 79. Consideram-se implicitamente contidas, a cargo do 
devedor, na obrigaqao hypotliecaria, as condiqbes seguintes : 

1.0 Pagar as sommas estipuladas, principal e juros, nos prazos 
e pela taxa do contracto, sem deduc~8o; 

2.0 Manter em born estado as construcqdes, cuIturas e bens 
existe~ltes, ou que se houverem de estabelecer, cabendo ao credor 
a fac~ildade de ingress0 no immovel, para o examinar: 

Art. 80. As claus~las implicitas, mencionadas nos dois artigos 
precedentes, poderdo alterar-se por expresea disposipao conven- 
cional. 

Art. 81. 0 s  creditos hypothecarios e outros onus reaes podem 
ceder-se, nlediante escripto de transferencia, ou averba@o no 
verso do titulo. 

Todos 0s debitos e privilegios do cedente passam ao cessio- 
nario. 

Art. 82. 0 titdo de propriedade, em r e l a ~ o  aos irnmoveis 
sujeitos a este r e m e n ,  B susceptive1 de penhor. Este constitue- 
se sirnplesmente pela tradi~ao do dito titulo ao c rdor  pignora- 
ticio, obstrrndo ella. mquanto dwrar, a aliena~ao e a hypotheca 
do immovel respectivo. 

CAPITULO 111 

DOS EFFEITOS JURIDICOS DO REGISTRO DOS ACTOS 

Art. a. Nenhum act0 translative de propriedade, ou constitu- 
tivo de hypotheca ou onus real, o qua1 tenha par obj-ecto immo- 
veis sujeitos ao regimen deste regulamento, produzird effeitos, 
antes de registrado nos termos delle. 

§ 1." Si dois actos desses, celebrados pelo mesmo proprie- 
tario, alienando, ou onerando o mesmo imrnovel, forem apresen- 
tados simultaneamente ao registro, sera registrado aquelle, 
em apoio do qua1 produzir o postulante o tit& prescript0 no 
art. 64. 

8 2: Nao se produzindo esse'titulo, nenhum dos actos sera 
registradn- 

Art. 84. Ninguem poderd oppor ao registro contracto ou act0 
ngo registrado, de data anterior ao titulo. 

Art. 85. 0 immovel passark ao proprietario matriculado, com 
os encargos, direitos e servid6es constantes das notas lan~adas 
no livro da rnatrictlla e nos titulos respectivos. 

§ 1.0 As servidees, a qlre esta disposicao allude, srio a s  
constituidas por act0 entre vivos, ou 'disposig80 de ultima 
vontatle. 

3 2 . O  As adquiridas por prescrip~go p d e m  admittir-se ao regis- 
tro, mediante act0 judicial declaratorio. 

3.0 As serviddes legaes valer5.0 conforme direito. 
Art. 86. A inscripqBo de um immovel sob o regimen deste regu- 

lamento nao extingue os direitos eventuaes de terceiro, designado 
no titulo. 

Art. 87. As reclarnaqijes concernentes a direitos omittidos no 
registro nao ahrigam o cessioriario ou adquirente do immovel. 

Art. 88. Quando, para se dispor de urn > h o v e l ,  for mister 
a q W n o i a  de immiro, bastar&, para outo~gal-a, o a w- 



sinto D do annuente no escripto de transmissão, podendo, porem, 
exprimir-se tanlbem a annuencia em documento separado, yue 
se averbará no titulo e no registro. 

Art. 89. Nos actos sujeitos a este regulamerito, o menor, louco, 
ou incapaz, será representado por seu tutor, curador, ou, em 
faIta deste, pelo tutor ou curador ad hoc, nomeado, á requeri. 
meiito de qualquer interessado, pelo juiz de orphãos. 

Todos os actos do legitimo representante serão validos, como 
si do proprio representado emanassem. 

Art. 90. A pessoa, que se julgar com direito ao immovel, dedu- 
zir& opposiçao ante o juiz, no prazo do art. 33, para impedir a 
inscripçáo nos termos deste regulamento. 

Art. 91. Apresentada a opposição, ficará suspenso o registro, 
emquanto o oppoente nao fôr juigado cureeedor de direito. 

Art. 9'2. O juiz não receberá a opposição. si o oppoente se fun- 
dar unicamente na ausencia de pravas legaes da capacidade de 
qualquer dos antepossuidores do irnmu~el. 

Art. 93. A opposição ao registro ser& deduzida por embargos 
dentro do prazo da art. 33, que se assignará em audiencia. 

Art. 94. Si a maferia da opposição não fôr relevante, seráo 
os embargos regeitados in limine. No caso contrario, serão rece- 
bidos corno co~iteslação, postos em prova com dilação de seis 
dias, e, arrazoando ambas as partes no prazo de tres dias cada 
uma, serão os autos conclusos para julgamento. 

Art. 95. Da sentença haverá recurso para a Relação, seguin- 
do-se, no que fôr applicavel ao processo, os arts. 73 e seguintes, 
da Lei de 3 de dezembro de 1841. 

Art. 36. Apresentados, na Relação os autos, seguira a recurso 
o processo dos art. 110, 111 e 112 do decr. n. 5618 de 2 de maio 
d e  1874. 

Art. 97. As questões, que sobrevierem depois de sujeito o 
immovel ao regimen deste regulamento, seráo processadas se- 
gundo os arts. 237 a 242 do reg. n. 737, de 25 de novembro de 
6850, com aggravo para a Relação. 

Art. 98. AS citações, a que esses processos derem logar, serão 

validamente feitas na residencia indicada, ou no domicilio esco- 
Iliido pelo mandante, que assignar a opposição. 

Art. 99. A opposiçâo, assignada pelo oppoente, ou seu procu- 
rador, declarará os noiiles e a resideilcia de oppoente, e descre- 
verá exactamente o immovel, expondo os direitos reclamados e 
0s titulos em que se fundarem. 

Art. 100. O ~fficial não poderá proseguir no processo de trans- 
ferencia, senão oito dias depois de haver intimado ao oppoente o 
mandado ou sentença, que julgar improcedente a opposição. 

Art. 101. A opposição infundada obriga o oppoente a perdas 6 
damnos, a requerimento do prejudicado. 

Art. 102. Quando não houver opposiçáo, vencido o prazo do 
art. 33 e conclusos os autos, o juiz ordenar& o registro. ' 

CAPITULO VI 

YOS PROCURADORES 

Art. 103. O mandato, para os effeitos deste regulamento, pode 
ser outorgado por instrumento particular, escripto e assignado 
pelo mandante, sendo licito a este nomear procurador com po- 
deres de alienar, hypothecar, e praticar todos os actos previstos 
no mesmo regulamento. 

Paragrapho unico. A nota do registro, lançada no verso da 
procuração, dará fé da realidade dos poderes do mandatario, 
comtanto que se deposite em poder do official do registro outra 
-via, igual, do mesmo punho. 

Art. 104. Os actos do procurador, praticados em boa fB, nos 
limites do mandato, produzem pleno eíl'eito, ainda que O man- 
dante haja fallecido, fallido, ou por outro modo se tenha tornado 
incApaz; salvo si esses factos constararem do registro. 

Art. 105. São igualmente validos os ditos actos, si os terceiros 
cfue contrataram com o procurador, ignoraváo a morte, fallencia, 
OU incapacidade do mandante; salva a limitação do art. antece- 
dente, parte final. 

Art. 106. Pôde-se revogar a procuração regstrada, si já se não 
houver expedio extracto do registro. A revogação indicar8 o dia 
e a hora, em que se fizer; não tendo valor OS actos, que depois 
delia praticar o procurador. 



CAPITULO VI1 

Art. 107. Exhihindo-se, a obrigação de liypotlieca, ou outro 
onus real, de cujo verso conste exoneração escripta e assigná- 
da pé10 credor com duas testemunhas, o official do registro aver- 
baI-a-ha na matriz, ficando ipso facto livre o immoveI de todo 
o encargo. 

$1." Fallecendo o credor por vida, o official do registro, obtida 
a prova de nuo haver pagame ito em atrâzo, lançará na matriz 
nota de exoneraçáo, annull&<do o acto constititutivo do orius. 

2: Kos dois casos prec&mtes, o official do registro escre- 
vera no verso do titulo, quando Ilie for apresentado, a nota da 
exoneração. 

Art. 108. Ausente o credor hypotliecario, ou seu representante, 
poder:i o devedor pedir :to juiz que mande o official do registro 
expedir guia contra a thesoararia geral do thesouro, na capital 
federal, ou contra a thesouraria de fazenda, nos Estados, para 
os  gag&nlentos em abrazo , e, B vista da quitaçáo deusas ,separti- 
@s, se averbarii a exoneração no registro. 

3 1: Essa exonerayão, que O ofii~iai kanc$rá tambem no acto 
da obrigaçáo e no titulo, quanda lhe farem apresentados, terii o 
mesmo effeito que a dada pelo credor. 

$2." Desde o pagamenb, assim feito, e s s a r W  de correr juros 
contsaio; devedor. 

CAPITULO VIL1 

Art. 109. Sobre o imnlovei, que pela primeira vez se metri- 
c n l a ~ ,  assim coma sobre o j& matriculado, que passar á outro 
dono por successao testamentjria, ou ab intestafo, pagar-se-hão 
as taxas estipuladas na tabella maeua.  

$1.0 Essas taxas serão cobradas sobre o valor da avaliaqão, 
arbitrada na f b r m  do art. 57, ou por unidade metrica, con- 
forme a tabella annexa, quando se trat'ar de predios urbanos. 

g 2: Em caso de alienqao directa pelo Estado, a taxa s& 
calculada segundo o custo da  acquisiçáo. 

3.0 No de successso a6 intestato OU testamentária, mlcutar-se 
ha segunda o preço do inventario, sil da partilha amigavel. 

Art. 110. As sommas assim recebidas e as multas, de qiie 
trata e.st;e regulamento (art. 1201, serão entregues ao tliesouro 
nacisnal, por interinedío das repartições de fazenda (:rrt. 111!, 
para íbrmar, com os juros que prodii~irem, um fundo de garantia, 
cuja iinportancia o ministro da fazenda poderi utilizar em com-. 
pra de lettras hypotheearias, como títulos de renda. Si, porém, 
o regístro ficar a cargo de unia rompanhia, e esta competir, 
arrecadar as taxas para compensação dos encsrgos, a que fica 
obrigada, pelos§$ 1' a 3 deste artigo e pelo custeio e serviço 
da  repartição do mesmo registro. 

# I .O Desse fundo pagar-se-hão os creditos, judicíalmente re(:o- 
nhecidos, das pessoas que houverem perdido o dominio, a ga- 
rantia hypothecaria, ou qualquer direito real pela adi~iissão de 
um immovel. no todo ou em parte, ao regin~en deste regula- 
iiiento; ou pela entreza de titulo, ou outra inscripção de acto, 
que obste a acçao contra aquelle. a quem aproveite o registro. 

3 2: No caso de insufficiencia do fundo de garantirr, pagará a 
ndemnização o tliesouro nacional, por intermedio das repartições 
de fazenda (art. 111), havendo neIIas escriptirrayào, em livro es- 
pecial, de tlkbito e credito desse findo. 

S Káo se admittirií. indemnização pelo fundo de garanlia a 
titulo de prejuizo causado por inalversxão, ou negligencia, de 
ttrtor, ou curridor. 

Art. lli. O pagamento das taxas para o fundo de garantia 
(art. 109) far-se-lia por inteiiiiediu das collectorias, nas coinar- 
cas, da recebedoria, na  Capital Federal, e das tliesourarias de 
fazenda nas capitaes dos Estados, a vista de notas impressas em 
talão especial, assignadas pelo oificial do registro e rubricadas 
pelo juiz, designando a propriedade o nome de seu dono, a 
Reguezía, município, coinarca e estado, onde for situada, o valor 
por que se lia de registrar, o nome de quem a regiatra, e paga a 
taxa, especificada a iinportancia desta. 

S I.%râo acompanhadas tambem de notas semelhantes, im- 
pressas ein talóes especiaes, as quantias recolhidas ao thesouro 
mcianal por intermedio das mesmas repartições de fazenda, á 
conta de credores hypothecarios e interessados ausentes. 
(Art. 210.) 

8 2: Só mediante despacho do juiz podecã o olficial do regista-o 



passar taes notas de deposito, e solicitar ás repartições de fa- 
zenda o levantamento das quantias, assim depositadas. 

8 3.0 Nenliuma propriedade se registrará, sem que a parte 
apresente o recibo da respectiva estação < fazenda, provando 
o pagamento prévio da taxa respectiva. (A&.- i i i.) 

# 4.0 Esse recibo será archivado pelo official do registro, com 
os demais dooumentos do processo, para a matricula da proprie- 
dade, mencionando-se-a no respectivo titulo, entregue ao pro- 
prietario. 

8 6.0 Os officiaes do registro remetterão mensalmente a rese- 
bedoria, na Capital Federal, e ás thesourarias de fazenda, nos 
Estados, um balancete das sommas arrecadadas para o thesouro 
nacional, com as notas, que, em virtude deste artigo, passarem, 
e men@o das repartições de fazend; ,por onde essas quantias se 
receberam. 

CAPITULO IX 

DOS EXTRACTOS DA MATRIZ 

Art. 112. O official do registro entregará ao proprietario do 
immovel matrirulado, que o requerer, um extracto da matriz, o 
qual habilitará o dito proprietario a alienar, hypothecar, ou 
onerar o immovel, no logar da situação, ou fora delle. 

$ 1.0 Deste extracto se lançar8 nota no livro da matricula e no 
verso do titulo. 

8 2.0 A datar da entrega do extracto, nenhuiii acto de trans- 
missão ou oneração do immovel se inscreverá na matriz, em- 
quanto o dito extracto não se devolver ao official, para ser an- 
nullado, ou não se provar, por annuncios nos jornaes, durante 
um mez consecutivo, que se destruiu, ou perdeu. 

Art. 113. Para transferir, ou hypothecar immovel, compre- 
hendido no extracto do registro, redigir-se-hão dois exeinplares 
do escripto de transmissao, ou da obrigação hypotliecaria. 

# 1.0 Ambos os exemplares serao apresentados ao official pu- 
blico, competente para receber taes actos, o qual lançara a 
devida nota no verso do cxtracto do registro. 

8 2." A transferencia de propriedade, a obrigaflo hypotheca- 
ria e outro qualquer acto celebrado por esta fórma em relação ao 
immovel, terão o mesmo valor que os passados e inscriptos no 
&ar da situaçjo da cousa. (Art. 116.) 

3.O O comprador, o credor Iiypotliecario e qualquer cessio- 
nario, cujo noine for assim lançado no extracto de registro, 
terão os, mesmos direitos, que si inscriptos estivessem na 
matriz. 

Art. 114. Para a transferencia no logar da situação, depois 
de entregue o extracto, serão apresentados ao oificial do registro 
9 escripto deItransferencia, o proprio extracto e o titulo. 

1." O offici'al registrark a transferencia, annullará o extracto 
e far+ nienpLo de tudo, consignando o dia e a hora na matriz e 
no titulo. 

3 2 . O  Si for transferida a plena propriedade, annullará o titulo, 
elitregalldo ao adquirente outro, aide se mencionem os encargos 
e hypothecas, que gravaram o immovel, a que o nOVG titulo se 
refere, como constarem da matriz e d o  extracto. 

Art. 115. Os onus mencionados no verso do extracto do regis- 
tro, terão prioridade sobre os instituidos posteriorlnente á nota 
enti*ega do extracto ianyada na matri~.  As hypotheeus aver- 
badas nesse extracto classificar-se-hão pelas datas das verbas 
constantes do verso delle. 

Art. 116. A exoneração e a cessuo da Iiypotlieca serão aver- 
badas no verso do extracto do registro, pelo official publico, para 
tal autorisado, á vista das provas e dos documentos exigidos em 
casos taes, e terão o inesmo valor que se fossem recebidas e 
averhadas na matriz. 

Art. 117. No caso de perda, devidamente provada, nos termos 
do art. 35, ou alteraçáo de um extracto de registro, o official 
poderá entregar outro a quem de direito. 

Art. 113. Apresentando-se ao official, para annulluç50, uin 
extracto de registro, elle o annullará, depois de lanqar na matriz 
e no titulo, de modo que Ihes conserve a prioridade, todos OS 

onus no dito extracto averbados. 
A annullação declarar-se-ha na matriz e por verba no titulc. 

CAPITULO X 

Art. 119. Incorrerá nas penas de estellionato quem maliciosa- 
mente fizer ou for causa de que sc faça, na matriz, averbação, 
que indevidamente altere titulos seus, ou de outrem, relati- 
vos a immovel matriciilado, e bem assim o que, por igual meio, 



p o m r a r  B a m  titulo, extracto, ou outro ado,  dos contempla- 
d a  neste regulamento, ou contribuir para que se lance nos rnes- 
mos actos uma das notas, de que dleA$rata. 

Art. 120. O official do registro, h. par negligencia, ou m& 
f4, lavrar acto individo, ou certificar regularidade de acto 
viciado de erro, será punido com a multa de 500s a 1:000$, af0ra 
as penas do codigo penal, fioando obrigado a indemnizaçáo de 
perdas e edsriirios. 

Esta mnlta será imposta sem recurso, conforme a gravidade da 
falta, pelo juiz, que fará recolher a respectiva impormlicia ao 
thesouro naoional pelas reparti~ões de fazenda. (Art. 411). 

Art. 1-22. 1.1 fdsilicqão de actos do registro sujeita o seu auc- 
h r  &s pena8 de falsidade. 

Art. 1-22. São applicaveis a s  v ias de furto ao detentor iiie- 
gal de titulo alheio. 

CAPITULO XI 

DA PUBLIClDAUE D O  RCGISTRO 

Art. 123. 0 registro ser8 publico; passando as certidões o 
official sem dependencia de requerimento e despacho. 

Art. 1%. Os officiaes do registro abri-ados : 
5 1.0 A passar as certidóes a quem as pedir. 
$2." A mostrar á s  partes, sem prejuizo da regularidade do 

Serviço, os livros, dando-lhcs os esclarecimentos verbaes, que 
pedirem. 

Art. 125. As certidões serão passadas com brevidade, não as 
podendo o official demorar mais de tres dias. 

Art. 126. Em recebendo requerimento de certidão, o official 
dará immediatainente ii parte a nota seguinte : 

Certidão, requcrida por F. no dta tal, mez tal, anno tal. 
O oificial P. ou sub-official F. 

CA'PITULO XII 

AI%. 1%'. Si as firmas das partes nao forem reconhecidas par 
tabeilião, e houver motivo para se  lbes duvidar da authentici- 

dade, o juiz verifiml-a-tia, interrogando o sigaatano, e proee- 
dendo ás diligencias convenientes. 

Art. 1%. Na0 ser8 reoebivel aogio de reivindiCaq.u.0 contra c 
proprietario de iininovet matrintlado. 

S 1 . O  Aexhibieo judicial do titulo, ou outro acto do regikro, 
c o n s t i t u e o b s ~ l o  absoluto á qualquer liti,oio mntra  o declarado 
e m  taes docunlentos e a pessoa nelles desiqnada. 

8 2." Todavia, nos casos do art. 121 d e e s  de julgados crimi- 
nalmente, e no de exhibir o auckor titulo anterior, devidamente 
inscripto no registro, caberá a acqão competetente, nos termas 
do art. 97, para se  reshbelecer o direito violado. 

$ 3.0 Julgada procedente a ac@o, mandará o juiz annullar os 
.tituErs, cuiz out~os notos, iridevida~ue~xk mgislrados, e substituil. 
os por novos. averbados na matriz, em mme de quein de &imito. 

4." idividuo inscnpto p?a niatricuka, sendo r& na a q ã o  
considerar-se-ha detentor do immovel. 

- 5 5.0 Nas questões, que versarem sobre immovel registrado 
por sociedade anonyma, contra esta correr& a acçáo, sendo reg 
ponsavel pelo valor do mesmo immovel. indemnizações e custas, 
a que for condemnada. 

§ 6.0 Em toda6 as  acções de  indemnizam wferentes a immo- 
veis, cujo ~egistro esteja a cargo da sociedade, figurará esta 
como parte. 

Art. 129. Salvo o disposto nosartigo antecente, o individuo 
privado de um immovcl, ou direito real, por erro ou omiasno na 
matricuía, ou f ~ a u d e  de terceii-o, pode accionar por indemnizaç~o 
a pessoa, que do erro ou fraude se houver aproveitado. 

S 1.0 Prescrevera. esta acç8o em cinco annos, a contar da perda 
da  pose,  e, para os incapazes, c10 dia enl que cessar a incapa- 
&dade. 

$ 2.0 O adquirente e o credor hypothecario de boa f& não 
podem ser perturbados na posse, ainda quando o titulo do alie- 
nante liaja sido matriculado fraudulentamente, ou tenha occa-  
rido prro na deliinitaqão. 

-4rt. 130. Em caso de morte, ausencia, ou faliencia daquelle 
contra. quem caiba a acçao, poderá esta correr contra o official 
do registro, no intuito de obter o lesado a indemnizacão pelo 
findo de garantia. 

$ 1 . O  Sendo condemnado o official do registro, ou insolvente a 
pessoa, que se locupletou com a fraude, ou erro, o thesoureira 
geral do thesouro, ou o tlieso~ireiro cla respectiva tliesouraria de 
fazerida, vista da sentença e precatoria dn juiz, e mediante 
ordem do ministro da fazenda, ou do inspector da thesouraria. 



pagará a importancia da indemnizaçao e das custas, levando-a a 
deGito do fundo de garantia. 

$2.0  O fundo de garantia haverá do d vedor, si apparecer, as 
sommas, que por elle se houverem *ag( 

Art. 131. A acção de indemnizaçáò,. fundada em erro, ou 
on~issão do official do registro, ou seus empregados, ser8 inten, 
tada nominalmente contra o mesmo official. 

$1.0  Si o autor vencer, o juiz, a requerimento delle, mandara 
o official do registro communicar As repartições de fazenda 
(art. 111) a importancia da condemnaçao principal e custas. 

$2.0 A repartiçno de fazenda respectiva, i vista da carta de 
sentença e do cumpra-se, lançado ne11a pelo ministro da fazenda, 
pagara ao autor, ou aos seus repres, ntantes, a somma da indem- 
nização, carregando-a ao ficndo de g,r~rafitia. 

Art, 13-2. Si alguem dolosame&e obtiver, ou retiver titulo, 
ou outro acto, referente a iinrnovet matriculado, o juiz o rnan- 
dará citar, para comparecer á sua presença, e conduzir debaixo 
de vara, si não acudir A citação salvo leqitimo impediniento. 

Si o citado se occultar, o official de justiça far8 a citaçao com 
hora certa. 

Art. 133. Comparecendo o citadu ante O juiz, será interrogado, 
e intirriado, pwa  entregar O titulo, ou os actos, que inclevida- 
mente detiver. 

Recusando-se o intimado, o juiz mandará entregar a quein 
pertença novo titulo, OU o outro acto, que lhe couber, como nas 
liypotheses de perda, ou destruição (art. 55), lançando o official 
no registro a nota dessa entrega e das circumstancias, que a 
acompanharam. 

Art. 134.. Nâo comparecendo o citado, o juiz, apUs inquerito, 
procedera contra elle, como se  comparecido houvesse, e recusado 
entregar o titulo. 

Art. 135. Nestes casos poderá O juiz condemnar nas custas os 
implicados no processo. 

Àrt. 136. O-juiz e o official do registro perceberão as custas, 
fixada nas tabella annesa. 

Art. 137. Este regulalilente entrará em execuç8o quatro mezes 
depois de publicado. 

-4rt. 138. Revogam-se as disposiçóes em contrario. 

2. Por titulo de outra ordem, um por mil sobre o va!or 
da propriedade. 

Alem disso : 
............. 3. Da cada titulo ou extracto de registro. 68000 

4, De cada novo titulo a proprietario, quanto á parte 
do immovel não alienada.. ....................... 4$000 

5 .  De cada titulo em outras circumstancias, de registro 
de alienaçso ou escriptos e de alieriação ou hypotheca. 

6. De cada registro de  escripto e qualquer outro acto 
constitutivo de onus real, que tenha de ser lancado na 

.......................................... matriz. 
7. De cada recebimento ou menção de opposição. ..... 

... S. De cada busca, indicando-se o volume e a folha. 
........................... 9. De cada busca geral.. 

........ 10. De cada deposito de planta e docuri-tentos.. 
11. Da entrega das referidas peças, regularmente aucto- 

......................................... rizada 
1%. De cada lauda, quz ter6 25 linhas e cada linha nào 

............................. menos de 30 lettras. .... 13. De cada certidão, pelas cinco primeiras laudas.. 
. . . .  14. De cada lauda ou parte de lauda, que accrescer. 

15. Do exame das 'ditas peças, facultado em cartorio a 
................................ quaesquer pessoas 2$000 

16. 0 ofiicial do registro entregara ao Juiz 40 010 das custas, que 
receber pelos trabalhos e processos, em que funccionar ou 
tolilar parte. 

FUNDO DE GARANTIA 

17. Pagamento ao cofre desse fundo pela primeira matricula do 
iminovel, dois reis por mil, sobre o valor da propridacle. 

18. Idem, de cada transrnissâo por testamentn ou nb intestato de 
immovel ja iilatriculado, um por mil do valor da proprie- 
dade. 

Capital Federal, 5 de novembro de 1590. - Ruy Ba? bosa. - 
M. Ferras de Campos Salles. - Frar&c.ico Glice~io. 

TABELLA ANNEXA 

O official do registro receberá, em razão da matricula: 
1. Por  titulo de concessão de terras publicas.. ....... 2$0 
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Titulos au portador. 

(Decreto n. 149 B - de 20 de julho de 1893). 

Art. 1.O O proprietario de titulos ao portador que delles far 
desapcissado por motivo estranho á sua vontade e á disposição da 
lei, poderá obter novos tituIos e impedir que a outrem sejam 
pagos o capital e os rendimentos. 

Art. 2.0 Perante o juiz OU tribunal do domicilio do devedor, o 
proprietario alleyarA em petição as circumstancias em que foi 
desapossado, declarando a quantidade, natureza, valor nominal e 
numeraçso dos titulos, e serie, si houver, e, quanto possiveI, a 
época e logar ein que os adquirira e em que recebera os ultimos 
juros ou dividendos. 

Art. 3." Concluira pedindo a intimnção : 
Do devedor ou seu representante, para que não pague ocapital 

nem os juros ou dividendos J 

Do presidente da Junta dos Corretores, para que não sejam 
adrnittidcs os titulos ein negociação na praça ; 

Do detentor dos titulos, oudequem interessado far, para alleçar 
o que lhe convier. 

-4rt. 4.0 O juiz mandará immediatamente fazer as  intimações 
e expedir edital, marcando aos terceiros interessados o prazo de 
um anno para dizerem do seu direito. 

Art. 5.0 Decorrido o prazo de um anno sem opposição, c si 
houverem sido distribuidos dois dividendos, podera o requerente 
ser autorisado, a perceber OS juros e dividendos vencidos e que 
se forem vencendo e O capital que se tornar exigivel, mediante 
caução. 

Art. 6 . O  A cauçao comprehenderá ocapital exigivel e a impor- 
tancia das annuidades vencidas, sendo a do ultimo anno coinpu- 
tada em dobro. Não ser& julgada sem audiencia do ministerio 
publico, ou de um curador á 12de. 

-4rt. 7.0 Dois annos depois da autorisaçao pbde ser Ievantada 
a caução relativa aos juros e dividendos, permanecendo quant' 
ao capital, por mais dois annos. Para as apolices da divida publica 
o prazo ser& de nove annos, contados da autorisação, salvo a dis- 
posição do art. 16, letra d. 

Art. 8 . O  Si o requerente não puder ou não quizer prestar cau- 
ção, serão depositados o capital e rendimentos exigiveis, os quaes 
sO poderão ser levantados depois de decorridos os prazos ds 
aortig antecedente. 

Art. 9.0 Si se tratar sbmente de coupons destacados das 
~itulos, o prazo serê. O mesmo marcado para juros e dividendos 
no art. ?'O. 

Art. 10. Os pagamentos feitos de amordo com esta lei iinpor- 
tain quitação ao devedor, e os terceiros que se julgarein prejudi- 
cados só terao acçáo contra aqueile que, sein justa causa, se tiver 
apresentado como proprietario desapossado. 

Art. 11. 5) devedor, a quem forem apresentados os titulas 
denunciados, 6 obrigado a apprehendel-osecommunicar a occur- 
rencia ao juiz. 

.4rt. 12. Si um terceiro se  apresentar portador dos titiilos 
denunciados, tera vista para co~testar ,  ficando suspensa qualquer 
autorisação concedida para o recebimento do capital e juros ou 
dividendos. 

Art. 13. E' nulla a negociação de titulas furtados ou extravia- 
dos, feita depois da intimago aqJunta doscorretores ou dapubli- 
ca@o do edital, e o adquirente s6 ter5 acção contra o Yendedor e 
o corretor que tiver intervindo na operação. 

Art. 14. Si não houver contestaçao no prazo de tres annos, 
contaiios da publicaçao do edital, poderi o juiz ordenar que ao 
proprietario desapossado sejam passadas duplicatas dos titulas 
reclamados. 

Art. 15. Independente de despacho, poderá o proprio intcrcs- 
sado, por si ou por official de justiça, fazèr ao devedor e á. Jiinta 
dos Corretores a intimação do art. 3.0 por meio denotas em clupli- 
cata, em um de cujos exemplares srrá lançado o sciente dos 
intimados ou certidão do officiai. Taes intimaçbes, porem, 
deverio ser judicialinente ratificadas dentro de seis dias, sob pena 
de nullidade. 

Art. 16. As disposições desta lei se applicam aos seguintes 
titulas, sempre que forem ao portador : 

a) Recibos e cheques ou mandatos passados para serem pagos 
na mesma praça em virtude de conta corrente ; 

b) Acções e obrigações de companhias, observadas as disposi- 
çaes das leis sobre sociedades anonymas ; 

C) Lettras hypothecarias emittidas por sociedades de credito 
real, nos termoi; da lei; 

d) Apolices da divida publica, quando não regidas por leis 
especiaes. 

Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrario. 



ditas rnarcas a protecção legal nos paizes que celebraram o acmrdo 
de 14 de abril de l&k ou a elle adheriram, devein dirigir O seu 

Circulaçáo de titulos de credito estaduaes e municipaes, 

[Decreto n. 561 - dc 31 de dezembro dc 1898). 

h r t .  1.0 Ndo poderá0 ser recebidos corno inoeda, ou nesta qua- 
lidade circuiar no paiz, quaesquer titulos de credito ao portador 
ou com o nome deste em branco, que forem emittidospelos Gover- 
nos dos Estados ou dos hlunicipios, seja111 taes titulos apolices ou 
outros de denorninaçãodifrerwte. 

Xrt. 4.0 No caso de transgressão, não só serão nullo de pleno 
direito todos os contractos e actos juridicos em que os referidos 
titulos forem empregados como inoeda, mas ficarão sujeitos Li 
sancção do art. 241 do Codiso Penal os individuos que, como 
moeda, os empregarem ou os receberem ein troca de ol?jectos, 
valores ou serviços de qualquer espeoie. 

Art. 3." Os orgãos da justiça federal serão os competentes para 
applicação destalei, guardada a disposição que se segue : 

Paragrapho unico. Quando em questões de coinpetençia das 
justiças dos Estados for por estas proferida decisão contraria a 
applicaçao da presente lei, ou decisão favoravel a validade ou 
applicaçáo de actos 011 leis dos Governos locaes, que tenhain sido 
contestados com fundamento nas disposições desta lei, haverA de 
taes decisões recurso para o Supremo Tribunal Federal (Consti- 
tuição, art. 59 §I0.) 

Art. 4." O processo e julgamento destes criines serao re- 
gulados pelas mesmas disposições que regem os criines demoeda 
falsa. 

pedido por intermedio da Junta Commercial da Capibl Federal, 
ao Blinisterio da Industria, Viaçao e Obras Publicas, para ser 
env~ado no Bureau Inbrnntional de la propriete industrielle, 
ern Berne. 

Xrt. 3 o O pedido feito em duplicata e ein papel sellado, com 
23 cefitimetros de comprimento e 22 de largura, conterá o 
desenho typographico da m$rcaou a sua desc~ipção, na lingua 
franceza, indicando em seguida o nome do proprietario, sua resi- 
dencia, profissão, productos a que a marca se destina, a data do 
registro com o nuinero de ordem, e a data do deposito comple- 
mentar exigido pelo art. 13 do Decreto n. 98.28, de 31 de 
dezembro de 1557, conforme r, modeIo annexo a: este regula- 
mento. 

Art. 3.0 Ao pedido deve acompanhar : 
a) Urna chapa que reproduza exactamente a marca, de modo 

a serem visiveis todos os seus pormenores, tendo não meaos de 
15 miltimetros nem mais de 10 centimetros, quer de coinprimento 
quer de largura, e 24 nmilIimetros de espessura. Será desneces- 
saria a chapa si o desenho typographico fôr substituido pela des- 
cripção na lingua franceza ; 

b) Um vale postal de 100 francos, importancia do registro inter- 
nacional ; 

c) Uma procuração especial si o pedido fôr feito por man- 
datario. 

Paragrapho unico. Poder& O peticionario, quando uin dos ele- 
nlentus distinctivos da marca consistir na cbr, juntar 30 exemplares 
em papel que a reproduza. 

4 r t .  4." Incumbe á Junta Coininercial da Capital Federal : 
19, examinar o pedido, mandando regulariaal-o si não estiver 

Art, 3 . O  Revogain-se as disposiçóes em contrario. 

nos termos dos arts. 2" e 3" : 
2", reinettel os ao Ministerio da Industria, Viação e Obras 

Registrcl internacional de marcas indnstriaes. 

(Decreto n. 2747 - de f7  de dezembro dc 1897) 

4r t .  1 . O  Os industriaes ou commerciantes, com domicilio no 
Brazil, proprietarios de inarcas registradas, na conformidade da 
Lei n. 3346, de 14 de outubro de 1867, e do decreto n. 9828, 
de 31 de dezeinbro do mesmo anno, que desejarem garantir As 

Publicas, informando si o registro subsiste ou ficou sem effeito 
pela falta do deposito complementar, ou pela expiragio do pram 
fixado no arf. 12  da lei n. 3346, de '14 de outubro de I887, e si é 
applicavel á marca a disposic,ao do art. So (ns. 5 ou 5) da dita Lei, 
riaando houver identidade ou semekhan~a susceptível de confusão 
entre ella e outra registrada anteriormente : 

30, archivar as  marcas inscriptas no registro internacional que 
lhe forem rernettidas pela Directoria Geral da Indus-tria com a 
notiffcqao no Bureau International proceàendo a minucioso- 
exame para inforinar opportunan~ente ao Governo si alguma esta: 



comprehendida no citado art. 8 O  (ns. 5 ou 6) da Lei n. 33/16, 
de 14 de outubro de 1587, e não póde como tal gosar da  protecç&o 
no territorio da Republica. 

Os exemplares das marcas internacionaes serão encadernados 
no fim de cada anno, juntando-sc ao volume um indice quc men- 
cione por ordem al~habet ica a natureza do producto e O nome do 
proprietario : e 

kO, archivar igualmente, quando os receber por interiiiedio da 
Directoria Geral daIndustria, dois dos exemplares da publicação 
das marcas internacionaes, remetfendo as  outras á Associação 
Commercial do Rio de Janeiro e ás Juntas dos Estados, para seu 
conhecimento e dos industriaes ou commerciantes a quem possa 
interessar. 

Art. 5 . O  O proprietario da marca, antes de ser encaininhado O 

seu pedido ao Bureuu I ~ ~ t e r n u l i o ~ ~ u l ,  pagará IIO Tliasouro Federal 
a taxa de 10$, mediante guia da Directoria Geral da Industria. 

Art. 6.0 As mudanças que occorrerein na propriedade da marca 
inscripta iio registro iiiternacional serão notificadas a repartição 
competente, A vista do pedido em duplicata do interessado, feito 
por intermedio da JuntaCoinmercial da Capital Federal e instruido 
com certidão do acto respectivo. 

Art. 7.O AS formalidades prescriptas para o registro interna- 
cional serão observadas no caso de renovação do mesino registro, 
euceptuando-se a reinessa da chapa. 

Decreto n. 5114 de 12 de janeiro de 1904. 

Altera o art. 3 .do  Regulamento que baixo11 com o Decreto n.O 2747 de 17 de 
Dezembro dc 1897. 

Altera o art. 3" do Regulamento que baixou com o Decreto 
no 2747 de 17 de Dezembro de 1897. 

Art. 1 . O  O art. 3O do Decretci no 2747 de 17 de Dezembro de 1897, 
fica assim alterado : 

Ao pedido do deposito de marca de fabrica ou d e  commercio 
deve acompanhar : 

a) Uma chapa que reproduza exactamente a marca, de modo a 
serem visiveis todo os seus detalhes, tendo não inenos de 15 mili- 
metros, quer de comprimento, quer de largura, 24 miliinetros d e  
espessura 

O depositnnte que reivindicar a cAr como elemento distinctivo 
de sua marca devera jiinctar, alèin de quarenta exemplares da 
ii~arca de cor, uma descripçiio em que fará inençr~o da côr. 

b) Um vale postal de 100 francos em favor do Btrrea~u In tma-  
tiotial em Bcrne, si se tratar de uma sb marca ; de 50 francos 
mais para cada marca que se seguir pertencendo ao mesmo pro- 
prietario. 

c) Uma procuração especial, si o pedido f6r feito por rnanda- 
tario. 

Xrt. 2 . O  Revogam-se as deposiç6es em contrario. 

Patentes de invenção. 

(Lei n. 3129 - de 14 de outubro de 1582). 

Art. 1 . O  A lei garante pela concessão de uma patente ao autor 
de qualquer invenção ou descoberta a sua propriedade e USO 

exc!usivo. 
I." Constituem invençao ou descoberta para os effeitos desta 

Lei : 
1." A invenção de novos productos industriaes ; 

2 . O  A invenção de novos meios ou a applicaçgo nova de 
meios conhecidos para se  obter um producto ou resultado inclus- 
trial ; 

3." O melhorainento de inv~rição ja privilegiada, si tornar inais 
facil o fabrico do producto ou uso do invento privilegiado, ou si 
lhe auginentar a utilidade. 

Entendem-se por novos os productos, ineios, applicaçdes e 
melhoramentos industriaes que ate. ao pedido da patente n8o tive- 
rem sidu, dentro ou fbra do Imperio, empregados ouusados, nem 
se  acharem descriptos ou publicados de modo que possam ser  
elnpregados ou usados. 

3 2.0 NBO podem ser objecto de patente as  invenções : 
I." Contrarias a lei ou á moral ; 
2 . O  OlTensivas da segurança publica ; 
3.0 Nocivas A saude publica ; 
4.0 As que não offerecerem resultado pratico industrial. 
S 3 . O  A patente sera concedida pelo Poder Executivo, depois 

de  preenchidas a s  formzlidades prescriptas nesta Lei e em seus 
'regulamentos. 



3 4.0 O privilegio exclusivo da invenç5o principal só vigorar& 
até 13 annos, e o do melhoramento da invenção concedido ao seu 
autor terminar5 ao mesmo tempo que aquelie. 

Si, durante o privilegio, a necessidade ou utilidade publica 
exigir a vulgarisaçiio da invenqão, ou: O seu uso exclusivo pelo 
E-tado, poder8 ser desapropriada a patente, xzedisnte as forma- 
lidades legaes. 

5." A patente é transmissivel por qualquer dos modos de 
cessão ou transferencia, admittidos em direito. 

Art 2.0 Os inventores privilegiados em outras nações poderao 
obter a confirn~açáo de seus direitos no Imperio, comtanto que 
preencham as formalidades e condiçaes desta Lei e observem a s  
mais disposições em vigor applicaveis ao caso. 

A confirmação dará os mesmos direitos que a patente concedida 
no Imperio. 

3 I." A propriedade do direito de propriedade do inventor que, 
tendo requerido patente em naem estrangeira, fizer igual pedido 
ao Governo Imperial dentro de sete mezes, não será invalidada 
por factos, que occorram durante esse periodo, como sejam 
antro igual pedido, a publicação da invenção e o seu uso ou 
emprego. 

3 2." Ao inventor que, antes de obter patente, pretenda expe- 
rimentar em publico as suas invenções, ou queira exhibil-as em 
exposição official ou reconliecida ofricialmente, se exped~rá um 
titulo, garantindo-lhe provisoriamente a propriedade pelo prazo e 
com as formalidades exigidas. 

§ 3 . O  Durante o primeiro anno do privilegio, s6 o proprio inven- 
tm ou seus Zegitimos successores poderão obter o privilegio de 
melhoramento na propria inven~ao. Sera, comtudo, permittido a 
terceiros apresentarem os seus pedidos no dito prazo para firinar 
direitos. 

O inventor de melhoramento nao poderá usar da industria 
melhorada, ernqwanto dura- O privilegio da invençao principal, 
sem autorizqão do seu autor ; nem este empregar o melhoramento, 
sem accôrdo com aquelle. 

§ 4 . O  Si dois ou mais individuos requerem ao mesmo tempo 
privilegio para identica invençãa, o Governo, salva a l~ypothese 
do 1 .O deste artigo, mandará qae liquidem previamente a priori- 
dade, mediante accôrdo ou em Juizo competente. 

Art. 3.0 O inventor, que p&mder patente, depositará em 
duplicata, na repartição que o governa designar, sob involucra 
fecliado e lacrado, um relatopio em lingua nacional, descrevendo 
com precisão e clareza a invenção, o seu fim e modo de usal-a, 

com as plantas, clesenlios, modelos e amostras que sirvam para o 
exacto conhecirriento dessa inuencao e intelligencia do relatorio, 
de marieira que, qualquer pessoa coinpetente na materia p . s a  
sbtel. ou applicar O resultado, meio ou producto de que se 
tratar. 

O relatorio designará com especificaçm e clareza os caracteres 
ccmstitutivos do privilegio. 

A extensão do direito de patentc s c r j  determinada pelos ditos 
mrnctcrcs, fazendo-se disto mencáo na patente. 

1 . O  Com O doc~imento do deposito será apresentado O pedido 
que se limitará a uma só invenção, especificando-se a natureza 
desta e seus fins ou applicação, de accôrdo eom o relatorio e com 
as peças depositadas. 

2." Si parecer que a materia da invençáoenvdve a infracç20 
do 2" do art. Io, ou tem por ol~jecfo produetos alimentares, chi- 
micos ou pharmacenticos, o Governo ordenar8 o exame prévio e 
secreto de iim dos exemplares, de conformidade com os regula- 
riieritos que expedir, e A vista do resultado concederá ou não a 
patente. 

Da decisão negativa haverA o recurso para o Consellio de 
Estado. 

% 3." Exceptuados eón~ente os casos mencionados no pa- 
ragrapho antecedente, a patente será expedida sem prévio 
exame. 

Kella se designará sempre, de modo suminario, O objecto do 
privilegio, corn resalva dos direitos de terceiro e da responsa- 
hilidaie do Governo, quanto á novidade e utilidade da inven- 
ção, ' 

Na patente do inventor privilegiado fora do Imperio, se decla- 
rará que vale emquanto iiver vigor a patente estrangeira, nunea 
excedendo o prazo do 3 4" do art. 1". 

4 . O  AlBin das despezas e dos emoluinentos que forem devidos, 
6s conceesionarios de patentes pagarão uma taxa de 'm pelo 
primeiro anno, de 30$ pelo segundo, de 40% pelo terceiro, augmen- 
t;an$o-se 10s em cada anno que se seguir sobre a annuidade 
aaterior por todo o prazo do privilegia. Em caso nenhum serão 
~ s t i t u i d a s  as annuidades. 

§ 5.0 Ao inventor privilegiado que melhorar apropria inven- 
@a se dar8 certidão de melhoramento, o que será apostillado na 
wspectiva patente. Por esta certid- pagará Q inventor, uma 
s6 vez, quantia correspondente B annuidade que tenha de 
vencer-8~. 

8 6." A transferencia ou cessãcr das patentes ou certidões não 



produzira efleieiLo ernquanto ligo f6r registrada na Secretaria 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. 

Art. 4 . O  Expedida a patente e dentro do prazo de 30 dias se 
procecleri, com as formalidades que 0s regulamentos marcarem, 
a ahertura dos envolucros depositados. 

0 relatorio sera immediatamente publicado no L)iario Official, 
e urn dos exemplares dos desenhos, plantas, modelos ou a~uostras 
cxposto a inspeccao do pnblico e ao estudo dos interessados, per- 
rnittindo-se tirar cbpias. 

Paragraph0 unico. No caso de nao ter havido esarne prCvio de 
que trata o § 2" do art. 3.0, o Governo, publicado o relatorio, o r d e  
nara a verificaq50, por ~ncio de experiencias, dos recjuisitos e das 
condict.pes que a lei exige para a validade do privilegio, proce- 
dendo-se pelo modo estabelecido para aquelle exame. 

Art. 5." A patente ficara sem efleito por nullidade ou caduci- 
aade. 

S . 1 . O  SerA nulla a patente : 
I . "  Si na sua concessgo se  tirer infringido alguma das pres- 

cripgdes dos §s 1.0 e 2." do art. 1.0 ; 
2.0 Si o concessionario nao tiver tido a prioridade ; 
3." Si o concessionario tiver faltado 'a verdade ou occultado 

inateria essential no relatorio descriptivo cla invcn~ao, quanto ao 
seu objecto ou modo de usal-a ; 
Lo Si  a denomina@io da inven~do far, co~n fin1 fraudulento, 

diversa do seu objecto real ; 
5.O Si o melhoramento n8o tiver a indispensavel relar,5o com 

industria principal, e puder constituir industria separada, ou si 
tiver havido preterieo da preferencia estabelecida pelo art.  2." 
13". 

8 2.. Caducara a patente nos seguintes casos : 
1." N5o fazendo o concessionario uso effectivo da invencao, 

dentro de tres annos, contados da data da patente; 
2.0 Interrompendo o concessionario o uso effectivo dainvengo, 

por inais de urn anno, salvo motivo ds f o r ~ a  maior, julgado pro- 
cedente p e l ~  Governo, com audieucia da respectiva SecqBo do 
ConseIho de Estado. 

Entende-se por uso, nestes dois casos, o effectivoexercicioda 
industria privilegiada e o fornecimento dos productos na pro- 
porsao do seu emprego ou consurno. 

Provando-se que o fornecimento dos prodactos B evidentemente 
insulficiente para as exigencias do emprego ou consurno, podera 

ser o privilegio restringido a uma zona determinada por acto dc 
Governo, com approvacao do Poder Legislative; 

3." Nao pagando o concessionario a annuidade nos prazos ds  
lei ; 

4." Nao constituindo o concessionario, residente f6m do Impe- 
rio, procurador para represental-o perante o Governo ou em 
Juizo ; 

5." Havendo renuncia expressa da patente; 
6." Cessando por qualquer causa a patente ou titulo estran- 

geiro sobre inven~go, tambem privilegiada no Imperio; 
7." Expirando o prazo do privilegio. 
8 3.' A nullidade da patente ou da certidao do melhoramento 

sera declarada por sen ten~a  do Juizo Co~nmercial da capital do 
Imperio mediante o process0 summario do Decreto n. 737 de 25 
de novembro de 1860 (1). 

S5o competentes para proinover a ac@o de culiidade : 
0 procurador dos feitos da Fazenda, e seus ajudantes, aos 

quaes sera0 remettidos os documentos e p e p s  comprobatorias da 
infracqlo; 

E qualqner interessado, corn assistencia daquelle f~inccionario 
e seris Ajudantes. 

Iniciada a ac@o de nullidade nos casos do art.  lo, § ?I0, ns. 1, 
2 e 3, ficarjo suspensos at8 final decisso os.effeitos da patente e 
o uso ou emprego da  inven~ao. 
' 

Si nao f6r annullada a patente, o concessionario sera restituido 
ao gozo della com a integridade do prazo do privilegio. 

S 4 . O  A caducidade das patentes sera declarada pel0 Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, corn o recurso para o Consellio de Estado. 

Art. 6.0 SerBo considerados infractores do privilegio: 
1." 0 s  que, sem l i c e n ~ a  do concessionario, fabricareln os pro- 

ductos, ou enlpregareln os meios ou fizerern as  applicaMes que 
forem objecto d a  patente ; 

2.0.0s  que importarem, venderem, ou expuz&em i venda, 
occultarem ou receberein para o fim de serem vendidos productos 
contrafeitos d a  industria privilegiada, sabendo que o sao. 

$1.0 0 s  infractores do priviiegio sera0 punidos, em favor dos 
colkes publicos, con1 a nlulta de 5008 a 6:0W$; e em favor do 
Concessionsrio da patente, com 1 0  a 50 0/0 do damno causadaou 
que podergo causar. 

5 2: Serao consideradas circumstancias aggravantes : 

(1) V. L. n. 221 de 20 de nov. de 1894. 



1.0 Scr ou ter sido O infractor empregado ou operario nos 
estabelecimentos do concessianario da patente; 

20 Assuciâr-se o infractor com O empregado ou oparario do 
concessionario, para ter conhecimehto do modo practico & 
obter-se ou empregar-se a invenqáo (1). 

$ 3.0 O conhecimento das infraqqões do privilegio compete aos 
Juizes de Direito das comarcas onde ellas se derem, os quaes 
expedirão, a requerimento do concessionario ou de seu legitimo 
representante, os mandados de busca, apprehensáo e deposito, e 

as diligencias preparatorias ou instructivas do processo. 
O julgamento ser& regulado pela Lei n. 562, de 2 de julho de 

1,Q5Q, e p e b  Decreto n. 707 de 9 de outubro do inesmo anno, no 
gue forem applicaveis. 

Os productos de que tratani os ns, 1 e 2 deste artigo, e os 
respectivos instruinentos e apparelhos seráo adjudicados ao 
coricessionario da patente, pela mesma sentenç'a, que condernnar 
os autores das infracçóes. 

5 4." O processo não obstará a acção para o concessionario 
haver a indemnisa~ão do damno causaclo oii que se poderia 
causar. 

a 5.0 h jurisdicção commercial i! competente para toclas a s  
causas relativas a privile$os industriaes, na conformidade desta 
Lei. 

5 6." Serão punidos coin multa de 1008 a 500$, em favor AS 
cofres pubiicos : 

1.0 Os que se inculcarent possiiidores de patentes, usando & 
emblemas, marcas, letreiros ou rotulos sobre productos ou 
objectos preparados para o commercio, ou expostos a venda, 
como si fossem privilegiados ; 

2." Os inventores que continuarem a exercer a industria eomo 
privilegiada, estando a patente suspensa, annullada ou caduca; 

3.0 0 s  inventores privilegiados que, em prospectos, annuncios, 
letreiros ou por qualquer modo de publicidade fizerem menGo 
das  patentes,@sem designarem o objecto especial para que as 
tiverem obtido. 

4 . O  Os pro8ssionaes ou peritos que, na hypothese & 3 p, 
art. 30, derem causa a vulgarisação do segredo da invençao, sem 
prejuizo, neste casa, das acções criminaes ou civis que as leis 
pemittirenl. 

7." As infracções de que trata O paragapho antecedente 

-ao processadas e julgadas como crimes policiaes, na confor- 
midade da legislação eni vigor. 

Art. 7." Q u a d o  a patente for concedida n dois ou mais co- 
inventores, ou se tornar cmrnurn por titulo de doação ou suc- 
Gessão, cada um dos CO-proprietarios podei-a usar della livremente. 

Art. 8.0 Si a patente for dada ou deixada em usufructo, será o 
usufructuario obrigado, quando o seu direito cessar por extincção 
do usufructo ou terminação do prazo do privilegio, a dar ao 
$enhor da nua-propriedade o valor em que esta for estimada, 
calculada coin relação ao tempo em que durar o usufructo. 

Art. 9." As patentes de invenção já concedidas continuam a 
ser regidas pela Lei de 28 de agosto de 1830, sendo-lhes appli- 
cadrrs as disposições do art. 5" 5 2", ns. -f e 2, e do art. ti0 da pre- 
sente Lei, com excepção dos processos ou das acções pendentes. 

ArL. 10. Ficain revogadas as ilispasições em contrario. 

Regulamento de patentes de invenção. 

(Decreto ri. 5820 - de 30 de dezembro de 1SS2). 

3as propriedades das invenções indnstriaes e suas garantias. 

.&A. 1.0 Constituem invenções ou descobertas para os effeitos 
da Lei R. 3129, de 14 de outubro de 1882, e do presente Kegu- 
hmento : 

1.0 A invençao de novos productos industriaes; 
2.0 A invenção de novos meios para se obter um prodncto ou 

resultado industrial ; 
3.0 A invencáo de nova applicução de meios conhecidos para 

se obter um produof+o ou resultado industrial; . 
4." O melhoramento de invenções ja privilegiadas. 
Producto - significa o objecto material obtido. 
Resultado - quer dizer a vantagem ohtida na pmdlicção ou 

UMração industrial relativamente A qualidade, quantidade e eco- 
nomia de tempo ou dinheiro. 

Meio - exprime o processo, a combinação chimica ou meta- 
nica, a maneira de empregar OS agentes naturaes ou artiticiaes 

( I \  V. arts. 351 e seg. do Cndigo Penal. e as  substancias ou rna+erias conhecidas 



Applicação - é o facto de dar-se aqualquer agente, substaiicia 
ou materia conhecida, um uso novo. 

~Methoramento - A o que torna mais facil n fabrico do producto, 
ou o uso do invento privilegiado, ou lhe augmenta a utilidade. 

Novo - entende-se que B o proâucto, o resultado, o meio, a 
applicação ou o melhoramento, emquanto não fbr, dentro o11 
fora do Iniperio, empregado, ou usado nem se achar descripto e 
publicado de modo que possa ser empregado ou usado. 

Industrial - 6 O que apresenta resultado apreciavel na 
industria e no con~mercio. 

Art. 2: Kão podem ser objecto de privilegio as invençees : 
1." Contrarias á lei ou á moral; 
2.O Offensivas da segurança publica; 
3." Nocivas á saude publica ; 
4.0 Meramente theoricas ou scientificas, isto é, sem resultado 

pratico industrial. 

DOS INVENTORES 

Art. 3." São inventores os nacionaes ou estrangeiros, resi- 
dentes ou não no Brazil, que forem autores de alguina das 
invençdes mencionadas no art. 10 deste Regulamento. 

Art. 4.0 Os inventores privilegiados em outras nações podem 
obter o reconhecimento dos seus direitos no Imperio requerendo 
a confirmação delles com as formalidades e sujeitando-se ás  
condições que a legislaç&o brazileira estabelece. 

Art. 5." A prioridade dos direitos do inventor que, tendoreque- 
rido regularmente privilegio em nação estrangeira, apresentar 
igual pedido ao Governo Imperial dentro de sete mezes, náo 
será invalidada por factos que occorram durante este periodo, 
como outro pedido igual, a publicação da invenção, e ainda o 
seu uso ou emprego. 

Art. 6.0 Aos inventores que, antes de obterem privilegio, pre- 
tendam experimentar em publico as suas invenções, ou exhibil- 
as em exposição official, ou reconhecida ~Eficialiiiente, serão 
coiiferidos, si requererem, titulos garantindo-lhes provisoria- 
mente a propriedade. 

Art. 7." Durante o primeiro anno do privilegio, s6 os inven- 
tores ou seus legitimos representantes podem obter o de melho- 
ramento na propria invenção. Serão, comtudo, recebidos e 
opportunamente processados 0s pedidos de terceiros apresentados 
neste prazo para firmar direitos. 

Si estes pedidos versarem sobre melhoramentos identicos ao- 

$0 inventor principal, que tenha tamhem apreseotado O seu 
dentro do primeiro anno, embora em data posterior. não 

o direito do dito inventor. 
AI%. 8." Os inventores de melhoramento na propria invenção 

pdem usar da industria melhorada, como entenderem conve- 
niente. De igual faculdade gozarão todos os interessados na 
invenção principal, por transferencia ou cessao parcial, limitada 
ou condicional. 

Art. 9 . O  Os inventores do melhoramento em invenção alheia, 

jg não podem usar da industria melhorada, sem 
licença do inventor principal, einquanto durar o privilegio deste, 
que tambem não poderá usar do melhoramento, sem acc6rdocom 
o seu autor. 

Art. 10. Quando sobre identica invençáo pretenderem privi- 
legio simultaneame~ite dois ou mais inventores, o Governo, 
salvo a hypothese do art. Sol $ inicial da Lei n, 3129, de 14 de 
outubro de 1882, e art. 5 O  do presente Regulamento, mandarri 
que liquidem préviamente os seus direitos, mediante accôrdo, ou 
em. juizo competente. 

Art. 11. Os direitos dos inventores, alites de reconhecidos pela 
patente, serão regulados pela legislaç~o commiim. 

4rt .  12. A propdedade e o uso exclusivo das invenções indns- 
triaes serão garantidos por patentes concedidas pelo Poder Ese  
cutivo, e expedidas pela Secretaria de Estado dos Negocios, da 
iigricultura, Commercio e Obras Publicas, depois de satisfeitas 
as formalidades legaes. 

Art. 13. O privilegio de qualquer invenç8o durará 15 annos, 
contados da data da respectiva patente. Este prazo só p6de ser 
restringido pelo proprio inventor, quando requerer O privilegio. 

Art. I$. Ao inventor do melhoramento na propria invmção já 
privilegiada, se dar& uma certidão, que será averbada napatente, 
e findará com ella. 

Art. 15. As patentes de invenções privilegiadas em outras 
nações terminarão ao mesmo tempo que os tituios estrangeiros, 
dentro do maximo de 15 annos. 

ilrt. 16. Si a invenção pertencer a dois ou mais interessados, 
ü privilegio será garantido por uma só patente. 

Neste caso, assim como no de tornar-se commum a propriedade 
da patente, por titulo de siiccessão ou doação, cada coiidomino, 



salvo convenção e m  contrario, poderá usar livremente da  indus- 
&ia privilegiada, mas responde.rA solidariamente pelos encargos 
do privilegio, coino si este fosse exclusivamente seu. 

Art. 17. Si a patente fôr dada ou deixada em usufructo, será  o 
trsofructuario obrigado a prestar ao senhor da nua-propriedade 
uma indemnisação correspondente ao valor em que esta fôr 
estimada. 

1 . O  0 valor de núa-propriedade será a somma de uma quota 
parte dos rendimentos annuaes liquidos donsufructo, multiplicada 
pelo numero de annos que durar o usofructo. 

Os rendimentos do usufructo para o dito calculo e a quota 
parte annual que deve caber ao senhor da nua-propriedade ser20 
fixados por peritos nomeados pelos interessados. 

a 2.O A obrigação do usufructario de pagar a indemnisacáo s6 
se  tornará exigivd, depois que cessar o seu direito, ou por 
extinccão do uwfructo ou por terminação do prazo da  patente. 

5 3 . O  O senhor da nua-propriedade poderá exigir que o usii- 
f uctuario preste fiança ao pagamento da indemnisaçáo. 

Si o usufructuario não prestar a fiança exigida, se r i  obrjaado 
a pagar no fim de cada anno a quota parte correspondente. 

Art. 1s. As patentes e os direitos dellas resultantes &o trans- 
missiveis, por qualquer modo de cessao ou transferencia admittido 
pela legislação commum, no todo ou parte, por tempo determi- 
nado ou pelo em que tiver de wigorar o privilegio, e para ter 
effcito ein todo o Impcrio, ou numa parte designada do seu ter- 
ritorio. 

Art. 19. -4s patentes, suas transrniss6es e quasquer novaç6es 
relathas á sua propriedade, ou ao uso da respectiva industria, 
não produzirão effeito emquanto n w  forem registradas na Secre- 
taria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Pd l icas ,  á vista d e  documentos authenticos apresentados pelos 
interessados, d e  conbrmidade com o titulo V de  presente ftegu- 
lamento. 

AtB a data dos re,aistros a responsabilidade dos concessio- 
narios, seus successofes e kpresentmtas, contirda integralmente 
para com o Estado e os terceiros. 

Art. 20. Si a necessidade ou utilidade pnblica exigir a vulgn- 
risação da invenção, ou o seu uso exclusivo pelo Estado, poderá 
a patente ser desapropriada de conformidade com a legislaçao 
em vigor. 

A desapropriação abrangerá a invençeo principal, os mdhwa- 
nientos reupectit-os garantidoa com patente e toda a industria 
privilegiada, em effectivo exercicio. 

Art. 21. A jurisdicção commercial é competente para as causas 
relativas a privilegios industriaes (1). 

Das formalidades relativas as concessões de privilegios. 

DOS PEDIDOS DE PATEZITE E CERTIDÃO DE MELHORAMEKTO 

h r t .  22. Os pretendentes de patentes de invenção ou de cer- 
tidaes de melhoramento depositarão em duplicata na Repartição 
do Arcliivo Publico, SOL involucro fechado e lacrado, um relatonio 
em que descrevam com precisão e clareza a invenção, seu fim e 
o modo de usal-a, com. as plantas, desenhos, modelos e amostras 
ind i~~ensave is ,  para o exacto conhecimento da mesma invenção 
e inteiligencia do relatorio, de maneira que qualquer pessoa 
competente na materia possa obter o producto ou o resultado, 
empregar o meio, fazer a applicação, ou usar do melhoramento 
de kue se  tratar. 

O reiatorio concluirá especificando com clareza e precisão os 
caracteres ou pontos constitutivos do privilegio requerido, os 
quaes determinarão a extensão dos direitos garantidos pelas 
patentes, conforme a parte final do art. 3" da Lei 11. 3129, de  14 
de outubro de 1882. 

Art. 23. Os relatorios conteráo, no alto da primeira folha, um 
titulo que designe, summaria e precisamente, o objecto da 
invenção, e serão escriptos em lingua nacional, sem emendas, 
entrelinhas, nem raspaduras, rubricados em cada uma das folhas, 
datados e assignados pelos inventores ou seus procuradores. 

As indicações de peso e medita serão feitas segundo O systenia 
metrico; as de temperatura, segundo o termometro centigrado, e 
as  de densidade, pelo peso especifico. 

,4rt. 24. As plantas e desenhos serão feitas em papel apro- 
priado, branco e consistente, sem dobras, nem juntares, e coiil 
tinta preta e fixa, de modo que se  prestem a reproducções pela 
photogravura, ou por outro processo analogo. 

As Colhas terao o formato de 33'centinietros de altura por 21, 
ou 42, ou 63 de largura, com moldura traçada em quadro por 
linhas singelas, deixando a margem de dois contimetros para 
fóra : r ~ o  espaço comprehendido por estas linhas se  acharao as  
plantas e desenhos, regulados pela escala metrica, marcada na 
mesma folha, a numera@o desta, si f6r mais de uma, e a assigna- 
tura do inventor. 

(1) V. L. n. 221 de 20 de nov. de 1894. 

C. L. C. - 11. 



&a inveabr jdp conveniente, pderájua%ar a cada exemplar 
uma cópia coin os desenhos aolori-dss. 

Dispensa-se a duplicata para os modelos mecanicos compli- 
cados, ou de grandes dimensões. 

Tratado-se de mvfhoramento em invençáo j& privilegiada, as 
plalitas e desenhos indicarão coin tinta da mesma cor, mas com 
traços differentes, linhas quebradas ou pntuadas, as d i f i c a ç ó e s  
determinadas sobre a invenção principal. 
h 25. O deposito sera feito gelo proprio hventor ou seu 

procmador, lavrando-se, em livro proprio, termo assignado por 
e pelo director do Arcliivo Publico, no qual se mencionará a 

hora, dia, inez e anno da apresentação dos involucros, o nome 
do apreseniante e as declarações que O mesmo fizer. Deste 
brmo se dará gratuitamente uma primeira certidão ao deposi- 
tante (I). 

Sobre uma das faces dos involucros se inscreverá o numero de 
ordem de apresentação, o titulo da invengão e nome do inventor. 

Art. 26. Os pedidos de privilegio serão feitos por petição 
especial para cada inven*~, deelaranao-se o nonie, a nacionali- 
da&,profissào, dcunicilio ou residencia actual do pretendente, 
a natweza da invenção e seus fins ou applicaçáo, de acdrdo 
com as peças depositadas, sem restricção nam reserva, quanto 
ao relatorio. 

As petições serão instruidas com o conhecimento e uma 
rebq%o das peças do deposito, procurar,ão bastante ou titulo de 
habitação, si o pedido não for feito pelo proprio inventor, a 
patente ~riginal  ou sua publica-fbrma, si tratar-sede confirmação 
de privilegio concedido em outra riaçao, a patente original, no 
caso de melhoramento leito pelo concessionario, na propria 
invenção, e certidão da patente principal. si o pedido for concer- 
n& a melhoramento em inven~ão alheia. 

Ari,. 27. Os relatorios, pekoes  e docu i~n tos  destinados a uin 
pedido de privilegio devem ser escriptos em papel com 33 centi- 
nietros de altura e 21 de largura, ficando entendido que nesta 
disposição não são coinprehendidas as patentes originaes. 

Art. 28. Apresentadas as petições de privilegio, na Secretaria 
de Estado de KegcrcioS da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, serão pmnotades em livro para isso destinado, aiim de 
terem andamento, e eqpedirem-se as patentes naoraem da apre- 

(1) O Dec. n. 547 de 17 de setembro de 1891 desligou do Archipo Publico ia 

parfe do serviço que lhe cabia pelo presente Regulamento. Este servlço é hoje 
feito na Secretaria da Industria, V l s @ ~  e Obras Publicas. 

~ & a ~ 8 0 .  Da prenotação se lancará nota no alto da p c t i m  
que se  referir. 

Art. 29. Sendo O pedido de $rivilego evidenbmente i r reguh,  
drnompld~, ou contrario as frj~ma6 prewiptas, ser& rejeitado 
por despacho do Ministro e Secretario de &tado cdos &egocios 
da AgricuLtura, Cemmercio e Obras Publicas, mencionan&e 
suinmariamente os fundamentos da r e j e i ~ o .  

Desse despaoho náo Laverh rewrso ; mas, é licito á parte 
reformar o pedida, sem prejuim da prioridade que lhe competir. 

80 Eã1VrLE PÃEVID E: SECBETO 

Art. 30. Si os pedidos de privilegio, eo-mquanto regularmente 
f & h ,  remarem sobre b;ven@es excluidas peb 2* d i  mt. 1 da 
iei n. 3129 de 14 de eutubro de i%'32, ou kvereip por obj&o p o -  
ductos alimentares, chiiaicos ou phafmacewtioos, o Goverao, por 
decisáo lanpda na p e t i m  e pb1icad.a no Dia& Off.icZal, man- 
&rá proceder a exame pr8vio e se~reto. 

Si a decisão f6r determinada por alguma das exdusães do 8 20 
do art. l0  da citada lei, seri  licito ao pretendente replicar, 
desenvolvendo O assumpto; depois uo que o Governo resolvera 
delinitivamente, revogando ou oonfirmando O primeiro despacho. 
Nesta hypothese. poder& o pretendente abandonar o pedido, e 
requerer a entresa dos involucros depositados. 

Ãrt. 31. Sâo competentes para o exame : 
1." O Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional, 

s i  ao Governo parecer que a invenção é contraria & lei ou 
moral, ou ofTensiva da seguranca publica; 

2.0 A Junta Central de IIygiene Publica, representada pelo 
seu Presidente, si a invençào parecer ao Governo contraria á 
saude publica ; 

3: As Escolas Polyteohnica, de Mari&a, NIiLita~, a Faculdade 
de Medicina da CSi.te e quaesquer Repartigaes pnblicas, r e p e -  
sentatias pur seus diredtores ou d~efes, que forem desipadas 
pelo Ministro da Agricultura, Cornriierc~o e Obras PuMims, 
conforme a especie de invençao e ~esultado industrial pratico que 

exames, a estes se procederá simultanea OU s u c c & y ~ & ,  
~onfwme eateriderem e r ~ q J U s i W e ~  as e-rr&Pores. 
h. 32. Eqedjdas .a\s cwmuni.m@es neoeswias ao director 

do ilrchivo Publico, ao examinador desi,gnado e ao inventor ou 



seu procurador, proceder-se-ha á abertura dos involucros depo- 
sitados, em dia e hora, annunciados no Diario Official, com ante- 
cedencia de 24 horas, pelo menos. 

Apresentados os envoIucros e achados intactos, serão abertas, 
separadas e contadas as peças em duplicata e verificada a exac- 
tidão ou conformidade dos exemplares, perpassando-se as laudas 
dos relatorios e confrontando-se as folhas dos desenhos e plantas, 
os modelos e amostras; náo se abrirá0 os vidros ou depnsitos que 
estiverem hermeticamente fechados, para se nao alterar ou eon- 
teudo. 

Concluida a verificação, serão os exemplares novamente encer- 
rados em envolucros distinctos, fechados e lacrados, com as pre- 
cisas inscripydes, sendo uin restituido ao deposito e o outro con- 
fiado ao examinador presente. 

Art. 33. Si nos envolucros forem encontradas peças differentcs 
das da i n v e n ~ o ,  ou faltas essenciaes que impossibilitem o exame, 
serão aquelles immediatamente fechados e lacrados. Do inci- 
dente se dar8 parte ao Ministro da Agricultura, para providen- 
ciar como no caso couber, ou annullando o deposito ou mandando 
supprir as faltas. 

Art. 34. Da abertura dos involucros, quanto neste acto occor- 
rer, o Director do Archivo Publico fará averbação concisa á 
margem do termo de deposito de que trata o art. 27 deste Regu- 
lamento, datando-a e rubricando-a com O examinador e o inventor 
ou seu procurador, se tiver comparecido. 

Art. 35. O Procurador da Corôa, Fazenda e Soberania Xacionr~l, 
por si, e os Directores ou Chefes designados na fórma do art. 31, 
ou o Presidente da Junta Central de Hygiene Publica, auxiliados 
pelos lentes e profissionaes que julgarem idoneos, procederão, 
sob sua responsabilidade e com o segredo que a lei exige, aos 
estudos, malyses e experiencias necessarias. 

Do resultado apresentarão directamente ao Ministro da Agri- 
cultura um relatorio e conclusões explicitas Qcerca da materia; 
e logo recolherão A Repartição do Archivo Publico, fechados e 
lacrados, o relatorio, desenhos e mais objectos que houvereiv 
recebido, e nãa se consumirem no exame, do que cobrarão recibo. 

Art. 36. O exame deverá ser concluido dentro do prazo de  
60 dias, contados da entrega do envolucro, sob pena de sespoii- 
s abilidade. 

Art. 37. Si, á vista do resultado do exame, o Governo denegar 
o privilegio requerido, haverá recurso voluntario para o Conselho 
de Estado, na forma dos regulamentos em vigor. 

1 
DA EXPEOlçiiO DAS PATENFBS E CGRTIDUES DE MELHORAMENTO, 

ADERTURB DOS INVOLUCROS E PUBLICACKO DOS R$LA'IORIOS 

Xrt. 38. Estando regularmente feito o pedido de uma patente 
ou certidão de melhoramento, e concluido exame prévio, nos 
casos espeeiaes da lei, ser i  concedido o privilegio por decreto do 
Poder Executivo. Nelle se mencionará0 o nome, nacionalidads, 
proiissão e doinicilio do inventor, o titulo da invenção e o seu 
objecto, com referencia ao relatorio descriptivo e peças deposi- 
tadas. 

Xrt. 39. Juntamente com o decreto de concesssio do privilegio 
será submettida assignatura Imperial a patente revestida das 
formalidades legaes, segundo a, formula annexa ao presente 
Regulamento sob a letra - A. 

Sendo o privilegio de inelhoramento na propria invençao do 
petendent4 acompanhar& o decreto a patente orignal com a 
certidão passada no verso segundo a formula - B. 

Art. 40. As concessaes de privilegio serão immediatamente 
publicadas no Diario Official e nominalmente convidados os con- 
cessionarios a solicitarem os respectivos titulos, satisfazerem as 
despezas e emolumentos devidos, e assjstirem á abertura dos 
involucros depositados, no dia e hora que forem msrcadcs dentro 
do prazo de 30 dias de conformidade com O art. 4 " da lei n. 3129, 
de i4 de outubro de 1882. 

Art. 41. Ao acto da abertura assistirão O Director do Archivo 
Publico, o Chefe da Directoria do Cominercio da Secretaria de 
Estado, por si ou representado por um Chefe de secção da mesma 
Directoria, e os iiiteressados que coniparecerem, ou, na ausencia 
destes, duas testemunhas, e se procederá com as formalidades 
do art. 32 do presente Regulamento, na parle applicavel, 
lavrando-se termo do que occorrer. 

Este termo ser& escripto em livro especial por um empregado 
do Archivo Publico, assignado pelos funccionarios acima men- 
cionados, com os interessados ou testemunhas, e averbado B 
margem do de  deposito de que trata o art. 25. 

Art. 42. As formalidades do artigo antecedente serao obser- 
vadas, ainda quando tenha havido exame prèvio e secreto das 
invenções. 

Art. 43. 0 relatorio será logo publicado por extenso no DZario 
Official, e um dos exemplares dos desenhos, plantas, modelos ou 
amostras, exposto no Archivo, por 15 dias, ao exame do publioo 



e ao estudo dos interessados, permittindo-se que estes tirei11 ou 
façam tirar cópias por pessoa habilitada, sem damnificação dos 
originaes e no locai da exposição. 

hr t .  44. No caso de não ter havido exame pr8vio e secreto o 
Governo, publicado o relatorio, ordenar8 a verificaçao dos requi- 
sitos e o o n d i ~ r n  que a lei exige para a validade do privilegio, 
P P O C A ~ ~ ~ Q - W  pela inodn estabelecido para aquelle exame, e 
podendo a verificaqio ser confiada a outros profissionaes ou 
peitos que o mesmo Govwno julgue idoneos, eonfornie a natu- 
reza da invenção. 

DOS TITULO8 DE GAESNTIA PROVISQREA 

Art. 45. Os pretendentes dos titulos de garantia provisoriâ 
depositarão, com as formalidades prescriptas nos arts. '22 a 27 
do presente Regulamento, o relatorio e peças instnietivas d o  
mesmo, ela um sá exemplar. 

Com o conhecimento deste deposito, requerer2lo por si, ou por 
procurador devidamente habilitado a concessão da garamtia pro- 
 risor ria, pelo prazo que declararem, dentro do maximo de tres 
annos; e sem outra formalidade Ihes ser& expedido pela Secre- 
taria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas um titiilo, segunao a formula - C. 

Art. 46. Si o concessionario do titu10 provisorio usar tia icdus- 
tria da invenção, perderu o direito de reclamar a prioridacfe 
garantida desde a data do deposito. 

Art. 47. Si, dentro do prazo da garantia provisot-ia, o inventor 
requerer a patente de Invenqao, ser-lhe-ha perrnittido addicionar, 
modificar ou substituir o deposito feito. No caso contrario, findo o 
prazo, retiral-o-ha, mediante autorisação do Governo ezhibida ao 
Director do Archivo PubIico, que cobrará recibo, e communicar6 
a entrega á Secretaria de Estado dos Negocios da ilgricdtura 
para as precisas averbaçóes, no registro destes titulos. 

drt. 48. Sendo O caso de u m  exposiçco oifrciitl ou reconhecida 
officiaImente, poàerá o Governo, por um s6 acto, declarar a 
garantia provisoria sobre a propiedade das invenções, que ahi 
forem exhibidas, pelo prazo que se fixar e mediante prkvio depo 
sito do felatorio e peeas respectivas, no ArcPlivo Publico, cujo 
conhecimento suppriri o titulo. O acto do Governo mencionar& a 
disposiçao do a*. 46 do presente Regulamento. 

Art. 49. OS titulos de garantia nao valerão por mais de tres 
annos. 

DAS DESPEZAS E -4NNUIDADES 

iW. 50. O s  preteade&s a cariuession~~ios de pahtes, de 
=rtidões de melhoramento e titulos de garantia pravimria 
p g a r w  a 1 k  dw e m a l m n t o s  devidcs, segu~pao. a s  Begda-  
mentos em vigor, a s  despezas a que derem lugw, eam os, ex- 
prhvios e mais diligencias pmderp tes  & entrega das respectivos 
titulosi. 

Art. 51. 0s mneessimariw de p i v i h g k s  au saw wcuessare,, 
pgw& uma taxz de 20WO prelo primai~w aatna,> XL$000 pelo 
segundo, de 408000 pelo terceiro, aagmesbtdo-se 1&@QO em 
d, anno que se s q & ,  sobre: a aanuidade ante~ior, p o  todo o 

do privilegio. 
Os int,eressados p d - a  remir mzis do pagameat* annual, 

recolheda ao T h a m o  Publico ou a q u d p e r  esta@* G s d  a 
iingortancia total das annuidades, com o abatimento de 25 Q/O. 
Em caso nenhum seaã~ a a ~ n d a d e s  restituiidas. 
Os mncessionariw decertidms demelkoramento, paganao, por 

uma s6 ~~ez, quantia cocrespondente a annGdade que tenha de 
vencer-se pela patente da k ~ e n ç â o  p~ineipai. 

Das eãki.neg% das p~ivileg.ies. 

BA WULLEDADB DQS EBIVILBGIOS 

-4rt. 52. S e m  nulias aspatentes e eezti* de inalha~amentos, 
provando-se : 

1.0 Que na concessão houve infraqão de  algum= das pres- 
nipsões da. Lei n. 3129, de  18 de QUtuhro de i883 ãpt. to, &Io, 
2u e 3 0 .  

2.- Que, a prie~idade da i i iuenç t  não pxtence rnãt canwsia-  

6 Quanto a natureza da invençâo ; 
bj Quanto a o  seu objecto m fim; 
e? Quanto ao modo de nml-a ; 
dj Quanto aos caraetmes eonstitutivos do prírridnegio. 
4°. Que a denominaçga da iúveneo é, com. 6m fraudulento, 

&verso do se= objecto d. 



5 o Que o melhoranlento n8o tern a rela~8o indispellsavel corn 
a invenpso ou industria principal, e pbde constituir inven~go ou 
industria separada. 

6.0 Que o privilegio de melhoramento foi concedido corn prete- 
r i ~ a o  da preferencia estabelecida pelo art. 2O $3" da Lei n. 31'29, 
de 14 de Outubro de lW2. 

Art. 53. A nullidade p6de ser absoluta, ou relativa a uma parte 
determinada da invengao. 

Art. 54. Szro competentes para prornover a nullidade : 
1.0 0 procurador dos Feitos da Fazenda Nacional e seus aju- 

dantes, nos casos do art. 52, n. 1, deste Regulamento. 
2.4 0 s  interessados corn assistencia daquelle funccionario ou 

seus Ajudantes, nos demais casos. 
Consideram-se interessados os inve~ltores ou seus legitimos 

representantes, cujos direitos dorem offelldidos pel0 privilegio 
concedido, e qualquer pessoa, com capacidade civil, que se julgue 
preju&cada, como consuinidor dos productos da  industria privi- 
legiada. 

Art. 55. Quindo o Procurador dos Feitos da Fazenda ~ a c i o n a i  
e seus Ajudantes funccionarem, como assistentes, sera0 ouvjdos 
ex-offici~ sobre os termos do processo, e, especialmente, sobre 
quaiquer acdrdo, cornposi~ao ou transacgo, que ponha term0 
6 acCao particular, competindo-lhes continual-a, si a conve- 
niencia publica o exigir. 

0 mesmo procedimento havera no caso de abandono da ac@o 
particular, em qualquer termo do processo ou instancia da causa. 

Art. 56. 0 julgamento das nullidades gertence ao Juizo Com- 
rnercial da capital do Imperio, mediante o process0 summario dos 
arts. 237 a 2/14 e mais disposiq3es applicaveis do Decreto n. 737, 
de 25 de Novelnbro de 1850, corn as seguintes motlificac6es : 

1." O requisite do 8 i0 do citado art. 237 serh satisfeito com 
certid6es ou crjpias authenticas das patentes e certidees de me- 
Ihoramento, dos relatorios descriptivos a peCas depositadas, dos 
r e l a t o ~ i ~ ~  dos sxaminadores, quando tiver havido exame prkvio, 
e quaesquer documsntos de que resultenl os direitos do autor, c 
as obriga~aes do r80, de conformidade con1 a Lei n. 3129, de 
14 de Outubro de 1862 e do presente Regulamento. 

2." Todas as excep~des, salva a de suspeiq80, constituem 
materia de defesa e sera0 allegadas na occasi~o desta. 

3.3 A inquiri~so das testemunhas nsopassara do prazo de duas 
audiencias ordinarias, alem da inicial, correndo as extraordina- 
rias que o Juiz marcar dentro desse prazo. 

Art. 57. Iniciada a ac@o de nullidade, nos casos do art. 1." 

i e  ns. 1 e 2 da Lei n. 3129, de 14 de Outubro de 1%2, ficarao 
snspensos, at8 final decisso, oseffeitos da concessao de privilegio 
4 0 uso'da inven~ao. - 

Si a patente n50 ffar annullada, o respectivo concessionario 
sera restituido ao gozo della corn a integridade do prazo do pri- 
vilegio. 

DA CAD"LTCIDAD$ DO9 PRIVILEGIOS 

Art. 55. Caducarao as patentes e certidao de melhoramento, 
~ O S  seguintes casos : 

I." Nao fazendo os concessionarios uso effectivo da invencao 
dentro de tres annos contados da data d w  titulos de concess80 ; 

2." Nao fazendo os concessionarios uso effectivo do melhora- 
mento, em inven@o aiheia, dentro do prazo de um anno, contado 
da cessa~ao, por qualquer causa, do privilegio principal ; 

3.0 Interroinpendo os concessionarios o uso effectivo da 
i&en#o, por mais de um anno, salvo motivo de f o r p  maior jul- 
gad0 procedente pelo Governo, corn audiencia da respectiva 
SecGo do Conselho de Estado ; 

(Entende-se por uso, nestes dois casos, o effectivo exercicio da 
industria privilegiada e o rornecimento dos productos na pro- 

do seu emprego ou consumo.) 
4 . O  NBO pagando os concessionarios as annuidades nos prazos 

da lei ; 
5 . V ~ a o  constituindo os concessionarios residentes fbra do 

Imperio, procurador devidamente habilitado, para represental-os, 
activa e passivamente, perante o Governo ou em juizo; 

6 . O  Havendo renuncia expressa do privilegio; 
7.0 Cessando, por qualquer causa, a patente ou titulo estran- 

geiro, sobre inven~ao ta~nbem privilegiada no Imperio ; 
" 8.O Expirando o prazo do privilegio. 

Art. 59. A caducidade p6de ser declarada, a requerimento dos 
interessados ou ex-officio pelo Governo, conl~etindo A Secretaria' 
de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas colligir 0s documentos e provas necessarias. 

Apresentada a reclama~ao de caducidade por qualquer inte- 
'asado, podera o Governo ordenar as diligencias que entender 
indi~~ensaveis para resolver afinai. 

Da decisao declarando a caducidade haveri recurso voluntario 
,Para o Conselho de Estado. 

Art. 60. Pr~vando-se que a illdustria privilegiada n&o fornece 



prodr~ctos s u f f i ~ e n b  p m  as  exigemias do eWreLw on eonsumo 
des&s, o Governo- marcwA um p m o  razoavel para o seu desen- 
volvimento ; e si, findo o prazo continuar a insnfEciencia dã pro- 
ducçCto, @a-& o #&@O sm restringi& a uma zona determi- 
nada, par acio da Governo approvqáa &Poder Legislativo, 

Das infracções, seu processo e penas. 

DAS INFRAcÇÕES DO PRIVILEGIO 

Art. 61. São considerados infractores do privilegio : 
1.0 Os que, sem licença do concessionario da patente : 
a) fabricarem os productos; 
b) empregarem os rneios ; 
c) fizerem as applicac~es ; 
d) usarem dos meIIioramentns que forem objecto do privilegio; 
2.0 Os que, sabendo que são productos contrafeitos da indus- 

t n a  privilegiada : 
a) imporlarem ; 
b) venderem ou expuzerem á venda; 
c) occultarem ou receberem para o Em de serem vendidos taes 

productos. 
Art. 62. O emprego dos meios e uso das applicações consti- 

tuem infracção, desde que tenham por objecto e exercicio d e  
invençao privilegiada (1). . 

Art. 63. Consideram-se circuinstancias aggravantes : 
1." Ser ou ter sido o infractor empregado ou operario em algum 

estabelecimento do concessionario da patente ; 
2.0 Associar-se o infractor com empregado ou operario do con- 

cessionario, afim de ter conhecimento domodo pratico de obter-se 
ou empregar-se a invençao. 

Art. 64. Xão será attendida a: defesa do infractor fundada na 
nullidade ou caducidade do priviIegio, saIvo si constituirem caso 
julgado e a infracção não tiver sido praticada na constancia do 
privilegio. 

DO PROCESSO E DAS PENAS 

Art. 65.03 infractores CIO privilegio serão puii ide com a malta 
de 5005 a 5.000$ para os cofres p M i w s ,  a l h i  de 10 a 50 0/0 do 

(1) Publicado de accordo com 
n. 9045 de 20 de outubro de 1883. 

a correcção mandada fazer por Decreto 

damno c a w d o ,  on qae poderiam causar, para w concess1ona- 
rios. 

Não haver& accunulaç.&o de penas por infracções reiteradas 
antes da iniciação do processo. 

As inEraú@es poskxiores constitoem reincidencb, e snjeitam 
a novo processo. 

Art. 66. Exceptuado o caso de consistir a infracção em um 
facto unico, praticada collectivamente, nào haverá solidariedade 
entre os infractores do privilegio, quanto a indemnisação do 
d m n o  : cada um respondera pelo prejuizo que pessoalmente tiver 
causado. 

Art. 6'7. Os productos fabricados com infracção do privilegio, e 
bem assim os apparelhos e instrumentos respectivos, serão adju- 
dicados aos concessionarios das patentes pala mesma sentença 
que condernnar os autores das infracções. 

h r t .  68. O conhecimento das inlraeções compek EM Juiz de 
Direito da comarca onde eUas se derem. 

A fortnaçzo da culpa e o julgamento serão ~ e g u l a d ~ s  pela Lei 
R. 562, cle 2 de julho de  1850, e pelo Decreto R. 707, de 9 de 
outubro do mesmo anno, no que forem applicaveis. 

Art. 69. -40 mesmo Juiz de Direito pertence a attribuição de 
conceder, com ou sem czu~áa,  os mandados de busca, para 
apprehensáo ou sequestro e deposito que lhe forem requmidos, 
como preliminares do prmesso, o s  no correr deste. 

Nas buicas observar-se-hão as fornlalidades do Codigo do Pro- 
cesso Criminal, arts. 183 a 202. 

A eHas assistirao o Esc~ivBo do Juizo e os peritos necessarios, 
para verificação dos objectos appticadas ou destinsdos A infracção, 
e discriiiiínação dos que pertençam a misteres differentes. 

Tratando-se de um estabelecimento industrial, a apprehensão 
ou sequestro comprehendera CXT livros da escripturaç%o e a cor- 
respondencia encontrada. 

Art. 70. Antes da  apprebensão oii sequestro e deposito pode a 
parte requerer e o Juiz ordenar vistorias, em que se veririque e 
descreva tudo que fâr encontrado e possa constituir infracção do 
privilegio. Assim se procederá, ein todo caso, quando se tratar 
de estabeleciinenbs industriaes que estejam abertos e func- . 

ci~nern publicamente. 

Art. 11. Cancluidas as ditigencias preliminares, devem os con- 
cessionarios da patente iniciar o processo, dentro do prazo de  
tres dias, sob pena de ficarem nullas as mesmas diligencias. 
Esta me.sma mrniiza@o, t ~ r á  lagar, si tm& sido fei$as a~ 



diligencias, pendente o processo, ficar este paralysado, por falta 
do autor, durante mais de 15 dias. 

Art. 72. O processo de que tratam os artigos antecedentes não 
obstarl as acções para os concessionarios do priviIegio haverem 
indemnização do damno causado ou que se poderia causar. 

DOS DRLICTOS CONSIDERADOS POLICIAES 

Art. 73. Serão punidos com a multa de 100s a 5005000 : 
1.0 Os que se inculcarem possuidores de patentes, usando de 

emblemas, marcas, lettreiros ou rotulos sobre productos ou 
objectos preparados para o cominercio, ou expostos'á *venda, 
como si fossem privilegiados ; 

2: Os inventores que continuarem a exercer a industrin como 
privilegiada, estando a patente suspensa, annullada ou caduca; 

3.0 Os inventores privilegiados que, em prospectos, annuncios, 
lettreiros, ou por qualque2 modo de publicidáde, fizerem menção 
das patentes, sem designarem o objecto especial para que as 
tiverem obtido ; 

4.0 Os profissionaes ou peritos que, na hypothese do a 2 art. 30 
da Lei n. 3129, de 14 de outubro de 1382 e 31 a 36 do pre- 
sente Regulamento, derem causa á vulgarisaç&o do segredo da 
invenção, prejuízo, neste caso, das acçóes criminaes ou civís 
que as leis permittirem. 

Art. 74. AS infracçdes de que trata o artigo antecedente serno 
processadas e julgadas como crimes policiaes, de conformidade 
com a Iegislaçào criminal em .c-igor. 

Da ~ublicidade dos privifegios 

DO REGISTRO DAS PATENTES E OUTROS TITULOS 

Art. 75. Na Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas serão conservados em boa ordem, 
sob o numero das patentes e das certid~es de melhoramentos, as 
petições e docunientos referentes a cada privilegio. Estes numeros 
serâo communicados ao Arcliivo Publico para serem tambem 
inscriptos nos involucros competentes, alli depositados. 

Haverá na mesma Secretaria de Estado abertos, numerados 
rubricados ern cada pagina e encerrados pelo Chefe da Directoria 

lo,Commercio, com titutos e numeração exterior dos volumes 
ie cada serie, os seguintes livros : 
1. Da prenotaçao das petições de privilegias (art. 28 do pre- 

;,,te Regulamento) ; 
11. Do registro das patentes de invenção; 
111. Do registro das patentes de confirmaçâo de privilegios 

IV. Do registro das patentes de melhoramento, e111 invençáo, 
aiheia ; 
V. Do registro das certidões de melhoramento, na propria 

invenção ; 
VI. Do regis,tro dos titulos de garantia provisoria; 
(Estes 1ivros"serão escripturados de modo que fiquem margens 

sufficientes para as averbações e anotações.) 
VII. Do registro geral com : 
VIII. Um indicador dos nomes ; , 
IX. Um indicador das materias; 
X. Um indicador dos privilegios extinctos. 
Art. 76. No registro geral será0 inscriptos os privilegias que 

se forem concedendo, conforme a Lei n. 3129, de 14 de outubro 
de 1382, com o numero de ordem, a data, o nome, e a residencia 
do concessionario e do procurador, si tiver, O objecto, o prazo de 
duração, os estabelecimentos industriaes, ou fahricas e depositos, 
0s documentos do effectivo exercicio, as annuidades pagas, as 
transfereneia~~ cessões e seus titulos a data destes, O nome do 
concessionario e do procurador, a extincção do piivilegio e suas 
causas, referencias e observaqbes, segundo a formula - D. 

Art 77. Concedido o privilegio, seráimmediatamentc inscripto 
no re~is t ro  geral sob o numero competente; e certificado o regis- 
tro nas patentes, ou certidões de melhoramentos, se procederti 
ao registro especial, sendo os originaes entregues aos conces- 
sionarios com a maxima brevidade. 

Art. 78. Apresentadas as escripturas ou actos authenticos da 
transferencia ou cessão, serão inscriptos no registro geral, e 
ceriificado o registro nas patentes, ou certidões de malhorameli- 
tos, serão estas restituidas ao apreseiitante, ficando archivados 
os documentos. 

Não sendo apresentadas as patentes ou certidões de melho- 
ramento por ser a transferencia ou cessão parcial, limitada ou 
co~~diccional, se dará ao concessionario unia certidão, segundo a 
forniula - E. 

Art. 79. Os documentos relativos á suspensão, limitação ort 
extinção de um privilegio podem ser apresentados por qualquer 



intarssado, e m W d o  em fbrma legd, sera0 inscriptas no regis- 
tro geral, dando-se certid~o a0 apreemtmte, se q&sr, e Gca& 
adllvados os dwmmtos .  

r\rt. 83. Si feita ulna inscrip@o no registm geral, appare- 
cerem documentos, que impoftern uma duuplicata do acto regis- 
rrado, se mencionari a nccurreneia na columna das obseruwes, 
e certificado o registro, jS feito, na duplicata, sera esta mtitui& 
ao portador. 

hlen~oes analogas se farso na dita oolumna, quanto a in& 
denies q-ue ntio digam respeito as epigmphes das outras. 

Art. 81. Na columna das referencias se indicarao os logares 
do niesmo registro, do espedal ou de qualquer limo oncie se 
acl~em actos conn'exos corn o da referencia, como sejatll 0s pri- , 
vilegios de melhoramento corn os privilegios principaes, e vice- 
wersa. 

Art. &2. As inscrip~oes do registro gera.1 faisem psova dos 
.actos respectivos ; e a falta daquellas estabeiecem a presumpGso 
de que estes fie nBo dcran. 

Art. 83. Provando-se qrle s m  falw 10s dmumentos apresen- 
tados e inscriptos, sera o I-egktro cancellado, medimte deciseo 
d o  ~ o v c m a  6m.ada ern pmva legd da klsidade. 

3 s  autores da falsidade ficarw sajeiios r js  m~Clt:s crirninaes ou 
Giveis, que no ,earn eouberem, oonforme a la~islac%o con1mum. 

Art. 54. Qualquer pessoa p d e d  solierta~ esclarecimentos 
sobrc os registros na Secretaria de Estado dos Nego~ios da 
Asricultura, Commercio e Obras Publieas, e sobre os objedos 
depositados no Arehivo Pt~blico, d&ndo-se-lhe, A propria custa, 
as certidaes e e~p ias  que recperer. 

Art. 85. At15 o dia 31 de janeiro de cada anno sex% organisada, 
p l o  registro geral, uma lista dos privilegios concedidos clurante 
0 anno antecedente, corn as modificapaes oocorridas, quanto 
5 propriedailcs das invenwes e ao exerriob das industrias res- 
pctivas. E s b  lista s a d  publioada no Diario IOfficid e repno- 
dnz~tla am cada Prvvincia, no jmnal qz~e puHica~ o exped~ede 
da Praidencla. 

Lista identica sera annernda ao relatorio annual do Minis$& 
d ~ s  Nepcios da  Agricvhu~a, Ccrm1xwx5o e &as -Paldims B 
Assernb1i.a Geral Legi~lativa. 

DOS PRIVILEGIOS CONGED~OS PELA LI?GISL&~K~-ANTERIOR d 
NOVA LEI 

A1.t. 86. As pateantes de k v e n e o ,  jii concedidas, continixam a 
s r  regidas pela Lei de  28 de agnsto de 1830, sendo-lhes appli- 
c d a s  a s  dkpoxaq6esda art. 50 6 ns- 1 e 2 e do a.rt. 6° da Lei 
n. 3129 ds  14 de outubro de IS82 e bem assim as corresponden- 

do pes-ente Kegnlamento. 
Excephrn-se, quanto ao art. 6 O ,  os processes e ac~ties pen- 

dentes. 
Art. 87. Para mecupao do d g o  antecedente serB organizado, 

sob a denmina~ao de reyist?*o &~zpJ.ementar, e na b r m  do 
art. 76, o das ditas patentes que ainda vigorarem. 

&at& rntnformidade os possuidores, por qadyuer titulo, de 
tacs psienks wrao obsgados a apresentalas dentm do prazo 
de einm mezes, contados da data cb presente iteguiamenta, i 
kkcmkria de Estado dos Negociw da -kgr i cuha ,  coinmercio e 
Obras Publicaq, corn 0s documentos. leqaes, qae provem as 
-%ransferencias on eessBes. havidas , e iegitimem a propriedade 
ou uso actull do priv~legio, e urn memorial que ~nen~ ione  m 
a&os r~1tttivo.s 30 effective exwcicio da6 invenfgies; como sejam 
as estabelecimentus industriaes, Mricas ou depcsitos exis- 
tentes, localidades em gue hccionam,  e o ma& que julguem 
wveniente,  para garantia dos seus dlreitos. 

Da apreseniaG%-das patentes, titalas e docmmentos se &16 
recibo aos portadores. 

Art, 88. Findo o pmzo marcado, e nn de 33 dias imrnediatw, 
organisark a Secretaria de Estado o registro complc?m&~, pelas 
Qatas das pakeates rwebidas; e certifimdn o registro em cada 
mm, =rim retitaidas aos p-opietarios, que dargo domments da 
entrega. 

Art. 89. Considerare-h&o ~adueas  as patent= que a8o forem 
apresenkadas, dentro do pmsn do art. 87 do pmsente Regala- 
mento; e da data do registro das que forem apresentadas, mms- 

os effeitos mmrninatorios do art. 5' 8 21P M 1 ~2 da Lei 
a. 59-29 de i 4  de ouiubro de 1832. 

Ark. 92. Ao registro oomplementm serdo app1icada.s as dispo- 
Gwes do presente Regulamento, arts. 75 a 85. 

Art. 91. Ficam revogadas as disposi~bes em contrario. 



Direitos Autoraes. 

(Lei n. 496 - de 1 de agosto de 1898). 

Art. 1.0 Os direitos de autor de  qualquer obra litteraria, scien. 
tifica ou artistica con'sistem na faculdada, que s6 elle tem, de 
reproduzir ou autorisar a reproducçso do seu trabalho pela pu-- 
blicação, traducção, representação, execu@o ou de qualquer outro 
modo. 

A lei garante estes direitos aos nacionaes e aos estrangeiros 
residentes no Brazil, nos termos do art. 72 da Constituição, si os 
autores prehencherem as condiçbes do art. 13. 

Art. 2.0 A expressão sobra litteraria, scientifica ou artistica u 
comprehende : limos, brochuras e ein geral escriptos de qual- 
quer natureza; obras dramaticas, musicaes ou dramatico-rnu- 
sicaes, composições de musica com ou sem palavras; obras de 
pintura, esciilptura, architectura, gravura, lithographia, photo- 
graphia, illustraçoes de qualquer especie, cartas, planos e esbo. 
ços, qualquer producção, em summa, do dominio li~terario, scien- 
tifico ou artistico. 

Art. 3.0 O prazo da garantia legal para os direitos enumerados 
no art. l0 B : 

1 . O  Para a fac~ldade exclusiva de fazer ou autorisar a repro- 
ducção por qualquer fórma, de 50 annos, a partir do dia 1 de 
janeiro do anno em que.se fizer a publicação ; 

2.0 Para a faouldadc euolusiva de fazcr ou autorisar traduc- 
çbes, representações ou execuções, de 10 annos, a contar, para 
as traducçijes, da mesma data acima prescripta, para as repre- 
sen twes  e execuções. da primeira que se tiver effectuado com 
autorisação do autor. 

Art. 4 . O  OS direitos de autor são moveis, cessiveis e trans- 
missiveis no todo ou em parte e passam aos herdeiros, segundo 
as regras do direito. 

8 1." A cessão entre vivos não valerá por mais cle trinta 
annos, findos os quaes O autor recobrara seus direitos, si ainda 
existir. 

8 2.' Fica sempre ealvo. ao autor, por uccasião de cada edição, 
:mendar ou reformar sua obra, ou rehaver seus direitos sobre 
ella, camtanto que restitua ao cessionario do que delle houver 
recebido em pagamento, metade do valor liquido da  edi@o 
anterior. 

8 3.0 Para execuçao do paragrapho antecedente, o cessionario 
deverá declarar por escripto ao autor o numero dos exemplares 
de cada edição com o respectivo preço e cada tiragem ser8 con- 
siderada como uma edição. 
5 4.0 As declaracües do cessionario fazem prova plena contra 

ellel mas o autor poder& contestal-as sempre que tiver outras a 
oppor-lhes. 

Art. 5.0 A cessão ou herança, quer dos direitos de autor, quer 
do objecto que materialisa a obra de arte, litteratura ou sciencia 
não dá o direito de a modificar, seja para vendel-a, seja para 
exploral-a por qualquer fcirma. 

Art.$." Xa ausencia de contracto de edição, legalmente feito, 
presume-se sempre que o autor está na inteira posse de seus di- 
reitos. Aquelle que sem esse contracto, sejani quaes forein as 
ailegações que fizer, pubIicar qualquer obra deve ao autor uma 
indemnização nunca inferior a 50.0/0 do valor venal da edição 
coiiipleta. 

Art. 7.0 Os credores do autor não podem durante a vida delle 
apprehender os seus (lireitos ; mas tão sómente os rendimentos 
que dahi lhe possam advir. 

Art. 8: Os proprietarios de uma obra posthuma gozam dos 
direitos de autor pelos prazos marcados no ait. 3 . O  traducçbes,' 
a contar, porem, para as reproducçòes, do dia 1 de janeiro do 
anno em que tiver fallecido O autor. 

Art. 9.0 Quando uma obra feita em collahoração não B suscep- 
tive1 de ser dividida, os collaboradores , desde que não preceda 
contracto em opposto, gozam de direitos iguaes. não podendo 
qualquer delles, sem o coiisentimentn de todos os outros, fazer 
ou autorisar a sua reproduc@o. 

Em caso de desaccordo entre os co-proprietarios, cabe aos 
tribunaes decidir, podendo, quando algum delles se opponha & 
publicação, determinar que elle não participe das despezas, nem 
dos lucros ou que seu nome não figure na obra. 

Cada um dos proprietarios pode individual e independente- 
mente fazer valer a sua parte de direitos. 

Art. @. Nas obras iheatraes em que collaborarem diversos 
autores, basta o consentimento de um deIles para siia exhibição 
ou representação, ficando salvo aos mais o direito dc, pelos meios 
judiciaes, se indemnisarem da parte que Ihes tocar. 

Art. 12. O editor de uma ohra anonyma ou assignada com 
pseudonymo tem os onus e direitos do autor. Todos porem, pas- 
sarão a este, desde que seja conhecido. 

dr t .  12. O autor de uma traducçào goza a respeito della dos 
C .  L C .  - 11. 33 



mesmos direikos autoraeç, náo podendo, porém, impedir que se 
faça da mesma obra outras traducções, salvo durante o prazo do 
art. 3." n. 2: si for cefsíonario desse direito. 

Art. 13. E formalidade indispensavel para entrar no gozo dos 
direitos de autor o registro na BiMiotheca Nacional, dentro do 
prazo maximo d e  dois annos, a terminar no dia 31 de dezembro 
do seguinte Aquelle em que deve começar a corttagem do prazo 
de que trata o sr t .  3.0 : 

1) Para as obras de arte, litteratura ou sciencia, impressas, 
pliotographadas, lithograpliadas ou gravadas, de urn exemplar 
em perfeito estado de conservaçao; 

2) Paraas  obras de  pintura, esculptu~a, architectura, desenhos, 
esboços ou de outra naturma, urri exemplar da respectiva p h o t s  
graphia, pe&eibainente nitida, tendo as dimensaes minimas 
de o", 18Xom, 24 (1). 

Art. 14. O direito de representaMo de uma obra litteraria .é 
regulado conforme as  disposições relativas ás  obras musieaes. 

Art. 15. Tocia execuçto ou representação publica, total ou 
paroklde-uma obra muskoal n@o póde ter log-ar sem consenti- 
mento do autor, quer ella seja gratuita, quer tenha uin fim de  
hnefioencia o u  exploraçjo. Todavia, si ella for publicada e 

'pmta c i  renda, considera-se p e  o autor eonsente na sua execu- 
ÇAO em tode logar onde nao s e  exija retribuiçao alguma. 

Art. 16. O direito de autor para a s  composições musieaes 
esrnpmbentle rt faculdatle exclusiva de  f a m  arranjos e var~açires 
sobre motivos da obra original. 

A T ~ .  17. A cessão de um objecto de arte não implica a cessão 
do direito de repreducr.àio e m  favor de quem o adquire, não 
podendo, porbm, o artista reprodwil-o sem declaração de  que 
não é Q t rabakb origiaal. 

Ast. 18. A reproducção de uma obra de arte por processos 
industriaw ou sua applicaçáo á industria nno 3he fazem perder 
o çaracter artistim : mesmo nesbes casos fica snbiikettida ás dis- 
posições da presente lei. 

Art. 19. Todo O attentado doloso ou fraudulento contra os 
direitos de ariter constit.ue oorime de contrafacção. Os que m-cten- 
temente ~endena,  expoem, a venda, teem e m  m s  estabefeci- 
m e n h  .para senem vendidos ou introdmzern no terntorio da 
Republica com fim m m m m i a l  objectos contrajeitos, s lo  ~cul- 
pados do mesmo crime. 

(1) V. 'Instruc. de 11 de jiinho de 1901. 

Art. 20. Nos crimes de  contraPaeqç.áo, os cumplices sáo puni- 
dos com penas igum ás dos autores. 

Art. 21. Consideram-se igualmente contrafacçóes : 
Ij as traducçã"~ em ling-ua portupeza de obras estrangeiras, 

 ando nàto autorisadas expremamente pelo autor e feitas por 
estrangeiros não domiciliados na Republica ou qne nella não 
tenham sido impressas. As trad~iccões autorisadas que estiverem 
nassas conílic,ões devcm ter n mençuo expressa : a Tradu~ç'âo 
autorisada pelo autor B, unicas que pódelu ser introduzidas; ven- 
didas ou representadas no territorio da Republica; 

2) As rrprdi,cções, tradricg0cs, execuç6es, ou representações, 
quer tenham sido autorisadas, quer o nâo tenham sido, por se  
tratar de obras que não gozam de protecção legal ou jtt cahidas 
no dorninio,pirblico, em que w fizerem alteraçaes, accrescimos 
ou soppressões sem o fmmal .consentin~ento da autor. 

Art. 22. NBO se considera contrafacção : 
1) a reproducçáo de passagens ou pequenas partes de obras 

j5. publicadas, nem a insercgo, mesmo in te~ra l ,  de pequenos es- 
criptos iio corpo de uma obra maior, cointanto que esta tenha 
caracter scientifico ou  que seja uma compilaçâo de escriptos de 
diversos escriptores, composta para uso da ~ristrucção publica. 
Em caso algum a reprodticç;o póde dar-se sem a citação da obra 
de c,nde 15 extrahida e do nome do autor; 

2) x reproduccão em diarios e periodicos de noticias e artigos 
polit~cos estrahidos de outros diarios e periodicos e a reproduc- 
cão de discursos pronunciados em reuniões publicas, quaIquer 
que seja a stia natureza. Xa tra11scripç30 de artigos deve haver 
a menç&o do jurnal de onde sáb estrahidos e O nome do autor. O 
autor, porem, quer dos artigos, qualquer que seja a sua natureza, 
quer dos discursos, E o unico queos póde imprimir ein separado; 

3) a reproducção de todos os actos officiaes da União, dos 
Estacios ou das municipalidades ; 

4) a reproducção, em livros e jornaes, de passagens de uina 
obra qualquer com uin fim critico ou de polemica', 

5) a reproducção no corpo de um escripto de obras de artes 
figurativas, comranto que o escripto seja o principal e as figuras 
sirvam siinplesinente para a exp l i~ t ruo  de texto, sendo, poréni, 
obrigatoria a citação do nome do autor; 

6) a reproducção de obras de arte que se encontram nas ruas 
" wc;= ; 
7) a reproducção de retratos ou bustos do encommenda parti- 

cular, guando ella 8 feita pelo propriefarío dos cibjecios encom- 
mendados. 



-4rt. 23. O crime de contrafacçáo ser5 punido com as penas 
dos artigos respectivos do Codigo Penal, livro 11, tit. XII, cap. 
V, seoçUo e com 0 confisco dos objectos coiitrafeitos e de 
todos os moldes, matizes e quaesquer utensilios que tenham 
servido para a contrafacção alem da indemnisação de perdas e 
damnos causados ao autor da obra contrafeita (2). 

No Districto Feberal observar-se-ha o seylinte : 
§ 1." Essa indeikinisaçao sera demandada no fôro civil, haja 

ou não procediinento criminal e liaja ou n5o condernnaçao do 
contrafactor. No caso de condemnaçao, o autor fica, porhm, dis- 
pensado da prow de contrafacção e a acçbo civil se limitar& á 
liquidação das perdas e damuos. 

5 2." -4 acção civil, seja qual for seu valor, ser& suinmaria. 
-41%. 24. A applicação fraudulenta ou de mA fé sobre uma obra 

litteraria, scientifica ou artistica, do nome de um 'autor ou de 
qualquer s'grial por elle adoptado para designar suas obras, 
será punida com a prisão cellular de seis mezes a um anno e 
multa de SOU$ a 1:000$, sendo tambem a obra apprehendido. 

Art. 27. No caso de representaçao ou exhibiçáo não autori- 
s ~ d a  de obras drarnaticas ou inusicaes, o autor ou concessionario 
podera requerer a apprehensão das receitas hrutas da represen- 
taçjo ou exhibição c o ernprezario reconhecido culpado sera pu- 
nido corn prisão cellular por seis inezes a uni anno. 

Paragrapho unico. A irnportancia da indemnisaçáo de perdas 
e damnos não ser8 nesse caso inferior a 50 010 das receitas 
brutas. 

Art. 26. Salvo os casos do art. 21, n. 1,  e do  art, 24, em que 
deverá haver procedimento ez-officio da autoridade competente 
e em que qualq~er,  na falta desse procedimento poclerá intentar 
a acção criminal, só ao autor ou ao concessionario dos seus 
direitos incumhe a queixa e autoria do processo (2). 

Paragrapho unico. Qualquer dos collaboradores de uma obra 
artistica, litteraria ou scientifica póde, independente dos mais, 
usar do seu direito para punição dos culpados. 

Art. 27. O autor poderá iniciar o processo, requerendo busca 
e appreliensão dos objectos contrafeitos ou das pranchas, mo- 
delos e matrizes, que tenham servido para perpetração do de- 
licto, o que sera ordenado pelo juiz, mediante justificação judi- 
cial. 

(1) V. art. 342 e sag. doCod. Penal. 
(2) Publicado de accordo com a rectificação feita pelo D. n. 3836 de 24 de 

?\To.?. 1900. 

Feita rt apprehensão e si o auto decahir da acção, o réo ter8 
direito de indemnisação de perdas e damnos. 

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrario. 

Instrucções para execução da lei  sobre direitos autoraes. 

(11 de junho de 1901). 

Art. 1 . O  O autor, traductor, editor, impressor ou cessionario 
que, na conformidade da lei n. 496, de 1 de agosto de 1898, 
pretender registrar qualquer obra litteraria, scientifica ou artis- 
tica, deverá requereI-o ao diiector da Bibliotheca Nacional, em 
petição assignada por scu proprio punho. ou por procurador, com 
declaração expressa da sua naturalidade, profissão e domicilio 
actual, do titulo da obra a registrar, logar e tempo da publica- 
ção, reimpressno, primeira representação ou execução, e, em 
geral, de todos os caracteristicos que lhe forem essenciaes, de 
niode a ser possivel distinguil-a, em todo o teinpo, de qualquer 
outra congeiiere : 

a )  p,ara o registro das obras de arte, litteratura ou sciencia, im- 
pressas, iithographadas, photograpliadas ou gravadas, o autor 
entregar8 a Bibliotlieca um exemplar em perfeito estado de con- 
servas50 ; 

b j  para o das obras de pintura, escuIptura, desenho, esbo- 
$os, etc., fará o autor entrega de uma photographia da obra, 
perfeitamente nitida, a qual-deverá ter, de áccordo com o 
art. 13, 2a parte da citada lei n. 496, as diiiiensões ininimas de 
om118 Xom,24. 

5 1.0 A prova da naturalidade do autor, traductor, editor, 
impressor, ce3ente e cessionario, a do seu domicilio e a do 
tempo da piiblicação, reimp-essão e primeira representação ou 
execução, poderão ser e r i ~ i d a s  pelo director da Bibliotheca, 
@ando as julgar necessarias. 

A prova da cessão e a do wntracto de edição são indispen- 
saveis. 

5 2.0 Quando fôr solicitado, simultaneamente e pelo mesmo 
peticionario, u registro de duas ou mais obras, ao pedido rela- 
tivo a cada uma dever& corresponder um requeriinento. 

Art. 2.0 Haverá para o reg$tro, na Bibliotheca Nacional, um 
livro especial, aberto e encerrado pelo director. 



Ait. 3.0 No exemplar entregue pelo autor ser80 notados o 
numero de ordem e a data do registro e estampado, por meio 
de um carimbo, o distico Bibliotheca Nacional - Direitos au- 
toraes ». 

Art. 4." O mesmo exeinplar será conservado na secretaria da 
Bibliotlieca, devidamente acondicionado em move1 apropriado, 
de accordo com a sua natureza e classiíi~aç?io. 

Art. 5." Em um só e mesmo livro lançar-se-l-ia o regktro de 
todas as  obras para esse fim apresentadas, seja qual fôr sua 
natureza, devendo para isso ser lavrado, em relação a cada uma, 
o necessario termo, do qual constarão todos os esclarecimen- 
tos, declarações e caracteristicos da obra a registraz. 

Art. 6 . O  O certificado do registro trará impresso no lado do 
papei, B esquerda, em tinta azul, o distico reierido no ai*. 30 
destas itistrucçúes, e i direita, o logar para a data, devendo conter 
o numero do livro do re%istro, o nurnerodeordein deste,seguirrdo 
se, na integra, a transcripc,àio do temio. Ocertificado ser8 passado- 
pdo  secretario e authenticado pelo director. 

Art. 7." U registro de cadaobra estásujeito a taxa de 2$, inde- 
pendentemente da que fUr devida na cuiiformidadedo regulainento 
do imposto do seilo, por certificado de obra depositada, caso o 
autor ou cessionario solicite tal documento. A mencionada 
taxa será paga em sello de estampilha inutil1isacIa pelo secre- 
tario da Bibliotheca, o qual assignará o termo de que trata o 
art. 5". 

Art. 8.0 Si duas ou inais pessoas requererem ao mesmo ternpo 
o registro de uiiia iilesma obra Jitteraria, scientifica ou artistica, 
ou de obras que, pela invenção, assumpto, fórnia ou tituIo, pare- 
çam identicùs, a juizo do director da B~bliotheca, ou cuja 
autoria tenha dado I o p r  a discussão e controversias, não se 
fai.8 o registro sem que se haja decidido, por accôrdo das 
partes ou perante o juizo competente, a quem cabe o direito 
autoral. 

Art. 9.0 Do mesmo &nodo se procedera quando, depois de 
effectuado o registro de uma obra, fôr elle novamente requerido 
em nome de outra pessoa. Neste caso, sendo decidido que o 
direilo autoral cabe ao ultiino requerente, lavrar-se-ha um termo 
de registro, lançando-se mbre o primeiro a nota - sem eifeito - 
authenticada pelo director. 

* Art . 10. h asta  das obras registradas ser& .publicada mensd- 
m t e  no Dia& Officiul, correndo ã:&speza B canta do biinisterio 
da  Justiça e Negocios Interiores. 

A&. *i. F i c m  alteradas, de acwrda mrn &as instrucçoee as 
què foram mandadas observar pela portaria de 6 de deambm 
de 1899. 

Desapropriações por necessidade ou utilidade publica. 

(Decreta n. 1021 - de 26 de Agosto de 1903). 

A P ~ .  I." S ~ O  applicaveis a todas as obras da m~ihpe%encia da 
Bniso e do Districto Federal, executadw admioistrativamnteou 
POF. contracto, as disposiçóes do decreto legslatiuo n. 815, de 10 
de  Jullio de 1855, com a seg~tinte altera$?io : 

Os  arhitros riiicumbidos de fixar O vdrir &a indemnização 
serão em namero de tres, sendo nameâdos, um p 1 ~  respectrvo 
Governo, outro pelo proprietario ou seus representantes legaes e 
o terceiro pelo juiz. 

Art 2.. O Gnvprno expedir& re~i lamenta  (a) para execução da 
presente lei, madificairido, de accordo com ella, o precesso esta- 
belecido pela decreto n. 1.664, de 27 de outubro de 1855, e 
demais.formalidades, para desapmpr iaç~s ,  podendo consolidar 
a s  disposições vigentes. O quuntum da indeinnizasaçaa ao proprie- 
tario não será inferi- .tt. 110 nem superior a 13 vezes o valor loca- 
tiva, deduzida previamente a iniportancia do imposto predial e 
tando por base este imposto, lancado np anno anterior ao da decre. 
b@o de  desap~opriacão. 

i." Si a prspuiedude nao eatiuer sujeita a imposto predi;tl o 
ralor d a  indemiriza@oser& calculado pelo aluguel da  ulturioatiao, 
qeriGcado ou estimado por arbitrm. 

5 2," Si a propriedade tiver sido rewnstruida em dsta posterior 
39 iançamento para o ultimo anm, ou tiver cabido em estado de 
ruiaas, a indemnizaç80 não ficará sujeita aQS limites eshabeleci- 
 do^ no regulamento. 

5 3.0 Si houver urgencia, póde o Governo respeetiv~, deposi- 
k d o  o maximo estabelecidn, requerer ao juiz a immediata im 
mksão na posse do irnrnovel, até que seja regularmente verificada 
a import~ncia da indemriizaç50. Feito O deposito, poderá, eptre- 



tanto, o proprietario levantar desde logo a somma correspondente 
ao minimo. 

8 4.0 Si, por qualquer motivo, não forem levadas a effeito as  
obras, para as  quaes foi decretada a desapropriação, 6 perinittido 
ao proprietario rehaver o seu immovel, restituindo a i~nportancia 
recebida, inderniiiza~ido a s  bernfeitorias que porventura tenham 
sido feitas e augmentando o valor do predib. 
$5.' Si  a desapropriação tiver por fima abertura de novas ruas, 

s e r i  facultada ao proprietario, que acceitar a indemnização por 
accôrdo, a acquisição dos terrenos nas novas vias de comnlunica- 
ção si os houver disponiveis, fixado pelo respectivo Governo O 

preço minimo, independente dk concurrencia. 
g 6: S i  houver accurnulo de serviço nos processos das desa- 

propriações, poderá o Governo nomear, pelo Ministeri~ ao qual 
pertença a obra, uma ou mais pessoas idoneas que representem 
provisoriamente a Fazenda Nacional, activa e passivamente, em 
juizo ou fóra delle, percebendo a remuneração razoavel que fòr 
arbitrada pela verba consignada para a s  despezas de desapro- 
priação. 

8 7." Quando os locatarias reclamarem, em tempo opportuno, 
qualquerinde~nnizaçào, a que tenham provado direito por bemfei- 
torias necessarias ou uteis, que valorisem o predio, ou por liaverem 
reconstruido o predio ailteriormente a presente lei, o Governo po- 
derá entrar em accôrdo com elles, pagando-lhes o que fôr reco- 
nhecidamente justo. 

Em falta desse accôrdo prevalecerão, para a avaliação, a s  
regras e os limites legaes. Fica entendido que o valor pago aos 
locatarios não poderá ser  computado na parte do proprietario, a o  
qual só coinpetirAa indemnização do preço dado segundo as regras 
desta lei, ao predio sem as bemfeitorias, oiiao terrenoseinedificio. 

3 8." AS questões entre proprietarios e locatarios ou quaesquer 
terceiros não impedirão, ein caso algum, o seguimento do processo 
da desapropriação. E, pois, em falta de accôrdo entre os interes- 
sados, O Governo depositara o preço das avaliaçóes para que sobre 
elle os interessados exerçam os seus direitos ; c feito o deposito, 
o Governo entrará na posse do predio, continuando o processo 
deseinbaraçadamente. 

$ 9.0 Quando no predio desapropriado houver grandes installa- 
ções, como demachiiiisinos em funccionamento, o Governo poderá, 
si julgar justo e equitativo, indemnizar oii fazer á sua custa a 
despeza do desmonte e transporte dessas iilstallações, ou apenas 
wxil iar  com uma parte razoavel os gastos do transporte. 

 ri. 3.' 0 Governo no regulainento estabelecerá tambem a s  

regras e formalidades para a occupação tcmporaria de  immoveis 
fôr indispeiisavel a execução das obras decretados epara 

a devida i1idemnizal;áo aos proprietarlos. 
Art. 4 . O  Revogam-se a s  disposições em contrario. 

(Decreto n. 4956 - de 9 de setembro de 1903) 

Disposições geraes. 

Art. 1.0 A desapropriação só póde ter logar por necessidade ou 
zitilidade publica, legalmente verificada, como excepção uilica á 
aplenitude do direito de propriedade, na forma do art. 72 3 17 da 
Constituição Federal. . 

Art. 2 . O  h desapropriação por necessidade publica verifica-se 
nos seguintes casos (Lei de 9 de setembro de 1826 ; art. 10, dec. 
n. 353 de 12 de jullio de 18145, art. 35) ; 

1 .O Defesa do Estado ; 
2.0 Segurança publica ; 
3.0 Yoccorro publico em tempode fome, ou outra extraordinaria 

calamidade ; 
4.0 Salubridade publica. 
Art. 3.91  desapropriação por tctilidnde publica veriíica-se nos 

seguintes casos (Dec. n. 353de 1845, art. Ia) : 
1.0 Construcção de  edificios e estabelecimentos publicos de 

qualquer natureza que sejam ; 
2.0 Fundação de povoações, hospitaes e casas de caridade, ou 

de instrucção ; 
3.0 Aberturas, alargamentos, ou prolongamentos de estradas 

ruas, praças e canaes ; 
4.0 Construcção de pontes, fontes, aqueductos, portos, diques, 

caes, pastagens, e de quaesquer estabelecimentos destinados Ct 
commodidade ou servida0 publica ; 

5.0 Construcções, ou obras destinadas 6 decoração, OU saluhri- 
dade publica. 

Art. 4.0 A verificação dos casos de necessidade publica, a que 
se destinar a propriedadeparticular, ser8 feita a requeriinentodo 
Procurador da Rcpuhlica perante ojuiz seccional do doiiiicilio do 
proprietario, coin audiencia deste (Lei de 1826, art. 3"). 

Art. 5." A verificação dos casos de utilidade publica t e r i  logar 
por acto do Congresso ou do Presidente da  Republica, quanto ás  
obras da competencia da União, por ella executadas, ou por 
emprezarios, ou companhia, a quem fôr incumbida a sua execu- 



$ão. E por acta de Coaselha, fiu do Prefeito da Districta Federal, 
.em relaçáo 6s obcas de utilidade publica do Municipio por elle 
projectadas, executadas administrativamente, ou por contracto 
(Dec. n. 383, de f845, ait.  2013 11 § 10 ; lein. 1021, de 26 de agosto 
de  1903, art. 1"). 

Art. 6.- Quando fôr determinada, por lei ou decreto, qualquer 
obra dasindicadasnoart. 3", comprehendendono toda, ouem parte, 
preclios e terrenos particulares, que devam ser cediclos ou desa- 
propriados, ser& levantado por engenheiros o plano da obra e as 
plantas dos predios e terrenos comprehendidos, declarando-se 
os narneo das pessoas a quem wtencerem (Dec. n. 353 de -1845, 
art. 2'). 

Art. 7.- Os proprietarios dos prediw e terrenos, sujeitos 5 desa- 
propria@~, não poderão impedir que esses terrenos ou predios 
sejam examinados e percorridos pelas engenheiros encarregaùos 
do levantamento dos sobreditos planos e plaritas. 

Os emprezarios ou companhias e seus engenheiros poder50 
recorrer as autoridades administrativas ou policiaes, no caso de 
recusa dos proprietarios ; salvo a estes a direito de serem indem- 
nizado~ do valar de quaesquer bemfeitorias, que teilhalu sido 
destruidas ou damriiíicadas por exarnes (Dec. n. i664 de Ias, 
art. 14). 

Art. 8." Approvados os pIanos e plantas das obras por decreto 
do Presidente da Republica, ou do Prefeito iari. U"), entenderse- 
ão desapropriados em favor da Uniao, ou d.o Uistricto Federal, 
ou respectivos concessionarios, todos os predios e terrenos nelles 
cornprehendidos, total ou parcialmente, que necessarios forern 
para a sua execução (Dec. n. 353, de 1845, art. 90; Dec. n. 1664 
de 1835, art. Pi. 

Art. 9." A transmissão da propriedade, legalmente verificada 
a desapropriação, tornar-se-& effectixa.pela indemnização de seu 
d o r ,  fixado, na falta de accordo, por csbitramcnto,.nos tcrrnos 
e pela fbrrna dos arts. 31 a 38 (h. R. 353 de 1886, arts. 11, 30 e 
32, Dec. n. 166k de 1855, &S. 3 e I)"). 

Art. 10. Nenhuma autoridade judiciaria ou administrativa, 
poder& admittir reclainaçâo ou cnntestaqáo contra a desapropria- 
çao resnltante da approvqâo dos planas, e plantas por decreto 
(&c. n. 3.53 de lk55, art- 2"). 

d r t .  11. h reivindicação, resolucão e quaesquer outras aqões 
r e m ,  não poderão sobrestar o pronunciamento da desapropria- 
são, nem impedir o effeito da transfemncia da propriedade, livre 
e desembargada de ludos os ericargos judiciam e extmjiidlciaes; 
salvo aos reclamantes allegarein e disputarem seus direitos sobre 

que IBr cansigiiado em deposito, como indemnização, e 
,nelle ficarão subrogados todos os onus, h~pothecas e lides pen- 
dentes, quer a desaprripria<;ão se opere por sentença judicial, quer 
por convenção amigavel iDec. n. 353 184.5 art. 31 ; Dac. n. 1664 
da 1855, grt. 7"; Dec. n. 370 de 1891, wts. 137 $ 60 ; lei n. 10.21 
d e  1903, arts. 2" 3 @). 

Art. 12. Os terrenos ou predios, que houverem de ser desaprro- 
p-;ado$, somentc em parte, si ficarem reduzidosa menos de metade 
de sua extensão, ou privaaos das s~rventirts necessarias para uso 
, gozo dos não comprel~endidos na desapropriação, ou ficarem 
muito desnierecidos do seu valor p d a  privação de obra4 e bem- 
feitorias importantes, semo desapropriados e indemnizados no 
i;eu todo, si assim requererem os seus proprietarios (Decs. n. 353 
de lb45,  arl. 25; de n. 1664 de 1855 art. 12 n. 2"). 

A r t  13.-Si a daapropriação tiver por fim a abertura de novas 
ruas, ao3 proprietarios, que acceitarern a inden~nização por 
+cordo, será facultada a acquisiçáo dos terrenos àisponiveis nas 
novas vias de oommunicação, pelo preço minimo qiia fixar o 
Governo, independente de eanourrencia (Lei ri. 102l de 1903 
art. 2. $ 5 ) .  

Art.. 14. Si por qua lqe r  motivo ai50 forem levadas a effeito 
a s  obras para as quaes fôr decretada adesapropriaçao, e permit- 
tido ao propsietario rehaver o seu immovel, restituindo a impor- 
tancia recebida e inclemnizando a s  bemfeitorias que porventura 
tenliam sido feitas e augmentado seu valor locativo (Lei n. 10'2 
d e  1W3, art. 2" $ 4 1 .  

Da forma judicial das desapropriagões. 

Art. 15. A' fórma judicial da desapropriaçãonão tem outro fim 
senào regular e estatuir sobre as indemnizações e previ0 p a e -  
mento, ou deposito, de quantia ou quantias fixadas para O effeíto 
da immissão da posse em favor do desapropriante, ou emprezario 
das obras. 

Art. 16. N a  falta de acdrdo com os proprietarios, os procura- 
dores seccionaes, os agentes, ou representantes que nomear o 
Poder Executivo pelo lfinisterio a que pertencer a s  obras, quando 
da competencia dauniao, promoverao a desapropriaçao pela P6rma 
deterniinada no art. 18, perante o juiz seccional do Estado a n  que 
forem situados os immoveis. 

Será promovido o processo pelos procuradores da Fazenda 
&aic~~ai, ou agentes que nomear o Prefeito, na desapropriaqão 



para a s  ohras da competencia do Districto Federal (Dec. A. 353 
de  1845, art. 10, Lei A. 1021 de 1903. art. 2" 8 6'). 

Art. 17. Os emprezarios, ou coinpanliias, incumbidos de exem- 
ção das obras, promoverão a s  desapropriações, usando dos 
mesmos direitos dos procuradores da Republica e Fazerida 
hlunicipal [Dec. n. 353 de  18/15, art. 34, Dec. n. 1664 de 1843, 
art. 30). 

Art. 18. O requerimento para se instaurar o prodesso deverti 
ser instruido com os seguintes documentos (Dec. n. 1664 de 1855, 
art. 4") : 

I, cópia do decreto que approuvou o plano das obras; 
11, cópia da planta especial do predio ou terreno, authenticada 

pela repartição competente, no tocante a sua exactidão ecompre- 
hensão do dlto predio ou terreno no plano approvado, 

111, certidão do imposto predial, lançado noaniio anterior ao do 
decreto da desapropriação, si  se tratar de immovel urbano ; 

IV, a declaraçáo da quantia. ou quantias que se offerece por 
indemnização ao proprietario e derriais interessados. 

Art. 19. Os proprietarios, e intessados que residirem no foro da 
situação do immovel serão citados peqsoalinente, e si residirem 
fóra, ou estiverem ausentes, serão notificados por eclitos, com o 
prazo de 30 dias, para na primeira audiencia, que se seguir á 
citação, louvarem-se e verem louvar-se em arbitradores que pro- 
cedam 5 avaliação do immovel, sendo que não queiram aceitar a 
quantia ou quantias, offerecidas para essa indemniza@,o. Devendo, 
outrosim, declarar os nomes dos inquilinos ou rendeiro e possui- 
dores de bemfeitorias que possam ser prejudicados pela desapro- 
priação e apresentar cópia anthentica dos coritractos que com 
elles tiverem, pena de ficarem obrigados &.i indemnizações aos 
ditos interessados (Dec. n. 553, de 1845, art. 12). 

Art 20. Nas desapropriaçaes em que forem comprehendidos 
bens de orphãos, ou pessoas a elle equiparados, seus tutores e 
curadores serao autorizados por simples despaclio dos juizes cnin- 
petentes a acceitar as  offertas, achand0.a~ uteis, a seus tutelados 
ou curatelados (Dec. de 1845, ar t .  1 5  ; Dec. de 1855, art. 60). 

Art. 21. Decorrido o termo do edital, e accusadas as citaçúes 
em audiencia, si comparecerem os proprietarios, interessados, ou 
seus legitimas representantes, e aceitarem as offertas, OU annui- 
rem os procursdores ou agentes da desapropriação As exigencias 
por elle feitas, o juiz mandar$ tomar por termo o accõrdo e o 
homologar5 por sentença. 

$ I." Si recusarem. ou não coinparecerein, proceder-se-á na 
,mesma audiencia B louvac,ão dos arbitradores, engenheiros OU 

a e r i t ~ ~ ,  nomeados um pelo proprietario ou seu bastante procura- 
jor, outro pelo agente ou representante do Governo Federal ou 
Municipal, e O terceiro pelo juiz. 

2.0'Nos casos de revelia, o juiz nomear& os arbitradores que 
competeria ao proprietario nomear. 

ê 3.0 Nos casos de concorrerem co-proprietarios e outros irite 
r e s g a d ~ ~  na  indemnizaçáo, si não accordarern todos sobre a 
escolha do arbitrador, a sorte decidirá dentre os que por dles 
forem indicados ~Dec.  n. 353 de 1846, art. 14, alin.). 

Art. 22. Os arbii radores, louvados ou  nomeado^, náo poderão 
recusar o encargo, >alvo rendo empregados pnblic3~, OU tendo 
a l g ~ i n  impedimento legal íDec. n. 1664 de 1835, ar t .  10). 

Art. 23. São iinpedidos para a nomeação ou louvaçao : 
1.0 Os inimigos capitaes, amigos intimoo, eos  parentes consan- 

guineos ou affins ate o 2" gráo, contado segundo o direito cano- 
nico; 

2.0 Os interessados nas obras, OU prejudicados pela desapro- 
priaçào. 

Art. 24. Resolvido o incidente da louvação, O juiz desipnará dia 
e hora para o arbitran~enio no logar da  situação do immovel, noti- 
ficando o escrivjo os interessados na diligencia. 

Art. 23. No dia, logar e hora designados, comparecendo os 
arbitradores, ou substituidos OS que faltarem, pela mesma fórrna 
do art. 21, prestarfio coinpromisso, de bern e fielmente cumprirem 
o dever e reunkdo-:e sob a presidencia do juiz, este lhes apre- 
sentar5 : 

3 0 ,  as plantas dos irnmovéis sujeitos á desapropriação, e os 
documentos offerecidos pelas partes em seu favor ; 
2, as offertas e exigencias para as indemnizações. 
Art. 26. As partes, ou seus procuradores, poderão apresenta] 

resumidamente suas observações. 
Art. 27. A discus~ão ser& publica, nao podendo continuar alem 

do dia designado para o diligencia; e logo que encerrada pelo 
juiz, os arbitradores se retirarão 5 sala particular e o que resol- 
verem por maioria de votos, depois de reduzido a escripto pelo 30 
e por todos assignado, será immediatarnente entregue aojuiz, que 
homologar& o laudo por sentença, conderniiando nas custas a 
parte vencida (Dec. n. 353 de 1845, art. 28; Dec. n. 1664de 1885, 
art. P). 

$ 1.0 Si a s  indemnizações nZto excederem &S offertas, ou á s  
exigencias, serão condeninados aquelles que as tiverem recusado. 

8 2.0 Si a indemnização fôr superior A offerta e inferior $ exi- 
gencia, as  custas se dividirãoem proporção. 



8 30 0 s  pruprietarios, qualqwr que seja a somma da indemni, 
zação, serão sempre condemnados nas custas, quando riso d@lai 
rarem acceitar as offertas e as quantias que prekndem. 

Art. 28. No caço de desacc~rdo dos arbitradores das partes, C, 

3" nomeado pelo juiz fixará o quantum da indemnização entre os 
valores maximo e minimo por elles prop~stos. 

Art. 29. Da sentenca que homologar O arbitramento podera ser 
interposta. appellaçáo para o Supremo Tribunal Federal, ou para 
a Camara Civil da Côrte de Apellação, conforme a jurisdiqão 
onde tiver sido rnteiitado o processo (Art. 16). 

A appellação tera cffeito devolutivo e apenas poderá ser pro- 
vida paraannular-se O processo por falta de formalidades essen- 
ciaes. 

Art. 30. O estabelecido nos artigos antecedentes ser& applicsdo 
desapropriação de aguac;, liquidando-se o valor da indemnizaçãu 

pela fórrna determinada no art. 37. 

Das indemnizaqões e forma da avaliação. 

Art. 32. Na arbitramentc, das indemniza~ões serão observadas 
as seguintes regras : 

8 1 .O 0 s  ctrhitradores fisaráo indemnizaç6es distinctas em favor 
de cada uma das partes que as reclamarem sobre titulos diíre- 
rentes (Dec. n. 353 de 1845, art. 23 ; Dee. n. 1664 de 1855, 
art. 12 n. 3). 

Kos casos de usufructo, porkm, ser& fixada uma só indemniza- 
<ao, em attenção ao valor total da propriedade, e sobrea quantia 
fixada, o u~~ifructuario e o proprietario exercerão seus direitos. 

O usufructario, que na0 for pai ou mUi do proprietario, poderá 
ser obrigado a prestar fiança. 

12.0 O quantum das indemnizações rião será inferior as offertas 
dos promotores, representantes, ou agentes da desapropriação, 
nem superior ás exigencias dos proprietarios ou interessados 
(Dec. n. 353, de 1%5, art 24; dec. n. 1664, de 1855, art. 12, 
$, 1"). 

# 3.0 As contestações, duvidas e litigios sobre o direito e quali- 
dade dos reclamantes (Art. 11) n&o obstai-20 a fixaçajo das indcm- 
nizaçks, ordenado o juiz O respectivo deposito para ser levan- 
tado por quem de direito. 

g 4 . O  Nas desapropriacóe~ dos predlos e terrenos, sómente em 
park (art. 1S), os arbitradores avaliarão no seu todo, fixando 
separadamente a indemnização da parte mmprehendida. 

5 5." Si a propriedade estiver sujeita ao imposto predial, O 

qz lan t~n~  da indemnizaçao, não serli inferior a dez, nem superíor 
a quinze vezes o valor locativo, deduzida previamente a iiiipor- 
rancia do imposto, e tendo por base esse mesmo imposto, laiiyado 
,a anno anterior ao decreto de desapropriacão (Lei. n. $921, 
de 1903, art. p). 

# 6." Nos predios occupados pelos donos, ou pewoas pobres, e 
estalagens, o valor Iccativo será con~putado sem o dei-conto d a  
gorcentagein declarada no art. 12, n. 1, e $ do dec. R. 7031, 
de 187S, e arts. 13, n. 1, e 8 2", 4" e 8 4", do dec. in~i~iiclp. n. 432 
de 1903. 

§ 7." Si a propriedade não estiver scjeita aa imposto predial, 
,O valor da indemnizaçáo ser& vwificado e calciilado sobre a 
base do aluguel do ultimo anno ( h i  n. 10'11 de 1'303, art. -2" 3 1"). 

g 8.0 Si a propriedade tiver sido reconstruida ein data posterior 
ao lcuiçaniento para o ultimo anno, o qlcn?itz!m da indemn?zaGáo 
ser& fixado sobre a base do valor locativo dos iminoxreis em situa- 
ção e condições analogas. 

8 9.0 Si a propriedade estiver em ruirias, ou tiver sido eon- 
demriada os arbiti adores, estimando a importancia das obras 
necessarias á precisa reparação ou reconstrucr,ãa, poder20 fixar 
um valor ininimo inferior ao determinado no 3 30. 

Art. 32. Parn a fixação do maxiino e minimo das indeimiza- 
çoes, os arbitradores attenderão ao valor da propriedacie, sua 
s i t uwo ,  estado de  coi~>ervai$io e segurantp, preço da sua accliii- 
siçzo e interesse que della tira o proprietario; e, nus casos de  
art. 12, ao valor a n  que ficar o resto da propriedade por causa 
da obra nova, ao darnno que provier da desapropriação, e quaes- 
quer outras circumstanclas que influali no preço. 

g 1 .9  Na indenziliz&ça~ do valor de terrenos baldios, os arbitra- 
dores attendera0.6~ suas condigms e apticlòes culturaes, e tutia 
quanto possa influir e concorrer para o augmento de seu valor. 

5 2.0 As construcwes, porem, plantações e quaesquer bernfei- 
torias feibs na propriectadeposzeriorrnente ao demeto approvando. 
o plano das obras, náo seráo atlendidas pelos ùrb~tradoses (&c. 
Be 1845, art. 26). 

Art. 32. Nos cases de propriedade sujeita a afforarrrtrnto, ou 
amprazamento perpetuo : 

I ,  o valor do  dminio directo, ou do seahorio, ser& mbulado 
sobre a importancia de vinte foros e rim lauclernia ; 

11, o do dominio ndl, foreiro ou ee~phj.teutico, sw& çalcuIado 
sobre o valor do predio livre, deduzido O do dominio directo; e a 
dos snb-emphyteuticos te& esse nmmo valor, dedu9id2s vinte 



pens6es sub-emphyteuticas e equivalentesao dominio do e n ~ p h p  
teuta principal. 

Art. %. Si a propriedade estiver sujeita a loca~rio ou arrenda- 
mento temporario, aos locatarios, que tiverem reconstruido 0 

pred~o ou feito bernfeitorias uteis ou necessarias, anteriormente 
ii data da lei e que augmentem o valor locative, o Governo 
podera entrar ern accdrdo, pagando-lhes o que for reconhecida- 
mente justo (Lei n. 1021, de 1903, art. 20, 3 7 O ) .  

Na falta de acc6rd0, a importancia provado &as sobreditas 
obras ou bernfeitorias sera rateada pelo numero de annos da 
loca@o, deduzidas a s  quotas dos nnnos decorridos. 

Art. 35. A indemniza~ao aos locatorios, e bem ctssim a dos 
foreiros, nos casos do n. 11 do art. 32, nao sera0 cornputadas na 
parte que competir ao proprietario. 

Art. 36. Quando no predio houver grandes installaedee, corno 
de machinismos em funccionamento, o Governo podera indem- 
nizar ou a fazer sua custa a despeza de desmonte e transporte 
dessas installaqdes, ou auxiliar, apenas, corn ulna parte razoavel 
os gastos de transporte (Lei de 1903, art. 20, § 90. 

Art. 37. 0 valor da indernnizaqao, nos casos de desapropriarao 
. .  . 

de aguas, sera o que corresponder ao volunle ou f o r ~ a  inotora de 
que effectivamente utilisar-se o proprietario, ao tempo da desa- 
propriaeao (Lei n. 3396, de 2i de novembro de 1888, art. 21, 
n. 11). 

3 1.0 A indemnizaqao nBo exceder& B exigencia do proprietario, 
nenl sera inferior : 

a )  a offerta prbviamente aprovada pelo govern0 ; 
b )  a 6 010 do valor da propriedade, constante do inventario ou 

contracto de acquisieao, revestido das formalidades legaes, e na 
falta de inventario ou contracto, do ~ a l o r  que estinarem os 
arbitradores (Lei A. 3396, de 1888, art. 21, n. 111). 

3 2.0 Quando o abastecimento exigir wnstrucr;aes em terrenos 
proximos ou adjacentes aos mananciaes, sera0 fixadas indcm- 
nizaqoes aos que para esse fim forem desapropriados, segundo 
a s  regras do art. 31 (Lei n. 3396, de 1888, art. 22). 

$ 3.0 Possuindo o proprietario estabeleei~llento que fique pre- 
judicado com a desapropria~ao, por nao permittir o interesse 
publico, que, na fGrma do paragraph0 seguinte, lhe seja fornecida 
quantidade d'agua sufficiente para a respeetiva exploraego, scrB 
tambcm dcsapropriado o mesmo estabelecimento, regulnndo-se a 
indernnizaq~o pelo disposto no rnencionado art. 31 (Lei A. 3396, 
d e  1888, art. 231. 

8 4.0 A16m da indemniza~o, 6. garantida ao proprietario a 

panticlade de azua necessaria ao consumo domestico, fazendo- 
se para esse fim as convenientes derivaedes (Lei n. 3396, de 1888, 
art. 24). 

Ark. 38. Resolvida a indemniza~rio pela acceitaq~o da offerta, 
acc6rdo, ou sentenra, e recebida pel0 proprietario a sua impor- 
tancia, ou depositada, nos casos do art. 11, o juiz mandara passar 
&andado de imn~issao de posse, operando-se por elle a transfe- 
rencia do dominio da propriedade. 

Art. 39. A desapropria~ao B isenta do imposto de transmissaa 
de propriedade, e o respectivo processo dos sellos fix0 e propor- 
cional (Dec. de 1845, art. 33) e taxa judiciaria. 

Disposi~6es especiaes. 

Art. 40: Nos casos de perigo i r ~ i n e n t e ,  corno de guerra, ou 
commuqso, cessarao todas as formalidades e poder-se-8 tomar 
posse do uso, quanto baste, resemados os direitos dos proprieta- 
rios e interessados para serem deduzidos em tempo opportuno 
(Lei de 1826, art. 8°). 

Art. 41. A disposieao do artigo anterior 8 applicavel aos casos 
em que houver sido expressamente declarada a urgencia da 
desapropriaqao, para o effeito da posse dos immoveis indispen- 
saveis & immediata execueao das obras (Lei de 1903, art. 20, 

1 3). 
$1.0 Para a expedi~ao do mandado, porbm, quando n8o houver 

accbrdo sobre a indemnizaeao e previo pagamento do preCo, ser8 
depositado o valor maxirno, que competir por direito aos pro- 
prietarios e interessados (arts. 19, 31, § I", e 33 e 34), sobre a 
Lase do imposto predial, ou do aluguel, por estimativa dos arbi- 
tradores. 

§ 2: Feito o deposito, podera ser levantado o minimo, e se 
proseguirb no processo do arbitramento para a IiquidaeBo defini- 
tiva das indemnisaqdes, pela f6rma dos artigos antecedentes. 

Art. 42. Podergo ser occupados temporariarnente os terrenos 
nao edificados, de irnprescindivel necessidade para a installaflo 
dos servi~os e trabalhos preparatorios da execueao das obras e 
extrac~so de materiaes destinados as mesma obras (Lei de 1903, 
art. 30). 

$1." A occupaqao provisoria, corno urn arrendamento foreado, 
ser8 requerida e conueclida mediante preqo certo pelo tempo da 
sua durqao,  e responsabilidade dos darnnos e prejuizos por eIla 
causados, estimados por convenCBo amigavel, ou por arbitra- 
mento, nos termos e pela frirma dos arts. 18 e 21, 



3 2.- Fix& as  rildemnizaçóes e depositada a que houver sido 
m e n e i o n a d a  ozi mbitrada como garantia provisoria da rês- 
ponsabilidade eventual do damiio, expedir-se-á o respectivo man- 
dado, quesenvirbde tituk) a~ occupante, ate p e ,  terminadas as 
b b r ~ ,  se pr~cedaizo mhitramento para a definitivaindeinniza@o 
dos &amnm e interesses, pelo facto da oeoupação e das quefo~em 
devidos pelas deteriorações e prejuizas por eUa verificados. 

Art. 43. Continuam em vigor as  disposipcies da lei de 9 de 
setembro ae 1.826 e aecs. ns. 353, de i845, e 1664, de 1&5, nao 
expressarrreil-te declaradas no presente regularne~~to, que não 
houverem sido revogadas pela lei n. $.O24 de 26 de agosto 
de 1903. 

Lei de 9 'de *setembro de 1826. 

Art. 1 . O  A unica excepção feita A plenitude dos direitos cle 
propriedade, conforme a Constituição do Imperio, tit. ;9°, art. 179, 
3 22, ter& logar quando o bem publico exigi'r uso ou emprego da 
propriedade do cidadao, por necessidade, nos casos seguintes : 

1.0 Defesa do Estado. 
2;" Segurança publica. 
3 . O  Soccorro publico, ein tempo de fome, ou outra extraordi- 

naria calamidade. 
4.0 Salubridade publica. 
Art. 2: Ter& logar a mesma excepção, quando o bem publico 

exigir uso ou emprego da propriedade do cida8ão por utifidade 
previamente verificada por acto do Poder Legislativo, nas casos 
seguintes : 

1.O 111stituiçBes de caridade. 
2.0 Fundações de casas de instrucção da mocidade. 
3.0 Commodidade geral. 
4: Decoraçáo pubIica. 
Art. 3 . O  A verificagão dos casos de necessidade, a que se des- 

tinar a pvopriedade do cidadjo, ser& feita a requerimento do 
Procurador da Fazenda Publica, perante o Juiz de do~nicilio do 
proprietario, com audiencia delle; mas a verificação das casos 
deuti t iade terá logar por acto do Corpo Legislativo, perante* 

(1) Publicamos em seguida as leis e regulamentos a que se referem os 
precedentes decretos. 

.o qual será levada a req.uiuisi@o do Procurador da Fazenda 
Publica, e a resposta da parte. 

Art. 4.0 O valor da propriedade será calculado ns\o só pelo 
inbrinseco da mesma propriedade, como da sua locdidade e 
interesse que della tira o proprietario; e fixado por arbitras 
nomeados pelo Procumdor da Fazenda Pmhlka e wlo  dono da 
propriedade. 

Art. 5.0 A&es do proprietario ser privdo da sua propriedade, 
ser8 indemnizado do seu d o r .  

Art. ~ 6 . n  Si o propnetãrio recuçar receber o valor da proprie- 
dade, será heyado ao Deposito Publico, p r  cujo confiecirnento, 
junto ao autos, se haver5 a posse da propriedade. 

Art. 7: Fim Eivre ás partes interpor todos os recursos legaes. 
Art. 8.0 No caso de peiigo immlneate, como de guerra, ou 

cornrnoc;~~, cessarâo todas a s  formalidades e poder-se-á tomar 
posse do uso, quando baste, .ou 'mesmo do dorninio da propilie- 
dade, quando seja neceswio para emprego do bem pubkeo, nos 
termos do art. to, logo que seja liquidacio o seu valor e cumprida 
a disposição dos arts. 5" e kiO reservados os direitos, para s e  
deduzirem em tempo opportritno. 

(Deereto n. 353, - de 12 de junho de 1845). 

Art. 1.0 A desappropriação pctr utilidade publrca, geral ou 
muriicipal da Corte, terri logar nos segoinâes casos : 

fj 1.0 Construcção de edificios e estabelecimentos publicos de 
qualquer natureza que sejam. 

% 2." Fundação de povoaçaes, hospitses e casas de caridade ou 
d e  inst~ucçBo. 

§ 3.0 Aberturas, ahrgameiltos ou prolongamentos de estradas, 
ruas praças e canaes. 

$4.0 Construcç&o de pontes, fontes, queductos, portos, diqii-es, 
eaes, pastagens, J: de quaesquer est&le&mtos des$inadss á 
cornmadidade ou servidão publiea. 

$5 .0  Construcções ou obras destinadas a deooração ou balubri- 
dade publica. 

Art. 2.0 Quando for detmminada por $lei OU decreto ,qualquer 
&ra das indicadas no artigo antecedente, c a m p ~ e h e n ~ d o ,  no  
toda ou em porte, predios pasticulares, .ípe dtiuem ser .cedidos 
ou desapropriados, *será levantado por q p n h e i r o s  ou peritos o 
p l a o  da obra e as plantas dos pedios  mmprehendidos, decla- 
rando-se os nomes das pessoas'a qixeoi pertencem. 



Art. 3: Tanto o plano da obra, como a s  plantas dos predios 
comprehendidos, serão depositados na Cainara Municipal respec- 
tiva e ahi expostos ao conhecimento dos proprietarios por dez 
dias, contados do dia da convocação por bando feita aos mesmos 
para esse fim. 

A mesma convocação ser8 feita por editaes affixados em 
logares publicos e em jornaes, havendo-os no hIunicipio. 

Art. 4.0 O secretario da Camara Municipal certificara as  publi- 
cações por bando, e por editaes, e lavrará termo de compareci- 
mento dos proprietarios tomandelhes as  declaraçóes e recla- 
mações que fizerem verbalmente, e annexando a s  que lhe forem 
apresenbadas ou dirigidas por escripto. 

Art. 5.0  Findo os dez dias a Camara Municipal, unindo a si 
dois engenheiros, e na  falta, peritos (não sendo os que levan- 
taram o plano), receberti as  reclamaçóes dos proprietarios, e, 
ouvindo as pessoas que entender conveniente, dar& oseu parecer. 

Todos estes actos findarão em vinte dias improrogaveis, 
seguidos aos dez precedentes; e, lavrado termo de quanto 
occorrer, será tudo rernettido ao presidente da Provincia. 

Art. 6.0 Si O presidente da Provincia em vista das reciamaçõe-, 
e observações dos proprietarios e parecer da Can~ara Municipal, 
entender que o plano primitivo deva soffrer alteraçao, e esta 
comprehender outros predios particulares, mandará praticar a 
respeito destes as  formalidades do art. 2" e seguintes. 

Art. 7 . O  O presidente da Provincia remetterB tudo com o seu 
parecer ao Governo imperial, a quem compete approvar definiti- 
vamente os plarios das obras, para cuja execução for necessario 
cessáo de propriedades particulares por motivo de utilidade 
publica geral ou municipal da Côrte. 

Art. 8.0 Quando a s  obras, de  que trata o art. 10, forem pro- 
iectadas na Carte, a Camara Municipal rernettera directamente 
ao Ministro do Imperio as  reclamaçóes e observac;òes que fizerem 
as partes; e se as ditas obras forem projectadas pela mesma 
Camara Municipal da Côrte, e a desapropriação fôr exigida por 
ella, por uttlidade municipal, não terão logar as  disposiçóes dos 
arts. 50 e seguintes. Neste caso, praticadas a s  formalidades dos 
arts. 20, 3" e 40, a referida Carnara remettera os documentos e 
plantas, com a sua requisição, ao Ministro do Imperio, perante 
quem poderao os proprietarios fazer siias reclamações e obser- 
vaçaes, no espaço estabelecido no art. 5", devendo o ministro 
ouvir a Camara sobre taes reclamaç6es, se  parecerem attendiveis. 

Art. 9.0 Approvados os planosdas obras, por decreto imperial, 
depois de praticadas as formalidades dos artigos antecedentes, 

entende-se verificado o bem publico para se exigir o uso ou 
emprego das propriedades particulares comprehendidas nos 
planos. 

Art. 10. A de~a~ropr iaçao  será promovida pelo procurador da 
Corba, ou outro agente do Poder Executivo, para isso designado, 
quando as construcções e obras e estabelecimentos, que derem 
'logar ti desapropriação, se fizerem h custa do thesouro publico; 
será, porem, promovida pelo procurador da camara municipal 
da  Corte, oii por outro agente della, quando se fizerem .5 custa 
das rendas da mesma. 

Art. 11. O juiz do civel de primeira instancia pronunciarã. a 
desapropriação, a vista dos sezuintes requisitos : 

5 1." Lei ou decreto imperial, que autorise algumas das obras 
ou estabelecimentos declarados no art. I.". 

§ 2.0 Decreto imperial, que approve definitivamente os planos 
das ditas obras. 

§ 3." Plantas de cada uma das propriedades particulares, com- 
prehendidas no plano, com indicaçáo dos nomes dos proprietarios. 

$4." Certidào de se haverem praticado todas as  formalidades 
exiqidas para a approvação definitiva dos pianos. 

§ 6." Citação dos proprietarios e suas mulheres. 
Esta decisão ser5 intimada aos proprietarios e della se  d a r i  

aggravo de  petiçao ou de instrumento, no qaal só  haverá provi- 
mento, quando faltar alguin dos requisitos exigidos neste artigo 
ou a decisão não fôr conforine a elles. 

Art. 12. Dentro de cinco dias, depois desta intirriaçao, 6 o 
proprietario obrigado a declarar em Juizo os nomes dos inqui- 
linos ou rendeiros e possuidores de bemfcitorias e de servidões 
reaes, que podem ser prejudicados pela desapropria~ão, e apre- 
sentar cópia authentica dos contractos, que com elles tiver. 

A falta desta declaração e apresentação obriga o proprietario 
á indemnização dos ditos interessados. 

Art. 13. O procurador, ou agente, que promover a desapro- 
priação, declarar8 por terrno nos autos a quantia ou quantias, 
que offerece por indeinnizaçao ao proprietario, e aos mais interes- 
sados, declarados na fórrna do artigo antecedente, e lhes fará 
intimar esta offerta, que sera piiblicada em jornaes, havendo-os 
no logar. 

Art. i&. Os proprietarios e os outros interessados, a quein fôr 
feita a offerta, serao obrigados a declarar, dentro de dez dias da 
intimação, si aceitam a indemnização offerecida, e no caso de a 
hão aceitarem declararáo a quantia que pretendem. 

Art. 15. Os tutores e curadores das pessoas que os devem ter, 



serão autorizados por simples despacho do juiz das o r p h m  a 
consentirem nd desapropriaç50, e a aceitarem as offatas, a&=- 
do-as uteis aos seus tutelados ou curados. 

Art. 16. Si a s  offe~tas náo forem aceites no prazo ~ r t .  14, e 
oprocursdar OU agerike da desapropriação não annuir ás exigen- 
cías, serao as indemnizações marcadas por um j ~ ~ y  na fórma 
segainte. 

Art. 17. O jniz do civel designar& na lista dos jurados dn muni- 
cipio, onde forem sitos os predios, que se devem desapropriar, 
dezoito dos principaes proprietarios nella inscriptos, e formando 
com elles uma lista. especial, a fará intimar ao proprietasio e ao 
procurador ou agente da desapropriação, para comparecerem na 
primeira audiencia e cada um escolher tres jurados da lista espe- 
cial, com pena de revelia. 

Sendo muitos os co-proprIetarios, m concorrendo oiikos inte- 
ressados na indemnização, a escolha dos tres jurados será 
feita por ~ccordo de todos, e quando n6o concordarein, sendo 
tres, cacfa iim nomear& um : a sendo mais ou menas de tres, & 

sorte decidira quem deva nomear am, ou mais de um. 
Alem dos seis escolhid~s pelas pctrtes, oii á sua revelia, o juiz 

do civel escolhe15 mais um, e os sete jurados, assim escolhidos, 
formarão O jury, que deve fixar a indemnização. 

Art. 18. Não poderão ser designados jurados interessados- na 
desapropriaçXo ou indeninização. 

Art. 19. Os jurados csmlhidos compamccrao com o juiz d a  
cfivel e seu escrivão, no logar e dia, para que forem convocados 
e prestarão juramento : OS qué nã<r comparecerem sem motivo 
iegitimo serão multados pelq jliiz em ci~coenta m?l &is paTa as  
despezas da municipalidade, e substituidos por nova escolha 

Art. 20. Reunido o jury em sessáo publica, presidid~ pelo juiz 
do civel, este lhe apresentará: 

1.0 As offertas, e as exigencias para as indemnizações. 
2.0' As plantzs dos prediios sujeitos ti desapfopriaqão, e os docu- 

mentos offerecido~ pelas partes em seu favor. 
Axt. 5.U. As partes ou seus procuradores poderão apresentar 

suas observações resumiqmenie, o jury poderá ouvir os peritos, 
quc julgar convcnicntc, fazer vistorias nos logzres, ou delegsm 
para esse fim um ou alguns de seus membros. 

Art, 22. A discussão será pubIica&a, podendo continuar mais 
um dia; e logo que fiir encerrada pela juiz &o c i d  os juraclos 
se retirarao á sala particular, e sob a p~esidensia de um da seus 
membros, ahi eleito, fixarão as indemnizaç0es, por maioria 
absolu-ta d'e votos. 

Art. 23. Seaão fixadw indomniqõcs distinctas em favor das 
partes que as reclamarem sobre titulos differentes. 
No caso. de usofructo, porkm, uma só indenini~qua ser;i fixada 

@o jury, em atte~@o ao valor tatal da propriedade, e o uso- 
fructuario e proprietario exercerão seus direitos sabre a quantia 
fisajzi. 

0, usofrnçtuarb, n6.0 senda pae ou mãe do pro~rietario, poder& 
ser o b r i ~ d a  a prestar Ganqa. 
hrt. 24. As- indemnizaç6es que. o jury fixar não paderáo, ein 

caso algum, ser inferiores as offertas dos agentes da desapo- 
pFia~ão, neni superio~es M errigeack das p t e s ,  

Art. 25. Os edificios, que for nemasa~io desaprop~iar em paste, 
serão desapropriados e indemnizados no todo, se os proprietarios 
o requererem. 

Corn a mesina condiç%o serão igualmente desaprgriabos, e 
indemnizados no todo, os terrenos, p ficarem reduzidos a 
menos de metade. 

Art. 26. Nas indemnizações os jiira.os attenderão &localidade, 
ao tempo, ao valor ern que Gcar o resto da propriedade por cama 
da nova obra, ao damno que provier de desapropri~c,ãu, e a 
quaesquer outras circuinstancias, que ínfluam no preço; porém, 
as construcções, plantações e quaesquer bemfeitorias feitas na 
propriedade, depois de conhecido o plano das obras, e com o fim 
de elevar a indemnizaç80, não deverâo ser attendidas. 

Art. 27. Assiguada a de~isão do jury, será esta entregue pelo 
seu presidente ao juiz do civeI, que a julgara por sentença, 
condemnando nas custas, na f6rma abaixo declarada. 

Art. 28. Si as indemnizações não excederem ás oIfertas, as 
partes que as recusarem serão condcmnaclas nas custas; e se 
forem iguaes ás exigencias das partes, serao estas allivi-ddas das 
custas, que serão pagas peIo thesouro, ou pela municipaldade. 

Si a indemnizaçno fôr superior z i  ofyerta e inferior á exigencia, 
as custas se dividirão em proporção. 

Seráo sempre condemnados nas custas, qualquer p e  seja a 
somma da indemn~zaçao, os proprietarios que se não conformarem 
com a disposição do art. 14. 

Art. 29. Desta sentença se pode& imitwpor o recurso de appe- 
lação para a Relação do districto. 

A appellação teia o effeito devolutivo, s h e n t e ;  a Relaçao so 
padepá annihllar i, prm.essr, por falta, d a  observancia de fórmas 
substancia es. 

Si a Rdação annnllar o ~ P O C ~ M O ,  fixada a ideranimção 



com outros jurados, serão presididos pelo substituto do juiz do 
civel, e do julgamento não haver& mais recurso. 

Art. 30. Fixada a indemnização, na f6rma acima, e depositada 
a quantia, o juiz do civel expedira mandado de immissão de 
posse, que nao admittirá embargos de natureza alguina. 

Art. 31. Feito o deposito, praticar-se-á o disposto na Ord. 
Liv. 40 Tit. 6 O ,  in pr. e 5 1°, com O que o predio desapropriado 
se considerarti livre de todos 0s onus, hypothecas e lides pen- 
dentes, as quaes não poderão impedir o processo da desapropriação, 

Art. 32. Quando as partes acceitarem as offertas do procura-or 
OU agente que promover a desapropriação, ser& a quantia depo- 
sitada, e se praticará o ordenado no artigo antecedente para 0s 
mesmos fins. 

Art. 33. A desapropriação e processo della são isentos dos 
impostos de siza, e dos sellos fixos e proporcionaes. 

Art. 34. Os emprezarios das obras declaradas no art. 10 pro- 
moverão as desapro~riaçoes necessarias para a execução das 
ditas obras, usando dos mesmos direitos do prociirador da Coroa, 
e da Camara Municipal. 

Art. 35. Fica em seu vigor a lei de nove de setembro de mil 
oitocentos e vinte seis, no que tbca á desapropriação por neces- 
sidade. 

Art. 36. Ficam revogadas as leis e disposições ein contrario. 

(Decreto n. 1661 - de 27 de outubro de 1855). 

Art. 1 . O  O Governo fica autorizado a estabelecer o processo 
para as desapropriaçdes dos predios e terrenos que forem neoes- 
sarios para a construoção das obras pertencentes a Estrada de 
Ferro D. Pedro Segundo, e as de outras estradas de ferro do 
Brazil, e a marcar as regras para as indemnjzages dos pro- 
prietarios. 

O processo sera summarissimo e a avaliça0 para a indemniza- 
ção, no caso de falta de acdrdo com os proprietarios e os agentes 
das respectivas companhias, feita por cinco arbitros, dois nomea- 
dos pelo proprietario, dois pelo agente da companhia da estrada 
de que se trata e um pelo Governo. 

Não poderão ser arbitros : 
I. Os socios da companhia : 
TI. Os proprietarios dos predios ou terrenos que houverem de 

ser desapropriados. 
Art. 2.0 Ficam revogadas as disposições em contrario. 

(Decreto u. 816 - de 10 de Julho de 1855). 

Art. 1.0 As estradas de ferro, autorisadas por lei e decreto do 
Governo Imperial, não poderão ser executadas pelos empre- 
zarios ou companhias, a quem tiver sido incumbida a sua exe- 
cução sem que tenham sido approvadas as respectivas plantas 
por decreto. 

Art. 2.0 Pela approvação das plantas por decreto, entender- 
se-80 desapropriados, em favor dos emprezarios ou companhias 
incumbidas da construcção das estradas de ferro, todos OS pre- 
dios e terrenos comprehendidos, total ou parcialmente, nos pla- 
nos e plantas das respectivas estradas, que forem necessarios 
para a siia construcção, estag%s, ~ervigo e mais dependencias. 

Neiihuma autoridade judiciaria ou administrativa poder& admit- 
tir reclamação ou contestação contra a desapropriação resul- 
tante da approvação das plantas por decreto. 

Art. 3.0 O emprezario ou companhia incumbida da con- 
trucçgo da estrada de ferro não tomará posse dos terrenos e 
predios desapropriados, sem que proceda a respectiva indemni- 
za$~. 

O proceso de indemnização será prcmovido pelos agentes do 
emprezario ou companhia, perarite os juizes do civel, onde os 
houver, e na falta destes, perante os juizes municipaes dos respe- 
ctivos termos, no caso de não podereili o emprezario OU 0s 
directores da companhia convencionar airiigavelmente com OS 

proprietarios, ou quando estes forem menores ou interdictos, se 
seus tutores ou curadores não acceitarem as offertas. 

Art. 4.0 Para se instaurar o processo perante o juiz do civel 
ou miinicipal, conforme o disposto no artigo antecedeilte, O em- 
prezario ou agentes da companhia lhe requererao em separado a 
:itaçh de cada uni dos proprietarios, ou de seiis tutores OU cura- 
dores, no caso de serem menores, para effeito de nomearem dois 
arbitros, que com os dois nomeados pelo emprezario ou com- 
panhia, e com o designado pelo Governo, procedam A avaliaçáo 
do predio ou terreno, sendo que não queiram aceitar a quantia 
que o emprezario ou agentes da companhia deveráo offerecer 
para essa indemnização. 

O requerimento deverá ser instruido com OS seguintes docu- 
mentes : 

1: Cópia do deci-eto que approvou o plano das obras. 
2." Cópia da planta especial do terreno ou do predio. 



3." Attestado de urn engenheiro designado pel0 Governo, cer- 
tificando ser o terreno ou predio, de clue se tratar, comprehen- 
dido no plano approvado por decreto imperial, e ser exacta a 
planta, que delle se apresentar. 

4." Declara~des dos arbitros que nomearem para corn os do 
proprietariv e o designado pel0 Governo, procederem B avaliacao 
da indemnizagio, se a offerta niio f6r acceita. 

Si ee tratar de indemniza~ao de predio urbano, certidgo de  
decima que tiver sido paga no 2.0 semestre do ultimo anno finan- 
ceiro ; e, no caso de nao ter pago decima nesse semestre, por nao 
ser devida, certidgo da ultima anterior e da primeira posterior 
que se houver pago. 

A companhia da Estrada de Ferro de D. Pedro 11, fica dis- 
pensada da apresentago do documento de que trata o numero 1." 
dos processos de indemniza~ao dos predios e terrenos, compre- 
hendidos na 1 ." secqao da referida estrads, contratada peio GO- 
verno imperial com Rlr. E. Price. 

Art. 6 . O  0 s  proprietarios ou seus tutores ou curadores a querrb 
far feita a citasao, serzo obrigados, sob pena de revelia, a de- 
clarar, dentro de cinco dias, depois da citagio, si aceitam w 
nao a indemniza~ao offerecida ; e, no caso de nao a aceitarem 
declararao a quantia que pretenderem e nornearno logo dois arbi- 
tros que deverao proceder com os do emprezario ou compa- 
nhia e o designado pelo GOI-erno ti avaliaqao da indemnizac80, 
se o emprezario ou companhia ngo se conformar coln o pedido 
feito pelo proprietario. 

Nos casos de revelia o juiz nomearti os arbitros que competi- 
ria ao proprietar~o notnear. 

Art. 6 . O  0 s  tutores e curadores dos proprietarios, que 05 tive- 
rem, sera0 autorizadr~s, por simples despacho do juiz dc orphbos, 
a aceitar a s  offertas da inden~nizasaa, que acharern uteis a seus 
tutelados ou curados. 

Art- 7 . O  Si o offerecimento do emprezario ou companhia, ou 
pedda da proprktario far xe i to ,  recebida por este a quantia, 
ou depositada, si recusax ou nBo puder recebel-a, o juiz do civel 
ou o municipal rnandarh passalr em fabor do emprezario ou con?- 
panhia mandado de posse, que serA executado, sem embargo de 
quaesquer mbargos,  e servira de titulo ao emprezario ou corn 
panhia. 

Art. 8.' Si nmn o ofEececimenb do empreza~io ow c~mpanhia 
nem o pedido do proprietario f6r aceito, 0s arbitros nomeados se 
reunirao s~flb a presidencia do juiz a que se tefere u a r t .  3", no 
dia e hora fixadas por este, e em< sua presenga fasao a avafiaca- 

&a indemnizag50 dev~da, observadas as regras dos arts. 12 e 13. 
Art. 9.0 Feita a avalia~ao e recebida pel0 proprietario a saa 

importancia ou depasihda, si ree-tsar, ou nao. pudes recebel-a, 
mandara o jaiz passar masdado de posse, na f ~ r m a  do art, 7, 
se as indern~zac;aes n-%o excederem As offertas d.~ emprezario ou 
coinpanbia; as p t e s  que as t,irrercm recusado pagargo as custas 
do processo; se, porkm, forexn superiares, serd o emprezario 
ou companhia condemnado nas custas. 

Art 10. A s  pessons quc forem nomcadas arbitros pcla ern- 
pemr io  ou companhia, ou p d s s  proprietarios, n8o podergo recu- 
sar o encargo, salvo sendo empregados puhlicos, ou tendo algum 
impediment0 d m  cleclarados no art. 8." do decreto n. 306. 

Art. 11. 0 s  arbitros, p e  nao forem escusos peb juiz, e que 
nao comparecerem, no dia fixado, a avalia~ao dos predios e ter- 
m a s  desapropriados, poderao ser compellidos a cumprir o sen 
dever, coln ~nultas ate 50$000 e prisgo at& oibo dias. 

As multas e pris5.o seerao ordenadas pelns juiz ndministrativa- 
mente, rerertendo. as multas em favor da respectiva ~nunicipa- 
lidade. 

Art. 12, Para procedcr & avaliaqno das indcmniza~~es  dos 
terrenos que nfio forcm quintaes das casas sujeitas ao pagamento 
da decirna, os arbitros observarao as seguintes regras : 

1.0 As inden~niza@es nao poderao ser em caso algum inferiores 
As offertas do emprezario ou ageates d a  companhia nem supe- 
riores $s exigencias dos proprietarios. 

20. Si os terrenos on predio3, que houverem de ser desapro- 
priados, sbmente em parte, ficarem reduzidos a menos de metade 
de sua extensso, ou ficarenl pri~ados da5 servenilas necessarins 
p a  uso e gozo dos terrenos e predios nao comprehendidos na 
desapropriaq80, ou ficnrem mwto desmerecidos do seu valar ~ e l a  
pivaqao de obras e bemfeitorias importantes sera0 desapropria- 
dos e indemnizados no seu todo, se assim requererem os seus 
proprietarius. 

3 . O  Serao fixadas indernnizaqdes em favor de cada uma das 
partes, que as reclamarern soh titulos differentes. 

No caso de usufruto, porAm, uma sb indemnizaqao serii fixada 
em attencao ao valor total da propriedade, e o usufrutuario e o 
progridrio erercerjo seus direitos sobre a quantia fixada. 

4." 0s arbitros attenderao h localidade, ao tempo, ao F ~ ~ O P  em 
que ficar o resto cla propried'ade, a0 damno que protier da desa- 
propria~Bo e a quaesquer outras circun~stancias que influam no  
preco; porim, as  construc$des, planto@es e qaaesqut~ autzas 
bemfeitorias feitas na propriedade depois de conheeidcr o piano 



das obras, e coin o fiin de elevarem a indemnização, não deveraa 
ser attendidas. 

5.0 As partes ou seus procuradores poderão apresentar suas 
observaç6es resumidamente, e OS arbitros poderão ouvir OS peri- 
tos que julgarem conveniente, fazer vistorias nos logares oii dele 
gar para este fim um ou alguns de seus membros. 

Art. 13. Para a avaliaçáo das indemnizações dos predio Su~ei- 
to3 5 decima, serao observadas as seguintes regras : 

1 .a  Nenhuma indemnização poderáser menor do que o valor 
de 20 annos do rendimento do predio, devendo ser calculado este 
rendimento pela decima que houver pago no ultimo semestre 
immediato Aquelle, em que houver de verificar-se a desapropria- 
çào; e no caso de não ter pago decima nesse semestre, pela ter- 

tidão da que pagou no semestre anterior. 
Si não houver pago decima no referido semestre, regular.se-h& 

o preço sómente pela ultima decima paga, salvo o caso de se 
haverem feito no predio obras iinportantes, depois desse paga- 
mento. 

2." Nenhuna indemnização será elevada á niaior quantia do 
que importarem os ditos 20 annos de rendimento, calculado pela 
decima, e mais 10 0/0 dessa importancia, se o referido predia 
estiver alugado, e os proprietarios forem maiores, se, porém, 
forem menores o11 morarem nos predios qlre tiverem de s a  
indemnizados, ou forem corporações de mão morta, ou os pre- 
dios estiverem no ultimo caso da regra P, a indemnização poder4 
ser elevada até 20 0/0 acima de 20 annos de rendimento, calcu- 
lado pela decirria. 

Si os predios forem de corporaçóes que não paguem decima, 
ou pertencerem ao Estado, e nao estiverem comprehendidos na 
disposiçáo da 2.a parte do 5 1.0 do art. i." do decreto de 26 
de Junlio de 1852, a avaliação se fará, no primeiro caso, sobre a 
base da aluguel do predio com a porcentagem devida, a juizo dm 
arbitros, não excedendo a W 0/0;  e no segundo caso será a ava3 
liação feita por estimativa, precedendo informação de dois e n e -  
nheiros e de dois mestres de obras designados pelo juiz do civel: 

3: A indemnização dos predios, que estiverem situados em 
localidades não sujeitas ao imposto da decima, será feita se- 
gundo a avaliação, B que se proceder sobre a base do seu aluguel, 
com a porcentagem devida,' a juizo dos arbitros, não excedendo 
a 20 0/0. 

4." A indemnização daquelles, a que por sou dcstino especial 
não poderem ser applicadas as regras dos paragraphos ante 

riores, será feita segundo as regras estabelecidas para os terre- 
nos no art. 12. 

Art. 14. Or proprietarios dos terrenos e predios, pelos quaes 
devam passar as  estradas de ferro autorizadas, pelo Corpo Le- 
gislativo, e concedidas a emprezarios ou companhias pelo Go- 
verno imperial, não poderão impedir que esses terrenos ou pre- 
dios sejam examinados e percorridos pelos engenheiros encarre- 
gados do levantamento doe planos e plantas das estradas. 

Os emprezarios ou companhias e seus engenheiros poderao 
recorrer As autoridades administrativas ou policiaes, no caso de 
recusa dos proprietarios. Fica, porém, entendido que terao os 
ditos proprietarios o direito de serem indemnizados do valor de 
quaesquer bemfcitorias, que tenham sido destruidas ou damni- 
ficadas por esses exames. 

Decreto N. 3346 - de 14 de Outubro de 1887. 

Estabelece.regras para o registro de marcas de fabrica e de eommercio. 

Art. 1.0 O industrial ou negociante tem o direito de assignalar 
as suas mercadorias ou productos por meio de marcas especiacs. 

Art. 2.0 As marcas de industria e de commercio podem con- 
sistir em tudo que esta Lei não prohiùa (art. S."), e faca differen- 
çar os ol~jectos de'outros identicos ou semelhantes, de provenien- 
cia diversa. 

Qualquer nome, denominac;áo necessaria OU vulgar, firma ou 
razão social e as lettras ou cifras sómente sertirão para esse fim, 
revestindo fórma distinctiva. 

Art. 3.0 Para que seja garantido o uso exclusivo das ditas 
marcas, são indispensaveis o seu registro, deposito e publicidade 
nos termos desta Lei. 

Art. 4.0 E' competente para o registro a Junta ou Inspectoria 
Commercial da séde do estabelecimento, ou do principal. 
quando mais de um da mesma especie pertencerem a um só 
dono. 

Tambem é competente a Junta Comrner~ial do Rio de Janeiro 
para o registro das marcas estrangeiras e deposito central das 
registradas em outras Juntas ou Inspectorias. 

Art. 5.0 Para effectuar-se o registro, é necessario petição do 



kteressaclo ou seu procurador espacial, acompanhada de tnes 
exemplares da marca, contendo : 

1.0 A rqresentaqáo do que ~oas t i tua  a marca, eom todos os 
seus aceessorios e explimqões; 

2.0 h d a r a ç ã o  do gencro de industria ou de commer&o a que 
se destina, profissão do ~equerente  e seu domicilio. 

Ar.t. 6.0 O Seoretario da Junta uu o empregado da Enqectoria 
para esse fim designado certificará em =da um dos modelos o 
&a  e hora de sua apresentacão e, ordenado o regatro, archivur& 
um delles, entregando os deinais a parte, com idicaçrío do regis- 
t r o  e sria numera@o. 

Art. 7.0 Dentro de 30 dias farii o interessado publicar no 
jornal que inserir o expediente do Governo Gera1 011 Pruvincxal 
a certidão do registro, contendo a explieaçáo dos rurauteristicos 
da  marca, tmnscripts da declaração exigida no art. ao n. 1, e 
dentro de 60, contados estes prazos da data do mesmo resistro, 
effectuarrí na junta Commercial do Rio de Janeiro o deposito de 
uin dos rriodelos, na fórina do art. 4". 

Art. 8." E' prohibido o registro de marca qae contiver ou con- 
sistir em : 

1." Armas, brazões, medulhas ou distinctivos puhlicos ou ofii- 
ciaes, nacionaes ou estrangeiros, quxndo para seu USO não tenha 
havido autorisação competente; 

2." N ~ ~ c o m m e r c i a l  ou firnia social de que legitimamente não 
possa usar o*requeren$e : 

3.0 Indicação de localidade determinada ou estabelecimento 
que não seja o da proveniencia do objecto, quer a esta indicação 
esteja ~ u u t o  um nome supposto ou alheio, quer nao; 

4.0 Palavras, irnneens ou representações que envolvam offensa 
-individual ou ao decoro publieo; 

5 . O  Reprodu~@o de outra mama já reçistrada para objecto da  
mesma especie. 
6." hitagtto tatal ou parcial de mama jii regisirala para. pro- 

dueto da mesma especre, que possa Induzir em erro ou confus~o 
o comprador. Considerar-se-ha verificada a possibilidade de erro 
ou c o n h e o  sempre qiresas dirfermças das duas marcas não pos- 
~ a m  ser reconhecidas sem exame attento au coxfronfiação. 

PPrt. 9.0 NO reçistro observar-se-ha o segwinte : 
1.0 A precedencia no dia e hora da apresentacão da marca 

mtabeleoe preferericia para o regfstro exri favor do requereute; 
na ~imuHaneidade desse acto relativamente a duas ou mais 
marcas identicus m semelhantes, será admittida a daqnelle que 
a tiver usado ou possuido por mais tempo, e, na falta deste 

~ec~uisi to ,  ncnkiama ser6 registrn~la sem que +nn interessados a 
modifiquem; 

2." Movendo-se duvida sobre o uso ou posse da marca, deter- 
minará a Junta ou 'Inspectoria que os interessados hyuidem a 
questáo perante o Juiz Coinmercial, procedendo ao registro ila 
conformidade do julgado ; 

3.0 Si marcas identicas ou*semelhantes, nos termos do art 8 O 

as. 5 e 6, forem re-istradas em Juntas ou Inspectorias diversas, 
prevafecerii a de data anterior, e no c a o  de simultaneidade do 
~eg is t ro ,  qualquer dos intercssadli~ poderi recorner ao mesmo 
Juizo Commercid, que decidirá qual deve ser mantida, tendo ,em 
vista o ma13 que está disposto no n 1 deste artigo; 

4." A Junta au Inspectoria a que fôr presente ctxtidáo de estar 
ajuizada a acção a que se refere o numero antecedente, orde- 
nará logo que fique suspeilso o registro até dccisãu Grrul da 
causa, deliberaçáo que publim-seha no jornal afficial 6 custa 
do interessado 

Art. 10. No despacho que negar registro haverá agravo, com 
effeito suspensivo, para a 'RPlaqão do districto, m f0rma do 
Regulamento n. 143 de 15 de Narro de 18/12. 

De igual recurso pu~1ei-U usar conti-u. o de admissão de marca : 
1." Qriein por e l b  j u l g a r ~ e  prejudicada em inarca registrada; 
C O L. O interessado nos casos do art. 8 . O  ns. 2 e 3; 
3." O offendido no caso do ni 4, 1 a parte; 
4." O promotor publico nos dos ns. 1 e 4, ultima parte. 
O prazo para a interposicão desses recursos será de cirrco dias, 

a contar da publicação do despacho; si, porém, a parte 1150 
residir no logar em que ella se fizer, e nem tiver ahi pra~uradox 
especial, começará a correr 30 dias depois. 

Art. 11. Nem a falta da interposiçao do recurso, nem o seu 
indeferimento, dirime o direito que a outrem assista, na fbrma 
do artigo arltecederlte, de propõr a arr io  : 

1 . O  Para ser declarada a ncliidade do registro leito cofitra o 
que determina c art. 8"; 

2 Para obripar o concurrente que tenha direito a nome iden- 
tico ou semelhante a modifical-o por f0rma que seja fmpossivcl 
erro ou confusão (art. 8." n. 6", parte final). 

Esta acçáo cabe s0menb a quem provar posse antecior da 
marca ou nome para uso coinmercial r+u industrial,,embora não 
o tenha registmdo, e prescreve assim cnrnoâ reiferent~ ao art.  80, 
ns. F, 30 e 4", 1.' pwte, si não forem iatentados até seis mezes 
depois do registro da marca. 

Art. 12. O ~egistro pevaIeeerá para todw os seus eíTeitos por 



15 annos, findos os quaes podera ser renovado, e assim por 
diante. 

Considerar-se-ha o registro sem vigor si, dentro do prazo 
de tres annos, O dono da marca registrada náo fizer uso della. 

Art. 13. A marca sómente póde ser transferida com o genero 
de industria ou de comrnercio para o qual tenha sido adoptada, 
fazendo se no registro a competente annotação, 5 vista de docu- 
mento authentico. 

Igual annotação far-se-ha si, alteradas as firmas sociaes, 
subsistir a marca. Em ambos os casos B necessaria a publici- 
dade. 

Art. 14. Será punido com as penas de prisao de um a seis 
mezes e multa em favor do Estado de 5003 a 5:000$ aquelle 
que : 

1.0 Reproduzir em todo ou em parte, por qualquer meio, 
marca de industria ou de commercio devidamente registrada e 
publicada, sem autorisação do respectivo dono ou seu legitimo 
representante ; 

2." Usar de marca alheia ou falsificada nos termos do n. I . " ;  
3.0 Vender ou expuzer a venda objectos revestidos de marca 

alheia ou falsificada no todo ou em parte; 
4 . O  Imitar marca de industria ou de commercio de modo a 

que possa illudir o comprador; 
5.O Usar de marca assim imitada; 
6.0 Vender ou expuzer A venda objectos revestidos de marca 

imitada ; 
7." Usar de nome ou firma commcrcial que lhe não pertença, 

faça ou não faça parte de marca registrada. 
8 1.0 Para que se dê a imitação a que se referem os ns. 4 O  e 6 O  

deste artigo, não é necessario que a sernelliança da marca seja 
completa, bastando, sejam quaes forem as differenças, a possi- 
bilidade de erro ou confusão, na fclrma do art. So, parte final. 

8 2." Reputar-se-a existente a usurpação de nome ou firma 
comrnercial de que trata o n. 70, quer a reproducçrto seja inte- 
gral, quer com accrescentamentos, omissões ou alterações, com- 
tando que haja a mesma possibilidade de erro ou confusão do 
comprador. 

Art. 15. Ser& punido com as penas de multa de 100$ a 500$ 
em favor do Estado o que : 

1." Sem autorizaçgo competente usar em marca de indiistria 
OU de commercio, de armas, brazões, ou distinctivos publicos ou 
officiaes, nacionaes ou estrangeiros; 

2.0 Usar de marca que offenda o decoro publicoj 

3.0 Usar de marca de industria ou de commercio que contiver 
indicaçao de localidade ou estabelecimento que nao seja o da 
proveniencia da mercadoria ou producto, quer a esta indicação 
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não; 

4.0 Vender ou expuzer á venda mercadoria ou producto reves- 
tido de marcas nas condições dos ns. 1" e 2" deste artigo; 
5.0 Vender ou expuzer 6 venda mercadoria ou producto nas 

condiç6es do n. 3.0 
Art. 16. SerA punido com as penas do art. 237 8 3" do Codigo 

Criminal aquelle que usar de marca que contiver offensa pessoal, 
vender ou expuzer á venda objectos della revestidos. 

Art. 17. A acção criminal contra os delictos previstos nos 
as. 10, 20 e 4" do art. 15 ser8 intentada pelo Promotor Publico 
da comarca onde forem encontrados objectos revestidos das 
marcas de que ahi se trata. 

E' competente para promove1.a contra os dos ns. 30 e 
qualquer industrial 03 commerciante de genero similar que 
residir no logar da proveniencia, e o dono do estabelecimento 
falsamente indicado ; e contra o dos arts. 14 e 16 o offendido ou 
interessado. 

Art. 18. A reincidencia ser& punida com O dobro das penas 
estabelecidas nos arts. 14, 15 e 16, si não tiverem decorrido 
10 annos depois da anterior condemna@o por algum dos delic- 
tos previstos cesta Lei. 

Art. 19. As referidas penas não isentam o delinquentes da 
satisfação do damno causado, que os prejudicados poderão pedir 
por acção competente. 

Art. 20. As sentenças proferidas sobre os delictos, de que trata 
esta Lei, serão publicadas na sua integra, pela parte vencedora, 
no mesmo jornal em qiie se der publicidade aos registros, sem o 
que não será admittida & execuçso. 

Art. 21. O interessado poder& requerer : 
1: Busca ou vistoria para verificar a existencia de marcas fal- 

sificadas ou imitadas, ou de mercadorias e productos que as con- 
tenham ; 

2.0 ApprehensFio e destruiçao de marcas falsificadas ou imita- 
das nas officinas em que se preparam, ou onde quer que sejam 
encontradas antes de utilisadas para fim criminoso; 

3.0 Destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos volumes 
o u  objectos que as contiverem, antes de serem despachados nas 
repartições fiscaes, ainda que estragados fiquem os involucros e 
as propias mercadorias ou productos; 

4.0 Apprehensão e deposito de mercadorias ou productos re- 
C .  L. C. - 11. 34 



vestidos da marca falsificada, imitada OU que indique falsa pro- 
venimcia, nos termos do art. n. 4.' 

8 1 . a  A appre1~nsã.o e eepmito só têm logar como preliminares 
da acçao ou no correr della, ficando de nenhnm ef%eito si não ftir 
iaterriada no prazo de 30 dias. 

g 2.0 Os objectos apprehendidos se~virão para garantir a &c- 
tividade da multa e da indemnizaçs~ da parte, para o que serão 
vendidos em hasta publica, no correr da acção, si facilmente s e  
d&riorarem, ou na execuçso. 

Art. $22. Qualquer das diligeneias do artigo antecedente ser& 
ordenada ou deprecada pelo Juiz do Commercio, desde que a 
pade instruir o seu requerimento com a ccrtidao da marca 
ref;istrada (art. 61, devendo, porem, no caso de busca, observar 
as farmalidades dos arts. 189 a 202 do Codigo do Processo e 
mais legislação vigente, podendo, quando O julgar conveniente, 
exigir caução. 

E' demecessaria a exhibi~ão de certidgo do registro da marca, 
parido trata-se de mercadoria ou producto nas condições do 
art. 8." n. 1, 2, 3 e 4. 

Art. 23. Sein exhibição da certidão do registro, nenhuma 
acção sera admittida a juizo por virtude d'esta Lei, cxcepto a do 
art;. 11 ; ficando, porem, salvo ao prejudicado o direito a indcm- 
nização devida pela apprropria~fzo da marca de que usasse ante- 
riormente ao registro. 

Art. 24. O f6ro para as acçaes de que trata esta Lei 8 do doini- 
cilio do rko, OU dologar em que forem encontradas mercadorias 
ou productos assignalados por marca falsificada ou imitada. 

A formação da mlpa e o julgamento serão regulados pela Lei 
n. 662, &e 2 de Julho de 51851è e Decr. n. 737 de 9 de Outubro do 
mesmo anno. 

O processo para as acções do ar%. 11 s e h  o dos arts. 256 e 
seguintes do Reguiamenko n. 737 de 25 de Novembro de $850. 

Art. 23. AS disposições desta Lei são applicaveis a brazileiroc; 
OU estrangeiros, mjos estabelecimentos estiverem f0ra do Impe- 
rio, concorrendo as seguintes condições : 

1.' Que entre o Impe~io e a nação em cujo territorio existam 
os referidos estabelecimentos, haja convenpo diplomatica, 
assegurando m i p w i d a d e  de garantia para as marcas brazi- 
leiras ; 
4." Que as marcas tenham sido i.egistradas na conformidade da  

iegislztç%o 10-1 ; 
3." Que tenham sido depositados na junta cclmmwcial do Ri* 

de Janeiro o resp&vo modelo e certidão do registso; 

4.a Que a certidão e explicaçfio da marca tenham sido publica- 
das no Diario Official. 

Art. 26. Prevalece em favor das marcas registradas nos paizes 
estrangeiros que firmaram a convençao promulgada peio Decreto 
n. 9233, de 28 de Jnnho de 1881, ou a ella adherirem, concor- 
rendo os requesitos do artigo antecedente, ns. Z0 a 40, o disposto 
no art. 9 O  n. 3, pelo prazo de quatro mezes, a contar do dia em 
que effectuar-se o registro, segundo a legislação local. 

Art. 27. Ao registro das marcas de industria ou de commercio 
precederá o pagamento dos emolumentos que o Governo marcar 
em regulamento, não excedentes do que pagarem os registm, 
annotações dos contractos commerciaes e mais 20 0/0, parte dos 
quaes será distribuida pela Junta Commercial do Rio de Janeiro 
em compensação do accrescimo de serviço que vai ter. 

Art. 28. A's marcas registradas de conformidade com a Lei 
n. 2682, de 23 de Outubro de 1876 são appIicamis as garantias 
nesta conferidas. 

Art. 29. O Governo expedira os regulamentos necessarios para 
a execucao desta Lei. 

Art. 30. Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Decreto n. 1236 - de 24 de setembro de 1904. 

Modifica o Decreto n. 3346, de 14 de Outubro de 1887. 

Art. 1 . O  O iindiistrial w negociante tem o direito de assignalar 
as suas mercadorias ou productos por meio de marcas especiaes. 

Art. 2." As mareas de industria e de eommercio podem consis- 
tir em tudo o que esta lei nao prohiba e f a ~ a  differençar os 
objectos de oatms identleos ou semelhantes &e proveniencia 
diversa. 

Qualquer nome, dewminaçiio necessaria vulgar firma ou 
razão. social e as  lettras ou cifras somente semirão para -se íim 
revestindo forma distinctiva. 

Paragmpho uniw. As marcas podem ser asabas tanto nos ar- 
tigos, directamente, como sobre os recipientes uu e n v d m o  dos 
&OS artigos. 
h. 3.0 Para que seja garantido O uso egdasiw das ditas rnalt- 



cas, indispensaveis o seu registro deposito t5 publicidade nos 
termos desta lei. 

Art. 4.0 E' competente para rcgistro a Junta ou a Inspectoria 
Commercial da sdde do estabelecimento ou do principal, quando 
mais de um da mesma especie pertenccrem a um so dono. Tam- 
bem 6 competente a Junta Commercial do kio de Janeiro para o 
registro das marcas estrangeiras e deposito central das registra- 
das em uutras Julltas ou Inspectorias. 

Art. 5.0 Para effectuar-se o registro 6 necessario petig5.o do 
interessado ou seu procurador especial, acompanhada de tres 
exemplares da marca, contendo : 

1.0 A representap50 do que constitua a marca, com todos os 
seus accessorios e explicapGes; 

2.0 Declarapao do genero de industria ou de commercio a que 
se  destina, profissso do requerente e seu domicilio.. 

Art. 6." 0 secretario da Junta ou empregado da Inspectoria, 
para esse fim designado, certificara em cada urn dos modelos o 

dia e llora de sua apresenta~ao e, ordenado o registro, archivarii 
urn delles, entregando os demais parte, com indicaggo do regis- 
tro e sua numeraqgo. 

Art. 7 . O  Dentro de trinta dias far6 o interessado publicar no 
jornal que inserir o expediente do Governo Federal ou Estadual 
a certidfio do registro, contendo a explicagao dos caracteristicos 
da marca, transcripts da d e c l a r a ~ o  evigida no art. 5." n. 1 ; e 
dentro de sessenta, contados estcs prazos da data do mesmo re- 
gistro, effectuara na Junta Commercial do Rio de Janeiro o de- 
pos i t~  de um dos modelos, na forma do art. 4.". 

Art. 8.O E' prohibido o registro de marca que contiver ou con- 
sistir em : 

1 . O  Armas, brazses, medalhas ou distinctivos publicos ou offi- 
ciaes, nacionaes ou estrangeiros, quando para seu uso nao tenha 
havido antorizaq50 ccompetente; 

2.0 Nome commercial ou firma social de que legitimamentenfio 
possa usar o requerente; 
3.0 Indica~fio de localidade determinada fili estabelecimento que 

nao seja da proveniencia do objecto, quer esta i n d i c a ~ o  esteja 
junto urn nome supposto ou alheio, quer n8o; 

4.' Palawas, imagens ou representa~6es que envolvam offensa 
individual ou ao decoro publico ; 

5.' Reproduc~ao de outra marca j4 registrada para object0 da 
mesma especie ; - 

6." Imitapao total ou parcial de marca ja registrada para pro- 
ducto da mesma especie, que possa induzir em erro ou confuss0 

0 comprador. Considerar-se ha verificada a possibilidade de err0 
ou confusao sempre que as difleren~as das duas marcas n8o pos- 
Sam ser rsconhecidas sem exame attento ou confrouta~eo. 

Art. 9." No registro observar-se ha o eeguinte : 
1.0 A precedencia no dia e llora da apresenta~ao da marca es- 

tabelece preferencia para o registroem favor do-requerente; na 
simultaneidade desse acto relativamente a duas ou mais m?rcas 
identicas ou semelhantes, serB admittida a daquelle que a tiver 
usado ou possuido por mais tempo, e,  na falta deste requisito, 
nenhuma sera registrada sem que 0s interessados a modifiquem; 

2.0 Movendo-se duvida sobre o uso ou posse da marca, deter- 
minara a Junta ou Inspectoria que os interessados liquidem a 
questao perante o juizo commercial, procedendo ao registro n a  
canformidade do julgado ; 

3.0 Si as marcas identicas ou semelhantes, nos terrnos do art. 
8.0 ns. 5 e 6, forem registradas em Juntas ou lnspectorias diver- 
s ~ ,  prevaIecer.6 a de data anterior, e, no caso de simultan'eidade 
de  registro, qualqaer dos interessados podera recorrer ao mes- 
rno Juizo Commercial, que decidirh qua1 deve ser mantida, tendo 
em vista o mais que est6 dispuseo no n. 1 deste artigo ; 

4.0 Do despacho que negar o registro havera aggravo, no Dis- 
t r i c t ~  Federal, para a Carte de Appellapao e, nos Estados, para 
0 tribunal judiciario de instancia superior : 

I. Quem por ella se julgar prejudicado em marca registrada. 
11. 0 interessado nos casos do art. 8 .O  ns. 2 e 3. 
111. 0 offendido no caso do n. 4, primeira parte. 
IV. 0 promotor publico nos dos ns. 1 e 4, ultima parte. 
0 prazo para a interposiqlo desses recursos ser j  de cinco dias, 

a contar da publica@.o do despacho ; si, porem, a parte n&o resi- 
dir no logar em que ella seflzer, e nao tiver ahi procurador espe- 
cial, comeqarA acorrer trinta dias depois. 

Art. 10. Nem a falta de interposipao do recurso nem o seu iude- 
ferimento dirime odireito que a outrem assista, na fbrma doarti- 
go antecedente, de prop6r accao : 

1.0 Para ser declarada a nullidade do registro feito contra o 
que determina o art. 8.' ; 

2.0 Para obrigar o concurrente que tenha direito a nome iden- 
tic0 ou semelhante a modifical-o por fbrma que seja in~pss ivel  
erro ou confusso (art. 8.0, n. 6, parte final). Esta accao cabe s6- 

,mente a quem prover posse anterior da marca 0x1 nome para us0 
commercial ou industrial, embora nao o tenha registrado, e 
prescreve, assim como a referente ao art. 8.O, ns. 2.0, 3.0 e 4.O, 



parte, si ~o forem intentadas ate seis m e z s  depois do 
registro da mama. 

Art. 11. 0 registro prevalecerA para todos US seus effeitos p r  
quinze annos, findos os quaes podera ser renovado e assill-. por 
deante. 

Considcrar-se-ha o registro sem vigor si, dentro do prazo de 
tres annos, o dono da marca registrada nao fizer uso della. . 

Art. 12. A m r a  sbmente pbde ser transferida corn o genero 
de indaistria ou de commercio para o qua1 tenha sido adoptada, 
fazendo-se no registro a competente aanotapo, B vista de doeu- 
mentas authenticos. 

Igual annotapao, far-se-ha si, alteradas as &&as sociaes, sub- 
shstir a marca. Em ambos os cstsos 6. necessaria a publicidade. 

Art. 13. Serd punido com as penas de prisao cle seis mezes a 
urn anno e multa a favor do Estado, de 500s a 5:000$, aquelle 
qm : 

P: Usar de hnarca dheia le i t ima,  em product0 de falsa pro- 
cedencia ; 

2.O U r n  de marca alheia, falsii5cadano todo ou em parte ; 
3.' Vender ou equee r  avenda objectos revestidos de marca 

dheia, nao sendo taes objectos de proveniencia do dono da marca; 
4.0 Vender ou expuzer d v e n h  objectos revestidos de nla,rca 

alheia, falsificada no todo ou em parte; 
5.0 Rcproduzir, sem ser com l icen~a do dono ou do seu legiti- 

mo representante, por qualquer meio, no todo ou em parte, 
marca de industria ou de commercio devidamente registrada e 
publicada; 

6." Imitar marca de industria oude commercio, de modo que 
possa illudir o consumidor ; 
7." Usar de marca assim imitada ; 
8.0 Vender ou expuzer A venda objectos revestidos de lnarca 

imitada ; 
9.0 Usar de nome ou finna commercial que lhe nao pertqn~a 

f a ~ a  ou nio  fapa parte de marca registrada. 
§ 1." Para que se d6 a illlita~ao a que se referemos m. 6." a 9.0 

deste artigo, n io  6 r~ecessarioqw a semelhanqa da  marca seja 
completa, bastando, sejam quaes forem as differews,  a possibi- 
lidade de e r o  on confus~o, na %ma do art. 8.O,  n. 6, parte final. 

8 2.0 Repubr-se-ha existente a usurpagio de nome ou firma 
m e r c i d  de que tratam os ns. 5." e 6.0, quer a reproduc@o 
seja inkegral, p e r  corn aecrescentarnentos, omissdes e alterqdes 
corntanto que hja a mcsmn. possibilidadc de err0 ou confusao do 
consumidor. 

Art. 14. Sera prznido cnm as penas de rnulta de {.QO$I a Wmem 
gavor do Efitado o que : 

i." Sem autorizacao eompetente, usar, em mwca dR industria 
.,-,u de commercio, de armas, brw&s ou dFstinctivos ~ U U W  ou 
offxiaes, nacionaes ou estraeg&ros ; 

2: Usar de lnarca qwe offeada o decors publim; 
3.0 Usar de marca de industria ou de wmmerck qw co&var 

ind iu~Bo  de localidade OR estabelesiiuento que n m  seja o da 
provcniencia da mqrcadoria ou produdo, quer a ssta i n d i c a ~ o  
.esteja junto urn nome supposto ou alheio, quw n@ ; 

4.0 Vender ou expwer a venda nlercacloria ou pmdncto rews- 
,tido de marca nas oondi~aes do% ~ . ~ 1 . "  s 2.0 deste a~ t igo  ; 

5.0 Vender ou earpuzer a venda mercadoria ou prodwta nas 
mndi$6e6 do a. aeO. 

Art. 15. Con1 as mesmas penas do artigo' ankr iw serh psaido 
a q ~ l l e  gue usar de mama qw oonXiver offmsa pesmal, vmder 
a expwzex 6 venda objectos -d& revestidas, 

Art. 16- A ace50 crimiaal contra os delictos piavistos pos 1 .O 

2.0 e 4.0 do art. 14 sera intentada pel0 promotor publim da a- 
W r c a  on& foremenmttwdas objecQs revestidos $as marcas de 
que alli sc: brata. 

E' wmpetente para promove1 a contra OS do8 ns. 3: e 5: qual- 
quer ifidustrial ou csmmercianbe de $enerosimilar que residir no 
M a r  $a proveniencia, e o doaoest~belecimento falsamnte indi- 
 ado; e contra as dos arts. 14 s 15 o dhlrdido ow o in+ermsado. 

Art. 17. A reiooidencia sei6 punida ~ ( ~ 1 3  8 doko d~ w a s  
.estabelecidas nos arts. 13, 14 e 15, si nao tiverem dmrr ido  dez 
dnnm depois cia anterior ooudeaana~%~ p ~ r  algm dos ddicstos 
grevistos nesB lei. 

Art. 18. As referidas penas ntEo isentzm os delinquentas da sa- 
tisIa$ao do damno cmsad~ ,  que os prejudicaclos pode-0 pedir 
@or ac;S8;o compe-tente. 

Art. 19. As senten* pmferidas sobre oa delictos de que trata 
esta lei sera0 publicadas na sua integra, pela park  vencedom, 
ao mesmo jornal em que se der publicidade aos w&tros, sem o 
que sertio admittidas a execupo. 

Art. 20. O inte~essado podera requerer : 
1: Busca ou vistoria para verificar a existencia de marcas fal- 

sigicadas ou imitadu, 01, de mmcado~m e p~~dwetos  que as mn- 
tenham ; 

2 . O  Apprehenm e destruiqio de mayoas f a l i h a d a s  ou imita- 
Adas nas officinas em que se prepwarn, ou d e  quer q e  esejam 
encontradas, antes de utilizadas para fim criminoso ; 

-- 



3.& Destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos r.01~- 
rnes ou objectos que as contiverem, antes de serem despachados 
nas repartições fiscaes, ainda que estragados fiquem os envolu- 
q s  e as proprias mercadorias ou productos; 

4.0 Apprehensão e deposito demercadorias ou productos reves- 
tidos de marca falsificada ou imitada ou que indique falsa prove- 
niencis, nos termno do art. 8.0, n. 3.O 

§ 1 . 9  apprehensáo e o deposito so tem lagar como prelimina- 
res de aq%o ficando de nenhum effeito si não f6r intentada no 
prazo de trinta dias. 

2: Os objectos apprehendidos servirá0 para garantir a effecti- 
vidade da multa e da indeinnisaçào da parte, para O que serão 
vendidos em hasta publica, no correr da acção, si facilmente se 
deteriorarem, ou na execução, exceptuados os productos nocivos 
á saude publica, que serâo destruidos. 

Art. 21. A apprehensão dos productos falsificados com marca 
falsa ou verdadeira, nsada dolosamente, será a base doprocesso. 

Art. 22. A apprehensão ser& feita a requerimento da parte ou 
ex-officio : 

a) A requerimento da parte-por qualquer autoridade policial, 
pretor ou Juiz do Tribunal Civil e Criminal, no Districto Federal 
e nos Estados, pelas autoridades competentes para a busca : 

b) Ex-officio - pelas Alfandegas, no acto da conferencia ; p o  
10s fiscaes de impostos de consumo, sempre que encontrarem 
taes falsificações nos estabelecimentos que visitarem; por qual- 
quer autoridade, quando em quaesquer diligencias deparar com 
falsificações. 

Art. 23. Feita a apprenhensáo ex-'of f icio, serao intimados os 
donos da marca ou seus representantes para procederem contra 
os responsaveis, assignando se  lhes o prazo de 30 dias para isso, 
sob pena de ficar sem effeito a apprehensão. 

Art. 24. A busca e apprehensão a requerimento da parte serão 
ordenadas mediante termo de reepoesabilidade assignado perante 
a autoridade que ordenar a diligencia. 

Paragrapbo unico. Neste termo oautor tomará o compromisso 
da pagar as perdas e damnos que causar com a busca, si o resul- 
tado fôr negativo e a parte contra quem foi requerida provar que 
o dito autor agiu com má fé. 

Art. 25. Feita a apprehensâo, serão arrecadados os livros en- 
contrados no local assim com o todos os machiilismos e mais oqec 
tos que servirem, directa ou indirectamente, para a falsificação. 

Art. 26. Para a concessão da fiança è competente a autoridade 
que effectuar a apprehensão. 

Art. 27. No acto da apprehensao serão presas Em flagrante 
as pessoas de que trata o art. 33 desta lei. 

Art.,28. Feita a apprehensáo, proceder-se-lia a corpode delicto 
para verificar-se a infracçáo çominettida. 

Art. 29. ~ è n t r o  de trinta dias da data da apprehensao será 
a queixa contra os responsaveis, acompanhada dos 

autos de apprehensao, corpo de delicto e prisão em flagrante, si 
esta tiver sido effectuada, rol de testemunhas eindicaçáo de dili- 

necessarias. 
Paragrapho unico. No Districto Federal e competente para 

conhecer da acção do Tribunal Civil o Criminal, que observar8 O 

processo estabelecido no paragrapho unico do art. 101 do Decr. 
n. 1.030, de 14 de Novembro de 1590. Nos Estados seguir-se-ha O 

processo determinado pela respectivas legislação, competindo 
sempre o julgamento em primeira instancia A justiça singular. 

Art. 30. O foro para as acç6es de que trata esta lei e o do do- 
micilio do r60 ou o do logar em que forem encontraclas as merca- 
dorias assignaladas por marca legitima, indevidamente usada. 

Art. 31. h competencia de que trata O art. 12 da lei n. 22t de 
20 de Novembro de 1N4, é relativa ao nrt. 60 lettra f da Consti- 
tuição, nos casos de convenção ou tratado de reciprocidade. 

Art. 32. Sào solidariamente responsaveis pelas infracçbes dos 
art. 13, 14 e 15 : 

1.O O dono da officina onde se prepararem m ~ r c a s  falsificadas 
ou imitadas ; 

?O, a pessoa que as tiver sob sua guarda; 
'30, o vendedor das mesmas; 
4O, o dono ou morador da casa ou local onde estiverem deposi- 

tados os productos, desde que d o  possam mencionar quem o seu 
dono ; 
5", aqueile que houver comprado a pessoa desconhecida OU 

não justificar a procedencia do artigo ou producto. 
Art. 83. As disposições desta lei sân applicaveis a brazileiros 

ou estrangeiros, cujos estabelecimentos estiverem fóra do terri- 
torio nacional, concorrendo as seguintes condipões : 

Ia, que entre a União e Nago  em cujo territorio existam 0s 
referidos estabelecimentos haja convenção diplomatica assegu- 
rando reciprocidade de garantia para as marcas brazileiras; 

S", que as marcas tenham sido registradas na conformidade da 
legislaçao local ; 

3, que tenham sido depositados na Junta Commercial do Rio 
de Janeiro o respectivo modelo e a certidão do registro; 



4a, que a certidão e a explicação da marca tenham sido publi 
oadas' no Diario O fficial. 

Paragrapho unico. Gozarão das garantias desta lei os estran- 
geiros que, em vez de depositarem certidão do registro feito em 
seu respectivo paiz, requererem directamente o registro de sua 
marca no Brazil. 

Art. 34. Prevalece em favor das marcas registradas nos paizes 
estrangeiros que firmaram a convenção promulgada pelo Decr. 
n. 9233, de 28 de Julho de 1884, ou a ella adheriram, concorrendo 
os requisitos do artigo antecedente, ns. 2° a 40, o disposto no 
art. gO,  n. 3, pelo prazo de quatro mezes, a contar do dia em que 
se effectuar o registro, segundo a legislacão locd. 

Art. 35. A's marcas registradas com as leis anteriores são ap- 
plicaveis as garantias nesta confeiidas. 

Art. 36. O Governo rever8 o regulamento n. 9828, de 1887, 
pondo-o de accardo com as disposiç6es desta lei. 

Art. 37. S ~ O  modificados os arts. 353 a 355 do Codigo Penal, 
na conformidade do que dispõem os arts. 13, 14 e 15 desta lei. 

Art. 38. Ficam re~ogadas as disposições em contrario. 

DECRETO n. 5494 - de 40 de Janeiro de 4905. 

CAPITULO I 

Art. 1 . O  A effectividade das garantias estabelecidas na lei 
n. 1236, de 24 de  Setembro de f904, em favor das marcas de 
industria (ou fabrica) e de commercio, depende do registro, depo- 
sito e publicidade das mesmas marcas (lei, ar%. 30). 

Art. 2 . O  Effectuar-se-hao : o registro, na Junta ou Inspectoria 
Comrnercial da séde do estaheiecimento, ou do principal, si mais 
de um da mesma especie pertencer a um só dono: o deposito, na 
Junta Comrnercial do Rio de Janeiro; e a publicidade, pela tran- 
scrip~áo da certidão do registro no jornal que inserir o expe- 
diente of6cial do Governo Federal ou Estadual, conforme â situa- 
ção do estabelecimento, principal ou unico, for na capital da 

%publica e paiz estrangeiro, ou em qualquer Estado da União 
(lei arts. 40 e Pj. 

Art. 3 . O  O registro prevalecerh par* todos os seus effeitos por 
quinze amos, findos os quaes poderá ser renovado. Considerar-se 
b, porem, sem vigor si, dentro do prazo de tres annos, o dono 
da marca nao fizer uso d'ella (lei art. 11). 

Art. 4." As garantias da citada lei n 1236, de 24 de Setembro 
de  1904, serão extensivas a brazileiros e estrangeiros cujos esta- 
belecimentos estejam fora da Hepuhlica, desde que concorram as 
seguintes condicoes : 

Ia, que entre a Repuhlica e a Naçiio em cujo territorio existam 
os referidos estabelecimentos haja convenção diplomatica asse- 
gurando reciprocidade de garantias para as rilarcas Irirazileiras; 

2", que as inarcas registradas no estrailgeiro o tenham sido na 
conforbdade da legislação local; 

3", que tenham sido depositadas na Junta Commercial do Elo de 
Jmeiro o respectivo mde lo  e certidão do registro; 

ka, que a certidao eqlica@o da mesma marca tenham sido 
publicadas no Diario Official (lei, art. 33). 

5 1 Go-zarào das garantias da iliesina lei os estrangeiros que, 
em vez ile depositmem c~r t idão do registro feito em seu respec- 
tivo paiz, requererem directamente o registro de sua marca no 
Brazll (lei, art. 33, paragrapho unico). 

5 2.0 Para tornar-se, porbrn, effectivo o registro assim reque- 
rido directamente, deverao os interessados aprewntar certidão 
negativa de registro em seu respectivo pak e documento que 
prove ahi explorarem estabeleçiinento commercial ou industrial. 

Art. 5: Sob a dcnonlina@o de marcas internaciomes compre- 
hendcm-se todas nquellas que, eili virtude das convenções inter- 
naçionaes approvadas e tnanriadas observar s cumprir peli+s, 
decretos ns. 9233, de 28 de Junlm de 288ú, %O, de 20 de NO- 
vemhro de 1896; 2747, de -17 de Dezembro de 1897; 4358, de 
3 de Junho de 1903 e 5i i4 ,  de 22 de Jaaeiro de 1904, tiverem 
sido depositadas na Repartipo Internacional da Propriedade 
IndustriaI, de Bernc, e forem devidamente archivadas =Junta 
Commercial do Rio de ,Taaeiro 

Art. 6.0 Es& mamas, uma vez cumpridas aa deteminaçdes 
expressas nas ditas conven@es intemacioriaes e satiskitos os 
requesitos e formalidades da. legislaçáo brazileira, v ipa ram-se  
para todos os effeitos ás que sâo originariamente registradas no 
BraziI. 

Art. 7.0 Os cidadãos ou subditos dos paizes que fosmam a 
União para protecção da  propriedade industrial gozará0 no Bra- 



zil, relativamente as marcas de fabrica e de commercio e ao nome 
commercial, das masmas vantagens e garantias que a lei brazl- 
Ieira faculta w s  naciona~s. 0 s  dos paizes, porbm, que nao f a ~ a m  
partes da mesma U n i a  ss6 terjo os direitos por ventura consa- 
grados em outros tratados ou convenqaes internacionaes espe- 
ciaes, observando-se, em todo caso, com o necessario rigor, o 
principio da reciprocidade. 

Art. 8.0 0 s  estrangeiros residentcs c cstabclccidos no Brazil 
sao equiparados aos nacionaes em tudo quanto disser respeito As 
garahtias asseguradas pela lei n 1236, de 24 de Setembro de 
1904, em favor das marcas de fabricn e de commercio e ao nome 
commercial. 

Art. 9 . O  Em favor das marcas registradas en1 palzes estran- 
geiros que firmaram as convenqaes acima refer~das ou u ellas 
adhenrem prevalece o disposto no art. 9, n 3, da lei n 1236, 
de 24 de Seternbro dc 1W pelo prazo de quatrc mezes contados 
do dia em que se effectuar o registro qegundo a legislaqjo local, 
desde que concorram os requisites indicados nos ns. 2, 3 e 4 do 
art. 4" deste regulamento (lei art. 34). 

Art. 10. Para execuqao do que preceituam os arts. 0 e 90 f s i  
o Governo constar As Juntas e Inspectorias Commerciaes Guac.,4 
as Naq~es  que tenham celebrado com a Republics conl-cnqdes 
diplomaticas assegurando reciprocidade de parantias para mar- 
cas brazileiras, bem como as que Crmaram ou adherircm 5s curi- 
vcnqbes citadas acima. 

Art. i i .  Entende-se por indicagio da proveniencia dos pzo- 
ductos a designa~ao do nome geographico que corresponde ao 
lugar da fabricapao, elahoraqgo ou extrac~80 dos inepmos pro- 
duclos. 0 IIOI I I~  do logar da producqao pertence cumulati,tiramente 
a todos os prodwtores nelles estabelecidos. 

Art. 12. Ninguem ten1 o direito de ut~lizar-se do nome de urn 
lugar de fabricaq80 para designar producto natural ou artificial 
fabricado ou provenicntc de logar diverso. 

Art. 13. Ngo haverli faleidade de indicac.80 de proveniencia 
quando se tratar de denoinina~ao de um producto por meio de 
nome geographico que, tendo se tornado generico, designar em 
linguagem con~n~errial a nntureza ou genero do producto. Esta 
excepqao n8o e applicavel aos productos vinicolas. 

Art. 14.0s productos rcvcstidos ou assignalados por falsa indi- 
caGo de proveniencria poderao ser aprehendidos B requisi@o do 
Ministerio Publico ou a requerimento da parte interessada. 

Art. 15. Effectuada a aprehensgo, em qualquer dos dois oascjs 
indicados no artigo antecedente, seguir-se-ha o process0 esta- 

belecidu no presente regulamento para as outros casos de appre- 
hens5o. 

Art. 16. E' permittido aos syndjcatos ou collectividades indus- 
triaes ou mercantis o us0 de marcas que assignalem e distingam 
0s productos de sua fabricaqao ou commercio, desde que para 
esse effeito se sujeitem as prescripp6es e formaIidades estabeleci- 
das na vigentc: legisla~ao. 

Art. 17. A marca de industria ou de commercio sdmente pdde 
ser transferida coln o genero de  industria e de comrnercio para 
0 p a 1  tenha sido adoptada, fazendo-se no registro a competente 
annotaq&o, a vista de documento authentico. Igual annota~ao 
far-se-ha si, alteradas as firmas sociaes, subsistir a marca. Em 
ambos os casos B nec~sqaria a pilhlicidade, nos term05 do art. 20 
(lei, art. 12). 

8 1.0 E' indispensavel para a transferencia da marca a prova do 
,deposit0 cornplementar do seu registro, fazendo-se no dito depo- 
sito a necessaria annotaqao. 

8 2.0 A publicidade consistira na franscripp&o integral da cer- 
tidao do registro corn a annota~ao da trsnaferencia. 

Art. 18. Sao applicaveis As marcas reyistradas, de accord0 
con) as leis anteriores, as garantias conferidas na lei n. 2233, 
de 24 de Setembro de 1904 (lei, art. 35). 

CAPITULO I1 

DAS NARCAS IIE INDUSTRIA E DE COMhIERCtO, SEU REGISTRO, DEPOSIT0 

E PUBLICIDADE; DOS RECURSOS E DAS ACC~ES, SEU PROCESS0 E 

PRESCRIPCXO. 

Art. 29. S e r j  admittido a registro como marca de industria e 
de commercio tudo aquillo que a lei nao prohiha e f a ~ a  differen- 
Gar o object0 de outros identicos ou spmelhantes de proveniencia 
diversa, ainda mesmo qualquer nome, denomina~io necessaria 
Ou vulgar, firma ou r a a o  social, lettra ou cifra, corntanto que 
revistam f6rma distinctiva. 

$ 1." A enumeraqao feita neste artigo i: puramente enunciativa 
ou exemplificativa e nio taxativa, podendo a marca de industria 
e de commercio ser constituida por todo e qualquer signal ou 
meio material cap= dedifferenqar os objectos de ontros identicos 
ou se~nelhantes de proveniencia diversa, observada a limita~fio 
do art. 21 do presente regulamento. 



$2.0 O tamanhb e as- cores, por si só, não podem constituir 
marca de fabrica e de commercio. 

§ 3.0 As marcas podern ser usaclas tanto nos artigos dirccta- 
mente, como sobre os recipientes ou envolucros dos ditos artigos. 

tj 4.0 Os envolucros on recipientes para serem considerados 
ebemento constitutivo da marca devem ter uma f6rma typica ou 
caracteristica que os distinga dos que a industria e o commercio 
têm commumente adoptado para revestir OU conter productos e 
mercadorias e que nao podem ser registrados como propriedade 
exolusiva por pertencerem ao dorninio publico (lei, art. 20). 

Art. 5%. Si da marca cujo registro far solicitado fizer parte 
integrant a1 um fac-simile, desenho, representação ou indi- o g  
caçáo de medalhas, premios ou diplomas obtidos em exposiqões 
industriaes, deverao os interessados exhibir provas ele que effec- 
tivamente obtiveram taes recompensas, apresentandoosorig~naes 
dos titulos ou certidbes authenticadas, que lhes serao restituidos 
depois de feito O registro. 

Art. 21. Não podem ser adrnittidas a registm as marcas que 
contiverem ou consistirem em : 

10, armas, brazões ou distinctivos pnbticos ou ofirciaes, nacio- 
naes ou estrangeiros, quando para seu uso não tenha havido 
autorizagão competente; 

20, nome commercial ou firma social de que legitimamente não 
possa usar o requerente ; 

3, indicação de localidade determinada ou estabelecimento 
que não seja o de proveniencia do objecto, quer a esta indicação 
,stejti junto um nome supposto ou nllieio que nflo ; 

40, palavraq, imagens ou representages que envolvanl offensa 
individual ou ao decoro publico; 

50, reproducção de outra marca já registrada para objecto da 
mesma especie ; 

6", imitacao total on parcial de marca já repistrada para pro- 
ducto da mesma especie qur possa induzir em erro ou wnfusáo o 
comprador, considerando-se verificada a possibilidade do erro ou 
confusão sempre que as difrerenças das duas marcas não possam 
ser reconhecidas sem exame attento ou confrontação (lei, arts. 20 
e 8.). 

§ 1.0 Na. autoi-isação a que se refere o n. 1 deste artigo n8o se  
comprchendem as armas nacionaes, que não podem fazer parte 
&e marca por ser o seu uso privativo do repartições e estabele- 
cimentos da Republica (Aviso do Ministerio da Jwtiça e Nego- 
cios Interiores, de 19 de Março de 1894-1. 

§ 2 . O  Nas m-cas não são admissiveis medalhas de phantasia 

gpe possam confundir-se com as concedidas em esposiçbes indus- 
&iaes. 

$3." E' tarnbenl prohibido o registro de marcas : 
10, de preparados pharmacentkos sem a declaração do nome 

do fabricante, do producto e do logar da procedengia (DecreQo 
n. 452, de 30 de Novembro de 1897, art. i", lettra b) ; 

?", de productos fabris nacionaes em lingua estrangeira, sem 
os nomes do fabricante, da fabrica e da localidade desta, ou a 
declaraç&o - Industria Nacional - em caracteres bem &+iveis, 
ri& bastando, comtudo, esta ultima indicaçáo quando as marcas 
se destinarem á assignalação de generos ou substancias alimen- 
tares (citado decreto n. 452, arti. to, lettra c, e $20). 

Art. 22. Para effectuar-se o registro é necessaria petição do 
iqteressado ou seu procurador espeoial, acompanhada de tres 
exemplares da marca, contendo : 
Ia, a descripção do que constitua à marca, com todas a s  suas 

explicações e caracteristicos ; 
20, a representação, por meio de desenho, gravura, impressao 

ou processo analogo, d~ que constitua a marca com todos os seus 
accessorios, inclusive a tinta ou tintas com que.dever ser usada ; 

3, declamç80 do gcncro dc industria ou dc commercio a que 
se destina, bem como da profissso do requerecte e seu domicilio : 

4", na descripçao do que constitue a marca, ao interessado ou 
ao seu procurador 8 permittido declarar que a mesma marca 
p6de variar em suas dimensoes, typos, cbres ou disposição de 
cbres. 

8 1.0 Tanto a petição como os exemplares da marca devem ser 
feitos eni papel consistente, com as  dimcnsoes de 33 centimetros 
de comprimento e 522 de largura, com margem para encader- 
nasão, sem dobras nem juncturas, sellados, cada urn, datados 
e assignados (lei, art. 59. 

8 2: Estas disposições são applicaveis ás marcas eslrangeiras 
de que trata o art. 40 do presente regulati~ento. 

Art. 23. O secretario da Junta ~onlrnèrcial ou, nas Inspecto- 
tias, o empregado que o chefe designar, logo que lhe seja apre- 
sentada qualquer petiçzxo para registro, certificar+ era cada um 
dos modelos o dia e a hcra da apresentação, dando~ecibo ti parte, 
si  esta o exigir, e, intormada a petição, snbmettel-a-ha a ckçlpacho 
(lei, art. 6:). 

Art. 24. Ordenado o ~ g i s t r o ,  o seoretario da Junta csn o- empre- 
gado da Inspectoria Commercial cei-tilcal-O-ha em cada um dos 
exemplares da marca e fad m h i v a r  6srri um delles a petiçao, 



pondo-lhe o numero de ordem, quc notara nos demais cxcmplares 
entregues B parte (lei, art. 6"). 

Art. 25. Dentro de 30 dias contados da data 60 registro, publi- 
cara o interessado, no jornal que inserir o expediente official do 
Govern0 Fsderal ou Estadual, a certidao do mesmo registro e a 
explicapao dos caracteristicos da marca, transcriptas integral- 
mente, uma e outra, da descrippao exigida no art. 22, n. 1, do 
presente regulamento (lei., art. .5O, n. I), e, dentro de 60 dias con- 
tados da mesma data, depositara, na Junta Commercial do Kio 
de Janeiro, urn dos modelos, na fbnna do art. 40 da lei, e urn 
exemplar da folha official em que houver sido feita a publicapao 
determinada na primeira parte deste artigo. 

5 1." Na publicapo poder& a parte, querendo, incluir o desenho 
ou representnpao da  marca (lei, arts. 20, 40, so, et 7"). 

8 2.0 Uma vez feitos o registro da marca em qualquer Estado, 
de accBrdo com o que preceitua este artigo, e o subsequente 
deposito devera a certi&o deste ser publicada no D i a ~ i o  Official 
da  U n i ~ o .  

5 3." Si forem excedidos os prazos fixados neste artigo, n50 
podel* ser feito o deposito da marca, salvo em todo caso ao res- 
pectivo dono o tlireito de renovar o registro. - 

5 4.O Incorre igualmente em privapao de deposito a marca clue 
tiver sido registrada sem os requisitos do art. 23 do presente 
regulamento. 

Art. 26. Estes documentos sera0 encadernados nofim de todos 
os annos, juntando--se ao volume um indice que mencionara por 
ordem alphabetica a natureza dos productos a que as marcas se 
destinarem, e em seguida o nome do proprietario, o numero de 
ordem do archivo e o logar do registro. 

Art. 27. 0 s  documentos relatives aos registros feitos em paizes 
estrangeiros serao encadernados em outro volume, juntando-selhe 
o competente indice. 

Art. 28. 0 s  indices corresponden tes ao anno findo sera0 publi- 
cados no Diario Official, no mez de Julho seguinte. 

A Junta Commercial do Rio de Janeiro, verificando estar cor- 
recta a publicap&o, que far& emendar sendo preciso, communi- 
eal-o-ha ao Governo para os fins determinados nas convenges 
internacionaes. 

Art. 29. As Juntas e Inspectorias Commerciaes facultarbo, a 
quem solicital-o, o exame, dentro da Repartipao e sob a neces- 
saria vigilancia, dos documentos arcliivados ou depositados sobre 
marcas de industria e de commercio. 

Art. 30. NO registro observar-se ha o seguinte : 

lo, a prccedencia no dia e hora da apresentagao da marca esta- 
belece preferencia para o registro em favor do respective reque- 
rente; na simultaneidade desse acto, relativamente a duas ou 
nlais rnarcas identicas ou semlhantes, sera admittida a daquelle 
que, dentro de oito dias, provar a juizo da Junta ou Inspectoi-ia 
Commercial, tel a usado ou possuido por mais tempo ; na falta 
deste requisite ou da  respectiva prova, nenhuma sera registrada 
sem queos interessados a modifiquem de mod0 a evitar ern, ou 
confusgo (lei art. 90, n. 1, combinado cum o art. @, n. 6) ; 

20, movendo-se duvida sobre o uso ou posse da marca, deter- 
minara a Junta ou Inspectoria que os interessados liquidem a 
questao perante o juizo commercial, procedendo afinal so  registro 
na conformidade do julgado (lei art. 90. n. 2) ; 

3 O ,  si marcas identicas ou semelhantes, nos termos do art. 21, 
ns. 5 e 6 (lei, ar. 8", ns. 5 e 6), forem registradas em Juntas e 
Inspectorias diversas, prevalecera'a de data anterior, e, no czso 
de simultaneidade de registro, qualquer dos interessados podera 
recorrer ao juizo competente, que decidira qua1 deve ser man- 
tida, tendo em vista o que se acha disposto no n. 1 deste artigo 
(lei, art. go). 

Art. 31. Do despacho que admittir ou negar regit;tro de lnarca 
de industria e de commercio, podera interpor aggravo, no Dis- 
trito Federal, para a CBrte de AppellaGo, e, nos Estados, para 
o tribunal judiciario da instancia ; 

10. quem por elle julgar-se prejudicado em nlarca registrada; 
2", interessado nos casos do art. 21, ns. 2, 3 e 5; 
30, o offendido nos casos do art. 21, n.- 4, primzira parte ; 
40, o promotor publico nos casos do mesmo artigo, n. I e 4, 

segunda parte: 
9, quem houver requerido o registro (lei, art. go). 
Paragraph0 unico. 0 aggravo, no caso do n. 2 deste artigo, 

cabe, ainda que o dono do nome commercial ou firma ou razao 
social rlao os tenha registrado, n5o seja integral a reprodlicq80 e 
haja accrescentamentos, omissdes ou alterapses, desde que se 
verifique possibilidade de erro, confusao (lei, art. 90 combinado 
com os arts. 10 e 13, n. 9, 5 2). 

Art. 32. 0 prazo para a interposip%o do aggravo sera de cinco 
dias contados da  data da  publicaqao do despacho; si, porem, a 
parte nao residir no logar em que ella se fizer e n8o tiver alif 
procurador especial, comepara a correr 30 dias depois (lei, art. 9). 

Art. 33, Nem a falta de i n t e r p o s i ~ o  do aggravo, nem o seu 
indeferimento ou nso provimento dirime o direito que a outrem 
assista, na fbrma do art. 31, de prop6r a c ~ 8 o  : 

C. L. C. - II. 35 



p 7 e p a  sP;r demiacada a nullrdade do scçistro feito contra o 
qm de&llajna.otart. 'Li ; 

20, p r a  ohigar  o ~oncurrente que tenha O nome identico ou 
=mlhsnte .a .rnodi&cltl-o por fhrma que seja i r n p ~ i v e l  erro ou 
nmfusão (art SB, n. 6, parte final). 
:&ta a c q a  sabe s6maite a queiri povar  posse antecior da 

~ ~ a , ~ m i  nome;oos;anercial ou industrial, embora não a tenha 
t~e&ijmd.o, te pesopese assim como o refereate.ao art. 22, ns. S.3 
e 4, p r ime i i  parte (lei, art. 8, m, 2, 3$e i) si nao foacmhten- 

iatie;.sei% mem-dqp& do ~ g k t r o  da marca Qei, art. 10). 
.8tnt.&. h Junta Csmmercial justificará o despacho dmho  de 
irzuaãs ,contatiasda ,primeira sessáo qm seguir-se & apresen- 

tação da minuta de aggrazro, si náo lhe der provimento. As I n s  
~ c t o n i a s  (Cornmer~iaes fal-o-hão dentro de 48 horas contadas 
d a  q~esentaçâo da minuta, s i  igualmente lhe nÃo derem provi- 
uaenb- 

Aot. 35. &o emnpetentes para t o m  os t e rum de aggsauo 
p r a  os .triBunaes judiciarios da 2" instancia o ,empregado, w 
,~nhs~Gommerciaes,  que tiver servido deescriváo no feito, e, nas 
Inspectorias, e que for designado pelo chefe. 

A -reniewa dos autos para.a saperior instancia incumbe, nas 
I n a p t w i a s ,  ao  mesmo empregado, e nas Juntas, ao secretario. 

Ari. 36. Além do aggvavo, poderão intentar acção de ndlidade 
de rcgistro as pessoas mencionadas no art .  31 e nos casosxes- 

;pe&vamnte &i pi-evistos (lei. art. i0j. 
Art. 37. Ao dono de nome cmnmercial alois firma social compete 

acç8o aonksa o ~lonecirreate, ina mesma especie de industria ou de 
.eaninieacio, que kenha direito ,a nome ou firma idmticos ou 
semelhantes, para obrigal-o a modifical-os de modo que não p o s a  
haver erro ou confusão, pvmadsi a passe cateriar para uso com- 
,m~rcial+mu industrial. 

Paragrapbo unimo. ,&ta acção tem Jogar, ainda que o auw 
,não ieaha regis&ado o nQme ou firma, e nao haja r&odur@o 
.integral, mas crm alxrescentamentos, .omissOes %ou %alterações, 
.em&& q m  wrdê po~j&bikdade dederxo ou ~ o n f u s ~ u ~  (lei, art. 90 
combinado com o art. 13 e com a lei n. 916, de 24 de Outuho 
de $890, ârt. kd, 8 3"). 

L&. 38. rLc; aqòes refenentes .%O6 faotos ,prcvistus no art. a, 
ns. 5 e 6, .deste regulamento&io ,pedem Rei inbndas sainerhi- 
frição ,de jeerhdãa de ~egiskm s t  de sua ,publicaç~o, salva, quawb 
a esta, mrsamboot ra  {actos occacriclos deniro do prazo cnnce- 
rdidajwainsergio da d o c m n k o  no folha dficial. 

Art. 39. Fica saliao~o pqjndioado pala apropriam da matnca 

de que anteriormente usame, sem rfazeI-a registrar, o direito de 
pedir, por meio de acção ordinaria, indemnização do damno que 
houver iioff~ido, além do de p e & ~ ,  dentro dos pmzas legaes, a 
pnuilidade do registro, por meio &e acgao ssummaria. 

CAPITULO I11 

DE OUT.RAã GABANTIAS DA $iA%CA Kl?.GtSZRbDB E DA SANCÇÃO P W A L  

Art. 40. Será punido com as pen-as de prkgo de seis mezes a 
um anno e multa, a favor do Estado, de 500$, a 5:000$, aquelie 
que : 
10, usar de marca alifeia legitima, em producto de falsa prove 

niencia ; 
2 O ,  usm de marca alheia, falsificada no todo ou em p a ~ t e ;  
3, vender ou e p u s e r  Lt venda objectos revestidos de marca 

alheia, não s e d o  k e s  objectos de  proveniencia do dano da  
marca ; 

40, vender ou expuzer 5 venda objectos revestidos de marca 
alheia, falsificada n o  todo ou em parte ; 

50, reproduzir, sem ser com licença do dono ou do seti le$- 
gim0 representante, por qualquer meio, no todo ou em .pa&, 
marca de industria ou de commercio devidamente registsada e 
quhlicada; 

.60, isnitar mama de indwtria ou de commercio, de modo que 
. p m a  illudir+o ~ansumidor ; 

70, usar de marca ássim imitada; 
6*, vender au expuzer 6 venda ohjectas rsvestidos de m r c a  

imitada,; 
YO, usar de nome ou firma eommercial Que lhe nao pertega, 

faça ou não faça'parte de marca registrada. 
§ 1.09ara  que se de a imitacão a que se referem os ns 6 a 9 

deste artigo, não é necessario gue a semelhança da marca seja 
completa, bastando, sejam quaes forem as differenças, a possibi- 
lidade de erro ou confusão, na fórma do art. S", n 6, parte finctl. 

2.0 Reputar-se-ha existente a - u m p a ~ ã o  Cle nome ou firma 
*cammr6ial tle que &atam os ,ns. 5 a 6, quer a ~eproducção seja 
5ntegra1, ,quer ooni aecreseentamenbs, mrrk36es -e alteraçóes, 
comtanto que haja a mcsma possibilidade de  erro ou conh&o 
&oomhsumidor (bi ,  a rb .  i 8  e'87). 



Art. 41. Se& punido com as penas de muita de 100$ a 5009, 
em favor do Estado, o que : 

10, sem autorização competente, usar em marca de industria 
ou de conímercio, de armas, brazóes ou diatinctivos publicos ou 
officiaes, nacionaes on estrangeiros; 

2", usar de marca que offenda o decoro publico; 
3, usar de marca de industria ou de coinmercio, que contiver 

indicação de localidade ou estabelecimento que não seja o da 
proveniencia da mercadoria ou producto, quer a esta indicação 
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não; 

4", vender ou expuzer i venda mercadoria ou producto reves- 
tido de marca nas condições dos ns. 1 e 2 d'este artigo; 

50, vender ou expuzer A venda mercadoria ou producto nas 
condições do n. 3 (lei, arts. 14 t: 37). 

Art. k2. Com as mesmas penas do artigo anterior ser& punido 
aquelle que usar de marca que contivec offensa pessoal, vender 
ou expuzer a venda objectos d'ella revestidos (lei, arts. 15 e 37). 

Art 43. A acção criminal contra os delictos previstos nos 
ns, 1, 2 e 4 do art. 41 será intentada pelo promotor publico da 
comarca onde forem encontrados objectos revestidos das marcas 
de que alli se trata. 

E' competente para promovel-a contra os dos ns. 3 e 5 do 
mesmo artigo qualquer industrial oii commerciante de genem 
similar que residir no logar da proveniencia, e o dono do estabe- 
lecimento falsamente indicado; e contra os dos arts. 42 e 43 o 
offendido ou interessado (lei, art. 16). 

Art. 44. A reincidencia ser8 punida com o dobro das penas 
estabelecidas nos arts. 40, 41 e 42, si não tiverem decorrido dez 
annos depois da anterior condemnaçao por alguns dos delictos 
previstos nesta lei (lei, art. 17). 

Art. 45. AS referidas penas não isentam os delinquentes da 
satisfaça0 do damno causado, que os prejudicados poderão pedir 
por acção competente (lei, art. 18). 

Art. 46. As sentenças proferidas sobre os delictos de que trata 
esta lei serão publicadas na sua integra, pela parte vencedora, 
no mesmo jornal em que se der publicidade aos registros, sem s 
que não seráo admittidas á execução (lei, art. 19). 

Art. 47. O interessado poder& requerer: 
1.' Busca ou vistoria para verificar a existencia de marcas 

falsificadas ou imitadas, ou de mercadorias e productos que as 
contenham; 

2." Apprehensâo e destruição de marcas falsificadas ou imi- 

tadas nas officinas emque  se preparam, onde quer que sejam 
encontradas antes de utilisadas para o fim crin~inoso; 

3.0 Destruição das marcas falsificadas ou imitadas nos volunies 
OU objectos que as contiverem, antes de serem despachados nas 

fiscaes, ainda que estragados fiquem os envolucms e 
as proprias mercadorias ou productos ; 

4: Apprehensáo e deposito de mercadorias ou productosreves- 
tidos de marca falsificada ou imitada ou que indique falsa pro- 
veniencia, nos termos do art. 21 n. 3. 

8 1.0 A apprehensão e o deposito só têm logar como prelimi- 
nares de acçao, ou no correr d'ella, ficando de nenhum effeito si 
não fôr intentada ou proseguida a mesma acção no prazo de 
30 dias. 

8 2.0 Os objectos apprehendidos servirão para garantir a effec- 
tividade da multa e da indemnisaçao da parte, para o que serão 
vendidos em hasta publica, no corYer da acçâo, si facilmente' se 
deteriorarem, ou na execuçao, exceptuados os productos nocivos 
á saude publica, que seráo destruidos (lei, art. 20). 

Art. 48. A apprehensão dos productos falsificados com marca 
falsa ou verdadeira, usada dolosamente, ser8 a base do processo 
(lei, art. 21). 

Art. 49. A apprehensão ser& feita a requerimento da parte ou 
ex officio : 

a) a requerimento da parte - por quaIquer autoridade policial, 
yretor ou juiz do Tribunal Civil e Criminal, no Districto Federal; 
e nos Estados, pelas autoridades competentes para a busca; 

b) ex orfin'o -pelas alfandegas, no acto da conferencia; pelos 
Gscaes de iinpostos de consumo, sempre que encontrarem taes 
falsificaçbes no8 estabelecimentos que visitarem; por qualquer 
autoridade, quando em quaesquer diligencias, deparar com 
falsi6cações (lei, art. B). 

Art. 50. As diligenciss do art. 47, ns. 1, 2, 3 e 4, seráo orde- 
nadas pelo juiz competente ou por eIle requisitadas aos chefes 
das repartições oii estabelecimentos publicos onde existam os 
productos ou mercadorias a ellas sujeitos, sempre que a parte as 
requerer, exhibindo certidao do regstro da mqrca e guardadas, 
nos casos de busca e apprehensao, as disposições da lei n. 1236, 
de 24 de Setembro de 1904, e do presente regulamento (art. 53 e 
paragrapho unico). 

8 1.0 Sempre que tiver de ser effectuada alguma busca e 
apprehensao, nos diversos casos a que se refere o presente regu- 
lamento, o juiz ou autoridade que a or denar nomear8 dois peritos 
de sua confiança para verificar si effectivamente os objectos, 



p r o d ~ & ~ ~  ou mercadorias estâo revestidos au assignala&s gor 
marcas falsificadas, imitadas ou,indevidanlente usadas. 

$2.0 0s objectns apprehendidas seraa recolhidos aa deposito 
pu$&w, pneoedendo, nas rapalecões fmaes, O pagamento, por 
pa* da quem houver aaquefido a dhgencia, de tadas os 
impostos e direitos devidos L Fal~ndai Nuional. 
A&. 51. E' dresnecesswiz a exibi@a de ~ert idao do registro, 

sempre que se tratar de mamas, incmadoilas ou praducbs nas 
condições do art. 21, ns. 1, & 3 e 4, s @ S  p & e s  Bados. são âppli- 
cave& as  ganmtias expressas no~presente reg~lamerat~. 
A&. 52. Feita a apprehensão ex offiok, nos knmw da ant. 49, 

1et;tra b, seGo intimados, por edltaes, 0x3 ~ O H B S  damas OS s e m  
representantes para procederem contra os responsaveis, assi- 
$nand~-se-1Nes para isso O* p t a ~ o . d ~ ~  30 dias, sob perna de ficar 
sem effeita a apprehensao. 

8 1.0 Ficar& iguslmeotessm efPeiCoa apprekiensão si, aite a d i a s  
depois cEe realizada, não houverem, sido feitas a intimaqã~.e a 
assignação do prazo aoima estahlecido, 

5 2.0 Essa mtiiilação e a assjgnaqão desse prazo ser&rxfeihs a 
requerirrranto do ppomoto~ puhlioo~aompetente. 

8 3.0 Si os donos das marcas residirem f0ra da ReprJllica e nao 
tiveiwn na Bnâzih wprõsentastes ccc~m?pleaos poderes,. in~iusive o 
de recebimento de primeiras citaçóes, o prazo será de 90 dias. 

8 4," Be~empta a apprelienbão pr falta- de i b a ç a o  e 
~ i g n a ç ã o  do praeo ou. p e b  nbo comparecimento do dona da 
marca, subsistirá em tDd~ caso O direito deste a requerer nova 
rrppoehens~ e a propor as ac~ães que no caso- coubexein (lei, 
aât: 23). 

A&. 53. A busca e apprehensão a requemmentg da parte ser- 
ordhltdas iuediante termo de- responsabilidade assignado 
perante a autoridade que ordenar a diligencia. 

Parag~apho unioo. Nesse termo. o autoc tomará o comproinisscl 
dt~pagar as perdas e damnos que cawsar com a busca, SL o resul- 
tado.f&r negativo e a parti@ conixa quem foi requerda pouvar q u %  
a dih autor agiu com má fé (lei, art. a). 

Art. 5k. Fei taBa apprehensao serão arrcortdados osf livros 
encontrados no local, assim como todos os machinismos e mais 
objectos que servirem, directa ou indirectamente a falsificaçm. 
(lei, art. 25). 

Brt- 55. Para a concessão da fiança d. competente a autoridade 
qlig effectuar a aprprehensao (lei, art. 26). 

5Q ND acto da apprehenstzw, serão prezas em flagrante a% 

pessoas, de que. trata o a&, 40: do presente; regulamenta (lei, 
13 e 3 ) i  

hr t .  553. Fe~ta a appr?ehensã:of procedei-se-ha ao c o q a  d e  
&licto para verrficar-SE a in f rw~ãu  comrr~ettidõ (lei, a ~ t ,  '&). 

Art. 58. Dentmt de38dicts da data da. appreheaisão, s & ~  0s. 
a s o s  previstos no art. 52 s seus paragraphos, serás apresenada 
a queixa ccanisa os msl;~nsâveis, acoapan-ùada dos autas: de 
apprehensá~, corpo de delicto e prizão ern flagrante, si esta tiver 
sido effectuada, rol de testemunhas e indicaç~o das diliyencias 
necessarias. 

Art. 59. O foro competente para as Acções civis e criminaes de 
que trata o presente regulamento B o do domicilio do reo, ou o do 
lugar em que forem encantrdas a s  mereadoiiias revestidas ou 
assignalada~ por marca falsificada, imitada ou indebitamente 
usada (lei, art. 30j. 

Art. 60. Nas acçdes civis, a jwidicçáia ser8 sempre a com- 
ynercial. 

Art. 61. Nos Estados, seguir-se-ha o processo determiriado 
pela respectiva legisla~ão, competindo sempre o julgamento, 
enl 1.a instancia, a justiça singular. R'o Districtr, Federal, 6 com- 
petentc o Tribunal Civil e Criminal que, nas acções criminaes, 
observarA o processo estabelecido no paragrapho unico &, 
ar-. 100 da lei n. 1030, de 14 de Novemljro de 1890, no que lhes 
f8r applicavel (lei, art. 29; decreto n. 561% de  1874, arts. 97 

e, nas civis, o estabelecido nos arts. 236 e seguintes do 
&egulamento n. 737, de 25 de Novembro de 1850, não incluidns, 
p & m ,  as de indemnização pelo darnno causado, que serão pm- 
c;esadas pelos meios ordinarios. 

h t .  ud. A competencia de que trata o art. 12 da lei n. ZB, de 
de Xavembro de 1894,6 relativo ao art. 60, letía-a f;, daConsti. 

tuição, quando as acções se fundarem em convenção ou tratado 
de reciprocidade (lei, art. 31). 

Art. 63. Sao solidariamente respansaseis  das infracsçõ~s dos 
arts. 40, 41 e 42 : 

$.O O dono.& offictina o n b  se. preparem, marcas fakfioadas 
aiiiimitadas ; 

B.a A pessoaque as tiver mb sua guardai 
3.0 O veadedor das mesmas ; 
4 . O  Q dono ou,moradorda casa ou bcal onde estiverera depo- 

sitados as productos, desde que não possam mencionar qpem o 
m d m ;  
5." Ayuelle que houver comprado a pesma desconhecida an 

não justificar a pr~cedencia~do arLiga ou. prokucto (lei, art. 32). 



Art. 64. As causas pendentes sobre marca de fabrica e de 
commercio e nome commercial, tanto em primeira co~iio em 
segunda instancias, serão julgadas pelos juizos e tribunaes a que 
ja tinham sido affectas, não obstando a isso os principias de 
competcncia estabelecidos na lei ora regulamentada. 

Art. 65. Ficam revogados o regulamento n. 9828, de 31 de 
Dezembro de 1887, e demais disposiç6es em contrario. 

Decreto n. 2.747 de 19 de dezembro de 1897. 

Approva o regulaniento concernente ao registro internacional das marcas de 
fabrica e de commercio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
para execução da lei n. 376, de 30 de Julho de 1896, na parte que 
approvou o acc6rdo celebrado na conferencia de Madrid em 14 de 
Abril de 1891 e publicado com o decreto n. 2380, de 20 de 
Novembro do dito anno de 1896, manda observar o regulamento 
que a este acompanha, concernente ao registro internacional das 
marcas de fabrica e de commercio. 

Art. 1.0 Os industriaes ou commerciantes, com domicilio no 
Brazil, proprietarios de marcas registradas, na conformidade da 
lei n. 3346, de 14 de Outubro de 1887, e do decreto n. 95.28, de 
31 de Dezembro do mesmo anno, que desejarem garantir ás ditas 
marcas a proter,@o legal nos paizes que calehraram o ac,&rdo 
de 14 de abril de 1591, ou a elle adherireni, deveni dirigir o seu 
pedido por intermedio da Junta Commercial da Capital Federal, 
ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas, para ser 
enviado ao Bureau Intmational de la proprieté' industrielle, em 
Berne. 

Art. 2.0 O pedido feito em duplicata e em papel sellado, com 
33 centimetros de comprimento e22 delargura, conterá o desenho 
typographico da marca ou a sua descripção, na lingua franceza, 
indicando em seguida o nome do proprietario, sua residencia, 
profissão, productos a que a. marca se destina, a data do rcgistro 
com O numero de ordem, e a data do deposito complementar 
exigido pelo art. 13 do decreto n. 9828, de 31 de Dezembro de 
1887, conforme o modelo annexo a esse regulamento. 

Art. 3.0 AO pedido deve acompanhar: 

a) uma chapa que reproduza exactamente a marca, de modo a 
;erem visiveis todos os seus pornlenores, tendo não menos de 
15 niilIimetros nem maisdeiocentimetros, quer de comprimento, 
quer de largura, e 24 millimetros de espessura. Ser& desneces- 
saria a chapa si o desenlio typographico fôr substituido pela 
descripçao na iirigua franceza ; 

b) um vale posta! de 100 francos, imyjortanciaado registro 
internacional ; 

c) uma procuração especial si o pedido fôr feito por mandatario. 
Paragrapho unico. Poderá o peticionario, quando um dos ele- 

mentos distinctivos da marca consistir na  cbr, juntar 30 exein- 
piares em papel que a ~eproduza. 

Art. 4." Incumbe á Junta Commercial da Capital Federal : 
1.0 Examinar o pedido, mandando regularisal-o si não estiver 

nos termos dos arts. 2.O e 3."; 
4.0 Kemette1.0~ ao Ministerio da hdustria, Viaçào e Obras 

Publicas, informando si o registro subsiste oii ficou sem effeito 
pe:a falta do deposito complementar, ou pela expiração do prazo 
fixado no art. 12 da lei n. 3346, de 14 de Outubro de 1P87, e si é 
applicavel C1 marca a disposição do art. 8.O (ns. 5 oii 6) da dita lei, 
quando houver identidade ou semelhança s.usceptive1 de confusão 
Qntre ella e outra registrada anteriormente; 
3.0 Archivar as marcas inscriptas no registro internacional 

que lhe forerxi reniettidas pela Directoria Geral da Industria com 
a noJificação do Bureau International, procedendo a minucioso 
exame para informar opportunamente ao Gcverno si alguma. 
dellas está comprehendida no citado art. 8." (ns. 5 ou 6 )  da le 
n. b 4 6 ,  de li de Outubro de I iSi ,  e náo póde cun~o tal gozar da 
protecQo no territo50 da Republica. 

Os exemplares das marcas internacionaes seráo encadernados 
no fim de cada anno, junzando-se ao voliime um indice que 
mencione por ordem alphabetica a natureza do próducto e o nome 
do proprictario; 

4: Archivar igualmente, quando os receber por intermedio da 
Directoria Geral da Industria, dois exemplares da publicação 
das marcas internacionaes, reinettendo as outras á Associaçáo 
Commercial do Rio de Janeiro e As Juntas dos Estados, para seu 
conhecimento e dos industriaes ou commerciantes a quem possa 
interessar. 

Art. 5.0 0 proprietario da marca, antes de ser encaminliado o 
8eu pedido ao Bureau International, pagara no Thesouro Federal 
a taxa de to$, mediante g ~ i a  da  Directoria Geral da Industria. 

Art. 6.0 As mudanças que occorrerem na propriedade da marca 



inscripb no registro internacional sm807notificadas a r e p a r t i ç ~ ~  
m e n t e . ,  a vista do pedido. em duplicata do inkressacto, f e i b  
p~ intermedio da Junta Gomrnereiak da CapitaL Federal e ins- 
k d n r  mm certidáo d~ aacto respectiva. 

Art, 7." As fnrrnahi~drzs pmscriptas: para o registro interna- 
cional serão observadas no caso de renovação do mesmo rqistro, 
exceptuanda sea mniessa dachapa. 

MODELO 

Pedido de registro internacional de ma?-ca de fabrica 
ou de comnzercio. 

BRAZIL 

I Logar &o desenho typographicn da marca 
ou da sua dkscripçao, na lingua franceza. 

Certifico, vista da informação prestada pela Junta Commer- 
cial da Capital Federal, que estão exactas as iridicagies cons- 
tantes 80 pedida de ..., para ser inscripta no registro interna- 
cional a sua marca de.. . 

1 1 . O  Nome do proprietario da marca. 

&metoris Gepat da Industria, em ...., de ...,. de ..... 

.s @--,A g 6 
@ O - 6  ' ç3w 
6 6 O p C Z 3  
0 c.2 e0 

g Q z m $ o  
c - õ ; o g g a  

.g=;  " 5  E E 
Q r d = * v  o Q + $ g ~ j $  

% o  0 4s % i ?  g - g  c 

I O " . c  o E  g?-g s 2  W" 
ai .5 2 n , g  9 0  y 0 

G Z  w w - a  

Decreto N. 4-32 de 3 de Novembro de 4812 

2 . O  Residencia. 
3." Profissão. 
4.0 Producto a que a marca se des- 

tina. 
5." Data do registro com o numero 

de ordem. 
6.0 Data do deposito complementar 

do registro. 
Data do pedido e assignatura do 

proprietario ou de seu procuradoo 
sobre estampilhas de sellos de 300 réis 
por meia folha. 

prohiùe Importar e hbricarrotu os que se prestrm á fabricacão de bebidas 
e quaesqner outros prodwtos mcionaes, com o fim d a ~ e n h r  estes como si 
Pos%em estranger~os, e dá autras pmsrdencias. 

Art. 1 . O  E' prohibido : 
a) Importar e fabricar rotulos que se prestem á fabricação 

dk bebidas e quaesquer outros productos nacionaes, com o fim 
de vender estes como si fossem estrangeiros ; 

b) expbr a v e ~ d a  pregarados pharmaceuticos sem a decla- 
raçáo do nome do fabricante, do producto e do logar de proce- 
dencia ; 

c) expôr á venda mercadorias ou productos fabris nacionaes 
com rotulo em lingua eslrangeira. 

$ 1.0 Os infraclores do disposto na Iettra a ser50 sujeitos, 
albm das penas do Codigo Criminal, a multa de 1:000$ a 
5:000$; e os que infringirem a prohibiçao das lettras b e c serão 
punidos com a apprehensão dos productos rotulados e mais a 
multa de 208 a 500S000. 

8 2.0 Na prohibi~ão de  expâr it ven&s productos- nacionaes 
com rotulas em lingua estrangeira, lettra c, não se coinprehen- 
dem os rotulos que, ndo constituindo contrafacção de marcas 
&e fabricas estrangeiras, contenham os irornes dos fabricsntes, 
da fabrica e da localidade em que ella estiver situada ou a decla- 
r a @ ~  - Industria Naciooal - em caracteres bem visiveis, nao 
sendo permittida esta simples indicação qrrando os rotulos se  
aes6narem a generos alirnentinio~~ 

$ 3," N a  prohibição de importar mtdos, capulzs  ou imo- 
lucros exarada na. lettra a do art. 1. ", não se comprebendem 
q i l d e s  que forem importados por fabricas ou cas& commer- 
ekes que sejam filims o& sede de outras estabelecidas na Eu- 
mpa. 

3 4.0 Os importadores dessas i~iemadorias seráu obrigados a 
provar por contractos commeniaer, davidamente mgistrados 
nas Juntas Commerciaes, eseào. nos casas da paagrapho 
itRtaecclence. 

8 5.0 Oêr despachos nas Alfandegas Repubiica seraa 
mrnpanhados de attestados das auato~idadhs cwsãtlares hrazi- 
Erit.s+ n, respectiva, localida-des exportadoras, de que taes 
casas são shdey. ou filiaes, de outras estabelecidas na AepubDca. 



5 6.0 Para o caso do 8 3: os rotulos deveriio conter a desi- 
gnapgo das localidades em que estivere~n estabelecidas a s  res. 
pectivas s6des e casas filjaes. 

Art. 2.0 Sereo despachados nas Alfandegas e utilisados pelos 
fabricantes os rotulos em lingua estrangeira que, encommen- 
dados antes da expedigio do regulamento approvado pel0 decreto 
n. 2548, de 17 de Julho de 1897, forem recebidos at6 31 de 
Dezembro do mesmo anno. 

Paragrapho unico. Nao podergo, porkm, ser appostos aos 
productos sem que delles conste, por ineio de um carinlbo de 
borracha, ou de ferro ou por outro yualquer nlodo a declarapjio 
- Industria Nacional - em caracteres bem visiveis, sendo 
indispensavel a indicagao do nome do fabricante e da localidade 
onde funccionar s fabrica, quanclo se tratar de generos alimen- 
ticios, sob a colnmina~so da 2 . a  parte do 5 1.0, do art. I:. 

Art. 3.0 0 Governo expediriz regulamento para a execugto da 
presente lei. 

Art. 4.' Revogam-se as disposip6es em contrario. 

Decreto IP. 2472 - de 17 de Dezembro de 1897. 

Reendarnento para execus% do decreto legislative n. 452 de 3 de Nopembro 
de 1897. 

Art. 1: E' prohibido : 
1.0 Importar e fabricar rotulos, que se  presteln a fabri- 

caQo de bebidas e quaesquer outros productos nacionaes, corn 
o fim de vender estes como si fossern estrangeiros ; 

2.0 Expor B venda preparados pharmaceuticos sem a decla- 
r a g 0  do nome do'fabricante, product0 e lugar da procedencia; 

3.0 Expar A venda mercadorias ou productos fabris nacionaes 
con1 rotulo em lingua estrangeira (Art. 1 . e  do decreto legislative 
n. 452 de 3 de Novembro de 1887). 

Art. 2.0 Na p r o h i b i ~ o  dc imp&tar rotulos capsulas ou 
i~ivolucros, exarada no n. 1 do art. 1. n8o se comprehendem 
aquelles que forem importados por fabricas ou casas commer- 
ciaes, que sejam filiaes ou skdes de outras estabelecidas 
Europa (art. 1.0 $ 3: de mesmo decreto 452) comtanto que 0s 
rotulos contenhain a designa@o das localidades em que esti- 

prem estabelecidas aquellas s6des e casas filiaes (Mesmo 
st. $ 6.O). 

Art. 3.0 Na pro$ihi@o de expar I venda produchs na- 
&naes com rotulo em lingua estrangeira, a que se refere o 
&. 1." n. 3 nao se conlprehendeln os rotulos que, nso consti- 
tuindo contrafac~80 de marcas de kbricas estrangciras, 
rnntenhgo os nomes dos fabricantes, 3a fabrica e da locali- 
dade em que ella estiver sitnada, ou a declaracao - Indush-ia 
National - ern caracteres hem visiveis, nao sendo perrnittida 
esta simples indica@o quando os rotulos se destinarem a 
s n e r o s  alimenticios (mesmo artigo $ 2.0) caso que se proceded 
de accbrdo com o disposto no art. 8" paragraph0 unico.' 

Art. 4.0 0 s  importadores de rotulos, capsulas ou involucros, 
de que trata o art. 2.0, sgo obrigados : 

1.0 A provar por contractos coinmerciaes, devidamente regis- 
trados nas respectivas Juntas, quese achem no caso de gozar 
das vantagens estabelecidas no referido artigo:; 

2.0 A fazer acompanhar os seus despachos de attestados daa 
autoridades consulares brazileiras, nas localidades exporta- 
doras, de que as casas remettentes siio ~Bdes ou filiaes de outras 
estabelecidas na Republica. (Mesmo artigo '$5 4.0 e 5."). 

Paragrapho unico. Si os rotulos, capsulas e involucros, de 
que trata este artigo, s e  destinarem a productos igualmente 
importados e remettidos pelas casas matrizes ou filiaes, s6 se 
conceder& a despacho dos ditos rotulos, capsulas e involucros 
necessarios aos referidos productos, mais 5 010 para substituir 
os que se inutilisarem. 

Art. 5: E' facultado o dcspacho nas Alfandegas, e a utili- 
sa@o pelos fabricantes, dos rotulos em lingua estrangeira que, 
encommendados antes da expediq8u do regulamento approvado 
pelo decreto n. 2548, de 17 de Julho de 1897,' forem recebidos 
at6 31 de Dezembro do mesmo anno. (-4rt. 2 . O  do decreto n. 452.) 

Art. 6.0 -4 concessZo da faculdade estabelecida no artigo 
antecedente 56 terA logar depois de provado a direito a ella; 
8 prova decisiva a exhibiqao do copiador. 

Art. 7.O Com os que exhibirem como meio de prova o copiador 
proceder-se-ha do seguinte mod0 : 

10 -4presentada a0 inspector da Alfandega pe t i~~ io  em regra, 
acompanhada daquelle livro, do qua1 deve constar a encom- 
menda feita, passarA ella a examinar : a) si o livro estd preen- 
chido das formalidades legaes e si essas formalidades foram 
satisfeitas ate 17 de Julho de 1897; b) si o pedido consta de 



f o h ,  que obeilep B ~igorosa ordem chrmslogica e si ainda nà<o 
foi attendido ; 

2. O Verdoada a legitimidade e correGgáo do pedido, oLDspebi,or, 
.;totocontinuo, farti lavrar na petiçao oertificado de ter o reqm- 
r ~ u l e  satisfeito a prova ex@ida em relação ii data da encom- 
mendít e entregará a copiador a seu dono depois de ter C Q ~ &  

wciba por baiwo do dito certificado; 
3.0 %Preenchidas as demais exigencias regulamentares sob o 

-ponto de vish da oonferencia com o maniresko, e da pop& 
fiscdka@o, s e  eonederá O despa~ho requeiiido. 

p w r z r p h o  unico. Bi o exame do eqpiador revelar a e x i s  
tencia de fraude pela inkrposiçfw de folha extrâuha, ,pmten@ 
de fazer passar como ri50 recibido pedido ja satisfeito, ou outro 
meio qualquer, organisado O necessario inquerito, seguir-se-ha 
o processo criminal, para o que o inspector reinetterti ao pracu- 
raclor da Bepublica todos os papeis em original, deixando c6pia 
na Alfandega, e, nesse caso, O copiador acompanhara os mesmes 
papeis. 

Art. 8.0 Os fabricantes, no gozo da vantagem estabelecida 
pelo art. S.", não poderão appbr aos seus productos os rotulos, a 
que se refere o mesmo artigo, sem que de1les conste por meio de 
carimbo de borracha ou de ferro, ou por outro qualquer modo, 
a declaracão - Indushia Nacional - em caracteres bem visi- 
veis. 

Paragrapho unico. Si os rotulos se  destinarem a generos 
alimenticios, ao clistico - Ind,ustrza iVa&onal- é indispensavel 
yne se addicione o nome do fabricante e da localide onde 
funccionar a fabrica (Xrt. ' 20 ,  paragrapho unico, ultima parte ao 
mesmo decreto -n. 4521. 

Art. 9." Continúa em vigor o art. f1 do regulamento appro- 
vado pelo decreta-n. 2 548, de 17 de Julho de 1397, yue prohibe 
o registro de marcas iie productos nacionaes, que tenham rotulas 
ou dizeres em lingua estrangeira, com excepçao ; 

2". Dos nomes de bebidas e outres, que não tenham corres- 
pondante em porhuguez como o bgtter, o bmvtdy, O cognac, O 

fernet, o k i ~ s c h ,  o rhum, etc., cunrtando que es trotulos -coPLte- 
nham ,as rindiaações da dei; 

20. Dos nomes do autor, fabricante, inaentor, etc., qua* 
fmem -ntrasgeiros. 

Art. 10. O 40 do regirlainento n. 2.421, de 31 de Dezembm 
de 1896, será executado o de ac&rdo com as dispo&sões t d d e  
decreto. 

Art. 11. 0 s  iTifra~tmm do disposto~no~ar'. 10 ~ n .  i *sesão sujei- 

*s, a l h  das penas da Codigo Criminal, a i1bnlka de A:OOQ$ a. 
5$00$; e os que infririgirem a prohibir;ão constante dos 11% 2 .e 3 
do mesmo aFtigo, umim .como o dispo&o no ark. &" e seu %para- 
grapho unico, serão punidos com a apprehenaão .das productos 
sotdados e mais a multa de 20S; a 50Q$W. (A&. i", $3 l0 e 2 O ,  
pragrspho unico, da clecreim n. 432.) 

Ari. 12. Os rotulos, capsulas ou involucros encantrados nas 
Alfandegas e outros lagares *em con8ra.venç.ã~ do art. 1, n. 1, 
serão del~ositados e destruidos depois de tornadas irrevogaxek 
as  decisaes proferidas pelas autoridades compekntes, na a r m a  
prescripta na Consoledação das Leis das Alfa.ndegas (art. 2" do 
decreto n. 2.548, de 17 deJulho de18671, e de retirados os exem- 
plares que devem acampanhar as bases fornecidas para o .p r~-  
cesso criminal. 

Art. 13. Os  processos de apprehensão, organisados em virtude 
do art. 11, 2a parte, r-ular-se-hão pelo disposto nr, Tit. X &a 
Consolidação das Leis das ,Al$andegas, excepto nas partesrela- 
tivas a detenção dos infractores e ao leilão dos artigos apprehen- 
didos, a s  quaes não terão logar. 

Paragrapho unico. Paga a multa imposta, e satisfeitas as exi- 
gencias do art. lo ns. 2 e 3, por um modo analogo ao determi- 
nado no art. BO, serão os artigos apprehendidos entregues a sem 
donos. 

Art. 14. E' facultado As partes o recurso da'; decis6es dos &e- 
fes das repartições fiscaes. 

Art. 15. Revogarn-se as disposições em contrario. 

Decreto n. 916 de 24 de Outubro de 1890. 

Art. 1.0 E' creado o registro das firmas ou r a ~ õ e s  commerckes 
alaàrgo da secretaria das Juntas Commerciaes .e tias 4llspcto- 
rias Coniiilerciaes na respectivm s8des e dos d f f ioksdo  regiakro 

d a s  hypothems nas outras rromswas. 
Art. 2.0 Firma. ou razão commemid B o nome mb+o-qual o 

aeoinmerciaate ou,sociedade exerce o ~ c a m e r c i o  e assipa-se nos 
actos a &e referentes. 

Art. 3.0 O commerciante que não tiver socio ou o tiver não 



ostensivo ou sem contracto devidamente archivado, náo poder5 
tomar para firma sináo O seu nome, completo ou abreviado, 
additando, si quizer, designacão mais precisa de sua pessoa ou 
genero de negocio. 

§ 1 . O  A firma de societlade em nome collectivo deve, si não 
individualisar todos os socios, conter pelo menos o nome ou 
firma de um com o additamento por extenso ou abreviado - C E 

companhia B, não podendo dclla fazer parte pessoa não commer. 
ciante. 

§ 2.0 A firma de sociedade em commandita simples ou por 
acgtíes deve conter O nome ou Erma de um ou mais socios pes- 
soal ou solidariamente responsaveis com o additamento pol 
extenso ou abreviado - R e companhia », sem que se inclua o 
nome completo ou abreviado de qualquer cominanditario, po- 
dendo a que tiver o capital dividido em acções qualificar-se por 
denominação de seu objecto seguida das palavras - u sociedade 
em commandita por acçdes B e da firma. 

$ 3.0 A firma de sociedade de capital e industria náo poderá 
conter o nome por extenso ou abreviado do socio de industria. 

$ 4.0 A sociedade em conta de participação não poder& ter 
firrria que i~idiyue existencia de sociedade. 

Art. 4." As companhias anonymas designar-se-háo por uma 
denominação particular ou pela indicação de seu objecto, não 
Ihes sendo permittido ter firma ou razão social nem incluir na 
designação o nome por extenso ou abreviado de um accionista. 

Paragrapho unico. As companhias anonymas estrangeiras 
com autorizaçao para funccionar ou ter agencias na Republica 
conservarão a designação com que se tiverem constituido no paiz 
de origem: 

Art. 5." Quem exercer o cominercio terá o direito de fazer 
registrar ou inscrever a firma ou r a s o  commercial no registro 
da sede do estabelecimento principal, podendo fazer inscrevel-a 
tambem na &de dos estabelecimentos filiaes, uma vez que a do 
estabelecimento principal, quando situado na Republica, estiver 
inscripta. 

Art. C." Toda firma nova dever8 se distinguir de qualquer 
outra que exista inscripta rio registro do logar. 

8 1 . O  Si o commerciante tiver nome identico ao de outro jb 
inscripto, devera accrescentar designac;ão que o distinga. 

§ 2.' Quando se estabelecer uma filial e no logar já exi* 
firma identica inscripta, dever-se-ha observar o disposto no para- 
grapho antecedente. 

Art. 7.0 E' probibida a acquisiçiio de firma sem a do estabele- 
cimento a que estiver ligada. 

Paragrapão unico. O adquirente por acto inter vivos, ou mor- 
tis causa poderá continuar a usar da firma, antecedendo-a da de 
que usar, com a declaração - K successor de. .. 3 

Art. 8.0 Modificada umà sociedade pela retirada ou morte de 
sacio, a firma não poderá conservar O nome do socio que se reti- 
rou ou falleceu. 

Paragrapho unico. A pessoa que emprestar o nome como 
socio ainda que não tenha interesse nos lucros da sociedade, sera 
responsavel por todas as obrigaçaes da mesma sociedade, que 
forem contrahidas sob a firma social. 

Art. 9 . O  Cessando o exercicio do commercio, dissolvida e 
liquidada uma sociedade, a inscripção da firma ser i  cancellada. 

Art; 10. O emprego ou uso illegal de firma rezistrada ou ins- 
cripta dará direito ao dono de exigir a prohibiçáo desse uso e a 
indemniza@> por perdas e dainnos, albm da acção criminal que 
no caso coiiber. 

5 1.0 -4 acçao será summaria e processada no juizo commer- 
cial. . 

g 2.0 A propriedade da firma B imprescriptivel e só deixara de 
subsistir no caso do art. 9.". 

5 3.0 Tambem será summaria e processada no juizo commer- 
cial a acção para obrigar o concurrente, que tenha direito a 
firma identica, a modifical-a por fórma que seja impossivel erro 

Art. 11. A inscripção no registro é facultativa e será feita em 
livro especial aberto, numerado, rubricado e encerrado pelo pre: 
sideiite da Junta Commercial, ou pelo inspector commercial, ou 
gelo juiz do commercio, conforme a sbde do registro, á vista de 
requerimento e declaraçao em duplicata, contendo : 

a) a firma ou razão ; 
b)  o nome por extenso dos socios ou pessoas com direito ao 

seu uso ou emprego ; 
c) a firma assignada por todas as pessoas com direito ao seu 

uso ou emprego ; 
d) o reconhecimento por tabellião ; 
e) o genero de commercio ou os operaqaes do mmmerciante; 
f l  a Bomiciiio, com especificação da rua e numero; 
g) a data em que começou a funccionar O estabelecimento e a 

d o  archivamento do csntracto social; 
h) a denuncia da existencia de filiaes e sua sede. 
5 1: Um dos exemplares será archivado e o outro entregue ao 



r e$u~en&,  com a nota do dia e da hora em que foi apresentado 
o requerimento a feita a inscripção, designada a folha do livzo. 

5 2: No livro da imcxip@o s<.;rAo trãa~cr%iptas em mlumnas 
distin&as FS &ela~ações do requme* havendo uma para aver- 
ba@o de alteraçoa, cessaçáo de commercio, fallencia, rehabili- 
taç&oe o mais qme dever ser mtado. 

3.0 Haveh um iadioe reibaissivo alphabetico. 
Art. 12. O livro de  registro OU inscripção p o b A  ser consul- 

tado gratuitamente emquanto funocionar a secretaria da Janta 
Bnmx?rcial, a Inspectollia Commwcid, e estiver aberto o ortr- 
.torio do dficial das hyptlre~m. 

paragrapho unico. Serãb dadas as certidws reloiwrio ou de 
ve&o ad uerbam. 

A& 13. Náo serdo iaswiptas companhias Ctmnymas. 
A&. $1. As £oi~naalidades do art. 13 do codigo commercial não 

serão puxmckidafs seta que esteja insmipta a firma a que per-ten- 
c e r a  livros. 

Art. 15. Este decreto não se refere ao nome commercial ou 
induskial, cantinuaado em todo o vigor os decretos ns. 3.346 
de 14 de Outubro de s897 e 9.828 de 31 de Dezembro do m e m o  
anm. 

Art. 16. Cobrar-se-ba : 
a) ,par qualquer hscrips.ão - 2$IM)D 
8 )  par qualquer averbação - 1$000; 
c) por certidm em relatorio - 1$000; 
d) por certidão de verbo ad verbum - 2$000. 
Art. 17. Este decreto começara a vigorar em 1 de Maio de 1901. 
Art. 18. Ficam revogadas as disposiç~es em contrario. 

LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL 

PARA A PROTECÇHO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (1). 

Paris, em 20 de Março de 1883. 

Art. l . 0  0 8  governos de PwtugaS, da Belgim, do Brazil, de  
Reqatiha, de Prãaçã, tk Quatemda, de Italia, dos P a i e s  Baixos, 

Y - ,  

(1) Assignada em Paris a 20 de Março de 1833, e promulgada, no Brazil, 
,ele W.  M3dr 2% de Jimabr, de 18%. 

do Salvader, da Servia e da Suissa, contitumlse em estado da 
União para a protecçso da propriedade industrial. 

Art. 2: b h  subditos, QU cidadãos, de cada um dos estados con- 
tratantes gozarao em todos os outros estaaos da União, no que 
respeita aos privilegias &e h%-ençao, aos desenhos ou modelos 
industriaes, bs marcas dè fabricas ou de aommercio e ao noine 
comniercial, das vantagens que as leis respectivas concedem 
actualmente ou ~mncederem de h b r o  aos nacionaes. Em canse- 
querueia, teráo a mesma prOte~Çã0 que estes, e o. mesmo recurso 
legal contra quaiqwr offensa feita aos seus direitos, sdb reserva 
do aumprirnen*o das formalidades e das condições impostas aos 
nacionaes pela legislac,ão inherna de cada estado. 

Art. 3.0 São equiparados aos subdítos ou cidadãos dos estados 
contractantes 0s s u b d i t ~ ~  ou C ~ ~ ~ S O S  dos estados, que 1180 fazem 
parte da Uniâo, que residirem m tiverem esta%elecimentos in- 
dimtriaes ou eonmesciaes no tcmitomo de um dos estados da 
Unh. - 

Art. 4." A pessoa que tiver regularmente feito o deposito de 
uma petic%o de privilegio de invençao, de um desenho ou inodelo 
i~dust&I, de uma niarea fie fabrica ou de commercio, ein algum 
aos estados contractan%es, gozará, para effectuar o deposito noz 
outros estados, e sob reserva dos direitos de terceiros, de uni 
direite de prioridade durante QS prazos abaixo determinados. 

Em eonsequeaicia, o deposito ~~~~~mnteeffect\iado em algum 
dos outros estadw da União, antes da expiração d'esses prazos, 
não poder%  se^ invalidado por factos consuma&os no intervallo e 
designadamente por outro deposita, pela publieaçáo d o  invento 
m s u a  eaploraçãu por uin terceiro, pela exposi~ão á w n d a  de 
exemylams do desenho ou do modelo, pelo uso da marca. 

0 s  prazos de prioridade acima inencionados serão de seis mezes 
para os  privilegio^ de inven@a, e de tres mezes papa os desmhos 
ou modelas induRtriaes, assim camo para as marcas de fabriea 
ou d e  oanmexil>. 

Serâo aug~iieatados por um mez para os paizes do u l h m a r .  

Art. 5.0 A introducçS0 pelo privile,&do, no paiz onde o privi- 
legio foi concedido, de objectos fabricados em um ou outro .dos 
*&&as cta Uniáa, não importará a perda do privilegio. 

C ~ t i l d o  ,o priviisgiado ficsr8 a abrigação de explorar 
o seuprivi1e;gio em oonfom~idade das leis do paiz onde introduz 

&jee&s privikegiiados. 

Art. 6.0 Qualquer marca de fabrica ou de commercio, regular- 
m & e  depmitada Pio paiz de onigem, %era admittida a deposito e 



protegida nessa conformidade em todos os outros paizes da 
Uniào, 

Será considerado como paiz de origem o paiz onde O deposi- 
tante tem o seu principal estabelecimento. 

Se esse estabelecimento principal n8o f6r situado em um dos 
paizes da Uniao, ser& #considerado coino paiz de origem aquelle 
ao qual pertence o depositante. 

O deposito poderá ser recusado, se o objecto para cpe e pedido 
fôr considerado, como contrario á moral ou A ordem publica. 

Art. 7 . O  A natureza do producto, sobre que deve ser affixada a 
marca da fabrica ou de coinmercio, não póde, em caso algum, 
ser obstaculo ao deposito da marca. 

Art. 8.0 O nome commercial ser8 protegido em todos os paizes 
da União, sem obrigação de deposito, quer faça ou nao parte de 
uma marca de fabrica ou de cornmercio. 

Art. 9." Todo producto que tiver illicitamente uma marca de 
fabrica ou de commercio, ou um nome commercial, poder8 ser 
apprehendido á importação nos Estados da União em que esta 
marca ou este nome commercial tiver direito 8 protecgo legal. 

A apprehensão terá lugar a requerimento do Ministerio Publico 
ou da parte interessada, de conformidade com a legislaçáo inte- 
rior de cada Estado. 

Art. 10. As disposiçbes do artigo precedente serão applicaveis 
a todo O producto que tiver falsamente, como indicação de proce- 
dencia, o nome de uma localidade determinada, quando esta in- 
diCação estiver junta a umnoine coinmerciaI ficticio ou alheio 
(empmnti) usado com intenção fraudiilenta. 

E' reputado parte interessada todo fabricante ou commerciante 
que fabrica este producto ou nelle neçoceia e 6 estabelecido na 
localidade falsamente indicada como procedencia. 

Art. 11. As Altas Partes Contractantes obrigam-se a conceder 
protecçao temporaria as invenções que estiverem no caso de ser 
privilegiadas, aos desenhos ou modelos industriaes, assim como 
ás marcas de fabrica ou de commercio, para os productos que 
figurarem nas exposiçóes internacionaes officiaes ou officialmente 
reconhecidas. 

Art. 12. Cada uma das Altas Partes Contractantes se obriga a 
estabelecer um serviço especial da Propriedade industrial e um 
deposito central para a commur.ição ao publico dos privilegios de 
invenção, dos desenhos ou modelos industriaes e das marcas de 
fabrica ou de commercio. 

Art. 13. Uma repartiçáo internacional será organizada sob O 

titulo de Secretaria internacional da União para a prolecçüo da 
poP"edade industrial. 

Esta secretaria, cujas despezas serão feitas pelas Administra- 
g e s  de todos os Estados contractantes, ser8 posta sob a alta 
Administr:i@o Superior da Confederaçao Suissa, e funccionará 
debaixo de sua vigilancia. AS suas attribuições seráo determina- 
das de commum accôrdo entre os Estados da União. 

Art. 14. A presente Convenção ser8 submettida a rsvisóes 
periodicas com o fim de se introduzirem nella os melhoramentos 
conducentes a aperfeiçoar o systema da Uniáo. 

Para esse effeito haver8 suocessivamente conferencias, em um 
dos Estados contractantes, entre os Delegados dos ditos Estados. 

A proxima reunião se fark em 1885, em Roma. 
t 

Art. 15. Fica entendido que as Altas Partes Contractantes 
reservam-se respectivamente O &reito de fazer separadamente 
entre si accôrdos particulares para a protecção da propriedade 
industrial, desde que esses aco6rdos nao contrariem &s disposi- 
çbes da presente Convençtio. 

Art. 16 Os Estados, que não tomarem parte na presente Con- 
veripào, serão admittidos a adherirem a ella, quando pedirem a 
admissão. 

Esta adhesão ser8 notificada por via diplomatjca ao Governo 
da Confederaçáo Stussa, e por este a todos os outros. 

Importara, de pleno direito, accessão a todas as clausulas, e 
adiiiissão a todas as vantagens estipuladas pela presente Conven- 
çào. 

Ar&. 17. A execução das obrigações reciprocas contidas na pre- 
sente Convenção es t j  subordinada, na parte ein que fôr necessa- 
rio, ao cumprimento das formalidades e regras estabelecidas 
pelas leis constitucionaes das Altas Partes Contractantes, a quem 
compete promover a applicaçâo; o que as Altas Partes Contra$- 
tantes se obrigam a fazer dentro do prazo mais breve que f6r 
possivel. 

Art. 18. A presente convenNo ser& posta em execução no 
prazo de um mez, a contar da troca das ratificaç~es, e estar8 em 
vigor por um tempo interminado ate esperar um anno, a contar 
do dia em que fòr feita a denuncia da mesma convençao. 

Esta denuncia será dirigida ao governo encarregado de  receber 
as adhesões. Produzirá o seu effeito unicamente com respeito ao 
estado que a fizer, ficando a conven@o exe~utoria para as outras 
partes contractantes. 



Art. j9. - k presente convenção será d f i c a d a  e a s  ratifica- 
fies serão trocadas em Paris, no praso de um anno, o mais tarde- 

(Seguem-se as assignatzarcae &s Plenipotençimios.) 

No momento 8e procecfer B assignatura da Conren@o concluida, 
na data de hoje, entre o s  Governos de Brazil, da Belgica, da 
Esapanh+ da França, de GuaternaIa, de Itslia, dos Padzes 
.Bairros, de P o i t u e l ,  ds Salvador, d a  Semia e da Suissa, ptwa a 
pmtecçaü da Propriediade indush-id, os Plenipohciarios abaixo 
assignados convieram no seguinte : 

1. As palavras Propriedcde industrial deirem ser entendidas 
em sua accepçno mais lata, no sentido de que se applicam não só 
aos p rod~ic to~  da industria propriamente dita, mas igualmente 
aos productos da  agricultura (vinhos, cereaes, fructos, gado, etc.) 
e aos productos mirieraes entregues ao commercio (aguas mine- 
raes, ek.).  

2. Sob o nome de Ptivilegio de ~nvenqüo são comprehcndidas 
as  diversas especies de privilegios industriaes admittidos pelas 
l eg i s ta@~~ dos .Estados coniratwites, taes wIno privilegio% da 
importação, pivilegios Seaper*eiçoamento, etc. 

3. Fica entendido que a.disposição h a l  d o  art. d d a  Conven@o 
n* prejudica a legislação de cada um dos Estados contratantes. 
no que diz respeito ao processo seguido perante os tribunaes e ã 

competencia desses tribunaes. 
4. O 5 10 do art. 6 deve ser entendido no sentido que nenhuma 

marca de fabrica ou de commercio poderá ser excluida da pro- 
tecção em um dos Estados da Uniáo pelo simples fttcto de náo 
satisfazer, no ponto de vista dos signncs que a compõe, as  con- 
diçaes de legislação desse Est:tdo comtanto que satisfaça, neste 
ponto, a legislação do p:tiz de origem, e que tenha sido, neste 
ultimo pâiz, objecto de deposito regular. Salva esta excepção, 
que sO diz respe~to á forma da marca, e sob reserva das disposi- 
ções dos outros artigos da Convenção, ser.& applicada a legislaçáo 
interna de cada um dos Estad-os. 

Para evitar qualquer falsa interpretação, fica entendido que o 
uso1 dos brâzões p u h l i w  a &s decoiq6es póde ser comiderado 
c m o  contrario a ordem puMica, no sentido do paragrapho final 
do a&. 6. 

5. A organiza@o do serviço especial da Propriedade indus- 

eial rnenoibdo nca art. I 2  comprehenderá, quanto &r ? o ~ i v e l ,  
a publicação, em cada Estado, de iiina f o l b  official periodioa. 

As despezas communs da Secretaria Ln~ernacional iastihida 
pelo srt .  13 não poderão, em nenhum caso, exceder por a n o  
uma somma total representando uma m a i a  da 2.OW f i -a i lc~  por 
Estado cantractante. 

Para determinar a parte contributiva de cada um dos Estados 
nesta somma toia1 dâs despwms, os Eskados oantratantes e as que 
&herkcm ulteriormente Li Unilo serao divididos em seis classes, 
contribuiizdo cada urna na propmqk de um c e r b  n u m o  de  
unidades. a saber : 

i.= classe. ........................ 25 unidades 
2.a a ......................... 20 p 

3." a ......................... 16 3 

4." B ......................... 20 ,, 
5 . a ~  ......................... 5 B 

6.a n ....................... 3 P 

Estes coefficientes serão multiplicados pelo numero dos Esta- 
dos de cada classe, e a somma dos productos assim obtidos forne- 
cera o numero de unidades pelo qual a despeza total deve ser 
dividida. O quociente dará a somma da unidade de despeza. 

Os Estados Contratantes são classificados pela Ibrma seguinte 
para a divisa0 da despeea : 

classe. - França, Italia. 
2." classe. - Hespanha. 
3." classe. - Belgica, Brazil, Portugal e Suissa. 
4.a classe. - Paizes Baixos. 
5." clase.  - Servia. 
8 . a  alasse. - Guatemda, Serluadm. 

A Administração Siiissa fiscalizará as despezas da Secretaria 
Internacional, fará os &enbmentos neçessarios e organizara a 
conta anriual, que ser& communicada a todas as outras adminis- 
trações. 

A Secretaria Internacional centralizará as inforniaçúes de 
qualquer riatureza relativas á Protmqáo da Propriedade indus- 
trial e a s  reuni& cem uma estatistica geral que serA distribuida 
a todas as  adininistraçóa. Procederá aos estudos de utilidade 
commum que interessem á Unizio, c i-edigirk com o auxilio dos 
documentos que forem postos a sua disposição pelas diversas 
administraç~es, uma falha periodica, em lingua franeeza, sobre 
a s  questoes concerneittes ao objecto da Uniâo. 



Os numeros desta folha, assim como todos os documentos 
publicados pela Secretaria Intcrliacional, serão distribuidos 
entre as administrações dos Estados da União, na propormo do 
numero das unidades eontributivas supramencionadas. OS exem- 
plares e documentos supplementares que forem reclamados, 
quer pelas ditas administrações, quer por sociedades oupor par- 
ticulares, serão pagos á parte. 

A Secretaria Internacional deverá estar sempre A disposição 
dos membros da União, para lhes fornecer sobre as questdes 
relativas ao serviço internacional da Propriedade industrial, a s  
informações especiaes de que puderem necessitar. 

A Administração do paiz onde deve ter logar a proxima confe- 
rencia preparará, com o concurso da Secretaria Internacional, 
os trabalhos desta conferencia. 

O director da Secretaria Internacional assistirti ás sessões das 
conferencias e tomari parte nas discussões sem votodeliberativo. 
Far5, sobre a sua gestão, um relatorio annual que será commu- 
nicado a todos os membros da Uniáo. 

A lingua official da Secretaria Internacional será a franceza. 
7. O presente Protocollo de encerramento, que serti ratificado 

ao mesmo tempo que a Convençáo concluida na data de lioje, 
seri  considerado como fazendo parte integrantedesta Convenção 
e terti a mesma força, valor e duração. 

(Seguem-se as assignaturas dos Plenipotenciarios.) 

CONVENIO (I) 

CONÇERNENTE A HEPHESSÃO DE FALSAS INDICAÇ~ES DE PROCEDENCIA 

DAS MERCADORIAS, CONCLUIDO ENTRE O BRAZIL, HESPANHA, FRANCA, 
GRAN-BRETANHA, PORTUGAL, SUISSA E TUNISIA. 

(Primeiro Protocollo.) 

Mndrid, 14 de Abril de 1891. 

Art. 1." Todo e qualquer producto que apresentar falsa indi- 
cação de procedencia, na qual um dos Estados contractantes ou 
um logar situado em um delles, fôr directa ou indirectamente 
indicado como paiz ou como logar de origem será apprehendido 
no acto da importação em cada um dos ditos Estados. 

A apprchensáo poderá tambem effectuar-so no Estado em que 
tiver sido applicada a falsa indicaç&o de procedencia ou naquelle 
em que tiver sido introduzido o producto com essa falsa indica- 
@O. 

Si a legislação de um dos Estados 1180 admittir a apprehensao 
no acto da importação, ser& esta apprehensão substituida pela 
p ~ l ~ i b i ç ã o  da importação. 

Si a legislaçgo de. um Estado não admittir apprehensâo no 
interior do paiz, a apprehensáo será substituida pelas acções ou 
meios que a lei do referido Estado assegurar aos nacionaes em 
casos identicos. 

Art. 2.' A apprehcnsão será effectuada ti requisição, quer do 
Ministerio Publico, quer de uma parte interessada, individuo ou 
sociedade, de conformidade com a legislação interior de cada 
Estado. 

As autoridades não serao obrigadas a effectuar a apprehensao 
em caso de transito. 

Art. 3.0 As presentes disposiçóes não impedem que o vcnde- 
dor indique o seu nome ou o seu endereço nos productos prove- 
nientes de um paiz diverso do da venda, mas, neste caso, e ende- 
reço ou o nome deve ser acompanhado da indicação precisa, em 
caracteres bem visiveis, do paiz ou logar de fabrico ou produc- 
çao. 

Art. 4 . O  Os tribunaes de cada paiz terão de decidir quaes 
serao as denominacaes que, em razao do seu caracter generico, 
não ficam sujeitas ás disposições do presente accordo, n- ao se 
comprehendendo, todavia na reserva feita por este artigo as 
denominaçbes regionaes de procedencia dos productos -&i- 
colas. 

Art. 5.0 0 s  Estados da União para a protecqão da propriedade 
industrial que não tomarem parte no presente accôrdo serão, a 
seupedido, admittidos a adherir, na forma prescripta pelo art. 16 
da Convenção de 20 de Março de 1885 para a protecção da pro- 
priedade industrial. 

Art. 6." O presente acchrdo ser& ratiilcado e as ratificaç~es 
serão trocadas em Madrid no prazo de seis mezos, ao mais tar- 
dar. 

Entrari  em vigor um mez depois da troca das ratificações e terá 
a mesma força e duração que a Convenção de 20 de Março 
de 1883. 

(Seguem-se as assignaturas dos Plt%ipotenciarios.) 

(1) Mandado executar pelo Dec. 2380 de 20 de h'ovembro de 1896. 



(Segundo Probocollo.) 

Art. 1." Os subditos ou cidadãos de eada um dos estados con- 
tractances poderão obter, em todos os demais estados, a protecçUo 
das suas marcas de fabrica ou de c o m e r c i o  admittidas a depo- 
sito no paiz de origem, mediante o deposito das ditas marcas na 
repartiçao internacional de Berna, feito por intermedio da admi- 
nistração do dito paiz de origem. 

Art. 2.0 Sáo equiparados aos subditos ou ci&adáos dos estados 
.contractanBs o& subditos c;u cidadãos dos estadw que náo adhe- 
rirem ao presente coaveio,  se satisfizerem as condições do art. 3.' 
.da convenção. 

Art, 3." A repartiçao internacional registraiã immediatamente 
as marcas depositadas em conformidade do art.  1." Notificará 
este registro aos estados contractantes. As marcas regi~tradas 
serão publicadas em supplemento no Jozcr~tal du bureau Interna- 
t i m l ,  qner por meio de desenho, qner por meio do descripção 
apresentqda em lingua franreza pelo depositante. 

Afim de s e  dar publicidade, nos diversos estados, b marcas 
assim registraans, eada administração receberiigratuitainente da 
repartíçâo internacional; o numero de exemplares da sobredita 
publica@.o que lhe aprouuer pedir. 

Art. 4 " A datar do registro assim feito na repartição iwterna- 
cional, a proteccão em cada um dos estados contractantes ser8 a 
mesma que no caso da  marca ahi ter sido directamente depo- 
sitada. 

Art. 5 . O  Nos paizes, cilja hgis lqa~a isso as  autorise, as  admi- 
nistrações, as  quaes a repartição internacional notificar o registra 

bg. marca, Cyâo a faculdade de declaloar qm sm seu tersitorio não 
@e a probwáo ser concedida a essa m m a .  

Eatz faculdade deve ser exereida dentro da um anno, a couiar 
d.a natibcaçao P&vish pelo art. 3 P .  
,4 dita declaração, assim notificada A repartíção in$errrâoiml, 

ser8 por esta transmittida sem demora á administrapão do paiz 
deqrigem e ao proprietario da marca. O interessado ter8 os 
mesmos meios de recurso que no caso de a marca haver sitto por 
d l e  directamente aepositada no paiz em qye fâr recusada a pro- 
tecção. 

Art. 6." A protecção resultante do registro na repartição inter- 
nacional durar& vinte unnos, a, contar d'este registro, mas não 
poder8 ser invocada a favor de iima marca que já nHo gozar da 
protecção legal no paiz da origem. 

Art. 7." O registo poderá ser  renova&o segando as prescrip- 
çOcs dos arts. 1" e 3. 

Seis mezes antes de expirar o p rwo da protecqwo, a repartiçáo 
internacional avisar& officiowmente a admi~istraçào do paiz de 
origein e o proprietario da marca. 

Art Ek0 A ah in i s t r sção  do paiz de @ r i e m  fixará a seu arbi- 
t~io e perceberá a seu favor uma taxa, que reclama~A do proprie- 
tario da  m a c z  de que se pede o registro i n t e r n a e i d .  
X esta taxa accrescerii um emnlumeuto internacional de 

100 francos, cujo poducto annual ser& repartide em partes ig~rtes  
e d r e  os esbdus cuintntantes, p r  diligenck da repartição inter- 
nacional, deduzidas as despezas; coini.i?uns determinadas pela 
execução d'esk cwvenio. 

Art. 9.0 A administração do paiz de oriçein notificar& B repar- 
tição internacional as  anniillações, ckiminaç0es, renmcias, tmrts- 
mixsões e outras mudariças que se  operarem na  propriedade da 
marca. 

A Repartiçâo Internacional registrarh estas mudanças, a s  noti- 
ficara As administrações contractantes e a s  publicará logo noseu 
jornal. 

Art. 10 As administrações regularão, de commum accârdo, os 
pormenores relativos a execuqtu do presente convenio. 

Art. li. Os Estados da União para a protecçáo da propriedade 
industrial que nao tomaram parte no presente convenio serão, 
quando o solicitem, adinittidos a adherir a elle, na fórma pres- 
cripta pelo artigo 16 d a  Convcnçao de 20 de Março dc 1883 para 
a protecçao da propriedade industrial. 

(1) Mandado observar pelo Dec. 2380 cit. de 1596. 



A Repartição Internacional, logo que fôr informada de haver 
um Estado adherido ao presante convenio, dirigirá a a&liinis- 
tração desse Estado, de conformidade com O art. 3 O ,  uma notifi- 
cação collectiva das marcas que na occasião gozarem da pro- 
tecção internacional. 

Essa notificação assegurará por si mesma As ditas marcas 0s 
beneficias das precedentes disposições no territorio do Estado 
adherente e fixará o prazo de uin anno, durante o qual a admi- 
nistra*~ interessada poderá fazer a declaração prevista pelo 
art. 5*. 

Art. 12. O presente accôrdo ser8 ratificado, e as r a t i f i c a ~ e ~  
serão trocadas em Madrid, no prazo moximo de seis mezes. En- 
trara em vigor um mez depois da troca das ratificaçóes e ter& a 
mesma força e duração que a Convenção de 20 de Março de 1883. 

(Seguem-se as assiynaturas dos Plenipotenciarios) 

No acto da assignatura do accôrdo relativo ao registro inter- 
nacional das marcas de fabrica ou de commercio, concluido nesta 
data, os Plenipotenciarios dos Estados que adheriram ao dito 
accbrdo concordaram no seguinte : 

Tendo surgido duvidas sobre o alcance do art. 60, fica enten 
dido que a faculdade de recusa que este artigo deixa ás admi- 
nistraçóes, não prejudica as disposições do art. 6" da Convenção 
de 20 de Março de 1883, nem do $ 4 0  do protocollo do encerra- 
mento que a acompanha, disposiçáes que as tornam applicaveis 
6.s marcas depositadas na Repartição Internacional, como foram 
e serao ainda as depositadas directamente em todos os paizes 
contrnctantes. 

O presente protocollo terá a mesma força e duraçao do accordo 
a que elle se refere. 

(Seguem-se as ass.ignaturas dos Plenipoteneiario,c) 

CONVENIO (1) 

CONCERNENTE A DOTAÇXO DA REPARTIÇ~O INTERNACIONAL DA U N I ~ O  
PARA A PROTECÇAO DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, CONCLUlDO 

ENTRE A BELGICA, BRAZIL, IIESPANHA, ESTADOS UNIDOS DA AME- 
R!~A DO NORTE, FRANÇA, GRAN-BRETANHA, GUATEMALA, ITALIA, 
NORUEGA, PAIZES BAIXOS, PORTUGAL, SUECIA, SUISSA E TUNISIA. 

(Terceiro Protocollo) 

Madrid, 15 de Abril de 1891. 

Art. 1 . O  O primeiro paragraplio do numero 6 do Protocollo de 
encerramento annexo h Convenção Internacional de 20 de Março 
de 1683, para a Protecção da Propriedade Industrial, e revogado 
e substituido pela disposicão seguintè : 

As despezas da Repartição Internacional, instituida pelo 
art. 13, serão feitas em commum pelos Estados Contractantes. 
Em caso algum poderão ellas excederdquantia de 60,000 francos 
por anno. 

Art. 2.0 O presente Protocollo ser8 ratificado, e as ratificações 
serão trocadas em htadrid no prazo de seis mezes, ao mais 
tardar. 

Entrsri em vigor um mez a contar da troca das ratificaçóes 
e ter8 a mesma força e duraçso que a ConvençBo de 20 de Março 
de 1883, da qual ser8 considerado conio fazendo parte integrante. 

(Seguem-se as assignaturas dos Plenipotenciarios) 

ACTO ADDICIONAL (1) 

MODIAICATIYO DA CONVENÇÃO DE 20 DE MARÇO DE i883 E DO PRO- 

TOCOLLO DE ENCERRAMENTO ANNEXO 6 MESMA CONVENÇXO. 

(Bruxellas, I4 de Dezembro de 19Qo.) 

Art. 1 . O  A Convençào internacional de 20 de Março de 1883 6 
modificada como segue : 

(I) Mandad.0 observar pelo Dec. 2380 cit. 1896. 
41) Mandado observar pelo Deo. 4058 de 3 de Junho de 1903. 



1. O art. 30 da Convenção sera do teor seguinte : 
Art .  3.0 Serão equiparados ao? subditos ou cidadãos dos &ta- - - 

dos contractantes os individuos que, sendo subditos ou cidadãos 
dos Estados que n8o fazein parte da União, forem domiciliados 

tiverem gstabelecimentos .md&+xiaies oa oaa;ainiereiães effecfii- 
.vos e serios no territario de  -mm dm Estados da  União. 

11. 8 ãrt. 4" ser& do tehr seguinte : 
Arg. 4 Qaern tiver regnhrinenk feito O d e p i t o  de uma peti- 

de ;p&errte de inven$o, de  trm desenho ou m d d o  indus- 
trial, de uma marca de fabrica ou de commercio, num dos Estados 
contractantes, gozara, para effectuar o deposito nos outros Esta- 
dos, e s& reserva dos direitas de terceiro, de um direito de prio- 
ridade durante os prazos abaixo determinados. 

P.@r oonsecpen~ki, o deposito dkriormenie realizado num dos 
o w o s  Estados da  União, antw da  expiraçáo d'esses prazos, não 
$erA ser  invalidado por fados o ~ o r r i d o s  no intervalla, e desi- 
grnadarnerite por outro dkposito, pela publica~ão do invento ou 
sua exploração, pela exposiçar, 8 venda de  exemplares do desenho 
oa do mddo, pelo uso da marca. 

0 s  praew de prioridade acima mencionados seráo de  doze 
mezes para as patentes de invenção, e de quatro mezes para os 
desenhos ou modelos industriaes, bem como para a s  msrcm de 
fabris ou de .comaercio. 

111. E' inserido na Convenção um art. 40 bis, assim concebido : 
Art. 4." bis. As patentes pedidas nos diversos Estados contrac- 

tantes por pessoas a quem possam utilizar as disposições da 
Convençao, nos termos dos arts. 2 e 3, serao independentes âas 
patentes #&das para o mesmo invento ms , m M s  Estados adhe. 
rentes ou não a Uniáo. 

Este preceito applicar-se-ha b patentes existentes na occasiáo 
ce1le entrar em vigor. 

0 mesmo se entender&, no caso de accessáo de novos Estados, 
quanto 8s patentes existentes, de iuna e de outra parte, na data 
da a c ~ S á 0 .  

IV. %o ,ad&cionadas ao art. 9" duas aiiiieas, assim ooneebi- 
das : 

Nos Estados euja Igislação não admittir a apprehensão no  
acta de importapão, poder8 essa apprehensão ser substituida pela. 
p r o h i b i ~ ã ~  de importação. 

As auctoridades n5o serão obrigadas a effectnar aapprehensão 
a o a .  d e  transito. 

V. O art. 10 ser8 do tebr seguinte : 

a todo e qualquer producto que falsamente apresm%ar, c o m  
indicaçno de proveniencia, O nome de uma localidade determi- 
nada, quaxí80 essa indicação estiver junta a um nome comnier- 
cial ficticio ou adoptado com inten@o fraudulenta. 

Reputa-se parte interessada todo e qualquer proauctor, fabri- 
cante orr co~~~inereiante  que se occupar da  produc<;&o, f&rico ou 
eommercio d'eçse producto, e estiver estabelecido na  localidade 
fzlsamerte indiosda como l o p r  de provenianoia ou na região em 
que esta localidade fôr situada. 

VI. F inserido na Convenção um artigo 10 bis, assim conce- 
bido : 

Art. 10 bis. Os subditos ou cidad~iss  de cada um dos Estados 
gue constituem a União, bem como os individuos a elies equipa- 
rados (artigos 2 e 3) gozarão em todos os referidos Estados, da 
protecção concedida aos riacionaes contra a concurrencia desleai. 

VII. O art. 12 serti do teor seguinte : 
Art. 11. As Altas Partes contractantes concederao, em confor- 

midade da Leaislaçso de cada paiz, uma protrccfio temporaria 
aos inventos susceptix~eis de privilegio, aos desenlio. ou modelos 
industriacs, bem como tis marcas de fabrica o11 de commercio, 
quanto aos productos que iigurarein nas exposiç6cs internacio- 
naes officiaes ou officialmente reconhecidas, organisadas no ter- 
ritorio de uma das mesmas partes contractantes. 

VIII. O art. 14 ser8 do teor seguirite : 
Art. 14. A presente Convençâo será submettida a revisbcs 

perioclicas, afim de lhe introduzir os inelhoramentos que forem 
de natureza a aperfeiçoar o systema da União. 

Pata este effeiio realisap-%-hão suwessiliamenite, num dos 
Estados contractantes, conferencias entre os delegados dos d h s  
estados. 

IX. O art. 16 ser8 do teôr seguinte : 
Art. 16. Os estados que n%o toimamm parta na presente Con- 

vençáo seráo, a seu pedido, admitt<&os a adherir á mesma. , 
Esta adhesão sera notifi~.ada pela via diplamatica ao Goveriio 

da Confederaçfm suissa, e por este a todos OS demais. 
Impotará, de pleno direito, acceçsão a t+as as dausulas e 

admissm a todas as vantagriis estipulsritãs p i a  presente Cori- 
vençtia, e produzirti osseus effeitm nm mez aepois da remessa 
da natificação feita pelo Governo snisso aos 6nti.o~ estados nnio- 
nistras, a menos que nao haja sido iridicada pelo estado adhe- 
rente uma data posterior. 

Art. 2.a Q pr0tmi.b & f?n~eirmli~edh @Biw!x~ á U k t r v W ~ ã ~  

Art. 10. k &s.pcrsiç@es do a h g o  preoedente serão qpKcaveis 



internacional de 20 de hlarço de 1553 B completado pelo addi- 
cionamento de uni numero 3 bis, assiin concebido : 

3 bis - Em cada paiz, náo poderá a caducidade da patente ser 
declarada por causa de não exploragio senno depois de uiii prazo 
minimno de tres annos, a datar do deposito da petição no paiz de 
que se trata, e no caso de o dono da patente não jiistificar as cau- 
sas da sua intenção. 

Art. 3.0 O presente acto addicional terá o mesmo valor e dura- 
ç&o da Convenção de 20 de Março de 1883. 

Sera ratificado, e as respectivas ratificaçbes depositadas em 
Bruxellas, no Ministerio dos Negocios Extrangeiros, logo que 
fõr possivel, e o  mais tardar no prazo de dezoito mezes, a datar 
do dia da assignatura. 

Entrar& em vigor nos tres mezes depois do encerramento da 
acta de deposito. 

(Seguem-se as assignaturas dos Plenipoténciarios). 

ACTO ADDICCIONXL (4) 

Ao CONVENIO DE 14 DE ABRIL DE 1891 CONCERNENTE AO REGISTRO 

INTERNACIONAL DE MARCAS DE FABRICA OU D E  COMMERCIO 

Bruxcllas, 14 de Dezembro de 1900. 

Art. 4.0 Os abaixo assignados, devidamente auctorizados pelos 
seus respectivos Governos, resolveram, de commum accardo, o 
que segue : 

I. O art. 2 O  do Convenio de 14 de Abril de 1891 será do tear 
seguinte : 

Art. 2.0 Serao equiparados aos subtidos ou cidadãos dos Esta- 
dos contractanies os individuos que, sendo subditos ou cidadaos 
d e  Estados que não adheriram ao presente Convenio, satisfaze- 
rem, no territorio da União restricta constituida por este diploma, 
as condiçbes estabelecidas pelo art. 3" da Convenção geral. 

11. O art. 3O sera do tear seguinte : 
Art. 3.0 A Secretaria internacional registrarh immediatamente 

a s  marcas depositadas em conforniidade do art. 1.0 Notificara 

(1) Mandado observar pelo Decr. n.' 4058 de 3 de Julho de 1903. 

esse registo aos Estados contractantes. As marcas registadas 
serão publicadas num supplemento ao jornal da Secretaria inter- 
nacional por meio de um cliché fornecido pelo depositante. 

S e  o depositante reivindicar a c6r a titulo -do elemento distinc- 
tivo de sua marca, será obrigado : 

i0 A declaral-o, e a acompanhar o seu deposito com uma des- 
cripçgo que faça mençtto da côr; 

2" Ajuntar ao seu pedido exemplares da dita marca em c6r, os 
quaes serã annexados &. notificações feitas pela Secretaria inter- 
nacional. 

O numero desses exemplares ~ e r á  fixado pelo Regulamento de 
execuçáo. 

Para o effeito da publicidade a dar, nos diversos Estados, ás 
marcas registradas, cada Adininistração recebera gratuitamente 
da Secretaria internacional o numero de exemplares que lhe 
aprouver requisitar da sobredita priblióaçao. 

111. E inserido no Convenio um art. 4O bis, assim concebido : 
Art. 4.0 bis. Quando urna marca, já depositada em um ou mais 

dos Estados contractantes, tiver sido posteriormente registada 
pela Secretaria internacional em nome de seu proprietario ou 
representante deste, o registro internacional será considerado 
como substituido aos registros nacionaes anteriores, sem pre- 
juizo dos direitos adquiridos por Ma destes ultirnos. 

IV. O art. 5 . O  sera do tear seguinte : 
Art. 5 . O  Nos paizes cuja legislação a isso òs autorize, as Admi- 

nistrações Bs quaes a Secretaria internacional notificar o registo 
de uma marca, teráo a faculdade de declarar que no seu terri- 
torio nao pode a protecção ser concedida a essa marca. 

Kão poderá oppôr-se tal recusa senão nas condições appli- 
caveis, em virtude da Convenção de '20 de hlarço de 1833, a uma 
marca depositada no registro nacional. 

Deveráo as mesmas Administrações exercer essa faculdade no 
prazo previsto pela respectiva lei nacional, e, o mais tardar, 
dentro de um anno, a contar da notificação prevista pelo 3, indi- 
cando a Secretaria internacional o motivo da recusa. 

A dita declaração, assim notificada a Secretaria internaciona1 
ser& por esta transmittida sem demora á Administrafio do paiz 
de origem e ao pro~rietario da inarca. 

O interessado terá os mesmos meios de recurso que no caso de 
a marca ter sido por elle directamente depositada no paiz em que 
è recusada a protecso. 

V. E inserido no Convenio um artigo 5 bis, assim concebido : 
Art. 5 bis. A Secretaria internacional entregara a quem que a 



pedk, medimte uma taxa h t f a .  p i o  Regulaniento, m a  copia 
m e n v e s  ~imcn?pias ao sqg~to zelativamente a uma rnar~ã 

Art. So. A Administração do paiz de  origem h a r á  a sen ar&- 
rio -e perceberá a. seu favor uwa taxa que reclainar& do proprie. 
ario da marca de que se pede O regiskro intmnacronal. A essa 
taxa ac~escer& um emolumento internacional d e  -1W Cpancoç 
pela primeira m a ~ m ,  e de 50 francos ~ O T  d a  uma das marcas 
seguintes depositadas ao mesmo tempo pelo mesnio propridai9o. 
O produeto -annnal d'essa taxa ser& nqact2dlo em gmrtes i,-es 
entre os Estados contractantes, por diligencia da Secretari& k t e r  
nacianal, éledirí;idas RS (1P.fip~~âs aomrnmnS dctenninadw pela 
= . e ~ u ~ ã o  d'este Convenio. 

VII. E irrserido-no Convenio um amkigo 9 bis, assim oance- 
bido : 

Art. 9 bis. Quando uma .marca &cripta no ~ e g i s t o  interna- 
oicrnttl f o ~  t r a m m í ~ d a  a uma pSKoa e%t&elecida num Ebtado 
contractante diverso &.psliz de or%gem da marca, a transmis* 
será notificada 6 -r>ecr&aria interrraoional j~ela Administramo 
$este mesmo paiz da origem. A Secretaria Siternaaiouai reg& 
'earáca transmissão e iie;pois.de o b k r  O assentin~eato da Adminis- 
traçao da qual depender o novo proprieta~io, nm~fiml-a-ha ás 
outras Administrações e a publicará w seu jornal. 

A prmente dispmi@o náo tem por effeito modifioar as legis- 
taQes dos Estados contractantes que proliibcm a t r a n s m i s s ~  
 da marca sem a cessaçao simuitanea do estabelecimento kdm- 
trial ou cammerckl, cuja:prodwtuç essa marca distingue. 

O o m - d r e n e i a  A marca in~er ip ta  no registo inSwnaciona1, não 
@eraser mgk%ada trawrnissão alguina f ~ i i a  a. favor de urna. 
pessoa não estabelecida em qualquer dos paizes signatagos. 

hrt. 20. E mpp~imido  o protooollo de encerramento =si- 
gnado aonresmo'tempo que O Cmvenio d e  14 d e  Abri1 d e  INl. 

Art. 3". O presente Acto addiccioml hera. o mesmo valor e 
duração que o Convenio a que se ~ e f e ~ e .  

Sera ratificado e as respeet~vas ~atificawes depositadas em 
Bmxellas, no Rliniaterio dos Negoclw Extrangeirac, logo que 
f6r possivel, e o mais tardar no prazo de um anno a conhr 
do dia da assignatura. 

Entrará em vigor tres mzes depok do eneerramerito da  ada 
da deposito. 

Decreto n." 7917, &e 34 de Narpo .&e 1910 (i). 

Crcin o Keaistro e Ardiiro Geral de marcas para animses. 

AI%. 1.0 E' creado no Ministerio da Agricultura, Industria e 
Cerninorcio o registro e arcliivo geral de niarca para os animam 
de raça bovina, cavallar e muar, o qual ficará a cargo da 
i! a secção da DirectorLa Geral da Agricultura e Industria Aniiiial. 

Art. 2.O O registro de que trata o artigo anterior comprehen- 
derá : 

a) W numero de  urdem das rna~cas  ; 
b) O numero que representa cada marca; 
c) A data do reoistro da m a r m ;  
d'i O nclme do proprietano da niarea, do Estado, rlo muni- 

cipiu e rlo~districto onde estiver situads a propriedade; 
e1 O desenho em ininiatura de cada i-iiarca; 
Art. 3 . O  -4s callectoraias federaes terao, elri exposiçSo, quadros 

com desenlios de marcas, de tamanho natural, para serem es- 
colhidos pelos interessados. 

Art. '4 O As requisições de marcas serLto feitas ás collectorias, 
em impresso por ellas fornecidos aos pretendentes e serão 
reinettidas ao Mlnisterio. 

Art. 5 . O  Os .titulas de propriedade das ,marcas #weBlhidas, 
inclusive os desenlms das inesmas, em %amanho natural, serão 
expedidos pelo Ministro, á vista das requisições a qne allu&e o 
arti@ unterror, envmdus pelas oollectarias, com a inforniu@o de 
b n v ~ r  pago o pretendente a impoxhncia daapropriedaaeda marca 
e do regstro na  collectoria. 

Art. 6." O proprietario da marca p a g d  m colkotor pelabpro- 
prkdade da mesma 303; p e b  registro na cullectoria, 2$.  e I$ 
pelo registro que deverá ser feito no arcliivo geral d o  31inisterio. 

Xrt. 7 . 0  0, collector, @r, ~ a t r e g a r  o titulo de propriedade, refe- 
rido no devera escreyer debaixo de cada marea. consi- 
gnada rios quadros respectivos, existentes nas collectonas, o 
nome do seu proprietario, com a letra be~ri leg i~el  

Art. 8.0 A marca do systema adoptado constitue,proprieclade 
de q o w  a houver adquirido directamerite do Governo, ou indi- 
fectamente pelos meios legaes na trarismiss80. 

p)'Em execirçiro s Lei n. ICOCI de 29, -9.3 Dezembr-o +le 1906. 



Art. C1.O Todo aquelle que adquirir por compra, herança, troca 
ou d o a ~ o ,  ou outro qualquer meio, uma marca de sgstema 
adoptado dever8 communicar o occorrido a collcctoria, no prazo 
de 90 dias, apresentando o titulo de  propriedade da marca e o 
respectivo documento de acquisic,âo, para que seja feito o com- 
petente registro na f6rma do art. 5.". 

Art. 10. O dono do gado maior, a que se refere o presente re- 
gistro, pbde usar outras marcas ou signaes, quando proprietario 
de urna marca registrada, si assim lhe convier, sendo, porém, a 
marca registrada a unica que justifica a propriedade. 

Art. 11. Os ferros das marcas não poderão exceder os desenhos 
em tamanho natural referido no art. 5 . O .  

Art. 12. Aquelle que fabricar marca do systema official sem 
que lhe seja apresentado o titulo de ~ropriedade incorrer8 na 
multa de 1008 ou na do dobro nas reincidencias. 

Art. 13. Ser& permittida a contra-marca : 
a) Quando o coniprador e vendedor forem criadores e vi- 

zinhos ; 
b) Quando um rodeio de criação for parcellado entre vizinhos 

e criadores. 
Art. 14. A marca sb poder& ser -feita na perna, no braço, 

pescoço ou cabeça do animal do lado esquerdo. 
,4rt. 15. A transmissão de propriedade semovente assignalada 

com marca registrada, de accerdo com o presente regulamento, 
far-se ha por meio de certificados tallonarios, de numeração 
progressiva. 

Paragrapho uriieo. Estes certificados seráo feitos em cadernetas 
de 10 certificados, em cada uma, rcmettidas ás collectorias, que 
venderao, aos proprietarios de marcas registradas, s i  as preten- 
derem, pelo preço de i$ cada uma. 

Art. 16. OS compradores de animaes adquiiidos directamente 
dos criadores poder50 apresentar os certificados ás collectorias 
para que ellas verifiquem si estes e as marcas n'elle desenhadas 
pertencem effectivamente aos vendedores, lançando n'este caso 
seu visto. 

Art. 17. OS proprietarios de animaes adquiridos de conformi- 
dade com os arts. 15  e 16, quando os transferirem a terceiros, 
deverão fazer no verso do certificado a respectiva transferencia, 
podendo o comprador apresentar os certificados á coliectoria 
para que lancc n'elles regularmente o seu visto. 

5 unico. Quando so venderem partes dos animaes constantes 

de um certificado, ao vendedores passará0 um novo certificado 
ao comprador, no qual mencionará0 o numero e a origem do 
~ertificatlo primitivo de que foram retirados os animaes vendi- 
dos, devendo o novo ter o visto da autoridade competente, que 
declarar0 no mesmo documento ser o numero valido &mente 
para os animaes restantes. 

Art. 18. Para os casos a que se refere o Paragrapho unico 
do art. 17 existirá0 nas collectorias certificados avulsos que serão 
vendidos a 200 r6is cada um. 

Art. 19. A18m do registro da marca, as collectorias farão o 
registro das cadernetas e dos certificados avulsos que forem 
vendidos com as necessarias annotaqaes. 

I. As cadernetas e certificados avulsos seráo remettidos 
para as collectorias em Novembro de cada anno, começando a 
ser usados em Janeiro, não sendo validas as cadernetas.de um 
anno para o outro. 

11. As cadernetas, completas e em bom estado, poderio 
durante o mez de Janeiro ser trocadas nas.collectorias pelas 
novamente emilticlas. 

Art. 20. O Ministerio da  Agricultura, Industria e Commercio 
enviar8 annualmente ás collectorias cadernetas de movimento 
geral de marcas, que seráo vendidas por 500 reis e que compre- 
hendem o seguinte : 

a) O numero de ordem de cada marca; 
b)  O numero que representa cada uma das marcas regis- 

tradss ; 
c) O nome do proprietario de cada marca, Estado, munici- 

pio e districto onde cst& situada a propriedade e data do re- 
gistro ; 

d) A deacripçáo dos siçnaes e regras para a leitura de 
qualquer marca. 

Art. 21. Os criadores que actualmente tiverem marcas e quize- 
rem registral-as, requererão ao Ministerio da Agricultura, por 
intermedio das cnllactorias, o respectivo registro, dentro de um 
anno a contar dapublica@io do presente regulamento, sendo seus 
requerimentos acompanhados do desenho da marca em tamanho 
natural. 

Paragrapho unico. Findo o prazo fixado no presente artigo s6 
serão acceitas petiçbes para registro de marcas do systema 
adoptado pelo Governo. 

Art. 22. O collector enviara ao Ministerio todos os requeri- 



IrEfitm; escrevendo no aYto de cada um a data~der sci8.entrsr.h na, 
còlleetoria. 

Art. 23. O registro das marcas ser& feito na ordem da entrarda 
dos' requerimentos nas diversas colIectoria~, e rio casa de duas 
marcas terem a mesma data de entrada, se obedecer& ãr ordem 
alphabetica. 

Art. 24. NBo será registrada a marca : 
a) Que derive ou deIIa possa derivar-se uina marca regis- 

trada não pertencente a um systema adoptado; 
b) Que se derive ou &&Ia possa derivame um2 mare& do 

systema adoptado ; 
c) Que seja igual a alguma já registrada. 
Art. 25. ,40 dono de marca náo pertencente systemsadop- 

tbdo pelo Governo ser$ dado apenas recibo do se= reregistro, e 
rião título de prúpriedade dCi marca. 

Art. 26. Verificado que uma marca incorre nas dispos6qõ'e.s 
do art. 24, ficará nu110 o seu regístm, serido o proprietario noiti- 
ficado e reembolsado da cYespeza que hmver f&to com80 mesmo2 
registro. 

'4rt. 27. Os criaàores que sãa possairem marca. do qs tbma 
adoptado, mas que tiverem as suas marcas registradas d!e confor- 
midade com as exigencias do presente regulainentrr, deverão 
tambem, nas suas operaçaes, usar dos certificadas ruraes talo-- 
 iar ri os. 

Art. 28. O dbn0 atr*po~Lador de ãEimal mségnalado m m  a 
marca registrada que não possuir certificado que prove a pro- 
prkdade sobre elle, será, obrigado a ,  exphcar. cmm adquiriu 
sempre que o exija a autamdadtde comptknte. 

Art. 29. O Governo adoptara, mediante concorrencia publica, o 
qsteinla de m a m a  fogo que preerrcher a~sc,auin~es8aondições : 

a)  Que cada marca represente um nunieru diflwente ; 
b) Que as h e n s ã e s  da marca em tamanho natural sejam 

taes que cada uma possa &ar comprehendida dentro de um 
qvadro de 10 centimetros de lado ou de um rectangulo cujo 
~ & O P  a o  exceda a 10 c e n h n e t r ~ s ;  

c) Que a numero de marcas qpe se possa compor dentro do 
systema comprenda diversas classes de milhões ; 

d)  Que as marcas não tenham sido usadas nos paises lími- 
trophes ; 

Art. 30. O proprietario do systeina de marcas que fh classifi- 
oado em primeiro logar receberá do Governo o premio de 
30:000$000. 

paragrapho unico. O proprietario do systema de marcas que 
for classificado em segundo logar receberá o premio de 
1ó:00~000. 

Ar(. 31. O Ministro expedirá as instruqões necessarias 6. exe- 
cifpao do presente regulamento. 

e) Que o systema seja classificado em primeiro logar, a 
juizo de uma commissão composta de tres membros, nomeada 
@o Ministro da Agricultura. 
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ABOLIÇÃO de atravessadouros superfluos, Art. 1333. 
- do confisco, ou da confiscação, de bens; Not. 40 ao Art. 982 

5 3O. 
- do transito da Chancellaria, Nots. 35 ao Art. 59, 8 ao 

Art. 860. 
ABONAÇAO e reforço de fiança, Not. 6 ao Art. 779. 
ABORTO, Not. 1 ao Art. 1. 
- criminoso, Not. 1 ao Art. 1. 
ABSENTE, ABSJCNTES, Vid. Ausente, ausentes. 

(*) Este Indice (10 Indice promettido na Advertencia), contém conr poucas 
refusões e s~ippressões, as summulas dos Indices da 1s e 2% Edição. Corrigcoi- 
se nelle algumas erratas. 



ABSTENÇÃO da herança, Nots. 33 ao  Art. 978, 7 ao Art. 40& 
5 l0, 8 ao Art. 1403. 

- da herança nas collaqi3es, Arts. i196 a 1204. 
ACASO, Vid. Cas~~fmtuito.  
AcçÃo alternativa,-Xot. 39 ao Art. 1179. 
- annullatoria, ou de nullidade, Not. 14 ao Art. 355. 
- assim na real, como na pessoal, tem lagar a compensação, 

Art 841. 
- civil para indemnisacáo do d a m o ,  Arts. 799, 869. 
- communi dividundo, Not. 1 ao Art. 141. 
- confessaria, Nok. 3 a o  Aat. 934, 27 ao A&. %S. 
- criminal contra o depositario, Art. 445. 
- contra o Juiz, e Escrivão dos Orpháos, e Juizes de Direito 

em correiçáo, Art. 293. 
- criminal contra Tutores, e Curadores, Art. 291. 
- da mulher casada para rieivindicar bens doados pelo ma- 

rido á concubina, sua prescripção, Art. 1327. 
- de aonxmisso,'NoL 4 6  an> Arte! 629. 
- a e  d e p ~ i t o , ~ k r t s .  ,433 a.436. 
- de dehr&@o,-AT~. A04.7. 
- de despejo de casas, brts. 671;672. 
- d'wbalho, Arrt. 1&1,,No,t. 3 ao Brt. 1143. 
- &:hkid&, Art.3495. 
- de força nova, Art. 814, e Not. 21. 
- a e  forçavelha, Not. 31 aoArt.3814. 
-.de jwramtnito d:alm;i, 'Nots., 51 ao  Art. 374, 52  ao Art, 375, 

3% ao Ad. 378,10 ao Art.,ã17 6.2". 
- de lesáo, não a tem os empreiteiros, Ast. 679 
.- derlet&,náo:se pódexwnuneiar, Art.,390 5 40. 
-de lesão enorme, sua prescripw,, Art. &?O. 
- de lesão n&:mmpm e venda, Arts. 560 a 3%. 
- dellesiáa m comprae venda, quâado.i&o é admissivel, Art., 5139. 
- de reconhecimento, Nots., 38 ao Art. 369 3 4O, 90 ao AT~. 373. 
- de reivbdicação, ou reiviadicativa, ou reiviadicatoria, 

Arts. 916 a 931, Not. 15 ao Art. 1100. 
- de soldadas, Arts. 691,a 694. 
- de soldadas de criados, sua prescripçáo,-Arts. 865, 866, 867. 
- do amo contra o criado, Art. 683. 
- do irmã? deshcrdada,,Arts. 4.L@O,;lQZi. 
- executiva para cobrança de alugueres de casas, Arts. 673, 

674, 675. 
- fiamilia: e r & e d s ,  'Not. 4 ao Art. M&1. - fnium regundorum;Nbt I ao Art. YNI. 

AcçÃo não a dá a empratirno de diaheko aEilhoç-familias, Arl, A84. - negatoria, Art. 958, Nots., 3 ao Art. 934, i27 ao Art .  9%. - para engeitar*a c?usa dcadatnãa ;o tete o d~natairio, i8.it.-424. 
- pessoal s6 tem o vendedor cantna o~cu~n~apsdop p d o , r n a  na 

venda feita a credito, Art. 534. - pessoal reipersecutoria, Art. 344 3 2". 
- pessoal nascida da aceitação da .testamentaría, Nat. 15 

ao Art. 1100. 
- por locacão de sei-viços de estrangeiros, Arts. 740, 741 
- que produwin os esponsaes, Art. 85. 
- real de dominio, Arts. 344 8 1". 3-46. 
- real para haver cousa vendida não a tem o vendedor na venda 

feita a credito. Art. 531. 
- regressiva contra o vendedor de immoveis hgpothecados, 

Not. 50 ao Art. 12965 2". 
- rescisoria, Nots., 14 ao Art. 355, 39 ao Art. 1179. 
- rescisoria em partilhas, Not. 44 i o  Art. 1184. 
- resolutoria da venda, Arts. 532,533. 
Acc~ssÃo, Nots., 2 ao Art. 885, 5% ao Art. 906. 
- industrial, Not. 25 ao Art. 906. 
- mixta, Not. 95 ao Art. 906. 
- natural, Ndts., 2 5  ao Art. %,6, 37 ao A T ~ .  %%%4. 
Acc~sso~ios aos immoveis, Not. 5 lao Art. 46. 
- dos irnrnovels agriadas, No%. 8 m &. .a. 
ACCIDENTAES dos actos (accidmtalk ne$htG), .&&.,,I 1x1 Art. 1(11, 

26 ao Art. 366. 
ACÇÕES de campanhias, Nots., .2 ao Apt. 63, %$,ao .ript.,586, 

22 ao hrt. 1246. 
- de divorcio, Not., 11 ao Art. 158. 
- exigiveis, Art. 42. 
- de força, Arts. 817, 818, 820. 
- dc força, roubo, ou furto, Art. 850&2?. 
- de nullidade, Not. 19 ao Art. 359. 
- de rescisão por beneficio, Not. 19ao A E ~ .  359. 
- de sevicias. Vid. Acções de divorcio. 
- derivadas da locação de serviças de sstraqgeZrm, Ads. ,734 

e seguintes. 
- litigiosas, Arts. 93, 345, 346, 331, 586 8 3'. - para engeitar causas compradas, Arts. 556 a 359, - para reivindicar immoveis, Art. 47. - pessoaes, Art. 8U8, Wot. 2 ao 81% M1. 
-,podem ser aodas m M e ,  Aut. 93. 
-I poravieios redhibibr i~s , ,A~t .  5%. 



ACÇÕES quando se tornão litigiosas, Art. 346. 
- reaes, Not. 2 ao Art. 841. - sobre servidões urbanas, sua prescripção, Art. 1330. 
- universaes, Not. 64 ao Art. 1032. 
A c c u ~ u u ç 6 ~ s ~ d e  terras, Art, 52 5 20, e Not. 18. 
ACEITAÇÃO da doaçáo, Art. 419. 
- da herança, Arts. 1307 a 1040; Nots., 33 ao Art. 978, 8 ao 

Art. 1203, 1 ao Art. 1231 5 1". 
- da herança a beneficio de inventario, Not. 33 ao Art. 978. 
- da herança a beneficio de inventario em relaçáo ao Fisco, 

ou Estado, outr'ora á Corba, Not. 36 ao Art. 1259. 
- da herança, depois della o menor tem o privilegio de renunciar 

a herança, Art. 1040 § lo. 
- da herança faz expirar a substituição vulgar, Art. 1039. 
- da herança, quando, a tendo havido revive o direito do 

substituto, Art. 1040. 
ACHADA de animal, ou ave, Art. 889. 
- de cousa alheia ~e rd ida ,  Arts. 890 a 893. 
ACHADEGO, Vid. Alviçaras. 
ACQUISIÇÃO de dominio, Art. 908. 
- derivada, ou derivativa, Not. H9 ao Art. 586 5 to. 
- originaria, ou primitiva, Not. 99 ao Art. 586 5 to. 
ACCRESCIDOS por alluvião de rios, Not. 17 ao Art. 52 5 20, 
ACTO anniillavel, Not. 19 ao Art. 359. 
-bilateral, Not. 1 ao Art. 411. 
- conciliatorio, Vid. Conciliação. 
- de posse, Art. 909. 
- entre vivos, Art. 637. 
- licito, Art. 808 8 4". 
- rescindivel, Not. 19 ao Art. 359. 
- unilateral, Not. 1 aos Arts. 411, e 456. 
ACTOS, Not. 50 ao Art. 373. 
- da vida civil, Arts. 8,  9, 10. 
- de commercio, Nots., 2 ao Art. 343,1 ao Art. 411. 
- de nascimeato, e obito, feitos em paizes estrangeiros, Art. 5. 
- extrajudiciaes, em que forem lesos os menoreç, Art. 12. 
- judiciaes, em que forem lesos os menores, Art. 12. 
AÇUDE, Art. 900 

ADJUDICAÇ~O, de bens quando 6 prohjbida, Art. 635. 
- de bens separados nosinventarios para pagamento de credores, 

Not. 1I ao Art. $131. 
ADJUDICATARIO de rendimentos, o que lhe é imputavel, Art. 83.2. 
ADNINISTRAÇÃO das heranças jacentes, Arls. 1233 e seguintes. 
- das pessoas, e bens, dos menores, Arts. 11, 264, e seguintes. - das pessoas, e bens, dos loucos, Arts. 29, 311 a 323. 
-- das viuvas, quando ellas desbaratão seus bens, Art. 160. 
- dos bens dos filhos sob o patrio poder, Arts. 274 a 182. - dos bens, e direitos, dos ausentes, Arts. 31, 329, e seguintes. 
- dos bens dos prodigos, Arts. 29, 324 a 328. 
ADMINISTR.~DOR da Recebedoria, Art. 1244. 
-, quando o pai não póde &I-o dos bens dos Filhos sob seu poder, 

Art. 177. 
ADYINISTRADORES da Fazenda Publica, Art. 1272 5 7O. 
- de Confrarias, Art. 667. 
- de Igrejas, Misericordias, e Corporações semelhantes, 

Art. 612 5 3 O .  
Ano~ção, adopçd;es, Art. 217. 
ADOPTIVOS, Not. 8 ao Art. 960 5 2O. 
ADQUIRIDOS, quanto ás dividas anteriores ao casamento, Art. i i 6 .  
ADQUI~IÇ~ES do filho na companhia do pai, Art. 1217 5 3". - do filho-familias com bens do pai, ou da mãi, Art. 22i183 2O. 
- do fillio-familias por serviço militar, Art. 1217 $ 4O. 
- do filho-familias por trabalhos litterarios, Art. 1917 8 4". 
ADVOGADOS, Arts. 458 5 5", 468, 469, 868. 
AFISRIÇ~O, aferimento, Not 1 ao Art. 477. 
AFFINIDADE,  NO^. 1 a0 A P ~ .  959. 
AFORAMENTO, Arts. 605 a 640, 915. 
- a escriytura publica 6 da sua substancia, Arts. 367 8 2O, 605. 
- corno se faz o dos bens das Capellas, Hospitaes, Confrarias, e 

Irmandades, Art, 611. 
- corno se faz o dos bens nacionaes, e municipaes, Apt. 610. 
- de bens ecclesiasticos, Art. 387 5 2 O .  

- de terrenos de marinhas, Art. 613. - dos immoveis do casal, Art. 120. 
- incapacidade para aceital-o, Art. 612. 
- natureza do constituido por contracto, Arts. 606, 607, 608. 
AFSRAMENTO perpetuo, Art. 609. 
- perpetuo familiar, Art. 609. 
- perpetuo hereditario, Art. 609. 
- vitalicio, Art. 6ü9. 
- vitalicio de nomcaçtio livre, Art. 609. 

C. L. C.  - 11. 

ADDICÇ~O (addictio in diem), Not. 53 ao Art. 553. 
AnrçÁo da herança (expressa ou tacita), Nots., 33 ao Art. 978, 

37 ao Art. 982, 7 ao Art. 1040 $ 10, 1 ao Art. 1231 5 1'. 



AFOIL~MENTO vitalicio de nomeação restricta, Brt. .609. 
- - ~ e u , o ~ ~ t ~ ,  krt. 610. 
- suas especies, Art. 609. 
BROWPIEMMS perpetuas (pisa sempre, em perpetuo, fateosim), 

Not. 5 ao Art. 609. - perpetuas, effeitos da sucoessão delies, k t .  975. 
- vitalicios, como defere-se a.suoessão delles, Art. 976. 
AFnmNos livres, Nat. 1 ao Art. 696. 
AGENTES Consulares, OU Diplarnatkos, Art. 5. 
hm~~wes de oxdenacáo não guardada, Not. Q3 ao Art. 1183. 
AGGRESSÃO, Not. 19 ao Art. 811. 
AGIO, Art. 1258, Not. 2 aolArk. 822. 
,Asm~&o, Not. a~ Akt. W. 
- doposthumo, Art. 1142; Nots., 29 ao Art. 1015, 2 â o  Art. 1142. 
AGNADO, agncdo, Not. 1 ao  Art. 959. 
AGIJAS dos rios, e ribeiros, publicos, Ants. 894 a 897. 
- min~raes,  &i. &I 5 $3.- - particulares, Arts. 808 a 002, Not. I6 ao Art. 898. 
- pluviaes, Nots., 12 ao Art. 894, 15 ao Art. 1333. 
- publicas, Nots., 12 ao Art. $9.4, 14 ao Art. 896. 
- subterranew, Not. i2,ao Art. 898. 
AJÇDANTE dos Procuradores Fisoaes, Art. 1243. 
 ALAMBIQUES, Ar&. 86. 
ALCANCES de contas de Tutores, e Guradores, Ark. 307. 
AtçaDA.5, N0t. 43~30 Art. 1183. 
ALFAIAS, Art. 369 S 'i0. 
ALFINETES, Not. 23 ao A P ~ .  92. 
ALFORRIA, Nots.. 1 ao Art. 1, 1 ao Art. 42, 1 ao Art. 411, 

et passim. - -com a clausub de serviqos, Not. I ao Art. 411. 
- condicional, .Not. I ao &J. 42. - directa, Not. 46 ao Art. 1131. - em ftaude de crkhres, N01. 46 ao Art. 1131. 
- fideicommissaria, Not. 46 ao Art. 4131. 
- forçada, Not, 43 ao Art. 63. 
ALFORRIAS, No~s. 40 80 Art. 41.7 8 2 O ,  11 ao.Ad. 417 5 3O. 
- em fraude de erbdores, Nd. 14: ao Art. @O. 
ALXENAÇ~D, OU talbsãção. ACpassoa desigwda, Arts. 503, .5U. 
- da cousa demandada, Arts. 9U a 927. 
- de bens, para ella a procura~ib deve conter poder~s  espe- 

ciaes, Art. 470 5 3". - de bens (de raiz) não se permitte ao menar, Art. 21. - de bens moveis do msal, Arts. i@, 629,1311. 

Anm~çÃo de immoveis do casal,,Arts. IL9 a 127.. 
ALIENAÇ~ES OU A L H E A Ç ~ S ,  Art. 1377. 
- dos bens hypothwí$o$, Arls. 1294., 12%. 
ALIYENTBCÃO dos filhos na constancia do matrimanio, Art 167. 
A L I N E N T ~ ~ ,  Arts. 168 a 172, 183 5 rio, 230 a 236, 12703 .LI. 
- dos orpháos, Art. %O. 
- expressamente consignados no immovel, Not. 16 ao Art. 1270 

g 11. 
- não admittem compensação, Art. 8ZO 5 30. 
- obrigacão de prestal-os dos pais aos filhos, Arts. 168, 169. 
- obrigação de presta?-os dos pais aos lilhos illegitimos, 

Arts. 222, 223. 
- obrigaçáo reciproca de prestal-os aos iilhos aos pais, Arts. 

171, 172. 
- obrigação reciproca de prestal-os extensiva a todos aç ascen- 

dentes, e descendentes, Art. $30. 
- obrigacão,reciproca de prestal-os entre w irmã*, 231 

a 334. 
- obrigação reciproca de pestal-os enhe osparentes transxer- 

saes, Arts. 235, 236. 
- por elles póde o'íilho citar ao par, Art. 183 fi 50. 
- provisionaes, Vid. Expensas litis. 
- quando cessa para o pai a dbriga9o.d-e prestal-os, Art. 170. 
- quando tem hypotheca legal, Arts. 336, 1870 5 3'1. 
ALLUVI~O, Nots., 18 ao Art. 5'2 5 9, 25 FXO +i~t.~906. 
&MA, MB. 1000, a00a;aosã. 
ALMOCREVES, Not. 1 ao Art. 679. 
ALPENDRE, Not. 25 ao Art. W. 
ALQUILADORES, Noi. i aoArt. 679. 
ALQEHAÇÃO da 0brigacã.o hypothecaria, &. 1300 6 30. 
- do contracto, Art. 13004 3:. 
ALUGUEL, quando o inquilino não pagar, póde ser d e w a d o  a&es 

do tempo do contracto, Art. 669 fj iD. 
ALUGUERES, hypotheca legal para cobraqça Eaelles, &t. A270 5 79 

(hoje-privilegio sem hypotheca). 
ALVEO, Art. 901. - abandonado, Not. 25 ao Art. 906. 
ALVIÇAHAS (achadego), Not. 8 ao Art.'891. 
AXEAÇAS, Arts. 1028, 1029, 1038,Yot. ao kt.'335. 
AMORTI~AÇÃO (emphy teu$lm). %0t. a@ a0 i&l't.x62. 
.ASES, 71&aâ rdiFBit~6 .e D~E&~@BB,  &r&. ~~ ;e 

Criados de servir. 



ANATOCLSMO, Not. 21 ao Art. 361. 
ANIMAL, animaes, Arts. 369 5 To, 650, 889. 
~ I X A E S ,  ~ocações delles. Not. 1 ao Art. 650. 
- quando o comprador delles os póde engeitar, Art. 556. 
- silvestres, como adquire-se o dominio delles, Art. 885 
ANNO E DIA, dentro delle as Corporaçóes de m%o-morta tornão a 

aforar seus prazos consolidados, e como ; Arts. 631,632,633. - em relação ás servidões urbanas, Arts. 937, 938, 942. 
-, tempo da acçáo de força nova, hrt. 814. 
ANNO E MEZ, tempo para cumprir testamentos, Art. 1100. 
ANTEDATA, Not. 62 ao Art. 383. 
ANT~CHRESE, Art. 768, Nots., 1 ao Art. 767, 2 ao Art. 768, 1 ao 

Art. 884. 
APANAGIOS, Not. 23 ao Art. 92 
APANHIA, Not. 2 ao Art. 885. 
APEGAÇKO, Not. i ao Art. 605, Vid. Vedoria. 
APOLICES da Divida Publica, Arts. 596 5 7", 1132; Nots., 2 ao 

Art. 43, 33 ao Art. 909, 47 ao Art. 1132. 
APOSENTADORIA, Not. 19 ao Art. 665. 
APOSTA, Not S., 50 ao Art. 950, 98 ao Ar t. 586. 
APOSTATA, Art. 993 5 50. 
APPELLACÃO da sentença de partilha, Nots., 43 ao Art. 1183, 44 ao 

Arf. 1184. 
- ez-ofFcio, Art. 1254. 
APPOSIÇÃO de sêllos, na arrecadaçáo de heranças jacentes, Not. 8 ao 

Art. 1234. 
APPROVAÇÃO de testamento, Art. 1084. 
APUD ACTA, Nots., 1 a0 Art. 456, 11 ao Art. 460. 
AQUEDUCTO~, Art. 51 5 2" ; Nots., 12 ao Art. 894, 15 ao Art. 1333. 
AQUINEOAMENT~ provisorio, Arts. 1157, 1158. 
ARBITRADORES, Vid. Louvados. 
ARBLTRAIYLENTO, Arts. 469, 546 a 549, 1134. - de louvados, Arts. 469. 
ARBITRIO de bom varão, Arts. 546 a 549, Not. 46 ao Art. 546 
ARBITROS, Art. 994, e Not. 86. 
ARBUSTOS, Not. 4 ao Art. 45. 
ARCEBISPOS, Arts. 369 § SO, 457 5 2". 
ARESTOS, Nots., 18 ao Art. 1155, 2 ao art. 1275, 
ARRECADAÇÃO da herança, não a impede a posse civil dos herdeiros, 

Art. 1026. 

~ R R E C A D A Ç ~ O  de heranças jacentes, Arl. 1233. 
A R R ~ A T A Ç Ã O  d'escravos do evento, Not. 33 ao Art. 58 - dr  rendas publicas,,Arts, 134, 135. 
- dos bens hgpothecados, Arfs. 4296 13 i0 a 1299. 
- não se póde fazer, Arts. 587,588,832. 
A ~ E ~ A T A Ç ~ E S ,  Arts. 570 a 577, 585 §§ 3 O  a 8 O ,  586 8 7; 595 

5 10,600. 
ARREMAT- TE seus direitos, quando restitue os bens arrematados, 

Ar&. 573, 574. 
ARRWATANTES de rendas publicas, Arts. 1272 S 2" ,276. 
ARRENDAMENTO, Vid. Locação. 
- a quem n%o póde ser feito o de bensadjudicados eincorporadoa 

nos proprios da Fazenda, Art. 678. - de bens de menores faz-se em hasta publica, Arts. 286, %9. 
- de bens não partiveis, Art. 1166. - de dez ou mais annos, Art. 651.. - de parceria, Arts. 653, 654, e Not. 4 ao Art. 653. 
- dos proprios da Fazenda, Nol. 36 ao Art. 678. - n%o transfere dominio algum aos locatarios, Art. 651. 
- passa aos herdeiros, masnãa o de parceria, Arts.634, 653, 684. 
ARRENDATARIO de predios Frugiferos, h t .  657. 
ARREP~DAMENTO na compra evenda, Arts. 514 a 517. 
- nos contractos, Arts. 376, 377,378. 
ARRESTO de cousa social 6 justa causa para renuncia da .saciedade, 

Art. 763 8 3". Vid. Embargo. 
ARRHAS na venda, Nots., 7 ao Art. 515, 8 ao Art. 516. 
- esponsalicias, Art. 89. 
- esponsalicias, sua promessa é pohibida em quantia incerta, 

Art. 90. (Camara cerrada.) - esponsalicias, seus effeitos, Arts. 91, 9%. 
ARSOGAÇÃO OU adrogação, Not. 13  ao Art. 217. 
ARVOREDOS, Not. 4 ao Art. 4.5. 
ARIO ~ E S ,  Art. 48, e Not 4. 
ASCEXDEVTES, Arts. 989 2", 965 a 971, 976 4 3O. 
Aswa8r.h GERAL, vid. Corpo Legislativo. 
ASSEMBLÉAS Legislativas das Provincias, -4res. 60, 65, 610 g 20. 
ASSENTOS do casamento, Nots., 3 ao Art 96, 4 ao Art. 97, 5 ao 

Art. 98. 
ASSIGNAÇÃO de dez dias (Acção de, ou decendial), Art 85, Nots., 38 

ao Art. 389 5 4O, 39 ao Art. 369 5", 50 ao Art. 373, 57 ao 
Art. 1025, 23 ao Art. 1100. - de dez dias para o réo condemnado largar a posse na8 
execuções por sentença de reivindicação, Art. 928. 



ASSIGNATURAS. de cru% k t .  B aakrti. 1053. 
ASSISTENCIA. Nots., 76 ao A r t ~  576, 29. ao Art. 648- 
ASSISTE~E, Nots., 76 ao Art, 576,. 29 aa Art. 6F5. 

A T R A V ~ ~ ~ ~ D O U R O S ,  n u n a  preccme oi direito de famr abolir os 
superflbos, Art. 1333 aDTot. B. 

- particulares, quando constituem, ou nso, senvidão, Arts. 
953,. !E?& 

ATTENTADO, Nots., 1 ao Art. 932, 3 ao Art. 934. 
Auseivcr~ por, mais de &z a n o s ,  Arh 3& 
- por motivo de serviço publico é. causa para rmuncia da 

saudade:  AI%. 7631 ?$ @. 
AUSENTE em logar incerto, Arts. 31 5 i",, 39. 
- em logar certo, mas peiggaso, Art. 39. 
AUSENTES, administração de seus bens por Curadares, Apt. 34- 
- em emba'ixadas, legaçóes, e cornmissBes e x t r a o r h r i a s ,  

Arts. 36 &ia, 38. 
- em embaixadas; legaçõeq ecomrriis&esordinariaâ, A&. 31,3& 
- em semiça puhlieo gozão h hendcio de;mstituiç8a, Art, 36, 
-no exercito, krt. 3.6 % e. 
- para a prescripção coma se entmde-, Art. 1323. 
- por serviço.publico, Airtsi 36, 37, 38. 
- quando não se lhe conce&:o beneficio de restituiç~o,. Art. 37. 
- cpzando se suspeita a morte dellas, Arks. 32, 33%. 
- quanto á sua citação, Arts, 38, 39. 
AUTORIA, Nots., 76 ao Ari- 57.6, 28 ao Art. 6112 
AUTORIDADES, Art. 596 5 ia .  
ATJTOS de pobreza, No t. k3 ao Arf. 264. 
- originaes das habilitaçóes para receber heranças jacentes, 

Art. 1257, e Not. 34. 
AVAL, Not. 3 ao Art. 776. 
A ~ A L I A Ç Ã O  de peças de ouro, prata, e pedras preciosas, 6 feita por 

Contrastes, Art, 45& 
- do damno causado pelos delictos, Arts. 801, 804. 
AVALIAÇBS de bens das heranças jacentes, Arts. 1.4, 1245. 
- de bens nos inventarios, Arts. 1102,. 1193. 

~YALUAÇ&O, Vid. Avaliacão. 
hm, aves; ArL 889.. 
AVERBAÇÓES, no Registro Geral das Hypotheeas, Arts  L300 a 1303, 

GOS, 1315. 
Av&, Art. 2W. 

Av& materno, n a  curadode dos; hucos, e podigos, Arb. 34% 
§ 30, 325. 

- n%o lhe oompete o patpio poder, knt. 2%. 
- paterno, na curadoria dos loucos, e prodigos, Arts. 312 8 30, 

325. 
- póde doixar tdtor, ou curador, a scus netos. Art. 2% 
Avó póde ser tutora, ou cu~adora, de seus natos, A&. %&4 to. 
Avós, A d s .  225, 226, 228, 2%, 907 $10: 
- maternos, Art. 967 3". 
- paternos, Art. 967 $ ,i0. 
AZEITB, fbro d'die, Nat. 27 ao h&. 6U. 

BACHAUEIS F~RMADOS, Nots., 23 aa. Artc. 21, 0 aor Art. 2095 50. 
BACHARELADO. suas despczas são de educaçgo, e n$o vêm & collação, 

Not'. 23 ao Art. 1217 § 20. 
BALYAS das hypothecas, Arts., 1300's to, il301, 1302. 
BALGÃO sohre a rua, hTot. 23 ao Art. 936: 
BALDIOS, Not. 39 ao Ar.t. 61. 
BALUARTES, Art. 39. 
BANALIDADES, Not. 27 ao Art. 614 § lo. 
BANCO DO BRAZIL, Not. 1 ao Art. 522. 
BANEOS, Not. 3 ao Art. 96. Vid. Denunciacões canonicas, proclamas. 
BARCOS DE VAPOR, Art. 396 5 30. 
BARÕES, Arts. 457 5 4O, 458 tj 2O. 
BARQUEIROS, Not .  1 ao Art. 679. 
GASTARDIA, Vid. Quebra de bastardia. 
BASTARDOS, Not. 1 ao Art. 207. 
BECO, Art. 940. 
BEIHAES, BEIRAS, de tdhadosi Arts. 94'1, 9&, 'a, 
BEM D'ALNA, Art. 1127 §2*, Not. 5 ao Art. 419R 
BEMFEITORIAS, Not. 11 ao Art. 663. 
- autorisadas pelo st.nliorio, Art. 665'. 
- em bens aforados, Arts. 114, 1156. - em bens aforados de nomea@o, Rrts. 1'224 a iB30 
- em bens trazidos á collaqão, Arts. 1211, 1 2 s .  - em terrenos arrendados, Not. i1 ao Art. 11.9. 
- necessarias, Art. 663, e Not. 17. 
- quando embaraqaa o daspejo de, uasas, k t s .  G69,671), 



BEMFE~TOR~AS quando se co~ripertsao comos rendimentos, Aiats. 
574, 581. 

- quando sobre ellas o credor tem hypotheca legal, Art. 1270 
$§ iD e 2.. 

- uteis, Art. 66'3, e Not. 17. 
- voluptuarias, Not. 17 ao Art. 663. 
BENEFICIADOS, Art. 458 § 80, Not. 23 ao Art. 971. 
BENEFICIO de deliberar, Nots., 33 ao Art. 978, 7 ao Art. 1040 

$ 1". Vid. Direito de deliberar. 
- de divisão, Arts. 791, 792, Not. 22 ao Art. 789. 
- de divisão não póde ser allegado por co-fiadores. Art. 791. 
- de exoneração, Arts. 782 a 785; Nots., 80 ao Art. 390 S 20, 

22 ao Art. 780. Vid. Beneficio do Senatus Consulto Velleano, 
ou do Velleano. 

- de exoneraqão não pode ser renunciado, Arts. 217, 785. 
- de exoneraqão, quando náo gozão delle as mulheres, 

Arts. 783, 784. 
- de exoneragão, quando pode ser renunciado, Arts. 247, 785. 
-de inventario, Not. 33 ao Art. 978. 
- dc ordem, (ou discussão ou cxciiss~o), Arts. 788,789, 790. 
- de ordem, goza delle o fiador judicial, Art. 798. 
- de ordem, quando cessa, Art. 789. 
- de restituicão (in Zntegrum), Arts. 12, 13, 14, 139, 310, 784, 

887, 1184, Not. 53 ao Art. 41. - de restitzicáo aproveita aos eonjuges, Art. 23. 
-de restituiçáo das Igrejas, -4rt. 41. 
- de restituição de ausentes por serviço publico, Arts. 36 e 37. 
- de restituição dos loucos, e prodigos, Art. 30. 
- de restituiqáo dos menores, Arts. 18, 14, 22. 
- de restituicão em fianças, Art. 784. 
- de restituicão na prescripçâo, Art. 887. 
- de restituicáo na rescisão das partilhas, Art. 1181. 
- de restituição náo gozão delle as viuvas, Art. 159. 
-de restituição dos menores, quando cessa, Arts. 22, 23. 
- de  separação de patrimonios, Not. 33 ao Art. 978. 
- de subrogaçáo, Not. 36 ao Art. 796. 
BENS, Not. 1 ao Art. 42. 
BENS adventicios, Arts. 179, 1217 $ 3O; Nots., 15 ao Art. 179, 

21 ao Art. 181, 24 ao Art. 1217 $j 30. 
. 

- adventicios irregulares. ou extraardinarios, Art. 180, Not. 6 ao 
Art. 180 5 iO. 

- aforadds, quando não vbm á collação, Arts. 1223, 1224, 1225. 

R E N S ~ ~ O P ~ ~ O S ,  quandoo testador n8onomeia, Arts. 1032, f023,1024. 
- allieios aos inventarios, Not. 9 ao Art. 1149. 
- allodiaes, ou livres, Arts. 62, 975, Not. 40 ao Art. 62. 
- a  que não é achado senhorio certo, Art. 52 5 P, e Not. 22. 
- castrenses. Nots., 15 ao Art. 179, 4 2 a o  Art. 1069, 24 ao 

Art. 183 8 ia, 25 ao Art. 1217 § 4". 
-- communs, partilha delles, Art. 1141. 
- eorporeos, Not. 4 ao Arl. 1141. 
-, cuja alienação se prohibio, ou reslringio, Art. 586s 6O. 
- da Corôa, Art. 52 8 3O, Not. 23 ao Art. 94. 
- das teslamentarias, Arts. 1117, 1118. 
- das testamentarias, sua conservação, administracáo, e apro- 

reitameuto, Art. 1123. 
- de ausentes, Arts. 31 a 38, 333, Not. ao Art. 1231 § 10 
- de Capellas vagas, Not. 22 a o  Art. 52 5 2". 
-de defuntos e ausentes, Not. 1 ao-Art. 1231 5 10. 
- doados, ainda possuidos ao tempo da collacão, Art. 1206. 
- doados, j& não possuidos ao tempo da collagão, Art. 1207. 
- doados pelo avô aos netos, Arts. 1219, 1220,1221. 
-do Concelho, Not. 1 4  ao Art. 620 § 2O. 
- do devedor condemnado a pagar, Arl. 1272 5 60. 
- do dominio nacional, Art. 59. 
- do dominio particular, Art. 62. 
- do evento, Arts. 52 5 2O, 58, Nat. 23 ao Arl. 52 3 2". 
- do peculio castrense, o11 qiiasi-caslrense, Arts. 183 5 10,1217 40. - do uso commurn dos moradores, Art. 61. 
-dos orphãos, qual seu destino, Arts. 184 a 297. 
- dos orphãos, quando immoveis, Arts. 287 a 290. 
- dos orphaos, quando rnoveis, Arts. 285, 286. 
- dos vinculas extinctos, qual seu destino, Arts. 74, 75. 
- dotaes, Arts. 122, 886 5 4O, Not. 18 ao Art. 89. 
- dotaes estimados, Not. 13 ao AT~.  1270 5 8. 
- dotaes inestimados, Not. 13 ao Art. 1270 § 8". 
- ecclesiasticos, Arts. 6% 630. 
- emphyteuticos, Arts. 62, 94. 
- emphyteuticos, communicaveis entre os conjuges, Art. 112. 
- emphyteuticos de aforamento perpetuo como se partilhão, 

e encabeçã.0, Arts. 1186 a 1192. 
-emphyteuticos incommunicaveisentre os conjuges,Arts,113,1.~d - extradotaes, Not. i 8  ao Art 89. - gravados de fideicommisso, Not. 4 ao Art. 113 3 2" - immaleriaes, Not. 38 ao Art. 982 S to 



Bmskmnoveis, Arki 42, &a&2, NQ~. 1 o Art. 12411. .% - immoveis pelo ohjeclo, tt que se applicão, Arts. 84, 47. 
- immoveis pors dest in~,  Acts. 44, 48. 
- immoveis por sua natuneza, Ar&. 44, 4.5. 
- ineommunica,veis no segundo matrimonio, Art. 968. 
- imcorporados nos proprios naoionaes, Art. 59. 
- incorporeos, Not. 1 ao Art. 1la. 
- moieis, Art. 42, Not. 1 ao Art. 11-41. 
- moveis do c a d ,  Arts., 128, 129, 130, 
- municipaes, Arts. 61, 586 S 2" 6â101$2°. 
- nacionaes, Arts. 586 Ej i", 599. 
- não alienãueis, krt. 968) 
- nTio hypolhecaveis, Art. 968. 
- paraphernaes, Not. 17 aa Art. W .  
- pecuniarios, Not. L ao Art. 4141. 
- penhorados nas execuçóes, brts. 586 § 'ie, 587, 388,832. 
- perpetuamente aforados, pwa quaes effeitos equiparao-se aos 

allodiaes, hrt. 915. 
- profecticios, Nots., ICi ao Art, 170, 2L ao hrt.  181. 
- provinciaes, Art. 60. 
- quasi-castrenses, Nots., *5 ao Art. 179; 25 ao Art. 1S3 5 1 0 ,  

42 ao Art. 1069, 24 ao Art. 1217 3", 25% ao Art. 1217.5 40., 
- que não podem ser partidos sem damno, Art. 1466. 
- que não podem ser vendidos. Vid. Objecto da compra e. venda. 
- quc não vcm á collnç50, Art. 1'217. 
- que podem ser aforados. Vid. Objecto do aforamcnto. 
- que podem ser dados em dote, ArC. 93, 94, - que vem á collaç%o, Arts. 1167, 1218. 
- semoventes, Nots., 1 ao Art. 42. Ir ao Arl. 1141, 
- suas especies, Art. 42. 
- vacantes, e devolutas para o Eslótdo, Xoot. 38 ao k r t  1m. 
- vagos, Not. 23, e 23, ao Art. 32 8 9. 
- vinculados, Not 40 ao Art: 6 4  
BESTAS, quando são bens do eventario, Art. 58. 

BILEETES do Banco do Brazíl, Not. ao .4rt. 82% 
BISPOS diocesanos, krt.  3691 Ej b, &$i2 8 &. 
- in partzb'us. Vid. Bispos titulares. 
- regulares, Art. 990. 
- seculã~es, Art. 989. 
- titulares, Arts. 369 s j  60, 458 § 40. 
BOA FÉ, AP~s. 834, 1319, 13%. 
- 6 a aima do Commercio, Not. 1 ao Art. 1319 

BOA FÉ presume-se no possuidor, incumbinda ao seu- contrana a 
prova &'má f&, Not. i ao Art. 13h9- 

BOA RAZÃO, Not, 86 ao Aat. 394. 
BOTICARIOS, Not. %m Arb. 469. 
BWAÇAS CRAVEIRAS, Art. 54. 
BREVES D ' I N ~ Ç X O ,  Not. 1 ao&&. 884. Wdi Pzi-tentes:d'imnçãoú 
BULRÓES E & L ~ ~ A D O R E ~ + ,  Not. 17 ao Act. 3*1 

CABEÇA de casal é o marido por fallecimento da mulher, Art. 148. 
- de casal, em que casos, e quando, 6 a. mulher, Arts. 149, 

152 a 156. - de casal p6de usar da accão d'esbqlho, Art. 151. - de casal, seus direitos, e suas obrigacões, Pirts. 150, 1141, 
1153 a 1155. 

CABECEL do prazo, Arts. 1186 e segs., Nat. 3 t  ao Arl. 627. 
CABEDALEIRO, OU cabedeleiro, Not. 31 ao Art. 617. Víd. Cabecel. 
Cani~os, Art. 40, e Not. 52. 
CAÇA, ArIs. 886 a 889. 
CAÇADOR 6 responsavel pelos damnoscausados pela caca, Art. 888. 
CAULCIDADE nos aforamentos vitalicios, Art. 631, e Not. 48. 
CALHAS, OU calhes, Not. 18 ao Art. 949. 
CAMARA CERRADA, Not. 20 ao Art. 90. 
CAMARAS MUNICIPAES, Arts., 70, 585 § P, 5865 20, 596 5 10, 610 5 gO, 

611, 648 2O, 677, Not. 53 no \rt  41. 
CAMBIO maritimo, Nots., 1 ao Art. 510, 50ao Art. 350. 
- de moedas, Not. 1 ao Art. 310. 
- de letras dn terra, Not. i ao Art .  511). - de letras de fóra, Not. 1 ao Art. 510. 
CAXINHOS, Not. 15 ao Art. 1333. 
- particulares, ou privados, Art. 957, Not. I 3  ao k t .  1333. - vicinaes. Not. 15 ao Art. 1333. 
C A ~ I P ~ ,  campos, Not. 27 ao Art. 938. 
CANAL, Art. 900. 
CANAES, Nol. 12 ao Art. 894. 
CANCELLASENTO, Not. 54 ao Art. 1300. 
CANEENEOS, Not. 65 ao Art. 386. 
CANOU (emphyteutico), Not. 27 ao Xrt. 614 s j  1% Vid..FBro. 
CA~-os de despejo, Not 25 ao Art: 936. 
- de telhados, Not. 18 ao Art. 94Y. 



CAPACIDADE, Art. 17, e Not. 21. 
- das partes contractantes (1" elemento dos actos juridicos), 

Art. 408; Nols., 2 ao Art. 343, 26 ao '4rt. 366. 
- de succeder ab intestado, Not. 37 ao Arl. 982. 
- de codicillante, Nol. 51 ao -4rt. 1078. 
- para comprar, Arts. 585, 1117,1118. 
- para contrahir esponsaes, Arts. 81, 84. Vid. Esponsaes. 
- para fazer codicillo, Art. 1078. 
- para tomar de aforamento, Art. 612. 
- para vender, Arts. 582, 583, 584. 
- leslamentaria activa, Nots., 37 ao Art. 982, 1 ao Art. 993. 
- testameutaria passiva, Nots., 37 ao Art. 982, 1 ao hrl .  993. 
CAPELLA, Art. 1128. 
CAPELLAS, Arts. 73, 611. 
- administradas por Corporaç5o de mão morta, Not. 53 ao Art, 73. 
- não vinculadas, Not. 53 ao Art. 73. 
- vagas, Not. 22 ao Art. 52 8 2". 
- vinculadas, Not. 53 ao Art. 73. 
CAPITAL, Not. 21 ao Art. 361. 
CAPITHO de navios mercantes, Art. 3O 
CAPTAÇ~O, Not. 61 ao Art. 1029. 
CAPTURA, Art. 885. 
CARCERE PRIVADO, Art. 353. 
CARCEREIROS, Art. 263 § 3". 
CAHKETEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
CARTAS de consciencia, Arts. 1083, 1118. 
-de  emançipacão, Arls. 203, 206, Not. 7 ao Art. 203. 
- de legitimaçáo, Arts. 217, 218. 
ÇARTOH~O da Provedoria dos Residuos, Arts. 1089, 1094. 
CASA, a commum deve ser dividida, e como, Artç. 946, 9" a4 a 956. 
-do visinho. Arts. 941, 943, 947 a 949. 
CASAMENTO catholico NO~S.: 2 ao Art. 95, 5 ao Art. 98, 7 a 6  

Art. 99. 
- catholico, Not, 7 ao Arl. 99. 
- civil, Not. 9 ao Art. 118. 
-como habilita o orphão menor, Arts. 18 a 23. 
- da orphá menor, Art. 20. 
- de direito, Not. 9 ao Art. 118. 
- de feito, Not. 9 ao Art. 118. 
- de filhos-familias, Arts. 101 a 103. 
- - de 61110s maiores, Art. 104. 
- de filhos menores, Arts. 101 a 103. 
- de menores orphãos, Arts. 19, 20, 107. 

CASAMENTO desigual do orphâo, Arts. 108, 109. 
- desvantajoso, Art. 19. . 
- do orphão menor, Arts 18, 19. 
- do filho faz cessar i p a t r i o  poder, Art. 202 5 39 
-- do soldado, ArL. 110. 
- i%extPemis, - in articu~omortis, Not. 8 ao Art. .1i7. 
- mixto, Not. 7 ao Art. 99. 
-por carta d'ametade, Nots., 16 ao Art. 88, 1 ao Art. 111. 
- segundo o costume geral do Imperio, Art. 111. 
Caso forluito, ArLs. 502 a 505, 577 S i*. 
CASO insolito, Art. 657. 
CASTELLOS, Art .  59. 
CASTIGO dos filhos, Art. 173. 
Cauy.Ão, Not. 3 ao Art. 776. 
- de opere demoliendo, Art. 935, e Not. 4. 
- fideijussoria, Not. 3 ao Art. 776, 
.- liypothecaria, Not. 3 ao Art. 776. 
- juratoria, Not. 3 ao Art. 776. 
- pignoraticia, Not. 3 ao 4rt.  776. 
CAUSA, Art. 419, e Not. 13. 
- da desherdaçáo não provada, Art. 1013. 
- da deslierdiiç~oprovada, Art. 1012. 
- final, Not. 13 ao Art. 419. 
- impulsiva, Not. 13 ao Art. 419. 
- passada, presente, futura, Not. 13 ao Arl. 419. 
-quando a doação é feita sem ellâ, ArE. 419. 
Causas de desherdação. Vid. Desherdação. 
- de juramento d'alma, Not. 51 ao Art. 39. 
- de reconhecimento, e assignação de dez dias, Not. Eil ao Art. 39. 
- d'ingratidáo para revogar doações, Arls. 421, 422. 
CAUTELLAS de penhor, Not. 1 ao Art. 767. 
CAVALLEIROS, Art. 4% $6". 
- das Ordens do Imperio, Art. 458 $ 60. 
-fidalgos, Art. 369 5 6O. 
CEDENGIA, Not. 36 ao Art. 796. 
- expressa, Not. 36 ao Art. 796. 
- ipsojure, ou virtdal, Not. 36 ao Art. 796 
CEDENTE, Not. 34 ao Art. 93. 
- endossante, Not. 3 ao Art. 776. 
- endossatario, .Not. 3 ao Art. 776. 
CEGOS, Art. 1063 5 3"; Nots., 30 ao Art. 262 5 3", l ao Art. 
CELEBRAÇXO domatrimonio, Arts. 95 a 110. 
C~xsos, Arts. 364, 365. 



CENSOS consignatiuos, Fbt.  25 ao Art. 365. 
- reservativos, Art. 364. 
CERTEZA de paternidade, Not. 29 ao Art. 10%. 
CERTIDÃO de bapiism~, .Arts. 163, 963. 
CERTID~ES affirma tivas de h ypot hecas, A& 1313. 
- de baptismo, !e obiim, prov5o.o m % c h e n k ~ ,  r: a morte, Art. B 
- de vida, Nots., 44 ao Art. 32,34 ao Lrt. 433.§.2°, 1 ao Art. 776. 
- do Segistro dHyp thmr io ,  k t s .  .i304 a 4399, 1315. 
- dos Livros eeeksia&ims, Art. 99. 
- dos Livros dos Hospitaes, ArL. 6. 
- dos Registros Consulares, Art. 4. 
- em falta das de baptismo, como se prova a idade, A r t .  7,  
- negativas de hypothecas, Arts. 13i06 a 4.3 11,  121.13, Not. 72 ao 

Art. 386 § 7". 
CESSÃO, Not. 24 ao Art. 9%. 
- de bemfeitorias, Not. 2 ao Art._6ZF 
-debens, Nots., 7 ao Art. 436, %do Ari. 839. 
- de credito antichretico, Not. 1 ao  Art. 30.  
- de credito hypothecario, Nots., .I ao Art. 51D, 54 jr4 Art. 1363. 
- de credito pjgnoraticio, Not. 1 ao Ant. Si@. 
- de credito simples, Nat. 1 ,ao Art. 540. 
- de direitos, NoC. 11 ao Art. 417 $ 3O. 
- gratuita, Not. 1 ao Art. 411. 
- onerosa, Not. 1 ao Art. 510. 
CESSIONIARIO, N8t. 24 ao ATt. 93. 
CHAMAMENTO de herdeikos habiEI.t&s etc.,,Art. 12&2. 
C-, Vid. Inundaçáo. 
Ci~~nÃos Brazileiros, Rot. 40Q ao Art. 4W. 

til~kDELm, Art. @. 
CIDADES, Art. 40. 
CIMALIIAS, Art. 948. 
CIRURGIÚES,  NO^. 24 ao Art. 469. 
CITAÇÃO da mái pelo filho, Art. 20(? 
- do padrasto, ou madrasta, pelo enteado, ou pala enteada, 

Art. 237. 
- tlo pai pelo filho, Arts. A83a 197. 
- do sogro, Ou sogra, pelo genro, ou pela nora, Art. 237. 
- dos ascendentes pelos descendentes, Art. 237. 
- dos pais pelos filhos naturam, e adoptivos, A r k . 2 4 .  
- para pa~tilhas, Ads. d156.a 416i. 
-por edictos, Art. 39. 
CLAUSULA, Art. 550, Not. 4 ao Art. 312. 

- 39 - 
&AUSULA a contento, Not. 44 ao M. 5.44. 
, codicillar, Kot. 50 ao Art. 1077. 

compromissaria, Not. 56 a0 hct. 39$. - constituti, ND~.  33 a o ~ r i .  909. 
, depositaria, Art. 389 8 $O, Not. 3 ao hrt. 72B. - exclusiva da collação, Art. .1218§ 1". 
-resolutoria, Not. 23 ao Art. 530. - resolutoria tacita, Nat. 23 ao hrt. 330. 
GLAUSULAS da compra e venda. Vid. Pactos na compra e venda. 
- licitas em v e d a  d'escravos, Not. 50 ao Art. 550. 
- reprovadas nas escripturas com responsabilidade do Tabelliáo, 

Art. 389. 
- reprovadas nas escripturas sem responsabilidacle ao'Tabelliáo, 

Art. 390. 
ÇLERIGO, CLERIGOS, Art. 466 3 1 O .  

CLERIGOS, como podem ser procuradores em Juizo, Art. 366 3 5". - como são succedidos, não tendo disposto de seus bens, Aft. 988, 
- de ordens menores (in minortbus), Not. 23 ao Art. 971. 
- de ordens sacras, Art. dCi8 8 8",Yot. 23 ao Art. 971. 
- quando náo podem Tazer cmtractos, Art. 343. - secularisados, Art. 988. 
- %m o direito de adquirir, possuir, e transmittir bens, Art. 71. 
CLOACA, CLOACAS, Not. 25 ao Art. 956. 
&ACÇÃO, Nots., 4.4 ao Art .  355, 17 ao Art. 358, (>1 ao Art. Iü29, 
-da liberdadede testar, Arts. 1027,1028. 
COBRANÇA de multas, Art. 12723 50. 
CO-DEVEDORES, Nots., 64 ao hrt. 56a, 31 ao Art.791. 
CODICILLO, Arts., 1077 a 1083. 
- cerrado Art. 1079. 
-quem o pódeiazer,Art. 1078,Vid. Capacidade parafazar codicillo. 
- siia fórma, Arts. 1079 a 1082. 
CODICILLOS, á execução delles é applicavel o diqposto sobre a 
, . 

eaecuçáo dos testamentos, Apt. 1121. 
-&up&rt?&, Arts. L04.9, 2fi30. 
CODIW,CI~U,,,NO~. 1 ão Ar.t. -7.98. 
- CNMIHAL, ou Penal, A&. 109,583,%5, '1118, I&. 1 ao Art. 798. 
CODIGO no COMMERCIO, OU Coarrnercial, .A&. 35, A24, 205, W, 

369 9 4O, 485 § 2O, 517 
Co-FU~ORES, Nots., 82 ao Art. 390:$jL$, H jar> h&. 791. 



CO-FIADORES, como ficão obrigados, Art. 791. 
- oque podem prevenir no contracto, Art. 792. 
COFREDOS ORPHÁOS, ArIs. 294 e segs. 
COFRES DO DEP~OSITO PUBLICO, Arts. 440, 441, 442, 455 
-- Publicas, Art. 1237 5 50.  

COGNAÇAO, Not. 1 ao Art. 959., 
COGNADO, COGNATO, Not. 1 ao Art. 959. 
CO~ABITAÇAO, Art. 973, Not. 10 ao drt. 100. 
CO-HERDEIRO, ausente em logar certo, e sabido, Arts. 1156, 1158 

a 1164.. 
- fóra da terra, Arts. 1157, 1158. 
Co-HERDEIROS t6m hypothec alega1 para garantia de seus quinhões 

ou tornas de partilha, etc., Not. 24 ao Art. 1272 5 5". 
COITO damnado, aos filhosdellenãosuccedemo pai, e mãi, Art. 971. 
- damnado, filhos delle quaes são, Arts. 209, 211. 
- damnado, filhos delle não succedem aos pais ab intestado 

Art. 962. 
- damnado, filhos delle podem ser legitimados, Arts. 217. 
- damnado, filhos delle quando podem ser instituidos por seus 

pais, Art. 1005. 
- damnado, filhos delle succedem entre si, e aos parentes por 

parte damãi, Art. 972. 

COLLAÇXO, Arts. 1167, 1173, 1176. 
- ao qiie é extensiva, Art. 1208. 
-das doações, Not. 1 ao Art. 1196. - de bens aforados, Arts. 1222 e segs. 
- de bens doados pelo av6 aos netos, Arls. 1219 a 1221. 
- de bens immoveis, Arts. 1211 a 1213. - de bens moveis, Arts. 1215, 1216. 
- dos dotes, Not. ao Art. 1196. 
- ficta, Not. 1 ao Art. 1196. 
- o que a ella nLo vem, Art. 1217. 
-o que a ella vem, Art. 1218. 
- quando os filhos concorrem á heranca, Arts., 1167, 1203, e seg. 
- quando os filhos se abstêm da herança, Arts. 1196a 1204. 
- segunda, quando não se faz, Art. 1226. 
- segunda, quando se faz, Art. 1227. 
- verdadeira. Not. 1 ao Art. 1196. 
- COLLAÇ~ES, Arts. 1196 a 1230. 

COLLATERAES, Arts. 959 !j 3O, 972, 977, 981. 
- na linha delles como se transmitte a posse &vil. Art. 980. 
- por Direito Canonieo, hrt. 976 § 4". 
- por Direito Civil, Arts. 959 5 3", 974, 980. 
- quando siiccedem nos aforamentos vitalicios, Art. 976 54O. 

COLLECTORES (da Fazenda Publica), Arts. 786, 1243, 1278 $ iO. 
CO-LEGATARIOS, Not. 22 ao Art. 1008. 
COLLISÁO de direitos, Arts. 1271, 1273, 1274, 1275, Not. 14 ao 

Art. 833. 

COLME~AS,  NO^. 1 a0 Art. 650. 
COLOXIA parciaria, Not. 27 ao Art. 764. 
COLONIAS perpetuas, Arts, 607, 608. 
COLONO parciario, Arts. 633 e Not. 4, 654. 
Coaainas corrompidas, Not. 98 ao Art. 586. 
COMMENDADOKES, e mais Condecorados, suas procuraç6es, Not. 7 

ao Art. 458 3 6O. 

COMMERCIANTES, como se provão seus contractos, Art. 369 $ 4". 
- matriculados, suas procuracóes, Art. 457 5 6". 
ComssÃo, Nots., I ã o  Art. 456, 1 ao Art. 679. 
ConanarssÃo de transportes, Not. 1 ao Art. 456. 
- mercantil, Not. 1 ao Art. 456. 
Cowsso emphyteutico, Arts. 625 a 633. 
-emphyteutico, a bem das Corporações de mão morta, Arts. 631 

a 636. - emphyteutico effeitos delle, Arts. 627, 628. 
- emphyteutico, no prazo ecclesiastico, Arts 626 5 to, 630 
- emphyteutico, no prazo secular, Art. 6265 to. 
- emphyteutico, quando nelle incorre o foreiro, Arts. 626, 629. 
- em terras devolutas, Art. 53 §§ 2" e 3", Not 23 ao Art. 904. 
Coaaar~ssõ~s extraordinarias, Art. 36 5 2O. 
- ordinarias, Arts. 37, 38. 

COMMODATARIO contumaz na entrega, Art. 506. 
- seus direitos, e suas obrigações, Arts. 501, e seg. 

COMMODATO, Arts. 478, 497 a 509. Vid. Emprestimo de uso. 
- quando degenera em locação, ou em contracto de outra 

especie, Art. 498. 
COMMUNEÃO, Not. 1 ao Art. 742. 
- convencional entre os conjuges, Arts. 88, 153. 
- &interesses, Not. 6 ao Art. 747. 
- expressa, Not. 1 ao Art. 111. 
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COMMUNH~O legal entre os conjoges, .ArtsU t i e seks. 
- aegativa, Not. G ao Art. 766. 
-positiva, Not. 15 ao Art. 756. 
- pro diuiso, Not. 15 ao Art. 756. 
-pro i~ldiviso,  Not. 1 5 a o   AT^. 756. 
COMM~EIROS, ou communisbas Not. 1 a o  Art.  1144. 
COMPANHEIROS (socios), quando entre elles h a  bens,,que n l o  podem 

ser partidos sem damno, Not. 26 ao -413. 1166. 
COMPANHIAS de  navegaqgo, Art. 596 § 3 O .  

CONPARTES, Not. 1 ao Art. 1141. 
COIWENSAC~~O, Arts. 840 a 852. 
- fundada em deposito, Art. 43% 
- legal Not. 2 ao Art 841. 
- oque seja, Art. 840. 
- quando nZo tem logar, Arts. 8&4, 850 a 852. 
- quando tern Iogar, Arts. 840, 849 a 851. 
- voluntaria, Not. 2 a0 Art. 84.1. 

C o ~ ~ o s s ~ s s ~ o ,  Not. 18 ao Art. 811. 
COMPOS~UIDOR, COMPOSSUIDORES, Xot. 28 ao Art. 811. 
COMPRA, quem n8o podefazel-a. Vid. lncapacidade paracomprar. 
- quem pode fazel-a. Vid. Capacidade para comprar. 

COXPRA E VENDA, Arts. 510 a 604. 
- E VENDA, caso de evic$$o, Arts. 575 a 877. 
- E VENDA, certeza do prego della, Art. 546. 
- E VENDA d'escravos, Art. 556. 
- E VENDA de immoveisvendidos pelo marido sem consentimento 

da mulher, Arts. 578 a 581. 
- E VENDA, nxo obstante a t radipo,  o aominio n'ao se transfere, 

se o preqo nao e pago, Arts 528, 334. 
- E VENDA, n%o obstante a tradiq-aJ, o dominio se transfere, se o 

vendedor se houve por pago, Art. 559. 
- E VENDA, nao obstante a t radi~t io o dominio se transfere, se a 

venda foi feita a credito, Arts. 530, 531. 
- E VENDA, o que - lo  we p66 vender, Act. $86 a 589. Yid, 

Objecto da-venda. 
- E V Z N D ~ ,  g a c d a ~  nella usadmi. Vid. Pactas n a  gompra e vmda. 
- s vwb ger& e pesjgo d a  mwa vendida, Arts. i 3 7 a  34.i. 
- E VENDA, perfeigtio della em relagso k escripbragubljca, Ar,ts. 367 

95 5" e 6O, 376, 513, 590. 
- E VENDA por cartas, ou  interpostas pessoas, Arts. 544,545. 
- E VENDA, quando e conditional, Art. 512. 
- E v ~ ~ ~ h q u a n d o  6 pura, como o contract0 fica perfeito, Art. 514. 

COMPRA E VENDA, quando h a  s~gna l ,  Arb. 515,516, 517. 
- E VENDA, que pessoas nBo podem vender, Arts. 88.84 & 584. Vid. 

Ineapaeidade para vender. 
- E VENDA, requisite do pagamento da  sizit (hoje imposto de 

transmiss$o de propriedade), Arts. 590 a 603. - E VENDA, resolu$Bo da  que se faz em hasta publica, Arts. 570 
a 574. 

- E VENDA, sem a tradigso n%o se transfere o dominio da  cousa 
vendida, Art. 634. 

- E VENDA, sen vicio de l e a o .  Arts. 560 a 969. 
- EVENDA, seus vieios redhibitorios. Arts. 536a559, 604. 
- E VENDA, suas especies, Art. 510. 
COYPRADOR da  cousaalagada ou arrendada, Arts. 655,656. 
C O ~ ~ P R O ~  arbitraes, Art. 394. 
-de Irmandades, etc., Art. 463. 
GONCELHOS SBO pesmas wlleclivas, Ark. 40. Yid. Camaras Muni- 

clpaes. 
C o ~ c ~ s s ~ o ~ ~ n r o s  de minas, Not. 20 ao Art. 52 9. 
COXCESS~ES de terras pel0 Governo havidas por devolulas, Art. 33 

05 2" e 3.. 
- ~ r a t u i t a s  de uso ou gozo, etc., Not. 11 ao Art. 417 8 30. 
CONQLIACXO no J U ~ Z O  de Paz posterior B diligencia, Not. 31 ao 

Art. 673. 
CONCILIO Tridentiuo, Art. 90. 
COXCORDATAS de credores, Not. 24 ao Art. 839. 
CONCREDORES, Nots. 64 ao Art. 564, 31 ao Art. 791 
CONCUBINA, Arts. 147, 1327. 
CONCUBINITO, Not. 10 an Art. 10. 
Coscu~so de crbdores, dos chirographarios entre sl, Arts. 833 

a 8:37. 
- de credores, dos chirogrnpharios com os bypothecarios, 

Art. 1269 5 20. 
- de credores, dos hypothecarios entre si, Arts. 1274, 1273 

a 1278, 1284 a 1287. 
- de preferencia, quaes as  exclusBes della, Arts. 838, 839. 
CONDEMNA~~IO nos fructos e rendimentos, ainda que ~5.o sejgo 

pedidos na lide, Art. 931. 
CONDEMNADOS A pena ultima, Not. 6 ao Art. 993 5 Ye. 
CONDES, seus contractos, Art. 369 § So. 
- suas procura$ies, Art. 457 8.3- 
CONDIFKO, Art. 550, Noh. 4 ao Art. S12,50 ao Art 530. 
- a da continua@o da sociedade corn os herdeiros do socio 

fallecido, Arts. 764, 3%. 



C~NDIÇÁO casual, Nots., 50 ao Art. 550, 40 ao Art. 1125, 2 ao 
Art. 1142. 

- de incommunicabilidade de bens no casamento, Not. 4 ao 
Art. 213 5 2O. 

- imposta a herdeiro, Art. 1075. 
- mixta, Nots., 50 ao Art. 550, 2 ao Art. 1142. 
- n a  doação, Art. 4%. 
-quando o credor demandar antes do cumprimento della, 

Art. 828. 
- potestativa, Nots., 50 ao Art. 550, 40 ao Art. 1125, 2 ao 

Art. 1142. 
- potestativa negativa, Not. 40 ao Art. 1125. 
- potestativa positiva, Not. 40 ao Art. 1125. 
- quum morietur ou cum moreretur, Not. 40 ao Art. 1125. 
COND~Ç~ES, Not. 22 ao Art. 1008. 
- de medição, confirmação, ecultura, nas sesmarias, Art. 53 5 2@. 
- entre esposos, Art. 88. 
- impossiveis, Not. 22 ao Art. 1008. 
- na  compra e venda. Vid. Pactos na compra e venda. 
- resolutivas, ou resolutorias, Nots., 1 4  ao Art. 420, 4 ao 

Art. 512. 
- resolutivas na compra e venda, Arts. 532, 533, 551. 
- suspensivas, Nots., 14 ao Art. 420, 4 ao Art. 512. 
- suspensivas na  compra e venda, Arts. 542, 538 3 to. 
- torpes, irrisorias, ineptas, futeis, inuteis, frivolas, exoticae 

Not. 22 ao Art. 1008. 
CONDICTIO causa data, catisa non sequuta, Not. 14 ao Art. 419. 
- indebiti, Not. 14 ao Art. 355. 
- o6 turpent causam, Not. 13  ao Art. 419. 
- sine causa, Not 13 ao Art. 419. 
CONDOMINOS, Not. 1 ao Art. 1141. 
CONFERENCIA das doaçaes, Vid. Collação das doaçóes. 
- dos dotes, Vid. Collação dos dotes. 
CONFIRMAÇÁO das adopçaes. Art. 217. 
- das sesmarias, Art. 53 5 2". - de actos nullos, expressa, ou tacita, Not. 8 ao Art. 81. 
CONFISCAÇÃO, O U  confisco, suaaboliç%o, Not. 40 ao Art. 982. kj 30. 
CONETSSAO, a do emprestimo de dinheiro, Art. 487. 
-, caso em que a do contractoobriga a fazer escriptura, Art. 377. 
-, como a do emprestimo de dinheiro se póde reclamar, Arts. 48& 

a 496. 
-, da parte, Art. 848. 
- é  inseparavel da  qualidade, com que foi feita, Art. 379. 

CONFISSÃO expressa, Not. 54 ao Art. 377. 
- tacita, Not. 54  ao Art. 377. 
CONFLICTO de direitos, Not. 14. ao Art. 833. Vid. Collisão de direitos. 
- de leis, Arts. 406 a 410, e suas Nols. 
CONFRARIAS, Arts. 4Q, 69, 611, Not. 53 ao Art. 41. 
C o n ~ ~ o i v ~ ~ ç ó a s ,  Art. 916, Not. 1 ao Art. 605. 
Co~iusÁo, Not. 40 ao Art. 625. 
C o . u a s c i ~ ~ ~ m s  de depositas nas Repartiçaes Fjscaes, Arts. 444, 442. 
COYJUGE sobrevivente, ou sobrevivo, Arts. 959 3 40, 973. 
- sobrevivente, direito de retençso, que lhe compete, Art. 156 
- sobrevivente, em posse e cabeça de casal, Arts. 981, 1141. 
- sobrevivente, em que bens tem logar a sua posse, Art. 152. 
- sobrevivente, sua obrigaçgo de dar partilha, Art. 1141. 
CONJUGES, demandando, e demandados, Arts. 144 a 147. 
- quando Ihes aproveita o beneficio de  restituição, Art. 23. 
C~NJUNCÇÃO dos casados, Not. 45 ao Art. 369. 
COKSANGUINEOS, Not. I ao Art. 959. 
CONSANGUINIDADE, Not. 1 ao Art. 959. 
CONSENHORES, Not. 1 a o  Art. 1141. 
CONSENTIMENTO da mulher para o marido aforar, Art. 120. 
-, como se suppre o do marido e o da mulher*, Arl. 146. 
- da  mullier para o uiarido alienar bens de raiz, Art. 119. 
- da  mulher para o marido hypothecar, Art. 120. 
- das partes, Art. 1301. 
- do Juiz dos Orphãos para o menor alienar, ou hypothecar 

bens de raiz, Art. 21. 
- do senhorio para alienação dos bens aforados, Arts., 94, 

582 § 3", 614 $ 2", 626 3 2" 627, Vid. Art. 155 8 SO. 
- dos filhos, e mais descendentes, para vendas do pai a outros 

filhos, Arts. 582 5 to, 583, 584. 
-dos pais, tutores, e curadores, e do Juiz dos Orpháos, para 

casamento dos menores, Arts. 101 a 109. 
- quando não 15 necessario o do marido, Art. 147. 
- real, Not. 50 ao Art. 373. 
CONSIGNAÇÃO em deposito, quando tem logar a do preço da 

venda, Arts. 52.2,5'23, 1296 2". 
CONSOLIDAÇÁO, Nots., 40 ao Art. 62, 40 ao Art. 625. 
- por caducidade, Art. 631. 
- por commisso, Arts. 623 a 630. 
-por devolução em falta d e  encabeçamento, Arts. 631, 1189. 
- por direito de opção, Arts. 616 a 624. 
-quanto ás Çorporaçóes de mão-morta, Arts. 634 a 639, 977. 
CONSTITUIÇÃO aleatoria de rendas, Not. 50 ao Art. 550. 



CONSTITUIÇÃO do Areebispado da Eahie, Art. 95. 
- do Imperio, Art. 63. 
- Zenonianu, Not. 5 ao Art. 936. 
CONSTITUIÇ~ES de dote, Not. 4.5 ao Art. 369 fj 11. 
CONSTITUINTE do mandato. Vid. Maiidarrle. 
CONSTRUCÇÃO de edificios, Art. ,1270 8 P. 
CONSULES, como são auforisados a fazer, e spprovar testamentos, 

Art. 10%. 

-no Imperio, Not. 3 ao Art. 1088. 
- quanto a heranças jacentes de estrangeiros, Arts. 1262 a 1266. 

CONTA de principal, e juros, nas execuções, etc., Not. 23 
ao Art. 3ô4. 

CONTADORES. Art. 263 5". 
CONTAS correnles, Not. 21 ao Art. 361. 
- dos Curadores de heranças jacentes, Not. 11 ao Art. 1237 5 50. 
- dos Curadores dos loucos, e prodigos, Arts. 323, 325. 
- dos testamenteiros, ou dos testamentos, ou das testamentariab, 

Arts. 1099, 1149, 4120. 
- dos Tutores, e Curadores, dos menores, Arts. 301, 302, 

304. a 3Q8. 
- náo se attende á dtsposi@o, que desobriga os testamenteiros 

de prestal-as, Art. 1104. - os alcances das dos Tutores, e Curadores dos menores. são 
pagos com juros, Art. 307. 

- simplices, Not. 21 ao Art. a. 
CONTENCIOS~ IDMiBiSTRATIVO,  NO^. 5% ,O A d .  40. 

~ o N ~ N G E N T E S  SOCIkES, Xot. .L k t .  7k2. Vid. Quotas soeiaes. 
CONTRACTADORES de rendas publicas; O U  Cantractadores Fiscaes, 

Arts. 8130 5 @, 1272 3 2O. 
CONTRACTO accessorio de penhor 4 nullo, sendo o u l h  a obrigação 

principal por ellk garantida, Art. 775. 
- antenupcial, Not. 1s ao brt.  89. 
-- biláteoal imperfeito, Nots., 1 ao Art. 430, 1 ao Art. 4.36, 
-bilateral perfeito, Nots., 1 ao Art. 605, t a o  Art. 650, .L ao Art. 742, 
- civil, Not. I ao Arr. 608. 
- consensual, Nots., 1 ao Art. 411, 41 ao Art. 456, 1 ao Art 

1 ao Ar1 650. 
- aforamnto, krf. 11&7. Yid. Aforarnento, e Co 

emphy teutico. 
- 4c cessh ,  Not. 4 ao.Art. 345. Tid. Clessáo. 

.,-de cessão gratirita, Not. 1 ao Ai-t. 441.L. 

C o m ~ m ~ o  de m i n i s s ã o ,  Not. iiao drt. 459, 
- de commissão de transportes, Not. 1 ao Art. 456. 
- de constituição de renda perpetua, Nat. i au A~c: 4i77, 
- de constif;uig:?o rle rentfa vitalicia, Nof. 1 rra !SI%,! 473'. 
- de conta corrente, Not. 21 ao Art. 361. 
- de daçâo em pagamento, ou d a ç h  inz soluturn datio, in 

solutz~m), Not. 1 ao Art 510. Vid. Daçãr, em pagamento. 
- de deposito, Nut. 1 ao Art 430. 
- de dotação, Not: 1' ao Ant. 4 i i .  
- de emprestirno. Vid. Einpreblinio. 
- de emprestimo a risco rnaritimu, Not. .I ao Art. 477. 
- de mandato, Not. 1 aa Art. 436. 
- de preposição, Not. 1 ao Art. 456. 
- de socied:ide, Art. 7ã2: 
- de sociedade, quando e nullo, Art. 714. 
- de troca, ou de permuta, o* de permutã@io, ou de escarabo, 

Not. 1 ao Art. 510. Vid. estas palavras. 
- dota1,Aris. 89,1192,1210,Not .18goArt .89.  
- emphgteutico, ou emphyteuticario, ou de emphyteuse, 

Xot. 1 ao Art. 60%. Vid. =Iforamento, Emphyteuse. 
- gratuito, ou benefico, Nots., 1 ao Art. 411, 41 ao hd. 456, 

1 ao Art. 742. 
- nullo, ou torpe, Art. 392. 
- oneroso, ou lucralivo, ou interessado, No&.., 1 ao Ad. 456, 

1 ao Art. 605, 1 3'0 Art. 650, 1 ao A't. ZBk, 1 ao i i ~ t  767. 
- real, Nots., 1 ao Art. 430, 1 ao Ar%. 767 
'- unilateral, Nots., 1 ao Art. 411, 1 aoArt. 767. 
- usurario, Not. 2 ao AI*. 766. 
C o ~ ~ s a c ~ o s  ajustados em patz estrangeiros, mas e z p i v e i s  no 

Imperio, Art. 409. 
- ajustados em paiz esl~angeiro, quanto á sua fórrna, ArL 4816. 
- alealorios, Nois., 46 ao Art. 369 5 1% 1 ao h t .  bi17, 50 ao. 

Art 550. 
- annullaveis, Not. 14 ao Art. 555. 
- celebradas eln- paiz eatrangerro i ~ ã o  produzein hy~r~iheca  

sobre bens situacios no Brazil, elc , Nol. 32 ao A&. 1279. 
- ceiebrados em viagem de mar, -&a-D. I 9  8 2a. 
- crlehratios pelos prodlgos, Art. 326. - csl-ehrados por Biaeilerroç onde hoaver Consul Brazileiro, 

Art. 407. - commerciaes, Not. 2 ao Art. 343. - coinmutativos, Yot 18 no Arl. 369. 



&WACTOS, como neiles t8m Io,w as acçdes por vicios red- 
hibitorios, Arts. 524, 559. 

- conçensuaes, Not. 3 ao Art. 51 1. 
- da Fazenda Nacional, Art. 1269. 
- de aforamento, Art. 605. - de animaes a ganho, Not. 1 ao Art. 650. 
- de Arcebispos, Art. 369 5 50. 
- de Bispos Diocesanos, Art. 369 $ 5". 
- de casamento, quanto á conjuncção do matrimonio, Art. 369 $ 1 l .  
- de Clerigos, ~ r t :  343. - de commerciantes, Art. 369 8 4". 
- de compra e venda de bens de raiz, Art. 367 8 50.  
- de Condes, Art. 369 $ 5 ~ .  
- de Corporações de [não-morta, Art. 343. 
- de Duques, Art. 359 5 5.. 
- de Empregados Publicos, Art. 343. 
- de empreitada, Not. 1 ao Art. 679. 
- de fallidos não ~ehabilitados, Art. 543. 
- de hypotheca, Art. 367 8 4". 
- de Marquezes, Art. 369 $5". 
- de OfGciaes Militares, Art. 343. 
- de Ordens Regulares, Art. 342. 
- de parceria, Not. 4 ao Art. 653. 
- de presos em cadeias, ou detenções publicas, são validos, 

Arts. 356, 357. 
- de Principes, Art. 369 5 50. 
- de Regulares, Art. 343. 
- de retidos em carcere privado, são annullaveis, Art. 335. 
- de valor excedente á taxa da Lei, Art. 351. 
- dos arrematantes de rendas, Arts. 1276, 1297. 
- em geral, Arts. 342 a 797, 907. 
- em particular, Arts. 411 a 797. - emphyteuticos, Art. 606. 
- entre pais e fiihos, Art. 369 $ 30. 
- escriptos e assignados por Abbades com prerogativasepiscopaes, 

Art. 369 $ 6O. 
- escriptos e assignados por Arcebispos, e Bispos Titulares, 

Art. 369 5 60. 
- esoriptos e assignados por Cavalleiros Fidalgos, Art. 369 5 60. 
- esmiptos, e assignados, por Doutores, etc. Art. 369 60. 
- escriptos, e assignados, por Fidalgos, Art. 369 $6". 
- escriptos, e assignados, por Magtstrados, Arl. 369 569. - esponsalicios, Art. 377 5 30. 

CONTRAÇTOS feneraticios, Not. 21 ao Art. 361. - gratuitos, ou beneticos, Not. 11 ao Art. 417 § 2. - lesivos, Arts. 359, 360. 
- matrimoniaes, Art. 354, 
- matrimoniaes, são licitos neIles os pactos sobre a successiio 

reciproca dos esposos, Art. 354. - não podem ser objecto delles as acções litigiosas, 
Arts. 345, 351. 

- n ã o  podem ser objecto delles as cousas litigiosas, 
Arts. 344, 351. 

- não podem ser objecto delles as heranças de pessoas vivas, 
Art. 352. 

- nullos, Not. i14 ao Art. 355. 
- onde não houver Tabelliáo, etc., Art. 369 to. 
- por Corretores, Arl. 369 $ 9 O .  
- por termos judiciaes, Art. 405. 
- reaes, Not. 3 ao Art. Bli. 
- simulados si40 annullaveis Arts. 358, 383. 
- usurarios, ~ o t .  91 ao drt. 361. 
- quando a escriptura publica é da sua substancia, Art. 367. 
- quando a escriptura publica 6 s6 necessada para sua prova, 

Arts. 368, 369. 
- quanto S, capacidade dos eslrangeiros para os fazer, Art. 408. 

Vid. Capacidade para contractar. 
- que pessoas não as podem fazer, Art. 363. Vid. Incapacidade 

para contractar. 
CONTRASTES devem avaliar as peças de ouro, prata, e pedras 

preciosas, antes de entrarem no deposito, Art. 4.54. 
CONVMÇÃO de fazer escriptura, Art. 367 5 @. 
CONVENC~ES esponsaliciaq, Art. 77. 
- malrimoniaea, Not. 17 ao Art. 88, 

CONVENTOS, quanto aos bens deixados por seus religiosos 
Arts. 991, 992. 

CO-OBRIGADOS, Not. 31 ao Art. 791. 
Co-PROPRIETARIOS, Not. 1 ao Art. 1141. 
- de casas, Arts. 954 a 956. 
COPULA carnal, posto que náo consummado por ella o matrimonió, 

o marido não p6de alienar bens de raiz, etc., Art. 149. 
mrnal, quando 15 causa legitima para desherdação dos descen- 

dentes por seus ascendentes, Art. 2016 5 8". - carnal, quando 6 causa legitima para desherdação dos ascen- 
dentes por seus descendenles, Art. 1018 $ 2 O .  



COPULO carnal, sem a posterior a celebração solernne do matri- 
monio não ha communhao legal entre os casados, Art. 117. 

CORPO certo, Art. 844. 
-Consular, Art. 1085. 
- de mão-mo~ta. Vid. Corporação de~máo-morta. 
- Legislativo, Arts. 69, 585 8 i", 610 9 10, 1004.. 
Caeeos certos, Not. 36 ao hrt.  38 S BO. 
CORPORAÇÁO, Art 1003. 
CORPORAÇ~ES de mão-morta, Art. 69, li85 5 V, 596 § 7*, 613 5 ia ,  

623, @4,977, 1004. 
- & máo-morta, casos em que. não podem fazer contractos, 

Art. 343. 
- de máo-morta, como devem proceder par8 pagamento de f&ros, 

e laudemtos, Arts. 634, 635, 636. 
- de niao-morta, como podem consolidar o diminio utiI com o 

directo, Arts. 631, 632, 633. 
- de mão-morta, como podem receber legados, Art. 1004. 
- de mão-morta não podem adquirir bens de raiz sem especial 

concessão do Corpo Legislativo, Art. 69. 
- d e  máo-morta nZo podem optar os bens aforsdos, Aret. 693. 
- de mtío-marta náo podem sey instituídas poy herdeiros e testa- 

menteiros, Art. 1003. 
- de mão-mortâ. quando podem optar os bens aforados os indi- 

viduos, que as  cornpúem, Art. 624. 
- de mão-morta, taes n%o se repwtão a s  Camaras isínnicipaes, 

hr t .  70. 
- de mão-morta têm hgpotheea legal sabrbre os- bens de seus- 

thesaureiros, preposbos, procurado~es, e sgndicos, Not. 24 
ao Art. 1273 5 5". 

COKPORAÇ~ES do Clero Secular., A r l .  624.. 
Co-RICOS deõendi, Not. 31 ao Art. 791. 
COUSA alienadaem fraude da execuç%o, Art. (135. 
- litigiosa, Art. 9%. 
- possuida em nome de outro, Arts. 922, 923. 
- vaga, esbuIho consistente na occupação d'ella, Art. 819. 

Cous~s, Arts. 42 a 75. 
achadas, Arts. 890, 893. 

- amovimis, Not. 1 ao Art. 42. 
- certas, Not. 36 ao Art. 538 5 6O. 
.- ccsnsistentes em numero, peso, o a  medida, Arts. 477,500. 
- consumiveis, Arts. 477, 500. 
- da dominio do Estado, Art. 52 8 20. 
- do dominio nacional, k r t .  5 2  

COUSAS do uso publico, Art. 8% 8 .to. 
- do uso publico silo impremi"piveis, h- t .  133%- 
- fuiigiveis, Wots., 2ao  Art. 431, 3 ao Art. 842. 
- incertas, Mot. 3 a o  Art. 538 8 oO. 
- immoveis, Kot. 1 ao Art. 42. 
- moveis, Kot. 1 ao Art .  42. 
- litigiosas, Arts. 344, 347 a 3 5 f ,  3Mi § 3" 
- não fungiveis, Yot. 2aaa Art. 43L. 
- personificadas, Not  82 ao hrt. 40. 
- que têm já proprietario, Art. 906. 
- semoventes, Not. I ao Art. 49. 
- singulares, Nat. 4 ao Art. 42. 
- nniversaes, Not. 1 ao Art. 42. 
Cmnno de dominio, Not. 45 ao Art. 834. 
- real, sociedade delte, Not. 14 a@ Art. 1270 3 9O. 
CRÉDOII adjudicatario de rendirncntoq, hxt, 83%. 
- como procede contra o fiador nas fiaacas judiciaes, k t .  793. 
- de alimentos, Art. 1270 3 11. 
- de dinheiro para com,pm de terras, Art. 1220 § 3". 
- de dorninio, NoL. 1 ao Art, 767. 
- o que p6de exigir, Aia. 8%. 
- o quepbde fazer em falta de escripturaprobatoria do contracto, 

Arts. 37h. 375. - pena do que demanda antes do tempo, ou antesdo irnplemento 
da conditão, Arts. 825, $28. 

- pena do que demanda maliciosamenke mais (1.0 que selhe deve, 
Arts. 826, 827. 

- pena do que demanda d i v i b  jtipaga, ou sem desconto d~ 
recebdo, Arts 829, 830, 832. 

- que demanda por divida j á  a elle paga, Arts- 829, 830, 831. 
- que exige antes do cumprrmenio da condição, hrt. 8%. 
- que exige antes do veilcirneulo do prazo, Arts. 825, &28- 
- que exige mais do que se lhe deve, Arts. 825, 826, 827, 
- que exige uma cousa por outra, Art. 8%. 
-. que não desconta o recebido, Art. 8%- - sobre bemfeilorias, Art. 1270 $5 to e 2 O .  
- sobre fabricas. e seus instrumaltos, Art. 1270 4°. 
CF~E~ORES chirographa~ios. como entre elles tem logrtr p r e f e r e n ~ i ~ ,  

@li rateio ; Arts. 833 a 839. 
- chirographarios são preferidos pelos hypotheaal.jos, Art. 1489 

cj eo. 
- com sentença exequivel, Art. i278. 
- exequentes, Art. 585 8 8". 



CREDORES, hypothecarios porhypothecalegal privilegiada, Art 1470. 
(hoje privilegio sem hypotheca). 

- hypothecarios por hypotheca legal simples, Art. 1272. 
- originarios do Thesouro Nacional, como são admittidos a 

encontros, ou compensações, Art. 851, 852. 
- prescripção para os da Fazenda Nacional, Arts. 870 a 880. 
- por escriptos particulares, Arts. 835 § P, 836. 
- por escripturas publicas, Art. 835 § iO. 
- por sentenças havidasno Juizo Contencioso, Arts. 835 8 30,837. 
- solidarios, Not. 31 ao Art. 791. 
CRIAÇÃO dos filhos, a de leite a quem incumbe, Arts. 188 a 191, 

219. 
- dos filhos, as  despezas della pode a mái repetir, Arts. I91 a 194. 
- dos filhos na constancia do malrimonio, Art. 266. 
- dos filhns na s~paração dos conjuges, Art. 167. 
CRIADOS de servir, Arts. 680 a 695. 
CRIAS de escravas doadas, nas collacões, Not. 11 ao Art. 1206. 
- de escravas hypothecadas, Not. 37 ao Art. 1284. 
CRIME de furto do depositario, Art. 431. 
- de perjurio por sonegados, Art. 1155. 
CULPA do crBdor adjudicatario de rendimentos, Art. 832. 
- do procurador, Art. 471. 
- do vendedor, Art, 536. 
- dos testamenteiros, Art. 1103. 
- lata, leve, Ievissima, Art. 501, e Not. 28. 
CURADOR ad hoc, Not. 1 ao Art. 238. 
- á lide (ad litem, in litem), Arts. 28, 309. 
- á lide d'escravos, Not. 33 ao Art. 28. 
- Geral, Not. 2 ao Art. 701. 
CURADORES, Arts. 11, 26, 28. 
- culpadcs, ou negligentes, Art. 15. 
- das viuvas, que desharatáo seus bens, Ar1. 160.- 
- de ausentes, Arts. 329 a 341. 
- de bens de ausentes, Arts. 31, 329. - de bens de herdeiros ausentes, Arts. 330, 33 1, 330. 
- de heranças jacentes, despezas a seu cargo, Art. 1241. 
- de heranças jacentes, sua fiança; Arts. 1233, 1236. - de heranças jacentes, sua nomeação; Art. 1235. 
- de heranças jacentes, sua porcentagem; Arts. 1339, 1240. 
- de heranças jacentes, suas obrigações; Arts, 1237, 1238. 
- dos loucos, Arts. 311 a 323. 
- dos loucos, e prodigos, Arts. 311 a 328. - dos menores, Arts. 238 e seguintes. 

CURADORES dos prodigos, Arts. 324 a 328. 
- Geraes, Not. 33 ao Art. 28. 
- in lifem, ad litenz, Not. 33 ao -2rt. 28. - nos contractos de locação de serviços d'estrangeiros, 

Arts. 698 a 782. 
CURADORIA, e ~uCceSSã0 provisoria, Not. 7 ao Art. 334. 
CURRAES de peixe, Not. 3 ao Art. 886. 
CUSTAS em dòbro, incorre na condemnapão dellas o demandado 

em reivindicasão, que falsamente allega possuir em nome 
de outro, Art. 923. 

- em dobro, incorre na  condemnação dellas o crédor, que 
demanda antes do vencimento do prazo, QU do cumprimento 
da condiçáo, Art. 828. 

- em dobro, incorre na condemaação dellas o crédor que 
demanda por divida a elle paga, ou sem desconto do 
recebido; Arts. 829, 830, 831. 

- em tresdobro, incorre no condehnação dellas o crédor, que 
demandar de má fé mais do que se lhe deve; Arts. 826, 
827. 

- pro rata, a ellas são obrigados os interessados nos inventarios 
e partilhas. Not. 33 ao Art. 28. 

DAÇÃO em pagamento (dação in solutum, dabio in solutum), Arts. 
559, 595 3 P, Not. I ao Art. 510. 

D ~ ~ n i ~ r o l ç A o  de immoveis doados, e vindos á collação ; Arts. 
1212, 1213. 

DAMNO, Arts. 798 a 810. 
- causado pelo commodatario, Arts. 501 a 505. 
- causado pelo criado, Arts. 682, 683,684. 
- causado pelo depositario, Art. 435. 
- causado pelo mandatario, Art. 471. 
- como se presta a indemnisação delle, Arts. 800 a 805. 
- indemnisaç%o do causado pelos loucos, Arts. 320, 809. 
- quem deve prestar a indemnisação delle, Art. 806, 807, 808. - responsabilidade do delinquente, que o causa, Art. 798. 
-sua indemnisação como se demanda, Art. 799. 
- transmissão dos direitos áindemnisaçao delle, e das obrigaçties 

de prestal-a, Art. 810. 
- E ESBULHO, Arts. 798 a 821. 
D m ~ o s  emergentes, Not. 4 ao Art. 801. 
DATAS de terras, e aguas mineraes, Art. 51 $3'. 



D E ~ ~ M A  de heranças (agora u m  dos casos do imposto de trihna 
missão de propriedade), Arts. 595 6", 1096, 2-130, 1131, 
1257, e Xots. 

- urbana, h t .  $270 $ 10. 
DECIMA urbana, exhibieso do conhecimento della, Nota., 29 ao 

Art. 671, 34 a o  hrt.  613. 
- urbana paga pelos inquilinos, Art. 676. 
D E ~ I S ~ S S  jadiciarias, Arl. 907. 
DFICRETO frrihante, Nat. 6 ao Ark. 80. 
DEFEITOS em cousas co~npradas, Art. 558. 
DEFU *fundada em dominio, Ark. 508, 924. 
- modermen incqlpdz tutellz, Not. 20 ao Art. 818. 
DEIXA caduca, Not. 2 ao Art. 1142. 
DELAÇ~D da  heranm, Nat. d act &t. 993. 
DELEGAÇHO, @t. 54 a o  Arí. 6300% 3". 
DELEGADOS de Policia, Arts. 339, 34i, 2234. 
D ~ n e ~ o s ,  Nots., :i ao kt. 798, 20 ao Art. 813. 
DEXAR~~ÇÁO. N0t. d iCO ~b'k 1141. 
DEMENTES, Vid. LOUCOS. 
D e r a ~ ~ X o  de  %abra aova, Axt. 934. 
DEYORA nn Registro das Hypothew, A r t s  i3 f3  a 131%. 
DENUNCIAÇ~ES Canonicas, Art. 96, Not. 5 ao Art. 98. Vid. 13anhos. 

Proclamas. 
DEPOSITARIO, seus direitos e obrigações, Arts. 431 e seguintes. 
-judicial, Arts. 437, 438. - puem não o póde ser, Art. 439. 
- seus direitos, e suas ohrigaçbes, Arts. 449, 430, 4.54. 
- nas penhoras, etc., Art. 447. 
DEPOSITARIOS. Art. 585 5 7" 
DEI~OSLTARIOS Geraes, Arts. 443, 444, 445. 
- particulares, Art. 445. 
DEPOSITO, Arts. 430 a 455. 
-sua accso, Art. 433. 
- sua prova, Art . 430. 
- civil, Not. I ao Art. 430. 
-.commercial, Not. 4 ao Art. 430. 
- gratuito, ou benefico, Not. 1 ao Art. 430. - convencional, Not. 1 ao h r t .  430. 
- irregular, Not. I ao A r t  430, e Not. 4 a o  Art. 434. 
- jndicial, Not. 1 ao Art. 430, Not. 5 a o h l .  434. 
- extrajudicial, Not. 1 ao brt.  430, Not. 5 a o  Art. 434. 
-judicial de dinheiro, Art. 444. 
-judicial de pessoas, Not. 1 ao Art. 490. 

DEPOSITO judicial de jmrnoveis, Art. 449. 
,judicial da rnulEPer, Not. 11 a o  Arl. 158. 

judicial demoveis, immoveis, e semoveotes, Art. 44o. 
-judicial de peças de ouro, prata, metaes de d o r ,  e pedras 

preciosas, Arls. 44.0, 4.43, 453, 455. 
- judicialde preto d'arrementação, Arts. 1298, 49%. 
-judicial, como se prma, Art. 848. 
-judicial, retribuição pelo de bens corru@.iveis, Art. &2 
-judicial, retribuicão pelo &e peçasde ouro, etc., Arts. 458,454. - miseravel, Not. 1 ao AT~. 430. 
- oneroso, Not. 1 ao ht. 430. 
- necessario, Not. d a o  Art 430. 
-pilblico, ATí.6. 67, I a ,  4$6, 442, 455. 
- regular, Nots., 1 ao Art. 430, 2 ao Art. 431, 4 ao Art. 434. 
- voluntario, Not. 1 ao Art. 430. 
Daposi~os de dinheiro, Arts. 640,@4. 
- judiciaes etc., hri. 446. 
DES~PROPRIAÇÃO, Arts. 63, 67, 68: - para estradas de ferro, Not. ii.4 ao Art .  Gfi 5 50 
-por necessihde, ou utilidade publica, #Art. I%. 
-por  necessidade publica., Art. 64. 
- por utilidade publica, Arts. 65,66. 
- sua hdemnisapáo, h r t s  . 67, 68. 
DESASISADOS, Vid. Loucos. 
DESCENDENTES (herdeiros a b  intestado), Arts. 959 4 9" a 964, $006. 
- como succedem nos aforamentos vitalicios, Art. 976& ao e 2% 
- illegitimos, Arts. 960 a 934,976 to, 40, 3". 
-legitimas, Art. 976 Lo 
DESCONIPO do recebido, Art. 8 9  
- na collação, Ark. 1221. 
- na  compensa$b, Art. W. 
DESCRIPÇAO nos inventwios, Arts. 4150, 1251. 
- dehens alhiosaos iavenbwios, Art. 4130. 
- de bens immoveis nos inventarios. Art. 1iM. 
-- de bens m o ~ e i s  nos invenfar i~s,  Art, 1150. - de dividas, activas, e passivas, nas SnveaLarios, Arl. ilfii. 
DE~EMBARGADORES, -4rt. 2@,9 2". 
DESFALQUE da legitima, ArB. 1197, 1195, 12M. 
DESFOKCO, AI t. 822. 
- immediakv, Art. 813. 
DB~EBIULÇÁO, & t ~ .  4012 a 406%. - com causa, dos herdeiros necessariw, .Ar& 1012, - dos awendentes, drt..4bi8. 



DESHERDAÇÃO dos descendentes, Arts. 1016, 1017. 
- dos irmáos, Arts. 1019, 1020, 1021. 
-pelo pai em vida, Art. 1017. 
- sem causa, dos herdeiros necessarios, Art. 1011. 
DESNATURAL~S.~ÇÃO, Not. 16 ao Art. 10%. 
DESPEDLDA do locatario de serviços, Arts. 714, e segs. 
DESIPEJO, quando o compi.ador póde requerel-o, Arts. 655, 656. 
- de casas, Arts. 665 a 672. 
- de casas antes do tempo do contracto, Arts. 669, 670. 
- de casas, qual sua acção, Arts. 671, 672. 
- de casas, quando póde ser embargado, brt.  665. 
DESPEZA do Registro das Hypothecas. Arts. 1327, 1318. 
DESPEZAS a cargo dos Curadores de bens de defuntos, e ausentes, 

Art. 1241. 
- as necessarias dos Orphãos, Art. 296. 
- com os bens depositados, Arts. 450, 451. 
- da  arrematação annullada, Arts. 571, 572. 
- da criasão. Arts. 220, 221. 
- da criação a cargo da mãi, Arts. 190 a 194. 
- da testamentaria, Arls., 1006, 1007, 1112 a 1116. 
- da transcripção, Not. 26 ao Art. 907. 
- do bem d'alma, N+ 54 ao Arl. 2294. 
- do funeral, ou enterro, Nots., 54 ao hrt.  1194, 29 ao Art. 1252. - em proveito da sociedade, Art. 751. 
- feitas por inventariantes, Art. 1162. 
- particulares dos socios, Art. 752. 
- que não v&m á collação, Art. 1217. 
DETENÇBO (simples detenção), Not. 23 ao Art. 497. 
DETERIORAÇ~ES (OU deterioramentos) dos immoveis trazidos á 

collação, Arts. 1212,1213. Vid. Damnificaqáes, etc. 
indemnisação dellas, quando a cousa se restitúe, Art. 802. 

DETEP~INAÇXO da lei, Art. 907, Not. 1 ao Art. 959. 
DEVEDOR, quando, e como. reclama a confissão do emprestimo, 

Arts. 488 a 496. 
- quando não tem bens para pagar suas dividas, Art. 833. 
-que confessa o emprestimo, Art. 487. 
DEVEDORES da  Fazenda Publica, Art. 787. 
- solidarios, Not. 31 ao Art. 791. 
DEVOLUÇXO, emphyteutica, Arts. 977, 1189. 
DIA, da data do contracto, não se conta nas obrigaç6es mercantis 

com prazo certo, mas o immediato seguinte, Not. 5 ao 
Art. 481 (dies a quo). - do legado, Not. 4 0 à o  Art. 1125. V i d  Legado, seu dia. 

Din-do vencimento do prazo, conta-se nao 
Not. 5 ao Arl. 481 (dies ad quem). 

DINHEIRO, juro, O U  premio d'elle, Arts. 361, 362, - o das heranças jacentes, Art. 1237 5 5O. 
- o dos Orphãos, Arts. 294, 296, 297. 
DIREITA R A Z ~ O ,  Not. 86 ao Art. 394. Vid. Boa razão. 
DIREITO (como faculdade), Art. 416, e  NO^. 11. - (como lei), Arts. 13, 143, 204, 550, 855, 1380. - adquirido, Not. 14 ao Art. 420. - adquirivel, Not. 14 ao Art. 420. 
- Canonico, Art. 976 5 hO, Not. 3 ao Art. 96. 
- Civil, Arts. 52 5 20, 939 5 3", 976, 980; Nots., 84 ao Art. 52 

§ 2 O ,  3 ao Art. 96. 
- Commum, Arts. 659, 1168, 1210. 
- de accrescer, qots., 22 ao Art. 1008, 45 ao Art. 1130. 
- de conquista, Not. 22 ao Art. 53 8 2". 
- de consolidar, Vid. Consolidaçáo. 
- de co-propriedade, Not. 39 ao Art. 61. 
- de deliberar, No~s., 33 ao Arb. 978, 7 ao Art. 1040 5 10. Vid. 

Beneficio de deliberar. 
- de marcaç80, Not. 1 ao Art. 1141. 
-de opção do senhorio, Arts. 627, ,1188; Nots., 25 ao Ark. 94, 

31 ao Art. 617. Vid. Opção. 
-de opção, não o têm as corporaçaes de m5o-morta, Art. 623. 
- de preferencia entre credores chirographarios, Art. 835. 
- de preferencia entre créaores hypothecarios, Art. 12698 20. - de prelação, Not. 80 ao Art. 616. 
- de primbgenitura, Not. 28 ao Art. 976 8 10. 
-de propriedade, Not. 1 ao brt. 884. 
- de representaçao, Art. 960 8 !to; Nots., 8 ao Art. 960 5 20, 

17 ao Art. 967 5 2". 
- de retençáo (no deposito), Not. 22 ao Art. 450. 
- de sepultura, Not. 20 ao Art. 52 5 2". 
- de sob (direito do baixo), Nots., 1 ao Art. 884, L4 ao Art. 13'32. 
-de sobre (direito do alto), Nots., 1 ao Art. 884, 14 ao Art. 2332. - de superficie, Nots., 51 a o  Art. 52 4 2", 1 a o  Art. 884, 

14 ao Art. 1332. 
- de visinhança, Not. 39 ao Art. 62. - do credor hypothecario na  prescripçáo, Arts. 1322, 1325,1326, 
- real de usufructo, Xot. 10 ao Art. 174. 
- real de usufri~cto sobre immoveis, Not. 6 ao Art. 47. - real nos bens do condemnado a pagar, etc., Art. 1278. 
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DIREITO real sobre o interior do solo, Not. 20 a o  ArL 52 8 2*. 
Vid. Direito de sob. 

- Romano, Art. 211. 
DIREITOS absolutos, Kot. .L ao Art. 798. 
- affirrrtativos, Not. 34 ao Art. 910. 
- alternativos na collaç80, Art. 1213. 
- annullatorios, Not. 39 ao Art. 1179. 
- banaes, Not. 27 ao .4rt, 614 S 1". Tíd. Banalidades. 
-de soberania, Not. 14 ao Art. 1332. 
-de ausentes, Arts. 32 a 35. 
- de habilitacão (imposto), Not. 34 ao Art. 1257. 
-de insinuiqão, Not. 8 ao Art. 416. 
- e acções, hrt. 93. 
-entre as mais e os filhos, iirtç. 188 a 200. 
- entre os conjuges, Arts. 111 a 1&7. 
- entre os pais e os filhos, Arts. 166 a 187. 
- intransmissiveis, ou personalissimos, Not. 33 ao Aft. 978. 
- magesta ticos, Not. 14 ao Art. 1332. 
- negativos, Not. 34 ao Art. 910. 
- pessoaes, Arts. 76 a 883, Not. 2 ao Art. 511. 
- pessoaes nas relacões civis, Arts. 342 a 883. 
- pessoaes nas rei-ões de familia, Arts. 76 a 341. 
- politicos, Not. 5 ao Art. 202 § 4". 
- reaes, Arts. 884 a 1333. 
- relativos, Not. 1 ao Art 798. 
- rescísorios, Not. 39 ao Art. 1179. 
- restitutorios, Not. 39 ao Art. 1179. 
- transmissiveis, Not. 33 ao Art. 978. 
D~SPARIDADE de culto,  NO^. 5 ao -41%. 211. 
DISPENSAS matrimoniaes, 4rt. R0 5 5'. 
DISPOSIÇ~ES de ultima vontade, Arts. 907, 912. 
- secretas, Art. 1115. 
- testamentarias em peito, e arbítrio, dos testamenteiros, 

Art. 1127 § 3O. 
- testamentarias, para obra certa, Arts. 1127 8 30, 11%. 
- testamentarias relativa a pessoas certas, Art. 1125. 
- testamentarias, seu camprirnento, Arts. 4099,1142. 
- testamentarias, seu cumprimento em prazo razoavel, Art. 1129. 
- testamentarias, sobre legados pios, Art. 1126. - t e s h n e n h ~ ã s  soiwe d j e e t s s  determinados, Art. 11Efi. 
DIFSEN~O, Nots., 47 ao Art. 26, 47 a o  Art. 370. 
Disso~ução do matrimonio, 148 a 158. 
D I S T R A C ~ ,  OU distracie, Art. 370, 

D I S T R I B ~ I Ç ~ O  das escripturas publicas, nao ha dependerneia ddla 
nalompra e venda d'escravos, Not. 63 ao -41% 384- 

U~VIDAS activas da NaçBo, Arts. 881 a 853. 
-activas das heranças jacentes, Art. 1237 4 3*. 
Divrn~s activas, e passivas, nos inventarios das aiepaqas, 

Art. 1164, e Not. 11. 
- como se págão as do testador militar, quando hstitaue dois 

herdeiros; Arts. 1072, 1073. 1074. 
- confessadas em testamento, -4rts. 1133, 1134. 
-contrahidas porescriptos simplesmentepctrticulares,Art. 838s 18. 
- contrahidas por sociedades, Art. 7%. 
- de Fazenda Publica, Art. 1272 4 3". 
-da heranca, Art. 831. 
- de alimentos, Art. SBO S 3O. 
- de deposito, Art. 850 3 1". 
- enlre brazileiros em paiz estrangeiro, Art. 41k 
- incertas, e illiquidai, 41-1. 849. 
- inexigiveis, Not. I a o  Art. 4% 
- liquidas, certas, e claras, Art. 848. 
- rriiiitares, Art. 880. 
- passivas anteriores ao  casamento, Arts. IIã, i l &  
-passivas da Nação, Arts. 870 a 879. 
-passivas de herancas jacentes, Ackrts. 4251, 1255. 
- por creditas contra o Thesouio, Art. 452. 
-- sua compensa$ão, Arts. 843 a 852. 
-sua descrip~no nos inventarim, Art. 1154. 
DIYIDENDOS de acqbes de Companhias, Not. 98 ao Art. 5%. 
Drvrs.40, Not. il ao Art. 1141. 
- da casa commum, Arts. 954, 955, 956. 
- de agnas, Artg 896,902. 
DIYISIBILIDADE juridica, Not. 26 ao I r t .  1166 
Drvoxro, Art. 158. 
- sem separacão de bens (quad tb~urn  et  cohahEtdtimeaaj, 

Not. 25 ao -41%. 973. 
Doação, Arts. 4l1 a 429, 539- 
- da maioria do preço, Art. 390 ia. 
- de arrhas, Arts. 89 a 92. 
- feita por ambos os conjuges, Arts. i1209, L210 
- feita por um só dos conjuges, Art. i2lD. - irrevogavel, Art. 419. 
- 30 casamento por con~mcto dota!, Art. 1210. 
- pura e simples, Art. 4l9. 
- quando é nulla, Art. 428. 



Do~ção  revogavel, Art . 420. 
- sua insinuaç%o, Arts. 411 a 418. 
- sua revogaçáo por ingratidáo, Arts. 419, 421 a 423. 
Doaçó~s, Arts. 367 5 ia ,  1277. 
- causa-mortis, Art. 417 $ 2O. 
Doaçõ~s com encargos, Nots., 11 ao Art. 417 § 3O, 13 ao Art. 419. 
-sondicionaes, Art. 420, Not. 13 ao Art. 419 
- de bens immoveis aforados, Arts. 622, 1222 a 1230. 
- de immoveis para casamento, Art. 1214. 
- de moveis para casamento, Arts. 1215, 1216. 
- em fraude de crddores, Not, 14 ao Art. 420. 
- entre marido e mulher, Arts. 136 a 143. 
- entre parentes, Nots., 2 ao Art, 411, 4 ao Art. 413. 
- entre vivos, ante?.-vivos, Not. 8 ao Art. 416. 
- entre vivos de todos os bens, Art. 425. 
- excessivas, Arts. 1202 a 1204. 
- feitas pelo marido, Arts. 129, 130. 
- inofficiosas. Arts. 1197 a 1200; Nols.,23 ao Art. 92,14 ao Art. 420. 
- isentas de insinuação, Art. 417. 
- modaes, Not. 13 ao Art. 419. 
- ou d#es, dos pais aos filhos, Art. 417 S 1". 
- para casamento, Art. 1203. 
- para liberdade, Not. 9 ao Art. 417 5 iO. 
- por homem casado á sua concubina, Arts. 147, 426 a 429,1327 

a 1329. - reciprocas, Nots., 11 ao Art. 417 5 3O, 13 ao Art. 419. 
- remuneratorias, Nots., 11 ao Art. 417 5 3O, 12 ao Art. 418, 

13 ao Art. 419. - promettidas, Arts. 1170 5 12, 1201. 
-regias, Nots., 20 ao Art. 180 $ EiO, 23 ao Art. 183 5 1°, 10 ao 

Art. 417 g 2O. 
- sem consentimento (outorga) da mulher casada, Arts. 129,130. 
DOADO, Not. 1 ao Art. 1196. Vid. Donatario. 
DOADOR, ou doante, Not. 1 ao Art. 411. 
DOENÇA de animaes comprados, Art. 556. 
DOLO, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao Art. 358, 61 ao Art. 1'029. 
- do commodatario, Art. 301. 
DOXICILIO, Art. 1109, Not. 100 ao Art. 408. 
- conjugal, Not. 100 ao Art. 408. - de origem, Not. 100 ao Art. 408. - do defunto, ao Juiz de orph%os delle pertence arrecadar a 

herança jacente, Not. 7 ao Art. 1233. - necessario, Not. 100 ao Art. 4Q8. 

DOX;CILIO renuncia do fBro delle, Art. 393. 
Uoaiwio, Arts. 884 a 931. 
- casual, Nots., 22 ao Art. 52 5 2@, 1 ao Art. 884. 
-civil, Not. 39 ao Art. 915. 
-como se adquire, Arts. 885 e seg., 908. 
-da  Corba, Nots., 27 ao Art. 92 5 3O, 1 ao Art. 884. 
- da cousa emprestada, Arts. 479, 497. 
- da cousa comprada e vendida, Arts. 528 a 535. 
- da  soberania, ou do soberano. Not. 1 ao Art. 884. 
- de  aguas particulares, Art. 898. 
- directo, Arts. 625, 915; Nots., 40 ao Art. 62, 1 ao Art. 844, 

39 ao Art. 915. - do Estado, Art. 32 5 2"; Nots., 1 a o  Art. 884, 14ao Art. 1332. 
- dos animaes silvestres, Art. 885. 
- dosbens emphyteuticos, esubemphy teuticos, Not. 40 ao Art. 62. 
- em acto, Not. 39 ao' Art. 915. 
- eminente (imminente), Nots., 2 ao Art. ôO7, 39 ao Art. 915. 
- em poder, Not. 39 ao Art. 915. 
- em que consiste, Art. 884. 
- fixo, Nots., 22 ao Art. 52 $ 2*, 1 ao Art. 884. 
- livre, ou allodial, &t. 1 ao Art. 884. 
- nacional, Art. 32 ; Nols., 1 ao Art. 874, 14 ao Art. 1332. 
- originario, Not. 2 ao Art. 885. 
- particular, ou privado, Arts. 33 2", 62, Not. 1 ao Art. 884. 
- pleno, Not. 1 ao Art. 884. 
--politico, Not. 39 ao Art. 913. 
- presumpçáo de sua continuidade, Art. 914. 
- presumptivo, Art. 918. 
- provado summariamente, Art. 819. 
-publico, Not. 1 ao Art. 884. 
- quando não s e  admitte a defeza nelle fundada, ilrt. 508, 663, 

817, 818. 
- ~emipleno, ou menos pleno, Not. 1 ao Art. 884. 
- superveniente, Not. 1 ao Art. 884. 
- util, Arts. 625, 915 ; Nots., 40 ao Art. 69, 1 ao Art. 884, 39 ao 

Art. 915. 
DONATARIO, Not. 1 ao Art. 1196, Vid. Doado. 
DONATARIOS da CorBa, Not. 35 ao Art. 59. 
DONATIVOS, Not. 23 ao Art. 92. 
DONO do negocio, Not. 1 a o  Art. 436. 
DOTE, Nots., 18 ao hrt .  89, 1 ao Art. 411. - constituido emimmovel aforado, Arts. 94, 62%. 
- estimado, Arts. 123 e Not., 1270 ij e Snt. 



DOTE, inestimado, Art. $29 ; Nots, 45 aa Art.  1 2 , 1 7  ao A i t .  422. 
-, na  promeqsa delle as mulheres não gozáo do beneficia de 

exonera@@, &rt. 783 5 i O .  
- que bens podem ser objecto delle, Arts. 92, 94, 622 
- seu privilegio, Arts. 423, 1270 3 8. 
DOTES, Arts. 117.6, 4277, 
- comose faz a partilha, quando hafdhos, que os tem. Art. Li76. 
- como são isentos d a  insiniiaçáo, Art. 417 1O. 
- hgpotheca legal privilegiaidaem 5avo.r dos- prometbidos pelos 

pais, Arts. 1201 1270 3 12. 
J~QUTO~~A~MWTO,  11áu vêm á dlaç&o as despezas &Ale, Not. 25. ao 

Art. 217 1 20. 
 ORES são incapazes para o mtraus & tutela, e curatela. Ara. 

262 a 70. 
- seus c~nhaetos,  Aet. 3&4 8 6&. 
-- suas procurações, Art. 488 5 5 O .  

DUQUES, seus conbractus, Art. 369 § li.. 
-suas procuracões Art. 487 5 ao, 
DUVIDAS suscitadas na partilha, Art. 1170. 

EB~IEDADE, ehrios, N0t. 4 Xl 9% 5 3". 
En1~1caçÁo de obra nova, como póde ser embargadtt, Arts, 532 

a 935. 
EDIFICANTE de obra nova, corno pBde nellã. pcoseguir, I p t .  '535. 
Enuc~ÇXo, despezas d'ella não vem B colla~Zo, Art. 121; 5 en. 
- dos Orphgos, Art. 28*, 282, 283, 293. 
EFFEITO retroactivo, Not. 41 ao Art. o3. 
EFFEITU~ accidentaes, Not. i ao Art. 43% 
- da hypotheca, Art. 1269. 
- da hypotheca convencional, Arts. 1W, &%si 
-da hypothecajudicial, Art. 1578. 
-- dos cvatractos ajusbados era paiz estrangeiro, Nots,, 10f 

Xrt. 409, 102 ao hrt. 410. 
EGRESSOS, Vid. Religiosas, egsssot% 
EIRADO, Arts. 941, 942,943. 
ELEMENTOS dos contractos, Not. 26 ao hrt. 3&, 
EHANCIPAÇAO, Arts. 201 a 206. 
- acaba por ella o patrio poder, A&, 209 8 2'. 
- as cartas della, $ue Juiz as c a m d e ,  Art .  
- coacta, Arts. 1.83 &, ZtW. 

ADAS IXdhlarb~, h i t ~ .  37, 38. 
extraoidinarias, A&. 36 Q 2". 

~ h n ~ ~ c j t ç @ ~ s ,  ê que e b s e d e  bens perterrcem ; krt. 49, Not. L$ ;ui 
Art. 119. - em relaçgo B siza (hoje imposto de traosmissã;~ depropxidade}. 
Arts. 593 S 2, 594, 595 5 3*, e 596 $$ 2" 3 O ,  e 40. 

- quanda ellns, e soas ea~regaaenlus, s%o da do~nínio do %ta&; 
Art. 52 8 2O, e Not. %. 

EMBARGO, Vid. Arresto. 
- de obra nora, Arts. 932 a 936. 
- de abra nova p@ jactam hpioiis, oac Axt. 933. e Mot. 2. 
EMBARGOB as senteqas da  partilha, Nat. 43  ao Art. 1183. 
- de terceiro possuidor, Art. 821. 
P~RR&Go, seus direitos ; Arts. 1, 199,1QiS., 
EXENDA da partilha, n'ot. 40 ao Art. fl8O. 
EMMFNTAS, Nnt .  65 ao Sr t  386. 
EWENEO, Nat. 2 ao Art. 768. 
EMPBYTEUSE, NotS., i ao Art. 603, 2 ao Art. 606. Vid. Aforan~ento, 

Emprazamen to. 
EMPRIZAMENTO, Not. 2 a0 Apt. 606. Vid. Aforamento, Emphyteuse. 
EMPREGADOI das Camara-3 Milnicipaes não podem comprar bens 

Sellas, Art. Cig5 § 3 O .  
- das Repartições de Fazenda podem escusar-se da tutella, ou 

curaiella, Art. 263 3 4". 
- de Fazenda, hrt. $244. - de jristí~a, siia ineapseidade para corrsti fitir-se depo~itariosetc,, 

Art. 439. 
- do Juizo dos Feitos da F~zenda nãcr podam c m p r a r  bens arre- 

matados por dividas fiscaes. Brt. 585 5 6". 
- do Thesouro, e das Thesourarizs, em que negocios nBopo&em 

ser procuradores, Arts. 464. 465. 
- obrigados a dar contas, Apt, 4-72 8 I O .  - p&Ycos, p a e s  temenos de mftrinba nao ps8m tomar de 

aforamento, Art. 612 5 4O. 
- responsaveis, Arts. 1276, 19,9T, 
EMPREITADA de obra certa ordenada peb testador, Art. $128. 
ET&~ITEROS de obras não podem resicindk s u b  contrackos por 

lesão, Art. 679, Vid. Mestres, 
EMPRESTINO, Arts, 477 a 509. 
- de dinheiro a f3khoe$amilias, Brts. 4& a &36. -. do,àii>lieiro dosurphãos ão Governo, k t d  B7. 
- que se chama mmn~n~to,Arta. 478,497 x W 1  Vid. Commodato. - que se chama mutuo, -4rts. k77, 479 a 496. Yid. A2utae. 



ESCRAVIDÃO, Not. 3 ao Art. 96. 
Erd~~EsTr~os de roupas etc., como se provão, Art. 369 TD. - para compra de Fabricas, Art. 1270 5 4". 
E~YPASEÇA~NTO de bens foreiros por occasião de partilhas, Arts, 

1186 e seg., Not. 2 ao Art. 2166. 
ENCAM~JAÇÃO, Not. 11 ao Art. 657. 
ENCANAMENTOS de telhados, 4rt. 948. 
E N C O ~ E N D A S  para fóra do paiz, como se provão, Art. 369 8 8O. 
ENCONTROS de dividas por creditos contra o Thesouro etc., Art. 852. 
ENnosso, Not. 8 ao Art. 781. 
- de credito, Not. 4 ao Art. 776. 
ENGANO contra a liberdade testamentaria, Arts. 982 8 3O, 1029. 
- enormissimo nos contractos, Not. 19 ao Art. 389. Vid. Lestio 

enormissima. 
EN~EAoo,enteada, sem licença do Juiznão podemcitar ao padrasto, 

ou madrasta, Art. 237. 
ENTERRO, Vid. Despezas do funeral, ou Enterro. 
ENTREGA de bens ao orphão menor casado com autoriçação do 

Juiz, Art. 18. 
- da cousa alienada, Art. 909. Vid. Tradição. 
- da *usa pelo vendedor ao comprador, Arts. 518, 519. 
ENTREGAS de objectos a Agentes de eilões, e Artistas, como se 

prováo, Art. 369 5 10. 
ENXURROS, Not. 12 ao Art. 894. 
EQUIDADE, Not. 86 ao Art. 394. Vid. Razão absoluta. 
EQUIVALENTE da especie na restituição de ouro, ou prata das 

heranças recolhidas ao Thesouro, Art. 1258. 
ERRO, como causa de nullidade dos con11.actos; Nots., 14 ao 

Art. 388, 17 ao Art. 358. 
- commum, Not. 1 ao Art. 1053. 
-de nome, Not. 40 ao Art. 11%. 
- essencial no casamento, Not. 3 ao Art. 96. 
ERROS, omissões, e prevaricacdes, dos Tabelliães do Registro Hypo- 

thecario, Art. 1312. 
ESBULHADO, Arts. 814, 815, 816, 820. 
ESBULHADOR, Arts. 815, 816, 819. 
BBULHO, Arts. 811 a 821, Not. 19 ao Art. 818. 
- ic menos de anno e dia, Art. 814. 
Esc~n~sobre  a rua, Not. 25 ao Art. 956. 
ESCAMBO, ou eseambio, Vid. Permuta, Permutação, Troca. 
ESCOLHA do comprador demandado pela acção de lesão, Art. 584. 
- do vendedor na mesma a c ~ ã o  de lesáo, Art. 568. 
- dos filhos dotados, nas collaçóes, Art. 1203. 

ESCRAVO de condominos, Not. 1 ao hrt 411. 
ESCRAVOS, Not. i ao Art 42, aE pmsim. 
- abandonados por setis senhores, Not. 33 ao Art. 58 - da Naçáo, Nots., 1 ao Art. 42, '36 ao Art. 60. 
- do evento, Not. 33 ao Art. 58. 
- do Fisco, Not. 5 ao Art. 939 $ sO. 
- maiores de 12, e 14, annos, Not. 7 ao Art. 48. 
-seu casamento, Not. 4 ao Art. 97. 
ESCRIPTO particular de esponsaes, Art. 78, 79. - quando é attendivel, como se fura escriptura publica, Art. 373. 
- quando n8o se admitte, Art. 372. 
ESCRIPTOS particulares, náo se pbde por elles convencionar hypo- 

thecas, Ko,t. 32 ao Art. 1279. (Estão revogadas ás disposi- 
qões consolidas nos Arts. 1279; e 1280.) - particulares, pode-se por elles celebrar partilhas amigaveis, 
Art. i!@. 

ESCRIPTURA de dote e arrha., Not. 2 ao Art. 76. 
- de emprestimo, Art. 1270 § 3". 

publica, Arts. 366 a 390, 397, 398. - publica, clausulas nella reprovadas com responsabilidade 
criminal do Tabelliáo, Art. 389. - publicas, clausulac nella reprovadas sem responsabilidade 
do TabeIliào, Art. 390. - publica é dasubstancia da hypothecs convei~cional, Not. 32 ao 
Art. 1279. - publica B necessaria, ou a particular, para convensão sobre 
juros, Art. 362. 

- publica, em falta della o que p6de fn~er  o credor, Arts. 3i4, 
378, 378. - publica, por quem, e como, deve ser f!ila, Arts. 386 a 388. - publica, quando a parle póde ser conslrangida a fazel-a, 
Art. 377. 

- publica, quando a provada acçso de soldatlns de criados della 
depende, Art. 691. 

-publica, quando é da substancia (essencia) dos contraetos. hrt. 
366, 367, 376, 513, 605. 

-publica, quando é necessaria só para prova dos contractos, 
Arts. 366, 368 a 372. 

- publica, quando é necessaria para provar o distraclo, Arl. 370. 
- publica, quando é necessaria pnra provar o pagamentn A rt, 821. 
-publica suspeita, Arts. 397, 398. 



RSCRIPTURAS d'esponsaes, o11 esponsalicias, Arts. 76 
Esponsaes. 

- publicas de partilhas amigaveia, Art. 414% 
ESCRIVÁES de Juizo de Paz, como são autorisados a fazer, e appro- 

var, testamentos, Art. 1084. 
- do Juizo de Paz, quando podem fazer escripturas publícas, 

Art. 384, 385. 
- dos Orphãos não podem comprar bens dos menores, Arts. 293 

585 8 3". 
- dos Orphãos não podem tel-os a seu serviqo, Arf. 279. - não podem comprar bens levados d praca por ieu Juizo, Art. 

5% 5 7". - não podem ser procuradores em Juizo, Art. 466 5 2". 
-podem escusm-se das tutelas, e cnratelas, Art. 263 5 5". 
-quando são competentes. os dos respectivas processns para os 

instrumentos de posses, Art. 913. 
- seus salarios prescrevem por tres mezes desde a s e n i e n ~ a  Sinal, 

Art. 868, Not. 16 a este Art. 
- de navios de guerro lavrão termos dos nascimentos, e o h i t ~ s  

eni viagem de mar, Art. 3. 
ESCUSA dos Tutores, e Curadnres, Art. 263. 
- dos Tutores, e Curadores, effeitos della relativamente & 

successáo, Arts. 255 a 257, 982 5 7O. 
- necessaria (na tutela e curatela). Rot. 35 ao hrt. 263. 
- voluntaria (na tutela e curatela). Not. 33 ao Art. 263. 
ESGOTO de aguas de telhados, Art. 940. 
ESGOTOS, Not. 25 ao Art. 956. 
ESMOLAS de missas, e otfieios, Art. 1127 ji iO.  
- de missas, e officios, são legados pios não cumpridos, 

destinados a beneficio dos Hospitaes, Art. 1127 5 10. 
)ESPECIE (species, in speeie), Arts. 814 a 847, 1238; Nols., 2 ao Art. 

478, 6 ao Art. 845. 
- determinada, Art. 847. 
- indeterminada, Arts. 845, 846. 
ESPEKANÇA Not. 14 ao Art. 420. 
E s ~ o ~ i o s  dos Bispos Regulares, Art 990. 
- dos Bispos Seculares, Art. 989. 
ESPONSAES, Arts. 76 a 94, - a escriptura publica é d a  sua subtancia, Arts., 76 a 79, 

367 C; 3". - perdas resultantes do injusto repudio, A&. 86, 87. - qirala aq%o delles em caso de refraetaçSo, Art. 85 - quando para ekles os pais, tulcrpeu e euradores, negao consen- 
timento, Arts. 82 a 84. 

ESPONSAES que pessoas os podem coatrahiir. hrts. 81, 84. Vid 
Capacidade para matrahir, esponsâes. - requisitos da escriptura delles, I r t .  W. 

Esposos, deve-se guardar o contradado entre ehs,  Arts. 88, 3%. 
ESSEXC~AES dos actos (emnti~lislz'a wegofài),  W d  1 1 hrh. 181. 
ESTABELECIYENTOS de utilidade ptrblira, Nui. 32 ao A&. 4.0. 
&,TADO, AI&. 959 3 5*, 974, 989, 1278 35 4' e v, N0t. 33 a0 

Art. 41. 
- civil, Not. %&ao Art. 408. 
- livre, Not. 10 ao Art. 807. 
- livres, Not. 1 ao Art, 4. 
ESTANPAS obscenas, Not. 98 ao 4rt .  586, 
ESTELLIONATQ, Notç., 48 80 Art. 69, 17 a a  A F ~ .  35% 
ESTERQUEIRA, Not. 23 ao .4rt. 956. 
 ESTERILIDADE^, em materia de  arrendamentos de- predios frugi- 

feros, Arts, 657 a 660. 
ESTIMAÇÃO, 4rt. 1286. 
- do dote. Vid. Dote estimado. 
ESTRADAS, Art. 52 1". 
ESTRANGE~ROS, como se procede quanto ás herancas delles, Arts. 34, 

1260 a 1266. 
- como se regulão as  questóes sobre o estado, e idade, dos 

residentes rio Imperio, quanto ;Z capacidade paracontractar, 
Art. 408 

- seus cofitractas de locagio de s e c ~ i ~ o s ,  Arts. 696 a 74k. - validade dos actos: de seus nascimentos, c obitny iciios em 
paizes estrangeiras, Art. SO. 

ESTUDO, as despezas deRe azo traz o Iilho á FOFIq%o, Art. 1217 
§ P, e Nok. 23. 

- quande, par motivo M e ,  empresta-se dinheiro ao filho- 
Eamilias, Art. 485 iO. 

EvrcçÃo, Nots., 21 ao Art. h24, 71 ao rkrt. $21, 70 aa h t .  575, 
76 ao hrt. 3i6. 

- pacto a ella relativo, krt. 555. 
- para exercer o direito della deve o comprador chamar o 

vendedor á autoria, Art. 516. 
- por causa della o que póde exigir o comprador, Art. 575. 
- q~isndo o comprador a receia, q~ial seu direito, Arfs. P20, 522. 
- quando por effa o eamprãdor não pó&e d e m a d a r ,  Arf .  577. 
EXAKE &a partnrie~ierute, Not. i av Art. 1*. 
E X C E P Ç ~ O  do Senatus consulto Macedoníãn~, Not. 8 ao Art. 484. 
EXCEPÇÃO non numeratz pecuniée, Nots., 78' ao ,414. 389 S 4% 44 

ao Art. 48S. 



Excesso de doações, Arts. 1202 a 4204. 
Ex~cuçho dos bens hypothecados etc., Art. 1294 - dos codicillos, Art. 1121. 
- dos testamentos, Arts. 1086 a 1240. 
Exc~usÁo da communhfio de bens entre esposos, Art. 88. 
EXPENSAS litis, Not. 11 ao Art. 158. 
EXPOSTO, a declaração de sel-o no assento de nascimento, Not. 1 

ao Art. 207. 
EXPOSTOS, a beneficio da criação delles applicão-se os legados 

pios não cumpridos, Art. 1226. 
-, deve-se-lhes nomear tutores, Art. 264. 
-, em que idade são havidos por maiores, Art. 9. 
-, obrigacá0 do Juiz dos Orphgos a respeito delles, Arts. 275, 

276. 
EXPROMIS~~O, Not. 54 ao Art. 1300 5 3". 

ExTINcT das dividas compensadas, Art. 843. 
- das ypothecas registradas, Arts. 1300 a 1303, 
- do immovel aforado, Art. 615. - dos direitos pessoaes, Art. 822 a 883. 

FABRICAS, quaes as partes integrantes das de mineraç%o, e de 
assucar, e lavoura de canoas ; Arts. 48, 586 $80, 589. - sobre ellas, e seus respectivas instrumeiltos, yual o crédor 
com hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 8 40. 

FACÇAO de testamento, activa, passiva, Not. 1 ao Art. 993. 
FALLIDOS, em que casos não podem fazer contractos, Art. 343. 
FALLIPENTO, em relação ao registro das hypothecas, Art. 1289. 
FALSA CAUSA, Not. 40 ao Art. 1128. 
FALSA DEYONSTRAÇAO, Not. 40 ao Art. 1125. 
FALTA do registro das hypothecas, Art. 1316. 
FALTAS, Art. 557, Not. 20 ao Art. 813. - nas cousas compradas, Vid. Vicios etc. 
FAMILIARES, Art: 1110. 
FATEOSIM, Not. 5 ao Art. 609. Vid. Aforamento perpetuo, 
FAZENDA Nacional (ou Publica), como intervem nas avaliações de 

bens de heranças jacentes. Art. 1244. 
- nas execuç6es promovidas por parte della, a quem incumbe 

pagar asiza das arremataçbes, e adjudicações, Art. 600, 601. 

FAZENDA, pertencem-lhe os bens das heranças vacantes, Art. 1259. 
, p s n d o  tem hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 5 10. 
, quando tem hypotheca legal simples, Arts. 1271 $8 1" 2 O ,  30, 

4275 a 1277. - seus devedores, n8o podem ser fiadores de rendas publicas, 
Art. 787. - seus thesoureiros, recebedores, e collectore3, náo podem ser 
fiadores, Art. 786. - Provincial é isenta do imposto de transmissão de propriedade, 
Not. 131 ao Art. 895 5 60. (Revogada a disposição consoli- 
dada no Art. 593 § 6@). - Publica, Arts.  1270 fj 10, 1272 $5 ia, 2*, e 3O; 1276, 1277, 1297. 

FERIAS, Nots., 30 ao Art. 183 5 lio, 1 ao Art. 1086. 
FETO, Not. I. ao Art. lo. Yid. Embrião. - viavel, ou vital, Not. 1 ao Art. iO. 
FEUDOS, Not. 2 ao Art. 606. 
FIADOR, quando, e como, pbde ser demandado,.Artç. 788, 789, 

790, 793 a 793, 
- do contracto, Not. 33 ao Art. 793. 
- judicial, Not. 33 ao Art. 793. 
-, pagando, como fica subrogado no direito do crédor, Art. 796. 
-, quando é nulla sua obrigaçáo acccessoria, Art. 791. 
- que se deve dar em caso de entrega de bens ,de ausentes, 

Arts. 336, 337, 338. 
FIADORES, ainda que os dB u depositario remisso, n8o cessa 

a prisão, Art. 436. 
- contra elles se procede, quando os tutores, e curadores, não 

t&m bens para pagamento do que deverem, Arf . 306. - de rendas publicas, Art. 1272 5 S". - in  solidum, Art. 791. - não podeni ser as molheres, Art. 781. - quando os deve dar O vendedor para garantia da evicção, 
Art. 521. - quando são dois, ou mais, Arts. 791, 799. 

- quando ficáo constituidos legaes, e solidarios, dos arrema- 
tantes das rendas publicas, Art. 778. 

- que pessoas não podem ser, Arts. 786, 787. Vid. Incapacidade 
para afiançar. 

FIINÇA, Arts. 776 a 797, 970, 113.41. - ainda que as partes se offereç2lo a dal-a, não se ieventáo 0s 
sequestros motivados pelo retardamento das partilhas, 
Art. 1174. 
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FIANÇA a preso, .e q d o ,  os tutores, e euradores, legitimos, 

Aris. 251, '252,253. 
- beneficio emcedido & mulheres, qaando a contrahem, 

Arts. 782 a 783. 
-convencional, Art . 776. - das mulheres, Arts. 781 a 7%. 
- devem prestal-a ús caradores á s  heranças jacentes, Arts, 

1235, 1236. - 

- efhitos da  prestada. pelo marido sem outorga da mulher, 
Arts. 434 a 133, 780. 

- em qual as testemunhas de abonação supprem a falta doç 
fiadores, Art. 779. 

- em relação ao pai, ou á mãi, que passâo a segundas n u p  
cias, Art. 970. 

- idolpea, Art. 892. 
-judicial, .krts. 776, 777, 779. 
- legal, Aris. 776 a 779. 
- não a prestáo os tutores, e cnradores, deixados pelo pai, 

ou avô, em testamento, Art. 143. 
- no regime da communháo. Arts. 131,132. 
- no regime dotal, Art. 133. 
- quando, e como, a prestão a mái, ou av6, para serem tutoras, 

e curadoras, de seus filhos, ou netos, Art. 249. - requkítss da @a!, e jadicial, Art. 777. 
- suas especies, Art. 776. 
FIARÇAS judieiaes, Arts. 793 a 796. 
F I D A L ~ ; ~ ~ ,  seus contractos, Arts. 369 60. 
-da Casa Imperial, suas pmmraçbes, Art. 458 8 30. 
F~DEIGOXMISSAR~O, No~s., 14 a0 Al't. 420, 20 ao Art. 1032, 

40 ao Art. 1125. 
Fr~~~comd~ssO,  Not., 6 ao Art. 47, 37 ao Art. 982, 20 a o  Art. 1052, 

40 ao Art. 1123. 
R~~coa6narçsos taeibs, Not. 37 ao Art. 982. 
FIDUCIA, fiduciario, Not. 20 ao Art. 1052. 
FILHA-FAMLIAS, incursa em desherdação paterna, por  se ter 

deixado corrompa,  Art. 1016 § SO. 
FILHO abortivo, Not. 1 ao Art. 10. 
- i l legitim, Not. 1 ao Art. 107. 
- legitimo, Not. 1 ao Art. 207. 
- natural de nobre, Not. 10 ao Arl. 962. - nomeado em bens aforados, Arts. 1222 a 1225. - posthumo, Arts. 1015, e sua Not. 29. 
&L&s, Arts. 1063 5 40, 1270 8 12. 

adulterinos, Art. 240. 
-, aos de damnado e punivel eolto a pai, ou a mãi não. 

succede, Art. 971. 
bastardos, Not. 1 ao Art. 207. 

- commerciantes repiitáo-se emancipados, e maiores, Art. 205. 
- como os illegitimos succesiveis tem sua filiação proiiada, 

Art. 1907. 
-como os naturaes succedem a intestado, Art. "O 5 1". 
- como os naturaes suceedem ao pai, eoneorrerado com os 

legitimas, Art. C%&. 
- como os naturaes suecedem nos aforameates vitolicios, 

Art. 976 8 P. 
- de mulher escrava, Nots., 1 ao Art. 42, 45 ao Art 67. 
- direitos entre elies, e OS pais, Arts. 166 â 487. 
-direitos entre elles, e as mãis, Arts. 1%' a%M. 
- direitos dos illegitimos, Arts. 2 i9  a.224. 
-do primeiro maixirnonio, ieoG ihes ~ a c m d e  seu pai, ou mal, 

Arts. 966 a 970. 
- dotados, e donatarios, nas eolla@es, quando não concorrem 

áa herança, Arts. 1197 a 1204. 
- dotados, e donatarios, nas coIlações, ,quando ooncorrem ã 

herança, Arts 1205 e seg. 
- especies dos iliegitimos, Art. 207. 
-- espurios, Ark. W9, Not. i a o  Xrk. 207. 
- espurios podem haver dos pais a prestaqão de aiimentos, 

Art. 222. 
- espurios, quando perdem o direita de ser alimentados pelos 

pak, e pelos irmãos, Arts. 223, 234. 
- espurios, quando são de darnmdo, e puniael, coito, Art. 211. 
- illegitirnos, Arts. 207, 1005. 
- illegitimos successiveis, Arts. 9ôO 8 to, 4007. 
- incestuosos, Art. 210. 
- Iegitimados por subsequente matrimonio, Arts. 215,216. 
- legitimos, Art. 960 § 1". 
- naturaes, Arts. 208, 936 $ S". - naiuraes admittidas B succesáo materna, Art. 963. 
- naturaes in specie ,  Nots., 7 ao A&. 213, 9 a o  Art. 96l. 
- naturaes reconhrcidos por w r i p t u r a  pablica, Ar&. 969- 
- para contrahiwm esponsaes, ou casarem, ainda que maiores, 

devem pedir o consentimento paterno. Arts. 84, 9M. - prova dos coatrarirrs onke dles, os pais, e a% mãk, Arb. 369 
!j 30. 

-quaesosillegitimosadmittidosd8ac~e~6áU~erna, Ark.i161,964, 



F ~ a o s ,  quando os illegitimos podem ser institiiidos herdeiroe 
por seus pais, Art. 1005. 

- sacrilegos, Art. 210. 
- vulgo concepti, Not. 1 ao Art. 207. 
- vulgo puzsiti, Not. 1 ao Art. 207. 
- familias, quaes são, -41%. 201. 
- como podem contrahir esponsaes, ou casar, Arts. 81, 82, 

101 a 103, 103, 106. 
- emprestimo de dinheiro a elles feito, Arts. 8 4 ,  485. 
- podem ser desherdados, casando sem consentimento paterno, 

ou supprimento delle pelo Juiz, Art. 1016 5 9". 
-nPopodem fazer testamento, ainda que ospaisconsintão,Art.993 

5 2.. 
- quando commerciáo sem mandado do pai, Art. 486. 
- quando ficá0 habilitados para os actos da vida civil, Arts. 

10, 202. 
FIJJA~ÁO natural materna, sua prova, Arts. 213, 214, Not. 

8 ao Art. 213. 
- natural paterna, sua prova, Art. 212. 
FONTES, Art. 957. 
FORÇA contra a liberdade contractual, Not. 14 ao Art. 303. 
- contra a liberdade testamentaria, seus effeitos, Arts. 982 5 30, 

1029, 1030. 
- náo dá acção de evicção ao comprador, que por ella foi nri- 

vado da cousa, Art. 377 8 ia. 
- nova, quando compete a acç%o della, e sua natureza, 

Art. 814. Vid. Acção de força. 
- posto que violentados por ella, os criminosos repondem pelo 

respectivo damno, Art. 808 $ 3". 
- verdadeira, Not. 26 ao Art. 819. 
PORÇADOR, Not. 26 ao Art. 819. 
FOREIRO, suas obrigaçbes, Art. 614. 
FORMA do contracto.( 4" elemento), Art. 406, Not. 26 ao Art. 366. 
FORMAES do partilha, Art. 1185. 
FORO 6 um onus real, Not. 1 ao Art. 884. 
- o pagamento delle ao senhorio 6 a primeira obrigação do 

foreiro, Arts. 614 § iO,  1187. 
-do contracto, Not. 85 ao Art. 393. 
FOROS, como os cobrão as Corporaçóes de mão morta, Arts. 634, 

635, 636. 
FOROS para os haverem de seus emphyteutas os senhores directos 

tem hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 $ 60 (hoje 
privilegio sem hypothese). 

FORTALEZ.~~, FORTES, Art. 59. 
FRADES, Vid. Religiosos. 
FRAUDE, Nots., 44 ao Art. 355, 47 ao Art. 358. 
FREIRAS, Yid. Religiosas. 
PRESTAS, Arts. 941, 942,949. 
FRETAMENTO d'embarcações, Not. i ao Art. 630. 
FRETES, Not. 76 ao Art. 389 § SO. 
P ~ u c ~ o s  adherentes ao solo sãa bens immoveis, Art. 45. 
- ainda que não sejâo pedidos, qual deve ser a condemna- 

ção, Art. 931. - civis, Nat. 4 ao Art. 45. 
- clausula de os receber o crédor pignoraticio, até que seja 

pago da divida, Art. 768. 
- condiçáo de os partilhar nos arrendamentos. Arts. 653, 634. 

Vid, Arrendamento de parceria. 
- consumidos, Nol. 4 ao Art. 43. 
- desde o fallecimento dos doadores até o tempo da parlilha 

vêm ti collação, Art. 1206. 
- e renbas da cousa vendida, Art. 536. 
- erendimentos desde o começo da posse deve restituir pos- 

suidor de má fé, Arts. 929 a 931. 
- e rendimentos naspartilhasde heranças, Arts. i161 a 1165,1168. 
- existentes, Not. 4 ao Art. 45. 
- na lesão enormissima restituem-se desde o tempo da venda, 

Arl. 567. 
- naturaes, Not. 4 ao Art. 43. 
- no caso de perderem-se, qual a obrigaç%o do arrendatario de 

predios, frugiferos, Arts. 637 a 660. 
- o arrematante não os reslitue, e.como se compens%o com as 

bemfeitorias, Arts. 573, 574. 
- os dos immoveis depofiitados deve o depositario arrecadar, 

Art. 449. 
- pendentes, Not. 4 ao Art. 45. 
- percebidos, Not. 4 ao Art. 45. 
- percipiendos, Not. 4 ao Art. 45. 
- pertencem ao comprador os da cousa vendida a retro, até que 

a remissão se verifique, Art. 552. 
- quando não vêm á collação os dos bens das doações, ou dos 

dotes, Art. 1207. 
- restituição delles na acçso de lesão enorme, da contestação da 

lide em diante, Art. 565. 
FUNDOS das heranças jacentes, sua entrega, Art. 1257. 
-publicas. Not. 98 ao Art. 586. 
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FUNERAL, Vid. Despezas dofuneral. 
FURIOSO, Vid. Loucos. 
FIIRTO, commette-o quem achar cousa alheia perdida, e não mani- 

festal-a, etc., Art. 890. 
GADO do evento, Art. 58. 
GADOS dos engenhos etc., k t .  46. 
- nullidade das ioeaçdes delles, Art. 650. 
GANHOS de filho por seu trabalho nEo vêm á collação, Art. 1217 

8 30. Vid. Bens adventicios. 
GARANTIA. Not. 2 ao Art. 776. 
GEMEOS, Nots., 2 ao Art. 2, 28 ao Art. 976 § 10. 
G ~ R O  (Genus), Arts. 480, 845, e Not. 6. 
GENEROS OS de primeira necessidade nilopodem ser monopolisados 

por sociedades, Nat. 3 ao h t .  74. 
GENRO nEio póde fazer sem impekaçZo de licença citar ao sogro, 

ou á sogra, Art. 237. 
~~XESTZO de negocio [negatiomm gesfio), Nots., 6 ao Art. 383, 1 ao 

Art. 456. 
- officiosa, Vid. Gestáo de negocios. 
GESTOR de negocios, ou gestor officioso, R'ot. 1 ao Art. 436. 
GLEBAS, Net. 31 ao Art. 617. 
GLOSAS fmSo abolidas, Nat. 3 ao Art, 1183. 
GRÁo, gráos, de parentesco, Arts. 80 5 5") 959 5 30, 965, 974, 976 

3s 3. e 4O, 979, 980, Not. 1 ao Art. 959. 
GRAOS de parentesco por Direito Canonico, Art. 976 9 40. 
- de parentesco por Direito Civil, Arts. 52 tj 20, 959 $ 30, 974, 

980. 
GRAVADO, Vid. Fiduciario. 
GUARDA, Vid. Deposito. 

HABILITAÇXO de Conventos para receberem bens deixados por seus 
Religiosos, Art. 992. 

- de filhos naturaes com reconlechento paterno, Art. 964. - de herdeiros, quando a herancâ se reputa jacente, Art. 981. 
- para os actos da vida civil, APa. BO. 
- probatoria da &liacão natura! umtena, Art. 214. 
HABIYT-4~0~s de herdeiros de bens de defuntos e ausentes, ou de 

herânqas jacentes. Ark. 4242, 1253 ã 1%. - originaes devem acompanhar os precatorios para entrega dos 
fundos das heraaiss jacentes aos herdeiros liabilitado& 
Art. 12.57. 

HABITÁC~O éum dos direitos reaes. Nots., 6 ao Art. 47, 1 ao Art. 884. 
HASTA publica, nella devem ser vendidos todos os bens moveis, e 

semoventes, das heranças jacentes, Art. t246. 
- publica, s6 nella podem ser aforados os bens das Confrarias, 

Irmandades etc., Art. 611. 
HERANÇA, Arts. 959 a 1467. 
- jacente, havendo testamento, Art. 1232. 
- jacente, não havendo testamento, Art. 1231. 
-jacente, reputa-se tal, se os herdeiros forem coklateaaes, ainda 

que notoriamente conhecidos, Art. 982. 
- quando se defere ao conju ge sobrevivente, Art. 973. 
- vaga, ou vacante, Arts. 5% § 2O, 959 8 Se, 974. 
HERANÇAS deBispos Regulares, Art. 990. Vid. Espolios. 
- de Bispos Seculares, Art. 989. Vid. Espolios. 
- de estrangeiros, Art. 34, 1260 a 4266. 
- de herdeiros ausentes, Art. 31 55 sS e 3O, 330 a 332. 
- de pessoas vivas não podem ser objecto de contractos,Ark 352. 
- jacentes. Arls. 1231 a k267. 
- jacentes, arrendamento de seus immoveis, Art. 4248. 
- jacentes, avaIiacáo de seus bens, Arts. 1244, 1245. 
- jacentes, comosZio arrecadadas, inventariadas, e adniinistrãdas, 

Arts. 1233 a 1230. 
- j ~ e n t e s ,  consistentes em ouro, ou prata. Art. 1238. 
-jacentes, producto de seus bens arrematados, Art. 1230. 
- jacentes recolhidas ao Thesouro, Arts. 1256,1258. 
- jacentes, recolhimento aos cofres dodinheim dellas, Art. 4247. 
-jacentes, sua partilha. .4rt. 1243. 
- jacentes, venda de seus bens, Arts. 1246, 42a9, 12%. 
- vacantes, e devolutas para o Estado. Not. 36 ao Art. 1239. 
-vacantes, ou vagas, Art. 1259 ; Nots., 2 ao Art. 1231 § e" 37 ao 

Art. 1260. 
HERDEIRO benefieiario, Not. 33 ao Art. 978. 
- encabeçado, Art. 1187. 
HERDEIROS (a intestado, ab intestado, ab i~ testa to j ,  Art. 959. 
- ausentes, Art. 31 3 3". 
- ausentes de socios, ou de pessoas com c&ares eornme~ciantes. 

Art. 35. 
- do offendido, para elle passa a direito de haver a saiisfa@ío do 

damno causado peb delieto, A&.. 810. 
- dos delinquentes, para clies passa a obrigacá? de satisfaxer o 

&mno causado pelo delieto atR o v JOP dos bens herdados 
Art. 810. (N. B. Ainda que não racebessern a hwmça 
a beneficio d'inventario.) 



HERDEIROS, Art. 1025, Not. 3 ao Art. 1232 $ i". 
- escriptos, indignos, não os ha hoje senão como incapazes de 

succeder, Not. 40 ao Art, 982 8 3O. 
- legitimarios, Nots., 22 ao Art. 1008, 2 ao Art. 1149. Vid. Her- 

deiros necessarios. 
- maiores, como vale a partilha, que fizerem com o pai, ou m%i, 

sobreviventes, no caso de haver algum menor, Art. 1006. 
- menores, s6 quando os n%o houverem, tem logar as partilhas 

amigaveis, Art . 1144. 
- menores, so tem logar, quando os houverem, a s  partilhas judi- 

ciaes, Art. 1148. 
- necessarios, quaes sejão. Art. 1006. 
- necessarios, quaes seus direitos, Arts. 1008 a 1018. 
- necessarios, quando desherdados com causa, Arts. 101% 

1013. 
- necessarios, quando desherdados sem causa, Art. 1011. 
- necessarios, quando preteridos, Art. 1010. 
- necessarios, seu direito de succeder, Art. 1008. 
- necessarios, sua posse civil, Arts. 978 a 980, 1025. - reservatarios, Not. 2 ao Art. 1149. 
HEREGES, Not. 6 ao Art. 993 8 ti0. 
HONORARIOS dos Advogados, Arts. 468, 469, 868. 
- taxados na lei, Art. 468. 
HORA declarada na escriptura da hypotheca, Art. 12%. 
HOSPITAES, Arts. 69, 641, 1126, 1127. 
- ambulantes, Art. 6O. 
HYPOTHECA, Arts. 1268 a 1318. 
- convencional, Art. 1268. 
- convencional, como se constitúe, Art. 1279 a 1281. - de menores casados, Art. 21. 
- de menores supplementados, Art. 21. 
-dos bens dotaes 6 prohibida, Arts. 122, 123, 1282. 
- dos immoveis do casal, Arts. 120, 134, 135. 
- judicial, Art. 1272 8 6O, Not. 49 ao Art. 835 $ 30. 
- legal, Art. 1268. 
- legal na Fazenda Publica, Art. 1237. 
-legal do exequentes. Vid. Hypotheca judicial. 
- legal privilegiada, Art. 1268. 
- legal privilegiada, a quaes prefere, Art. 1272. 
- legal privilegiada, casos della, Arts. 1270, 1271. 
- legal privilegiada da mulher pelo seu dote, Art. 123, 1270 $8.; 
- legal simples, Art. 1268. 
- legal simples, casos della, Art. 1272. 

IIYPOPBECA legal simples daFazenda Publica, Art. 1472.Q i", 2*, e 30. 
- legal simples do Estado, Art 1279 33 4' e 50. 
- no regime da commnnhão, Art. 1281. - nova, Art. 1303. 
- para cobrança de multas, Art. 1272 8 30. 
- sobre os bens dos deliiiquentes, Art. 1272 Ao. 
- seus dei tos ,  Arts. i269, 1294, 1295. 
- suas especies, Art. 1268. 
HYPOTHECAS convencionaes, onde devem ser inscriptas, Arts. 1288 

a 1291, 1293. 
- coneencionaes, seu registro, Art. 1274. 
- convencionaes, sua preferencia, Art. 1284. 
- convencionaes, sua remissao. Vid. Renliss%o das Hypothecas. 
- especíaes, Arts. 1276, 1284,1285, 1288, 1313. 
- geraes, Arts. 1275, 1284, 1288. 
- legaes, preferencia entre ellas, Art. 1273. 
- legaes, sua preferencia ás convencionaes, Arts. 1274, 1275. 
- registradas na mesma data, Arts. 1286, 1287. 
- registro das convencionaes, Arts. 1288 a 1293, 1300, e seg. 
- sua graduaçáo, Arts. 1271, 1273 a 3278, 1283 a 1287. 

IDADE, como a ella se attende na  successão dos aforamentos vita- 
licios, Art. 976 8 3O. - como se prova, Art. 7". 

- cumprida e legitima, na condiçáo a ella subordinada não 
influirá o supplemento de idade, Art. 24. 

-t da restituição, Art. 14. 
- de mais de 70 annos escusa de  lutela, e curatela, Art. 463 8 60. 
- intro-uterina, Not. 1 ao Art. 4". 
- pupillar, qual seja. Arts. 1044 a 1050. 
- qual a do termo da menoridade, Arts. 8", e 9". 
- quando tem logar a sua estimacão. Arts. 703, 704. 
- seu supplemento, Vid. Supplernento de idade. 
~DEXTIDADE de pessoas, Not. 2 ao Art. P. 
- de razão, Not. 2 ao Art. 2" Art. 1270 $ gO. 
- dos bens da herança, Art. 1032. - dos nomes, Not. 2 ao Art 2". 
IGNORAN~A, a do procurador O responsabilisa pelo damno resul. 

tante, Art .  471. 



IGREJAS, conceçs8o de Corpo Legislalivo para adquirem, oii possua- 
rem, hens de raiz, Art. m. 

- gozão do beneficio de restituição, Art. 4L. 
-não se pbde vender sem licença do Governo a prata, oaro,j~ias, 

e ornamentos, dellas, Art. 586 $ 5". 
- seus administradores, ete. não podem tomar deafaramemts bem 

dellas, Art. 612 5 3 O .  
ILHAS adquiriveis por accessão natural, (ilhates, ilhéos), Xok. 253 

ao Art. 906. 
- são do dominio do Estado as adjacentes mais chegadas ao 

territorio nacional, Ar t .  52 5 P. 
ILLIQUIDO, por causa deile não se deve demorar a pmkitilha do 

liquido, Art. 1177. 
IMIOBILISAÇÃO, Not. 5 ao Art. 46. 
IXMOVEIS do casal, Arts. 119 a 127. 
INPEDIV~S por inipedirriento pwpetuo, Art. 262 5 3". 
IMPEDIQIENTO na prescripção, Not. 4ao Art. 836. 
- na prescripção contra a Fazenda Nacional, Nok. 26 

Art. 877 3 ia. 
- para requerer a restitaiqão de menores, Art. 14. 
I ~ P E D ~ N E Y ~ O S  dirimentes, Not. 3 ao Art. 96. 
- do matrimonio na Igreja Catholica, Not. 3 ao hrt. 96. 
- impedientes, Not. 3 ao Art. 06. 
- prohibitivos, Vid. Impedimentos impedientes. 
~ ~ P Q ~ ~ I B ~ L I T A D O S  por enfermidade podem escusar-se da tutela, ou 

curatela, Art. 963 5 7". 
IMPOSTO de transmissão de propriedade, Nots., 2 ao Art. 63,113 ao 

590 e seg., 1 ao Art. 959. 
I n ~ o s ~ o s  tem hypotheca legal simples, Art. 1272 5 3O. 
INPUBERES, Vid. Menores impuberes. 
kimu.raçÀo de bens doados en quinhão hereditario na collaç&, 

Art. 12%. 
- do pagamento, Not. 11 ao Art. 361. 
IN~APA~IDADE de direito, Not. I ao Art. 993. 
- de facto, Not. 1 ao Art. 993. 
- para afiancar, Art. 786, 787. 
- para tutela, e curatela, Art. 262. 
- para comprar e vender, Arts. M4, 5%. 
- para fazer testamento, Art. 993. 
- para ser procurador em Juizo, k t .  466. 
- para succeder a intestado, Arts. 982 a 987, Not. 37 w Axt 98% 
.- paya tomar de aforamento, Art. 612. 

~ A P A C J D A D E  testameotaria activa, Not. 37 ao Art. 988. 
- bstamentaria passiva, Not. 37  ao Art. %8. 
INCENDIO é caso insolito para o arrendataria de predios frugi- - 

f e ~ o s  não pagar a renda annual, Art. 637. 
~ ~ C O R P ~ R A Ç Ã O  real nos proprios, Not. 35 ao Art. 59. 
- verbal nos proprioç, Not. 35 ao Art. 59. 
INDEINISAGO dalesão soffrida por menores em t~ te l a ,  ou curatela, 

Arts. 15, 309, 310. 
-- dasperdas e interesses da mora. Mot. 23 3 Art. 363. 
-- das perdas e interesses por não campnmento de espousaes, 

Art. 87. 
I. de prejuizos por socio renunciante da sociedade, Art. 761, 
I. de todas as perdas, e darnnos, ao eshulhado, Art. 816. 
- de damnificarnento dos immoveis doados coeferrdos, Art. 1212. 
- do damno causado ao amo pelo criado, krts. 682 a 684. 
- ao damno causado pela delicto, hrts. 790, e seg. 
- do damno, como é feita, Arts. 81)O a 81)s. 
- do damno, como se pede, Art. 799. 
- dosdeterioramen tos da cousa restituidapelo deliquente indem- 

nisante, Art. 804. 
- dos lierdeirus lesados ein parlilhas, Aris. 1180 a 1383. 
- na desapropriaçãu por necessidade, ou utilidade, publica, 

Arts. 67, 68. 
INDIGNIDADE, Not. 40 ao Art. 982 5 3". 
Imos equiparãuse aos menores, Nots., 12 ao Art. 11, 4 ao hrt. 

1322. . 
IWVAMIA de direito, e de feito, Not. 27 ao Art. 262. 
~NGRATIDÃO, causas deUa para revogar a doação, Arts. 431 a &B. 
- por d a  quando os herdeiros não podem suceedera intesfado, 

e quem em tal caso adquire direito á herança, Art. 987* 
k ~ o s  do menor não podem ser seus tutores, ou @radamj 

Art. 262 § 5'. 
lmníar~ grave do donatario ao doador é causa de iagtatidã~ para 

revogar-se a doacão, Art. 42.511 Ej 4". 
- grave dos descendentes aos ~cenden tes  Pi causa. de desher- 

dação, Art. 1016 4 3O. 
~NUNDAÇÃO é caso insolito para desobrigar aoarreadatario depredi- 

frugiferos do pagamento da renda annual, Art, 657. 
IIVQUXLIR~, seu despejo ânks de h d a r  O tempo do corstracto, Arls. 

669,670, 672. - quaadopbde embarqar o despejo com oppmigão w p s s j v a ,  
Art. 665. - para tomar de arrendamento, Arts. 677,678. 



INQUILINO, seu direito para reembolso das .decimas, Art. 676 
- seu direito, quando soffre injusta penhora para pagamento dei 

alugueres, Art. 675. 
INQUILINOS, seus direitos, suas obrigaçãos, Arts. 663 a 676. 
INQUIRIÇÃO prévia para permittir O Juiz a citação por &iaos 

Art. 39. 
- para insinuar-se a doação, Art. 415, 416. 
INSCRIPÇÃO da hypotheca convencional, Arts. 1283, 1284. 
INSINUAÇKO (das doaçGes), Arls. 138, 411 a 416. 
-a falta della como annulla as  doaç6es, Art. 412. 
-como se faz, e em que consiste, Arts. 414, 415, 416. 
- quando ha isencão della, Art.417. 
- quando se deve fazer, Ar't. 414. 
I;VSTLTUIÇÁO, caduca, Not. 2 ao Art. 1142. 
- captatoria, Not. 22 ao Art. 1008. 
- contumeliosa, Not. 22 ao Art. 1008, onde escapou a errata 

- constituição contumeiiosa -. 
- d'alma, Arts. 1002, 1003. 
- de herdeiro não 6 solemnidade intrinseca dos testamentos 

Not. 22 ao Art. 1008. 
- tacita, Art. 1009. 
~ N S T R U M E N T O ~ ~ ~ ~ ~ ~ O V ~ ~ ~ ~  dos codicillos cerrados, Arts. 1079 a 1 m .  
- de approvaçáo dos testamentos cerrados, Arts. 1053 5 20, 105% 

a 1058. 
--' perdido, e tambem o respectivo Livro de Notas., Arts. 3991 

a 402. Vid. Perda do instrumento. 
- referente a outro, Arts. 395, 396. 
INSTRUMENTOS de agricultura são immoveis por destino, Art. 46. - de fabricas, hypotheca legal privilegiada sobre elles, Art. 

1270 3 4O.  

2 de posses, Arts. 911,912, 913. 
- particulares, Not. 38 ao Art. 369 g 40. 
- particulares de procuração, quem os pode fazer, Arts. 457,458: 
- que não merecem fé, Arts. 403, 404. 
INTERDI~ÁO, Not. 20 ao Art. 323. 
ZNTERDICTO (por editaes) de prodigalidade, Art. 325. 
- recuperatorio, Art. 811. 
INTERDICTOS, Not. 1 ao Art. 111. 
- (por editaes) dos loucos, e dos prodigos, sua differença, No&. 

23 ao Art. 326. - (pessoas incapazes), hypotheca legal em seu favor, Nots., 20 ao 
Art. 323, 24aoArl. 1272 $sO, 2 ao Art. 1279. 

g~~ERD1croS po~sessorios, Not. 18 ao Art. 811, 24 ao Art. 817. 
, restitiitorios, Not. 26 ao Art. 829. - retinendz possessionis, Not. 49 ao Art. 812. 
~NTERESSADOS na partilha residentes fdra do Imperio, Art. 1178. 
INTERPELLAÇÃO judicial para constiluir o devedor em mora, 

Not., 23 ao Art. 363, 6 ao Art. 482. 
JNTERPRETAÇÃO authentica, e doutrinal, Not. 8 ao Art. 1203. 
INTERRUPÇÃO, da prescripcão, Art. 8%. 
- da prescripçâo das dividas da  Naçáo, Art. 883. 
~ T i I d I D A Ç X ü  Not. 14 ao Art. 355. 
hvasiio de inimigos e caso insolito, que desobriga o arrendatario 

de predios frugiferos de pagar a renda annual, Art. 637. 
~ N V E W Ç Ã O  é modo originario, Ou primitivo, de acquirir, Nnt. 

25 ao Art. 906. - suas patentes, ou breves, Not. Z ao Art. 884. Yid. Breves, 
Patentes. 

INVENTARIO, como se obtem aprorogação do tempo delle, Art. 1184. 
- em que tempo se deve fazer, havendo filhos, o11 netos, me- 

nores, Art. 1153. 
- das heranças de ausentes, e jacentes, Arts. 330, 331, 1433. 
- dos bens de ausentes, Art. 329. 
- dos bens por occasião da curadoria dos loucos, e prodigos, 

Arts. 316, 328, 323. 
INVENTARIO, havendo testamento, a quem compete a elle pro- 

ceder, Art. 1143. 
- penas impostas á mãi, que o não fa/. no prazo legal, Arts 

496, 197. 
-penas impostas ao avB, e á av6, que o nao fazem no prazo 

legal, Arts, 226, 227. 
- penas impostas ao pai, que o iião faz no prazo legal, Arts. 180 

j 5O, iSi, 182. 
-feito por Tabelliáo ck Notas sd por elle devem os testamenteiros 

receber os bens dos defuntos, Art. 1141. - quaes as penas, quando nelle ha  sonegação de bens, Art. ,1155. 
- quando houverem herdeiros menores compete fazel-o ao Juiz 

dos Orphãos, Art. 1148. 
-quando, por n%o haver conjuge para a elle proceder, a herança 

reputa-se jacente, Art. 981. 
- quando aos bens, que por elle constar pertencerem á herança, 

náo ha liquidação, julgando-se a niillidade do testamento, 
Art. 1033. 

INVEATOR de animal, ou ave, Art. 889. 
-de thesouro etc., Not. 7 ao Art. 890. 



INVESTIDURA, Not. 1 ao  Art. 605. 
IRA, irados, Not. 4 ao Art. 993 5 3 O .  
IRMANDADES, sem concessão do Corpo Legislativo não podem 

adquirir, ou possuir, bens de raiz, Art. 69. Via. Corporações 
d e  mão-morta. 

- seus aforamentos s6 podem ser feitos em hasta publica, 
Art. 611. 

- seus procuradores, como podem ser constituidos, Art. 463. 
IRMÃO póde preterir seus irmáos, ou desherdal-os, Art. 1019. 
- quando O desherdado póde demandar a revogação do tes- 

tamento, Arts. 1019 a 1021. 
1 ~ ~ x 0 s  em uma herança considerão-se como uma pessoa, Ãrt. 40, 

e Not. 52. 
- illegitimos succedem eulre si, Art. 972. 
- prova dos contractos entre os germanos, ou unilateraes, 

Art. 369 8 3O. 
- sua dr igação reciproca d;e prestar d immtos ,  Arts. 234 a 234, 
IRREVOGA~IDADE das convenções mdrimoniaes, Not 17 ao Art. 88, 

JANELLA aberta por mais de anno e dia, Arts. 937 a 940 
JANELLAS, abertusa dellas, ou de  frestas, Arts. 941, 942. 
JOGO, Nots., 6 ao Art. 115, 50 ao Art. 530. 
JOIA nos aforamentos, Not. 48 no Art. 62. 
.TORNAL, jornaes, jornaleiros, Not. 1 ao Art. 679. 
JUIZ da Causa deve dar ao menor curador á lide, Art. 28. 
- da citação de ausentes em logar incerto, ou certo, mas pe- 

*goso, deve mandar justificar a ausencia, Art. 39. 
- de Paz do Dislricto, a elle se deve manifestar a eousa ael~ada, 

Art. 890. 
- Municipal do Termo (hoje o Juiz de Direito), sua competencia 

em justificacões de recusa, ou demora, do regis t~o das 
hypothecas, Art. 1314, e Not. 

J r r z ~ s  de Direito, não podem comprar bens de menores, Art. 585 
5 3". 

-de Direito podem escusar-se da  tutela, oucuratela, Art. 263 8 2". 
- de Direito em correição, compete-lhes Escalisar as heranças 

jacentes, Art. 1267. 
JUIZES de Direito em correicão, compete-lhes providenciar 

sobre os bens do testador, e execuçâo dos testamentos, 
Art. 1123. 

JUIZES. de Dirdto em comir$o, compete-lhes Eeinover os testa- 
menteiros suspeitos, Art. 1122. 

- de Dereito em correiç80, compete-lhes providenciar sebre 0s 
teslamentos não registrados, Art. 4093. - de Direito em correicão devem requisitar ás Repartições Fiscaes 
uma relacão dos testamentos nefilias inscriptos, ou averbados, 
Art. 1097. 

- de Direito em correi@o devem rever as contas dos tntores, 
ou curadofes, tornar as náo tomadas, etc., Art. 304. 

- de Direilo em correicão Eiscdislo os bens, e direitos, dos 
auseates, Art. 31. 

- de ~ i r e i t o  em correicão revogso as prorogações concedidas 
para execução dos testamentos, Art. 1103. 

- de Direito em correicào, sua privativa jurisdicção sobre as  
pessoas, e bens, dos menores, Art. 11. 

- de Pas, siia competencia Acerca do uso de aguas empregadas 
na agricultura, ou mineração; e dos pastos, pescas, e 
caqadas, Ar t ,  897. 

- dos Orphãos concedem supplernmto de idade aos menores, 
Art. 17. 

- dos Orphãos, cousas perdidas, e não reclamadas, quando lhes 
devem ser remettidas, Art. 893. 

- dos Orpháos, devem nomear curadores aos bens de heranças 
pertencentes a herdeiros ausentes, Arts. 330, 331. 

- dos Orph%os, devem dar tutores, e curadores, aos menores 
com responsabilidade, e em que prazo, Arts. 238,239. 

-dos Orphãos farão inventario das bens da herança, quando os 
herdeiros forem menores, e em que prazo, devem começal-o, 
Arts. 1148,1149. 

- dos Orphãos não podem comprar bens de menores a seu cargo, 
Art. 585 5 3". 

- dos Orpháos não podem haver bens de menores a seu cargo, 
qualquer que seja o titulo, Art. 293. 

- dos Orphãos, os bens, e direitos, dos ausentes serão por elles 
encarregados a curadores, Art. 31,329. 

- dos Orphãos, para si não podem tomar os menores por sol- 
dada, ou por outro titulo, Art. %%+. 

- dos Prphãos, sua .jurisdic@io privativa sobre as pessoas, e bens, 
dos menores, Art. 21. 

- dos Orphãos, suas obrigações quanto 5s heranças jacentes, 
Arts. 1233, e seg. - dos Orphãos t8rn jurisdicção contenciosa em causas nas- 
cidas das contas dos tutores, e curadores, Art. 308. 



;C:~ES Municipaes podem excusar-se da  tutela, ou curatela, Art. 
263 3 2.. 

- Municipaes @O competentes para abrir, e mandar cumprir, 
os testamentos, 9 codicillos, Art. 1086. - não vodem constituir-se depositarios de bens depositados 
pel t sua Vara, Art. 439. 

- não podem comprar bens levados 'A praça por elles presidida, 
Art. 585 3 7". 

- *eus bens subsidiariamente como estão sujeitos a indemnisar a 
lesão dos menores em tutela, ou curatela, Art. 45. 

JUIZO arbitra1 (necessario, ou voluntario), Not. 86 ao Art. 394. 
- divisorio, Not. 1 ao Art. 1141. 
- ecclesiastieo, Arts. 98, 158. 
JUR.~MENTO assertorio, Art. 389 $ 30. 
- do amo em prova da  paga da soldada, Art. 692. 
-do inventariante, Art. 1148. 
- do testamenteiro, '4rts. 1114 a 1416. 
- dos avaliadores nos inventarios, Art. 1152. 
- dos curadores dos loucos, e prodigos, Art. 315. 
- dos I ~tores, e curadores, dos menores, Arts. 251, 2.53, 259. 
- 2n litem, Not. 52 ao .4rts. 927. 
- não tem logar nas promessas e convençbes esponsalicias, 

Art. 77. 
- para elle a procuração deve conter poderes especiaes, Art. 470 

3 2.. 
- por perda dos traslados das escripturas, Art. 388. 
- promissorio é pmhibido, Art. 389 3 3", e Not. 77, com a 

errata-Giurament~ provisorio-. 
- quando o credor o póde requerer, Arts. 374, 375. 
JURISDICÇÃO secular nãio tem ingerencia a respeito das questões de 

divorcio, e de nullidade do matrimonio, Art. 158. 
JURISDICÇ~ES, e padroados, Not. 2 ao Art. 4% 
JURO, OU premio, do dinheiro; é livre a convenção das partes, 

Art. 361. 
-, ou premio, do dinheiro ; sua convenção deve ser escripta, 

Art. 362. 
JUROS, com elles págão os tutores, e ciiradores, os alcances de 

suas contas, Art. 307. - compensatoAos, Nots., 21 ao Art. 361, 22 ao Art. 369. 
- compostos na  satisfação do damno causado pelo delicto, 

,414. 805. 

JUROS de juros, Not. 21 ao Art 361. 
- devem pagal-os os depositarios particulares de dinheiros da 

Fazenda, Not. 17 ao Art. 445. - em contas correntes, Not. 21 ao Arl. 361. - legaes por candemnaçao do Juizo (ou da  lei), Art. 363, - mercantis, Not. 21 ao Art. 361. 
- moratorios, Nots., 21 ao Art. 361, 22 ao Art. 362. 
- ordinarios, na indemnisação do damno causado pelo delicta, 

Art. 805. 
- quando o vendedor tem direita de havel-os, Art. 528. 
- reciprocas, Not. 21 ao Art. 361. 
JUSTIFICAÇ~O contra heranças jacentes por siias dividas passivas, 

Arts, 1281, 1%2. 
- de ausencia, Not. 52 ao Art. 39. 
- de capacidade do menor para obter siipplemento de idade, 

Art. 17. 
- de idade, Not. 7 ao Art. 7. 
-de  sevicias, Not. 12 ao Art. 488. 
-para entrega de bens de ausentes, cuja morte se suspeita, 

Arts. 334 a 338. 
- para prova da  celebração do casamento, Not. 10 ao Art. 100. 
- para prova da demencia, Not. 1 ao Art. 311. 
- para prova da prodigalidade, Art. 3%. 
- para segurança do credor hypothecario, Arts, 1314,1315,1316. 
JUSTO TITULO, requisito da  pI'escripçã0 adquisitiva, Arts. 1319, 

1320, Not. ao Art. 11120. 

LARGOS a prazos, Art. 1249. 
L~un~mio,  Arts. 618 a 623. 
-como se paga na troca de uma propriedade foreira por oiitra 

d a  mesma natureza, Art. 620. 
- paga-se, tanto do valor do terreno aforado, como do valor 

das bemfeitorias, Art. 619. 
- qual seja, não se tendo eslipulado oiitro, Art. 618. 
- quando não se o paga, Arts. 94, 622. 
- quem deve pagal-o, Art. 621. 
~AGPEMIOS, a elles têm direito as Corporações de máo-morta 

Art. 623. 
LEGAGÕES extraadinaxias, os ausentes nellas, Art. 36 8 20. - ordinarias, os ausentes nellas, Arts 37,38. 



LEGADO a prazo, Not. 40 ao Art. 1125. 
- condicional, Not. ao Art. 1125. 
- de prestações, ou alirnentos, expressamente consignado no 

immovel, é um dos onus reaes, Not. 1 ao Arl. 884. 
- do amo ao criado presume-se destinado ao pagamento da 

soldada. Art. 693. 
- puro, Not. 40 ao Art. 4125. 
-seu dia Not. 40 ao Art. 1125. 
LEGADOS de cousa litigiosa, Arts. 1136 a lt38. 
- de prestaçaes annuaes, Art. 1135. 
- de tenças vitalicias podem receber Religiosos p r o f i o s ,  

Art. 1001. 
- liquidos são os demandaveis por assignaqáo de dez dias, 

Not. 15 ao Art. 1100. 
- nelles será nullo o testamento, preteridos os herdeiros neces- 

sarios em razáo do teslador suppbl-os mortos, Art. 1014. 
- nelles será nullo o testamento, se depois sobreveio filho ao 

testador etc., Art. 1015. 
LEGADOS, pagamento da sua decima (hoje imposto de transmissão 

de propriedade), Art. 1115. - pios não cumpridos, e sua applica@io; Art. 1126, 1127. 
-podem recebel-os as Corporaçbes de mão-morta etc Art. 1004. 
- quando não tem preferencia a Fazenda Pubiica, Art. 1977. 
- são nullas nas disposições, em que f6r instituida a alma por 

herdeira, Art. 1002. 
- são validos os que couberem na terca, preteridos os herdeiros 

necessarios, da cuja existencia sabia o testador, -4rt. 1010. 
- subsislem os que couberem na lertia, não sendo provada a 

causa da desherdação, Art. 1013. 
LEGALISAÇÃO, por Agentes Consulares, ou Diplomaticos, de actos 

de nascimentos, e obitos, Art. 5". 
-de documentos Not. 98 ao Art. 406. 
LEGATARIOS podem ser testemunhas nos testamentos, Art. 1064. 
LEGI~LAÇÃO do Brazil, Arts. 409, 410. 
LEGISLADOR, Not. 52 ao Art. 40. 
LEGITIMA, Art. $013, Not. 22 ao Art. 4008. 
L E G I ~ U S ,  al6m dellas, e das taxas da lei, as doacões dos pais 

aos filhos devem ser insinuadas, Art. 417 8 1". - não devem ser defraudadas peàa de arrhas, 
Arts. 91, 92. 

-, pagamento dellas nas doaçces e n k e  marido e mèilbrx, 
Arts. 139 a 348. 

L ~ I T I X A S  para reparação do desfalque dellaç procede-se executi- 
vamente na collacáo contra os Gllios donatarios, Art. 1204. 

LEGITIMAÇÜE~ de posses de terras publicas, Arts. 5% 5 4O, 904. 
- dos filfios por carta (per reswipi?m prineipis), Arts. 217, 218, 

Not. 13 ao Art. 2i.T. 
- dos Glhos por sribseqiiente matrimonio, ou matrimonio 

seguinte, Arts. 535, "i16. 
LEGI'~I\~~DADE do filho, N0t. 29 a0 Art. 1015. 
LEI (em geral), Art., 1, 11, 29, 69, 439, 469, 506 3 3", 676, 691, 

750, 893, 930. 
-de  benefício, Not. 19 ao Art. 359. 
-de avoengo, Not. 51 ao Art. 551. 
- de Velleano, Sot. I2 ao Art. 048. 
LEIS (em geral), Arts. 6, 97, 822, 1130, 1131. 
- de paizes estrangeiros, quando regem, Arts. 406, 408, Not. ao 

Art. U8. 
- patrias, Arl. 211. 
LmAo acautelada pelo beneficio de restituição, Arts. 1% a 15, 30, 

36, 41, 784, 1184. 
- enorme, Arts. 359, 360. 560, e seg. 
- enorme na compra e venda, Arts. 561 a 866, 568. 
-- enorme em partilhas, Art. 1180. 
- enormissima, Art. 567, Not. 19 ao Art. 359. 
-em partilhas, da sexta parte, Arts. 1181, 1182, 1183, Not. 40 ao 

Art. 1180. 
- nos contractos dos mestres, empreiteiros de obras, n%o é 

attendida, Art. 679. 
LETRAS de cambio, de risco, e da  terra, tem força de escriptura 

publica, Art. 369 8 12. 
LEVADAS, Art. 894, e Not. 12. 
Lt~smos contra herancas jacentes, Art. L%fi.l, 
LIBERDADE, de escravos, Not. i ao Art. 42. 
-das disposiçbes de ultima vontade, Arts. 1LB7 a 4031. 
-dos escravos abandonados por seas senhores, Rot. 33 ao k t .  S. 
- dos escravos da Nação, Not. 1 ao Art. 411. 
- dos escravos de heranças vagas, Not. 1 ao Art. 41. - dos escravas do usnfructo da Corda, Not. 1 ao Art. 411, 
LIBERTAÇÃO do ventre, Not. 41 ao Art. 63. 
LIBERTOS, Nots., i ao Art. 41f, 27 ao Arl. 466 fi 
Lrcsxçs do senhorio deve m e d e r  na doação em &te de bens 

emphyteiilicos, Art. 94. 



LICENCAS do Juiz para casamento de menores orphlos, Art,. 107. - do Juiz aos filhos para citaq&o do pai, ou da mli, Arts. 184 
a 187,200, 204. 

- judiciaes para casamento snpprem o consentimento dos pais, 
tutores, e curadores, Art. 106. 

- para casamento de soldados, Art. 110. 
- para concesslo, ou denega~lo,  das de casamento, o que se deve 

observar nos processes, Art. 82. 
L I ~ I T A C ~ O ,  Not. 26 ao Art. 1166. 
'Lrms de parentesco, Arts. 979, 980, Not. 1 ao Art. 959. 
LIQUIDACKO dos bens da heranqa, quando se julga null0 o testa- 

mento, Arts, 1032, 1033. 
- em nove dias, de dividas incertas e illiquidas, para o effeito da 

compensaqlo, Art. 849. 
LIQUIDO, a partilha delle ntio se demora por causa do illiquido, 

Art. 1177. 
LIVRO da insinuaglo das doagGes, Art. 412. 
- de arrendamentos de terrenos diamantinos, Not. 97 ao Art. 

405. 
- de Notas, dos Tabellises, e EscrivSes do Juizo de Paz, Arts. 386, 

386, 1054 § 1". 
LIVROS do Registro das Capellas etc., No:. 22 ao Art. 52 $eO. 
- dos Hospitaes, Art. 6O. 
- dos propios nacionaes, Art. 59. 
- ecclesiasticos, Arts. 2, 99. 
- obscenos, Not. 98 ao Art. 586. 
Loca~do de cousas, Arts. 650 a 678. 
- civil, Nots., 1 ao Art. 650, 1 ao Art. 6-19. 
- commercial ou mercantil, Nots., 1 ao Art. 650, 1 ao Art. 679. 
- de services (locaqBo d'obras), Arts. 679 a 695, Not. 1 ao Art. 679. 
- de serviqos d'estrangeiros, Arts. 696 a 741. 
- emquanto dura o tempo della, qual o direito do locatario, 

Art. 661. 
- findo o tempo della, Arts. 662, 663. 
LOCA~~ES degados, e animaes, s lo  prohibidas e nullas, Art. 650. 
- de longo tempo, ou colonias perpetuas, Arts. 607, 608. 
- de servi~os de orphlos, Art. 274. 
LOGAR da inscrippi40 das hypothecas convencionaes, Arts. 1%8 

a 1491. 
LOGO, como se entende para o desforqo, Arts. 842, 813. 
LOGRADOURO~ publicos, Not. 39 ao Art. 61. 
LOTERIM, Not. 50 ao Art. 550. 

Loucos, a quem se defere, e cumo, a curadoria delles, Arts. 312 
a 318. 

- nEo podenl fazer testarnento, Arts. 993 $ 30, 994. 
- nLo podem ser testemunhas nos testamentos, Art. 1063 § 2'. 
- nLo podem ser tutores, e curadores, Art. 262 § 3°. 
- qoando cessa a curadoria detles, Arts. 321, 323. 
- regem seus bens durante os Iucidos ~ntervdos ,  Art 322. 
- sIo equiparados aos Inenores, Arts. 29, 30, 321. 
- sIo obrigados, e seus curadores, a indemnisa~iio do damno : 

Arts. 320, 808 20, 809. 
-, tendo lueidos intervallos, quando vale seu testamento, Arts. 995 

a 997. 
LOWADO, na venda por prego dclixado a arbitrio delle (arbitrio 

de bom varlo), Arts. 546, 547. 
L o u v ~ ~ o s ,  navendapara designa&io do preCo justo, Arts. 548,549. 
- para repartie0 de sobejos d'aguas entre predios inferiores, 

Art. 902. 
- nas avali~6es dos bens clas herangas jacentes, arts. 1244,1945. 
Luc~os  cessantes. Not. 4 ao Art. 801. 
- futuros, Not. 98 ao Art. 586. 
- iIIicitos nIo se communica'o entre os socios, Arts. 748,749,750. 
- - nassociedades, qual o pactoreprovado arespeitodelles, Art. 757. 
- partilha delles entre os socios, Arts. 755, 756, 761. 
Lucruos~, Not. 27 ao Art. 614 8 10. 
Luv~s ,  Not. 23 ao Art. 611. 
Luz, por privagIo della nSo se admitte embargo de obra nova, 

Art. 936. 

MACHINAS siio partes integrantes das fabricas de m i n e r a a ,  assucar 
e lavoura de cannas, Art. 48. 

~~ADEIRAMERTO em parede &em, Art. 953. 
MADBIRAS prohibidas, ou reservadas, Not. 22 ao Art. 52 5 2". 
MADRASTA, sem licen~a do Juizo o enteado, n8o pode cital-a, 

Art. 237. 
Mar, como p6de ser tutora, ou curadora, de seus fdhos, Arts. 245 

5 lo, 246 a 250. 
11x1, contractos enlre ella, e seus filhos, como se provgo, Art. 369 

$ 30. - dereitos entre ella, e seus filhos, Arts. 188, e seg. 



NXf n&o sucaede aos filhos de damnado e piinivel coito, Art. 97B. 
- póde deixar em testamento tutor, ou curador, a seus filhoe, 

Arts. Wk4,9;&4. 
- que passa a segundas nupcias (binúba), Arts. 966 a 97Q. 
- succede, na ordem dos herdeiros ascendentes, com exclusaio 

dos irmãos do intestado, Art. 965. 
- vinva, como partilha as fructos dos bens da  h e ~ a n p ,  

Arts. 1163, 1164. 
MA FÉ dos que possuem par titulo, que a lei reprova, ou prahibu. 

Art. 930. 
- impossibilita a prescripção adquisitiva, Ant. 1321. 
- quando se dá, qual a responsabilidade do possuidor, Art. 929. 
- quem é obrigado a provaL-a, Not. 1 ao Art. 1319- 
MAGISTRADOS, não podem ser p~ocuradores em Juizo, ArE 466 5 F 
- s u s  co~lractos, Art. 369 § 6". 
- suas procurações. Art 458 8 hm. 
MAIORES, Art. 8". 
- de 70annospodem escusar-se da tutela, ou ourabla, ArL 263 0* 
MAIORIA dosherdeiros, seu votaparaoencabeparnenko, eOc.M. t 186- 
MAIOR~AIIE, quando começa, Art. 8". 
MANDATO, AP~s.  456 a 476, Not. 352 ao Ar&. 679. - aceito, Arts. 471, 478. 
- civil, Not. 1 ao Art. 456. 
- cornrnercial, ou mercantil. Not. * ao Art. 456. 
- como acaba, Art. 473. - sspaial, Not, 25 ao ArPrt. 470. - expresso, Not . 1 ao Ai t  . 456. 
- geral, Not. 25 ao Art. 470. 
- gratuito, ou benefico, Not. 1 ao Art. 456. 
- irrenunciavel, Nots., 36 ao Art. 473 8 2*, 36 ao Art. 473 fj 3.. - irrevogavel, wts .  35 ao Art. 473 § V, 36 ao Art. 473 5 30. 
-judicial, Not. 1 ao Art. 4%. - oneroso, ou lucrativo, ali interessa&, Not. I aa Art. 456. 
- tacito, Not. 1 ao Art. 456. 
MANINHOS, Not. 39 ao Art. 61. 
MANQUEIRA de animaes comprados, Art. 556. Vid. Doença de  

animaes comprados. 
MAnmssÃo, Vid. Alforria. 
MANUN~TTIDOS gratuitamente, Not. 1 ao Art, 412. 
MANUTENÇKO (de liberdade), Not. 23 ao Art. 451. 
MÃo D'OBRA, Not. 1 ao Art. 679. 
MAOS DE OBREIROS, Art. 1270 $ iO.  

MAR, asacmmula$es de terras, que assent&osobre o Eundo della 
são do dominiodo Estado, Apt. 52 5 2". 

- os portos -delle, são de uso publico, krt. 52 5 1". 
MARMS, Not. 1 ao Art. 1141. 
%ARES interiores, alem do ponto terminal das marinhas, são do 

dominio do Estado, Art. 92 5 2". 
- territoriaes, Not. 14  ao Art. 52 to. 
Y~RGENS das carnbôas, Art, 56. 
- dos rios d'aguâ. dbee, Art. 5% 
MARIDO, doações entre elle e a mulher, Arts. 136 a 143. 
- e mulher consideráo-se como uma pessoa, Art. a. 
- fiança por elle prestada sem con.semtimento da mulher. 

Arts. 131, 132, 133. 
- ~ ã o  p6de alienar bens de mia sem eonsentimenta da mdheer, 

Arts. 119, 582 5 2". 
- não póde hypothecar os bens dotses, ainda. que a mulher 

eansinta. Arts. 129,1282, 
- por fallecimento da mulher, fica em posse e cabeça do Casal, 

Art. 4424. 
- quando os bens moveis do casal não podem ser por elle 

alienados, ,4rt. 198. 
- quando sem consentimento da rnulhec póde hypotdiecar, 

Arts. 134, 1%. - Sem consentimento da mulher não póde hzer dorãmentos. 
nem hypothecar, Arts. 120,1281. 

- sem procuração da mulher não póde litigar s&re bens de 
raiz, Art. 144. 

- suas doaç6essem consentimento da mulher Art. 129, 130- 
- viuvo, que comprou, ou adquirio, bens com as fructos, ou di- 

nheiro, da herança, etc. Art. 1165. 
MARINHAS, Not. 16ao Art. 59 5 20. Vid. Terrenos de Marinhas. 
MARINHEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
HARQUEZES, seus contractos, Art. 369 g5O. 
- suas procurações, Art. 457 5 3". 
MASSAS de duas herancas do testador militar, Arts. 1071 a 1074. 
BATERIAES, tem hypothecalegal priviIegiada sobre as bemfeiforias 

dos edificios o credor, que com elles concorreu, etc., 
Art. 1270 4". 

~~ATERMDADE, no casode occultação della, a tiabiIilaçáo judicial dc 
filho natural 6 necessaria, Art. 214. Vid. Filição naturai 
materna. 

I A T F ~ ~ N I O ,  Arts. 76 ã $65. 
- clandestino, Art. 98. 
- coma se prova, e quanto corrjuncqão, Ar ts  %, 100. 



MATRIMONIO como se regula, quanto ao ecclesiastico, Arls. 95, 96. 
- consummado, Not. 8 ao Art. 117. 
-iniciado, Not. 8 ao Art. 117. 
- não póde ser celebrado contra as leis do Imperio, Art. 97. 
- putativo, Not. 9 ao Art. 118. 
-valido, Not. 9 ao Art. l18. 
~~ATRIMONIOS presumidos, Not. 9 ao Art 118. 
M~nicos, não tbm acção executi~s,  nern de arbitramento, para 

cobrança dos preços de seus trabalhos, Not. 94 ao Art. 469 - seu exame preliminar de sanidade para a curadoria dor, 
loucos, Not. 1 ao Art. 311. 

MEDIÇÃO, suas sentenças, Not. 40 ao Art. 916. 
- de sesmarias, etc., Art. 53 8 2". 
MEDIDA, cousaque n'ella consiste, Art. 477. 
MEDIDAS, seu actual systema metrico, Nct. 1 ao Art. 977. 
- sua aferição, Not. 1 Art. 477. 
MÊDo, póde annullar os contractos, Nol. 14 ao Art. 355. Vid 

Intimidação. - irresistivel náo desobriga delinquentes da satis:ação do damno, 
Art. 808 $ 3". 

MENORES, Art. SO. 
-adultos, ou puberes, Not. 31 Art. 26. 
- até que idade não corre contra elles a prescripção, Art. 856. 
- até que idade não podem fazer testamento, -4rt. 993 8 to. 
-até que idade não podem ser testemunhas nos testamentos, 

Arts. 1063 8 to. 
- casados, como são havidos por maiores, Arts. SI a 23, 27. 
- como podem requerer supplemento de idade, Arts. 16, 17. 
- como são protegidos, Arts. 11 a 15. 
- como são representados por seus tutores, e curadores, 

Arts. 25, 26. 
- como se lhes concede o beneficio de restitui.ção, Arts. 12,13, 14. 
- correndo contra elles a prescripçáo, podem valer-se do beneficio 

de restituição, Art. 857. 
MENORES, ciirador á lide, qye se Ihes deve dar, Arts. 28, 309. 
- impuberes, Not. 30 ao Art. 25. 
- náo podem ser procuradores em Juizo, Art. 466 5 iO. 
- não podem ser tutores, ou curadores, ainda que tenhão 

supplemento de idade, Art. 262 5 2". - orphãos casados, Art. 18. 
- os de 14 annos são obrigados a satisfação do damno causado, 

Art. 808 8 10. 
- qua3d0, e como, podem fazer procurapão, Arts. 461, 46%. 
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MENORES quando estrangeiros, o que se deve observar nas loca- 

ções de seus serviços, Arts. 698 a 712. - seus casamentos, Arts. 101 a 109. 
- seus casamentos sem autorisaçao do Juiz, Art. 19. 
- seus esponsaes, Arts. 81, 82, 83. 
- s6 a elles é facultada a rescisão das partilhas, usando do 

beneficio de restituição, Art. 1184. 
- supplementados como são havidos por maiores, Arts. 21 

a 84, 27. 
- tutores, e curadores, quelhes devem ser dados, Arts. 238 esegs. 
MENORIDADE, quando termina, Art. 8". 
MENTECAPTOS, Vid. Loucos. 
METADE, da doação feita por ambos os conjuges confere-se em 

cada uma das partilhas, Art. 1209. 
- da legitima, quando a desherdaçáo paterna p6de ser dessa 

metade sbmente, Art. 986. 
MESADAS, as do costume náo devem ser excedidas no emprestimo 

de dinheiro ao filho-familias, quando e valido, Art. 485 3 1". 
MESTRE, OU Capitão, de navios mercantes devem lavrar termos 

dos nascimentos, e obitos, em viagem de mar, Art. 3. 

MESTRES, OS de obras náo podem rescindir por lesão seus 
contratos de empreitada, Art. 679. 

METAES, seus impostos, Not. 22 ao Art. 903. 
MILITARES, seus obitos como se provão, Art. 6. 
-seus testamentos. Arts. 1065 a 1076. Yid. Testamento militar. 
MINAS, são do dominio do Estado, Art. 52 $ 2O. 
M I R E R A Ç ~ O  como 6 permittida, Art. 903. 
M~KISTRO dos negocios estrangeiros, Art. 1263. 
MINORAÇÁO de penas pelo Poder Moderador, Not. 17 ao Art. 810. 
MINUTAS de contractos, Not. 50 ao Art. 373. 
M~SERICODIAS, como Corporações de m8o-morta, Art. 69, e suas 

Nots. 47, 48, e 49 Vid. Corporações de mão-morta. 
- gozlio do beneficio de restitiiição pelos factos, ou omissões, 

de seus agentes, ou administrapores, Not. 53 ao Art. 41. - seus administradores, mesarios,, etc., não podem tomar de 
aforamento bens dellas, Art. 612 8 3'. 

- suas procurações, Art. 463. 
- t&m hypotheca legal sobre os immoveis dos seus thesoiireiros, 

prepostos, procuradores, e syndicos, Not. 48 ao Art. 69.. 



MODO (3O elemento dos actos juridicos), Not. ao Art. 480. - de  adquirir (originario-primitivo,-natural,-derido, 
- derivativo). Not. 25 ao Ar&. 906. 

- do nascimento, Not. 29 Art. 1015. 
- do pagamento, Art. 823. 
- dos cóntractos (seu 3 O  elemento), Not. 26 ao Art. 366. 
MOEDAS, em que devem ser feitos os pagamentos, Arts. 822, 823. 
- estrangeiras das heranças jacentes, Not. 23 ao Art. 1247, 
MOHATRA, Not. 21 ao Art. 361. 
MULHER, cabeça de casal, Art. 149. 
- casada commerciante, Art. 124. 
- como pbde demandar em Juizo, Arts. 185, 126, 147. - credora com hygotheca legal pelo seu dote estimado, 

Art. 1270 8 ti0. 
- casada, não p6de o marido, ainda que ella consinta, hy- 

pothecar os bens dotaes, Arts. 122,1282.. 
- casada, não póde o marido sem consentimento della alienar 

bens de raiz, Arts. 119, 582 8 9'. 
- casada, não pbde o marido sem consentimento della fazer 

aforamentos, Arts. 120. 
- casada, não póde o marido sem censentimento deIla convencio- 

nar hypethecas, a não ser em garantia de rendas publicas, 
Arts. 120, 134, 1282. - casada, necessidade de sua autorisaçáo, ou procuraçáo, 
Arts. 187, 444,  146, 147. 

- casada, necessidade de sua citação, Art. 145. 
- casada, quando tem os mesmos privilegias do marido, Art. 459. 
- casada, seu consentimento, ou sua oulorga, como se prova, 

Art. 121. 
- escrava, libertaçáo de seu ventre, Not. 1 ao Art. 42. 
M ~ F I E B E S ,  beneficio de exoneraçáo que se Ihes concede, e quando 

gozão delle, Arts. 782 a 785. 
- casadas, nas pessoas dellas podem ser citados seus mari- 

dos testamenteiros, que ao tempo da  conta se  occultarem, 
Art. 1110. - commerciante não gozao do beneficio de exoneração 
Art. 783 $70. - não pódem ser fiadoras, nem tomar sobre si obrigaçúesalheías, 
Art. 781. 

- não podem ser tutoras, ou curadoras, e quando esta incapaci- 
dade se  exceptua, Art. 262 § to. - podem ser testemunhas no tes-tamento nuncupativo,Art. 1061. 

MULHERES podem ser  testemi~ahas nos oodicillos, Arts. 108Q, I@%!. 
- podem ser testemunhas em testamsnbos militares, Art. 

1065. 
MONTE mbr, e partivel, da herança, Nots., 1 ao Art. 1241, 54 ao 

Art. 1194. 
M6aa (em geral), Not. 22 ao Art. 362. 
- do commodatario, Art. 502 fj 2". 
- do mutuario, A&. 482. 
- em relação á perda da cousa vendida antes de sua entrega ao 

comprador, Art. 538 $ 8". 
MORADORES, Not. 39 ao Art. 61. 
MORATORIA, Not. 24 ao Arl. 839. 
 MORGADO^, sua exlincção, e prohibição, Arts. 73, 74, 75. 
MORTE civil. Not. 6 ao Art. 993 8 5 O .  

- de socios, hrt. 758 S: 1". 
-do recem-nascido, Not. 2 ao Art. 2". 
- dos contractantes do arrendamento, Art. 632. 
- sua prova, Arts 2O e 6". 
MOSTEIROS, Not. 24 ao Art. 2272 tio. Vid. Conventos. 
MOVEIS existentes na casa, comoestão sujeitos a penhora executiva 

para cobrança dos alugueres, Art. 674. 
- existentes em predias iirbanos, sobre elles para cobrariça dos 

alugueres os proprietasios BBm hypotheca legal pnvtitgiada, 
Art. 1270 8 7'. Vid. Privilegio, a que hojeestá reduzida esta 
hypotheca. 

Mvnos E S~PFLDOS de nascença não podem ffazjer-testamentas, Art. 998 
§ 4 O ,  e No€. 5 .  

- não podem ser testemunhas em testamentos, Art. 1063 
§ 3". 

MULTAS, para cobrança dellas o Estado temhypotheea legal sobre 
os bens dos delinquentes, Art. 1272 5 5". 

Mummas, Not. 39 ao Art. 61. Víd. Morado~es. 
MUNICIPIO da Cbrte, quanto ao cumprimento dos testamentos, 

Art. 1096. 
- da Cbrte, siias desapropyiaç6es por utilidade publica, Art. 

66. 
MUROS, Not. 20 ao Art. 951. 
~ U T U O ,  Arls. 477, 479 a 4.96, 
- directo, Not. 1 ao Art. A77 
- hissenso. R'ot. 47 ao Art. 370 



MUTUO occasional, Not. 1 ao Art. 477. 
- oneroso, Not. 2 ao Art. 431. 

NACIONALIDADE brazileira, Not. 100 ao Art. 408. 
NADA juridico, Not. 39 ao Art. 1172. 
NASCENTES de aguas, Arts. 898, 900, 901. 
NASCIMENTO, como se prova, Arts. 2O a 5O. 
- de hrazileiros em paiz estrangeiro. Arls. 4" e 5". 

de estrangeiros, Art. 50. 
- de pessoas não catholicas, Not. 2  ao Art. 2 O .  
- em campanha, Not. 4 ao Art. 4O. 
- em viagem de mar, Art. 3". 
- no territorio do Imperio, Not. 2 ao Art. 2O. 
NASCITUROS (pessoaspor nascer), Not. 1 ao Ar:. to. 
NATURAES dos actos juridicos (naturalicr negotii), Nots., 1 ao 

Art. 111, E6 ao Art. 366. 
NAVIOS não são objecto de hypotheca, Not. 4 ao Art. 1269 

5 e.. 
- suas vendas pagão siza (hoje imposto de transmissáo de pro- 

priedade), Art. 593 5 2O, e Not. 121. 
NECESSIDADE publica, um dos casos de desapropriação, Art. 64. 
NEGATIVA da convenção, Art. 378. 
NEGLIGENCIA do credor motiva a prescripção extinctiva, 

Art. 854. 
- do credor adjudicatario de rendimentos, Art. 832. 
- dos curadores de heranqas jacentes, Art. 1238. 
- do procurador, Art. 471. 
- dos tutores, e curadores, Art. 303. 
NEGOCIOS judiciaes, e extrajudiciaes dos menores impuberes, 

Not. 30 ao Art. 25. 
NETOS, como succedem na ordem dos herdeiros descendentes, 

Art, 960 § 2O. 
- quando elles s6 existem, náo procede a limitacão do direito 

successorio do pai, ou da mái, que passárão a segundas 
nupcias, Art. 967 5 2'. 

NOJO, passados os dias delle (nove dias), é livre citar ao conjuge 
sobrevivente, ou a quem de direito, para fazer o inventario, 
Not. 13 ao Art. 1153. 

NOMEAÇXO, nos aforamentos vitalicios, Arts. 417 § 3O, 637 a 649, 
1092 a 1024. - dos thesoureiros, e mais empregados responsaveis em 
relação á hypotheca legal da  Fazenda Publica, Art. 1276 
1297. 

NÚRA, sem impetração de licença ao Juiz não póde citar ao sogro, 
ou á sogra, Art. 237. 

NOTAS promissorias, Not. 38 ao Art. 368 8 4O. 
Nov~çXo do contracto, ou da obrigação hypothecaria, Not. 13 ao 

Art. 1300 § 3", e Not. 54. 
Noviços, Not. 6 ao Art. 993 $5O. 
NU-PROPRIETARIO, Nots., 14 ao Art. 420, 39 ao Art. 915, 20 ao 

Art. 1052, et paosim. 
NUA-PROPRIEDADE, Not. 13 ao Art, 966. 
RULLI~A~E,  Nots., 14 ao Art. 355, 19 ao 359. 
- de capacidade, - fórma, - mòdo, - objecto, Not. 2 ao Art. 

1142. 
- do matrimonio, Art. 158. - do testamento, quando julgada, Arts. $032, 1033. 
- manifesta em partilhas, Nots., 43 ao Art. 1183, 39 ao Art. 

1179. 
NULLIDADES absolutas, - dependentes de acção, - de pleno direito -. relativas, Not. 30 ao Art. 25. 
N U N C I A ~ O  de obra nova, Not. i ao Art. 932. Vid. [Embargo de 

obra nova. 
N m w s ,  as segundas da mãi, ou av6, quanto á tutuela, e curatela, 

dos filhos, e netos, Art. 250. 
- as segundas da viuva quinquagenaria, Arts. 161 a 265. 
-as segundas do pai, ou da mái, quanto á successão ab 

intestado dos filhos do primeiro matrimonio, Arts. 968 
a 970. 

OBITO, certidões, e actos, delie, provão a morte das pessoa,s, 
Arts. 9' e 5.. 

- de  brazileiros em paiz estrangeiro, iirrts. 4" e 50, 
- de estrangeiros, Art. 5." 
- de militares, 24rt. 6.O 
- em campanha, Not. 4 ao Art. 4.O 
-- em viagem de mar, Art. 3.O 



O a ~ o  de fallecidos na Cidade doRio de Janeiro, Not. 2 ao Art. 2. 
de pessoas nko catholicas, Not. 2 ao Art. 2". 

- de pessoas mortas accidental, ouviolentamenteNot. 2 aoArt. 2". 
- desentenciados, Not. 2 ao Art. 2O. 
- em prisao, Not. 2 ao Art. 2". - em qualquer estabelecimento publico, Not. %$ao Art. 2". 
- no territorio do Imperio, Not. 2 ao Art. 20. 
OBJECTO da  compra, e venda, Arts. 586 a 589. 
- da locaçá;~, Art. 650. 
- do dote, Arts. 93, 94. 
- do aforamento, Art. 610. 
- do penhor, Art. 767. 
- dos contractos, Arts. 344 a 354; Nots.,3 ao Art. 344 $ 2", 26 ao 

Art. 366. 
OBRA nova, embargo, ou nnnciaçáo, della, Arts. 93'2 a 936. 
OBREIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
OBRIGAÇÁO arcessoria do fiador seránulla, se fdr nulla a obrigação 

principal, Art. 797. - certa, e liquida, Not. 43 ao Art. 85. 
-principal, sendo nulla, será nutio o contracto accessorio do 

respectivo penhor, Art. 775. 
Q B R I G A Ç ~ ~ S ,  alternativas, Not. 64 ao -4rt. 564. 
- conjunctas, ou conjnnctivas, Not. 64 ao Art. 564. - conjunctas, objectivas, subjectivas, Not. 64 ao Art. 564. 
- divisiveis, Not. 47 ao Art. 1294. 
- ex delicto, Not, 18 ao Art. 811. 
- facultativas, Not. 64 ao Art. 564. 
- iodivisiveis, Not. 47 ao Art. 1294. 
- in solidum, Art. 791, e Not. 31. 
- natwaes, Not. 50 ao Art. 55Q. 
- reaes, Not. 4 ao Art. 1269. 5 2". 
- solidarias, Nots., 64 ao Art. 564, 31 ao Art. 791. 
- transmissiveis, Not. 33 ao Art. 978. 
Occu~açÃo, Art. 885; Nots., 2 ao Art. 885, 95 ao Art.'906. 
- de aguas de  rios, e ribeiros, publicos, Arts. 894: a 897. 
OPFENSAS, Not. 20 ao Art. 813. 
OFFERTA, Not. 50 ao Art. 313. 
OFFICIAES, Not. 1 ao Art. 679. 
- d a  diligencia, a elles deixa-se a escolha do depositarb nas 

penhoras, embargos, e sequestros, Aet. 447. - das Camaras Municipaes não podem tomar de afaramenb bens 
daqiisllás, em que servirem, Ark. 6f2 5 2O. 

OFFICIAES das Camaras Municipaes não podem arrendar aeae 
daqueilas, em qiie servirem, Art. 677. 

- de Justiça náo podem ser procuradores em Juizo, Art. 466 5 20. 
- de Justiçapodem escusar-se da tutela, oucuratela, Art. 963 $3". 
- do Juizo não podem comprar bens levados á peaca pela Vara, 

em que servirem, Art. 585 8 7 O .  
- militares, quando não podem fazer contractos, Art. 3f&. 
- militares, suas procurações, Art. 458 6 7". 
OFPICIOS, Not. 2 ao Art. 43. 
OraissÃo de credor adjudicatario de  rendimentos, Art. 832. 
Omissõ~s, Not. 50 ao Art. 373, 
- do Tabelliãe do Registro Hypothecario, Art. 1312. 
ONUS, pessoaes, Not. 1 ao Art. 884. 
- real, Not., 12 ao Ast. 236, ifí ao Art. 1270 10. 
- real dos bens hypothecados, Arts. 8294, 1297. 
- reues, Nots., 6 ao Ar.t. 47, 1 ao Art. 884, 45 ao Art. 8270 8 10 
OPÇÃO, do senhorio nos aforamentos, Arts. 616 a 618 ; Nots., 30 ao 

Art. 616, 31 ao 617. Vid. Direito de opção. 
- do filho donatario na collação quanto a immoveis bemfeito- 

risados ; Arts. 1211, 8212, 1213. 
-dos tutores e curadores, sobre o premio deixado em testamento, 

ou a vintena, Art. 300. 
- não a podem exercer a s  Csrporaqoes de mão-morta em seus 

aforamentos, Arts, 623, 624. 
OPERAÇÃO cesariana, Not. 29 ao Art. 1015. 
OPXRABIOS, Not. 1 a o  Art. 679. 
ORDEM, sendo instituida herdeira e testamenteira, ha  instituição 

d'alma, Art 1003. 
ORDENS, menores, Not. 23 ao Art 971. - regulares rião podem sem licença do Governo, pena de nulii- 

dade, alienar bens de seu patrimonio; Arts 342,582 5 80. 
- religiosas niio podem sem licenca do Corpo Legishtivo (ou do 

Governo), adquirir, ou possuir, bens de raiz, Arts. 69. 
- sacras, Not 23 ao Art. 971. 
ORHAMEITOS, das Igrejas não podem ser vendidm sem l i c e n ~ a  do 

Governo, Art. 586 $5". 
ORP~IÃO menor, seu casamento com au tor i sa~ão  do Juiz o habilita 

para receber seus bens, tendo 18 annos, Art. 18. 
Q~pakos, administração de  seus bens, Arts. 184 a 296. 
- de sete annos, Arts. 274 a 274. 
- deve-se-lhes dar tutores, e curadores, Arts. 238, 239, a64. 
- de tenra idade, Art. 265, e Not. 44. 
- expostos, Art 264. 



ORPEÃOS filhos de colonos, Not. I2 ao Art. 11. 
- locação de seus serviços, Arts. 274 a 274,277 a 279, 688 a 690. 
- pobres, Arts. 264, 207. 
- que não devem ser dados á soldada, Arts. 280 a 283. 
- ricos, Arts. 264, 275, 276. 
- seu dinheiro empresta-se ao Governo, não a particulares, 

Art. 297. 
- sua criaçáo, Arts. 265 a 2'70. 
OURO, das Igrejas não pode ser vendido sem licença do Governo, 

Art. 586 § SO.  
OUTORGA, da mulher casada etc., Arts. 578 a 581. Vid. Consenti- 

mento da mulher. 
- tacita da mulher casada não basta, Art. 121. 
- da mulher quanto á fiança prestada pelo marido, Arts. 131,132. 

PACTO da lei commissoria, Not. 23 ao Art. 530. 
- de addictione in dieni, Not. 53 ao Art. 553. 
- de displicencia. Vid. Clausula á contento, 
- de não pedir, Not. I4 ao Art. 417 § 3". 
- de protimeseos, ou de preferencia, Not. 53 ao Art. 553. 
- é licito qualquer que seja estipulado entre o comprador, e ven- 

dedor náo sendo deshonesto, e contrario a Direito, Art. 5M. 
- illicito e reprovado, nas sociedades, Art. 737. Vid. Socieda leo- 

nina. 
- legitimo, Not I ao Art. 411. 
- nú, Not. 1 ao Art. 41 1. 
- o de ficar o vendedor obrigado ao duplo do preço no caso de 

evic~áo, Art. 555. 
- o de nao poder O comprador alienar a cousa (de non alienando), 

senão a certa e determinada pessoa, Art. 553, e Not 53. 
- redirnendi - ret~ovendendi, ou de remir a cousa vencida, Arts. 

551 e 552, Not. 51 ao Art. 551. 
PACTOS, adjectos, Not. 50 ao hrt. 530. 
- (de noft succedendo), para não succeder, Art. 353 e Not. 12. 
- (de succedendo), para succeder, Art. 383, e Not. 12. 
- devem-se guardar os que forem estipulados nos contractos ma- 

trimoniaes, Arts. 88, 354. - diabolicos, Not. 50 Art. 550. 
PACTOS legitimas, Not. 50 ao Art. 550. 

- matrimoniaes, ou nupciaes, Nots., 1 ao Art. 76, 50 ao Art. 330 
- na compra, e venda, Arts. 550 a 553, 555. 
- nos esponsaes, Art. 77. 
- nús, Not. 50 ao Art 550. 
-- pretorios, Not. 50 ao Art. 550. 
- successorios gão reprovados, e nullos, Arts. 353,354. 
PADRASTOS, sem licença do Juizo o enteado, ou a enteada, não pbde 

cital-0, Art. 237. 
PADRASTOS, em relação á tutela, e curatela, No t. 32 ao Art. 262 § sO. 
PADROADOS, Not. 2 ao Art. 43. 
PADRÕES de juros, Not. 2 ao Art. 43. 
PAGANENTO á, bbca do Cofre, Art 1250. 
- a hei-deiros, ou legatarios, na0 se faz sem o da decima respe- 

ctiva, Arts. 1130, 1131. (Hoje imposto de transmissão de pro- 
priedade.) 

- da Cadêa, Art. 923. 
- do preço da cousa veodida, Arts. 519, 526. 
- m&o delle, Art. 823. 
- moedas delle, Art. 822. 
- para o das soldadas dos criados, quaes as provas, Arts. 698 

o 695. 
- parcial, Art. 875. 
- prova d'erle, e quando a escriptura publica 6 necessaria para 

proval-o, Art. 884. 
- quando deve ser feito pelo mutuario, Arts. 481, 482, 483. 
- quando para elle devedor náo tiver benssufficientes, Arts. 833, 

e seg. 
-quando se h z  por partes, por exceder o valor dos bens penho- 

rados ao dobro da divida, Art. 832. 
PAGAMENTOS por conta, Not. 21 aoArt. 361. 
PAI, e mãi, quando não succedem, Art. 971. - e mãi, quando succedem, Art. 965. 
- e mãi, como testemunhas sobre a idade dos filhos, Art 7 O .  

- ou mãi, que passão a segundas nupcias (binuho, binuba), Arts. 
966 a 970. 

- sob cujo poder estiver o herdeiro instituido, não póde ser tes- 
temunha em testamento, Art. 1003 3 5". 

PAIS estão obrigados a concorrer com as despezas para criavão 
dos filhos, Art. 167. 

- como podem castigar aos filhos, Art. 473. 
-- pela morte delles acaba o patrio poder, Art. 202 8 1. 
- penas que lhes são impostas, quando não fazem inventario 

das bens do casal no prazo da lei, 'Arts. 181, 184. 



PAB, qnanao, e como, podem ser eifadospelo sfilhos, Arts. 183 a $87. 
- quando não podem haver o usufrueto dos bens das filhos, 

Art. 180. 
- quando não serão administradores dos bens dos filhos, Arts. 

177, 178. 
- quancfo podem ser compeHidosa emancipar osfilhos, Arts. 204. 
- s%o regitimos administradures e usufructuarios dos bens dos 

Elhos, Arts. 174, 173, 176, 179. 
- seu direito de serem alimentados peIos filhos Arts. 171,172. 
- sua obrigação de prestarem alimentos aos filhos, Arts. 1@3, 

169, 170. 
PÃo, Hot. 27 ao Art. 614 5 1". 
PÁO-BRAZIL pertence ao dominio do Estado, Art. 5 2 9  20. 
P A P ~ S  origiães são unicamente os admissiveis em habiEtaçóes de 

herdeiros de heranças jacentes, Art. 1255. 
PARCERIA, nos arrendamentos, Arts. 653, 654. 
PAREDE de meação, Art 950. 
- quando nella se pdde madeirar, Art. 953. 
- quando se presume de meação, Arts. 951, 952. 
PARENTES, h t s .  225 a 237. 
- aos mais chegados, quando se defere a curadoria dos loucos, e 

prodigos, Arts. 3.12 § 6", 325. 
- os mais chegados são admittidos como tutores, e curadores, 

dos menores, depois da mãi, ou av6; Ads. 245 g 2",%&a 257. 
- quando os não ha até O decimo gráo pop Direito Civil, a he- 

rança é vaga, e pertence ao Estado, Arts. 52 § P, 974. 
-por parte da mãi, na ordem dos collateraes jllegitimos, sucee- 

dem entre si, Art. 972. 
PARENTESCO, de affinidade, de consanguinidade, ou cognaç%o ; i l l e  

gitimo, legitimo; Not. 1 ao Arl. 959. 
- sua computaç%o por Direito Civil, Not. f ao krt. 959. 
PAROCEOS, a ellas devem ser apresentadas as licenças para casa- 

mento, Art. 106. 
-como devem receber os contrahentes em face da Igreja, h t ,  96. 
- quando náo Ihes é vedado abrir testamentos, Art. 1087. 
PARTE viril, Not. 13 ao Art. 754. 
PARTES, integrantes das propriedades agricolas, etc., Not. 8 ao 

Art. 48. 
- offendidas, sua hypotheca legal, Art. 1272 3 40. 
PARTIDORES, não podem ser os mesmos paitos, que avaliáráo os 

bens, Art. 11%. 
- o que deve fazer o Juiz antes de mandar a elles os processos, 

Art. 1194. 

P ~ n o o R ~ s  pertence-lhes fazer a partilha depois de avaliados os 
bens da herança, Art. 1193. 

PA-RTILHA, acabada, Art. 1185. 
- começada, Art. llG9. 
- dada por irmão, Art. 1169. 
- dos bens emphyteuticos, quando não tem logar, Art. 119L. 
- em vida, Not. 9 ao Art. 417 § 1'. 
- havendo testamento, Art. 1242. 
- não havendo testamerito, Arts. 150, 1141. 
- por estimq80, drt. 1f86. 
- social, Arts. 755, 756. 
PARTILHAS, Arts. 1441 a 1495. 
- amigaveis, mmo podm ser aelebradas Arts. 1 1 U  a 1147 
- aos interessados compete o direito de pedil-as ao co-herdeiro 

possuidor dos bens da, heranpa, Art. 1443. 
- como, e quando, se fazem as dos bens emphyteuticos, 

Arts. 142, 975, 1186 a 1192. ' 
- do liquido náo se dernorão por causa do illiquido, Arts. 1176, 

1477. 
- não devem ser retardadas, pena de sequeslro, e de remoçáo 

dos inventariantes, Arts. i169 a 1175. 
- 1150 são succeptiveis de reciirsos suspensivos, Brt. 41%. 
- não são susceptiveis de rescisão, Art. 1179. 
- qual a lesão, que dá direito a indemaisacão dos herdeiros pre- 

judicados, Arts. 1180 a 4183. 
quando a rescisão é facultada, Art. 1181. 

- quando ha herdeiro ausente, Arls. 4156 a lifii, 
- são judiciaes, ou amigaveis, e quando estas tem logar, 

Art. 4144. 
- tambem entrão nellas todos os bens trazidos 6 collação, 

Arl. 1467. 
- tambem entráo nellas todos os rendimentos, Arts. 1162 a 1.165, 

4468. 
PARTO supposto, Not. 1 ao Art. I". 
PASSADIÇO sobre a rua, Not. 25 ao Art. 956. 
PASTAGENS, Art. 66 Q @. 

PATENTES d'invenção, Not, 1 ao Art. 88.4. Vid. Breves d'invençáo, 
PATERNIDADE, Vid. Filiacáo paterna. 
PATRINONIO, das Princesas, Not. 24. ao Art. 93. 
- das Ordens Regular%s, Ptrt. 3h2, 
PATRIO-PODER, OU poder pate~nal, c o m  ai eife esta sujeito o filho- 

familias, Arts. 10, % I .  



PATRIO-PODER não compete aosavós ou aoutrosascendentes,.Art. 225. 
- quando acaba, Arts. 202 a 206. 
PECULIO, até onde chega, quando é respoiisavel o filho-familias 

pelo seu, Art. 486. - castrense, quasi-castrense, Not. 2.4 ao Art. 183 5 to.  
- aos escravos, Nots. 1 ao Art. 43, 15 ao Art. 834. 
- quasi-castrense, Not. 25 ao Art. 183 4 lo. 
PEIXES, Not. 3 ao Art. 886. 
PENA, convencional é nulla, se O contracto for nullo, ou torpe e 

reprovado, Art. 393. 
- de commisso, Art. 689. Vid. Commisso. 
- de desherdação, Arts. 101 a 103. Vid. Desherdação. 
- de nullidade. Vid. Nullidade. 
- de privacáo do direito de pedir alimentos, Arts. 101 a 403. 
- de sonegados, Art. 1155. Vid. Sonegados. 
PENAS convencionaes são permittidas, mas não podem exceder o 

valor da obrigação principal, Art. 391. 
PEXEOR, Arts. 767 a 775. 
- antichretico, Not. 9, ao Art. 768. Vid. Antichrese. 
- clausulas delle, Not. 1 ao Art. 767. 
- clausula nulla delle, Art. 769. 
- clausulas licitas delle, Arts. 770, 771. 
- com a clausula constituti, Not. 1 ao Art. 767. 
- de bens immoveis com a clausula de receber o crédor os 

fructos, ou rendimentos, Art. 768. Vid. Penhor antishretico. 
- d'escravos, Not. 1 ao Art. 767. 
- de grande preço, Arts. 773, 774. 
- o que se póde dar em penhor, Art. 767. Vid. Objecto do 

penhor. 
- quando é nullo este contracto accessorio, Art. 775. 
- vencida a divida, como se procede, Arts. 773, 773, 774. 
PENHORA, Not. 1 ao Art. 767. 
- para cobrança de alugueres de casas, Arts. 673, 674. 675. Vid. 

Aqão executiva para cobrança de alugueres. 
PENNAS d'agua, Not. I2  ao Art. 894. 
PENSÃO, Not. 27 ao Arl. 614 si0. Vid. Foro. 
QENSÕES, por prestações perpetuas, ou vitalicias, seguem a natu- 

reza dos immoveis, Art. 43, e Not. 2. 
- subemphyteuticas, Not. 40 ao Art. 62. 

PERDA, do instrumento, e do Livro de Notas, Arts. 399 a 40%. - dos fructos no arrendamento de predios frugiferos, Arts. 657 
a 660. 

- dos traslados das escripturas, Art. 388. 
-e perigo, que sobrevem á cousa vendida, Arts. 537 a 541. 
PERDÃO, da divida, Nots., 1I ao Art. 417 5 3", 54 ao Art. 1300. 
- de penas pelo Poder Moderador, Not. 17 ao Art. 810 
- do offendido, Not. 17 ao Art. 810. 
PERDAS, e damnos, Not. 4 ao Art. 801. 
- e damnos, deye pagar o esbulhador, Art. 816. 
- e damnos, responde por ellas o vendedor, quando não entrega 

a coma vendida, Art . 848. 
- e damnos, são responsaveis por ellas os tutores, e oscuradores, 

Art. 303. 
- e damnos, siia indemnisação aossocios, Art. 753. 
- e interesses, Not. 4 ao Art. 801. 
- e interesses, sua indernnisação entre os esposos no caso de 

injusto repudio, Arts. 86,87. 
P E R E C I ~ N T O  da cousa emprestada no commodato, Not. 29 ao 

Art. 502. 
PERFXLECAÇXO, Not. 12 ao Art. 217. 

PERFILEAHENTO, Not. 12 ao Art. "L7. 
PERIGO, que sobrevem á cousa vendida, Vid. Perda e perigo, etc. 
PERITOS juramentados avaliáo os bens nos inventarios, Art. 1132. 
PERMUTA, permutaçáo. Vid. Troca. 
PERTENÇAS, e accessorios, Not. 5 aoArt. 46. 
PERTENCES, Art. 59. 
PESCA é permi ttida, guardados os regulamentos fiscaes, Art. 886. 
PESSOA, poderosa, Not. 6 ao Art. 347. 
- vil, e de máos costumes, - vil e torpe, Arts. 1020, 1021 $ ia, 

Not. 48 ao Art. 1020. 
PESSOADEGO, - pessoadigo, Not. 31 ao Art. 617. 
PESSOAS, Arts. lo a 41. 
- alieni juris, Not. 13ao Art. 217. 
- auscntcs com prcsumpgáo dc fallccimento, Art. 32. 
-ausentes em logar incerto, ou em logar certo perigoso, Art. 39. 
- ausentes herdeiras, Art. 31 $5 i0 e 2O. 
- ausentes herdeiras, quando as heranças não são arrecadadas, 

Art. 31 5 3". 
- ausentes, sua protecção, Arts. 31 a 39. - collectivas, Art. 40. 
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P~ssrrius cam crédures commercia~teçl, Apt. 36. 
- como se p ~ m ,  seu nmcimmtn, sua mo&q 2 a (h 

-como se prova sua idade Art. 7. 
- como se prova sua identidade, Not. 2 aa A P ~ .  F. 
- consi&eaadas cam uma pessaa, A&. 
- jurk%ieâs, NoL 5'2 ao hrt .  40. 
- maiores, Art. 8". 
- moraes, Not. 52 ao Art. 40, 
- menores, Art. 8". 
- naturaes, Not. 52 ao Art. 40. 
- por nascer, Not. 1 ao Art. I. 
- p r í ~ i l e ~ i a d a s ,  Not. 38 ao Art. 359 5 4*. 
- religiosas, Not. 52 ao hrt. 40. 
-representadas, Not. 17 ao Art. 1004. 
- representantes, Not. 17 ao Art. 1004. 
- reputadas hllecidas, Art. 33. 
-singulares, Art. 40. 
- sui juris, Nots., 13 ao Art. 217, 13 ao Brt. iM3. 
- suspeitas como testemunhas na prova da idade, Art. 7". 
- univmsaes, R o t  32'ao brt. 40. 
PESSOEIRO, Art. 617, e Not. 34. 
PETIÇÃO de herança, Not. 64 ao Art. 1032. Vid. kcyão de; &c. 
PÊsos, e medidas, Not. 1 ao Art. 477. 
P~NTURM obscmaa, NoE. 98 ãa Ar€. 3%. 
P~A-IYTAS., N0b. 480 # ~ t ,  4% 
POBRES, aos orphãos, que o forem, deve+e h hnlores, A&. 264. - que náo podem ser tubo- e curr;t&res, dos menores, Art. 

262 5 6". 
pom~a, .Vid.  Autos de pobreza. 
PODER da mãi, a elle não estáo submettidos os filhos, Art. 195. 
- Nobs. 17  ao Art. 88, 4% ao Krt.147. 

paternal, Rot. 17 ao hrt. 88. 
PODERES, especiaes, quando a p r a c u r w o  os deve conter, Art. 470. 
- sem a clausula in solzdum, Kot. 31 ao Art. 471. 
POLLICITAÇÃO, Not. 80 ao Art. 373. 
poaasa~s, - pombas, Not. 3 ao Art. 886. 
PQRCBNTAG~~~ dascuraslores de heranças jacentes, Art. 1239, 1240, 

e suas Rots. 
Pwsinoc3. podem escusar-se da tutela, e curatet8, Art. 263 tj 3". 
PORTOS de mar, onde os navios costumáo ancorãr, s%o do uso 

publico, Art. 52 $ li0. 
POSSE, a titulo de proprietario, Not. I ao 4rb U19. 

Fosse? civil dos herdeiros na Juccessáo ab intestãdo, Arts. 978 a 9W. 
- civil dos herdeiros na successáo testainentaria, kr ts .  1025,1026- 
- como moda de adqui r~r  (modas ~ d ~ u i m n d i ) ,  Art. 1319 ; Mots., 

1'8 ao Art. 811, Y ao Art. 886, 34 ao Art. 910. 
- eome póde sertomada, Art. 910. 
- continua - não interrompida, Not. 1 ao Art. 1319. 
-da  herançapro indiviso,Arts.31 § 3 O ,  448,149, 1141, 1142,4143 
-de aguas particulares, hrt. 898. 
- de terceiro, na prescripção, Art. 1344. 
- dos bens partilhados não pbde ser embaraçada, ou suspensa 

por interposição de recursos, Art. 1185. 
- dos interdictos, Not. 18 ao h t .  814. 
- em nome de outro, Arts, 952, 923. 
-em nome do ventre,Art. 199, Not. L ao Art. .to. 
- em que benstemlagar a&conjbigesobi;evkents, Apta, l&2a a 6 .  
- immemorial tem força de titulo, No€. i3 aa Art. 1033; 
-instrumentos della, Arls. 912, 912, 94% 
- lepjitimq - qualificatda, Not. 1 ao Art. .t'319! 
- não equivoca, Not. 1 ao Art. 1349. 
- n%o se 8eve jutgar em favor dzquefle, a quem se mostra 

evidentemente não pertencer a propriedade, Art. 818. 
- na  prescripção adquisitiva, Art. 1319. 
- natural, Arts. 978,1028. 
- pacifica,*~ot. 1 ao Ilst. 1319. 
- para ser a ella restituida, a viuaa cabeça de e a d  p68a usar 

da accáo d'esbulb, Arb. 45%. 
- publica, Not, 1 ao Art. 1329. 
- qwndo a immemarial não aproveita, krt. 958- 
- quando a. nega a r60 demandado pda reivindica@oj Arts. 

919 a 923. 
- quando nell-a fica a mulher pt- mwto- do m a d o ,  Art. 149. 
- que se toma em seguimento 6, tradicáo, Art. 909. 
- remedio para prompta restituição dtrH+ A ~ L  bL4. 
-velha; q u e  antes t ida , ,  m,tãgíi* na rnaridca por mie 

mulher, Art. 148, 
- de terras devolutas, Art. 904. 
-immerndae&, MI C%@ I%€! l g a o  Apt. R3-nB3. 
- somma dos tempos M;t. na presepipcZe- dqiiisitive, NbC. 1 ao 

Art. 4Ji9. 
Possumo~, de máféem temponenhum poderá prescreve^, Art. 1321. 



POSSUIDOR de má  i6 @lá obrigado A restituição de todos os frutos, 
ou rendimentos, desde o começo da posse, Arl. 929. 

- esbulhadu, cornu póde desforçar-se, Arts. 812, 823. 
- qnando pode uppdr-se com embargos deterceiro, Art. 821. 
Possurno~~s,  de terras são obrigados a fazer registrar as que pos- 

suirem, Art. 905. 
- por seus agentes, Not. 46 ao Arl. 924. 
-serão constituidos emm&féos que possuem em virtude deJitulo 

reprovado, ou prohibiclo, Art. 930. 
Posrnu~o, Vid. Filho posthumo. 
P n ~ i n s  do mar, Not. 14 ao Art. 52 5 1". 
PRAZO certo (a quo, ad quem), como se conta nas obrigações 

mercantis, Nat. 5 ao Arl. 481. 
- da insinuição das doaçbes, Art. 414. 
- da reclamacão naspartilhas porlesão nasexta parte, Art. 1183. - do encabeçamento de bens emphyteuticos Arts. 1188, 1189. 
- no commodato, Art. 499. 
- rio mutuo, Arts. 482, 483. 
- para comeco dos inventarios da parte do Juiz dos Orphãos, 

Art. 1149. 
- para conclusãodas partilhasde heranças, sob penade sequestro, 

Arts. 1171, 1172. 
- para cumprimento dos testamentos, Arts. 1099 a 1103. 
-para entrega de heranças jacentes, Art. 1956. 
- para fazer inventario da  herança, havendo descendentes 

menores, e sua prorogação, Arts. 1153, l234. - para queima dos processos sobre licenças a menores para 
contrahir esponsaes, Not. 11 ao Art. 83. 

PRAZOS, Not. 1 ao Art. 605. 
- de nomeação restricta, - de vida, - familiares, - familiares 

puros, - hereditarios mixtos, - hereditarios simples, 
- perpetuos, elc., Not. 3 ao Art. 113. 
PRATA das Igrejas não se póde vender sem licença do Governo, 

Art. 386 § 5 O .  
PRECARIO Not. 24 ao Art. 498. 
PRECATORIOS para entrega de  heranças jacentes, Art. 1257. 
PREÇO, como clemcnto da compra e venda, Art. 511, e Not. 3. 
- de affeição, Arts. 804, 927. 
- deve ser quantia certa na compra e venda, ou fixado pelas 

partes, ou deixado na  estimação de terceiro, Art. 546. 
- estimação delle na  compra e venda, Arts. 546 a 549. 
- ordinario, Art. 804. 

PREÇO, real, Art. 927. 
PREDIO, dominante, Art. 939. 
- serviente, Art. 938. 
PREDIOS, confinanles, Not. 1 ao Art. 1141. 
- contiguos, Art. 937. 
- entravados, Not. 44 ao Art. 66 § 5". 
- fronteiros, Art. 936. 
- rusticos, Arts. 45, 51. 
- urbanos, Arts. 45, 50. 
PREFERENCIA, como um dos dois effeitos da  hypotheca, Art. 1269 

8 2.. 
- da hypotheca legal privilegiada (qoe tem cessado), Art. 

1271. 
- das hypothecas convencionaes entre si, Art. 1284 a 1287. 
- das hypothecas legaes siniplices (que tem cessado, porque são 

indistinctamente legaes), A~ts .  1273 a 1278. 
- do senhorio, Arts. 616, 617. 
- entre compradores, Arts. 534, 535. 
- entre credores chirographarios, Arts. 833 a 839. 
- nos aforamentos de terrenos de marinhas, Art. 614. 
- seu protesto, e direito dos crédores disputantes, Arts. 1298, 

1299. 
PRELAÇHO, - opção, Not. 30 ao Art. 616. Vid. Direito de pre- 

lação. 
- ius przlationis em concurso de credores, Not. 19 a o  Art. 835 

5 3". 
PREMIO, do depositario judicial, Arts. 452 a 455. 
- dos testamentelros, Arts. 1 139,11U. 
-dos testamenteiros, quando elles o perdem, Arts. 1107, 

1108. 
-dos tutores, e curadores, dos menores, Art. 300. 
- ou juro do dinheiro será o convencionado pelas partes, Arb. 

361. 
- ou juro'do dinheiro, prova da convenção delle, Art. 363. 
PKENDAS, Not. 23 ao Art. 93. 
PRENHEZ, em tempo proprio, Not. 1 ao Art. Ia. 
- seu tempo regular, Not. 45 ao hrt.  67. 
- presumpçáo deIlit, Not. 45 ao Art. 67. 
PRENOTAÇÃO, Not. 24 ao Art. 1272 8 So. 
PREPOSIÇÃO, Nots. 1 ao Art. 4ã6, 1 ao Art. 679. 
PKEPOSTOS, das Igrejas, Mosteiros, Misericordias e Corporaçóes de 

mão-morta, hypotheca legal sobre os immoveis delles, Nots., 
53 ao Art. 41, 48 ao Art. 69, 24 ao Art. 1272 ,$ 50. 



PRESCRIPÇXO, Arts. 833 a 883. (N. B. E. a prescr,p+ãp 
extinctiva.) 

- adquisitiva, Arts. I319 a 1333. Not. 4 ao Art. 
1328. 

- como interrompe-se, Art. 855. 
- contra quem náo corre, A&. 856,837. 
- da acção da mulher casada para reivindicar bens transfe- 

ridos pelo marido á sua concubirma, Arls. 1327, 1328, 
1329. - da  ac&ão de  .darnnq Art, 8@. 

- da accão de engeitar por vicios redhibitorios, hts. 862 
a 864. 

- da acção de lesáo enormc, Art. 859. 
- da acção de soldadas dds criados, Arts. $65 a 367. - da acpáo hypothaaria coritra. terceiro gossuidor dos bens 

hypothecados, Arks. 13% a 1325- (Hoje acção de dez 
dias.) - da acção hypothecaria, estasdo 0s bens hypothecados em 
poder do devedor, etc., Art- W 6 .  (IIoje a c p o  d e  dez dias.) 

-da  restituigio de bens n u l h w n t e  arrematados, Art. $60, 
8 6 4 .  

- das acções sobre servidões urbanas, Arts. 1330, 133%. 
-das d*vi&as aeiivas da Napão, .krts. 582 a 883. 
- das dividas militares, Art. 880. 
- das diirrides pzivsivas da Nadão, Arts. 870 a 879. 
- de cinco annos 6 extensiva As letras do Tliesouro, Art. 879. 
- deve ser allegada peLo devedor, m o  póde ser supprida pelo 

Juiz, Not. f ao Art. a3. - do dinheiro de m e n t e s  e ~ t r a d o  para o Thesouro, e T h ~ o u -  
rarias, Arts. 333, 858. 

- dos bens rnoveis, ,e sarnavBakes, Not. 4 ao hrt, 1322. - cios . d a r i m  do Akqgados, Pr,ocuradares, e Escriv8es, Art. 
868. 

- inimernerid, Not. 85 &r, Art. 4333. 
- não 6 a ella applicavel a necessidade da prova por escrigtwa 

publica, Arl. 883. 
- ordinaria dos direitos :pessoa% Art. 853. 
PRESENTES para o tempo d a  presmi~cão,  como se eutende, Art. 

1323. . 
PR$SQ pode caqw por procurarão, Not. 3 ao Art. 96, 
p e s o  tvdi~$acle de seus contractos, e como se fazem, Arts. 356 

âw. 
PRESTAÇÃO de oontas da hstameularia, etc., Arte. 1J04, e seg. 

I w r - a s ,  anauas, seus legados enteadem-se em cada um 
renovados, Art. 1135. 

- perpetuas, ou vitalicias, de rendas, pens-, ten- fhuoa, 
seguem a natureza dos immoveis, Brt. 63. 

PREÇUBEPÇÃO, da paternidade, Aot. 45 aa krt .  67. 
- da  prenhez, Wot. 4.5 ao Rrt. 67. 
- da fallecimento, Art. 334 a 3%. 
- de liberdade, Not. I ao ,kt. 45. 
- de matrimonio, h ~ t .  418. 
RRETEKIÇÃO, de hadeirm nwemíbri~, Art. fOi5. 
- de irmãos no tesiamwto, Ar&. 40%9 a 102P. 
I?R~vawrci\~õ~s dos Tsbellkies doRegistro Bypoibecmie, Art.,1342. 
PREVERÇXO perfeita, Not. 8 ao Art. 1148. 
PRIMOS, E O - ~ ~ I Z ~ O S ,  Not. L1 m Art. 2%. 
- co-irmãos, prova dos contraekos entre ollas, AI%. 369 8 
PRINCF~S ,  seus contrar;los, Art. 3i6Y 4 5". 
-suas pr~curaca636, A&. &57$ I". 
PRIOR e Contento considerão-se coms uma pessoa, h t .  40. 
P R I Q R I D ~  adae panharw, por dia nLo se gradúlio p r ~ t e ~ e n c i a s  

eatre crédoi-es, Mot. d ao Art. L269 6 SO. 
PRISÃO, do depositario condemnadoaentregar odepos i t~ ,A~ts .  434, 

435,436. 
- do estrangeiros locadores de serviços, Arts. 716, e mg. 
- do depositario judicial, Arts. 437, 433. 
- do r60 possuidor~na ~eivindicação paraapagamento das cwtas 

em dabra, quaado tem lagar, .Art.,WZ. 
- dos testamenteiros, Arl. 11g.t. 
- dos ,tutores, e curadores, B r t . . S .  
PRIVAÇÃO, da puridade, Not. 20 ao Art. 105%. 
- do direito .de ,pedir aIimmkts, &ts. &i ,a:LQ3. 
PRIVILEGIO, da  integridade (das fabricas de assucar, e mineração), 

Not. 8 ao Art 48, A ~ t . 3 8 6  $ 8O, e s u a N ~ t .  
, de e+r ípriuilegiuna,exigendi], Not..Ll ,ao Art. &%i. 
PRIVILEGIOS, as mulheres -casadas, 5 u  viuws, Ebm os mesmos de 

seus maaidos, Ast. W. 
- d e  pagam.enl, sem w j u b  das hypo&e;cas, E& U a o  Art. 

834. 
p~omsa,  e r e c u t i ~ a  para Fegarqão do desfalrgue de b i t i m a s ,  

,4rt. W. 
-executivo para cobrança de alugueres de casas, Art. 673, 674, 

675. 
- tem logar para cobranca, de fóros. Not. 27 ao &ri. 614 

.$ 4 



PROCLAMAS, Not. 4 ao Art. 97. vid. Banhos, Den~nciaçba~  
canonicas. 

PROCURAÇHO, apud acta, Art. 460, e Not. 11. 
- das Irmandades, e Misericordias, Art. 463. 
- extrajiidirial, Not. 25 ao Art. 470. 
PROCURAÇILO para casamento, - para contrahir matrimonio, Nots. 

3 ao Art. 96, 25 ao Art. 470. 
- psrafiança, Not. 25 ao Art. 470. 
- para que actos deve conter poderes especiaes, Art. 470. 
PROCURAÇ~O, por instrumentos publicas, ou particulares, Art. 456. 
- por instrumentqs particulares, Art. 457, 458, 459. 
- qual a idade, em que o menor pode fazel-a, e como, Arts. 461, 

468. 
- quem póde fazel-a por instrumentos particulares, assig- 

nados, e escriptos, de seu punho, Art. 458. 
- quem póde fazel-a por instrumentos particulares, tão 

sómente assignados, e escriptos por alheio punho, 
Art. 487. 

PRO~URADOR, do Juizo dos Feitos da C6rte, com audiencia delle 
serão arrecadadas, inventariadas, e partilhadas, as herangas 
jacentes, Art. 1213. 

- não póde, aceito o mandato, aceital-o depois pela parte con- 
traria, Art. 472. 

- quem náo póde sel-o, Art. 464, 465. 
- quem não póde sel-o em Juizo, Arts. 466, 467. 
- quando aceita o mandato, B responsavel pelo damno cair- 

sado ao coustituinde, Art. 471. 
- e quando, e como, póde renunciar o mandato, Arts. 473, ij 30, 

476. 
quando póde opp6r-se 6 revogação do mandato, Arts. 474, 

415. 
PROCURADORES, ad negotia, Not. 32 ao Art. 185. 
-das Igrejas, hypotheca legal sobre os  immoveis delles, 

Nots., 83 ao hrt.  41, 24 ao Art. 1272 § 5O. 
- fiscaes, e seus adjudantes etc., nas Provincias, t&m audiencia na 

arrecadaçáo, inventario, e partilha, das heranças jacentes 
Art. 1243. 

- fiscaes das Thesourarias não podem tomar de aforamento 
terrenos de marinha na Provincia, em que servem, Art. 612 
5 4". 

- judiciaes podem escusar-se da tutela, e curatela, Art. 263 
$i 3". 

- judiciaes, seus salarros em que ~ e m p o  prescrevem, Art. 868. 

PRODIGOS, celebrando algum contracto, e por elle recebendo 
alguma cousa, ficão desobrigados de restituil-a, Art. 326, 

- curadoria delles, Arts. 324, 325. 
- são equiparados aos menores, Art. 29. 
P~onicos são soccorridos com o beneficio de restituição, Art. 30. 
- tolhidos da administração de seus bens não podem fazer testa- 

mento, nem ser nelle testemunhas; nem ser tutores, ou 
curadores; Arts. 262 5 3 O ,  993 5 3", 1063 # 2@. 

PROMESSA, Not. 50 ao Art. 373. 
- de arrhas, Arts. 89 a 92. 
- de arrhas é prohibida em quantia incerta, Art. 90. Vid, Camara 

cerrada. 
PROMESSAS, de dotes, Nnt. 45 ao Art. 369 5 11. 
- esponsâlicias quando não produzem effeito, Art. 77, 
PROPOSITUI~A, da act:%o contra o devedor interrompe a prescripção, 

Not. 3 ao Art. 855. 
PROMOTOH dos Residuos, Not. 14 ao Art. 1099. 
PEOPOS~A, Not. 50 a0 Art. 373. 
PROPRIEDADE, Nots., 1 ao Art. 884, 23 ao Art. 906. 
- artistica, Not, 1 ao Art. 884. 
- industrial, Not. 1 ao Art. 884. 
- litterark, Nots., 1 ao Art. 884, 38 ao Art. 982 5 10, 
PROPRIETARIOS, de predios rusticos têm hypothecalegal privilegiada 

para haverem as rendas de seus arrendatarios, Art. 1870 8 50. 
( E' hoje caso de privikgio spm hypotheca.) 

- de predios urbanos tem hypotheca legal privilegiada para 
cobrança dos alugueres. Art. 1270 5 7O. E' tambem hoje um 
ctlso de privilegio sem hypotheca.) 

PROPHIOS, da Fazenda (nacionaes), e arrendamento de  bens incor- 
porados ncllcs nao p0dc scr feito aos devedores, de qurm 
proviérão, nem a seus parentes, Art. 678. 

- do patrimonio das Camarashfunicipa~s, Art. 61. 
- nacionaes, Art. 59. 
- nacionaesnão podem seraforados sem autorisação da AssembIBa 

Geral, Art. 610 1". 
- nacionaes são do dominio do Estado, Art. 52 5 2". 
-os terrenos, predios, e edificios, delles dão-se de arrendamento, 

Not. 36 ao Art. 678. 
PROROG~FÃO do prazo para o conjoge sobrevivente fazer inventario 

dos bens do casal, Art. 1184. 
PROROGAÇ~ES para cumprimento dos testamentos, Arts. 1102, 

1103. 



-PROTESTO, de levar em canta o que mostra o .devedor, queitem 
.pago, não livra das penas ao &dor, qm &manda por 
divida a elle paga, ou sem dancc*nto do mcebido, Art. f B 1 .  

PROTESTO de preferencia não suspende a mremrmta@~ dos bens 
Art. 4298. 

- feito e m  devida f6rma interrompe a prmr@ç$o. B&. 3 ao 
AT~. s8ã5. 

PROTOCOLLO, avedmçso aielle pelo Tabellião de R e g e 0  4Iy pothe- 
cario, Art. 1313. 

PHOVA, da convencilo sobre juro, ou premio, do dinheiro, Art. 362. 
-ida filia@o natural materna, Arts. 263, 264. 
- da Gliação natural paterna, Art. 212. 
- da idadc, Art. 7O. 
- de deprrsitosjudiciaes, Ar&. 848. 
- do deposito, Art. 430. 
- do matrimonio, Arts. 99, 100. 
- do pagamento, Arf. 824. 
- dos casamentos não catholicos, Nat. 7 ao Art. 99. 
- dos contractos e distractos, quando, sedeve fazer por escriptura 

publica, e quaes as excepções. Arts. 368, 369, 370. 
- quando não se admitte atestemunhal, e d'escripto particular, 

e,quaes as excepções, Arts. 371, 372, 373, e seg. 
PROVAS legaes quasquer outras, na falta de certidões do baptismo 

s50 admissiveis para provar a idade, Art, To. 
rRovrxcIrs, suas compras são isentas de siza (hoje imposto de 

propriedade) Not. Y 33 ao Art. 596 5 40. 
PROVISÃO de supplemento d'idade, Arts. 46, 17. 
PUBEKES, - adultos, Not. 31 ao Art. 26. Vid. 'Menores puberes. 
Po~~ icaçáo  do testamento aberto particula~, b-rt. 1060 § 40. 

QUADRIENNIO do beneficio de restituicão dos menores, Art. 14. 
QUAXTFICAÇ~O da quebra, Nvt. %i ao Art. 831. 
Q ~ A N T ~ D ~ D E  dos bens da herança na liquidação deikes, Art. 1032. 
- na compenssrpo, Arts. %'&i a 843, 84'3,846. 
- BV a~iltm, Avt. 480. 
QUARENTENA, Not. 3-2 ao Art. 618. Not. Laudeiriio. 
Q U ~ T A  hleidia, Not, 20 ,m AFL. 4052. 
- trebelianica, Not. 20 ao Ari. 162. 
QuASI-WN'~?BAC%O.. 383, Nhat. 1 ao Art. 1441. 
QUASI-DELICTO, Not. 1 ao Art. 798. 

QUASI-FORÇA, Not. 86 ao Art. 849. 
QUASI-POSSE, Not. 34 ao b ~ t .  910. 
- da filiacão, Not. 34 ao Art. 910. 
QUASI-OSUFITLSCTO, H&. 6 ao Art. 47. 
QUEBRA, de bastardia, Not. 1 ao Arl. 207. 
- fallencia, - fallimenlo, de c ~ e m i a n t e s ,  Art. L289. 
QUERELA de testamento inofficioso, Not. 48 ao drt. It-040. 
Qrns@~s, de alimentos, Not. 30 ao Art. 183 8 fio. 
- de divorcio, Arl. 158. 
- d'estado, Wot. ilQ(Dao APL &08. 
- d'estado, e idade, ,d'estrartgeicw,s, Art. 408. 
- de nullidade de matrimonio, Art. $58. 
- supervenienks na partilha, Arts. 1i69. 
QLINTAL do visinho, &ts. 94.1, W!. 
Qrrrr~çÃo, especiaes pscderes na p~oeair&çáo pãr% recebel-a, e 

dal-a, Art. 470 5 8". 
- nas hypothecas registradas pam o averbarnento de suas 

baixas, Art. 1302. 
- quando a particular do c r i a b  é sufi%kate, Ant. 693. 
QUOTA, hereditaria, - quotas hereditarias, Art. U87* Not. 1 

ao Art. 959. 
- litis, Not. 23 ao Art. 468. 
QUOTAS sociaes, Nut. 1 ;aoArt. 142. Via.  k n t i n g e n t e  soei-. 

&No, Not. 27 ao Ar-t. 644 5 to. 
RAIZES, Hot. 4 ao '&r%. Q5. 
RAMOS, Not. 4 ao Art. 45. 
RATEIO, entre crédores -c%iw+grepl~arios, Art. 839. 
- entre cr8dores hypothõcarios. AT~. Y287. Yid. o aRegal. a@tual 

de 86 de Abril de t%@5. 
R A T W I G A ~ ~  expressã, heita, Bo$. 31 ao Art. 26. 
RAZÃO absoluka, Not. 86 ao Art. 394. 
RECPBEDOBFS, da Pa~*%d& PuMica não podem ser fhdwes, Art 786. 
- da Fazenda Publica, hypotheca legal de% s@bm m bens delles, 

A T ~ .  z4222-g 'i0. 
- fiscacs, quando a favor dellos 3% tem &%ar a mymponsapão, 

Art. 850 § 4". 
Rrnmmio~~a do 3tunieipio da &te, ahi ape6ent.em-se os ksta- 

mentos para mandar-se cumpril-os, Art. 2096. 
RECEITAS de boticarios, Not. &h ao Ari .  439. 
RECENSEAMENTO da popahyão do Impeno, Not. 7 ao Art. WB. 



RECIBOS, ou quita$ies, particulares, Not. 4 ao Art. 824. 
RECIBOS particulares não servem para documentar despezas da 

testamentaria, Art. 1113. 
REC~PROCIDADE por notas reversaes para o procedimento relativo a 

heranças &estrangeiros, Art. 1260. 
RECLAMAÇÃO da confiss%o do e~ripreslimo, quando, e como, se ad- 

mitte, Arts. 487 a 496. 
RECONCILIA~ÁO, do testador com o desherdado, Not. 26 ao Art.. 1012, 
- dos coojuges, Not. i 1  ao Art. 158. 
RECONDUCÇ~O tacita, - relocação, Not. 42 ao Art. 668. 
R~comEcrnrENTo, do escripto particular em Juizo por que o passar, 

e assignar, ou sómente assignar, Art. 373. 
- expresqo, o u  tacito, da divida por parte de devedor inter- 

rompe a prescripção, Not. 3 ao Art. 855. 
- paterno, isto é, do filho natural por seu pai, Art. 212 
- por TabelliBes, Art. 1280. 
RECOVELROS, Not. 1 ao Art. 659. 
RECTA KAZÁO, Not. 86 ao Art. 394. Vid. Roa razáo. 
RECURSO de revista em Causas de partilha de heranças. Not. 43 

ao Art. 1183. 
RECUSA do Registro da Hypotheca pelo respectivo Tabellião, Arts. 

1313 a 1316. 
REEDIFICAÇÃO do edificio, sobre as  bemfeitorias tem hypotheca Ie- 

gal privilegiada o credor por materiaes etc., Art. 14705 10. 
(Hoje caso de privilegio sem hypotheca.) 

REFORÇO de fiança vem a ser a abonação, Not. 6 ao Art. 779 
REGIME, OU regimen, de communhão, Art. 1192. 
- de cornmunhão entre os esposos, quando entende-se adoptado, 

Art. 111. 
- de communhão legal, Art .  111, Not. 16 ao 4rt. 88. 
- de communhão lega1,não se communicão nelle entre os conju- 

gesasdividas passivas anterioresaocasamento, Arts. 115,116. 
- dc communh50 lcgal, qual o effeito da fiança prestada pelo 

marido sem outorga da mulher, Art. 131, 132. 
- de simples separação de bens, Not. 16 ao Art. 88, 
- dotal, Not. 16 ao Art. 88. 
- dotal, a fiança nelle não obriga os bens, que pelo contracto 

pertencem á mulher, Arts. 133 a 138. 
REGISTRO, das Capellas vagas, Not. 33 ao Art. 73. 
- das hypothecas, Arts. 1274, 1283,1288 a 1293, 1300 a 1218. 
- das terras possuidas, Art. 905. 
- dos testamentos, Arts. 1089 a 1095. 
REGULARES- q ~ a l l d o  não podem fazer contractos, Arts. 343. 

REGULARES secularisados, Arf. 72. Vid. Religiosos secularisados. 
REIVU~DICAÇÃO, k t s .  916 a 931. 
- contra o r60 nella condemnado como se procede, Art. 928. 
-dos bens doados, ou transferidos, pelo marido á sua con- 

cubina, Arts. 147, 1327 a 1329. 
- de cousas irnmoveis, Art. 916. 
-de cousas immoveis do casal, demandadas pela mulher, 

Arts. 129 a 127. 
-de cousas moveis, e semoventes hr t .  917. 
-0 que basta para nella obter-se vencimento, Arts. 914, 918. 
- quando a cousa demandada é alienada maliciosmente, 

Arts. 924 a 927. 
- q a n d o  o r60 allega possuir a cousa em nome de outro, 

Arts. 922, 923. 
-quando o r60 nega possuir, Arts. 919, 920, 921. 
RELAÇÁO do Districto, Arts. f154, 12?4. 
RE~~ITAÇXO, Not. 26 ao Art. 1466. 
RELIGIOSAS, e religiosos, não podem succeder a intestado, .- 

Art. 982 3 i". 
RELIGIOSOS, egressos, Nots., 39 ao Art. 982 3 2*, 72 ao 

Art. 999. 
- não oodem ser tutores, e curadores, Art. 262 5 Ao. ---- 
-os bens por elles adquiridos, e deixados, pertencem a seus 

Conventos, Arts. 991, 992. 
-professas não podem fazer testamento, Art. 993 5 5". 
- professas não podem ser Iristituidos herdeiros em testa- 

mento, Art. 1000. 
professas podem receber legados de tenças vitalicias, 

Art. 1001. 
-quando podem ser procuradores em J ~ O ,  Art, 466 5 5". 
-secularisados, como podem adquirir, Arts. 72, 999, 
-secularisados, como podem succeder a intestado, Art. 982 3 2O. 
-seculariçados, podem livremente dispor de seus bens, Art. 998. 
- secularisados, successão de seus bens, quando delles não hou- 

verem disposto, hrt. 988. 
KELOCAÇAO, Not. 22 ao Art. 668. Vid. Reconducção tacita. 
RE~SSÃO, Nots., 11 ao Art. 417 5 30, 34 ao kr t .  1300 $3". 
- da cousa comprada, Arls. 522 a 526. 
- das hypothecas, como se opéra, Arts. 1296 a 1299. 
- pacto della na compra, e venda, Arts. 551, 552. 
R~xoçÁo, dos inventariantes, Art. 1170. 
-dos testamenteiros, Arts. 1107, 1111, 1122, 1124,1125 - dos lutares, e curadores, Arts. 303, 304. 



REns&,, au, aluguel, e m p a u t o  o locatario a paga, tem direito de 
reter a cousa arrendada pelo tempo do contracto, Art. 661,. 

- quando ddla fica. d e w b ~ i g p i o  Q arrendataria de predios frugi- 
feros, I r t s .  657 a 660. 

RENDAS, as prestações perpetuas, oub vytalicias, dellas seguem a 
nqtureza dos immoveis, Art. 43. 

- para- as  haverem dos arrenddttarios, os propriehrias têm hypo- 
tliecalegal privilegiada, Art. 1270 53". (Hoje é caso de pri- 
vilegio sem hypothwa.) 

BWIMENT~S, Uid. Bruetm. 
-cama demeni &rar na pactilb. ss dos bens c@mmuns, 

Arts. 1262 a 1165. 
-qwxe%de~amr>s 6ilhosd~aatarioatmzer BeollaçUo, 1206,1207. 
RENUNCIA, da a c ~ ã o  de lesão é reprovada nas escripturas $em res- 

ponsabilidá& det TabelliâU, A r t  390 5 1&. 
- da citacão é reprovada tras e d p t u s a s  com respoesabiiidade 

do Tabellião, Art. 389 § 1". 
-da excepção nownmw~atzi pmuwiap é repenrallrt. nas ex~iptmiras 

com responsabilidade do Tabellião, Arts., 389 5 P, 489. 
(N. B. d a  direito dte,redsmâ~> a mndissão do emprrssiiraa.) 

- do procurador, Arts., 473 5 3", 476. 
- do beneficia de ddiisEu entm fiitdwres 6mprnvada nas esujptu- 

ras sem responsabilndàxle dn. TahdEiãa, hrts., 39@ & 4f, 791. 
- do beneficio d'exonera~ão (do VelTeaas) é r e p r o v ~ d a  ms escri- 

ptiiras sem mpansalailid&do Tabelliáo, Arts., 3908 24 785. 
-h b e d i c i o  d'exmerrt$a, qaandur pdàe ser renuneiadm palas 

mulheres, Arts. 247, 785. 
db &~raibu &e tavogar a duq$& pon kgmtidáo do donatâ3.h é 

reprovada nasescripturas sem responsabilidade daTabelliáo, 
A r q  3wg 

- do foro do domicilio B permitbbk, ti mmo~,Bct. 3a8. 
- dos socim, kzts. 758 5 2- c 763i 

dos swios, q n a d o  é intempskiva em pejuizo da sociedade, 
tkrts. 760, 7 1 .  

- pela parte de um dos socios, quando a soeiedarle @de ser 
disçiãluida, hr4 T 5 8  5 2". 

- quando 6 p m i t t i d a  pon justas causas, Aat. 763. 
-quando não é permittida ;tos socios, Art. 78% 
-quando o sacio a faz de urL fé, krts 7% 76k. 
RENUN~IAS gratuitas não se emxsideri% doa@%s, Not. lf a o  

Art. 417 5 3". 
REPARAÇX'O do &esfalquõ~egiEimes nas eoilaq8es por vi8 exeentiva, 

Art. 1204. 

, incompatíveis com a címservãçFio do i~qui l ino  autorisão 
o despejo m t e s  de findar o tempo do contsacta, Art. 669 
Q 3O. 

- os de edificios, bpotheealagai p i m i ~ i ã d a  peto creditu,delles, 
Art. 1270 5 1". (Eoje um dos casos de privjLegio sem 
Iiypotheca.) 

WEPB~I&O,  8% hypotlrecaç do Báncw dw B k i l ,  Not. 1t no Tftula 
da hypotheca. 

- de sobejos de aguas entre predim inferiores, Are. 902: 
REPOSIÇ~ÈS e d r e  herdeiros, Vid. Tomas. 
REPRESENTAÇÃO, Vid. Direito de representacão. 
- judicial dos menores impuberes, Arts. 25 a 28. 
-judicial dos menores puberes, ou adultos, Arts. 26 a 28. 
REPUDIAÇÃO, O U  repudio, da b r a n c a ,  Arts. 1231 § 2 ,42325  3". 
REPUDI~ injusto dns cmtrahentes cb'esp~nsaes, póde ser ajustada 

nas escripturas a quantia compensatoria; Arts. 86 a, 87. 
RESCISÃO, Nots., 14 ao Art. 355, 19 ao ht. 359. 
- dai aimpra e veada p r  kem, k~ tç .  566 ai 569. 
- das partilhas s6 tem logsr, quand@ Eol.em menores os lesados, 

Arts. 1179, 1184, Not. 39 ao Art. 1U9! 
-.do contraclo-de h q ã o  dse servi~os d'estrpdngeim por parte do 

locador, Arts. 724 a 726. - 80s actas, em que %rem lesos os menores, Brts. I B a  f4 ,784,  
857. 

- dos contractos por vicio da tesãio, Arts. 359. 380. 
- cYe seus contractos não é permittida aos mestres empreiteiros 

de obras, Art. 679. 
RESERVA da nua-propriedade, Rats , 11 ao Art. 417 § 30, 3.3 ao 

#r%. 909. 
- do usufructo, Art. 417 5 3"; Nots., 33' ao Art. 909; 11 ao 

Art. 417 8 3 O .  
- da compra, e venda, Arts. 37f) a 574. 
RESPONSABILIDADE, dos socios para com terceiros pelas dividas d ã  

sociedaci'e, Art. 7u4: 
- dos Tabelliáes do Registro Hygothecarip, htsd 1 3 U  a 13% 
H~sn~u~ç.Zo, Art. 14. Vid. Beneficia de sestibioão, 
-. da siza (hoje imposto d ~ h n s n a i & i ~  dei ~ o p k b d e ) ,  p n d a  

se faz, ArLs.,6@a 6Q4 e N&, 
RETBHDAMENTO da partilha por culpa dos herdeiros, Ar&. 1i1i72. 



RETENGO, da caza alheia, Art. 664. SATISFAC~O, do damn6 por mais de um delinquente, Art. 806. 
- da cousa alugada, ou arrendada, Arts. 661,662, 663. 
- da cousa emprestada, Arls. 507, 508, 509. 
- do deposit0 n8o 6 permittida, Arts. 432, 450. 
RETRACTAC~O dos esposos, Arts. 85, 86, 87. 
RETRACTO convencional, Not. 51 ao Art. 551. 
REVALI~ACXO das posses de terras publicas, Arts., 53 8 3O, 9b4, e 

Nots. 
REVERSXO do dote, Not. 1 ao Art. 1142. 
REVOGAGO, da doaqlo por ingratidso, Arts. 421, 422, 423. 
- da procurag80, Arts. 473 $ 2", 474,475. 
- do testamente do irmso, Arts. 1020, 1021. 
- do testamento impedida pelos herdeiros instituidos, Art. 1031. 
- expreasa, ou tacita, do mandato, Not. 33 ao Art. 473 5 2". 
R~os, e ribeiros, publicos, Not. 41 ao Art. 894. 
- como as aguas delles podem ser occupadas pelos particulares, 

Art. 894 a 897. 
- navegaveis, Arts. 52, § iO, 54, 35. 
- navegaveis, e de que se fazem OR navegaveis, s%o do dominio 

nacional, mas do uso publico, Art. 52 8 to. 
Rrsco, Vid. Perda, Perigo. 
- desde o momento da entrega da cousa emprestada 6 por conta 

do mutuario, Art. 480. 
ROGAC~O de testernunhas testamentarias, Not. 38 ao Art. 1065. 
Rowo, o comprador, qne por elle foi privado da cousa comprada, 

n b  p6de demandar pela evic@o, Art. 579 $ lo. 
- nas ac~6es  delle, a n%o ser caso da mesma natureza, nlo tem 

logar a compensapo, Art. 850 5 2". 
- por elle n%o se perde o dominio, Not. 25 ao Art. 818. 
Runs publicas slo do dominio nacional, mas do uso publico, 

Art. 52 § 1". 

SACADA, 6 prohibido kzel-a sobre o quintal, ou a case, do visinho, 
Not. 10 ao Art, 941. 

SALARIOS dos Advogados, Procuradores, e Escrivges, em que 
tempo prescrevem, Art. 868. 

SALGADOS, e sapaes, Not. 16 ao Art. 52 $2O. 
SATISFACPO, do damno pelosparticipantes dos productes do crime, 

Art. 807. 

- do damno resdltante do delicto, quaes os obrigados por ella, 
Arts. 806 a 810. 

- do damno resultante do delicto, sua hypotheca legal sobre os 
bens dos delinquentes, em favor do Estado, e das paries 
offendidas, ou seus herdeiros; Art. 1272 $5 4" e 5". 

S&CCA 6 caso insolito no arrendameuto de predios frugiferos, 
Art. 657. 

SECULARISA~XO do registro das nascimentos, e obitos, Not. 2 ao 
Art. 2". 

SEGIIROS, Not. 76 ao Art. 389 § 2O. 
- maritimos, e terrestres, Not. 50ao Art. 550. 
SEMENTE, reserva della pel0 locador de predios frugiferos, Art. 658. 
SENEORES directos tbm hypotheca legal privilegjada para haverem 

os foros de seus emphyteutas, Art. 4270 $ 6" (caso hoje de 
privilegio sem hypotheca). 

SENKORIO, seus direitos, Arts. 614 a 625, 1187, 1488. 
SEXTENGA, de justificapgo, que suppre a falta do registro hypo- 

cario, Art. 1316. 
- de pena capital, Not. 2 ao Art. 2O. 
- para averbaplo de baixas de hypothecas. Art. 1302. 
- passada em julgado d6 hypotheca legal aos crbdores sobre os 

bens do devedor condemnado, Arts. 1272 5 6", 1278- 
SENTENCAS, de preceito, Arts. 836, 838 § 20. 
- passadas em julgado, em virtude dellas serlo feitas as baixas e 

extincpaes de hypothecas, Art. 1302. 
- que n8o tern preferencia d Fazenda Publica, Art. 1277. 
SEPARAC~O, de bens em inventarios para pagamento dos cr6dores 

da heranga, Not. 11 ao Art. 1151. 
- de bens entre as conjuges no divorcio, Not. 11 ao Art. 158. - de bens entre os conjriges pelo regime do casamento, Not. 16 

ao Art. 88. 
- de patrimonies, Not. 33 ao Art. 978. 
- do matrimonio, Arts. 148 a 158. 
SEPULTURAS perpetuas, Not. 20 ao Art. 52 5 20. 
SEQUELA, um dos effeitos da hypotheca, Art. 1269 5 1". 
SEQUESTRO, Not. 1 ao Art. 450. 
- dos bens da heran~a por duvidas do inventariante antes da 

partilha, Art. 1170. 
- dos bens da heranqa por ntio concluir-se a partilha dentro de 

um anno, Arts. 1171, 1172. 
- dos bens da heranqa, quanto ao que devia vir 6 collaq%o, se o 

respectivo herdeiro promover duvidas, Art. 1173 
C. L. 0. - 11. 44 



SEQUESTROS em casos de pwtiiha não se levantáo, ainda que as 
partes se offeeieção a dar f ianp,  Art. 1f74. 

SERVIÇOS pessoaes, Not. 27 ao Art. 614 5 1". 
Smvinno, da  pena,. Not. 6 ao Art. 993 5 50. - de caminhos, e atravessadoi~ros, p8irticulares, Arts. 957, 938, 

1333. - de goteira (jussti-!licidii), Nat. 18 ao Art. 949. 
- de janella aberta por mais de anno e dia, Arts. 937, 938, 339. 

949. 
- de luz(luminis), Not. 6 ao Art. 937. 
- de madeirar (ligni immittendi), Not. 22 ao Art. 953. 

é um dos onusreaes, Nat. 1 ao Art. 8%. 
SEHVIDÚ-ES, Arts. 932 a 938. 
- adquiridas por prescripçáo, Not. 29 ao Art. 958. - entráo na classe dos bens immoveis, Art. 47. 
- pessoaes, Not. 6 ao Art. 47. 
- publicas não presmeverrr. em tempo algum, Art. 1332. 
- reaes, N&. 6 ao Art 47. 
- rusticas, e urbanas, Not. 29 ao Art. 958. 
SESMARIAS, Art. 53, e sua Not. 28. 
SETEIRAS, a ârbertura dellas não constitue servidão, Art. 945. - por onde entre claridade, p6de-se abrir, Arts. 944, 945. 
SEVIC~AS, justifiear;ão dellas, Not. 31 ao Art. 158. Vid. Acção de 

sevicias. 
SEXO, como iníliíe no õuppfeme~to de idade, Ark. I f i .  
- o descendente do masculino exclúe ao do feminino na successás 

dos aforamentos vitalicios, Art. !B6 85 1" e 30, 
SIGNAL, para seguranp  da compra, e venda, Arls. 515, 516, 517. 
- quando 6 dada em principio de paga, Art. 517 5 20. 
S ~ c ~ o , . N o t .  50 ao AT~. 373. 
Srnaux.~çÃo, fraudulenta, Nots., 14 ao Art. 3.55, 4 7 ao Art. 358, 
- nos contraclos, Art. 358. 
- sua prova, Art. 383. 
SIMIJLAÇ~ES innocentes, Not. i7  ao Art. 358. 
Smn~cos, das Igrejas, hypotheca legal sobre stw inrmoveis, Not. ti3 

ao Art. &i. 
- dos Conventos, Art. 993. 
Srrun,çÁo, da cousa immovel reivindicada, Art. 916. 
- dos bens hypothecados, Arts. 1288 a 4291. 
&A (hoje imposto de transmissão de propriedade), Arts. 590 a6Q4. 
- consequencias de falta de seu pagamenb, Arts. 590, 591, 

592, 594. 
- de que bens se.paga, Arts. 893, 594. 

Srza de que contractw se  paga, .Art. 595. 
- isenção della, Art. 596. - onde se paga, Art. 597. 
- quando se paga Art. 595. - quem paga, ~ r t s .  598 a 601. 
- quem paga nas adjudicações, Art. 601. 
- quem paga nas arrematações, Art. 600. 
- sua restituiç%o, Arts 602, 603. Vid. Bestituiçfto da siza. 
- sua restiluiçáo a o  comprador, quando se engeita a cousa com- 

prada, Art. 604. 
SOBREPARTILHA, Not. I ao Art. 1141. 
SOBRWHOS, prova dos  ~ ~ a ~ t n l c t o s e n t r e  elles, e os tias, Art. 369 5 3O. 
SOCIEDADE, krts. 742 a 766. 
- anonyma, ou companhia de commereio, Not. 22 ao Art. 764. 
- eãms era qae se dissolve, Art. 7%. 
- civil, Not. I ao Art. 742. 
- collectiva, Noí. 2 ao Art. 743. 
- eommerciaI, Wots., 2 ao Ar€. 773, 6 ao Art. 787. 
- como se regula a partilha dos lucros, e perdas, Arts. 755, 756. 
- communicação do lucro illicito, Arts. 748, 749, 750. 
- clausulas sobre a sua continuaçáo, Arts. 764, 768, 766. 
- de capital, e industria, Nots., 2 ao Art. 743, 15 ao Art. 756. 
- de facto, Not. 2 ao Art. 743. 
- de todos os bens, Arts. 745, 746. Vid. Soeíetlado universal 
- definição deste contracka, Art. 7&. 
- despezas particulares dos socios, Art. 752. 
- despaas por conta della, Art. 75l. 
- dividas passivas dellâ, Art. 754. 
- em commandita, Not. 2 ao Art. 743. 
- em commandita por acçdes, Not. 27 ao Art. 764. 
- em conta de participaç30, Not. 2 ao Art. 743. 
- em nome collectivo, Not. 2 ao Art. 743. 
- leonina, Not. I6 ao Arl. 757. 
- o que na de todas bens cammunica-seentreos socios, Art. 746 
- o que se communica na particular, Art. 747. 
- partieulaia, Not. 1 ao Art. 74%. 
SOC~EDADE, perdas, e damnos, que as socios soffrerern, Art. 753. 
- perpetua, Not. 2 ao Art. 743. 
- por (ou de) tempo determinado, Axt- 743. 
- por (ou de) tempo indeterminado, A&. 743. 



SOCIEDADE quando náo fbr de todos os bens, Art. 747. Vid. SO- 
ciedade particular. 

- quando nulla e reprovada, Art. 744. 
- quando se dissolve, Arts. 758 a 766. 
- renuncia della, Art. 758 5 2" a 763. 
- sua continuaçáo com os herdeiros de socio fallecido, Arts. 764, 

765. 
- sua continuaçáo com os socios sobreviventes, Art. 766. 
- suas especies, Art. 743. 
- tradiqgo tacita na de todos os bens, Art. 745. 
- universal, Not. 1 ao Art. 742. Vid. Sociedade de todos 0 3  bens. 
Socios, das arremataçães, Art. 778. 
- prejudicados por motivo dos negocios sociaes, Art. 753. 
SOGRO, sógra, contracto entre elles, e seus genros, e noras, como 

se prováo, Art. 766. 
- sdgra, sem licença do Juiz o genro, ou anóra, n%o ospbde citar, 

Art. 237. 
SOLDADAS, acção para a s  demandar, Art. 691. 
- acção para as demandar, na 1ocaçâ;o de serviços d'estrangeiros, 

Art. 741. 
- como são reguladas as dos criados, Art. 681. 
- do mar, Not. 76 ao Art. 389 5 2". 
- na locaçáo de servicos d'estrangeiros menores, Arts. 708 a 

712. 
- nellas se desconta o valor do damno causado pelos criados, e 

como, Arts. 682, 683, 684. - págáo-se por inteiro, quando o amo despede o criado antes 
do tempo ajustado, Art. 68Fj. 

- págão-se por inteiro, quando o locatario de serviços despede 
o locador sem justa causa, antes de findar o tempo do con- 
tracto, Art. 713. 

- provas de seu pagamento, Arts. 692a 6%. 
- quando o críado deixa a companhia do amo sem justa causa. 

e antes do prazo contractado, Arts. 686 a 690. 
SOLDADO, como pode casar, Art. 110. 
SOLEMNIDADES, do testamento aberto, Art. 1054. 
- do testamento aberto particular, Art. 1060. 
- do testamento cerrado, Arts. 1055, 1056, a 1059. 
SOLICITADOR de Capellas e Residuos, Not. 14 ao Art. i099 
SOLIDARIEDADE activa, - passiva, Not. 31 ao Arl. 791. 
SOMBRA, Not. 4 ao Art. 45. 
SONEGADOS, por causa delles em que penas incorrem os inveri- 

tariantes, Art. 1255, 

SORTE, Not. 50 ao Art. 550. 
SUBAFORAXENTO, Vid. Subemprazamento. 
SUBDELEGADOS de Policia, sua obrigaçáo relativamente a bens de 

ausentes, e heranças jacentes, Arts. 339 a 341,1234. 
SUBEMPBYTEUSE, Not. 2 ao Art. 606. Vid. Subaforamento, Subem- 

prazamento. 
SUBEMPHYTEUTA, Not. 27 ao Art. 6145 1". 
SUBEIIIPRAZAMENTO, Not. 1 ao Art. 605. Vid. Subaforamento, 

Subemphyteuse. 
SUBESTABELECIMENTO, para elle a procuraçáo deve conter poderes 

especiaes, Art. 470 § ia. 
SUBESTABELECIMENTOS das procurações, Not. 4 ao Arl. 456. 
~ U B L O ~ A Ç A O ,  - sublocador, - sublocatario, Not. 29 ao Art. 671. 
SUBROGAÇÃO, de bens dotaes, Art. 222. 
- do fiador, Art. 796. 
SUBSTITUIÇÃO, compendiosa, Art. 4052. 
- de bens hypothecados, Art. .1303. 
- directa, indirecta. Not. 50 ao Art. 1077. 
- exemplar, Art. 1051. 
- fideicommissaria, Nots., 14 ao Art. 420, 1 ao Art. 1054 
- o que seja, Art. 1034. - para outro crbdor, Art. 1300 $2". 
- para outro devedor, Art. 1300 5 2". 
- pupitlar, Arts. 1045 a 1050. 
- reciproca, hrts. I041 a 1044. 
- suas especies, Art. 1035. 
- vulgar, Arts. 1036 a 1040. 
SUSBTITUIÇ~ES, Arts. 1034 a 1052. 
SUB-TUTOR, Not. 1 ao Art. 238. 
Succ~ssão, a intestado, Arts. 959 a 999. 
- a intestado, a quem se defere, Art. 939. 
- a quem se defere nos aforamentos vitalicios, Arts. 976, 977, 
- a intestado, ou ab intestado, suap0.e civil, Arts. 978,979,980 
- intestado, sua capacidade, Art. 959. 
- a intestado, sua incapacidade, Art. 982. 
- a materna, como seadmittem os filhos naturaes, Art. 963. 
- a paterna, quaes filhos illegitimos se admittem, Art. 96% 
- de bens perpetuamente aforados, Arts. 975, 977. 
- de Estado, quando se verifica, Art. 974. 
- do lmperio, Nots., 1 ao Art. 959. 28 ao hrt. 966 5 1". 
- deReino, Not. 28 ao Art. 976 C, 1'. 
- dos bens de Corba, Not. 4 ao Art. 989. - dos vinculas, morgados, capellas, Not. 1 ao Art. 959 



Succ~ssÁo nosaforamentos vitalicios, Art. 976. 
- para os effeitos della os bens peroetizamente aforadss 

equiparão-se aos allo&ães, Art. 975. 
- per capita, Not. 24 ao Art. 972. 
- per stirpes, Not 24ao Art. 972. 
- provisoria, Not. 7 ao Art. 334. 
- testamentaria, Arts. 993 a 1033. 
SUCCESSOR, singular, universal, Art. 380. 
SBIGGE~ÁO;NO~. 6f ao brt, 1029. 
SUPEHFICIE, Not. 21 ao Art. 52. $ 20. 
SUPERVENIENCIA de filhos ao doador, Art. 136, Not. 14 Art. 420. 
SUPPLEMENTO, de idade, em Que obrigações nada inflhe, Art. 24. 
- de idade, o menor, que o tiver obtido, não p6de sem consenti- 

mento judicial alienar, ou hypthecar, bens de raiz, Art. 21. 
- de idade, quando os meneres o podem requerer, Art. 16. 
- de idade, que Juizes o concedem, e coaao, krt. 17. 
- de idade, relativamente ao beneficio de restitui cá^, A;F& S., 

23. 
SWPRIMENTO, de licença para casamento, Arts. 105, 107. 

- de licença para esponsaes, Art. $2. 

SURDOS, e mudos, de nascença não podem fazer testamento, 
Art. 993 5 4O. 

- e mudos, ná;o podem ser testemunhas em testamento, Art. 
1063 § 3". 

-e mudos, não podem ser tutores, e curadores, Not. 30 ao Art. 
262 3". 

SUSPEITA de morte do ausente, Arts. 32, 33. 

TABELLILO, por elle deve serfeito o redarnen to aberto, Art. 4053 Ij l*. 
TAII~LLILES, de Notas náo podem ser procuradores em Juizo, Art. 

486 5 2". 
- podem passar instrumentos de posses, Arts. 911, 912, 913. 
- par elles devem ser kitas as escripturas publicas, e como 

Arls. 384 a 388. - quando tkm, 011 não, responsabilidade criminal pelas clauçulas 
reprovadas nas escripturas, Arts. 389, 390. 

TABELLIÃES, são autoriçados a escrever, e approvar, os testame* 
tos cerrados, Art. 1059. 

-do Registro Geral, ou Hg-potheca~io, Art. 130&. etc. 
- do Registro Geral, dão certidões de seus Livros sem depen- 

ãencia de despacho, Art. tO34. 
-- do judicial, Not. 37 ao Art. 913. 
TANQUES, Not. 3 ao Art. 856. 
TAXA, da insinuacã;~ das doacões, Art. 411, 
- da lei. Art. 381. 
-de heranças, e legados, ou decimade heranpkrts.  LNG, 113D, 

1132. (EIoje imposto de transrnissw de propriedacie.) 
TAXAS marcadas na lei, 41%. 469. 
TELEGRAMAIAS, Rioá. 9 7  ao Art. 405. 
TELEGRAPHOS electricos, Not. 97 ao Art. 405. 
T E ~ A D O .  A r t ~ .  947 a %O. 
TEMOR reverencia&, Not. 44 ao Ar$. 350. 
TEMPO, habif do nascimento, Not. 2980 Art, 2O&Li. 
- immemorial, Not. 15 ao Art. 1333, 
TENGAS. suas pmbações rnrpetua% au vilalicias, segue* 3 mtu- 

reza dos immoveis, Art. 53. 
TERCA, s6 dellá póde dispor o testador, quando ha herdeiros ne- 

cessarios, Art. 4008. 
- caso em que vale o testamento quanto á dispoçi~áo della, não 

obstantesua nullidadequantoá instituigão, Arts. 1009a 1013. - casos, em que o testamento 1180 vale, mesmo qaanto á diposi- 
ção, de1laAi-t~ 10P4. 1015. - a do pai, e I=&, &a d?rigada a refazer os M e s  pramtkidos 
aos filhos, e outras doacões, Arts. +%i, i270 8 12. - s6 della p d e m  dispor as viuvas quinquagenarias, que se seca- 

são, tendo filhos, ou outsos descendentes successivek, &. 163. 
TERCEIRO possuidor da cousa litigiosa, Ara. 926. 
TEaao, da menoridade, Art. 8*. 
- da menoridade doe exposlos, krt. 90. - de abateurqCio de b r a n p ,  No.. 2 ao Art, 1la. 
- de açeitaçLo de herança, Not-33 ao Grt. 978. 
TEWOS, de seguaâaw Ns1. 49 ao Art, 812. 
- judiciaes equivalem ê esriptnras publicas a s s b a a s  pelas 

partes co&raehtes, Art. W. 
- judkiaes de partilhas amigaueis, Art. 114. 
TERRADEGO, hrad tgo ,  lo t. 38 ao Art, 6P8. 
TERRAS, dev~lu tas~ '  Ar&. 52 8 e*, 83, 94%. Nstr SS ao h. a, 

onde se de veIer. - dos Indios, Not. 36 aa Art 59 



TERRAS, incultas, hypotheca legal privilegiada sobre suas bemfei- 
torias, Art. 1270 5 2'. (HoJ~ privilegio sem hypotheca.) 

- legitimaveis, Not. 28 ao Art. 53. 
- particulares, Not. 88 ao Art. 53. 
- possuidas (sirnplesmente registraveis), os possuidores s7ro obri- 

gados a fazer registral-as, Nots., 28 ao Art. 53, 23 ao Art. 904. 
- publicas, Nots., 19 ao Art. 52 3 2"' 23 a0 Art. 904. 
- revalidaveis, Not. 28 ao Art. 53. 
TERRENOS, accrescidus, Not. 18 ao Art. 58 5 2.. 
- de Indios, Nots., 99 ao Art. 586 5 10, 10 ao Art. 610 5 10. 
- de marinhas, pertencem ao dominio do Estado, Art. 52 5 2O. 
- de marinhas, quaes sejso. Arts. 54 a 57. 
- de marinhas, quem deve ser preferido nos aforamentos delles, 

Art. 613. 
- devolutos, Nots., 99 ao Art. 586 5 P, 10 ao Art 610 5 1'. 
- diamantinos, Art. 52 5 P, Not. 22 ao Art. 903. 
- dos proprios, Not. 36 ao Art. 678. 
TERRITORIO nacional, Not. 32 ao Art. 52 5 2". 
TESTADOR, quando depois do testamento, Ihe sobreveio fiiho Iegi- 

timo, ou o tinha, e n8o era disso sabedor, Art, 4025. 
- quando desherda os herdeiros necessarios declarando a causa 

da desherdaglo, Arts. 1012, 4013. 
- quando desherda os herdeiros necessarios sem declarac&o 

de causa legitima, Art. 1022. 
-- quandodispBe detoda aheranpa, preterindo os herdeiros neces- 

sarios, de cuja existencia sabia, Art. 1010. 
- quando pretere os herdeiros necessarios em r a z a  de sup- 

p81-os mortos, Art. 1014. 
- quando s6 disp6e da terga sem instituir herdeiros, sabendo 

que os tinha necessarios, Art. 1009. 
- quando s6 p6de disp6r da sua terqa, Art. 1008. 
T~s~~MElrr~E1~0s,Como devem receber os bens dosdefuntos1Art.i1~f. 
- dativos, Not. 3 ao Art. 4232. 
- depois de removidos oe negligentes, ou prevaricadores, como 

se procede, Arts. 1124 a 1129, 
- em que tempo devem cumprir os testamentos, e dar conta do 

recebido, e despendido, Arts. 10% a 11%. 
- juramento a que s b  admittidos, Arts. 1114 a 1116. 
- n%o podem comprar, ou haver para si, bens das testamenta- 

rias a seu cargo, Arts. 585 5 P ,  1117, 1118, 1120. - s&o se altende B disposielo testamentaria,'que osdesobriga da 
prestagio de contas, Art. 1104. 

- premio, que lhes ,compete, Arts. 1139, 2140. 

- 109 - 
TESTAMEATETROS, quaes as dezpezas, que lhes s5o levadas em conta, 

Arts. 1106, 4107, 4112, 1113. 
- quando perdenr o premiodeixado pelos testadores, Arts. 1107, 

1108. 
- quando sRo removidos, Arts. 1107, 1122. 
- sua citaqtio para prestar contas, Arts. 1109, 11 10. 
- sua obriga~lo, quanto ao registro dos testamentos, Arts. 1089 

a 1095. 
- sua obriga~tio, quantoBtaxa, ou decima, das heranpas e legados 

(hajeimposto de transmiss20 depropriedade), Arts. 1180, 113.1. 
- tempo da sua responsabilidade, Arts 1419, 1120. 
TESTAMENTO, aberlo, Arts. I053 5 lo, 1054. 
- abertura delle, Arts. 1086, 1087, 1088. 
- ad pias causas, Not. 1 ao Art. 1053. 
- cerrado, Arts. 2033 5 20, 1055 a 1059. 
- comcos Escrivges do Juizo de Paz podem fazel-o, e approval-0, 

Art. 1084. 
- de loucos, Arts. 994 a 997. 
-de m%o commun, Not. I ao Art. 1053. 
- de pai para filho, Not. 1 ao Art. 1053. 
- destituto, Not. 2 ao Art. 1142. 
- em tempo de peste, Not. 1 : o Art. 1053. 
- feito, e approvado, pelos C . sules. Art. 1085. 
- injusto, Not. 2 ao Art. 1142. 
- inofficioso, Nots., 48 ao Art. 1080, 2 ao Art. 2142. 
- irrito, Not. 2 ao Art. 1142. 
- liberdade de o fazer, e sua nullidade havendo forpa, ameaca, 

on engano, Arts. 1027 a 2031. 
- nullo, Not. 2 ao Art. 1142. 
- nuncupative, Arts. 4053 5 4O, 1061, 1062. 
- particular, Arts. 4053 5 3O, 106 
- quem n a  p6de fazel-o, Art. 993. Vid. Incapacidade testamen- 

taria activa. 
- quem nelle nlo p6de ser testemunlla, Arts. 1063, 1064. 
- rbto, Not. 2 ao Art. 1142. 
- rural, Not. 1 ao Art. 1093. 
- sua apresentaga nas Reparti~aes Fiscaes, Arts. 1096, 4097. 
- sua nullidade, quando 6 julgada, Arts. 1032, 1033. 
- suas especies, Art. 1053. 
- tacito, Not. 1 ao Art. 959. 
- verbal, Not. 30 ao Art. 1062. 
TRSTAMENTOS, militares, Arts. 1065 a 1076, Not. 1 ati 
- origiuaes, Arts. 1094, 1095. 



T E S T A X E ~ ~  privilegiados Nots., 1 ao Art. 993, 1 ao Art. 4 053 
- quem nelles póde ser testemunha, Arts. 106.3, 1064. 
.- seu cumprimn40 no Municipio da  a r t e ,  Art. 1096. 
- seuregistro, Arts. 1089 a 1095. 
- sua abertura, Arts. 1886, 1087, 1088. 
- sua inscripcão, ou averbaçgo, Arts. 1097, 1098. 
Tssrsaavru~~s, abonatorias-de âbonacão, Art. 779,.e Not. 6. - nas escripturas publicas, Art. 386 $5 6" e 7". 
- nos c o d i c W ,  Arts. 1080 a 1082, 
- nos testamentos, Arts. 1063, tO64. 
THESOUREIROS, da Fweuda Publica, Ar&. 786, 1272 $ i" 1276. 
- das Igrejas, Not. 53 ao Art. 41. 
THESOURO. achado, Not. 'L ao Art. 890. 
T~os,contractos entre elies, e os sobrinhos, come seprovão, Art. 369 

$ 3". 
TITWLO, h t s .  59, W, 4.324. 
- de acquisi$ão, Arts. 910. 
- do Conselho, Art.  477 5 5'. 
- do contracto, Art. 1302, 
- gratuito, Arl. 1294. - justb, Art. 912, Not. 2 ao Arl. 511. 
- justo para acquisação do dominio nas cousas, que já tem 

proprietario, Arts. 907, 1320. 
- legitimo, Art. 53 § 2". 
- não basta para acquisiqão do dominio, mas deve accader a 

tradição. Art. 908. 
- oaeroso, &pt. 1294. 
- que a lei  reprova, ou prohibe, Arl. 930. 
TITTJLOS, de Divida Publicaestrangeira, Not. 2 ao Art. a. 
-legitimas, Art. 958, Not. 15 ao Art. i333. 
TOLHIYENTO, da luz, Art. 936. 
- da. vista do mar, Art. 936. 
TOMADA de posse, Arts. 910 a 913. 
TOMBO das Capellas, Not. 22 ao Art. 52 5 S". 
TOMBOS, Not. 1 ao Art. 1441. 
- das Capellas vagas. Not. .33 ao Art. 73. 
Toaru~q em partilhas, par ellas não sedeve laudemio ao senhorio 

Arts. 62% Reposiçóes. 
TORNAS, sáo isentas de siza (hoje imposto de transmissgo de pro- 

priedade) a s  compensativas dos maiores valores dos bens, 
com que 6c8o os herdeiros, Art. 596 $ 6O. 

DOWS, Noi. 1 ao Art. 679. 
908, 909; Nots., 2 ao Art. 511, 25 ao Art. 903. 

TBADIÇÃO de a e ~ ó e s  nominativas, Not. 35 ao Af4.  W. 
- de A.polices da Divida Publica, Not. 33 as ikrt- 9N. 
- em que consiste, Art. 909. 
- é necessaria para transferencia do dominio, e wm slia s6 se 

tem direito s ar- pessoas, Arh. 534, 908. 
- ficta, Nots., I4 ao Ast. 4i7 5 3, 35 ao Rrt. 909, 
- real. Nots., f ao Art. 430, 1 ao Art. 767, 33 ao Art. 909. 
- symbolica, Nots, 1. au Art. 430, 1 ao Art. 767, 33 ao Art. 909. 
- tacita, na sociedade de todos os bens, .4st. 745. 
Tnmuc~Ho de  iostrumeatos em lingua estrangeira, X Q ~ .  98 ao Art. 

406. 
TRANSACÇ~,  Wots., 19 ao Art. 359,29 a o  Art. 470 fj $*. 
- nella permitte-se a clausula. depositaria, Art. 389 5 ED. - para a do Juizo conciliatorie a procuracão deve conter poderes 

especiaes, Art. 470 5 4'. 
~BANSFERENGIA~ da hypotheca para outro devedoz, ~i erédur, ou 

para outros bens, deve ser avet-bada no Regiskro, Art. 1300 
$2". 

- legitima, Art. 906. 
TBANSXTO da Chaasellaria, Not. 3.5 ao Art. 59. 
TRANSMISSÃO de propriedade. Vid. Imposto de trânsrnisráo de 

prop~iedade. 
-de propriedade causa mortis, Nots., 2 ao hr t .  43, i! au brt. 606. 
- de propriedade &ter-visos, N~ts, 2 a o  AEL. 43, 2 ao ,4rt. 606. 
TRASLADOS, das escr iplura~ publicas,, Arts. 387, 3% 
- das bahilitac6es dos herdeiros de herançâç jacentes, h t s .  1255, 

1257. 
'i'aas~ss, Nd. 32 ao Art. 674. Vid. Mobilia. 
TROCA, Art. 559, Nol. 1 ao Art. 320. Vid. Escamho, Permuta, 

Pei.muta$ão. 
- do immovel afo~ado, Art. 616, 620. 
TROCAS, Arts. 595 §F, 596 $ 7O, 622. 
- de bens de raiz, Art. 398 5 20. 
- de bens de raiz das Corporaçóes de máo-morta por Apolices 

da Divida Publica, Art. 596 S 7@ 
- de embarcações, Art. 595 5 3O. 
TRONCO, Not. 1 ao Art. 959. 
TROPEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
TUTOR ad hoc, Not. I ao ..4rt. 238. 
TUTORES, provisionaes, Not. 7% ao Art. 386 8 7rn. 
- e Curadores, dos menores, Arts, f 4, %,%i, 2.38 a 3&@, 
- e Curadores dos menores, como devem proceder 

bens ~ M S  oppbãos, Ar&. 284 a 290. 



TUTORES e Curadores dos menores, como se procede contra elles. 
perante quaes Juizes, e onde são demandados; Arts. 305, 
306, 308. 

- e Curadores dos menores, culpados, ou negligentes, Art. 15. 
- e Curadores dos menores, dativos ; Arts. 240, 258 a 261. 
- e Curadores dos menores, em que ordem sáo admittidos, Arts. 

241, 245, 238. 
- e Curadores dos menores, em que tempo o Juiz dos Orpháos 

deve dal-os dos menores, Arls. 238,239. 
-e Curadores nos menores, em que tempo se lhes deve tomar 

contas, e revisão destas, Arts. 301, 302. 304. 
- e Cnradores dos menores, legitimas, Arts. 360, 245 a 257. 
- e Curadores dos menores, não podem comprar e haver bens de 

seus pupillos, e administrados, Arls. 109,291, 292,585 S 9. 
- e Curadorq dos menores, Arts. 238 a 310. 
-e Curadores dos menores, o que devem recolher ao Cofre dos 

Orphãos, Arts. 294,295. 
- e Curadores dos menores, os alcances de suas contas são pagos 

com juros, Art. 307. 
- e Curadores dos menores, quem não póde exercer este cargo, 

Art. 262. 
- e Curadores dos menores, quem pdde escusar-se deste cargo, 

Art. 263. 
- e Curadores dos menores, remoção delles, Arts. 303, 304. 
- e Curadores dos menores, suas especies, Art. 240. 
- e Curadores dos menores, tanto se os deve dar aos Orpháos 

rícos, como aos pobrec, e aos expostos, Art. 264. 
- e Curadores dos menores, t8m opçãoentre a vinlena e o premio 

deixado em testamento, Art. 300. - e Curadores dos menores testamentarios, Arts. 240 a 244. 
- e Curadores dos menores, vintena que Ihes pertence, e como a 

recebem, Arts. 298, 299. 

UNIVERSALIDADE, de bens, Art. 1072. 
- de direito, Not. 1 ao Art. 42. 
-de facto, Not. 1 ao Art. 42. 
URIVERSEDADE, N0t. 52 a0 Art. 40. 
Uso, Nots., 6 ao grt. 47, 1 ao Art. 888. 
- commum dos moradores, Art. 61. 
- do deposito pelo depositario, Arts. .i31 a 435. - e fructo, Art. 966. 
- e iructo de pai binubo, e mái binuba, Art. 966 a 870 

Uso publico, Arts., 52 8 1°, 1332. 
- publico, nacional, provincial, Art. 53 8 1'. 
Usos de paizes estrangeiros, Arts. 406, 407, 403. 
USUFRUCTO, Nots., 14 ao Art. 420, 1 ao Art. 8%. 
- dos bens dos filhos etc. Arts. 474 a 182. - de usufructo, Not. 19 ao Art. 180 S 4'. 
- sobre cousas immoveis, Art. 47. 
USUFR~CTUAR~O; Not. 39 ao Art. 915. 
USURA, usuras, Nots., 24 ao Art. 93, 22 ao Art. 361, 25ao Art. 365. 
- desfarçadas, Not. 24 ao Art. 364. 
- palliadas, Not. 52 ao Art. 552. 
USURPAÇÃO, Not. 18 ao Art. 821. 
USL<RPADOR, Usurpadores, Not. 18 ao Art. 811. 
UTENSILIOS de fabricas, Art. 46. 
UTILIDADE publica, desapropriação por motivo della, Arts. 65, 66. 

VACANCIA da herança, Not. 37 ao Art. 1260. 
VALIADOS, Not. 20 ao Art. 952. 
VAUIR, dos bens do doador, Arls. 1202, 1203. 
- de affeição, Not. 7 ao Art. 804. 
- mbdio do mercado, Not. 2 ao Art. 43. 
VALLOS, Not. 20 ao Art. 951. 
VARANDA, Not. 10 ao Art. 942. 
VEDORIA, Vid. Apegaçáo. 
VENDA, aleatoria, Not. 50 ao Art. 850. 
- á pessoa designada. Vid. Alienação á pessoa designada. 
- a prazo, Not. 4 ao Art. 512. - a retro, Not. 51 ao Arl. 551. 
- coacta de bens aforados, Art. 1188. 
- coacta de bens não partiveis, Art. 1166. 
- condicional, Arts. 510, 512, 538 5 i", Not. 4 ao Art. 513. 
- de bens das Camaras Municipaes, Art. 585 § 5". 
- de immoveis aforados, Arts. 616,619. 
- extrajudicial de bens hypotliecados, Art. 1296 $ P. 
- fiducaria, Not. 51 ao Art. 551. 
- perfeita, Arts. 513, 514. 
- pura, Arts. 510, 3 1 -  
- quem a&) u pbde fawr. Vid. Capacidade para vender. 
VENUAS, alternativas, Kot. 36 au Art. 538 3 6G. - commerciaes, Art. 5ur > 1' 

VENDAS d'escravos, Not. 98 ao Art. 586. 



VENDAS judiciaes, Art. 527. 
- que n%o t8m preferemia d Fazeada Publiw Art. 1277. 
VENDEDOR, quande deve dar fiadores idonegs, Art. 52P. 
- sua obrigação $entregar .a coma vendida, Arts. 118,3ti19. 
VEXENOS, Not 98 ao Art. 586. 
VENLA, Art. l85. 
VENTRE, escravo, sua libertacáo, Not. 1 ao Art. 42. 
- materno, Arts. i", 199, 4015. 
B~BEAB~US d a s  Camnars Mu-icipaes, podem escusas-se da 

tutella, ou curatella etc.. Ad.  263 8 50. - das Camaras Municipaes, náo podem comprar bens daqudlas, 
em que servirem, Art. 585 5 5.. 

- das Camaras Muuicipaes, a% podem tamar de aforamento 
bens daquellas, em que servirem, Art. 6iS $ V". 

- das Camaras M!unicipaes, não podem tomar de arrendamento 
bens daquellas, em que servirem, Art. 667. 

VICIO, da cousa comprada, Arts. 557, 558. 
- da lesáo na compra e venda, Arts. 560 a 569. 
- de animo nos animaes, Not. 56 ao Art. 556. 
VICIOS. Arts. 557, 558. 
- redhibitorios, Arts. 424, 556 a 559, 604,862 a 86.4; Nots., 21 a o  

Art. 424, 56 ao Art. 556. 
VILLAS se consider%o como uma pessoa, Art. 80. 
VINCULOS, extincção dos existentes, e prohibicão de futuros ; 

Arts. 73, 74, 75. 
VINTENA, dos testamentarios, iirts. 1139, 1140. 
- dos tutores, e curadores, Arts. 298, 299, 300 
VIOLENCIA, Not. 17 ao Art. 358. 
VISCONDES, suas procuraçGes, Arts. 457 4O, 458 5 F. 
VISINHOS, Not. 39 ao Art. 61. 
VISTA de mar, Art. 936. 
V m v ~ ,  cabeça de casal, Arts. 150, 151. 
- gravida, Art. 199. 
VIUVAS, n%o gozão do beneficio de restituiçáo, Art. 359. 
YIUVAS, quando câsáo de $0 on mais annos (qnfnquagemrias) etc., 

Arts. 161 a 165. - quando desbaratão seus bens, Art. 160. 
- t&m os mesmos privilegias de seus mandos, Art. 459. 
VIUVEZ, e segundo matrimonio, Arts. 159 a 165. 
VIVEIROS, Not. 3 ao Art. 886. 
VOTOS, deobeãiencia, casliaalie, e pobreza, Not. 6ao  hrt. 993 $ p, 
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